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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 1534/2009 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2006.03.00.015853-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : MARIA DINORA MATTIELO SETTE 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.04.000379-5 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre os Juízos da 4ª e 5ª Varas Federais de Santos - Seção 

Judiciária de São Paulo, para conhecer da Ação de rito ordinário que veicula pedido de restituição de valores, recebidos 

pela Autarquia a título de descontos previdenciários, em virtude de retorno ao trabalho da autora após sua 

aposentadoria. 

Originariamente, o presente Conflito foi distribuído à Eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce (fl. 25), que 

deixou de requisitar informações, por entender que as razões dos Juízos em conflito já se encontram nos autos (fl. 26). 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 30/32, manifestou-se pela procedência do Conflito. 

Posteriormente, a então Relatora, Desembargador Federal Ramza Tartuce, verificando que se trata de incidente relativo 

à competência de Vara Federal especializada em matéria previdenciária e Vara Federal Cível, entendeu ser da 

competência deste Órgão Especial o julgamento do Conflito. Aponta precedente desta C. Corte (CC 10212, Processo 

2007.03.00.034418-0, órgão Especial, Rel. Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, j. 11.02.2009, v.u., DJF3 

19.02.2009, p. 347). 

Remetidos os autos ao Órgão Especial, vieram-me conclusos em 16 de abril de 2009. 

É o breve relatório, decido. 

Regularmente processado o feito, informou o Juízo suscitante (fls. 46/47) que reviu o entendimento anteriormente 

esposado, reconhecendo sua competência para apreciação do feito, posto que se refere a pedido de repetição de indébito 

tributário. 

Salienta que a especialização de varas da Subseção Judiciária é decorrente do Provimento nº 113-CJF/3ªR, de 29 de 

agosto de 1995, que fixou competência da 3ª, 5ª e 6ª Varas Federais para processamento de ações em matéria criminal, 

previdenciária e execuções fiscais (e seus incidentes). 

Entende, assim, que não se enquadrando na competência das mencionadas varas a análise de questões de índole 

tributária, ainda que relacionadas a contribuições para custeio da Seguridade Social, é da sua competência o 

processamento do feito. 
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Nessa linha de exegese, colaciona precedentes desta C. Corte: CC 10664/SP, Órgão Especial, DJF 11.05.2009, Rel. 

Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 10542/SP, Órgão Especial, DJF 26.06.2008, Rel. Des. Fed. THEREZINHA 

CAZERTA. 

Portanto, a reconsideração da decisão externada pelo Juízo Suscitante, adotando a orientação deste E. Tribunal, fez 

desaparecer o conflito entre os Juízos, perdendo o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o Conflito Negativo de Competência, com base no art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta C. Corte 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1539/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.029890-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

IMPETRANTE : CINTHYA CAVALCANTE DOMINGOS 

ADVOGADO : PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

CODINOME : 
DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIAO 

DESPACHO 

Vistos. 

Preambularmente, requisite-se informações à e. Desembargadora Federal Presidente deste Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, autoridade apontada como coatora. Cite-se a União Federal, na qualidade de litisconsorte passiva necessária. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 1543/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.021523-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : GEORGE MARTIN KING JUNIOR 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADORA FEDERAL VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3 REGIAO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.03.026688-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por George Martin King Júnior contra r. decisão proferida pela 

Desembargadora Federal Vice-Presidente indeferindo pedido de reconsideração de decisão de suspensão do recurso 

especial nos termos do art. 543-C do CPC e de sobrestamento do recurso extraordinário nos termos do art. 542-B do 

mesmo diploma legal. 

Breve relatório. Decido. 

Depara-se descabido o emprego do mandado de segurança na espécie. 
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A pretensão de revisão de decisão pelo órgão especial desta Corte encontra óbice no entendimento já consolidado na 

Súmula 121 do extinto TFR ao estabelecer que os órgãos fracionados prestam jurisdição em nome do Tribunal e não 

como instâncias inferiores. 

Acerca do tema já se posicionou o Órgão Especial desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES 

JUDICIAIS: PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA 

CONTENÇÃO DAS PARTES: LEGITIMIDADE.  
O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - 

é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões.  

A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento.  

A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com 

a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício.  

A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal.  

A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, 

nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir 

dentro ou fora do Poder Judiciário."  

(MS nº 2007.03.00.084497-8, Relator Fábio Prieto, j. em 27.09.2007, v.u., DJU de 11.10.2007).  

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 

267 DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 

11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de mandado de segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.  

(...)  

4. A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, 

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de 

poder, inocorrente à espécie.  

5. Agravo regimental improvido".  

(MS nº 2006.03.00.026040-0, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.09.2006, v.u., DJU de 06.10.2006).  

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRADO CONTRA ATO DE TURMA. 

INADMISSIBILIDADE.  

........................................................  

- O Órgão Especial não é revisor das decisões de turmas, sejam elas singulares, sejam elas proferidas em colegiado.  

- Agravo regimental não provido."  

(MS. nº 2001.03.00.011029-4, Relator André Nabarrete, j. em 27.09.2001, v.u., DJU de 08.10.2001).  

 

Assevero, ainda, que a decisão proferida pela vice-presidente (fls. 307/309) está devidamente fundamentada e 

absolutamente não se enquadra no conceito de decisão "teratológica", efetivamente nela não se lobrigando qualquer 

deformação jurídica mas, ao contrário, apenas a subsunção do caso à legislação aplicável, com a apreciação das 

questões segundo linhas de interpretação possíveis e no uso legítimo do livre convencimento. 

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a inicial, por força do art. 8º, da Lei nº 

1.533/51, combinado com art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e julgo extinto o processo com 

fundamento no artigo 267, I do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 434/2009 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2009.03.00.007276-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.000914-0 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO 

DE CHEQUE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DA OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA (STJ, 

SÚMULA N. 48). 

1. Nos termos da Súmula n. 48 do Superior Tribunal de Justiça, compete ao juízo do local da obtenção da vantagem 

ilícita processar e julgar crime de estelionato cometido mediante falsificação de cheque 

2. Conflito improcedente.: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito para declarar a competência do Juízo 

da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2008.03.00.039772-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : APARECIDA SUELI GONCALVES DOS SANTOS 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.009864-7 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

PREVENÇÃO. CONFIGURAÇÃO. (CPP, ART. 83). 
1. A quebra de sigilo bancário gera a prevenção do Juízo que a determinou, nos termos do art. 83 do Código de 

Processo Penal. 

2. Conflito improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito para declarar a competência do Juízo 

da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 435/2009 
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00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2009.03.00.023813-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : PEDRO DA ROCHA BRITES e outros 

 
: ESTHER FRIDSCHTEIN 

 
: GLORIA CARMEN PINHEIRO RODRIGUES 

 
: JOAO BATISTA CONDE 

 
: MARIA LILIAN FAVILLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2005.61.81.010146-3 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PREVENÇÃO: INAPLICABILIDADE 

- MEDIDAS JUDICIAIS ADOTADAS ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - REGRA DE 

COMPETÊNCIA - CONCURSO DE JURISDIÇÃO - GRAVIDADE DA PENA (ART. 78, II, "A") - 

PREVALÊNCIA - CONFLITO IMPROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE 

DECLARADA. 

1.Na hipótese de jurisdição concorrente, a prática de atos judiciais antes do oferecimento e do recebimento da denúncia 

não fixa a competência por prevenção. 

2.No concurso de jurisdição da mesma categoria, a competência deverá ser fixada segundo a gravidade do delito, nos 

termos do artigo 78, II, "a", do Código de Processo Penal. 

3.Conflito negativo de competência improcedente. Competência do Juízo Suscitante, da 6a Vara Federal de Santos, 

declarada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o presente conflito negativo para declarar a 

competência do Juízo Federal Suscitante, da 6a Vara de Santos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Vencidos, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 438/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 94.03.105115-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : ANSELMA APARECIDA GASPARETTO 

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.04.01757-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 
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descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos declaratórios o são, pois não se reportam a qualquer 

vício que pudesse recomendar o emprego do recurso. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 439/2009 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.047009-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : TRANSPORTADORA RODI LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.003913-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ATO NORMATIVO 

SEGUNDO O QUAL, HAVENDO PLURALIDADE DE EXECUÇÕES FISCAIS EM FACE DE UM MESMO 

DEVEDOR, OS FEITOS POSTERIORES DEVERIAM SER DIRECIONADOS AO JUÍZO DA PRIMEIRA 

DISTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 28 DA LEI N.º 6.830/1980. REVOGAÇÃO DO ATO. EFEITOS. 

1. Dispõe o artigo 28 da Lei n.º 6.830/1980 que 'o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade 

da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor', caso em que 'os processos será 

redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

2. A reunião de execuções fiscais de que trata o artigo 28 da Lei n.º 6.830/1980 não pode ser determinada por meio de 

ato normativo de natureza administrativa, baixado pelo Juiz Diretor do Foro, devendo, sim, ser objeto de decisão 

judicial, proferida em cada processo, de forma pública, transparente e passível de impugnação recursal. 

3. Em sede de conflito de competência, de evidente caráter jurisdicional, a Seção deve decidir na conformidade da lei, 

não podendo conferir qualquer efeito ao ato normativo revogado - que, ilegalmente, direcionava a distribuição -, 

tampouco devendo discutir se os efeitos da decisão revogadora daquela norma são imediatos ou se dependem da 

implementação de alterações no sistema eletrônico de distribuição, simplesmente porque, a se admitir tal debate, se 

estaria reconhecendo que, durante determinado tempo, o ilegal ato do Juiz Federal Diretor do Foro produziu efeitos 

validamente. 

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente, determinando-se, todavia, a compensação na distribuição, a 

fim de preservar-se a igualdade entre as varas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito para declarar competente o juízo 

suscitante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1537/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 96.03.037426-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : ROMAR E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : MARISOL DE MORAES T CAMARINHA e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.93402-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Romar & Filhos Ltda. para rescisão do julgado, a fim de que seja declarada a 

inexistência de relação jurídico-tributária em face da inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e 

administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787/89 (fl. 8). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a autora propôs ação para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária em 16.12.92, distribuída na 4ª Vara 

Federal de São Paulo; 

b) a ação declaratória foi precedida de medida cautelar para depósito das contribuições previdenciárias; 

c) a liminar foi concedida e os depósitos realizados; 

d) distribuída a ação principal; 

e) a sentença julgou improcedente o pedido; 

f) as partes foram intimadas pela imprensa em 21.03.94, sendo que da intimação constou apenas o nome de uma das 

advogadas da autora; 

g) desde fevereiro de 1994, em razão do avançado estado de gravidez, a advogada da autora estava afastada de suas 

atividades, não tendo acesso à intimação; 

h) em contrapartida, a advogada substabelecida (Dra. Claurea Monteiro dos Santos Chalian) também não teve ciência 

da sentença; 

i) somente em 20.05.94, na véspera do nascimento do segundo filho da advogada, esta tomou conhecimento da sentença 

e requereu a devolução do prazo; 

j) o MM. Juízo a quo deferiu esse requerimento; 

k) em 06.06.94, foi protocolado recurso de apelação, tendo sido recebido em seus regulares efeitos em 08.06.94; 

l) daí por diante, houve uma sucessão de entendimentos conflitantes, consubstanciados em vários despachos 

contraditórios, acompanhados de atos de secretaria que, apesar de certificados, não foram efetivados; 

m) e o resultado foi o não-seguimento do apelo apresentado pela autora; 

n) é cabível a ação rescisória, sem o óbice da Súmula n. 343 do STF, por tratar de matéria constitucional; 

o) há na espécie violação à literal disposição de lei, dada a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787/89 

reconhecida pelo STF (RE n. 177.296) e a Resolução n. 14/95 do Senado Federal (fls. 2/8). 

O INSS contestou o pedido inicial e suscita preliminar de decadência: a autora foi intimada da sentença em 21.03.94 

(tendo apresentado, inclusive, apelação que foi julgada extemporânea), sentença essa que transitou em julgado em 

20.04.94. A partir de 22.04.94 começou a fluir o prazo da ação rescisória. No entanto, a ação somente foi proposta em 

23.05.96, quando já decorrido o prazo de 2 (dois) anos, impondo-se a extinção do processo (CPC, art. 269, IV). No 

mérito, aduz que a sentença de improcedência nada ofende a literalidade da lei e que a declaração de 

inconstitucionalidade só tem efeito para os fatos geradores a partir de 28.04.95, data da publicação da Resolução n. 14 

do Senado Federal, ressalvada a recepção da legislação anterior. Invoca limites à restituição, cumprindo utilizar os 

mesmos critérios aplicáveis à atualização de contribuições em atraso (fls. 101/108). 

Determinada a especificação de provas (fl. 113). 

Determinada a solicitação de informações ao MM. Juízo a quo no que se refere à data do trânsito em julgado, 

certificada mais de 60 (sessenta) dias da intimação das partes (fl. 115). 

Informações foram prestadas, com cópias dos autos originários (fl. 117). 

Determinada a solicitação de informações complementares ao MM. Juízo a quo, encaminhando-se, para maior 

esclarecimento, cópia do despacho do Eminente Des. Fed. Fábio Prieto e de fls. 67/70 e 115 (fl. 120). 

As informações foram prestadas, com cópia das providências adotadas nos autos originários (fl. 124). 

Determinada a manifestação das partes (fl. 128). 
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Manifestou-se o INSS no sentido de que não foi observado o prazo decadencial, conforme demonstrado pelo MM. Juízo 

a quo, que informou que a data do trânsito em julgado é 20.04.94 (fls. 135/136). 

Manifestou-se a autora, juntando certidão de nascimento que comprova o nascimento de filha da advogada da autora em 

21.05.94. Agrega que ainda que naquela ocasião (20.05.94) não tenha havido qualquer comprovação da razão do 

afastamento da advogada, consoante observado pelo MM. Juízo a quo em despacho de 22.02.95 (fl. 53), o fato é que, no 

momento em que a petição foi apresentada para despacho no gabinete, já era por demais evidente o adiantado estado de 

gravidez da advogada, o que revela a inexistência de má-fé por parte da autora (fls. 141/142). 

É o relatório. 

Decido. 

Ação rescisória. Apelação. Intempestividade. Termo inicial da decadência. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça admite que o termo inicial do prazo de decadência para propor a ação rescisória é o trânsito em julgado do 

acórdão que não conhece da apelação interposta intempestivamente, exceto no caso de restar demonstrada a má-fé: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. AÇÃO RESCISÓRIA. TERMO A QUO DO 

TRANSCURSO DO LAPSO DECADENCIAL. I - "O Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em casos específicos e 

excepcionais, que o dies a quo para a contagem do prazo de decadência da rescisória comece a fluir a partir do 

trânsito em julgado do acórdão que julga intempestivo o recurso, excetuando-se sempre os casos em que restar 

demonstrada a má-fé da parte ou a presença de erro grosseiro. Precedentes: RESP 544870/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, 1ª Turma, DJ 06.12.2004 p. 201; RESP 511998/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 01.02.2005 p. 

540; RESP 441252/CE, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 17.02.2003 p. 289" (REsp nº 714.580/PR, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/06/2005). II - Na hipótese em tela, publicada a sentença em 18/09/2003, houve 

interposição extemporânea de apelação em 13/10/2003, tendo sido publicada a decisão que declarou sua 

intempestividade em 28/11/2003 (sexta-feira). Assim, o trânsito em julgado desta última decisão dar-se-ia em 

10/12/2003, quando findo o lapso para a apresentação do recurso cabível, no caso, agravo de instrumento. A presente 

ação rescisória foi proposta em 05/12/2005, não se havendo, pois, que se falar em decadência para o caso vertente. III 

- Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 917.671, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.07). 

AÇÃO RESCISÓRIA. Decadência. Recurso intempestivo. O prazo de decadência da rescisória começa a fluir a partir 

do trânsito em julgado do acórdão que julga intempestiva a apelação, salvo se demonstrado o comportamento 

malicioso do apelante, que age de má-fé para reabrir prazo recursal já vencido. Não demonstrada essa situação, o 

razoável é considerar que o recorrente confiava na eficácia do seu recurso, contando apenas do seu julgamento o 

prazo para a ação de rescisão. Entendimento diverso obrigará as partes a ingressarem com o recurso e com a ação 

rescisória, pois ninguém sabe de antemão qual será o julgamento sobre a admissibilidade. Anulação do acórdão que 

não fundamentou o deferimento de indenização em valores muito acima dos concedidos para a mesma situação. 

Recurso conhecido em parte, pela divergência, mas desprovido. 

(STJ, REsp n. 441.252, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 22.10.02) 

Do caso dos autos.. A sentença foi proferida em 29.10.93 (fls. 67/68), tendo as partes sido dela intimadas em 21.03.94 

(fl. 36). Havia alguma dúvida em relação à certidão de trânsito em julgado de fl. 37 (24.05.94), restando esclarecido 

pela diligência do MM. Juízo a quo que tal seria a data da certidão, não do trânsito em julgado (fl. 125). Apurou-se que, 

em verdade, a sentença transitou em julgado no dia 20.04.94 (fls. 124, 126). 

Tendo a sentença transitado em julgado em 20.04.94 e a ação rescisória sido proposta somente em 23.05.96 (fl. 2), 

caracteriza-se a decadência. 

Resta verificar se a sucessão de equívocos, como alega a autora, de algum modo sanaria a decadência.  

A idéia que inspira o entendimento jurisprudencial consiste na proteção à boa-fé da parte que, depois de interpor seu 

recurso, aguarda o respectivo deslinde enquanto flui o prazo decadencial. Como se sabe, o provimento jurisdicional que 

não conhece o recurso é declaratório e portanto opera efeitos ex tunc a implicar o trânsito em julgado bem antes que o 

próprio julgamento do recurso.  

Não é essa a hipótese dos autos.  

Não obstante a intimação e o trânsito em julgado, a autora veio a interpor apelação em 08.06.94 (fl. 72). Apesar de 

recebida naquela oportunidade (carimbo na petição de interposição), a Secretaria informou ter dúvidas quanto ao 

cumprimento do despacho, dada a certidão de trânsito em julgado (fl. 80). Assim, o MM. Juízo a quo determinou o 

desentranhamento da petição e sua devolução à subscritora (fl. 80), o que foi cumprido (fl. 80v.).  

Em 20.05.94, foi despachado na própria petição da autora deferimento de pedido de devolução de prazo (fl. 83). Nesse 

requerimento, a autora esclarece que desde fevereiro de 1994 a Ilustre Advogada encontrava-se em fase final de 

gestação, não tendo constado da publicação de 21.03.94 o nome da Dra. Claurea Monteiro dos Santos Chalian, razão 

por que não fora possível protocolar o apelo (fl. 83).  

Apesar do deferimento, em 18.01.95, foi determinado que a Secretaria certificasse os fatos alegados (fl. 85), tendo sido 

esclarecido que a intimação da sentença publicada em 21.03.94 saiu em nome dos seguintes advogados: Marisol de 

Moraes Torrente Camarinha e Ana Cândida Queiroz de Camargo (fl. 85v.).  

Em 22.02.95, sobreveio o seguinte despacho: 

De acordo com a certidão retro, verifica-se que da publicação da sentença de fls. 34/35 constou, regularmente, o nome 

da advogada da requerente, Dra. Marison de Moraes Torrente Camarinha. 
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Conforme orientação da jurisprudência, não há necessidade de serem intimados todos os advogados da mesma parte 

(...) 

Por outro lado, a subscritora da petição de fls (...) não comprovou sua alegação de afastamento de suas atividades, o 

que não foi sequer noticiado nos autos anteriormente. 

Ressalte-se que o despacho de fls. (...) não foi proferido por este Juízo, conforme se depreende do documento de fls. 

(...), razão pela qual não pode prevalecer. 

Destarte, cumpra-se a parte final do despacho de fls. (...) sobre o qual não se manifestaram as partes, embora 

devidamente intimadas. (fl. 86)  

 

Resulta evidente que a parte não se viu obstada de intentar a ação rescisória em virtude da demora na apreciação de seu 

recurso. Ao contrário, ficou evidente, desde quando interposto, sua intempestividade. Assim, nada estava a impedir o 

exercício da faculdade de demandar em sede de ação rescisória e, em conseqüência, não se justifica afastar a decadência 

que, induvidosamente, se caracteriza. 

Nesse sentido, a gravidez da Ilustre Advogada ou o próprio nascimento de sua filha, ocorrido somente em 21.05.94 (fl. 

143) em nada interfere com a validade das publicações ou a fluência do prazo recursal e, mais relevante, da ação 

rescisória. A publicação induz a presunção de ciência do ato objeto dessa modalidade de intimação, sem que para sua 

validade seja imprescindível a comprovação de que, de fato, o advogado tenha sido cientificado. Do contrário, sempre 

seria admissível que o advogado alegasse óbices práticos (deficiência dos Correios ou das entidades que prestam 

serviços de encaminhamento de publicações) para frustrar os efeitos jurídicos da publicação. Sendo assim, a gestação 

ou o nascimento não são fatos que objetivamente tenham a propriedade, não propriamente de reviver a apelação (não se 

trata de recurso contra a transcrita decisão nem é esse o objeto da ação rescisória), mas a própria ação rescisória já 

extinta pela decadência. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. Condeno a autora em honorários advocatícios de R$1.000,00 (mil reais) (valor da causa: 

R$100,00 em 23.05.96, fl. 8) e custas processuais. Autorizo a conversão em renda do depósito (fls. 93, 94). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.071107-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.33211-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos infringentes opostos por PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA em face do acórdão proferido pela 

Segunda Turma desta Egrégia Corte Regional que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso da autora, 

para fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença, e deu parcial provimento ao 

recurso do INSS, para limitar a compensação a 30% (trinta por cento) em cada mês de competência, nos termos do voto 

do Eminente Desembargador Federal Aricê Amaral. 

A PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA pretende, através desta ação ordinária, ajuizada em 26/04/1995, o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária entre ela e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que a obrigue ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga a 

administradores e autônomos, instituída pelas Leis nº 7787/89 e 8212/91, com a condenação do réu à compensação dos 

valores a ela relativos. 

A decisão de Primeiro Grau julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a 

autora ao recolhimento da contribuição em referência, bem como para reconhecer o seu direito à compensação do 

indevidamente recolhido com a contribuição incidente sobre folha de salários, nos termos do artigo 66 da Lei nº 

8383/91, observada a prescrição qüinqüenal, consignando que os valores a serem compensados deverão ser corrigidos 

pelo IPC do IBGE até fevereiro de 1991, pelo INPC do IBGE entre fevereiro e dezembro de 1991 e pela UFIR a partir 

de janeiro de 1992, com a condenação do INSS ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa. 
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Inconformada, apela a autora, na forma das razões de fls. 242/251, requerendo a aplicação de juros de 1% ao mês, desde 

o pagamento indevido e até dezembro de 1995, e dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de dezembro de 1996. 

Por sua vez, recorre o Instituto-réu, às fls. 252/261, sustentando que a autora não apresentou provas da não transferência 

do encargo financeiro a terceiros, além do que não se pode compensar os créditos constituídos antes da vigência da Lei 

nº 8383/91. Alternativamente, requer se determine a aplicação das limitações impostas pelo artigo 89, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 9032/95 e 9129/94. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso 

especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, a Egrégia Segunda Turma, por maioria, nos termos do voto do Eminente Desembargador Federal Aricê 

Amaral, deu parcial provimento ao recurso da autora, para fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir do trânsito em 

julgado da sentença, e deu parcial provimento ao recurso do INSS, para limitar a compensação a 30% (trinta por cento) 

em cada mês de competência. 

Contra o v. acórdão, a autora opôs estes embargos infringentes, requerendo a esta Colenda Seção que faça prevalecer o 

entendimento esposado pelo Relator, o Eminente Desembargador Federal Célio Benevides, no voto vencido contido às 

fls. 294/299, em que sustenta o seguinte: 

1) as Leis nº 9032/95 e 9129/95, que estabeleceram o limite de 25% e 30% para o valor ser compensado em cada 

competência não podem retroagir para alcançar os créditos relativos a recolhimentos indevidos ou a maior efetuados 

antes de sua vigência, porque já havia direito adquirido em face das disposições da Lei nº 8383/91, que não estabeleceu 

a restrição (fl. 298); 

2) os juros equivalentes à taxa SELIC devem ser aplicados à compensação, a teor do disposto no artigo 39, parágrafo 4º, 

da Lei nº 9250/95 (fls. 298/299). 

A respeito da matéria em questão, o voto vencedor, da lavra do Eminente Desembargador Federal Aricê Amaral, 

estabeleceu que: 

1) o limite de 30% em cada competência para compensação exsurge da dicção do artigo 170 do Código Tributário 

Nacional, devendo a compensação tributária obedecer a disciplina legal, em razão do interesse público determinador da 

arrecadação (fls. 305/306); 

2) os juros equivalentes à taxa SELIC não se aplicam à hipótese dos autos, sendo cabíveis os previstos no Código 

Tributário Nacional, que tem força de lei complementar (fls. 303/305). 

Os embargos foram admitidos e feita a distribuição do recurso perante esta Colenda Seção (fl. 330). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que, ao contrário do que sustenta a embargada, na impugnação de fls. 337/344, os 

embargos infringentes não estão sujeitos a preparo, nos termos do artigo 261, do Regimento Interno desta Egrégia Corte 

Regional. 

No que concerne à limitação contida no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 

9032/95 e 9129/95, não pode prevalecer o voto vencido, proferido pelo Eminente Desembargador Federal Célio 

Benevides. 

Ocorre que a compensação, como modalidade de extinção do crédito tributário, como já mencionado, deve se amoldar, 

de forma absoluta, à lei, submetendo-se, necessariamente, às exigências nela contidas. 

Assim sendo, entendo que as restrições introduzidas pela Lei nº 9032/95, que estabeleceu o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, e pela Lei nº 9129/95, que majorou esse percentual para 30% 

(trinta por cento), porque decorrentes de normas sustentadas em dispositivo expresso contido no Código Tributário 

Nacional (artigo 170), devem ser rigorosamente observadas, sendo aplicáveis às compensações exercidas nas suas 

vigências, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem compensados, por se tratar de 

fato modificativo do direito, a teor do que reza o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confiram-se recentes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as 

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não 

implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que 

se realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei nº 9032, de 28/04/95, e não superior a 30% (trinta por 

cento) quando na vigência da Lei nº 9129, de 20/11/95. 

(AMS nº 1999.61.09.006694-4 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 

24/09/2008) 

Aplicável a limitação imposta pelo § 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95, 

considerando que, para efeito de compensação, aplica-se a norma vigente na data em que esta é realizada, pois é 

nesse momento que efetivamente surge o direito invocado. Legalidade. 
(ApelReex nº 2007.03.044794-0 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 30/03/2009, 

pág. 273) 
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São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, a partir 

de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas posteriormente à 

sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem compensados. 

(AMS nº 2002.61.00.008302-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 22/04/2009, 

pág. 426) 

E, não obstante a posição dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça fosse no sentido de afastar as referidas 

limitações nas hipóteses de compensação de exação declarada inconstitucional, consolidou, após a edição da Súmula 

Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, novo entendimento sobre a matéria: 

... enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9032/95 e 9129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, 

sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente 

expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas 

legais que regem a compensação. [...] A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9032/95 e 

9129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal 

da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas hipóteses 

em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial. 
(REsp nº 796064 / RJ, 1ª Seção, Ministro Luiz Fux, DJe 10/11/2008) 

No tocante aos juros, não pode prevalecer o v. acórdão de fl. 309, que afastou a aplicação dos juros equivalentes a taxa 

SELIC, e determinou a incidência daqueles previstos no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a 

partir do trânsito em julgado da sentença. 

Na verdade, a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se aplica, apenas, 

ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É que o artigo 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9250/95 determina que a compensação de que trata o artigo 66 da Lei nº 

8383/91 será acrescida, a partir de janeiro de 1996, de juros equivalentes à taxa SELIC, sendo, pois, aplicável à espécie. 

E sobre a aplicação da taxa SELIC, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não 

pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, 

além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

E sobre a inaplicabilidade dos juros de mora de 1% ao mês, prevista no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

Juros moratórios pela SELIC. A partir de 01/01/96, incidem juros pela taxa SELIC da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês 

em que estiver sendo efetuada (Lei nº 9250/95, art. 39, § 4º; Súmula nº 14, de 19/04/02, da Advocacia-Geral da 

União). A existência de súmula administrativa quanto à incidência da taxa SELIC, que indisputavelmente tem 

natureza jurídica de juros moratórios (Lei nº 8981, de 20/01/95, art. 84, I, c.c. o art. 13 da Lei nº 9065, de 20/06/95), 

aconselha rever o anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 

219): dado ser possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se 

justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da 

citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são 

aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, e 170, parágrafo único), menos 

ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1062), malgrado a mais recente implique a incidência 

da própria taxa SELIC (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, 

remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para que não haja "bis in idem", 

pois a taxa SELIC reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo, 

notadamente atualização monetária. 
(AMS nº 1999.61.09.006694-4 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 

24/09/2008) 

Neste aspecto, portanto, deve prevalecer o voto vencido, proferido pelo Relator, o I. Desembargador Federal Célio 

Benevides, para determinar a aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Há que se consignar, porém, que, no 

período em referência, não pode ser computado qualquer outro índice de correção monetária. 

Diante do exposto, tendo em vista que o voto vencedor, apenas no tocante à aplicação da taxa SELIC, não está em 

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 
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Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos infringentes, para fazer prevalecer o voto 

vencido na parte em que afasta a incidência de juros de mora na forma do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e determina a aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, sem cumulação com qualquer índice de 

correção monetária. Quanto ao mais, considerando que estes embargos estão em confronto com a jurisprudência desta 

Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHES SEGUIMENTO, nos termos do "caput" do 

mesmo artigo 557. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2000.03.00.005543-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA LUIZA CLOSS BONADIO e outros. 

ADVOGADO : LUÍS CARLOS ROCHA JÚNIOR 

No. ORIG. : 91.00.06211-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Citem-se os réus mencionados às fls. 984/986, nas pessoas dos beneficiários ali relacionados, fixando-lhes o prazo de 

30(trinta) dias para que contestem a presente demanda ex vi do art. 491 do C.P.C. 

Após concluídas tais diligências, certifique a Subsecretaria se todos os réus da presente demanda foram citados. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2000.03.00.005543-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA LUIZA CLOSS BONADIO e outros. 

ADVOGADO : LUÍS CARLOS ROCHA JÚNIOR 

No. ORIG. : 91.00.06211-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 1004. Forneça o autor quantas cópias da petição inicial sejam necessárias à citação dos réus. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 2004.03.00.071434-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : CELSO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.01.02733-9 1 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

1. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

2. Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2006.03.99.009394-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.50130-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos infringentes opostos por KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA em face do acórdão 

proferido pela Quinta Turma desta Egrégia Corte Regional que, por maioria de votos, acolheu a preliminar argüida e 

deu provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição e julgar extinto o feito, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do 

voto do Relator, o Eminente Desembargador Federal André Nekatschalow. 

A KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA pretende, através desta ação ordinária, ajuizada em 26/11/98, o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária entre ela e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que a obrigue ao recolhimento da contribuição instituída pela Lei nº 7787/89, incidente sobre a folha 

de salários no mês de setembro de 1989, no importe de 20%, com a condenação do réu à compensação dos valores a ela 

relativos. 

A decisão de Primeiro Grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Instituto-réu à compensação do 

indevidamente recolhido, com parcelas vincendas da mesma exação e da contribuição sobre a remuneração paga a 

administradores e autônomos, instituída pela Lei Complementar nº 89/96. Deixou consignado que os valores a serem 

compensados serão corrigidos e acrescidos de juros de mora, nos termos dos Provimentos nºs 24/97 e 26/2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Condenou o Instituto-réu ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, que fixou em 5% sobre o valor da condenação. Por fim, submeteu a sentença 

ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o Instituto-réu, na forma das razões de fls. 320/332, argüindo, preliminarmente, a prescrição 

qüinqüenal e a decadência do direito de compensar. No mérito, sustenta que foi respeitado o prazo nonagesimal para 

exigência da contribuição. Alternativamente, requer que se determine a aplicação das limitações impostas pelo artigo 

89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 9032/95 e 9129/95, bem como discorda da 

sentença, no tocante aos juros de mora e à correção monetária. 

A autora adere ao recurso do INSS, na forma das razões de fls. 390/403, requerendo a aplicação dos índices expurgados 

da inflação e, partir de janeiro de 1996, a taxa SELIC. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, a Egrégia Quinta Turma, por maioria, nos termos do voto do Relator, o Eminente Desembargador Federal 

André Nekastchalow, acolheu a preliminar e deu provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para reconhecer a 

prescrição e julgar extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgando 

prejudicado o recurso adesivo da autora. 

Contra o v. acórdão, que acolheu a pretensão do INSS, para reconhecer a prescrição qüinqüenal, a autora opôs estes 

embargos infringentes, requerendo a esta Colenda Seção que faça prevalecer o entendimento esposado pela I. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, no voto vencido contido às fls. 443/445, que rejeitou a preliminar argüida e 

afastou a ocorrência de prescrição, sob o fundamento de que o prazo para pleitear a compensação ou restituição dos 

valores indevidamente recolhidos é de 10 (dez) anos. 

Os embargos foram admitidos e feita a distribuição do recurso perante esta Colenda Seção (fl. 502). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução ou a 

compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 
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importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Nesse sentido, também, são os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo 

para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

(REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008) 

O STJ, intérprete e guardião da legislação federal, firmou posição no sentido de que a extinção do crédito tributário, 

em se tratando de tributos lançados por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a 

homologação expressa ou tácita, e somente a partir daí é que se inicia o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, 

do CTN (tese dos "cinco mais cinco"). 

(REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada no caso dos autos, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas, até porque as 

contribuições em questão foram recolhidas antes da vigência do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

No caso, considerando que o prazo para pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 10 (dez) anos, 

contados da data do recolhimento, é de se reconhecer, como no voto vencido da I. Desembargadora Federal Suzana 

Camargo, que os créditos em questão não foram alcançados pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada 

em 26/11/98, como se vê de fls. 02. 

Diante do exposto, tendo em vista que o voto vencedor não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

aos embargos infringentes, para fazer prevalecer o voto vencido na parte em que afasta a prescrição qüinqüenal, 

rejeitando a preliminar, e para encaminhar os autos ao Eminente Desembargador Federal André Nekatschalow, para o 

exame das demais questões colocadas "sub judice". 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2007.03.00.082561-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : FORTUNATO SANTO GUERRA 

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2007.60.00.003755-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Campo 

Grande - MS para o processamento da ação penal originária, caberá ao impetrante postular a restituição dos bens 

apreendidos perante aquele juízo, uma vez que o ato ora atacado consistia numa omissão decorrente de aduzida 

incompetência, o que não se verifica mais. 

A eventual apreciação do pedido formulado no presente feito implicaria em indevida supressão de instância, sendo a via 

também inadequada para a análise da matéria, dada a existência de procedimento específico, não sendo óbice a ação 

anteriormente ajuizada, uma vez que extinta sem resolução de mérito. 

Diante do exposto, entendo que a impetração perdeu objeto, motivo o qual julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.044326-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : HARRY CHAIM THALENBERG e outro 

 
: GISELE THALEMBERG WERBO 

ADVOGADO : PAULA KAHAN MANDEL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: MARCO ANTONIO CURSINI e outros 

 
: ELIE WERDO JUNIOR 

 
: CAIO VINICIUS CURSINI 

 
: TATIANA GOLUBEFF CALARI 

 
: MILTON RZEZAK 

 
: KARIN TATIJEWSKI 

 
: SILVIA PSANQUEVICH 

 
: WILSON ROBERTO DE CARVALHO 

 
: ALAN SOUZA MELO 

 
: FLAVIO BERGAMINI REIS 

 
: PAULO RICARDO OLIVEIRA E SILVA 

 
: WALTER RABE 

 
: FABIO LUIZ ALVES COSTA 

 
: CLAUDIO BARBOSA FERREIRA 

 
: NILCEIA NAPOLI 

 
: ROSE DE ILHO 

 
: JOSE EDUARDO SAVOIA 

No. ORIG. : 2007.61.81.005185-7 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo o pedido de desistência formulado às fls. 3984/3985 e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.048897-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
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RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2007.61.18.000391-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, dê-se vista às partes para razões finais. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REVISÃO CRIMINAL Nº 2008.03.00.050244-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : JOAO MARCOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : JOAO MARCOS DA SILVA SOUZA 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 1999.61.11.010782-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Encaminhem-se os presentes autos a UFOR para que proceda a retificação da autuação, devendo constar como 

requerente JOÃO MARCOS DA SILVA SOUZA. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 REVISÃO CRIMINAL Nº 2009.03.00.009352-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : ROBSON ROD LOPES reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERENTE : ADENIR DOS SANTOS reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2008.60.02.003680-0 1 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

 

Vistos... 

Fl. 49 e v: 

Retifique-se a autuação.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REVISÃO CRIMINAL Nº 2009.03.00.028850-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : WALID RAFIK EL ZEIN reu preso 

ADVOGADO : YASUHIRO TAKAMUNE 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2005.61.19.003873-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se o disposto no art. 625, § 1º, segunda parte, do Código de Processo Penal. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 420/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2003.61.04.001317-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/137 

INTERESSADO : JANIZETE DA CRUZ MENEZES 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO A CONTAR DA 

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE 

DE RETROAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO C. STF. EFEITOS INFRINGENTES AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA PARTE AUTORA. 

1. In casu, ocorre uma das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento do recurso, 

vez que o v. acórdão embargado não obstante apreciar o mérito da causa por vários fundamentos, não incluiu em sua 

análise a questão do custeio, artigo 195 da Constituição Federal. 

2. Em observância aos princípios da celeridade e da economia processual, à vista do entendimento consolidado no 

Colendo Supremo Tribunal Federal e mesmo no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração 

devem ser providos, com o necessário efeito modificativo. Precedentes desta Terceira Seção. 

3. O benefício de pensão por morte da autora foi concedido sob a égide do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4. No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Inteligência da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. Inteligência da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, 

5. O deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado na 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

6. A Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, bem 

como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

7. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à sua 

edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de fonte 

de custeio para criação ou majoração de valor de benefício (RREE nºs 416.827/SC e 415.454/SC). 

8. Não procede o pedido de revisão do valor do benefício de pensão por morte da parte autora, com a majoração do 

percentual para 90% (noventa por cento) e, após, para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95. 

9. Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeitos modificativos, para dar provimento aos embargos 

infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido, que negou provimento à apelação da parte autora 

e manteve a r. sentença de primeiro grau. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento para, 

imprimindo efeito necessariamente modificativo, dar provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para 
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que prevaleça o voto vencido, que negou provimento à apelação da parte autora e manteve a r. sentença de primeiro 

grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2005.03.00.066617-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AUTOR : SILVIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

CODINOME : SILVIO CEZAR DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.24.003530-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MATÉRIA PRELIMINAR DECIDIDA 

COM O MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI, DE ERRO DE FATO E 

DE DOCUMENTO NOVO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a matéria preliminar de carência da ação fundada na não caracterização de 

quaisquer das hipóteses de rescisão de sentença especificadas pela parte autora. 

- Em relação ao erro de fato, o tema foi expressamente abordado na decisão rescindenda, concluindo-se pela 

incapacidade parcial e permanente da parte autora, nos termos apontados no laudo pericial. O julgado foi taxativo ao 

afirmar que a interessada não fazia jus à percepção do benefício de prestação continuada, uma vez que não restou 

demonstrado o requisito legal da "incapacidade laborativa". Patente a inexistência de erro de fato. 

- Não restou caracterizada a hipótese de "documento novo", ou seja, aquele que já existia quando da prolação da 

sentença, mas cuja existência a parte interessada ignorava ou dele não podia fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável. 

- Mesmo em se tratando de trabalhador rural, subsiste o entendimento de que o documento a ser considerado como 

novo, tem que ser pré-existente ao ajuizamento da ação. O que se mitiga é a necessidade de que o rurícola prove que 

ignorava a sua existência ou que dele não pode fazer uso, quando daquele ajuizamento. 

- No caso, o atestado médico e o relatório social, emitidos em agosto de 2005, que se pretende tomar como "documento 

novo", não eram pré-existentes ao ajuizamento da ação de amparo social movida por Sílvio César da Silva, a qual foi 

distribuída em outubro de 2001 e cuja decisão rescindenda transitou em julgado em 02.03.2004. 

- Afasta-se a alegação de violação literal de lei por ofensa ao artigo 131 do Código de Processo Civil, pois a livre 

apreciação da prova pelo magistrado não constitui hipótese de violação normativa prevista no inciso V do artigo 485 do 

Código de Processo Civil. 

- Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgou improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e votos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

Expediente Nro 1538/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2005.03.00.009222-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LINDENOR FIRMINO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

 
: JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.081428-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ao representante do Ministério Público Federal para a apresentação do parecer. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.031167-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : MARIA CAETANO VIEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.031178-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 186/187. Oficie-se, com urgência, ao MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Lucélia/SP (Carta 

Precatória nº 133/2009 (reg. nº 326.01.2009.002488-3), para informar o novo endereço da testemunha José Caetano de 

Souza, com oitiva designada para 08 de setembro pf, às 16h50m, e adotar as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.007295-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.010770-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.013404-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VALDEMAR CASSAB SALOMAO 
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ADVOGADO : ANDREZA BORGES ESPARZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.00.007653-0 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls.: 314: À Subsecretaria da 3ª Seção, para que proceda à retificação da autuação, devendo constar o nome de Andreza 

Borges Justino como procuradora da parte. 

Fls. 306/312: Trata-se de agravo interposto por Valdemar Cassab Salomão, em face da decisão proferida às fls. 301/302, 

que, com base no art. 284, parágrafo único, c/c arts. 490, I, 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo Civil, 

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem exame do mérito. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da sua interposição. 

O agravante foi intimado da decisão ora recorrida em 09.06.2009, conforme certidão de publicação constante a fls. 304, 

ao passo que o presente agravo foi protocolizado em 25.06.2009, fora do prazo próprio previsto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, sendo, pois, manifestamente intempestivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.017629-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALICE DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.047711-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 2009.03.00.019635-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGNADO : MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 2009.03.00.007295-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

É de ser acolhida a impugnação ao valor dado à causa. 

Consoante entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa, nas ações rescisórias, deve 

corresponder ao valor atribuído à ação em que proferida a decisão rescindenda, atualizado monetariamente até a data do 

ajuizamento da nova ação. 
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Nesse sentido, os precedentes ora colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MONTANTE 

ATRIBUÍDO PELO AUTOR DA RESCISÓRIA. CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO ECONÔMICO 

PRETENDIDO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado de que o valor da causa, nas ações rescisórias, deve 

corresponder ao valor da ação originária, corrigido monetariamente até a data do ajuizamento da rescisória, salvo se 

o réu demonstrar que a procedência desta representaria proveito maior para seu autor. 

(...) 

5. Incidente de impugnação ao valor da causa julgado procedente." 

(Pet 5329/PR, Rel. Des. Conv. Jane Silva, Terceira Seção, j. 08/10/2008, DJe 15/10/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. 

1. Se, por um lado, este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o valor da causa em ação rescisória 

é, em regra, o valor atribuído à ação cujo acórdão se pretende desconstituir, corrigido monetariamente, por outro, a 

jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se, também, no sentido de que é ônus do impugnante demonstrar com 

precisão o valor correto que entende devido para a ação rescisória, instruindo a inicial da impugnação ao valor da 

causa com os documentos necessários à comprovação do alegado. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na Pet 4174/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 23/04/2008, DJe 05/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. AÇÃO QUE DEU 

ORIGEM AO JULGADO RESCINDENDO. EQUIVALÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 
1. Consoante entendimento pacífico desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o valor da causa, nas ações 

rescisórias, deve ser o mesmo atribuído à ação em que foi proferido o julgamento rescindendo, atualizado 

monetariamente. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 83543/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, j. 03/09/2002, DJ 07/10/2002) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. EM REGRA, O VALOR DA CAUSA, NA RESCISÓRIA, É O 

MESMO DA AÇÃO PRINCIPAL ATUALIZADO MONETARIAMENTE. 

Embargos, acolhidos, parcialmente". 

(EDcl na AR 1365/SC, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, j. 12/09/2001, DJ 22/10/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA CAUSA. FIXAÇÃO. 

(...) 

5. A jurisprudência é uníssona em reconhecer que, nas ações rescisórias, o valor da causa há que ser o mesmo da ação 

principal, corrigido monetariamente (STF, Pleno, RTJ 144/157 e RT 189/45; RTFR 102/13, RT 568/146, RJTJESP 

90/342 e 102/376; AR nº 568/SP, 1ª Seção, DJ de 17/12/1999; AgReg na Petição nº 08/RJ, 1ª Seção, DJ de 10/10/1989; 

REsp nº 8482/SP, 3ª Turma, DJ de 27/05/1991). 

6. Pedido rescisório improcedente. Agravo regimental prejudicado. 

Impugnação ao valor da causa parcialmente provida, para que o valor dado à causa seja o mesmo da ação principal, 

corrigido 

monetariamente." 

(AR 818/AM, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, j. 28/03/2001, DJ 24/09/2001) 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta E. Corte, in verbis: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA 

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE A AÇÃO ORIGINÁRIA.  

(...)  

III - Já se consolidou em nossos tribunais o entendimento de que, nas ações rescisórias, o valor dado à causa deve ser 

aquele atribuído à ação cujo julgado se pretende desconstituir, monetariamente atualizado.  

(...).  

V - Preliminares rejeitadas.  

VII - Impugnação ao valor da causa rejeitada.  

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação originária." 

(AR 2001.03.00.015008-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 09/08/2006 , DJ 18/09/2006) 

 

Pelo exposto, julgo procedente a presente impugnação ao valor da causa, para que o valor dado à causa seja o mesmo 

da ação principal, corrigido monetariamente. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção o traslado de cópia desta decisão para os autos da Ação Rescisória nº 

2009.03.00.007295-4. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.021255-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : GENI RETAMERO DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.013687-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022561-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VERA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.015853-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Ante a declaração de fls. 45, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

Verifico, outrossim, não se encontrar a inicial acompanhada da certidão de trânsito em julgado da ação originária. 

Ante o exposto, providencie a parte autora a regularização da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 284 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 410/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.066543-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.356/367 

INTERESSADO : FLAVIA PAULA COSTA DE MACEDO MACHADO e outros 

 
: FERNANDA MADUENO SILVA 

 
: MARICO KAWAMURA 
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: MAYUMI KAWAMURA MADUENO SILVA 

 
: DIRCE SCARPELLI GABA 

 
: ANTONIO GABA MELGOSA 

 
: MIGUEL SILVIO MADRIGALI 

 
: MARIA LAZZARESCHI MADRIGALI 

 
: GANDINI VEICULOS PESADOS LTDA 

 
: VOLKAR S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO e outros 

No. ORIG. : 91.06.91992-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1- Sequer presente ao feito v. voto em concreto, do E. STJ, como o afirma, "contraditório", data vênia, é o recurso de 

declaratórios do BACEN, neste passo, ao lançar afirmação desencontradiça/incorrespondente sequer aos autos. 

busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.029585-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NUTRISPORT IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARJORIE LEWI RAPPAPORT e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/103 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.06.04622-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.097219-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : DIETRICH FRIEDRICH WILLKE e outros 

ADVOGADO : FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES e outros 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343/349 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : GERSON FIRMINO DE OLIVEIRA 

 
: CARMEN REGINA DA COSTA BLANCO 

 
: LEONARDO MESSINA 

 
: ILKA PINTO EIRAS DE MAIRY 

 
: ARTUR DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: RAUL POMPEIA DE MAGALHAES FILHO 

 
: ANTONIO MARCOS DOS REIS 

 
: CARLOS GARCIA RIOS 

 
: HAMILTON DE SOUZA PINTO 

 
: HELENA MARIA DA SILVA D AZEVEDO DE PAULA 

 
: SERGIO ROSEIRA DE PAULA 

 
: VALDIR GRAZEFFE 

 
: LINCOLN PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.74261-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.013308-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PECUARISTA D OESTE COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.08429-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 
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4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.073099-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ADOLFO KRASILCHIK 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/180 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.06.93632-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.031140-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A 

 
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.75464-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 
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2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.079095-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/254 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.28041-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Incumbe à parte "acessar" o inteiro teor de qualquer v. julgado que a desejar, evidentemente não se sustentando, 

assim, o fundamento de seu recurso, fls. 256, item 1, suficiente, a seu tempo, a transcrição efetuada pelo v. acórdão, fls. 

252, terceiro parágrafo. 

2- De rigor o improvimento aos declaratórios. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011930-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/159 

INTERESSADO : MARIA JOSE FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO KAZUYOSHI NOBA 

No. ORIG. : 95.00.23950-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Em ousadia descomunal, "data venia", deseja o BACEN "discutir" novamente o quanto pelo E. STJ resolvido, isso 

mesmo, bem assim chamar de "contraditório" o que do v. acórdão não consta, ou seja, o que por esta C. Corte Regional 

Federal não afirmado. 

2- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.058684-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outros 

 
: SERGIO AQUIRA WATANABE e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/166 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 

No. ORIG. : 93.05.14939-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.005983-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIMA PNEUS LTDA massa falida 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00033-5 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.071164-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JEFFERSON LIMA NUNES e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/266 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : VINICIUS EURICO FORNARI e outro 

 
: VINICIUS EURICO FORNARI FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MACHADO 

No. ORIG. : 95.00.16726-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Consoante os autos, o v. voto embargado remeteu à E. Justiça Comum Estadual o mais que a se discutir quanto ao 

Bradesco, diante da incompetência ali firmada. 

2- Não se sustentam afirmados vícios, seja quanto à conta-corrente, seja quanto a juros, não julgados (evidentemente) 

com referência ao Bradesco, como dali manifesto. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.005181-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/58 

INTERESSADO : ERALVES COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.02710-0 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- O fundamento do v. voto embargado se revela suficiente ao debatido, responsabilidade tributária, logo não 

subsistindo o intento recursal a tanto ancorado. 

2- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 29/2016 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004037-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ULTRATEC PETROLEO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/237 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.28040-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é :  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.006590-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TAPECOL SINASA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 

SUCEDIDO : TEXTIL TAPECOL S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : EDISON MAGNANI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.38264-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE EXPEDIENTE CACEX - DECRETO-LEI N.º 401/69 - LEI 1.416/75 - LEI 7.690/88 - 

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA 

1. A cobrança da taxa de Expediente da CACEX teve sua inconstitucionalidade declarada pelo STF. (RE n.º 167.992-

1/PR) 

2. O prazo para pleitear a restituição ou a compensação de tributo é de cinco anos a contar do recolhimento indevido, 

conforme determina o art. 168 do Código Tributário Nacional. 

3- As guias de importação juntadas aos autos datam de 1989 a 1991, e a presente ação foi ajuizada em 29/11/1996, ou 

seja, após transcorrido o lapso prescricional. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.023790-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/187 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MAURICIO JULIATO 

ADVOGADO : ELIANA FRANCESCHINI OLIVO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.09496-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - PARCIAL PROVIMENTO 

1- O v. voto embargado põe-se em harmonia com o quanto julgado pelo E. STJ, ausente assim desejada "nulidade". 

2- Já em sede sucumbencial, realmente, mantido o BTNF pelos v. julgados lavrados, exatamente o que sustentado pelo 

BACEN, não se há de falar em sucumbência a este, vênias todas ao v. acórdão embargado, unicamente neste passo. 

3- Parcial provimento aos declaratórios, unicamente para exclusão, do v. voto recorrido, da imposição sucumbencial ao 

BACEN, ali lançada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.037057-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EDEVARDE COELHO JUNIOR e outros 

ADVOGADO : NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA 

 
: CELIO FERRETTI 

INTERESSADO : GILBERTO DE OLIVEIRA COELHO JUNIOR 

 
: SERGIO NASINBENE 

ADVOGADO : NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA e outro 

 
: CELIO FERRETTI 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JORDELY DELBON GOZZI 

No. ORIG. : 98.00.28041-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS 
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1- Ausente almejado "desencontro" com o quanto julgado pelo E. STJ, pondo-se pois em harmonia o v. aresto ora 

recorrido, tanto quanto inocorrente conflito entre o firmado, em relação ao v. julgado dispositivo. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047253-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 3M DO BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/181 

INTERESSADO : 3M GLOBAL TRADING DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 

No. ORIG. : 95.00.24828-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.074182-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : DUFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO e outros 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/221 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : COLGATE PALMOLIVE LTDA 

 
: CIA COSTEIRA DE DESPACHOS MARITIMOS 

 
: TECELAGEM SATURNIA S/A 

 
: BURNDY DO BRASIL CONETORES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 
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INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.30331-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- O tema foi exaustivamente julgado, consoante os autos, não havendo aventadas máculas, lançadas, cujo tom 

rediscutidor não guarda consonância com a via eleita. 

2- Veemente o expediente protelatório demarcado com a reiteração destes declaratórios, superior se põe a incidência da 

sanção contida no único parágrafo do art. 538, CPC, em dois mil reais, a qual inclusive se prestará à condição (de 

depósito) para qualquer nova interposição recursal doravante. 

3- Improvimento aos embargos de declaração, com a cominação em pauta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.074466-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : DANIEL OHANNES AVAKIAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238/242 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.29011-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.094566-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MAGNUM COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/233 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.57216-8 21 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.106200-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MICROLITE S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.373/383 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.01912-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- É explícito o v. acórdão sobre o tema compensatório em si, coerente assim seu v. dispositivo lançado: ausente, pois, 

ambicionada "mácula". 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

4- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.001307-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/256 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : GIULINI ADOLFOMER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

EMENTA 
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A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO 

- IMPROVIMENTO 

1- Engana-se o recurso de declaratórios em questão, tendo expressamente referido o v. acórdão embargado a preceitos 

da Lei nº 9.065/90, tanto quanto invocando v. arresto exatamente sobre tal diploma. 

2- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

3- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

4- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.005605-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LLOYDS BANK PLC e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.433/441 

INTERESSADO : BANCO LLOYDS S/A 

 
: LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: MULTIPLIC CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.030622-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BRASIMET COM/ E IND/ S/A e outros 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.815/820 

INTERESSADO : BANCO PATENTE S/A 
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: MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

 
: CELUPA INDL/ CELULOSE E PAPEL GUAIBA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051092-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO HRYSEWICZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/216 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.008357-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE LTDA 

ADVOGADO : CELSO JORGE DE CARVALHO 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 36/2016 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.07.001375-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OMAEL PALMIERI RAHAL massa falida 

SINDICO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.10.003011-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/57 

INTERESSADO : R A DIAS E CIA LTDA 

EMENTA 

A Ementa é EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração.: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 37/2016 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.039631-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AUTOR : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RACHID SALUM 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVANTE : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RACHID SALUM 

 
: MARCELO TADEU SALUM 

AGRAVANTE : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RACHID SALUM 

 
: MARCELO TADEU SALUM 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.54520-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.044963-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/68 

INTERESSADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

LINS SP 

ADVOGADO : PAULO POLATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.04472-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049328-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COML/ MOTOVELOZ LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/97 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00045-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.051988-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARCIO FERREIRA CERIBELI e outros 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/201 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : ROGERIO FERREIRA CERIBELI 

 
: DIRCE FERREIRA CERIBELI 

 
: SEBASTIAO LEONIDAS CERIBELI 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

PARTE RE' : CERIBELI E FERREIRA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00012-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - SÓCIOS/RECORRENTES 

A NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, NEM A EXISTÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO DA PESSOA JURÍDICA - ÔNUS INATENDIDO - ACRÉSCIMO, SEM EFEITO MODIFICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 39/2016 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Acréscimo efetuado, sem efeito modificativo. 

3- Parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.017043-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FRIGORIFICO BORDON S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.56094-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.020274-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARAVELO E CIA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SUCEDIDO : BAN CONSORCIO ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

No. ORIG. : 95.00.00003-5 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 40/2016 

4- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

5- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.028839-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ULTRAQUIMICA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/253 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34528-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO 

- IMPROVIMENTO 

1- Confunde-se, data venia, é a parte impetrante, pois evidentemente o v. acórdão, terceiro parágrafo de fls. 252, ao 

referir 1994, base 1993, não comporta "confusão" (ou algo similar) com o pleito - essencialmente impregnado de 

imediatidade e assim de contornos outros - do contribuinte, de dedução para (já e já) o ano-base 1991. 

2- Ausente desejada pecha, no mais o tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, 

tendo os embargos único propósito de pré-questionamento. 

3- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

4- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.036774-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : EDGARD LO RE e outros 

 
: JOSE HEITOR BUCCHIONI 

 
: TSUNEO KIKUCHI 

 
: TIECA KIKUCHI 

 
: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : RODRIGO TUBINO VELOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/180 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 41/2016 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.30906-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.063360-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302/310 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.08577-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.008030-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : ANTONIO DA CRUZ PAYAO JUNIOR e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1664/1675 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA e outros 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : FREDERICO ROBERTO POLLACK 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 42/2016 

 
: DIAMANTINO MONTEIRO DA GAMA FILHO 

 
: EMMERICH KECUR 

 
: JEANETTE APPARECIDA ANDARE DA CRUZ PAYAO 

 
: MARIA THEREZA BARACCHINI BUENO 

 
: OSCAR BRANDIMILLER JUNIOR 

 
: ROBERTO NASSIF KEHDI (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA LUIZA HERLING KEHDI (= ou > de 65 anos) 

 
: SONIA REGINA ANSANI NICOLAU 

 
: WALTER NELSON CARDO espolio 

 
: WILSON SAID JABUR 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outros 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : PAULA FRONTANA CENTENO MORBIN e outro 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI e outro 

INTERESSADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA FREGONI e outro 

INTERESSADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : REGINA ELAINE BISELLI e outro 

REPRESENTANTE : DEOLINDA MACEDO CARDO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA e outros 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outros 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.043407-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/197 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.011819-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS DE SANTOS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PIZOLIO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.039080-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GRUPO EDITORIAL SPAGAT LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/130 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Ausente desejada "omissão" : o petitório desistidor é de 31/08/06, enquanto o v. acórdão é de 29/03/06. 

2- Improvimento aos declaratórios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.82.053757-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARTON PRODUTOS ELETRONICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO 

1- De rigor o efetuado acréscimo ao final do voto, sem modificativo efeito ao quanto julgado. 

2- Parcial provimento aos declaratórios, sem efeito modificativo do desfecho, para o acréscimo supra. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.011750-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BELMIRO BARRELLA e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

INTERESSADO : INE DA FONSECA KOHL 

 
: JOSE BARBIERI NETO 

 
: JOSE KENJI MUTO 

 
: NANAKO YOKOAMA 

 
: MASSAMITSU KIDO 

 
: ODUVALDO DA COSTA CESAR 

 
: REGIS LATORRACA RIBEIRO LIMA 

 
: RICARDO SOARES 

 
: NIVELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A e outros 
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: BANCO ITAU S/A 

 
: BANCO UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO SAFRA S/A 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

 
: BANCO BANORTE S/A 

 
: BANCO DA AMAZONIA S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

 
: BANCO ABN AMRO S/A 

 
: BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.030183-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.023259-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANA MARIA PIQUES GARDIM 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.17629-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006103-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.464/471 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

PARTE AUTORA : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A (desistente) 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

No. ORIG. : 97.00.11645-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1- O v. Relatório se revela suficiente, pois, mantida em seu desfecho a r. sentença, este relata o implicado ano 1996, 

como também os subsequentes. 

2- Integrando-se os julgados em único todo, harmonioso e no mesmo sentido, ausente desejado forma reparo, por si 

incapaz de abalar a solidez do v. acórdão. 

3- Então, o tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

4- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

5- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

6- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.009989-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outros 

ADVOGADO : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.344/348 

INTERESSADO : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.35410-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.010452-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BRASESTACA BRASIL ESTAQUEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ELIAS AUN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/111 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.26480-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO DO 

DESFECHO - PROVIMENTO 

1- Providos os declaratórios, sem efeito modificativo ao desfecho firmado, somente para o efetuado acréscimo. 

2- Provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao desfecho já firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.046986-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COZINHA INDL/ BACCHIN LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/246 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.05867-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.052130-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FOSECO INDL/ E COML/ LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/256 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OROXO COML/ EXPORTADORA LTDA 

 
: FOSECO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outro 

No. ORIG. : 95.00.24827-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.054265-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : INDAB IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/205 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.25042-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031834-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PAULO JUVENAL 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/101 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - PROVIMENTO, SEM EFEITO 

MODIFITICATIVO 

1- Providos os declaratórios, para ao v. voto ser acrescido, unicamente, que a sujeição sucumbencial imposta a se 

sujeitar ao art. 12, Lei nº 1.060/50, ante a gratuidade judiciácia, portanto sem efeito modificativo ao desfecho em si já 

julgado. 

2- Provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao desfecho em si já julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.06.005515-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

INTERESSADO : DOMINGOS RIBEIRO 

 
: ROBERTI JOSE CATRICALA 

 
: CATRICALA E CIA LTDA 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.004011-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/64 

INTERESSADO : SYEL SANTO ANDRE COML/ LTDA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.005865-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/94 

INTERESSADO : JOSE DE ARAUJO LOUREIRO 

 
: SERGIO CARDOSO DE FARIA 

 
: SUPER VAREJAO J S FARIA LTDA e outros 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.26.006112-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO FERREIRA-METALURGICA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO 

MODIFICATIVO AO DESFECHO - PARCIAL PROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- De rigor o lançado acréscimo antes do primeiro parágrafo de fls. 219, sem modificativo efeito ao quanto julgado. 

3- Embargos de Declaração parcialmente providos, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.26.006163-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/157 

INTERESSADO : IDELVAN CUNHA ANDRADE 

 
: ADVANCY COM/ DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA GALACHE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO ENTRE AS RAZÕES RECURSAIS E O 

CONTEÚDO DO JULGAMENTO EMBARGADO - NÃO-CONHECIMENTO 

1- Versando a v. decisão embargada, sobre a não-consumação prescricional, dedicam-se os declaratórios a lutar também 

pela inocorrida consumação prescricional... 

2- Veemente a preclusão, ausente se revela suposto objetivo fundamental, motivo pelo qual de rigor seu não-

conhecimento, a não suportar análise maior tão indesculpável escrito. 

3- Não-conhecimento dos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.26.006164-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.44/46 

INTERESSADO : EDSON MARIANO DA SILVA 

 
: IDELVAN CUNHA ANDRADE 

 
: ADVANCY COM/ DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA GALACHE 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.007994-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138 

INTERESSADO : NAJA MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.012588-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CHOCOLATES EVELYN LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.59892-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.017998-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SPAL ADMINISTRADORA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.38919-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.046458-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRW DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

INTERESSADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 89.00.05709-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.004251-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COM/ DE TECIDOS R MANSUR LTDA e outro 

ADVOGADO : PATRICIA DO AMARAL GURGEL e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/108 

INTERESSADO : TEXTIL THUR DE AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA DO AMARAL GURGEL e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.010996-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 
BANDEIRANTES ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E 

ASSESSORIA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/268 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.05.002844-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NIPPON CHEMICAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/132 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.05.003722-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NIPPOKAR LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/170 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 56/2016 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.19.003057-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA DA CRUZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004493-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO DI LELI 

 
: RIVELINO DI LELI 

 
: HELIO DA SILVA 

 
: LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO A REVELAR NÃO CONSUMADA A PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO, 

PARA PROSSEGUIMENTO AO EXECUTIVO. 

1.Embargos de declaração acolhidos, para confecção de novo voto, em substituição integral ao anterior, com alteração 

no desfecho então firmado. 

2.Provimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005259-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/70 

INTERESSADO : AUTO APARELHOS ABC TAXI LTDA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.021319-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/138 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.028419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GREEN PEACE CONFECCOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.007096-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.022382-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.017569-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : E MARIA CORTIZO -ME 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.45397-0 13 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024865-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.389/391 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.003718-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.028047-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASSOCIACAO DE FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO BRASIL NO 
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ESTADO DE SAO PAULO AFABB SP e outros 

 
: 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO DE SAO 

PAULO FETEC 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI 

No. ORIG. : 2003.61.00.006768-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.033491-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.06033-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.041832-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA CAPOSSOLI e outros 

 
: ERCI ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: IVA NUNES GALVAO 

 
: JOSE PINHEIRO DE ABREU 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE e outros 

INTERESSADO : WANDA DE CASTRO NUNES GALVAO 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.91641-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042525-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/144 

INTERESSADO : ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.015866-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044927-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : FIACAO DE SEDA BRATAC S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

No. ORIG. : 92.00.67764-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.055520-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : IVETTE NARCHI HALTI e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE MORAIS NOGUEIRA 

 
: PAULO NOGUEIRA 

 
: DURVAL SOARES 

 
: FRANCISCO SENTURELLE 

 
: FRANCISCO VALADES ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.010666-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.055660-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : ZIMETAL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FELICIANO SOARES 

No. ORIG. : 89.00.38724-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061242-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SPAZIO VEICULOS PECAS E SERVICO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.33117-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063436-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ERICA WOLF TOTH 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.15887-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. 

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.073644-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : KIOKE URUSHIMA 

ADVOGADO : JOAO LUIS GUIMARAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : H U SHOP COML/ LTDA 

No. ORIG. : 97.05.28865-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.073732-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WALLACE MORAES e outro 

 
: DAISY SOFIA DE PAULA MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE FREITAS ARATO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.007924-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. CAUSAS DE SUSPENSÃO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO 

DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

À ausência de comprovação de causas outras que, razoavelmente, legitimem o comportamento desidioso dos 

agravantes, afigura-se forçoso ratificar a decisão impugnada. 

O pedido de devolução não constitui causa legal para suspensão do curso dos prazos processuais (art. 180 e 265, do 

CPC), não se havendo falar, portanto, em omissão do Juízo a quo que justifique a inércia dos agravantes em interpor o 

apelo tempestivamente. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075093-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : WILHELM KIALKA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.37457-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075432-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRIFICEL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.06.51208-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.001020-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REINALDO MANSANO CASTANHEIRA e outros 

 
: LUIZA ESPINDOLA BASTOS 

 
: CEA ESPINDOLA BASTOS 

 
: VERA MARIA GROBA MEANDA 

 
: SONIA MARIA GROBA 

 
: RENATO SELMI 

ADVOGADO : ERNESTO REZENDE NETO e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA e outros 
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No. ORIG. : 95.00.05765-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.031689-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARIA AUXILIADORA VENTURA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/213 

INTERESSADO : SERGIO FERREIRA BRAGA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : HELIO GONCALVES PARIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09185-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.006887-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RICARDO AZAMBUJA ARNT 
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ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA - 

INCIDÊNCIA - FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA 

A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

À gratificação paga pelo ex empregador quando da rescisão do contrato de trabalho, adoto, como meu, em homenagem 

aos princípios da economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-empregador, 

constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que 

não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

acréscimo de rescisão. 

As férias proporcionais não sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que possui a mesma natureza 

indenizatória da hipótese contida na citada súmula, pouco importando que o impetrante não havia completado o período 

aquisitivo para o seu gozo. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.009807-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REMAR COML/ DE FRIOS E LATICINIOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO LUIZ SORDI DIAS e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.08.009658-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : PROFORM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.000974-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/204 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

 
: JOSE ALVES DE QUEIROZ 

 
: JOELTON SILVEIRA 

 
: CARLOS ROBERTO GUIRALDELLI 

 
: 

STTAR COMERCIO DE COMPONENTES E MAQUINAS PARA CALCADOS e 

outros 

ADVOGADO : JOAQUIM GERALDO DA SILVA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.21.000948-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ODONTOLOGIA RUIZ E MACHADO S/C LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAXIMILIANO CARNEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.82.028084-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/233 

INTERESSADO : ADHEMAR CAMARDELLA SANT ANNA 

 
: RICARDO MONTMANN SANT ANNA 

 
: ADEMIR MONTMANN SANT ANNA 

 
: ADHEMAR CAMARDELA SANT ANNA FILHO 

 
: SANDUCOM IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003236-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038690-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.004097-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE LUIZ BARBOSA VIANA e outros. e outros 

ADVOGADO : MAURO GRECCO 

No. ORIG. : 92.00.10697-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.004842-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO RIBAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2000.61.82.099831-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO, SEM EFEITO MODIFICATIVO - PROVIMENTO AOS 

DECLLARATÓRIOS. 

1.Acolhidos os declaratórios para acréscimo ao voto, sem efeito modificativo. 

2.Provimento aos declaratórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006687-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/78 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : CLAUDIO ALBERTO MONEGAGLIA 

No. ORIG. : 2003.61.02.013007-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.010323-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEDAS SHOEI BRATAC S/A 

ADVOGADO : SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66933-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 
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2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.010813-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALBERTINA DUARTE DOS SANTOS MALATESTA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 

 
: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/71 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PARTE RE' : SEGECON TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.04.011289-6 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO AO RECURSO DO PARTICULAR - REPARO EFETUADO À EMENTA, VOTO CORRETO - 

PROVIDOS OS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO, PARA ESTE ÚLTIMO FIM  

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

3- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

4- Providos os declaratórios da União, para que da ementa, fls. 71 item 3, passe a constar "agravo de instrumento 

improvido". 

5- Improvimento aos embargos de declaração da agravante e provimento aos declaratórios da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da agravante e dar 

provimento aos declaratórios da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015610-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 
UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

 
: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/82 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.06.002542-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015902-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/168 

INTERESSADO : EXTERNATO AGNUS DEI LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005477-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO. 

1- Ausente "contradição", esta intrínseca ao v. texto julgador, o qual portanto a não se ressentir a respeito, por patente. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015952-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/89 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053222-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 75/2016 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.018397-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PLASTWAL IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON PACHECO DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.04611-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022115-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ADEMAR GONZALEZ CASQUET e outros 

 
: MARTHA ELOIZA CARRARA MODENESE 

 
: LOURIVAL GUTIERRE 

ADVOGADO : ADEMAR GONZALEZ CASQUET 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : NOVA LINDOIA HOTEIS E TURISMO S/A 

No. ORIG. : 1999.61.82.004461-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Em suficiência se pronunciou esta E. Corte, por meio do v. voto lavrado, sobre o quanto devolvido na estreita via do 

agravo de instrumento. 

2- Solucionada a controvérsia, provendo-se o recurso para se afastar a r. decisão agravada, ausente desejada "mácula". 
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3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022528-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ MOGI CARNES LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.59303-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022531-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HELIO DE SOUZA COSTA e outro 

 
: WILHELM ALFRED HUMPERT 

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.35608-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
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fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022537-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA IZABEL LORENZATTO ARUTH JORGE 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.28962-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022822-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CZINIEL JUNIOR e outros 

 
: ARMANDO FONZARI PERA 

 
: BRUNA FIORETTI PERA 

 
: ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA 

 
: NELSON MARQUES DA GRACA 
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: BOAVENTURA REGADO CARVALHO 

 
: MARIA AMELIA DA COSTA CARVALHO 

 
: LUIZ CARLOS DA COSTA CARVALHO incapaz 

 
: OCTAVIO CAUMO SERRANO 

 
: MARIA ALCANTARA CAUMO 

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.06899-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022959-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COML/ MOTOVELOZ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00045-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.024192-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA SANTANA DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.058792-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CITAÇÃO EDITALÍCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

ELEIÇÃO DA MODALIDADE PELA FAZENDA PÚBLICA. 

A citação editalícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, utilizado quando ignorado ou incerto o lugar do sujeito 

passivo. 

A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger a modalidade 

citatória. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2004. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.024467-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HERMENEGILDO ONGARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARLI CESTARI 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.003673-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.026851-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.008399-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.029191-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.36903-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.029660-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUBRIFICANTES FENIX LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PALACIO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : CPFL 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

No. ORIG. : 92.06.08010-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.031526-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GRAPIUNA INVESTIMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/120 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : GRAPIUNA INVESTIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.82.072037-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.034246-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ERALDO CLOVIS MARINELLI SALES 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME 

PARTE AUTORA : ELIANE APARECIDA BRANQUINHO DA SILVA 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.46505-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha mencionado o referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036483-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ONOFRE DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.87020-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 
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3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036487-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150 

INTERESSADO : RIBON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.004707-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1.Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2.Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3.Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042675-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RICARDO AMADEU MARTIN 

ADVOGADO : ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : ALVIMER DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

No. ORIG. : 98.05.48242-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
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3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.044338-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/73 

INTERESSADO : M FIGUEIREDO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062953-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.048716-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GUSTAVO EDUARDO LEOTTA 

ADVOGADO : RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA STAUT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : AGIRA BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBIERI GODOY 

No. ORIG. : 2000.61.82.095460-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.050995-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : INDUSTRIAS ANHEMBI S/A 

ADVOGADO : SILVANA MANCINI KARAM 

SUCEDIDO : IND/ METALURGICA FORJACO LTDA 

No. ORIG. : 91.00.03675-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051359-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/258 

INTERESSADO : AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO ESCOBAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.008027-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.058376-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/62 

INTERESSADO : HILDE CESAR FERRAZ e outros 

 
: SILVIA MARIA DE AQUINO AMESTICA 

 
: VERA LUCIA MOURAO SILVA 

 
: ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANGELA MARTINELLI CAMPAGNOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.006372-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.060277-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RUY GIMENEZ e outros 

 
: FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTOFORO 

 
: GERVASIO RODRIGUES DE MORAES 

 
: DIRCY MONICO SITTA 

 
: CARLOS ALBERTO MONICO SITTA 

 
: FERNANDO JACOB NEUBERN 

 
: ODETTE JACOB NEUBERN 

 
: EDUARDO JACOB NEUBERN 

 
: JOSE INERCIO SITTA 

 
: FLORENCIO PEIXOTO 

 
: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA BRANDAO 
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: HAGOP MEGUERDITCHIAN 

 
: IRINEU ARAUJO PALMEIRA 

 
: JOAQUIM FORTUNATO CIRILLO 

 
: ROBERTO LUIZ BARONI 

 
: PAULO RENATO ALVES DE SOUZA 

 
: PAULO HENRIQUE FERNANDES ALVES DE SOUZA 

 
: CLELIA MARIA FERNANDES ALVES DE SOUZA 

 
: JORGE RICARDO KOURY 

 
: JOSE KOURY 

 
: FERNANDO DE CAMARGO ZACARELLI 

ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA RAMALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.62212-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. 

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062382-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALBERTO SEMEDO 

ADVOGADO : EUCLYDES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25482-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062589-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RG CAMARGO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00305-6 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.064781-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO BARRETO e outros 

 
: CELSO ALBINO 

 
: JOAO JOAQUIM DE SOUSA 

 
: JOSE LUIZ CERDA 

 
: LEVI DE SOUZA BATISTA 

 
: NELSON PERENSIM 

 
: NILVERTO ANEAS 

 
: PAULO ROBERTO MARCELINO 

 
: PEDRO MOREIRA DE ARAUJO 

 
: SALVADOR FEITOSA LACERDA 

ADVOGADO : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.45686-3 16 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.066765-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/68 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-8 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.068748-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.49/52 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00107-0 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.071524-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/177 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

INTERESSADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.005852-3 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS 

1- Data vênia, deixa de ler, isso mesmo, a Anatel ao preciso comando lançado ao primeiro parágrafo de fls. 176, 

"Contudo,....", bem assim ao quanto dali a decorrer, a guardar coerência com o todo do v. julgamento em questão. 

2- Ausentes desejados "vícios", de rigor o improvimento aos declaratórios. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.071717-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/93 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029461-0 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1- Com clareza o v. julgamento apreciou e resolveu o tema nos limites ao pedido, assim ausente desejado "vício". 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073270-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADRIANA CABELLO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

PARTE AUTORA : AFONSO CELSO PEREIRA FABIO e outros 

 
: ALEXANDRE QUAGGIO 

 
: BENEDITO RAFHAEL 

 
: CECI BARDAL DA SILVA SOUZA 

 
: CLAUDIO DE OLIVEIRA SALVADIO 

 
: FELICIANO RAMOS FALCAO 

 
: FERES MELLES JUNIOR 

 
: GILBERTO COVOLAN 

 
: GUILHERME BERTINOTTI 

 
: IRATY DE CAMPOS 

 
: JAIRO LUIS GIROLA 

 
: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

 
: MARIO SOARES FIGUEIREDO JUNIOR 

 
: MILTON VALDERRAMAS MELENDES 

 
: ONOFRE SILVEIRA DE FARIA 

 
: OSCAR GABRIEL FIUME BUCCERONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.16080-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073505-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EXCELSIOR DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E MIUDEZAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ CORAZZA MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.00126-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO - NÃO-CONHECIMENTO 

1- Preclusa a via dos declaratórios, já que o evento apontado em nada "surgido" "agora", de modo que, com o 

improvimento aos declaratórios, em nada se inovou, logo não se sustentando os declaratórios, atingidos pelo manto da 

preclusão, por veemente. 

2- Não-conhecimento dos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014567-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TAMER CHAIM 

ADVOGADO : ELIAS MARTINS MALULY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/255 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : CELIA REGINA PADOVAN e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : CILENO ANTONIO BORBA e outros 

No. ORIG. : 98.00.54068-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.023862-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.02757-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS - NOVO VOTO 

CONFECCIONADO.  

1.Embargos declaratórios acolhidos, para a confecção de novo voto, em substituição integral ao anterior, com alteração 

no desfecho então firmado.  

2.Provimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.030629-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARMEN SILVIA BONAMETTI MARGRAF 

ADVOGADO : ANTONIO TRISTAO MOCO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : REVITEX COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 94.06.05891-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038447-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.35408-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE EXPEDIENTE CACEX - DECRETO-LEI N.º 401/69 - LEI 1.416/75 - LEI 7.690/88 - 

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA 

1. A cobrança da taxa de Expediente da CACEX teve sua inconstitucionalidade declarada pelo STF. (RE n.º 167.992-

1/PR) 

2. O prazo para pleitear a restituição ou a compensação de tributo é de cinco anos a contar do recolhimento indevido, 

conforme determina o art. 168 do Código Tributário Nacional.  

3- As guias de importação juntadas aos autos datam de 1989 a 1992 e a presente ação foi ajuizada em 21/8/1998, ou 

seja, após transcorrido o lapso prescricional. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.022341-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ESCOLA DE EDUCACAO FUNDAMENTAL ESTRUTURA LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - RETROATIVIDADE DA LEI 10.034/2000 - REJEITADOS. 

Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a lide 

de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não está 

obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

No que pertine a suposta omissão do julgado, não resta razão à embargante referente à retroatividada da Lei nº 

10.034/2000, uma vez que essa matéria foi devidamente enfrentada no voto condutor do acórdão, quando restou 

consignado o seguinte: "Em 24 de outubro de 2000, a Lei n.º 10.034, pelo art.1.º, excetuou as restrições do art. 9.º da 

Lei n.º 9.317/96 as seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. Por fim, 

embora tenha recebido nova redação pela Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003, a Lei n.º 10.034/00 manteve as 

creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental incluídas no regime do SIMPLES, entre outros 

estabelecimentos." 

Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões supra citadas. 

Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.029263-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.09.001043-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : URGENCY ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.10.011654-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TRANSPORTES ET LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXCLUSÃO DO SIMPLES - REJEITADOS. 

Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a lide 

de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não está 

obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

Não resta razão ao embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente enfrentada no voto condutor do v. acórdão, 

Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões supra citadas. 

Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.004474-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/306 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.002783-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/87 

INTERESSADO : LEINER APARECIDA DE CARVALHO 

 
: ZULMIRA DE OLIVEIRA 

 
: LEINER A DE CARVALHO E CIA LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é :  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA EFETIVAMENTE INOCORRIDA, À LUZ DOS 

AUTOS - OMISSÃO CONFIGURADA - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS FAZENDÁRIOS, COM EFEITO 

MODIFITICATIVO. 

1- Com razão o Poder Público em seus declaratórios, pois entregue foi a declaração em 28/09/1999, enquanto o 

ajuizamento se deu em 24/06/2004, portanto dentro dos 05 anos da prescrição estatuída pelo art. 174, CTN. 

2- Acrescendo-se este comando aos doutos suprimentos já lançados no v. voto recorrido, porém no que em teoria aqui 

em oposto sentido / vetor, de rigor o provimento aos presentes declaratórios, com efeito modificativo ao v. voto lavrado, 

afastada a invocação prescrição, provendo-se ao apelo fazendário para prosseguimento na origem, ausente reflexo 

sucumbencial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.002803-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/132 

INTERESSADO : ERNANI ALMEIDA SILVA 

 
: MONALIZA SCURATO PORTELA SILVA 

 
: V M W SISTEMAS E SOLUCOES S/C LTDA e outros 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.002979-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121 

INTERESSADO : WANDERLWI AGATI 

 
: DENISE BARILE AGATI 

 
: COUROVAN COML/ LTDA e outros 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.014588-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ALEX BARBOSA GRANDINO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/214 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito 

de pré-questionamento. Precedentes. 

Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.000499-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 99/2016 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/113 

INTERESSADO : ARISMAR RODRIGUES BARISON e outros 

 
: DARCY ANTONIO FIGUEIREDO 

 
: CARLOS FERNANDO SERRA DO VALE 

 
: VICENTE CARLOS DE ALMEIDA PACHECO 

 
: JOSE CARLOS FRANCA 

 
: LUIZ PEREZ 

 
: HECILO VILLACA PINTO 

 
: FERNANDO CORREA DE CAMARGO 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: SAMUEL RODRIGUES TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.28897-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.000537-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO CANNA 

ADVOGADO : ROSALINA MANUELA LUCHESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.74680-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.002739-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : ANTONIO DA CRUZ FAUSTINO FILHO 

 
: NORIVAL RIBEIRO PIERRE 

 
: PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

No. ORIG. : 2002.61.06.001355-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.011185-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RICARDO DAVISON ROBERTONI 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

INTERESSADO : AUTO POSTO ADEVIL LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00005-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.021794-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIVALDO ARTESE MUNHOZ 

ADVOGADO : ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.004658-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.023379-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HUMBERTO MARIA LOPES e outros 

 
: ANDRE LUIS MARIA LOPES 

 
: ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

 
: DANTE VIDOTTO JUNIOR 

 
: JOSE ROBERTO LOMBARDI 

 
: OSVALDO CAVALLINI 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.02232-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
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para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.023416-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONTAGENS INDUSTRIAIS MONTIN MECH LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.045417-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.031275-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/56 

INTERESSADO : TDB TEXTIL S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.74926-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO 

- IMPROVIMENTO 

1- Ausente almejada agressão ao art. 97, Lei Maior, não incorrida pelo v. acórdão, que assim não procedeu, 

essencialmente tendo é resolvido o caso concreto trazido a julgamento, no mais bate-se a União é por 

prequestionamento, o que a em nada modificar o v. acórdão. 
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2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.031637-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2004.61.07.006085-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.034540-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.16.001152-3 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.053124-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/114 

INTERESSADO : MADEPAR LAMINADOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO BIANCHINI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054390-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.056927-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIADUR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.80397-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059639-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIA MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.003877-8 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.061561-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FRIPARDO FRIGORIFICO RIO PARDO LTDA 

ADVOGADO : MURILLO PAVESIO BELLEGARDE ARAUJO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.030257-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069235-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PLAYARTE CINEMAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/86 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069669-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86 

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.25.001874-2 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071005-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : DEPOSITO DE BEBIDAS SAO RAFAEL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.17158-1 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071644-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA e 

outro. 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/208 

INTERESSADO : PAULO YOSHIO FUJIHARA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA NETO 

No. ORIG. : 2005.61.10.001795-1 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

1- Recordando-se ao IBAMA o dispositivo julgador é que a se sujeitar aos efeitos da coisa julgada - mesmo assim em 

sentença, quanto a esta enfocada qualidade - põe-se explícito o quarto parágrafo de fls. 207, a unicamente firmar a 

competência jurisdicional federal, como devolvido no agravo. 

2- Sem sentido nem substância se apegue a parte agravada aos fundamentos precedentes, insista-se, pois estes a não 

corresponderem ao final (e efetivo) comando recursal dirimidor, como cristalino. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.072489-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FIRMINO LIMA DE FREITAS 

ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.019108-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.075409-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/175 

INTERESSADO : MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : VANESSA STORTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.004421-4 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.075931-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO FREDDI BERALDO 

ADVOGADO : CARLA TEIXEIRA DE PAULA BERALDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : CRIS IND/ E COM/ LTDA massa falida 

No. ORIG. : 97.05.03419-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080082-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/165 

INTERESSADO : NETINHO MEIAS E FIOS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : WILLIAM LIMA CABRAL 

No. ORIG. : 97.05.49729-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.083643-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COLOIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/98 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.17735-5 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.083749-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.010164-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088038-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.00479-1 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088353-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IZAIR SAPATERRA 

ADVOGADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.93514-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.091639-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/137 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2004.61.23.001405-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.094322-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/59 

INTERESSADO : SABOR D INFANCIA RESTAURANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013129-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1.Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2.Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3.Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.098809-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADEMIR ROTTMANN 

 
: TAKEO WATANABE 

 
: FARMALABOR COML/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.050414-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.00.006213-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/90 

INTERESSADO : CERAMICA SANTA CECILIA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ORMAY 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO 

MODIFICATIVO AO DESFECHO - PARCIAL PROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- De rigor o lançado acréscimo ao final do v. voto, antes de seu dispositivo, sem modificativo efeito ao quanto julgado. 

3- Embargos de Declaração parcialmente providos, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.004114-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/108 

INTERESSADO : PELLAH ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARQUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

4- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

5- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.13.004388-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/96 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Buscam as partes recorrentes rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.19.005648-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DVN S/A EMBALAGENS massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. 

1.Os juros moratórios não são devidos pela massa falida (Art. 26 da Lei nº 7.661/45).  

2.Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.001369-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/112 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JALES 

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 
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1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.001370-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/113 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JALES 

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os 

embargos único propósito de pré-questionamento. Precedentes.  

2 - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.001371-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JALES 

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.26.000546-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/88 

INTERESSADO : INES MOSTI RODRIGUES DA COSTA 

 
: GILSON RODRIGUES DA COSTA JUNIOR 

 
: REFRIPECAS REFRIGERACAO PECAS E SERVICOS LTDA -ME e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.001477-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/88 

INTERESSADO : MAURICIO YUKIYO OSIRO 

 
: SONIA KONIGAMI OSIRO 

 
: SOL NASCENTE COM/ DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA e outros 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.008838-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE ELASTICOS INDEL LTDA massa falida 

ADVOGADO : ARTHUR FREIRE FILHO e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS MORATÓRIOS. 

ENCARGO. DEVIDO 

A massa falida não sofre a incidência em seu débito de multa moratória.  

Os juros moratórios são devidos até a data da quebra. Contra a massa, há vedação expressa no artigo 26 do Decreto-lei 

n°7.661/45 à sua incidência, sendo cabível apenas se o ativo apurado for suficiente para o pagamento do principal.  

O encargo legal de 20% é cabível como substituto da verba honorária. 

Apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.000430-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS MINHOTO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GARCIA ROSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

PARTE RE' : VIVABEL IND/ E COM/ DE ESPUMA E COLCHOES LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00114-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.003855-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VALENTIM VOLPATO 

ADVOGADO : RICHARDES CALIL FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.360/363 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ELIAS BEIRA 

 
: VOLBES IND/ E COM/ DE FUNDIDOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00400-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.006818-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FRANCISCO CORDEIRO DONHA FILHO 

ADVOGADO : ATAÍDE MARCELINO JÚNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/99 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ILMA ADELIA DE SOUZA RAMOS 

 
: PISLIT PISO EM GRANILITE E ALTA RESISTENCIA LTDA e outro 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.13.000126-2 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.008033-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : QUALIMETRIA ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.004160-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.015321-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SERODIO AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : VANESSA STORTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.46/47 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS GOUVEA 

CODINOME : LUIZ CARLOS GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.19.000758-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020224-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VANDILSON ALVES FERREIRA e outro 

 
: ZIRLEI ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : VILLAS BOAS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 2000.61.13.002686-5 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020376-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO IZZO NETO 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outro 

 
: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.058916-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

DESNECESSIDADE - ENFRETAMENTO DO MÉRITO - EMBARGOS REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Logo, desnecessária a 

indicação do artigo mencionado. 

O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que:"O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

A referida responsabilidade solidária prevista na Lei n° 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, não se subsumindo à hipótese dos autos, nos quais se cobra contribuição social sobre o 

lucro. Precedentes desta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020513-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

INTERESSADO : RICARDO BAPTISTA MAZETO 

ADVOGADO : LUIZ MINARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

PARTE RE' : PRESTADORA DE SERVICOS AGRICOLAS CENTRO OESTE LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00003-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO DO 

DESFECHO - REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO - PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acolhidos em parte os declaratórios, para o efetuado acréscimo, logo ao início do v. voto. 

2- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

5- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

6- Parcial provimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.024452-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : OLIVETTI DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01262-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPARO EFETUADO. PROVIMENTO. 

1. De rigor o reparo ao final do v. voto embargado, para que, em lugar de expedição de alvará de levantamento, dê-se a 

expedição de precatório. 

2.Provimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.032957-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLASCAR S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: ASTRA S/A IND/ E COM/ 

 
: CONGER S/A EQUIPAMENTOS E PROCESSOS 

 
: BENTLEY SORIN BIOMEDICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO BORGES QUEIROZ MERGULHAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.67679-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.035495-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLORINDO HIROSHI FUJJI 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 

CODINOME : FLORINDO HIROSHI FUJII 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.22588-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 
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que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.047539-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/55 

INTERESSADO : FRIGORIFICO TOP QUALITY BEEF LTDA 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-6 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049390-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRASIBOR IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82274-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049406-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/70 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013622-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049833-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: MARCOS DA CUNHA CARNEIRO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : SASP PARTICIPACOES S/A 

No. ORIG. : 97.05.72410-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.052997-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JP ENGENHARIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.068699-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.069545-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERNST SCHUBERT 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PARTE RE' : DARJEAN IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.05.004812-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

INOVAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.076462-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO : NEUSA RODRIGUES DE MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.011527-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078447-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : IMERYS RIO CAPIM CAULIM S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 

 
: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.016323-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3.Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078855-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AROMA TROPICAL COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

ADVOGADO : MANUEL AFONSO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046915-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.082074-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CODAY IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.004788-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084845-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA BERTOLDI CESARIO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054161-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084846-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA BERTOLDI CESARIO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045848-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084913-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALQUIRIA MARIA CARDOSO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ITALO BARATELLA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : NILDERCIO MADAZIO 

 
: PACTO ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.82.061338-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.087292-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.348/351 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045639-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento a ambos os embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos a ambos os embargos de declaração do Agravante 

e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00213 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.089061-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOSE GILBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-8 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.091891-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CARIOBA TEXTIL S/A e outro 

 
: CELSO GARBO 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/57 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00130-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.093685-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 131/2016 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WLADEMIR CARMONA 

ADVOGADO : TANIA MAIURI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.30479-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095152-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAFRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042166-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095368-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : AES BRASIL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 132/2016 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.005276-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.097974-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105 

INTERESSADO : ELAINE SILVA RIBAS 

 
: GIANT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.073120-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - PROVIMENTO, SEM EFEITO 

MODIFITICATIVO 

1- Acolhidos os declaratórios, para o efetuado acréscimo, ao final do v. voto, sem efeito modificativo ao desfecho já 

julgado. 

2- Provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao lavrado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.099258-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.29/31 

INTERESSADO : APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 133/2016 

No. ORIG. : 00.00.01194-5 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO AO 

DESFECHO - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS 

1- Acolhidos os declaratórios, para o efetuado acréscimo, ao final do v. voto e antes de seu dispositivo, sem efeito 

modificativo ao desfecho já julgado. 

2- Provimento aos declaratórios, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.099636-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/99 

INTERESSADO : BECAS COM/ DE COUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.045333-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

4- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

5- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.101222-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179 

INTERESSADO : DALVER IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SICCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007075-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 134/2016 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - PROVIMENTO, SEM EFEITO 

MODIFITICATIVO 

1- Acolhidos os declaratórios, para o efetuado acréscimo, ao final do v. voto, sem efeito modificativo ao desfecho já 

julgado. 

2- Provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao lavrado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.101410-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRANCISCO LOPONI 

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.87312-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder 

um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. 

Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.103621-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SUZULINE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/211 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.010844-6 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 135/2016 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.103980-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO PINTO ZANCHETTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO PINTO ZANCHETTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

No. ORIG. : 02.00.00073-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.105512-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOSE MELNIK e outro 

ADVOGADO : PAULO EDISON MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : TAMARA MELNIK 

ADVOGADO : PAULO EDISON MARTINS 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.107466-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : TECELAGEM DADI LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALMIR CURCIOL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/103 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 97.00.00061-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.109429-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA MARIA CSSPAI CIUCCIO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MOREIRA 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.002362-7 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.111488-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/154 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SULFABRAS PRODUTOS SINTETICOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.38052-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113187-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/94 

INTERESSADO : DOIS CC CONFECCOES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 138/2016 

ADVOGADO : CONRADO RODRIGUES SEGALLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.08.000520-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113308-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SHIRLEY BERTONI EPPRECHT 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PLINIO GILBERTO SPINA JUNIOR 

 
: GILBERTO ALABY SOUBIHE 

 
: 

DUPRAT PRODUTOS DE PAPELARIA ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA e 

outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027973-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116502-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORBITUR TURISMO E PROMOCOES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ANDRE VANONI DE GODOY 
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No. ORIG. : 2003.61.82.035701-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116568-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLORIVAL ANTONIO CAZAO 

ADVOGADO : CLAUDIONOR SCAGGION ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.15.000880-5 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.118225-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/56 

INTERESSADO : MOBIL FLEX TAPECARIA E COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.003973-4 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.124185-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CIA AGRICOLA E INDL/ SANTA ADELAIDE e outros 

ADVOGADO : MARA SILVIA APARECIDA SANTOS CARDOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO MENDES CAMARGO 

 
: A J C AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : MARA SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.008217-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Silva Neto  

EMBARGANTE : 
WMS MANUTENCAO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/147 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00017-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Relator para o acórdão 

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.023010-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PLUS SERVICE SEGUROS E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00116-9 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040837-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124 

INTERESSADO : DROGARIA SANTA EDVIRGEM LTDA massa falida 

ADVOGADO : RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADVOGADO : RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

No. ORIG. : 01.00.00000-4 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO - 

PROVIMENTO. 

1- Providos os declaratórios, para o efetuado acréscimo, ao final do v. voto embargado, antes de seu dispositivo, sem 

efeito modificativo a seu desfecho. 

2- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

3- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 

de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

4- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

5- Parcial provimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00238 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.016979-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SARUTAIA 

ADVOGADO : FERNANDO CLAUDIO ARTINE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1. Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a 

lide de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não 

está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar 

a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

2. No que pertine ao suposto erro/omissão do julgado, pertinente à classificação do estabelecimento em 'dispensário de 

medicamentos/posto de medicamentos', não resta razão ao embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente 

enfrentada no voto condutor do acórdão, quando restou consignado o seguinte: "Neste diapasão, entendo que o posto de 

medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é o dispensário 

de medicamentos em hospital e unidades básicas de sáude, como no presente caso, uma vez que aquele local funciona 

para fornecer os remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que 

qualificados, para determinar quais drogas deverão ser ministrados as pessoas que vem receber cuidados no hospital. 

3. Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões supra citadas. 

4. Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

5. Correção ex officio de mero erro material constante do item 1 da ementa de folhas 232 a fim de que conste "O artigo 

15 da lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e farmácias..." ao invés 

de "não exige" conforme equivocadamente constou. 

6. Embargos rejeitados e determinada de ofício a correção do erro material acima apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar de ofício a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.006018-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : WILSON ROSA 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 

19 DA LEI Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 

1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da União Federal, informou às fls. 124/125 que não possui 

interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 

2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda Nacional de contestar as ações e não interpor 

recurso nas matérias que trata a lei. 

3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da Fazenda 

Nacional que atua no caso deve informar de forma expressa que não irá apresentar recurso. 

4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não 

será submetida ao duplo grau obrigatório. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.003359-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : NEIVA FERREIRA GRADELLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIANE DELAFIORI HIKIJI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - MP nº 294/91 - LEI nº 8.177/91 - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - INDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação 

do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC como índice 

de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.000583-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/89 

INTERESSADO : JAYME DE NICOLAI 

 
: WALTER BENEDITO DE NICOLAI 

 
: PINTURAS SAO JORGE LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.000671-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135 

INTERESSADO : WAGNER PAOLESCHI 

 
: MARIA ANGELICA PAOLESCHI 

 
: INSTITUTO DE ENSINO PAOLESCHI S/C LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é :  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 145/2016 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.001784-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

INTERESSADO : SCUDETO E SQUADRA IND COM E EXP CONF ESPORTIVAS LTDA 

ADVOGADO : NEILA DINIZ DE VASCONCELOS 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.27.000787-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/139 

INTERESSADO : CLAUDIO MANUEL COSTA BRAZ -ME 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.041130-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/112 

INTERESSADO : CEMIL COMERCIAL ELETRICA DE MATERIAIS P ILUMINACAO LTDA 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.002149-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIACAO AMBAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020395-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.002860-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039969-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005184-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PELLEGRINO E ASSOCIADOS ENGENHARIA DE AVALIACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.014542-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005994-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELI LILLY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.31371-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.010043-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COMOL COML/ OLIVATO LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/135 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.07619-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.010157-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048600-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME. EFEITO MODIFICATIVO. PROVIMENTO. 

1.Acolhidos os declaratórios da União, para negar provimento ao agravo, de fato, pois o aplicado reexame a impedir a 

ali ordenada extinção executiva, caput do art. 475, CPC. 

2.Provimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.010253-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO PAULO RUSSO COLLYER 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.18.001516-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.010821-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.380/383 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045639-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011249-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE BENTO BARBOSA 

ADVOGADO : ALDO CASTALDI NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

PARTE RE' : SAMAUTO COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.01194-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011294-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : WALTER CASTELLANI e outro 

 
: OLGA PAULISTA RIBEIRO CASTELLANI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CASTELLANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.046816-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETIVADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO AO 

DESFECHO FIRMADO - PARCIAL PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS 

1- O parcial provimento, com razão lançado, exatamente deveu-se ao desfecho ali fincado. 

2- Acrescido segmento como último parágrafo ao v. voto, antes de seu dispositivo. 

3- Embargos de Declaração parcialmente providos, sem efeito modificativo do desfecho 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011461-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/80 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.041650-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.018505-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEVERINO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41365-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.018629-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/129 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059359-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021091-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DENISE FERREIRA DE LIMA e outro 

 
: ROSEMARI FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.40780-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios 

 

ACÓRDÃO 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021139-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PLACOM COM/ DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.014330-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - EFEITO PARCIALMENTE 

MODIFITICATIVO - PROVIMENTO 

1- Ante o parcial reconhecimento da prescrição, pelo v. voto, providos os declaratórios, para que o seu dispositivo seja 

de "parcial provimento ao agravo de instrumento", ao invés de "improvimento" ao citado recurso, já que a r. decisão 

originária negara qualquer consumação a tanto. 

2- Provimento aos declaratórios, para o acréscimo efetuado, com efeito parcialmente modificativo, na forma supra.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021848-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : LUCIANA MARINHO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.48/49 

INTERESSADO : POSTO FLASH CAR LTDA 

ADVOGADO : SANDRO MARCONDES RANGEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.002115-6 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021956-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA NOBUE MARUYAMA e outros 

 
: ODECIO ZORATO 

 
: LUIZ TOURU KOBASHI 

 
: GOISHI YADA 

ADVOGADO : VALDEMAR EROSTIDES DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.85569-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021997-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/76 

INTERESSADO : GRAFICA URBANO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.001858-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1- Ausente desejado vício: na óptica e perspectiva do v. voto, coerente a cautela, autorizou-se o ingresso daquele 

específico sócio e apenas para o fato tributário do tempo de sua questão. 

2- Nenhum reparo, sob tal enfoque. 

3- Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00264 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.025503-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/120 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: LOURIVAL MINGANTI 

 
: ELIAS ABRAHAO SAAD 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.025509-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/115 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: ELIAS ABRAHAO SAAD 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00266 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.025512-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PARTE RE' : DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: LOURIVAL MINGANTI 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.025899-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DE NADAI ALIMENTACAO S/A 
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ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

SUCEDIDO : DE NADAI RESTAURANTE INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34064-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029059-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/84 

INTERESSADO : SIDNEI MARTINS GOMES 

 
: ANTONIO BENEDITO PERES 

 
: 

NORTECNICA COM/ E REPRESENTACOES DE PECAS E SERVICOS LTDA e 

outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00527-0 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029684-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COML/ AGRO PECUARISTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

PARTE RE' : ANTONIO CLOVIS DE FIGUEIREDO ASSIS 

No. ORIG. : 04.00.00032-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029802-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO FALCADE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FIORANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.32865-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032131-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAULO EDUARDO RAZUK e outros 

 
: GERMANA TELLES CORREA RAZUK 

 
: OLINDA RAZUK 

 
: ADELAIDE RAZUK 

 
: CLARICE RAZUK 

 
: LILLA RAZUK 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.46993-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032877-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00004-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032909-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO ROBERTO BRASILIO SILVEIRA 

ADVOGADO : ORLANDO MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.38675-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032911-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ SALA FILHO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.75557-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 
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3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032977-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/149 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.048972-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00276 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.034283-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WAYTEC COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ETTORE GIORGIO CIMINO e outros 

 
: ARY ROBERTO MAGNOS 

 
: REINALDO OSE CARLETTI 

No. ORIG. : 1999.61.82.027285-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
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3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00277 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.034974-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BELCONAV S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072184-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.035372-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARGILL AGRICOLA S/A e outros 

 
: CARGILL CITRUS LTDA 

 
: CARGILL CACAU LTDA 

 
: AGROCITRUS LTDA 

 
: BANCOR CORRETAGEM DE SEGUROS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ADVANTAGEM SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.29406-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00279 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.035893-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE LUIZ TIBERIO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : ANDRE LUIZ TIBERIO 

No. ORIG. : 98.03.01729-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.035918-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOLANGE MARIA TEIXEIRA 

 
: TRANSCASOL REPRESENTACAO COML/ E TRANSPORTE LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-0 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00281 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.035937-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/77 

INTERESSADO : SONATA PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CEZAR KAIRALLA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00182-7 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00282 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.035949-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : VECOL VEICULOS CORDEIROPOLIS LTDA e outro 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/247 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.048688-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00283 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.036458-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOL NATAL TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031639-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00284 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.036967-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOAO BATISTA ARRUDA 

ADVOGADO : EVANDRO PAES BARBOSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/154 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CASSIO LUIZ E SA BANCHIERI 

 
: ARRUDA PNEUS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.02148-3 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00285 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.040314-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPREITEIRA J C F LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017703-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00286 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.047728-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : EINSTEIN LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.11.004360-4 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00287 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.048512-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/91 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PARTE RE' : LOURIVAL MINGANTI 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

 
: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - PARCIAL PROVIMENTO, SEM 

EFEITO MODIFITICATIVO 

1- Parcialmente providos aos declaratórios, para o efetuado acréscimo, ao final do v. voto, sem efeito modificativo ao 

desfecho firmado. 

2- Prende-se a executada a rediscutir o quanto julgado, o que bem sabe impróprio à via eleita. 

3- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.048519-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/93 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LOURIVAL MINGANTI 

 
: ELIAS ABRAAO SAAD 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.048564-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/82 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PARTE RE' : ELIAS ABRAAO SAAD 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

 
: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00290 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.048920-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ITATOTAL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-9 3 Vr ITATIBA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052255-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIZA MARIA CANELLA AMANTEA 

ADVOGADO : MARIA ROSA DISPOSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.71054-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052428-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RIO DO VALE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE GABRIEL MOYSES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.35807-2 13 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder 

um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. 

Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061009-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GILBERTO GONCALVES e outros 

 
: ROGER ALEXANDRE EMILIE DHELTE 

 
: DIRCE MARQUES DA SILVA 

 
: RUTH MARQUES 

 
: DARIO SCARLATO 

 
: HUMBERTO UBY PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

CODINOME : HUMBERTO UBY PINTO 

AGRAVADO : ELZA VASQUES LA FARINA 

 
: CIBELE FISCHER 

 
: NAGIB CURI 

 
: AMIR SFAIR 

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.58140-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00294 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061215-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAURO LOHNHOFF DOREA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

PARTE RE' : U M C DO BRASIL INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00170-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00295 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061609-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HELIO NASRI MADI e outros 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

EMBARGANTE : CECILIA APARECIDA ABOU MADI 

 
: PATRICIA NASRI MADI 

ADVOGADO : ANISSETO CARMONA e outro 

 
: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/231 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TEODORO DOS SANTOS 

 
: LOJAS KELAR LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047496-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00296 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061702-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NESTOR DE MATTOS CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315/318 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LUIS ROBERTO POGETTI 

ADVOGADO : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

PARTE RE' : MARIANO SEIKITSI FUTEMA e outros 

 
: MASSARU KASHIWAGI 

 
: HERCULANO JOSE PEREIRA RAMOS 

 
: AILTON DE ABREU 

 
: SERGIO ALEXANDRE MACHLINE 

 
: SID MICROELETRONICA S/A em liquidação extrajudicial 

No. ORIG. : 2005.61.82.031774-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061829-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BENJAMIN DAMM e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

CODINOME : BENJAMIN DAMN 

AGRAVADO : DARCY WOLF 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

CODINOME : DARCY WOLFF 

AGRAVADO : RAIMUNDO LOPES LUSTOSA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.05342-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064571-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128 

INTERESSADO : MARIDENI EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00101-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.074707-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JETHRO PIRES 

ADVOGADO : ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 174/2016 

No. ORIG. : 91.06.70922-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082358-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
TESHEINER CAVASSANI E GIACOMAZI ADVOGADOS E CONSULTORES 

LEGAIS 

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042991-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00301 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083928-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARIO MACARU UMETA 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

PARTE RE' : HELDI BARBIERI FIGUEROA 

 
: RICARDO SHIGUEAKI GALHEGO UMETA 

 
: PAMPUCHI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

No. ORIG. : 96.00.09102-3 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.085193-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ROMEU SANDRO KLEINUBING 

ADVOGADO : DEODATO SAHD JUNIOR 

 
: VALÉRIA MATOS SAHD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/198 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GIOVANA GRESILDA KLEINUBING 

 
: LUCIANA REBESCHINI 

 
: ERNANI KLEINUBING 

 
: JOSE ROMEU KLEINUBING 

 
: EMERSON TADEU CALMONT AGUIAR 

 
: JOAO CARLOS MAURELLI COSTA 

 
: DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026029-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00303 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.085230-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RONALDO VIZZONI e outro 

 
: HELOISA STRATOTTI VIZZONI 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/134 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : VELOZ CICLE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.82.052498-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00304 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087071-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101 

INTERESSADO : LUMAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : IAN OLIVEIRA DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.02420-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DO 

JULGAMENTO EMBARGADO - NÃO-CONHECIMENTO 

1- Versando a v. decisão embargada, sobre consumação prescricional, dedicam-se os declaratórios ao tema dos juros em 

continuação em precatório ... 

2- Veemente a incongruência entre julgamento e recurso, ausente se revela suposto objetivo fundamental, motivo pelo 

qual de rigor seu não-conhecimento, a não suportar análise maior tão indesculpável escrito. 

3- Não-conhecimento dos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00305 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087712-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GINO DI RICCO JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE FORNE 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/224 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BATAH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046196-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00306 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.089516-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE ARROYO MARTINS 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PARTE RE' : MEDPAR CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.06.002197-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00307 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.090412-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARLY RAYES SAKR CALLOU TORRES e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAYES MANHAES 

EMBARGANTE : WILLIAN RAYES SAKR 

ADVOGADO : ADILSON PERES ECCHELI 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.476/480 

INTERESSADO : RAMIS RAYES SAKR 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAYES MANHAES 

INTERESSADO : ROBERTO RAYES SAKR 

ADVOGADO : EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 

INTERESSADO : SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00727-0 A Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento a todos os embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração dos Agravados e da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.092708-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMBALAGENS AMERICANA S/A 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.49342-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00309 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093251-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/193 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : UNITED NEGOCIOS LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.82.004430-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00310 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.094672-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BERNARDETE DE LOURDES CARANDINA GANSAUSKAS 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CODINOME : BERNARDETE DE LOURDES CARANDINA GANSAUKAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.026096-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.095342-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

PARTE AUTORA : MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA filial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.17694-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.095358-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS CESAR ALVES PENNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060997-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096569-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.09623-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido. 

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder 

um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. 

Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 

00314 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.097019-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GRANJA ROSEIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/182 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00012-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Inova a parte embargante, em tema sequer objeto do r. decisório agravado. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00315 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098628-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.000598-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00316 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098699-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ERNANI KLEINUBING 

REPRESENTANTE : VALERIA SAHD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302/306 

INTERESSADO : DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e outros 

 
: GIOVANA GRESILDA KLEINUBING 

 
: LUCIANA REBESCHINI 

 
: JOSE ROMEU KLEINUBING 

 
: EMERSON TADEU CALMONT AGUIAR 

 
: JOAO CARLOS MAURELLI COSTA 

ADVOGADO : DANIELY NOVO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026029-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00317 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098706-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUPERCIO TOSHIAKI OTANI 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

INTERESSADO : MORIFARMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.45044-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00318 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098893-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALCIDES ANTONIO PIOTO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/68 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : DROG ACACIA LTDA 

No. ORIG. : 94.05.16862-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00319 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099576-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/164 

INTERESSADO : ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00351-0 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00320 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099602-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/125 

INTERESSADO : MIGUEL CITELLI 

 
: SOLLO COML/ E TRANSPORTES LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010618-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO. 

1- O v. voto encontra-se na linha de conformidade entre o postulado e o julgado : ou seja, exatamente ao dar parcial 

provimento, adotou o v. julgado embargado a cautela de, a seu tempo e teor, deferir o quanto seu convencimento a 

firmar. Logo, ausente aventado "vício". 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00321 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100469-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VIAMAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

SUCEDIDO : VIA MAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 2006.61.14.003222-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00322 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100811-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO LEONARDO SILVERIO FREIRE 

ADVOGADO : CELSO CORREA DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.010807-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00323 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.101676-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOMINGOS PINTO DE ANDRADE e outros 

 
: DERNIVAL BONOMI MOIA 

 
: DENILSON BONOMI MOIA 

 
: JOSE DA SILVA BARBOSA 

 
: FRANCISCO DONISETE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.009677-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00324 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102102-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONSTRUTORA MARCO POLO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.09605-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00325 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102152-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : IVAN ROBERTO BERGER e outros 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.52/55 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PAULO EDUARDO BERGER 

 
: PAULO ESPER JORGE 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA e outro 

PARTE RE' : RED DEVIL DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017533-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00326 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102275-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100 

INTERESSADO : MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00635-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00327 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102608-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VISOCOPY VIDEO PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040571-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00328 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103731-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.268/273 

INTERESSADO : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00329 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103734-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIAS ABRAHAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00330 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103735-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CERAMICA IBICOR LTDA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00331 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.104195-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/282 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00010-7 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

1- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00332 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.104529-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.005435-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00333 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.104841-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : F L DOS SANTOS REPRESENTACAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.000878-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.016615-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE ANTUNES 

ADVOGADO : LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.  

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.  

3 - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.032566-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARIO ROBERTO LUCHESI BERGO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.320/323 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é :  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00336 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.034009-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129 

INTERESSADO : PRO INFANCIA HOSPITAL E PRONTO SOCORRO PEDIATRICO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00337 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.003881-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER THEODOSIO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MARIA THERESA DOURADINHO LOPES THEODOSIO 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - TERMO INICIAL - CONTRADIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO MÊS A MÊS - OMISSÃO - OCORRÊNCIA 
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1 - No que tange ao termo final dos juros contratuais, restou claro o entendimento segundo o qual os mesmos devem ser 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

2 - Esclareço, tão-somente, que os juros remuneratórios devem ser capitalizados mês a mês. 

3 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00338 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.006910-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AIDE BRUNELLO 

ADVOGADO : NILSON GILBERTO GALLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMPETENTE  

1 - Nos termos do § 3°, do artigo 3°, da Lei nº 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do 

valor da causa, é absoluta.  

2 - Não obstante o Juízo de primeiro grau tenha reconhecido a incompetência absoluta e extinguido o processo sem 

resolução de mérito, por medida de economia processual e celeridade, devem os autos ser remetidos ao Juízo 

competente, consoante disposição expressa do artigo 113 § 2º do Código de Processo Civil, a teor do entendimento 

desta Turma (Processo nº 2007.61.05.007402-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

16/04/2008, p.640).  

3 - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00339 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001394-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SHUGUERU AIZAWA e outros 

 
: MARIA DE FREITAS AIZAWA 

 
: JOAO AIZAWA 

 
: KENGI AIZAWA 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA  

1 - Deixo de conhecer da parte da apelação no tocante ao Plano Collor II, porquanto sequer foi objeto do pedido inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 194/2016 

2 - Preliminares rejeitadas, bem como o pedido de denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União Federal. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

5 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00340 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.001662-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NADYR FOELKEL e outro 

 
: DELZA GUIMARAES FOELKEL 

ADVOGADO : LAZARO BRUNO DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 e 8.177/91 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA 

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês são devidos a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

6 - Fixo os honorários advocatícios no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), recíproca e proporcionalmente 

distribuídos entre as partes, nos termos dos artigos 20 § 4º e 21, caput, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. 

7 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00341 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.020775-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/90 

INTERESSADO : ANDRART TRADUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00342 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001159-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.309/312 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00001-6 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00343 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.002031-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DPM PUBLICIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000307-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00344 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.003190-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PEDRO IVADIR VANUCCI 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : COM/ E REPRESENTACOES VANUCCI LTDA 

No. ORIG. : 92.05.10739-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00345 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004586-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 197/2016 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/103 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 06.00.00105-0 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00346 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004820-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HUMBERTO VERRE 

 
: HELOISA VERRE 

 
: VILA PRUDENTE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/158 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054385-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00347 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.006033-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALESSANDRO BIFFE 

ADVOGADO : JOÃO BIFFE JÚNIOR 

EMBARGANTE : MARCELO FERNANDO LUENGO PADOVANI 

ADVOGADO : LUIZ HELADIO SILVINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

INTERESSADO : ALBERTO PINHEIRO 

 
: FLORISVALDO APARECIDO GARCIA 

 
: ERCILIA APARECIDA PIGOZZI GARCIA 

 
: JONH PRIX REPRESENTACOES LTDA e outros 

No. ORIG. : 2003.61.26.004386-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00348 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.006234-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INO SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046718-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00349 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009124-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARKUS ALBERT ALTENBACH 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LEONARDO HAYAO AOKI 

PARTE RE' : ELVELCIO FRIGERIO 

ADVOGADO : SIMONE FRANCO DI CIERO e outro 

PARTE RE' : SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

ADVOGADO : OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.05.16735-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3.Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00350 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009888-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/77 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00948-3 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00351 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010180-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RODOVIARIA TRANS ESTACA LTDA 

ADVOGADO : DERCILIO DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.16755-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00352 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010546-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : POSTO DE SERVICO AUTO MOURA LTDA 

ADVOGADO : JAYME FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS LORENZETTI e outro 

 
: TEREZINHA DE JESUS MOURA LORENZETTI 

ADVOGADO : FELIPE A NUNES ROLIM e outro 

No. ORIG. : 2001.61.10.004136-4 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00353 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.012604-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON LACERDA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330/333 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GONZALO GALLARDO DIAZ e outros 

 
: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO 

 
: JOSE PAZ VASQUEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026605-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00354 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDSON SILVA 

ADVOGADO : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.88213-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00355 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013441-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/221 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.001956-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO 

- INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00356 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013685-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/113 

INTERESSADO : BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033379-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00357 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013716-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.42966-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00358 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013868-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/154 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : GLASPAC S/A 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 1999.61.82.080315-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - PARCIAL 

PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00359 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014229-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : REAL E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.447/460 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.004160-2 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00360 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014431-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ZILDA PERRELA ROCHA 

ADVOGADO : MAURIMAR BOSCO CHIASSO 

EMBARGANTE : Segundo João Modolin 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GUAYPORE QUIMICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 04.00.00082-9 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00361 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015027-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036512-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - 

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício. 

3. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

4. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00362 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.016484-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/70 

INTERESSADO : EVERALDO DIAS DO VALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051502-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00363 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017493-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/168 

INTERESSADO : RONEI DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SUPER MERCADO ARAUNA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 99.00.03644-8 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00364 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017541-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ALBARCA GUTIERRE 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ESCUDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048075-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00365 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017855-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/82 

INTERESSADO : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 02.00.00412-9 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00366 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017879-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.25/29 

INTERESSADO : VALDIR MATHIAS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.002985-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00367 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018228-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HUTCHINSON CESTARI S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

SUCEDIDO : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CESTARI S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.38116-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00368 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019451-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/239 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.74970-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00369 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019588-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : EDISON CARLOS AMARO 

ADVOGADO : CLARA MOREIRA AZZONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/272 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CONSTRUCAD INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HUMBERTO LUIZ REIS COSTA NETO e outros 

 
: ENRICO FABIETTI 

 
: ADALBERTO PICIRILLI DE JESUS 

No. ORIG. : 1999.61.82.055604-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00370 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019932-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.283/289 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.001956-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00371 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019941-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR 

 
: AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.006104-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00372 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020101-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA DRUMMOND PARISI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/120 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060622-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00373 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020977-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/249 

INTERESSADO : CARLA CALCATERRA CACHUM e outros 

 
: MERHEG CACHUM 

 
: DIRCE AURICELE CALCATERRA CACHUM 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.82.008684-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00374 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021065-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLIMAVALE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.001129-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00375 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021125-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/264 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00278-2 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00376 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021298-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.542/546 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO GARCIA MOLINA e outros 

 
: THOMAS DATWYLER 

 
: JOSE FERES KFURI JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO SAVIO CUZIM REINAS e outro 

INTERESSADO : RENATA ABREU DUARTE GUBEISSI e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

INTERESSADO : LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE 

INTERESSADO : FERNANDA DE ABREU DUARTE 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

INTERESSADO : CONTIBRASIL COM/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EXCLUIDO : JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

EXCLUIDO : WALTER DOUGLAS STUBER e outros 

 
: ADAIL GOMES RANGEL 

 
: ADRIANA MARIA GODEL STUBER 
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ADVOGADO : ANALUCIA LIVORATTI OLIVA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.82.043697-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFITICATIVO - 

PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acrescido este segmento ao v. voto, sem efeito modificativo ao quanto julgado, antes de seu v. dispositivo.  

2- Parcial provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00377 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022185-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MASSARU GOTO E OUTRO 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS ANTUNES JR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/113 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PIERRE ISLAN BRITO DOS SANTOS 

 
: JORGE DA COSTA MALTA 

 
: DIGIMARK INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025037-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00378 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022412-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/120 

INTERESSADO : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 07.00.00064-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00379 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023163-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAPIS DECOR CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-5 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00380 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023204-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SAMPIETRO PARDELL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/125 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.055581-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- Improvimento aos declaratórios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00381 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023206-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOACYR GOTTARDI MORAES e outro 

 
: RUTH MELLO MORAES 

INTERESSADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.26540-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00382 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024591-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO TEIJI SERIKAWA 

 
: KIOSHI SERIKAWA CIA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.024197-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamen te julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00383 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024734-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NILSON ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/190 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PARTE RE' : SERGIO LUIZ FERNANDES 

 
: 

TREVO DEZOITO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL 

LTDA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.26.002013-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00384 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025719-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/63 

INTERESSADO : CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : HANDERSON ARAUJO CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055735-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO DO DESFECHO - 

REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO - PARCIAL PROVIMENTO 

1- Acolhidos em parte os declaratórios, para o efetuado acréscimo, logo ao início do v. voto. 

2- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 
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3- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

5- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

6- Parcial provimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00385 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABIO RODRIGO MORENO 

ADVOGADO : HENRY GOTLIEB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : JOAO DELLA SANTA NETO 

 
: ISAMEL MORENO SANCHES 

 
: SERGIO MAURO GIORGI FILHO 

 
: CRISTIANO DAVI BRANDAO 

 
: CARLOS ROBERTO LINS 

 
: WILSON CEZAR SAMPAIO 

 
: DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA e outros 

No. ORIG. : 2004.61.82.046610-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00386 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026975-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : AUTOMIT COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/97 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007460-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento a ambos os embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00387 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027323-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRAPIRA COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00388 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028683-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.526/529 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 03.00.00644-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00389 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031223-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MARKET PRESS EDITORA LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/105 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049712-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00390 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031654-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
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PARTE RE' : NUTRI SERV REFEICOES LTDA 

No. ORIG. : 04.00.01624-4 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO - PROVIMENTO. 

1- De rigor o lançado acréscimo como terminação ao v. dispositivo. 

2- Embargos de Declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00391 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032285-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PLURIGOMA PISOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/64 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.017579-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00392 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032594-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168 

INTERESSADO : D O PEREIRA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00393 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032950-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivament e julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00394 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033329-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ 

 
: PAULO SRULZON 

 
: MOSCOW RUSSIAN FOOD LTDA e outros 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : JARBAS NOGUEIRA DE MORAIS KARMAN 
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No. ORIG. : 2004.61.82.040061-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00395 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034770-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : S/A NATAL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

SUCEDIDO : S/A MINERVA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/ 

 
: S/A LANIFICIOS MINERVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.43229-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00396 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036762-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : AMAURI GARCIA 

ADVOGADO : PEDRO LUIS STUANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.012382-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00397 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038332-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SANTA CLARA COM/ E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/74 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053892-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00398 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039943-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MERONI FECHADURAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2008.61.82.003756-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00399 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041333-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALESSANDRO MOURA NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

PARTE RE' : SOMA CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EMPRESAS S/C LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00400 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042763-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ TEIXEIRA DE BARROS JUNIOR e outros 

 
: MARCOS TEIXEIRA DE BARROS 

 
: PAULO EMILIO LANG 

 
: MARIA LUIZA DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.28568-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00401 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047137-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HELIO BENITO DE SOUZA e outro 

 
: LUCIANO PEREZ BARBERATTO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.56246-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00402 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047203-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103 

INTERESSADO : JOAO DELLA SANTA NETO 

 
: SERGIO MAURO GIORGI FILHO 

 
: ISMAEL MORENO SANCHES 

 
: FABIO RODRIGO MORENO 

 
: DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.083507-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00403 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048902-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NOVOMUNDO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL LTDA 

ADVOGADO : BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.010150-9 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00404 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049129-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DROG CASTROFARMA LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054134-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00405 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000071-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/136 

INTERESSADO : GELSON HALLAL 

 
: 

SAVANA IMOBILIARIA E ADMINISTRACAO BAR E RESTAURANTE LTDA e 

outro 

No. ORIG. : 94.07.00436-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00406 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001559-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/79 

INTERESSADO : JOSE BENITEZ FERNANDES 

No. ORIG. : 94.09.01897-8 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00407 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012470-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ORLANDO GIUBINE JUNIOR 

ADVOGADO : FABRICIO FAVERO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ORLANDO GIUBINE 

 
: LIDIJA BORMANAS GIUBINE 

 
: ROLAFER FERRAMENTAS LTDA e outros 

ADVOGADO : FABRICIO FAVERO e outro 

No. ORIG. : 98.05.29891-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2- A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00408 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.014337-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SOCORRO 

ADVOGADO : PATRICIA CLAUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-1 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00409 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020963-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/81 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ADVOGADO : FRANCISCO TAMBELLI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00011-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00410 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031620-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/66 

INTERESSADO : CELSO DORIA FILHO e outro 

ADVOGADO : ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO 

No. ORIG. : 04.00.00003-2 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO 

- IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00411 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035690-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121 

INTERESSADO : J DIONISIO REBECHI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 

No. ORIG. : 07.00.00361-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00412 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053083-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAQUARITUBA 

ADVOGADO : MIGUEL FARAH 

No. ORIG. : 06.00.00007-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1. Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a 

lide de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não 

está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar 

a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

2. No que pertine ao suposto erro/omissão do julgado, pertinente à classificação do estabelecimento em 'dispensário de 

medicamentos/posto de medicamentos', não resta razão ao embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente 

enfrentada no voto condutor do acórdão, quando restou consignado o seguinte: "Neste diapasão, entendo que o posto de 

medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é o dispensário 

de medicamentos em hospital e unidades básicas de sáude, como no presente caso, uma vez que aquele local funciona 

para fornecer os remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que 

qualificados, para determinar quais drogas deverão ser ministrados as pessoas que vem receber cuidados no hospital. 

3. Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões supra citadas. 

4. Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

5. Correção ex officio de mero erro material constante do item 1 da ementa de folhas 232 a fim de que conste "O artigo 

15 da lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e farmácias..." ao invés 

de "não exige" conforme equivocadamente constou. 

6. Embargos rejeitados e determinada de ofício a correção do erro material acima apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e corrigir de ofício o erro material 

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00413 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.009790-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a lide 

de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não está 

obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

No que pertine ao suposto erro/omissão do julgado, pertinente ao registro do farmacêutico contratado, não resta razão 

ao embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente enfrentada no voto condutor do v. acórdão, quando restou 

consignado o seguinte: "Distingo duas questões diversas a serem abordadas no presente apelo. A primeira gira em torno 

do registro do farmacêutico já contratado como responsável técnico pelo estabelecimento, ora apelante. A segunda se 

restringe à exigibilidade da presença de profissional farmacêutico a cobrir todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento e a competência do Conselho Regional, ora apelado, para a autuação das empresas descumpridoras 

desta regra. 

Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões supra citadas. 
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Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 

00414 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.028689-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE PASSOS VALENTIM 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

PARTE AUTORA : AGOSTINO TOMEI e outros 

 
: ZAIDE ANNA GARCIA 

 
: VILSON PRINA 

 
: PHRYNEA MAGNOLIA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, como parte do próprio capital depositado, 

estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), sendo cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto 

a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

2 - Fixo a verba honorária no montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20 § 4º do 

Código de Processo Civil. 

3 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00415 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.012100-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CARMEN LUCIA COLLARES 

ADVOGADO : DANIELLA FERNANDES APA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - NÃO 

CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - EXIBIÇÃO DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

1 - Tratando-se da própria ação de conhecimento, admissível a exigência dos documentos da ora apelada, eis que 

detentora dos extratos enquanto não prescrita ação correspondente.  
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2 - Aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação 

dos extratos.  

3 - Compulsando os autos, verifico que a autora requereu na exordial a inversão do ônus da prova, para que a ré fosse 

compelida a apresentar os extratos da conta-poupança em Juízo e a provar que aplicou os índices sob sua 

responsabilidade aos saldos existentes, sob pena de multa diária, bem como acostou aos autos requerimento 

administrativo solicitando referidos documentos. 

4 - Observo, ainda, que conquanto a autora não tenha indicado o número da caderneta de poupança, no requerimento 

administrativo supracitado constam seu nome completo, número do CPF, endereço, código de duas agências da 

instituição bancária ré, a data de assinatura e o número do contrato de financiamento da casa própria, informações 

suficientes para localização da conta-poupança que a autora alega ter sido obrigada a abrir para que fosse fornecido o 

referido financiamento. 

5 - Esta Turma entende que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação 

dos valores a serem percebidos pelo autor, bem como que é do banco depositário o ônus de provar o fato extintivo ou 

modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa da reposição pleiteada 

(Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/7/2008). 

6 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal, porquanto 

não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, inviabilizando o contraditório na espécie. 

7 - Apelação provida. Remessa dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00416 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.013637-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ROSANA PEDROSO MELUZZI e outro 

 
: NELSON MELUZZI 

ADVOGADO : THYRSON CANDIDO DE O. D´ANGIERI FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMPETENTE  

1 - Nos termos do § 3°, do artigo 3°, da Lei nº 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do 

valor da causa, é absoluta.  

2 - Não obstante o Juízo de primeiro grau tenha reconhecido a incompetência absoluta e extinguido o processo sem 

resolução de mérito, por medida de economia processual e celeridade, devem os autos ser remetidos ao Juízo 

competente, consoante disposição expressa do artigo 113 § 2º do Código de Processo Civil, a teor do entendimento 

desta Turma (Processo nº 2007.61.05.007402-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

16/04/2008, p.640).  

3 - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00417 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.004354-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 234/2016 

APELANTE : ALZIRA FREDDI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - MP nº 294/91 - LEI nº 8.177/91 - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - INDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira ré, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação 

do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC como índice 

de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3 - Apelação da CEF provida. Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e julgar prejudicada a apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00418 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.005520-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : LUIZ GONZAGA JANINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007  

1 - Os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte 

anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou 

três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo 

Código Civil). 

2 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

3 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

4 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00419 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.007238-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PEDRO FRANCO e outros 

 
: PEDRO PAULO GOUVEIA 

 
: PEDRO PELIZARI 

 
: PEDRO DA SILVA 

 
: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA 

 
: REGINA APARECIDA RODRIGUES 

 
: REGINA APARECIDA DE SOUZA KELLI 

 
: REGINA CELIA STAHL 

 
: REINALDO GAIZER BARBOSA 

 
: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1 - Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32.  

2 - Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado crédito em valor menor que o pretendido. 

Princípio da actio nata. 

3 - Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00420 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001859-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARIA APPARECIDA MONSERRAT ESTEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

VERBA HONORÁRIA 

1 - Preliminares rejeitadas, bem como o pedido de denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 
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3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas da autora com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

6 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

7 - Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da CEF não conhecida em parte e, na parte conhecida, não 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, não conhecer de parte da 

apelação da CEF e negar provimento a parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00421 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002623-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CESARINO AVINO SEGA espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DO ROSARIO PEDRAZZA SEGA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: PAULO GONZAGA SEGA (= ou > de 60 anos) 

 
: CHRISTINA MARIA PEDRAZZA SEGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" 

- PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - DIFERENÇAS APURADAS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00422 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.004360-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IVONE MASSAUD BELEM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 

8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS 

DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira ré, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas da autora com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

6 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

7 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 200,00 (duzentos 

reais), nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. 

8 - Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da CEF não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à 

apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00423 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.011205-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VANDA HELENA DA ROCHA 

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS INDICADORES DA VEROSSIMILHANÇA 

DAS ALEGAÇÕES 

1 - Não obstante esta Turma entenda que a prova do saldo, através de extrato, tenha relevância para a fase de execução, 

na liquidação dos valores a serem percebidos pela autora, bem como que é do banco depositário o ônus de provar o fato 

extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa da reposição 

pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008), a autora deve fornecer 

elementos suficientes para a localização da conta, tais como: comprovante de abertura da caderneta de poupança, 

extrato, ainda que de período mais recente, ou ao menos indicar a agência e o número da conta, evitando-se com isso 

demandas desnecessárias e a indevida movimentação da máquina judiciária (Processo nº 2007.61.17.002393-6/SP, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 16/09/2008). 

2 - Encontram-se prescritas as supostas diferenças decorrentes do chamado Plano Bresser, porquanto protocolizada a 

exordial tão-somente no dia 19 de dezembro de 2008, após o decurso do prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00424 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002914-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PAUL ERIK SCHABBEL 

ADVOGADO : RENATA CASSIA DE SANTANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/157 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : STOP AND GO COML/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro 

No. ORIG. : 2002.61.82.011948-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPROVIMENTO 

1- Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente, no tocante à expedição de mandado aos 

sócios atuais. 

2- Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita 

4- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00425 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005016-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LUCIANA FURTADO 

ADVOGADO : LIGIA CRISTINA NISHIOKA 

 
: RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : RITA DE CASSIA ROLIM DE GOES 

ADVOGADO : GILBERTO MORELLI DE ANDRADE e outro 

PARTE RE' : HGF COMUNICACAO LTDA 

No. ORIG. : 2006.61.82.028904-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- Autorizado se encontra o v. decisório, tal como lançado, consoante o § 1º do artigo 557, CPC : logo, observada a 

processual legalidade, inciso II do artigo 5º, Lei Maior 

2- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

3- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

4- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00426 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005115-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : L ART HOTEL LTDA 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/119 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.009775-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE OMISSÃO - IMPROVIMENTO. 
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1- No âmbito da substitutividade recursal da superior decisão sobre a recorrida, nada há por ser acrescido : com o v. 

provimento ao agravo, sem efeito restou a r. decisão atacada. Logo, ausente almejada mácula, de rigor o improvimento 

aos declaratórios. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00427 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007685-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LTDA 

ADVOGADO : OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/133 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070673-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00428 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007804-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VITALI SAUDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036690-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
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3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00429 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003234-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERREIRA GALLO PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 98.15.03900-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00430 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021362-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO AUGUSTO ABY AZAR 

No. ORIG. : 87.00.00507-1 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Caberia à exequente zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

3.Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00431 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000106-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ALICE CATARINA FITTIPALDI SAFFI e outros 

 
: AURELIO SAFFI 

 
: MARIO CEZAR SAFFI espolio 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS e outro 

REPRESENTANTE : ALICE CATARINA FITTIPALDI SAFFI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - LEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM - HERDEIROS - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM 

1 - Entendo configurada a legitimidade ativa ad causam dos herdeiros do de cujus para ingressarem com ação de 

cobrança postulando direito pertencente ao falecido, tendo em vista que os reflexos financeiros daí decorrentes integram 

seu patrimônio e como tal podem ser transmitidos aos seus sucessores. 

2 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal, porquanto 

não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, inviabilizando o contraditório na espécie. 

3 - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 409/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.012592-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.02.06894-7 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO Nº 1.471/95. MOTIVAÇÃO. 

1. Esclarecida qualquer dúvida quanto à exigência de motivação do Decreto nº 1.471/95, que, segundo entendimento do 

E. STF, "encontra-se no procedimento administrativo de sua formação". 

2. A alteração da alíquota do II pelo Poder Executivo é ato discricionário, que atende a razões de conveniência e 

oportunidade. Evidentemente que tal ato não encontra-se dispensado de motivação, mas basta que esta evidencie "a 

competência para o exercício desse poder a conformação do ato com interesse público, que é pressuposto de toda 

atividade administrativa" (fl. 111). 

3. Há perfeita consonância entre a majoração da alíquota do II e o interesse público que a informou, havendo que se 

reconhecer, portanto, a sua legitimidade. 

4. Embargos declaratórios acolhidos, sendo, no mérito, rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.079738-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO e outro 

APELADO : 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE 

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE SAO JOSE DO RIO PRETO E 

REGIAO 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.11836-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL - ART. 557, 

PAR. ÚNICO DO CPC- INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - PREQUESTIONAMENTO 

- INOVAÇÃO - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE - E NA PARTE CONHECIDA IMPROVIDO. 

I - Não cabem embargos de declaração tirados de decisão monocrática, recebo-os como agravo inominado, de acordo 

com os termos do art. 557, parágrafo 1º, do Código Processual Civil. 

II - Provas necessárias ao deslinde da questão apresentadas nesta fase processual, deixou, portanto, o agravante de 

juntá-las durante a fase instrutória, não observando os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

III - Matéria objeto de prequestionamento não ventilada nos autos, além do que desnecessário o prequestionamento para 

fins de interposição de recursos especial e extraordinário. Decisão robustamente fundamentada. 

IV - Agravo, parcialmente conhecido, e na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.018032-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : METALURGICA GOLIM S/A 

ADVOGADO : WALMIR DA SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI E VIII, CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

HONORÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS. 

1. No que tange ao pedido de extinção do processo sem resolução do mérito com base no art. 267, VIII (desistência da 

ação), o §4º desse mesmo artigo é claro ao estabelecer que "depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não 

poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 
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2. De acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei nº 9.469/97, os representantes da União somente podem concordar 

com a desistência se o autor renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação, o que não ocorreu na 

hipótese dos autos. 

3. Quanto à alegação de que, no curso do processo, o interesse de agir se revelou inexistente, não comprovou a apelante 

a ocorrência de qualquer fato superveniente que pudesse justificar o alegado, não merecendo, igualmente, o processo ser 

extinto sem julgamento do mérito com base nesse argumento. 

4. Verba honorária corretamente fixada. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.020252-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INSTITUTO PAULISTA DE ECOCARDIOGRAFIA 

ADVOGADO : MARCELO VIANA SALOMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.008065-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MACCIRE e outro 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DEVIDAS AO CREAA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

PARCIAL.  
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1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

2. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 e, com maior razão e fundamento, 

sobre o disposto em resoluções. Ademais, o art. 1º, § 4º, da Resolução Confea nº 270/81, citado pela apelante, trata da 

inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional. 

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 1994 e 1995, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a 

partir de 03/94 e 03/95 (fls. 14/15).  

4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do 

prazo prescricional (este ocorrido em 16/12/99, conforme consignado na r. sentença).  

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que, de fato, está prescrita a anuidade relativa 

ao ano de 1994 (exigibilidade em mar/94), eis que ajuizado o feito executivo em dez/99; por outro lado, permanece 

hígida a cobrança relativa à anuidade de 1995, devendo com relação a esta cobrança prosseguir a execução fiscal.  

6. Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.006095-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A 

ADVOGADO : PATRICIA VALERIANO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL A COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO EM 

COBRO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE. 

1. Logrou a parte embargante comprovar, tanto pelos documentos trazidos aos autos, como pela produção de prova 

pericial, ter efetuado o pagamento integral do IRPJ referente ao ano base de 1993 e vencido em janeiro de 1994. 

2. Conforme laudo pericial, a empresa embargante estava sujeita a apuração do imposto com base no Lucro Real. 

Contudo, nos meses de janeiro, fevereio e março de 1993 efetuou o recolhimento do IR por estimativa, gerando 

diferença negativa que somou com a diferença negativa apurada no ano-calendário de 1992 (apurado por estimativa) e 

compensou com o imposto devido para os meses de maio, junho e julho daquele ano. Tal compensação não foi 

requerida administrativamente junto à SRF, gerando pendência e consequente imputação. 

3. Por conclusão, não logra êxito o argumento fazendário de que o valor recolhido a título de IRPJ93/94 fora objeto de 

imputação, apurando-se o saldo devedor ora em cobrança, ante a prova realizada em sentido contrário, restando afastada 

a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

4. Quanto aos honorários fixados, cumpre ponderar que doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser 

dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5. Dessa maneira, entendo que não se pode concluir que o executivo fiscal tenha sido ajuizado de forma equivocada 

pela Fazenda Nacional, razão pela qual deve ser afastada a sua condenação em honorários advocatícios. 

6. Pela remessa oficial fica excluída a União da condenação em honorários, o que implica restar prejudicada a sua 

apelação nesta parte. 

7. Parcial provimento à remessa oficial. Prejudicada a apelação fazendária em parte e, no restante, improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e julgar prejudicada em parte 
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a apelação fazendária e, no restante, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.030745-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SOLFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00004-4 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS JUDICIAIS - PORTE 

DE RETORNO - INTERPOSIÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - FEITO ORIGINÁRIO - JUSTIÇA 

ESTADUAL INVESTIDA DE JURISDIÇÃO FEDERAL. 

1. O comprovante de recolhimento das custas é documento de instrução obrigatória que deve acompanhar a petição do 

agravo de instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 

511, caput, ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior. 

2. Precedentes desta E. Corte no sentido de que o recolhimento das custas e do porte de retorno de agravos de 

instrumento submete-se à Lei n. 9289/96, por serem interpostos diretamente perante o Tribunal, ainda que o feito 

originário tramite em Juízo estadual investido de jurisdição federal. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.041546-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JCR ETIQUETAS ADESIVAS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093936-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTO. APRECIAÇÃO. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.041551-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO ANTILOPE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093514-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTO. APRECIAÇÃO. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.009643-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JANUARIO DO CARMO 

ADVOGADO : RONNI FRATTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35435-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -

OCORRÊNCIA - FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

I - Ocorrência da omissão apontada, em razão de não conter a fixação de verba honorária. 

II - Efetivamente verifica-se a omissão alegada. Observado que a parte autora restou vencida, cabe a inversão dos 

honorários advocatícios. 

III - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.005451-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UBIRATA MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSIANE COSTA ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. AFERIÇÃO DE BALANÇAS. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO 

LEGAL QUE REVESTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

1. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela INMETRO, visando à cobrança de preço público, com fundamento no art. 

7º da Lei n. 5.966/73, ante o não-pagamento de débitos referentes às aferições efetuadas em instrumentos metrológicos 

que estavam no estabelecimento contribuinte. 

2. Primeiramente, ressalta-se aqui não caber a esta C. Corte reconhecer a ilegalidade da cobrança, conforme pacífica 

jurisprudência, eis que o tema não foi devolvido pela apelante, sob pena de violação à regra inscrita no art. 515 do CPC. 

3. a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente 

meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

4. Procede a cobrança, na medida em que os instrumentos que foram objetos de aferição estavam em funcionamento em 

seu estabelecimento por ocasião da visita do agente fiscalizador, independentemente do destino para sucata que, 

segundo alega a apelante, pretendia dar a eles. 

5. Tal conduta fiscalizadora tem respaldo no Código de Defesa do Consumidor, conforme disposto no art. 39, VIII, da 

Lei n. 8.078/90. 

6. Conforme se verifica no bojo dos autos, a visita do agente fiscal para a verificação periódica nos instrumentos de 

medição da empresa embargante foi acompanhada pelo seu representante legal, que nenhuma ressalva fez quanto à 

situação das balanças aferidas. 

7. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.023124-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TELAS ARAMES E FERRAGENS SANTO AMARO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

REGULARIDADE DE SUA REALIZAÇÃO - NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. 

1. A sentença julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos de 

Cofins, não reconhecendo a pretensão da autora de compensação da quantia em cobro com valores relativos a Finsocial 

pago a maior. 

2. A embargante afirma que a pretensão executória da União funda-se em débito quitado por intermédio do instituto da 

compensação, a teor do disposto no artigo 66 da Lei nº 8.383/91. Todavia, não carreou aos autos prova de quando e de 

que forma teria efetuado tal compensação, o que torna prejudicada a insurgência relativa às instruções normativas. 

Inexiste, por outro lado, comprovação da interposição de requerimento administrativo para compensação de tais valores. 
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E mais: na hipótese, entendendo que "a questão deva ser submetida à perícia contábil, tendo em vista a complexidade 

dos cálculos que envolvem a matéria" (fls. 97), o d. Juízo nomeou perito contábil e determinou à embargante que 

depositasse os honorários provisórios, advertindo que, em seu silêncio, os autos deveriam ser conclusos para sentença 

(fls. 97). Publicado o despacho em questão em 30/03/06 (fls. 97, verso), a embargante quedou-se inerte, desperdiçando 

a oportunidade de comprovar a efetiva compensação por intermédio de sua escrita fiscal. 

3. Por outro lado, o decisum proferido nos autos do mandado de segurança mencionado pela apelante em sua inicial 

(2001.61.00.019742-1) permite a compensação do Finsocial com débitos vincendos de Cofins. Ocorre que a execução 

fiscal a que se referem estes embargos fora ajuizada em 21 de janeiro de 2002, sendo que a sentença que reconheceu o 

direito à compensação de Finsocial com parcelas vincendas de Cofins transitou em julgado apenas em 2006. Verifica-

se, assim, que o crédito fazendário estava inscrito em dívida ativa previamente ao trânsito em julgado da ação 

mandamental. 

4. Não logrou a embargante afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, sendo 

que esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito passivo da 

obrigação. 

5. Quanto à insurgência relativa aos acréscimos incorporados à cobrança, cumpre asseverar que, embora a ora apelante 

insurja-se em face da multa aplicada no percentual de 30%, o que se vê da CDA, cuja cópia foi juntada aos autos às fls. 

24/33, é que a multa foi aplicada no percentual de 20%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. 

6. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

7. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 

8. Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, 

o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

11. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.055899-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA 

COPLAP e outros 

ADVOGADO : HILTON BULLER ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.10.07741-4 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS JUDICIAIS - 

RECOLHIMENTO EM MOMENTO POSTERIOR. 

1. O comprovante de recolhimento das custas é documento de instrução obrigatória que deve acompanhar a petição do 

agravo de instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 

511, caput, ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.009562-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BORGES AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO V. ACÓRDÃO - REJEIÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - APLICAÇÃO DE 

MULTA. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - "Os segundos embargos de declaração só são admissíveis se os vícios neles apontados e compatíveis com sua 

natureza se alegam como existentes no acórdão que julgou os primeiros embargos, e não quando se voltam a repisar o 

que já foi sustentado nestes e por eles rejeitado" (STF-1ª Turma, Ag 210.773-6-DF-AgRg-Edcl-Edcl, j. 25.5.99, DJU 

25.6.99) 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e e impor multa de 1% sobre o 

valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.042895-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO PECAS SARAIVA LTDA 

ADVOGADO : FABIA LEAO PALUMBO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

REGULARIDADE DE SUA REALIZAÇÃO - NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. 

1. Trata-se de cobrança de Contribuição Social, crédito tributário com vencimento em 28/06/96, cujo valor atualizado, 

em 03/09/03, equivalia a R$ 3.476,86. 

2. O C. Superior Tribunal de Justiça expressou entendimento no sentido de ser admissível a alegação do direito de 

compensação em embargos à execução fiscal, embora o parágrafo 3º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/80) disponha de modo contrário, quando se tratar de compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário, 

desde que se trate de crédito líquido e certo (como, verbi gratia, quando se declara a inconstitucionalidade da exação, 

ou quando existente lei específica permissiva da compensação). Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS, Primeira Seção, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 

de 25/05/2006; REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n. 

785.081/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005. 

3. Na hipótese, a embargante ingressou com a Ação Ordinária 95.0034559-5, pleiteando o direito à compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de PIS. Em julho de 1995, obteve provimento liminar, concedendo-lhe o 

direito de proceder à compensação, porém tão somente com parcelas vincendas do mesmo tributo (PIS - fls. 49). Em 

12/02/96, o d. Juízo julgou o mérito da ação, deferindo a compensação não apenas com o próprio PIS, mas também com 

a CSLL e a Cofins (fls. 50/54). Neste ponto, cumpre enfatizar que, se, por um lado, o provimento judicial permitiu a 

compensação com parcelas vincendas de CSLL (e, de fato, a execução fiscal a que se referem estes embargos visa a 

cobrança de parcela deste tributo vencida em 28/06/96), por outro lado é preciso ponderar que se tratava (a sentença) de 

julgado não definitivo, sujeito, portanto, a recurso. Assim, este Tribunal, ao julgar (em 22/11/00 - fls. 56/59) os apelos e 

a remessa oficial referentes a este processo (autuado neste Regional sob o nº 96.03.087853-7), acabou por restringir a 

compensação à forma como fora concedida em sede liminar, ou seja: permitiu a compensação apenas com parcelas 

vincendas do próprio PIS. 

4. Quanto à insurgência em sede administrativa, também não logrou êxito a embargante em comprovar o seu 

deferimento. Assim, à míngua de prova cabal que confirme um direito líquido e certo à compensação - e que, assim, 

infirme a higidez da CDA - não há como prosperar o pleito do contribuinte. 

5. Portanto, não logrou a embargante afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida 

Ativa, sendo que esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do 

sujeito passivo da obrigação.  

6. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.052352-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : BRASILANA PRODUTOS TEXTEIS S/A 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

 
: ANTONIO PINTO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92952-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITOS JUDICIAIS - REESTORNO DE JUROS - OFENSA 

AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DISCUSSÃO EM AUTOS 

PRÓPRIOS. 
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I - A análise do critério utilizado para o cômputo dos juros pela Caixa Econômica Federal, nos depósitos efetuados nos 

autos de ação cautelar de que não foi parte, necessita de utilização da via processual própria, devendo ser observado o 

princípio do contraditório e da ampla defesa.  

II - Impossibilidade de a Caixa Econômica Federal sofrer ônus decorrentes do feito do qual não participou. 

III - Precedentes desta Corte Regional. 

IV - Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.071612-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PLASTICOS DO BRASIL S/A e outro 

 
: FLITH IND/ DE LAMINADOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA LEITE PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.34940-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - AÇÃO PRINCIPAL E 

CAUTELAR IMPROCEDENTES - LEVANTAMENTO PELAS AUTORAS E COMPENSAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A agravante efetivou os depósitos judiciais com o objetivo de suspender a exigibilidade do empréstimo compulsório, 

obstando a Fazenda Pública de cobrar judicial ou administrativamente a exação. 

II - O depósito judicial dos valores relativos ao empréstimo questionado representa uma garantia para as partes 

litigantes e está estreitamente atrelado ao resultado da demanda, assim, reconhecida a legalidade da cobrança do tributo, 

não se pode retirar das agravadas a possibilidade de obter a satisfação do seu crédito. 

III - Inviável a pretendida compensação com os valores que serão devolvidos pelas agravadas porque, conforme 

reconhecido pela própria recorrente, o crédito que assegura ter sequer se afigurava exigível ao tempo do levantamento 

dos depósitos judiciais e, ainda, porque nem foi objeto de pedido nos autos originais. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.03.000297-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO POSTO GL II LTDA 

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : NOEMI K BERTONI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 253/2016 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA - NÃO CONFIGURAÇÃO. INMETRO - MULTAS APLICADAS POR INFRAÇÃO A DISPOSITIVOS DA 

PORTARIA INMETRO 23/85. - REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO. 

1. Quanto ao agravo retido de fls. 65/66, interposto em face da decisão de fls. 64, que indeferiu a produção de provas 

(pericial e testemunhal), não merece provimento. Com efeito, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, 

aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não 

esteja presente. Ademais, como observou o Magistrado, a perícia realizada em momento posterior à autuação de 

nenhum valor seria na presente hipótese, pois se trata de constatação de irregularidade nos equipamentos verificada no 

momento da vistoria efetuada pelo Fiscal; assim, impossível reproduzir a situação de fato anterior.  

2. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não 

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

3. Quanto à alegação de eventual violação ao disposto no artigo 202, inciso III, do CTN, observo que a embargante não 

cuidou de juntar à inicial dos embargos cópia da CDA, o que, à evidência, impossibilita a verificação de sua pertinência.  

4. Os Autos de Infração lavrados contra a embargante carreados a estes autos apontam irregularidades em bombas 

medidoras de combustíveis, infringindo o disposto no item 13.23 da Portaria 23/85 do INMETRO (fls. 10), assim 

também nos artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/99, c/c ítens 11.2.1 e 11.2.2 do RTM, aprovado pela Portaria em questão.  

5. O auto de infração, como ato administrativo, é dotado de presunção de legitimidade, razão pela qual não tem 

relevância o fato de o fabricante da bomba de combustível não ter constatado a irregularidade apontada pela fiscalização 

metrológica, assim como de ter a embargante procedido a posterior reparo e, muito menos, o fato de desconhecer os 

defeitos (não agindo, portanto, de má-fé), eis que é sua responsabilidade zelar pela correta prestação de serviços aos 

clientes e não esperar que terceiros façam a vistoria em seus equipamentos e a alerte sobre as inconsistências. O que 

releva, na espécie, é que as irregularidades foram constatadas por agente público no exercício de suas funções, bem 

como que meras alegações desacompanhadas de provas cabais, como ocorre nestes autos, não são hábeis a infirmar o 

apurado pela fiscalização. Para tanto, seria necessária a produção de prova inconsteste pelo embargante.  

6. As irregularidades encontradas nos equipamentos configuram, inclusive, afronta ao direito do consumidor, conforme 

disposto no art. 39 da Lei n. 8.078/90. 

7. Improvimento ao agravo retido e à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034817-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO EPP -ME 

ADVOGADO : JOANILCE CARVALHAL e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. 

CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32. OBSERVÂNCIA.  
1. As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás no período de 1967 a 1977 tornaram-se resgatáveis após o 

decurso de 20 (vinte) anos, contados da emissão dos respectivos títulos, fluindo daí o prazo de 5 (cinco) anos para a 

cobrança dos aludidos créditos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). Precedentes do STJ e da Turma.  

2. Benefício da assistência judiciária gratuita indeferido e apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido relativo ao benefício da assistência judiciária 

gratuita e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034944-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA e filial 

 
: RUSTON ALIMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CRÉDITO - IPI -INSUMOS TRIBUTADOS UTILIZADOS NA 

INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTO FINAL NÃO-TRIBUTADO - ART. 153, §3º, II, CF - LEI 9.779/99.  

1- O direito ao creditamento do IPI decorre da Lei Maior, art. 153, §3º, II. 

2 - Aplicação, ao caso, do disposto na Lei nº 9.779/99, que autoriza o creditamento de IPI referente aos insumos 

tributados utilizados na industrialização de produto final isento ou tributado à alíquota zero. 

3 - Inviabilidade do creditamento de IPI no que toca aos produtos não-tributados, ante a ausência de previsão legal. 

4 - Apelação e agravo retido a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.06.008073-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERMERCADO. FUNCIONAMENTO EM DIAS 

FERIADOS. POSSIBILIDADE. 

1. O Decreto nº 27.048/49, que regulamentou a Lei nº 605/49, prevê, em caráter permanente, permissão para o trabalho 

em dias de repouso (domingos e feriados) nas atividades descritas na relação anexa ao dispositivo, que autoriza, 

expressamente, o funcionamento do comércio varejista de peixe, carnes frescas e de caça, pão e biscoitos, frutas e 

verduras, aves e ovos, bem assim feiras livres e mercados (item II, 15). 
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2. Não obstante ainda existir a prática do comércio varejista nos moldes previstos no Decreto nº 27.048/40, houve 

considerável evolução dos hábitos, bem como da forma de comercialização dos gêneros alimentícios com o surgimento 

e desenvolvimento de novos produtos, e da forma de sua comercialização, em particular com o aparecimento dos 

denominados supermercados e hipermercados, os quais substituíram os pequenos mercados de outrora. 

3. Os supermercados atuais constituem versão moderna dos mercados de antigamente. 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.052547-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COAN BRASILEIRA DE MATERIAIS ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : ALDRÉIA MARTINS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PAGAMENTO 

REALIZADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  

1. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada prevista no 

art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Apresentada exceção de pré-executividade em cuja petição foi alegado o pagamento integral do valor em execução e 

insurgido quanto à propositura da presente executiva.  

3. Em razão das alegações e documentos apresentados, a exequente informou o cancelamento da inscrição de dívida 

ativa e a execução fiscal foi extinta, nos termos do art. 26 da LEF. 

4. Infere-se, pelo extrato da inscrição de débito trazido pela exequente - fls. 219, que a extinção do feito foi motivada 

pelo pagamento ocorrido anteriormente à inscrição em dívida ativa. Ausente um dos atributos inerentes ao título 

executivo extrajudicial, tal seja, a exigibilidade, a cobrança demonstra-se indevida. 

5. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Precedente do STJ. 

6. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

7. Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006).  

8. Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à 

exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à parte executada, na 

medida em que esta teve despesas para se defender.  

9. A verba honorária foi arbitrada com moderação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

10. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045678-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186 

EMBARGANTE : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.67753-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - 

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.  

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Houve reconsideração, pelo juízo a quo, sobre a questão referente aos honorários contratados, tornando prejudicada 

a análise desta parte do pedido, nos termos do artigo 529 do CPC. 

III - Quanto aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, o artigo 23 da Lei nº 8.904/96 edita que "os 

honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor." Desta forma, pertencendo aos causídicos, terceiros em relação ao processo executivo, não há como 

subsistir a penhora, que deverá ser mantida apenas quanto às parcelas dos valores depositados que cabem à executada. 

Precedentes do STJ. 

IV - Compulsando os autos verifica-se não ter havido interposição de agravo regimental, devendo os dispositivos do 

voto e do v. acórdão serem alterados para excluir a sua referência. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.029346-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PJD TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR - 

EXTINÇÃO INDEVIDA.  

1. No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de 

Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Paulo. Na mesma ocasião, desistiu de eventual penhora no rosto dos autos 

de falência, vez que já havia solicitado a reserva de numerários - habilitação do crédito - suficiente à satisfação do 

crédito exequendo no Juízo Falimentar. Ao final, solicitou o arquivamento do feito até o desfecho do processo 

falimentar. 

2. Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - cobrança feita diretamente no Juízo 

Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um pedido de desistência tácita quanto ao prosseguimento do 

feito e julgou extinta a presente executiva, sem resolução do mérito. 

3. O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Trata-se 

de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 257/2016 

4. Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exeqüente foi, 

apenas e tão somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não pode ser 

interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que consistente em uma providência meramente 

suplementar. 

5. Provimento à apelação. Remessa dos autos ao Juízo de Origem. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.031252-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - NECESSIDADE DA PRESENÇA DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NO PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO - LIQUIDEZ DA CDA NÃO 

AFASTADA.  

1. O Conselho Regional de Farmácia é competente para fiscalizar e aplicar penalidades aos estabelecimentos 

farmacêuticos que não tenha responsável técnico durante o horário de funcionamento, a teor do disposto no art. 24, da 

Lei nº 3.820/60, combinado com o art. 15, parágrafo único, da Lei nº 5.991/73. 

2. Tal matéria já está pacificada perante o E. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

3. Procedente o apelo, prossigo no julgamento da causa, a teor do artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código Processual Civil. 

4. Não há falar-se em ausência de liquidez e certeza do crédito fiscal, tendo em vista que a discrepância entre o valor 

constante na Notificação para Recolhimento de Multa e aquele constante na CDA resulta da aplicação do fator de 

atualização monetária (UFIR).  

5. Igualmente improcedente a alegação de impossibilidade de ser autuada após a assinatura do acordos firmados com o 

Ministério Público Federal, quais sejam: a) em 03.11.99, em reunião na Procuradoria da República; b) nos autos da 

Ação Civil Pública n. 2002.61.00.007338-4. Conforme documento de fl. 42 (Ata de Reunião no Inquérito Civil Público 

31/95), bem como documento de fls. 43/49 (Audiência de Conciliação na ACP citada), o primeiro teve como finalidade 

o cumprimento de exigências constantes na Recomendação 12/99-MPF-SP e o segundo a assunção de determinadas 

obrigações quanto à manutenção de responsáveis técnicos nos estabelecimentos da embargante. Contudo, não 

demonstrou a embargante que estava cumprindo os acordos celebrados e de que maneira o estaria fazendo; comprovou, 

tão somente, a existência de referidos acordos/compromissos com o Ministério Público Federal. E, como sabido, as 

certidões de dívida ativa gozam de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade; assim, a presente autuação somente 

poderia ser afastada se apresentada prova cabal, inequívoca de seu descabimento.  

6. Portanto, não foi a defesa apresentada suficiente para afastar a higidez da CDA.  

7. Provimento à apelação. Prosseguindo no julgamento da causa, improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, prosseguindo nos embargos, a teor do 

artigo 515, §§ 1º e 2º do CPC, julgá-los improcedentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.044734-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ABBUD E ASSOCIADOS COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DE PARTE DAS PARCELAS. SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

HONORÁRIOS E ENCARGO DO DL 1.025/69 - INDEVIDA A CUMULAÇÃO. 

1. A apelação da embargante merece parcial provimento, eis que ocorrida a prescrição de algumas das parcelas ora em 

cobro. 

2. Trata-se de cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos, com vencimentos 

em: a) 14/02/97, 14/03/97, 15/04/97, 15/05/97, 13/06/97, 15/07/97, 15/08/97, 15/09/97, 15/10/97, 14/11/97, 15/12/97 e 

15/01/98 (inscrição 80.7.03.011538-62; ajuizamento em 10/07/03 - fls. 47/56); 31/07/98, 31/08/98 e 30/09/98 (inscrição 

80.2.03.018132-97; ajuizamento em 19/08/03 - fls. 57/60); 13/02/98, 13/03/98, 15/04/98, 15/05/98, 15/06/98, 15/07/98, 

14/08/98, 15/09/98, 15/10/98, 13/11/98, 15/12/98 e 15/01/99 (inscrição 80.7.03.020846-52; ajuizamento em 22/08/03 - 

fls. 61/70); 31/07/98 (inscrição 80.6.03.054173-52; ajuizamento em 29/08/03 - fls. 71/73); 10/02/98, 10/03/98, 

08/04/98, 08/05/98, 10/06/98, 10/07/98, 10/08/98, 10/09/98, 09/10/98, 10/11/98, 10/12/98 e 08/01/99 (inscrição 

80.6.03.054172-71; ajuizamento em 02/12/03 - fls. 74/87), ausente nos autos comprovação da data da entrega das 

respectivas declarações. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

4. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes. 

5. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que parte dos valores inscritos em 

dívida ativa foi atingida pela prescrição, quais sejam: a) todas as parcelas relativas à inscrição 80.7.03.011538-82 (fls. 

49/56); b) parcela vencida em 31/07/98 referente à inscrição 80.2.03.018132-97 (fls. 59); c) parcelas vencidas em 

13/02/98, 13/03/98, 15/04/98, 15/05/98, 15/06/98, 15/07/98 e 14/08/98, referentes à inscrição 80.7.03.020846-51 (fls. 

63/67); d) a parcela única referente à inscrição 80.6.03.054173-52 (fls. 73); e) parcelas vencidas em 10/02/98, 10/03/98, 

08/04/98, 08/05/98, 10/06/98, 10/07/98, 10/08/98, 10/09/98, 09/10/98 e 10/11/98, referentes à inscrição 

80.6.03.054172-71 (fls. 76/85). 

6. Prossigo na análise das demais alegações do apelo, especificamente quanto às parcelas remanescentes. 

7. Assiste razão à embargante quanto à fixação de honorários advocatícios, vez que, incidindo nas Certidões de Dívida 

Ativa o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, o arbitramento de verba honorária configuraria bis in idem. 

8. Quanto aos juros aplicados, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

11. Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

12. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

13. Condeno a União Federal na verba honorária, a qual arbitro no percentual de 10% sobre o valor corrigido do débito, 

a incidir tão-somente sobre as parcelas prescritas. 

14. Parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043253-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS DONIZETE DOS SANTOS 

 
: JOSE CARLOS PAIS 

 
: TROPICAL TINTAS DE MARILIA LTDA -ME e outros 

No. ORIG. : 98.10.02856-3 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.002330-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA e outro 

INTERESSADO : ARISTIDES DUARTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO _- LEI 9800/99 - TRANSMISSÃO DE RECURSO POR 

FAC-SÍMILE - DEVER DE APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 

CONHECIDOS. 

I - Embargos de declaração transmitidos por meio de fac-símile em 06 de abril de 2009 entretanto, foi certificada a fl. 

200, a não protocolização do original dos embargos de declaração. 

II - De acordo com o disposto na Lei 9.800/99, a utilização do fac-símile, não exonera a parte recorrente do dever de 

apresentar dentro do prazo legal os originais a que se referem às peças transmitidas por meio deste sistema. 

III - Matéria objeto de prequestionamento não ventilada nos autos, além do que desnecessário o prequestionamento para 

fim de interposição de recursos especial e extraordinário. 

IV - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025576-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADRIANO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE ERCOLE 

INTERESSADO : PGM MECANICA E HIDRAULICA LTDA e outros 

 
: NELSON PEREGO 

 
: DEVAIR CORDOA 

 
: CLAUDINEI MONTEIRO 

No. ORIG. : 03.00.00001-2 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

1. A citação válida do devedor anterior à alienação não é o único requisito ensejador da fraude à execução. Necessário 

que o adquirente saiba da existência da ação ou que haja registro de indisponibilidade sobre o veículo junto ao 

DETRAN. O embargante ocupa a terceira posição na cadeia de alienações, havendo dois proprietários entre ele o 

executado. Inexistente o 'consilium fraudis'. Súmula 375 do STJ. 

2. Se a alienação é anterior à penhora, o reconhecimento da fraude à execução depende de demonstração, pelo credor, 

da insolvência de fato do devedor, que não ocorreu no presente feito. Precedentes do STJ. 

3. Moderadamente fixada a verba honorária.  

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035126-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.05.23839-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA TRABALHISTA - ART. 

630, §§ 3º E 4º DA CLT. REGULARIDADE NA AUTUAÇÃO - NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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SOLICITADOS PELA AUTORIDADE FISCAL - CONCESSÃO DE NOVO PRAZO - MERA FACULDADE DA 

FISCALIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. O § 4º do art. 630 da CLT não impõe à autoridade fiscalizadora o dever de agendar um novo dia e horário para 

apresentação dos documentos solicitados, tratando-se de mera faculdade outorgada à fiscalização. Precedente desta E. 

Terceira Turma.  

2. Solicitada a documentação necessária para averiguar o cumprimento das normas de proteção ao trabalho e não 

atendida pela empresa fiscalizada, perfeita a conduta adotada pelo agente de fiscalização com a respectiva lavratura do 

auto de infração. Ademais, em nenhum momento a apelante comprovou ter apresentado os aludidos documentos, vez 

que a prova hábil a ilidir a autuação era a de que os documentos previamente solicitados à empresa encontravam-se em 

seu estabelecimento, prova esta de que a embargante não se desincumbiu. Existiu sim, ao contrário do alegado pela 

apelante, prévia notificação pela fiscalização e, ante o reiterado não-atendimento do que lhe fora solicitado, houve a 

autuação que culminou com a cobrança em tela.  

3. O agente público agiu de acordo com o seu dever, diante do histórico da situação, não havendo qualquer abuso nas 

diligências, estando cumpridas as balizas do artigo 630 e seus parágrafos, da CLT, inclusive concedendo prazo para a 

apresentação dos documentos. Logo, não há nos autos qualquer comprovação de "ameaça" de autuação, tratando-se 

apenas de fiscalização. 

4. Não há como subsistir a alegação de que, por se tratar de uma empresa de grande porte, deve o agente fiscalizador se 

dirigir à matriz da empresa, visto que é dever da empresa manter os documentos referentes aos empregados de uma 

filial na própria agência quando esta tem domicilio em local diverso. Com mais razão, ainda, no caso em tela, já que 

afirmado tratar-se de uma empresa de grande porte, já que o art. 630 da CLT, ao prescrever tais deveres, não visa 

compelir apenas à exibição dos documentos, mas ao cumprimento do dever de ter e manter tais documentos nos locais 

de trabalho, tal como determina a lei. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.000702-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KATTIA APARECIDA FARIA 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na 

Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. 

IV - A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

V - Aplicação exclusivamente da taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais. 

VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das partes arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto no artigo 21, "caput", do 

CPC. 

VII - Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.000703-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROSILDA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na 

Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. 

IV - A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

V - Aplicação exclusivamente da taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais. 

VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das partes arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto no artigo 21, "caput", do 

CPC. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.000770-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO DONIZETI GODOI 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na 

Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. 

IV - A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

V - Aplicação exclusivamente da taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais. 

VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das partes arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto no artigo 21, "caput", do 

CPC. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.002500-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FABIANO GARCIA LOBATO 

ADVOGADO : ANDREA GARCIA LOBATO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na 

Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a abril/2003. 

IV - A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

V - Aplicação exclusivamente da taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais. 

VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das partes arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto no artigo 21, "caput", do 

CPC. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.002516-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RICARDO DA GAMA RAMOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA LELIS SPIRANDELLI DE QUEIROZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na 

Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a abril/2003. 

IV - A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

V - Aplicação exclusivamente da taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais. 

VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das partes arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto no artigo 21, "caput", do 

CPC. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 408/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.036089-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA e outro 

 
: FORD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.35594-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCLUSÃO 

NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 

Dispõe o artigo 47, inciso II, letra a do CTN que, tratando-se de produtos de origem nacional, a base de cálculo do IPI é 

o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria. 
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Por sua vez, o art. 14, II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.502/64, alterado pelo art. 15, da Lei nº 7.798/89 dispõe que constitui 

valor tributável, quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento 

industrial ou equiparado a industrial, assim entendido como o preço do produto, acrescido do valor do frete e das 

demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contibuinte ao comprador ou destinatário, não podem ser 

deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que 

incondicionalmente. 

Ora, o valor da operação é aquele que reflete o preço de fato praticado no negócio jurídico. Se houve concessão de 

descontos incondicionais, houve recebimento de preço menor que o de venda, consequentemente, menor foi o ingresso 

de numerário nessa operação o que se traduz na obrigação de recolher menos IPI, pois este é relativo ao preço 

efetivamente exigido. 

Deve, assim, ser afastada a regra constante da Lei 4.502/64 (introduzida pela Lei 7.789/98), já que não se concilia com 

o disposto no art. 47 do Código Tributário Nacional.  

Precedentes do STJ (REsp nº 477525/GO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 23/06/2003). 

Não integrando o valor dos descontos incondicionais a base cálculo do IPI, cabível o aproveitamento do crédito oriundo 

de recolhimentos indevidos de IPI incidente sobre aqueles. 

Esta Terceira Turma, em sintonia com a jurisprudência uníssona dos Tribunais, entende que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda. 

Assim sendo, reconheço o direito à correção monetária do crédito de IPI ora admitido, a incidir desde a data em que o 

crédito poderia ter sido aproveitado e não o foi até o trânsito em julgado da decisão nestes autos. 

Relativamente ao índice aplicável, de acordo com o entendimento da Turma é cabível no período a UFIR, até dezembro 

de 1995 e, a partir de janeiro de 1996, a taxa Selic, que é índice oficial, e que é, ao mesmo tempo, índice de correção 

monetária e juros. 

Desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.062238-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AMANCIO GAIOLLI FILHO 

ADVOGADO : RICARDO PEAKE BRAGA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.63078-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ENTREPOSTO ADUANEIRO INDIRETO. PORTARIA Nº 300/88, DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

ADQUIRENTE. PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. DECRETO Nº 91.030/85, ART. 343. QUALQUER 

IMPORTADOR. LIMITAÇÃO INDEVIDA. 

Preliminares suscitadas pela autoridade impetrada rejeitadas. 

O Decreto n.º 91.030/85, que aprovou o Regulamento Aduaneiro, não impõe qualquer restrição à utilização do regime 

especial de entreposto aduaneiro indireto por pessoa física. 

A Portaria nº 300/1988, do Ministro de Estado da Fazenda, restringiu indevidamente norma hierarquicamente superior. 

Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator que dava provimento ao recurso 

fazendário e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2006. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.030934-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ BARETA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RENATO ZANOLLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. ARTIGO 1º-D DA LEI 9.494/1997. NÃO APLICABILIDADE. 

O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na Lei 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos 

do artigo 730, do CPC. Precedente do STF (RE 420.816). 

O fato de a apelante não ter se insurgido contra o reconhecimento da prescrição, não afasta a condenação em 

honorários, pois a executada teve que contratar advogado para mover a execução fiscal, após paralisação do processo 

por mais de 7 anos no arquivo. 

A verba honorária foi fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), não cabendo a sua redução, por se tratar de quantia 

modesta, devendo ser mantido o valor, eis que bem fixado, nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, bem 

como em face do valor da causa (R$ 1.678,29 em 26/4/1999 - aproximados R$ 3.300,00 em março/2009). 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.053849-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : WALDIR PIRES e outro 

 
: WALDIRCE PIRES 

ADVOGADO : ADILSON AFFONSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.019849-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR 

ATRIBUÍDO E O CONTEÚDO ECONÔMICO. COMPROVAÇÃO PELO IMPUGNANTE. 

O valor da causa deve expressar, na maior proximidade possível, o proveito econômico pleiteado (art. 259, do CPC). 

É ônus do impugnante a apresentação de elementos concretos que demonstrem haver disparidade entre o conteúdo 

econômico da demanda e o valor a ela atribuído. Precedentes desta Turma e do STJ. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.040017-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REU : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.10430-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA 

1. Existência de omissão quanto à análise dos dispositivos legais atinentes à prescrição. 

2. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.60.00.007588-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : HAYAT SALIM JEBAILI 

ADVOGADO : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE VIAGEM 

ATUALIZADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTE JUNTO À REPRESENTAÇÃO DIPLOMÁTICA DE SEU PAÍS. EXIGÊNCIA 

MERAMENTE BUROCRÁTICA QUE DEVE SER AFASTADA. 

A impetrante tem o direito na obtenção da segunda via de sua carteira de identidade para estrangeiro, como restou 

reconhecido na sentença e reafirmado no parecer ministerial.  

Restou demonstrado nos autos que a impetrante ingressou regularmente no Brasil no ano de 1957, tendo aqui 

constituído família (casou-se com brasileiro e com ele teve três filhas), confirmando seu ânimo de permanecer no país.  

Não tem como apresentar documento exigido pelo Ministério da Justiça por circunstância alheia à sua vontade, já que 

comprovado, a fls. 13 que seu assento de nascimento foi queimado durante a guerra.  

Assim, como bem destacou o membro do Ministério Público oficiante neste Tribunal "a negativa de expedição de 

documento essencial ao exercício de direitos inerentes à personalidade - e, inclusive, de direitos fundamentais 

indisponíveis previstos no art. 5º da Constituição Federal - em razão de uma exigência eminentemente burocrática, que 

apenas teria por objeto confirmar o que já está demonstrado (já que devem constar no prontuário da impetrante junto 

à Receita todos os documentos apresentados para a expedição da carteira de identidade de estrangeiro originária), 

fere o princípio da razoabilidade, fazendo jus a impetrante à expedição do requerido documento."  

Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.007850-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDSON GIUSTI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : EDSON GIUSTI 

APELANTE : NEUDA MENSONE GIUSTI (= ou > de 65 anos) 

 
: EDSON GIUSTI JUNIOR 

 
: MARCELLO GIUSTI 

 
: ANA PAULA GIUSTI 

ADVOGADO : EDSON GIUSTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990.CORREÇÃO 

MONETÁRIA.PRESCRIÇÃO.  

1.A ação objetiva a cobrança de dívida passiva de autarquia federal, incidindo o disposto no artigo 1º do Decreto n. 

20.910/1932, que estabelece a prescrição quinquenal, por força do artigo 2º do Decreto-Lei n. 4.597/1942. 

2.O artigo 3º do Decreto-Lei n. 4.597/1942 determina que a prescrição somente pode ser interrompida uma vez, e 

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a 

interromper. 

3.Com o ajuizamento do protesto judicial, interrompeu-se o curso do prazo, nos termos do artigo 172, II do antigo 

Código Civil, que recomeçou a fluir a partir da interrupção, conforme artigo 173 do mesmo estatuto. 

4.Consequentemente, proposta a ação posteriormente ao decurso do prazo de dois anos e meio, operou-se a prescrição. 

5.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.010476-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 E 

REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E 

CERTO AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO APENAS COM 

PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO. 

Não conheço em parte da apelação fazendária, por falta de interesse em recorrer. 

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. 

Comprovados os pagamentos efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder 

Judiciário pode deferir esse direito, garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados 

pelo contribuinte, em fase, porém, posterior. 
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Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido 

suspensa a execução da legislação pelo Senado. 

A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem 

incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). 

A prescrição para repetição de indébitos é quinquenal, contada a partir do recolhimento do tributo, nos termos do artigo 

168 do CTN. 

Compensação a ser realizada apenas com parcelas da mesma exação. 

Preliminar rejeitada, apelação da União não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa 

oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, não conhecer em parte da apelação 

fazendária e, na parte conhecida, dar parcial provimento, assim como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.048331-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DELPAR IND/ E COM/ DE PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CAZELLI PEREZ e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO SENADO A PARTIR DE OUTUBRO DE 1995. PRESCRIÇÃO. 

Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, sua execução foi suspensa pelo Senado Federal 

(Resolução 49) a partir de outubro de 1995. 

Ocorrência de prescrição, segundo o disposto no artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

A contagem do prazo prescricional inicia-se da extinção da obrigação tributária, ou seja, do pagamento dos débitos.  

Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da impetrante desprovida e em parte prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da impetrante, julgando-a em parte prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.06.009917-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : OSVALDO APARECIDO MENDES RODRIGUES e outro 

 
: ELZA APARECIDA STELUTTI 

ADVOGADO : JOEL MAURICIO PIRES BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ELEIÇÃO. VEREADORES. DIPLOMAÇÃO POSTERIOR. JUÍZO 

ELEITORAL. ERRO JUDICIÁRIO CONFIGURADO. DANOS MATERIAIS: REMUNERAÇÃO DO PERÍODO 

PRETÉRITO DEVIDA. DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 

 

A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, que 

dispõe: "as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa". 

Aliás, no direito brasileiro, o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua 

omissão, sendo esta responsabilidade quase sempre objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento jurídico pátrio a teoria do risco 

administrativo. 

No caso dos autos, os autores disputaram as eleições municipais realizadas em 03/10/1996, concorrendo para a Câmara 

Municipal do Município de Novais, e lograram votos o bastante para serem considerados eleitos, porém, o Juízo 

Eleitoral acabou computando os votos para tais cargos levando em conta a existência de coligação entre os partidos dos 

autores, PFL e PSDB, e o PMDB, sendo certo que a mesma existia, porém, apenas para os cargos majoritários e não 

para os cargos de eleições proporcionais. 

Ocorre que, em face desse equívoco, o Juízo Eleitoral diplomou para o cargo dois candidatos do PMDB, em prejuízo 

dos autores, sendo certo que estes, apesar de não terem apresentado reclamação contra o resultado, impugnaram a 

diplomação, tendo o juízo indeferido de plano a inicial. Todavia, os autores recorreram da decisão para o Tribunal 

Regional Eleitoral e este, por votação unânime, deu provimento ao recurso para determinar o cancelamento dos 

diplomas expedidos em favor dos candidatos do PMDB e a diplomação dos autores, que efetivamente foram eleitos à 

luz dos cálculos refeitos. Entendeu a Corte de superar a questão da preclusão e corrigir o erro da diplomação de 

candidatos não ungidos pelo voto popular. 

O recurso foi admitido, processado e julgado para corrigir o erro cometido pela Justiça Eleitoral, sendo certo que em 

razão dele as conseqüências pesaram sobre os autores, que somente foram diplomados após o trânsito em julgado da 

decisão do TRE, isso, dois anos e dezenove dias após serem eleitos vereadores pelo povo do Município de Novais. 

Decorre de tudo quanto visto a responsabilidade da União para indenizar os autores. 

Cabe anotar, ainda, que as condutas tidas como ilícitas foram praticadas por magistrado e, com relação aos atos 

jurisdicionais, as Constituições anteriores entendiam inaplicável a responsabilidade civil do Estado, mas, o mesmo não 

ocorre em face da Carta Política de 1988, que, expressamente, inscreve a responsabilidade estatal em decorrência de 

danos que seus agentes causarem a terceiros e, neste gênero, há de se entender como compreendidos aqueles atos 

praticados por magistrados, que são agentes políticos encarregados do exercício da função jurisdicional.  

Na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 971.870 e REsp 506.808) é cabido o pedido de 

reparação por danos materiais, no valor que fariam jus os autores a título de subsídios pelo exercício do cargo de 

vereador. 

Também devida a reparação por dano moral. Os autores certamente sofreram abalo em suas imagens políticas e 

decepção enquanto pessoas públicas, além de acentuada frustração com a objeção temporária para o exercício de 

mandato conquistado legitimamente nas urnas. 

Evidente que os autores sofreram lesão nos seus respectivos patrimônios morais em face da perturbação psíquica e de 

sentimentos que suportaram, não sendo o caso de falar em prova disso, pois, presume-se o dano moral, por se tratar de 

dano in re ipsa. 

Quanto ao valor da indenização, se de um lado deve ser razoável, visando à reparação mais completa possível do dano 

moral, de outro, não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização. Logo, o valor da 

indenização não pode ser exorbitante, nem valor irrisório, devendo ser aferida a extensão da lesividade do dano. 

Assim sendo, no caso concreto, o quantum a ser arbitrado deve servir como lenitivo para a dor moral que 

experimentaram os autores, e, atento aos requisitos que devem balizar a fixação da quantia no dano moral, entendo que 

o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada um, constitui reparação o bastante e suficiente. Referido valor será 

corrigido, desde a preterição quanto à diplomação, incidindo juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

do trânsito em julgado da decisão. 

Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. Apelação dos autores a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e, por maioria, dar provimento 

à apelação dos autores e negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES, vencido o Relator que dava parcial provimento à apelação dos autores e à remessa oficial, 

tida por interposta. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator para Acórdão 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.008549-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COFERMETAL COM/ DE FERROS E METAIS S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL E INTERCORRENTE. 

NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: DATA 

DA ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob 

pena de prescrição. Precedentes do STJ. 

A Fazenda Nacional comprovou a data de entrega da declaração de rendimentos. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de entrega da 

DCTF e a data do ajuizamento da execução. 

Nos termos do artigo 151, inciso VI, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, restando 

interrompido o curso do prazo prescricional. 

Não há que se falar em prescrição intercorrente, tendo em vista o parcelamento do débito, que se deu em agosto/2003, 

três anos após a remessa dos autos ao arquivo, que se deu em dezembro/2000. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar a suspensão da execução fiscal enquanto estiver em vigência 

o parcelamento. 

Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.009453-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HOLLYWOOD S/C DE ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros 

 
: SERGIO MEZZALIRA FILHO 

ADVOGADO : PAULO DE LORENZO MESSINA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

Entretanto, no presente caso, não deve haver condenação em honorários, considerando-se que foi a própria executada, 

ainda sem a constituição de procuradores, quem peticionou aos autos para requerer a suspensão da execução 
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comprovando que houve erro no preenchimento da declaração, bem como que apresentou a competente retificadora, 

antes do ajuizamento da execução, o que levou à extinção da execução. 

Com efeito, após se manifestar, a executada constituiu procuradores, os quais peticionaram aos autos apenas para 

requerer que a Fazenda Nacional providenciasse a devolução dos autos ao Cartório, bem como para requerer a 

devolução do prazo para embargos 

Dessa forma, entendo que não é cabível a condenação em verba honorária, tendo em vista que foi a própria executada, 

sem auxílio de advogados, quem impugnou o débito. 

Apelação da União provida para excluir a condenação em honorários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.010443-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GE CAPITAL INFORMATION TECHNOLOGY SOLUTIONS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.10173-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 4º DA LEI 9.249/95.  

Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de lei que a 

autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em 

determinado período.  

Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos meios 

adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição do índice que 

melhor refletiu a corrosão da moeda.  

Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos conceitos de renda e lucro.  

Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031512-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELO PARTICIPACOES S/A e outros 

 
: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES 

 
: BRADESPLAN PARTICIPACOES S/A 

 
: NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A 

 
: UNIAO DE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVANTE : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : Decisão de fls. 392/394 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.  

1.[Tab]O Supremo Tribunal Federal já vinha solvendo a questão da ampliação da base de cálculo da COFINS, 

promovida pelo § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/1998, por meio de decisões monocráticas, antes mesmo da publicação 

dos acórdãos proferidos nos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR. 

2.[Tab]Afastada a alegação de que somente Resolução do Senado Federal superará a decisão do Órgão Especial desta 

Corte. Aplicável a regra do caput do artigo 557 do CPC.  

3.[Tab]Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.07.003668-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGROPECUARIA HUGO ARANTES LTDA 

ADVOGADO : VANESSA MENDES PALHARES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AJUIZAMENTO INDEVIDO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

Configura-se, no presente caso, ajuizamento indevido de execução fiscal, por cobrar débito cuja exigibilidade estava 

suspensa por depósito judicial, nos termos do artigo 151, II, do CTN. 

Quanto ao montante da verba honorária, verifico que a solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela 

qual determino a redução da condenação da exeqüente em honorários, fixando-a em 5% do valor executado atualizado, 

de acordo com a jurisprudência desta Turma. 

Apelação da União parcialmente provida, apenas para reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.11.002673-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE MARILIA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E SEGUINTES. 

INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

O artigo 168 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o 

contribuinte pleitear a restituição de tributo pago indevidamente ou a maior e determina a contagem a partir da data da 

extinção do crédito tributário, ou seja, do pagamento, inclusive daqueles tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, conforme jurisprudência firmada por esta Turma. 

Agravo retido não conhecido. Apelação da União e remessa oficial, na parte conhecida, providas. Apelação da 

impetrante prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação da União e 

à remessa oficial na parte conhecida e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.001811-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBERTO DONIZETE DAGOSTINO 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.024428-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família. 

Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção 

estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua família, 

razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. 

Precedentes deste Tribunal. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.008927-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE 

ADVOGADO : GERALDO VALENTIM JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. REVENDA DE PRODUTOS. 

EQUIPARAÇÃO A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. DECRETO N. 87.981/82. 

Estabelecimento comercial por equiparação nos termos do artigo 10, parágrafo único do Decreto n. 87.981/82. 

A operação de revenda de produtos industrializados autoriza a incidência do IPI. 

O comerciante é responsável pelo recolhimento quando fornece ao industrial, produtos sujeitos ao IPI, nos termos do 

artigo 51, III, do CTN. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.020066-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARILICE DUARTE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.  

A jurisprudência encontra-se pacificada em afirmar que o instituto do artigo 138 do Código Tributário Nacional 

também abrange a multa moratória. Precedentes do STJ. Questão expressamente enfrentada pelo acórdão embargado. 

Omissão afastada. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.029531-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NICE NELIS SPADA CORREA e outros 

 
: JUJIRO HIURA 

 
: MARCIA COSTA BALLON BALDI 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE.  

Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 
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determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Sobre as contribuições vertidas pelo empregado, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui da 

incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, inexistindo 

situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

Ausência de contribuições para o plano, no período de vigência da Lei 7713, em relação a dois autores, uma vez que as 

aposentadorias se deram em data anterior. Manutenção da sentença de improcedência. 

Ausência de prova de que houve contribuições no período da vigência da citada lei 7713, em relação a um dos autores, 

o que enseja a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

De ofício, extinguir o feito, sem resolução de mérito, em relação à autora Márcia Costa Ballon Baldi e desprover a 

apelação, mantendo a improcedência da ação em relação aos autores Jujiro Hiura e Nice Nelis Spada Correa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em relação à 

autora Márcia Costa Ballon Baldi e negar provimento à apelação, mantendo a improcedência da ação em relação aos 

autores Jujiro Hiura e Nice Nelis Spada Correa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.09.004855-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REGINA FALANGHE CAMOLESI 

ADVOGADO : ORLANDO MURILLO e outro 

INTERESSADO : ELETROPIRA ASSESSORIA E PROJETOS LTDA e outro 

 
: JOSE LUIZ CAMOLESI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA INDEVIDA. MANUTENÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA NO PERCENTUAL DE 10%. 

A verba honorária foi corretamente fixada em 10% sobre o valor da causa atualizado, não havendo que se falar em 

redução, sob pena de se tornar irrisório o valor da condenação. 

Isso porque, o valor dado à causa é de R$ 2.928,14 em agosto/2002, o qual, atualizado monetariamente em julho/2009, 

resulta aproximadamente no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

Assim sendo, verifica-se que 10% do valor dado à causa resultaria, em julho/2009, em aproximados R$ 460,00 

(quatrocentos e sessenta reais), quantia que não se pode chamar de elevada. 

Remessa oficial não conhecida (valor abaixo de 60 salários mínimos - artigo 475, § 2º, do CPC). 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004055-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : K2 SPORT COM/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA APENAS PARA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O STJ firmou entendimento a favor da aplicação imediata da lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação 

de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

A exequente não foi, de fato, previamente intimada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição, conforme 

previsão do § 4º do artigo 40 da LEF. 

Entretanto, a sentença extinguiu o feito reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva 

prévia da Fazenda Nacional. 

A legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de decretação da prescrição 

intercorrente. 

Na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Nacional quando se 

decreta, de ofício, a prescrição material. 

Precedentes do STJ. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencida a Des. 

Fed. Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. . 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005585-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CRUZEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO 

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 

feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 
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5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório . 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005697-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ZILIO JOALHEIROS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA APENAS PARA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O STJ firmou entendimento a favor da aplicação imediata da lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação 

de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

A exequente não foi, de fato, previamente intimada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição, conforme 

previsão do § 4º do artigo 40 da LEF. 

Entretanto, a sentença extinguiu o feito reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva 

prévia da Fazenda Nacional. 

A legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de decretação da prescrição 

intercorrente. 

Na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Nacional quando se 

decreta, de ofício, a prescrição material. 

Precedentes do STJ. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencida a Des. 

Fed. Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005779-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : J E PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA APENAS PARA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O STJ firmou entendimento a favor da aplicação imediata da lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação 

de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

A exequente não foi, de fato, previamente intimada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição, conforme 

previsão do § 4º do artigo 40 da LEF. 
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Entretanto, a sentença extinguiu o feito reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva 

prévia da Fazenda Nacional. 

A legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de decretação da prescrição 

intercorrente. 

Na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Nacional quando se 

decreta, de ofício, a prescrição material. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento, entendendo que houve prescrição intercorrente 

sem oitiva da União. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005878-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CTS BRASIL COML/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA APENAS PARA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O STJ firmou entendimento a favor da aplicação imediata da lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação 

de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

A exequente não foi, de fato, previamente intimada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição, conforme 

previsão do § 4º do artigo 40 da LEF. 

Entretanto, a sentença extinguiu o feito reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva 

prévia da Fazenda Nacional. 

A legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de decretação da prescrição 

intercorrente. 

Na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Nacional quando se 

decreta, de ofício, a prescrição material. 

Precedentes do STJ. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencida a Des. 

Fed. Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005977-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PREPARACAO MATERNAL E PRE S/C LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO 

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A 
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REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 

feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório . 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.010691-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FONEBRAS TELECOMUNICACOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA APENAS PARA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O STJ firmou entendimento a favor da aplicação imediata da lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação 

de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

A exeqüente de fato não foi previamente intimada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição, conforme 

previsão do § 4º do artigo 40 da LEF. 

Entretanto, a sentença extinguiu o feito reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva 

prévia da Fazenda Nacional. 

A legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de decretação da prescrição 

intercorrente. 

Na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Nacional quando se 

decreta, de ofício, a prescrição material. 

Precedentes do STJ. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento, entendendo que houve prescrição intercorrente sem oitiva da 

União. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 281/2016 

 

 

00029 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.019991-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : CLENIA MARIA FERRAZ DE CAMPOS BROCHINI 

ADVOGADO : HENRIQUE DE CAMPOS BROCHINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2003.61.09.000868-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTE A MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS. JULGAMENTO DO APELO INTERPOSTO 

NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL.  

Falta interesse de agir à requerente por fato superveniente, qual seja, o julgamento da ação principal. 

Não há mais motivo para a discussão quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim como não há bem 

que demandaria tutela cautelar independente do julgamento da ação principal.  

Tenho posicionamento firmado no sentido do cabimento de verbas honorárias em ação cautelar.  

Processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de 

interesse processual superveniente.  

Agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito, condenando a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.037850-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GILDO RODRIGUES PUTINATO 

ADVOGADO : ARTHUR RABAY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MAQ FORNO IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL FRANCISCO CATARINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.33764-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL PENHORADO. MANUTENÇÃO DO 

ENCARGO DE DEPOSITÁRIO FIEL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5º, II, DA CF/1988. 

O art. 5º, II, da CF/1988 que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Não existe na Lei nº 6.830/1980 qualquer dispositivo prevendo a obrigatoriedade do ex-sócio em permanecer no 

encargo de depositário dos bens penhorados, de tal sorte que a imposição desse múnus ao agravado configura violação 

ao princípio da legalidade. 

A questão encontra-se pacificada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, tendo, inclusive, editado a Súmula 319 

contendo a seguinte redação: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.". 

Precedentes desta Corte. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.048528-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRAVANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/52 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.020387-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NULIDADE DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL NÃO 

CONFIGURADO. ERROR IN JUDICANDO. 

1. A situação não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 463, inciso I, do CPC, para corrigir a sentença, 

considerando-se que não houve inexatidão material ou erro de cálculo. 

2. Houve alteração de entendimento do Juízo monocrático com relação a ocorrência de litispendência e continência, o 

que não deve ser admitido. 

3. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. 

4. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.002522-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PERNOD RICARD IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 10.637/02. EXIGIBILIDADE.  

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei deve observar a data 

de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896).  

A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira 

desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a lei 

diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas que o 

fazem com base no lucro presumido. 

Embora a Lei 9.718/98 tenha sido tida por inconstitucional, pelo STF, em função do alargamento que promoveu na base 

de cálculo do PIS antes da edição da Emenda Constitucional 20, a Lei 10.637/02 é posterior a tal Emenda, que previu o 

faturamento ou a receita como base de cálculo das contribuições sociais, motivo pelo qual não há inconstitucionalidade 
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na parte dessa norma que disciplina a base de cálculo do tributo como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela 

Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em virtude da 

sistemática da não-cumulatividade imposta.  

Apelação da autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.015689-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : THIOLLIER E ADVOGADOS 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.  

Agravo regimental da União Federal a que se nega provimento, já que o exame da exatidão ou não dos depósitos 

judiciais realizados deve ser feita em procedimento pelo órgão interno da Fazenda Nacional, com atribuição para tanto, 

não cabendo ao Judiciário assim o fazer. 

O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também aos 

casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio de 

decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do 

Supremo.  

E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que 

é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre 

a correta interpretação de matéria constitucional. 

Agravo regimental desprovido e apelação da impetrante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e negar provimento à 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.019523-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRADIENTE ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

SUCEDIDO : GRADIENTE SERVICES LTDA 

 
: GRADIENTE IN MOTION S.A 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CANCELAMENTO. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA 

RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. INCORPORAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI N. 6.404/76. 

1. Mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser afastado o ato ilegal consistente no indeferimento de baixa 

no CNPJ, das inscrições das empresas incorporadas pela impetrante, ao argumento de que a data da extinção das 

empresas é a da aprovação e assinatura do protocolo de incorporação. 

2.Extingue-se a sociedade incorporada somente após a aprovação, pela assembléia geral da incorporadora, do laudo de 

avaliação e da incorporação, nos termos do art. 227 da Lei das Sociedades Anônimas. 

3. Apelação e remessa necessária, tida por ocorrida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.023112-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PORTOBELLO S/A 

ADVOGADO : RICARDO ANDERLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO ACRESCIDO DE JUROS 

DE MORA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. 

A juntada do comprovante de pagamento do tributo juntamente com os juros de mora, integralmente e antes de qualquer 

procedimento administrativo, é suficiente para a caracterização de denúncia espontânea, que, por sua vez, afasta a 

aplicação de multa. 

A denúncia espontânea não resta descaracterizada quando o tributo recolhido em atraso envolver aqueles sujeitos a 

lançamento por homologação. O artigo 138 do Código Tributário Nacional não faz qualquer distinção, exigindo apenas 

a ausência de qualquer procedimento administrativo, situação que não restou afastada pela União Federal. 

Cabível a repetição dos valores, corrigido o indébito pela SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, por força do art. 39, 

§ 4º, da Lei 9.250/95, que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de 

correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786), conforme entendimento adotado por 

esta Turma. 

Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.024800-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO RECURSAL. COMUNICAÇÃO DO ADVOGADO. 

INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 267, INCISO IV, CPC. 

1.Afasto a preliminar arguida pela União de incompetência absoluta da Justiça Federal. 

2. A ausência de regularização da representação processual, em face da renúncia ao mandato pelo advogado contratado, 

mesmo após comunicação deste e intimação pessoal pelo juízo, implica no reconhecimento de ausência de pressuposto 

processual, acarretando a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC. 

3. Rejeito a preliminar. De ofício, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, prejudicada a remessa oficial e 

prejudicada a análise do mérito do apelo da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal, de 

ofício, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, prejudicada a remessa necessária e prejudicada a análise do 

mérito do apelo fazendário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.033339-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPSTAM COOPERATIVA SOCIAL DOS TRABALHADORES 

MULTIPROFISSIONAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. LEI 9.718/98. 

Nem todo ato praticado pela cooperativa é ato propriamente cooperativo, pois aquele que envolve terceiros é ato não 

cooperativo e a receita advinda desse negócio jurídico deve ser considerada fato gerador das contribuições sociais 

incidentes sobre faturamento ou receita.  

Ainda que desprovida de fins lucrativos, a cooperativa obtém faturamento ou receita em suas atividades rotineiras, o 

que dá ensejo à tributação. 

Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 174, 

§ 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei complementar.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 

390.840/MG e 358.273/RS, declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

Apelação conhecida em parte. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, assim como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 
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00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.00.036271-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ANTONIO HENRIQUE DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - PEDIDO ANTERIOR À PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

1. Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança para afastar a exigibilidade do depósito de 

30% (trinta por cento) dos débitos exigidos ou arrolamento de bens e direitos, como condição de admissibilidade de 

recurso interposto nos autos de processo administrativo, no qual se discute débito referente a imposto sobre a renda. 

2. Considerando que foi requerida a desistência da ação antes da prolação da sentença, que deixou de apreciar tal 

pedido, bem como a ausência de recurso de apelação da impetrada, cabível a homolação da desistência do presente 

mandamus. 

3. Sentença anulada. Desistência homologada. Remessa necessária prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e homologar a desistência, prejudicado o reexame 

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.005777-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO IGNACIO TEODORICO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Verifico que o MM. Juízo a quo deixou de submeter a sentença ao reexame necessário, com base no artigo 475, § 2º 

do CPC. 

Entretanto, tendo em vista que o valor dado à causa não corresponde ao benefício econômico pleiteado, submeto a 

sentença ao reexame necessário. 

2. Não conheço da apelação da impetrante, por falta de interesse em recorrer, tendo em vista que a matéria deduzida não 

foi requerida na inicial. 

3. Dessa forma, não poderia ter sido examinada pelo magistrado, pelo que reduzo a sentença aos limites do pedido. 

4. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito (AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

5. Prescrição decretada em relação aos indébitos anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação. 

6. Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 287/2016 

7. Sobre as contribuições vertidas pela impetrante, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 

já incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

8. Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

9. Quanto à correção dos valores, a partir de 01/01/96 incidirá a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, que é aplicada como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, vedada a incidência posterior de 

qualquer outro índice a título de atualização e juros. 

10. No caso vertente, é incompatível a aplicação dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, pois este in casu 

ocorrerá, necessariamente, quando estiver vigorando a taxa SELIC, fator que, como dito, contempla os juros de mora, 

tornando assim inviável a aplicação dos juros conforme a previsão do Código Tributário Nacional. 

11. Há que ser mantida a sucumbência recíproca, já que o autor não teve o seu pedido inteiramente atendido, tendo 

ambas as partes sucumbido, ainda que não na mesma extensão, devendo sofrer proporcionalmente os ônus da derrota, 

nos termos do disposto no art. 21 do CPC. 

12. Apelação do autor não conhecida em parte e na parte conhecida, provida em parte e remessa oficial, tida por 

submetida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte do recurso do autor e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.21.000001-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HENRIQUE ALVES DE MOURA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE.  

Não conhecimento do agravo retido por não ter sido reiterado. 

Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Sobre as contribuições vertidas pelo empregado, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui da 

incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, inexistindo 

situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

Ausência de contribuições para o plano, no período de vigência da Lei 7713. Manutenção da sentença de 

improcedência. 

Agravo retido não conhecido e apelação desprovida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 288/2016 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.069867-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : T.A. PROMOCOES ARTISTICAS LTDA 

ADVOGADO : ROSA MARIA COCCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL 

E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

Quando a execução foi ajuizada não havia qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito, tendo em vista que 

a executada havia sido excluída do REFIS, tendo solicitado a sua reinclusão em abril/2004, quatro meses após o 

ajuizamento da execução. 

Não há que se falar, portanto, em ajuizamento indevido da execução, bem como na extinção da execução. 

A adesão da embargante ao REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica, (artigo 2º, da Lei 9.964/2000 e artigo 3º do 

Decreto 3.431/2000). Aderindo ao programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial 

de consolidação e parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa 

disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável (artigo 3º, IV, da Lei 9.964/2000). 

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos incluídos no Programa (artigo 3º, I, da Lei e artigo 8º, I, do Decreto). 

Os programas de parcelamento visam favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas 

jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última prestação. 

Assim sendo, a adesão ao REFIS não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua suspensão, sendo certo 

que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá prosseguir normalmente. 

Precedentes. 

Fica, portanto, suspensa a ação executiva, na dependência do cumprimento pela executada dos pagamentos pactuados 

junto ao exequente. 

Com a reforma da sentença extintiva da execução, resta prejudicada a análise da apelação da executada, a qual se 

insurgia apenas contra a ausência de condenação da União em honorários. 

Apelação da União provida, para determinar a suspensão da execução, julgando prejudicada a apelação da executada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, julgando prejudicada a apelação 

da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.057216-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPPORTBANK TECNOLOGIA E INFORMATICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
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No. ORIG. : 04.00.01216-2 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESMEMBRAMENTO 

INVIÁVEL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. 

1.[Tab]É possível a cumulação de vários pedidos em uma única execução, reunindo as certidões da dívida ativa, tendo 

em vista a aplicação subsidiária, do artigo 573 do CPC, às execuções fiscais. 

2.[Tab]Precedentes jurisprudenciais desta Turma e do STJ. 

3.[Tab]Agravo de instrumento da União provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.017104-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLEUSA GONZALEZ HERCOLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.11480-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE PROPOSITURA DE AÇÃO DISCUTINDO A MESMA MATÉRIA. 

NÃO IDENTIDADE DE OBJETOS. 

1. O Supremo Tribunal Federal em julgamento sobre a matéria, decidiu pela constitucionalidade do artigo 38, parágrafo 

único da Lei n. 6830/80.  

2. Não identidade de objetos entre os mandados de segurança e o recurso administrativo. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.025240-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS 

ADVOGADO : EMERSON OTTONI PRADO 

PARTE RÉ : CLINICA DE CAMPO GRANDE S/A 

ADVOGADO : ROSELY COELHO SCANDOLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.01719-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. CLÍNICA MÉDICA. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. 
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Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros".  

"É entendimento pacificado do STJ de que o critério a ser utilizado para a obrigatoriedade de registro nos conselhos 

profissionais é a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços por ela prestados" (STJ, AgRg no REsp 

723553/MS, DJe de 18/12/2008). 

Porquanto a atividade finalística da ré seja a prestação de atendimentos médicos, em consonância com o disposto no art. 

1º, da Lei nº 6.839/1980, deve ser registrada perante o Conselho Regional de Medicina, o que, aliás, já restou 

comprovado nos autos. 

Não há duvidas que existe a prestação dos serviços de enfermagem na clínica médica. Contudo, por não caracterizar tal 

atividade como a principal do estabelecimento, deve o estabelecimento ser dispensado de registro perante o Conselho de 

Enfermagem. 

Precedentes do STJ. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.005531-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CIRCULO INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.  

O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também aos 

casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio de 

decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do 

Supremo.  

E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que 

é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre 

a correta interpretação de matéria constitucional. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.023787-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS MEDICO ODONTOLOGICO 

COPREMO 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CSL. ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

Submeto a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I do CPC. 

Analiso, em primeiro lugar, a validade da própria CSL. 

Argumenta-se que a Lei 7.689/88, sendo lei ordinária, não poderia ter disciplinado a criação da CSL, bem como que a 

sua instituição, incidente sobre a mesma base de cálculo do imposto sobre a renda ofende o art. 154, inciso I, da 

Constituição Federal, que permite a instituição de novos impostos, diversos daqueles discriminados na Constituição, 

desde que seja por meio de lei complementar. 

Todas essas questões foram enfrentadas pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 138284-8 e do RE 146733-

9, de relatoria dos Ministros Carlos Velloso e Moreira Alves, respectivamente. 

Realmente, tendo sido, as bases de cálculos, bem como os sujeitos ativo e passivo, enumerados pela própria 

Constituição Federal, não se requer, para a instituição das contribuições sociais, a edição de leis complementares. O 

artigo 195, § 4º, da Constituição Federal impõe a observação do art. 154, inciso I, também da Carta Magna e, portanto, 

da edição de lei complementar regulamentadora apenas quando outras fontes destinadas à seguridade social, diversas 

daquelas já eleitas pela Constituição Federal, forem criadas. 

Essa afirmação não afasta o regramento dos artigos 146, inciso III, alínea a, e 149 da CF. Esses dispositivos são de 

observação imperiosa no sistema tributário e valem como regra geral. Tendo, no entanto, a mesma Constituição 

esmiuçado a figura das contribuições sociais, entende-se que a própria norma constitucional adiantou-se, tornando 

desnecessária a complementação por lei complementar dos seus dizeres. 

O detalhamento, portanto, das contribuições sociais descritas no art. 195 demandam apenas lei ordinária. 

Deve ser afastada também a alegação de que a contribuição social sobre o lucro possui a mesma base de cálculo do 

imposto sobre a renda. O primeiro tributo incide sobre o resultado contábil positivo. Já o segundo, sobre o lucro real, 

resultado das adições e exclusões calculadas sobre o lucro líquido. 

Convém ressaltar, ainda, a constitucionalidade da regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória. 

A Emenda Constitucional 32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento 

normativo na regulamentação de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, 

anteriormente à edição da Emenda 32, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento a esse respeito, 

admitindo como constitucional a medida provisória que dispusesse sobre matéria tributária. 

O Excelso Tribunal afirmou, portanto, a constitucionalidade da CSL instituída pela Lei 7.689/88, com exceção para o 

lucro apurado no ano de 1988, já que, tendo sido editada em 15 de dezembro de 1988, não poderia ser eficaz em relação 

ao lucro apurado no ano de sua edição, em razão do que dispõem o artigo 150, inciso III, e o artigo 195, § 6º, ambos da 

Constituição Federal. 

Passo a analisar a exigibilidade da CSL das cooperativas de consumo. 

Sobre os atos cooperativos não recai tributação pelas contribuições sociais, já que a Lei 5.764/71 dispôs que o ato 

cooperativo não implica operação de mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. Nesse 

sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 954082 e RESP 812948). 

Denominam-se atos cooperativos os "praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei 5.764/71). 

Nem todos os atos praticados por uma cooperativa, porém, são cooperativos. 

Sobre os atos não cooperados, a tributação deve recair. A Lei 5.764/71 previu a obtenção de receita pelas cooperativas, 

disciplinando que elas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços 

a não associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87). 

No mesmo sentido, disciplinou o art. 69 da Lei 9.532/97, ao se referir aos consumidores, como os terceiros com quem 

as cooperativas podem se relacionar: 

"As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores, 

sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas." 

Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 174, 

§ 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. 

Observe-se, além disso, que o fato de merecerem tratamento diferenciado não significa que deverão ser beneficiadas 

necessariamente por imunidade ou isenção tributárias. 
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Em conclusão, somente os atos cooperativos estão livres da tributação. Não se trata de um benefício conferido às 

cooperativas de uma forma geral, mas àqueles atos por elas praticados. É benefício objetivo e não subjetivo. Dessa 

forma, quando a cooperativa pratica atos com terceiros, não associados, pode ser tributada pela CSL. 

Não há que se falar em violação aos princípios da isonomia e da livre concorrência, em decorrência da não tributação de 

atos cooperados, já que, quando praticam tais atos, as cooperativas se diferenciam das demais pessoas jurídicas, 

podendo ser tratadas de forma desigual. 

Nego provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a sentença no que possibilitou que o tributo incida apenas 

sobre os atos não cooperativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.002076-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOAO SERGIO LORENZETTI 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : RETIFICA RONDON LTDA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA EMBARGANTE. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

Rejeitada alegação trazida pela União em contra-razões, no sentido de ser rejeitada a apelação liminarmente por falta de 

interesse processual tendo em vista o pagamento do débito. 

Isso porque, houve sim o pagamento do débito, porém de parte remanescente, a qual representa um valor irrisório diante 

do valor originalmente executado. 

O valor original da execução, antes da substituição da CDA, era bem maior que o valor remanescente (40,43 UFIR's), 

sendo certo, portanto, que a Fazenda Nacional reconheceu a cobrança em excesso ao substituir a CDA. 

A União sucumbiu da maior parte do pedido, no que se refere ao valor da execução e, também quanto à exclusão do 

embargante/apelante do pólo passivo da execução. 

Tendo em vista que a apelação do embargante aborda apenas a questão da sucumbência, não há que se falar em falta de 

interesse processual. 

Reforma da sentença que fixou sucumbência recíproca, para reconhecer a sucumbência mínima da embargante, prevista 

no parágrafo único, do artigo 21 do CPC. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre a diferença do valor originalmente executado e o valor remanescente 

previsto na CDA substituta, atualizados monetariamente. 

Remessa Oficial não conhecida. Valor abaixo de 60 salários mínimos. 

Apelação do embargante provida para condenar a União em honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.008317-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDBRAS SONDAGENS FUNDACOES E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO OCORRIDA. TERMO INICIAL: 

DATA DA ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 106/STJ. 

REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob 

pena de prescrição. 

A União informou e comprovou a data de entrega da declaração. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma. Exegese da 

Súmula 106/STJ. 

Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais. Súmula Vinculante nº 8. 

Estão prescritos os débitos em cobrança, pois transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de entrega da declaração e 

o ajuizamento da execução. 

Redução da verba honorária para 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Turma. 

Apelação da União parcialmente provida, apenas para reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.15.001724-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELISABETH BIANCHINI 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA BANESPREV. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO PATROCINADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de Seguridade Social - 

BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA que assumiu a totalidade dos encargos 

necessários à garantia do pagamento dos benefícios. 

Quanto às contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem 

vertidas ao plano, porém, no momento do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do 

artigo 31 do mesmo diploma legal 

A Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação tivesse lugar 

somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles provenientes 
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das contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei já não 

incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base de 

cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.007626-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro 

SUCEDIDO : GLOBO TINTAS LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO PARCIAL. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

Está prejudicada a análise da apelação fazendária, que se restringe a um ponto: anulação da sentença na parcela em que 

extinguiu a execução em relação à inscrição 80 2 04 047123-02, por entender que a extinção deveria ser parcial, já que a 

Receita Federal decidiu pela manutenção daquela inscrição. Isso porque a União peticionou nos autos informando que a 

inscrição de nº 80 2 04 047123-02 também foi extinta por pagamento, requerendo, assim, a extinção do feito com fulcro 

no artigo 794, I, do CPC. 

Compulsando os autos verifica-se, quanto à inscrição nº 80.2.04.033163-30 verifica-se que o contribuinte de fato 

cometeu erros no preenchimento da guia DARF. Entretanto, protocolou Pedido de Revisão de Débitos em data anterior 

ao ajuizamento da execução fiscal. Quanto a esse débito, portanto, assiste razão à executada, podendo-se afirmar que 

houve ajuizamento indevido de execução por parte da União. 

No que se refere às inscrições 80.6.04.064886-97 e 80.2.04.047123-02 a executada também reconhece que cometeu 

equívocos no preenchimento das DCTF's, entretanto não houve Pedido de Revisão de Débitos para informar os 

equívocos. 

Quanto aos débitos compensados, informa que declarou a operação e protocolou Pedido de Restituição acompanhado de 

Pedido de Compensação. 

Não é o caso de suspensão da exigibilidade dos créditos, pois o simples protocolo de Pedido de Revisão de Débitos ou o 

envelopamento, ou, ainda, o pedido de compensação, não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, pois 

não configuram a hipótese do artigo 151, III, do CTN (recursos). 

Assiste razão parcial à apelante/executada, devendo a Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios, 

porém apenas no que se refere à inscrição de nº 80.2.04.033163-30, por se tratar de ajuizamento indevido de execução 

fiscal. 

Tendo em vista o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e consoante entendimento da Terceira Turma, fixo a verba 

honorária em 5% sobre o valor da execução atualizado referente à inscrição de nº 80.2.04.033163-30 (R$ 5.594,89 em 

8/9/2004). 

Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

Apelação da União prejudicada. 

Apelação da executada parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e dar parcial 
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provimento à apelação da executada, julgando prejudicada a apelação da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.002339-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ARY DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

CODINOME : ARI DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

SUCEDIDO : PAULO DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Ao prolatar a sentença, o juiz cessa seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-las nas hipóteses dos arts. 285-A § 1º, 

296, caput, ou 463 do CPC. 

2. No presente caso, o feito foi extinto, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, não cabendo, pois, juízo de retratação. 

3. Legitimidade ativa dos herdeiros, para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

4. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

5. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

6. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

7. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

8. Precedente do STJ. 

9. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

10. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

11.O feito não está em termos para julgamento, com base no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

12.Determinado o retorno dos autos à origem para regular processamento, procedendo-se à habilitação dos herdeiros, 

nos termos do art. 1.060 do CPC. 

13.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.012554-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : ALPPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. TAXA SELIC. 

MULTA MORATÓRIA. COBRANÇA CUMULADA. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

ENCARGO DE 20% DO DL 1.025/1969. 

6. Não há que se falar em necessidade de instauração de processo administrativo, pois o valor inscrito em dívida ativa 

origina-se de declaração do próprio contribuinte. 

Não deve ser conhecida a apelação na parte em que se insurge contra a cobrança de PIS nos moldes da Lei 9.718/1998, 

por se tratar de execução de PASEP. 

1. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

2. O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era 

auto-aplicável, ante a falta de regulamentação. 

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de 

maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

4. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo inaplicável 

no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. Precedentes. 

5. É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não 

pagamento do tributo no prazo devido. A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido 

editada qualquer alteração posterior que permita sua redução, no campo tributário. 

A CDA preenche todas as exigências da Lei 6.830/1980 e dos artigos 202 e 203, do CTN, não restando afastada a sua 

presunção de liquidez e certeza. 

Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 

1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 

Destarte, o arbitramento tal como determinado pela sentença configura-se excessivo, já que o percentual de 20% não 

pode incidir sobre o total do valor exeqüendo, porquanto neste já está inserido o encargo de 20%. 

Assim, a embargante, além do encargo previsto no DL nº 1.025/1969, não deve suportar qualquer outra condenação a 

título de honorários advocatícios. 

Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida, para que a incidência do encargo de 20% se 

dê nos termos acima explicitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.056098-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALECRIM COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE HONORATO DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ANULAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. 
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Entretanto, no presente caso, não deve haver condenação em honorários, considerando-se que os comprovantes de 

pagamento de débito, que levaram à extinção da execução, foram juntados aos autos pela executada ainda sem a 

constituição de procuradores. 

Com efeito, somente após manifestação da exeqüente pela extinção da execução, é que a executada juntou instrumento 

de procuração nos autos, sendo que os advogados se manifestaram apenas para requerer o deferimento do pedido 

formulado pela União de cancelamento das CDA's. 

Dessa forma, entendo que não é cabível a condenação em verba honorária, tendo em vista que foi a própria executada, 

sem auxílio de advogados, quem impugnou o débito. 

Apelação da União provida para excluir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.057329-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TINTAS MC LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ART. 1º-D DA LEI 9.494/1997. PEDIDO DE REVISÃO 

PROTOCOLADO ANTES DO AJUIZAMENTO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na LEF, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 

730, do CPC. Precedente do STF (RE 420.816). 

A executada apresentou pedido de revisão de débitos, protocolado em data anterior ao ajuizamento da execução, no qual 

informa o pagamento dos débitos. 

Verifica-se ter se configurado hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, sendo devida a condenação da 

exeqüente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, verifico que o valor fixado pela sentença está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, não havendo que se falar em redução. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.101058-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ALTMAN DO BRASIL COML/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ROBERTO FELIBERTO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036868-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. AJUIZAMENTO POSTERIOR À ADESÃO AO PAES. SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. VALIDADE DA CDA. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

Precedentes. 

A execução fiscal foi ajuizada em 15/7/2003. No entanto, a transmissão do PAES pela contribuinte ocorreu em 

2/7/2003, data esta ratificada pela própria União, conforme documentos juntados em contraminuta. 

Portanto, a demanda fiscal não poderia ter sido proposta, na medida em que o parcelamento suspende a exigibilidade do 

débito (art. 151, inciso VI, do CTN). 

De outra sorte, não há como prosperar a pretensão da agravante quanto ao cancelamento a certidão de dívida ativa. Nos 

termos do art. 585, inciso VII, do CPC, a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública é um título executivo 

extrajudicial. E, como todo título, deve apresentar os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade (art. 580, do CPC). 

In casu, apesar da adesão ao PAES ter ocorrido anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, e, por consequência, 

faltar interesse processual à propositura do feito, é certo que a certidão de dívida ativa estava devidamente formalizada 

desde 14/3/2003, razão pela qual se revela plenamente válida, apenas com a exigibilidade suspensa enquanto vigente o 

parcelamento. 

Tendo sido acolhida parcialmente a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da União no pagamento de 

honorários advocatícios. Precedente do STJ. 

Solução da lide que não envolve grande complexidade. Fixação da verba honorária em 5% sobre o valor atualizado 

descrito na CDA objeto da execução fiscal. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.024447-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : PECORA COM/ DE CALCADOS LTDA -EPP e outro 

 
: ADRIANA MARANGONI NACCARATO 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ firmou posicionamento de que, em mandado de segurança, a manifestação do Ministério 

Público em Segundo Grau e a ausência de prejuízo para as partes afastam qualquer argüição de nulidade do processo 

decorrente da ausência de manifestação do Parquet em Primeiro Grau. 

2. O impedimento ao registro ou revalidação no CNPJ de empresa em razão da existência de pendências para com a 

Receita Federal constitui sanção política, ferindo os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, 

do livre exercício de trabalho e de atividade econômica lícita. 

3. Precedentes desta Turma. 

4. Apelações e remessa necessária, tida por ocorrida, desprovidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa necessária, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.025296-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : STELLA BALLOUSIER QUANDT OLIVEIRA 

ADVOGADO : TIAGO ANDRADE DE PAULA e outro 

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP CAMPUS DA PAZ 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - INADIMPLÊNCIA - PENALIDADES PEDAGÓGICAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, protege aqueles que efetuaram 

regularmente a matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do 

ensino no período. 

2. Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a entregar histórico escolar, por encontrar-se a parte impetrante em 

débito perante a instituição privada de ensino. 

3. Precedentes. 

4. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026613-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GENI SILVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO ROSSIGNOLI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI SABBAG 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ANUIDADES DEVIDAS AO CRECI/SP. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL. DECADÊNCIA. ART. 18, DA LEI Nº 1.533/1951. 

A Lei nº 1.533/1951, que cuida do Mandado de Segurança, previu, em seu art. 18, que o prazo para o interessado ajuizar 

o mandamus é de 120 dias. Este prazo tem natureza decadencial, e, uma vez iniciado, não se interrompe ou suspende, 

fluindo de maneira contínua. 

Existem, pelo menos, dois outros momentos em que se pode aferir o pleno conhecimento da exclusão da impetrante. O 

primeiro seria a correspondência encaminhada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis à residência da 

impetrante, datada de 6/8/2004, em que foi notificada da decisão do Conselho que cancelou a sua inscrição. O segundo, 

e mais evidente, ocorreu no dia 27/8/2004, em que a impetrante se dirigiu à sede da autoridade coatora para discutir o 

débito que originou a sua exclusão, sendo-lhe informado, inclusive, que poderia parcelar o valor em dez vezes. 

Como o presente mandamus foi impetrado apenas em 21/9/2005, resta claro que se operou a decadência. 

Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.002738-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GERVASIO BRITO DA SILVA e outro 

 
: JECE BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : JONADABE LAURINDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.  

1. Sobre as contribuições vertidas pela parte autora, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 

já incidiu o imposto de renda, daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

2. Ausência de prova de que os autores contribuiram para o plano de previdência privada. Extinção do feito, sem 

resolução do mérito. 

3. Remessa oficial provida para declarar extinto o feito, sem resolução do mérito, prejudicada a apelação fazendária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária para julgar extinto o feito sem 

resolução do mérito, prejudicada a apelação fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.002918-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PRESTOSEG ENGENHARIA DE SEGURANCA E HIGIENE DO TRABALHO LTDA 

ADVOGADO : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.  

O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também aos 

casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio de 

decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do 

Supremo.  

E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 
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declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que 

é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre 

a correta interpretação de matéria constitucional. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.007598-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CODISMON METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO 

(PAEX). MEDIDA PROVISÓRIA 303/2006. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. 

EXTINÇÃO DA AÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, I, DO CPC. CONDENAÇÃO EM 

VERBA HONORÁRIA NÃO CABÍVEL. 

A adesão da embargante a programa de parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao programa, fica 

também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável. 

Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa. 

Assim, o ato de adesão ao PAEX é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I, do CPC. 

Embora a embargante reste integralmente vencida, não é devida a condenação em honorários. Em embargos à execução 

fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% estabelecido pelo decreto-lei 

1.025/1969 (Súmula 168/TFR). Precedentes da Turma. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União parcialmente providas, para determinar que a extinção dos 

embargos à execução se dê com julgamento do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.10.007220-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MODO EMPREENDIMENTOS DE LAZER LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS LIMITADA A TRINTA POR CENTO. IRPJ E CSSL. 

LEIS 8.981/95 E 9.065/95. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO, COM RESSALVA DO PERÍODO DE 

APLICAÇÃO RELATIVO À CSSL, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

Primeiramente, é de ser reformada a sentença na parte em que reconheceu a decadência do IRPJ. 

Como bem destacado pela União Federal, na verdade, o fato gerador do referido tributo deu-se em 1998, já que foi, 

naquela data que houve a dedução integral dos prejuízos fiscais acumulados dos exercícios de 1993 e 1994. 

Assim, o prazo para a constituição do crédito tributário se iniciou, nos termos do artigo 173, I do CTN, no primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, em 1º de janeiro de 1999, 

terminando em 31 de dezembro de 2004. 

Como o auto de infração foi lavrado em 21 de julho de 2003, não há que se falar em decadência do direito à 

constituição do crédito tributário. 

Afastada a ocorrência da decadência, é de se registrar, quanto à legislação aplicável à matéria trazida na impetração, que 

a matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da legislação que trata dos recursos 

repetitivos, tendo concluído pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/95, que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos fiscais acumulados em anos-bases anteriores, para fins de apuração da CSL e do IRPJ (RE 

n. 344994/PR, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. para o Acórdão Min. Eros Grau, j. 25/03/09, informativo 540 do STF)  

Mesmo não tenha havido a publicação do citado acórdão, os Ministros daquela Suprema Corte têm solvido a questão 

por meio de decisões monocráticas, fazendo referência ao julgado acima transcrito. Confira-se: RE 599530/SP, DJ 

25/05/09 e RE 383118/PR, DJ 27/05/09, Rel. Min. Menezes Direito. 

Em razão da inversão do resultado do julgamento, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 2% do valor atualizado da causa. 

Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.032872-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BONUS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA INSCRIÇÃO. PARCELAMENTO. DO DÉBITO. SUCUMBÊNCIA. 

CABIMENTO. SÚMULA 153/STJ. 

É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução indevida, 

o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 

Afastada alegação genérica de erro, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração. 

A embargante aderiu a programa de parcelamento de débitos em data anterior ao ajuizamento da execução. 

Quanto ao montante da condenação, merece reparo a sentença. Conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na 

lei processual. 

Dessa maneira, determino a majoração da condenação da exeqüente em honorários, fixando-a em 5% sobre o valor 

executado atualizado. 

Remessa oficial e apelação da União, não providas. 
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Recurso adesivo da embargante parcialmente provido para majorar a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.054848-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COML/ TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. TAXA 

SELIC. MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARATERIZADA. DÉBITO ORIUNDO DE 

DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE LEVANTAMENTO FISCAL. TR NÃO 

UTILIZADA.  

CDA elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e que, portanto, preenche todas as exigências da LEF e dos artigos 202 e 203, do CTN, não restando 

afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

Não se faz necessário exame detalhado da contabilidade da empresa ou levantamento fiscal por parte da exequente. Isso 

porque, a cobrança dos valores devidos, neste caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração. 

Ressalte-se, ainda, possibilidade de se proceder à retificação da declaração entregue ao Fisco, caso o contribuinte 

verifique, posteriormente, que cometeu equívocos no seu preenchimento. 

O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. Súmula 648/STF. 

É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não 

pagamento do tributo no prazo devido. A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido 

editada qualquer alteração posterior que permita sua redução, no campo tributário. 

É incabível a redução para 2%, prevista na lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se somente às relações de 

consumo, que não são, evidentemente, objeto destes autos. 

A TR/TRD só foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, durante a vigência das leis 8.177/1991 

e 8.218/1991. No caso em análise os valores executados referem-se a período posterior à vigência de tais leis de 

maneira que, não restando comprovada a utilização da TR, temos como incidente a legislação em vigor no período 

expresso na CDA. 

A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de 

mora (artigo 138 do CTN). 

Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.037973-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA MORAES DANTAS LTDA e outro. e outro 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/104 

INTERESSADO : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP e outros. 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

No. ORIG. : 2005.61.00.009406-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.00.000229-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul 

CRMV/MS 

ADVOGADO : LAURA FABIENE G S LOPES e outro 

APELADO : ABDUL RAHMEN SELEM JUNIOR e outros 

 
: ANTONIO LUIS RUZZON 

ADVOGADO : GIOVANA PERBONI 

CODINOME : ANTONIO LUIZ RUZZON 

APELADO : VICTOR KODAMA 

 
: UNDINO CARRADORE JUNIOR 

ADVOGADO : GIOVANA PERBONI 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA. EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA. AFRONTA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º, II, DA CF/1988). DESERÇÃO. 

A teor do disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, a sentença proferida nestes autos está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório. 

Em exame de admissibilidade da apelação, verifica-se que o Conselho Regional de Medicina Veterinária não efetuou o 

recolhimento do preparo, sendo certo que as entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas de 

custas, nos expressos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996. Precedente desta Turma. 

A leitura do art. 2º, da Lei nº 5.517/1968 revela que a única exigência para o profissional exercer o ofício revela que a 

única exigência para o profissional exercer o ofício é a de possuir o diploma no curso de Medicina Veterinária. 

Assim como a Lei nº 5.517/1968, também o citado Decreto condicionou o exercício da profissão de médico-veterinário 

àqueles portadores de diploma expedido por instituição de ensino superior devidamente reconhecida. 

Apesar disso, o Conselho Federal Medicina Veterinária editou a Resolução nº 691/2001, instituindo a aprovação em 

exame de suficiência como requisito suplementar para a obtenção de registro profissional. 

No entanto, conforme dispõe os arts. 7º e 8º, da Lei nº 5.517/1968, aos Conselhos Federal e Regional de Medicina 

Veterinária incumbem apenas as funções fiscalizatórias. 
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Forçoso reconhecer que a função fiscalizatória refere-se ao exercício profissional, etapa posterior à inscrição no órgão 

competente, não havendo como extrair dos arts. 7º e 8º, da Lei nº 5.517/1968, a permissão para inovar na ordem jurídica 

com a formulação de novas exigências para o registro do profissional. 

A Resolução nº 691/2001, ao instituir o exame de suficiência como condição para a obtenção de inscrição junto ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária, ultrapassou os limites estabelecidos na Lei nº 5.517/1968, contrariando o 

disposto no art. 5º, inciso II, da CF/1988. Precedentes desta Corte e do STJ. 

Cumpre asseverar que a Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XIII, estabelece que "é livre o exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Tratando-se de 

norma de eficácia contida, apenas a lei, e não um ato normativo inferior a ela, poderia impor condições ao livre 

exercício de qualquer profissão. 

De se ressaltar, por fim, que a competência para legislar sobre a organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões é privativa da União (art. 22, inciso XVI, da CF/1988), não possuindo validade 

a imposição do exame de suficiência instituído pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a apelação e negar provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021329-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAIME DOS SANTOS JACOME (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: GENY DANTE PAVIANI 

 
: LUIS COSTA E SILVA DUTRA 

 
: ANTONIO CAMARATTA NETO 

 
: CLAUDIO GROSSI 

 
: VALDEMAR YUTAKA ITO 

 
: MENINO CAMILO DINIS 

ADVOGADO : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELOS 

PARTICIPANTES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

Tomo por submetida a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I do CPC. 

A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito (AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

Prescrição decretada em relação aos indébitos anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação 

Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Sobre as contribuições vertidas pelos autores, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88, já 

incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui da 

incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 
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de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, inexistindo 

situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

A partir de 01/01/96 incidirá a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é aplicada como fator 

cumulado de correção monetária e juros de mora, vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização e juros. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente providas. 

Correção, de ofício, do dispositivo da sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, corrigindo de ofício a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027739-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS.  

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000455-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NEOBAND SOLUCOES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/2004, RESULTANTE 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 164/2004. ARTIGOS 149, § 2º, INC. II, e 195, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO DE VALOR ADUANEIRO. ICMS. NÃO INCLUSÃO. 
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1. As contribuições sociais questionadas - PIS e COFINS-importação - estão previstas no artigo 195 da Constituição 

Federal, especificamente no seu inciso IV (acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19/12/2003). 

2. Existindo previsão constitucional para a criação do tributo, não há necessidade de lei complementar para dispor sobre 

a contribuição, não havendo inconstitucionalidade no fato do disciplinamento ter sido veiculado por lei ordinária, no 

caso, a Lei n. 10865/2004 (Precedentes do STF: RE n. 138.284-8/CE, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, 

j. 1/7/1992, DJ 28/8/1992; e RE n. 146.733-9/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, j. 29/6/1992, DJ 

6/11/1992). 

3. A Constituição Federal, ao tratar das contribuições sociais, em seu artigo 149, § 2º, III, "a", determinou que poderão 

ter alíquotas ad valorem, tendo por base, no caso de importação, o valor aduaneiro. 

4. O valor aduaneiro é aquele definido no Regulamento Aduaneiro, conforme disposto no seu artigo 77, que prescreve 

quais os itens que integram o conceito de valor aduaneiro, não havendo, entretanto, previsão para a inclusão do ICMS. 

5. Apelação parcialmente provida para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Márcio Moraes, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido em parte o Juiz Federal 

Convocado Relator Rodrigo Zacharias, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.09.003653-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DURAFERRO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO.  

Remessa necessária tida por submetida, nos termos do artigo 475, I do CPC. 

A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi 

declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta 

para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição Federal, na sua 

redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços 

de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 

168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição 

legal (art. 150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do 

lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que antecipado. 

O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a 

restituição do indébito.  

Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos termos 

da Lei 8.383/91, resguardando-se o direito do contribuinte efetuar, na via administrativa, se assim desejar, e por sua 
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conta e risco, a compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n. 

9.430/96 (alterada pela Lei n. 10.637/02). 

No tocante aos critérios de correção monetária, aplicável a taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência desta Turma 

(REO 1999.60.00.004706-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12.2.2003, vu; AC 2001.61.00.011196-4, Rel. Carlos 

Muta, j.4.2.2004., vu). 

Apelação da autora parcialmente provida, remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida e apelação 

fazendária desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e à remessa oficial, 

tida por submetida, e negar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.000666-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADO BOM DIA LTDA e outro 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOSE FRANCISCO SPERA 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/1980, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.051/2004. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais, assim como, parágrafo único, do art. 5º, do Decreto-Lei nº 1.569/77 (Súmula Vinculante 8/STF). 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência 

efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

6. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.003675-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 309/2016 

APELADO : CARBOTEX IND/ E COM/ DE CAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE 

PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO 

FINAL. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. MULTA DE MORA. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO. PIS. LEI 9.718/1998. ALARGAMENTO INCONSTITUCIONAL DA BASE DE CÁLCULO. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de 

prescrição. 

No caso em tela, entretanto, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução, conforme entendimento da 

Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Estão prescritos apenas os débitos com vencimento nos meses de agosto, setembro e outubro (este vencido no dia 15) de 

1999 (EF 2004.61.26.005333-3), bem como aqueles vencidos em fevereiro e março de 2000 (EF 2005.61.26.001862-3), 

pois transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento e as datas de ajuizamento das execuções. 

Deve a execução prosseguir quanto a todos os outros débitos, pois não transcorreu, nesse caso, o prazo de 5 anos. 

Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição 

e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

Inocorre ofensa ao contraditório e à ampla defesa a ausência de notificação prévia do débito tributário, quando sua 

cobrança for oriunda de tributo declarado e não pago, tornando-o exigível a partir da data da entrega da declaração. 

O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/1998, eis que a ampliação do 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, "b", da 

CF/1988, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

Ressalto que deverá ser refeito o cálculo apenas do PIS (e não da COFINS), conforme pleito formulado pela recorrente 

em seu recurso, sob pena de julgamento "ultra petita". 

É perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de 

lançamento, pois o título executivo não está desprovido de liquidez. 

Remessa oficial e apelação da União, parcialmente providas, para determinar o prosseguimento de parte da execução 

fiscal, conforme explicitado no voto. 

Recurso adesivo da executada parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para determinar que 

seja refeito o cálculo do PIS sem a alteração da base de cálculo trazida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, bem 

como conhecer parcialmente do recurso adesivo da executada e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064617-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MONACO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro 

 
: LUIZ CLAUDIO SANCHES ARAUJO 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2004.60.05.000862-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO 

FINAL. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO POR 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 

A jurisprudência do STJ tem admitido a arguição de prescrição em objeção de não-executividade, desde que 

dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exeqüente. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob 

pena de prescrição. Precedentes do STJ. 

No caso em tela não foi acostada aos autos a declaração de rendimentos, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Extinta a execução, deve a União ser condenada em honorários advocatícios, ora fixados em 5% do valor executado 

atualizado. 

Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

Agravo de instrumento provido, para determinar a extinção da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082237-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-3 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO 

INICIAL: DATA DA ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 

106/STJ). PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 
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Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob 

pena de prescrição. Precedentes do STJ. 

A Fazenda Nacional informou, por ocasião de sua manifestação sobre a exceção, que a declaração foi entregue pelo 

contribuinte em 15/8/2000, juntando aos autos o "espelho da declaração processada - DCTF", comprovando a data de 

recepção. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de entrega da 

DCTF (15/8/2000) e a data do ajuizamento da execução (27/4/2005). 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084590-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-6 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 

ARTS. 600 E 601, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.  

A teor do art. 600, do CPC, considera-se atentatório à dignidade da justiça, o ato do devedor que: "I - frauda a 

execução; II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - resiste 

injustificadamente às ordens judiciais; IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução." 

Analisando os autos, não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses acima enumeradas, aptas a justificar a multa 

cominada pelo Juízo a quo. 

Não restando caracterizada a prática, pela executada, de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600, do CPC), 

incabível a aplicação da multa prevista no art. 601, do mesmo diploma processual. 

Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084594-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01061-4 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 

ARTS. 600 E 601, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.  

A teor do art. 600, do CPC, considera-se atentatório à dignidade da justiça, o ato do devedor que: "I - frauda a 

execução; II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - resiste 

injustificadamente às ordens judiciais; IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução." 

Analisando os autos, não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses acima enumeradas, aptas a justificar a multa 

cominada pelo Juízo a quo. 

Não restando caracterizada a prática, pela executada, de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600, do CPC), 

incabível a aplicação da multa prevista no art. 601, do mesmo diploma processual. 

Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010990-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LIBERICA REPRESENTACAO INTERMEDIACAO E NEGOCIOS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00020-6 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA 

PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM 

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 313/2016 

4. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

6. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

7. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

8. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

9. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

10. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos 

termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por 

tempo indeterminado. 

12. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, 

a fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se dá parcial provimento, para afastar a prescrição de parte dos débitos e determinar o 

retorno dos autos à origem para oitiva quanto à prescrição intercorrente dos mesmos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.049115-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.17856-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL AJUIZADA 

POSTERIORMENTE. FALTA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR NESTA DEMANDA. 

1. Falta interesse de agir à requerente por fato superveniente, qual seja, o julgamento da ação principal. 

2. Tenho posicionamento firmado no sentido do cabimento de verbas honorárias em ação cautelar, mesmo que nela 

simplesmente se pleiteie depósito do quantum debeatur até o julgamento dos autos principais. Penso mesmo que a 

eventual singeleza do trabalho pode influir na fixação do quantum da respectiva verba, a teor do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, mas não na ausência de sua previsão na sentença. 

3. Apelação e remessa oficial providas. Ação extinta sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, sendo que a 

Des. Fed. Cecília Marcondes não aplicava a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049116-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.15457-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 3º DA LEI 8.200/91. 

DECRETO 332/91. 

A manifestação do contribuinte quanto a parte do pedido, na verdade, se consubstanciou em renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação, e não desistência, como afirma em seu recurso, como se depreende da petição de fls. 154/255. 

Dessa forma, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação acarreta a 

extinção do feito, com resolução do mérito. Afasto, pois, a alegação de nulidade da sentença. 

A Lei 8.200/91 reconheceu a diferença entre o índice de correção monetária oficial e o IPC no período-base de 1990 e 

permitiu que as sociedades empresárias aplicassem essa diferença em seus demonstrativos financeiros. A permissão, no 

entanto, foi para que fizessem a partir do ano-exercício de 1993 (em quatro períodos-base inicialmente e, com a 

alteração promovida pela Lei 8.682/93, em seis anos-calendário). 

O Supremo Tribunal Federal enfrentou essa questão, afirmando a constitucionalidade da norma impugnada. 

A respeito do Decreto 332/91, também há pacífica jurisprudência pela sua legalidade, não tendo extrapolado os ditames 

da Lei 8.200/91. Nesse sentido, é a manifestação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ERESP 548249). 

Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.051488-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TADEU GRAFICARTES LTDA 

No. ORIG. : 00.05.02446-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO 

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 

feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório. 
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5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

6. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.007523-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANA RITA DANIELI D IPPOLITO 

ADVOGADO : HELIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.024227-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ADRIANA ADAMI GEHLEN 

ADVOGADO : ADAHIR ADAMI e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DE OAB. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A pretensão almejada pela recorrente é justamente discutir as notas alcançadas na correção das provas e não a validade 

do certame ou que matérias veiculadas nas questões práticas não estariam previstas no edital. 

O direito invocado pela impetrante não se apresenta manifesto na sua existência, o que afasta a possibilidade de ser 

reconhecido em sede de mandado de segurança, cuja natureza não admite dilação probatória, razão pela qual se exige 

que a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.000007-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO 

ADVOGADO : FAIZ MASSAD e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. 

Agravo convertido em retido não conhecido. 

O artigo 150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal disciplina a imunidade sobre o patrimônio, renda ou serviços 

das entidades de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, e impõe a sua regulamentação por lei. 

A lei, referida pela Constituição, só pode ser a lei complementar, haja vista o disposto no art. 146, II, da Carta Magna. 

Cumprindo essa função, o Código Tributário Nacional, recepcionado pela Constituição Federal como lei complementar, 

normatizou essa imunidade, nos termos do que dispõe o artigo 9º, inciso IV, alínea c. 

Mais adiante, no art. 14, pertencente à Seção II do mesmo Capítulo do art. 9º, o Código Tributário Nacional explicitou a 

imunidade acima referida. 

Para gozar da imunidade, portanto, os contribuintes devem ser entidades de educação e assistência social sem fins 

lucrativos. Devem, ainda, preencher os requisitos estipulados no art. 14 do CTN. 

Enquadrando-se nos patamares estabelecidos, a instituição tem direito à imunidade, não podendo, o ente público, exigir 

dela outros pressupostos além desses já previstos em lei. 

Sendo imune, o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais da entidade (§ 4º do art. 

150 da CF) não devem ser tributados. 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a imunidade invocada alcança as operações de 

importação de bens destinados a finalidades essenciais da instituição imune (RE 378.454 e RE 243.807). 

No mesmo sentido, tem decidido esta Terceira Turma. São exemplos disso, os julgamentos proferidos nos processos de 

nº 96.03.067690-0 (REOMS) e de nº 2005.03.00.91419-4 (AI). 

O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social. 

As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 

Os dispositivos da Lei 9732 não foram afastados pelo aspecto formal deles. A eficácia das legislações foi suspensa em 

virtude da análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência 

social somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

para o gozo de imunidade. 

Afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III do artigo 55, que vinculou a imunidade ao 

caráter exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes 

da Lei 8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, 

lei recepcionada como complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência 

social e de educação. 

O contribuinte não pode ser prejudicado ou apenado pela demora da Administração em processar os processos 

administrativos pendentes. 

Ademais, havendo previsão de retroação da validade do certificado emitido ao termo final de validde do anterior (art. 

3º, § 3º do Decreto 2.536/98), o contribuinte deveria ver assegurado, no mínimo, o direito a ordem para liberar 

mercadoria. 

Entendo, porém, neste caso, preenchidos os requisitos legais é possível o reconhecimento das imunidades em tela. 

Importante, por fim, esclarecer que o aludido certificado de entidade de fins filantrópicos somente é de ser exigido no 

caso das contribuições e não do imposto de importação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 8.212. 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de reconhecimento de imunidade relativa ao IPI e ao II, estando comprovado o 

preenchimento dos requisitos estipulados no art. 14 do CTN e a subsunção à expressão descrita no art. 9º "instituição de 
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assistência social sem fins lucrativos", a parte tem direito à fruição da imunidade, o que significa que sobre seu 

patrimônio ou sobre sua renda não incidirão tributos. 

Sendo imune, o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais da entidade (§ 4º do art. 

150 da CF) não devem ser tributados. 

No caso em debate, os bens importados - equipamentos destinados à realização de quimioterapia, radioterapia, etc. - 

identificados nas faturas juntadas, estão relacionados com sua finalidade essencial, qual seja, hospital especializado em 

oncologia. 

Assim, há de se afastar a tributação. 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a imunidade invocada alcança as operações de 

importação de bens destinados a finalidades essenciais da instituição imune. 

No mesmo sentido, tem decidido esta Terceira Turma. São exemplos disso, os julgamentos proferidos nos processos de 

nº 96.03.067690-0 (REOMS) e de nº 2005.03.00.91419-4 (AI). 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.001629-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIACAO 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO REQUERIDA PELA UNIÃO. LITISPENDÊNCIA. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. ARTIGO 26 DA LEF. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente pleiteia a extinção da execução fiscal. Aplicação do princípio da causalidade e da 

Súmula 153/STJ. 

Não há que se falar na aplicabilidade do artigo 26 da LEF, pois foi a própria exeqüente quem deu causa à propositura da 

demanda e, ainda, porque o pedido de extinção da execução deu-se após o oferecimento de exceção de pré-

executividade. 

Dessa forma, é devida a condenação da União em honorários, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal, 

para cobrar débito já ajuizado. 

A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual determino a redução da verba honorária, fixando-

a em 5% sobre valor executado atualizado, de acordo com a jurisprudência desta Turma. 

Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, apenas reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.004759-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ENERGETICA SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE ERRO. GUIA DARF PREENCHIDA CORRETAMENTE. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do 

erro. 

Verifica-se da leitura da CDA e da cópia das guias DARF, as quais comprovam o pagamento do débito executado, que 

o contribuinte informou corretamente os códigos da receita, conforme se verifica na página da Receita Federal na 

Internet. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.013916-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TYSCHO COM/ E ASESSORIA LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO (AUSENTE DCTF NOS AUTOS). 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 106/STJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. 

No caso em apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do 

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução, 

conforme entendimento da Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada na vigência da LC 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do 

CTN, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do despacho que ordenou a citação. 

Entretanto, no presente caso, a sentença foi proferida sem que houvesse despacho determinando a citação do devedor, 

devendo-se considerar, portanto, como termo inicial para contagem do prazo prescricional, a data do ajuizamento da 

execução, aplicando-se a súmula 106/STJ. 

Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

Na maioria dos casos o pedido de adesão ao programa de parcelamento se deu quando já havia transcorrido o prazo 

prescricional de 5 anos para a Fazenda Nacional ajuizar a execução, não havendo que se falar em interrupção do prazo. 

O parcelamento, nestes casos, não tem o efeito de interromper a prescrição, porquanto a mesma já estava consumada 

por inteiro quando do pedido de parcelamento. Precedentes. 

Também não se poderá alegar que a adesão ao parcelamento importa em renúncia à prescrição, por se tratar de matéria 

de ordem pública. 
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Ressalto entendimento do STJ no sentido de que a prescrição extingue o próprio crédito tributário e não apenas o direito 

de ação. 

Não estão prescritos apenas os débitos: a) DAU 80.3.04.000073-26, vencido em julho de 1999 - parcelamento em 

9/3/2004, exclusão em 12/8/2006 e b) DAU 80.6.04.001742-75, vencidos em maio e julho de 1999, parcelamento em 

9/3/2004, exclusão em 12/8/2006. 

Isso porque, quando da adesão ao parcelamento (março/2004) ainda não havia transcorrido o prazo de 5 anos (contado a 

partir da data de vencimentos dos tributos) e, assim sendo, o parcelamento interrompeu o prazo prescricional, o qual 

voltou a correr na data da exclusão da executada do programa, o que se deu em agosto/2006, tendo sido a execução 

ajuizada em 27/4/2007, dentro, portanto, do prazo de 5 anos. 

Estão prescritos todos os outros débitos, tendo em vista que, quando da adesão ao PAES, já havia transcorrido o prazo 

prescricional de 5 anos. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução dos débitos não prescritos. 

Apelação da União parcialmente provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal de parte dos débitos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.001860-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SUMIKA YANO HARA 

ADVOGADO : ROSA SUMIKA YANO HARA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DOS EFEITOS. 

Por força da remessa oficial, tida por ocorrida, (art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51), cumpre asseverar que a r. 

sentença é ultra petita. 

O mandado de segurança foi impetrado do Sr. Gerente Executivo do INSS em São Paulo - Gerência Executiva de 

Pinheiros. No relatório da sentença, contata-se que o MM. Juízo a quo citou como autoridade impetrada as "agências do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em São Paulo". 

Como a autoridade coatora foi devidamente especificada, a ampliação contida na r. sentença afronta ao art. 460, do 

CPC, razão pela qual os efeitos devem ser dirigidos apenas àquela que foi indicada. 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para 

reduzir os efeitos da sentença apenas à Gerência Executiva do INSS em São Paulo - Gerência Executiva de Pinheiros e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031369-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RILDO FRANCISCO DOS ANJOS 

ADVOGADO : CLOVIS SIMONI MORGADO 

PARTE RE' : HELIO AZEVEDO PALMA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro 

PARTE RE' : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: RUBENS YAMA 

 
: IOKO ITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024953-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. 

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa.  

2. No caso em exame, verifica-se que a empresa executada foi localizada, não havendo que se falar, portanto, em 

dissolução irregular. 

3. Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios ser cabível sua fixação, sendo que o 

STJ editou, inclusive, a Súmula n. 153 a respeito. 

4. Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de petição 

pelo executado, em sede de exceção de não executividade, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para 

defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036553-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VIACAO URBANA TRANSLESTE LTDA 

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00045-9 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE E AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 

DA PENHORA. ART. 15, II, DA LEF. 

1. Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens 

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação, pois a execução é feita no interesse do 

exeqüente e tem por objetivo a satisfação do crédito. 

2. É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao 

Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais. 

3. Tendo a executada oferecido à penhora apenas 2% da área do imóvel, é improvável que consiga levar à arrematação 

percentual tão pequeno, não se podendo inferir se admitiria divisão cômoda. 

4. Não restou comprovado, outrossim, a propriedade e a situação jurídica do imóvel. 
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5. A execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado, quando por vários meios o credor puder 

promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC, mas sem perder de vista a necessidade de 

alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral do débito. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039248-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
S E T E COM E ASSISTENCIA TECNICA EM REFRIGERACAO E 

CONDICIONADORES DE AR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007328-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039742-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : J P MORGAN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002154-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO NOS TERMOS DO ART. 151, II, DO CTN. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA DO CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 
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1. Tendo a executada efetuado o depósito integral dos débitos em discussão, encontra-se suspensa a execução, nos 

termos do art. 151, II, do CTN. 

2. Não é razoável que a recorrente, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação, 

permaneça com seu nome inscrito no CADIN enquanto aguarda o julgamento da execução fiscal. 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040293-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRALSERV ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA e outros 

 
: AIRTON ANTONIO DARE 

AGRAVADO : LEONCIO GAZOLLI POMPEI 

 
: FRANCISCO ROBERTO CALDEIRA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : HELCO CARANI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FARACO BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021011-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar . 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941, de 27/5/2009. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. O representante legal da executada que a União pretende incluir não exercia poderes de gerência. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040493-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : CANADA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO LASCANI YERED 

PARTE RE' : TOSHIO TSUKAZAN e outro 

 
: KIOKO TSYUKAZAN 

ADVOGADO : PAULO LASCANI YERED 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 93.00.00059-4 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

2. A ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

5. Precedentes do STJ. 

6. Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução, é cabível a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em 

respeito ao princípio da sucumbência. 

7. Precedentes desta Corte e do STJ. 

8. Considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade, é possível a redução da verba honorária para 

5% sobre o valor da execução atualizado. 

9. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041030-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MILAN IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.007200-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 

1.[Tab]A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.[Tab]Prescrição aferível de plano. 
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3.[Tab]O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4.[Tab]Tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a 

qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5.[Tab]Débitos prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento 

(09.02.1996 a 15.02.2000 e 15.02.1996 a 14.01.2000 - CDA's nºs. 80.6.06.000912-84 e 80.7.06.000057-92) e a data do 

despacho ordenando a citação (07.03.2007). 

6. Acolhida exceção de pré-executividade para declarar prescritos os créditos em cobrança, é cabível a condenação da 

União no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1% sobre o valor da execução atualizado. 

7.[Tab]Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041395-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INDAIA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.015907-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA 

OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inciso III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

Analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos, verifica-se que 

ocorreu o distrato social da empresa em 30/12/1999, registrado na Junta Comercial em 23/8/2006, a princípio sem 

regularizar a sua situação perante o Fisco. Tal fato serviria como indício suficiente para incluir-se o representante legal 

da executada no pólo passivo da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN. 

Observa-se, no entanto, que ocorreu a prescrição - matéria reconhecível de ofício - da pretensão executiva da Fazenda 

Nacional em face dos representantes legais da empresa executada. 

A empresa executada foi citada em 3/8/1999 e a petição da União requerendo a inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução foi protocolada apenas em 3/7/2007, ou seja, após o decurso do prazo prescricional. 

O STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal 

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no 

citado art. 174, do CTN. Precedentes. 

Compulsando os autos, constata-se que a União constantemente requereu o sobrestamento do feito para realizar 

diligências internas com o fim de averiguar a alegação de erro de fato no preenchimento da Declaração do IRPJ. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041436-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALL WAY PROPAGANDA E COMUNICACAO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029544-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE 

DE PENHORA DO FATURAMENTO. ART. 11 DA LEF E ARTS. 655 E 655-A DO CPC. RESOLUÇÃO 524/06 DO 

CJF. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não se verifica a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a empresa executada continua ativa, 

restando a possibilidade de penhora de seu faturamento. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044086-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NELSON COPPEDE e outro 

 
: NELSON COPPEDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012621-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. ART. 11 DA 

LEF. RESOLUÇÃO 524 DO CJF. NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não restou caracterizada a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line de ativos financeiros da 

executada, uma vez que a exeqüente não comprovou ter esgotado as diligências em busca de bens do executado. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 326/2016 

4. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044893-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DTS S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018416-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. 

1. Agravo Regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as 

alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

3. Prescrição aferível de plano. 

4 A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(artigo 174, do CTN). Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do 

crédito se dá no 31º dia a partir da notificação 

5. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para 

a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição ou decadência". 

6. Inocorrência de prescrição, considerando que não transcorreram cinco anos entre a constituição definitiva e o 

ajuizamento da execução. 

7. Não há como aferir a suspensão da exigibilidade dos créditos em razão de pendência de recursos administrativos, 

com os elementos trazidos aos autos. 

8. Sendo indispensável o contraditório e a dilação probatória quanto às alegações de que os valores exigidos a título de 

IR e CSSL devem ser recalculados, bem como de que as bases de cálculo do PIS e da Cofins apresentam valores 

indevidos, deverão ser exercidos em sede de embargos. 

9. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045110-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JEANS GABY IND/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.024284-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045229-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BALANCAS MOREIRA LOPES LTDA 

ADVOGADO : ELIANA LEITE FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.006136-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO INFIEL. INCONSTITUCIONALIDADE. 

DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 466.343. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 466.343, declarou a inconstitucionalidade da prisão civil do alienante 

fiduciário e do depositário infiel. 

2. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça aplicando o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

3. A inconstitucionalidade da prisão civil abarca também a hipótese do depositário judicial. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045814-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS JOSE DAL ALBA PERUIBE -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-8 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

EXECUTADA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma têm admitido a penhora sobre o faturamento de empresa apenas 

na hipótese de terem sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem 

insuficientes à garantia do juízo. 

2. Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que não foram esgotadas as diligências em busca de 

bens da executada, não tendo sido comprovada, ademais, a exclusão da empresa do PAEX. 

3. A ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve 

ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

4. Agravo de instrumento não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045884-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WAYTEC COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.024034-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046121-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA RENIZE LTDA 

ADVOGADO : NELSON ALTIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.08388-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 527, do Código de 

Processo Civil, com as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

3. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047268-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PONT P COM/ DE COMPUTADORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.044421-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048271-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESIPOX COML/ DE RESINAS LTDA 

 
: PIER CARLO DUCCO 

 
: APARECIDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.032399-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. EXCEPCIONALIDADE NÃO 

CARACTERIZADA. EXECUTADOS NÃO CITADOS PESSOALMENTE. ARTS. 11 DA LEF E 655 E 655-A DO 

CPC. NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Tendo em vista que não houve a citação pessoal dos executados, não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo 

art. 185-A do CTN, o que impede a efetivação da penhora por meio eletrônico. 

2. Também não restou caracterizada a excepcionalidade prevista no referido artigo, uma vez que a União não 

comprovou ter efetuado qualquer diligência em busca de bens dos executados. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049738-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PECSA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006777-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 
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1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021923-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : R TURIBIO TRANSPORTES -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO MORETTI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 06.00.00001-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL: DATA DA ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: DESPACHO 

ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO. ENCARGO DO DL 1.025/1969. COBRANÇA CUMULADA DE JUROS E 

MULTA. LEGALIDADE. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da declaração, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos 5 anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. 

No caso em tela a União informou que a declaração foi entregue pelo contribuinte em 31/5/2001. 

Em se tratando de execução ajuizada posteriormente à edição e entrada em vigor da LC 118/2005, a qual alterou o 

artigo 174, parágrafo único, do CTN, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do despacho 

que ordenou a citação. 

Afasto a tese de que o prazo prescricional relativo à contribuição em tela é decenal, nos termos dos artigos 45 e 46 da 

Lei nº 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF na Súmula Vinculante nº 8. 

Não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de 

entrega da DCTF (31/5/2001) e a data do despacho que ordenou a citação (anterior a 28/3/2006). 

A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e 

da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no DL 1.025/1969 abrange a 

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 

A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, restando intacta a presunção de liquidez e certeza. 

Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035143-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRENSA JUNDIAI S/A 

ADVOGADO : RUBENS CAMARGO FRANCESCHINI 

No. ORIG. : 97.06.10697-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

1. Submeto a sentença ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista a inexistência de jurisprudência pacificada a respeito 

dos critérios atinentes à repetição. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito do contribuinte pleitear 

a restituição de tributo pago indevidamente ou a maior (artigo 168) e determina a contagem a partir da data da extinção 

do crédito tributário (artigo 168, inciso I).  

3. Conforme jurisprudência firmada nesta Terceira Turma, o termo inicial do prazo previsto no artigo 168 do CTN é a 

data do recolhimento, inclusive dos tributos lançados por homologação. Consumada a prescrição. 

4. Sucumbência da parte autora. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043707-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ALBERTO LISSONI 

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE RICARDO 

INTERESSADO : AMAURY MANARA e outro 

 
: MANARA COM/ E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00487-1 A Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. ERRO DO DETRAN. 

TRANSFERÊNCIA DO BEM REALIZADA PELO EMBARGANTE APENAS DEPOIS DE EFETUADA A 

PENHORA. HONORÁRIOS. EXCLUSÃO. 

A transferência do veículo para o nome do embargante se deu apenas em março/2005, portanto, posteriormente à 

efetivação da penhora. 

A penhora se deu em virtude de erro cometido pelo DETRAN, sendo certo que o veículo estava sim registrado em nome 

do executado no momento da penhora. 

A jurisprudência dominante, desta Corte e do STJ, é no sentido de afastar a condenação da exeqüente em honorários 

advocatícios, em embargos de terceiro, quando a própria embargante deixou de efetuar o necessário registro da 

operação de compra e venda do bem penhorado no órgão competente, no caso o DETRAN. 

Isso porque não se pode imputar culpa ao credor pela omissão de terceiro, adotando-se, assim, o princípio da 

causalidade. Precedentes. 

Apelação da União provida para excluir a condenação na verba honorária. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.003676-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro 

APELADO : ARTHUR PENDRAGON DE SIMONE incapaz 

ADVOGADO : LILIAN ROSA DA COSTA 

REPRESENTANTE : SANDRO LUIZ DE SIMONE 

ADVOGADO : LILIAN ROSA DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO TÉCNICO. RECUSA DA MATRÍCULA. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a União Federal não requereu expressamente, em suas razões de apelação, 

sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

2. A questão que se discute no presente mandamus é o direito do impetrante à matrícula inicial no curso técnico de 

Gerenciamento de Execução de Obras/Planejamento e Projetos do CEFET-SP - Centro Federal de Educação 

Tecnológica de São Paulo. 

3. O motivo da impetração foi a recusa da matrícula ao impetrante, sob o fundamento de que ele não havia comprovado, 

no ato da matrícula, ter cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública, como informado na ficha de 

inscrição. 

4. Pelo Sistema de Acréscimo de Pontos, estabelecido pela instituição de ensino em comento, será acrescido o 

percentual de 10% à nota final do candidato que estudou integralmente em escola pública, dentre outras hipóteses, 

devendo ser entregues documentos comprobatórios de tal fato no ato da matrícula, sob pena de desclassificação do 

candidato. 

5. Considerando que não houve má-fé do impetrante, visando beneficiar-se de declaração feita no ato da inscrição, e 

que, ainda que se desconte o acréscimo dado à nota do candidato, em razão do sistema de acréscimo de pontos, ele 

permanceria em primeiro lugar na classifcação, a recusa da matrícula ao impetrante ofende ao princípio da 

razoabilidade, na medida em que impede o legítimo exercício do direito constitucional à educação por uma questão 

meramente formal e que as circunstâncias indicavam ser facilmente superável pela autoridade impetrada. 

5. Apelação e Remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.016310-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : TATTIANA CRISTINA MAIA 

APELADO : CRISTIANE BAPTISTA FERREIRA 

ADVOGADO : JULIANO IKEDA LEITE e outro 

EMENTA 
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ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - DEPENDÊNCIA. 

Remessa necessária tida por submetida, nos termos do artigo 475, I do CPC. 

Em que pese a autonomia didático-científica da instituição de ensino, não pode, sob esse fundamento, deixar de garantir 

à aluna a inscrição na matéria que ficou em dependência, impedindo-a de prosseguir os estudos e concluir o curso. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

para manter a sentença de procedência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.020484-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA SILVA LEITAO 

ADVOGADO : ANDREIA SILVA LEITÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

Prejudicado o agravo retido, uma vez que as matérias por ele tratadas são as mesmas da apelação, e serão, na apreciação 

desta última, julgadas (AC 2002.61.00.007405-4, Rel. Márcio Moraes, j. 8.6.2005, vu). 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021146-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOAO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. "INDENIZAÇÃO 

LIBERAL" 
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Conforme precedentes desta Turma, tem se admitido que integrem a lide ou a autoridade fiscal do domicílio do 

contribuinte ou a do domicílio do responsável tributário (AMS 2001.61.00.019924-7, Des. Federal Relator Carlos Muta, 

v.u., DJU 18/3/2004). 

A indicação de um Delegado da Receita Federal ao invés de outro constitui, no máximo, mera imprecisão, o que não 

basta para obstar o prosseguimento do writ. Não se afigura razoável exigir que o contribuinte conheça as divisões 

administrativas internas da pessoa jurídica da qual se origina o ato inquinado de ilegal. 

Ainda que assim não fosse, das informações prestadas pela autoridade coatora, extrai-se incisiva defesa do mérito do ato 

impugnado, inclusive mediante pedido de denegação da segurança pretendida (fls. 63-71). Infere-se de tal 

comportamento que a questão da ilegitimidade passiva foi superada pela impetrada ensejando, assim, a incidência da 

teoria da encampação. 

Em prestígio ao aproveitamento da ação constitucional do mandado de segurança, a análise meramente formalista dos 

aspectos processuais menores deve ser evitada, a fim de se preservar essa garantia constitucional. 

Causa em condições de receber imediato julgamento. Análise do mérito (art. 515, § 3º, do CPC). 

A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, 

julgar procedente o pedido para conceder a segurança e ordenar à autoridade coatora que se abstenha de exigir do 

impetrante o recolhimento do imposto de renda sobre a verba rescisória denominada "indenização liberal", nos termos 

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe dava parcial provimento para com 

base no mesmo dispositivo legal, julgar improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.021525-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAURICIO DA SILVA REGO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS IEMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS VENCIDAS, "PRÊMIO 

DIVERSOS" E "PFIZER PREV". 

Remessa oficial parcialmente conhecida. A União manifestou, expressamente, o seu desinteresse em recorrer da parte 

da sentença que reconheceu o direito do impetrante de não ser compelido ao recolhimento da exação sobre os valores 

pagos pela ex-empregadora a título de férias vencidas e respectiva terça parte constitucional (art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 

10.522/2002). 

Agravo retido que não se conhece. Não requerida, expressamente, nas razões de apelo, a apreciação por este Tribunal 

(art. 523, §1º, do CPC). 

Redução do decisum aos limites do pedido, sob pena de malferimento ao princípio da inércia da jurisdição (art. 2º, do 

CPC). 

A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

Relativamente à verba "Pfizer prev", o direito invocado pelo impetrante não se apresenta manifesto na sua existência, o 

que afasta a possibilidade de ser reconhecido em sede de mandado de segurança, cuja natureza não admite dilação 

probatória, razão pela qual se exige que a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis, de modo que 

não remanesçam dúvidas acerca das alegações do impetrante. 

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, na parte em que conhecida, parcialmente provida. Apelação do 

impetrante provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação do 

impetrante e à remessa oficial, na parte em que conhecida, bem como julgar prejudicada a apelação fazendária, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003678-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARIA AUGUSTA MILANI GRIZZO 

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

6. Precedente do STJ. 

7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

9. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

10. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.006621-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

CODINOME : ANTONIA DE CARVALHO CAMPOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

6. Precedentes do STJ. 

7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

9. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

10. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

11. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007185-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HORTENCIA BASALI FIORENTIN 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

6. Precedente do STJ. 

7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 
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8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

9. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

10. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

11. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007663-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANNA MARIA ZENDRON 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

6. Precedente do STJ. 

7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

9. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

10. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

11. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010070-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FRANCISCO ALARCAO espolio 

ADVOGADO : SIDNEI MASTROIANO 

REPRESENTANTE : MIRIAM ALARCAO GOMIERO 

ADVOGADO : DANIEL SIDNEI MASTROIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. ESPÓLIO. 

1. Legitimidade ativa do espólio, representado pelo inventariante para postular diferenças de correção monetária, sobre 

os saldos existentes em conta de poupança de titularidade do falecido. 

2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

6. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

7. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

8. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.82.002354-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JARDIM IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. PARCELAMENTO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. SÚMULA 153/STJ. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. ARTIGO 26 DA LEF. ARTIGO 1º-D DA LEI 9.494/1997. NÃO APLICABILIDADE. AFASTADA 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE ERRO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 
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O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na LEF, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 

730, do CPC. Precedente do STF (RE 420.816). 

Não incide, no caso, a isenção de ônus prevista no artigo 26 da LEF, pois o cancelamento da inscrição em dívida ativa 

deu-se após o oferecimento de exceção de pré-executividade e, ainda, porque a exeqüente deu causa à propositura da 

demanda. 

Há documento nos autos (extrato da Fazenda Nacional) demonstrando que a executada é optante do PAEX, desde antes 

do ajuizamento da execução. 

É devida a condenação da União em honorários, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal, para cobrar 

débito cuja exigibilidade estava suspensa pelo parcelamento, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

O valor fixado para honorários advocatícios deve ser mantido, considerando-se que está aquém do percentual de 5% 

sobre o valor da execução, normalmente aplicado por esta Turma em execuções fiscais. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000577-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : POLI PAPER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO VENANCIO FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.005934-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

A solução da questão suscitada relativa à iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título não se revela de fácil percepção, 

ao menos no caso presente, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja entendida 

como necessária pelo Juízo "a quo", os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

A jurisprudência do STJ tem admitido a argüição de prescrição em objeção de não-executividade, desde que 

dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exeqüente. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob 

pena de prescrição. Precedentes do STJ. 

No caso em tela não foi acostada aos autos a declaração de rendimentos, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada posteriormente à edição da LC 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo 

único, inciso I, do CTN, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do despacho que ordenou 

a citação. 

Não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do despacho que ordenou a citação. 

No exercício do direito de defesa, seja com o insucesso de uma tese ou mesmo com deficiência técnica, não há 

incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de má-fé (artigo 17, CPC). 
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Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001209-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASA DE CARNES REIS E LOPES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012428-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar. 

5. Em se admitindo a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001674-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PETRUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD 

 
: GILBERTO SAAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.031017-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

A jurisprudência do STJ tem admitido a argüição de prescrição em objeção de não-executividade, desde que 

dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exeqüente. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. Precedentes do STJ. 

No caso em tela não foi acostada aos autos a declaração de rendimentos, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada na vigência da LC 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, 

do CTN, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do despacho que ordenou a citação. 

Estão prescritos os débitos vencidos em março e abril de 2000, tendo em vista que o despacho que ordenou a citação se 

deu em 17/8/2006, quando já havia transcorrido o prazo de 5 anos. 

Deve a execução prosseguir quanto ao outro débito, com vencimento em abril/2002, pois não transcorreu, nesse caso, o 

prazo de 5 anos. 

Ressalte-se que apesar de reconhecida a prescrição em relação à parte dos débitos, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não 

desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

Configurada, pois, a hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo os 

valores excedentes (débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético, devendo a ação prosseguir pelo saldo 

efetivamente devido. 

Reconhecida a prescrição de parte dos débitos, deve a União ser condenada em honorários advocatícios, ora fixados em 

5% do valor excluído do débito, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC, com as alterações trazidas pela lei nº 

11.187/2005). 

Agravo de instrumento parcialmente provido, para declarar prescrita parte dos débitos, conforme explicitado no voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003833-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOVAEDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029117-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. ARTS. 11 DA 

LEF E 655 E 655-A DO CPC. RESOLUÇÃO 524 DO CJF. NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 

620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não restou caracterizada a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line de ativos financeiros, uma vez que 

a exeqüente não comprovou ter esgotado as diligências em busca de bens da executada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 343/2016 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006132-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIREI ONO 

ADVOGADO : SYLVIO ROMERO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00164-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

NÃO OCORRIDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: DATA 

DA ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - SÚMULA 106/STJ. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob 

pena de prescrição. Precedentes do STJ. 

A agravante/exequente informou a data de entrega da declaração, juntando extrato comprovando a data. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

Não estão prescritos os débitos, tendo em vista que não transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de entrega das 

declarações (junho/1998) e o ajuizamento da execução (novembro/2000). 

Agravo de instrumento provido, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006298-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GERSON MOLINA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 00.00.00141-0 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. MULTA POR INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FGTS. ART. 23, § 1º, V, DA LEI Nº 8.036/1990. ART. 114, IV, DA CF/1988. 

REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 45/2004. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. 

Com a edição da EC nº 45/2004, foi ampliada a competência da Justiça do Trabalho, passando a ser definida pelo 

vínculo de direito material entre as partes nas ações que envolvam "relação de trabalho", e não mais somente a "relação 

de emprego". 

Quanto ao inciso VII, do art. 114, da CF/1988, depreende-se que as lides decorrentes de penalidades administrativas 

impostas aos empregadores em virtude de violação às normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas, como no 

caso presente, passaram à competência da Justiça Trabalhista. 

In casu, a certidão de dívida ativa em questão visa à cobrança de multa por infração ao art. 23, § 1º, V, da Lei nº 

8.036/1990, que retrata a hipótese em que o empregador deixa "de efetuar os depósitos relativos ao FGTS e os 

acréscimos legais, após notificado pela fiscalização". 

Em tais casos, o E. STJ já expressou entendimento no sentido de que a cobrança desta exação constitui multa por 

infração à legislação trabalhista, agora de competência da Justiça Laboral. Precedentes. 

Insta analisar, no entanto, o marco inicial da vigência do artigo que ampliou a competência da Justiça Trabalhista, após 

a promulgação da EC nº 45/2004, quanto aos processos que estejam pendentes o julgamento de mérito. 

O C. STF, apreciando a questão, assim decidiu que "a nova orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça 

comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito." (CC 7.204, j. 29/6/2005, DJ de 9/12/2005). 

É certo que, em execução fiscal, não há sentença de mérito. Resolvendo a questão, o E. STJ afirmou que, "decorrido o 

prazo de embargos ou julgados estes em definitivo, já não dispõe o executado de meio processual idôneo a alterar ou 

extinguir o título executivo, não havendo razão que justifique o deslocamento do feito à Justiça do Trabalho, com todos 

os custos inerentes a esse traslado" (AgRg no CC 89442/RN, j. 9/4/2008, DJe de 5/5/2008). 

No caso em exame, a execução fiscal foi ajuizada em 5/10/2000. Em petição protocolada no dia 13/11/2000, a 

executada, ora agravante, afirmou que é optante do "Programa de Recuperação Fiscal", razão pela qual requereu o 

arquivamento do feito até a quitação do parcelamento. 

Ao que tudo indica, não houve oposição de embargos pela agravante. Também nas alegações do recorrente ou da União, 

nada foi cogitado. Corrobora a inexistência de embargos o fato de a própria agravante alegar que a execução fiscal 

deveria permanecer em arquivo enquanto quitasse o parcelamento, do que se infere o nítido interesse da devedora em 

adimplir sua dívida. 

Tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da EC nº 45/2004 e que se tornou definitiva pela ausência de embargos do 

devedor, não deve haver qualquer alteração de competência. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008364-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE FREITAS e outro 

 
: CRISTINE ADELIA BARDUZZI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro 
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AGRAVADO : CLICHE PRESS CLICHERIA E FOTOLITO LTDA e outros 

 
: ANTONIO DEVANI SAMPAIO 

 
: DORIVAL APARECIDO BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.078454-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida de matéria reservada à lei complementar 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. O endereço informado pela executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, o que caracteriza o 

descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente 

dissolução irregular, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. 

5. Tal fato serve como indício suficiente para que o representante legal da executada seja incluído no pólo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 

6 Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009474-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LKJ REPRESENTACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.057791-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. ARTS. 11 DA 

LEF E 655 E 655-A DO CPC. RESOLUÇÃO 524 DO CJF. NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 

620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não restou caracterizada a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line de ativos financeiros da 

executada, uma vez que a exeqüente não comprovou ter esgotado as diligências em busca de bens da empresa devedora, 

e em consulta ao DETRAN foi localizado um veículo em nome da empresa executada. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

7. Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010222-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLOKON IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009809-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 11 DA LEF 

E RESOLUÇÃO 524/06 DO CJF. NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome da 

executada apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não se verifica a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a União não comprovou ter efetuado 

qualquer diligência em busca de bens da executada. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4. Nos termos do artigo 620 do Código de Processo Civil, a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

6. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010863-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANS ROR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053047-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. 

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, DO 

CTN. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 
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3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. Ausência de indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a citação e a intimação da empresa 

executada não foram dirigidas ao endereço constante da ficha cadastral da JUCESP. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010880-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MUNICIPAL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.024032-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, 

III, DO CTN.  

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no 

endereço indicado, descumprindo o dever de atualizar seus dados cadastrais perante a JUCESP. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010925-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REGINA MARIA VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018844-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE PELO 

SISTEMA BACENJUD. ART. 185-A DO CTN. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. EXECUTADA NÃO 

CITADA PESSOALMENTE. ARTS. 11 DA LEF E 653, 654, 655 E 655-A DO CPC. RESOLUÇÃO 524/06 DO CJF. 

NÃO APLICAÇÃO AO CASO. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Tendo em vista que não houve a citação pessoal da executada, não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo 

art. 185-A do CTN, o que impede a efetivação da penhora por meio eletrônico. 
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2. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

3. O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4. Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam 

da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5. A Resolução nº 524/06 do CJF indica apenas possibilidade, não obrigando à utilização dessa forma de constrição. 

6. A penhora on-line não pode ser utilizada para fins do arresto previsto nos arts. 653 e 654 do CPC. Entendimento 

desta Turma. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011265-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00777-1 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. 

DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS CONDICIONADO À COMPROVAÇÃO DE 

DIFICULDADE FINANCEIRA. 

A ação executória foi proposta na Comarca Estadual de Sumaré/SP (autos nº 7.771/2003, fls. 16), no exercício da 

competência delegada conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988. 

Em se tratando, como no caso presente, de demanda envolvendo tributo federal processado na Justiça Estadual por 

delegação de competência, aplica-se a legislação estadual quanto ao preparo do feito, conforme determina o § 1º, do art. 

1º, da Lei nº 9.289/1996. 

Em 29/12/2003, foi publicada a Lei Estadual nº 11.608, que, dispondo sobre taxa judiciária, revogou as disposições em 

contrário contidas no regramento anterior (Lei Estadual nº 4.952/1985, art. 12). 

O cabimento do pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais está previsto no art. 5º, da Lei Estadual 

nº 11.608/2003, sendo condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do interessado. 

Os documentos acostados aos autos comprovam a impossibilidade momentânea de a executada arcar com os encargos 

financeiros do processo, o que poderia dificultar, inclusive, a sua própria manutenção. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011445-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CHALET JOLIE LANCHES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034194-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, 

III, DO CTN. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no 

endereço indicado, descumprindo o dever de atualizar seus dados cadastrais perante a JUCESP. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011471-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LC DERMEVIDA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018425-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, 

III, DO CTN. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no 

endereço indicado, descumprindo o dever de atualizar seus dados cadastrais perante a JUCESP. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012667-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIPECAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018679-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, 

III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SOMENTE POR DÉBITOS VENCIDOS NO PERÍODO EM QUE 

EXERCIAM ATOS DE GESTÃO. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

4. Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no 

endereço indicado, descumprindo o dever de atualizar seus dados cadastrais perante a JUCESP. 

5. O responsável tributário deve responder tão-somente pelos débitos vencidos no período em que exercia atos de gestão 

na empresa executada. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013044-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERKEL COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003770-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000213-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA 

ADVOGADO : AGENOR FRANCHIN FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00024-2 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. LEI 9.718/1998. INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 

2% PARA 3%. MULTA 20%. LEGALIDADE. UFIR. TAXA SELIC. JUROS. 

O STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita 

bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, "b", da CF/1988, na sua 

redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços. 

O STF manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei 9.718/1998), 

afirmando que a LC 70/1991 é materialmente ordinária, podendo ser modificada por lei da mesma espécie (RE 

419.629/DF). 

O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não 

pagamento do tributo no prazo devido. A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido 

editada qualquer alteração posterior que permita sua redução no campo tributário. 

Impossibilidade de redução da multa moratória para 2%, pois a disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma do 

Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, regendo apenas as relações de consumo. 

É possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários. Questão pacífica na jurisprudência. 

A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências legais. 

De rigor a reforma da sentença, para o julgamento de procedência parcial dos embargos à execução, determinando a 

validade da CDA e o prosseguimento da execução. 

Havendo sucumbência parcial da embargante, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a 

incidência do encargo de 20%, previsto no DEL 1.025/1969. 

Sucumbente também a União, deve ser condenada ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor excluído 

do débito. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas, para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal, julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, apenas para que seja refeito o cálculo do 

PIS sem a alteração da base de cálculo trazida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007513-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : T A M TAXI AEREO MARILIA S/A 
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ADVOGADO : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.05.48967-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

Quando do ajuizamento da execução o débito ainda estava com a exigibilidade suspensa pela interposição de recurso 

administrativo pendente de apreciação. 

Nos termos do artigo 151, III, do CTN, c/c o artigo 74, § 11, da Lei 9.430/1996, suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário, as reclamações e os recursos. 

Quanto ao montante, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

Determino a majoração da condenação da exeqüente em honorários, fixando-a em 5% sobre o valor da execução 

atualizado, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

Apelação da executada provida, para majorar a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007716-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA 

INTERESSADO : BRANCO E DUNHA PANIFICADORA LTDA 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00011-6 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO. 

Em que pese o valor dado à causa, verifica-se que o imóvel objeto da penhora foi avaliado em valor que ultrapassa 60 

salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do 

CPC. 

Está comprovado nos autos tratar-se o imóvel de bem de família, nos termos da Lei 8.009/1990, conforme mandado de 

constatação. Correta a desconstituição da penhora. 

A União é sucumbente no processo, não havendo que se falar em aplicação do princípio da causalidade, pois deu causa 

à penhora indevida, tendo em vista que indicou o bem à penhora, sendo certo, ainda, que a condenação em honorários 

independe da constatação de culpa. 

A interposição de embargos à execução é uma opção da executada, prevista na legislação a respeito do tema (Lei 

6.830/1980), não havendo que se falar em obrigatoriedade de peticionar nos autos da execução para se defender de 

penhora indevida. 

Deve ser mantida a condenação em honorários advocatícios, bem arbitrada pela sentença em 10% do valor dado à causa 

atualizado, não havendo que se falar em sua redução. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015695-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MELISA DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA LEMOS RONCADOR 

No. ORIG. : 97.15.06556-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/1980, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.051/2004. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais, assim como, parágrafo único, do art. 5º, do Decreto-Lei nº 1.569/77 (Súmula Vinculante 8/STF). 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

6. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.20.000823-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NADERGE VENTURINELLI PAGIN e outros 

 
: VALDEMAR VENTURINELLI 

 
: MARIA VENTURINELI BOZELLI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 
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2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

6. Precedente do STJ. 

7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

9. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

10. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

11. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 1507/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.089784-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BRASPORTE SEGURANCA PRIVADA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033616-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1.[Tab]O artigo 45, do Código de Processo Civil, permite a renúncia do mandato ao advogado, "provando que 

cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto". 

2.[Tab]O advogado não satisfez a condição legal. 

3.[Tab]Continua, portanto, com a responsabilidade de mandatário. 

4.[Tab]Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 403/2009 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.023298-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

REU : WILLIAM PELIELLO 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.006698-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANZ LUDWIG KERSCHER RIOS 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE 

- PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

A r. sentença foi reformada para manter a exigência de processo seletivo anterior à revalidação do diploma. Portanto, 

não há que se falar em condenação em multa diária. 

Ausência de obscuridade no v. Acórdão. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022154-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES PIEDADE NETO 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

PARTE RE' : R R PIEDADE E CIA LTDA e outro 

 
: ROBERTO RODRIGUES PIEDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.06.008190-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU 

INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006185-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : R C GONCALVES ENGENHARIA S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006204-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : BELOIT INDL/ LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006205-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : CORPUS CONSTRUTORA LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004351-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DOUGLAS DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 358/2016 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.015749-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 

1. A apelação interposta contra a sentença denegatória em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3. Hipótese de exceção que alcança o caso concreto 

4. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 405/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015461-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : FRANCISCA SANTAMARIA MENDES 

ADVOGADO : MARIA LUIZA SILVA FERNANDES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DEVEDOR. ATIVOS TRANSFERIDOS 

AO BACEN. CORREÇÃO DOS SALDOS PELO IPC. ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Os juros de mora são devidos à taxa de 0,5% ao mês a partir da citação. Tratando-se de ação pessoal processada sob a 

égide do Código Civil de 1916, tem aplicabilidade a regra inserta em seu Artigo 1.062. 

II. No que tange à correção monetária das diferenças obtidas, nada obsta a incidência do IPC, indexador que melhor 

reflete a inflação verificada no período de atualização. 

III. Mantidos em parte os cálculos da contadoria judicial para mitigação dos juros de mora. 

IV. Verba honorária fixada reciprocamente, nos termos do Artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

nenhuma das partes obteve pleno êxito em suas pretensões. 

V. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.005067-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : STELA FRANCO PERRONE 

APELADO : PASCHOAL DE DIANO 

ADVOGADO : ELIZABETH TEIXEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Conforme estabelece o Art. 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação da parte vencida ao pagamento 

da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma das partes seja sucumbente. 

II. A embargante não instruiu a exordial com cálculos do valor que entendia devido, limitando-se a aduzir o excesso 

ocorrido, pelo que não deve a verba honorária recair sobre a diferença do valor. 

III. Em virtude da sucumbência da exeqüente, deverá esta arcar com o pagamento de honorários advocatícios de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

IV. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.044128-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA AÇÃO EXECUTIVA. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ACOSTADOS. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. TAXA 

LOCALIZAÇÃO,FISCALIZAÇÃO E FUNCIO 

I. Não procede a alegação de nulidade da CDA, diante da ausência de documento de notificação do contribuinte de 

instauração de Processo Administrativo, porquanto o § 1º do art. 6ª da L. 6830/80, elencando os documentos que devem 

acompanhar a petição inicial, apenas exige a juntada da Certidão de Dívida Ativa. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Indevida a apuração da taxa de fiscalização, localização e funcionamento com base de cálculo por número de 

empregados. Precedentes; RESP 172222/SP, RE 202393/RJ e contra a Prefeitura do Município de São Paulo: Recurso 

Especial nº 733411 de relatoria da Ministra ELIANA CALMON. 

V. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.014063-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MHA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
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: MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. L. 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. L. 9718/98. 

AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. L. 

10.633/02. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Relativamente à L. 9715/98, o STF já declarou sua constitucionalidade no julgamento da ADIN 1417-DF, não 

havendo que se falar em inconstitucionalidade da exação nos noventa dias subseqüentes à sua vigência. 

II. Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

III. A base de cálculo da 10637/02 relativa ao PIS envolve matéria de cunho eminentemente constitucional.  

IV. Com o advento da redação dada ao art. 195 da Constituição Federal pela EC 20/98, passou a ser admitida a base de 

cálculo por conceito de faturamento às contribuições sociais diverso daquele consagrado por doutrina ou jurisprudência. 

Ausência de violação a preceitos constitucionais.  

V. Plena exigibilidade do PIS nos termos da L. 10.637/02, a partir de 30.11.02 (MP 66/02 e L. 10.637/02). 

VI. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.024697-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : LAR SAO VICENTE DE PAULO DE VOTUPORANGA 

ADVOGADO : ANTONIO MILARÉ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 01.00.00074-8 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA A COBRANÇA. FALTA DE INTERESSE. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Falta interesse à apelante para discutir sua competência para a cobrança da multa em questão, uma vez que esta já foi 

reconhecida pela sentença recorrida. 

2. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

3. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.050267-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.003297-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA FEITOSA MILANI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003559-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003569-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002362-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

REGISTRADO NO CRF. 

I. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

II. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002368-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 

CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. MULTA POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002377-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 

CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. MULTA POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002437-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BORGES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

REGISTRADO NO CRF. 

I. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

II. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002443-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : SANDRA DA CONCEICAO SANT'ANA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 

CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. MULTA POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002451-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

REGISTRADO NO CRF. 

II. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

II. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.006991-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : 
FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO 

JOSE DO RIO PRETO 

ADVOGADO : JUSSARA DA SILVA CURY e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

I. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

II. Redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa. 

III. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.10.005656-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. 

I - A obtenção de certidão, independente de pagamento de taxas, com dados e informações constantes dos arquivos de 

uma repartição pública, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. 

II - O direito à certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN e, pressupõe a suspensão 

da exigibilidade do crédito na forma das hipóteses elencadas no artigo 151, do mesmo édito legal. 

III - Em tendo a própria impetrada informado a suspensão da exigibilidade da pendência, óbice à emissão da certidão, 

não mais remanesce dúvida quanto ao direito do contribuinte à certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 
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IV - Não se reconhece perda de interesse processual, a justificar a extinção do "writ", quando foi deferida a certidão nos 

termos do pedido, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. 

V - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038369-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

APELADO : TARO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS 

SINDICO : OTACILIO JOSE BAREIROS 

No. ORIG. : 06.00.00001-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. MULTA. LEI N. 8.036/90. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

I. Multas por infração à legislação trabalhista desfrutam da natureza jurídica de penalidade administrativa, sendo 

inexigíveis da massa falida, a teor do disposto no inciso I do § 1º do art. 23 da Lei 8.036/90. Inteligência da Súmula nº 

192 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

II. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050743-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

No. ORIG. : 05.00.02300-4 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF.  

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.002664-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

ADVOGADO : ANTONIA DUTRA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

ALDA BASTO  

Relator para Acórdão 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.03.007905-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : ALDA BASTO  

PARTE AUTORA : DIRCEU MASCARENHAS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, sob pena de cercear o 

direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

IV - Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 
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Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o Relator, que negava provimento à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.82.002495-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL. IMPENHORABILIDADE. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. VI, ALÍNEA A, DA CF. 

HONORÁRIOS REDUZIDOS. 

I. Inocorrência de prescrição. 

II. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - goza da imunidade tributária recíproca, diante da expressa previsão 

do art. 150, inciso VI, alínea "a", § 2º da Constituição Federal. Precedentes do STF e do STJ. 

III. Honorários advocatícios reduzidos a R$ 5.000,00. 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.031949-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANATEL. IMUNIDADE. ART. 

150, INC. VI, ALÍNEA A, DA CF.  

I.As autarquias -em regime especial- estão abrangidas pela imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a" da 

Constituição Federal. 

II. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041049-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro 

AGRAVADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008013-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO 

DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INFRAERO. ARTIGO 730 E SEGUINTES DO CPC.  

I - A execução de dívida contra a Fazenda Pública processada segundo os artigos 730 e seguintes do CPC, em que o 

devedor é citado apenas para oferecer embargos e o pagamento do débito segue a ordem de apresentação de precatórios 

(artigo 100, § 1º, da CF/88), afastando-se as disposições da Lei 6.830/80. 

II - Já se manifestou o STJ no sentido de que empresa publica prestadora de serviço público (e não de atividade 

econômica) de competência da União, embora dotada de personalidade jurídica de direito privado, equipara-se à 

Fazenda Pública nas execuções que tenha ajuizadas contra si (RE 225.011/MG - 

Rel. Acórdão Min. Maurício Corrêa, DJU 19.11.2002). 

III - A INFRAERO é empresa pública, autorizada pela lei 5.862/72, que presta serviço público de competência da 

União, nos termos do artigo 21, XII, c, da Constituição da República, sujeitando-se à execução nos termos do artigo 

730, do CPC.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000558-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARAREMA 

ADVOGADO : OZAIR ALVES DO VALE 

No. ORIG. : 04.00.00015-6 1 Vr GUARAREMA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO.CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

2. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002435-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : CLINICA SAO JORGE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PIZZO 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002436-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : OSMAR NAHAS 

ADVOGADO : LUIZ PIZZO 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei. 

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - Em se tratando de ato ilícito cabe ao CRF a prova da prática de infração à lei/contrato, o que não ocorreu no caso 

dos autos. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035049-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DE ARAMINA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DIAS GUIMARÃES 

No. ORIG. : 05.00.00004-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045896-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APELADO : AZEVEDO MARQUES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 06.00.00112-2 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO 

CRÉDITO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inaplicável a extinção do feito nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil, porquanto a execução 

fiscal segue o procedimento especial da Lei nº 6.830/80. 

II. Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do 

feito sem julgamento por negligência ou abandono. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição corre do vencimento para o pagamento, vez que a 

notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. O art. 174 do Código Tributário Nacional determina que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para propositura da 

ação de cobrança, se iniciará da data da sua constituição definitiva.  

VI. À falta de comprovação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição e considerando as datas de vencimento 

do tributo e a data do despacho citatório, ocorreu a prescrição.  

VII. Reconhecida a prescrição de ofício, prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição, prejudicada a apelação, nos termos do voto 

da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006210-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : EDER CARLOS MOREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

I.Notificado o contribuinte para pagamento, resta constituído o crédito tributário, pagando-se ou não, iniciando desta 

data o prazo prescricional qüinqüenal, na forma do art. 174 do C.T.N., para propositura da ação de cobrança.  

II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento da prescrição de ofício. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os 

feitos em andamento. 

III. Considerando a data da constituição do débito e o ajuizamento da execução, ocorreu a prescrição. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006218-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : JOSE CARLOS BUENO DE PAIVA LOPES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

I.Notificado o contribuinte para pagamento, pagando ou não, resta constituído o crédito tributário, iniciando-se desta 

data o prazo prescricional qüinqüenal, na forma do art. 174 do C.T.N., para propositura da ação de cobrança.  

II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento da prescrição de ofício. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os 

feitos em andamento. 

III. Considerando a data da constituição do débito e o ajuizamento da execução, ocorreu a prescrição. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006220-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
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ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : JOSE DE LIMA ANDRADE MENDES JUNIOR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I.Notificado o contribuinte para pagamento, resta constituído o crédito tributário, iniciando desta data o prazo 

prescricional qüinqüenal, na forma do art. 174 do Código Tributário Nacional para propositura da ação de cobrança. 

II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento da prescrição de ofício. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os 

feitos em andamento. 

III. Considerando a data da constituição do débito e o ajuizamento da execução, ocorreu a prescrição. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006360-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : MARCIA CRISTINA MARQUES MARTINS RAMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

I.Notificado o contribuinte, pagando ou não, resta constituído o crédito tributário, iniciando desta data o prazo 

prescricional qüinqüenal, na forma do art. 174 do C.T.N., para propositura da ação. 

II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento da prescrição de ofício. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os 

feitos em andamento. 

III. Considerando a data da constituição do débito e o ajuizamento da execução, ocorreu a prescrição. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004057-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : LUPY ACESSORIOS EM MODA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.010983-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES. ART. 655-A, DO CPC. 

I - A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens. 

II - O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

III - A superveniência da Lei no 11.382/06 não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em busca de 

bens do executado aptos a servir de garantia ao débito em cobrança, eis que deve ser interpretada conjuntamente com o 

ordenamento jurídico. 

IV- Em se tratando de execução fiscal em que não restou comprovada a busca exaustiva de bens da devedora, pela 

exeqüente, tais como: a diligência realizada junto ao Cartório de Imóveis e ao DETRAN, não se afigura plausível o 

deferimento de referida constrição. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator, que dava provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008328-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : IRMANDADE SANTA CASA CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : PEDRO SERAPHIM 

No. ORIG. : 05.00.00094-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

HONORÁRIOS. MINORADOS. 

1. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

2. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

3. Honorários fixados em R$ 2.000,00. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 423/2009 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.026366-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL SANTO ANTONIO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SPAGNUOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.04165-7 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.82.039360-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : NESTOR ESCORCIA LOAISIGA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 956925, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 

08/11/2007 PG: 00205; RESP 230.108/SC, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA 03/04/2000, PG: 

119;TRF-1: AC 199151010359716 RJ, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, 

DJU - Data: 17/09/2007 - Página: 577; TRF-3: AC 200661060061185 - SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJF3 DATA: 20/01/2009 PÁGINA: 333; AC 200561130044312- SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, 

DJF3 DATA: 19/01/2009 PÁGINA: 736). Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.000239-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 376/2016 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARAREMA 

ADVOGADO : OZAIR ALVES DO VALE 

APELADO : GILMAR JOSE DE BARROS 

ADVOGADO : RENATO PANACE 

No. ORIG. : 98.00.00017-8 1 Vr GUARAREMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.004853-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DROGARIA REY LTDA e outro 

 
: OTACILIO CARDOZO 

ADVOGADO : EDVALDO FERREIRA GARCIA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

No. ORIG. : 96.00.00173-6 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 956925, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 

08/11/2007 PG: 00205; TRF-1: AC 199151010359716 RJ, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. RALDÊNIO 

BONIFACIO COSTA, DJU - Data: 17/09/2007 - Página: 577; TRF-3: AC 200661060061185 - SP, 3ª Turma, Rel. Des. 

Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 20/01/2009 PÁGINA: 333; AC 200561130044312- SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, DJF3 DATA: 19/01/2009 PÁGINA: 736). Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.021924-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 
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No. ORIG. : 98.00.00113-2 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.029643-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DROGARIA KAMINSK LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.007532-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.055830-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A filial 

ADVOGADO : THATIANA CLEMENTE DE MELLO e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : THATIANA CLEMENTE DE MELLO e outro 

 
: SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.061261-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003252-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : A PEREIRA DE SOUZA DROGARIA -ME 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00074-9 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 956925, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 

08/11/2007 PG: 00205; TRF-1: AC 199151010359716 RJ, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. RALDÊNIO 

BONIFACIO COSTA, DJU - Data: 17/09/2007 - Página: 577; TRF-3: AC 200661060061185 - SP, 3ª Turma, Rel. Des. 

Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 20/01/2009 PÁGINA: 333; AC 200561130044312- SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, DJF3 DATA: 19/01/2009 PÁGINA: 736). Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.000845-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSALINO ALEXANDRE BENTO 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015960-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.003267-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR MENDES DE BARROS DE CARDOSO 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ MARTINS FERNANDES 

REPRESENTANTE : MARIO JOSE FERREIRA DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ MARTINS FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-3 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012436-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 381/2016 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ADVOGADO : ELISANGELA TABOADA CORREIA 

REPRESENTANTE : ANA DOLORES MARTINS DA ROSA TAKEY 

No. ORIG. : 04.00.00002-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002446-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.17.000859-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

ADVOGADO : FABIANA CANOS CHIOSI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.097093-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO SERGIO SCAFF DE NAPOLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES 

 
: FABIO CARNEIRO BUENO OLIVEIRA 

 
: THALITA ABDALA ARIS 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.003320-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, 

p. DJU 04/12/00). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009279-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MUNICIPIO DE VALINHOS 

ADVOGADO : HEIDI BIEDERMANN GALINDO 

 
: MARCIO DE PAULA ANTUNES 

No. ORIG. : 05.00.00033-9 3 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 
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DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ERRO MATERIAL VERIFICADO DE OFÍCIO. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014194-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE URU SP 

ADVOGADO : BRUNO PAPILE POLONI 

No. ORIG. : 05.00.00006-9 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014230-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

 
: SIMONE APARECIDA DELATORRE 

No. ORIG. : 05.00.00058-1 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039928-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Catanduva SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO DE MORAES NEVES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00853-9 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039946-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

No. ORIG. : 05.00.00045-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050680-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : ALVES DE TOLEDO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MACEDO 

No. ORIG. : 05.00.00003-7 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.001546-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e Remessa Oficial tida por interposta, 

improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação e a Remessa Oficial tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002027-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
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APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA SP 

ADVOGADO : MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008376-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DROGASIL S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 03.00.01078-4 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES (STJ: REsp 230.108/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119; REsp 317.739/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 17/09/2001, p. 121; REsp 316.718/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001). Agravo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025099-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MUNICIPIO DE MOMBUCA 

ADVOGADO : DAVILSON APARECIDO ROGGIERI 

No. ORIG. : 05.00.00006-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031371-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUNQUEIROPOLIS 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 05.00.00004-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.034953-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DE SOCORRO SP 

ADVOGADO : PATRICIA CLAUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-7 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035029-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DA SERRA 

ADVOGADO : ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES 

No. ORIG. : 05.00.00566-9 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035037-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLANDIA 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO 

No. ORIG. : 05.00.00051-0 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040015-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
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APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI SP 

ADVOGADO : MARCELO DANIEL DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00055-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046240-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MUNICIPIO DE ARIRANHA 

ADVOGADO : RUY MALDONADO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002370-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : Prefeitura Municipal de Salto SP 

ADVOGADO : DJENANE FERREIRA CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00863-9 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005501-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Salto SP 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA CRUZ DA SILVA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 07.00.00556-0 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 1432/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.020627-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO MAGALHAES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1. Conclusos por determinação verbal. 

2. Por tratar-se de mero erro material, retifico a data do acórdão para que passe a constar 20 de julho de 2009 como data 

do julgamento e não como equivocadamente constou. 

3. Juntamente com este publique-se o acórdão. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 376/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.013141-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA e outros 

 
: MARIA DAS GRACAS AMORIM RIBEIRO DA SILVA 

 
: REJANIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.020909-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UBIRAJARA LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: NEUZA APARECIDA SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.052503-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EVANDRO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARTA CRISINA DURANTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.056376-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : SONIA ELENA GUEDES RODRIGUES e outro 

 
: MARCOS CESAR GUEDES RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.061587-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLAUDIA MARIA TORTELLI DE MOURA e outros 

 
: CLAUDIONICE DE MIRA COVO 

 
: EDILSON PIRES DE SOUZA 

 
: EDNA APARECIDA BRANDAO 

 
: ELIANA RODRIGUES SANTONIELI 

 
: RICARDO GRISANTI 

 
: ROSE DALVA FIRMINO 

ADVOGADO : MARILENE AMBROGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.22419-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064139-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : CLAUDIO FILIZZOLA e outro 

 
: LEDA MARIA TROTA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 95.00.29299-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064323-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WLADIMIR ALEXANDER GOMES SOUTO MAIOR 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS e outro 

No. ORIG. : 98.00.35174-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025176-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS JOSE BRANCO e outro 

 
: RENATA QUIRINO BRANCO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF E NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.045377-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

 
: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELADO : MARISETE DA SILVA SCHACHT e outro 

 
: OSVALBERTO JOAO SCHACHT 

ADVOGADO : ERNANI AMODEO PACHECO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.049737-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 
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APELADO : SERGIO SHIGUEO SHIROUZU e outro 

 
: MERICIA PRIOSTE SHIROUZU 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.004468-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADALBERTO BOHLEN e outro 

 
: SANDRA DE FATIMA BERNARDON BOHLEN 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

CODINOME : SANDRA DE FATIMA BERNARDON 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.005163-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALICINIO LUIZ 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.10.004011-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ELGAR REINALDO GUILLEM 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL - DESCAMINHO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 

REFORMADA. 

1. Não se pode considerar insignificante o prejuízo causado pela conduta do réu, já que o valor da mercadoria 

apreendida equivalia a R$ 7.750,50 e o valor do salário mínimo da época não superava R$ 151,00. 

2. Por outro lado, o bem jurídico tutelado pela norma não se resume no pagamento do tributo, mas também diz respeito 

a garantia da administração pública, quanto a entrada e saída de mercadorias do território nacional, o que está 

intimamente ligado à política de desenvolvimento econômico do país. 

3. Também não serve de parâmetro o valor permitido para o arquivamento ou dispensa de execuções fiscais em 

montante igual ou inferior a R$ 10.000,00, até mesmo porque o artigo 20 da Lei 10.522/02, que trata dessa dispensa, 

não estabelece que haverá extinção do crédito fiscal. Precedentes. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 685.135/RS, tendo como Relator o 

Ministro Félix Fischer, alterou o entendimento vigente acerca do critério do princípio de insignificância no delito de 

descaminho. Abandonou-se - como critério para aferir a insignificância da conduta - o patamar previsto no art. 20 da 

Lei nº 10.522/02 (atualmente fixado em R$ 10.000,00 pela Lei nº 11.033/04, que se refere, em verdade, apenas ao valor 

pelo qual não se ajuizará ação de execução ou o arquivamento sem baixa na distribuição, e adotou-se o patamar 

estatuído no art. 18, § 1º do mesmo diploma legal, que determina o "cancelamento" (rectius: extinção) do crédito fiscal 

igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), como sendo aquele em que há desinteresse da Fazenda Pública em cobrar o 

débito tributário. 

5. Na hipótese dos autos, como visto, o valor das mercadorias supera em muito o valor acima referido, o que arreda a 

aplicação do princípio da insignificância. 

6. A materialidade e autoria delitivas restaram amplamente demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão (fls. 

07/08), pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 35/41), e pelo Laudo de Exame Merceológico 

(fls. 71/72). Bem como, pela admissão dos fatos pelo apelado, perante a autoridade policial (fls.19/20) e perante a 

autoridade judiciária (fls.190/191). 

7. Afastada a tese do princípio da insignificância e comprovada a materialidade e autoria delitivas, a condenção do réu 

pelo cometimento do delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal é medida de rigor. 

8. Pena fixada no mínimo legal, ou seja, em 01 ano de reclusão. 

9. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, impõe-se a substituição da pena privativa de liberdade por uma 

pena de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais, pelo 

mesmo prazo. 

10. Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelado pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

do Estado, em sua espécie retroativa. É que, considerando a pena imposta ao apelado, concluo que, realmente, houve o 
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advento da prescrição. A sanção imposta de 01 (um) ano de reclusão, prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso 

V do Código Penal. Ora, entre a data do recebimento da denúncia (05/02/2002 - fl. 47) e até o presente momento, tendo 

em vista que a sentença absolutória não interrompe o prazo prescricional, houve intervalo de tempo bem superior a 04 

anos, de modo que é imperativa a decretação da extinção da punibilidade do apelado, em relação ao crime aqui 

praticado, eis que configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

11. Aliás, é bom que se diga que, quando o feito foi distribuído a esta Relatora em 10.07.07 (fl. 297 - verso), tal lapso 

prescricional já havia sido ultrapassado. 

12. Recurso ministerial provido. Extinção da punibilidade decretada de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial, para o fim de reformar a 

sentença e condenar o apelado à pena de 01 (um) ano de reclusão, que fica substituída por uma pena de prestação de 

serviços à comunidade ou à entidade pública, e, de ofício, decretar a extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência 

da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.009997-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : VERA SALETE PEROCO e outro 

 
: DEVARTE TONINI 

ADVOGADO : CRISTIANE OLIVEIRA MARQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.011845-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : CARLOS JERONIMO DA SILVA GUEIROS e outro 

 
: LIGIA DOMINGUES DA SILVA GUEIROS 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

PARTE RE' : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

PARTE RE' : ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 399/2016 

ADVOGADO : CAIO MEDICI MADUREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.014550-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : LUIS RONALDO SILVA CAMARA e outro 

 
: MADALENA ROCHA BARBOSA CAMARA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.015147-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : RENE BASTOS DE ANDRADE e outro 

 
: GENECY GAVA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.016752-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAIMUNDO ELISIO BRITO e outros 

 
: JOAQUIM CAETANO PINTO 

 
: IVONE ADAMI CAETANO PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.018638-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : LOURDES STOCCO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.020774-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : PAULO APARECIDO DE SOUZA e outro 

 
: MARIA ISABEL DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.024235-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MANOEL DE CILLO FERNANDES e outro 

 
: ELISABETE VALIA FERNANDES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025733-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.028583-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ TONELLI e outro 

 
: MARA MARTIN TONELLI 

ADVOGADO : EMERSON CORRÊA DUARTE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.14.003423-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

 
: JULIA LOPES PEREIRA 

APELANTE : BANCO ECONOMICO DE CREDITO IMOBILIARIO em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : CLEUZA ANNA COBEIN 

APELADO : DEBIRAN FERRACIOLI DE ASSIS e outros 

 
: CLAUDIA REGINA CONTE 

 
: VITOR NUNO FERREIRA DE CARVALHO 

 
: RUTE VALADAS DOS SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIA MARTA ALVARES MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE REJEITOU A PRELIMINAR E NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000224-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BENEDITO BISPO DA SILVA e outros 

 
: CLAUDEMIR ALBERTO DE JESUS 

 
: IZAIAS JOSE DE SOUZA 

 
: JOAO LUIZ DE ALMEIDA LIMA 

 
: JOSE ALTAIR SITOLIN 

 
: MANOEL LOPO MONTALVAO 

 
: MANOEL YOSSINOBU KASSA 

 
: MARIO RODRIGUES 

 
: ORIVALDO BARRETO 

 
: SIDNEI PANHAN 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

No. ORIG. : 95.00.60355-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030989-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO MARTINS e outros 

 
: MARCIO ROGERIO DENONI 

 
: MAURICIO AMARO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ESTEVAM e outro 

No. ORIG. : 98.00.32373-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.00.005745-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE DA LUZ NETO e outros 

 
: LUIZ MAURO SANTOS FRANCA 

 
: JOAO BEZERRA DA SILVA 

 
: ANDRE VILLALBA 

 
: JAIR DE ANDRADE E SILVA 

 
: LUIZ CARLOS TALAVEIRA 

 
: DARCI MARCAL FERREIRA 

 
: NIVALDO MARTINS RAMIRES 

 
: JONEIDE MARCIANO POUSO 

 
: EVA DE ANDREA PEREIRA 

 
: JOSE JOAO DA SILVEIRA 

 
: WALTER ROSA VIANNA 

 
: HONORIO BRITES 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.007656-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : ANGEL GARCIA CARRERA e outro 

 
: ELIANA PONTIN GARCIA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.008527-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSUE GOMES DA SILVA e outro 

 
: MARTHA FRANCISCA PERMUY PENA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.19.004698-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PEDRO PAULO GONCALVES e outro 

 
: GLAUCIA MARIA LEITAO RISSONI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.000238-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JUNIOR CESAR LAPEZACK BANHOS 

ADVOGADO : ANDRE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.04317-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. MILITAR. INDENIZAÇÃO. DEFICIÊNCIA. CAPACIDADE 

LABORATIVA. REDUÇÃO. PROVA PERICIAL. DANO. LIQUIDAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.  

1. A parte apelante tem razão. Note-se porém que sequer impugnou a existência do dano e a relação de causalidade com 

o serviço militar exposto ao ruído de aeronaves. Apenas o qualifica como leve e a indenização, como exagerada. 

2. O laudo pericial assevera "perda auditiva bilateral leve". Os transtornos conseqüentes, afirmados pela r. sentença, o 

são apenas hipoteticamente pelo perito - respondeu este que eles "podem ocorrer" (fls. 140), mas não que o autor-

recorrido deles esteja efetivamente sofrendo. O trabalho técnico, conquanto muito claro e minudente a respeito da 

deficiência adquirida e de suas causas, nada esclarece a respeito de redução ou perda de capacidade laborativa. 

3. A presente demanda não é acidentária, mas de natureza civil. Aplica-se à espécie a norma vigente ao tempo dos fatos, 

vale dizer, os critérios de liquidação das obrigações, decorrentes de ato ilícito (responsabilidade extracontratual) à época 

da lesão. Por comodidade, transcrevo os dispositivos pertinentes do Código Beviláqua:  

Art. 1.538. No caso de ferimento ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas do tratamento 

e dos lucros cessantes até o fim da convalescença, além de lhe pagar a importância da multa no grau médio da pena 

criminal correspondente. (Redação dada pelo Decreto do Poder Legislativo nº 3.725, de 15.1.1919) 

§ 1o Esta soma será duplicada, se do ferimento resultar aleijão ou deformidade. 

§ 2o Se o ofendido, aleijado ou deformado, for mulher solteira ou viúva, ainda capaz de casar, a indenização consistirá 

em dotá-la, segundo as posses do ofensor, as circunstâncias do ofendido e a gravidade do defeito. 

Art. 1.539. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe 

diminua o valor do trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até o fim da 

convalescença, incluirá uma pensão correspondente à importância do trabalho, para que se inabilitou, ou da 

depreciação que ele sofreu. 

4. Desses artigos 1.538 e 1.539 do Código Civil de 1916 resulta serem cogitáveis, na espécie, a indenização das 

despesas com o tratamento da lesão auditiva sofrida; os lucros cessantes, considerado o caráter irreversível da lesão e a 
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redução da capacidade laborativa, levando-se em conta a remuneração anterior do autor-apelado (o soldo 

correspondente à graduação de cabo) e a atual. Essas parcelas devem ser apuradas em regular liquidação, para 

cumprimento do previsto no art. 1.533 do CC/1916. 

5. A sucumbência foi recíproca, de modo que resulta indiscutível a aplicação do art. 21 do CPC. Os honorários devem 

considerar-se reciprocamente compensados e a União haverá de restituir metade das custas e despesas processuais 

(honorários periciais). 

6. Não há nenhum reparo quanto aos juros de mora, acertadamente fixados em 6% ao ano a partir da citação. Na 

verdade, a sentença podê-los-ia contar do evento danoso, mas, à falta de apelo do autor nesse sentido, seguiram, a 

grosso modo, a normativa vigente à época. Após a vigência do Código Civil de 2002, deverão pautar-se por seu art. 406 

(taxa SELIC). 

7. Apelação da União provida, remessa oficial parcialmente provida, para determinar a regular liquidação do valor do 

dano e fixar os acessórios na forma acima mencionada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e parcial provimento ao reexame 

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008155-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ SUSSUMU NAKAGAWA e outros 

 
: LUIZ CARLOS S CASTANHEIRA 

 
: LUIZ PEDRO PALUDO 

 
: LUIZ ANTONIO MARIANO LOPES 

 
: LUSENIA DAS GRACAS MEDEIROS MAIA 

 
: LUCIA LAGE DA CUNHA 

 
: LORENA PEREIRA ALMADA 

 
: LAERCIO MESSIAS NONATO MARQUES 

 
: LEA MARIA SILVA DE SIMONE 

 
: LILIAN MATTAR ROSA 

ADVOGADO : MARIA AMALIA SILVA FAVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.29921-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016269-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

APELADO : JOSE ROBERTO PORTA e outro 

 
: RITA LEOPORDINA CARVALHO PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

No. ORIG. : 98.15.06192-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016270-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ROBERTO PORTA e outro 

 
: RITA LEOPORDINA CARVALHO PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.15.06771-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  
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Juiz Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033355-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : VANDA ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.25879-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.008934-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro 

APELADO : MAURICIO DE OLIVEIRA LEITE e outro 

 
: VERA LUCIA VARNIER LEITE 

ADVOGADO : DANIEL DA GAMA VIVIANI 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010917-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EURICO FARIAS DE BRITO e outro 

 
: ADRIANA BARBOSA RIBEIRO BRITO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

CODINOME : EURICO FARIAS BRITO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. O contrato foi firmado em 19.06.00, sob o sistema de amortização SACRE (fl. 4). A parte autora esta inadimplente 

desde 19.03.02 (fl. 110). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.017908-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELSON WAGNER LOPES e outro 

 
: MARCIA REGINA ARRUDA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DEU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.028489-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CRISTALLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA CAMPOS DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.036930-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

APELADO : ERNANI ANDRADE FONSECA e outro 

 
: CECILIA LOBO FONSECA 

ADVOGADO : SONYA REGINA SIMON HALASZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da CEF e do Banco Nossa Caixa 

S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.001415-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO PELA e outro 

 
: SELMA MAITINO PORTO PELA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.001472-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO PELA e outro 

 
: SELMA MAITINO PORTO PELA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.006655-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/111vº 

INTERESSADO : JOAO MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : LILIAN ELIAS COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102, caput, 

ambos da Constituição Federal, e no artigo 2º da Emenda Constitucional 32/2001. 

2. A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões 

legais enunciados pelos litigantes. Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados 

no caso concreto (jura novit cúria e da mihi factum dabo tibi jus). Inocorrência de ofensa ao art. 535, CPC (REsp nº 

168677 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 170). 

3. Nos embargos declaratórios, mesmo com o fim de prequestionamento, deve-se observar os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.27.000021-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOACIR DA CRUZ e outro 

 
: ARLETE FRANCATO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

 
: MARCELO RIBEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 415/2016 

3. As matérias listadas pela embargante fora objeto de apreciação da decisão de fls. 418/426, a qual não foi impugnada 

via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

4.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020066-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELIAS DE ASSIS CARNEIRO e outro 

 
: MARISA FERNANDES CARNEIRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.23208-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.02.000111-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MANOEL FERREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.02.000232-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULO OLGIR CABRAL DIAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.02.001369-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA GLADIS SARTORI PROENCA 

ADVOGADO : RUBENS R A SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003573-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

INTERESSADO : SERGIO PEREIRA JUNIOR e outro 

 
: LOURDES MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANA BORSOI DE PAULA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007814-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : KATSUMI ORLANDO KURODA e outro 

 
: RUTH KEIKO NAKAYAMA KURODA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da União e da CEF, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015984-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS REIS e outro 

 
: INEZ ANTUNES DE OLIVEIRA DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.016524-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERIKA FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81vº/82 

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102, caput, 

ambos da Constituição Federal, e no artigo 2º da Emenda Constitucional 32/2001. 
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2. A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões 

legais enunciados pelos litigantes. Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados 

no caso concreto (jura novit cúria e da mihi factum dabo tibi jus). Inocorrência de ofensa ao art. 535, CPC (REsp nº 

168677 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 170). 

3. Nos embargos declaratórios, mesmo com o fim de prequestionamento, deve-se observar os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC.  

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.018659-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WENDEL PINHEIRO e outro 

 
: EDINETE CARLOS DE MORAES PINHEIRO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. As matérias listadas pelos embargantes foram objeto de apreciação da decisão de fls. 254/266, a qual não foi 

impugnada via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.019482-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARILDA APARECIDA SIMONI BRITTO e outro 

 
: MARCELO GUEDES DE BRITTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 420/2016 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.025732-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ALBERTO CARNEIRO MARQUES e outro 

APELADO : EDSON AMARAL DO NASCIMENTO e outros 

 
: EDI XAVIER DA FONSECA NASCIMENTO 

 
: CARMEN LUCIA DIONISIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.031435-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS FONSECA 

 
: PRIMO SERGIO MARCINARI 

 
: MARTHA CORREA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.001277-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NEY BANDEIRA POMBO 

ADVOGADO : KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.012464-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 422/2016 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALERIA REGINA DALAN e outro 

 
: WILSON ROBERTO DALAN falecido 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.013228-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALERIA REGINA DALAN e outro 

 
: WILSON ROBERTO DALAN falecido 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.10.009995-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JULIO CEZAR BELVIS DA SILVA e outro 

 
: CELIA REGINA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : VANISE ZUIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001027-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

INTERESSADO : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ZENI NATAL DA ROSA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. As matérias listadas pela embargante foram objeto de apreciação da decisão de fls. 331/347, a qual não foi 

impugnada via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

4.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001429-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.009232-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS FERNANDES e outro 

 
: VIVIANE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.27.001375-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.402/414 

EMBARGANTE : JULIO CESAR MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e devidamente 

fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.00.005462-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DORIVAL TEIXEIRA DA CRUZ e outro 

 
: ANA CANOS DA CRUZ 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.000838-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSANGELA PAULO DO PRADO 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002219-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA e outros 

 
: JOEL BELLINI 

 
: PEDRO MOZZER FILHO 

 
: PEDRO CARLOS DE ARAUJO 

 
: CLAUDEMIR DONIZETE RANGEL 

 
: ADEMIR LUGOBONE DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO DE LIMA PINHEIRO 

 
: CARLOS DA COSTA MARTINS 

 
: WALTER STEFANI 

 
: JOSE ROBERTO DOMENECH 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.005363-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : SAMUEL DOS SANTOS SILVA e outro 

 
: SOLANGE DE QUEIROZ CAVALCANTE 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

PARTE RE' : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.028738-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.901613-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63vº/64 

INTERESSADO : ZENI DE SOUZA LIMA e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102, caput, 

ambos da Constituição Federal, e no artigo 2º da Emenda Constitucional 32/2001. 

2. A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões 

legais enunciados pelos litigantes. Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados 

no caso concreto (jura novit cúria e da mihi factum dabo tibi jus). Inocorrência de ofensa ao art. 535, CPC (REsp nº 

168677 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 170). 

3. Nos embargos declaratórios, mesmo com o fim de prequestionamento, deve-se observar os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.002289-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALBERTO FRANCISCO DE JESUS JUNIOR 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  
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Juiz Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.008367-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO MARCOS ALVES NOGUEIRA e outro 

 
: DISLEINE ANDRADE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE RÉ E NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.042196-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELADO : CARLOS DOS SANTOS e outro 

 
: SANDRA TEREZINHA PURANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.45787-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.042201-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELANTE : CARLOS DOS SANTOS 

 
: SANDRA TEREZINHA PURANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.53878-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.000156-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LEANDRO GUILHERME SOUSA e outro 

 
: GRAZIELA MILENA DA COSTA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.003220-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELENA SHIGUEKO OSAKI 

ADVOGADO : TATIANA KARMANN ARRUDA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008286-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. As matérias listadas pela embargante fora objeto de apreciação da decisão de fls. 272/287, a qual não foi impugnada 

via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

4.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017031-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSMAR APARECIDO ZARAGOZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. As matérias listadas pela embargante fora objeto de apreciação da decisão de fls. 83/85, a qual não foi impugnada via 

embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

4.Embargos de declaração não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.018703-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELADO : MARIA ANTONIETA BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.020130-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75vº/76 

INTERESSADO : CECILIA MARIA PEREIRA e outros 

 
: CLEIA APARECIDA VALERIANO 

 
: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

 
: LUIZ LIMA DE SOUZA 

 
: LUIZ NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO : CARLOS CONRADO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102, caput, 

ambos da Constituição Federal, e no artigo 2º da Emenda Constitucional 32/2001. 

2. A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões 

legais enunciados pelos litigantes. Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados 

no caso concreto (jura novit cúria e da mihi factum dabo tibi jus). Inocorrência de ofensa ao art. 535, CPC (REsp nº 

168677 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 170). 

3. Nos embargos declaratórios, mesmo com o fim de prequestionamento, deve-se observar os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.002682-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BASILIO GOMES 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003799-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA CAETANO ANDRADE e outro 

 
: JOSE NASCIMENTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.42592-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. As matérias listadas pela parte embargante foram objeto de apreciação da decisão de fls. 395/402, a qual não foi 

impugnada via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043234-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OLIVIO RIBEIRO e outros 

 
: EVA MARIA AUTA DE MACEDO RIBEIRO 

 
: ANTONIO CLARET RIBEIRO 

 
: LIDIAMARA DELL ANHOL RIBEIRO 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.11.02244-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048807-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GLAUCIA CORREA IMPARATO LOPES e outro 

 
: MAURICIO LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.32997-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DEU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.003092-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCIO KNOLLER 

ADVOGADO : MARIO KNOLLER JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.003731-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BRENO RIBEIRO BASTOS 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO ROBERTO FINK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.022667-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVANI DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. As matérias listadas pelos embargantes foram objeto de apreciação da decisão de fls. 201/222, a qual não foi 

impugnada via embargos de declaração, mas mediante agravo legal. 

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.023693-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LEANDRO GUILHERME SOUSA e outro 

 
: GRAZIELA MILENA DA COSTA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.024104-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LEANDRO GUILHERME SOUSA e outro 

 
: GRAZIELA MILENA DA COSTA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.002798-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SELMA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.003440-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO JANUARIO COELHO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 
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de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.007305-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.007481-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : GERALDO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007118-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : VERA MARIA GARGIONI ADAMES e outro 

 
: WALTER SCHELEDER ADAMES 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.07264-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061687-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : VALDINEI ANTONIO PAVANELI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.27461-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.003203-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RAFAEL TORMIN ORTIZ 

ADVOGADO : FLAMINIO MAURICIO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019100-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAURINDO SIDINEI ROMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.000364-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOANA DE OLIVEIRA LEMOS 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00099 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.007198-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : EDUARDO BIRKMAN 

PACIENTE : SEBASTIAO DO CARMO FILHO 

 
: KEN YANAGA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.015412-1 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - 

DISPENSABILIDADE DE PROVA PERICIAL - AUTONOMIA DAS INSTÂNCIAS PENAL, ADMINISTRATIVA 

E CÍVEL - ORDEM DENEGADA. 

1. O trancamento da ação penal pela via da ação de habeas corpus é medida excepcional, admitida apenas quando, das 

provas pré-constituídas, aperfeiçoa-se, inequivocamente, a negativa de autoria, a atipicidade da conduta, a ausência de 

justa causa para a ação penal, alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, quaisquer das circunstancias que 

excluam o crime. 

2. O aforamento de embargos, opostos à execução fiscal, em que se discute os débitos previdenciários em questão, não é 

causa de suspensão do processo penal, em razão da autonomia da responsabilidade penal em relação às 

responsabilidades civil e administrativa: precedentes desta c. Primeira Sessão. 

3. Acerca do delito de apropriação indébita previdenciária, chega a ser lugar comum na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça - STJ a dispensabilidade de prova pericial de natureza técnico-contábil para a apuração dos 

elementos caracterizadores da autoria da infração ou da materialidade delitiva, bem como dos aspectos informadores do 

tipo penal ou da culpabilidade do agente: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tanto o juízo de tipicidade quanto o de culpabilidade, no delito capitulado no art. 168-A do Código Penal brasileiro, 

prescindem de prova técnico-pericial: aquele, por se tratar o delito em questão de crime de mera conduta, pelo que 

inexigível para a sua consumação o locupletamento do agente ou o efetivo prejuízo ao erário, inexistindo, pois e 

propriamente, o corpo de delito; este, à sua vez, porque a prova de eventual tese de inculpabilidade por inexigibilidade 
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de conduta diversa deve ser produzida mediante documentos previamente constituídos, acerca tanto da quebra da 

empresa quanto da insolvência dos seus responsáveis legais, durante o período da omissão delitiva. 

5. Ordem conhecida e denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.008503-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARCO AURELIO DO NASCIMENTO 

PACIENTE : MARCO AURELIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTA PACHECO ANTUNES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CO-REU : GABRIEL FERDINAND DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2006.61.10.011641-6 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - CONTRABANDO E DESCAMINHO - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - ORDEM DENEGADA. 

1. Os precedentes do Supremo Tribunal Federal acerca do tema, todos eles prefigurados paradigmaticamente no HC n.º 

96661/PR, em que se afirma a pouca significância do montante do débito tributário sonegado na operação de 

contrabando e descaminho, quando comparado com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto no art. 20 da Lei 

federal n.º 10.522/2002 e estipulado para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das infrações fiscais de 

débitos inscritos como dívida ativa da União Federal, não têm efeito vinculante e não obrigam os demais órgãos do 

judiciário à sua observância. 

2. Logo é discutível a aferição da insignificância da conduta delitiva em questão, tendo por parâmetro o valor de alçada 

para arquivamento sem a baixa na execução fiscal, pois o fato de a fazenda nacional não promover a execução não 

implica, necessariamente, desinteresse em reprimir o contrabando e o descaminho, ainda mais quando o Brasil 

notoriamente se postula ao patamar de país da pirataria e da tolerada comercialização de produtos contrabandeados, o 

que reclama, por si só, a tutela penal de direitos e garantias fundamentais, como a tutela do direito do consumidor, a 

tutela penal da livre iniciativa e da livre concorrência, e assim por diante. 

3. Em consonância com o nosso entendimento acerca do tema, o salário mínimo vigente à época da ação delitiva seria 

patamar mais bem acurado para a aferição da incidência do princípio da insignificância em crime de contrabando e 

descaminho: precedentes da Quinta Turma. 

4. Ordem conhecida e denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.011681-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE 

 
: VIDAL RIBEIRO PONCANO 

PACIENTE : ADAUTO PERETTI FILHO 
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ADVOGADO : MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.016220-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE APENAS PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS EM INQUÉRITO POLICIAL - CRIME DE NATUREZA FORMAL - PRESCINDIBILIDADE 

DE PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO-ADMINISTRATIVO - ORDEM DENEGADA. 

1. O trancamento da ação penal pela via da ação de habeas corpus é medida excepcional, admitida apenas quando das 

provas pré-constituídas aperfeiçoa-se inequivocamente a negativa de autoria, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência 

de justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, quaisquer das circunstancias que 

excluam o crime. 

2. Acerca da alegação de indispensabilidade do exaurimento do processo administrativo-tributário como condição de 

punibilidade, observa-se que é prevalente o entendimento de que a conduta descrita no artigo 168-A, do Código Penal, 

constitui crime de natureza formal, dispensando-se, por isso, o término do processo administrativo para o início da 

persecução penal. 

3. Enquanto crime omissivo puro, a apropriação indébita previdenciária consuma-se com o simples não-recolhimento 

das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados. 

4. Acerca da alegação pela qual visa o impetrante elidir a eventual autoria do paciente, a prova anexada à inicial deste 

pedido de habeas corpus é suficiente para asseverar-se que o paciente apenas foi intimado para prestar esclarecimentos 

acerca dos fatos, conforme consta de fl. 90vº, não havendo sequer o seu indiciamento ou qualquer atribuição preliminar 

de autoria. 

5. Esse raciocínio, "mutatis mutandis", é suficiente para afastar a alegação de decadência do direito de constituir o 

crédito, pois esse instituto de direito tributário não interfere, prejudicialmente, nos elementos constitutivos do delito, 

dentre os quais não se encontra a exigibilidade ou, mesmo, a executabilidade do crédito tributário. 

 

6. Ordem conhecida e denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.012992-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA 

 
: LUCIANA BELEZA MARQUES 

PACIENTE : LUCIO BOLONHA FUNARO 

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.81.003039-5 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO APENAS PARA QUE O RECURSO ORDINÁRIO CONTRA DECISÃO QUE DENEGOU A ORDEM 

FOSSE PROCESSADO SIMPLESMENTE COMO HABEAS CORPUS. HABEAS CORPUS MANEJADO CONTRA 

DECISÃO QUE DENEGOU A ORDEM DEDUZIDA EM OUTRO HABEAS CORPUS. ORDEM A QUE NÃO SE 

CONHECE POR INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

1. Já se assentou, mais de uma vez, que no âmbito do agravo regimental, a controvérsia cinge-se ao exame da 

ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou abuso de poder na decisão monocrática que julgou prejudicada, não 

conheceu ou indeferiu a ordem de habeas corpus: cf. precedentes deste Tribunal Regional. 

2. Mesmo sendo patente a incompetência desta Corte Regional para o julgamento de recurso ordinário contra decisão 

que concedeu ou denegou ordem de habeas corpus, proferida por juízo de primeiro grau de jurisdição, a qual deveria 

ser impugnada mediante recurso em sentido estrito: cf. art. 581, X, do Código de Processo Penal; mesmo considerando 
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insustentável a alegação da aplicabilidade, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, pelo simples fato de, 

primeiramente, o habeas corpus ser ação e, não, recurso, e, depois, ainda que recurso fosse, o fato de não poder ser 

processado como recurso em sentido estrito, em razão de haver sido aforado a aproximadamente 15 (quinze) dias da 

decisão impugnada, enquanto o prazo para interposição do recurso em sentido estrito é de 5 (cinco) dias, devendo as 

suas razões ser apresentadas em 2 (dois) dias (cf. art. 586, caput, c.c. o art. 588, caput, ambos do Código de Processo 

Penal brasileiro); ainda sim entendo que o melhor a fazer, oportunamente, é dotar este instrumento de jurisdição 

constitucional de maior abrangência, afirmando assim pelo seu conteúdo democrático, enquanto meio imprescindível 

para a defesa da liberdade individual, razão pela qual conheço deste agravo regimental e, a ele, dou parcial provimento, 

apenas para receber a inicial simplesmente como uma nova ordem de habeas corpus e para levá-la ao conhecimento 

deste órgão fracionário. 

3. Nesse passo, cabe ressaltar que se prefigura a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a 

existência de previsão de recurso próprio para atacar o ato a que se atribui o constrangimento ilegal não pode, por si só, 

afastar o conhecimento da impetração: precedentes. 

4. Contudo, como já se afirmou, esta segunda ação de habeas corpus visa tão-somente a impugnar a decisão do juízo de 

primeiro grau de jurisdição que negou o pedido deduzido noutra impetração e fá-lo pelos mesmos fundamentos e sob as 

mesmas alegações com que, mutatis mutandis pretendera pela primeira vez a concessão da ordem (cf. fls. 4/16) e fls. 

26/38). 

5. A mera reprodução reorganizada dos argumentos declinados na primeira ordem de habeas corpus é tão flagrante que, 

especificamente, não se ataca quaisquer dos fundamentos expendidos pelo juízo de primeiro grau de jurisdição ao 

denegar o pedido originário, não havendo nem mesmo como cogitar de suposto constrangimento ilegal praticado por 

ele, a partir dos argumentos deduzidos nesta segunda ordem, pelo que outra solução não se assomaria senão a de 

rejeição da inicial da impetração: cf. precedentes deste Tribunal Regional. 

6. Também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ que somente deve ser conhecido o segundo habeas corpus 

impetrado em favor do paciente quando a situação fática ou o objeto da impetração não são idênticos aos da primeira 

impetração: precedentes. 

7. Agravo regimental conhecido e parcialmente provido, apenas para receber a inicial como uma nova ordem de habeas 

corpus e, desta impetração, à sua vez, deixar de conhecer, porque inepta, nos termos do artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil, e segundo a fundamentação supra.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer deste agravo regimental e, a ele, dar provimento parcial, 

apenas para receber a inicial como uma nova ordem de habeas corpus e, desta impetração, à sua vez, deixar de 

conhecer, porque inepta, e segundo a fundamentação supra, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.014707-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

PACIENTE : JOSE DA COSTA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

 
: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SOROCABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.014695-4 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - CRIME DE INVASÃO DE UNIDADE HABITACIONAL 

DE IMÓVEL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONDUTA ATÍPICA - AUSÊNCIA 

DE JUSTO RECEIO OU TEMOR - INEXISTÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL CONTRA O 

PACIENTE - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. 

1. A causa de pedir veiculada na impetração é dúplice e decorre, por um lado, do suposto juízo de não-receptividade do 

tipo estatuído pelo caput do art. 9º da Lei federal n.º 5.741/71; e, por outro lado, da dependência da instância criminal à 

instância cível, sob a alegação de que estaria ainda pendente de julgamento o recurso de apelação interposto nos autos 

da ação de usucapião, em que se evidenciou a aparente conduta delitiva em questão. 

2. Acerca dessa segunda causa de pedir, é lugar comum na dogmática jurídica e na práxis dos tribunais a independência 

entre as instâncias de responsabilização administrativa, cível e criminal: precedentes deste e. Tribunal Regional. 
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3. Já sobre a primeira causa de pedir, à sua vez, não se me afigura ostensiva a não-recepção do dispositivo em questão 

pela ordem constitucional de 1988; aliás não me parece sequer plausível sustentá-la, haja vista a ausência de nexo ou 

relação lógica entre uma e outra assertiva, a saber: a de que o tipo penal do art. 9º, caput, da Lei federal n.º 5.741/71 

seria contrário à Carta de 1988 porque tal legislação não permitiria "a usucapião de imóveis financiados pelo Sistema 

Financeiro de Habitação". 

4. Note-se, porém, que o núcleo típico da conduta do art. 9º, caput, da Lei federal n.º 5.741/71, é "invadir" ou "ocupar", 

sendo ambos qualificados pelo especial fim de agir (elemento subjetivo do tipo) de fazê-lo com o fim de esbulho 

possessório, isto é, com o de entrar no imóvel à força, ou seja, o de invadir ou ocupar o imóvel pela força. 

5. É justamente esse elemento subjetivo do tipo que, desde o início e sempre, falta à imputação, porque, durante todo o 

curso da ação cível co-respectiva, em que foi noticiado o suposto crime e a partir da qual foi tomada a providência de 

estimular, primeiramente, o Ministério Público Federal e, depois, a Polícia Federal, para que providenciasse a 

instauração do competente inquérito, o que se informa é que a imissão na posse do imóvel pelo paciente ocorreu 

mediante contrato verbal com o seu antigo possuidor, não havendo o menor indício de que o paciente tenha ocupado o 

imóvel pela força. 

6. Contudo se deve considerar que sequer o inquérito policial foi instaurado contra ele, que nenhuma medida constritiva 

ao status libertatis do paciente foi tomada e que, pois, não haveria o justo receio ou temor de que sofresse qualquer 

constrição na sua liberdade de locomoção pela imputação em questão, a caracterizar o constrangimento ilegal e a 

subsidiar a concessão preventiva da ordem de habeas corpus: precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

7. Isso porque a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração 

primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, 

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção (cf. art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição da República de 

1988, c.c. o art. 647 do Decreto-lei n.º 3.689/41 - Código de Processo Penal brasileiro - CPP). 

8. Nenhuma dessas circunstâncias ficou caracterizada nos autos desta impetração, pelo que desaconselhável a concessão 

de ofício da ordem. 

9. Ordem conhecida e denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ante o exposto, em conhecer e denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.016839-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO 

 
: FELICIANO ROBERTO DA SILVA 

PACIENTE : ROGERIO GALLO TOLEDO 

ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

CO-REU : RONALDO MOISES 

 
: DELVIO JOSE DENARDI 

No. ORIG. : 09.00.00024-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EM JUÍZO 

ESTADUAL - INEXIGÊNCIA DE PREPARO - PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE - AÇÃO PENAL 

PÚBLICA - CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS DECORRENTES DO ÔNUS DE INCULPAÇÃO - 

ORDEM CONCEDIDA. 

1. Observa-se que, embora o ato no qual se materializa o constrangimento ilegal, segundo afirmam os impetrantes, 

tenha sido praticado por juiz estadual, a competência para revê-lo é, ipso facto, desta Corte Regional, na medida em que 

foi praticado no desempenho por aquela autoridade de função jurisdicional tipicamente federal. 

2. Acerca da matéria de fundo, a saber, o recolhimento de custas para o cumprimento de carta precatória pelo juízo 

deprecante, ressalto que, na hipótese de ação penal pública, não é exigido o seu pagamento prévio, nos termos dos 

artigos 804 a 806 do Código de Processo Penal, haja vista constituírem-se as custas e demais despesas do processo em 

ônus da condenação: precedente do Supremo Tribunal Federal do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 
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3. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conceder a ordem, para confirmar a liminar de fls. 61/62 e 

determinar o cumprimento da carta precatória registrada sob nº 245/2009, independentemente do recolhimento de custas 

ou de preparo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017774-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIO TITO PALMA e outro 

 
: MARIA ANDREA CANDI PALMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.010587-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Ao contrário do afirmado pelos agravantes, os documentos constantes nos autos demonstram que a inadimplência não 

se resume ao saldo devedor com previsão de cobertura pelo FCVS. Isso porque, conforme a planilha acostada a fls. 

75/95, os recorrentes encontram-se inadimplentes desde setembro de 2002, data em que venceu a 172ª (centésima 

septuagésima segunda) prestação das 252 (duzentas e cinquenta e duas) previstas no contrato de mútuo firmado com a 

agravada. 

3. Não havendo verossimilhança nas alegações dos agravantes, bem como ante a jurisprudência dominante dos 

Tribunais Superiores no sentido da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, merece ser mantida a decisão ora 

agravada. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009927-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAURIMAR VELOSO LIMA e outro 

 
: GILDA MARQUES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.28994-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

Expediente Nro 1536/2009 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029177-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : LUCIANO ALVES DA SILVA 

PACIENTE : LUIS CARLOS VALERIO reu preso 

ADVOGADO : LUCIANO ALVES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DENIS ALEXANDRE DA SENHORA 

 
: ANDRE VIEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 2009.61.81.006611-0 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Luciano Alves da Silva, Advogado, em 

favor de LUIS CARLOS VALÉRIO, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte o MM. Juiz Federal da Oitava Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que, no dia 17 de agosto de 2009, ocasião em que se realizava a audiência de instrução nos autos da 

ação penal nº 2009.61.81.006611-0, movida contra Denis Alexandre da Senhora, pela prática do delito tipificado no 

artigo 157, do Código Penal, o paciente, que se encontrava na sala de espera daquele Juízo, foi reconhecido por uma das 

testemunhas e vítima do crime como co-autor da ação delituosa perpetrada contra o Correio, no dia 19 de março de 

2009, vindo, por isso, a ser preso, preventivamente, e assim se encontrando. 

Consta das informações prestadas pela autoridade coatora que já foi oferecida a denúncia contra o paciente, que foi 

acusado da prática dos delitos tipificados nos artigos 288, parágrafo único e 157, § 2º, I e II, c.c. os artigos 29 e 69, 

todos do Código Penal, tratando-se de nova ação penal, distribuída e autuada sob nº 2009.61.81.009951-6. 

Alega o impetrante que os requisitos da prisão preventiva não se evidenciam de modo a justificar a segregação do 

paciente, que não está sendo processado, nem investigado e nem foi denunciado, tendo comparecido ao Fórum em razão 

do fato de conhecer o réu Denis e seus familiares desde criança, ali não se encontrando com o propósito de intimidar a 

vítima ou qualquer testemunha. 

Ressalta que a decisão que o conduziu preventivamente ao cárcere é destituída de fundamento e que o paciente é 

primário, tem residência fixa, trabalho lícito, ostenta bons antecedentes e possui família constituída. 

Invoca as garantias constitucionais do direito de liberdade, o princípio da presunção de inocência, pede liminar que o 

restitua, imediatamente, à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 07/67. 

Às fls. 72/75, foram prestadas as informações pela autoridade coatora. 

É o breve relatório. 
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O paciente, segundo consta das informações prestadas pela autoridade coatora, já foi denunciado e está sendo 

processado como incurso nas penas dos artigos 288, parágrafo único, 157, § 2º, I e II, c.c os artigos 29 e 69, todos do 

Código Penal, porque, no dia 19 de março de 2009, teria subtraído, em proveito próprio, mediante grave ameaça 

exercida com arma de fogo, encomendas sob custódia dos Correios, o que teria feito em companhia de outros 

envolvidos. 

Cai por terra, assim, o argumento de que o paciente se encontra preso sem denúncia. 

Quanto à responsabilidade penal, o paciente foi reconhecido como co-autor do crime e se fez presente no Fórum no dia 

em que seriam colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação, circunstância que afasta o argumento 

no sentido de que ali compareceu para acompanhar as testemunhas que seriam ouvidas em defesa do réu Denis, a quem 

conhecia desde criança. 

Observo, por outro lado, que seja com o propósito de intimidar as testemunhas de acusação, ou seja com o propósito de 

acompanhar as testemunhas que seriam ouvidas em defesa de Denis, acabou incutindo temor na vítima da ação 

delituosa, justificando-se, assim, o decreto de prisão preventiva, que por isso, deve ser mantido. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029171-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : LUCIANO ALVES DA SILVA 

PACIENTE : ANDRE VIEIRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUCIANO ALVES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DENIS ALEXANDRE DA SENHORA 

No. ORIG. : 2009.61.81.006611-0 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Luciano Alves da Silva, Advogado, em 

favor de ANDRÉ VIEIRA DA SILVA, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte o MM. Juiz Federal da Oitava Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que, no dia 17 de agosto de 2009, ocasião em que se realizava a audiência de instrução nos autos da 

ação penal nº 2009.61.81.006611-0, movida contra Denis Alexandre da Senhora, pela prática do delito tipificado no 

artigo 157, do Código Penal, o paciente, que se encontrava na sala de espera daquele Juízo, foi reconhecido por uma das 

testemunhas e vítima do crime como um dos autores da ação delituosa perpetrada contra o Correio, no dia 19 de março 

de 2009, vindo, por isso, a ser preso, preventivamente, e assim se encontrando. 

Consta das informações prestadas pela autoridade coatora que já foi oferecida a denúncia contra o paciente, que foi 

acusado da prática dos delitos tipificados nos artigos 288, parágrafo único e 157, § 2º, I e II, c.c. os artigos 29 e 69, 

todos do Código Penal, tratando-se de nova ação penal, distribuída e autuada sob nº 2009.61.81.009951-6. 

Alega o impetrante que os requisitos da prisão preventiva não se evidenciam, de modo a justificar a segregação do 

paciente, que não está sendo processado, nem investigado e nem foi denunciado, tendo comparecido ao Fórum em razão 

do fato de conhecer o réu Denis e seus familiares desde criança, ali não se encontrando com o propósito de intimidar a 

vítima ou qualquer testemunha. 

Ressalta que a decisão que o conduziu preventivamente ao cárcere é destituída de fundamento e que, no dia do crime, o 

paciente se encontrava trabalhando na empresa onde manteve o vínculo empregatício de 28 de julho de 2008 a 31 de 

março de 2009. 

Invoca as garantias constitucionais do direito de liberdade, o princípio da presunção de inocência, pede liminar que o 

restitua, imediatamente, à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 08/81. 

Às fls. 85/88 foram prestadas as informações pela autoridade coatora. 

É o breve relatório. 

O paciente, segundo consta das informações prestadas pela autoridade coatora, já foi denunciado e está sendo 

processado como incurso nas penas dos artigos 288, parágrafo único, 157, § 2º, I e II, c.c os artigos 29 e 69, todos do 

Código Penal, porque, no dia 19 de março de 2009, teria subtraído, em proveito próprio, mediante grave ameaça 

exercida com arma de fogo, encomendas sob custódia dos Correios, o que teria feito em companhia de outros 

envolvidos. 

Cai por terra, assim, o argumento de que o paciente se encontra preso sem denúncia. 
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Quanto ao argumento de que, no dia dos fatos, o paciente exercia suas atividades laborais na empresa onde prestou 

serviços até 31 de março de 2009, tal afirmação não encontra respaldo na prova produzida, porquanto o cartão de ponto, 

juntado à fl. 73, registrou, justamente na data do fato (19.03.2009), "ABONADO", revelando sua ausência no trabalho 

naquela oportunidade. 

A prova juntada aos autos, assim, não afasta a responsabilidade penal do paciente, que compareceu ao Fórum na 

oportunidade em que seriam colhidos os depoimentos das testemunhas de acusação, arroladas no processo movido 

contra Denis. E seja com o propósito de intimidar as testemunhas de acusação, ou seja com o propósito de acompanhar 

as testemunhas que seriam ouvidas em defesa de Denis, acabou incutindo temor na vítima da ação delituosa, 

justificando-se, assim, o decreto de prisão preventiva, que por isso, deve ser mantido. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.022418-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE 

PACIENTE : NELSON JOSE DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : LINDORF SAMPAIO CARRIJO 

No. ORIG. : 2009.61.81.005435-1 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Nelson José dos Santos para que o paciente seja transferido para 

prisão domiciliar (fl. 4). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o paciente foi preso por ordem do MM. Juízo da 9ª Vara Criminal, tendo sido recolhido na Superintendência da 

Polícia Federal de São Paulo; 

b) ocorreram fatos que levaram o paciente a requerer à autoridade impetrada a manutenção de sua custódia naquela 

carceragem; 

c) o requerimento foi deferido pela autoridade impetrada, encaminhando-se ofício ao Juízo do Estado de São Paulo e à 

Superintendência da Polícia Federal, que deveriam dar cumprimento ao determinado; 

d) em total desrespeito à lei e ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, a Polícia Federal e o Governo do Estado 

de São Paulo providenciaram a transferência do paciente para o Centro de Detenção Provisória de Pinheiros III, local 

que não dispõe de instalações adequadas para que o paciente, advogado, aguarde o julgamento do habeas corpus 

impetrado em seu favor ou do processo-crime; 

e) o impetrante entrou em contato com o CDP de Pinheiros e confirmou a permanência do paciente naquele 

estabelecimento, tendo sido informado pelo servidor estadual Diogo que o paciente estaria em cela comum, convivendo 

com detentos comuns, pois não haveria cela especial ou sala de estado-maior; 

f) o impetrante requereu à autoridade impetrada a transferência do paciente para o regime de prisão domiciliar (Lei n. 

8.906/94, art. 7º, V), pois nem a Polícia Federal nem o Estado de São Paulo respeitaram a lei ou a determinação judicial; 

g) tal pedido sequer foi apreciado, tendo a autoridade impetrada determinado a reiteração do ofício já encaminhado ao 

Juízo Estadual, para a adoção das medidas necessárias; 

h) o impetrante expressa sua indignação quanto ao desrespeito à classe dos advogados; 

i) é firme a jurisprudência no sentido de que se deve deferir a prisão domiciliar aos advogados quando não houver sala 

com as características referidas no art. 7º, V, da Lei n. 8.906/94, enquanto não transitar em julgado sentença penal 

condenatória; 

j) o paciente sofre constrangimento ilegal (fls. 2/4). 

O habeas corpus foi impetrado durante o Plantão Judiciário, tendo a Eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, 

a qual não constatou, de pronto, a existência de ato coator a ser enfrentada naquela sede (fl. 33). 

Distribuídos os autos, o impetrante protocolizou petição dando conta de que a ordem de prisão domiciliar não fora 

cumprida pela unidade prisional, tendo em vista a ordem da autoridade impetrada, que ordenara a permanência do 

paciente no CDP de Pinheiros III, até segunda ordem. Insiste no deferimento liminar do writ (fls. 36/37). 

Em nova petição, o impetrante agrega que o paciente foi ilegalmente transferido da Superintendência da Polícia Federal, 

onde se encontrava detido, para o CDP de Pinheiros III, posto que fizesse jus à sala de estado-maior por ser advogado. 

Equivocadamente, a autoridade impetrada determinou a manutenção do paciente em "cela especial", o que não se 

compatibiliza com a situação legal do paciente. Este se encontra recolhido em cela comum, na companhia de mais de 20 
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(vinte) detentos de toda a espécie. O paciente não pode nem deve aguardar qualquer julgamento ou informações que 

podem demorar semanas. A custódia domiciliar é a solução legal para a hipótese (Lei n. 8.906/94, art. 7º, V). 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 46/48). 

A autoridade impetrada informa, entre outras notícias, que determinou "a expedição de ofício ao Comando Militar do 

Sudeste, solicitando a disponibilização de sala para o recolhimento do paciente" (fl. 55). 

Em 10.07.09, foi comunicada a remoção do paciente para o quartel do 2o Batalhão de Polícia do Exército, em sala de 

estado-maior, em cumprimento às disposições legais previstas no art. 7o, V, da Lei n. 8.906/94, com a interpretação 

dada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n. 1127 (fl. 68). Informação que restou complementada às fls. 76/77. 

Tendo em vista que no presente writ objetiva-se "seja deferida ordem de habeas corpus ao Paciente, que se encontra 

segregado em local indigno com aquilo que foi determinado legalmente, para que seja transferido para prisão 

domiciliar, uma vez que não existe mais confiança no Estado de que ele seja posto em local digno e de acordo com o 

inciso V do art. 7º da Lei n. 8.906/94" (fl. 4) e que atualmente o paciente encontra-se recolhido em sala de estado-maior, 

resta prejudicado o writ. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.05.013705-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CRISTIANE BRISKI NOBRE DE CAMPOS reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA 

 
: MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 1.247: intimem-se os advogados da apelante a assinarem a petição de fls. 1.059/1.085, conforme requerido pelo 

Ministério Público Federal à fl. 1.247v. 

Após, dê-se vista novamente ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2009.03.99.021531-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HECTOR JORGE SOLANO 

 
: JULIO CEZAR TIZADO 

ADVOGADO : CEZAR EDUARDO PRADO ALVES e outro 

APELANTE : PAULO FERNANDO LA LAINA 

ADVOGADO : MARIO MARCOVICCHIO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DIMAS PUGLIESI 

ADVOGADO : CEZAR EDUARDO PRADO ALVES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : DENILTER PUGLIESI 

ADVOGADO : CEZAR EDUARDO PRADO ALVES e outro 

REU ABSOLVIDO : EDSON APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 97.01.05462-8 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se o apelante PAULO FERNANDO LA LAINA, na pessoa do defensor constituído (fl. 2435), a apresentar as 

razões de recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contra-

razões. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1539/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.038166-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BANFORT BANCO FORTALEZA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO PEDROSO BARROS 

 
: MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS 

AGRAVADO : BRANAC PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA GARCIA PEREIRA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SINDICO : OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

No. ORIG. : 98.00.08909-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à UFOR para retificação do polo ativo do agravo de instrumento, devendo constar Massa Falida 

de Banfort - Banco Fortaleza S/A. 

Após, tornem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013517-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA 

AGRAVADO : DEISE ACOSTA BARBOSA e outros 

 
: ELZIO NEVES BARBOSA 

 
: ARNESTO MULLER 

 
: MARINEUSA PONCIANO MULHER 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO e outro 

AGRAVADO : REGINA MAURA PEDROSSIAN 

PARTE AUTORA : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.009427-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS 

pela qual, em autos de rito sumário objetivando autorização para acesso de técnicos da FUNAI e da empresa SETENG 

para fins de vistoria e avaliação do imóvel de propriedade dos agravados, foi determinado que não se realize ato de 

identificação física dos limites da área demarcável antes da conclusão da demarcação. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão agravada impede a efetivação do processo demarcatório em curso por 

obstar sua conclusão, tendo força de suspender o feito. Alega interferência indevida do Poder Judiciário, o que feriria a 

separação de poderes da República. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, reputando plausíveis as considerações da decisão ao aduzir que "A recalcitrância da 

ocupação da Fazenda Petrópolis, mesmo após a ciência da ordem judicial de desocupação, demonstra bem a falta de 

consideração dos índios em relação ao Poder Judiciário. Por fim, as medidas tomadas por este Juízo visam, de um lado, 

a assegurar o direito da União, por meio de sua Autarquia, de demarcar as terras indígenas e, de outro, ao direito dos 

ocupantes dos imóveis de não se verem privados de sua posse antes do término de um procedimento administrativo 

regular." , à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.008547-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GERALDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : ASCARIO NANTES 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.001204-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de concessão de tutela antecipada. 

Às fls. 42, foi proferida decisão de pelo qual negou seguimento ao agravo de instrumento, dela interpondo a recorrente 

agravo regimental (fls. 46/49). 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento interposto e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.055202-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA RIO MIRANDA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CANDIA 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.001204-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de deferimento de tutela antecipada.  
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Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.011887-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : AILTON LUIS DOMINGUES e outros 

 
: SILMARA GALIANI ESTEVES DOMINGUES 

 
: ISALTINO ESTEVES PEREIRA 

 
: MARIA GALIANI ESTEVES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GALIANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2001.61.12.002394-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 117, foi proferida decisão julgando deserto o agravo de instrumento, dela interpondo a recorrente agravo 

regimental (fls. 122/125). 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015494-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PRELAT IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros 

 
: REGINA CELIA ZANETTI POLLO 

 
: LUIZ AUGUSTO POLLO 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravantes para que constituam novo procurador nos autos, tendo em vista a renúncia dos anteriormente 

constituídos. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028988-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA e outro 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

SUCEDIDO : GERO PRESTADORA DE SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO ROMEO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : ROGERIO ROMEO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13628-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 135, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios no polo passivo do feito, sob fundamento do transcurso do prazo prescricional intercorrente. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a citação da empresa executada interrompe o prazo prescricional também em relação aos sócios corresponsáveis; 

b) sempre houve diligências para a satisfação do débito executado, não havendo inércia imputável à exequente que 

justifique o indeferimento do pedido; 

c) o prazo prescricional intercorrente deve ter início a partir da data de ciência da impossibilidade da satisfação do 

débito face à empresa executada, e não da data de sua citação (fls. 2/10). 

Decido.  

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  

(...)  

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios.  

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 
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constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada.  

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.  

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES.  

(...)  

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem  

natureza de Lei Complementar.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN.  

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes.  

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN.  

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal.  

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica.  

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece.  

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF.  

12. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei)  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em março de 1996 pelo INSS contra Gero Prestadora Serviços 

Técnicos Industriais Ltda., Carlos Roberto Romeu e Rogério Romed (fls. 13/24). 

A empresa executada foi citada por via postal em 09.08.96 (fl. 26) e o requerimento para a citação dos sócios indicados 

como corresponsáveis na certidão de dívida ativa ocorreu somente em 29.10.07 (fl. 131). 

Não tendo a exequente se desincumbido de seu ônus de promover a citação dos sócios dentro do prazo prescricional 

correspondente, deve ser indeferido o redirecionamento requerido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021089-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROSA ARQUER THOME e outro 
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: JOSE NICOLAU THOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.002235-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 213/216: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a irrecorrida decisão de fls. 203/209, que negou seguimento 

ao agravo de instrumento. 

2. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 203/209. Em caso positivo, remetam-se os autos à vara de 

origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.020316-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA BORGES RIBAS e outro 

 
: ADIR BORGES RIBAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.008907-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rita de Cássia Borges Ribas e Adir Borges Ribas contra a decisão de 

fls. 32/34, que indeferiu liminar requerida em medida cautelar, na qual se objetiva o cancelamento dos leilões, bem 

como a suspensão do registro da carta de arrematação referente a imóvel financiado com recursos do SFH. 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 

43). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 55). 

Tendo em vista a perda de objeto deste recurso decorrente da prolação de sentença de improcedência pelo Juízo a quo 

(fls. 66/69v.), os agravantes manifestaram desinteresse no prosseguimento do feito (fl. 73). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024220-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SILVIA FAUSTINO DURANTE e outros 

 
: CLAUDIR DIOGENES DURANTE 

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro 

AGRAVANTE : CELIA FAUSTINO DURANTE 

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014871-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvia Faustino Durante, Claudir Diógenes Durante e Célia Faustino 

Durante contra a decisão de fl. 62, que determinou a remessa dos Autos n. 2009.61.00.014871-8 ao Juizado Especial 

Federal de São Paulo, face ao valor atribuído à causa. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi deferido, para determinar a suspensão da decisão agravada (fls. 79/81). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 89). 

Decido. 

Tendo em vista a informação de que a decisão objeto deste agravo de instrumento foi reconsiderada pelo Juízo a quo 

(fls. 85/88), é evidente a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.089292-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO VALE DO PARANAPANEMA LTDA 

COOPANEMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00011-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 17, que 

indeferiu o pedido para que a diligência do oficial de justiça fosse feita antes do depósito da verba devida. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para resposta (fl. 21). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 26/27). 

Intimada a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, a União manifestou-se pela perda de 

objeto do recurso (fls. 37 e 38). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029025-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE MILTON DE SOUZA e outro 

 
: TOMAS LOMONACO NETO 

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : POLYENKA LTDA e outros 

 
: OCTAVIO PEDRO DE OLIVEIRA NETO 

 
: HELENO BON 

 
: JORG DIETER ALBRECHT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-5 A Vr AMERICANA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Milton de Souza e Tomás Lomonaco Neto contra a decisão de fl. 

142, que não recebeu os embargos à execução opostos pelos agravantes. 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 
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do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes recolheram as custas e o porte de remessa e retorno mediante Guia de Arrecadação 

Estadual (GARE) no Banco Nossa Caixa S/A (fls. 22/24), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da 

Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020536-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LARREINA AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA MORONG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.12.002685-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Larreina Auto Posto Ltda. contra a decisão de fls. 140/141, que 

indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, 

tendo em vista a adesão da recorrente ao Refis, bem como para restabelecer o pagamento, em parcelas mensais, da 

arrematação judicial realizada (fls. 2/7). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 229/234). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 236). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do agravo de instrumento (fls. 242/243). 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança e extinguiu o mandado de segurança com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil (fls. 246/250). 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos originários, a agravante foi intimada a manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, quedando-se inerte (fls. 252, 254/255). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025445-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DANIELA DA SILVA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : NEWTON ODAIR MANTELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : G DIAS CONSTRUTORA LTDA e outro 

 
: AFONSO CELSO GONCALVES DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 06.00.04627-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daniela da Silva Gonçalves Dias contra a decisão de fls. 85/86, que 

julgou improcedente exceção de pré-executividade oposta nos Autos n. 063.01.2006.004627-0 (Ordem n. 239/06). 

A agravante sustenta, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a recorrente era menor de idade e incapaz 

em 2.003 (período da dívida), não tinha poderes de gerência nem pró-labore; 

b) ausência dos requisitos do art. 592, II, do Código de Processo Civil e art. 135, III, do Código Tributário Nacional; 

c) ofensa ao art. 5º, XLV, da Constituição da República; 

d) a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que o sócio detentor de quantidade mínima de cotas não 

responde pelas obrigações tributárias da sociedade; 

e) cabimento da exceção de pré-executividade, uma vez que a análise da ilegitimidade passiva da agravante não 

demanda dilação probatória; 

f) indevida inclusão do nome da agravante na CDA; 

g) o agravado deve fazer prova da prática de atos pelo sócio com infração à lei ou com excesso de poderes; 

h) prequestiona o art. 135 do Código Tributário Nacional, os arts. 586 e 618, I, do Código de Processo Civil, e o art. 5º, 

XLV, da Constituição da República (fls. 2/24). 

Decido. 

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 

Do caso dos autos. Nos termos do art. 126, I, do Código Tributário Nacional, a capacidade tributária passiva independe 

da capacidade civil das pessoas naturais. Assim, a alegada menoridade da agravante durante o período da dívida não 

afasta sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal. Acrescente-se que o fato de constar do contrato 

social que a gerência seria exercida por Afonso Celso Gonçalves Dias não permite concluir que a agravante não 

praticaria atos de gestão, ainda que representada por sua mãe. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022849-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012502-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 154/163: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 131/132, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028027-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004767-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Confab Industrial S/A contra a decisão de fl. 333, que determinou a 

intimação da recorrente para constituir novo procurador, para o fim específico de manifestar-se sobre o alegado pela 

Caixa Econômica Federal em contestação, em face da contradição de interesses. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante ajuizou ação anulatória de débito fiscal, sendo representada pelo escritório de advocacia Leite, Tosto e 

Barros Advogados Associados; 
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b) para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a agravante sacou cheque contra o Banco Itaú no valor de R$ 

1.181.355,88 (um milhão, cento e oitenta e um mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

nominal à Caixa Econômica Federal e com expressa descrição no verso de sua destinação exclusiva: depósito judicial; 

c) malgrado a destinação exclusiva do cheque, a agravante informada que o depósito ocorrera em uma agência da CEF 

em Belo Horizonte, em conta de terceiro; 

d) a agravante, em face da negativa de reembolso da CEF, ajuizou ação de reparação de dados materiais; 

e) a ação judicial não se refere à apuração de responsabilidade criminal pela prática de estelionato; 

f) em contestação, a CEF alegou, dentre outras preliminares, a existência de conflito de interesses entre os procuradores 

constituídos e a agravante, o que tornaria nulo o mandato, uma vez que o depósito em conta diversa teria ocorrido com a 

participação de funcionário do escritório de advocacia; 

g) o MM. Juiz a quo considerou haver o afirmado conflito de interesses, sem levar em conta a autonomia de vontade da 

agravante, que não é hipossuficiente, mas empresa líder no mercado de tubos e serviços para a indústria energética 

mundial; 

h) a agravante outorgou procuração para o escritório de advocacia ajuizar a ação de indenização em face da CEF; 

i) inafastabilidade do princípio da inércia da jurisdição; 

j) competência exclusiva do Tribunal de Ética da OAB para a apreciação de eventuais desrespeitos éticos praticados no 

exercício da profissão; 

k) os pressupostos fáticos da ação judicial não se fundam na responsabilidade criminal, mas na responsabilidade 

originária de ato ilícito civil, consistente na falta de observância, pela CEF, dos deveres profissionais básicos de sua 

atividade, razão pela qual são inadequadas as arguições de litisconsórcio passivo necessário e denunciação à lide. 

Postula a agravante a concessão de efeito suspensivo, para que seja mantida a validade do instrumento de mandato 

outorgado pela agravante (fls. 2/22). 

O pedido de efeito suspensivo foi postergado para após a vinda das informações (fl. 338). 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fls. 342/343) e a agravante esclareceu que juntou aos autos originários cópia 

xerográfica do instrumento de mandato, com poderes específicos para a propositura da ação judicial em face da Caixa 

Econômica Federal (fl. 348). 

Decido. 

Em suas informações, a MMa. Juíza a quo esclareceu o seguinte: 

 

Quanto à informação solicitada sobre a existência de mandato atualizado nos autos, verifica-se que, acompanhada à 

inicial, foi juntada uma cópia autenticada xerocopiada de procuração por instrumento público datada de 27.10.2003, 

outorgada por Confab Industrial S/A, representada por seus diretores Túlio César do Couto Chipoletti e Hércules de 

Jesus Peres Filho, a Antonio Carlos Rodrigues de Souza. Este, por sua vez, substabeleceu, em 16.03.2005, aos 

advogados integrantes da sociedade Leite Tosto e Barros Associados S/C.  

Em emenda à inicial foi juntado, pelo escritório patrocinador, cópia autenticada da Ata da Assembléia Geral 

Extraordinária, do Estatuto Social, a mesma cópia autenticada da procuração por instrumento público datada de 

27.10.2003, um substabelecimento datado de 07.03.2008 e outro de 11.03.2008. Por fim, há outra juntada de 

substabelecimento datada de 12.08.2009. (fls. 342/343) 

 

Não se verifica, nesta sede liminar, a presença de elementos que permitam afirmar a impertinência da decisão agravada, 

uma vez que que os autos da ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal não foram instruídos 

com o instrumento de mandato outorgado pela Confab Industrial S/A ao escritório de advocacia Leite Tosto e Barros 

Associados S/C (cfr. fl. 196). Por outro lado, o instrumento público que acompanha a petição inicial, outorgado por 

Confab Industrial S/A, é datado de 27.10.03 (cfr. fl. 58), ou seja, em data anterior aos fatos narrados nos autos 

originários, que teriam ocorrido em 2005 (cfr. fl. 30). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024467-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SONIA MARIA ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.028203-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 119/126: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 103/104, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029629-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : STUDIO RIBEIRO LTDA S/C e outros 

 
: ANTERO DE JESUS SA LEMOS 

 
: NOVO GRUPO EDITORA TECNICA LTDA 

 
: KENJI UCHIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.51464-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 79, que indeferiu a penhora de ativos financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud, sob o 

fundamento de não terem sido esgotadas as diligências para a localização de bens penhoráveis. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, a penhora de ativos financeiros não é medida 

excepcional, mas a primeira medida constritiva a ser adotada, uma vez que atende ao disposto nos arts. 655, I, e 655-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, entendimento corroborado pelas 

constantes decisões dos Tribunais Superiores sobre o tema (fls. 2/10). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 
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5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 466/2016 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Considerando que a empresa executada Studio Ribeiro Ltda. S/C e os corresponsáveis Novo Grupo 

Editora Técnica Ltda. e Kenji Uchida foram citados por edital (fl. 73), que o corresponsável Antero de Jesus Sá Lemos 

foi citado por via postal (fl. 42), bem como o transcurso do prazo para pagamento da dívida ou oferecimento de bens à 

penhora (fls. 45 e 73v.), deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros em relação aos executados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros dos executados Studio Ribeiro Ltda. S/C, Novo Grupo 

Editora Técnica Ltda., Kenji Uchida e Antero de Jesus Sá Lemos. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018811-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FRANCISCO FARINOS NAVARRO 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PERSIANAS ATLANTICA IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: JOAQUIM FARINOS NAVARRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.012418-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 89/91: Não restando infirmada a decisão de fls. 85/86, fica ela mantida por seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso como agravo previsto no art. 557, §1º do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.048692-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.004656-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de deferimento de tutela antecipada.  

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.012630-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

AGRAVADO : ROMEU ROMI e outro 

 
: ANNA MARIA DE TOLEDO ROMI 

ADVOGADO : JOSE MARIA CORREA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.09714-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls.511: Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado por CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia 

Elétrica Paulista, nos termos do artigo 501, do CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029829-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JOSE LUIZ FARIA SILVA 

PACIENTE : NELSON JOSE DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FARIA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : LINDORF SAMPAIO CARRIJO 

No. ORIG. : 2009.61.81.005435-1 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Nelson José dos Santos para que seja revogada sua prisão preventiva 

(fl. 50). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) acusa o relaxamento da prisão em flagrante em Plantão Judiciário, tendo sido deferida a expedição de alvará de 

soltura; 

b) é equivocada a decretação da prisão preventiva do paciente, à míngua de motivação idônea; 

c) o paciente tem ocupação lícita, sendo funcionário de carreira de banco de investimento, para o quê é imprescindível 

ilibada vida pregressa e confiança estrita; 

d) o paciente é homem probo e honesto; 

e) encontra-se aposentado desde 07.08.07 mas, não obstante, continua a trabalhar como gerente fiscal de instituição 

financeira desde 09.04.07, dado que por 7 (sete) anos anteriormente já havia exercido semelhante atividade; 

f) o paciente não tem personalidade "vocacionada para o crime"; 

g) desde 06.11.06, o paciente encontra-se inscrito na OAB, com escritório recentemente estabelecido, no qual mantém 

contatos, tenta fazer parcerias, dá instruções e orientações, tudo para futuramente dedicar-se possivelmente ao Direito, 

dado que pós-graduado em Direito Tributário pela Universidade Mackenzie; 

h) o paciente faz jus à liberdade provisória, pois tem boa formação, residência fixa e laços familiares (pai de três filhos, 

sustenta esposa), inexistindo fundamentação idônea a respaldar a prisão preventiva; 

i) a autoridade impetrada afirmou que a prisão se deva em função da "probabilidade concreta" ao que chamou de 

"reiteração criminosa", mas no campo das probabilidades não se pode afirmar que haveria algo concreto; 

j) caracteriza-se excessivo tempo de prisão; 

k) presentes as condições para concessão de prisão domiciliar; 

l) não foram respeitadas as garantias da presunção de inocência, do contraditório e da ampla defesa, tratando-se ademais 

de tribunal de exceção (fls. 2/51). 

Decido. 

O paciente foi preso em 22.05.09 (fls. 62/81), tendo sido depois colocado em liberdade em Plantão Judiciário, por ter 

sido relaxada a prisão em flagrante (fls. 84/86). Não obstante, em 09.06.09, o MM. Juízo a quo decretou a prisão 

preventiva (fls. 88/90). Anoto que o paciente foi denunciado em 05.06.09 pela prática do delito do art. 317 c. c. os arts. 

29 e 30 do Código Penal (fls. 56/60).  

Em 07.08.09, em audiência de instrução, o MM. Juízo a quo assim deliberou a respeito do pedido da defesa acerca da 

liberdade provisória ou prisão domiciliar: 

 

2. Conforme já decidido em outras oportunidades por este Juízo, persistem os motivos que ensejaram a decretação da 

prisão preventiva do acusado Nelson e a manutenção da prisão em flagrante do acusado Lindorf, não trazendo as 

defesas fatos novos que elidissem a necessidade da custódia cautelar. O encerramento da instrução criminal não é, por 

si só, suficiente para a restituição da liberdade aos réus, até porque a segregação cautelar foi decretada também para 

garantia da ordem pública. A legalidade da prisão em flagrante do acusado Lindorf já foi firmada tanto por este Juízo 

quanto pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, indefiro os pedidos formulados pelas defesas dos 

réus. Quanto ao pedido subsidiário formulado pela defesa do acusado Nelson, cumpre observar que o local em que o 

réu está custodiado (2º Batalhão de Polícia do Exército) corresponde à sala de estado maior preconizada no art. 7º, 

inc. V da Lei nº 8.906/94, sendo certo que suas instalações são condignas, conforme se observa do ofício do exército 

brasileiro encartado às fls. 538 dos autos. Desta forma, considerando ainda a manifestação da representante do MPF, 

deve ser mantida a prisão do acusado Nelson no Batalhão do Exército, não sendo o caso de prisão domiciliar. (fl. 125) 

 

Verifica-se que a defesa do paciente reiterou seu pedido de liberdade provisória, quedando-se inconformada com sua 

manutenção malgrado o término da instrução criminal. Essa isolada circunstância, claro está, não é fundamento 

suficiente para afastar a custódia cautelar e, por outro lado, exclui a alegação de que o paciente estaria preso por tempo 

"excessivo", entendendo-se aí excesso de prazo para o término da instrução criminal.  

Também não prospera a alegação de faltar fundamentação idônea. A questão foi resolvida pela decisão impugnada nos 

temos em que apresentada quando da realização da audiência de instrução. O fato de naquela ocasião ter-se reportado à 

decisão que efetivamente decretou a prisão preventiva não implica falta de fundamentação para a constrição, que, claro 

está, fundamenta-se naquela primitiva decisão.  

No que se refere a essa decisão, malgrado os argumentos da impetração, a verdade é que já houve pronunciamento deste 

Tribunal, consoante se verifica de fls. 127/131, vale dizer, HC n. 2009.03.00.020277-1, Rel. Juiz Fed. Convocado Erik 

Gramstrup, ordem denegada, unânime, j. 03.08.09.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.054485-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ITAIPAVA INDL/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : VICTOR BRANDAO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AFFONSO APPARECIDO MORAES e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15309-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 129/130, foi proferida decisão, dela interpondo o recorrido agravo regimental (144/145). 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.076210-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outros 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO ALVARO MASCARO DE TELLA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.50820-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão pela qual foi determinada a regularização da representação 

processual do autor. 

Às fls. 63, foi proferida decisão de não conhecimento do agravo de instrumento, dela interpondo a recorrente agravo 

regimental (fls. 66/68). 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que o MM. Juiz "a quo" reconheceu a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o processo e julgamento do feito, determinando a baixa definitiva dos autos à Justiça 

Estadual em 05/10/01, decisão esta que restou irrecorrida, destarte, carecendo de objeto o agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029444-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCENARIA E CARPINTARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.057257-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 66/67, que indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito, sob fundamento do transcurso do prazo prescricional intercorrente. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a citação da empresa executada interrompe o prazo prescricional também em relação aos sócios corresponsáveis, que 

respondem solidariamente pela dívida, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93; 

b) a dívida permaneceu parcelada entre 11.09.02 e 30.06.06, não havendo transcurso do prazo prescricional durante esse 

período (fls. 2/12). 

Decido. 
Prescrição. Interrupção. Refis. Súmula n. 248 do TFR. Aplicabilidade. O curso do prazo prescricional é 

interrompido pela confissão e parcelamento do crédito tributário, recomeçando sua fluência quando o devedor deixar de 

cumprir o convencionado, nos termos da Súmula n. 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 

 

Esse entendimento é aplicável ao Refis (Lei n. 9.964/00), conforme se infere dos seguintes precedentes: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 

período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, ADRESP n. 964745, Rel. Des. Fed. Humberto Martins, j. 20.11.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. (...) 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Prescrição Intercorrente. Ausência. A decisão agravada deixou de computar no prazo prescricional o período em que 

o executado aderiu ao REFIS, ou seja de 28/04/2000 a 01/06/2003. Ação de execução ajuizada em 06/10/1999, citação 

da pessoa jurídica em fevereiro de 2000 e o pedido de redirecionamento em 11/05/2005. Artigos 151,VI e 174, 

parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. 

(...) 

4.Parcial provimento ao agravo de instrumento para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente. 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, AC n. 2007.03.00.103839-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.01.09) 

AGRAVO. (...). PRESCRIÇÃO. (...) 

III - A citação da empresa executada se deu em 24/08/1999 e seu redirecionamento da execução fiscal em 09/11/2006, 

neste prazo se configuraria a prescrição intercorrente, sendo este interrompido pelo parcelamento do débito, deferido 

em março de 2000, nos termos do artigo 174 do CTN e da Súmula n.º 248 do ex-TFR. Havendo a rescisão do 

parcelamento do débito, o prazo prescricional se inicia novamente. 

(...) 

V - Agravo desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2007.03.00.094324-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 22.01.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 20.10.99 pelo INSS contra Marcenaria e Carpintaria Nossa 

Senhora de Fátima Ltda., Antônio Venâncio Franco e Olímpia da Conceição Neto Franco (fls. 14/21). 

A empresa executada foi citada por via postal em 16.03.00 (fl. 23) e a adesão ao Refis foi deferida em 11.09.02 (fl. 50), 

interrompendo-se, portanto, o prazo prescricional em relação aos sócios, que só se reiniciou a partir da rescisão do 

parcelamento, ocorrida em 30.06.06 (fl.64). 

Tendo sido requerida a citação dos sócios indicados como corresponsáveis na certidão de dívida ativa em 05.11.07 (fl. 

63), constata-se que não houve o transcurso do prazo prescricional quinquenal, razão pela qual merece reforma a 

decisão agravada. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a inclusão de Antônio Venâncio Franco e Olímpia da Conceição Neto Franco no polo 

passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.051475-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CBA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : SILVIO PEREIRA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.60.00.005187-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035234-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REUTERS SERVICOS ECONOMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARGARETH FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020420-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu parcialmente a liminar, nos autos do mandado de 

segurança. 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 74/76), a prolação de sentença, julgando extinto o 

feito sem resolução de mérito, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029509-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CLAUDIO KAORU KANEOYA e outros 

 
: CLAUDIA HELENA BORGES RIBEIRO 

 
: CLAUDIA TROTTI NAGLE SPESSOTO 

 
: ANTONIO UMBERTO GARCIA 

 
: CECILIA BACCILI CURY MEGID 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015230-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Amélia Cláudio Kaoru Kaneoya, Cláudia Helena Borges Ribiero, 

Cláudia Trotti Nagle Spessoto, Antônio Umberto Garcia e Cecília Baccili Cury Megid contra a decisão de fls. 497/500, 

que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para que seja garantido aos impetrantes, 

servidores do INSS, o direito à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais sem a redução na remuneração. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes ingressaram no INSS por meio de concurso público e estavam cumprindo jornada de trabalho de 30 

(trinta) horas semanais, nos termos da Resolução n. 6/INSS/PRES, de 04.01.06; 

b) o art. 160, da Lei n. 11.907/09, acrescentou o art. 4º-A à Lei n. 10.855/04, para determinar que a partir de 1º de junho 

de 2009, os servidores do Seguro Social devem cumprir a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sem aumento 

proporcional de remuneração, ou devem optar pela manutenção da jornada de 30 (trinta) horas semanais, porém com 

redução proporcional de remuneração; 

c) o art. 160 da Lei n. 11.907/09 é inconstitucional, por referir a segurança jurídica e a garantia de irredutibilidade do 

salário, ao passo que a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais tem amparo legal (fls. 2/20). 

Decido. 

O art. 4º-A, acrescentado à Lei n. 10.855/04 pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09, dispõe o seguinte: 

 

Art. 4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social. 

§ 1o  A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 

(...). 

 

Neste juízo preliminar, reveste-se de plausibilidade a alegação dos agravantes de que o art. 4º-A da Lei n. 10.855/04 

configura ofensa ao princípio constitucional da irredutibilidade do salário (CR, art. 37, XV), uma vez que, caso mantida 

a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais a que se sujeitam os recorrentes, haveria redução proporcional da 

remuneração. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o INSS para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.049530-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO CAPOLETE e outro 

 
: CASSIA BUARQUE DE LIMA 
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ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.026719-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de indeferimento da tutela antecipada. 

Às fls.31, foi proferida decisão negando seguimento ao recurso, dela interpondo a recorrente agravo regimental 

(fls.34/36). 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" (fls. 54/62), a prolação de sentença com resolução do 

mérito, destarte, carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031409-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSTRULIMA SERVICOS DE REPAROS LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016473-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos do mandado de segurança, deferiu a medida liminar 

pleiteada. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 66/72), a prolação de sentença, julgando 

improcedente o pedido e denegando a segurança, destarte, carece de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.023768-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.023536-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento de decisão de indeferimento de tutela antecipada.  

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, VII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.071696-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CAMARGO FAGUNDES CIA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE TOLEDO NICOLIELLO PERONDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 95.06.08393-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.010400-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

 
: ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.003533-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 121/122, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo ativo requerido, dela interpondo a recorrente 

agravo regimental (fls. 131/144). 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" as fls. 155/173, a prolação de sentença com resolução 

do mérito, destarte, carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.032857-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SKROVONSKI E CIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.60.00.005940-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança.  

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.007847-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JULIO ALVES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES RUFFO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.20262-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada.  

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 1473/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.018937-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR PICCHI ITP S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 87.00.00137-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ITALTRACTOR-PICCHI ITP S/A, objetivando desconstituir a 

obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/08). 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e condenou a Embargante ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução (fls. 1822/1825). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, haja 

vista o cerceamento de defesa, caracterizado pela não exibição do processo administrativo, bem como pela não 

realização de perícia, pleiteando, no mérito, a reforma da sentença (fls. 1827/1832). 

Com contrarrazões (fls. 1834/1837), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 1883/1886, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 1888 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a 

qual foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 1905. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 1906). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.070810-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SHOPPING TUDO INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : HELIO ROMUALDO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.03.05122-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado contra o Delegado da Polícia Federal em Ribeirão Preto/SP, 

objetivando a liberação de dez monitores de computador, apreendidos no depósito da empresa impetrante, diante de 

irregularidades verificadas nas notas fiscais apresentadas, por ausência dos números de série e caracterização da marca 

dos aparelhos, que foram adquiridos pela impetrante no mercado interno. 
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A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender inexistente o direito líquido e certo, oportunidade em que deixou de 

fixar a condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512 do STF. 

Apelou a impetrante sustentando a nulidade da sentença por não ter examinado todos os argumentos da inicial. Aduziu, 

ainda, que as mercadorias apreendidas encontravam-se legitimadas pelas notas fiscais apresentadas e estavam 

acondicionadas em caixas lacradas, que traziam os números de série em sua parte externa, bem como que a 

responsabilidade dos dados constantes na nota fiscal era da empresa que vendeu a mercadoria. Requereu a reforma do 

julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Inicialmente, descabe a argumentação preliminar, de que a r. sentença deixou de apreciar toda a matéria apresentada 

pela impetrante, uma vez que a mesma encontra-se devidamente fundamentada, analisando adequadamente a questão, 

não sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 

No presente caso, os bens, consistentes em monitores de informática, foram apreendidos pela autoridade policial, sob a 

fundamentação de estarem desprovidos de documentação legal. 

Observo que as demais mercadorias apreendidas, sobre as quais não havia dúvidas na documentação, foram 

devidamente liberadas e devolvidas à impetrante. 

Não é possível, in casu, concluir com certeza que as notas fiscais colacionadas aos autos correspondem às mercadorias 

apreendidas, sendo este o próprio cerne da controvérsia. Existem divergências tanto em relação aos números de série 

dos aparelhos quanto no que pertine a marca constante na nota fiscal. 

Restam lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro 

probatório, possivelmente através de prova pericial, em outro rito processual. Até mesmo a alegação de 

responsabilidade da empresa vendedora da mercadoria poderia ser devidamente analisada, porém em ação apropriada. 

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pelo impetrante, o direito deve ser líquido e certo, comprovado de 

plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada. 

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão da impetrante. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. ... 

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo, com 

base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize por atos 

concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a ação ou 

omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante. 

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de segurança 

preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo que esteja sendo 

ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo. 

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas 

necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. 

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente a 

direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de cobrança 

de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a ameaça de 

apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados. 

6. Recurso ordinário desprovido. 

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009) 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA DIVULGAÇÃO 

DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. ... 

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de 

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança. 

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência 

de direito líquido e certo. 

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito. 

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009) 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.100624-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO NORCHEM S/A e outro 

 
: NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.87388-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a manifestação de fls. 182/193, DECLARO-ME IMPEDIDA para o julgamento do feito, com fulcro no 

artigo 134, II do Código de Processo Civil, c/c os artigos 280 e 281, caput do Regimento Interno desta C. Corte. 

Redistribua-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.018959-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EDEGAR ROLINO JUNIOR 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Banco Central do Brasil e outros 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 92.00.92082-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04.12.92, por EDEGARD ROLINO JÚNIOR, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A e 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença da correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, dos meses de janeiro a junho de 1990 e de fevereiro e março de 1991, sobre 

valores depositados em cadernetas de poupança, acrescida de correção monetária e juros de mora, além de custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/27). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, porquanto entendeu ser inadmissível a cumulação de pedidos feita contra vários réus, e quando um deles 

é dirigido contra ente sujeito à competência diversa (fls. 42/43). 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 45/52). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença extinguiu o processo, sem resolução de mérito, diante da inadmissibilidade de 

cumulação de pedidos feita contra vários réus, e porquanto não pode haver cumulação de ações se para uma é 

competente a Justiça Federal e para a outra a Estadual. 

Entretanto, em suas razões, o Apelante aduz ter demonstrado o tipo de relação que mantinha com as instituições 

financeiras, reiterando as alegações de mérito postas na petição inicial, não guardando o recurso interposto qualquer 

relação com os fundamentos da sentença. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal. 

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.034343-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : JOAQUIM MACHADO DE AZEVEDO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.02.07483-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado pela Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A, objetivando a 

liberação de um gerador completo com acessórios para uso na indústria de petróleo, com o reconhecimento da isenção 

fiscal, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.000/95, sem que seja exigida a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Federais. 

A liminar foi concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 95.03.065668-0. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender exigível a apresentação da CND para a concessão do benefício da 

isenção, em razão do previsto no art. 47, I, "a", da Lei nº 8.212/91 e no art. 195, §3º, da CF, oportunidade em que 

deixou de fixar honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, alegando ser beneficiária de isenção incondicionada, daí porque descabida a exigência da 

apresentação de CND por ocasião do desembaraço aduaneiro de bem importado. Requer o reconhecimento do direito à 

isenção e ao desembaraço aduaneiro, sem a exigência da CND. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
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No caso em apreço, o posicionamento adotado pelo r. Juízo a quo está em conformidade com a jurisprudência 

predominante no C. STJ, uma vez que é cabível a exigência de apresentação da CND para a concessão do benefício 

fiscal da isenção, nos termos dos arts. 47, I, "a", da Lei nº 8.212/91 e 195, §3º, da CF, fato que somente não ocorreria 

caso fosse exigida nova exibição de certidão, para o desembaraço de bens importados, após a concessão do benefício. 

Nesses termos, em casos similares, cito os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. REGIME DE DRAWBACK. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 60, DA LEI 9.069/95. 

1. Drawback é a operação pela qual a matéria-prima ingressa em território nacional com isenção ou suspensão de 

impostos, para ser reexportada após sofrer beneficiamento. 

2. O artigo 60, da Lei nº 9.069/95, dispõe que: "a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício 

fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à 

comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais" . 

3. Ressoa ilícita a exigência de nova certidão negativa de débito no momento do desembaraço aduaneiro da 

respectiva importação, se a comprovação de quitação de tributos federais já fora apresentada quando da concessão 

do benefício inerente às operações pelo regime de drawback (Precedentes do STJ: REsp 385.634/BA, Rel. Ministro 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 29.03.2006; REsp 413.934/RS, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16.09.2004, DJ 13.12.2004; REsp 412.806/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 15.08.2002, DJ 23.09.2002; e REsp 434.621/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira 

Turma, julgado em 15.08.2002, DJ 23.09.2002). 

4. In casu, restou assente na instância ordinária que: (i) "Uma vez concedido o benefício fiscal, protege o impetrante o 

princípio do direito adquirido. Com efeito, se é legalmente permitido exigir quitação de tributos para a concessão, não 

se pede tal exigência como condição para a aplicação efetiva do benefício já concedido." (sentença - fl. 78); e (ii) "(...) 

tratando-se de benefício que pode ser usufruído ao longo do tempo, se a Administração não pudesse exigir a 

apresentação da certidão negativa cada vez que o contribuinte se apresentasse para exercer o direito àquele, bastaria 

ao contribuinte estar em dia com as suas obrigações tributárias apenas na fase de concessão dele, fraudando o objetivo 

da lei e da Constituição, ou seja, o de evitar que aquele que deve ao erário seja beneficiado com a fruição de incentivo 

fiscal." (acórdão recorrido - fl. 106). 

5. Destarte, dessume-se que o importador apresentou certidão negativa de débitos quando da concessão do drawback 

pela Comissão de Política Aduaneira, configurando-se abusiva a exigência de nova prova de quitação dos tributos 

federais no momento da efetivação do benefício fiscal. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 839116/BA, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 21/08/2008, DJ 01/10/2008) grifei 

 

TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - "DRAWBACK". 

1. É pacífica a jurisprudência no sentido de considerar suficiente a apresentação de certidão negativa de débito no 

momento da concessão do drawback, sendo incabível condicionar o desembaraço aduaneiro à apresentação de nova 

certidão. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 859119/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/05/2008, DJ 20/05/2008) grifei 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA PARA A OBTENÇÃO 

DE ISENÇÃO - ATO DECLARATÓRIO Nº 127/93, DA SRF - ARTIGO 195, § 3º, CF/88 - ARTIGO 47, I, "A", DA LEI 

Nº 8.212/91 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Constitucionalidade da exigência de certidão negativa de débito para a obtenção de benefícios fiscais prevista no 

Ato Declaratório nº 127/93, da Secretaria da Receita Federal, uma vez que fundamentada no artigo 195, § 3º, da 

Constituição Federal, e no artigo 47, I, "a", da Lei nº 8.212/91. 

2- Remessa oficial e apelação providas. 

(TRF - 3ª Região, AMS 96.03.013178-4/SP, relator Des. Federal Lazarano Neto, j. 06/04/05, DJU 25/04/05) 

 

Dessa forma, deve ser integralmente mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.055510-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GEAZI COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00014-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por GEAZI-COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

LTDA., objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a 

penhora lavrada (fls. 02/06). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, declarou subsistente a penhora, determinou o prosseguimento 

da execução e condenou a Embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o débito total corrigido (fls. 90/94). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 95/98). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 100), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 103/104, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 106 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 111 vº. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 112). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.090717-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALGODOEIRA FARIA LTDA 
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ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.00000-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizada com o objetivo de satisfazer crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exeqüente haver o executado solvido integralmente o débito. 

Assim sendo, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC art. 267, VI), face à carência da 

ação pela perda superveniente do interesse processual, restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe 

seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.000096-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CAREM FARIAS NETTO MOTTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.06137-1 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Providencie a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias 

ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, dos documentos 

juntados às fls. 247/248. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.006041-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARINA MARTINS ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : EDUARDO FLAVIO GRAZIANO 

APELADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO : ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS 

No. ORIG. : 95.02.04013-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN, Banco Safra e Banco 

Bradesco com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de 

correção creditado em caderneta de poupança, referente aos meses março e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

bloqueados), atualizada monetariamente e acrescida de juros contratuais. 

O MM. juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice para 

a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

E foi recentemente editada pelo E. STF a Súmula nº 725, in verbis: é constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, 

resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.027395-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRAL ENERGETICA MORENO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 94.00.00003-1 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de Embargos à Execução Fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou o embargante haver solvido integralmente o débito (fls. 178/179), juntando 

as respectivas guias de recolhimento. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes embargos, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-

lhes seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.069183-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CARLOS CEZAR ALCANTARA DE AMORIM e outros 

APELADO : L L A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.70638-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 208/209 - Esclareça a Apelada, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.088744-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outros 

SUCEDIDO : Escola Paulista de Medicina - EPM 

No. ORIG. : 95.00.61306-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de exceção de incompetência argüida pela União Federal, em face da Universidade Federal de São Paulo, 

objetivando a remessa dos autos ao foro da cidade de Brasília, sob alegação de que a cláusula décima terceira do 

Convênio celebrado entre a excepta e o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (MARA) elegia o foro 

supramencionado para dirimir dúvidas suscitadas na execução do Convênio. 

A Universidade manifestou-se pela manutenção da competência do Juízo Federal da Seção de São Paulo. 

A exceção foi rejeitada. 

A excipiente apelou. A excepta apresentou contra-razões. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O presente recurso se afigura inadmissível, devido à inadequação da via recursal. 

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o 

conhecimento da questão de meritória pela instância recursal. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a 

tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) 

a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (grifei) 

 

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 

quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". 

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos 

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse 

"erro grosseiro". 

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o 

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511) 

 

Com efeito, depreende-se que a rejeição da exceção de incompetência tem natureza jurídica de decisão interlocutória. 

Não houve, assim, prolação de sentença, razão pela qual não há de se falar em extinção do processo ou fase processual 

apta a ensejar a interposição do recurso de apelação. 

Para reforma, cabe a interposição do recurso de agravo de instrumento. Nesse passo, a conclusão inequívoca é que o 

decisium recorrido se reveste de decisão de natureza interlocutória, que desafia o recurso de agravo de instrumento. 

Inexistindo, pois, dúvida razoável quanto ao recurso cabível, configura-se a hipótese de erro, o que impede o 

recebimento do recurso com a aplicação do princípio da fungibilidade. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - DECISÃO QUE REJEITA 

A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

1. Desde o advento da Lei 5.925/73, que retificou dispositivos do Código de Processo Civil (Lei 5.869/73), tornou-se 

claro que a decisão que põe termo à exceção de incompetência, é uma decisão de natureza interlocutória, que se 

submete ao recurso de agravo de instrumento.  

2. A interposição do recurso de apelação quando, na verdade, caberia o recurso de agravo de instrumento, constitui-se 

em erro grosseiro, na medida em que não há divergência na doutrina e jurisprudência acerca de seu cabimento, sendo 

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.  

3. Agravo improvido. 

(TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AG 178299, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,DJU DATA 13/04/2005, p. 247). 
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA DE 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. HIPÓTESE DE ERRO GROTESCO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

1. O ato do juiz que rejeita exceção de incompetência tem natureza jurídica de decisão interlocutória e, logo, desafia, 

para a sua reforma, a interposição do recurso de agravo de instrumento.  

2. O feito prosseguirá com penhora de bens tantos quantos necessários ao pagamento da dívida, com a hasta pública e 

final pagamento da dívida, quando somente então haverá a extinção do processo executivo fiscal. A decisão prolatada 

na exceção de incompetência, portanto, não dará fim ao processo, pois, quando muito, determinaria a remessa dos 

autos a outro juízo.  

3. Inexistindo dúvida razoável quanto ao recurso cabível, configura-se a hipótese de erro grotesco, que impede o 

recebimento do recurso com a aplicação do princípio da fungibilidade. Precedentes desta E. Corte. 4. Apelação não 

conhecida. 

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 267558, Rel. Juiz Fed. Venilto Nunes, DJU DATA 

13/03/2008, p. 684). 

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - NÃO-APLICABILIDADE - OCORRÊNCIA 

DE ERRO GROSSEIRO.  

1. Impõe-se o não-conhecimento pela alínea "a" porquanto o Tribunal de origem não analisou a questão à luz dos arts. 

184 e 241, inciso II, do CPC, reputados como violados pelo recorrente. Ausente o necessário prequestionamento. 

Incidência da Súmula 211 do STJ.  

2. Tampouco pode ser conhecido o presente recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não 

realizou o necessário cotejo analítico e nem apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da 

transcrição de ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias identificadoras da discordância entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma.  

3. Ainda que assim não fosse, por ser interlocutória a decisão que julga procedente o pedido de exceção de 

incompetência - que é um incidente processual -, o recurso cabível ao caso é o agravo de instrumento. Assim, tendo em 

vista que o recurso interposto foi a apelação, trata-se de erro grosseiro, o que exclui a aplicação da fungibilidade.  

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Segunda turma, RESP 625993, Rel. Min. Humberto Martins, DJ DATA 02/02/2007, p. 380). 

 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de 

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso. 

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de 

dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.039269-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CESP CIA ENERGETICA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JORGE RICARDO LOPES LUTF e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.49985-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada em face da União Federal, objetivando a restituição de valores 

indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda retido na fonte. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou a ré a restituir a quantia recolhida a título de Imposto de Renda 

com correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito do julgado. Fixou o pagamento de 
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custas e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Dispõe o art. 193 do Código Civil: 

 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita. 

 

Portanto, a alegação de prescrição pela Fazenda Nacional em suas razões de apelação é adequada. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito (art. 168, I, CTN), que ocorre na data do 

respectivo recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma, como se vê do aresto abaixo transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - RESTITUIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

Inicialmente, não conheço da remessa oficial em razão do disposto no § 2º, do artigo 475, do CPC.  

Reconhecimento da prescrição qüinqüenal, alegada pela União em sede de contestação, vez que os créditos tributários 

relativos ao Imposto de Renda recolhidos indevidamente pela contribuinte restam prescritos no prazo de cinco anos 

considerando-se a data dos respectivos recolhimentos, o qual, na espécie, ocorreram em 17/10/1994, e a data da 

propositura da ação, in casu, 28 de setembro de 2004. Dicção do artigo 168 do CTN. 

Arcará a autora com os ônus da sucumbência, no importe de 10% sobre o valor da causa condicionada a respectiva 

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.  

Apelação da União Federal provida. 

(TRF3, AC 200461210034793, 6ª Turma, Des. Federal Lazarano Neto, v.u., DJU 30.03.2009, p. 493). 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição tributária fluirá, na hipótese de 

recolhimento indevido do imposto de renda, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data da retenção 

do tributo pela fonte pagadora, segundo o entendimento desta C. Turma.  

No caso vertente, proposta a ação em 16/01/2004, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados até 16/01/1999, não ocorrendo, conseqüentemente, a prescrição da pretensão à restituição dos valores 

recolhidos indevidamente a partir desta data.  

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, nos termos do disposto no art. 21, do CPC. 

. Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, AC 200461040003730, 6ª Turma, Des. Federal Consuelo Yoshida, v.u., DJU 26.05.2008). 

 

No caso vertente, o recolhimento dos valores ocorreu em 1973 e a propositura da ação data de 10.12.1985, 

transcorrendo na espécie o lapso qüinqüenal. Mesmo se considerássemos a data da decisão do processo administrativo, 

março de 1977, ainda haveria a prescrição. 

Em face do exposto, dou provimento à apelação e a remessa oficial, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da prescrição e julgar extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, 

art. 269, IV). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.042368-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : 
GRUPO CAWAMAR COM/ DE BEBIDAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADVOGADO : MARILISE BERALDES SILVA COSTA e outro 

SUCEDIDO : BEER GARDEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 96.00.00192-4 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em exceção de pré-executividade, nos autos de execução fiscal promovida pela União, com 

objetivo de satisfazer crédito tributário consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

O r. Juízo a quo julgou procedente a exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal em apenso. Condenou a 

excepta ao pagamento de custas e verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo de recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Descabe a remessa oficial, em face de sentença extintiva do processo de execução fiscal, por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 

585, VI). 

(grifei) 

 

No caso vertente, não se trata de julgamento de procedência, mas de extinção da execução fiscal, tendo em vista a 

procedência da exceção de pré-executividade. 

Assim já decidiu o C. STJ, na esteira do julgado abaixo transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. 

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475, do Código de Processo Civil, somente se aplica às sentenças de 

mérito (Precedentes do STJ: REsp 781.345/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 

29.06.2006, DJ 26.10.2006; Resp 815360/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

04.04.2006, DJ 17.04.2006; REsp 640.651/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.10.2005, DJ 

07.11.2005; REsp 688.931/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 14.12.2004, DJ 25.04.2005; 

e AgRg no REsp 510.811/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 

27.09.2004). 
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2. In casu, a extinção do executivo fiscal se deu em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade, uma vez 

configurada carência da ação por ausência de interesse de agir. 

3. Recurso especial provido. 

(Resp 927624 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente deste E. Sexta Turma: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

Remessa oficial não conhecida, porque o Código de Processo Civil prevê o reexame necessário somente nas hipóteses 

de procedência total ou parcial dos embargos à execução (CPC, art.475, II, com a redação da Lei 10.352/01). 

Ademais, ainda que coubesse o reexame necessário, in casu, este não seria conhecido, em razão da regra insculpida no 

§2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.  

Para defender-se da cobrança indevida o executado opôs exceção de pré-executividade comprovando o pagamento do 

tributo no vencimento.  

Consoante o documento de fls.76 a exeqüente reconheceu o pagamento integral antes da inscrição em Dívida Ativa do 

tributo cobrado, porém, ao reconhecer mais tarde a cobrança indevida, causou ao executado evidente prejuízo que 

incorreu em despesas na contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da 

causalidade, justifica-se a sua condenação no pagamento de verba honorária.  

Honorários advocatícios reformados para 10% sobre o valor da causa, a teor do que dispõe os parágrafos 3º e 4º, do 

art.20, do CPC, e segundo o entendimento desta Sexta Turma.  

Remessa oficial não conhecida e apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida. 

( AC n.º 2000361820349138, Juíz Fed. Rel. Lazarano Neto, DJU 11. 12.2006) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil e 

na Súmula nº 253/STJ. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.043545-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.29569-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em sede de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada em face da União Federal, com o 

objetivo de não pagar a multa e a TR inseridas em parcelamento relativo ao IPI. 

O pedido liminar foi indeferido. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e verba honorária fixada 

em R$200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autora, pretendendo a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 
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Para a concessão da cautela é necessário o preenchimento de dois requisitos, quais sejam, fumus boni iuris e periculum 

in mora. A ausência de qualquer um deles requisitos acarreta o não deferimento da cautelar. 

No presente caso, a requerente pretende a suspensão do parcelamento obtido junto à Receita Federal, sob o fundamento 

de estar incorreta a apuração dos valores, tendo em vista a exigência da multa, que deveria ser afastada em decorrência 

da denúncia espontânea. 

A denúncia espontânea da infração tributária vem disciplinada pelo art. 138 do Código Tributário Nacional, nos 

seguintes termos: 

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

Por este dispositivo legal considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela 

infração tributária, antes de iniciado o procedimento administrativo, acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento 

do tributo, acrescido de juros e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu 

montante depender de apuração. 

In casu, como se trata de parcelamento do débito tributário, incabível a exclusão do pagamento da multa pelo 

contribuinte. Somente com o recolhimento integral do principal corrigido e dos juros da mora, é possível obter os 

benefícios da denúncia espontânea prevista no art. 139 do Código Tributário Nacional. 

No mesmo diapasão, a jurisprudência do extinto TFR por meio da Súmula nº 208 enunciou: 

 

A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

 

Consolidando ainda mais o entendimento acima exposto, a Lei Complementar n.º 104/2001 introduziu o art. 155-A ao 

Código Tributário Nacional, cujo § 1.º apresenta a seguinte redação: 

 

Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas. 

 

Dessa forma, ausente o fumus boni iuris, devendo o pedido formulado na ação cautelar ser julgado improcedente. 

No mesmo sentido, trago à colação precedente deste E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PARCELAMENTO. AÇÃO 

CAUTELAR. 

1. Ausência de fumus boni iuris, uma vez que devidos a multa e os juros moratórios, não estando caracterizado a 

ocorrência de denúncia espontânea, por ausência do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, devidamente 

atualizado e acrescido dos juros moratórios. 

2. Nos termos da Súmula nº 208 do extinto TFR: A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

3. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 98.03.039505-0, Rel. Juiz Fed. Marcelo Aguiar, j. 18.07.2007, DJ 27.07.2007, p. 384) 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. FUMUS BONII IURIS AUSENTE. 

EXTINÇÃO LIMINAR. POSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE FUNDO DESACOLHIDA SISTEMATICAMENTE NOS 

PRETÓRIO, DESDE ANTES DA SÚMULA 208 DO EXTINTO TFR. RAZÕES RECURSAIS SINGELAS QUE NÃO 

LOGRAM INFIRMAR AS CONCLUSÕES DA SENTENÇA HOSTILIZADA E TOTALMENTE DIVORCIADAS DO 

EXUBERANTE ACERVO JURISPRUDENCIAL ACERCA DA MATÉRIA. CARÁTER SATISFATIVO QUE TAMBÉM 

ENSEJA A PROVIDÊNCIA.  

1. As medidas cautelares visam resguardar uma situação de fato, existente no momento e que poderia não se fazer 

presente no final do trâmite da ação principal, mantendo relação com o feito principal de dependência e 

instrumentalidade, não se prestando a substituir o provimento daquele, de sorte que verificado o caráter satisfativo, 

deve ser rejeitada.  

2. A denúncia espontânea, quando comportada, requisita o pagamento do débito, juntamente com a sua confissão, a 

par da inércia fazendária em diligenciar a sua constituição, circunstâncias que ausentam-se no caso concreto.  

3 Ademais, a pretendida autorização para pagamento das prestações mensais, sem a inclusão do valor da multa, 

substancia o caráter satisfativo da medida aviada, o que também autorizava a sua extinção liminar, dado que não 

almejou o resultado útil da futura ação principal, cuja propositura não está noticiada nos autos, mas sim o próprio 

objeto desta, além de restar ultrapassado tempo superior ao dobro do parcelamento obtido junto ao Fisco.  

4 Apelação da autoria a qual se nega provimento. 

(TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC n.º 95.03.028583-6, Rel. Juiz Fed.Roberto Jeuken, j. 28.06.2007, DJ 

23.08.2007, p. 1214) 
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No tocante à TR, não comprovou a requerente sua incidência a título de correção monetária. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.048001-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES DA ROCHA e outro 

 
: JOSE LUIZ DE MENDONCA SARTI 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outros 

No. ORIG. : 95.00.30580-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em sede de medida cautelar ajuizada com o objetivo de 

reconhecer o pagamento indevido do Imposto de Renda referente ao ano de 1992, determinar sua compensação, bem 

como declarar a invalidade e ineficácia das normas que instituíram a tabela progressiva de Imposto de Renda nos anos 

de 1990 e 1991. 

O pedido liminar foi indeferido. 

A União não apresentou contestação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Não houve condenação em verba honorária. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, consistente na Apelação Cível nº 98.03.048002-2, entendo restar 

configurada a perda superveniente do interesse processual. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por interposta, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 557, 

caput). 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.048002-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES DA ROCHA e outro 

 
: JOSE LUIZ DE MENDONCA SARTI 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outros 

No. ORIG. : 96.00.09993-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ordinária ajuizada em face da União Federal, 

objetivando o reconhecimento do pagamento indevido do Imposto de Renda referente ao ano de 1992, a determinação 

de sua compensação e a declaração de invalidade e ineficácia das normas que instituíram a tabela progressiva de 

Imposto de Renda nos anos de 1990 e 1991. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a compensação da diferença entre os valores 

pagos a título de Imposto de Renda pelo autor em abril de 1990 e o que deveria ser pago com a aplicação do IPC para 

tal mês. Não fixou verba honorária tendo em vista a sucumbência recíproca. Arbitrou custas conforme a lei. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

A Lei nº 7.713/89 e alterações, ao disciplinar acerca da incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, atrelou a 

determinação de sua base de cálculo e parcela dedutível à variação da OTN/BTN. 

Posteriormente, com o advento da Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN, cujo valor foi definido pela própria lei para fins 

de conversão em cruzeiros. Dessa forma, o cálculo do referido tributo passou a ter parâmetros calcados na expressão 

monetária vigente (cruzeiros), conforme estabelecido pela legislação para fins de retenção do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas. 

A definição do indexador para a atualização da tabela progressiva do Imposto de Renda compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer índice ou critério de atualização 

monetária que não aquele previsto legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador 

que lhe pareça economicamente mais favorável.A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção 

monetária depende de expressa previsão legal. 

A partir de tal entendimento, não há como prevalecer o argumento de que foram violados os princípios constitucionais 

tributários, dentre os quais, legalidade, capacidade contributiva, não-confiscatoriedade, ou mesmo, anualidade e 

irretroatividade. 

Por sua vez, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) ao reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-

base de 1990, permitiu a dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em 

exercícios posteriores, apenas para efeito de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. O 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, debateu 

exaustivamente essa questão, concluindo que a possibilidade de dedução diferida da diferença de correção monetária, 

conforme disposto pela Lei nº 8.200/91, constituiu-se em mero favor fiscal determinado por opção política do 

legislador. 

Dessa forma, não subsiste também a alegada ofensa ao princípio constitucional da isonomia, mormente se consideradas 

as diferenças existentes na sistemática de tributação do imposto, em se tratando de pessoa física ou pessoas jurídicas. 

O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou nesse sentido: 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Imposto de renda. Tabelas. Correção monetária. 

Impossibilidade. Ausência de previsão legal. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, RE-AgR 424573/DF, Min. Gilmar Mendes, j. 14/03/2006, DJ 07/04/2006, p. 056) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE 

RENDA. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria fiscal, sem 

lei que a preveja. Precedentes. 

II. - Agravo não provido. 

(2ª Turma, RE-AgR 388471/MG, Min. Carlos Velloso, j. 14/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 074) 

 

Na mesma linha de orientação encontram-se os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, assim 

ementados: 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador. 

2. Indexador legal adotado para atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de 

dedução. 

3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995. 

4. Precedentes da 1ª Turma. 

5. Recurso especial não provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 510831/GO, Min. José Delgado, j. 10/06/2003, DJ 08/09/2003, p. 244) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TABELA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. 

PRECEDENTES. 

1.Compete, reservadamente, ao legislador fixar critérios para a correção monetária de faixas da tabela progressiva de 

rendimentos, para efeito de incidência fiscal, assim como de valores relativos à dedução, não podendo ser suprimida 

uma tal atribuição, constitucionalmente fundada, por meio de ação judicial. 

2.Nem mesmo a alegação de confisco ou de violação da capacidade contributiva, entre outras, poderia conduzir o 

Poder Judiciário à condição de legislador positivo, criando lei, em substituição ao Poder Legislativo. 

3.Precedentes. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 20016100016478-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJ 13/02/2008, p. 1846) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - TABELA PROGRESSIVA DE INCIDÊNCIA - 

LIMITES DE DEDUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A correção das tabelas do imposto de renda e as respectivas deduções é matéria de reserva legal, sendo vedado ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, substituir-se ao legislador, em matéria de sua estrita competência, 

para estabelecer regras a esse respeito, sob pena de afronta às regras de competência tributária estabelecidas na 

Constituição Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

(TRF3, 6ª Turma, AC 20016111001424-2, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 15/08/2007, DJ 01/10/2007, 

p. 315) 

 

Em face do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.051700-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRMAOS DAVOLI S/A IMP/ E COM/ 

ADVOGADO : ANDREA BERTOLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00073-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em sede embargos à execução fiscal ajuizada com objetivo de satisfazer crédito tributário 

consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução fiscal. Condenou a 

embargante ao pagamento de custas e verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

Apelou a embargante, pretendendo a reforma da sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal, sem contra razões. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de litispendência à míngua de demonstração da tríplice identidade entre os 

elementos da ação (CPC, art. 301, § 2º). 

A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

Quando do advento do chamado Plano Collor, em março de 1990 (Medidas Provisórias nºs. 168 e 154, que se 

converteram nas Leis nºs. 8.024 e 8.030/90), as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação 

do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

Entretanto, por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), a ser aplicado já no exercício em curso, o 

BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF, de acordo com a MP nº 

189 e reedições (posteriormente Lei nº 8.088/90), índice específico calculado pelo IBGE na forma determinada no art. 

2º, III, § 6º da Lei nº 8.030/90. 

A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram significativas, 

deixando de refletir a inflação real (84,32% e 44,80% contra 41,28% e 0%, respectivamente). 

Dessa forma, com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91, que a 

regulamentou, acabaram por reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao 

permitirem a dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios 

posteriores. 

Ocorre que esse direito foi assegurado apenas para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ, e, ademais, impediu-

se que a dedução fosse integral, já no período-base de 1991, estabelecendo-se um cronograma de apropriação de 

diferenças. 

Inicialmente a previsão foi de dedução da diferença, se devedora, em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de 

25% ao ano. Posteriormente, com a Lei nº 8.682/93, que revigorou e deu nova redação ao art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91, 

esse período foi estendido para seis anos-calendários, à razão de 25% em 1993, e apenas 15%, de 1994 a 1998. 

De toda sorte, a matéria já foi decidida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 201.465/MG, através do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido. 

(Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, p. 14) 

 

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. 

A questão foi exaustivamente debatida por aquela Corte, que concluiu também que a possibilidade de dedução da 

diferença de correção monetária, conforme disposto pela Lei nº 8.200/91, não importou na aplicação da variação do IPC 

ao período-base de 1990, mas apenas constituiu-se tal procedimento em mero favor fiscal determinado por opção 

política do legislador. 

A partir de tal entendimento, restaram afastadas as alegações de indevida majoração da base de cálculo do imposto de 

renda, de confisco e de violação aos princípios constitucionais da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes da E. Suprema Corte: 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das demonstrações 

financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4. Não cabe ao Judiciário 

atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento. 

(2ª Turma, AI-AgR nº 546006/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29/11/2005, DJ 30/06/2006, p. 0020) 

 

TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE OFENSA 

AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA EQUIVOCADA. Alegação 

procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN fiscal desatrelado do IPI, a 

Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, efeito que somente se 

verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se tendo dado o mesmo 

com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, ainda que assim não 
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fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou seja, para 

exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente sobre o 

lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 

entre a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido. 

(1ª Turma, RE nº 284619/PA, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/12/2002, DJ 07/03/2003, p. 0041) 

 

Em decorrência do posicionamento da Corte Suprema, o Superior Tribunal de Justiça passou a adequar suas decisões à 

nova orientação, conforme os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 

APLICAÇÃO DO IPC - ANO-BASE 1990 - IMPOSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO - RE 

201.465/MG. 

1. A Primeira Seção desta Corte entendia ser perfeitamente válida e legal a aplicação do IPC, ao invés do IRVF e dos 

demais índices utilizados na atualização do BTN Fiscal, para a correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1990, exercício de 1991, por ter sido aquele o índice que refletiu a real inflação do período (REsp 

33.069/SC). 

2. Todavia, a partir do RE 201.465/MG, o entendimento desta Corte foi alterado para afastar a aplicação do referido 

índice neste período. 

3. Embargos de divergência conhecidos em parte, mas improvidos. 

(1ª Seção, EREsp nº 380174/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 220) 

TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 

17.10.2003, firmou orientação no sentido de que " a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base 

de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, 

da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária". 

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91 para utilização do IPC, como fator de atualização do 

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. Precedente 

da 1ª Seção: EREsp 251.406/RJ/ SP, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

3. Embargos de divergência providos.[Tab] 

(1ª Seção, EREsp nº 132371/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/02/2006, DJ 20/03/2006, p. 180) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.086764-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

FRANCA E REGIAO 

ADVOGADO : MAURO ANTONIO ABIB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.03213-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança preventivo impetrado pelo Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Franca e Região, objetivando a não retenção do Imposto de Renda incidente sobre a 
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licença-prêmio que seria recebida em 5 de agosto de 1997, pelos empregados do Banco Nossa Caixa Nosso Banco, 

representados pelo impetrante. 

A liminar foi deferida em 1º/8/97. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, sem fixação de verba honorária. 

Apelou a União, alegando a falta de comprovação do caráter indenizatório da verba. Aduziu ser devida a incidência do 

imposto de renda sobre as verbas recebidas. Requereu a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

A matéria de fundo já se encontra pacificada na Súmula nº 136 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda. 

 

No mais, o C. STJ já pacificou o entendimento no sentido da desnecessidade de comprovação do caráter indenizatório 

da licença-prêmio, para a não-incidência do Imposto de Renda. Nesse sentido, cito o seguinte precedente: 

 

TRIBUTÁRIO - IRRF - VERBAS INDENIZATÓRIAS - LICENÇA-PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS NÃO 

GOZADAS - NÃO-INCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 136, DO STJ - NECESSIDADE DE SERVIÇO - IRRELEVÂNCIA - 

SÚMULA 83/STJ. PROCESSUAL CIVIL - PRETENDIDO AFASTAMENTO DA MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 538 DO CPC APLICADA PELO TRIBUNAL A QUO - MULTA MANTIDA. 

1. Esta Corte pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, sejam 

estas decorrentes de plano de demissão voluntária ou plano de aposentadoria incentivada, bem como sobre a 

conversão em pecúnia dos seguintes direitos não gozados, tais como: férias (inclusive quando houver demissão sem 

justa causa), folgas, licença-prêmio e abono-assiduidade (APIP). 

2. É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço 

já que o não-afastamento do empregado, abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção a seu favor. 

3. Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos declaratórios opostos no Tribunal de origem, 

mostra-se inviável o afastamento da multa aplicada, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. Recurso especial improvido. 

(RESP 478230, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 08/05/2007, DJU 21/05/2007) grifei 

 

Dessa forma, a r. sentença recorrida fica integralmente mantida. 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.006790-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : CARLOS SERGIO PEIRAO GOMES 

ADVOGADO : CARLA DE LIMA BRITO 

No. ORIG. : 95.00.58586-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra o Banco Central do Brasil, objetivando a revogação 

do ato de indisponibilidade dos bens do impetrante, ex-administrador do Banco do Estado de São Paulo S/A, declarada 

em decorrência do Ato-Presi BACEN nº 165, de 30/12/94, que decretou o regime de administração temporária no 

BANESPA. Requereu, ainda, a determinação do levantamento definitivo dos bens. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512 do STF. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o BACEN, requerendo a reforma do julgado, alegando, em síntese, que a questão já teria sido encaminhada à 

Justiça Estadual. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela extinção do feito sem julgamento do mérito, em face da 

perda superveniente de interesse. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, diante da 

informação trazida aos autos à fl. 190, pelo impetrante, no sentido da autorização de levantamento da indisponibilidade 

dos bens pelo Juízo da 8ª Vara Cível de São Paulo. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: "Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a apelação e à remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do 

E. Superior Tribunal de Justiça). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.081507-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUELY DUARTE DE MATOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DUARTE DE MATTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.01232-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 113/154: Manifeste-se a apelante União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerido. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.082895-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COBANSA S/A ADMINISTRADORA DE BENS E EMPRESAS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BATISTA 

No. ORIG. : 98.00.19715-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DILIGÊNCIA 

 

Em face da manifestação ministerial de fls. 377/378, baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para a 

intimação do Ministério Público Federal de primeira instância acerca da sentença e da interposição de recurso de 

apelação, na forma da lei. 

Intimem-se. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 498/2016 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059673-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO POSTO ALICEMAR LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO AGUIA DE HAIA LTDA 

 
: AUTO POSTO ALPES LTDA 

 
: AUTO POSTO ALPHA LTDA 

 
: AUTO POSTO ANHEMBI LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e outros 

 
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

 
: SHELL BRASIL S/A DE PETROLEO 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias 

ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, dos documentos 

juntados às fls. 325/326 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.000035-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

 
: FABIO ROSAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Providencie a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias 

ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, dos documentos 

juntados às fls. 270/271. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.007946-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : DIMENSIONAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, 

objetivando assegurar o direito líquido e certo de obter o despacho para o trânsito aduaneiro simplificado (DTA-S) de 

mercadorias importadas. 

A liminar foi deferida em 26/10/99, determinando que o impetrado receba e a autorize o despacho de trânsito aduaneiro 

em questão. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 24/11/1999, confirmando os termos da liminar, deixando de fixar 

honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar, confirmada pela sentença de procedência proferida pelo r. Juízo a quo, em sede de mandado de 

segurança, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-se inócua qualquer decisão 

nesta fase processual, uma vez que, todos os atos pleiteados já se concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o 

vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente 

mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.008595-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : 
EMBRAGEN EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS 

LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, 

objetivando assegurar o direito líquido e certo de obter o despacho para o trânsito aduaneiro de mercadorias importadas 

(utensílios de cozinha). 

A liminar foi deferida em 6/12/99, exclusivamente para o fim de garantir seja procedido o despacho para trânsito, de 

acordo com os requerimentos formulados por meio das DTA-s nº 80279 e DTA-I nº 001176, para que a mercadoria 

relacionada neste feito prossiga para o município de São Paulo. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 07/12/1995, confirmando os termos da liminar, deixando de fixar 

honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar, confirmada pela sentença de procedência proferida pelo r. Juízo a quo, em sede de mandado de 

segurança, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-se inócua qualquer decisão 

nesta fase processual, uma vez que, todos os atos pleiteados já se concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o 
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vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente 

mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.067664-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANDRELINO BATISTA MASTROCOLA e outros. e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA 

No. ORIG. : 00.09.01281-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento a mim redistribuído por sucessão, conforme no ATO n. 7.626, de 08.06.05, da 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intimem-se os Agravantes 

para que se manifestem se ainda persiste o interesse no seu julgamento. 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca da atual fase processual da ação originária. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.067664-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANDRELINO BATISTA MASTROCOLA e outros. e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA 

No. ORIG. : 00.09.01281-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À vista das informações contidas na petição de fls. 259/269 e alteração de fl. 270, republique-se o despacho de fl. 253. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001630-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BELLOWS METALLIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00092-1 A Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BELLOWS METALIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal (fls. 02/07). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 08/09. 

O MM. Juízo a quo recebeu os embargos e suspendeu a execução (fl. 10) 

A União apresentou impugnação alegando que as razões aduzidas pela Embargante não se referem ao débito 

exequendo, requerendo a improcedência do pedido, nos termos do disposto no art. 17, da Lei n. 6.830/80 (fls. 11/12).  

A Embargante se manifestou quanto à impugnação, por meio da petição de fls. 14/16. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a inépcia da inicial e declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

dos arts. 267, I e VI e 295, II e III, do Código de Processo Civil e condenou a Embargante ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 

devidamente corrigido (fls. 17/18). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a necessidade de reforma da sentença, na 

medida em que teria apresentado os embargos tempestivamente, aduz, ainda, a necessidade de exclusão da correção 

monetária e dos juros do valor exequendo.  

O pedido de reforma do apelo foi assim formulado: "Pelo exposto espera a apelante que seja a sentença reformada 

para excluir da Execução a correção monetária e a condenação de 20% em honorários, além de reduzida a 10% 

conforme preceitua o art. 20, § 4º, do CPC, seja distribuída equitativamente entre as partes pela sucumbência parcial 

de ambas, se for o caso (art. 21, do CPC)" (fls. 20/23).  

O apelo foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 25). 

Com contrarrazões (fls. 26/27), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau declarou extinto o processo, sem resolução de 

mérito, diante da inépcia da inicial, na medida em que os embargos não traziam qualquer relação com o objeto do título 

executado (fls. 17/18). 

Entretanto, em suas razões, o Apelante defende a tempestividade dos embargos apresentados, aduzindo, ainda, a 

necessidade de exclusão da correção monetária e dos juros do valor exequendo. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

 

Ademais, observo que não obstante nos embargos à execução fiscal não devam ser fixados honorários advocatícios, 

diante da previsão, na Certidão da Dívida Ativa, de incidência do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, 

mantenho a sentença tal como prolatada, na medida em que a Apelante não trouxe razões de reforma, em relação à 

verba honorária, bem como pelo fato do pedido de reforma também se encontrar dissociado da sentença. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.011673-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSELI DA SILVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

 
: MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

No. ORIG. : 98.02.06584-6 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 195/196 - Providencie a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a regularização de sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.072235-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.45550-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 1.249 - Defiro. Dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 5 (cinco) dias.  

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.005702-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO AFFONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 968/969 - Manifeste-se a União, acerca do pedido de desistência formulado pela Apelante, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.036613-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
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ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outros 

AGRAVADO : FILTER QUEEN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.05.008344-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, determinou a exclusão da União Federal e da 

Agência Nacional de Energia Elética - ANEEL, do pólo passivo, reconheceu a incompetência absoluta da justiça federal 

para o processamento do feito, ação ordinária, e determinou a sua remessa a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual 

da Comarca de Campinas.  

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da União Federal e da ANEEL figurarem no polo passivo das ações propostas 

com o objetivo de atacar as normas relativas ao racionamento de energia. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar a manutenção da União Federal e da ANEEL no polo 

passivo da ação originária, assim como o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e 

julgamento do feito originário e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que os autos 

originários foram remetidos à Justiça Estadual em 26.11.01 e, posteriormente, devolvidos à Justiça Federal em 

03.12.07, oportunidade em que foi reativada a movimentação processual e ratificados todos os atos até então praticados. 

Ainda conforme referida consulta, verifico que foi proferida sentença, extinguindo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, contra a qual não foi interposto recurso, tendo 

sido certificado o trânsito em julgado em 04.12.08. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017499-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FUNDICAO ZANI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00933-5 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por FUNDIÇÃO ZANI LTDA., objetivando desconstituir a obrigação 

na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/12). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, declarou subsistente a penhora e condenou a Embargante ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(execução) atualizado desde a propositura da ação (fls. 95/98). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 100/104). 

Com contrarrazões (fls. 106/113), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  
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Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 115/119, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 118 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

não foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 119 vº, em razão de a mesma ter paralisado suas atividades, consoante 

informações obtidas no local. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.022656-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONINHO BERTINI MANDELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00589-1 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, interpostos por PETIT MARIE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a 

desconstituição do título executivo e o cancelamento da penhora realizada, à vista do excesso de execução (fls. 02/03). 

A União apresentou impugnação, aduzindo a inépcia da petição inicial (fls. 09/16). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, à vista da inépcia da petição inicial, uma vez que a Embargante não atribuiu valor à causa, condenando-

se ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), nos 

termos do art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 21/21). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando haver excesso de execução e ser inexigível a 

multa moratória (fls. 24/28). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

diante da inépcia da petição inicial.  

Entretanto, em suas razões, a Apelante defende a ocorrência de excesso de execução e a inexigibilidade da multa 

moratória, não guardando o recurso interposto qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.007020-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BEABISA AGRICULTURA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CORREA RANGEL JUNIOR e outro 

 
: ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 298 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.003366-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALPA BRASIL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ALPA BRASIL S.A., MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora 

lavrada (fls. 02/11). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a 

embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no importe de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) (fls. 76/81). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 85/95). 

Com contrarrazões (fls. 98/103), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 106/107, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 109 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

não foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 118, em razão de a mesma não se encontrar no local. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.005575-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AVEL APOLINÁRIO SANTO ANDRÉ VEÍCULOS S/A, 

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal (fls. 02/15). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios. Fixados em 20% (vinte por cento) sobre o débito corrigido (fls. 61/62). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença e, 

subsidiariamente a exclusão da verba honorária a que foi condenada, ou, ainda, sua minoração (fls. 64/84). 
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Com contrarrazões (fls. 90/96), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 100/107, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 109 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 119. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 121). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.005908-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, interposta por POLY DIDROMETALÚRGICA LTDA., em face da UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo e o cancelamento da penhora 

realizada, haja vista a nulidade da execução (fls. 02/07). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, e 462, ambos do 

Código de Processo Civil, à vista do cancelamento da inscrição na Dívida Ativa, deixando de arbitrar honorários, 

porquanto estes já foram fixados quando do julgamento da execução fiscal (fl. 61). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo que os honorários devem ser majorados de 5 

(cinco) para 20% (vinte por cento), com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 63/68). 

Com contrarrazões (fls. 70/73), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, diante do cancelamento 

da inscrição na dívida ativa e consequente extinção da correspondente execução fiscal, deixando de condenar a 

Embargada no pagamento dos honorários advocatícios. 

Entretanto, em suas razões, a Apelante defende apenas a elevação da verba honorária, não guardando o recurso 

interposto qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.006339-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BORRACHA PAULISTA IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BORRACHA PAULISTA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos execução fiscal, indeferiu o 

pedido de suspensão do leilão do bem penhorado à fl. 43 dos autos originários designado para o dia 20.02.02.  

Conforme ofício encaminhado pelo Juízo a quo, verifico que a mencionada penhora formalizada à fl. 43 foi cancelada 

em razão da arrematação do respectivo bem no dia 11.12.03, nos autos de ação trabalhista em trâmite perante a Vara do 

Trabalho de José Bonifácio (fls. 71/84). 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.009698-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
FUTURAMA IMP/ E EXP/ DE PECAS E PRODUTOS ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.36476-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEÇAS E 

PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de 

execução fiscal, designou nova data para a realização do leilão dos bens penhorados. 

Sustenta, em síntese, não ter sido intimada acerca de sua exclusão do parcelamento, ressaltando que a execução 

originária encontrava-se suspensão em razão de sua adesão ao REFIS. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 90/91). 

Observo que a decisão agravada foi proferida em 30.01.02. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que o leilão designado 

restou negativo, conforme despacho proferido em 25.11.02. Posteriormente, em 05.09.05 foi deferida a suspensão da 

execução em razão da adesão da Executada ao REFIS, suspensão esta mantida até 17.04.08, oportunidade em que foi 

deferida a expedição de mandado de substituição da penhora dos bens da Executada, decisão contra a qual não consta a 

interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.016004-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALURGICA ONIX S/A IND/ E EXP/ 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00284-1 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos do devedor, interpostos por METALÚRGICA ÔNIX S.A INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO, 

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo e o 

cancelamento da penhora realizada (fls. 02/07). 

A União peticionou à fl. 24, alegando que a Embargante ingressou em programa de parcelamento do débito exequendo, 

restando prejudicados os embargos (fls. 25/28). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, à vista da carência superveniente do interesse de agir, porquanto a Embargante, ao ingressar no 

programa de parcelamento fiscal, confessou o débito (fls. 42/44). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a inconstitucionalidade da majoração das 

alíquotas do ICMS e do índice de atualização monetária utilizado pela Fazenda Estadual, bem como que carece o título 

executivo dos atributos de liquidez e certeza. Afirmou, outrossim, ser inexigível a multa de 30% (trinta por cento), 

imposta automaticamente na CDA (fls. 51/67). 
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Com contrarrazões (fls. 70/72), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, observo que, não obstante o advogado não ter aposto sua assinatura nas razões do recurso, ele subscreveu 

a petição de interposição da apelação, o que supre a irregularidade, consoante o entendimento da Sexta Turma desta 

Corte (v.g AC n. 563048, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 08.03.06, DJ 20.04.06, p. 961). 

No entanto, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, 

pois se apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

diante da carência superveniente de interesse de agir, à vista do parcelamento do débito exequendo. 

Entretanto, em suas razões, a Apelante defende a inconstitucionalidade da majoração das alíquotas do ICMS e do índice 

de atualização monetária utilizado pela Fazenda Estadual. Afirma, ainda, que o título executivo carece de liquidez e 

certeza, bem como ser inexigível a multa de 30% (trinta por cento), imposta automaticamente na CDA, não guardando o 

recurso interposto qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.000756-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ACOFERRO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO VIANNA NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AÇOFERRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a 

respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/08). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e extintos os embargos e, deixou de fixar honorários advocatícios, 

tendo em vista que o encargo legal previsto pelo Decreto n. 1.025/69 substitui a condenação do devedor na verba 

honorária (fls. 53/58). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 60/70), o 

qual foi recebido tão somente no efeito devolutivo (fl. 73). 

A União apresentou contrarrazões às fls. 75/78. 

À fl. 83, o MM. Juízo a quo informou que a extinção foi extinta, a pedido da Exequente, nos termos do art. 794, I e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Feito breve relato, decido. 
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento, razão pela qual não mais subsiste o interesse recursal 

no julgamento da Apelação, restando, pois, configurada a carência superveniente, nos termos dos arts. 267, VI e § 3º, e 

462, do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 
1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.011049-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TECNO FLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022628-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECNO-FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, registrados 

sob o n. 2006.61.82.018609-3, os quais forma extintos com julgamento do mérito, nos moldes do art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista o parcelamento do débito executado nos autos da execução fiscal originária. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.031706-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CGN CONSTRUTORA LTDA 
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ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.25656-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CGN CONSTRUTORA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou o prosseguimento da ação com a expedição de mandado 

de penhora, avaliação e intimação, uma vez que o débito consolidado no parcelamento possui valor superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar o recolhimento do mandado de penhora bem como para 

suspender a execução originária, à vista da sua adesão ao REFIS, destacando que preenche todos os requisitos para o 

referido parcelamento. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 152/153). 

Conforme ofício encaminhado pelo Juízo a quo, em resposta à solicitação de informações por esta Relatora, verifico 

que o mandado de penhora, intimação e avaliação expedido nos autos originários retornou com diligência negativa, vem 

como que os autos originários foram arquivados, em razão do pedido de suspensão efetuado pela Exequente, tendo em 

vista que o débito executado encontra-se parcelado (fl. 163). 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.041853-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRASILIA COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018442-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de exceção de incompetência, rejeito o pedido de remessa dos 

autos da ação anulatória n. 2002.61.00.009149-0, para processamento e julgamento pela Justiça Federal do Distrito 

Federal. 

Em decisão inicial, em plantão de férias, a Desembargadora Federal Alda Basto, concedeu o efeito suspensivo ativo 

pleiteado pelo Agravante (fls. 78/79). 

Às fls. 84/85, a Agravada comprovou ter desistido da ação por meio da qual pleiteava sua reinclusão no REFIS, tendo 

em vista sua adesão ao PAES, nos moldes da Lei n. 10.684/03. 

Intimado, o Agravante manifestou interesse no julgamento do recurso (fls. 93/99). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que os autos da ação 

anulatória foram remetidos ao Distrito Federal. 
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Outrossim, em que pesem a manifestação do Agravante no sentido de que persiste o interesse no julgamento do recurso, 

entendo haver carência superveniente do interesse recursal, à vista do pedido de desistência formulado pela Agravada, 

nos autos da referida ação anulatória (fl. 85). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.041879-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.13316-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POLIPEX REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou à Executada a indicação de bens 

passíveis de serem penhorados, para a garantia integral da execução, sob pena de extinção dos embargos à execução 

oposotos. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira concedeu o efeito suspensivo ativo (fls. 

35/36). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida 

sentença pelo Juízo a quo nos autos dos embargos à execução n. 2002.61.82.056344-2, julgando-os improcedentes, 

sentença contra a qual não consta a interposição de apelação. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.054514-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO VITORASSO E CIA LTDA -ME e outro 

 
: MARCO ANTONIO VITORASSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00039-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, ao deferir a citação dos Executados por edital, 

determinou à Exequente que apresente a minuta do edital de citação. 
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Conforme consta das informações prestadas pelo Juízo a quo (fls. 83/101), o Executado optou pela adesão ao PAES, 

instituído pela Lei n. 10.684/03, razão pela qual a Exequente requereu a suspensão da ação originária, com fundamento 

no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, combinado com os arts. 265, inciso II e 792, parágrafo único do 

Código de Processo Civil (fls. 100/101). 

Importante mencionar que o referido pedido de suspensão da execução originária foi formulado em julho de 2008. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.055072-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CASA BAYARD ESPORTES LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: BYD COM/ DE VESTUARIO LTDA e filial 

ADVOGADO : MARCELO VIANA SALOMAO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.022762-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASA BAYARD ESPORTES LTDA. E OUTRO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando a autorização para que as lojas da agravada pudessem funcionar desde já aos domingo e feriados (fls. 

28/31). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal, Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo pleiteado 

(fls.129/130). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão reconhecendo a manifesta 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento do feito, determinando a remessa a uma das Varas da 

Justiça do Trabalho da Comarca de São Paulo - SP, dando-se baixa na distribuição (fls. 208/210). 

Observo ainda que não houve a interposição de recurso contra a referida decisão declinatória de competência, de modo 

que os autos foram redistribuídos à Justiça Estadual. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067682-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VALDIR CONCEICAO 

ADVOGADO : SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 

PARTE RE' : AGRO MOTO SAO JOSE LTDA e outro 

 
: RICARDO ROSENTAL PEREIRA 
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ADVOGADO : SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 94.04.00209-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravante e da certidão 

de intimação da Agravante acerca da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Verifico que foi juntada a procuração da Pessoa Jurídica, AGRO MOTO SÃO JOSÉ LTDA., e não da Pessoa Física 

Agravante, embora tenha a Agravante noticiado que está representada nos autos do processo originário, Execução Fiscal 

n. 94.040.0209-7 (fl. 03). Ademais, observo que a certidão de fls. 28 foi dirigida ao advogado da Pessoa Jurídica, tendo 

em vista que o advogado da Agravante não está constituído nos autos. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.079548-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAKESHI MATSUMOTO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.002172-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a exclusão do nome da Executada do 

CADIN, à vista da exceção de pré-executividade oposta. 

Em decisão inicial, o Excelentíssimo Juiz Convocado César Sabbag negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a execução 

originária encontra-se suspensa em razão do parcelamento do débito executado, o que constitui causa suspensiva da 

exigibilidade, nos moldes do art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.006107-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO LUIZ DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 152 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.10.009020-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REPANN REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 168/171 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.000610-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BIESK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100448-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou a exeqüente que apresentasse o 

demonstrativo atualizado ao débito, sem inclusão do valor de multa, com o objetivo de excluí-lo do juízo falimentar (fls. 

61). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, declarando extinta a execução, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003754-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FITTINHO CRIACOES INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE MACEDO COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.15855-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FITINHO CRIAÇÕES INFATIS, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a expedição de ofício 

precatório da parte incontroversa do julgado, sob o fundamento de que a referida expedição somente poderá ser levada a 

efeito após o trânsito em julgado da apelação interposta contra sentença que acolheu os embargos à execução n. 

2002.61.00.006539-9. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira negou o efeito suspensivo ativo pleiteado 

(fls. 69/70). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a apelação 

interposta contra a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 2002.61.00.006539-9 foi julgada pela 

Colenda 6ª Turma desta Corte, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado em 17.10.08. 

Ainda conforme referida consulta, observo que foi determinada a expedição de ofício precatório nos autos originários. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020146-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IPANEMA TRATORES LTDA 

ADVOGADO : JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.01620-7 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de execução de sentença, determinou a 

suspensão da cobrança pela União de eventual diferença, bem como da inclusão do nome da agravada no CADIN, até 

decisão final acerca das divergências referentes aos cálculos do débito compensado administrativamente. 

Em decisão inicial, o Excelentíssimo Desembargador Federal César Sabbag negou o efeito suspensivo (fl. 84), decisão 

contra a qual a Agravante interpôs agravo regimental, recebido à fl. 95. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que, em 05.12.05, foi 

proferida decisão pelo Juízo a quo, no sentido de que a Contadoria confirmou o acerto dos cálculos da Receita Federal, 

revogando expressamente a suspensão da cobrança judicial do débito já inscrito em dívida ativa. Determinou, ainda, a 

remessa dos autos ao arquivo à vista do esgotamento da prestação jurisdicional, nos autos originários, decisão contra a 

qual não houve a interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental de fl. 95, nos termos dos 

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022579-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAURICIO PRATES DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE JÚLIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.017549-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO PRATES DE CAMPOS FILHO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da ação originária, 

tendo em vista o ajuizamento da ação anulatória n. 1999.61.05.001643-7, em trâmite perante a 2ª vara Federal de 

Campinas, tratada como embargos à execução, bem como o pedido alternativo de recebimento da inicial da referida 

anulatória como embargos ou, ainda, caso tenha havido despacho anterior nos autos da referida ação, seja aplicada a 

regra de prevenção da competência prevista no art. 106, do Código de Processo Civil. Determinou, ainda, a expedição 

do mandado de penhora e avaliação. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da decisão agravada, a competência da 2ª Vara Federal de Campinas para o 

processamento feito, à vista da prevenção em relação à ação anulatória n. 199.61.05.001643-7. 

Argumenta, outrossim, a possibilidade de recebimento da petição inicial da ação anulatória como embargos à execução, 

uma vez que a execução já se encontra garantida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para declarar a nulidade da decisão agravada ou, subsidiariamente, seja 

determinada a remessa dos autos à 2ª Vara Federal de Campinas, devido a ocorrência de prevenção, bem como o 

cancelamento do mandado de penhora expedido e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 46/53). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a referida ação 

anulatória foi julgada improcedente, sentença contra a qual foi interposta apelação, recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

Ainda conforme referida consulta, observo que foi deferida a substituição do bem penhorado pelo depósito efetuado 

pelo Executado, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, oportunidade em que foi determinado o 

levantamento da penhor realizada à fl. 10 (fl. 37, do agravo). 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.022693-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS BRIGADEIRO LTDA e outros 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.09.03226-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta 

inadmissibilidade. 

A despeito do processamento do recurso, inclusive com a concessão do efeito suspensivo pela Excelentíssima 

Desembargadora Federal Marli Ferreira (fls. 32/33), verifico que a decisão de fl. 17, apontada como agravada, apenas 

deu cumprimento à decisão anterior, cuja cópia não integra o instrumento. Tal constatação é possível à vista o MM. 

Juízo a quo ter determinado expressamente, na decisão de fl. 17 que a Exequente seja intimada "novamente", para 

retirar a referida certidão e providenciar o registro da penhora junto ao Cartório de Registro competente. 

Sendo assim, a petição de fls. 136/137, mencionada pelo Juízo a quo na decisão de fl. 17, cuja cópia também não 

integra o presente recurso, possivelmente consiste mero pedido de reconsideração, a meu ver, não têm o condão de 

suspender o prazo recursal. 

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante não integra o instrumento, bem como não 

impugnada no momento oportuno, o presente recurso é manifestamente inadmissível, seja pela instrução deficiente, seja 

pela intempestividade. 

Outrossim, importante observar que, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça 

Federal, a decisão concessiva do efeito suspensivo foi cumprida pelo Juízo a quo, bem como que os autos originários 

encontram-se arquivados, em razão da suspensão decorrente da adesão da Executada ao parcelamento do débito 

executado. 

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.050624-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CASA BAYARD ESPORTES LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018691-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, concedeu a medida liminar pleiteada, para assegurar à impetrante o 

direito de manter em atividade nos dias de feriados nacionais e religiosos, respeitadas as demais formas de proteção ao 

trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de 

autuar as impetrantes por tal motivo (fls. 161/163). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal, Marli Ferreira, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 

175/176). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão reconhecendo a manifesta 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento do feito, determinando a remessa a uma das Varas da 

Justiça do Trabalho da Comarca de São Paulo - SP, dando-se baixa na distribuição (fls. 207/209). 
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Observo ainda que não houve a interposição de recurso contra a referida decisão declinatória de competência, de modo 

que os autos foram redistribuídos à Justiça Estadual. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051069-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MINOR TAKASAKI e outros 

 
: BETELI E CIA LTDA 

 
: ROBSON KUNTGEN 

 
: EDELCIO DIVANIR FAVA 

 
: ARLETE MARIA TREVISAN PIRES 

 
: JAIME TIBYRICA 

 
: VIRGILIO TORRICELLI 

 
: LUCILA ENY BANZATO FREIRE 

 
: ROSA MARIA MARTINS PEREIRA 

 
: JESUS CECILIO SALAZAR 

 
: ADEMAR MARMO DA SILVA 

 
: CLAUDIO EDUARDO DOICHE 

 
: T L PUBLICACOES INDUSTRIAIS LTDA 

 
: PAULO SERGIO STELLA 

 
: VANIA FRANZINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.38158-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MINO TAKASAKI E OUTROS, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de execução de sentença, determinou a apresentação de 

memória de cálculo discriminada, bem como recolhimento das custas de execução e regularização dos números dos 

CPF's e CNPJ para fins de expedição de precatório. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini negou o efeito suspensivo pleiteado 

(fls. 133/135). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a decisão agravada 

foi cumprida pelos Autores, ora Agravantes, de modo que procedeu-se à citação da Executada nos autos originários, a 

qual apresentou Embargos à Execução n. 2005.61.00.026868-8, julgados improcedentes, sentença contra a qual foi 

interposta apelação, que também já foi julgada pela Colenda 6ª Turma desta Corte, tendo os autos retornado à vara de 

origem para o prosseguimento da execução da sentença. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 521/2016 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051560-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.006153-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES 

ELÉTRICOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou o 

"incidente de prejudicialidade externa", por meio do qual efetuou o pedido de suspensão da execução originária até 

decisão final a ser proferida na ação anulatória de débito n. 2004.34.00.017667-0. 

Inicialmente foi determinada a autenticação da procuração pela Agravante, despacho contra o qual a Agravada interpôs 

agravo regimental (fls. 182/188), o qual foi recebido pela Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira (fl. 

193). 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 208/216). 

Conforme ofício encaminhado pelo Juízo a quo, em resposta à solicitação de informações por esta Relatora, verifico 

que não houve penhora de bens nos autos originários, bem como que a execução fiscal originária encontra-se suspensa 

em virtude do parcelamento excepcional do débito pela Executada, nos moldes da Medida Provisória n. 303/06 (fl. 

223). 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGOS PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental de fls. 182/188, nos 

termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.052760-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RVD COM/ E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.003860-0 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, determinou à Embargada que 

apresentasse a cópia integral do Processo Administrativo n. 10845.204270/2002-80. 

Sustenta, em síntese, que a juntada do processo administrativo não é útil ao deslinde da ação originária, que deve ser 

julgada antecipadamente nos moldes do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 43/46). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que o processo 

administrativo foi apresentado nos autos originários no qual, posteriormente, foi proferida sentença pelo MM. Juízo a 

quo julgando improcedente o pedido formulado nos embargos à execução, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, contra a qual não foi interposto recurso. 
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Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.058568-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.006981-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de realização de leilão dos bens 

penhorados, por entender que deve-se aguardar o julgamento da apelação interposta contra a sentença proferida nos 

embargos à execução. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira concedeu o efeito suspensivo ativo 

pleiteado (fl. 64/65). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a apelação 

interposta contra sentença proferida nos autos dos embargos à execução fiscal n. 2002.61.82.029749-3 foi julgada pela 

Colenda 6ª Turma desta Corte, tendo sido os autos remetidos à vara de origem em 16.06.06. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.060395-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WIRATH IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.013332-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de realização de leilão dos bens 

penhorados, por entender que deve-se aguardar o julgamento da apelação interposta contra a sentença proferida nos 

embargos à execução. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira concedeu o efeito suspensivo ativo 

pleiteado (fls. 51/52). 
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Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a apelação 

interposta contra sentença proferida nos autos dos embargos à execução fiscal n. 2002.61.82.042748-0 foi julgada pela 

Colenda 6ª Turma desta Corte, cujo trânsito em julgado foi certificado em 29.06.09, tendo sido os autos remetidos à 

vara de origem em 30.06.09. 

Observo, ainda, conforme referida consulta, que a execução fiscal originária encontra-se suspensa, a pedido da 

Exequente, à vista do disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02, com redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062347-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS GONCALVES DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.28208-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITALMAGNÉSIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou o prosseguimento da execução, 

com a designação de datas para leilão, tendo em vista a exclusão da Executada do REFIS, conforme informado pela 

Exequente. 

Sustenta, em síntese, que a ação originária deve permanecer suspensa, haja vista a apresentação, na via administrativa, 

de manifestação de inconformidade contra a decisão que determinou a sua exclusão do REFIS, por meio da qual 

requereu sua reinclusão no referido programa. 

Salienta que os bens penhorados são fundamentais para o prosseguimento de suas atividades. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de determinar a suspensão da execução originária até o julgamento da 

manifestação de inconformidade apresentada contra a sua exclusão do REFIS e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 131/136). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, ao menos 

neste momento processual. 

A meu ver, as alegações trazidas pela Agravante devem ser submetidas a apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que 

sua análise por esta Relatora acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, 

reversível unicamente pela via recursal. 

Observo que o documento de fls. 94/120, não foi submetido à análise do Juízo a quo, na medida em que não se encontra 

com a numeração referente ao processo originário. 

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual dos Agravantes a ser sanado via interposição de agravo de 

instrumento, uma vez que a existência de manifestação de inconformidade apresentada em sede administrativa contra a 

sua exclusão do REFIS, deverá ser submetida, primeiramente, à apreciação do Juízo monocrático. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.066883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NILSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA DE MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CIMP COM/ DE MAQUINAS E PAPEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.015610-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia integral da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta 

inadmissibilidade (fl. 79).  

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.032847-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : GYLSON REIBNITZ VIDIGAL incapaz 

ADVOGADO : ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DE MELLO VIDIGAL 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 81/87 - Manifeste-se a Apelante, expressamente, acerca do pedido de substituição processual, bem como sobre os 

documentos juntados, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Intimem-se 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.008224-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE 

APELADO : FLAVIA PITONDO e outro 

 
: FERNANDA PITONDO 

ADVOGADO : ROSIMEIRE MARQUES VELOSA MARCILIO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de impugnação à concessão de assistência judiciária gratuita apresentada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL contra FLAVIA PITONDO E FERNANDA PITONDO, nos autos da Ação Ordinária n. 

2004.61.14.003681-2. 

Sustenta, em síntese que as Impugnadas contrataram advogado particular, realizam declaração anual de ajuste de 

Imposto de Renda, bem como residem em bairro de classe média, pelo que restaria demonstrado que não podem sem 

enquadradas em situação de hipossuficiência (fls. 02/06) 

O MM. Juízo a quo rejeitou a impugnação (fls. 26/28). 

A Impugnante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, com fundamento no art. 17, da Lei n. 1.060/50, 

aduzindo, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão de cerceamento de defesa, postulando, no mérito a reforma 

integral da sentença (fls. 29/34). 

Com contrarrazões (fls. 49/57), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

In casu, verifico que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4°, da Lei n. 

1.060/50, está condicionada à apresentação de simples declaração da parte de que não possui condições de custear o 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Trata-se de presunção iuris tantum, que admite prova em contrário, podendo ser desconstituída mediante demonstração 

pela parte contrária, de que o declarante não ostenta a qualidade de necessitado (Cf. Nelson Nery e Rosa Maria de 

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., notas 1 aos arts. 4° e 6°, da Lei 1.060/50, Editora Revista 

dos Tribunais, 2006, pp.1183 e 1187). Entretanto a Impuganate-Apelante limitou-se a alegar que a Impugnada não faz 

jus ao benefício, não ilidindo, portanto, de forma inequívoca, a referida presunção. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE 

FAVORECE AO REQUERENTE. O ÔNUS DA PROVA CONTRÁRIA RECAI SOBRE QUEM IMPUGNA. ART. 4º, § 1º, 

DA LEI Nº 1.060/50.  

Goza de presunção legal a declaração firmada sob as penas da lei de que o pagamento das custas judiciais importará 

em prejuízo do sustento próprio ou da família, somente sendo afastada por prova inequívoca a cargo do impugnante. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4ª T., REsp 142448/RJ, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 18.06.98, v.u., DJ 21.09.98, p. 181). 

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Corte (v.g. 3ª T., AC n. 2001.61.00.012893-9/SP, Rel. 

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08.03.06, v.u., DJ 26.04.06, p. 314). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.062437-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APELADO : CRISTIAM FERREIRA LAMONICA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada com o objetivo de satisfazer crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou o exeqüente haver o executado solvido integralmente o débito, razão pela 

qual requer a extinção do processo. 

Assim sendo, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I), restando prejudicada a apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.034528-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA e outros 

 
: WILLIAN MONTEFELTRO 

 
: GUILHERME MONTEFELTRO NETO 

 
: CAMILLA MONTEFELTRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.006040-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 162/405 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.040728-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA FRONTEIRA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARICIO FUZARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.33220-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA FRONTEIRA LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente exceção de pré-executividade 

apresentada pela ora Agravante. 

Sustenta, em síntese, que solicitou pedido de parcelamento dos débitos de Imposto Territorial Rural relacionados aos 

anos de 1992 a 1994, o qual foi deferido, nos termos do art. 11, § 4º, da Medida Provisória n. 1542-29, de 27.11.97. 

Argumenta que, a despeito do pagamento integral realizado, a Receita Federal não teria retirado tais débitos de seu 

sistema, tendo, então, promovido a presente execução fiscal. 

Afirma ter solicitado o cancelamento da inscrição em dívida ativa, diante da Certidão n. 4.904.491, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, o que foi indeferido, sob o argumento de que o pedido de parcelamento foi formulado 

posteriormente à inscrição. 

Aduz não existir preclusão em relação às alegações de nulidade do título executivo. 
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Assevera o cabimento da exceção de pré-executividade apresentada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão do mandado de penhora, bem como para 

conhecer da exceção de pré-executividade apresentada e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 78/83). 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias das certidões de dívida ativa, impugnadas pela Agravante por 

meio da exceção de pré-executividade, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045178-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EDUARDO ANTONIO MOCHIUTI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.001945-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO ANTONIO MOCHIUTI contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, declarou a incompetência da 4a Vara Previdenciária de São 

Paulo, determinando remessa dos autos a uma das Varas Cíveis Federais desta Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 

25/26). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 59). 
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Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059636-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ISOCRYL IMPERMEABILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : AMANDA LAURA SIMÕES DE FREITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.07364-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISOCRYL IMPERMEABILIZANTES LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o requerido pela Exeqüente às fls. 112/118, 

diante do cálculo incorreto apresentado pela Executada, determinando, ainda, a expedição de mandado de penhora e 

avaliação de bens do executado, suficientes à garantia do débito. 

Sustenta, em síntese, que o valor apresentado, relacionado ao parcelamento pleiteado, foi obtido com base em planilha 

emitida por Procurador da Fazenda Nacional, nos termos da Medida Provisória n. 2222. 

Argumenta ter ocorrido o pagamento dos débitos em cobro. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para determinar o 

recolhimento do mandado de penhora, bem como para extinguir a presente execução fiscal. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 34/37). 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos de fls. 39 e 112/118 dos autos originários 

mencionados na decisão agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o requerimento formulado pela Exequente, e que resultou na decisão agravada. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080057-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SUPORTE COM/ DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.015991-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPORTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida 

liminar pleiteada, objetivando a exclusão de seu nome do website da AgÊncia Nacional do Petróleo - ANP - ou de 

qualquer outro documento impresso ou virtual de livre acesso ao público, indicativo de que sofreu autuação, até a 

prolação definitiva (fls. 10/12). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 99/101). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida decisão reconhecendo a manifesta incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito, 

determinando a remessa à Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ, dando-se baixa na distribuição. 

Observo ainda que não houve a interposição de recurso contra a referida decisão declinatória de competência, de modo 

que os autos foram redistribuídos à Justiça Estadual. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.003931-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIS CARLOS MARSON 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MARSON e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : THERA VAN SWAAY DE MARCHI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 120/122 e 126/127 - HOMOLOGO a transação firmada entre LUIS CARLOS MARSON e a ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO, pelo que, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, determinando às partes que 

arquem, cada qual, com os honorários de seus respectivos procuradores e que rateiem, igualmente, as custas (art. 26, § 

2º, do CPC), e por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO (fls. 89/93), porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.012776-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PLATINUM S/A 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PLATINUM LTDA., contra ato praticado pelo SR. DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, com 

pedido de liminar, objetivando ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título 

de Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, 

com débitos vencidos e vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Assevera, por fim, a inaplicabilidade do disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional e na Súmula 212, do 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 02/21). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/221. 

A medida liminar foi indeferida (fl. 31). 

Determinada a emenda da inicial (fls. 225/226), a Impetrante a cumpriu (fls. 234/235), apresentando os documentos de 

fls. 236/418. 

O MM. Juízo a quo postergou a apreciação da liminar para o momento posterior ao da vinda das informações, 

determinando que estas fossem prestadas com urgência (fl. 420). 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 431/437). 

A liminar foi indeferida e novas informações foram requisitadas (fls. 438/440), as quais foram prestadas às fls. 449/459, 

pugnando-se, também, pela denegação da segurança. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 461/462). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, diante da ausência de direito líquido e certo à compensação do crédito 

tributário relativo à CPMF recolhido pela alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) nos termos da Emenda 

Constitucional n. 42/03 e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil (fls. 469/457). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 485/511). 

Com contrarrazões (fl. 516), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 519/526). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi recentemente reconhecida 

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, cujo acórdão pende de 

publicação. 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte, no julgado assim ementado: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CPMF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO RETIDO. INOBSERVÃNCIA DO ARTIGO 

523 CPC. 
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1. Primeiramente, não conheço do agravo retido. A União Federal em sua apelação deixou de reiterar o pedido 

conforme preconiza o artigo 523 do CPC. 

2. Afasto a alegação de decadência feita pela União Federal. O período a que se refere a ação compreende os três 

primeiros meses do ano de 2004. A ação foi proposta em 22 de junho de 2004, descabendo alegação de 

decadência/prescrição. 

3. Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e 

acrescentar os arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade 

da CPMF , de modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela 

Emenda Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança 

observância do lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

4. A contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de determinação do 

seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na emenda 

Constitucional n.º 21/99. 

5. Da mesma forma entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, posto que não alterou nem modificou a alíquota da 

CPMF, tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

6. Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 

2003 para 2004, tal não chegou a ocorrer posto que revogado pela mesma EC 42/03, antes que a minoração ocorresse. 

Logo, não há que se falar em aumento de algo que não chegou a ocorrer. 

7. Precedentes do STF (Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF) e desta Sexta Turma 

(TRF3 - AC 2006.61.00.010224-9). 

8. Agravo retido não conhecido, apelação da União Federal e remessa oficial providas e apelação do contribuinte 

improvida. 

(AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.026760-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.006153-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES 

ELÉTRICOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o 

pedido de expedição de ofício determinando a exclusão de seu nome do SERASA, sob o fundamento de que o Juízo das 

execuções não tem competência pra dispor acerca das atividades exercidas por aquela entidade. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 204/208) 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 223/226). 

Conforme consta do ofício encaminhado pelo Juízo a quo, em resposta à solicitação de informações por esta Relatora, 

nos autos do Agravo de instrumento n. 2004.03.00.051560-0, em apenso - (fl. 223), verifico que a execução fiscal 

originária encontra-se suspensa em virtude do parcelamento excepcional do débito pela Executada, nos moldes da 

Medida Provisória n. 303/06, o que constitui causa de suspensão da exigibilidade do débito, consoante o disposto no art. 

151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078634-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.008218-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 306/308, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.005929-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : REGINALDO GONCALVES DO AMARAL 

ADVOGADO : LEONARDO GREGORIO GROTTERIA e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar 

o direito à expedição do certificado de conclusão da graduação em curso superior e do respectivo diploma indeferidos 

pela autoridade, sob o fundamento de ser o impetrante inadimplente. 

Em suma, é o relatório.  

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate 

conforme elucidativas ementas do C. STJ e desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 

1. A regra dos arts. 5º e 6º da Lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.  

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a 

lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 

3. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.(REsp nº 553.216, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004) 

4. Agravo regimental provido." 

(Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 9.147/SP, relator Ministro Luiz Fux, DJ 30/05/2005)  
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"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A Lei nº 9.870/99 veda a retenção de documentos escolares, como meio de compelir o inadimplente à regularização 

das pendências financeiras (artigo 6º), ficando ressalvado à instituição de ensino o direito de acionar o aluno por vias 

próprias na defesa de seu crédito. 

2. Precedentes." 

(REOMS nº 186.693, processo nº 98.03.102121-4, relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ 14/08/2002) 

 

"REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR - 

INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNO INADIMPLENTE.  

1. Não existe amparo legal para garantir a matrícula de aluno inadimplente. MP nº 1477-43/97 transformada em Lei nº 

9.870/99. 

2. O pagamento das mensalidades é a contraprestação da relação contratual entre o aluno e o estabelecimento de 

ensino privado, regulada pelo Código de Defesa do Consumidor. 

3. O artigo 6º da Lei nº 9.870/99, impede a retenção de documentos escolares de aluno inadimplente, por tratar-se de 

questão pedagógica. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 189.030, processo nº 1999.03.99.035585-2, relator Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 18/12/2002) 

 

Destarte, incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por 

motivo de inadimplemento. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99. 

A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.  

Ao aluno, aprovado em todas as disciplinas da grade curricular da graduação em curso superior, é assegurado o direito à 

expedição do certificado de conclusão do curso e do diploma.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008019-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

APELADO : MILENE CALIXTO 

ADVOGADO : RODRIGO BARGIERI DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito de efetivar matricula no 5º semestre 

do Curso de Ciências Jurídicas, indeferida pela autoridade sob o fundamento de estar fora do prazo estabelecido pela 

instituição de ensino superior, bem como o cancelamento da inscrição do nome da impetrante da SERASA. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de cancelamento da inscrição junto 

ao SERASA, por se tratar de entidade privada com personalidade jurídica própria, estranha à Administração Pública 

Federal e, em especial, à competência da impetrada. Em relação ao pedido remanescente, julgou-o procedente para 

assegurar a matrícula da impetrante no curso pretendido. Sentença não submetida ao reexame necessário.  

Em apelação, a impetrada pugnou pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório.  

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 
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No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes.  

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior.  

Na hipótese em exame, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida.  

Com efeito, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

A desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos à 

estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a sentença de 

concessão da ordem.  

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA. MATRÍCULA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.  

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não 

pode o estudante beneficiado com o provimento judicial, ainda que liminar, sofrer com posterior desconstituição das 

decisões que lhe conferiram tal direito. Hipótese em que a recorrente já cursou as matérias que pretendia matricular-

se através da presente demanda. (grifei) 

2. Recurso especial que se nega provimento." 

(REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004) 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR ANTES DA CONCLUSÃO DO 

SEGUNDO GRAU. MATRÍCULA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

1. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob a pena de causar à parte desnecessário 

prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte. 

2. Discussão acerca da matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo 

direito de matrícula foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído." 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004) 

ais.  

Assim, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a 

sentença de concessão da ordem.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.006268-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 225/228 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.005959-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUCIANO ROBERTO FRAGOSO 

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro 

APELADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA IPEP 

ADVOGADO : LEILA GONÇALVES DANTAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar o direito de o impetrante efetivar matricula no ano letivo de 2006 no Curso de Administração de Empresas 

com ênfase em Comércio Exterior indeferida pela autoridade, sob o fundamento de estar fora do prazo estabelecido pela 

instituição de ensino superior. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes.  

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior.  

Não tendo comparecido no período aprazado para regularizar suas pendências e efetivar a matrícula, sujeitou-se ao risco 

de indeferimento do pedido, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.870/99. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087196-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : STEPAN QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.009376-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 143/146 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.008445-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARILIDIA ACETURI DE OLIVEIRA e outros 

 
: LOURIVAL ALBERTI 

 
: DIOCESE DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

 
: CHRISTIANO OSORIO DE OLIVEIRA NETTO 

 
: LICIO MEIRELES FERREIRA 

ADVOGADO : MARA REGINA MARCONDES MACIEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.01819-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 183/184 - Esclareça o apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

I.  

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.002619-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AKE BERNARD VAN DER VINNE 

ADVOGADO : SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Fls. 240/242: Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.002619-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AKE BERNARD VAN DER VINNE 

ADVOGADO : SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Fls. 245/248: Indefiro o pedido de antecipação de tutela, eis que ausente o requisito da verossimilhança das alegações, 

considerando que foi denegada a segurança e recebida a apelação apenas no efeito devolutivo. Ademais, não há nos 

autos comprovação de garantia de eventual multa aplicada. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.04.002811-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CENTRO UNIVERSITARIO MONTE SERRAT 

ADVOGADO : LIA CLAUDIA GADIOLI e outro 

APELADO : RAFAEL FERREIRA LEITE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO MAZZEO DE BARROS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar o direito de efetivar matricula no último semestre do curso de Educação Física, indeferida pela autoridade 

sob o fundamento de estar fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino superior. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes. 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior. 

Na hipótese em exame, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida. 

Com efeito, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

A desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos à 

estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a sentença de 

concessão da ordem. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA. MATRÍCULA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.  

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não 

pode o estudante beneficiado com o provimento judicial, ainda que liminar, sofrer com posterior desconstituição das 

decisões que lhe conferiram tal direito. Hipótese em que a recorrente já cursou as matérias que pretendia matricular-

se através da presente demanda. (grifei) 

2. Recurso especial que se nega provimento." 
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(REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004) 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR ANTES DA CONCLUSÃO DO 

SEGUNDO GRAU. MATRÍCULA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

1. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob a pena de causar à parte desnecessário 

prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte. 

2. Discussão acerca da matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo 

direito de matrícula foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído." 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004) 

ais. 

Assim, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a 

sentença de concessão da ordem. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.04.011660-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 

REPRESENTANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING CO 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 

APELADO : SOUTH AMERICA IMP/ E EXP/ LTDA 

PARTE RE' : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 323 - Manifeste-se a União, expressamente, acerca do alegado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

I. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.014312-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OCEANO IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por OCEANO INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., contra 

ato praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ /SP, com pedido de liminar, 

objetivando ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no 

período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, com débitos 

vencidos e vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem as limitações do disposto no art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 539/2016 

170-A, do Código Tributário Nacional, bem como para que a Autoridade Impetrada se abstenha de praticar qualquer ato 

tendente a exigir os referidos valores (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/325. 

A medida liminar foi indeferida (fl. 328/331). 

A Impetrante emendou a inicial para atribuir à causa o valor de R$ 75.308,88 (setenta e cinco mil trezentos e oito reais e 

oitenta e oito centavos), pugnando ainda pela juntada da respectiva guia de custas (fls. 333/336). 

A Autoridade Impetrada prestou suas informações, alegando a inadequação da via eleita e a ocorrência da decadência, 

pugnando pela denegação da segurança (fls. 342/351). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 353/355). 

O MM. Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar e denegou a segurança, nos termos do disposto no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil (fls. 357/360). 

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 367/369) os quais foram rejeitados (fls. 371/372). 

 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 379/393), 

o qual foi recebido tão somente no efeito devolutivo (fl. 396). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 398), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 402/405). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi recentemente reconhecida 

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, cujo acórdão pende de 

publicação. 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte, no julgado assim ementado: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CPMF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO RETIDO. INOBSERVÃNCIA DO ARTIGO 

523 CPC. 

1. Primeiramente, não conheço do agravo retido. A União Federal em sua apelação deixou de reiterar o pedido 

conforme preconiza o artigo 523 do CPC. 

2. Afasto a alegação de decadência feita pela União Federal. O período a que se refere a ação compreende os três 

primeiros meses do ano de 2004. A ação foi proposta em 22 de junho de 2004, descabendo alegação de 

decadência/prescrição. 

3. Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e 

acrescentar os arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade 

da CPMF , de modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela 

Emenda Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança 

observância do lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

4. A contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de determinação do 

seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na emenda 

Constitucional n.º 21/99. 

5. Da mesma forma entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, posto que não alterou nem modificou a alíquota da 

CPMF, tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

6. Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 

2003 para 2004, tal não chegou a ocorrer posto que revogado pela mesma EC 42/03, antes que a minoração ocorresse. 

Logo, não há que se falar em aumento de algo que não chegou a ocorrer. 

7. Precedentes do STF (Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF) e desta Sexta Turma 

(TRF3 - AC 2006.61.00.010224-9). 

8. Agravo retido não conhecido, apelação da União Federal e remessa oficial providas e apelação do contribuinte 

improvida. 

(AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.19.006766-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Universidade de Guarulhos UNG 

ADVOGADO : PAULA SATIE YANO 

APELADO : TATIANA CARLA DE LIMA 

ADVOGADO : RAQUEL SILVA LOUREIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Desistência 

Vistos. 
Fls. 318/319 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 238/255), nos termos do disposto no art. 

501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.001127-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 214/216: Manifeste-se a apelante União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerido. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.036624-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA JOSE MACHADO espolio 

ADVOGADO : SERGIO MASSARU TAKOI e outro 

REPRESENTANTE : JAYME ALIPIO DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JAYME ALIPIO DE BARROS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizada com o objetivo de satisfazer crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou o embargante haver solvido integralmente o débito, juntando as respectivas 

guias de recolhimento. 

Assim sendo, face à carência da ação pela perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes 

embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe o 

seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015024-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO ALBACETE VELASQUES 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DUVEL LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.004981-5 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO ALBACETE VELASQUES., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, recebeu os Embargos à Execução sem o efeito suspensivo (fls. 66/68). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 380/384). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 402/408). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020368-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.002232-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a suspensão do feito executivo, bem 

como o recolhimento do mandado de penhora expedido, independentemente de cumprimento, tendo em vista a 

apresentação, pela Executada, de cópias de manifestações conclusivas da Receita Federal, nas quais órgão propõe a 

retificação dos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80207013322-88 e 80607032276-77. Determinou, ainda, que 

os autos retornassem conclusos para a apreciação dão pedido de suspensão da exigibilidade.  

Sustenta, em síntese, a ausência de quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade previstas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim determinar o imediato prosseguimento da execução fiscal, com a 

expedição do mandado de penhora, avaliação e intimação. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 478/479). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi apresentada 

pela Agravada carta de fiança para a garantia da execução originária, a qual foi admitida pelo Juízo a quo, por atender a 

todos os requisitos legais (prazo indeterminado, reajuste pela Taxa Selic, renúncia ao benefício de ordem e assunção de 

responsabilidade pelo valor integral do débito), devendo permanecer nos autos até a solução final desta execução fiscal 

ou determinação contrária.  
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Ainda, conforme referida consulta, observo que na mesma oportunidade o Juízo declarou expressamente que a execução 

encontra-se garantida, decisão contra a qual não consta a interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029127-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CC RUAS E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.005290-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CC RUAS E CIA LTDA - ME., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando sua 

reinclusão no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (fls. 114/116). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 127/130). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029487-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FABIO ROBERTO BAUER ALVES 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016825-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO ROBERTO BAUER ALVES, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando 

afastar a exigência de agendamento prévio para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários junto ao Impetrado, 

bem como a limitação a um único requerimento de cada vez, devendo-se observar apenas a ordem de atendimento dos 

segurados no dia do comparecimento (fls.27/29). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 41/43). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029602-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SMARTWALL INTERNATIONAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : MIRANDA RAMALHO CAGNONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016270-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SMARTWALL INTERNACIONAL LTDA. - EPP., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos calculados de forma ordinária, para os fatos geradores futuros e 

desde a sua exclusão de ofício do SIMPLES NACIONAL, determinando-se, ainda, à Ré que se abstenha de praticar 

quaisquer atos tendentes a impedir o recolhimento ou depósito judicial dos tributos recolhidos com base na Lei 

Complementar n.123/06, bem como de aplicar penalidades (fls. 22/24). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 57/60). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030737-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO BIG BOM LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.002177-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO BIG BOM LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a 

suspensão da exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA (fls. 45/50) 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 58/60). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036854-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ MARCONI 

 
: FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JOSE AGENOR LOPES CANCADO 

 
: PAULO AFRANIO LESSA FILHO 

 
: ROBERTO CANCADO LESSA 

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO e outro 

PARTE RE' : PAULO AFRANIO LESSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.00294-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 256/259 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038374-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outro 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 545/2016 

AGRAVADO : LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA 

ADVOGADO : WILLIE CUNHA MENDES TAVARES e outro 

 
: KARINA DE AZEVEDO LARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004668-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 511/512 - Providencie a LASELVA COM. DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIÊNCIA LTDA., a 

regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044432-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

PARTE RE' : ANGELO STANCATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.010283-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 252/260 e 262/264 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045709-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROHM AND HAAS CONESUL PARTICIPACOES LTDA. 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

SUCEDIDO : ROHM AND HAAS CONESUL PARTICIPACOES LTDA. 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.056813-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROHM AND HASS QUÍMICA LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias à Executada para 

regularizar a carta de fiança apresentada, diante da manifestação da Exequente.  
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Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi apresentada 

nova carta de fiança pela Executada nos autos originários às fls. 185/198, bem como deferido, pelo Juízo a quo, o 

desentranhamento das cartas de fiança, apresentadas em 02.06.08, cuja aceitação constitui objeto do presente recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.001038-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FERNANDA VINTENA DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS GALDINO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELANTE : ANDRE LUIS MARCONI 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

 
: PAULO CESAR DOS REIS 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

DESPACHO 

Fls. 419/420 - Mantenho a decisão de fls. 417, por seus próprios fundamentos. Ressalte-se, outrossim, que nada impede 

o requerente de examinar os autos em gabinete ou subsecretaria, podendo ainda requerer extração interna de cópias. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.005538-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLAYTON TEIXEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade do 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas dos 

respectivos adicionais de 1/3 (um terço) e média de férias na rescisão e 1/3 sobre média de férias na rescisão, 

convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias, 

simples ou proporcionais, e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião 

da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 
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A respeito do tema, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.014531-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : BANCO DIBENS S/A e outros 

 
: AIG BRASIL CIA DE SEGUROS 

 
: BANCO UNICO S/A 
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: DIBENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: UAM ASSESSORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA 

 
: UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a expedição de guias de levantamento de 

depósitos recursais efetuados nos autos dos procedimentos administrativos indicados na inicial, em razão do 

reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. 

A sentença confirmou a liminar e concedeu parcialmente a segurança para determinar o levantamento dos depósitos 

realizados nos autos dos processos administrativos n. 16327.000226/2006-61, 16327.001564/2002-97, 

16327.002874/99-71, 16327.000737/2002-50, 16327.002868/2003-52, 16327.000552/00-30 e 16327.003344/2002-06 

com a finalidade de interposição de recurso voluntário.Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do STF. 

Reexame necessário na forma da lei. 

A União Federal ingresssou petição nos autos para noticiar a não interposição de recurso (fls. 506). Após, os autos 

foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente. 

Nesta linha, pacificou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula n.º 373: 

"É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo."  

Destarte, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

A sentença não merece reparo, porquanto proferida em consonância com o entendimento pacífico sobre o tema. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetamse os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.018786-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO RODRIGUES e outros 

 
: RICARDO GUILHERME KLING 

 
: PRISCILA SILVA CARVALHO JUNIOR 

 
: MARIA IZABEL BORTOLI 

 
: JOCELMA FEIO DE FARIAS 

 
: CLEBER SANTOS SILVA 

 
: ULISSES ROMUALDO ALVES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a exigibilidade 

do imposto de renda retido na fonte sobre as verbas indicadas na inicial, excetuando-se o 13º salário e as férias 

proporcionais indenizadas, acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), convertidas em pecúnia e pagos ao 

empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

A União Federal ingressou petição nos autos para noticiar a interposição de recurso da sentença que assegurou aos 

impetrantes a não incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas e o terço constitucional. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias, 

simples ou proporcionais, e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião 

da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 550/2016 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Embora a sentença não esteja em conformidade com o entendimento adotado no Superior Tribunal de Justiça, dessa 

decisão, não recorreram os impetrantes. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.030103-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SHEULA MARINA GOMES CADETTE 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA ALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade do imposto de 

renda retido na fonte incidente sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas dos respectivos 

adicionais de 1/3 (um terço), convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio.  

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias - 

simples ou proporcionais - e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho.  

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetamse os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.06.011245-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CARLOS FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO : MIGUEL SANTIAGO PRATES e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA UNORP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar 

o direito à expedição de documentos escolares indeferidos pela autoridade, sob o fundamento de ser o impetrante 

inadimplente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 552/2016 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate 

conforme elucidativas ementas do C. STJ e desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 

1. A regra dos arts. 5º e 6º da Lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.  

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a 

lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 

3. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.(REsp nº 553.216, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004) 

4. Agravo regimental provido." 

(Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 9.147/SP, relator Ministro Luiz Fux, DJ 30/05/2005)  

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A Lei nº 9.870/99 veda a retenção de documentos escolares, como meio de compelir o inadimplente à regularização 

das pendências financeiras (artigo 6º), ficando ressalvado à instituição de ensino o direito de acionar o aluno por vias 

próprias na defesa de seu crédito. 

2. Precedentes." 

(REOMS nº 186.693, processo nº 98.03.102121-4, relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ 14/08/2002) 

 

"REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR - 

INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNO INADIMPLENTE.  

1. Não existe amparo legal para garantir a matrícula de aluno inadimplente. MP nº 1477-43/97 transformada em Lei nº 

9.870/99. 

2. O pagamento das mensalidades é a contraprestação da relação contratual entre o aluno e o estabelecimento de 

ensino privado, regulada pelo Código de Defesa do Consumidor. 

3. O artigo 6º da Lei nº 9.870/99, impede a retenção de documentos escolares de aluno inadimplente, por tratar-se de 

questão pedagógica. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 189.030, processo nº 1999.03.99.035585-2, relator Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 18/12/2002) 

 

Destarte, incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por 

motivo de inadimplemento. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99. 

A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.26.005458-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARCOS VIEIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a exigibilidade 

do imposto de renda retido na fonte incidente sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas dos 

respectivos adicionais de 1/3 (um terço), convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias, 

simples ou proporcionais, e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião 

da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 
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3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002050-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSEFA PRIETO HUIDOBRO BAROLLO 

ADVOGADO : DANIEL YOSHIDA SUNDFELD SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.032928-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA PRIETO HUIDOBRO BAROLLO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação cautelar de protesto interruptivo de prescrição e exibição de 

documentos, determinou que a Requerente esclareça com qual dos pedidos pretende prosseguir, tendo em vista que 

adotam procedimentos incompatíveis - os autos da cautelar de protesto interruptivo da prescrição são entregues à parte 

independentemente de traslado. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo ativo.  

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a Agravante 

peticionou nos autos originários requerendo o prosseguimento da ação como medida cautelar de protesto interruptivo, 

petição esta recebida como aditamento à inicial pelo Juízo a quo, determinando a intimação, nos moldes dos arts. 867 e 

seguintes, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente do interesse recursal. 

Importante mencionar que, conforme a cópia da petição que instruiu o ofício de fls. 50, expedido pelo Diretor da vara 

de origem, que tal pedido de prosseguimento nos moldes acima mencionados foi formulado em 19.01.09, ou seja, antes 

mesmo da interposição do presente recurso em 23.01.09 (fl. 52). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002494-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CALIFORNIA FRIED CHICKEN COM/ DE FRANGO FRITO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA PICON SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.003484-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa fundamentada da exeqüente aos bens 

nomeados e determinou a indicação de novos bens à penhora, sob pena de extinção dos embargos à execução. 

Alega, em suma, ter oferecido a título de complementação da penhora pedras preciosas (esmeraldas naturais), com 

origem certificada e devidamente avaliadas em R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), nos termos do laudo de fls. 

62/63. 

Sustenta ser mister o processamento e julgamento dos embargos à execução opostos. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO.  
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente o Juízo a quo, ante o acolhimento da recusa formulada pela exeqüente ao bem nomeado à penhora - 

"pedras preciosas, esmeraldas naturais, cuja origem foi devidamente certificada e avaliadas através de Laudos Técnicos 

em R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), conforme certificados de identificação e laudo de avaliação" (fl. 07 - 

sic) - determinou indicasse a embargante outros bens passíveis de penhora em reforço, sob pena de extinção dos 

embargos opostos. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 

11. 

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 

2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- 

navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações. 

A agravante nomeou à penhora "pedras preciosas, esmeraldas naturais, cuja origem foi devidamente certificada e 

avaliadas através de Laudos Técnicos em R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), conforme certificados de 

identificação e laudo de avaliação" (fl. 07 - sic). 

Com efeito, referido bem não pode ser imposto à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de 

verificação da existência de outros bens da devedora, que melhor atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, 

posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com o ora indicado. Ademais, o valor 

apontado não foi objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como manda a lei, sem embargo de se considerar 

que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80. 

No tocante ao prosseguimento dos embargos à execução, tem-se que mister seja realizada pequena digressão do assunto 

ora proposto, analisando, em primeiro lugar, a aplicabilidade da Lei Processual Civil aos executivos fiscais. 

Com efeito, é de grande incidência na Sexta Turma desta Corte a apreciação de recursos cuja questão de fundo 

consubstancia-se na suspensão da execução fiscal como decorrência da oposição dos embargos. 

Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código de Processo 

Civil". 

Nesse sentido, denota-se que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, 

razão pela qual não há, "a priori", óbices à aplicação do CPC. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo".  

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 
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requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. 

Nesse sentido, trago a lume precedente da Sexta Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - O art. 739-A , igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º).  

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) 

a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.  

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido.  

(AI n.º 2008.03.00.044900-0/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 21/05/2009, DJF3 22/06/2009).  

Feitas tais considerações, extrai-se decorrer do novel entendimento supra mencionado não ser a garantia do Juízo 

requisito essencial ao recebimento dos embargos à execução, nos termos do art. 739-A do CPC, mas, tão-somente à 

suspensão da execução fiscal. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que logrou a agravante demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado, tão-somente para determinar o regular prosseguimento 

dos embargos à execução opostos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004202-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MANOELITA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : LUCIANO PETRAQUINI GRECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.13.001562-3 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar "à ré que forneça à autora o medicamento Orencia, de uso intravenoso, 500 mg na primeira dose, 500 mg 

após 14 dias, 500 mg após 28 dias, por um período de um ano, quando então deverá ser a autora reavaliada" (fls. 76/78). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 88). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005750-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.012423-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, após o trânsito em julgado do acórdão proferido, 

indeferiu o pedido de citação da União Federal com vistas a realizar o pagamento da quantia incontroversa, 

devidamente atualizada. 

Sustenta ter o Juízo "a quo" fundamentado sua decisão no fato de ter sido recebido no duplo efeito a apelação da União 

Federal interposta em face da sentença dos embargos à execução. 

Alega que "não obstante o recurso de apelação interposto pela União ter sido recebido no duplo efeito" não há óbice à 

"execução provisória de sentença pretendida pela Agravante, na medida em que a quantia executada perfaz o montante 

incontroverso já reconhecido pela União Federal como devido" (fl. 03). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Ademais, não se vislumbra configurar-se a situação objetiva de perigo decorrente do aguardo do trânsito em julgado da 

sentença dos embargos à execução. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006288-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADO : ADRIANA KURDEJAK e outros 

 
: ANDRESSA FERNANDA CAVALMORETTI 

 
: ANDREZA TRAJANO DE SOUZA 

 
: BARBARA PAES CARAMIGO 

 
: BIANCA ALVES DE OLIVEIRA ZORZAM 

 
: CARLA DE ALMEIDA DE VIEIRA AZENHA 

 
: CAROLINE SENICATO 

 
: CHADIA ALI ALI 

 
: DEBORA CRISTINA RIBEIRO BANHADO 

 
: DEBORA DE ANDRADE VIEIRA 

 
: ELISABETE APARECIDA DA SILVA 

 
: FABRICIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: FRANCISCA REJANE PEREIRA DA SILVA 

 
: GLEIDE MENEZES DE JESUS 

 
: JULIANA BIZIO DE SIQUEIRA 

 
: KALINE CRISTIANE NARDINI 

 
: JULIANA SOUZA DIAS 

 
: KALINY AQUINO DA SILVA 

 
: LILIAN REGINA ABRANCHES 

 
: MARCEL ROBLEDO QUEIROZ 

 
: MARIANA FELIPAZZI ASSI 

 
: MARIANE DE OLIVEIRA MENEZES 

 
: MICHEL ROGERIO MARTINS E SILVA 

 
: MARINA BARRETO ALVARENGA 

 
: NATASCHA GAETA SZEWCZUK 

 
: NATALIA ARONE CHINELATO 

 
: NATALIA CAROLINE DE LUCENA 

 
: NATALIA REJANE SALIM 

 
: NATHALIE LEISTER 

 
: PENELOPE FERNANDA TEZINHO TAMBOR 

 
: SAMIRA PEREIRA MAGALOTTI 

 
: SUELLEN NEVES FERRAZ 

 
: TALITA NOGUEIRA COSTA 

 
: THAIS SALLES BARTELOTTI 

 
: THALIANE MORGADO DOS SANTOS 

 
: VIVIANI CRISTINA TERUEL 

 
: WERNESTTY APARECIDO TASSE 

ADVOGADO : ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA e outro 

PARTE RE' : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002938-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO, contra 

a decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ora Agravante, 

por ausência de peça necessária à completa instrução do recurso, seja por sua menção nas próprias peças obrigatórias, 

seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. (fls. 133/477). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, determinando ao Conselho de Enfermagem a 

realização da inscrição e registro dos impetrantes em seus quadros, com a ressalva de que somente poderão atuar como 

enfermeiros na área de obstetrícia (fls. 127/129). 

Sustenta, em síntese, a presença de requisitos e pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 507/511). 

Desse modo, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007624-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PATRICIA OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : ADRIANA INÁCIA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004653-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRÍCIA OLIVEIRA MARTINS, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando assegurar 

a matrícula da Impetrante no último ano do curso de Enfermagem, sob pena de desobediência e multa diária no 

montante de R$ 1.000,00 (mil reais). (fls.57/59) 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 57/59). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.009735-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.09.03680-9 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 223: Manifeste-se a Requerente RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sobre o 

alegado, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, prossiga-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011521-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSPORTES CARLOS ROSA LTDA -ME e outros 

 
: ELIEDNA PEREIRA DE JESUS 

 
: NILTEMBERG AMERICANO SILVA 

 
: ADENILSON PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054608-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 142/145, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014663-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIPONTAL FRIGORIFICO PONTAL DE SAO PAULO LTDA e outros 

 
: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

 
: GERALDO SOARES PEREIRA 

 
: DENILSON LAMBERTI NAPOLEAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066514-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica por meio 

do sistema BACEN JUD, em razão da ausência de citação dos executados e de demonstração do esgotamento de 

diligências no sentido de localização de seus endereços atuais.  

Sustenta, em síntese, não ter requerido, de imediato, a penhora on line, mas sim o bloqueio de valores eventualmente 

existentes em contas-correntes e aplicações financeiras dos executados - visando evitar a dissipação patrimonial - 

seguida de posterior citação por edital dos Agravados. 
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Salienta que diligenciou de todas as formas ao seu alcance na tentativa de localização da empresa e seus 

administradores, ou seja, efetuou consultas ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ao Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), bem como à ficha cadastral registrada na JUCESP. 

Aduz que no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei n. 

11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a 

penhora em ativos financeiros. 

Argumenta que após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do 

art. 11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado o bloqueio de numerários dos executados, 

depositados em instituições financeiras e bancárias, seguido da citação editalícia dos Agravados, e a posterior conversão 

do bloqueio em penhora, por meio do sistema BACEN JUD, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No caso em tela, o recurso interposto apresenta pedido não apreciado pelo MM. Juízo a quo, o que o torna inadmissível 

em sede de agravo de instrumento.  

Observo que, como esclareceu a Agravante, requereu o rastreamento e bloqueio de numerários existentes em contas dos 

co-executados, seguida da sua citação por edital, e, então, a conversão em penhora do valor eventualmente encontrado, 

por meio do sistema BACEN JUD (fls. 72/74).  

No entanto, na decisão agravada, o MM. Juízo singular indeferiu o pedido da Exequente de penhora on line, sob o 

fundamento de ausência de citação dos executados e de comprovação do exaurimento de diligências no sentido de 

localização de seus endereços atuais.  

Assim, a meu ver, o equívoco instalado implica, em verdade, omissão em relação ao pedido formulado, de modo que a 

via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

Diante da supracitada omissão, a análise da pretensão deduzida por esta Relatora, na forma pretendida pela Agravante, 

acarretaria a supressão de um grau recursal. 

Nesse sentido tem entendido a Colenda 6ª Turma desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. IMPORTAÇÃO. 

AFASTAMENTO DE PENALIDADES E MEDIDAS COERCITIVAS. DIVERGÊNCIA NA ADOÇÃO DE 

CÓDIGOS DA TEC. INAPLICABILIDADE DE SOLUÇÕES DE CONSULTA. IMPORTAÇÕES PRETÉRITAS E 

FUTURAS. OPERAÇÕES NO MERCADO INTERNO E EXTERNO. 
(...). 

4. O agravo de instrumento é recurso voltado à reforma de decisão judicial, não é instrumento adequado para suprir 

eventuais omissões. Competia à agravante provocar pronunciamento judicial específico quanto a todos os pedidos 

formulados. Não pode pretender que o tribunal defira ou indefira pedido omitido pelo juízo da causa, sob pena de se 

estar decidindo em instância única, em flagrante violação ao princípio do duplo grau de jurisdição." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 146378, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 26.06.02, DJ 23.08.02, p. 151, destaque meu).  

 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015167-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009266-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 152- Intime-se o subscritor da referida petição, a fim de que conste poderes especiais para desistir, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015909-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO LUIS JAMAS 

ADVOGADO : ELIANE DE SOUZA E SILVA VENANCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008892-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 98/100, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016155-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

 
: TELECONCEPT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019040-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança com o fim de obter "registro de incorporação da 

impetrante pela SOLVAY QUÍMICA LTDA, sem a necessidade de apresentação de certidão negativa de débitos 

específica de baixa da empresa incorporada" - fl. 395, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

em face da sentença que denegara a ordem. 

Sustenta, em suma, ser mister a atribuição de efeito suspensivo ao recurso por ela interposto. 

O Juiz Federal Convocado Miguel Thomaz Di Pierro Junior indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Inconformada, a agravante apresenta pedido de reconsideração com a exposição de situação fática indicativa do 

"periculum in mora" no recebimento da apelação interposta somente no efeito devolutivo. 

DECIDO. 

Revejo a decisão de fls. 429/430. 

Com efeito, conforme indica o documento expedido pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - fl. 466, exige-se das 

agravantes, sob pena de anulação de seus registros, sejam apresentadas certidões de regularidade fiscal de cunho 

previdenciário, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com o fim de implementar o processo de 

incorporação da sociedade empresária "TELECONCEPT ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA." pela sociedade 

empresária "TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA". 
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Muito embora tenha a sentença denegado a ordem pleiteada no mandado de segurança referido, com o recurso de 

apelação interposto recebido apenas no efeito devolutivo, entendo, no caso, estar presente o "periculum in mora". 

Conforme destacou o Juiz Federal Convocado Miguel Thomaz Di Pierro Junior quando da análise do efeito suspensivo, 

"como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu" - fl. 429, verso. 

Vê-se, portanto, conforme destacado pelo prolator da decisão referida, ser possível o deferimento da medida quando 

presente a relevância na fundamentação expendida, jungida a plausibilidade do direito invocado e ao "periculum in 

mora". 

Diferentemente de Sua Excelência, entendo ser o caso hipótese excepcional suficiente para atribuir ao recurso de 

apelação o efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, de acordo com o documento juntado à fl. 466, a Junta Comercial do Estado de São Paulo está a exigir das 

agravantes, sob pena de anulação dos registros correspondentes, certidões de regularidade fiscal de cunho 

previdenciário, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Para tanto, referido órgão estabeleceu prazo de 

30 dias para o cumprimento de tal exigência. 

Tendo em vista a premência da situação, concluo, pois, pela presença dos requisitos ensejadores da concessão parcial da 

medida pleiteada, haja vista ter demonstrado a agravante a relevância na fundamentação expendida, a plausibilidade do 

direito invocado, bem como o "periculum in mora", conforme indica, "prima facie", o documento de fl. 466. 

Ante o exposto, defiro em parte o pedido para que o recurso de apelação interposto pela agravante também seja 

recebido no efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017824-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO e outro 

AGRAVADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.03.000486-4 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 126 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018343-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NACIB RISHALA ABU ASSEFF 

ADVOGADO : LUCIANO SIMOES PARENTE NETO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004825-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Inicialmente, deixo de receber o Agravo Regimental, interposto por NACIB RISHALA ABU ASSEF, contra a decisão 

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado em substituição regimental, Miguel Thomaz di Pierro Junior, 

que negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 96).  

Com efeito, com o advento da Lei n. 11.187/05, em vigor desde o dia 18 de janeiro de 2006, que conferiu nova redação 

ao parágrafo único do art. 527, do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao 

determinar a conversão do agravo, ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram 

decisões de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NACIB RISHALA ABU ASSEF, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, que indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a 

concessão de ordem judicial para compelir a autoridade impetrada a promover a imediata liberação dos florais de Bach 

importados relativos às licenças de Importação n. 09/0081220-3, 09/0081224-1, 09/048877-7, 09/0486878-5, 

09/0486879-3 e 09/0486880-7 (fls. 184/187). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019795-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA MUTUAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010891-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 173/174 dos autos originários (fls. 189/190 destes autos), que, em 

sede de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, que visava o cancelamento das multas impostas em razão do 

suposto atraso na entrega dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), referentes ao 1º 

semestre de 2008, bem como a autorização para encaminhar os demonstrativos retificadores atinentes ao mesmo 

período e ao mês de outubro do mesmo ano, obstando a agravada de promover qualquer procedimento fiscal com 

relação às referidas multas, bem como para ordenar o recebimento dos demonstrativos retificadores oferecidos 

referentes ao 1º semestre de 2008. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que está obrigada à entrega do 

Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON, criado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

através da edição da IN SRF nº 387/2004, em substituição ao Demonstrativo de Apuração da Contribuição ao 

PIS/PASEP não-cumulativo (DAPIS); que nos termos da IN 590/2005, art. 2º, a partir do ano-calendário de 2006 as 

pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do IR, submetidas à apuração da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos regimes cumulativo e não-cumulativo, inclusive aquelas que apuram 

a contribuição para o PIS/PASEP com base na folha de salários, deveriam prestar o DACON mensal, de forma 

centralizada pelo estabelecimento matriz, com a periodicidade de entrega idêntica à DCTF; que o art. 3º da IN 695/2006 

prevê que ficam obrigadas à apresentação da DCTF mensal as pessoas jurídicas cuja receita bruta auferida no segundo 

ano-calendário anterior ao período correspondente à DCTF a ser apresentada tenha sido superior a R$ 30.000.000,00 

(trinta milhões de reais), bem como cujo somatório dos débitos declarados nas DCTFs relativas ao segundo ano-

calendário anterior ao período correspondente à DCTF a ser apresentada tenha sido superior a R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais) ou sucessoras, nos casos de incorporação, fusão ou cisão total ou parcial ocorridos quando a 

incorporada, fusionada ou cindida estava sujeita a mesma obrigação em decorrência de seu enquadramento nos 

parâmetros da receita bruta auferida ou de débito declarados; que o art. 4º prevê que deverão apresentar a DCTF 
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semestral as pessoas jurídicas de direito privado, não enquadradas nas hipóteses do art. 3º; que por não se enquadrar em 

nenhuma das hipóteses descritas no art. 3º, fica obrigada a apresentação da DCTF com periodicidade semestral; que está 

equivocado o entendimento adotado pelo r. Juízo a quo no sentido de que não seria possível aferir a verossimilhança 

das alegações da agravante através dos documentos apresentados, pois além dos documentos juntados com a inicial, 

acostou aos autos declarações de DIPJ e DCTF, que afastam qualquer dúvida que ainda existisse sobre a periodicidade 

de entrega do demonstrativo DACON; que segundo se observa dos documentos que acompanharam o pedido inicial, no 

caso os DACONs que compreendem os meses de janeiro até junho e julho até dezembro de 2008, demonstram que os 

valores apurados de PIS e COFINS nos dois semestres, somam a quantia de R$ 1.557.008,38 (hum milhão, quinhentos e 

cinqüenta e sete mil, oito reais e trinta e oito centavos); que os débitos apurados no ano-calendário de 2008 não chegam 

à metade do limite previsto na 2ª parte do art. 3º da IN 645/2006, que prevê a obrigatoriedade da entrega da declaração 

mensal a partir dos R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); que também ficou demonstrado que a receita bruta não 

ultrapassa o limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); que também é possível observar dos DIPJ referente ao 

ano-calendário de 2006 que a receita bruta da agravante não ultrapassou o limite listado, já que o faturamento foi de R$ 

28.192.540,85 (vinte e oito milhões, cento e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) e 

também que os tributos devidos não atingiram a importância de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); que seja no 

ano-calendário de 2006, ou no ano-calendário de 2008, a agravante obtinha faturamento inferior aos R$ 30.000,000.00 

(trinta milhões de reais) e tributação menor do que os R$ 3.000.000,00 9três milhões de reais), situações que colocam a 

agravante na condição de entrega do demonstrativo na periodicidade semestral e não mensal, como equivocadamente 

foi realizada; que consta dos autos a documentação necessária para comprovar a verossimilhança das alegações; que a 

DCTF/2008 ratifica a afirmação de que a agravante está obrigada a entrega do seu demonstrativo semestralmente; que 

ficou demonstrado que a agravante promoveu a entrega do demonstrativo DACON dentro do prazo legal, tendo a multa 

imposta sido aplicada em razão do equívoco na indicação da periodicidade da entrega, constando mensal quando 

deveria ter sido semestral. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 341/3440. 

Conforme bem sustentou a agravada na sua contraminuta a ora agravante foi autuada por não ter entregue seu 

Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON, do ano de 2008, mensalmente, tal qual exigido pela 

legislação tributária que rege a matéria. 

(...) 

Afirma a agravante que não se enquadra nos requisitos exigidos para entrega mensal da DCTF, presentes na IN 

695/06, daí porque também não estaria obrigada a entregar mensalmente o DACON. 

Na hipótese, porém, é preciso levar em consideração o que preceituam os parágrafos 1º e 2º do artigo 2º da IN 590/05, 

que assim afirmam : 

 

§ 1º As pessoas jurídicas não enquadradas no caput deste artigo poderão optar pela entrega do Dacon Mensal (grifo 

nosso) 

§ 2º A opção de que trata o § 1º será exercida mediante apresentação do primeiro Dacon, sendo essa opção definitiva e 

irretratável para todo o ano-calendário que contiver o período correspondente ao demosntrativo apresentado. 

 

Referida Instrução Normativa afirma que a entrega do DACON mensalmente pode ocorrer também por opção do 

contribuinte, sendo que tal opção se configura no momento em que se dá a apresentação do primeiro DACON do 

exercício, sendo tal opção irretratável por todo o ano calendário. 

No caso em tela, a própria agravante afirma que no exercício de 2008 fez sua opção pela entrega mensal do DACON, 

sendo que havia incorrido em erro material, pois, na verdade, queria ter entregue a declaração de forma semestral. 

Ocorre que a legislação acima é clara ao afirmar que ao ser entregue a primeira DACON do exercício, a opção 

realizada é irretratável para o restante do ano calendário. 

Portanto, se houve a opção pelo agravante da entrega mensal do DACON, esta vale para todo o exercício de 2008, 

sendo que se não houve a entrega mensal do DACON para os demais meses, correta é a aplicação da multa tal qual o 

fez a autoridade fiscal. 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020332-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO GRISI ROCCO 

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO 

PARTE RE' : 
INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS PAPEL E 

PAPELAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00197-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade apresentada por José 

Antonio Crisi Rocco, condenou a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três 

mil reais). 

Primeiramente, aponta a inadequação da via eleita, uma vez que o co-executado não logrou comprovar, de plano, a 

existência do suposto direito líquido e certo. 

Sustenta, em síntese, que o documento intitulado "Escritura de Doação de Ações", no qual se baseou o Juízo 

monocrático para fundamentar a exclusão do Agravado do polo passivo da execução fiscal, não foi averbado na 

JUCESP, pois nos registros do referido órgão consta que tal pessoa ingressou na empresa em 18.07.85, dela se retirando 

apenas em 25.03.98, ou seja, após a ocorrência do fato imponível. 

Assim, por ter negligenciado a atualização de seus dados junto aos órgãos competentes, o sócio deu ensejo ao 

redirecionamento da cobrança à sua pessoa, razão pela qual deve responder pelas despesas decorrentes da 

movimentação da máquina judiciária. 

Salienta que a União Federal não pode suportar ônus por evento a que não deu causa e só ocorreu em consequência da 

obediência ao dever de buscar a satisfação do crédito tributário, o que se deu com base em dados omitidos pelos 

executados. 

 

Aduz que o art. 1º, da Lei n. 9.494/97, veda, de forma inequívoca, a condenação do ente público ao pagamento de 

honorários advocatícios em execuções não embargadas, figure ele como exequente ou como executado, razão pela qual 

a decisão impugnada deve ser reformada neste aspecto. 

Argumenta, ainda, que a exceção de pré-executividade é construção doutrinário-jurisprudencial, admitida tão somente 

no trato de questões incidentais, de modo que a verba de sucumbência somente deve ser imposta à parte derrotada, ao 

final da demanda. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a condenação em verba honorária, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 232/237). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por primeiro, não assiste razão à Agravante no que tange à falta de atualização de dados cadastrais dos sócios junto à 

JUCESP, porquanto, segundo a ficha cadastral registrada naquele órgão (fls. 179/182), José Antonio Crisi Rocco 

administrou a sociedade desde a sua constituição em 20.09.58 a 22.03.93, de modo que não pertencia mais ao quadro 

societário da empresa devedora no momento em que ocorreu o fato imponível - 08.01.97 a 24.12.97 - (fls. 26/57). 

Outrossim, no caso presente, entendo devida a fixação da referida verba no caso de acolhimento da exceção oposta por 

um dos co-executados, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua ilegitimidade 

passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro prisma, a recepção e o 

acolhimento da exceção pré-executividade ensejou a extinção do processo executório para o excipiente. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 

sucumbência. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 
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2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08).  

 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020919-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : SOCIEDADE AMIGOS DA MARINHA SOAMAR SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.07496-3 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 97/106 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021137-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TRANS SERT TRANSPORTES E SERVICOS SERTAOZINHO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GIR GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 04.00.00040-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021781-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OSMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : METALURGICA OSAN LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

PARTE RE' : NILMA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.12280-5 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação da Agravante acerca da decisão agravada, 

o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Verifico que a certidão de fl. 84 se deu em 28/10/08, anterior a data de juntada da procuração (31/10/08), de tal maneira 

que não havia advogado outorgado na data da publicação. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021840-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADRIANA RODRIGUEIRO CAMACHO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.006075-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 50/52: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 53, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado do agravado ADRIANA RODRIGUEIRO CAMACHO - ME, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022403-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIANPAC COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 50/52: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 53, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado do agravado GIANPAC COML/ LTDA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022806-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CALIFORNIA FRIED CHICKEN COM/ DE FRANGO FRITO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA PICON SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000875-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de reconsideração e manteve 

decisão anteriormente proferida, no sentido de acolher a recusa fundamentada da exeqüente aos bens nomeados e 

determinar a indicação de novos bens à penhora, sob pena de extinção dos embargos à execução. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

O presente recurso, a mim distribuído por dependência ao agravo de instrumento n.º 2009.03.00.002494-7, foi 

interposto em face da decisão que indeferira o pedido de reconsideração por ela formulado nos autos de origem. 

No entanto, denota-se no presente caso a ausência de interesse recursal, requisito necessário ao conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Com efeito, deve ser observado que o provimento ora postulado constitui objeto do 

agravo de instrumento nº 2009.03.00.002494-7, razão pela qual operou-se a preclusão consumativa. A propósito da 

preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei 

(preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)."  

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71).  

"Preclusão consumativa. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 

decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e, portanto, não 

pode tornar a sê-lo" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 

7ª edição, página 578).  

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023081-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : BRUNO FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO : ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.002109-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 85/88 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023898-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA 

ADVOGADO : MARJORY FORNAZARI PACE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.004798-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 161/172 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024108-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DESPACHO 

Fls. 150/164 - Mantenho a decisão de fls. 144/145, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024711-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : STP SOCIEDADE TECNICA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055190-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos de fls. 41/74, bem assim ter sido a execução fiscal ajuizada em 19/12/2006, intime-se a 

agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar 

detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024985-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA CARINAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032174-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos de fls. 19/31, bem assim ter sido a execução fiscal ajuizada em 25/05/2005, intime-se a 

agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar 

detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025183-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TANIA MARIA BELLO 

ADVOGADO : ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 2007.60.00.011110-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação anulatória de ato administrativo - apreensão de veículo automotor, 

indeferiu o depoimento pessoal da autora, bem como o pedido de produção de prova pericial. 

Aduz, em suma, serem necessárias as provas requeridas para a demonstração do direito discutido em Juízo. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Com efeito, o depoimento pessoal da agravante, por si só, não possui o condão de demonstrar a propriedade veicular do 

bem em questão. Quanto o pedido de realização de prova pericial, conforme ressaltado pela decisão recorrida, a 

agravante não "indica a área e a pertinência de sua realização" - fl. 13, verso, sem embargo de que a questão deduzida 

em Juízo é meramente de direito, situações que, prima facie, afastam a plausibilidade do direito invocado . 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.025425-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : ADRIANO PEREIRA MAXIMO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.18.002093-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

ADRIANO PEREIRA MÁXIMO propõe a presente ação cautelar com o objetivo de confirmar os efeitos da decisão que 

deferiu a antecipação da tutela e assegurar-lhe o direito de permanecer no serviço ativo da Aeronáutica do Brasil ou, 

caso já tenha sido desligado desse quadro, sua imediata reincorporação, até o trânsito em julgado da ação principal. 

Sustenta haver ajuizado ação de conhecimento pelo rito comum ordinário com vistas a garantir a sua participação no 

"Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica 2008 - Modalidade "B" (EA EAGS-B 2008) da Escola 

de Especialistas da Aeronáutica - EEAR, não obstante não ser observado o requisito do limite de idade" (fl. 95). 

Assevera ter sido inicialmente deferida a antecipação dos efeitos da tutela pelo Juízo a quo (fls. 95/99), por meio de 

decisão em face da qual a União Federal interpôs recurso de agravo, convertido em retido (fl. 149). Por tal razão, 

informa ter participado do certame com êxito, habilitando-se para matrícula no curso de Formação de Sargentos, no 

qual obteve sua graduação e designação para servir junto ao Hospital da Aeronáutica na cidade de São Paulo. 

Afirma ter a sentença denegado a segurança (fls. 162/177) e determinado a expedição de ofício ao Comando da Escola 

de Especialistas da Aeronáutica a fim de que fossem tomadas as providências cabíveis, com vistas ao desligamento do 

autor dos quadros da Força Aérea Brasileira. 

Relata que, não obstante ter sido interposto recurso de apelação (fls. 181/216), recebido em seu duplo efeito (fl. 217), o 

Juízo da causa reiterou a determinação de expedição do referido ofício, medida que corresponde, em tese, à "execução 

sumária" (fl. 05) da sentença, portanto, incompatível com a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta. Nesse 

diapasão, atesta ter sido encaminhada sua ordem de desligamento da Força Aérea Brasileira por intermédio do 
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documento de fl. 18, emitido pelo Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica em cumprimento ao que foi 

decidido na ação de conhecimento originária. 

Com as considerações da presença dos pressupostos processuais, requer a concessão de medida liminar. Pleiteia, ainda, 

a concessão dos benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50. 

DECIDO. 
Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Indispensável para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e concomitante da plausibilidade do direito 

alegado e da situação objetiva de perigo. 

Conquanto ao apreciar o pedido liminar a cognição desenvolvida pelo Juízo seja sumária, quanto à verificação do fumus 

boni iuris, impõe-se aferir concretamente a necessidade do deferimento in limine do provimento jurisdicional pleiteado, 

em função de situação fática apresentada. 

A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a 

manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. O processo cautelar caracteriza-se 

pela instrumentalidade. 

O caráter instrumental do processo cautelar foi magistralmente ressaltado por Calamandrei (in "Introduzione allo Studio 

Sistemático dei Provvedimenti Cautelari", p. 21/22), para quem, se todos os provimentos jurisdicionais são instrumento 

do direito substancial, que por meio deste atua, no provimento cautelar se encontra uma instrumentalidade qualificada, 

ou seja elevada ao quadrado, já que garante a eficácia do processo principal. Denomina-o, por esta razão, strumento 

dello strumento. 

Ao analisar a medida cautelar de arresto no Direito alemão, alerta Fritz Baur (in "Tutela Jurídica mediante Medidas 

Cautelares", Ed. Sérgio Fabris, Porto Alegre, 1985) sobre a inviabilidade de veicular-se por este meio processual 

medida satisfativa quanto ao direito material. Diz: 

"Como no arresto de coisas corpóreas o que cabe é somente penhor ou, respectivamente, hipoteca de arresto, a 

determinação de uma providência que leve a satisfazer o crédito do autor está excluída. Esta regulamentação permite 

perceber que a conseqüência jurídica de direito material tem importância na medida em que nunca deve ser 

"alcançada" pela providência de arresto. Logo, a providência do arresto constitui um aliud frente à conseqüência 

jurídica dada na conformidade do direito material (em vez de obrigação de pagar, asseguração), mas do mesmo modo, 

ela ainda há de ser um minus (em caso algum obrigação de pagar)" (ob. cit., p. 40). 

 

A mesma preocupação manifesta o Professor Alemão ao estudar as medidas cautelares de caráter assecuratório segundo 

o parágrafo 935 da ZPO (ZivilProssesOrdnung), verbis: 

"No caso do arresto, verificou-se não haver qualquer dúvida de que a medida, relativamente à conseqüência jurídica 

material, deve constituir tanto um aliud quanto um minus. As providências concretas que se acham mencionadas na lei 

para a medida cautelar de asseguração, estão a indicar que a situação jurídica, em princípio, é a mesma aqui e lá, isto 

é, que no resultado a medida não deve redundar em uma satisfação do requerente (e muito menos ainda deve vir a 

colocá-lo em posição mais vantajosa do que aquela em que poderia estar depois de ter vencido no processo principal." 

Segundo ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, o interesse de agir "se traduz na coincidência entre o interesse do 

Estado e o do particular pela atuação da vontade da lei e se apresenta analiticamente com a soma dos requisitos 

acenados acima: necessidade concreta do processo e adequação do provimento e procedimento desejados." (in 

"Execução Civil", Ed. RT, 1973, p. 141). 

Sintetiza Donaldo Armelin: "(...) não basta, apenas que haja utilidade para o titular do interesse na atuação do judiciário 

sobre um caso concreto, mas também que a utilidade ressume de uma atuação adequada daquele poder" (in 

"Legitimidade Para Agir no Direito Processual Civil Brasileiro", Ed. RT, 1979, p. 59). 

Conforme se vê, pretende o requerente, em verdade, o restabelecimento, por via transversa, da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional, cujos efeitos deixaram de subsistir em razão da prolação da sentença denegatória da 

segurança. Nesse sentido, é patente a inadequação da presente ação cautelar para veicular pretensão jurisdicional da 

requerente, sendo manifesta sua falta de interesse. 

Dessarte, é de rigor a extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do disposto nos artigos 267, 

I e VI, e 295, III, todos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025720-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : FRIGO POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA e outros 

 
: AGNALDO BORGES SANTIAGO 

 
: VALDEMIRO PARREIRAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027808-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 150). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 
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RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025794-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00019-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEMAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou o comparecimento do executado 

para que regularizasse o auto de penhora.  

Verifico que conforme a certidão de fl. 53, a publicação da decisão agravada ocorreu em 09.12.08, iniciando-se o curso 

do prazo recursal de 10 (dez) dias em 10.12.08 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 19.12.08.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 24.07.09 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025984-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO AZEVEDO PIMENTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002410-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação 

anulatória de débito fiscal com o objetivo de desconstituir o crédito tributário indicado no processo administrativo nº 

13855.001840/2002-51. 

Alega a agravante, em síntese, ser possível a suspensão do crédito tributário por meio de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, porquanto o mencionado crédito tributário foi indevidamente constituído. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Verifico não assistir razão à recorrente, porquanto a ação anulatória de crédito tributário já constituído, 

desacompanhada do depósito integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco 

de ajuizar a execução fiscal, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO 

DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. 

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a perda do 

interesse de agir para propor medida cautelar inominada. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal já 

instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos 

do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão 

de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, 

monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o 

enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se 

for integral e em dinheiro". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; v.u.; DJ 17/05/2007; pág. 197) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - DEPÓSITO 

PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o 

mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, 

responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a 

aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que 

instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842. 

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da 

referida norma legal. 

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJF3 DATA:09/05/2008) 
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Ademais, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, merecem destaques excertos da decisão impugnada: 

 

"No que tange à incidência do tributo sobre as áreas de reserva legal e de preservação permanente, verifico que as 

mesmas não restaram comprovadas nos autos, bem como tal questão é objeto de discussão e está pendente de 

julgamento na esfera administrativa. 

Deveras, somente durante a instrução é que será possível aferir eventual ilegalidade da exação, o que, de início, não 

restou comprovada." - fl. 575. 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026407-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : N E C LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.005725-2 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por N&C LOGÍSTICA LTDA. em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Santos/SP, que em execução fiscal de multa aduaneira, indeferiu pedido de reunião do feito com a 

medida cautelar e a ação anulatória em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos. 

Alega a agravante, em síntese, a existência de conexão entre a execução de origem e a ação anulatória, pela identidade 

de causa de pedir, devendo ser reunidos os feitos, conforme determina o art. 105 do CPC, a fim de se evitar a prolação 

de decisões contraditórias. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Trata-se de Juízos com competências distintas, de um lado Vara Federal Especializada de Execução Fiscal, nos termos 

do Provimento nº 113/95, e de outro Vara Federal de competência comum, não especializada. Cuida-se, portanto, de 

definição da competência em razão da matéria, absoluta e, portanto, insuscetível de modificação. 

Destarte, deve ser mantida a decisão agravada, nos termos do julgado abaixo transcrito: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 

3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscais, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 
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afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5. Competência do juízo suscitado. 

(TRF3, CC nº 2007.03.00.052741-9, Segunda Seção, Rel. Des. Lazarano Neto, DJU 09/11/2007, pág. 473)  

 

Posto isto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026652-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : REFRESCOS BANDEIRANTES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016195-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 47/156 - Mantenho a decisão de fls. 44 e vº, por seus próprios fundamentos. 

Dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026847-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015923-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COEL CONTROLES ELÉTRICOS LTDA. em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de liminar, em mandado de segurança 

objetivando a suspensão da exigibilidade do débito cobrado através da Carta de Cobrança nº 3433/09, em razão de 

haver protocolizado pedido de revisão de cálculos. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027151-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011562-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se objetiva "em sede liminar a 

suspensão da exigibilidade da cobrança dos débitos de PIS e COFINS objeto do Processo Administrativo nº 

10830.456.219/2004-82 e, em sede definitiva, a anulação da inscrição em dívida ativa da UNIÃO FEDERAL" (fl. 302), 

recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação por ela interposta em face da sentença que concedera em parte a 

segurança "apenas para manter suspensa a exigibilidade dos créditos apurados no Processo Administrativo n. 

10830.456.219/2004-82 no exato montante dos créditos apurados em favor do contribuinte" (fl. 303). 

Assevera, em síntese, ser necessário o recebimento da apelação interposta também no efeito suspensivo, "garantindo, 

assim, a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários controlados pelo Processo Administrativo nº 

10830.456.219/2004-82, enquanto não encerrada definitivamente o contencioso administrativo" (fl. 24). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual 

o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC). 

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se). 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO . 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 

22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 

11/03/2002, p. 0175) 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, em particular ao 

apreciar-se o pedido de efeito suspensivo ao recurso, tenho não ter sido demonstrada a presença dos requisitos 

ensejadores de sua concessão. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos da apelação interposta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027319-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TCO IP S/A e outros 

 
: TELEMIG CELULAR S/A 

 
: TELEMIG CELULAR PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015954-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª 

Vara de São Paulo/SP, que em ação de rito ordinário, deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar às rés - 

União Federal e Fazenda do Estado de São Paulo - que procedam ao arquivamento dos atos de cisão e incorporação 

informados nos autos, independentemente da apresentação de Certidão Negativa de Débitos com finalidade específica 

de baixa (finalidade 3). 

Sustenta a agravante, em síntese, que a incorporação de sociedades, prevista na Lei nº 6.404/76 é a operação pela qual 

uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, sendo necessária a 

exigência de CND específica para o caso de incorporação. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do art. 527 

do Código de Processo Civil. 

A lei não distingue entre a certidão negativa de débitos e certidão específica para a prática de determinados atos. Nesse 

sentido, o disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional que, aliás, confere a ambas as certidões, 

negativa e positiva com efeitos de negativa, os mesmos efeitos. 

Portanto, deve prevalecer o entendimento segundo o qual não se pode exigir do contribuinte apenas a apresentação da 

certidão nos termos do art. 205 do CTN e com finalidade específica. Quanto a este último requisito, não consta nem 

mesmo do art. 47 da Lei nº 8.212/91, ou seja, que deva constar literalmente da certidão a finalidade específica de baixa 

(finalidade 3). 

Em síntese e examinando o caso concreto, bastaria a apresentação da certidão negativa de débitos ou nos termos do art. 

206 do CTN. 

A respeito do tema, transcrevo os seguintes julgados: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - INSS - LEI 8212/91, ART. 47, INCISO I, ALÍNEA "D" - CTN, 

ARTIGOS 205 E 206 - EXIGIBILIDADE SUSPENSA - SOCIEDADE ANÔNIMA - REGISTRO DE ATA EM JUNTA 

COMERCIAL - POSSIBILIDADE. 

I - Se a lei ordinária (Lei nº 8212/91, artigo 47, I, "d") exige, para o arquivamento de alteração do estatuto social, 

documento comprobatório de não-débito, e a lei complementar (CTN, artigos 205 e 206) admite como supletivo 

daquele certidão positiva de débito cuja exigibilidade esteja suspensa, e esta foi fornecida pelo INSS, conclui-se que 

houve cumprimento da formalidade necessária ao arquivamento da modificação estatutária. 

II - Recurso especial a que se nega provimento. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP 148357/RS; SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 22/08/2000; DJ: 

25/09/2000, pág. 85 Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE - MODO DE EXTINÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA - AVERBAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL - EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM 

FINALIDADE ESPECÍFICA - ILEGALIDADE. 

1 - A incorporação opera a extinção da pessoa jurídica incorporada. Cabe a incorporadora declarar extinta a 

incorporada e promover a respectiva averbação no registro próprio (arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil de 2002). 

2 - De acordo com o § 4º do art. 47 da Lei nº 8.212/91, para promover o arquivamento dos atos de incorporação na 

Junta Comercial basta a apresentação, em nome da incorporada, de certidão positiva de débito com efeitos de 
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negativa, não havendo fundamento legal para a exigência de certidão a ser expedida de acordo com a finalidade 

específica de extinção da pessoa jurídica. 

3 - A única hipótese em que deve constar expressamente na certidão a finalidade do ato para o qual ela será expedida é 

aquela prevista no inc. II do art. 47 da Lei nº 8.212/91, que diz respeito a certidão exigida do "do proprietário, pessoa 

física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no registro de imóveis". Qualquer ato 

normativo infralegal que amplie a exigência de finalidade específica é ilegal, por extrapolar os seus limites de 

regulamentação. 

(Tribunal Regional Federal da Quarta Região - Processo: 200672000086705/SC; SEGUNDA TURMA; Data da 

decisão: 10/04/2007; D.E.: 09/05/2007; Relator: Antonio Albino Ramos de Oliveira) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se.  

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027727-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SOMA STAFFING TRABALHO TEMPORARIO S/A 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017760-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOMA STAFFING TRABALHO TEMPORÁRIO S.A., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de 

medida liminar para ordenar à Autoridade Impetrada a análise dos documentos apresentados pela Impetrante, julgando-

se as alegações de suspensão dos créditos tributários, bem como a expedição de certidão conjunta adequada à situação 

fiscal que resultar do julgamento, no prazo de dez dias. 

Sustenta, em síntese, não pretender a análise do processo administrativo, mas a efetiva prestação jurisdicional, 

cumprindo-se o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta estar sofrendo restrição em decorrência de erro no sistema da Secretaria da Receita Federal, o qual não 

reconheceu DCTF retificadora apresentada no mês de janeiro de 2008, mesmo tendo apresentado impugnação 

administrativa. 

Afirma que, embora o objeto da presente ação seja a expedição de certidão de regularidade fiscal, o periculum in mora 

está presente na necessidade de participar de licitação. 

Aduz que, embora a Agravada afirme haver atraso na entrega da DCTF do mês de janeiro de 2008, o que corresponde 

ao Processo Administrativo n. 11610.005.059/2009-79, tal entrega deu-se entre os dias 26 e 27 de janeiro de 2009. 

Alega que, por terem sido apresentadas fora do prazo, as mencionadas declarações resultaram em lançamento de multa, 

o qual não foi impugnado, tendo sido, porém, apresentadas novas declarações retificadoras com o objetivo de corrigir os 

valores correspondentes ao seu faturamento. 

Aponta que, na sequência, as últimas declarações retificadoras apresentadas geraram novos lançamentos de multa, os 

quais foram, então, impugnados administrativamente. 

Assinala a suspensão da exigibilidade de todos os créditos tributários, nos termos do art. 151, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, o que teria restado comprovado dos documentos juntados aos autos. 

Assevera que, com exceção do mês de janeiro de 2008, todas as demais suspensões foram reconhecidas pela Agravada. 

Destaca que, encaminhando-se ao setor de análise de processos, foi informada da ocorrência de erro no sistema da 

Receita Federal quando da emissão da mencionada notificação. 

Pondera que a decisão agravada afronta o princípio da liberdade de exercício da atividade econômica, nos termos do art. 

170, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para reconhecer seu direito líquido e certo, obtendo-se certidão de 

regularidade fiscal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  

Por primeiro, como bem observou o Juízo a quo, revela-se Incumbência da União Federal a verificação da regularidade 

fiscal da Agravante, cabendo ao Poder Judiciário, intervir, tão somente quando houver controvérsia entre as partes. 

Desse modo, ao menos numa primeira análise, afigura-se-me razoável a concessão do prazo de dez dias para que o ente 

estatal examine os documentos apresentados pela Agravante, expedindo-se a correspondente certidão de sua situação 

fiscal. 

Ademais, resta impossibilitada a apreciação da alegação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário por esta 

Relatora, sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027821-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

PROCURADOR : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

AGRAVADO : DOMINGOS DA SILVA e outro 

 
: ANA PEREIRA DA SILVA 

PARTE RE' : TERRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.013631-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada 

do pólo passivo da ação. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta a decisão proferida pelo Juízo "a quo", na qual indeferiu o pedido de inclusão os 

sócios no pólo passivo do feito. 

No entanto, deixou de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua insurgência e do 

sustentado direito, notadamente cópia da ficha cadastral da JUCESP, documento indicativo da composição social da 

empresa executada. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027879-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FATTO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.047511-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que reconsiderou decisão anterior, determinando a exclusão dos sócios da empresa 

executada do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com 

o artigo 124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 
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5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, 

cumpriria à exequente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no polo passivo da execução fiscal. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027890-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONINO MAGAZINE E PAPELARIA LTDA e outros 

 
: CESARE ANTONIO FRANCESCO CUNDARI 

 
: FELICE GIANFRANCO CUNDARI 

 
: FRANCESCA MARIANNA RATTA CUNDARI 

 
: MARIA CARMELA CUNDARI BOCCALINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.018146-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos sócios, co-executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação da tutela, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

comprovado, no caso dos autos, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027891-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEMAM MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outros 

 
: SOLANGE MIRANDA MACHADO DE MELO CUNICO 

 
: ROBERTO SERGIO CUNICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040656-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 103). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 
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No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027893-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IVANIR DE SOUZA COSTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.65.00.000032-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação nos moldes do 

inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD; todavia, não 

demonstrou que o executado não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a 

adoção da medida. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027956-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : UNIONTECH JUNTAS E IMPERMEABILIZACOES LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE FELIPE FOGACA LINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036875-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos de fls. 22/61, bem assim ter sido a execução fiscal ajuizada em 03/07/06, intime-se a 

agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar 

detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028014-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : D HELIX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.057182-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028021-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELETRO TERMICA INDL/ ETIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ERWIN KARRER e outro 

 
: IRMGARD MARGARETH KARRER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008858-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028110-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.01055-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Intime-se o Agravante para, no prazo de 5 dias, provar ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sob pena de 

deserção do recurso. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028118-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA 

REPRESENTADO : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA 

AGRAVADO : NADIA LIMA MARTINS e outro 

 
: ROSANGELA ALVES DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO : HENRI DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001610-9 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de determinar à autoridade 

coatora que proceda à matrícula da impetrante no Curso de Medicina da Universidade Camilo Castelo Branco, deferiu a 

liminar pleiteada. 

Sustenta encontrar-se a agravada inadimplente com parcelas relativas a mensalidades do curso, razão pela qual foi 

recusado seu pedido de matrícula para o período letivo em andamento. 

Assevera que, em razão de seu estado de inadimplência, a agravada deixou de realizar sua matrícula dentro do prazo 

fixado pela instituição de ensino superior. 

Aduz não ser ilegal o indeferimento da matrícula, porquanto fundamentado no art. 5º da Lei nº 9.870/99. 

Argumenta possuírem as universidades particulares plena autonomia para se organizarem administrativa e 

pedagogicamente. 

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO.  
Anteriormente à vigência da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória n.º 1477, e reedições, que 

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno inadimplente. 

Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da rematrícula inseria-se no conceito de penalidades 

pedagógicas, descabendo sua aplicação. 
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Com a promulgação da referida lei, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Com efeito, a matrícula é 

assegurada àqueles que são alunos da instituição, "salvo quando inadimplentes". Se por um lado não pode a escola 

aplicar as penalidades pedagógicas elencadas no artigo 6º, também não pode o aluno que não pagou as mensalidades 

durante o ano letivo pretender direito à rematrícula. É clara a ressalva. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.  

1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada 

instituição de ensino , exclui os inadimplentes.  

2. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços 

educacionais aos estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual.  

3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar ao presente caso a teoria do fato consumado.  

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 601499, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. em 27/04/2004, v.u., DJ de 16/08/2004, p. 232) 

"PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO 

PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições 

de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de matrícula, 

nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica. 

2. A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino , por motivo de inadimplência, está fora do 

alcance das vedações do art. 6.º, da Lei n.º 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5.º da mesma lei. 

3. Apelação provida e remessa oficial providas". 

(TRF 3ª Região, AMS 250780, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 26/11/2003, v.u., DJU de 

12/12/2003, p. 524) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. 

1. A Constituição Federal coloca "a latere" das instituições públicas, as particulares, que baseando-se na livre 

iniciativa, deverão se conformar a condições, que podem ser denominadas de poder de polícia do Estado, que são: o 

cumprimento das normas gerais da educação nacional e autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público 

(artigo 209, CF). 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1081-6, concedeu liminar no sentido de suprimir do artigo 5º da 

MP nº 524, de 07.06.94, expressão que obrigava a instituição de ensino a rematricular aluno inadimplente. 

3. A Lei nº 9870/99, fruto da conversão da Medida Provisória nº 524, não mais contém dispositivo que obrigue 

estabelecimento particular de ensino a rematricular aluno inadimplente (art. 6º e § 2º, Lei 9870/99). 

4. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AMS 228261, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 28/08/2002, v.u., DJU de 04/11/2002, 

p. 702). 

 

Presentes os pressupostos, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028248-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ABUD RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.027286-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do feito formulado em 

razão da interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário nos autos do embargos à execução. 

Sustenta ter oposto embargos à execução, os quais foram julgados improcedentes, o que ensejou a interposição de 

apelação. 
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Alega ter sido parcialmente provido referido recurso tão-somente para reduzir a multa moratória. Por tal razão, aduz ter 

interposto Recurso Especial e Recurso Extraordinário, os quais, denegados, ensejaram a interposição de agravo de 

instrumento. 

Assevera ser mister a suspensão da execução fiscal até o advento do trânsito em julgado nos embargos correspondentes, 

porquanto "havendo prosseguimento do feito executivo, ocorrerá a constatação e reavaliação dos bens penhorados e 

designação de datas para realização de leilões" (fl. 09) 

Expende dever ser observado, in casu, o disposto no art. 620 do CPC. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, tal como mencionado na decisão agravada os recursos especial e extraordinário não têm o condão de 

propiciar a suspensão da execução fiscal, nos termos do disposto no art. 542 do CPC. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028251-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLIO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

NOME ANTERIOR : COTTONVEST MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.069815-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLIO SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA. contra decisão do 

Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta a agravante, em síntese, a decadência ou prescrição do crédito tributário. Pede a concessão do efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, a exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e 

condições da ação. 

Trata-se no caso concreto de tributos sujeitos a lançamento por homologação. Dessa forma, apresentada a respectiva 

declaração pelo contribuinte, considera-se constituído o crédito, não havendo que se falar em decadência. 

Por outro lado, o exame e eventual conhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda 

Nacional, representaria ofensa ao princípio do contraditório. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo, determinando a abertura de prazo para a apresentação 

de contraminuta, a fim de que a União Federal se manifeste a respeito da prescrição alegada. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028266-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULISTA PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAOLA IACONELLI e outro 

PARTE RE' : IRACEMA LUNGHINI PINTO e outros 

 
: TANIA REGINA LUNGHINI PINTO 

 
: PAOLA IACONELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017802-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028283-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALVEAR PARTICIPACOES S/S LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016961-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de autorizar a realização de 

"depósito judicial do montante devido a título de PIS e da COFINS para suspender a sua exigibilidade, nos termos do 

artigo 150, inciso II, Código Tributário Nacional" (fl. 81 - sic), indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta pretender a realização do depósito judicial de montante que abranja a "totalidade dos créditos de PIS e 

COFINS constituídos mensalmente, incidente sobre todas as suas atividades" (fl. 10), circunstância que viabiliza o 

deferimento da medida pleiteada. 

Argumenta que o depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário constitui faculdade do 

contribuinte, que pode exercê-la a qualquer momento no processo, independentemente de ordem judicial, fazendo-o por 

sua conta e risco. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Pretende a agravante a autorização para realização de depósito judicial, nos autos do mandado de segurança de origem, 

"dos valores integrais relativos às contribuições ao PIS e à COFINS, apurados mensalmente pela agravante, até o 

trânsito em julgado da sentença" (fl. 12), com a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. 

A decisão agravada indeferiu a liminar pleiteada, por considerar tratar-se de "relação jurídica de trato sucessivo, em que 

são necessários depósitos mensais dos valores do crédito controverso e tal procedimento desnaturaria a natureza célere e 

documental do mandado de segurança" (fl. 81/81-verso). 
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No tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência ao depósito de quantia referente ao crédito 

tributário, o art. 151, II, do CTN não faz qualquer distinção acerca da natureza da ação em que se pretende efetuá-lo, se 

em mandado de segurança, se no bojo de ação de rito ordinário, exigindo-se, tão-somente, que o requerente promova o 

depósito em dinheiro do montante integral do tributo refutado. 

Nesse sentido, o depósito integral possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, como, a propósito 

do tema, já decidiu o C. STJ, no particular: 

"(...) 

1. O depósito integral do valor correspondente ao crédito tributário suspende a sua exigibilidade e impede o 

ajuizamento da execução fiscal. 

(...)" 

(RESP - 156885/SP; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; v.u.; DJ 16/11/2004; p. 217) 

"(...) 

1. Indispensável o depósito integral, em dinheiro, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e impedir sua 

execução, sendo insuficiente, para tanto, outra forma de garantia. 

2. Entendimento jurisprudencial pacífico neste STJ. 

(...)." 

(RESP 35924/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., DJ17/06/1996, p. 21472). 

No mesmo diapasão, trago à colação precedente desta E. Sexta Turma: 

"TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - DEPÓSITO 

EM AÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. A Existência de depósito realizado em ações judiciais assegura a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

inserindo-se na hipótese prevista no inciso IV do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do CTN." 

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.020078-4, v.u., Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. 

17/04/2008). 

 

No entanto, denota-se que a pretensão da agravada não corresponde à realização de depósito do montante integral do 

tributo, mas tão-somente ao cumprimento de prestação correspondente a obrigação de trato sucessivo, em relação a qual 

não é aplicável a hipótese de suspensão de exigibilidade acima descrita. 

Nesse sentido, trago à colação precedente desta C. Turma, verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A análise dos autos revela que foi ajuizada execução fiscal contra a empresa ora agravante, em trâmite perante o 1º 

Anexo Fiscal da Comarca de Poá-SP, para cobrança de débitos referentes à COFINS (PA nº 10875.515586/2006-71) e 

PIS (PA nº 10875.515587/2006-15). 

2. A agravante, por sua vez, citada, ajuizou incidente de prejudicialidade externa pugnando pela suspensão do feito 

executivo, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, em razão de o débito exeqüendo estar sendo discutido nos autos da 

ação ordinária nº 2006.61.19.007812-4, bem como que efetua o depósito mensal dos valores que entende devido, nos 

autos da ação consignatória nº 2006.61.00.008858-0, ao argumento de que possuem as ações as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o objeto da ação ordinária mais amplo que o que engloba o feito executivo, esta será questão 

prejudicial ao feito executivo. 

3. Não há que se falar, no caso, em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária 

declaratória anulatória de débitos fiscais, em que a agravante discute a ilegalidade de cobrança de Taxa Selic, multa 

moratória e juros moratórios, em relação aos débitos constituídos ou não, parcelados administrativamente ou não, bem 

como quanto aos espontaneamente confessados a ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, 

"a", do CPC. 

4. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida 

ativa, sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a 

exigibilidade do crédito tributário. 

5. E, embora a executada informe que está efetuando mensalmente o depósito dos valores que entende devidos nos 

autos da Ação de Consignação em Pagamento nº 2006.61.19.008858-0, distribuída por dependência à ação anulatória, 

tal depósito não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário pois não se trata de depósito do 

montante integral do débito. 

6. Também não há como reconhecer a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário em questão. 

7. A suspensividade somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. 

8. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu 

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
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administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

9. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito 

tributário, ou que tenha sido concedida liminar ou antecipação de tutela nos autos de referida ação ordinária, bem 

como não há qualquer informação sobre a eventual interposição de embargos à execução e oferecimento de bens à 

constrição, uma vez que se trata de oposição de incidente de prejudicialidade externa. 

10. Agravo de instrumento improvido." 

(Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.009502-0, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 26/06/2008, 

DJF3 28/07/2008). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028285-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AUTO POSTO BADEJO LTDA 

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.000111-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO BADEJO JTDA. em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, que indeferiu pedido de suspensão da execução fiscal enquanto se 

formaliza o requerimento de parcelamento dos débitos em cobro. 

Alega o agravante, em síntese, que não pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito, mas sim prazo suficiente para 

que possa aderir ao programa de parcelamento e satisfazer o crédito em execução, sem que para tanto tenha que sofrer 

constrição patrimonial, o que afetaria a continuação de suas atividades empresariais. Requer efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, não há amparo legal para a suspensão da execução fiscal enquanto se formaliza o pedido de parcelamento. 

Somente a efetiva adesão ao parcelamento, com a sua aprovação pelo Fisco, suspende a exigibilidade do crédito 

tributário, nos moldes do inciso VI do artigo 151 do CTN. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028290-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : FRATTINA COM/ DE JOIAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010207-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia integral da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta 

inadmissibilidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028316-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ESTANISLAU MARTINS 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00337-8 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028343-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.004885-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDERÚRGICA J L ALIPERTI S/A em face de decisão do Juízo 

Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu a penhora sobre dividendos e valores destinados 

à participação nos lucros da pessoa jurídica executada, conforme requerido pela parte exequente. 

Alega a agravante, em síntese, que o imóvel indicado à penhora garante plenamente a execução, sendo desnecessária a 

penhora sobre os lucros e dividendos da pessoa jurídica. Ademais, entende que essa forma de constrição esbarra na 

obrigatoriedade de distribuição dos lucros aos acionistas, prevista no art. 202 da Lei nº 6.404/76. Aduz, ainda, que a 

penhora sobre os lucros e dividendos que devem ser distribuídos aos acionistas acarreta o redirecionamento da execução 

a estes, sem o devido enquadramento legal (arts. 134 e 135 do CTN). Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de 

que a penhora recaia sobre o imóvel indicado. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da suspensão de que trata o 

inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 32 da Lei nº 4.357/64, com a redação do art. 17 da Lei nº 11.051/2004, é vedada a distribuição de 

bonificações ou lucros aos sócios ou acionistas, enquanto a pessoa jurídica estiver em débito não garantido para com a 

União Federal, sob pena de aplicação de multa. Trata-se de regra de exceção, a prevalecer sobre as demais normas que 

cuidam do assunto. 

No que tange ao imóvel oferecido à penhora, já houve manifestação da União Federal em outra execução, rejeitando 

expressamente o bem oferecido. Assim, a exequente não está obrigada a aceitar a oferta de bem imóvel, quando a 

execução puder ser garantida de modo mais eficiente, eis que a penhora de dinheiro está em primeiro lugar na ordem de 

gradação do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

Por fim, ressalte-se que os lucros e dividendos da pessoa jurídica não se confundem com os bens particulares dos sócios 

ou acionistas, cuja constrição dependeria do redirecionamento da execução, desde que presentes os requisitos do art. 

135 do CTN. Os lucros e dividendos constituem a sobra das operações efetuadas pela pessoa jurídica, ou seja, excesso 

de capital, e sua destinação seria justamente a distribuição aos acionistas, caso não incidisse a vedação legal acima 

mencionada. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028364-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : WALKER OLIVEIRA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.003053-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de 

Piracicaba/SP, que recebeu os embargos opostos pela executada com efeito suspensivo. 

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de aplicação do disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil 

aos embargos à execução fiscal, segundo o qual a atribuição de efeito suspensivo aos embargos é excepcional, e 

depende do preenchimento de certos requisitos, não presentes no caso em tela. Requer a suspensão do cumprimento da 

decisão agravada. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, o cabimento do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se 

de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a suspensão de que trata o inciso III do art. 527, do 

Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 
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Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei nº 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução 

quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir que, em sendo ofertados 

embargos, portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito à lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei nº 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange à 

sistemática geral, os embargos podem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das Leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028381-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006113-7 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara de Guarulhos/SP, que deferiu a liminar pleiteada, em mandado de segurança, para garantir o desembaraço 

aduaneiro das mercadorias constantes das Licenças de Importação nºs 09/0585850-3, 09/0596799-0, Proforma Invoice 

10836, 09/0767227-0, 09/0766619-9, 09/0766620-2 e 09/-766621-0, sem o recolhimento do Imposto de Importação, do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, PIS e COFINS. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 598/2016 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028429-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RUTH APARECIDA DE CAMPOS AMAZONAS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA ZERUNIAN 

CODINOME : RUTH APPARECIDA DE CAMPOS AMAZONAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.005683-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara de São José do Rio Preto/SP que, em mandado de segurança, deferiu medida liminar, determinando à autoridade 

impetrada que conceda a isenção do IPI em favor da impetrante, para a aquisição de veículo automotor. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028484-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ABRIL SERVICE LTDA 

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.002310-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Oficie-se ao Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para se manifestar sobre a 

alegação da agravante de que, a despeito da decisão proferida à fl. 97 dos autos, não houve sua regular citação o que 

ensejaria a nulidade da penhora realizada antes da formação da relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028522-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTRACTHOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

AGRAVADO : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 

 
: MARIO WALLACE SIMONSEN NETO 

 
: HELOISA SAMPAIO MOREIRA DE ABREU PEREIRA 

ADVOGADO : JULIANA CARNACCHIONI TRIBINO LABATE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.069923-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028529-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOCIUS RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outros 

 
: MAURO ROBERTO DA SILVA 

 
: IRMA APARECIDA DUTRA 

 
: IDELI ATTILIO SIMONS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.034808-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 126). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 
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Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028548-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO CAIO GOMES MARCONDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019824-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do 

executado. 

Alega, em suma, ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD, sendo 

despiciendo o esgotamento de diligências com vistas à localização de bens. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 
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"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime". 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como tais como consulta RENAVAM, DOI e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, em razão de não se ter instaurado a 

relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028627-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NEY EUSTACHIO FERNANDES MACHADO 

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.024940-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, nos 

termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CPF. 

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Caso não cumpra o agravante a mencionada determinação, retornem os autos conclusos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028628-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ EDUARDO ELIAS BARAKAT 

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.024940-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, nos 

termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CPF. 

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Caso não cumpra o agravante a mencionada determinação, retornem os autos conclusos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028717-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MOVEIS RANGEL LTDA 

ADVOGADO : LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.015822-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie a Agravante, regularização de autenticidade das cópias juntadas aos autos, bem como a regularização do 

recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, 

da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias,. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028723-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE HENRIQUE LONGO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : IDI BRASIL LTDA e outro 

 
: DJALMA DE FREITAS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026357-2 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Henrique Longo em face de decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo o agravante no 

polo passivo da execução. 

Sustenta o agravante, em síntese, que jamais exerceu a gerência da empresa executada, mas apenas representou a sócia 

estrangeira no momento de sua constituição, por intermédio de procuração cujo prazo de validade era de pouco mais de 

sessenta dias, tendo expirado em 31 de agosto de 1999, antes da ocorrência do fato gerador do tributo. Alega, ademais, 

que a devolução da carta de citação não é prova de dissolução irregular da sociedade. Pede a concessão de efeito 

suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo nos termos do inciso 

III, do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de 

recebimento, não é suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de 

endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Ademais, verifica-se que a agravada não diligenciou suficientemente à procura de bens da executada, a fim de satisfazer 

o crédito exeqüendo. 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028729-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA SIMARELLI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.006923-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028741-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA MOJEIKO LTDA e outros 

 
: LUIS ANTONIO MOJEIKO 

 
: MARIA HELENA CAMPOS MOJEIKO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.081223-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD, sendo despiciendo o 

esgotamento de diligências com o fito de localizar outros bens do devedor. 

Sustenta ser dos executados o ônus de comprovar que as quantias depositadas não são passíveis de penhora. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 118). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
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transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como consulta 

RENAVAM, DOI e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto ausente procurador constituído nos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028764-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REQUINTE COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA e outros 

 
: EMILIA SOARES AMARAL 

 
: ESMIL AMARAL EMANUELLI 

 
: ARTUR EMANUELLI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2000.61.82.076178-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 175). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões de todos os Cartórios de Registro de Imóveis do local onde se 

processa a execução fiscal em nome de todos os co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028784-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REINALDO SARRA NETO 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro 

AGRAVADO : DEPOSITO DE MEIAS TOTO LTDA 

PARTE RE' : ANTONIO SARRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.18663-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028832-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : SHIRLEY GOLFE ANDREAZZI e outros 

 
: ROLAND JOSEF BEELER 

 
: SUELLY SCARPELLI COLTRO 

 
: CARLOS VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 609/2016 

 
: MIGUEL DEVECHI NETO 

 
: PAULO MOTTA SILVEIRA CORREA 

 
: HELIO PEQUENO DA SILVA 

 
: ORIVAL MARTINS 

 
: OZORIO DE OLIVEIRA 

 
: DOMINGOS LA LAINA 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.22338-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópias das peças de fls. 336/338 e 221/222 dos 

autos de origem, mencionadas na decisão agravada e essenciais ao deslinde da questão controvertida, sob pena de 

negativa de seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028929-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2001.03.99.041951-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Considerando tratar-se de recurso interposto contra decisão proferida em fase de execução de sentença, admito o seu 

processamento como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, ressalvando que não há pedido expresso 

de atribuição de efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, 

CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029013-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIO MARTORINE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA LENHATE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.016125-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029144-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MEDICAL TECHNOLOGY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

AGRAVADO : WALTER FRANCISCO ZAMUDIO LA ROSA e outro 

 
: ELIZA BALBINA PEREIRA DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.044213-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 118). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 
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"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029145-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COTENGE CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA e outros 

 
: JOSE AMERICO DE FRANCA JUNIOR 

 
: CARLOS EDUARDO DE FRANCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096346-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD, sendo despiciendo o 

esgotamento de diligências com o fito de localizar outros bens do devedor. 

Sustenta ser dos executados o ônus de comprovar que as quantias depositadas não são passíveis de penhora. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 123). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto ausente procurador constituído nos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029178-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AC ACOS CENTRIFUGADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.01306-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

1. Providenciar a juntada de cópia da decisão agravada, extraída diretamente dos autos de origem. 

2. Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a 

indicação do código da receita n.º 5775, bem como o valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita 

n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007 desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu 

nome e CNPJ. 

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Caso não cumpra a agravante a mencionada determinação, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 1481/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.057050-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PASCHOAL CONEGLIAN 

ADVOGADO : JOSE AGUIAR PEREIRA BUENO 

No. ORIG. : 91.00.00044-2 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl.21/21-verso, em que foi determinado o pagamento dos honorários periciais pela autarquia federal. 

 

Aduz o agravante que não requereu a perícia contábil, que foi determinada de ofício pelo Juízo, motivo pelo qual deve 

ser suportada pelo agravado. Alega que o artigo 33 do Código de Processo Civil estabelece que a perícia deverá ser 

paga pelo autor, quando determinada de ofício pelo Juiz. 

 

Em 28.05.2009, os presentes autos foram conclusos ao Desembargador Federal Relator JOHONSOM DI SALVO, que 

suscitou Questão de Ordem, no sentido da anulação do julgamento do presente agravo de instrumento, ocorrido em 

26.09.1995, e a redistribuição do feito a um dos Desembargadores Federais integrantes da 3a. Seção desta Corte. 

 

Intimadas as partes, os autos vieram, por prevenção à esta Relatoria. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a r. decisão, em que foi determinado o pagamento dos honorários periciais pela Autarquia 

Previdenciária. 

 

Prevê o artigo 33 do Código de Processo Civil que serão custeados pelo autor os honorários periciais, quando se tratar 

de perícia determinada "ex ofício" pelo juiz ou a requerimento de ambas as partes, sendo que quando requerida por 

apenas uma das partes, caberá a ela arcar com a remuneração do perito. 

 

O citado dispositivo legal trata, na verdade, apenas de uma antecipação dos honorários periciais, uma vez que, conforme 

preceitua o artigo 20 do Diploma Processual Civil, caberá ao vencido pagar as despesas decorrentes dos atos 

processuais realizados. 

 

Assim, não é dever do Instituto Nacional do Seguro Social efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia 

que sequer foi requerida por ele. Contudo, uma vez vencido, deverá restituir, ao final, o valor pago pelo vencedor. 

Nesse sentido trago à colação, os julgados abaixo transcritos: 

 

PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - DESPESAS COM HONORÁRIOS DE PERITO - ÔNUS. 

I - A sanção à litigância de má-fé, prevista nos arts. 16 e seguintes, do CPC, deve ser fundamentada. Não tem 

pertinência a pena de litigância de má-fé pela oposição de Embargos Declaratórios, quando a parte pretende 

claramente prequestionar normas processuais para assegurar a defesa de seus direitos, bem assim, oferece 

interpretação que não configura nenhuma das hipóteses que poderiam lastreá-la. 
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II - Cabe a quem requereu a perícia, ou ao autor, se determinada pelo Juiz, efetuar o pagamento dos honorários do 

perito, certo que o 

vencido reembolsará, a final, o vencedor. 

III - Recurso conhecido e provido. (grifamos) 

(STJ, RESP 203920, Proc. nº 199900132041/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 26.06.00, pg. 00292) 

PROVA PERICIAL. PERICIA DE ENGENHARIA. BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. 

PRECEDENTE DA CORTE. 

1. A REGRA DO ART. 9. DA LEI ESPECIAL DE REGENCIA ESTA VIOLADA QUANDO O ACORDÃO RECORRIDO 

INCLUI NOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA APENAS OS HONORARIOS DO PERITO, 

AFIRMANDO PRECEDENTE DA CORTE QUE O "BENEFICIARIO NÃO SE ACHA OBRIGADO A DEPOSITAR 

QUANTIA ALGUMA, RESPONDENDO PELA REMUNERAÇÃO O NÃO-BENEFICIARIO, SE VENCIDO, OU O 

ESTADO, AO QUAL INCUMBE A PRESTAÇÃO DA ASSISTENCIA" (RSTJ NUM 37/484). (grifamos) 

2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

(STJ, RESP 103859, Proc. nº 199600508321/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 25.05.1995, 

pg. 00100) 

PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PUBLICA. PERICIA. DEPOSITO PREVIO. ART. 27, CPC. 

- POR FORÇA DO ALUDIDO PRECEITO LEGAL, A FAZENDA PUBLICA FICA DESOBRIGADA DE DEPOSITAR 

PREVIAMENTE A PAGA DO PERITO, A SER FEITA PELO VENCIDO, A FINAL. (grifamos) 

- RECURSO PROVIDO. 

(STJ, ROMS 1628, Proc. nº 199200080944/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Américo Luz, DJ 13.02.1995, pg. 02224) 

DESPESAS PROCESSUAIS - PERICIA.  

CABE A QUEM REQUEREU A PERICIA, OU AO AUTOR, SE DETERMINADA PELO JUIZ, EFETUAR O 

PAGAMENTO DOS HONORARIOS DO PERITO. O VENCIDO REEMBOLSARA, A FINAL, O VENCEDOR. 

(grifamos) 

(STJ, RESP 4069, Proc. nº 199000068169/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 04.02.1991, pg. 00574) 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, atualmente, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, 

será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo, ultrapassar 

em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao 

local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado". 

 

O artigo 4º prevê ainda que, após a realização dos serviços, o juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do Foro da 

Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de peritos e advogados, 

com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subseqüente ao recebimento do ofício. 

 

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los 

ao Erário Público, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo determinou que o pagamento dos honorários periciais seja adiantado pelo INSS, 

em desconformidade com a determinação legal supra esposada. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao presente agravo para dispensar o agravante do depósito prévio dos honorários periciais. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029009-6/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELTINO OLIVIERI 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00058-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 12/04/1952 a 15/06/1975 e de 16/06/1975 a 16/07/1985, 

condenando-se o réu ao pagamento de custas, despesas processuais, correção monetária e honorários advocatícios 

fixados em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. No 

mais, questiona a fixação da verba honorária e o seu direito de isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 
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nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, conforme se verifica da sua certidão de casamento, 

lavrada em 23/11/1966, e da certidão de casamento de seu filho, lavrada em 16/05/1987, nas quais ele está qualificado 

como lavrador (fls. 28/29). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 59/60).  

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1966 a 16/07/1985, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 
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3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado antes da vigência da Lei nº 8.213/91, não se exige a comprovação 

das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA 

NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 
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profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 

contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 
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2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

A verba honorária fica mantida em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do 

tempo de serviço laborado pelo autor apenas no período de 01/01/1966 a 16/07/1985 e excluir a condenação ao 

pagamento de custas e despesas processuais, devendo, também, ser esclarecido que o tempo de serviço reconhecido 

poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições 

sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento 

de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.090828-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUNICE OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO : SUZETE MARIA NEVES 

No. ORIG. : 94.08.01060-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que, em fase de execução do julgado, homologou os cálculos 

apresentados pela exeqüente e determinou a expedição de ofício precatório (fl. 121). 

 

Traz a apelante as razões pelas quais requer a reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

No caso sob análise, inexiste sentença para a interposição de apelação, uma vez que a decisão impugnada, ao homologar 

o cálculo da parte autora, determinando a expedição de ofício precatório (fl. 121), constitui provimento jurisdicional de 

cunho interlocutório, não se havendo qualquer dúvida quanto à sua natureza. 

 

Diante de tais considerações, sendo a decisão impugnada provimento jurisdicional de natureza interlocutória, caberia ao 

apelante a interposição apenas do recurso de agravo de instrumento, em observância ao princípio da singularidade ou 

unirrecorribilidade dos recursos. 

 

Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que delineado com exatidão qual o recurso cabível no caso 

discutido nos presentes autos. 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. 

1. Conforme pacificamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte, o agravo de instrumento é o recurso 

cabível da decisão que homologa cálculos de liquidação. 

2. É impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, recebendo como agravo de instrumento a 

apelação interposta, eis que se cuida de erro grosseiro. 

3. Agravo de instrumento improvido". (AG nº 200401000056532, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de 

Almeida, j. 04/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 72); 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO EM LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NÃO CABÍVEL A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DE ERRO 

GROSSEIRO. 

1. Conforme pacificamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte, o agravo de instrumento é o recurso 

cabível da decisão que homologa cálculos de liquidação. 

2. Também é impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, recebendo como agravo de 

instrumento a apelação interposta, eis que se cuida de erro grosseiro. 
3. Apelação não conhecida. (AC nº 9601091602, Rel. Juíza Federal Convocada Gilda Sigmaringa Seixas, j. 

12/05/2004, DJ 27/05/2004, p. 42). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO 

INSS, interposta às fls. 125/128, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.025084-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PAULO ISSAMU KAWATO e outro 

 
: JULIO SUSSUMU KAWATO 

ADVOGADO : WILLIANS MARCELO PEREZ GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00029-5 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural em regime de economia familiar restou efetivamente comprovada, tendo sido 

apresentado, dentre outros documentos, cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fl. 22), constando que o 

pai dos requerentes era lavrador e possuía um imóvel rural. No tocante a esse início de prova material, o Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos 

filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa 

de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 83/85). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 
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negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 624/2016 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência experimentada, ficando fixada em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período 

de 01/05/1963 a 30/11/1975, em relação ao autor Paulo Issamu Kawato, e de 01/08/1965 a 30/11/1975 no tocante ao 

autor Júlio Sussumi Kawato, condenando-se a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.037436-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANA MURCIA GONZALES MANZANO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00123-2 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 70 (setenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Além disso, na data da propositura da ação, a autora já havia cumprido o requisito etário, nos termos da legislação 

vigente na época. 

Todavia, constata-se, mediante o exame dos depoimentos de fls. 54/56, que a autora residia, com os filhos e seu 

cônjuge. A renda familiar era constituída da renda mensal vitalícia recebida pelo marido da autora, no valor de um 

salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Ocorre que o cônjuge faleceu em 23/07/2003, razão pela qual foi cessado o seu benefício. 

O referido sistema CNIS mostrou, também, que a autora começou a receber, administrativamente, o Amparo Social ao 

Idoso, com início em 08/03/2002. 

No caso em tela, restou comprovado, por meio dos depoimentos testemunhais e do exame das informações constantes 

do CNIS/DATAPREV, que, também antes do falecimento de seu cônjuge, a autora não preenchia o requisito legal da 

condição de miserabilidade. Deveras, nos depoimentos da autora e das duas testemunhas ouvidas na audiência, não 

constam relatos de que a renda familiar, advinda do benefício percebido pelo seu cônjuge, era insuficiente para a 

subsistência da autora. 
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Cabe, ainda, salientar a desnecessidade da elaboração de estudo social, pois não é requisito para a concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, se outros meios de prova bastaram à convicção do juiz, nos termos dos 

arts. 131 e 332 do C. Pr. Civil.  

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. FALTA DE 

ESTUDO SOCIAL. REJEITADA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS.  

A necessidade de estudo social não subsiste, pois não é requisito para a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, se outros meios de prova bastaram à convicção do juiz, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil.  

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua 

família, faz jus à concessão do benefício.  

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pela genitora, na forma do parágrafo único do 

art. 34 da L. 10.741/03.  

Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1083481, 10ª Turma, j. em 24/04/2007, v.u., DJU de 16/05/2007, página 494, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra)."  

"CONSTITUCIONAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AGRAVO RETIDO - REMESSA OFICIAL - PRELIMINAR - 

REJEITADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.  

(...)  

IV - Embora a jurisprudência venha aceitando a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a hipossuficiência 

econômica necessária à concessão do benefício em tela, os depoimentos testemunhais colhidos em Juízo foram 

insuficientes a comprovar a alegada miserabilidade da autora.  

V - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

VI - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida. Recurso adesivo da parte autora 

prejudicado.  

(TRF/3ª Região, AC 705900, 10ª Turma, j. em 25/05/2004, v.u., DJU de 30/07/2004, página 476, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento)."  

 

Assim, não obstante a comprovação do requisito etário, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem as 

suas necessidades básicas atendidas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa a atender a estado de 

miserabilidade não configurado nos autos. 

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à apelação interposta pela parte autora, excluídas as 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.038935-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HARUTO NAKAYAMA 

ADVOGADO : SUELI CIQUEIRA JARDIM 
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No. ORIG. : 98.00.00026-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 
Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão da sua aposentadoria por tempo de serviço em 

especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou procedente o pedido, reconhecendo como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria especial. 

Em razões recursais de fls. 98/101, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou 

demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 23 de outubro de 1998, anteriormente a 27 

de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 628/2016 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

A fim de delimitar os contornos da lide, verifico, de início, que o autor pretende a conversão do tempo de serviço 

laborado em condições especiais, como aprendiz-fresador, fresador ferramenteiro, fresador mecânico, desenhista 

projetista, desenhista projetista "b", projetista "a", projetista de ferramenta "a" e projetista de ferramentas pleno, com o 

objetivo de ser beneficiado com aposentadoria especial. É o que se depreende de sua manifestação lançada à fl. 03, in 

verbis: 

 

"A contagem de tempo de serviço, calculado pelo Instituto-réu não considerou o período insalubre. Ocorre que, o 

segurado conforme planilha de cálculo anexa documento n. 10, bem como, laudos periciais SB 40 anexos documentos 

de ns. 11 à 21, todo o período laborado pelo segurado foi em área insalubre, porquanto, o período insalubre para fins 

de aposentadoria especial, leva em seu bojo cálculo diverso da aposentadoria comum (...) o Instituto-réu ao 

determinar a aposentadoria do segurado, deixou de observar que a aposentadoria concedida não seria POR TEMPO 

DE SERVIÇO e sim APOSENTADORIA ESPECIAL (...)". 

 

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, hipótese em que são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabe a conversão dos lapsos temporais referidos, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 
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aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, hipótese que, 

como se vê, ocorreu ao autor em sede administrativa. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados nas condições de aprendiz-

fresador, fresador ferramenteiro, fresador mecânico, desenhista projetista, desenhista projetista "b", projetista "a", 

projetista de ferramenta "a" e projetista de ferramentas pleno serão considerados sem a conversão, e fará jus à 

aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa condição. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade: 

- Formulários SB-40 e DSS-8030 - aprendiz-fresa e fresador ferramenteiro - pó de ferro fundido e poeiras metálicas (fls. 

14/15); 

- Formulário SB-40 - fresador mecânico/fresador ferramenteiro/ desenhista projetista/desenhista projetista "b"/projetista 

"a"/projetista de ferramenta "a"/projetista de ferramentas pleno - ruído médio de 86 dB (fl. 23) e Laudo Individual (fl. 

24). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Somando-se os períodos de atividade especial aqui reconhecidos, os quais constam, inclusive, do "Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" expedido pelo INSS à fl. 76, o autor possuía, em 04 de maio de 1993, 

por ocasião do requerimento administrativo, 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria especial, com coeficiente de 100% (cem por cento), compensadas 

as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a HARUTO NAKAYAMA (NB 57.167.512/3), com 

data de início da revisão - (DIB 12/03/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA VECHIATO GOLDONI e outros 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outros 

No. ORIG. : 98.00.00066-9 3 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28.05.1998, objetivando o recebimento de diferenças relativas ao pagamento de correção 

monetária e décimo-terceiro salários em benefício de amparo previdenciário - trabalhador rural, devidas a partir da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Os autores são herdeiros de Dozolina Baldo, que recebeu referido benefício de 07.05.1986 até a data de seu óbito, em 

05.12.1992. 

Aduzem que, apesar de ter o direito ao recebimento do décimo-terceiro salário e ao recebimento de um salário mínimo 

mensal, a falecida nunca recebeu as diferenças devidas (fato que só veio a ocorrer por força das Portarias MTPS 714/93 

e 812/94). Os herdeiros receberam parte dessas diferenças (fato esse reconhecido expressamente), porém o valor foi 

ínfimo, não correspondendo aos termos legais. Assim, requerem seja o INSS condenado ao pagamento da quantia de R$ 

4.803,90, nos termos de planilha que anexa à inicial, complementando-o, caso a diferença seja maior. 

Contestação às fls. 85/99 

Sentença prolatada às fls. 163/166, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inviso 

IV, do Código de Processo Civil, pela ocorrência da prescrição do fundo de direito. 

Apelação da parte autora às fls. 168/186, argüindo preliminarmente a irregularidade da representação processual, já que 

o INSS está representado nos autos por advogado que não pertence aos quadros da autarquia. Além disso, é de se exigir 

a juntada da procuração originalmente outorgada nos autos. No mérito, aduz que o prazo prescricional foi 

interrompido/suspenso pela edição das Portarias MTPS nºs 714/93 e 813/94. Ainda, a edição de referidos instrumentos 

legais gerou a ocorrência da renúncia tácita à aplicação do prazo prescricional, havendo a novação da dívida. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à alegada irregularidade da representação processual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

aventada em réplica e renovada em apelação, não tem como proceder, eis que o instrumento de mandato outorgado ao 

advogado extra-quadro que patrocina a causa (fls. 91) foi firmado por procurador federal pertencente aos quadros do 

INSS, e o poder para tanto emana da lei (artigo 9º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 - além de constar, inclusive, 

referência à norma interna que autorizou a providência (Contrato de Prestação de Serviços firmado por meio da 

Resolução INSS/PR nº 185/93, de 1º de novembro de 1993). 

Igualmente improcedente a alegação de que o subscritor da apelação do INSS não teria juntado procuração aos autos. 

Primeiro, pela existência de fotocópia autenticada da procuração, constante às fls. 91. 

Além disso, trata-se de prática comum adotada pelo INSS, de apresentar e registrar procuração de seus advogados 

credenciados em livro próprio, nos cartórios das Varas especializadas.  

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência. Confira-se os seguintes Acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO- RECURSO ESPECIAL- PROCESSUAL CIVIL- REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL- 

PROCURAÇÃO ARQUIVADA EM CARTÓRIO- PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO- ART. 13, DO CPC. 

-Somente aos procuradores autárquicos é autorizada a atuação em juízo sem procuração nos autos, desde que 

arquivada em cartório, por encontrarem-se na condição de agentes públicos no exercício de suas funções. 

-Em se tratando de irregularidade na representação processual, conforme o preceituado no art. 13 do CPC, deve o 

magistrado assegurar prazo razoável para ser sanado o defeito. 

-Recurso conhecido e provido." 
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( STJ- Resp 249058- 5ª T.- DJ 16.10/00, PG. 327, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

 

Ressalto que, posteriormente, a representação do INSS passou a ser incumbência do Procurador Autárquico, nos termos 

da petição de fls. 197. 

Quanto à prescrição do fundo de direito, passo à análise. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgado do Recurso Especial nº 347.353 (julgamento do agravo regimental pela 

Quinta Turma em 16.05.2002 e dos Embargos de Divergência pela Terceira Seção em 12.12.2007) consolidou o 

entendimento de que, com a edição das portarias questionadas, houve não a interrupção da prescrição, e sim a renúncia 

ao direito, o que autoriza afirmar que somente as ações ajuizadas posteriormente a 09.12.1998 são atingidas pela 

prescrição qüinqüenal. 

A matéria tem sido julgada monocraticamente pelo STJ, nos termos das decisões a que ora me reporto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. PORTARIA MPAS N.º 714/93. DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DE 

PARCELAS PAGAS EM VALOR INFERIOR AO DO SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

INOCORRÊNCIA. TERMO A QUO. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 

RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

nas alíneas a e c do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, assim ementado, in verbis: 

'ADMINISTRATIVO - ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DIFERENÇAS DE BENEFÍCIO NÃO RECEBIDAS EM 

VIDA PELO SEGURADO FALECIDO - DIREITO NÃO CONTRARIADO NA CONTESTAÇÃO - DEFERIMENTO - 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.' 

(fl. 62) 

Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados (fls. 62/64). 

Nas razões do Recurso especial, alega a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

aduzindo que o aresto vergastado furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

No mérito, além de dissídio jurisprudencial, aponta violação aos artigos 172, V e 173, do Código Civil de 1916, bem 

como aos artigos 8º e 9º, ambos do Decreto n.º 20.910/32. 

Pugna pelo reconhecimento da prescrição do direito dos Recorridos às diferenças pleiteadas na inicial, diferenças 

essas decorrentes da auto-aplicabilidade do art. 201, § 5º (redação original), da Constituição Federal. 

Sustenta que o prazo prescricional recomeça pela metade a partir da publicação da Portaria 714/93, ocorrendo a 

prescrição a partir de junho/1996. Desse modo, alega que estaria consumada a prescrição na hipótese em tela, vez que 

os Autores, ora Recorridos, ajuizaram a ação em 24/11/1997. 

Sem contra-razões e admitido recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

De início, não prospera a alegada violação ao art. 535 do Estatuto Processual Civil, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento da apelação foram analisadas, com a devida fundamentação, pelo aresto 

hostilizado, não havendo qualquer vício a ser sanado. 

No mais, verifico que os Autores, ora Recorridos, diante da previsão contida no art. 201, § 5º (redação original) - atual 

§ 2º - , da Constituição Federal, ajuizaram demanda pleiteando o recebimento de resíduos devidos ao seu falecido 

genitor, decorrentes do pagamento, pelo INSS, de benefícios previdenciários em valores inferiores ao salário mínimo. 

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau de jurisdição, sendo confirmado pela instância a quo, motivando a 

interposição do presente recurso. 

A pretensão recursal não merece guarida. 

Como é cediço, o Excelso Pretório, no julgamento do RE n.º 159.413-6/SP, de relatoria do eminente Ministro Moreira 

Alves, consignou a auto-aplicabilidade do art. 201, § 5º, da Lei Maior (redação original), o que ensejou a edição da 

Portaria n.º 714, de 10/12/93, pelo Ministério da Previdência Social, determinando o pagamento da complementação 

dos benefícios em 30 (trinta) parcelas. 

Este Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados - dentre os quais o REsp n.º 327.832/CE, DJ de 29/10/2001, 

apontado como paradigma nas razões do presente recurso -, proclamava a tese de que o prazo prescricional para 

pleitear o recebimento da aludida complementação foi interrompido com a edição da Portaria n.º 714/93, voltando a 

correr pela metade, conforme dispõe o art. 9° do Decreto-Lei n.º 20.910/33 - (A prescrição interrompida recomeça a 

correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do ultimo ato ou termo do respectivo processo) - 

tendo seu termo ad quem, portanto, em 10 de junho de 1996. 

Em outros julgados, esta Corte adotava o entendimento de que, com a edição da Portaria n.º 714/93 pelo MPAS, não 

houve interrupção de prazo prescricional, e, sim, o início de um novo prazo. Isso porque a aludida Portaria foi editada 

em 10/12/1993, ou seja, após o decurso do prazo prescricional iniciado em 05/10/1988 (data da promulgação da Lei 

Maior, concedendo o direito), e encerrado em 04/10/1993, sendo inconcebível, portanto, o argumento de interrupção 

de um prazo que não mais estava em curso. Assim, segundo tal entendimento, o prazo prescricional deveria ser contado 
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por inteiro, tendo como termo inicial a data da edição da Portaria n.º 714, ou seja, 10/12/1993 e como termo final a 

data de 09/12/1998. 

A propósito: 

'AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Com a entrada em vigor da Portaria Ministerial 714, em 10 de dezembro de 1993, ocorreu a renúncia à prescrição 

das parcelas devidas em decorrência da auto-aplicabilidade do artigo 201, §5º da Constituição da República. 

2. O termo inicial da prescrição para o recebimento da correção monetária plena do débito reconhecido 

administrativamente pela Portaria 714/93 é a data de sua publicação. 

3. Tendo a ação sido proposta no qüinqüênio subseqüente a edição da referida portaria, nenhuma parcela do pleito 

autoral foi atingida pela prescrição. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AgRg no Resp 250.374/CE, 6ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, DJ de 27/06/2005 - sem grifos no original.) 

O tema, como se vê, objeto de divergência, foi recentemente apreciado pela Terceira Seção deste Tribunal Superior, 

que adotou esse último posicionamento, isto é, o prazo prescricional para se pleitear as diferenças decorrentes da 

auto-aplicabilidade do art. 201, § 5º - atual § 2º -, da Lei Maior, deve ser contado por inteiro, a partir da edição da 

Portaria n.º 714/93/MPAS, que reconheceu administrativamente o direito previsto na norma constitucional. Tal 

julgado restou condensado em ementa do seguinte 

teor (pendente de publicação), in verbis: 

'EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 201, § 5º, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. 

PRIMEIRO PRAZO PRESCRICIONAL. RENÚNCIA. PORTARIA nº 714/1993 DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE DIREITO. NOVO LAPSO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 159.413/SP, Relator o Ministro Moreira 

Alves, DJU de 26/11/1993, considerou auto-aplicável o contido no parágrafo 5º do artigo 201 da Constituição Federal, 

atual parágrafo 2º, razão porque o prazo prescricional para os segurados reivindicarem sua incidência passou a fluir 

da promulgação da Carta Maior e expirou em 4/10/1993. 

2. No entanto, o Ministério da Previdência e Assistência Social, em 10/12/1993, editou a Portaria 714, disciplinando a 

forma de pagamento aos beneficiários que percebiam importância inferior a um salário mínimo, importando esse ato 

renúncia à prescrição antes ocorrida, dando início a um novo lapso temporal, cujo término somente se deu em 

9/12/1998. 

3. Embargos de divergência rejeitados.' (EREsp 347.353/CE, julgado em 10/12/2007, Rel. Min. PAULO GALLOTTI.) 

Em face dessas considerações, e tendo em vista que, in casu, a ação foi ajuizada em 24/11/1997 (fl. 02), antes, 

portanto, do termo final do lapso prescricional, sucumbe a pretensão formulada no bojo do presente recurso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de novembro de 2008." 

(Resp 1032772, Relatora MINISTRA LAURITA VAZ, publicado em 18.11.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA Nº 714/93. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA MATERIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. 

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS INFERIORES A UM SALÁRIO-MÍNIMO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO 

CONFIGURADA. RENÚNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial, interposto por ELZA FRANÇA E OUTROS, fundamentado no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que restou 

assim ementado: 

'PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ARTIGO 201, PARÁGRAFOS 5° E 6° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TRF). 

II - Prescrição qüinqüenal mantida. 

III - Recurso improvido.' 

Opostos embargos declaratórios, foram eles rejeitados. 

Sem contra-razões (fl. 336) e admitido o recurso na origem (fl. 338/339), subiram os autos a esta Corte. 

Nas razões do especial, alegam os recorrentes violação aos artigos 161 e 172, V, do Código de Processo Civil de 1916, 

além de dissídio jurisprudencial, sustentando, em suma, ter ocorrido interrupção da prescrição em relação ao 

pagamento das diferenças requeridas com a edição da Portaria n° 714/93. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

No mérito, cinge-se a controvérsia dos autos à ocorrência ou não da prescrição dos valores reconhecidos pela 

Portaria n° 714/93, do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A evolução legislativa da matéria em foco tem início com a promulgação da Constituição Federal, que, na redação 

original do art. 201, § 5º, assim dispôs:  
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'Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo'. 

Após a publicação da Carta Magna, surgiu dúvida a despeito de ser a referida norma auto-aplicável ou pendente de 

posterior regulamentação através de lei ordinária, que, todavia, foi dissipada pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal. No julgamento do RE 159.413/SP, cuja relatoria ficou a cargo do Ministro Moreira Alves, publicado no DJ de 

26/11/93, o acórdão proferido adotou a tese de auto-aplicabilidade do art. 201, § 5º, da CF. É o que se infere de 

trechos do voto do eminente relator: 

'Sendo, pois, auto-aplicáveis as normas constitucionais proibitivas (e a do § 5º do artigo 201 inequivocadamente o é: 

'Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo'), sem a ressalva expressa da observância de requisito dependente de lei, não se lhe podem 

opor, para negar-se essa auto-aplicabilidade, exigências que a mesma Constituição faz para o futuro, e, portanto, para 

o legislador infraconstitucional, como ocorre com a constante do § 5º do artigo 195 ('Nenhum benefício ou serviço da 

seguridade 

social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total') . Essa norma, que 

também é auto-aplicável por ser proibitiva, se aplica de imediato às concessões que vierem a fazer-se depois de 

promulgada a Constituição, e só seria aplicável a texto constitucional concessivo de qualquer benefício dessa natureza, 

se este fizesse remissão àquela, auto-limitando-se.' 

Nesse contexto, com base no posicionamento adotado pela Suprema Corte, o Ministério da Previdência e Assistência 

Social - MPAS, em 10 de dezembro de 1993, editou a Portaria Ministerial nº 714, que estabeleceu uma forma de 

pagamento aos segurados prejudicados, referente às diferenças apuradas entre os valores dos benefícios recebidos, 

inferiores ao patamar constitucional e o salário mínimo vigente. 

A controvérsia dos autos diz respeito ao prazo prescricional para os segurados pleitearem os valores reconhecidos 

pela mencionada Portaria. Sobre o assunto, a Terceira Seção desta Corte Superior, em recente julgado - EResp nº 

347.353/CE - de relatoria do Min. Paulo Gallotti, alterou o entendimento até então adotado. 

O posicionamento anterior era no sentido de que, com a publicação da referida Portaria, nos termos do art. 172, inciso 

V, do Código Civil, teria ocorrido a interrupção do lapso prescricional, que voltaria a correr pela metade, conforme 

determina o art. 9º do Decreto nº 20.910/32. Assim, a lesão ao direito dos segurados, teria se iniciado com a edição da 

Portaria nº 714, em 10 de dezembro de 1993 e terminado dois anos e meio depois, bem seja, em 10 de junho de 1996. 

Com o novo entendimento, não há mais falar em interrupção do prazo prescricional, mas sim em sua renúncia, pois, 

como bem observou o relator, a indigitada Portaria foi editada após o transcurso do prazo prescricional de cinco anos, 

contados da promulgação da Carta Constitucional em 5/10/88. A propósito, cita-se trecho do acórdão, que mui bem 

corrobora a mudança de entendimento dessa Seção: 

'A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que, com a edição da Portaria 714/1993, houve renúncia tácita da 

prescrição (artigo 161 do Código Civil de 1916), porquanto somente após o reconhecimento administrativo da auto-

aplicabilidade do artigo 201, § 5º, da Carta Política e a determinação do pagamento das diferenças pela referida 

portaria é que surgiu o direito do segurado de reclamar, em juízo, o não pagamento de qualquer parcela e seus 

acessórios. 

A publicação da mencionada portaria ocorreu em 10/12/1993, ou seja, após o decurso do prazo prescricional de cinco 

anos em 5/10/1993, iniciado em 5/10/1988 com a promulgação da Carta Política de 1988 que concedeu tal direito. 

Logo, não há que se falar em interrupção do prazo prescricional e, via de conseqüência, em contagem pela metade 

deste, pois a interrupção só se daria se o prazo ainda estivesse em curso. Desta forma, o interregno prescricional deve 

ser reiniciado por inteiro, não só para haver a correção monetária, como para as próprias diferenças. 

Porquanto, o novo prazo prescricional do direito vindicado tem como dies a quo a edição da Portaria 714/93, em 10 de 

dezembro de 1993, encerrando-se somente em 10 de dezembro de 1998. Assim, como a ação foi proposta neste 

interregno, as parcelas decorrentes da auto-aplicabilidade do artigo 201, § 5º, da Carta Política apresentam-se 

imprescritas. 

Assim, com esse cenário jurídico e fático, penso que não se deve falar em interrupção da prescrição quando o primeiro 

prazo já havia expirado em 4/10/1993. A edição da Portaria 714, em 10/12/1993, dessarte, importou em renúncia à 

prescrição antes ocorrida e deu início a um novo lapso temporal, cujo término somente se deu em 9/12/1998, 

inaplicável ao caso em exame, ajuizada a ação em 5 de agosto de 1996. ' 

Na esteira desse raciocínio, o direito dos segurados se iniciou com a edição da Portaria nº 714, de 10 de dezembro de 

1993, dies a quo do prazo prescricional e terminou cinco anos após, bem seja, em 10 de dezembro de 1998. No caso 

dos autos, tendo sido ajuizada a ação ordinária em 20 de julho de 1998, o exercício do direito do segurado não foi 

atingido pela prescrição, razão pela qual faz jus à complementação das parcelas pagas em valor inferior ao do salário 

mínimo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

determinar o pagamento das diferenças salariais relativas ao período de outubro de 1988 a abril de 1991. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2008." 

(Resp 1072977, Relatora MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MORA, publicado em 31.10.2008). 
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Mas a questão que se coloca, no presente decisum, é se os herdeiros poderiam ter pleiteado, após cinco anos do 

falecimento da autora, as diferenças que, supostamente, a ela pertenceriam. 

E, sob tal prisma, verifica-se que, sendo o benefício pessoal e intransferível, tal possibilidade não se coloca, no caso de 

pedido de concessão - porém, aqui se trata de pedido relativo ao recebimento de diferenças consideradas devidas.  

E, consoante noticiado acima, o reconhecimento da suspensão de prazo para pleitear o recebimento ocorreu com a 

edição das Portarias nºs 714/93 e 813/94 - portanto, posteriormente ao falecimento da autora. 

Ressalto, ainda, que os próprios autores reconhecem o recebimento de parte das diferenças devidas, embora em valor 

menor do que aqueles que consideram corretos (vide quadro de fls. 09, onde indicado que, até agosto/96, o INSS havia 

pago o valor de R$ 50,00).  

E o que se constata, no sistema Hiscreweb, é que, na competência de 11/1997 (portanto, anteriormente ao ajuizamento 

da presente ação e posteriormente ao falecimento), disponibilizou-se pagamento relativo ao período de 05/10/1988 a 

04/04/1991, no valor de R$ 885,57 (oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). Tal pagamento deu-

se em virtude do cumprimento das disposições do artigo 201 da CF/88. 

Ainda, em apelação, não foram reiteradas razões relativas à correção monetária do período. Nem mesmo foi aventada a 

questão do pagamento do décimo-terceiro salário, por força do mencionado dispositivo constitucional. Assim, tratando 

a apelação unicamente de afastar o fundamento da improcedência do pedido, qual seja, a prescrição do fundo de direito, 

não mencionando qualquer uma das outras alegações postas em inicial, o presente decisum se restringe à questão 

principal. Por força de ofício, porém, referi-me ao pagamento disponibilizado pela autarquia, já que configura-se como 

causa de falta de interesse de agir superveniente, oponível em qualquer etapa processual. 

Quanto ao décimo-terceiro salário, apenas para espancar eventuais argumentações contrárias, o artigo 7º da Lei nº 

6.179/74 prevê expressamente que a renda mensal do benefício "não gera direito ao abono anual", razão pela qual não 

pertine o pedido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a improcedência do pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 14/06/1974 a 

03/08/1981, bem como condenando-se o réu a expedir certidão de tempo de serviço, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, insurge-se quanto à fixação da verba honorária. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia de certidão de 

cartório de registro de imóveis, informando ter sido lavrada escritura pública em 29/09/1966, na qual o pai da 

requerente está qualificado como lavrador (fls. 27/30); cópias de guias de ITR referentes aos anos de 1974, 1976, 1978, 

1980, constando o genitor do autor como proprietário de imóvel rural, como trabalhador rural (fls. 32/35), bem como 

documentos escolares (fls. 36/45). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 56/57). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 14/06/1974 a 

03/08/1981. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Os honorários advocatícios ficam a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantidos em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), uma vez que fixados com moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, não havendo razão para sua redução. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.085309-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MASSARU OURA 

ADVOGADO : VANIA REGINA MACIAS CASTILHOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

No. ORIG. : 98.00.00169-7 3 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 1960 a 1974, condenando-se o réu a averbar o 

período, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 3 (três) salários mínimos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente em certidão de cartório de registro de imóveis, 

informando a transcrição, em 13/11/1959, da escritura de doação lavrada em 19/08/1958, e certificado de reservista 

expedido em 1966 (fls. 8/9), nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1960 a 31/12/1974. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 
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A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.112485-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA GARDINALLI 

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00027-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como o 

reconhecimento dos lapsos de trabalho urbano exercidos sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/58 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica, bem como de labor comum os lapsos requeridos na exordial e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da 

renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 62/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos, bem como não há nos autos início razoável de prova material 

da atividade urbana exercida pela autora. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 641/2016 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminados: 
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- Formulário DISES.BE-5235 - auxiliar de serviços gerais - sangue - enquadramento pelos códigos 1.3.2 do Decreto n º 

53.831/64 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79 (fl. 12). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 23 anos, 10 meses e 20 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (4 anos, 9 meses e 10 dias), perfaz o tempo de 28 anos e 8 meses. No cômputo total, conta a 

parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 30 anos, 9 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Desta feita, despicienda a análise dos períodos laborados em atividade urbana, como doméstica e auxiliar de escritório, 

uma vez que tal reconhecimento não implicaria em aumento da renda mensal inicial do benefício já que, conforme se 

verifica acima, a requerente faz jus ao máximo permitido em lei, ou seja, a aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade integral. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA JOSÉ DA SILVA GARDINALLI (NB 

42/105812659-5), com data de início da revisão - (DIB 07/06/97), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida no 

período de 21/12/1949 a 31/01/1994, e condenando o réu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em cinco salários mínimos. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), superando o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, cabível o reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento e das certidões de registros de imóveis (fls. 10/26), nas quais ele está qualificado como lavrador, dentre 

outros documentos (fls. 27 e 32/38). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 55/57). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1956 e 31/01/1994, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
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4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto, com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, conforme o disposto no artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional 

Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade 

rural exercida pela parte autora apenas no período de 01/01/1956 e 31/01/1994, para esclarecer que o tempo de serviço 

posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas, bem como para reduzir os honorários advocatícios e isentar a autarquia ré do pagamento das custas 

processuais, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.112738-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00049-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 1964 a 1981, condenando-se o réu a averbar o período, no 

prazo de quinze dias, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 130,00 

(cento e trinta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não superando o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário.  
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente em título de eleitor, expedido em 01/08/1972, 

e certidão do Ministério do Exército (data do preenchimento da FAM - 24/06/1971), nos quais ele está qualificado como 

lavrador (fls. 09/10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 35/38).  

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1956 e 31/01/1994, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 
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Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural no 

período de 01/01/1971 a 31/12/1981 e para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para 

fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que 

trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço 

não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a 

situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o 

pagamento de indenização relativa ao período em questão. FINALMENTE, JULGO PREJUDICADO O RECURSO 

ADESIVO DO AUTOR, na forma da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.118175-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU MARCELO 

ADVOGADO : ADILSON GUIMARAES ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 98.00.00067-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 652/2016 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 11 (onze) meses e 03 

(três) meses, condenando-se o réu a expedir certidão de tempo de serviço, no prazo de dez dias. O processo foi julgado 

extinto, sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, com relação ao pedido de reconhecimento de tempo 

de serviço na profissão de advogado autônomo. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcará 

com os honorários de seus procuradores, ficando a cargo do autor as despesas processuais motivadas pelo processo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas cópias de certidões de 

cartórios de registro de imóveis, demonstrando que o genitor do autor adquiriu propriedade rural, tendo sido lavradas 

escrituras públicas de venda e compra, respectivamente, em 05/09/1953 e 06/06/1957 (fls. 11/13), cópias de guias de 

ITR expedidas nos anos de 1966, 1969, 1973 e 1976, constando que o genitor do autor era proprietário de imóvel rural 

(fls. 15/19), bem como de certificado de dispensa de incorporação expedido em 1970 (fl. 08), no qual o autor está 

qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 
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"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 60/62). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/11/1963 a 

01/02/1975. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.12.008219-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO COSTA RAMPAZO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor o período de 

21/08/1968 a 01/02/1993, condenando-se a autarquia a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, com ressalva 

no tocante à utilização para fins de contagem recíproca, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. No 

mais, questiona a fixação da verba honorária, além da necessidade do recolhimento das contribuições relativas ao 

período pleiteado 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas cópias de título eleitoral, 

emitido em 21/08/1968, certidão da Justiça Eleitoral, escritura de compra e venda de imóvel rural, em 29/12/1975, 

certidão de casamento, lavrada em 19/12/1979, certidões de nascimento de filhos, em 25/09/1980, 01/02/1982, 

06/06/1984 e 01/11/1987, nas quais o autor está qualificado como lavrador, bem como notas fiscais de produtor rural 
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referentes aos anos de 1982 a 1993 (fls. 10/31). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período vindicado (fls. 37/38). Assim, nos termos do artigo 55, 

§ 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o 

exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período alegado na petição inicial. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, no período de 

21/08/1968 a 01/02/1993, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 
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especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, pois em que pese o 

autor trabalhar em órgão público, encontra-se regido pela regime da CLT, conforme documento juntado às fls. 74/76, ao 

contrário do que aconteceria se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e 

na administração pública sob regime próprio de previdência, para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, uma vez que foi fixada com moderação, 

nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente 

poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda 

mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA APARECIDA MAHALEM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMENEGILDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Em recurso adesivo, a autora pede a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Saliento, por oportuno, que a parte autora objetivava a concessão da renda mensal vitalícia, antes prevista no artigo 139, 

da Lei n.º 8.213/91, quando já revogado pela Lei n.º 9.528/97, tendo o Juiz decidido com fundamento na Lei n.º 

8.742/93, que instituiu o benefício de amparo assistencial, de forma correta, vez que há identidade de fatos e da causa 

de pedir, em relação a este e aquele benefício, o que possibilita a concessão de um pelo outro agora vigente, sem que 

haja repercussão nas condições da ação.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 
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Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(29/07/1993), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 79/84), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "hipertensão arterial, miocardiopatia hipertensiva, arteriosclerose aórtica, 

complexo varicoso, com linfangite e ulcerações múltiplas de membro inferior". Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 107/109), que a autora residia com seu cônjuge que faleceu, 

durante o curso da ação (11/06/2004). A renda familiar era constituída pelo benefício previdenciário recebido pelo 

cônjuge, no valor de R$ 501,90 (quinhentos e um reais e noventa centavos), referente a junho de 2004. Todavia, o 

referido óbito não gerou a percepção de pensão por morte pela requerente, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV.  

Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, a partir da data do óbito do cônjuge, a autora preencheu todos os requisitos legais para o benefício 

pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 11/06/2004, data da cessação do benefício recebido pelo cônjuge, 

momento em que a autora preencheu o requisito atinente à miserabilidade. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), consoante o parágrafo 

4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação da Terceira Seção deste Egrégio Tribunal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da autora e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JESUS DE JORDAO 

ADVOGADO : INES MARCIANO TEODORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 03/06/1963 a 

13/05/1970, condenando-se o réu a proceder a correspondente averbação e expedir a respectiva certidão, no prazo de 

trinta dias. Sem condenação em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, a 

declaração expedida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais de São Carlos e Ibaté - SP (fl. 7), homologada por membro 

do Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural 

para fins de obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na 

esteira da sólida jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de 

julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 
3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural no período de 03/06/1963 a 13/05/1970. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.16.000814-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO ESPIRITO SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 16/05/1970 a 31/12/1971, para efeitos previdenciários, 

condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. Alega, 

ainda, a prescrição da ação, bem como requer a indenização do período reconhecido e exclusão do pagamento da verba 

honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que para a presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópias do certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar obrigatório e do título eleitoral, expedidos em 1974 

(fls.10/11), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como da cópia de sua CTPS, na qual constam anotações 

de vínculos empregatícios como trabalhador rural, de 01/01/1972 a 06/01/1973, para Joaquim Bernardes de Carvalho 

Dias, e de 07/05/1973 a 17/11/1973, para Renato de Rezende Barbosa (fls. 18/20). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Foi juntada, também, a cópia da CTPS de seu pai (fls. 81/82), constando vínculo empregatício rural, de 16/05/1970 a 

06/01/1973, para Joaquim Bernardes de Carvalho Dias. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de 

julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424); 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 58/59 e 72). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 
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Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, sendo a demanda declaratória pura, no caso, de existência de relação jurídica - comprovação de tempo de 

serviço rural, não há se falar em prescrição. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, uma vez que foi fixada com moderação. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para que na certidão a ser expedida, 

a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também esclarecido que este não pode ser computado 

para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de 

contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.000854-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o direito adquirido ao coeficiente previsto no Decreto 89.312/84, no recálculo da renda mensal inicial do 

benefício. 
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Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e condenação do 

INSS. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O apelante pleiteia a manutenção do coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, no cálculo da renda mensal 

inicial, pois embora o benefício tenha sido concedido em 17/09/1992 (fl. 09), ou seja, calculado conforme a Lei nº 

8.213/91. Argumenta que tem direito adquirido à aplicação do Decreto pois a renda mensal corresponderia a um valor 

maior do que a obtida nos termos da Lei nº 8.213/91. 

 

Não procede o pedido do Autor. A renda mensal inicial do benefício foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-

de-contribuição para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da 

Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice 

previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

 

Ressalta-se que incidiu na espécie o disposto na alínea b do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91 (art. 54 e § 2º, do 

art. 57 da mesma lei), não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

 

Com efeito, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os 36 dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, de modo que admitir somente salários-de-

contribuição efetivados na vigência do Decreto nº 89.312/84 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de 

benefício, que somente foi formulado na vigência da Lei nº 8.213/91, negando-se vigência ao art. 29 de referida lei e até 

mesmo ao art. 202 da Constituição Federal, que em suas redações primitivas asseguravam a apuração da renda mensal 

inicial com base nos 36 últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício. 

 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu no sentido de que o benefício deve ser regido 

pela lei em vigor na data do requerimento, não havendo falar em direito adquirido porque na verdade o benefício foi 

concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, sendo por ela regido. É nesse sentido o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

I - O benefício deve ser regido pela lei em vigor à época do respectivo requerimento. 

II - Os autores tiveram seus benefícios calculados de acordo com a Lei 8.213/91, não sendo possível a conjugação 

de leis para a obtenção de um benefício maior que o previsto em cada uma delas, isoladamente. 

III - Não há que se falar em violação do DIREITO ADQUIRIDO pois o benefício dos autores foram concedidos 

sob a égide da Lei 8.213/91, sendo por ela regidos. 

IV - É inadmissível a conjugação de duas leis para se obter um benefício maior do que o previsto em cada uma 

delas isoladamente. 
V - Recurso improvido." (AC nº 556075/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, j. 

18/02/2003, 02/04/2003, p. 404) 

 

A pretensão do autor é clara no sentido de buscar um sistema misto para apuração da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, aplicando-se duas legislações que se antagonizam somente os dispositivos que lhe tragam 

vantagens, embora disciplinem a mesma matéria. Da legislação passada (CLPS/84) a parte autora pretende apenas o 

coeficiente de cálculo ali previsto, aplicando-se, no mais, a Lei nº 8.213/91. 

 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região já decidiu que "INEXISTE AMPARO NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO PARA QUE O CÁLCULO DOS PROVENTOS SEJA EFETIVADO POR 

CRITÉRIOS MISTOS, MORMENTE QUANDO SE BUSCA APLICAR, EM NOME DO DIREITO 
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ADQUIRIDO, APENAS OS DISPOSITIVOS MAIS FAVORÁVEIS DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE 

IMPLEMENTADAS AS CONDIÇÕES PARA A INATIVAÇÃO" (AC nº 403130/96-RS, Relator Juiz ELCIO 

PINHEIRO DE CASTRO, j. 14.08.97, DJ 27.08.97, p. 68.304). 

 

A aposentadoria é coberta por um complexo de normas, de uma mesma legislação, regras que interagem e não 

subsistem isoladamente, de maneira que não é possível o aproveitamento de uma norma sem considerar outras de onde 

provêem ou descendem, sob pena de quebra do próprio conteúdo que legitimou sua edição. 

 

Não há como admitir a interação das duas normas previdenciárias distintas (CLPS/84 e Lei nº 8.213/91), pois o 

magistrado estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra 

jurídica com associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, 

tendo um deles perdido a força pela revogação. 

 

Sobre o tema, invoca-se também as seguintes ementas de julgados: 

 

"EMENTA: - Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. 

Inexistência, no caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador 

tem direito adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a 

legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, 

mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da 

aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser 

modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. 

O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema 

híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso extraordinário não 

conhecido." (STF; RE nº 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, j. 14/05/2002, 1ª Turma, DJ 14/06/2002, p. 

146); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não tendo o segurado exercido a faculdade de aposentar-se proporcionalmente sob a égide da lei revogada, 

não há que se falar em direito adquirido ao coeficiente de cálculo então previsto. 

2. No cálculo dos benefícios previdenciários devem ser aplicados os critérios legais vigentes à época de sua 

concessão. 

3. Apelação improvida." (AC - Proc. nº 1999.03.99.005235-1/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA 

STEINER, j. 15/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 526). 

 

Assim, a autarquia previdenciária aplicou corretamente o coeficiente de cálculo previsto na Lei nº 8.213/91, apurando-

se a renda mensal inicial da aposentadoria do autor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.001729-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALFINO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outros 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o direito adquirido ao coeficiente previsto no Decreto 89.312/84, no recálculo da renda mensal inicial do 

benefício. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e condenação do 

INSS. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O apelante pleiteia a manutenção do coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, no cálculo da renda mensal 

inicial, pois embora o benefício tenha sido concedido em 01/04/1992 (fl. 10), ou seja, calculado conforme a Lei nº 

8.213/91. Argumenta que tem direito adquirido à aplicação do Decreto pois a renda mensal corresponderia a um valor 

maior do que a obtida nos termos da Lei nº 8.213/91. 

 

Não procede o pedido do Autor. A renda mensal inicial do benefício foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-

de-contribuição para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da 

Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice 

previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

 

Ressalta-se que incidiu na espécie o disposto na alínea b do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91 (art. 54 e § 2º, do 

art. 57 da mesma lei), não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

 

Com efeito, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os 36 dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, de modo que admitir somente salários-de-

contribuição efetivados na vigência do Decreto nº 89.312/84 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de 

benefício, que somente foi formulado na vigência da Lei nº 8.213/91, negando-se vigência ao art. 29 de referida lei e até 

mesmo ao art. 202 da Constituição Federal, que em suas redações primitivas asseguravam a apuração da renda mensal 

inicial com base nos 36 últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício. 

 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu no sentido de que o benefício deve ser regido 

pela lei em vigor na data do requerimento, não havendo falar em direito adquirido porque na verdade o benefício foi 

concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, sendo por ela regido. É nesse sentido o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

I - O benefício deve ser regido pela lei em vigor à época do respectivo requerimento. 

II - Os autores tiveram seus benefícios calculados de acordo com a Lei 8.213/91, não sendo possível a conjugação 

de leis para a obtenção de um benefício maior que o previsto em cada uma delas, isoladamente. 

III - Não há que se falar em violação do DIREITO ADQUIRIDO pois o benefício dos autores foram concedidos 

sob a égide da Lei 8.213/91, sendo por ela regidos. 

IV - É inadmissível a conjugação de duas leis para se obter um benefício maior do que o previsto em cada uma 

delas isoladamente. 

V - Recurso improvido." (AC nº 556075/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, j. 

18/02/2003, 02/04/2003, p. 404) 

 

A pretensão do autor é clara no sentido de buscar um sistema misto para apuração da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, aplicando-se duas legislações que se antagonizam somente os dispositivos que lhe tragam 
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vantagens, embora disciplinem a mesma matéria. Da legislação passada (CLPS/84) a parte autora pretende apenas o 

coeficiente de cálculo ali previsto, aplicando-se, no mais, a Lei nº 8.213/91. 

 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região já decidiu que "INEXISTE AMPARO NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO PARA QUE O CÁLCULO DOS PROVENTOS SEJA EFETIVADO POR 

CRITÉRIOS MISTOS, MORMENTE QUANDO SE BUSCA APLICAR, EM NOME DO DIREITO 

ADQUIRIDO, APENAS OS DISPOSITIVOS MAIS FAVORÁVEIS DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE 

IMPLEMENTADAS AS CONDIÇÕES PARA A INATIVAÇÃO" (AC nº 403130/96-RS, Relator Juiz ELCIO 

PINHEIRO DE CASTRO, j. 14.08.97, DJ 27.08.97, p. 68.304). 

 

A aposentadoria é coberta por um complexo de normas, de uma mesma legislação, regras que interagem e não 

subsistem isoladamente, de maneira que não é possível o aproveitamento de uma norma sem considerar outras de onde 

provêem ou descendem, sob pena de quebra do próprio conteúdo que legitimou sua edição. 

 

Não há como admitir a interação das duas normas previdenciárias distintas (CLPS/84 e Lei nº 8.213/91), pois o 

magistrado estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra 

jurídica com associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, 

tendo um deles perdido a força pela revogação. 

 

Sobre o tema, invoca-se também as seguintes ementas de julgados: 

 

"EMENTA: - Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. 

Inexistência, no caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador 

tem direito adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a 

legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, 

mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da 

aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser 

modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. 

O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema 

híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso extraordinário não 

conhecido." (STF; RE nº 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, j. 14/05/2002, 1ª Turma, DJ 14/06/2002, p. 

146); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não tendo o segurado exercido a faculdade de aposentar-se proporcionalmente sob a égide da lei revogada, 

não há que se falar em direito adquirido ao coeficiente de cálculo então previsto. 

2. No cálculo dos benefícios previdenciários devem ser aplicados os critérios legais vigentes à época de sua 

concessão. 

3. Apelação improvida." (AC - Proc. nº 1999.03.99.005235-1/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA 

STEINER, j. 15/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 526). 

 

Assim, a autarquia previdenciária aplicou corretamente o coeficiente de cálculo previsto na Lei nº 8.213/91, apurando-

se a renda mensal inicial da aposentadoria do autor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.007352-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAGIBE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00090-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 102/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Verifica-se que, a fim de comprovar o exercício de atividade especial no período de 01 de outubro de 1987 a 13 de 

fevereiro de 1995, trouxe o autor o formulário DSS-8030 (fl. 29), o qual informa o exercício das funções de 

encarregado de ensaque, mediante a exposição, de modo habitual e permanente, a ruídos provenientes das máquinas e 

de impacto das ferramentas. 

Tal período, no entanto, não poderá ser considerado como tempo de atividade especial em razão da ausência de 

qualquer laudo pericial, conforme exigido para a comprovação da exposição a este tipo de agente agressivo. 

Frise-se que o laudo pericial de fl. 30 refere-se aos períodos em que o postulante trabalhava como auxiliar de usina e 

operador de centrífuga automática, não estando compreendido o período de 01 de outubro de 1987 a 13 de fevereiro de 

1995. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 

No cômputo total, permaneceu a parte autora, portanto, com 30 anos, 6 meses e 19 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral. 

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente a ação, isentando a parte autora das 

verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.010083-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA CUSTODIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.12055-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-

se de condenar o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

  

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento de atividade de aluno-aprendiz 

rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

É firme a jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o período laborado na qualidade 

de aluno-aprendiz somente pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, quando houver 

pagamento de remuneração (artigo 58, inciso XXI, do Decreto nº 611/92). 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ALUNO-APRENDIZ - ESCOLA 

PROFISSIONALIZANTE - DECRETO LEI Nº 4.073/42, ART. 1º - ART. 58, INCISO XXI DO DECRETO 

611/92. 

- O período trabalhado como aluno-aprendiz em escola técnica federal, pode ser computado para fins de 

complementação de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração recebida. 

- Inteligência do artigo 58, inciso XXI do Decreto 611/92. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 511.566, Relator JORGE SACARTEZZINI, DJ 10/05/2004, p. 330); 

"PREVIDENCIÁRIO. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. ALUNO-

APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 

REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. 

1. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante 

preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo 

devido, o que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a 

veracidade da inscrição. 

3. Consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, desde que fundada em elementos que demonstrem o labor exercido 

na função e os períodos alegados pelo trabalhador; tornando-se, dessa forma, apta a comprovar o tempo de 

serviço enunciado no art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha integrado 

a respectiva lide. 

Precedentes. 
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4. Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que 

indireta, a expensas do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço 

estatutário federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem 

recíproca, a teor do disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (REsp 585.511, Relatora LAURITA VAZ, 

DJ 05/04/2004, p. 320); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA. 

1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado para fins de 

complementação de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, desde que evidenciada retribuição 

pecuniária na forma de auxílio à educação. Precedentes da 3ª Seção. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 
3. Agravo regimental improvido." (AGRESP nº 278.411, Relator HAMILTON CARVALHIDO, DJ 15/12/2003, p. 

411). 

Na espécie, o autor tem direito à complementação do seu tempo de serviço, para fins previdenciários, com o tempo de 

exercício de atividades como "aluno-aprendiz" nos períodos de 14/02/1966 a 07/05/1971 e de 02/08/1971 a 16/02/1974, 

porquanto as certidões expedidas pela Escola Agrotécnica Federal de Machado - MG e pela Escola Agrotécnica Federal 

de Muzambinho - MG fazem referência a contraprestações recebidas pelo autor (fls. 21/22). Há informação documental 

de o autor prestou serviços inerentes a seu curso, cujos produtos atendiam ao comércio local, com renda revertida aos 

cofres públicos, tendo como retribuição estadia, alimentação, uniformes, assistência médico-odontológica e outros 

pertinentes ao sistema escolar que o adotou. 

 

Em suma, a parte autora logrou comprovar que recebia o denominado "salário a educando" da Escola Agrotécnica 

Federal de Machado - MG e da Escola Agrotécnica Federal de Muzambinho - MG, razão pela qual é devido o 

reconhecimento dos referidos períodos para fins previdenciários. 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer a atividade de aluno-aprendiz rural nos períodos de 14/02/1966 a 07/05/1971 e de 02/08/1971 

a 16/02/1974, bem como para condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.017783-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO LEITE 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 98.00.00098-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural nos períodos de 01/09/1959 a 20/09/1975, 30/09/1975 a 
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30/09/1977 e de 01/10/1977 a 30/09/1986, condenando-se o réu a averbar o período, além do pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

DECIDO. 

 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certidão de casamento, celebrado em 

05/07/1958; certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados, respectivamente, em 1962 e 1965, e título 

eleitoral expedido em 19/08/1976 (fls. 21, 26/27 e 35), bem como notas fiscais de produtor rural (fls. 42/50). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 74/76). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01/09/1959 a 20/09/1975, 30/09/1975 a 30/09/1977 e de 

01/10/1977 a 30/09/1986. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.018929-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR ZAGO 

ADVOGADO : ARMANDO DE DOMENICO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00132-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pela parte autora no período 

de dezembro de 1951 a maio de 1965, condenando-se o réu a averbar o período, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

do trânsito em julgado, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 677/2016 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.560,00 (mil, quinhentos e sessenta 

reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se 

legitima o reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente na cópia do certificado de isenção do 

serviço militar, das certidões de nascimento de filhos, das certidões de casamento e de registro de imóveis (fls. 19/23), 

nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do Autor, consistente na cópia da certidão de 

registro de imóveis, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 24). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 47/49). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de dezembro de 1951 a maio de 

1965. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 
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- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.027055-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIS ANDREU CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE SOUSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 679/2016 
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No. ORIG. : 99.00.00033-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 01/10/1971 a 01/11/1989, condenando-se o réu a averbar o 

período e expedir a respectiva certidão, além do pagamento de custas judiciais, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certificado de reservista, título de 

eleitor, certidão de casamento, certidões de nascimento de filhos, nos quais ele está qualificado como lavrador (fls. 

21/26), bem como documentos de produtor rural (fls. 27/35). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 77/79). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 01/10/1971 a 

01/11/1989. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 
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recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 
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O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das 

contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição 

da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a 

autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao 

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. Finalmente, 

EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE 

CUSTAS PROCESSUAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 683/2016 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.031656-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE KUZNIER 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 98.00.00144-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

mencionado e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 78/83 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a "Ficha de Alistamento Militar", expedida em 21/07/1969, na 2ª RM do município de 

Juquiá/SP.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada.  

Tenho decidido no sentido de determinar o retorno dos autos à origem, para oitiva da prova oral, nos casos em que se 

postula o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, desde que existente início razoável de prova 

documental a ser corroborado por prova testemunhal. No caso em exame, contudo, não houve, por parte do autor, nem 

mesmo a indicação do rol de testemunhas na petição inicial e, instado, uma vez mais, a se manifestar sobre a produção 

de provas, pugnou pela prova documental (já constante dos autos) (fls. 70/71), vale dizer, quedou-se silente acerca da 

oitiva de testemunhas. 

Dessa forma, o início razoável de prova material coligido à presente demanda restou isolado e não se mostra hábil, de 

per si, ao reconhecimento do tempo rural cuja comprovação aqui se pretende.  

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988 prevê que "o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a 

demonstração nos autos de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais sem prejuízo 

próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que 

a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação 

infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeiro-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 
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O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

[Tab][Tab] 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação, 

para reformar a sentença monocrática e julgo improcedente a ação, isentando o autor do pagamento das verbas de 

sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.037511-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU BELON FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00015-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural desenvolvida no período de 

04/12/1960 a 31/07/1968, e julgando o autor carecedor da ação, por falta de interesse de agir, quanto ao pedido de 

revisão de benefício. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com os 

respectivos honorários advocatícios. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 
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No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos (fls. 

11/12), cópia de declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 10), homologada por membro do 

Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de 

obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural no período de 04/12/1960 a 31/07/1968. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.040855-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ZINA FILHO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SANT ANNA 

No. ORIG. : 99.00.00094-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de janeiro de 1959 a 05/05/1961, 05/05/1961 a janeiro de 

1973 e de janeiro de 1976 a janeiro de 1990, para efeitos previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento de custas 

e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, incompetência 

absoluta, carência de ação, por ilegitimidade passiva, e falta de requerimento na via administrativa. Alega, ainda, 

ausência de requisito essencial à propositura da demanda, especialmente, que não há comprovação do recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência Social. Por fim, argüiu prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a indenização do período reconhecido e a exclusão dos 

honorários advocatícios 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Com relação preliminar de carência da ação por falta de requerimento na via administrativa, embora este Relator possua 

entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou 

entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

[Tab] 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do tempo de serviço. Assim, está caracterizado o conflito 

de interesses, pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a declaração do tempo de serviço 

rural, diante da clara resistência do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

No tocante à alegação de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por falta de comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, é questão que se confunde com o mérito da causa e com o ele será 

examinada. 

 

Ademais, objetiva-se com a presente demanda o reconhecimento de relação jurídica para efeitos previdenciários. Enfim, 

considerando que a postulação da parte autora é de reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, a 

autarquia, detendo atribuições relativas à Previdência Social, figura necessariamente em um dos pólos da relação 

jurídica, legitimando-se para responder à demanda, pelo menos no tocante ao pleito relativo ao reconhecimento de 

tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, não se podendo falar em ausência de vínculo na hipótese, sendo que 

qualquer outro questionamento neste tópico implicará em exame do mérito, não constituindo objeção processual. 

 

No mais, o pedido da parte autora não é de reconhecimento de vínculo empregatício, mas de declaração de tempo de 

serviço, na forma do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, ação de natureza imprescritível. 

 

Superadas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópias da certidão de casamento, realizado em 05/12/1968, e do certificado de reservista, com alistamento em 1964 (fls. 

7/8), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 79/81). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1964 a 31/01/1990, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

A verba honorária fica mantida em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos 

termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, 

exceto para efeito de carência, no período de 01/01/1964 a 31/01/1990, na forma da fundamentação, e EXCLUO, DE 

OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.044516-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHITERU ADACHI 

ADVOGADO : JOSE VARGAS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.01344-3 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência parcial do 

pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 16/06/1959 a 31/12/1976, para efeitos 

previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Superada a questão, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, foi apresentado início de prova material da condição de rurícola da parte autora (fls. 14/155), 

consistente, dentre outros documentos, na declaração homologada por membro do Ministério Público, em data anterior 

às modificações da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95, título 

eleitoral, carteira de crédito agrícola, nota de crédito rural e notas fiscais de produtor rural. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as 

seguintes ementas de julgados: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427); 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual atesta o exercício do 

labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ, 

j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural 

reconhecido na r. sentença. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 695/2016 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.047347-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CAROLINE BERNARDES incapaz 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REPRESENTANTE : MANTOVANI BERNARDES 
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ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00102-9 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 166/167, foi julgada extinta a execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora até o pagamento, salientando, 

ainda, que não incidiu a devida correção monetária sobre o valor do débito . 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:  

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 
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conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. 

GILMAR MENDES; Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios, a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora às fls. 148/150, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Relatoria.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.049266-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADMIR BENTO VARELA 

ADVOGADO : DARLENE LUISA BARBO FALBO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 99.00.00089-0 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 30/10/1964 a 30/06/1976 e de 12/09/1977 a 01/11/1980, 

para efeitos previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, incompetência 

absoluta, carência de ação por ilegitimidade passiva e falta de requerimento na via administrativa. Alega ainda, ausência 

de requisito essencial à propositura da demanda, especialmente, que não há comprovação do recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência Social. Por fim, argüiu prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a indenização do período reconhecido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Com relação preliminar de carência da ação por falta de requerimento na via administrativa, embora este Relator possua 

entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou 

entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
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V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do tempo de serviço. Assim, está caracterizado o conflito 

de interesses, pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a declaração do tempo de serviço 

rural, diante da clara resistência do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

No tocante à alegação de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por falta de comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, é questão que se confunde com o mérito da causa e com o ele será 

examinada. 

 

Ademais, objetiva-se com a presente demanda o reconhecimento de relação jurídica para efeitos previdenciários. Enfim, 

considerando que a postulação da parte autora é de reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, a 

autarquia, detendo atribuições relativas à Previdência Social, figura necessariamente em um dos pólos da relação 

jurídica, legitimando-se para responder à demanda, pelo menos no tocante ao pleito relativo ao reconhecimento de 

tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, não se podendo falar em ausência de vínculo na hipótese, sendo que 

qualquer outro questionamento neste tópico implicará em exame do mérito, não constituindo objeção processual. 

 

No mais, o pedido da parte autora não é de reconhecimento de vínculo empregatício, mas de declaração de tempo de 

serviço, na forma do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, ação de natureza imprescritível. 

 

Superadas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópias do título eleitoral expedido em 1971, na qual ele está qualificado como lavrador, bem como da CTPS constando 
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anotação de vínculo empregatício como trabalhador rural de 07/1976 a 03/1977, dentre outros. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Foram juntadas, também, certidão do cartório de registro de imóveis da comarca de Palmital/SP, constando que em 

02/05/1962 o pai do requerente, qualificado como "lavrador", adquiriu por meio de contrato de compra e venda uma 

propriedade rural (fl. 16), além de notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1972 e 1980 (fls. 25/34). No tocante a 

esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural 

alegado. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Finalmente, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.054251-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OSVALDO QUERUBIM ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 98.00.00063-9 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a pagar o benefício, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente na cópia do certificado de reservista, 

expedido em 20/08/1959, do título eleitoral, expedido 04/11/1957 e da certidão de casamento, contraído em 11/10/1969 

(fls. 10/12), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 157/158). 
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Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1957 a 30/03/1965. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 01/01/1957 a 30/03/1965, e os demais 

períodos de tempo de serviço, o somatório é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) 

meses e 10 (dez) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, 

inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, mantendo o reconhecimento do período de atividade rural, sem registro em CTPS, 

apenas no período de 01/01/1957 a 30/03/1965, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.000878-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL RUI 

ADVOGADO : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de janeiro de 1968 a julho de 1976, condenando-se 

o réu a averbar o período, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$100,00 (cem reais). 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido certidões do registro de imóveis, na 

qual o pai da requerente está qualificado como lavrador (fls. 9/13), bem como ficha de alistamento militar (fl. 16), na 

qual o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, considerando, ainda, o entendimento de ser extensível 

aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revelam as 

seguintes ementas de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 72/74). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de janeiro de 1968 a 

julho de 1976. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 
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- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.06.005967-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RONDON MARTIN 

ADVOGADO : CREUSA RAIMUNDO e outro 

DECISÃO 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra decisão de primeira instância, que extinguiu o feito, sem julgamento 

do mérito, com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do CPC, em ação onde se pleiteava o benefício de aposentadoria 

rural. 

Em suas razões de apelação, alega a Autarquia Previdenciária que não lhe foi dada a oportunidade para que se 

manifestasse sobre o pedido de desistência e que o douto Juízo a quo não poderia ter homologado a desistência do feito 

sem a sua anuência, posto que ofertada posteriormente à citação.  

Aduz, ainda, que a sentença não levou em conta o disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 9.469/97 que prevê que os 

representantes da União, das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais poderão concordar com pedido 

de desistência da ação, desde que o autor renuncie, expressamente, ao direito sobre o qual se funda a ação. Por fim, 

requer a remessa dos autos à origem para prosseguimento do feito. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

 

A parte autora formulou pedido de desistência, sob o fundaento de que pretende ingressar com nova ação, para deduzir 

pretensão em sentido diverso.  

Observo, nos autos, que o MM Juízo "a quo" oportunizou a manifestação da Autarquia (fl. 50), que foi devidamente 

intimada, tendo deixado transcorrer "in albis" o prazo assinalado (fl. 52). 

Desta forma, em que pesem os fundamentos aduzidos pela Autarquia, o apelo não merece prosperar, pois o direito à 

aposentadoria possui natureza social e possui nítido caráter alimentar, sendo por isso, indisponível.  

Exigir-se que a parte autora renuncie ao direito de pleitear novo benefício de aposentadoria configura ofensa a 

princípios constitucionais básicos, como o acesso à Justiça. 

Trago, por oportuno, a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, acerca do tema: 

 

"O réu, depois de citado, tem de ser ouvido sobre o pedido de desistência formulado pelo Autor. Somente pode opor-se 

a ele, se fundada sua oposição. A resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não pode ser aceita 

porque importa em abuso de direito".  

(in Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, pág. 630).  

 

No sentido do que foi exposto, os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVO LEGÍTIMO. A REGRA DO ART. 3°, DA LEI 9.469/97 DIRIGE-SE 

PRIMORDIALMENTE ÀS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS, NÃO SE CUIDANDO DE DIREITO 

POTESTATIVO DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. O CONDICIONAMENTO À RENÚNCIA 

AO DIREITO PARA DESISTIR DA AÇÃO HÁ QUE SER FUNDAMENTADO DE FORMA RAZOÁVEL. 

PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO.  

(TRF/5ª Região, 2ª Turma, AC 2001.81.00017563-8 - CE, DJU 07/11/2003, p. 861, Desembargador Federal Ricardo 

César Mandarino Barretto, decisão unânime).  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA 

DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA. DIREITO INDISPONÍVEL. NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL.  

I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada à 

renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza social, de 

caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito, de modo que o condicionamento imposto pelo réu à 

aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado.  

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, impõe-se seja 

decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.  

III - Apelação da autora provida.  

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, AC 2006.03.99.005440-8, DJF3 08/10/2008, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

decisão unânime).  

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.005679-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE ROQUE BONORA 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, corrigido até a data do pagamento. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos (fls. 

11/18 e 21/25), a declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina - SP (fl. 19), 

homologada por membro do Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida 

Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de 

atividade rural para fins de obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 
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8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes 

textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade rural no período de 07/11/1958 a 30/06/1963. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer a atividade rural no período de 07/11/1958 a 30/06/1963, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.008180-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO AIRES DE ALENCAR 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 28/09/1976 a 02/04/1989, condenando-se o réu a 

expedir a certidão de tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 8% (oito por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural e a 

necessidade de indenização (artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidão de nascimento 

do autor, com assento lavrado em 28/09/1962, e certidão de registro de imóveis com transcrição efetuada em 

27/10/1960, nas quais o pai do requerente está qualificado como lavrador (fls. 12 e 16/19), bem como resenha de 

qualificação na Polícia Militar do Estado de São Paulo, expedida em 22/05/1989 (fl. 13), na qual o autor está 

qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fl. 63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, no período de 28/09/1976 a 02/04/1989. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 
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requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 
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DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o 

inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está 

condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação 

específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de 

indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.19.005257-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida no período de 1945 a 1960, deixando-se de condenar o 

réu a conceder a aposentadoria postulada, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos (fls. 

21/24, declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fls. 25/27), homologada por membro do Ministério 

Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida 

na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de 

benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual atesta o exercício do 

labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 14/08/2000, 

p. 200). 

 

No mesmo sentido: 
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"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, homologada 

pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que tal declaração foi 

emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator Desembargador 

Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 23/06/1935 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de 1945, quando contava com 09 (nove) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 09 (nove) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 23/06/1947 (data em que completou 

12 anos de idade) a 30/09/1960. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural 

apenas no período de 23/06/1947 (data em que completou 12 anos de idade) a 30/09/1960, bem como para reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.001797-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABRAO MATHIAS 

ADVOGADO : ALDO VICENTIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 01/03/1969 a 

31/12/1974, condenando-se o réu a averbar o período, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada escritura pública de 

cessão de direitos, na qual o pai da requerente está qualificado como lavrador (fls. 13/14). No tocante a esse início de 

prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, 

conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Foram apresentados, ainda, título eleitoral e ficha de alistamento militar (fls. 25/26 e 29/30), nas quais o autor está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 177/178). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/03/1969 a 

31/12/1974. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

A verba honorária fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.002992-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA AMARAL DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO MINORU MORINISHI 

ADVOGADO : LUIZ DE MORAES VICTOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de janeiro de 1980 a novembro de 1993, 

condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela submissão da sentença ao 

reexame necessário, bem como pela reforma da decisão, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não superando o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário.  
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, a 

declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 14), homologada por membro do Ministério Público, em 

data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 

9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de benefício 

previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural no período de janeiro de 1980 a novembro de 1993. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 
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- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto, com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo 

de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima mediante o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.005569-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : REINALDO DA SILVA CORRALO e outros 

 
: ROOSEVELT AMADO GONZALEZ 

 
: REINAUD LARAGNOIT 

 
: ROBERTO ALVES DE ALMEIDA 

 
: ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: ROBERTO FERNANDES RODRIGUES 

 
: ROBERTO FERRAZ 

 
: ROQUE MACIEL 

 
: RUBENS BRUNETTO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.001400-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO DA SILVA CORRALO e OUTROS, em face da r. 

decisão de fls.168/172, proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Santos/SP que, em autos de ação de 

complementação de aposentadoria, reconheceu a incompetência absoluta do juízo e determinou a remessa dos autos à 

Justiça do Trabalho de Santos. 

 

Aduzem os agravantes, em síntese, que o objeto da ação é a condenação da União Federal e da CODESP ao pagamento 

da complementação de aposentadoria, instituída através do acordo firmado entre o Governo Federal e a Federação 

Nacional dos Portuários, e não de relação decorrente de contrato de trabalho, o que inviabiliza a aplicação do artigo 114 

da Constituição Federal, que estabelece a competência da Justiça do Trabalho. Pede a reforma da decisão agravada. 

O feito foi distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, que deferiu o pedido de 

concessão de efeito suspensivo (fls.175/177). 

 

As contra-minutas dos agravados foram juntadas, às fls.188/197 e 200/203. 

Não houve manifestação do Ministério Público Federal em razão da inexistência de interesse público (fls.215-verso). 

 

O recurso foi julgado pela Quinta Turma (fls. 221/225), sendo relatora a Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, que deu provimento ao agravo de instrumento. 
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Os autos foram conclusos ao Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE para voto-vista, que suscitou a seguinte 

Questão de Ordem: 

 

A matéria em debate tem natureza eminentemente previdenciária, o que, sem dúvida, direciona a competência para a 

Justiça Federal para julgar a demanda, consoante caso análogo de ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA, cuja competência foi decidida em conflito de competência. Assim, declarou a incompetência da Quinta Turma 

para julgar o recurso, em face da analogia com a questão decidida no conflito de competência, bem como para que os 

autos sejam redistribuídos à 3ª Seção desta Corte, vindo os autos a este Gabinete por redistribuição em 08.06.2006. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara Federal de Santos, em que foi declinada, de 

ofício, da competência e determinada a remessa dos autos à Justiça do Trabalho de Santos. 

 

Verifico, da cópia da inicial que instrui este recurso (fls.12/21), que o objeto da ação é a declaração do direito à 

complementação de proventos de aposentadoria dos trabalhadores portuários, prevista no Acordo Coletivo firmado em 

04 de agosto de 1963, entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, e ratificado em 1987, entre a Cia. 

Docas do Estado de São Paulo e o Sindaport - Sindicato dos Empregados na Administração dos Serviços Portuários de 

Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão. 

 

Portanto, a causa de pedir da demanda não envolve qualquer discussão sobre matéria trabalhista, mas sobre a 

determinação do Governo Federal que instituiu a complementação de aposentadoria aos portuários. 

 

De fato, a instituição da complementação de aposentadoria decorreu de ato da União Federal, assim como, por ato 

federal foi revogada, após o Golpe Militar de 1964, e, finalmente, por determinação federal em 1987, voltou a ser 

devida. 

 

Portanto, em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão recorrida, a lide não versa dissídio entre empregados e 

empregadores nem envolve relação de trabalho, na forma estabelecida pelo artigo 114 da Constituição Federal, pois os 

autores, ora agravantes, objetivam apenas a declaração do direito à complementação do benefício de aposentadoria, 

concedido aos demais trabalhadores, em situação idêntica, e não reclamam qualquer verba trabalhista. 

 

Sendo assim, a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Federal, conforme entendimento firmado pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - PORTUÁRIO. 

- Compete a Justiça Federal processar e julgar ação onde se pretende a condenação da União Federal a 

complementação de aposentadoria de portuário, com base em acordo firmado entre Governo Federal e a Federação 

Nacional dos Portuários. 

- Conflito conhecido e declarado competente o Juízo Federal da 1a. vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande 

do NORTE." 

(CC nº 13368/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 06.10.1997, pg. 49870) 

"COMPETENCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PORTUÁRIO. 

- Compete a Justiça Federal processar e julgar a ação onde se pretende a complementação de aposentadoria a cargo 

da previdência social. 

- Conflito conhecido." 

CC nº 17147/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. William Patterson, DJ 12.08.1996, pg. 27453) 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PORTUÁRIO APOSENTADO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL." 

(CC nº 11368/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Assis Toledo, DJ 07.08.1995, pg. 23013) 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PORTUÁRIO. 

1. Se a complementação da aposentadoria do portuário fica a cargo do INSS, coberta a despesa com recursos do 

Tesouro Nacional, cabe a Justiça Federal processar e julgar a causa. 

2. Conflito conhecido, declarado competente o Juízo Federal da 4a. vara do Rio Grande do Norte." 

(CC nº 10814/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Anselmo Santiago, DJ 05.06.1995, pg. 16624) 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para determinar que o feito seja processado e julgado perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de 

Santos/SP. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001772-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO 

No. ORIG. : 99.00.00241-9 3 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 13/02/1969 a 07/05/1988, para efeitos previdenciários, 

condenando-se o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos) 

reais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto às fls. 98/105. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. Subsidiariamente, requer que a 

declaração da atividade rural seja a partir da data em que o autor completou 14 anos de idade; a indenização do período 

reconhecido, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Primeiramente, conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente 

pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, 

o agravo retido não merece provimento. 

 

Com relação preliminar de carência da ação por falta de requerimento na via administrativa, embora este Relator possua 

entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou 

entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 
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V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

[Tab] 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do tempo de serviço. Assim, está caracterizado o conflito 

de interesses, pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a declaração do tempo de serviço 

rural, diante da clara resistência do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial ao argumento de conter pedidos incompatíveis entre si, uma vez que a 

averbação do tempo de serviço administrativamente ou a expedição de certidão de tempo de serviço são conseqüências 

lógicas decorrentes da declaração do tempo de serviço, sendo formas de comprovação do tempo de serviço reconhecido, 

não tendo o condão de desconfigurar a natureza declaratória da demanda. 

 

No mais, o pedido da parte autora não é de reconhecimento de vínculo empregatício, mas de declaração de tempo de 

serviço, na forma do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, ação de natureza imprescritível. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

o certificado de dispensa do serviço militar obrigatório, em 1979 (fl.11), no qual ele está qualificado como lavrador, 

bem como declaração de produtor rural do exercício de 1986, notas fiscais de entrada emitidas em 1986/1988, 

constando recolhimento ao FUNRURAL, e de produtor rural emitidas em 1986/1988 (fls. 50/62). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

O autor juntou também, escritura de doação de imóvel, em 1959 e 1961, matrícula em escola localizada na zona rural, 

em 1961 e 1970, e ITRs de 1973/1989, constando a profissão de seus pais como trabalhadores rurais. No tocante a esse 

início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424); 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 121/123). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 30/04/1961 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de 1969, quando contava com 8 (oito) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 8 (oito) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 
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Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor somente a partir de 30/04/1973 (data 

em que completou 12 anos de idade). 

 

Dessa forma, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 30/04/1973 e 07/05/1988, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 
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sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA 

NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGRESP nº 543614/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - 

diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada 

categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na 

própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano e 

rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 
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(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 

contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a autora vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural ora reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, 

sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO. 

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto 

de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o tempo de trabalho rural 

relativo ao período de 30/04/1973 a 07/05/1988, o qual poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo 

devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 

8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao período em questão. EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.002180-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ZAIA 

ADVOGADO : JOSE ANGELO ZAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00022-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, registro em CTPS, sobreveio sentença de 

parcial procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 31/05/1957 a 10/12/1971, 

para efeitos previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não superando 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário. 

 

Superada a questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, foi apresentado, dentre outros documentos, a certidão de nascimento e certidão do cartório de 

registro de imóveis (fls. 9/12), constando a qualificação profissional de seus pais como lavradores (em 1945 e 1962). No 

tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 
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se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor nos períodos de 
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1960 a julho de 1970, 1971 a 1978 e 03/06/1987 a abril de 1989, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a 

respectiva certidão, além de arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre valor dado a causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural, bem como a necessidade de indenização do tempo de serviço em questão. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), 

não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental da atividade rural, dentre outros 

documentos, cópia da certidão de casamento, realizado em 25/01/1969, título eleitoral com emissão em 07/07/1970, 

certidão de nascimento e de casamento de filho, certificado de dispensa de incorporação, nos quais o autor está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 12/13, 15/16 e 25). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 48/50). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1969 a julho de 1970, 1971 a 1978 e 03/06/1987 a abril de 1989, restando preenchidos os requisitos legais 

exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do 

tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 
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em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 
3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 
2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 
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recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do 

original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a autora vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode se0r computado, para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o tempo de trabalho 

rural relativo ao período de 01/01/1969 a julho de 1970, 1971 a 1978 e 03/06/1987 a abril de 1989, o qual poderá ser 
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computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais 

correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento 

de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.037882-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARDOSO SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00048-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida no 

período de 19/12/1961 a 30/09/1978, condenando o réu a expedir a respectiva certidão, além do pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 1 (um) salário mínimo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 
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Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), 

não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópia de certificado de dispensa de serviço militar, relativo a alistamento realizado em 1962, além de cópias de certidão 

de casamento e nascimento dos filhos, nos quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 15/18). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 51/59). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1962 e 30/09/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Quanto aos honorários advocatícios, é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, conforme o disposto no artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural, 

sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período de 01/01/1962 e 30/09/1978 e para reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação, bem como EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.038540-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BINCOLETTO GIMENEZ 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil 

(fls.130/ 135), após o levantamento do valor pago pela autarquia. 

 

Apela o autor (fls. 279/ 283) e afirma que o depósito foi efetuado a menor, posto que o INSS não observou a correta 

atualização dos valores devidos e não computou juros legais. Pugna pelo prosseguimento do feito, nos termos da 

instrução normativa nº 57 de 16 de junho de 1997 e o pagamento de precatório complementar . 

 

Em suas contrarrazões, o INSS alega que o pagamento foi efetuado por esta E. Corte, nos termos da Resolução nº 258 e 

que foi efetuada a correta correção monetária do valor, sendo indevidos os juros de mora. Sustenta que a extinção da 

execução deve ser mantida. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação. A correção monetária das prestações vencidas foi fixada nos termos da 

Lei nº 6.899/81 e demais critérios oficiais de atualização. Os juros moratórios foram fixados no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados a partir da citação. Os honorários advocatícios correspondem a 15 % (quinze por cento) do 

montante total da condenação, excluídas as parcelas vencidas a partir do transito em julgado. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 28/05/1999, tendo sido o INSS citado em 21/07/1999 (fls. 18v). 

Posteriormente, em 06/02/2001, referida ação foi sentenciada (fls. 145/ 147) e, mediante o recurso do autor, julgada por 

esta E. Corte, em 18/09/2001. O v. acórdão de fls. 197/ 203 foi publicado em 05/11/2001 e transitou em julgado na data 

de 06/12/2001 (fls.205). O benefício nº 41/ 125.133.939-2 foi implantado com DIP em 20/09/2002 e RMI de um salário 

mínimo (fls. 235). 

 

Da execução: 

[Tab] 

Iniciou-se a liquidação com a apresentação da conta pela parte autora, às fls. 208/ 212. Foram apuradas parcelas 

vencidas de 16/09/1999 a 01/04/2002, incluídos os abonos; devidos à parte R$ 6.461,15 (seis mil, quatrocentos e 

sessenta e um reais e quinze centavos), calculando-se a verba honorária em R$ 969,17 (novecentos e sessenta e nove 

reais e dezessete centavos), totalizando a execução R$ 7.430,32 (sete mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e dois 

centavos), valores atualizados em abril de 2002. 
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Citada em 10/09/2002 (fls. 225v), a autarquia manifestou anuência às contas apresentadas (fls. 221), deixou transcorrer 

"in albis" o prazo para apresentar embargos à execução; o calculo foi homologado (fls. 239). Foi regularmente 

expedido ofício requisitório às fls. 241 em 21/11/2002 e o Precatório nº 2002.03.00.052019-1 foi pago no valor de R$ 

8.200,67 (oito mil, duzentos reais e sessenta e sete centavos) em 27/01/2003 (fls.245/ 246). 

 

O valor de R$ 8.490,85 foi sacado pela autora, atualizado até 03/06/2003. (fls. 271/ 727). 

 

A autora, às fls. 252/ 254 solicitou o pagamento de valor complementar correspondente a R$ 1.575,25 e o juízo, após 

manifestação do INSS às fls. 266/ 269, extinguiu a execução (fls. 273) ao fundamento de que inexistem diferenças a 

serem pagas, a obrigação foi cumprida regularmente, o valor devidamente corrigido monetariamente e não há mora, 

tampouco juros. 

 

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau conforme as razões do recurso expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

No caso, a sentença de primeiro grau está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 
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II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 
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caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 
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tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

 

Conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar do meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários e, em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que determinou, nos termos do artigo 794, I do C.P.C., a 

extinção do procedimento executório. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.042670-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SUMIKO NISHI 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00154-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural nos períodos de 02/01/1964 a 31/12/1964 e de 02/01/1972 a 

31/12/1977, determinando-se a aplicação do artigo 21 do CPC, em razão da sucumbência recíproca. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional entregue nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória do provimento jurisdicional 

entregue, é possível se verificar que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, foi apresentado início de prova material consistente na cópia de certidão de escritura pública de 

compra e venda de um imóvel rural, em 1957, na qual o pai da autora encontra-se qualificado como lavrador (fls. 

31/32). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Há, ainda, início de prova documental da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1964, e de nascimento de filho em 1975 (fls. 15/16), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fl. 70). 

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 28/2/1945 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de janeiro de 1957, quando contava com 11 (onze) anos de idade. Em que pese sabermos 

que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que 

trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir 

dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se a 

autora quando ainda contava com 11 (onze) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, 

isto não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de 

economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 

(doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho 

infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico 

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, 

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 747/2016 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela autora somente a partir de 28/2/1957 (data 

em que completou 12 anos de idade). 

 

Também, não é possível computar o período posterior a 13/7/1981 como de efetivo labor rural para efeitos junto à 

Previdência Social, porquanto a cópia de matrícula de imóvel rural (fls. 33/36) demonstra que o marido da autora, 

exercia atividade urbana, como comerciante. 

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade 

que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou 

exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há 

necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu 

marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Dessa forma, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 28/2/1957 a 13/07/1981, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda. 

 

Contudo, a autora não faz jus ao benefício postulado, uma vez que o reconhecimento do tempo de serviço rural, anterior 

ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, não pode ser utilizado para fins de carência, conforme expressamente 

preceituado no artigo 55, § 2º, da mencionada lei, e na esteira de precedente do STJ: "O tempo de atividade rural 

anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, 

bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, vedada a sua 

utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os 

artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo 

período feito em época própria." (AgrReg no REsp 413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246).  

 

Assim, apesar de a autora ter comprovado tempo de serviço de 24 (vinte e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 14 

(quatorze) dias, o período em que efetuou recolhimentos totaliza 83 (oitenta e três) contribuições, sendo inferior à 

carência legal de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, exigida para a concessão do benefício postulado, na 

data da propositura da ação, no ano de 2000. Desta forma, o pedido da parte autora relativo à condenação do INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é improcedente (artigo 53, inciso II e artigo 142 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para reconhecer 

a atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período de 28/2/1958 a 13/7/1981, na forma 

da fundamentação, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pela parte autora no período 

de 08/08/1966 a 17/04/1996, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental da atividade rural, cópia de certidão 

emitida pela Justiça Eleitoral da 167ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo, Comarca de Regente Feijó, atestando que, 

na época da inscrição (8/8/1966), o autor declarou ser lavrador (fl. 10), bem como cópias da certidão de casamento e de 

nascimento de filhos, escritura de compra e venda de imóvel rural, nas quais ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador (fls. 11/19) e notas fiscais de produtor rural em nome do requerente expedidas nos anos de 1972 a 1996 

(fls. 20/64). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu a alegada atividade rural (fls. 91/92). 

 

Em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a 

configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 08/08/1966 e 17/04/1996, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 
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3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto, com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, nos termos do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional 

Federal. 

 

Excluo, de ofício , a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, 

já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

serviço posterior ao advento da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas, bem como para reduzir os honorários advocatícios. EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.046280-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00095-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, declarando reconhecido o tempo de serviço prestado como rurícola no período de 15/03/1971 a 15/03/1976, 

condenando-se a autarquia a averbar e expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO 

 

Para comprovar o tempo de serviço desenvolvido no período de 15/03/1971 a 15/03/1976, para "Jorge da Cunha Bueno 

e Irmãos", a parte autora apresentou anotação do contrato de trabalho em CTPS (fls. 09/11). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as 

anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado 

ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos 

empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394. 
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Em que pese tal anotação ser referente a vínculo empregatício na condição de trabalhador rural, é de se presumir de 

forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram retidas por seus 

empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi "empregado rural", 

com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª 

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.046418-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : MARIA FERREIRA DE DEUS DE GRANDE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00088-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil 

(fls.120), após o levantamento do valor pago pela autarquia. 
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Apela a parte autora (fls. 121/ 125) e afirma que o depósito foi efetuado a menor. Sustenta que a correção monetária 

aplicada ao pedido das diferenças segue os critérios do Provimento nº 26/ 2001 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal e da Resolução nº 242 de 03/07/2001 e os procedimentos da lei nº 6.899/91 e Súmula 08 desta E. Corte, Súmula 

148 do STJ, aplicando-se a UFIR e o IPCA-E. Quanto ao computo dos juros de mora calculo e requer seu cômputo até a 

data da inscrição no orçamento, excluído o tempo de tramite até o pagamento. Pugna pela reforma da decisão. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural, no 

valor de um salário mínimo (artigo 143 da Lei nº 8.213/91), a partir da citação, atualizados monetariamente nos termos 

da Súmula 08 desta E. Corte e Súmula 148 do STJ. Os juros de mora são computados a partir da citação, no percentual 

de 6% (seis por cento) ao ano. Os honorários advocatícios correspondem a 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 19/10/2000, tendo sido o INSS citado em 27/11/2000 (fls. 21). Posteriormente, 

em 27/03/2001, referida ação foi sentenciada (fls. 35/ 37) e, mediante remessa oficial e recursos das partes, julgada por 

esta E. Corte, em 10/09/2002. O acórdão de fls. 61/ 67 foi publicado em 19/11/2002 e transitou em julgado na data de 

19/12/2002 (fls.74). O benefício nº 41/ 134.322.978-0 foi implantado com DIP em 01/04/2003 (fls. 118/ 119). 

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução com a apresentação dos cálculos pela autora (fls. 75/ 76), apurando-se as parcelas vencidas de 

julho de 27/11/2000 a 28/02/2003; sendo devidos á parte R$ 7.638,68 (sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta 

e oito centavos), a verba honorária calculada em R$ 763,86 (setecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), 

totalizando a execução em R$ 8.402,54 (oito mil, quatrocentos e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizados 

em 28/02/2003. 

 

Citada em 30/04/2003 (fls. 86), a autarquia apresentou ação de embargos à execução (autos apensos), nos quais 

apresentou cálculos e propôs o valor da execução em R$ 7.727,35 (sete mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e 

cinco centavos), sendo R$ 702,49 (setecentos e dois reais e quarenta e nove centavos) a título de Honorários 

Advocatícios. 

 

A parte autora concordou com o valor apresentado pelo INSS (fls. 07/08), tendo sido os embargos sentenciados às fls. 

10/11, em 22/07/2003 e certificado o transito em julgado em 21/08/2003. 

 

Retornando a lide aos autos principais, às fls. 88, foi expedido ofício requisitório e o valor de R$ 7.846,91 foi pago em 

27/11/2003 por meio da RPV nº 2003.03.00.062545-0 (fls. 90/ 91). Depois de serem expedidos Alvarás de 

Levantamento (fls. 95/ 96), a autora solicitou o pagamento do valor complementar de R$ 710,22, atualizado em 

31/03/2004, o valor foi avaliado e recalculado pela contadoria do juízo às fls. 106/ 107 e impugnado pela autarquia às 

fls. 109/ 112. 

 

Após, o juízo de primeiro grau sentenciou o feito (fls. 120), extinguindo á execução, nos termos do artigo 794, I do 

Código de Processo Civil. 

 

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau, conforme as razões do recurso expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

No caso, a sentença de primeiro grau está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 
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O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 
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O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 
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na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Conclui-se que, a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar do meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários e, em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

autor, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que determinou, nos termos do artigo 794, I do C.P.C., a 

extinção do procedimento executório. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor no período de 

janeiro de 1973 a abril de 1978, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão, além de arcar 

com o pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), 

não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia da certidão de 

óbito, na qual o pai do autor está qualificado como lavrador (fl. 9), bem como certificado de dispensa de incorporação 

(fl. 11), na qual o autor está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de 

julgado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 759/2016 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 42/44). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre janeiro de 1973 a abril de 1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 
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A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048644-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 02/01/1960 a 30/09/1978, condenando-se o réu 

a expedir a respectiva certidão, no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado, alem do pagamento de custas 

judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito, postula a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido, alegando a falta de 

comprovação do tempo de serviço pleiteado. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

No tocante à argüição de impossibilidade jurídica do pedido, verifica-se que o objetivo da presente demanda é 

justamente o reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, não havendo falar, na hipótese, em 

ausência de vínculo, sendo que qualquer outro questionamento neste tópico implicará em exame do mérito, não 

constituindo objeção processual. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 
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do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certidão de casamento celebrado em 

24/06/1967, de nascimento dos filhos e de certificado de dispensa de incorporação (fls. 08/12), nos quais ele está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 62/64). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período declinado na petição 

inicial. 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Dessa maneira, deve ser reconhecido apenas o período compreendido entre 01/01/1967 a 30/09/1978. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 
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1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 

01/01/1967 a 30/09/1978, na forma da fundamentação. EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.052859-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MANOEL DE CASTRO ALENCAR 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.09378-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. As 

anotações em CTPS demonstram que o autor exerceu a atividade urbana a partir de 1972 (fls. 8/16). 

 

Insta salientar que a declaração de particular acostada aos autos (fl. 6) não tem eficácia de prova material, porquanto 

não foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que 

não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.059002-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL DONIZETI DE BARROS 

ADVOGADO : APARECIDA JESUS DA COSTA 

 
: LOURENCO VIEIRA DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 00.00.00031-5 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 01/11/1966 a 01/02/1976, para efeitos previdenciários, 

condenando-se o réu a expedir a respectiva certidão, em 10 (dez) dias, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade de 

contagem de tempo de serviço rural. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

A preliminar de impossibilidade de contagem de tempo de serviço rural, se confunde com o mérito e com este será 

examinada. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 
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se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental da atividade rural, cópias do 

certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar obrigatório, expedido em 1976 (fl. 9), na qual ele está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Foi apresentada, também, certidão emitida pelo Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Tatuí-SP, indicando que o 

pai do autor, qualificado profissionalmente como lavrador, adquiriu um imóvel rural em novembro de 1966 (fl. 12) e 

declarações de produtor rural dos anos de 1972 a 1976 (fls. 14/19). No tocante a esse início de prova material, o 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a 

ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424); 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural. 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 13/12/1956 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de novembro 1966, quando contava com 9 (nove) anos de idade. Em que pese sabermos 

que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que 

trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir 

dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 9 (nove) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) anos 

, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural , sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural . 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor somente a partir de 13/12/1968 (data 

em que completou 12 anos de idade) até 01/02/1976. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 
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negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 
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Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, sendo a demanda declaratória pura, no caso, de existência de relação jurídica - comprovação de tempo de 

serviço rural, não há se falar em prescrição. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do 

tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, para o período de 13/12/1968 a 01/02/1976, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.001122-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JURANDIR CAVALCANTI DA SILVA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de improcedência do 

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$200,00 (duzentos reais), 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidão de casamento 

celebrado em 30/11/1962 e matrícula de imóvel rural, nas quais o pai do requerente está qualificado como lavrador, 

além de notas fiscais de produtor rural em nome do genitor do autor (fls. 13 e 16/18). No tocante a esse início de prova 

material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme 

revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, 

§ 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o 

exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 24/07/1983 a 30/06/1991. 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Destarte, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 
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A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 
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em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 
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Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 24/07/1983 a 30/06/1991, 

esclarecendo que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 

8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.19.004267-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial prestada nos períodos de 03/05/1971 a 20/07/1975 e de 21/07/1975 a 14/04/1989, 

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço se, no cálculo a 

ser elaborado, contar o autor com tempo suficiente à aposentação, sendo devido a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Agravo retido interposto pelo autor às fls. 119/120. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Ao formular uma pretensão a parte não pode receber do judiciário uma sentença condicional, o que é vedado pelo 

ordenamento processual civil, mas sim uma prestação jurisdicional que decida a relação jurídica de direito material 

postulada. No caso, o autor requereu em juízo a conversão da atividade especial para tempo de serviço comum e a 

condenação da autarquia à concessão do benefício. 
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Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela autarquia, 

porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO. 

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas 

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento 

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma 

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão.  

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos, 

consubstanciada no exercício da jurisdição.  

III - Diferentemente da "sentença condicional" (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e 

Moacyr Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida 

no Código de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único).  

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito 

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da 

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio 

de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414). 

No caso em análise, a sentença não procedeu ao exame e ao julgamento da matéria relativa à condenação da autarquia 

previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo ocorrido, na espécie, julgamento 

"citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 

460 do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja 

prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

No mais, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este tribunal não 

foi requerida expressamente nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

No mérito, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 
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O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 03/05/1971 a 

20/07/1975 e de 21/07/1975 a 14/04/1989. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos, elaborados com base em laudos periciais (fls. 16/23), trazendo a conclusão de que a 

parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a ruídos de 81,5 dB, "thinner", pasta amoníaco, 

graxa, benzina, álcool, querozene e gasolina. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza 

especial, encontram classificação nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 25/26) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, convertido em comum, nos períodos de 03/05/1971 a 20/07/1975 e de 

21/07/1975 a 14/04/1989 e o tempo de atividade comum (fls. 25/26), a parte autora possui 32 (trinta e dois) anos e 01 

(um) dia de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (28/09/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS por força da sucumbência, ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DA PARTE AUTORA, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, em face de sua natureza "citra petita", e, 

aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial no período de 03/05/1971 a 20/07/1975 e de 21/07/1975 a 

14/04/1989, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, 

a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação, restando prejudicados o reexame necessário e a apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado PEDRO ALVES TEIXEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 28/09/1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.22.001251-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROBERTO BORIM 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como 

reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo de sua 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 298/307 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 311/318, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a 

agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 321/324, requerendo a fixação do termo inicial da revisão a partir da concessão 

do benefício na esfera administrativa e a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não merece prosperar a alegação do INSS de ocorrência da prescrição quinquenal, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 776/2016 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva o autor, inicialmente, o reconhecimento dos períodos de 1º de março de 1953 a 25 de outubro de 1954, 1º de 

novembro de 1954 a 15 de agosto de 1956 e 17 de agosto de 1986 a 28 de fevereiro de 1961, em que alega ter laborado 

como marceneiro junto à Fábrica de Móveis de Martini, Móveis São José e Fábrica de Móveis Paulista, 

respectivamente. 

Entretanto, não há nos autos qualquer início de prova material da suposta atividade por ele desempenhada, razão pela 

qual inviável o reconhecimento pretendido. 

No mesmo sentido, não assiste razão ao requerente no tocante a conversão para comum dos lapsos acima mencionados, 

bem como dos períodos de 1º de março de 1961 a 10 de abril de 1967, 1º de setembro de 1967 a 31 de dezembro de 

1968, 02 de maio de 1970 a 30 de dezembro de 1978 e 04 de janeiro de 1979 a 12 de março de 1992, em que alega 

haver laborado sob condições especiais, na condição de marceneiro, conforme demonstra a CTPS de fls. 76/79. 

Não obstante tenha sido realizado laudo pericial relativo aos vínculos empregatícios do demandante (fls. 224/240), este 

não pode ser considerado isoladamente, já que apenas confirma as informações constantes da CTPS e as prestadas pelo 

empregador nos formulários SB-40 ou DSS-8030, inexistentes nos autos. 

Tais formulários são indispensáveis ao reconhecimento do labor exercido em condições especiais, pois preenchidos pelo 

próprio empregador que especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é 

desenvolvida e os agentes nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Ademais, a profissão de marceneiro desempenhada pelo postulante não se encontra dentre aquelas regulamentadas pelos 

Decretos n º 53.831/64 e nº 83.080/79, vigentes em tais épocas, o que igualmente inviabiliza a conversão de tais lapsos 

com base no enquadramento por categoria profissional. 

Como se vê, não tem direito o requerente ao reconhecimento do labor urbano exercido sem registro em CTPS e 

tampouco à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 
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Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, julgando improcedente o pedido do autor. Deixo 

de condená-lo no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça 

gratuita. Nego seguimento ao recurso adesivo, por prejudicado.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.001111-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OVIDIO ZORSETTI e outros 

 
: OCTAVIO TREVISAN 

 
: PAULO ALEO 

 
: ROZA JOSEFA DA SILVA 

 
: GIACOMO NOTARO 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 24.07.2009 

Data da citação [Tab]: 25.05.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 16.03.2001 

 

Parte[Tab]: OVIDIO ZORSETTI 

Nro.Benefício [Tab]: 0755246535 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: PAULO ALEO 

Nro.Benefício [Tab]: 0836337360 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: GIACOMO NOTARO 

Nro.Benefício [Tab]: 0007313853 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência, em relação a todos os autores, no que toca ao 

pedido de reajuste dos seus benefícios com aplicação do índice integral do IRSM de novembro de 1993 a fevereiro de 
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1994, e sua posterior conversão em números de URVs; de improcedência, em relação aos autores Octávio Trevisan e 

Roza Josefa da Silva, e de parcial procedência, em relação aos autores Ovídio Zorsetti, Paulo Aleo e Giacomo 

Notaro, no que toca ao pedido de revisão da renda mensal mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e ao posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT. 

 

Inconformados, os autores pugnam pela reforma da r. sentença sustentando, em suas razões recursais, o direito à 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, em relação aos demais 

autores, e, por conseqüência, a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Decorrido o prazo para o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que os benefícios foram concedidos anteriormente ao seu 

advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, muito embora as razões de apelação dos autores não prime pela clareza, aufere-se que o inconformismo está 

relacionado no que toca à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, também aos autores Octávio Trevisan e Roza Josefa da Silva, haja vista a parcial procedência em relação 

aos demais. Nesse sentido, passo a análise do pedido. 

 

O inconformismo do autor Octávio Trevisan não merece guarida, isto porque, conforme documento juntado aos autos 

(fl. 25), percebe-se que seu benefício previdenciário foi concedido em 11/06/1975, ou seja, quando ainda não se 

encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

 

Dessa forma, não é cabível a correção monetária dos seus salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN, 

para fins de cálculo da renda mensal inicial, por ausência de previsão legal à época da concessão do benefício. 

 

Nesse sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de 

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios 
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concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77." (EDREsp nº 138.263/SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 25/06/2002, DJU 04/08/2003, p. 444). 

 

Da mesma forma, o inconformismo da autora Roza Josefa da Silva não merece guarida, isto porque é titular do 

benefício de pensão por morte concedido em 08/05/1981, conforme documento de fl. 35. 

 

No caso, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), nos termos da 

Lei nº 6.423/77, não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio 

reclusão, eis que de acordo com o art. 26, inciso I, da CLPS/77, e do art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas 

mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163/SP, 

Ministro Edson Vidigal; REsp 313.296/SP, Ministro Gilson Dipp; REsp 279.045/SP, Ministro Fernando Gonçalves). 
 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, 

não se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." (REsp nº 279.045/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 16/11/2000, 

DJU 11/12/2000, p. 257). 

 

Em relação aos demais autores, percebe-se que seus benefícios previdenciários foram concedidos em 13/11/1984 

(Ovídio Zorsetti), em 31/03/1988 (Paulo Aleo) e em 31/03/1979 (Giacomo Notaro), conforme documentos de fls. 17, 

29 e 39, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão dos referidos benefícios encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores Ovídio Zorsetti, Paulo Aleo e Giacomo Notaro. 

 

Recalculado os benefícios, nos limites acima apontados, os mesmos deverão ser mantidos pela equivalência em número 

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês 

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos 

do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Tendo em vista que foram vencidos em relação ao pedido de aplicação do índice integral do IRSM de novembro de 

1993 a fevereiro de 1994, e sua posterior conversão em números de URVs, os honorários advocatícios devem ser 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DOS AUTORES, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios, dos autores Ovídio Zorsetti, Paulo Aleo e 

Giacomo Notaro, revisados de imediato, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.001112-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALDEMAR LOPES DE BRITO e outros 

 
: AMARO RIBEIRO DA SILVA 

 
: ANNA ACCICA 

 
: LEONEL SECIO JR 

 
: MARIA COSTA GAROTTI 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 24.07.2009 

Data da citação [Tab]: 19.03.2002 

Data do ajuizamento [Tab]: 16.03.2001 

 

Parte[Tab]: ALDEMAR LOPES DE BRITO 

Nro.Benefício [Tab]: 0015430715 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: AMARO RIBEIRO DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 0775211834 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: ANNA ACCICA 

Nro.Benefício [Tab]: 0736013440 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença de improcedência, em relação a todos os autores, no que toca ao 

pedido de reajuste dos seus benefícios com aplicação do índice integral do IRSM de novembro de 1993 a fevereiro de 

1994, e sua posterior conversão em números de URVs; de improcedência, em relação aos autores Leonel Secio 

Junior e Maria Costa Garotti, e de parcial procedência, em relação aos autores Aldemar Lopes de Brito, Amaro 

Ribeiro da Silva e Anna Accica, no que toca ao pedido de revisão da renda mensal mediante à aplicação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em suas razões recursais, a 

impossibilidade de revisão da renda mensal inicial dos autores mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, 

nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora. 

 

Por sua vez, sustentam os autores, em suas razões recursais, o direito à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, em relação aos demais autores, e, por conseqüência, a fixação da verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Com o oferecimento das contra-razões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que os benefícios foram concedidos anteriormente ao seu 

advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
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próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, muito embora as razões de apelação dos autores não prime pela clareza, aufere-se que o inconformismo está 

relacionado no que toca à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, também aos autores Leonel Secio Junior e Maria Costa Garotti, haja vista a parcial procedência em relação 

aos demais. Nesse sentido, passo a análise do pedido. 

 

O inconformismo do autor Leonel Secio Junior não merece guarida, isto porque, conforme documento juntado aos 

autos (fl. 29), percebe-se que seu benefício previdenciário foi concedido em 29/07/1975, ou seja, quando ainda não se 

encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

 

Dessa forma, não é cabível a correção monetária dos seus salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN, 

para fins de cálculo da renda mensal inicial, por ausência de previsão legal à época da concessão do benefício. 

 

Nesse sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de 

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios 

concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77." (EDREsp nº 138.263/SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 25/06/2002, DJU 04/08/2003, p. 444). 

 

Da mesma forma, o inconformismo da autora Maria Costa Garotti não merece guarida, isto porque é titular dos 

benefícios de pensão por morte e aposentadoria por invalidez concedidos respectivamente em 30/03/1981 e 1º/04/1980, 

conforme documentos de fls. 34 e 35. 

 

No caso, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), nos termos da 

Lei nº 6.423/77, não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio 

reclusão, eis que de acordo com o art. 26, inciso I, da CLPS/77, e do art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas 

mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163/SP, 

Ministro Edson Vidigal; REsp 313.296/SP, Ministro Gilson Dipp; REsp 279.045/SP, Ministro Fernando Gonçalves). 

 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, 

não se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." (REsp nº 279.045/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 16/11/2000, 

DJU 11/12/2000, p. 257). 

 

Em relação aos demais autores, percebe-se que seus benefícios previdenciários foram concedidos em 09/10/1979 

(Aldemar Lopes), em 03/07/1984 (Amaro Ribeiro) e em 12/05/1981 (Anna Accica), conforme documentos de fls. 14, 

22 e 24, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão dos referidos benefícios encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 
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do Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores Aldemar Lopes de Brito, Amaro Ribeiro da Silva e Anna Accica. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

Da mesma forma, tendo em vista que foram vencidos em relação ao pedido de aplicação do índice integral do IRSM de 

novembro de 1993 a fevereiro de 1994, e sua posterior conversão em números de URVs, os honorários advocatícios 

devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES DO INSS E DOS AUTORES, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios, dos autores Aldemar Lopes de Brito, Amaro 

Ribeiro da Silva e Anna Accica, revisados de imediato, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.001408-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : FRANCISCO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00053-5 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelações ofertadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença de fls. 149/151, 

em que foi julgado parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período rural de 1972 a 30/10/1976, bem 

assim, o caráter especial da atividade exercida em ambiente agressivo à saúde, relativa ao período de 18/05/1978 a 

05/06/1995, e, por conseguinte, condenou a Autarquia-Ré a conceder, à parte Autora, a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e de juros moratórios sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-a, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios e custas e despesas processuais.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a parte Autora sustenta, em razões de seu apelo de fls. 153/166, o preenchimento dos requisitos exigidos 

para a percepção do benefício na forma integral. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural durante 

todo o período pleiteado, mediante a juntada de início razoável de prova material aos autos, corroborado por prova 

testemunhal. Requer, outrossim, o reconhecimento do caráter especial da atividade campesina desenvolvida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por seu turno, aduz, às fls. 183/187, que não foram preenchidos os 

requisitos exigidos para a percepção do benefício, tendo em vista a impossibilidade de se computar o período rural. 

Pauta-se pela ausência de início de prova material, pela inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal e pela 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução 

dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntários. 

Observo, por oportuno, que na r. sentença proferida em 17/07/2001 foi acolhido pedido da parte Autora, estando sujeita, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ainda que não tenha o MM. 

Juízo a quo submetido, expressamente, a r. sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação da 

apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade rural. Deve ser analisado, também, 

o lapso concernente ao alegado exercício da atividade laborativa sob condições nocivas à saúde. Por fim, superadas 

essas questões, impõe-se verificar o preenchimento dos requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL  

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre janeiro de 1961 e novembro 

de 1976, em que a parte Autora alega ter laborado como rurícola. 

Aduz o Autor que seu trabalho foi exercido, juntamente com seu genitor, no imóvel rural pertencente a WALDEMAR 

MANHÃES, localizado no Município de Jesuíta - PR.  

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 12/92, dentre os quais, pertinentes ao período em debate e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, merecem ser destacados, apenas, o certificado de dispensa de 

incorporação do Autor, datado de 1974 (fl. 12), e sua certidão de casamento, celebrado em 1976 (fl. 13). Depreende-se 

desses documentos sua qualificação como lavrador. 
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Contudo, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, entendo que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Anoto que, além dos acima referidos, não há, nos autos, outros documentos referentes ao trabalho rural. 

Embora as testemunhas de fls. 132/133 tenham esclarecido que o Autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1974, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, entendo que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ.  

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início 

razoável de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal.  

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ.  

- Agravo regimental improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601)  

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA.  

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

08/1970 a 06/1975 e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor 

rural, visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita 

que lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça".  

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada.  

IV- Agravo legal improvido.  

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 

Nona Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 776014 - Processo: 

200203990065425 - SP - NONA TURMA - Decisão: 12/01/2009 - Documento: TRF300213346 - DJF3:11/02/2009 - 

PÁGINA: 1308  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  
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2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.  

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária.  

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.  

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

Relator DES. FED. NELSON BERNARDES  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 

Nona Turma do Tribunal  

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 766622 - Processo: 

200203990003869 - SP - NONA TURMA - Decisão: 19/01/2009 - Documento: TRF300217473 - DJF3:04/03/2009 - 

PÁGINA: 924  

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1974.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Anoto, por oportuno, que somente poderá ser reconhecido o labor rural até 08/11/1976, tendo em vista que, a partir de 

09/11/1976, o Autor passou a exercer atividades urbanas, conforme demonstrado pelas cópias de sua carteira 

profissional de fls. 27. 

Por tais razões, em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que deve ser 

reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o período de 01/01/1974 

a 08/11/1976, em coerência com o entendimento adotado na Nona Turma desta E. Corte. 

Passo, na sequência, a analisar a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais em 

tempo de serviço comum, revelando-se necessária, em princípio, breve digressão sobre a legislação a respeito das 

normas disciplinadoras da aposentadoria especial para, após convertido esse período, se for o caso, analisar 

especificamente os requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE LABORATIVA E DA 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deve ser 

aplicada a lei em vigor ao tempo em que foi exercida a atividade laborativa. 

A partir da previsão inicial da aposentadoria especial pela Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60 

(LOPS), a comprovação da especialidade da atividade se fazia mediante o simples enquadramento da categoria 

profissional do trabalhador no quadro anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24/01/1979, que definiam o rol dos agentes agressivos e categorias profissionais sujeitas à exposição a 

agentes agressivos, com exceção do ruído. 

Tendo em vista que esse rol era meramente exemplificativo, a ausência de enquadramento da atividade ou do agente 

agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a especialidade de sua função através de perícia 

judicial, nos termos do disposto na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Mesmo após a superveniência da Lei n.º 8.213/91, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuando-se de acordo 

com esses Decretos, o que ocorreu até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997. Isto porque a Lei n.º 9.032, de 

28/05/1995, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 e passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei.  

Essa legislação, necessária para dar eficácia a esse dispositivo legal, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 11/10/1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo. Entretanto, o rol desses agentes nocivos somente foi 

editado pelo Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, ocasião em que os Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 

perderam vigência. 
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No período que medeia as datas de 28/05/1995 e 05/03/1997, a comprovação da exposição do segurado aos agentes 

nocivos era feita exclusivamente mediante a apresentação de formulários, tais como o SB-40 e o DSS-8030, 

preenchidos pelo empregador do segurado. 

Assim, a partir da data da vigência do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, passou-se a exigir, além desses formulários, 

que a efetiva comprovação da atividade especial fosse feita por meio de laudo técnico pericial. Segundo esse 

entendimento, pertinente conferir o aresto emanado da 5ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do 

Ministro Gilson Dipp, no recurso especial de n.º 625.900, julgado em 06/05/2004, DJ de 07/06/2004, p. 282. 

No tocante à conversão de período especial em comum, reformulo posicionamento anteriormente adotado, para 

admitir a possibilidade dessa conversão mesmo após 28/05/1998.  

A Lei n.º 9.032/95 acrescentou o § 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de trabalho 

exercido em condições especiais. Todavia, foi editada a Medida Provisória n.º 1.663, que tratou da matéria, reeditada 

várias vezes, com sucessivas modificações, causando turbulência e insegurança jurídica.  

Em sua 10ª edição, de 28/05/1998, esse diploma normativo revogou o mencionado § 5º do art. 57, e, na sua 13ª edição 

(26/08/1998), inseriu, em seu artigo 28, norma de caráter transitório, que admitiu a conversão do tempo laborado 

somente até 28/05/1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.os 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, a Instrução Normativa n.º 49, de 03/05/2001, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação 

civil pública n.º 2000.71.0.030435-2, prolatada pelo MM. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS, revogou 

as Ordens de Serviço n.os 600/98, 612/98 e 623/99. 

O Instituto Autárquico, desse modo, reconheceu que as normas veiculadas nas Leis n.os 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 

somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas 

vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999, que permitia a conversão somente até 

28/05/1998, foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03/09/2003, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...)  

§ 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei)  

 

Assim, melhor analisando a questão, conclui-se que a norma do § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em 

vigor, porquanto, por ocasião da conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20/11/1998, não foi 

mantida a revogação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 

15/12/1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, 

por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as normas 

do artigo 57 e §§ da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.os 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação das Leis n.os 9.528/97 e 9.732/98.  

Transcrevo, por oportuno, excerto da decisão monocrática no recurso especial n.º 1.087.805-RN, de lavra da Min. 

Laurita Vaz: 

 

"(...) Ressalto, de início, que o tema ora posto em discussão já foi objeto de apreciação nesta Corte Superior de Justiça, 

que sempre se manifestou no sentido de que a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está 

limitada ao labor exercido até 28/05/1998. Não só esta Corte tinha entendimento pacificado neste sentido, como 

também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por sinal, 

editaram uma Súmula sobre a matéria, nos termos seguintes: "A conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98)." (Súmula n.º 16, publicada no DJ de 24/05/2004.) Para melhor exame da matéria, vale fazer 

uma digressão das modificações legislativas que ocorreram acerca do tema ora analisado.  

(...)  
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Acontece que, em 20 de novembro de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-15 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual 

manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar o § 5º, do art. 57 da Lei de 

Benefícios.  

Posteriormente à edição da Lei n.º 9.711/98, entrou em vigor o Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 

3.048/99, que no parágrafo único do art. 70, reiterou a regra estabelecida no Decreto n.º 2.782/98.  

Após a análise desse conjunto de legislação, chega-se à conclusão de que não se concretizou a extinção da conversão 

de tempo especial em comum pela MP n.º 1663-15, quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, ou seja, não há 

qualquer tipo de limitação para tal conversão de tempo de serviço.  

(...)  

Como o art. 70 do RPS foi alterado pelo Decreto n.º 4.827/03, que nada mais limita, ou melhor, assevera que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período, o art. 28 da Lei n.º 9.711/98 não tem mais qualquer aplicabilidade.  

Nesse sentido, vale citar julgados proferidos no âmbito da Egrégia Quinta Turma, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido." (REsp 1.010.028/RN, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJ de 07/04/2008.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. [...] 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 22/10/2007 - grifei.).  

(...)". (destaquei)  

 

Deve ser salientado, ainda, que, em consonância com esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização, em 

27/03/2009, cancelou o enunciado da Súmula 16, mencionada na r. decisão acima citada, cujo texto revogado impedia a 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a partir 28/05/1998, data da edição da Medida Provisória n.º 1.663-

10. 

Desse modo, passo a adotar o entendimento no sentido de que permanece a possibilidade legal de conversão de tempo 

especial em tempo comum e a sua soma, inclusive para períodos posteriores a 28/05/1998. 

 

III- DA COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE DA FUNÇÃO DESENVOLVIDA NO CASO CONCRETO  

 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a parte Autora exerceu suas atividades nas condições descritas na 

inicial. 

Inicialmente, o Autor sustenta que o labor rural, ora reconhecido (01/01/1974 a 08/11/1976), deve ser considerado 

especial, pois exercido sob condições agressivas à sua saúde. 

Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento. 

O Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, em vigor à época, disciplinava que "para os efeitos da concessão da 

Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro anexo" 

(artigo 2º), classificando, no código 2.2.1, como insalubre a atividade pelo trabalhador na agropecuária. 

Desse modo, aludindo especificamente a legislação em vigor à época somente aos trabalhadores que desenvolvem 

atividade na agropecuária, não se pode pretender considerar como insalubre toda e qualquer atividade no campo, 

levando-se em conta, apenas, o seu mero exercício. A nocividade da prestação de serviços, depende, para ser 

reconhecida no caso, de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, da saúde do Autor a agentes 

agressivos. 

Destaco, segundo esse entendimento, os seguintes arestos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL DE PARTE DOS PERÍODOS RECLAMADOS. AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.  

Omissis (...)  

6. A atividade rurícola não pode ser considerada como insalubre. Com efeito, para configurá-la à situação prevista no 

código 2.2.1, do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência, de forma majoritária, prevê a necessidade de 

comprovação efetiva da exposição, habitual e permanente, a agentes agressivos à saúde. Nesse sentido, a simples 

exposição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.  
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Omissis (...)  

(TRF/3ª Região, AC 541546, Proc. 1999.03.99.099918-4, 7ª Turma, julgado em 23/10/2006, DJU 29/11/2006, p. 460, 

Rel. Juíza Daldice Santana)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

INSUFICIENTE.  

Omissis (...)  

- Considerando que à época em que foi exercida a atividade agrícola, no período de 01.06.60 a 28.02.73, inexistia 

amparo legal acerca da possibilidade de percebimento de aposentadoria por tempo de serviço pelo trabalhador rural, 

incabível considerar o tal período como tempo especial. Ademais disso, não há nos autos elementos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. A atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, 

do Decreto nº 53.831/64, qual seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de modo 

habitual e permanente a agentes agressivos à saúde.  

Omissis (...)  

(TRF/3ª Região, AC 367977, Proc. 97.03.022853-4, 10ª Turma, v.u., julgado em 05/06/2007, DJU 22/08/2007, pág. 

636, Rel. Juiz Erik Gramstrup).  

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

Omissis (...)  

2. Alega que o Autor que trabalhou como tratorista no período de 19/02/1976 a 27/05/1998, para Jorge Wolney Atalla 

e outros, na Fazenda Santa Olga. Apresentou formulário padrão atestando que exercia a função de tratorista-serviços 

gerais e realizava serviços diversos, aração, gradeação e outros, estado sujeito a variações climáticas (sol, poeira, 

chuva e calor), bem como à emanação de gases e produtos agrotóxicos. O período não pode ser considerado especial 

porque a atividade não está enquadrada como tal nos decretos vigentes à época (53.831/64 e 83.080/79) e porque não 

foi comprovada, pelos meios exigidos, a efetiva exposição a agente agressivo. A simples menção a variações climáticas 

(sol, poeira, chuva, calor) e a gases e produtos agrotóxicos não é suficiente para atestar o exercício de atividade em 

condições especiais.  

3. Como bem anotado pelo juízo monocrático, sem computar os períodos laborados em condições especiais não 

alcança o Autor tempo suficiente para receber aposentadoria por tempo de contribuição.  

4. Apelação do Autor desprovida.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 134199, proc. 2008.03.99.042927-9, julgado em 30/09/2008, 

DJF3 15/10/2008, 10ª Turma, v.u., Rel. Juíza Giselle França) (destaquei)  

 

Nesse passo, não sendo possível enquadrar a função desenvolvida ou os agentes agressivos de acordo com os decretos 

em vigor à época, o exercício da atividade laborativa em ambiente insalubre reclama, necessariamente, efetiva 

demonstração, na questão posta sob exame, de que o exercício da atividade laborativa deu-se sob a exposição de 

agentes nocivos à saúde do Autor, o que, entretanto, não se exsurgiu evidente. 

O período rural deve ser computado, portanto, como comum, sem qualquer acréscimo. 

De outro norte, o Autor pleiteia, outrossim, o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período de 

18/05/1978 a 05/06/1995, em que esteve aos préstimos da empresa COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA.  

Dentre os documentos carreados aos autos, anexou-se formulários DSS-8030, acompanhados de laudos técnicos 

periciais, às fls 28/39.  

Reportados documentos evidenciam que o exercício da atividade laborativa, no período em discussão, ocorria sob a 

exposição, de forma habitual e permanente, do agente agressivo ruído, apurado em níveis variáveis entre 84 (oitenta e 

quatro) e 105 (cento e cinco) decibéis, acima, portanto, dos limites legais de tolerância. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, 

necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por 

meio de aparelhagem idônea, o que, no caso, foi devidamente atendido. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma 

concomitante, o anexo do Decreto de n.º 53.831, de 25/03/1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como 

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do Decreto de n.º 

83.080, de 24/01/1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 

(noventa) decibéis, não havia a superposição um Decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu 

reconheceu, através da Ordem de Serviço n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais 

benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 
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2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA) 

(destaquei)  

 

Com a superveniência do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se 

superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI.  

Omissis (...)  

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA.  

Omissis (...)  

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  
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Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei)  

 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

Por conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foram devidamente carreados os formulários e laudos técnicos periciais. Resta, 

portanto, comprovado o exercício de atividades insalubres, porquanto constatada a exposição da parte Autora, de forma 

permanente e habitual, não-intermitente nem ocasional, a riscos à sua saúde.  

Aplicar-se-á o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre o período de 18/05/1978 a 05/06/1995. 

 

IV- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO  

 

Inicialmente, pretendendo o Autor computar período de trabalho exercido antes da data da edição da Emenda 

Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, e, levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, 

necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o 

preenchimento, na hipótese sub examine, dos requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, 

anteriores à citada Emenda. 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

Segundo se depreende da inicial, o Autor afirma, igualmente, que contribuiu facultativamente para os cofres da 

Previdência Social a partir de novembro de 1995. Juntou, às fls. 41/92, comprovantes de recolhimentos previdenciários.  

No caso concreto, o Autor comprovou, nos autos, tempo de serviço equivalente a 31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 

17 (dezessete) dias até 16/12/1998, assim especificado: 

 

1) de 01/01/1974 a 08/11/1976, período rural reconhecido; 

2) de 09/11/1976 a 18/02/1978, CTPS - fl. 27; 

3) de 18/05/1978 a 05/06/1995 (especial), CTPS - fl. 27; 

4) de 01/11/1995 a 16/12/1998, contribuinte individual. 

 

Os lapsos indicados nos itens 2 a 4 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Ademais, constata-se pelas cópias dos registros lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente 

(fls. 26/27) e pelos recolhimentos efetuados na qualidade de contribuinte individual, que foi vertido, ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS, o montante de 259 (duzentas e cinqüenta e nove) contribuições. Desse modo, satisfeita 

encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor do que prescreve o 
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artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado comprovou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se, neste aspecto, a manutenção da r. sentença recorrida. 

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser fixada no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n.º 

9.876/99, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta e. 9ª Turma e da Súmula n.º 111 do e. Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: FRANCISCO PEREIRA LIMA  

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 07/07/2000 

Tempo especial: 18/05/1978 a 05/06/1995 (tempo total convertido em comum: 23 anos, 10 meses e 13 dias)  
RMI: 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte Autora e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação interposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado 

pelo Autor, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1974 a 08/11/1976, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, 

inciso IV, da Lei n.º 8.213/91, bem como para fixar a renda mensal inicial do benefício, os honorários advocatícios e os 

juros moratórios da forma acima indicada. Outrossim, reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, e mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001869-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO LAZARO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 00.00.00087-0 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

de fls. 152/155, em que foi julgado parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 17/06/1969 a 

30/03/1976, como efetivamente trabalhado pela parte Autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a conceder-

lhe a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a 

incidência de correção monetária e de juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se, outrossim, o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razões de seu apelo de fls. 157/169, suscita, em síntese, que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a percepção do benefício, tendo em vista a impossibilidade de se 

computar o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material. Aduz, outrossim, que, ainda que seja 

reconhecido o labor rural prestado pelo Autor, o tempo de serviço comprovado não é suficiente à concessão da 

aposentadoria. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa, com o objetivo de 

computá-la aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL  
 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 17/06/1969 e 30/03/1976, em 

que reconhecido o trabalho da parte Autora como rurícola. 

Aduz o Autor que seu trabalho foi exercido juntamente com sua família, no imóvel rural denominado Fazenda Santa 

Maria do Can Can, pertencente a JOÃO DUARTE. 

Foi formulado pedido administrativo em 15/10/1997 (NB.: 106.763.570-7). 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 08/57, dentre os quais, pertinente ao período em debate e que atende à 

exigência de início razoável de prova material, merecem ser as destacadas as cópias do livro de registro de pagamentos 

acostadas às fls. 17/44, referente à propriedade rural onde o Autor e sua família teriam trabalhado. Depreende-se desses 

documentos que o genitor do Autor, juntamente com seus filhos, desenvolveu atividades laborativas rurais no período 

de 1962 a 1975. 

Com efeito, nesses documentos constam o nome do genitor do Autor como favorecido, as respectivas atividades rurais 

desenvolvidas e os descontos sofridos. Constata-se, outrossim, que a parte Autora e seus irmãos também exerciam o 

labor rural, sendo a respectiva remuneração paga diretamente ao seu genitor. 

Anoto que as cópias das páginas dos livros de registro de pagamentos não foram objeto de impugnação acerca da sua 

autenticidade, não havendo, pois, que se falar em imprestabilidade ou inexistência de início de prova material. Saliento, 

ademais, que a veracidade das afirmações constantes no livro de pagamentos foi atestada pela testemunha AFONSO 

PEREIRA, administrador da Fazenda Santa Maria do Can Can, consoante o relato de fls. 93. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

Há que se fazer alusão, outrossim, à ficha do livro de registro dos empregados (fls. 09) e às cópias da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do Autor (fls. 10/16), as quais comprovam a existência de vínculo firmado pelo Autor 

com o empregador JOÃO DUARTE, proprietário do imóvel rural onde era desenvolvida a atividade campesina. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 92/93, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período pretendido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
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1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola.  

2. Agravo improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti)  

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 17/06/1969 a 30/03/1976. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO  
 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso sob análise, o período rural, ora reconhecido (de 17/06/1969 a 30/03/1976), equivale a 06 (seis) anos, 09 (nove) 

meses e 14 (quatorze) dias, que, somados ao tempo de serviço computado administrativamente pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, isto é, 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias, segundo cálculo de fls. 45, 

resulta no montante de 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias. 

Ressalto que, em consulta aos dados da Planilha do Sistema Único de Benefícios do INSS - DATAPREV, constatou-se 

que a autarquia previdenciária computou, como tempo de serviço prestado pelo Autor, o montante de 46 (quarenta e 

seis) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, até a data de 09/04/2007, indicando que o labor 

prestado para a empresa USINA ITAIQUARA DE AÇUCAR E ALCOOL S/A foi reconhecido como especial. Deve ser 

utilizado, portanto, o resumo de cálculos trazido aos autos pela parte Autora, carreado à fl. 45 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Ademais, constata-se pelas cópias dos registros lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente 

(fls. 10/16), que foi vertido, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o montante de 318 (trezentas e dezoito) 

contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e 

dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o 

segurado comprovou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se, neste aspecto, a manutenção da r. decisão recorrida. 

Contudo, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta e. 9ª Turma e da Súmula n.º 111 do e. Superior Tribunal de Justiça. 

Assinalo que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que o direito da parte 

Requerente à concessão do benefício pleiteado foi reconhecido administrativamente em 09/04/2007, sob n.º 

140.223.876-0. Assim, por ocasião da liquidação, os valores pagos deverão ser compensados. Atuo com esteio no artigo 

124 da Lei n.º 8.213/91. 
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Advirto, por derradeiro, que o tempo de serviço comprovado nesses autos não afasta o reconhecimento extrajudicial de 

outros lapsos que porventura foram computados pela Autarquia-Ré (tais como, por exemplo, os posteriores ao 

ajuizamento da presente ação) e que, em conjunto, possam ter constituído o fundamento para o deferimento da 

aposentadoria na via administrativa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, apenas para fixar os honorários advocatícios 

da forma acima indicada. Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001873-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : AVELINO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00047-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações ofertadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte Autora, 

em face da r. sentença de fls. 60/63, em que foi julgado parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço, apenas para reconhecer o período de 20/08/1975 a 29/04/1987, como efetivamente trabalhado pelo Autor na 

atividade rural. Diante da sucumbência recíproca, condenou-se ambas as partes a suportar os honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignada, a parte Autora sustenta, em razões de seu apelo de fls. 65/71, o preenchimento dos requisitos exigidos para 

a percepção do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural durante todo o período pleiteado, 

mediante a juntada de início razoável de prova material aos autos, corroborado por prova testemunhal. Requer a reforma 

da r. sentença e, por consequência, a condenação do Requerido no pagamento do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por seu turno, aduz, às fls. 73/79, a impossibilidade de se computar o 

período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material, pela inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal e pela inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a isenção dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntários. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL  
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do período a partir de 1958, em que a parte Autora alega ter 

laborado como rurícola. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 15/28, dentre os quais, pertinentes ao período em debate e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, merecem ser destacados os mais antigos, consubstanciados na certidão 

de nascimento da filha da parte Autora, cujo assento foi lavrado em 1976 (fl. 20), no seu título eleitoral (fl. 17) e no seu 

certificado de alistamento militar (fl. 16), datados do mesmo ano. Depreende-se desses documentos que o Autor foi 

qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 56/57, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem, outrossim, no sentido da comprovação da existência de trabalho rural somente a partir de 1976. Esse ano, 

acrescento, coincide com a data dos documentos acima mencionados, os quais foram considerados como início de prova 

material. 

Com efeito, ANTONIO CARLOS DE CARVALHO esclareceu, à fl. 56, que conhece o Autor há 25 (vinte e cinco) 

anos. De teor semelhante é a afirmação de REINALDO DE SOUZA, em seu relato de fls. 57, em que declarou conhecer 

o Autor há 22 (vinte e dois) anos. Assinalo que esses depoimentos foram prestados no ano de 2001. 

Considera-se comprovado, assim, o exercício do labor campesino somente a partir de 1976. 

A esse respeito, segue a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. EMPREGADO DOMÉSTICO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. NECESSIDADE DE 

PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA.  

1. Não há que se falar em erro de fato, nem tampouco em violação a dispositivo legal, tendo em conta que o acórdão 

que se pretende rescindir apenas solucionou a lide original com base na compreensão pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema de que se cuida, segundo a qual, para o reconhecimento de tempo de serviço visando 

à concessão de benefício previdenciário, tanto para os trabalhadores rurais como para os urbanos, impõe-se que o 

autor da ação produza prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas a serem ouvidas em juízo.  

Omissis (...).  

(Superior Tribunal de Justiça, AR 1996, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, v.u., DJ de 20/03/2006, página 190, Rel. Ministro 

Paulo Gallotti) (destaquei)  

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Anoto, por oportuno, que somente poderá ser reconhecido o labor rural até 07/06/1992, tendo em vista que, a partir de 

08/06/1992, o Autor passou a exercer atividades urbanas, conforme demonstrado pelas cópias de sua carteira 

profissional de fls. 28. 

Por tais razões, em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que deve ser 

reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o período de 01/01/1976 

a 07/06/1992, em coerência com o entendimento adotado na Nona Turma desta E. Corte. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO  

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 
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Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, ao lapso apontado na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da parte Autora, cujas cópias encontram-se encartadas às fls. 27/28, resulta em tempo de serviço equivalente a 17 

(dezessete) anos e 04 (quatro) dias, assim especificado: 

 

1) de 01/01/1976 a 07/06/1992, período rural reconhecido; 

2) de 08/06/1992 a 04/01/1993, CTPS - fl. 28. 

 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

regras constitucionais originárias. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença recorrida, em que foi julgado improcedente o pedido, uma vez que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto ao pedido de isenção da verba honorária, o mesmo não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da 

justiça gratuita à parte Autora não isenta o Instituto sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal 

neste sentido às autarquias nas Leis n.º 6.032/74, artigo 9º, e n.º 5.010/66, artigo 46, e súmula 450 do colendo Supremo 

Tribunal Federal. 

Ressalto que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Social, verificou-se que a parte Autora, percebe 

os benefícios de pensão por morte (NB.: 1405635646) e aposentadoria por idade (NB.: 1492860350). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para afastar o reconhecimento do 

lapso de 20/08/1975 a 31/12/1975, e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, para 

reconhecer como tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Requerente, na condição de rurícola, o período 

compreendido entre 30/04/1987 e 07/06/1992, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 

8.213/91. Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIAS TRINDADE PERALTA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00008-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença de fls. 78/79, em 

que foi julgado procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço no período a partir de 24/07/1965, como 

efetivamente trabalhado pela parte Autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a conceder-lhe a 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e de juros 

moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se, outrossim, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razões de seu apelo de fls. 94/102, suscita, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a percepção do benefício, tendo em vista a impossibilidade de se computar o 

período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. Pugna pela ausência de preenchimento da carência legalmente exigida. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a isenção ou redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Observo, por oportuno, que na, r. sentença proferida em 31/05/2001, foi acolhido pedido da parte Autora, estando 

sujeita, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ainda que não 

tenha o MM. Juízo a quo submetido, expressamente, a r. sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na 

apreciação da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa, com o objetivo de 

computá-la aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL  

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido a partir de 24/07/1965, em que 

reconhecido o trabalho da parte Autora como rurícola. 

Aduz a Autora que seu trabalho foi exercido em regime de economia familiar, inicialmente em companhia do seu 

genitor, JOÃO DIAS LOPES, e, na sequencia, juntamente com seu marido, NEFTE GABRIEL PERALTA. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

De início, anoto ser passível de reconhecimento, em tese, a comprovação da prestação de serviços, apenas, a partir de 

24/07/1970, ocasião em que a parte Autora, nascida aos 24/07/1958, completou 12 (doze) anos de idade. Com efeito, a 

experiência comum demonstra que o trabalhador rural mirim não está apto, física e psicologicamente, para ser 

equiparado ao adulto, na generalidade dos casos. Não se nega que, até então, tenha havido o efetivo trabalho no campo, 

mas não se pode ignorar, igualmente, que esse mesmo trabalho mais se assemelha ao mero auxílio à unidade familiar, 

despido, portanto, da aspereza e do enérgico desgaste físico inerentes à lida rural, mormente quando a criança destina 

parte do seu dia à frequência às aulas e à realização das tarefas escolares. 

No sentido do reconhecimento do trabalho rural, a partir dos 12 (doze) anos de idade, segue transcrito trecho da ementa 

de julgamento da Ação Rescisória n.º 3629, em que foi relatora a E. Ministra Maria Thereza de Assis Moura do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, esse 

tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social. A 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo."  

(STJ - AR 3629 - Processo: 200601838805 - RS - TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 23/06/2008 - Documento: 

STJ000334880 - DJE:09/09/2008)  

 

Na hipótese dos autos, acompanham a inicial os documentos de fls. 11/64, dentre os quais, pertinente ao período em 

debate e que atende à exigência de início razoável de prova material, merece ser destacado o mais antigo. No caso, 

foram juntadas certidões emitidas pelo Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Rubinéia - SP, às fls. 17/19, das 

quais se constata que o genitor da Autora, qualificado como lavrador, adquiriu imóvel rural em 1959. Ressalto também 

as notas fiscais de fls. 24/29, emitidas entre os anos de 1974 e 1980. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da Autora, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

Há que se fazer alusão, outrossim, à certidão de nascimento do filho da Autora, nascido em 1985 (fl. 14), da qual se 

constata a qualificação de seu marido como lavrador, bem como às notas fiscais de produtor e declarações cadastrais do 

produtor emitidas em nome do mesmo, entre os anos de 1985 e 1998 (fls. 30/50 e 60/63). 

Por derradeiro, destaco a ficha de identificação da Secretaria de Estado da Saúde, acostada à fl. 16, da qual se depreende 

que a Autora foi qualificada como lavradora, em 1994. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 90/92, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 
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Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período pretendido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola.  

2. Agravo improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti)  

 

De outro norte, todavia, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Isto porque, tratando-se de segurada especial, trabalhadora enquadrada no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se, no meu entender, 

estritamente associada à necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente 

porque se trata, no presente caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25/07/1991, data esta em que passou a vigorar a atual Lei do 

Plano de Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado 

especial, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  

Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  

 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  

 

Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma desta Corte, e pelo Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, processo 1999.03.99.060070-6, j. 

em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo. 

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que deve ser 

reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhadora rural, apenas o período de 

24/07/1970 a 24/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO  

 

Inicialmente, pretendendo a Autora computar período de trabalho exercido antes da data da edição da Emenda 

Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, e, levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, 

necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o 

preenchimento, na hipótese sub examine, dos requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, 

anteriores à citada Emenda. 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 
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prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o período rural, ora reconhecido, equivale a 21 (vinte e um) anos e 01 (um) dia de tempo de serviço, 

montante insuficiente, portanto, à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação de tempo de 

serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo feminino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Ad cautelam, ainda que a parte Autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Preceitua o inciso III do artigo 26 da Lei n.º 8.213/91: 

 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

Omissis (...)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei;"  

 

Ao mencionar o art. 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, esse dispositivo implica em admitir que aos segurados especiais, 

referidos no inciso VII do artigo 11, são devidos, independentemente de comprovação da carência, os benefícios de 

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. A norma em apreço, não 

tendo excepcionado a aposentadoria de que ora de cuida (por tempo de serviço), está a reclamar, por exclusão, a 

incidência do inciso II do artigo 39, ou, em outros termos, autoriza seu deferimento desde que haja contribuição 

facultativa. 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55. Confira-se o dispositivo legal: 

 

"Artigo 55. (...)  

Parágrafo 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (destaquei)  

 

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à Lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Não vislumbro, enfim, a comprovação da carência. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restringir 

o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela Autora, na condição de rurícola, ao período de 

24/07/1970 a 24/07/1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
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carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Levando-se em 

conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço e da carência legalmente exigidos, julgo improcedente o 

pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte 

suportará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, 

no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.007769-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAUTO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00052-3 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 25/07/1971 a 

31/12/1977, bem como o tempo de serviço exercido em condições insalubres, condenando-se a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir do requerimento administrativo 

(18/11/1998), com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 804/2016 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na declaração do Departamento de 

Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR, atestando que ele estudou em escola rural, localizada 

na Fazenda Vale do Laranjinha, e exercia a função de auxiliar de trabalhador rural, após o período escolar, e histórico 

escolar (fls. 19/20), bem como do certificado de dispensa de incorporação (fl. 18), no qual ele está qualificado como 

lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contradita, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural, restando comprovado o exercício de atividade nessa condição nos 

períodos de 25/07/1971 a 31/12/1977 (fls. 99/100). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 
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perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 04/08/1978 a 

13/02/1989, 10/07/1989 a 28/02/1990 e de 01/03/1990 a 30/06/1997. É o que comprovam os formulários e os laudos 

periciais (fls. 22/24 e 53/58), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com 

exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade que variava de 87dB a 90dB). As atividades exercidas pela 

parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e nos 

códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali 

descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 25) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 25/07/1971 a 31/12/1977, bem como os períodos de 

atividade especial de 04/08/1978 a 13/02/1989, 10/07/1989 a 28/02/1990 e de 01/03/1990 a 30/06/1997, o somatório 

alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 17 (oito) dias de tempo de serviço, na data do 

requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios 

às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADAUTO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/11/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser 
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calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011801-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO NORBERTO BELOTTO 

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 00.00.00073-3 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade urbana na 

condição de entregador, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, declarando que o autor 

trabalhou nos períodos de 01/07/1970 a 31/12/1974 e de 01/02/1975 a 31/01/1976, condenando a autarquia 

previdenciária a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para julgar 

improcedente o pedido, alegando o não preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento do tempo de serviço 

urbano, bem como a falta de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 
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utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Para comprovar os períodos compreendidos entre 01/07/1970 e 31/12/1974 e de 01/02/1975 a 31/01/1976, nos quais 

teria trabalhado junto à empresa pertencente a seu pai, na condição de entregador, o autor apresentou certidão expedida 

pela Prefeitura Municipal de Tietê - SP, demonstrando a existência da empresa Domingos Belotto (pai do autor), com 

início de atividade em 25/09/1956, tendo sido referida empresa transferida para A. Lúcia Zanetti Belotto (mãe do autor) 

em 21/10/1981, bem como a cópia do certificado de dispensa de incorporação, expedido em 09/01/1975, no qual o autor 

está qualificado como entregador (fls. 16/17). 

 

Entretanto, pela análise dos documentos acostados aos autos e dos testemunhos colhidos (fls. 52/54), não é possível 

aferir se o trabalho do autor no estabelecimento de seu pai era na qualidade de empregado. As testemunhas afirmaram 

que o autor trabalhava nas funções de "entregador e carregador de caminhão", mas não informaram se ele recebia algum 

tipo de contraprestação salarial. 

 

A CLT, em seu artigo 3º, assim define o empregado: "Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 

serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário." 

 

Pela leitura do artigo supra transcrito, verifica-se que não há como enquadrar o autor na qualidade de empregado, pois 

não restou comprovado o vínculo empregatício e de dependência, próprios das relações de emprego. 

 

Ademais, observo que o autor era filho do proprietário do estabelecimento, sendo incomum que um filho preste serviços 

ao pai com vínculo empregatício, de forma direta. Verifica-se, por vezes, o registro de filho como empregado de 

empresa do pai, mas a prestação de serviços direta ao pai, com vínculo empregatício, não é comum. Outrossim, não 

houve demonstração da forma de remuneração, nem da jornada de trabalho. 

 

Portanto, sendo o autor filho do proprietário, não há como considerar a existência de relação de emprego apenas com os 

dados constantes nos autos. Logo, para haver o reconhecimento do referido tempo de serviço, o autor teria que 

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.027441-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : APPARECIDA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00069-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Na r. sentença de fls. 39/40, foi reconhecida a ocorrência da coisa julgada e julgado extinto o processo, sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por idade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Cumpre-me, inicialmente, ressaltar que o objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser 

perfeitamente justificável a proibição de formação de um novo processo com os mesmos elementos (partes, pedido e 

causa de pedir) de outro já atingido pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses, taxativamente, 

elencadas no artigo 485 do Código de Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício da ocorrência da coisa julgada. 

Constata-se dos autos, às fls. 29/34, bem como da consulta ao SIAPRO - Sistema de Acompanhamento Processual desta 

Corte, que a parte autora propôs perante o Juízo de Direito da Comarca de Cardoso-SP, ação previdenciária de 

aposentadoria por idade decorrente do exercício de atividade rural, que recebeu o n.º 70/93, cujo pedido foi julgado 

improcedente em primeira instância. 

Dessa sentença apelou a parte autora, sendo que o acórdão proferido pela E. Segunda Turma desta Corte, manteve o 

decreto de improcedência do pedido, em julgamento realizado aos 21/03/1995, cujo trânsito em julgado ocorreu em 

26/06/1995. Reporto-me ao Processo n.º 93.03.101010-8 / AC 142748, de Relatoria do i. Desembargador Federal Aricê 

Amaral. 

Apesar de já ter formulado a mesma pretensão anteriormente, a parte autora ingressou com a presente ação, em 

24/08/2001 (fl. 02), reiniciando a discussão acerca de pedido já apreciado. 

De fato, restou clara a configuração do instituto da coisa julgada, tendo em vista a identidade de partes, objeto e causa 

de pedir. 

Destaque-se que na ação anterior foi garantida a produção de todas as provas que as partes entenderam necessárias, de 

forma que há de se debitar o insucesso da causa, tão somente, à parte autora. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete)  

 

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em anterior demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.031194-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : WILSON PEDROSO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00167-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de 

01/01/1964 a 20/01/1965, bem como reconhecendo o caráter especial da atividade desenvolvida no período de 

01/03/1969 a 01/01/1979, e condenando a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. 

Em face da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos 

patronos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade rural nos períodos 

de 10/08/1956 a 31/12/1963, 20/03/1965 a 25/02/1969, 02/01/1979 a 15/03/1982, 24/09/1982 a 08/10/1983, 05/09/1984 

a 14/04/1988 e de 14/06/1989 a 30/10/1991, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

A autarquia previdenciária também apelou, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural e da atividade 

especial. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 
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No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente no certificado de reservista, expedido em 

1964 (fl. 21), no qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural no período declinado na petição inicial (fls. 115/126). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1964 e 20/01/1965. 

 

Ressalte-se que não há como reconhecer a alegada atividade rural nos períodos de 20/03/1965 a 25/02/1969, 02/01/1979 

a 15/03/1982, 24/09/1982 a 08/10/1983, 05/09/1984 a 14/04/1988 e de 14/06/1989 a 30/10/1991, uma vez que não foi 

apresentado início de prova material contemporâneo após o exercício de atividade urbana. 
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Os únicos documentos juntados foram as cópias das certidões de casamento, nas quais está qualificado como eletricista 

(fls. 18/19), e as declarações de particulares (fls. 22 e 30), que não têm eficácia como prova material, porquanto não são 

contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais 

declarações também não têm eficácia como prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, os documentos juntados às fls. 20, 24/29 e 33/44, não se referem ao autor, contendo apenas informações 

sobre terceiros, não servindo como início de prova material do exercício de labor rural pelo autor. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 
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que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, o Autor demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/03/1969 a 01/01/1979. É 

o que comprovam o formulário e o laudo pericial (fls. 59/66), trazendo a conclusão de que ele desenvolveu suas 

atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (tensão elétrica superior a 250 volts). As atividades 

exercidas pelo Autor, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.8. do Decreto nº 

53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 45/56) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1964 a 20/01/1965, o período de 

atividade especial, de 01/03/1969 a 01/01/1979, e os demais períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de 

serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 18 (dezoito) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias, o que 

não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036629-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : FLAUZINA GODOI DE SOUZA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00118-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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Na r. sentença de fls. 38/39, foi indeferida a petição inicial e julgado extindo o processo, sem resolução do mérito, por 

ter sido reconhecida a ocorrência de coisa julgada, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil.  

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, insurgindo-se contra o reconhecimento da coisa julgada. Alegou que 

preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade. Requereu a anulação da sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Cumpre-me, inicialmente, ressaltar que o objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser 

perfeitamente justificável a proibição de formação de um novo processo com os mesmos elementos (partes, pedido e 

causa de pedir) de outro já atingido pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses, taxativamente, 

elencadas no artigo 485 do Código de Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício da ocorrência da coisa julgada. 

Constata-se dos autos, às fls. 32/36, que a parte autora propôs perante o Juízo de Direito da Comarca de Monte 

Aprazível-SP, ação previdenciária de aposentadoria por idade, decorrente do exercício de atividade rural, que recebeu o 

n.º 671/2000, cujo pedido foi julgado improcedente em primeira instância, tendo sido certificado o trânsito em julgado, 

em 14/12/2000. 

Apesar de já ter deduzido a mesma pretensão anteriormente, a parte autora ingressou com a presente ação, em 

23/10/2001 (fl. 02), reiniciando a discussão acerca de pedido já apreciado. 

De fato, restou clara a configuração do instituto da coisa julgada, tendo em vista a identidade de partes, objeto e causa 

de pedir. 

Destaque-se que na ação anterior foi garantida a produção de todas as provas que as partes entenderam necessárias, de 

forma que há de se debitar o insucesso da causa, tão somente, à parte autora. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete)  

 

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em anterior demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044731-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABELINA RODRIGUES TRINDADE 
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ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 98.00.00146-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

 

Alega a autarquia que o valor dos honorários advocatícios foi calculado de forma incorreta, uma vez que o coeficiente 

fixado pelo julgado deveria incidir sobre os valores apurados até a data da sentença e não sobre o montante de R$ 

6.398,89 (seis mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Superior 

Tribunal de Justiça acerca da observância dos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

Inicialmente, cumpre assinalar que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE.  

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado.  

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes.  

3. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios.  

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime)  

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 
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A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  

(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA.  

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada.  

2. Recurso conhecido e não provido.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

I - ...  

II - ...  

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil).  

IV - ...  

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas.  

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime)  

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE  

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil).  

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil).  

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas.  

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime)  

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL.  

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo.  
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2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo.  

3. Recurso improvido.  

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS.  

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada.  

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa.  

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado.  

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime)  

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)  

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes 

de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953).  

 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, 

Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734).  

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132.  

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde 

que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138.  

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao pagamento de benefício 

previdenciário (aposentadoria por idade) no valor de 1 (hum) salário mínimo, a partir da citação. 

 

Os autos vieram a esta Corte, sendo negado provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, dando-se parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora para reformar a sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

A exequente apresentou seus cálculos às fls. 89/93, com indicação de crédito a seu favor, no valor correspondente a R$ 

6.398,89 (seis mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). Sob a rubrica de honorários advocatícios 

o valor foi apurado em R$ 959,83 (novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos). 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução sob o fundamento de 

que não houve observância aos termos do julgado quanto ao cálculo dos honorários, apontando valor que entende 

devido no montante de R$ 70,14 (setenta reais e quatorze centavos). 
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Manifestou-se o Juiz sentenciante pela improcedência dos embargos, reconhecendo que a verba honorária deve ser 

calculada com base no período compreendido até a implantação do benefício em agosto de 2001. 

 

Observo que o julgado é claro ao fazer constar que o percentual dos honorários deve incidir sobre o montante da 

condenação, referindo-se às parcelas vencidas até a data da sentença, compreendido, portanto, o período de 21.12.1998 

(data da citação) a 25.02.1999 (data da prolação da sentença). 

 

Veja-se que a parte autora aderiu ao recurso de apelação interposto pela autarquia, objetivando a majoração da verba 

honorária ao patamar de 15% (quinze por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a efetiva implantação do 

benefício, sendo dado parcial provimento ao recurso com a seguinte referência no voto: "Quanto aos honorários 

advocatícios, penso que razão assiste à autora, ainda que parcialmente, devendo ser arbitrados no índice de 15% do 

montante da condenação, ou seja, das parcelas vencidas até a data da sentença, na esteira da pacífica orientação da 

Turma a respeito". 

 

Evidenciado que o julgado, dando parcial provimento ao recurso, reduziu o campo de incidência da verba honorária, 

afastando o período posterior à data da sentença. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela embargante, para anular a sentença, e determinar que a 

exequente elabore novos cálculos com observância aos termos desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.002899-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELVIRA VOGEL HORTS 

ADVOGADO : SONIA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial. 
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O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 10/07/96, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 90 (noventa) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/26): 

 

Certidão de casamento, realizado em 26/12/59, na qual o marido foi qualificado como agricultor; 

Carnês para recolhimento de contribuições de contribuinte individual em nome da autora, referentes a maio/85 a 

setembro/85 e maio/96 a agosto/88; 

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barracão/PR, datada de 13/06/2002, no sentido 

de que a autora, filiada a esse Sindicato de 1992 a 2002, declarou-se, à época, como brasileira, casada, agricultora e 

residente na Linha São Roque, Município de Barracão/PR; 

Contrato de arrendamento de um imóvel rural situado na Linha São Roque, Município de Barracão/PR, datado de 

30/10/91, no qual o marido da autora figura como proprietário; 

Recibos de mensalidade pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barracão/PR, em nome da autora, datados 

de 06/12/94 e 01/05/2002. 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Declarações não contemporâneas aos fatos alegados não são aptas a servir como início de prova material, configurando 

apenas testemunhos escritos. 

 

É como vem decidindo nossos tribunais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade 

laborativa rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 - 5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Os carnês apresentados comprovam apenas que a autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 

maio/85 a setembro/85 e maio/96 a agosto/88. 

 

Os demais documentos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei n. 8.213/1991. 

 

Na audiência realizada em 19/10/2005, a depoente declarou que (fls. 76/77): "...começou a trabalhar na atividade rural 

aos 8 anos de idade, no município de Barracão, na Linha São Roque em um sítio de propriedade de seu pai. Como o pai 

da depoente deixou as suas terras para o seu irmão caçula, que cuidou de seu genitor até a sua morte. Após a morte 

deste, a autora passou a trabalhar para este seu irmão caçula em terra arrendadas. Nesta área a autora trabalhou até 2002, 

após o que mudou-se para Dourados/MS com seu marido. O marido da autora frequentemente deixava a sua residência 

porque era dado ao consumo de bebida alcoólica, mas certa vez, afastou-se por muitos anos do lar, passando a trabalhar 

em Matupá/MT, em que trabalhou como serralheiro. Nesta atividade ele sofreu um acidente de trabalho e aposentou-se 

por invalidez. A autora chegou a morar durante uns três anos na zona rural de Marmeleiro, arrendando terras. O marido 

da autora trabalhou durante um certo tempo, mas não sabe informar precisamente, como ajudante de pedreiro na 

Prefeitura de Marmeleiro. Durante certo tempo a autora abriu uma mercearia em Campo Ere/SC, ali trabalhando por 

aproximadamente dois anos, após o que voltou para Barracão. Pelo que a depoente sabe o seu marido trabalhou apenas 

para a Prefeitura de Marmeleiro e em Matupá/MT como serralheiro. (...)" 

 

O depoente Juarez Casagrande. ouvido independente de compromisso, por ser sobrinho da autora, afirmou às fls. 78/79: 

"(...)A autora trabalhava na zona rural num sítio situado na Linha São Roque, município de Barracão no Estado do 

Paraná (...). O depoente tem conhecimento de que a autora sempre trabalhou na referida área rural. Não se recorda o 

nome do sítio. Ela trabalhou até o ano de 2002, quando mudou-se para Dourados/MS e parou de trabalhar. Na área rural 

mencionada a autora trabalhava na companhia de seus filhos e seu esposo, não havendo concurso de empregados. O 

depoente chegou a ver certa vez que colhiam feijão, pois inclusive ajudou a colher. O irmão da autora é que era 

proprietário da área. O marido da autora trabalhava também nas mesmas circunstâncias, mas também parou de trabalhar 

quando mudou-se para Dourados/MS. O depoente acha que ele é aposentado. Ambos moram com a filha. A última vez 

que o depoente esteve no sítio foi em 1999, sendo que ali ia com frequência em razão de seu parentesco com a autora. 

Não sabe se a autora chegou a contribuir ao INSS na condição de autônoma. Não tem conhecimento de qual atividade 

que teria permitido a aposentadoria do marido da autora. Não sabe informar se o marido da autora possuía outra fonte 

de renda. (...) Não tem idéia de qual a data precisa em que a autora iniciou-se na atividade rural. (...) A autora também 

trabalhou em outras áreas rurais, pois o depoente chegou a visitá-la em Palma Sola/SC e em outro sítio localizado na 

Linha São Roque. Quando o depoente tinha aproximadamente 15 ou 16 anos de idade visitou a autora neste outro sítio 

localizado na Linha São Roque, mas sendo que apenas em 1996 é que o depoente visitou a autora já no sítio de 

Barracão, localizado na mesma linha. (...) " 

 

Já a testemunha Marinda do Carmo Silva Casagrande (fl. 80/81) declarou que: "(...) A mãe da depoente era amiga da 

autora. Trabalhava em uma área rural próxima ao sítio onde esta trabalhava, na Linha São Roque, município de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 820/2016 

Barracão. A depoente não morava com sua mãe, sendo que quando ia visitá-la via sempre a autora trabalhando em 

atividades rurais, isto desde 1966, quando a depoente tinha 12 anos de idade. A autora dedicava-se as atividades gerais 

da roça, plantando milho, feijão e outros produtos. A autora trabalhava na companhia de seus filhos. Não sabe quando a 

autora se mudou para Dourados/MS. (...) A mãe da depoente lhe afirmou que a autora residia em uma pequena chácara 

situada na zona rural de Marmeleiro. Não sabe informar para onde a autora mudou-se após deixar a cidade de 

Marmeleiro. Não sabe informar quando a autora passou a residir em Campo Ere/SC. Não sabe informar quando a autora 

passou a residir em Dourados/MS." 

 

A testemunha Odair Zat relatou, às fls. 82/83: "O depoente conheceu a autora e seu marido em 1985 (...). Até 1990 o 

depoente visitou algumas vezes a região e viu a autora e seu marido trabalhando no sítio ali localizado na região 

conhecida como Linha São Roque. (...) Posteriormente perdeu o contato e há apenas dois anos atrás os reencontrou em 

Dourados/MS. (...) O depoente via a autora e seu marido trabalhando no sítio. (...) O depoente ia frequentemente visitar 

o seu amigo, ou seja uma vez por ano, neste período de 1985 a 1990." 

 

A testemunha Valdeci Vargas de Camargo (fl. 108) afirmou: "Eu moro na Linha São Roque, faz uns 42 anos. Eu me 

lembro da Elvira Vogel Horts. Desde 1964, quando nós nos mudamos para a linha São Roque, em Barracão, ela já 

morava lá. Ela ficou morando aqui até se mudar para Dourados, no Mato Grosso do Sul. Ela trabalhava na roça. Eles 

trabalhavam num pedaço de terra que foi arrendado pelo irmão de Elvira. Eles não tinham maquinários. Os produtos da 

terra eram, em parte, vendidos e, em parte, para subsistência da família. O marido dela também trabalhava na roça. Os 

filhos que ela tinha também trabalhavam na roça. Depois que Elvira se mudou para o Mato Grosso do Sul eu não tive 

mais contato com ela." 

 

Assim, observa-se que os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
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receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isso posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ELVIRA VOGEL HORTS 

CPF: 589.752.509-9 

DIB: 27/03/2003 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.001363-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA LOURDES ALDANA 

ADVOGADO : JOSELAINE APARECIDA M MIGLIATO MAREGA 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença de fls. 95/102, em 

que foi julgado parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 01/01/1951 a 31/12/1968, como 

efetivamente trabalhado pela parte Autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a averbá-lo. Em face da 

sucumbência recíproca, foi determinada a compensação dos honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razões de seu apelo de fls. 105/113, suscita, em síntese, a 

impossibilidade de se computar o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material, pela 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal e pela inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/01/1951 e 31/12/1968, em 

que reconhecido o trabalho da parte Autora como rurícola. 
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Aduz a Autora que seu trabalho foi exercido no imóvel rural denominado Fazenda Santa Elisa, localizado no Município 

de Dourado-SP. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 08/12, dentre os quais, pertinente ao período em debate e que atende à 

exigência de início razoável de prova material, merece ser destacada a certidão de casamento da Autora, celebrado em 

1946, da qual se depreende que seu marido, HONORIO DE OLIVEIRA, foi qualificado como lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da Autora, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

De outro norte, o relato da testemunha de fls. 45/46, colhido por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

converge no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período pretendido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola. 

2. Agravo improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti) 

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhadora rural, o período de 01/01/1951 a 31/12/1968. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, apenas para ressalvar que o tempo de serviço rural reconhecido 

não pode ser contado para fins de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei 

n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA CELINA VAZ SCHVETZ e outros 

 
: GEMMA BERTOLDO 

 
: WALTER BRANDAO 

 
: EZIO ALCANTARA 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

No. ORIG. : 96.00.09464-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 17.07.2009 

Data da citação [Tab]: 27.05.1996 

Data do ajuizamento [Tab]: 02.04.1996 
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Parte[Tab]: GEMMA BERTOLDO 

Nro.Benefício [Tab]: 0786589523 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: EZIO ALCANTARA 

Nro.Benefício [Tab]: 0197315542 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência, em relação a todos os autores, no que toca ao 

pedido de reajuste dos benefícios de março de 1990 (84,32%) pelo IPC, bem como pela aplicação do resíduo de janeiro 

de 1994 (10%) e do índice integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na conversão dos benefícios para URV; de 

improcedência, em relação aos autores Francisca Celina Vaz Schvetz e Walter Brandão, e de parcial procedência, 

em relação aos autores Gemma Bertoldo e Ezio Alcântara, no que toca ao pedido de revisão da renda mensal 

mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e ao 

posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais, 

preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de 

revisão da renda mensal inicial dos autores mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput 

do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e ao posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

Subsidiariamente, postula a fixação da verba honorária em sucumbência recíproca e a redução dos juros de mora. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Primeiramente, passo à análise do inconformismo da autarquia previdenciária em relação a parte autora Boris Schvetz. 

 

Não há como ser reformada a r. sentença no tocante ao referido autor, haja vista o teor da decisão de fl. 73, que o exclui 

do pólo ativo, sem que houvesse qualquer pedido de reforma pelas partes nesse sentido. 

 

 

Ultrapassada essa pendência, passo a análise do inconformismo da autarquia previdenciária em relação aos autores 

Gemma Bertoldo e Ezio Alcântara. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que os benefícios foram concedidos anteriormente ao seu 

advento. 
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Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

 

No mérito, referidos autores obtiveram a concessão de seus benefícios previdenciários em 07/05/1985 (Gemma 

Bertoldo) e em 1º/10/1977 (Ezio Alcântara), conforme documentos de fls. 21 e 28, ou seja, antes da vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão dos referidos benefícios encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores Gemma Bertoldo e Ezio Alcântara. 

 

Recalculado os benefícios, nos limites acima apontados, os mesmos deverão ser mantidos pela equivalência em número 

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês 
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contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos 

do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

 

Embora não haja especificação na r. sentença quanto ao seu percentual, os juros de mora de meio por cento ao mês 

incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto a fixação dos honorários advocatícios com parcial razão a autarquia previdenciária. 

 

Vencido na totalidade dos pedidos, percebe-se que a r. sentença condenou os autores Francisca Celina Vaz Schvetz e 

Walter Brandão ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja 

execução fica suspensa, a teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. Nesse sentido, agiu com acerto a r. sentença. 

 

Quanto aos autores Gemma Bertoldo e Ezio Alcântara, a r. sentença condenou a autarquia previdenciária ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, estando, nesse 

ponto, a merecer reforma. 

 

É que tendo sido vencidas em relação aos pedido de pedido de reajuste dos benefícios de março de 1990 (84,32%) pelo 

IPC, bem como pela aplicação do resíduo de janeiro de 1994 (10%) e do índice integral de fevereiro de 1994 (39,67%) 

na conversão dos benefícios para URV, os honorários advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.da  

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, 

na parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, 

tido por interposto, para fixar os honorários advocatícios em sucumbência recíproca, bem como para fixar os juros de 

mora, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios, dos autores Gemma Bertoldo e Ezio Alcântara, 

revisados de imediato, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por 

e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.001975-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00123-4 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão 

do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/107 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado 

e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 109/111, postula o autor o pagamento das diferenças decorrentes da revisão a contar do 

requerimento administrativo e a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 113/120, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, alegando que a parte 

autora não faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, 

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994 e não restar comprovado o trabalho 

especial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A apelação da autarquia previdenciária não merece ser conhecida, pois as razões apresentadas estão divorciadas da 

sentença, bem como de todo conjunto probatório dos autos, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e 

fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de 

admissibilidade previstos no art. 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, a r. sentença monocrática reconheceu o labor rural no período de 1º de maio de 1965 a 31 de 

dezembro de 1971 e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Entretanto, o Instituto Autárquico, em suas razões de apelação, aduz que a parte autora não faz jus à atualização dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994 e não restar comprovado o trabalho especial. 
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Ocorre que a lide versa sobre matéria totalmente diversa da trazida pelo INSS em suas razões recursais, pelo que a 

apelação interposta não merece ser conhecida. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões abordadas pela Autarquia Previdenciária encontram-se totalmente desconexas com a 

matéria controvertida nos autos, motivo pelo qual o recurso não deve ser conhecido. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 829/2016 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

No presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele 

mais remoto, qual seja, a homologação de declaração de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Dom Basílio, referente ao período de 1972 a 1976 (fl. 42), a fim de considerá-lo o termo inicial do tempo de 

serviço pretendido. 

Como se vê, ausente início de prova material com relação ao período anterior a 1972, tendo o INSS considerado aquele 

interregno constante da declaração homologada, não faz jus o requerente ao reconhecimento e cômputo da atividade 

rural que alegou exercer entre 1965 e 1971. 

No cômputo total, permaneceu a parte autora, portanto, com 31 anos, 7 meses e 19 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral. 

Invertida a sucumbência, arcará a parte autora com o pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem 

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução da sentença nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das 

ementas dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INVALIDEZ PARA O TRABALHO 

COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO E CARÊNCIA NÃO COMPROVADAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

(...) 

6. Tratando-se de feito que tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, cumpre aplicar o art. 12 da Lei 1.060/50, 

aguardando o prazo de cinco anos para eventual exigência dos ônus da sucumbência. Mantidos os honorários 

advocatícios fixados pelo juízo monocrático e custas na forma da lei. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 98.03.051267-6, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 02.09.2002, DJU 

06.12.2002, p. 472). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

- O beneficiário da justiça gratuita que sucumbir não fica isento da condenação ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, porém, a cobrança das referidas verbas fica condicionada à prévia 

comprovação da alteração da situação econômica do vencido, para melhor, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação do instituto não conhecida. Apelo da parte autora parcialmente provido. 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 93.03.095653-2, Rel. Juiz Federal Peixoto Júnior, j. 27.09.1994, DJ 21.02.1995, p. 8377). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. LEI Nº 8.213/91. NÃO CABIMENTO. 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI-8213/91, ART-11, INC-7 E PAR-1. 

HONORÁRIOS. CUSTAS. REMESSA OFICIAL. 

1. Não comprovada a condição de ser a autora trabalhadora rural em regime de economia familiar, devido o marido 

da autora, em nome de quem foram emitidas as notas referentes à comercialização de produtos agrícolas, possuir 

outra fonte de renda, descaracterizando-se o regime de economia familiar. Sendo, portanto, indevida a aposentadoria 

rural por idade em regime de economia familiar à autora. 

2. Inversão do ônus de sucumbência, devendo a autora arcar com custas processuais integrais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, entretanto, suspensa sua exigibilidade devido à AJG. 

3. Sentença submetida a reexame necessário a teor da Lei nº 9.469, de 10-07-97. 

4. Apelação e Remessa Oficial providas. 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1999.04.01.109689-1, Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, j. 05.09.2000, DJU 

04.10.2000). 

 

Por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária, deixo de condenar em custas processuais, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº. 1.060/50 e artigo 4º da Lei nº. 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS, dou 

provimento à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada, prejudicada a apelação do autor. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.013033-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VITOR JOSE LOUSADA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00063-3 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao maior valor teto, ou alternativamente a exclusão de 

quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-benefício e benefício), reajuste conforme o art. 19, 

inciso I, § 3º da MP nº 434/94, Lei nº 8.880/94 a partir de maio/96, bem como ao pagamento de correção monetária de 

valores pagos administrativamente com atraso, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de 

mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A pretensão do autor, além o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao maior valor teto, ou alternativamente a 

exclusão de quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-benefício e benefício) e o reajuste 

conforme o art. 19, inciso I, § 3º da MP nº 434/94, e a Lei nº 8.880/94 a partir de maio/96, é também a correção 

monetária de valores pagos administrativamente com atraso, o que revela a natureza citra petita do julgamento, 

inicialmente conduzindo à nulidade da sentença. 

 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
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propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 13/04/1992, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 43. 

 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

No caso dos autos, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de 

teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-

se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a 

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios 

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação 

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, 

p. 335). 
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Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

 

Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 
3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, 

DJU 17/05/04, p. 274); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e 

dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 

e legislação posterior. 

Recurso desprovido". (REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 

18/03/02, p.300). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

Por outro lado, a pretensão do autor, requerendo a diferença devida desde março/94, nos termos do art. 19, inciso I, § 3º, 

da MP nº 434/94, não tem amparo. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 
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Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

No tocante à postulação quanto à diferença de 3,23% do valor recebido pelo autor a partir de 1º/05/1996, também não 

tem guarida. 

 

O decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através do seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-

DI, não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por 

norma legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado 

pelo autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no 

lapso temporal posterior a maio de 1995.  
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Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida 

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida 

Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

 

Finalmente, o pedido procede quanto à correção monetária de valores pagos administrativamente com atraso.  

 

Com efeito, as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de 

valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576 /PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe à parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao 

maior valor teto, ou alternativamente a exclusão de quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-

benefício e benefício) e o reajuste conforme o art. 19, inciso I, § 3º da MP nº 434/94, e a Lei nº 8.880/94 a partir de 

maio/96, de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das 

partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 50). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para, reformando parcialmente a r. sentença, condenar o INSS a proceder à revisão, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.017510-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RENATO DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00033-3 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, considerando indevida a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data dos 

cálculos de liquidação e a data do depósito. 

 

Alega o exequente, ora apelante, que há crédito a seu favor, representado por juros de mora quanto ao referido período, 

apontando valor remanescente no montante correspondente a R$ 60,43 (sessenta reais e quarenta e três centavos), 

atualizado em setembro de 2002 (fls. 186). 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Segundo informações constantes nestes autos, em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento das diferenças resultantes da majoração do valor do benefício 

titularizado pela parte autora, de meio para um salário mínimo, no período compreendido entre 05.10.88 e 04.04.91, 

inclusive quanto à gratificação natalina, sendo tal decisão objeto de recurso perante esta Corte, que deu parcial 

provimento ao apelo da autarquia para estabelecer o critério para incidência da correção monetária. Ao recurso 
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extraordinário interposto pela autarquia foi negado seguimento e ao agravo regimental em recurso extraordinário foi 

negado provimento. 

 

As contas de liquidação foram homologadas (fls. 135), sendo requisitado o valor de R$ 269,78 (duzentos e sessenta e 

nove reais e setenta e oito centavos), conforme expediente de fls. 136, cujo depósito está documentado às fls. 138. 

 

Peticionou a parte autora alegando que o réu depositou valor inferior ao devido, uma vez que não foram computados os 

juros de mora entre a data do cálculo, cuja atualização ocorreu em 30.06.2000 (fls. 94/99), e a data do depósito, 

ocorrido em 24.01.2002 (fls. 138). 

 

A autarquia apresentou resposta às fls. 192/197 pugnando pela extinção do feito, sendo que às fls. 198/199 foi proferida 

sentença, objeto do recurso colocado em julgamento. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, o recurso interposto pelo exequente está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo 

no Supremo Tribunal Federal. 

 

Discute-se sobre a existência de direito aos juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data do 

depósito, questão sobre a qual se decidiu às fls. 198/199. 

 

Segundo o art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os 

juros legais." 

 

O Supremo Tribunal Federal, já na vigência do antigo Código de Processo Civil de 1939, consolidou sua jurisprudência 

no sentido de que, ainda que omissa a petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 
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Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da decisão: 

30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, 2ª Turma, Recurso Especial 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 

01/12/1997, p. 62710, Relator Min. PEÇANHA MARTINS, decisão unânime)  

Historicamente, as conseqüências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exeqüente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 
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Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

 

A ementa do julgado paradigma foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  
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Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício 

seguinte (31 de dezembro), verbis: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

Contudo, esse mesmo Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou 

mesmo de suas turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 

(quarenta e oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo 

pagamento do débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do 

precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, Ag. Reg. RE 565046-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO, votação unânime)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  
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6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, 

ressalvada eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, Ag. Reg. no RE 561800, Relator Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e 

a data da requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda 

que se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da 

Justiça Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  
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Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 
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menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, decisão unânime)  

Conforme se vê, para o Supremo Tribunal Federal, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão 

dos juros moratórios, ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o 

valor devido. 

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, Apelação Cível 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, Apelação Cível 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, Apelação Cível 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, Agravo de Instrumento 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, Apelação Cível 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, Agravo de Instrumento 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, Agravo de Instrumento 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, Agravo de Instrumento 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, Agravo de Instrumento 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, Agravo de Instrumento 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, Agravo de Instrumento 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, Agravo de Instrumento 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, Agravo de Instrumento 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, Agravo de Instrumento 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, Agravo de Instrumento 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

Quarta Turma, Agravo de Instrumento 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, Apelação Cível 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, Apelação Cível 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, Apelação Cível 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

Conforme se vê, na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre as data da 

conta de liquidação e da expedição do requisitório. 
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Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado na Nona Turma, bem como na Terceira Seção, concluo pela não 

incidência dos juros moratórios no período em questão. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do exequente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022909-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ADELINO BATISTA SILVA e outro 

 
: MARIA BRIGIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00172-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

Os autores ADELINO BATISTA SILVA e MARIA BRIGIDA DA SILVA são genitores do segurado CÍCERO 

BATISTA DA SILVA, falecido em 05/05/2002.  

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar os autores nos ônus da sucumbência por serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

Os autores interpuseram apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários para a 

percepção do benefício almejado.  

Ressalto, por oportuno, que consta dos autos sentença anterior, que julgou antecipadamente o feito, sem a produção da 

prova oral requerida na inicial. Houve apelo dos Autores e a Nona Turma desta Egrégia Corte entendeu por bem dar 

provimento ao recurso, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que fosse dado 

prosseguimento ao feito com a colheita de prova testemunhal. 

Decorreu in albis o prazo para a autarquia apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte 

decorrente do falecimento de filho - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a 

comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 

05/05/2002) e a dependência econômica dos Autores. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91.  

Na hipótese, consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social, vínculos empregatícios, em nome do falecido, nos 

períodos de 01/07/1996 a 17/02/1999 e 01/12/1999 a 05/05/2002, portanto, manteve a qualidade de segurado por pelo 

menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91.  
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Quanto à dependência econômica dos Requerentes, por se tratar de genitores do falecido, o que restou demonstrado 

através da Certidão de Óbito (fl. 14), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte 

teor:"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo que não exclusiva."  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido: STJ, RESP - 543423, 

Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta 

Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, 

AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. Sergio Nascimento, DJU de 

26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., rel. Des. 

Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348. 

No caso dos autos, tanto a prova material, como a prova testemunhal se mostraram frágeis e contraditórias.  

Alegam os autores, em apelação, que "dependiam economicamente do "de cujus" sendo que viviam na mesma 

residência, situada na Rua Gonçalves Martins, n.º 231, Casa 01, CEP 09990-540, Diadema/SP (fl. 143)", mesmo 

endereço informado nas contas de energia e saneamento, juntadas a fls. 20/21, ambas em nome do falecido, datadas de 

11/2001 e 03/2002. 

Ocorre que, em sentido contrário, consta da Certidão de óbito que o falecido residia na Rua Altino Arantes, 210, Vila 

Alice, Diadema, mesmo endereço constante da qualificação dos autores na inicial e das procurações outorgadas.  

Tendo em vista o desencontro de informações, o MM. Juiz a quo determinou que o Oficial de Justiça promovesse 

diligência na Rua Antonio Gonçalves Martins, n.º 231, a fim de apurar a verdade dos fatos. 

Em obediência à ordem judicial, a servidora dirigiu-se ao local solicitado, lavrando, em 13/12/2002, a certidão de fl. 42, 

verso. 

Constatou a serventuária da justiça, por meio de informações prestadas por vizinhos que o imóvel, de propriedade do 

"de cujus", atualmente, é habitado por inquilinos, mas já houve um tempo em que o falecido lá morou sozinho. Antes da 

construção do imóvel, o falecido residia na mesma rua, número 215, na companhia de seu pai, irmã e cunhado. Apurou, 

ainda, por meio das informações prestadas pela então inquilina do imóvel, que o falecido antes de sua morte foi passear 

no Ceará e lhes alugou o imóvel, onde estão há 05 (cinco) meses, vindo a falecer poucos meses depois do retorno de sua 

viagem. Os genitores do falecido eram separados de fato e somente o pai residiu naquele endereço com os demais 

familiares, durante o tempo em que o falecido residiu, e a mãe residia no Ceará, vindo viver no local durante 02 (dois) 

meses após a morte do filho. 

Realizada, em 29/09/2008, audiência de instrução e julgamento, colheu-se o depoimento da única testemunha presente, 

concedendo, no entanto, o Juiz, o prazo para os autores se manifestarem sobre as testemunhas faltantes. 

Peticionaram os autores (fl. 122), dispensando a oitiva das demais testemunhas, o que foi homologado pelo Juiz, à fl. 

123. 

Em que pese a prova testemunhal (fl. 119), no sentido de que o falecido morava com seus pais e auxiliava na 

manutenção do lar, esta se mostrou frágil e isolada, em dissonância com os demais elementos constantes dos autos.  

O ônus da produção da prova suficiente e segura cabia, induvidosamente, à parte autora, nos termos do que dispõe o 

artigo 333, I, do CPC, pois se tratava de fato constitutivo do seu direito. E, dele, não se desincumbiu. 

Desse modo, o conjunto probatório é insuficiente a formar a convicção deste Juízo quanto à dependência econômica 

alegada. 

 

Nesse sentido, cito os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO DEMONSTRADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor.  

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  
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(TRF/3ª Região, AC - 1021675, processo n.º 200503990167960/SP, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 

de 12/05/2009, pg. 485)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO SOLTEIRO - 

MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus 

regit actum.  

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte.  

III - Apelação da autora improvida."  

(TRF/3ª Região, AC - 1165385, processo n.º 200461130000717/SP, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, v.u., DJF3 de 

07/05/2008)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

RAZÕES ESTEREOTIPADAS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.  

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.  

II - As razões recursais atinentes ao mérito propriamente dito não guardam sintonia com os fundamentos apresentados 

pela r. decisão recorrida; como se vê, o réu discorre acerca da impossibilidade de concessão de benefício de pensão 

por morte à esposa de trabalhador rural, cujo marido teria falecido em 06.11.2002, enquanto a causa versa sobre 

pedido de pensão por morte formulado por mãe em relação ao filho falecido, cujo óbito ocorrera em 24.04.1998.  

III - Ante ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), não deve este ser conhecido.  

IV - Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos 

autos (certidões de nascimento e de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.  

V - Da análise dos documentos constantes dos autos, depreende-se que a autora e seu filho falecido não residiam no 

mesmo município (ele em Cubatão/SP e ela em Maracaí/SP), não havendo ainda qualquer elemento que pudesse 

indicar alguma contribuição do de cujus à mantença do lar. De outra parte, malgrado as testemunhas tenham afirmado 

que o falecido enviava dinheiro para autora, colaborando para o sustento da casa, cabe ponderar que este se 

encontrava desempregado por ocasião do óbito, não me parecendo crível que tivesse condições financeiras para fazer 

tais remessas.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC - 1219091, processo n.º 2007.03.99.034177-3/SP, Décima Turma, rel. Sergio Nascimento, v.u., 

DJF3 de 01/07/2009, pg. 902).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autora, mantendo, integralmente, a r.sentença 

apelada. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.025004-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEISI KAWAMURA 

ADVOGADO : CARLA CAMINHA TAROUCO TOMASI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.01311-3 9V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se 

os 36 últimos salários-de-contribuição até a data de início do benefício, proporcional ao número de dias transcorridos, 

com o pagamento das diferenças atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a prescrição 

qüinqüenal e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, 

impugna a correção monetária. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 27/01/1993, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11. 

 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Ressalta-se que o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis).  
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A doutrina é clara quando diz que "o termo final (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção 

de atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do 

mês quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços 

por menos de trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de 

cálculo.", ("Curso de Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 

 

No caso dos autos, sendo considerado para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição 

anteriores ao do afastamento da atividade em 27/01/1993, a correção monetária somente poderia se dar até o mês 

imediatamente anterior ao do afastamento da atividade, ou seja, em dezembro/1992. Quanto ao mês incompleto em que 

foi concedido o benefício, é incabível a sua inclusão para o cálculo, ainda que de forma proporcional contado em dias, 

na correção dos 36 salários-de-contribuição. O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM 

EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 

31 DA LEI 8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I - Embargos declaratórios com efeitos infringentes são cabíveis apenas em casos especialíssimos. Não é o caso. 

II - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, 

levando em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 
III - Embargos rejeitados." (EDRESP nº 285605/SP, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 05/03/2002, DJ 08/04/2002, 

p. 263). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei 

nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto 

nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Portanto, a sentença recorrida não subsiste, porquanto o pleito do autor não tem amparo. 
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Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido formulado 

na petição inicial, arcando o autor com o pagamento da verba honorária, conforme acima especificado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031943-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCA MUNIZ 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.41684-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 

58 do ADCT, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e sucumbência recíproca na 

verba honorária. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. 

 

Em contrapartida, o autor também interpôs recurso de apelação no tocante aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Sem as contra-razões das apelações, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 21/06/1990, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11. 

 

Com efeito, a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza 

transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra 

não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 
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Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do 

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por 

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, 

que por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da 

promulgação da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos 

benefícios concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE 

nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis 

de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja 

incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - 

como a presente - após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 

16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para 

recorrer (art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a 

benefícios previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica 

orientação desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo 

improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

Dessa maneira, a autora não tem direito à equivalência salarial, considerando que o seu benefício de aposentadoria 

especial foi concedido após o advento da Constituição Federal de 1988. 

 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, a autora está isenta do pagamento das custas. 

 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

 

Ressalta-se que a isenção de custas do artigo 128 da Lei nº 8.213/91 (fl. 09), não se confunde com o benefício da 

assistência judiciária gratuita prevista na Lei nº 1.060/50, uma vez que aquela é específica e se refere somente às custas 

ao passo que a assistência judiciária também abrange as despesas processuais e os honorários advocatícios. Assim, no 

caso em questão, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 não isenta a autora do pagamento dos honorários advocatícios tendo em 

vista a improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, arcando a autora com o pagamento da verba honorária, conforme 

acima especificado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.034446-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 99.00.00132-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, afastando o alegado excesso 

de execução no que diz respeito ao cálculo da verba honorária. 

 

Alega a autarquia previdenciária que o julgado fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre as prestações 

vencidas até a sentença, sendo que a exequente levou em consideração o total da condenação, fazendo incidir, portanto, 

sobre valores devidos após a prolação da sentença. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a apelação da autarquia está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Superior 

Tribunal de Justiça acerca da observância dos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

Inicialmente, cumpre assinalar que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 851/2016 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil). 

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 
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ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS. 

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada. 

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa. 

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime) 

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento de benefício previdenciário (Aposentadoria por idade), no valor de 1 (hum) salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação, devendo o pagamento das prestações em atraso ser acrescido de correção monetária e juros de 

mora em 6% ao ano desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados nos seguintes termos: "10% sobre o 

valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em razão do disposto na súmula n. 111, do 

Superior Tribunal de Justiça". 

 

Tal decisão foi objeto de recurso perante esta Corte que deu parcial provimento ao apelo da autarquia e à remessa 

oficial para determinar, na parte da verba honorária, a majoração do coeficiente elevando-o para 15% (quinze por cento) 

sobre a condenação. 

 

A exequente apresentou seus cálculos às fls. 91/94, com indicação de crédito correspondente a R$ 6.055,14 (seis mil, 

cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), dos quais R$ 789,80 (setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) 

contabilizados à verba honorária, ou seja, 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução, cujo julgamento é 

objeto do presente recurso. 

 

Insiste a autarquia, em suas razões de apelação, no entendimento de que a interpretação a ser dada ao julgado deve ser 

no sentido de que os honorários advocatícios devem ser calculados de maneira que a incidência ocorra sobre os valores 

vencidos até a data da sentença, ao argumento de que a sentença foi clara ao fixar tal verba, excluindo as prestações 

posteriores conforme disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não é o que se verifica na espécie, pois a sentença explicitou, mesmo referindo-se à súmula, o cálculo da verba 

honorária, determinando a incidência do coeficiente, majorado em grau de recurso, sobre o valor da condenação, 

afastado o cômputo de uma anualidade das vincendas, critério que representou o motivo para edição da referida súmula, 

sendo despiciendo qualquer discussão quanto à sua interpretação, uma vez que nessa fase processual a atividade 

jurisdicional é orientada pela estrita observância ao título. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela autarquia. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.000106-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL DE MORAES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ELIDO SCAPIM 

 
: JOSE INACIO BEZERRA 

 
: MILTON OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

CODINOME : MILTON DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

 
: JOAO CARLOS FIDALGO 

 
: RENATO FAGNANI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 17.07.2009 

Data da citação [Tab]: 08.06.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 10.01.2003 

 

Parte[Tab]: DURVAL DE MORAES 

Nro.Benefício [Tab]: 0801822998 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: ELIDO SCAPIM 

Nro.Benefício [Tab]: 0845822608 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: JOSE INACIO BEZERRA 

Nro.Benefício [Tab]: 0773590269 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: MILTON OLIVEIRA 

Nro.Benefício [Tab]: 0701473932 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão do benefício dos autores 

mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e a incidência da Lei nº 6.899/91 e da Lei nº 8.213/91 na 

correção monetária. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que os benefícios foram concedidos anteriormente ao seu 

advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, os autores obtiveram a concessão de seus benefícios previdenciários em 03/10/1986 (Durval de Moraes), 

em 20/09/1988 (Elido Scapim), em 02/05/1984 (José Inácio) e em 28/02/1982 (Milton Oliveira), conforme 

documentos de fls. 13, 19, 30 e 42, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão dos referidos benefícios encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

Por sua vez, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, observando-

se que os índices expurgados, fixados na r. sentença, não são aplicáveis ao caso concreto, considerando o período a 

partir de quando são devidas as diferenças. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação a incidência dos expurgos 

inflacionários, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, nos termos do artigo 461 

do Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.014508-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LEIDE VENANCIO BARROS e outro 

 
: LEANDRA BARROS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

REPRESENTANTE : LEIDE VENANCIO BARROS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

As autoras Leide Venâncio Barros e Leandra Barros da Silva, esta última representada pela primeira são companheira e 

filha do segurado Luiz Alves da Silva, falecido em 05/08/2002. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação em ônus sucumbenciais, por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício.  

Decorreu in albis o prazo para a autarquia apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica das Autoras. O óbito ocorreu em 05/08/2002. 

Com referência à filha menor de 21 anos, inexistem dúvidas quanto à dependência econômica, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio dos 

documentos de fls. 07/08, consubstanciados em Certidão de Nascimento e Certidão de Óbito. 

No tocante à união estável havida entre a Autora Leide e o falecido, consigno que adiro ao entendimento jurisprudencial 

dominante, no sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 

783697/GO, DJ de 06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a Certidão de Nascimento (fl. 07), datada de 17/08/1987, evidenciando prole em comum; a 

certidão de óbito (fl. 08), apontando o mesmo endereço mencionado pela autora na inicial, somadas aos depoimentos 

testemunhais (fls. 130/131), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura entre a Autora e o falecido até o 

instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica do Requerente, 

pois a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 

8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao 

disposto no artigo 15 e incisos da Lei n.º 8.213/91.  

Conforme se verifica da Caderneta do empregador (fls. 55/56), e das informações do CNIS/DATAPREV, o falecido 

laborou nos locais e períodos descritos: 

 

Caderneta empregador (IAPI), de abril de 1954 a agosto de 1954; 

Caderneta empregador (IAPI), de 15/12/1957 a 31/07/1958; 

Caderneta empregador (IAPI), de 16/08/1959 a 18/12/1959; 

Caderneta empregador (IAPI), de 01/09/1960 a 18/11/1960; 

Caderneta empregador (IAPI), de 21/12/1960 a 28/10/1961; 

Caderneta empregador (IAPI), de 10/07/1962 a 10/09/1962; 

Caderneta empregador (IAPI), de 11/09/1962 a 15/05/1963; 

Microfichas, de 05/1981 a 09/1981; 

Microfichas, de 01/982 a 02/1982; 

Microfichas, de 01/1983 a 03/1983; 

CI, de 01/1985 a 11/1986; 

CI, de 01/1987 a 11/1989. 

 

Nota-se que o último recolhimento do falecido data de novembro de 1989.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 05/08/2002, pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de extensão do 

período de graça, correspondente a 36 (trinta e seis) meses, não seria alcançado na data do óbito.  

A simples menção ao exercício de determinada atividade (fls. 59/74), sem a correspondente fonte de custeio, impede a 

concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo com 

esteio no disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91. 

Nesse sentido, cito o julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo.  

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50.  

IV - Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., DJU 

de 05/05/2004, pg. 1217)  

 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 857/2016 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições, 

em razão de incapacidade, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a 

ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da 

Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

A única referência à doença do falecido consta do depoimento testemunhal de fls. 131, segundo o qual "o instituidor do 

benefício sofreu de câncer por cerca de 8 meses antes falecer". 

Desse modo, não há que se falar que o falecido possuía direito adquirido a aposentadoria por invalidez. 

O extinto possuía, aproximadamente, 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho, insuficientes 

para se aposentar por tempo de serviço. 

Não obstante o falecido contasse com 66 anos na data do óbito, não possuía a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por idade. 

O falecido verteu 108 (cento e oito) meses de contribuição, quando deveria comprovar 114 (cento e quatorze) meses de 

contribuição, nos termos do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista o implemento da idade em 13/12/2000. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos.  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455.  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a r.sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.015933-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LENIR CUSTODIO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 19.11.2003, objetivando a revisão de benefício de pensão por morte recebido pela autora 

desde 21.12.1991, nos seguintes termos: 

 

a) recálculo da renda mensal inicial, nos termos da Lei nº 6.423/77; 

b) cumprimento da revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT da CF/88 em seus exatos termos, tendo em vista que 

utilizado como parâmetro o valor do salário mínimo vigente no mês posterior ao dos cálculos; 

c) fixação da renda mensal inicial nos termos da alteração imposta pela Lei nº 9.032/95 ao artigo 756 da Lei nº 

8.213/91, no percentual de 100% (cem por cento); 

d) reajuste em 1996 pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo mesmo percentual de variação dos indexadores utilizados 

para atualização dos salários-de-contribuição no mesmo período; 

e) reajuste pelo INPC em 1997. 

 

Após a contestação, a autora desistiu dos pedidos relativos ao recálculo da renda mensal inicial nos termos do artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77, artigo 58 do ADCT da CF/88 e revisão nos termos da nova redação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

introduzida pela Lei nº 9.032/95 (remanescendo, assim, somente o pedido relativo aos reajustes em 1996 e 1997), com o 

que o INSS concordou expressamente às fls. 75/80. 

O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, relativamente aos pedidos nos quais a autora manifestou-

se pela desistência; quanto aos demais, julgou-os improcedentes. 

Apelação da autora às fls. 98/105. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Inviável o acolhimento da pretensão da parte autora, consistente na aplicação do INPC ou outros índices que não os 

efetivamente aplicados pela autarquia nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico 

descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 
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§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até 

que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000724-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KIKUE AKAGUI MATSUNAGA 

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de rurícola. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O pedido foi julgado procedente, com antecipação de tutela. (fls. 67/81). 

 

O INSS apelou, requerendo que seja concedido efeito suspensivo para cassar a antecipação da tutela e, posteriormente, 

seja reformada a sentença ou a anulação da sentença e devolução do feito à primeira instância a fim de que seja 

realizada audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. Caso mantida a sentença, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados entre 10% e 20% 

sobre o valor da condenação (fls. 87/91). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal (fls. 97/104). 

 

Foi proferida decisão (fls. 115/117), a qual deu provimento à apelação do INSS para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem a fim de que fosse produzida a prova oral, com posterior prosseguimento do feito, 

mantendo a tutela antecipada. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida nova sentença, em 02/09/2008, e 

o feito foi julgado parcialmente procedente (fls. 164/167 vº). 

 

Em suas razões de apelação, a autora requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo, que a correção monetária seja fixada nos termos legais e que os juros de mora sejam fixados em 1% ao 

mês, a partir da citação (fls. 170/176). 

 

Apelou o INSS, insurgindo-se, primeiramente, contra a concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias (fls. 177/183). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal (fls. 186/199 e 201/204). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 31/12/1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

segurado(a) especial em regime de economia familiar pelo período de 90 (noventa) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/29): 

 

Requerimento de benefício de aposentadoria por idade, em nome da autora, datado de 22/11/2002; 

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis/SP, no sentido de que a autora 

trabalhou na propriedade de Hidetoshi Matsunaga, de 21/09/65 a 30/10/98, como lavradora; 

Certidão expedida pela administradora do INCRA em São Paulo, datada de 31/10/2002, na qual consta que o imóvel 

rural, denominado Sítio Matsunaga, localizado no município de Junqueirópolis/SP, está cadastrado em nome de 

Hidetoshi Matsunaga, enquadrado como trabalhador rural I-B e que no referido imóvel trabalham 2 eventuais; 

Declaração do marido da autora, datada de 20/11/2002, no sentido de que trabalhou de 1972 a 2000 como rurícola, 

em regime de economia familiar, inscrito como produtor rural, sob nº P-2967 e posteriormente P-0408.0117.5/000; 

Certidão expedida pelo Chefe do Posto Fiscal de Junqueirópolis/SP, datada de 21/10/2002, na qual consta que 

Hidetoshi Matsunaga exerceu atividade rural como proprietário do Sítio Matsunaga e que requereu a sua inscrição 

como produtor rural em 07/12/1972, tendo sido renovada em 03/04/86 (P-0408.0117.5/000); 

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP, no sentido de que a autora trabalhou 

em regime de economia familiar, sem auxílio de empregados, de novembro/98 a 24/09/2002; 

Declarações de José Friosi e Luiz Carlos Friosi, datadas de 24/09/2002, no sentido de que a autora trabalhou na 

propriedade deles, localizadas no Córrego do Matão, em Jales-SP, de novembro/98 a 24/09/2002, em regime de 

economia familiar, sem auxílio de empregados; 

Declaração cadastral de produtor rural, referente a 1997, na qual Kenzi Akagui e Outro figuram como produtores; 

Recibo de entrega de declaração referente ao ITR, exercício de 2002, em nome de Kenzi Akagui; 

Notas fiscais de produtor, emitidas em 1999, 2000 e 2002, nas quais Kenzi Akagui e Outro constam como produtores; 

Termo de esclarecimentos, datado de 22/11/2002, no qual a autora declarou que: "...seu marido e ela possuíram um 

sítio denominado Sítio Matsunaga, localizado no bairro do Pastinho, no Município de Junqueirópolis/SP e que o 

mesmo tinha 23 alqueires; que tinha produção de café (não sabe precisar quantos pés tinha) e o restante pastagem com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 863/2016 

gado leiteiro (mais ou menos 30 vacas); que vendiam o leite para uma empresa e que a mesma ia buscar na 

propriedade; moravam na propriedade; que não tinham diaristas/mensalistas e nem peão; que não tinham parceiros na 

propriedade; que o marido tinha inscrição de motorista, mas não exercia a atividade; que foi por pouco tempo; que 

tinha um caminhão pequeno, mas que não fazia carreto; que não tem filhos; que não sabe onde foram parar os 

talonários solicitados; que em 1998 venderam a propriedade de Junqueirópolis e compraram outra propriedade aqui 

nesta cidade denominada Estância das Palmeiras, localizada no Córrego do Matãozinho contendo 8 alqueires, sendo 

04 do marido da requerente e 04 do seu cunhado; que é produzido café (13.000 pés de 3 anos, sendo que também tem 

sociedade com o seu irmão Kenzi), que tinham 2000 pés de banana, também em sociedade, agora não tem mais, que 

tem novilhas 16 novilhas; que mora na cidade e que vai trabalhar no sítio todo dia; que na propriedade tem serviço 

todo dia; que o seu irmão tem uma loja e não trabalha no sítio e quem faz todo serviço é a requerente e seu marido; 

que afirma categoricamente nunca ter tido empregados ou utilização de mão-de-obra de terceiros; que sua vida sempre 

na atividade rural; que o café é colhido pelo casal e é vendido para a Cafeeira Xingu; que a fruta era vendida para o 

Sr. Toniol para ser revendida na feira." Consta, ainda, parecer do INSS, indeferindo o pedido, tendo em vista a não 

comprovação da atividade rural até 1998 e por falta de período de carência, face o marido ter tido recolhimentos no 

período de 01/12/82 a 10/92, na categoria de autônomo; 

Resumo de documentos da autora para cálculo de tempo de contribuição; 

Comunicação de decisão de indeferimento do benefício de aposentadoria por idade de rurícola, requerido pela autora 

em 22/11/2002. 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 41/54) que o marido cadastrou-se como condutor de veículos/autônomo, em 01/12/82, 

não restou descaracterizada a condição de trabalhadora rural da autora, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, determinar que a correção monetária 

incida sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já 

pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região e fixar os juros de mora em 

1% ao mês, a partir da citação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.25.004824-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIO LUCIO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 17.07.2009 

Data da citação [Tab]: 18.06.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 14.11.2003 

 

Parte[Tab]: ANESIO LUCIO 

Nro.Benefício [Tab]: 0774925361 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da 

prescrição qüinqüenal, e, no mérito, sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. . Subsidiariamente, 

postula a incidência do Código Civil anterior na fixação dos juros de mora. 
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Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria em 1º/11/1986, conforme documento de 

fl. 12, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, fixando a 

seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Os juros de mora de meio incidem, a partir da citação, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e 

do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, 

na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000519-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CLAUDENICE ZIANI DE OLIVA 

ADVOGADO : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00019-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Não obstante a parte autora tenha formulado o pedido referindo-se à ação previdenciária de aposentadoria por invalidez, 

com concessão desde a citação do INSS, verifica-se em consulta ao extrato do CNIS/DATAPREV, que esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, espécie 91, no período compreendido entre 06/09/1995 A 

26/06/1996. 

Ademais, o laudo pericial a fls. 42/44, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, consignou que a autora é 

portadora de seqüela de fratura com consolidação viciosa de ossos da mão e consignou que a incapacidade teve inicio 

desde o acidente de trabalho ocorrido em agosto de 1995. 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas 

nº 235 e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajustamento de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, 

pg. 83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do 

art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta C. Corte Regional Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.001946-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARMELA PRACIDELLI RONCON 

ADVOGADO : HENRIQUE SOARES PESSOA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00071-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por CARMELA PRACIDELLI RONCON, benefício espécie 21, 

DIB.: 23/11/1989, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão, tendo em vista que o instituidor contribuía com 05 

(cinco) salários mínimos e sua pensão foi fixada no valor de 01 (um) salário mínimo; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$200,00 (duzentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. No caso de manutenção da sentença, pede isenção do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

É de se deixar consignado que na apuração da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte o coeficiente de 

cálculo a ser adotado deve obedecer a legislação infraconstitucional pertinente à matéria e vigente à data de sua 

concessão. 

 

Portanto, os benefícios concedidos na vigência do Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, tem o coeficiente de 

cálculo fixado em conformidade com o disposto no artigo 48 do referido decreto: 

"O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que tinha direito se na data do seu falecimento estivesse 

aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quanto forem os seus 

dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora obteve o seu benefício de pensão em 23/11/1989. Em decorrência, foi 

concedido em conformidade com o artigo 48 do Decreto 89.312/84. 

 

Entretanto, os benefícios concedidos no chamado "buraco negro", ou seja, aqueles que são concedidos entre 05 de 

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ser recalculados e ter a suas rendas fixadas em conformidade com o 

disposto na Lei 8.213/91, em face do que dispõe o artigo 144 do respectivo diploma legal, in verbis: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de 

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

............................................................................................"  

Note-se que o artigo 75 da Lei 8.213/91, na redação então vigente, ao determinar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte, assim estabeleceu, verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas);  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."  

Assim, o pleito de rever o cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser atendido pela 

autarquia por força do artigo 144, do referido diploma legal. 

 

Cumpre observar, por oportuno, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

deve submeter-se ao princípio da legalidade.  

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora e, em conseqüência, determino o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício de pensão pelo critério delineado na Lei 8.213/91, por força do que estabelece o artigo 

144 do referido diploma legal. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e deduzidos eventuais 

pagamentos efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidas monetariamente, nos termos das Súmulas 08, desta 

Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 

1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 

161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor 

da condenação apurado até a data da sentença. Mantenho, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OSWALDO TOCCI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00013-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 14.08.2009 

Data da citação [Tab]: 30.10.2002 

Data do ajuizamento [Tab]: 27.01.1999 

Parte[Tab]: OSWALDO TOCCI 

Nro.Benefício [Tab]: 081192220-0 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido, tendo por 

objeto o recálculo da renda mensal inicial com a correção de todos os últimos 36 salários-de-contribuição pela variação 

da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como à aplicação do art. 58 do ADCT, à aplicação do índice 

integral do IRSM de 39,67%, no período de agosto/93 a fevereiro/94 e posterior conversão em URV, pelo primeiro dia 

do mês da competência de cada prestação, à aplicação do percentual de 8,04% e 20,05%, com o pagamento das 

diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em outubro/1987, ou seja, antes da 

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 

33. 

 

Por ocasião da concessão dos benefícios previdenciários, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN". 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, com base no § 1º do art. 21 do Decreto 
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nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, 

conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do autor. 

 

Ressalta-se que não se corrige os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, mas tão somente os 24 (vinte quatro) 

primeiros, tendo em vista que os benefícios foram concedidos antes da promulgação da Lei Maior. Os benefícios devem 

ser regidos pela legislação vigente na data de sua concessão, ou seja, nos termos do § 1º, do art. 21, do Decreto nº 

89.312/84 conforme o caso, que determinava que a renda mensal inicial seria calculada com base nos 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição, anteriores ao requerimento do benefício, corrigindo-se, apenas, os 24 (vinte e quatro) 

primeiros. 

 

Outrossim, no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço iniciado sob a égide do Decreto nº 

89.312/84, era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto (arts. 23 e 33), conforme já julgou o egrégio 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região, (AC nº 200201990429715/MG, 1ª TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 17/06/2003, DJ 12/08/2003, p. 

63). 

 

Recalculado o benefício do Autor, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

No tocante à pretensão dos autores, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM 

- nos meses de agosto/1993 a fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de 

Valor - URV, não tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 
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prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 
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Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada mês, 

e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do 

último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 28/05/2002, DJ 

24/06/2002, p. 327); 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

Por outro lado, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de 

seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando, em nenhum momento, os reajustes ao número de 

salários mínimos, como quer o autor, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% conferido ao salário 

mínimo. 

 

Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência 

apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

 

Transcreve-se a seguir fragmentos de ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça afastando a 

possibilidade da incidência ao reajuste de 8,04% aos benefícios previdenciários: 

 

"IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 
V - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. nº 280483/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 18/10/2001, DJ 

19/11/2001, p. 306); 

"2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." (REsp. nº 325743/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 02/08/2001, 

DJ 03/09/2001, p. 254) 

 

Da mesma forma, a postulação quanto a desconsideração do IGP-DI (15%), para aplicação do INPC (20,05%), 

também não tem guarida. 

 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995. 

 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano e a partir de 11/01/2003, computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, sendo que a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e 

de forma globalizada para as anteriores, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a correção dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

nem a aplicação do índice integral do IRSM no período de agosto/93 a fevereiro/94, sem qualquer redução ou limitação, 

e posterior conversão em URV pelo primeiro dia da competência, a aplicação do percentual de 8,04%, a aplicação do 

percentual de 20,05% e foi reconhecida a prescrição qüinqüenal, de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 

do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 28). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a proceder à revisão, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.008666-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VITORIA PRADO DE MATOS espolio 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REPRESENTANTE : EDSON DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 95.00.00008-2 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15.05.1995, objetivando a revisão da renda mensal inicial e dos reajustes relativos ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo autor desde 30.12.1993. 

Aduz o autor que a renda mensal inicial do benefício correspondia a 1,64 salários mínimos, vigente na época da 

concessão, quando o correto seria a correspondência com 2 salários mínimos, que corresponderia às contribuições pagas 

durante os últimos trinta e seis meses anteriores ao pedido. Na época do ajuizamento da ação, verifica-se que recebe o 

equivalente a 1,19 salários mínimos, de modo que deverá ter a renda mensal inicial revista para 100% (cem por cento) 

do valor da aposentadoria. Além disso, pleiteia a aplicação do disposto na Súmula 260 do extinto TFR. A correção 

monetária da diferença relativa às parcelas assim apuradas deverá incidir nos termos da Súmula 71 do extinto TFR. 

Juntada, com a inicial, cópias da seguinte documentação: CTPS; carta de concessão/memória de cálculo; relação dos 

salários-de-contribuição apresentada quando do requerimento administrativo; cópias dos recolhimentos efetuados de 

janeiro/88 a dezembro/93. 

Contestação às fls. 70/74.  

Cópia do processo administrativo de concessão às fls. 108/122. 

Determinada a realização de perícia, apresentado laudo pericial contábil de fls. 185/195. Por força de determinação do 

juízo, esclarecida a base do critério adotado para a obtenção do resultado consignado no laudo (fls. 211). Novos 

esclarecimentos, por força da decisão de fls. 216/217, trazidos às fls. 227/238. 

O autor concordou com os cálculos trazidos às fls. 227/238 (fls. 243). O INSS não se manifestou a respeito. Contudo, o 

juízo determinou a realização de novos cálculos, tendo em vista que não foram prestados esclarecimentos suficientes ao 

convencimento do juízo. Na ocasião, houve a nomeação de novo perito para os autos. 

Laudo apresentado às fls. 252/267. O INSS impugnou o laudo às fls. 269, e a parte autora com ele concordou (fls. 270). 

Apresentados esclarecimentos às fls. 284/285. 

O INSS aduziu que os cálculos são contrários às disposições do artigo 58 do ADCT da CF/88, tendo em vista que 

vinculam a renda mensal inicial ao número de salários mínimos a que a mesma equivalia quando da concessão do 

benefício não apenas no período ali determinado, e sim continuamente. 

Novamente intimado pelo juízo, o perito judicial apresentou novos esclarecimentos às fls. 330/333. Manifestação da 

parte autora concordando com os mesmos (fls. 336). 

Instadas as partes à determinarem se pretendiam produzir provas outras, não houve manifestação (fls. 337). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 344/347), decretando a revisão da renda mensal inicial e o consequente 

reajuste do valor do benefício de aposentadoria desde a concessão, nos termos em que especifica. Pagamento das 

prestações vencidas e vincendas, acrescidas de juros e correção monetária. Pagamento de despesas processuais e fixada 

a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não incluindo as parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 27.02.2003. 

Comunicação do falecimento do autor e respectiva habilitação dos herdeiros nos autos às fls. 349/366. 

O INSS apelou às fls. 368/371, pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 
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Verifica-se que a sentença prolatada concedeu o pedido, relativamente à revisão da renda mensal inicial pleiteada, não 

vinculando o reajuste à quantidade de salários mínimos a que o benefício correspondia na data de sua concessão, apenas 

determinando genericamente a preservação do valor real dos benefícios.  

Para comprovação de tal assertiva, transcrevo trecho da sentença, verbis: 

 

"... 

O cálculo da renda mensal inicial realizado pela autarquia, segundo a perícia realizada, não tomou como parâmetro 

os últimos trinta e seis salários-de-contribuição, razão pela qual não atingiu o montante vindicado pela autora em sua 

peça inaugural. 

Nesta esteira, merece prosperar o reclamo da autora no tocante a incorreta fixação da RMI, devendo, por conseguinte, 

prevalecer como parâmetro o quantum apurado pelo nobre expert - dois salários mínimos - apenas a título de 

apreciação da pretensão inaugural, onde se evidenciou que o benefício foi pago desde a sua concessão em valor 

nitidamente inferior. 

Alterando-se o valor da renda mensal inicial, como consectário lógico haverá reflexos nas prestações subseqüentes, as 

quais também devem ser submetidas à reparo, sendo que em sede de execução de sentença o montante devido será 

objeto de discussão e apreciação. 

Outrossim, é de bom alvitre consignar que entre os objetivos traçados para a organização da seguridade social 

esculpidos no artigo 194 da Constituição Federal, destaca-se aquele previsto no inciso IV - irredutibilidade do valor 

dos benefícios, sendo que mais adiante, no parágrafo 2º do artigo 201, assegura-se o reajuste dos benefícios para 

preservar-lhes em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido articulado pelo autor e o faço com fulcro no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e como conseqüência, DECRETO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL e o 

conseqüente REAJUSTE DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL desde a data de sua 

concessão (30.12.93), ficando, ainda, o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, CONDENADO ao 

pagamento das prestações vencidas e vincendas, acrescidas das demais diferenças, todas calculadas na forma da 

legislação vigente, acrescidas de juros e correção monetária." 

 

No entanto, não merece prosperar a sentença.  

No decorrer da lide, foram realizadas várias perícias contábeis, por força de determinação do juízo, já que os cálculos 

apresentados não dirimiam integralmente os questionamentos colocados pelo juiz a quo. 

Em todos os cálculos apresentados, as partes foram instadas a se manifestar. E, especificamente quanto às contas 

apresentadas em 30.09.1999 (fls. 253/267, mais precisamente o cálculo de fls. 264, corroborada pelos esclarecimentos 

prestados às fls. 283/285 e às fls. 330/333), a parte autora com eles concordou expressamente (vide fls. 270 e 336). E, 

consoante se verifica às fls. 264, o perito judicial chegou ao mesmo valor de renda mensal inicial efetivamente pago 

pelo INSS (inclusive utilizando os mesmos valores de salários-de-contribuição constantes da carta de concessão do 

benefício), consoante se verifica pela parte final dos cálculos de fls. 264, que ora transcrevo, para maior clareza das 

assertivas: 

 

"TOTAL DOS SALÁRIOS-DE CONTRIBUIÇÃO ATUALIZADOS: 1.106.381,48 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO 

TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO: 1.106.381,48/36 MESES 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL: 30.732,82 

INÍCIO DO BENEFÍCIO EM: 30.12.1993 

SALÁRIO MÍNIMO DE DEZEMBRO/94: 18.760,00 

VALOR DO BENEFÍCIO EM SALÁRIO MÍNIMO: 1,6382" 

 

Na carta de concessão/memória de cálculo do benefício (fls. 09), constam os seguintes valores: 

 

"TOTAL DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATUALIZADOS: 1.106.381,33 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO 

1.106.381,33/36 MESES: 30.732,81 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADO: 168.751,08 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL: 

30.732,81 x 100% = 30.732,81." 

 

Portanto, quanto à renda mensal inicial, houve concordância da parte autora quanto ao valor encontrado pelo INSS 

quando da concessão, configurando-se o reconhecimento tácito da desistência do pedido, quanto a esse tópico. 

Sendo assim, a sentença prolatada não poderia ter concedido ao autor uma pretensão inicial que, no decorrer do 

processo, teve seu conteúdo esvaído, pela concordância com a renda mensal inicial apresentada pelo perito (que era a 

mesma inicialmente paga pelo INSS). 
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No que tange à vinculação do reajuste ao número de salários mínimos a que a renda mensal inicial equivalia quando da 

concessão do benefício, aí sim, o perito judicial apresentou cálculos com valores diversos daqueles pagos pelo INSS. 

Com o que também concordou a parte autora - portanto, ficou claramente configurado que o objetivo da ação, a partir 

da concordância com a renda mensal inicial apresentada, foi somente a vinculação dos reajustes ao salário mínimo. 

Já quanto à questão da vinculação do reajuste ao valor do salário mínimo, a sentença, expressamente, não admite tal 

vinculação, consoante o que se verifica do excerto acima transcrito. Apenas determina a preservação do valor real do 

benefício. 

E, mesmo que assim não fosse, tal vinculação é proibitiva, nos termos da Constituição Federal de 1988.  

A vinculação do reajustamento dos benefícios à variação do salário mínimo só ocorreu do sétimo mês da promulgação 

da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e benefícios da previdência social - 09/12/1.991 - 

e mesmo assim somente àqueles que naquela data estavam sendo mantidos pela previdência social (o que não é o caso 

dos autos, já que o benefício foi concedido somente a partir de 30.12.1993). 

Fora do referido período não há que se falar em equivalência salarial. No regime pretérito à CF, por falta de previsão 

legal. No regime desta, porque expressamente proibido, conforme disposto no art. 7º, IV. 

Ademais, a CF estabeleceu que caberia ao legislador a fixação do índice: 

 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

O cumprimento do dispositivo constitucional veio a ocorrer com a edição da Lei 8213/1.991 e legislação superveniente: 

 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 

sua concessão;  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

 

Neste sentido, julgados do STF, a exemplo: 

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ARTIGO 58 DO ADCT. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Tem razão o embargante, pois um exame mais detido (dos termos do aresto recorrido) convence de que não só deu 

aplicação imediata ao art. 58 do ADCT, desrespeitando, assim, seu parágrafo único, que o manda observar apenas a 

partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, mas até lhe reconheceu eficácia retroativa, ou seja, por 

período anterior ao advento desta. E mais ainda, mesmo depois da implantação do Plano de Custeio e de Benefício a 

que se refere o art. 59.  

2. O artigo 58 e seu parágrafo único do ADCT são bem claros ao estabelecer que os benefícios mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição Federal, serão atualizados "a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição" e "até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte". 

3. No caso, o autor, ora embargado, obteve o respectivo benefício da aposentadoria em 01.11.1978, antes da 

promulgação da Constituição Federal. 

4. Sendo assim, o aresto recorrido, está correto, portanto, no ponto em que deferiu o reajuste previsto no art. 58 do 

ADCT, "a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição", e "até a implantação do plano de Custeio e 

Benefícios referidos no artigo seguinte". 

5. Incorreto, porém, na parte em que lhe deu aplicação retroativa, não autorizada pela Constituição Federal, bem 

como após o advento do Plano de Custeio e Benefícios. 

6. Em suma, tal critério deve ser observado apenas a partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, e tão-

somente até a data da publicação da Lei nº 8.213/91, que instituiu o referido plano. 

7. Embargos Declaratórios recebidos, para os fins explicitados ficando o R.E., nesses termos, conhecido e provido em 

maior extensão. 

(Emb. Decl. no RE 235541-RJ, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJU 05-10-2001, p. 00056). 

 

Portanto, não há como se acolher a pretensão do autor. 

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos 

acima preconizados. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, determinando o prosseguimento da execução pelos valores apurados pela exequente. 

 

Alega a autarquia previdenciária que houve excesso de execução no tocante aos valores apurados sob a rubrica de verba 

honorária, pois o coeficiente estabelecido pelo julgado deveria incidir somente sobre os valores devidos até a data da 

sentença, ou seja, até 26.06.1998, sendo que a exequente fez computar sobre os valores devidos até a data da 

apresentação dos cálculos de liquidação. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a apelação da autarquia está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Superior 

Tribunal de Justiça acerca da observância dos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

Inicialmente, assinalo que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil). 
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II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS. 

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada. 

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa. 

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime) 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Conforme cópias trasladadas para estes autos (fls. 37/61), em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de benefício previdenciário (Aposentadoria por 

idade), no valor de 1 (hum) salário mínimo, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados nos 

seguintes termos: "10% sobre o valor da condenação, que vier a ser calculado por ocasião da execução deste julgado, o 

que faço com amparo na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça". 

 

Tal decisão foi objeto de recursos perante esta Corte que negou provimento ao recurso da autarquia e à remessa oficial, 

dando parcial provimento ao recurso da parte autora para "fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas". 

 

A exequente apresentou seus cálculos às fls. 54/61, com indicação de crédito correspondente a R$ 20.662,21 (vinte mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e hum centavos), dos quais R$ 2.695,07 (dois mil, seiscentos e noventa e cinco 

reais e sete centavos) contabilizados à verba honorária, ou seja, 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução, cujo julgamento é 

objeto do presente recurso. 

 

Insiste a autarquia, em suas razões de apelação, no entendimento de que a interpretação a ser dada ao julgado deve ser 

no sentido de que os honorários advocatícios devem ser calculados de maneira que a incidência ocorra sobre os valores 

vencidos até a data da sentença, apontando jurisprudência quanto a esse entendimento. 

 

Não é o que se verifica na espécie, pois o próprio julgado tratou de explicitar a base de cálculo para incidência da verba 

honorária, mesmo referindo-se à súmula, determinando a aplicação do coeficiente, majorado em grau de recurso, sobre 

o valor da condenação que vier a ser calculado por ocasião da execução do julgado, afastado o cômputo das prestações 

vincendas, sendo despiciendo qualquer discussão quanto à sua interpretação, uma vez que nessa fase processual a 

atividade jurisdicional é orientada pela estrita observância ao título. 

 

Veja-se que, antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a 

autarquia no pagamento da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida 

de doze parcelas vincendas por aplicação analógica do artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: Quando se 

pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total 
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da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as 

chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi editada a referida súmula. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela autarquia. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.011968-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JAIR JOSE JACINTO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00360-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Vistos, etc.. 

 

O autor interpôs Agravo Regimental contra o Acórdão proferido pela 9ª Turma desta Corte (fls. 216/222) que, por 

unanimidade, negou provimento ao Agravo legal anteriormente interposto por ele. 

 

O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 250, dispõe que: 

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a". 

 

Desta forma, cabível a interposição de agravo regimental face a decisão monocrática proferida por Relator, mas não 

contra manifestação unânime do Colegiado, no caso, a 9ª Turma desta Corte. 

 

Assim, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, nego seguimento ao Agravo 

Regimental. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013021-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00008-1 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/09/1943, completou a idade acima referida em 11/09/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, os documentos apresentados pela autora não servem como início de prova material do alegado trabalho rural 

no período acima mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. O único 

documento apresentado foi cópia de sua CTPS (fl. 10), sem qualquer anotação de contrato de trabalhou ou indicação de 

qualificação profissional da condição de rurícola dela ou do companheiro. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.013673-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00068-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Não obstante a parte autora tenha formulado o pedido referindo-se à aposentadoria por invalidez desde a citação do 

INSS, foi verificado através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 26/27, que esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença por acidente de trabalho, espécie 91, no período compreendido entre 31/07/1991 a 16/05/1994. 

Ademais, o laudo pericial a fls. 93/105, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, consignou que o autor é 

portador de seqüela com déficit funcional (debilidade permanente) do membro superior direito, com limitação da 

extensão ativa e passiva do punho direito, da rotação do antebraço e diminuição da força muscular, e que a seqüela atual 

guarda relação direta com o tipo de trauma decorrente do acidente de trabalho ocorrido em junho de 1991. 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas 

nº 235 e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajustamento de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, 

pg. 83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.014579-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOSHIO HIOKI 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.58251-5 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12.12.1997, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

que o autor recebe desde 26.11.1991, uma vez que não foram computados, no período básico de cálculo, os salários-de-

contribuição relativos aos meses de novembro/88 a fevereiro/89. 

Após a contestação e réplica, o INSS comprovou ter efetuado a revisão nos termos em que pleiteada (fls. 115/120). 
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Às fls. 123, o autor impugna o valor relativo aos atrasados pagos a título de revisão, considerando incorreto o quantum 

apurado. Ainda, como a revisão administrativa foi efetuada posteriormente ao ajuizamento da ação, não se justificaria a 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 142/144), determinando ao INSS que proceda à revisão do salário-de-

benefício, de maneira a considerar em seu cálculo os salários-de-contribuição de 11/88 a 02/89, os quais devem se 

basear nos valores lançados pelo então empregador do autor em sua carteira de trabalho, às fls. 14. Pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária desde o vencimento, com a aplicação dos 

índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, nos termos do 

Provimento nº 26/01 e da Súmula nº 8 deste Tribunal. Juros de meio por cento ao mês, a partir da citação. Despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em 06.08.2003. 

O INSS apelou, alegando preliminarmente a ausência de interesse de agir superveniente e, no mérito, pela reforma do 

termo inicial de eficácia da sentença, com retroatividade à data da citação da autarquia. Se vencido, requer que a 

correção monetária seja computada somente a partir do ajuizamento da ação e a incidência da verba honorária nos 

termos da Súmula 111 do STJ, a saber, até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A questão tratada em apelação é meramente processual, devendo-se aquilatar, em primeiro lugar, se remanesce o 

interesse de agir, no caso concreto, após a demonstração de pagamento dos valores pleiteados a título da revisão 

efetuada na via administrativa. 

Nos dados do sistema Hiscreweb, que ora determino sejam anexados aos autos, verifica-se o pagamento da quantia 

considerada devida pelo INSS às fls. 117 em 06.10.1998 (valor de R$ 88,41, relativo ao período de 26.11.1991 a 

31.08.1998). Posteriormente, em 03.03.1999, creditou-se ao autor a quantia de R$ 2.649,93 (relativa ao período de 

26.11.1991 a 31.12.1998). 

Consoante a carta de revisão/memória de cálculo de fls. 118, constata-se a inclusão, no período básico de cálculo, dos 

salários-de-contribuição relativos ao período impugnado, a saber, novembro/88 a fevereiro/89. 

Ainda, friso que o valor do salário-de-benefício foi limitado ao limite legal, nos termos da legislação em vigor (como já 

o havia sido, quando da concessão da aposentadoria), o que determinou a revisão (já efetuada, nos termos dos dados do 

sistema Plenus, anexos) do benefício nos termos do artigo 21, § 3º da Lei na 8.880/94, verbis: 

 

Lei 8870, de 15 de abril de 1994: 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994." 

 

Portanto, o interesse de agir não remanesce, tendo em vista que a pretensão inicial já foi adimplida na via 

administrativa. 

Nesse sentido, precedentes deste Tribunal, cujo acórdão transcrevo, verbis: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL NO SISCOMEX. 

ILEGITIMIDADE AUTORIDADE COATORA. REATIVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JUNTO AO SISTEMA RADAR. 

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO (CPC: ART. 462) A ESVAZIAR O INTERESSE DE AGIR, ERIGIDO EM 

CONDIÇÃO DA IMPETRAÇÃO QUE RESTA PREJUDICADA. 

... 

- A apreciação de pedido de alteração cadastral do representante legal da impetrante junto ao SISCOMEX não está na 

órbita de atribuições da autoridade impetrada, ensejando o reconhecimento de sua ilegitimidade. Porém, obtida a 

providência da esfera administrativa, que por si só soluciona a questão da suspensão junto ao sistema RADAR, 

constata-se a perda superveniente do objeto, ressalvada as vias ordinárias no tocante a eventual reparação, 

providência estranha à via angusta. 

- Remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento, dando-se por prejudicada a segurança com a extinção 

do processo ante a superveniência da falta do interesse de agir, condição processual indispensável ao prosseguimento 

da ação. 

(TRF da 3ª Região, AMS nº 2007.61.00.23730-5, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado Roberto Jeuken, julgado em 

18.12.2008, DJF3 de 7.04.209, p. 483). 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA 

DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO IMPROVIDO. 1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a 

necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento 

escolhido à situação deduzida. 

2. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a autora e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da possibilidade de se conceder medida 

cautelar para suspensão do leilão. 

3. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2007.61.04.003236-6, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

julgado em 04.11.2008, publicado no DJF3 de 17.11.2008). 

 

A impugnação relativa aos valores pagos em atraso não trouxe as motivações para tanto. Portanto, não se pode conhecer 

da alegação, pela inexistência de fundamento. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016254-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MANOEL MARTINS FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00192-8 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas e despesas do 

processo, corrigidas do efetivo desembolso, bem como na verba honorária arbitrada em R$ 500,00, corrigidos do 
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ajuizamento (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC). A execução das verbas de sucumbência sujeita-se ao disposto nos artigos 11, 

§ 2º e 12, da Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não obstante o pedido de correção dos salários de contribuição, mediante a incorporação da variação integral do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%) constar do recurso de apelação, tal requerimento não será apreciado, uma vez que não 

integra o pedido contante na inicial.  

Passo à análise do mérito. 

Compulsando os autos, verifico que o benefício do autor foi concedido em 12/03/1982 (fl. 29), anteriormente à 

promulgação da CF/88. 

Assim, considerando-se que a legislação aplicável no cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como de seus 

reajustes, é aquela vigente no momento da concessão. Inicio analisando o pedido de recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

remansosa, no sentido de que, em se tratando de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da CF/88, 

somente os vinte e quatro primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da 

RMI, devem ser atualizados. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.  

- Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  

- Recurso conhecido mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial.  

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime, g.n.).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), 

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser reformada a r. sentença recorrida, vez que se encontra em desacordo com a jurisprudência dominante, sendo 

caso de recálculo com aplicação da ORTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77. 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT, e seu parágrafo único, determinaram que os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos que tinham na data de sua concessão. 
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A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n.º 

357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que 

cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei de Benefícios da 

Previdência Social e legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  
V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.).  

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser reformada a r. sentença nesse aspecto, vez que contrária à jurisprudência dominante. 

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei n.º 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% 

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, 

outubro, novembro e dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observado o seguinte:  
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de 

acordo com o Anexo I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.).  

Prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de 

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao 

reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a 

expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não 

teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS 

- MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 
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l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

n) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE n.º 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 
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Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a r. decisão recorrida neste 

aspecto. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 29.06.2009  

Data da citação: 01.07.2003  

Data do ajuizamento: 04.11.2002  

 

Parte: MANOEL MARTINS FERREIRA 

Nro.Benefício: 0730146030 

Nro.Benefício Falecido:  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão da 

Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário do autor, de modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN, como 

índice de correção monetária dos vinte e quatro primeiros salários de contribuição que integram o cálculo do salário de 

benefício, bem como aos reajustamentos automáticos e legais com o novo valor, devendo, ainda, pagar as diferenças 

decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação 

(Súmula 85, do E. STJ), acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada, bem como fixar 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido,  condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício, no valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado documento escolar 

expedido em 1957, no qual o pai do requerente está qualificado como lavrador (fl. 77), bem como título eleitoral e 

certidão de casamento (fls. 80/81), dentre outros documentos, nos quais o autor está qualificado como lavrador. No 

tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 
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As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural, restando comprovado o exercício de atividade nessa condição no 

período de 19/04/1962 a 20/10/1977 (fls. 143/144). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

No tocante ao reconhecimento da atividade rural, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para 

a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/12/1984 a 

22/05/1991, 01/07/1991 a 13/03/1992 e de 01/09/1992 a 15/12/1998. É o que comprovam o formulário e o laudo 

pericial (fls. 24/30), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, na função de 

mecânico de autos, com exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade de 91dB e hidrocarbonetos 

aromáticos). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação no 

código 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.1.5 e 1.2.10. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 91/101) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 19/04/1962 a 20/10/1977, bem como o de atividade 

especial de 01/12/1984 a 22/05/1991, 01/07/1991 a 13/03/1992 e de 01/09/1992 a 15/12/1998, o somatório do tempo de 

serviço do autor alcança um total de 38 (trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de 

serviço, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para alterar a base de cálculo dos honorários advocatícios, 

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LIZIANIL JOÃO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/01/2002, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.017996-8/SP 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 99/104, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Ao caso dos autos. 

Pretende o autor o reconhecimento de seu labor como auxiliar de contabilidade, no período de 1º de dezembro de 1977 

a 31 de agosto de 1980. Entretanto, não há nos autos qualquer início de prova material hábil à comprovação de tal 

atividade. 

Os documentos escolares juntados às fls. 11/12, 14 e 16 apenas demonstram que o requerente estudava no período 

noturno, nada mencionando a respeito da alegada profissão. Por outro lado, as declarações emitidas por ex-empregador 

(fls. 13 e 15), conquanto contemporâneas aos fatos que se pretende demonstrar, não se prestam aos fins colimados, uma 

vez que a autenticidade da assinatura do suposto empregador se dera somente em novembro de 2002 (firma 

reconhecida). 
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Da mesma forma, o "Currículo do servidor", preenchido pelo autor quando de sua admissão no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 17), que aponta para o exercício de atividade em escritório contábil no interregno pleiteado não 

pode ser considerado como início de prova material, diante da não contemporaneidade (7 de fevereiro de 2003). 

Por fim, os autos foram instruídos com cópias de Livro e Fichas de Registro de Empregados (fls. 19/60), cujo 

preenchimento teria provindo do próprio punho do autor. Não se desincumbiu, todavia, do ônus de fazer prova de tal 

assertiva, com a produção de perícia grafotécnica, v.g.. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, insuficiente à comprovação pretendida, consoante 

disciplinado no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Merecem prosperar, portanto, as razões do INSS. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar improcedente o pedido do autor. Deixo de condená-lo no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 02.00.00293-9 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício à parte autora, a partir da data 

do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Às fls. 97/109 foi juntada cópia do processo administrativo de concessão do benefício de renda mensal vitalícia ao 

extinto Antonio Alves Santana. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, 

em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 

15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Antonio Alves Santana, ocorrido em 09/10/2001, restou devidamente comprovado pela cópia da certidão de 

óbito de fl. 08. 

 

Todavia, conforme demonstra o documento juntado aos autos à fl. 25 e em consulta informatizada realizada no terminal 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, instalado no gabinete deste Relator, verificou-se que o de cujus 

recebia o benefício espécie 30, que corresponde a renda mensal vitalícia por invalidez, que é intransmissível.  

 

A renda mensal vitalícia, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do artigo 39 do Decreto 

nº. 1.744/95, subsistiu até 31 de dezembro de 1995, tendo sido substituída pelo benefício de prestação continuada 

atualmente regulado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993, e pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995, sendo que 

tal benefício é personalíssimo e não gera direito à pensão por morte. Nesse sentido é o entendimento pacífico do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal, conforme os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.742/93. FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário. 

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por 

morte a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

- Recurso conhecido e desprovido. (Resp nº 175087/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 18/12/2000, p. 224); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. 

1. A renda mensal vitalícia se esgota na pessoa de seu titular, não gerando direitos aos dependentes. 

2. Apelação provida." (AC nº 95.03.009700-2-SP, 2ª Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 

29/04/1997, D.J.U. de 21/05/1997, Seção 2, p. 35887); 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

INACUMULABILIDADE. NATUREZA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Incabível a concessão de pensão se o de cujus era beneficiário da renda mensal vitalícia, benefício de natureza 

personalíssima. 

2. Recurso provido." (AC nº 95.03.084123-2-SP, 2ª Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, j. 

05/08/97, D.J.U. de 27/08/97, Seção 2, p. 67.991). 

Saliento que não restou comprovado, no caso dos autos, que renda mensal vitalícia tenha sido concedida de forma 

equivocada ao de cujus.  
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Assim, o benefício assistencial de renda mensal vitalícia concedida ao falecido, como é o caso em análise, fica limitado 

à pessoa do beneficiário, não se estendendo a seus dependentes, diferentemente do benefício de aposentadoria por 

invalidez rural, que dá ensejo ao pagamento de pensão aos dependentes. 

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ele é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de pensão por 

morte, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 01.00.00160-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 29/04/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da Autora (fl. 14), lavrada em 11/06/1988, na qual está qualificada como 

lavradora, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/13), onde estão anotados contratos de trabalho de 

natureza rural, de 1983 a 1989, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 70/71), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam que a Autora deixou de trabalhar em virtude dos males de que é portadora.  

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial constatou que a Autora é portadora de 

moléstia "de Graves" e concluiu nos seguintes termos: "A autora é portadora de moléstia de Graves, patologia essa de 

etiologia heredo-constitucional e de difícil controle, que evolui em surtos e que complicou com oftalmopatia, sendo 

submetida a tratamento clínico e com uso de iodo radioativo por duas ocasiões, bem como correção cirúrgica das 

alterações oftalmológicas o que, diante da evolução tormentosa da patologia e da baixa escolaridade da autora, nos leva 

a concluir que a mesma não reúne condições de forma total e permanente de exercer as funções para as quais esta 

habilitada e não tem condições de se submeter a um programa de reabilitação profissional". 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Vera Lúcia de Amorim Crepaldi 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/02/2002 

RMI: um salário mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.04.000726-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENIVALDO CELSO MARTINS DUARTE 

ADVOGADO : CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, o autor perdeu parcialmente a visão e tem problemas psíquicos, não possuindo condições de prover 

seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 16). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o requerimento na via administrativa - 07.05.2004, com correção 

monetária, nos termos do artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região, 

e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, até a data da expedição do ofício requisitório, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos termos do 

artigo 454 do Provimento 64/2005 da COGE da Justiça Federal desta Região. Custas na forma da lei. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 03.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação.  

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.  

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância.  

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 68/71), realizado por perito Psiquiatra, em 20.10.2005, atesta que o 

autor não possui anormalidades de natureza psíquica ou neurológica, e é portador de doenças classificadas na CID-10 

sob código M 21.6 (outras deformidades adquiridas do tornozelo e pé) e Q 12 (malformações congênitas do cristalino), 

encontrando-se apto "para o exercício de atividades que não exijam deslocamento a pé por longas distâncias ou 

permanência de pé". 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, portanto, o autor não pode ser 

considerado inválido para as finalidades da assistência social. 

Observo ainda que não se cuida de deficiência que traga ao autor incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando, pois, no conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

O estudo social (fls. 47/48), realizado em 16.05.2005, dá conta de que o autor reside com a mãe Sra. Florinda Martins, 

de 65 anos, a irmã Joana, de 33 anos, o cunhado e os sobrinhos Jonatam, de 11 anos, e Janiele, de 13 anos, em casa 

"padrão da COHAB, de 2 quartos, sala, cozinha, banheiro de tamanho bem reduzido, apresenta boas condições, 

gozando de certo conforto, é provida de água e luz. Sobre a renda familiar o Sr. Benivaldo manifestou que não aufere 

renda fixa, esporadicamente realiza consertos de cadeiras com fio de plástico e cobra 10,00 reais, para se manter 

depende de dinheiro da mãe que é aposentada que ela também merece de cuidados com a saúde devido à idade, a 
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alimentação e medicamentos devem ser controlados. O cunhado e a irmã tem família aparte com filhos menores em 

idade escolar, portanto não podem ajudá-lo economicamente. Emprego ele não encontra, devido ao preconceito e a 

lentidão dos seus movimentos. Em 1979 tinha conseguido um emprego na empresa de ônibus Cidade Branca, depois de 

trabalhar somente 6 meses, necessitou ausentar-se e solicitou licença para tratamento fora do município, foi a razão de 

ter sido mandado embora."  

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto.  

 

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Desta forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele e a mãe, constituindo a irmã, o cunhado e os sobrinhos núcleo 

familiar distinto. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a mãe do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade, desde 

14.12.1999, no valor de R$ 796,49 (setecentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos) mensais. 

 

Dessa forma, a renda per capita do núcleo familiar do autor é de R$ 398,24 (trezentos e noventa e oito reais e vinte e 

quatro centavos) mensais, correspondente a 85,64% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada 

pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, não preenche o autor nenhum dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando expressamente a tutela deferida. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.002871-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PETER PATRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto o recálculo da renda mensal inicial, sem o teto previdenciário, e o reajuste do benefício, com o pagamento das 

diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 
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Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 06/02/2001, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 37. 

 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo, de 

benefícios previdenciários, fixada em lei e editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

Dispunha o art. 202 da Constituição Federal ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 

condições fixadas em referido dispositivo constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a 

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 
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8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios 

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação 

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, 

p. 335). 

 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

 

Por outro lado, a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 
3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, 

DJU 17/05/04, p. 274); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e 

dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 

e legislação posterior. 

Recurso desprovido". (REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 

18/03/02, p.300). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

Ressalta-se que o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei 

nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto 

nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
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preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.001987-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SANTO GALLIOTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição até o mês do início do 

benefício, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido.  

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 16/10/1991, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntado aos autos às fls. 11/12. 

 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-
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de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

No caso dos autos, dispõe o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis). 

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção 

de atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do 

mês quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços 

por menos de trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de 

cálculo.", ("Curso de Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 

 

Ressalta-se que, sendo considerado para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição 

anteriores ao do afastamento da atividade em 16/10/1991, a correção monetária somente poderia se dar até o mês 

imediatamente anterior ao do afastamento da atividade, ou seja, em setembro/1991. Quanto ao mês incompleto em que 

foi concedido o benefício, é incabível a sua inclusão para o cálculo, ainda que de forma proporcional contado em dias, 

na correção dos 36 salários-de-contribuição. O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA 

LEI Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste 

dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de 

competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício. 2. A aplicação do índice 

integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse 

mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora empregado pela 

autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso comando 

previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA 

TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, DJ 27/06/2005, p. 00459); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo 

final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal 

inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso 

especial provido." (RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p. 00396); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM 

EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 

31 DA LEI 8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I - Embargos declaratórios com efeitos infringentes são cabíveis apenas em casos especialíssimos. Não é o caso. 

II - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, 

levando em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP nº 285605/SP, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 05/03/2002, DJ 08/04/2002, 

p. 263). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.000983-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE MACHADO e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores devidos a título de correção monetária 

devida pelo pagamento do benefício com atraso, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação, e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Reexame necessário tido por interposto. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a verba honorária. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 
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importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 
II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora decorrem da lei, incidindo à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir 

de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, deve ser reduzida para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. E a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de 

mora e à verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.16.000847-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : APARECIDA GONCALVES DE MELO 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação da parte Autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 

226, parágrafo 5º), vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação 

original). 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 

56(cinqüenta e seis) anos. 

No caso, a certidão de casamento da Autora (fl. 09), realizado em 12/08/1985, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material (Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifico que a Autora não produziu a prova testemunhal necessária ao embasamento das alegações expendidas 

na inicial, não havendo como se concluir pela procedência do pedido. 

Além disso, o depoimento pessoal da Autora (fl. 54) não confirmou o mencionado início de prova material.  

 

Nesse sentido, transcrevo o depoimento da Autora APARECIDA GONÇALVES DE MELO: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 910/2016 

"que começou a trabalhar ainda criança na propriedade rural pertencente ao seu avô, Mario Picolo, localizada na 

Água do Matão, próxima do Asilo dos Velhos, que lá morava com os pais e irmãos, além do avô e avó; que lá no sítio 

plantavam café e ajudava seus pais carpindo, abanando, rastelando e colhendo café; que no sítio não tinham 

empregados, só trabalhando a família; que casou no sítio com 19 anos de idade e lá continuou morando; que 

continuou depois de casada a plantar café em companhia de seu marido, Antenor Francisco de Melo; que seu marido 

faleceu há 20 anos atrás; que quando ele faleceu já moravam aqui em Assis; que veio morar em Assis há uns 42 anos 

atrás, mais ou a menos, quando seu marido conseguiu emprego de funcionário público do DER; que teve 6 filhos e 

nasceram quando morava aqui na cidade; que seus 6 filhos hoje são casados; que depois que seus filhos nasceram já 

não trabalhou mais, nem na cidade e nem na roça; que seu marido deixou pensão no valor de R$ 400,00; que nunca 

recolheu contribuição previdenciária; que tem problema de coração e faz tratamento. (fl. 57).  

 

Observa-se que a Autora afirmou, em seu depoimento, que seu marido Antenor Francisco de Melo faleceu há 20 anos, 

época em que já moravam na cidade de Assis, pois mudaram-se para Assis há, aproximadamente, 42 anos, quando seu 

marido conseguiu emprego como funcionário público, no DER. 

Essas informações atinentes à atividade urbana do marido da autora reforçam a declaração de improcedência do pedido, 

pois a prova material está baseada em documento, no qual ele foi qualificado como rurícola. 

Logo, resta não-comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 

8.213/91. Não há coerência entre as declarações da parte autora em audiência e no relato contido na petição inicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a r.sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.17.002101-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILO ALEXANDER VICENTE incapaz 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDETE BRANCALEAO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores devidos a título de correção monetária 

devida pelo pagamento do benefício com atraso, acrescidas de juros de mora, desde a citação, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna os juros de mora e a verba honorária. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora decorrem da lei, incidindo à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir 

de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, deve ser mantida para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. E a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 11). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.18.000826-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MAURILIO CUSTODIO TEIXEIRA NETO incapaz e outro 

 
: MARCIA ALESSANDRA TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO e outro 

REPRESENTANTE : ERLAN TADEU TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

Os autores Maurílio Custódio Teixeira Neto e Márcia Alessandra Teixeira, representados por Erlan Tadeu Teixeira, são 

filhos da segurada Maria Auxiliadora Firmo de Mello Teixeira, falecida em 11/11/2000. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento do recurso de apelação interposto e pela 

concessão da tutela antecipada. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica das Autoras. O óbito ocorreu em 11/11/2000. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois os filhos, menores de 21 anos, são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. No caso em tela, a referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio das Certidões de Nascimento de fls. 17/18. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao 

disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91.  

Conforme se verifica do quadro de Resumo apresentado pelo INSS (fl. 27), a falecida laborou nos locais e períodos 

abaixo descritos: 

 

José Pereira da Costa, de 01/07/1977 a 01/02/1979; 

Chcarleaux E Andrade Ltda, de 01/01/1981 a 01/05/1984; 

Chcarleaux e Andrade Ltda, de 01/09/1984 a 31/05/1996; 

Contribuinte facultativo, de 01/05/1999 a 30/08/1999. 
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Nota-se que o último recolhimento ocorreu em 30/08/1999. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: a extinta não detinha a qualidade de segurada 

quando do seu falecimento em 11/11/2000, posto que, na condição de facultativa, a qualidade de segurada seria mantida 

por até seis meses, contados da última contribuição recolhida, nos termos do artigo 15, VI, da Lei n.º 8.213/91. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições, 

em razão de incapacidade, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a 

ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da 

Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

Segundo conclusão da perícia médica do INSS, a falecida era portadora de neoplasia de mama, sendo que o início da 

doença data de 01/02/1998 e o início de incapacidade data de 04/03/1999, não havendo outros documentos que 

possibilitem entendimento diverso. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e a data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Observando a data fixada como início da incapacidade, a qual não foi contestada pela parte Autora, e as datas de 

vigência dos contratos de trabalho, mais especificamente o vínculo empregatício que se estendeu de 01/09/1984 a 

31/05/1996, tenho que a falecida, naquele momento, não mantinha sua qualidade de segurada, a qual foi mantida 

somente até 02/07/1998, no termos do artigo 15, II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b" da 

lei 8.212/91, em sua redação dada pela Lei n.º 8.620/93. 

Inaplicável, ao caso, a extensão do período de graça estabelecido no artigo 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois inexistem 

provas nos autos de que a falecida providenciou o registro de sua situação de desempregada em órgão do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social.  

Ademais, ainda que se considerasse a refiliação da falecida à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, esta deu-se posteriormente 

à sua incapacidade. 

Como é cediço, a doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à 

exceção da situação em que a incapacidade laborativa resulte em progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

Dessa forma, tem-se que a falecida quando reingressou no Regime Geral da Previdência Social (01/05/1999), 

recuperando a sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do 

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  
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(...)  

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.  

(...)  

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999).  

 

Assim, não há que se falar em direito adquirido ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A extinta possuía, aproximadamente, 17 (dezessete) anos de trabalho, insuficientes para se aposentar por tempo de 

serviço. 

Na data do óbito, a falecida contava com 42 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se 

aposentar por idade. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Teceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos.  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a r.sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.20.005605-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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A petição inicial foi indeferida, com fulcro no art. 295, III c.c. o art. 267, I, do Código de Processo Civil, ante a 

ausência de requerimento administrativo. 

 

A autora apelou, requerendo a reforma da sentença e o prosseguimento da ação com a apreciação do mérito da causa 

(fls. 44/48). 

 

Foi proferido acórdão (fls. 54/57), o qual deu parcial provimento à apelação para anular a sentença, determinando a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para que a autora pudesse requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, 

retornassem os autos para prosseguimento perante o Juízo monocrático. 

 

Apresentada, à fl. 72, comunicação de decisão do INSS, na qual consta que o pedido de aposentadoria por idade da 

autora, requerido administrativamente em 04/04/2006, foi indeferido. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida nova sentença, em 06/11/2008, o 

feito foi julgado procedente e a sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 113/114). 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias (fls. 

117/120). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal (fls. 124/129). 

 

A autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícos sejam majorados para 15% sobre o valor 

total da condenação (fls. 127/129). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 04/04/2006 e a sentença 

foi proferida em 06/11/2008. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 22/10/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 (cento e vinte) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/22): 

 

Cópias da CTPS da autora, na qual se observa a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 11/05/84; 

Certidão de casamento, realizado em 01/06/66, na qual o marido da autora foi qualificado como padeiro. 

 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

No entanto, a certidão de casamento apresentada não poderá ser considerada, pois nela o marido da autora figura como 

padeiro. 

 

Por outro lado, as anotações em CTPS são prova plena da atividade rural da autora, em nome próprio, a partir de 

11/05/84. 

 

Os depoimentos das testemunhas e os extratos do CNIS, juntados às fls. 104/110, confirmaram a condição de rurícola 

da autora. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
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de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, mantendo-se a sentença 

recorrida. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Izabel Pereira de Souza 

CPF: 200.523.228-90 

DIB: 15/10/2004 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.003758-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEUSA MARIA GIBERTONI e outros 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

SUCEDIDO : JOB GIBERTONI falecido 

APELADO : ALVARINA PAYAO MARCELINO 

 
: JORGE DA SILVA ROMAO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro/94, na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios dos autores, apurando-se a nova renda mensal 

inicial, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, com o pagamento das diferenças atualizadas, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixado 
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em 10% sobre o valor da condenação sobre as parcelas vencidas até a sentença. Finalmente, foi determinada a 

implantação imediata na r. sentença (tutela específica do art. 461, § 3º do CPC). 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da r. sentença no tocante à 

imposição da multa diária pelo não cumprimento da tutela específica. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esse egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

Os autores obtiveram a concessão de seus benefícios em 14/04/1995 (Job Gibertoni, benef. Esp. 42, fl. 12), em 

26/11/2002 (Alvarina Payao Marcelino, benef. Esp. 21, pensão decorrente do benef. originário de aposentadoria por 

tempo de serviço do seu cônjuge falecido, benef. Esp. 42, fl. 24) e em 11/04/1996 (Jorge da Silva Romão, benef. esp. 

42, fl. 41), ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos 

juntado aos autos. 

 

Com efeito, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Recurso conhecido e parcialmente provido " (REsp. nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. 

PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

2. O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (REsp. nº 279.338, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., DJ 13/08/01); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp. nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI- VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 

DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido" (REsp. nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., j. 

04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. E a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por serem os autores beneficiários da assistência 

judiciária gratuita (fl. 53). 

 

Quanto à cominação de multa pelo descumprimento da determinação de imediata implantação da renda mensal 

revisada, não assiste razão ao INSS, visto que se trata de obrigação de fazer. Neste sentido orienta-se o e. Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO. MULTA. POSSIBILIDADE. 

Encontra-se pacificado nesta Corte que é possível a fixação de multa diária quando o INSS, descumprindo 

decisão judicial, não procede à correta implantação do benefício previdenciário, a qual caracteriza-se como 

obrigação de fazer. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA 570.397/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, v.u., j. 

22/06/2004, DJ 23/08/2004, p. 279). 

 

Por fim, no que se refere à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, 

em sede recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o 

recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser 

implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela 

específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da 

tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade 

ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.005742-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAN BIASI ALVES incapaz 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REPRESENTANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 22.10.2004, objetivando o pagamento de quantias devidas e não pagas, a título de 

retroação do benefício que o autor recebe desde abril de 2004. 

Aduz o autor que requereu administrativamente perante o INSS a concessão de pensão por morte em 02.04.2004, sendo 

a carta de concessão expedida em 18.04.2004, passando então o INSS a pagar, mensalmente, a aposentadoria 

concedida. 

Porém, a concessão foi retroativa à data do óbito do segurado, responsável legal do requerente (menor, nascido aos 

08.05.1991), ocorrida em 06.02.2000. No próprio comunicado datado de 18.04.2004, constava a discriminação dos 

valores retroativos à data do óbito, mas nunca adimplidos pelo INSS. 

Juntados, com a inicial, termo de guarda e responsabilidade legal, cópia da carta de concessão e extrato de pagamento 

do benefício (fls. 11/18). 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 20. Indeferido o pedido de antecipação de tutela requerido com a inicial. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 37/38. 

Consoante os termos da cota ministerial, o juízo a quo determinou a expedição de ofício à Justiça Estadual, Vara de 

Infância e da Juventude do Foro Regional de Santana, para que fossem adotadas as medidas previstas no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, no sentido de controlar os recursos em benefício do menor (tendo em vista que o autor é 

menor e está representado legalmente pelo seu avô, conforme termo de guarda e responsabilidade de fls. 12). 

Em resposta, o Juízo Estadual solicitou providências, no sentido de que os valores eventualmente liberados sejam 

depositados judicialmente. Reiteração do pedido às fls. 53 a 61. 

Juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício às fls. 67/91, a requerimento do juízo. 

Sentença prolatada às fls. 102/106, julgando procedente o pedido, para que seja imediatamente liberado o valor devido 

do PAB (pagamento alternativo de benefício) ao autor, independentemente de realização de auditoria. Juros moratórios 

fixados à base de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação até 10.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Correção 

monetária incidente sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios arbitrados à razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da condenação. Isenção de custas. Concessão de tutela antecipada, determinando-se a imediata liberação do valor 

retido, independentemente de realização de auditoria, com o depósito vinculado ao Juízo da Vara da Infância e 

Juventude do Foro Regional I - Santana (processo nº 001.03.901583-6), Banco Nossa Caixa/Nosso Banco, Agência 

0676-9 - Fórum Santana. Determinou-se fosse oficiado o Juízo da Vara da Infância e Juventude do Foro Regional I - 

Santana, acerca da prolação da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição, datada de 31.10.2008. 

Às fls. 119, a autarquia informou que procedeu à autorização para pagamento em conta judicial à disposição do Juízo de 

Direito da Vara da Infância e da Juventude, do valor de R$ 29.798,61 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito 

reais e sessenta e um centavos), tendo sido encaminhada à Seção de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Gerência 

Executiva Regional, para que fosse providenciado o pagamento. 

Apelou o INSS às fls. 120/128, aduzindo razões pertinentes à concessão da tutela antecipada, que entende incabível. 

Requer o reexame de ofício da matéria, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97. No mérito, aduz razões quanto ao 

termo inicial do benefício, tendo em vista que o requerimento ocorreu após quatro anos do falecimento do instituidor, 

razão pela qual não haveriam créditos atrasados a serem pagos. No mais, aduz razões quanto ao poder de autotulela da 

autarquia e de revisão de ofício dos atos dela emanados. Se vencido, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das parcelas, e a mitigação do percentual fixado a título de juros. Ainda, a correção monetária deve ter por termo inicial 

o ajuizamento da ação, e os honorários advocatícios devem incidir à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 137/139, pelo desprovimento do recurso. 

Às fls. 140, tendo em vista a ausência de assinatura nas razões de apelação, determinei a regularização do feito, efetuada 

em 14.07.2009. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A resistência da autarquia é claramente indevida. 

A própria autarquia reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos pelo autor, visto que na carta de 

concessão administrativa do benefício, restou apurado o valor líquido a receber de R$ 23.883,81, até abril de 2004 (fls. 

17). 

A ação foi ajuizada em outubro de 2004. Até a data da prolação da sentença, em outubro de 2008, não houve notícia, 

nos autos, do adimplemento da obrigação, por parte da autarquia. 

Nada a discutir acerca do prazo estabelecido para a concessão do benefício, previsto no artigo 41, parágrafo 6º, da Lei 

nº 8.213/91. Não é esse o cerne da questão, já que trata-se, aqui, de pagamento de dívida já reconhecida pelo INSS, e 

não de prazo de análise do requerimento de concessão. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 

atrasados devidos à parte autora. 

Não existe qualquer previsão legal que permita a autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento 

de valores devidos ao dependente do segurado.  

Ora, o autor não pode, e não deve, se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. Considerando-se apenas o período em 

que a questão foi levantada pelo autor e levada a conhecimento da autarquia pela citação, e a data da prolação da 

sentença, já se passaram três anos (citação em 16.05.2003, fls. 27 - sentença prolatada em outubro/2008, fls. 102/105). 

A Administração Pública deve zelar pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, como bem evidenciado pelo 

artigo 37 da Constituição Federal, que destaca ainda os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade. 

Neste sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC nº 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo, in verbis: 

 

"...  

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no artigo 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

Quanto à prescrição qüinqüenal, trazida em apelação, não merece maiores considerações, tendo em vista o disposto no 

artigo 79 da Lei nº 8.213/91. Ainda, verificada a data de expedição da carta de concessão do benefício, não ocorreu o 

referido lapso prescricional. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

A verba honorária, conforme entendimento desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reduzir a verba honorária, conforme acima 

exposto. 

Oficie-se ao Juízo da Vara da Infância e Juventude do Foro Regional I - Santana, relativamente à presente decisão. 

Verifica-se, no sistema computadorizado de dados do INSS, pagamentos efetuados - Hiscreweb, que o pagamento 

determinado em sede de tutela antecipada concedida no bojo da sentença ainda não foi implantado. Determino, 

outrossim, o imediato pagamento, sob pena de responsabilidade funcional. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001122-3/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ARATHUSA MANTUAN incapaz 

ADVOGADO : EDISON LEME TAZINAFFO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CREUSA CALORI MANTUAN 

ADVOGADO : EDISON LEME TAZINAFFO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança, objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, a fim de que seja 

determinado o restabelecimento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, sobreveio sentença que 

extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, por inadequação da via eleita. 

 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando que restou 

demonstrada a liquidez e certeza do direito ao amparo social à pessoa portadora de deficiência, anteriormente 

concedido. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 54/57). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, cumpre salientar que o mandado de segurança é ação de natureza civil e, para a fixação da 

competência, não interessa a natureza do ato impugnado, mas apenas a sede da autoridade coatora e a sua categoria ou 

hierarquia funcional. 

 

Este é o entendimento adotado pacificamente pela doutrina e pela jurisprudência, conforme se verifica do seguinte 

fragmento de ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça: "Irrelevante, para fixação de competência, a 

matéria a ser discutida em Mandado de Segurança, posto que é em razão da autoridade da qual emanou o ato 

dito lesivo, que se determina qual o Juízo a que deve ser submetida causa" (STJ; AGRCC 27105 / RJ, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 13/09/2000, DJ 16.10.2000, p. 282) 

 

Assim, dispõe o artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal que compete à Justiça Federal processar e julgar 

mandados de segurança impetrados contra atos de autoridades federais, dentre as quais estão incluídos os dirigentes e 

administradores de autarquias federais, como o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Tal norma afasta a incidência da delegação de competência contida no § 3º de referido dispositivo constitucional, 

considerando que na hipótese a Constituição Federal estabeleceu regra específica, privilegiando a competência em razão 

da qualidade da pessoa de quem emana o ato sujeito à impugnação pela via mandamental, em detrimento da 

competência em razão da matéria. 

 

Em suma, em sede de mandado de segurança a natureza do direito controvertido não é relevante para a fixação da 

competência. 
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Neste sentido, trago à colação o seguinte julgamento realizado, à unanimidade, pela Terceira Seção desta Corte 

Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AUTORIDADE FEDERAL COATORA. SÚMULA 216 DO TFR. 

1- A competência para o processamento e julgamento do mandado de segurança não é determinada pela 

natureza do direito líquido e certo invocado, mas sim pela hierarquia da autoridade coatora imediatamente 

relacionada ao ato impugnado. 

2- Compete à justiça federal processar e julgar os mandados de segurança impetrados contra autoridades 

federais, incluindo-se dentre estas os dirigentes e administradores de autarquias federais (art. 109, VIII, da CF). 

3- Em se tratando de ato praticado por autoridade previdenciária, deverá o writ ser impetrado perante a justiça 

federal cuja circunscrição judiciária compreenda o município onde se localiza a unidade de lotação do agente 

público coator (Súmula 216 do TFR). 

4- No caso específico, a autoridade coatora é a Chefe da Agencia da Previdência Social do Município de São 

Caetano do Sul/SP, pertencente à jurisdição da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP (Prov. 226/2001). 

7- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (CC n.º 5549, 

Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 23/06/2004, DJU 21/07/04, p.201)  

 

Destarte, se o ato impugnado pela via mandamental foi exarado por autoridade federal, ainda que deduzindo tema de 

natureza previdenciária, o writ deve ser impetrado perante a justiça federal da circunscrição judiciária a que pertence o 

município em que lotado tal agente público, a teor, inclusive, do que dispõe a Súmula 216 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

 

No caso em tela, a autoridade responsável pelo ato tido como coator é o Gerente Executivo do INSS em Itapira, 

município este pertencente à 27ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - São João da Boa Vista, nos termos do 

Provimento nº 90 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 18 de março de 1994. 

 

Portanto, a sentença proferida pelo Juízo Estadual é nula, uma vez que absolutamente incompetente para examinar e 

julgar a questão discutida nos autos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA para determinar a 

remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal da 27ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - São João da 

Boa Vista, competente para dar solução ao litígio. Em conseqüência, dou por prejudicada a apelação da parte 

impetrante. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.005291-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO VITORINO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 03.00.00091-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais.  
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A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 24/02/1943, completou essa idade em 24/02/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme revelam os 

documentos apresentados pelo INSS às fls. 102/103, revelando o exercício de atividade de natureza urbana pelo 

requerente, na condição de operador de estação de tratamento de água, montador de máquinas e operador de 

motobombas, de forma a descaracterizar o exercício de atividade rural como atividade preponderante. 

 

Observo, inclusive, que foi concedida administrativamente ao autor aposentadoria por idade urbana, em 19/03/2008, 

com renda mensal inicial fixada em R$ 830,39 (oitocentos e trinta reais e trinta e nove centavos), benefício este mais 

vantajoso que a aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, estabelecida na sentença que merece 

ser integralmente reformada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011177-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 
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APELANTE : MARIA ELENA GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00032-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil 

(fls.219/ 221), após o levantamento do valor pago pela autarquia. 

 

Apela a parte autora (fls. 225/ 223) e preliminarmente pugna pela nulidade da sentença por ausência de fundamentação. 

No mérito afirma que o depósito foi efetuado a menor, posto que o INSS não observou a correta atualização dos valores 

devidos e não computou juros legais. Pugna pelo prosseguimento do feito e o pagamento de precatório complementar. 

 

Em suas contrarrazões, o INSS alega que o pagamento foi efetuado por esta E. Corte, no prazo constitucional e que foi 

efetuada a correta correção monetária do valor, sendo indevidos os juros de mora. Sustenta que a extinção da execução 

deve ser mantida. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, atualizados monetariamente a partir dos vencimentos e até a data do seu 

efetivo pagamento. Os juros de mora são computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao 

mês até o dia anterior à vigência do novo Código Civil e após, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Os 

honorários advocatícios correspondem a 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme a 

Sumula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 18/05/2004, tendo sido o INSS citado em 12/08/2004 (fls. 38). Posteriormente, 

em 29/09/2004, referida ação foi sentenciada (fls. 39/ 48) e, mediante remessa oficial e recursos das partes, julgada 

monocraticamente por esta E. Corte, em 08/08/2006. A decisão de fls. 118/ 123 foi publicado em 15/09/2006 e transitou 

em julgado na data de 29/09/2006 (fls.126v). O benefício nº 41/ 140.916.021-9 foi implantado com DIB em 

12/08/2004, DIP em 01/10/2006 (fls. 129/ 130). 

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução com a apresentação dos cálculos pela autora (fls. 132/ 136), apurando-se as parcelas vencidas de 

julho de 2004 a setembro de 2006; sendo devidos á parte R$ 9.854,57 (nove mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e 

cinqüenta e sete centavos), a verba honorária calculada em R$ 90,00 (noventa reais), totalizando a execução em R$ 

9.994,57 (nove mil novecentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), atualizados em 19/12/2006. 

 

Citada em 05/02/2007 (fls. 143), a autarquia manifestou anuência às contas apresentadas (fls. 145) e deixou transcorrer 

"in albis" o prazo para interpor embargos à execução, o que foi certificado em 23/04/2007 (fls. 149). Forma expedidos 

ofícios requisitórios em 23/04/2007 150 e novamente às fls. 161. 

 

A RPV nº 2007.03.00.053379-1 foi paga à parte, no valor de R$ 10.075,33 (dez mil, setenta e cinco reais e trinta e três 

centavos) - (fls. 165) e ao advogado a RPV nº 2007.03.00.079507-4, no valor de R$ 92,28 (noventa e dois reais e vinte e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 927/2016 

oito centavos) - (fls. 178). Expedidos alvarás, a autora sacou o valor de R$ 10.075,35 (fls. 188) e seu advogado R$ 

94,61 (fls. 215/ 217). 

 

Após, às fls. 179/ 184, a autora peticionou o pagamento do valor de R$ 421,98 (quatrocentos e vinte e um reais e 

noventa e oito centavos) correspondentes à correção monetária até 31/05/2007 e juros de mora em continuação até 

24/05/2007, aplicados por meio do provimento nº 26/ 2001 deste E. Tribunal. 

 

O INSS impugnou a pretensão do autor (fls. 190/ 200) a Contadoria do juízo se manifestou ás fls. 205, o autor 

novamente às fls. 210/ 213 e o juízo sentenciou às fls. 219/ 221 extinguindo á execução, nos termos do artigo 794, I co 

Código de processo Civil. 

 

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau, conforme as razões do recurso expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar de ausência de fundamentação avocada pela parte autora, pois no caso em 

questão, mediante o depósito do valor através do sistema estatal dos precatórios judiciais o juiz entendeu cumprida a 

obrigação, extinguindo a execução. 

 

Veja-se que embora a parte não concorde com o teor da decisão, esta não é passível de ser anulada por ausência de 

fundamentação, pois contém estritamente os requisitos necessários a sua forma e finalidade e, uma vez íntegra, mantém-

se válida e assim, não deve ser conhecida esta preliminar 

 

No mérito, o recurso da parte autora não merece acolhida, posto que a sentença de primeiro grau está em consonância 

com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 
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NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 
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Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 
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geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Conclui-se que, a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar do meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários e, em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, não conheço da preliminar e com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso do autor, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que determinou, nos termos do 

artigo 794, I do C.P.C., a extinção do procedimento executório. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 931/2016 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013502-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA DE FATIMA FAVATO FLORENCIO 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

No. ORIG. : 03.00.00169-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se o tempo de serviço urbano prestado pela parte autora na Clínica São Lucas, no período de 05/01/1981 

a 10/06/1988, condenando-se a autarquia previdenciária a averbar o período e expedir certidão de tempo de serviço, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária equivalente a cinco salários mínimos, além do 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), nos termos do artigo 20, 

§3º, alínea "c", do CPC. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, incompetência 

absoluta da Justiça Estadual, carência de ação em virtude da inexistência de vínculo entre a parte autora e o INSS, 

carência de ação por falta de requerimento administrativo, inépcia da petição inicial por falta de requisito essencial para 

a propositura da ação, sustentando ser indispensável a apresentação de documentos que comprovem o pagamento das 

contribuições ao INSS, e a ocorrência de prescrição extintiva do direito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para o 

reconhecimento do tempo de serviço pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 
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Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não superando o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário.  

 

No tocante às preliminares, não há falar em carência de ação por falta de requerimento administrativo, visto que o 

documento de fl. 19 demonstra de forma inequívoca que a autora requereu o reconhecimento do tempo de serviço na via 

administrativa, tendo a autarquia previdenciária indeferido o pedido. 

 

Por outro lado, para a incidência do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal basta serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, salientando-se que a finalidade dessa norma constitucional foi facilitar o 

acesso ao Poder Judiciário, não comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

Não há que se falar em prescrição extintiva de direito, uma vez que tal hipótese não incide na espécie, por se tratar de 

ação meramente declaratória, objetivando tão-somente a declaração de tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a preliminar de inépcia da petição inicial por falta de requisito essencial para a propositura da ação, por 

ausência de apresentação de documentos que comprovem o pagamento das contribuições ao INSS no período requerido, 

se confunde com o mérito e com ele será examinada. 

 

Superadas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Para comprovar o tempo de serviço no período de 05/01/1981 a 10/06/1988, laborado para a Clínica São Lucas, a parte 

autora apresentou anotação do contrato de trabalho em CTPS (fls. 10/14). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as 

anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado 

ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos 

empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.019820-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IRINEU SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00059-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se que o autor trabalhou como empregado no período de abril de 1972 a junho de 1977, determinando-se 

que o período poderá ser utilizado para fim de aposentadoria desde que recolhidas as contribuições respectivas. Em face 

da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcasse com metade das custas e despesas processuais, bem 

como honorários de seu respectivo patrono, observada a gratuidade da justiça. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento de todo o período de atividade 

urbana informado na petição inicial, sem a necessidade de recolhimento de contribuições no período mencionado. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pedindo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais para o reconhecimento 

do tempo de serviço urbano. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua potencialidade, 

quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua aceitação ou não, 

cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à convicção sobre o fato 

probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de que houve o evento que se 

pretende provar. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional. O 

raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental 

perante a Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que 

indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a alegada atividade de mecânico, no período declinado na petição inicial, sem registro em CTPS, 

restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado início de prova material da condição de trabalhador urbano da 

parte autora, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, consubstanciado em título eleitoral, atestado de saúde para 

trabalho e certificado de dispensa de incorporação, onde consta a profissão de mecânico (fls. 12/13), bem como 

anotações de contrato de trabalho rural em sua CTPS (fls. 10/11). 

 

No tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço urbano trabalhado, conforme revelam os seguintes 

julgados: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91." (REsp nº 281457/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/11/2001, DJ 19/12/2003, p. 628); 
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"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde 

constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Da mesma forma também decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

DECLARAÇÕES FIRMADAS POR EX-EMPREGADORES COMTEMPORÂNEAS À PRESTAÇÃO 

LABORATIVA. SUFICIENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

I - As declarações contemporâneas aos fatos e firmadas por ex-empregadores, sem a finalidade inicial de 

produzir prova em juízo, mas decorrente de exigência normativa para que o autor pudesse se inscrever em 

exames de suplência profissionalizante, constituem-se em suficiente início de prova material necessário ao 

reconhecimento de tempo de serviço. 

II - (...) 

III - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (AC nº 200101990239104/MG, Relator 

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ 29/10/2001, p. 203). 

 

As testemunhas ouvidas em audiência (fls. 42/43 e 50/51), sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal, sem contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade urbana, na condição de empregado, no período 

mencionado na petição inicial. 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Dessa maneira, devem ser reconhecidos os períodos compreendidos entre 01/01/1969 a 30/09/1971 e 01/04/1972 a 

30/06/1977. 

 

No caso, não se pode imputar à parte autora o ônus do recolhimento ou indenização das contribuições referentes ao 

período reconhecido, uma vez que, tratando-se de segurada empregada, a obrigação pelo recolhimento das contribuições 

era de seu empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente 

Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade urbana nos períodos de 

01/01/1969 a 30/09/1971 e 01/04/1972 a 30/006/1977, independentemente do recolhimento de contribuições e para 

condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.025240-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LUIZ DARCIO DINIZ 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00048-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Vistos, etc.. 

 

O autor interpôs Agravo Regimental contra o Acórdão proferido pela 9ª Turma desta Corte (fls. 192/196) que, por 

unanimidade, negou provimento ao Agravo legal anteriormente interposto por ele. 

 

O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 250, dispõe que: 

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a". 

 

Desta forma, cabível a interposição de agravo regimental face a decisão monocrática proferida por Relator, mas não 

contra manifestação unânime do Colegiado, no caso, a 9ª Turma desta Corte. 

 

Assim, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, nego seguimento ao Agravo 

Regimental. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.030997-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERCILIA DOMINGOS COSTANARI 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 04.00.00040-4 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 
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sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios, custas 

e despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 93/102, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre-me, inicialmente, ressaltar que, em consulta ao SIAPRO - Sistema de Informações Processuais desta Corte (fls. 

73/79), constatou-se que a parte autora propôs, perante o Juízo de Direito da Comarca de Palestina-SP, ação 

previdenciária de aposentadoria por idade de trabalhador rural, que recebeu o n.º 94.0000019-6, cujo pedido foi julgado 

procedente em primeira instância.  

Posteriormente, a sentença de procedência foi reformada por acórdão proferido pela E. Primeira Turma desta Corte, em 

julgamento realizado aos 09/04/1996, cujo trânsito em julgado ocorreu em 02/04/1997. Reporto-me ao Processo n.º 

95.03.050683-2 / AC 259663. 

Instadas as parte a manifestarem-se sobre a existência da ação supra-referida, a autarquia previdenciária pugnou pelo 

reconhecimento da coisa julgada e a parte autora pugnou pela procedência do pedido. 

Consigne-se que o objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser perfeitamente justificável 

a proibição de formação de um novo processo com os mesmos elementos (parte, pedido e causa de pedir) de outro já 

atingido pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses, taxativamente, elencadas no artigo 485 do 

Código de Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício a ocorrência da coisa julgada. 

Apesar de já ter formulado a mesma pretensão anteriormente, a parte autora ingressou com a presente ação, em 

05/08/2004, reiniciando a discussão acerca do mesmo pedido. 

Destaque-se que na ação anterior foi garantida a produção de todas as provas que as partes entenderam necessárias, de 

forma que há de se debitar o insucesso da causa, tão somente, à parte autora. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete)  

 

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em anterior demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 

§3º, do CPC, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043426-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAMIL VICENTE 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00430-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais de 1º de março a 10 de junho de 1963 e a 

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 139/141 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período de 20 de junho a 30 de outubro de 1973 e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da 

aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 143/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Igualmente inconformado, apelou o autor às fls. 146/148, requerendo a alteração do termo inicial da revisão do 

benefício. 

Devidamente processados o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento do período de 1º de março a 10 de junho de 1963 em 

que alega haver laborado sob condições especiais, com a consequente revisão do seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço (fls. 02/05), juntando, para tanto, a prova material constante das fls. 42/44. 

Entretanto, o MM Juiz reconheceu como tempo laborado em atividade especial o lapso de 20 de junho a 30 de outubro 

de 1973 e determinou a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a determinação do 

Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.  

(...)" (grifei) 

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos 

artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido objeto do pedido da parte autora o reconhecimento do lapso de 20 de junho a 30 de outubro 

de 1973, como laborado sob condições especiais, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático 

e, portanto, não pode ser mantido por este Relator, sob pena de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Código Processual Civil é claro ao expor, em seus artigos 128 e 460, que o Magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa d 

parte. 

2. O Autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedido o benefício previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal e artigo 139 da Lei n.º 8.213/91 (Renda Mensal Vitalícia). Assim, ao fixar o objeto litigioso, o 

Autor delimitou a lide, sendo vedado o julgamento extra, infra ou ultra petita. 
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3. Ao condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz a quo decidiu fora dos limites do 

pedido, configurando, assim, julgamento extra petitum. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

5. Sentença anulada." 

(7ª Turma, AC n.º 2002.03.99.000489-8, Rel. Juíza Daldice Santana, j. 08.09.2003, DJU 15.10.2003, p. 253) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. NULIDADE. 

I - Consoante o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, somente pode ser concedido o que tiver sido 

efetivamente delineado na exordial, em observância aos critérios temporais estabelecidos pelo parágrafo único do 

artigo 264 do CPC. 

II - Configura-se sentença extra petita a decisão que concede ao requerente benefício diverso do requerido na petição 

inicial. 

III - Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito. 

IV - Apelação da autarquia provida." 

(7ª Turma, AC n.º 97.03.057246-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

(...) 

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi 

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC). 

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação. 

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida." 

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406). 

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com a inicial. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça" (AC nº 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO CITRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. 

JULGAMENTO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, §3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. SÚMULA 

N.º 260 DO TFR. .EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PENSÃO CONCEDIDA ANTES DA LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO.TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- Decisão que não analisa todos os pedidos deduzidos na peça 

exordial é citra-petita e deve ser anulada de ofício, visto tratar-se de matéria de ordem pública. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) 

17- Sentença anulada de ofício. Apelações da parte Autora e do INSS prejudicadas. Matéria preliminar argüida em 

contestação rejeitada.Pedido julgado parcialmente procedente. 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 93.03.0982533, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/10/2006, DJU 09/11/2006, p. 1093). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 
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A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 
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Ao caso dos autos. 

Pleiteia a parte autora, em seu pedido exordial, o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 1º de 

março a 10 de junho de 1963, junto às Industrias Andrade Latorre S/A. 

Entretanto, não há provas da efetiva exposição do requerente à agentes nocivos em tal período, senão vejamos: 

O postulante juntou aos autos o formulário e o laudo técnico pericial às fls. 43/44, os quais mencionam que ele exerceu 

a função de aprendiz de fosforeiro, junto às Industrias Andrade Latorre S/A., porém tal labor se deu de 20 de junho a 30 

de outubro de 1973, ou seja, época posterior àquela aqui vindicada pelo requerente, razão pela qual inviável a conversão 

pretendida, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas as apelações. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido do autor. Deixo de condená-lo no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.001139-1/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEDROSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação interposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação e requer, preliminarmente, que o recurso seja recebido em seu duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida.  

No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

A parte Autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

O fato de anteciparem-se os efeitos da sentença de mérito, em processo cuja parte ré seja a Fazenda Pública, não 

consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, apanágio das sentenças mencionadas no artigo 475, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela 

que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória 

para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91  

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Minist 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a Autora completou a idade mínima em 29/06/1999, nasceu em 

29/06/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados à fl. 08. 

Por outro lado, as certidões de nascimento de seus filhos, nascidos em 25/12/1970, 30/09/1973 e 22/05/1975, na 

Fazenda São Gonçalo, no município de Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul, trazem evidências de que a Autora 

morou e laborou na área rural e constituem início de prova material do trabalho rural.  

De outro norte, os relatos da Autora e das testemunhas de fls. 114/117, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Leonidia Natalina dos Santos, ao depor, reforçou as conclusões tiradas 

nestes autos, de que a Autora é rurícola. Confira-se: 

 

"que a depoente afirma conhecer a Autora há 50 anos, da Fazenda São Gonçalo, município de Coxim; que a depoente 

afirma que o companheiro da Autora consertava cerca e trabalhava na roça; que a depoente afirma não se recordar o 

nome do proprietário da Fazenda São Gonçalo, tampouco o nome do capataz; que a depoente afirma que a Autora 

morava na referida fazenda em um retiro em uma casa de palha; que a depoente afirma que a roça era plantada em 02 

ou 03 alqueires; que a depoente afirma que a Autora ficou juntamente com o marido por 15 anos na Fazenda São 

Gonçalo; que a depoente afirma que depois foi para a Fazenda do Fundão, no município de Coxim; que a depoente 

afirma que esteve na Fazenda Fundão por 05 vezes; que a depoente afirma que o companheiro da Autora nessa 

fazenda mexia com cerca e roça; que a depoente afirma que a Autora ficou na fazenda do Fundão por 05 anos com o 

companheiro; que a depoente afirma que a Autora depois foi para a fazenda Meu Ranchinho; no município de Pedro 

Gomes, cujo proprietário não se recorda; que a depoente afirma que foi a fazenda Meu Ranchinho por 02 vezes; que a 

depoente afirma que nesta Fazenda o companheiro da Autora mexia com cerca e roça; que a depoente afirma que 

nessa fazenda a Autora ficou por 05 anos; que a depoente afirma que depois a Autora foi para a Fazenda Jauru, no 

município de Coxim, cujo proprietário não se recorda, indo a respectiva fazenda por uma vez; que a depoente afirma 

que a Autora e o companheiro, na fazenda Jauru ficaram por 05 anos, sendo certo que o companheiro consertava 

cerca e tinha roça; que a depoente afirma não saber em que ano o companheiro da Autora morreu. Às reperguntas do 

patrono da Autora, respondeu: "que o depoente afirma que a Autora deixou a zona rural e passou a morar na zona 

urbana no ano de 2003. Às reperguntas do procurador do INSS, respondeu : "que a depoente afirma que após ter 

deixado a fazenda São Gonçalo passou a residir na cidade de Coxim" fl. 114  
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Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigno ademais que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à Autora, nada foi constatado. 

Posto isso, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta Relatoria, pois 

não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida 

a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta Nona Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula 111 do C.STJ. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e dou provimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora, para determinar que os honorários 

advocatícios sejam fixados na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a r.sentença objeto do recurso de apelação. 

 

Intimem-se.  

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.007350-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILVIA FROSSARD SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento da importância relativa à correção 

monetária devida por conta do pagamento em atraso e parcelado do montante referente ao reajuste de 147%, no período 

de setembro a dezembro de 1991, bem como a corrigir o benefício previdenciário da autora com base em salários 

mínimos (art. 58 do ADCT) a partir de abril de 1989 até a edição da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das parcelas em 

atraso atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e sucumbência 

recíproca no tocante à verba honorária. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

[Tab] 

D E C I D O . 

[Tab] 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 944/2016 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada. 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 17/02/1978, ou seja, antes da vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 14. 

 

Com efeito, a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da 

Constituição Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus 

benefícios para assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua 

concessão. 

 

Ressalta-se que a referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da 

Previdência Social, através do Decreto nº 357/91. 

 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da 

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561); 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) 

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125). 

 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. 

 

Por outro lado, o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a 

variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 

302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social. 

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão 

ainda assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as 

Portarias MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às 

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas 

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

 

Assim, procede o pedido do autor somente no tocante à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a revisão do cálculo da renda mensal inicial e a 

correção monetária das diferenças do reajuste de 147,06%, pagas administrativamente com atraso, de maneira que deve 

ser mantido o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (fl. 20). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.002510-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NELSON SANTOS e outros 

 
: NEWTON ANTONIO MARTINS 

 
: RAIMUNDO GUIMARAES CRUZ 

 
: REINALDO AKEL 

 
: SEBASTIAO CORREA NETTO 

 
: SIMPLICIO RODAS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIO GOMES DA SILVA e outros 

 
: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

 
: NORMA DE SOUZA CHAGAS 

 
: VANDA MARIA CARDOSO DE SOUZA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Nelson Santos e outros em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito ao reajuste com a aplicação 

dos índices de 10,96% (dezembro/98) e de 28,38% (dezembro/03), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os princípios e 

garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 
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Foram excluídos do pólo ativo os autores Mário Gomes da Silva, Luiz Carlos Ribeiro, Norma de Souza Chagas e Vanda 

Maria Cardoso (fls. 85 e 128). 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96% e 28,38% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998 e dezembro/2003, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 
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"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 
2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 
Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 

rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELOS AUTORES. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.007431-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DIVINA SILVA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 03/05/1941, completou essa idade em 03/05/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual seu marido 

está qualificado como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu 

cônjuge, verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, inclusive, está 

recebendo aposentadoria por invalidez desde 11/04/1990, como empregado do ramo industriário, conforme se verifica 

dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 116). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 949/2016 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.001893-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODRACIR SOTOPIETRA 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença que extinguiu o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo por objeto a cobrança do pagamento das 

parcelas do benefício no período de novembro/2002 a novembro/2003, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a proceder ao pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

 

A MM. Juíza a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário, nos termos da nova redação do art. 475 do CPC, 

conferida pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, impugnando a condenação ao ressarcimento dos 

valores em atraso, os juros à base da taxa Selic e os honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Em face do reconhecimento do pedido pela autarquia previdenciária, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, haja vista a incontroversa quanto ao equivoco praticado no pagamento das parcelas do benefício no 

período de novembro/2002 a novembro/2003, o pedido não carece de maior exame. 

 

A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é nesse sentido, conforme se verifica das seguintes ementas 

transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. Atendida a pretensão 

deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, em perda de 

objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a permitir a extinção do 
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processo com julgamento do mérito. Recurso conhecido e provido." (RESP nº 286683, QUINTA TURMA, Relator 

Min. GILSON DIPP, j. 13/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 00471); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CPC, ART. 269, II. RECURSO ESPECIAL.  

1. Reconhecida, pelo INSS, a procedência do pedido formulado pela autora, não se verifica a alegada ofensa ao 

texto legal. Extinção do processo, com julgamento de mérito, que se mantém, por observados os comandos do 

CPC, art. 269, II.  

2. Recurso Especial conhecido, mas não provido." (RESP nº 270562, QUINTA TURMA, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, j. 10/10/2000, DJ 06/11/2000, p. 00225). 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Entretanto, a taxa SELIC, fixados pela r. sentença a partir da citação, não se presta para o arbitramento de juros 

moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também correção monetária: STJ, AGRESP nº 845743, 

QUINTA TURMA, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 05/05/2009, DJE 15/06/2009; TRF-4ª Região, 

AC nº 608063/RS, Relator Juiz Federal Convocado RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, j. 

16/12/2003, DJU 28/01/2004, p. 336.  
 

Por fim, a verba honorária a cargo do INSS, deve ser reduzida para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º, 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.  

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de 

mora e à verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.003402-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE PINO 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença que extinguiu o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo por objeto a cobrança do pagamento das 

parcelas do benefício no período de abril/2004 a outubro/2004, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a proceder ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela isenção de honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que o autor teve que ingressar com a presente ação para o 

pagamento das diferenças devidas, fica mantida em 10% (dez por certo) sobre o valor da causa atualizado, nos termos 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional.  

 

Ressalta-se que "Na fixação dos honorários advocatícios, deve ser aplicado o princípio da causalidade, porquanto, 

embora o processo tenha sido extinto sem julgamento do mérito, as rés deram causa ao ajuizamento da ação, 

devendo, assim, arcar com os ônus da sucumbência." (STJ, RESP nº 670651, PRIMEIRA TURMA, Relatora Min. 

DENISE ARRUDA, j. 13/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 00169). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.005662-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu parcialmente pedido de aposentadoria por idade. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 24/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando o não cumprimento da carência e a perda da qualidade de segurado e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido artigo 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher". 

 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 
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O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 03/09/1983, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 (sessenta) meses, ou seja, 5 anos. 

 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/15): 

 

Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos: 

 

Empresa  Início  Término  Função  

Cia. Ind. e Agrícola Boyes  22/06/1945  28/06/1946  tecelã  

Fiação, Tecelagem e Estamparia Ipiranga Jafet S/A  11/07/1946  30/11/1948  tecedeira  

Fábrica "Arethusina"  22/05/1950  17/10/1952  Tecelagem em geral  

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8.213/91 - redação da Lei 9.528, de 10-12-97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598 - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8.213/91. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.005310-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LUIZ VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com dedução dos valores pagos a título de renda mensal vitalícia, que deverá 

ser cessada a partir da implantação administrativa. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, diante da 

sucumbência recíproca. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

A parte autora apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 09/07/1927, completou essa idade em 09/07/1987. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 954/2016 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador, e de sua CTPS, com anotações de vínculos empregatícios 

rurais (fls. 14/20). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 46/49). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que o autor não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme o depoimento pessoal, ele havia deixou de exercer trabalho rural aproximadamente 

em 1996. Ademais, recebe o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade desde 12/04/1993 (fl. 57).  

 

Ainda assim, o autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1987 o autor atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de o autor somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Ressalta-se que é vedada a cumulação do benefício de aposentadoria por idade com o benefício de renda mensal 

vitalícia por incapacidade, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

"NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 
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de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ VIEIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02/05/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.12.008562-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEFFERSON FERREIRA DAS VIRGENS incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA GIOSA LIGERO e outro 

REPRESENTANTE : ADRIANA APARECIDA GIOSA LIGERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação em pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  

O Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da apelação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 11/03/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 956/2016 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 18 (dezoito) anos de idade na data do ajuizamento da ação (07/10/2005), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 93/97, constatou o perito judicial ser o 

requerente portador de "transtorno mental orgânico". Concluiu que o autor "necessita de supervisão de terceiros e 

necessita fazer um tratamento com psiquiatra".  
Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 119/122 e 178/179), que o autor reside com sua genitora e um 

irmão (menor impúbere). 

A renda familiar é composta da pensão alimentícia recebida pelo irmão do autor, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), 

e dos programas assistenciais Bolsa Escola e Bolsa Família, no montante de R$ 80,00 (oitenta reais). Recebem, 

esporadicamente, ajuda da avó do irmão, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).  

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se a inexistência de vínculos empregatícios ou benefícios 

em nome dos membros do grupo familiar. 

Segundo a assistente social, "considerando a idade do autor e as condições em que vive, conclui-se que deva ser 

encaminhado a um tratamento específico para seu desenvolvimento biopsicossocial, uma vez que a rede social 

deverá ser acionada, promovendo condições de inclusão do mesmo". 
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Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes aos 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente, como é o caso. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Por fim, verifica-se que o MM. Juízo a quo nomeou, como curadora especial da autora (fls. 175), para representá-la na 

ação, sua advogada (Dra. Adriana Aparecida Giosa Ligeiro). Verifica-se, também, que a referida profissional pede que 

seja substituída no encargo (fls. 256/258). 

Assim, caberá ao MM Juízo "a quo" a adoção das providências cabíveis, com as formalidades próprias, destinadas à 

regularização da representação da parte autora, com a substituição da atual curadora especial, antes da autorização para 

levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, cabendo ao MM Juízo "a quo" as providências necessárias à regularização da representação da parte 

autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.005866-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

CODINOME : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Joaquim Ferreira Silva em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, na qual, preliminarmente, argúi-se o prazo em dobro para recorrer, nos termos do 

art. 1º c.c. art. 5º, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 1.060/50 e a aplicação da regra processual do Código de Processo Civil e, no 

mérito, sustenta-se que tem direito à revisão da renda mensal inicial do benefício com a aplicação do INPC, bem como 

aos reajustes em janeiro/fevereiro/94, setembro/94, junho/97, junho/99, junho/2000, junho/2001 e junho/2003, com o 

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, tendo em vista que o recurso de apelação da parte autora foi recebido regularmente, resta prejudicado 

o pedido pela observância do prazo em dobro, nos termos do art. 1º c.c. art. 5º, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Mérito.  

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 02/03/1993, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 17. 

 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 29 

da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. 
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Assim, não é aplicável ao presente caso a variação das ORTN/OTN/BTN, uma vez que a legislação vigente por ocasião 

da concessão do benefício não adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 

 

É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de ementas 

de arestos: 

 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após 

a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da 

Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 

02/08/1999, p. 205); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A 

correção monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e 

legislação previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147). 

 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início 

do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, 

Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520). 

 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

 

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

 

Ressalta-se que o autor teve seu benefício concedido a partir de 02/03/1993 (fl. 17), sem que houvesse quaisquer 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 dos que foram apurados no período básico de cálculo para 

concessão do benefício, podendo-se concluir que somente os benefícios concedidos a partir de 01/03/94 até 28/02/97 

terão os salários-de-contribuição corrigidos pelo IRSM de fevereiro de 1994 pelo percentual de 39,67%, de forma que a 

pretensão da parte autora não merece guarida. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 
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1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

No caso dos autos, a pretensão do autor, requerendo a aplicação dos percentuais de 10% (IRSM de janeiro/94) e de 

39,67% (IRSM de fevereiro/94), não tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente sobre a questão, afastando a aplicabilidade do índice 

integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 
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Por outro lado, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de 

seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando, em nenhum momento, os reajustes ao número de 

salários mínimos, como quer o autor, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% conferido ao salário 

mínimo. 

 

Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência 

apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

 

Transcreve-se a seguir fragmentos de ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça afastando a 

possibilidade da incidência ao reajuste de 8,04% aos benefícios previdenciários: 

 

"IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. nº 280483/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 18/10/2001, DJ 

19/11/2001, p. 306); 

"2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." (REsp. nº 325743/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 02/08/2001, 

DJ 03/09/2001, p. 254) 

 

Por fim, a postulação do autor, buscando a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - 

IGP-DI de 1997, 1999, 2000 e 2001, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas 

vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos 

seguintes textos de ementas de arestos:  

 

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio 

das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 

2.187-11/2001 (7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 

j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 

2001. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices 

de 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 

3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/08/2003, 

DJ 02/08/2004, p. 587). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.006603-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTEJO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Carlos Santejo em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, na qual, preliminarmente, argúi-se o prazo em dobro para recorrer, nos termos do 

art. 1º c.c. art. 5º, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 1.060/50 e a aplicação da regra processual do Código de Processo Civil e, no 

mérito, sustenta-se que tem direito à revisão da renda mensal inicial do benefício com a aplicação do INPC, excluído o 

teto previdenciário, bem como aos reajustes em janeiro/fevereiro/94, setembro/94, junho/97, junho/99, junho/2000, 

junho/2001 e junho/2003, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, tendo em vista que o recurso de apelação da parte autora foi recebido regularmente, resta prejudicado 

o pedido pela observância do prazo em dobro, nos termos do art. 1º c.c. art. 5º, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Mérito. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 01/09/1991, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 17. 

 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 29 

da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. 

 

Assim, não é aplicável ao presente caso a variação das ORTN/OTN/BTN, uma vez que a legislação vigente por ocasião 

da concessão do benefício não adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 

 

É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de ementas 

de arestos: 

 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após 

a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da 

Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 

02/08/1999, p. 205); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A 

correção monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e 

legislação previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147). 

 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início 

do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, 

Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520). 
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Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

 

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

 

Ressalta-se que o autor teve seu benefício concedido a partir de 01/09/19 (fl. 17), sem que houvesse quaisquer 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 dos que foram apurados no período básico de cálculo para 

concessão do benefício, podendo-se concluir que somente os benefícios concedidos a partir de 01/03/94 até 28/02/97 

terão os salários-de-contribuição corrigidos pelo IRSM de fevereiro de 1994 pelo percentual de 39,67%, de forma que a 

pretensão da parte autora não merece guarida. 

 

Outrossim, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto 

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se 

que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

Também no mesmo sentido:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a 

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios 

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação 

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, 

p. 335). 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 
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2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

No caso dos autos, a pretensão do autor, requerendo a aplicação dos percentuais de 10% (IRSM de janeiro/94) e de 

39,67% (IRSM de fevereiro/94), não tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente sobre a questão, afastando a aplicabilidade do índice 

integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

 

Por outro lado, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de 

seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando, em nenhum momento, os reajustes ao número de 

salários mínimos, como quer o autor, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% conferido ao salário 

mínimo. 

 

Cumpre salientar que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, 

pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua 

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

 

Transcreve-se a seguir fragmentos de ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça afastando a 

possibilidade da incidência ao reajuste de 8,04% aos benefícios previdenciários: 

 

"IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 
V - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. nº 280483/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 18/10/2001, DJ 

19/11/2001, p. 306); 

"2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." (REsp. nº 325743/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 02/08/2001, 

DJ 03/09/2001, p. 254) 

 

Por fim, a postulação do autor, buscando a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - 

IGP-DI de 1997, 1999, 2000 e 2001, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas 

vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos 

seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio 

das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 

2.187-11/2001 (7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 

j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 

2001. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices 

de 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 

3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/08/2003, 

DJ 02/08/2004, p. 587). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.001248-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSENITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 29/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento de contribuições. Ressalta a necessidade de 

indenização à Seguridade Social, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91. Caso mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da causa. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 28/12/97, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 96 meses.  

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Observo que consta na certidão de óbito, juntada à fl. 11, que José Lima da Silva vivia maritalmente com a autora, o 

que comprova a união estável existente entre eles.  

 

Há nos autos início de prova material para embasar o pedido da autora (fls. 10/15): 

 

Certidão de nascimento da autora; 

Certidão de óbito do companheiro, ocorrido em 29/05/97, na qual foi qualificado como aposentado; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 31/12/73, na qual o companheiro da autora foi qualificado como 

lavrador; 

Cópia da CTPS do companheiro da autora, na qual constam dois vínculos como rurícola, de 06/05/78 a 30/11/84 e de 

22/01/87 a 29/05/97. 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do companheiro como 

lavrador, podem ser utilizados pela companheira como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo S.T.J.: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. DOCUMENTO NOVO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

I - É pacífico o entendimento desta Corte de que a parte beneficiária da justiça gratuita não está obrigada a fazer o 

depósito de que trata o art. 488, II, do CPC. 

II - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro 

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 

485, VII, do CPC. Precedentes. 

III - A escritura pública, onde o companheiro da autora aparece como lavrador, é início razoável de prova material, 

sendo apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória precedente. " 

(STJ, AR - Ação Rescisória, nº 2005.01.76875-5/SP, Terceira Seção, data da decisão: 28/06/2006, fonte: DJ 

data:28/08/2006, página:211, Relator(a) Ministro Felix Fischer) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 
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Ademais, em consulta ao CNIS (fls. 53/54 e documentos anexos), consta que a autora recebe, desde 29/05/97, pensão 

por morte do companheiro, decorrente de vínculo em atividade rural. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Cumpre observar que a indenização pleiteada pela autarquia na forma do art. 96, IV da Lei nº 8.213/91 só é cabível nos 

casos de contagem recíproca. 

 

Ocorre que a contagem recíproca só é exigida quando se trata de cômputo de tempo de serviço em regimes 

diferenciados. Portanto, somente haverá que se falar nesse instituto nas hipóteses de contagem de tempo de contribuição 

na atividade privada (urbana ou rural) e na administração pública. 

 

A presente ação trata de cômputo do tempo de serviço em atividade rural, ou seja, atividade exclusivamente privada, na 

qual compreendem-se as espécies urbana e rural, motivo pelo qual não incide a regra do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

 

A regra da reciprocidade, prevista no parágrafo 2º do art. 202 da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98, restringe-se ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, nesta 

última inserindo-se as espécies rural e urbana, que não exigem compensação entre si. 

 

Este o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se infere da decisão abaixo transcrita : 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO 

PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE.  

1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República).  

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97).  

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie.  

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 315701, Processo: 200100382410/RS, Sexta Turma, Relator: HAMILTON CARVALHIDO, DJ: 10/03/2003, 

p. 323, decisão unânime). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSENITA MARIA DA SILVA 

CPF: 214.774.818-85 

DIB: 21/11/2005 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.26.004654-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : EDITE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Decisão 

Vistos, etc.. 

 

A autora interpôs Agravo Legal contra o Acórdão proferido pela 9ª Turma desta Corte (fls. 192/196) que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, cassando expressamente a 

tutela concedida. 

 

O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 250, dispõe que: 

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a". 

 

Desta forma, cabível a interposição de agravo legal face a decisão monocrática proferida por Relator, mas não contra 

manifestação unânime do Colegiado, no caso, a 9ª Turma desta Corte. 

 

Assim, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, nego seguimento ao Agravo 

Legal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.004866-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FERNANDES LINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido, tendo por 

objeto a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT utilizando-se o Salário Mínimo de Referência, ao invés do 

Piso Nacional de Salários, em agosto de 1988, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora 

e honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 30/08/1988, ou seja, antes da vigência da 

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 16. 

 

Com efeito, para fins de incidência do artigo 58 do ADCT, tem-se como aplicável o piso nacional de salários, e não o 

salário mínimo de referência, na esteira de firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual se adota para 

dirimir a controvérsia firmada nos autos acerca do tema, trazendo à colação as ementas de arestos a seguir transcritas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. 

DIVISOR APLICÁVEL. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. PROVIMENTO NEGADO. 1. O Piso Nacional de 

Salários é o critério adequado para que seja realizada a quantificação em salários mínimos que o benefício 

previdenciário possuía na época de sua concessão, para os efeitos da revisão determinada pelo artigo 58 do 

ADCT. 2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AGA nº 394706, 

SEXTA TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 18/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 00502); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO 

ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na 

aplicação do critério de equivalência em número de salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. 

Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/2/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGA nº 551980/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2004, DJ 

28/06/2004, p. 436); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO 

MÍNIMO. ACEPÇÃO. 

O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não de 

salário mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. 

Agravo desprovido." (AGRESP nº 467866/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 01/04/2003, DJ 

28/04/2003, p. 250). 

 

Portanto, não tem procedência o inconformismo do autor quando ao mérito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.000578-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

PARTE AUTORA : GERALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO ROGERIO KAYSER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77, relativa 

à variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN). 

 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à 

revisão do benefício do Autor, com a atualização dos 24 primeiros salários de contribuição, com base na 

ORTN/OTN/BTN, de acordo com a Lei n.º 6.423/77, bem como efetuar o pagamento das diferenças atrasadas, 

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e juros de mora. Por fim, condenou a Autarquia ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111, do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação da remessa oficial. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença a quo. A propósito, destacam-se 

os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E 

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  

(...)."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E 

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  

(...)."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o benefício do Autor trata-se de uma aposentadoria especial, com data de início em 

19/08/1987 (fl. 10), é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77 na atualização dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõe o período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

 

Por fim, cumpre destacar que em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - 

Situação de Revisão do Benefício, constata-se que o Autor tem direito à revisão pleiteada nestes autos, conforme 

documento em anexo. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 20.07.2009  

Data da citação: 18.05.2006  
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Data do ajuizamento: 02.02.2005  

 

Parte: GERALDO ALVES DE SOUZA 

Nro.Benefício: 0824312767 

Nro.Benefício Falecido:  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo integralmente a r. 

sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.004742-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : THOMAZ TUFOLO SOBRINHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Thomaz Tufolo Sobrinho em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito à aplicação dos índices de 

reajuste, observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e 

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
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preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices dos salários-de-contribuição para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 

rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 
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Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.004754-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IASSUCO FUJIMOTO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Iassuco Fujimoto em face da r. sentença de improcedência de pedido de revisão de 

benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito à aplicação dos índices de reajuste, 

observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e 

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
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preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices dos salários-de-contribuição para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 

rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 
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Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005109-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS VIANNA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jose dos Santos Vianna em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito à aplicação dos índices de 

reajuste, observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e 

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
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preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices dos salários-de-contribuição para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 

rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 
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Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005861-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VIRGILIO FIZZOTTI 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Virgilio Fizzotti em face da r. sentença de improcedência de pedido de revisão de 

benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a aplicação dos índices 

de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da 

irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 24/02/1992, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 20. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 
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"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
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rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.010454-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORTESIA CUNHA LEITE 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00037-7 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

A inicial foi indeferida, nos termos do art. 295, III, do CPC e o feito foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, I, do CPC, ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa. (fls. 16/17). 

 

Em suas razões de apelação, a autora pediu a anulação da sentença, determinando o prosseguimento da ação 

previdenciária. (fls. 19/26). 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Foi proferido acórdão (fls. 33/36), que deu parcial provimento à apelação para anular a sentença, determinando a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante pudesse requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, 

retornasse aos autos para prosseguimento perante o juízo monocrático. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida nova sentença, em 28/05/2008, e 

o feito foi julgado improcedente (fls. 72/73). 

 

Em suas razões de apelação, a autora requer seja dado provimento ao recurso para anular a sentença a fim de que seja 

produzida prova testemunhal, determinando o prosseguimento da ação previdenciária (fls. 79/81). 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

A apelação interposta pela autora não pode ser conhecida, por tratar de matéria estranha à versada na presente ação. 

 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
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(...)  

II - os fundamentos de fato e de direito;  

(...)"  

 

No caso concreto, a apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente acompanhado 

das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 

 

É que a autora apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, visto que pediu a anulação da sentença por 

ausência de prova testemunhal, mas, na realidade, tal prova foi produzida na audiência realizada em 19/05/2008 (fls. 

68/70). 

 

Portanto, a apelação não cumpriu um dos requisitos postos pelo citado inciso II do artigo 514, CPC, ou seja, apresentou 

razões dissociadas do que foi decidido na sentença. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012019-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CONCEICAO ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00086-2 3 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 267, III, 

do CPC, considerando que, embora intimada por duas vezes, a autora não forneceu seu endereço atual. 

 

A autora apela, requerendo a anulação da sentença, tendo em vista a não realização da oitiva das testemunhas. 

Sem contra-razões, subiram os autos para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Na Audiência de Instrução e Julgamento, realizada em 23.05.2007, o patrono da autora requereu o prazo de 10 (dez) 

dias para indicar o novo endereço da autora. 

 

Intimada, novamente, por meio de despacho publicado em 07.08.2007, a fornecer seu endereço, sob pena de extinção do 

feito, a autora quedou-se inerte. 

 

O Juízo de 1º grau decretou a extinção do feito, em despacho proferido em 05.09.2007. 

 

A apelação da autora não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 
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"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

(...)" 

 

No caso concreto, entendo que a apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente 

acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 

 

É que a autora apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, uma vez que alega ser "pessoa desprovida de 

recursos e que reside no meio rural, o que a impossibilitou de dar seguimento ao feito" e que "a realização da oitiva das 

testemunhas nos processos de concessão de benefício previdenciário trata-se de requisito indispensável para a 

efetivação do julgamento de mérito", repisando "que qualquer quer seja a respeitável decisão a ser proferida pelo ilustre 

magistrado, seja pela procedência ou pela improcedência do pedido, deverá estar amparada sempre em prova 

testemunhal". 

 

Não foi apresentado o novo endereço da autora. 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados dos 

fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 

autos. 

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de 

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto 

de admissibilidade recursal, nos termos do artigo 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes. A esse respeito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes. 

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. 

Precedentes deste Tribunal. 

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida." 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AC 199901000409613/MG, SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ 29/05/2003, 

PAGINA: 80 Rel. JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.)  

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, 

II. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC. 

2. Apelação não conhecida." 

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AC 9602438800/RJ, QUINTA TURMA, DJU 18/10/2002, PÁGINA 223, Relator(a) JUIZA 

SALETE MACCALOZ)  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às 

empresas públicas federais. 

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito. 

III - Apelação não conhecida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199961000436285/SP, SEGUNDA TURMA, DJU 09/10/2002, PÁGINA: 401 Relator(a) 

JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

 

Isto posto, não conheço da apelação da autora. 

 

Int. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028860-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MODANEZ 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00035-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento dos ônus da sucumbência, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

No caso dos autos, a apelante busca a concessão da aposentadoria rural por idade, alegado que trabalhou nas lides 

rurais, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 1948 a 1969. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da Autora, 

consistente nas cópias das certidões de nascimento dos filhos (fls. 25/30) e de casamento (fl. 31), nas quais seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp. 258570-SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, 16-08-2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 
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contraditas, que a autora exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, no período relatado na petição inicial. Assim, 

nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Assim, diante do conjunto probatório, verifica-se que há elementos suficientes a comprovar que a apelante era 

trabalhadora rural no período por ela indicado na petição inicial. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Verifica-se que, o trabalho urbano desenvolvido pelo cônjuge da autora em período posterior ao exercício da atividade 

rural (fl.119), não influencia no reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

No que tange a concessão do benefício, a questão tem deslinde singelo, pois apesar de a autora comprovar o exercício 

de atividade rural por mais de 20 anos, houve perda da qualidade de segurada, uma vez que a autora deixou as lides 

rurais em 1969 e completou a idade apenas 1991. 

 

Note-se que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontinuo da atividade rural, conforme dispõe o 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, autoriza seja observado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, tempo de 

serviço cuja cessação tenha ocorrido até 3 (três) anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se adota 

em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária. 

 

Cumpre ressaltar que o legislador, no artigo 143 da Lei 8.213/91, já dispensa o trabalhador rural do recolhimento das 

contribuições, bastando a comprovação do labor em período equivalente à carência. 

 

Trata-se de norma especial, editada a fim de beneficiar os trabalhadores rurais, em razão das difíceis condições em que 

vivem. 

 

Não obstante, embora dispensada a carência, não há qualquer amparo para que se deixe de exigir a qualidade de 

segurado. 

 

Assim, a autora não possui qualidade de segurada, pois não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício nem no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A demanda é parcialmente procedente, de sorte que, em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as 

partes os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o exercício de atividade rural no período compreendido entre 

04/04/1948 a 09/1969, na forma da fundamentação. Sucumbência recíproca. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.036253-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de câncer no ovário (CID 10-C53-9), não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

 

A sentença proferida em 03.05.2006 restou anulada por esta Corte, determinando-se a realização de estudo social e 

exame médico-pericial. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida (fl. 116-v). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, com a incidência da correção monetária, desde o ajuizamento da ação, e dos 

juros de mora, desde a citação, bem como a arcar com as custas e despesas processuais, nos termos da Súmula 178 do 

STJ, e os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

 

Sentença proferida em 05.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS alega que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada da citação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso do INSS para fixar o termo inicial 

do benefício a partir da citação e isentar a autarquia do pagamento das custas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls.75/78), realizado em 18.01.2008, atesta que a autora é portadora de câncer de 

ovário e de colo de útero, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

 

O estudo social (fls. 128/130), realizado em 20.12.2008, dá conta de que a autora reside com o pai Sr. Luiz Alves 

Soares, de 58 anos, e a mãe Sra. Josefa Patrício Pereira, de 59 anos. (...) A residência (cortiço) própria construída em 

alvenaria, composta de 03 (três) cômodos, 01(uma) cozinha, 01(um) quarto e 01 (um) banheiro. Observo que no 

terreno existem várias casas construídas em um ambiente que expressa pobreza. (...) A estrutura do imóvel está 

precária, com vazamento e umidade em todo local e a requerente informa que quando chove a residência é inundada. A 

mobília é composta por móveis em estado precário, quase sem condição de uso sendo eles: 01 (um) fogão, 01(uma) 

geladeira, 01 (uma) mesa e 03(três) cadeiras, 01 (uma) cama de solteiro, 01 (uma) de casal, 01(uma) televisão, 01(um) 

guarda roupas (portas quebradas) e 01 (um) sofá. A renda familiar é composta de 01 (um) salário mínimo recebido 

pelo genitor (BPC - Benefício de Prestação Continuada). Despesas mensais: alimentação, recebe doação da Igreja 

Católica, conta de luz, R$ 32,00 (trinta e dois reais); conta de água R$ 14,00 (catorze reais); gás de cozinha R$ 35,00 

(trinta e cinco reais), telefone não tem. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo) verifico que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 

01/08/1993, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia 

ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda, dependendo da assistência dos 

pais para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade 

preconizada pela Constituição Federal. 
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Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Com relação ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da 

citação, mantendo a tutela antecipada. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O feito foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. 295, III, ambos do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa (fls. 12/19). 

 

Em suas razões de apelação, a autora pediu a anulação da sentença e devolução do feito à primeira instância a fim de 

que seja regularmente processado (fls. 21/24). 

 

Foi proferido acórdão (fls. 31/36), que deu parcial provimento à apelação para anular a sentença, determinando a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante pudesse requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retornasse aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida nova sentença, em 01/09/2008, e 

o feito foi julgado procedente, com antecipação de tutela (fls. 100/108). 

 

Apelou o INSS, requerendo a apreciação das preliminares arguidas em contestação. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias (fls. 112/121). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal (fls. 124/126). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Quanto às preliminares arguidas em contestação, a carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não 

merece subsistir. 
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Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

 

As preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de não comprovação da qualidade de segurado confundem-se 

com o mérito, e com ele serão analisadas, o que passo a fazer a seguir. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 27/05/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06/07): 

 

Certidão de casamento, realizado em 30/12/72, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 14/03/74, na qual consta que ele era lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Além disso, a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 

01/03/74, decorrente de atividade rural. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida e a antecipação da 

tutela. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039593-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ARRUDA VALIM 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 06.00.00082-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O feito foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. 295, III, ambos do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa (fls. 11/18). 

 

Em suas razões de apelação, a autora pediu a anulação da sentença e devolução do feito à primeira instância a fim de 

que seja regularmente processado (fls. 20/23). 

 

Foi proferido acórdão (fls. 28/33), que deu parcial provimento à apelação para anular a sentença, determinando a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante pudesse requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retornasse aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida nova sentença, em 04/11/2008, e 

o feito foi julgado procedente, com antecipação de tutela (fls. 87/95). 

 

Apelou o INSS, requerendo a apreciação das preliminares arguidas em contestação. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias (fls. 99/108). 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Quanto às preliminares arguidas em contestação, a carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não 

merece subsistir. 

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

 

As preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de não comprovação da qualidade de segurado confundem-se 

com o mérito, e com ele serão analisadas, o que passo a fazer a seguir. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 12/10/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06/07): 

 

Certidão de casamento, realizado em 18/06/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 25/12/72, na qual consta que ele era lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 67/70) não demonstra que a autora ou seu marido tenham anotações de vínculos de natureza 

urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida e a antecipação da 

tutela. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040161-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANETE ALEXANDRINA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLOVIS TADEU DEL BONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00129-8 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 19/05/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/18 e 105/122): 

 

Certidão de casamento, realizado em 21/12/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 
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Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 24/05/67, 06/06/69, 01/07/71 e 28/09/72, nas quais a autora e seu 

marido foram qualificados como lavradores; 

Declarações de Irineu Pin, Plínio Antônio de Oliveira e Geraldo Pinheiro, datadas de 28/10/2003, no sentido de que 

conhece a autora e seu marido e que eles trabalharam como rurícolas no Sítio Bairro Salto dos Pretos, em 

Joanópolis/SP; 

Acórdão da 14 JR - Décima Quarta Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, o qual negou 

provimento ao recurso da autora, referente ao benefício de aposentadoria por idade rural; 

Comunicado da Agência da Previdência Social de Bragança Paulista/SP à autora, datado de 26/08/2003, na qual 

consta que a 14 Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social negou provimento ao recurso 

interposto pela autora, ficando, assim, esgotada a via recursal administrativa; 

Carta de ajudicação, datada de 22/05/1970, referente a um imóvel de aproximadamente 20 alqueires, situado no 

Bairro Salto dos Pretos, em Joanópolis/SP, no qual o marido da autora, qualificado como lavrador, figura como 

outorgado;  

Comprovantes de recolhimentos efetuados à Previdência Social, em nome do marido da autora, referentes aos meses 

de 09/2000, 11/2001 e 12/2001, 01/2002 a 05/2002, 07/2002 e 08/2002.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Apesar de constar no CNIS (92/100) que o marido recebe aposentadoria por idade, como comerciário/contribuinte 

individual, desde 29/08/2003, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois não há 

nenhum vínculo urbano em nome dele. 

 

Observa-se, portanto, que na intenção de obter cobertura previdenciária o marido da autora se inscreveu na previdência 

social, como comerciário, sem a orientação para o devido enquadramento. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria 

por idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas 

incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e os que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante 

a sucumbência em que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro 

moderadamente em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Janete Alexandrina Helena de Oliveira 

CPF: 344.174.248-61 

DIB: 07/05/2004 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000964-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 29/10/2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento das contribuições. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 12/10/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/33): 
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Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andradina/SP, em nome do autor, datada de 09/10/72;  

Certidão de nascimento de filho, lavrado em 11/01/88, na qual o autor foi qualificado como administrador;  

Título eleitoral do autor, no qual foi qualificado como lavrador, datado de 23/01/76;  

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do autor, datado de 06/06/66, 

no qual foi qualificado como lavrador;  

Documentos referentes ao divórcio do autor;  

Cópias da sua CTPS, nas quais constam os seguintes vínculos:  

 

Empresa Início Término Função 

Espólio de Rodolfo S. 

Costa 
01/09/70 30/09/71 retireiro 

Yukihiko Mori 01/08/72 20/03/74 campeiro 

Thomaz A. de Favare 01/08/78 31/10/79 retireiro 

Julio L. Daniel 12/07/80 28/02/81 retireiro 

Octaviano A. de Abreu 

Sampaio e Outro 
01/05/82 31/01/85 retireiro 

Fazenda Vista Alegre 01/02/85 20/09/90 Administrador geral 

Jadir M. Nogueira 01/10/98 11/02/99 Guarda-noturno 

Massakazu Yoshioka 01/03/99 30/03/2001 Serviços gerais 

Tarcísio S. Pereira 01/04/2005 20/11/2005 Serviços gerais 

 

Declaração de exercício de atividade rural, datada de 10/11/2006, na qual o autor afirma que trabalhou como 

agricultor de 01/09/70 a 30/09/71, 01/08/72 a 20/03/74, 01/08/78 a 31/10/79, 12/07/80 a 28/02/81, 01/05/82 a 

31/01/85, 01/02/85 a 20/09/90 e de 01/03/99 a 30/03/2001;  

Comunicação de decisão de indeferimento do benefício de aposentadoria por idade de rurícola, requerido pelo autor 

em 10/11/2006.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.  

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.  

Apelo improvido."  

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200)  

 

No entanto, a certidão de nascimento apresentada não poderá ser considerada, pois nela o autor figura como 

administrador. 

 

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991, sendo que as anotações rurais são prova plena da atividade como rurícola. 
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Apesar de constar no CNIS (fls. 43/45) que o autor possui alguns vínculos como urbano, não restou descaracterizada a 

sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Aparecido Soares Pereira 

CPF: 052.359.068-70 

DIB: 10/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.60.04.000946-5/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : EDMUNDO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SALIM KASSAR NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 135), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

[Tab]Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento 

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda a manutenção do benefício de aposentadoria por idade para 

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 23/5/2007 (citação) e 

data do início do pagamento (DIP) em 15/5/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.331,51, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

[Tab]Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

[Tab]Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.06.000528-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ODILA MARIA HONORIO 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 06/01/1922, completou a idade acima referida em 06/01/1977. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias da certidão 

de casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há cerca de quinze 

anos. 

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1977 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2006, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A despeito de ter o trabalho rural cessado antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser analisado à luz de 

referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais benéficos, os dispositivos desta 

retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas. Justifica-se tal retroatividade diante do 

caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de ordem pública da norma, que deve a todos 

alcançar igualitariamente 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 
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Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (03/08/2006), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ODILA MARIA HONORIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/08/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.008532-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA SARAIVA VIOLA 

ADVOGADO : IVANI MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de rurícola, por ausência 

de início de prova material. 

 

A parte autora apelou, requerendo a anulação da sentença por cerceamento de defesa, já que não foi produzida prova 

testemunhal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1003/2016 

Apresentadas as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória acerca da prestação trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da própria apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

 

Tinha a autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido.  

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.  

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO).  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença.  

- Prejudicada apelação do INSS  

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky).  

 

Diante do exposto, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a 

prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.11.005079-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARBARA GONCALVES PITERI 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 15/08/2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando o não cumprimento da carência e a perda da qualidade de segurado e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 23/10/2006 e a sentença 

foi proferida em 15/08/2007. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher". 

 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 17/10/97, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 96 (noventa e seis) meses, ou seja, 8 anos. 

 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/44 e 75/81): 

 

Comunicação de decisão de indeferimento de benefício de aposentadoria por idade de rurícola, requerido pela autora 

em 04/07/2003; 

Cópia da CTPS da autora, na qual constam os seguintes vínculos: 

 

Empresa  Início  Término  Função  

Indústrias Reunidas Macul S/A  17/12/52  31/08/60  Aprendiz de fiação e tecelagem  

Centro Comunitário da Zona Norte  26/11/84  18/04/85  Babá  

Instituto de Medicina Lauzane Paulista S/C Ltda.  08/08/85  19/03/86  Ajudante de serviços gerais  

 

Guias da Previdência Social - GPS em nome da autora, referentes aos meses de maio/2005 a dezembro/2005, 

janeiro/2006 a dezembro/2006, janeiro/2007 e fevereiro/2007. 
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Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8.213/91 - redação da Lei 9.528, de 10-12-97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598 - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8.213/91. 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.002847-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA GIMENEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural ou aposentadoria por invalidez ou benefício de assistência de 

prestação continuada, com antecipação de tutela. 

 

Às fls. 28/29, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferidos os pedidos de LOAS e de 

antecipação da tutela. 
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Sentença proferida em 08/01/2008, a qual julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com 

antecipação de tutela. 

 

Não foi determinado o reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação de tutela. No mérito, alega que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação 

dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja 

fixada de acordo com os índices legais, que os juros de mora sejam fixados em 1% ao mês, a partir da citação, 

afastando-se a taxa SELIC, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da condenação, e a 

isenção do pagamento de custas processuais. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 09/05/94, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 72 (setenta e dois) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 14/25: 

 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 04/10/84, na qual consta que ele era lavrador; 

Recibo emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedregulho/SP, datado de 16/07/83; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedregulho/SP, em nome do marido, datada de 

06/01/73; 

Certidão de casamento, realizado em 27/06/59, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Receituários e resultados de exames médicos em nome da autora. 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A cópia da CTPS da autora não serve como início de prova, pois nela não consta nenhuma anotação de vínculo de 

trabalho. 

 

Os documentos apresentados (fls. 14/20) configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma 

do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 51/52 e 196/201) não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação, devendo ser excluída da condenação a aplicação 

da taxa SELIC. 

 

Não houve condenação em custas. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção monetária incida 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já pagos, 

na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, fixar os juros de mora em 1% ao 

mês, a contar da citação, excluindo da condenação a aplicação da taxa SELIC e limitar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios na soma das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003020-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE MORALES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.165 E VERSO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Insurge-se o embargante, JOSE MORALES DE ALMEIDA contra a decisão proferida em juízo de retratação (fls.165 e 

verso) que reconsiderou, em parte, a decisão monocrática anteriormente proferida (fls.141/143) e, consequentemente, 

fixou o termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa 

(01/01/2006), no valor a ser apurado nos termos do artigo 61 da Lei nº 8213/91 e explicitou que os juros moratórios 

incidem somente até a data da conta de liquidação. 

 

Com os presentes embargos de declaração objetiva o recorrente aclarar a decisão, ante a contradição que, segundo o 

embargante, está estampada nos autos.  

 

José Morales de Almeida alega em suas razões recursais que "(...)no julgamento do recurso de apelação o julgador 

confirmou a decisão de primeira instância, concedendo ao embargante a aposentadoria por invalidez, sendo que o que 

fora debatido pela autarquia em sede de recurso seriam os juros moratórios, correção monetária e termo inicial do 

benefício, ou seja, nada que altere o mérito da lide que girou em torno da incapacidade laborativa do embargante". 

 

Pleiteia, desta forma, o acolhimento dos presentes embargos declaratórios com a consequente correção da decisão 

proferida em sede de juízo de retratação (fls.165 e verso). 

 

É o relatório. 
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Razão assiste ao embargante quanto à contradição apontada.  

 

Como restou explicitado na decisão monocrática de fls. 141/143 "(...) no caso em apreço há que se manter a sentença, 

com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem 

como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei". 

 

Observo que o juízo de retratação efetuado a fls. 165 e verso não modificou a decisão proferida em sede monocrática no 

pertinente à concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para afastar o erro material contido na decisão embargada e, 

consequentemente, reafirmar a condenação do INSS na implantação da aposentadoria por invalidez a partir do dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa (01/01/2006), no valor a ser apurado nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8213/91, restando mantidos os demais tópicos da decisão de fls. 165 e verso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.21.002457-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : TERESA DE PAULA CALADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a rurícola. 

Na r. sentença, foi julgado extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, reconhecendo-se a ocorrência da decadência, em virtude do transcurso do prazo de 15 (quinze) anos 

estabelecido no artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não ocorreu a decadência, pois o período de 

15 (quinze) anos estabelecido no artigo 143 da Lei 8.213/91 foi prorrogado por mais 02 (dois), pela MP 312, de 

19/07/2006. Aduziu, ainda, que preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade. Requereu a 

anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 36/40, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

A regra transitória estabelecida no artigo 143 da Lei 8.213/91 assegurou aos rurícolas o direito de requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência da referida Lei, 

nos seguintes termos: 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, 

no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada pela 

Lei 9.063/1995).  

 

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos, previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, expiraria em 25/07/2006. 

Entretanto, em relação ao trabalhador rural, enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte 

individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego, 

o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do disposto na Medida 

Provisória 312/06, convertida na Lei 11.368/06.  

A Medida Provisória 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o prazo previsto no artigo 

143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica 

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de 

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais 

empresas, sem relação de emprego.  

 

Observe-se que o prazo estabelecido no referido artigo 143 passou a vigorar até 31/12/2010, mas não contemplou o 

trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial. 

Contudo, a questão não acarreta maiores digressões, pois para o segurado especial definido no artigo 11, inciso VII, da 

Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39 da referida Lei. 

Vale dizer, após 25/07/2006, a pretensão do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser 

analisada conforme o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91. 

A questão já foi bem analisada pelos Tribunais, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PRAZO 

PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO ANTES DA 

PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.  

1. O prazo de 15 anos previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de 

trabalhador rural, que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006, por 

mais 2 anos e, posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de 2007, 

convertida na Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se a 31 de 

dezembro de 2010.  

2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, em face do princípio 

do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta Turma, DJ de 13.06.2005).  

3. A sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a 13.12.1929, pretextando a 

extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício, antes da produção de prova 

testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito de defesa da pretensão 

deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 (Precedentes. 

TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008).  

4. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento.  

5. Recurso de apelação provido.  

(TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009, página 76, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Iran Velasco Nascimento).  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 

ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP 410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo 

regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de 

aposentadoria rural por idade.  

2. O prazo consignado no art. 143 da lei previdenciária foi estendido até 26 de julho de 2008, em face da edição da MP 

nº. 312/06, convertida na Lei nº. 11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse prazo foi prorrogado até 31 de 

dezembro de 2010.  

3. A certidão de casamento presente nos autos evidencia a condição de trabalhador rural e constitui início razoável de 

prova material da atividade rurícola da parte autora, podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge.  

4. A prova testemunhal é indispensável nos casos de aposentadoria rural por idade com início de prova material, e 

deve ser viabilizada pelo Juízo "a quo".  

5. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, ante a ausência 

de prova testemunhal.  

6. Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular 

processamento e julgamento do feito.  
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(TRF - 1ª Região, AC 200801990185280, 2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. 

André Prado de Vasconcelos).  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO.  

1. O artigo 143 da Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou 

VII do Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

exigida.  

2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91, após aquele ínterim, a 

pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade.  

3. Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi 

prorrogado até 2008.  

4. Sentença reformada.  

(TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j. em 25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. 

Ricardo Teixeira do Valle Pereira).  

 

Nesse contexto, em que pesem os fundamentos esposados na r. sentença recorrida, constata-se que não ocorreu a 

decadência do direito, impondo-se a anulação da sentença o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença apelada, 

determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001503-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIVA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em sua apelação, o INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação de tutela. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e do recolhimento de contribuições.Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam 

reduzidos para 10% sobre o valor da causa. 

 

A autora apelou, requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 03/09/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/24): 

 

Certidão de casamento, realizado em 17/09/64, na qual o primeiro marido da autora foi qualificado como lavrador, 

não constando nenhuma averbação referente à separação do casal; 

Certidão de casamento de Cícero Manoel dos Santos e Damiana de Souza Moreira, realizado em 04/04/81, na qual ele 

foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento da filha da autora e de Joventino Alves da Silva, primeiro marido dela, lavrada em 06/02/74, 

na qual ele foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS da autora, na qual constam os seguintes vínculos: 

 

Empresa  Início  Saída  Função  

Takeshi Ikeda  01/11/70  06/01/71  Catar, limpar e classificar aros  

Fiação de Seda Bratac S/A  02/01/75  29/11/76  fiandeira  

Construções e Comércio Camargo Correa S/A  02/03/81  21/08/81  Zeladora  

Fiação de Seda Bratac S/A  11/03/85  15/06/85  auxiliar de sementagem  

Fiação de Seda Bratac S/A  14/10/85  31/12/85  auxiliar de sementagem  

Atlanta Hotel e Restaurante Ltda ME  16/08/86  25/09/87  Cozinheira  

Fiação de Seda Bratac S/A  21/09/87  19/12/87  auxiliar de sementagem  

Norimoto Yabuta e Outros  28/05/88  30/10/89  serviços gerais  

Sociedade Cooperativa Agrícola de Bastos  16/11/90  08/12/94  auxiliar de produção  

Jairo A. Zambon  07/07/97  15/07/97  serviços gerais  

Valéria M. F. Manzano  28/08/2000  13/10/2002  Doméstica  

Ângela M. de Godoy Enemu  23/03/2001  08/08/2001  Doméstica  

Ernesto E. M. e Outro  13/12/99  10/01/2000  Safrista  

Ernesto E. M. e Outro  11/12/2000  07/01/2001  Safrista  

Ernesto E. M. e Outro  01/12/2001  13/01/2001  Safrista  

 

Cópias da CTPS de Cícero Manoel dos Santos, nas quais constam os seguintes vínculos: 

 

Geraldo Finatto e Outro  01/10/80  02/11/81  serviços gerais  

Gantus - Agroindustrial Ltda.  11/06/84  12/09/84  serviços gerais  

Odila Sanches  30/07/86  23/10/86  serviços gerais  

Fazenda Muzambo  30/03/87  30/10/87  serviços gerais  

Agropecuária Santa Maria de Guataporanga S/A  23/06/88  30/11/88  trabalhador rural  

June Kihara  01/08/88  31/10/89  serviços gerais  

Miocliades B. Fernandes  01/12/90  14/03/91  serviços gerais  

Fiação de Seda Bratac S/A  09/08/91  18/11/94  serviços gerais  

Lua Nova Ind. Com. Alim. Ltda.  14/08/96  02/09/96  servente  

Jairo A. Zambon  07/07/97  14/08/97  serviços gerais  

Ilegível  01/09/97  19/11/97  com. de prod. org. e prod. avícolas  

Elzi M. Vieira  03/06/98  25/08/98  serviços gerais  

Elzi M. Vieira  02/01/99  02/08/99  serviços gerais  

Ilegível (agropecuária)  18/05/2000  14/11/2001  serviços gerais  
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Ressalvo que não restou comprovada a suposta união entre a autora e Cícero Manoel dos Santos e que a certidão de 

casamento de Cícero somente comprova a união dele com Damiana, não servindo como início de prova material da 

atividade rural da autora. 

 

As anotações da CTPS de Cícero comprovam apenas as suas atividades laborativas. 

 

Os demais documentos apresentados (com exceção dos vínculos urbanos da autora) configuram início de prova material 

do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

As anotações do trabalho rural da autora configuram prova plena da sua atividade como rurícola, nos períodos 

mencionados, observando-se que tal atividade foi exercida de maneira descontínua, tendo sido cumprida a carência 

exigida em lei. 

 

O fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 65/71 e 139/158) que o marido 

da autora possui vários vínculos urbanos a partir de 19/06/76, não descaracteriza a sua condição de trabalhadora rural, 

pois a autora possui anotações em CTPS que constituem prova plena da atividade rural, em nome próprio. 

 

Os depoimentos das testemunhas também confirmaram o trabalho rural exercido pela autora, de modo descontínuo. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimentos às apelações, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000348-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 30/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação da tutela. No mérito, alega que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação 

dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Assim, rejeito a preliminar 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 22/12/91, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

segurado(a) especial em regime de economia familiar pelo período de 60 (sessenta) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/58): 

 

Certidão de casamento, realizado em 25/09/54, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Recibos de mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP, em nome do marido, datados de 

05/09/2000 e 31/05/2000; 

Guias de recolhimentos à Previdência Social, referentes a 05/2002 a 12/2002, 01/2003 a 12/2003, 01/2004 a 12/2004, 

01/2005 a 12/2005, 01/2006 e 02/2006, em nome da autora.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Além disso, o extrato do CNIS (fl. 151) demonstra que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde 

25/08/98, decorrente de atividade rural. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por 

período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida e a antecipação 

da tutela. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001244-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLIVIA MARCHINI INACIO 

ADVOGADO : DANUBIA LUZIA BACARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 01/05/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 (cento e quatorze) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 16/17): 

 

Certidão de casamento, realizado em 22/09/62, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 
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Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do marido, datado de 

05/01/71, no qual ele foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 28/37) que o marido possui um vínculo como urbano, de 01/10/74 a 19/01/76, não 

restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Além disso, consta que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde 04/04/97, decorrente de atividade 

rural. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: OLIVIA MARCHINI INACIO 

CPF: 332.872.728-02 

DIB: 09/10/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.007800-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEME VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : THAIS TEIXEIRA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00098-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento ) sobre o valor total do 

débito constituído até a sentença. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da data inicial do benefício, redução dos honorários advocatícios e alteração dos 

juros mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 26/10/1946, completou a idade acima referida em 26/10/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros, na cópia da certidão de 

casamento (fl. 4), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 66/67). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Frise-se que o fato de autor ter exercido atividade urbana em período que antecedeu o implemento do requisito etário, 

conforme anotações contidas no documento de fl. 61, não afasta seu direito ao benefício vindicado, uma vez que o 

conjunto probatório revela que há predominância da atividade rural durante todo o período de exercício laboral. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o MM. Juiz "a quo" concedeu a aposentadoria a partir da data 

da citação. Entretanto, a data de início do benefício, no caso, deveria ser a data do requerimento administrativo, nos 

termos do artigo 49 da Lei nº 8.213/91. Dessa maneira, tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em menor 

extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de reforma por parte do autor, não poderá o magistrado efetuar 

prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial na data da 

citação. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUMENTO A APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEME VIERA RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/09/2008 e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007867-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : CASIMIRO CRAVO DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00093-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 6% (seis por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

A parte autora também apelou, pugnando pela majoração da verba honorária e pelas alterações do termo inicial do 

benefício e da forma de incidência da correção monetária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 20/01/1941, completou essa idade em 20/01/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em, dentre outros documentos, nos 

recibos de recolhimento de contribuição sindical a Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 14). Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 39/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, estes ficam majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma 

desta Corte Regional. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para majorar a verba 

honorária e fixar a forma de incidência da correção monetária, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CASIMIRO CRAVO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10/04/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009662-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCO ANTUNES DE ASSIS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00176-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do 

benefício.Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, bem como a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora também apelou, pugnando pela majoração da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 29/07/1943, completou essa idade em 29/07/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 08) e do certificado de 

dispensa de incorporação militar (fl. 09), nos quais o autor está qualificado como lavrador, verifica-se que, em períodos 

posteriores, ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 81/82). 

Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, na 

forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Renumerem-se os autos a partir de fl. 34.  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015066-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FURLAN TONON 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00074-7 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, condenando a autora ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pugna pela isenção de custas judiciais e honorários advocatícios.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 01/06/1949, completou essa idade em 01/06/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 10) e do título eleitoral 

(fl. 12), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador, verifica-se que a prova oral produzida (fls. 54/69) 

não corroborou, de forma segura e convincente, o referido início de prova material. 

 

A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que seu marido trabalhou por cerca de dezoito anos na FEBEM, 

tendo se aposentado na função de auxiliar de manutenção. Asseverou, ainda, que trabalhava em uma horta no quintal de 

sua casa (fls. 47/53). 

 

As testemunhas ouvidas, por seu turno, corroboraram a informação de que o marido da autora trabalhou por muitos 

anos na FEBEM (fls. 54/69).  

 

O fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana por tanto tempo afasta sua condição de trabalhador rural.  

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como início de prova material apenas se não houvesse 

comprovação do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA para excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015482-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : EDITH ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.75255-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 295, inciso III, e do artigo 267, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, em razão de não ter requerido administrativamente a concessão do benefício. 

 

Em suas razões de apelação, a Autora requer provimento do recurso, para regular prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 
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V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de se exigir apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Nesses termos, é caso de suspender o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à 

parte autora de comprovar formulação de pedido administrativo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que deverá examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto 

no artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. Logo após, deve a primeira instância dar prosseguimento ao feito; é a solução que 

se afirma mais favorável às partes. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a r. sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019138-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IZABEL DE OLIVEIRA FOGACA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 03.00.00141-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo, com correção monetária e juros de mora, 

além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração no termo inicial do benefício e a 

redução dos juros de mora e da verba honorária. 

 

A parte autora também apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 24/10/1939, completou essa idade em 24/10/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador, dentre outros documentos (fls. 18/50). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 110/111). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fls. 68 - 18/03/2003), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual da verba honorária E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data 

do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IZABEL DE OLIVEIRA FOGAÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/03/2003, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021220-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MANOEL SILVA LIMA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00031-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o processo sem resolução do 

mérito, por falta de interesse de agir, e nos termos do artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil, em razão de 

não ter requerido administrativamente a concessão do benefício. 

 

Em suas razões de apelação, a autora requer o provimento do recurso, para o regular prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de se exigir apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Nesses termos, é caso de suspender o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à 

parte autora de comprovar formulação de pedido administrativo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que deverá examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto 

no artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. Logo após, deve a primeira instância dar prosseguimento ao feito; é a solução que 

se afirma mais favorável às partes. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando 

a suspensão do processo, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029764-4/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALZIRA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00283-8 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 22/02/1951, completou a idade acima referida em 22/02/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de contratos 

de trabalho rural anotadas em sua CTPS (fls. 20/21), bem como de cópia da certidão de casamento (fl. 22), na qual ele 

está qualificado como lavrador, dentre outros documentos (fls. 23/80). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 134/135). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 
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Com relação ao termo inicial do benefício, observo que a autora teria direito ao recebimento do benefício desde a data 

do requerimento administrativo (fl. 108). Todavia, diante do pedido restritivo da parte autora na petição inicial, não 

poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer julgamento ultra petita, de modo 

que fica fixado o termo inicial do benefício na data da citação da autarquia, conforme requerido.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALZIRA ANDRADE DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/08/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033464-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FLORIZA DE ALMEIDA WERNECK 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00110-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 12/09/1947, completou essa idade em 12/09/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente em recibos de pagamento a 

trabalhador avulso (fls. 25/26). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 34/35). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada FLORIZA DE ALMEIDA WERNECK, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01/10/2004, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.000335-8/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : HELENA BENTA DA SILVA NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

A parte autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação da parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em 

razão da concessão do benefício da gratuidade da justiça.  

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina atinente à matéria. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94; 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS 

- MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 
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Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS n.º 142/07). 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
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- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo ser mantida a r.decisão a quo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.000686-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DE JESUS COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 05/09/2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, em síntese, o não cumprimento da carência e pede a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

presente caso. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 16/02/2007 e a sentença 

foi proferida em 05/09/2007. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido artigo 48 dispõe:  
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"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher". 

 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 26/07/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos (fls. 16/43): 

 

Documentos referentes ao requerimento de benefício de aposentadoria por idade em nome da autora, datado de 

06/10/2005; 

Comprovante de inscrição de contribuinte individual em nome da autora; 

Certidão de casamento, realizado em 19/10/74, na qual a autora foi qualificada como costureira; 

Extratos do CNIS em nome da autora, nos quais consta que ela cadastrou-se como autônomo em 01/06/91 e que 

efetuou recolhimentos à Previdência Social de 05/91 a 01/2005; 

Autorização para retenção de documentos, datada de 06/10/2005, na qual consta que a autora autorizou a retenção de 

15 carnês (GPS) e 1 CTPS (055973/288-SP), para análise do processo concessório do benefício 41-139.143.648-0; 

Declaração da autora, datada de 01/02/2006, na qual consta que ela foi registrada na CTPS 055973, série 288ª por 

Eliana Elias Riscalla de Mendonça, em 08/04/73, mas que "não foi dado a devida baixa na carteira" e que também não 

possui o carnê de recolhimento referente a esse período; 

Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome da autora, na qual consta que ela possui 162 

contribuições; 

Comunicação de decisão de indeferimento do benefício de aposentadoria por idade de rurícola, requerido pela autora 

em 06/10/2005, tendo em vista que restaram comprovadas apenas 162 contribuições mensais e não 180, como exigido 

pelo INSS; 

Comprovante de restituição de documentos em nome da autora, no qual consta que ela recebeu de volta a sua CTPS 

bem como os carnês que tinham sido retidos pelo INSS. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8.213/91 - redação da Lei 9.528, de 10-12-97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598 - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial. 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8.213/91. 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001978-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA MIRANDOLA DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do pedido administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos 

da antecipação da tutela jurisdicional. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/12/1996.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 15), celebrado em 30/12/1957, da qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge da autora, os contratos de arrendamento rural/parceria agrícola, o Termo de 

Autorização de Uso de Terras do DER-SP, as Declarações Cadastrais de Produtor, o Pedido de Talonário e as 

respectivas Notas Fiscais de Produtor (fls. 16/36), relativos ao período compreendido entre 1985 e 1996. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou que a autora recebe pensão por morte, 

oriunda de atividade rural, na condição de segurado especial de seu cônjuge, desde 25/08/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 109/112, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 14) e o referido CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais demonstram, em nome da autora, um vínculo de trabalho como empregada doméstica, de 

01/09/1997 a 01/04/2000. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante da autora era a de lavradeira, 

pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício.  

Além disso, o contrato de trabalho como doméstica é posterior ao implemento de todos os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente para a concessão da aposentadoria pretendida. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.000380-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA GUILHERMINA DE FARIAS SOARES e outro 

APELANTE : RITA DE CASSIA SOARES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : TATIANE APARECIDA SOARES 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a conceção do benefício de pensão por morte. 

As autoras Maria Guilhermina de Faria Soares e Rita de Cássia Soares são esposa e filha do segurado Jair Soares, 

falecido em 29/11/2002. 
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O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício. Requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Decorreu in albis o prazo para a autarquia apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se na apelação o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 28/11/2002) e a dependência econômica das Autoras. 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a certidão de 

Casamento (fl. 07), de 04/08/1984; e o quadro resumo referente ao financiamento imobiliário, firmado em 01/08/1988, 

entre o falecido e a Caixa Econômica do Estado de São Paulo (fl. 29/31), nas quais consta a profissão de trabalhador 

rural do falecido. 

Entretanto, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 19/21) demonstra, em nome do falecido, 

03 (três) vínculos empregatícios de natureza urbana, no período compreendido entre novembro de 1980 a janeiro de 

1993, bem como recolhimentos, como empregado doméstico, referentes às competências de junho de 1997 a outubro de 

1997; e a certidão de óbito (fl. 08), aponta a profissão de pedreiro do falecido. 

Ademais, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 66/67), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. Nesse sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

 

"que trabalhou junto com o autor, em atividade rural, desde os idos de 1980. Que ambos ficaram nessas atividades até 

mais ou menos, o ano 2000, quando começou a acabar os serviços de roça da região de Pinhalzinho e tanto o depoente 

quanto o de cujus passaram a trabalhar como servente de pedreiro. Que atualmente acabou o serviço de roça em 

Pinhalzinho. Que quando faleceu, o de cujus trabalhava como servente de pedreiro. (Antonio Pedro da Silva - fl. 66)" 

"que o de cujus trabalhou para o depoente por muito pouco tempo, fazendo biquinhos, por cerca de um mês, dois ou 

três dias. Que não tinha serviço direto. Que isso foi por volta de 1995, 1996. Que esses biquinhos feitos pelo de cujus 

eram na condição de servente de pedreiro. Que realmente o de cujus e o depoente trabalharam por algum tempo como 

lavradores. Que isso foi há bastante tempo atrás, mas não se recorda exatamente da época. Que sabe que o de cujus, 

além do depoente, também trabalhou para outra pessoa, de nome Nadir, também na área de construção civil, como 

servente de pedreiro. (João Batista de Souza - fl. 67)." 

 

Desse modo, resta descaracterizada a condição de segurado especial do falecido. 

Considerando as atividades urbanas do falecido, nota-se que o último recolhimento foi efetuado em 10/1997. Destarte, a 

concessão do benefício pretendido esbarra em um óbice intransponível, qual seja, o extinto não detinha a qualidade de 

segurado quando do seu falecimento em 28/11/2002 (fl. 08), pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de 

extensão do período de graça, 36 meses, o mesmo não alcançaria a data do óbito. 

A simples menção ao exercício de determinada atividade, sem a correspondente fonte de custeio, impede a concessão 

do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo com esteio no 

disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91. 

 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., DJU 

de 05/05/2004, pg. 1217) 
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Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

Na hipótese vertente, a incapacidade sequer foi alegada ou demonstrada pela parte autora. 

O extinto possuía, aproximadamente, 08 (oito) anos e 07 (sete) meses de trabalho, insuficientes para se aposentar por 

tempo de serviço. 

Na data do óbito, o falecido contava com 49 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se 

aposentar por idade. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO 

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008 

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455. 

 

Ad cautelam, manifesto-me sobre a dependência econômica. 

A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida 

condição restou demonstrada, à evidência, por meio dos documentos de fls. 10/11. 

Com relação à filha, entendo que não restou demonstrada a dependência econômica. 

O segurado faleceu em 28/11/2002, e a Autora contava, na época do óbito, com 19 anos de idade, sendo que somente 

ingressou com a ação em 19/03/2007, conclui-se que o benefício seria devido a partir da citação (21/01/2008), momento 

que caracteriza a mora da Autarquia, uma vez que não houve requerimento administrativo. 

Ocorre que, em 21/01/2008, a Autora há muito não fazia jus ao benefício, uma vez que a condição de dependente, 

requisito indispensável à concessão da pensão por morte, deixou de existir quando a Autora completou 21 anos em 

01/10/2004 (artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/91). 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença, uma vez que não se vislumbra comprovado o requisito da qualidade de 

segurado do falecido, e em relação a filha, também, o requisito da dependência econômica. 

Tendo em vista o resultado, julgo prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a r.sentença recorrida. Julgo prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MAURA GAPERE VIRGILIO 

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00059-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do INSS, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora, interpôs apelação, alegando, cerceamento de defesa, pela não realização da complementaão da perícia 

médica. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios. Requer 

a anulação da r. sentença, para que seja realizada nova perícia médica e, conseqüentemente, seja concedido o benefício 

pleiteado. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público manifestou-se às fls. 115, onde opinou pelo prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Na presente hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 69/76, constam o histórico e os antecedentes do autor, a conclusão do médico, bem como as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes. 

Desse modo, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a 

complementação da perícia. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, em regime de economia 

familiar. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

Deveras, com a petição inicial foram juntadas cópias da Certidão de Casamento da autora (fl. 09), realizado em 

10/05/1980, da qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, os Contratos de Parceria Agrícola (fl. 11/14), 

firmada entre seu cônjuge e terceiros, no período de abril de 1984 a abril de 1991, abril de 1986 abril de 1989, a Notas 

Fiscal de Produtor (fl. 21), emitidas pela autora no ano de 2001.  
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A supra referida prova documental, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 90/95), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 04/07/2007, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente três anos, em virtude dos males de que é portadora. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, datado de 20/03/2007, atesta que as patologias diagnosticadas não 

acarretam incapacidade para o trabalho. O "expert" judicial narra que a parte autora apresenta retardo mental leve, 

transtorno depressivo leve e epilepsia controlada, e informa que as moléstias diagnosticadas não geram incapacidade 

para o desempenho das suas funções (fls. 69/76). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em 

sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida.  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JECY BASSINI 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00081-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, onde requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos honorários 

advocatícios. 
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O INSS, por sua vez, interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Apresentada contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, o autor juntou aos autos a Identidade de beneficiário do INSS (fls. 15), emitida em agosto de 1990, 

a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi - SP (fls. 16), datada de 07/04/1988, e o seu Título eleitoral 

(fls. 17), expedido em 04/08/1970. Em tais documentos constam a profissão de lavrador do autor. Além disso, os 

Contratos de Parceria Agrícola (fls. 19/23), firmados entre o autor e terceiros nos períodos de junho de 1984 a junho de 

1987, junho de 1990 a junho de 1993, junho de 1993 a junho de 1995, também, constituem início razoável de prova 

material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 108/109), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

Convém salientar que se constata, pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 57/67, que o autor percebeu 

benefício de amparo Social à pessoa portadora de deficiência, no período de fevereiro de 1997 a agosto de 2003 (NB 

1053561595).  

Por oportuno, cumpre consignar que se constatou, pela consulta ao referido sistema, que o autor recolheu contribuições 

previdenciárias no período de janeiro de 1985 a janeiro de 1987, na qualidade de pedreiro, bem como percebe benefício 

de amparo Social à pessoa portadora de deficiência, a partir de 22/01/2008 - NB 5265549443. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo Autor, verificado através de consulta ao CNIS/DATAPREV, não 

impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos 

carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que o 

Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de rurícola. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 08/11/2006, que o Autor deixou de trabalhar há, 

aproximadamente, dez anos, em virtude dos males de que é portador. 

De acordo com o laudo técnico pericial de fls. 84/88, datado de 16/12/2005, que a parte Requerente é portadora de 

cardiopatia congênita, ou seja, átrio ventricular comunis forma parcial, comunicação intra artrial tipo ostium primário, 

causando insuficiência mitral de grau moderado e ectasia de aorta ascendente de grau discreto, males que a incapacitam 

de forma parcial para exercer atividades que exijam esforço físico. Afirma o "expert" que os males dos quais padece o 

autor são curáveis, se submetido a procedimento cirúrgico e acompanhamento ambulatorial. Informa, ainda, que o autor 

padece desses males há aproximadamente oito anos e que, atualmente, há exacerbação dos sintomas.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, tendo em vista o caráter crônico das 

doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, 

forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico 

incapacitante. Nessa linha de raciocínio, aponto julgado desta Corte: (Processo nº 2003.03.99.005939-9, Rel. para 

acórdão Des. Fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ 27/07/2007). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

situação da parte Autora, já que o requerimento administrativo formulado pela Autora refere-se a benefício assistencial. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: JECY BASSINI  

Benefício: Aposentadoria por invalidez  

DIB: 07/12/2004  

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ressalto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte Autora, desde 22/01/2008, percebe o 

benefício de amparo Social a pessoa portadora de deficiência (NB 5265549443), cujo pagamento deve ser cessado a 

partir da data de implantação da aposentadoria por invalidez ora concedida. Por ocasião da liquidação, serão 

compensados os valores pagos administrativamente a título de amparo Social ao idoso, ante a impossibilidade de 

cumulação com qualquer outro (artigo 20, § 4º da Lei n.º 8.742/93). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008932-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANGELA DOMINGOS RETONDO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00152-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o art. 12 da lei nº 1.060/50. 

Em recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  
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O Ministério Público opina pelo provimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No caso dos autos, a autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(02/10/2003), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

No laudo médico (fls. 69/70), constatou o perito judicial que a requerente é portadora de "demência orgânica pré-

senil". Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Desse modo, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.  

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZES. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. 

MATÉRIA DE FATO.NULIDADE DOSATOS PROCESSUAIS.  

I - Versando a causa sobre direito de incapazes, a ausência de intimação do órgão ministerial para a participação na 

audiência de instrução e julgamento inquina todos os atos posteriores ao momento em que a referida intimação deveria 

ter sido efetuada, não podendo subsistir a r. sentença monocrática. Tal omissão não ensejaria a nulidade dos atos 

processuais posteriores somente na hipótese do interesse dos incapazes restar preservado, o que não ocorre no caso 

vertente, haja vista que o pedido fora julgado improcedente.  

II - Em se tratando de matéria de fato, indispensável a produção de prova testemunhal, cujo rol foi ofertado 

tempestivamente.  

III - Parecer do Ministério Público Federal acolhido, devendo os autos retornar à Vara de Origem. Apelação do autor 

prejudicada.  

(Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, TRF 3ª Região, AC 1146876, 10ª TURMA, DJF3 25/06/2008)  

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. VIOLAÇÃO A DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. EVIDENTE PREJUÍZO AO 

AUTOR. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. O laudo pericial (fls. 71/79), atesta que o Autor é portador de paralisia em membro inferior esquerdo, com 

comprometimento da capacidade de deambulação, em virtude de poliomielite contraída na infância com incapacidade 

parcial e permanente.  

2. Diante do contexto descrito, correta a afirmação do ilustre representante do Ministério Público Federal que 

assevera a necessidade de participação efetiva do membro da aludida instituição para se manifestar no processo, 

cumprindo, assim, a função de defender interesse social, de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição 

Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil.  

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal acolhida. Sentença anulada. Agravo retido e apelação 

prejudicados.  

(Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, TRF 3ª Região, AC 741610, 7ª TURMA, DJF3 27/05/2005, PAGINA: 254)  

 

Desta forma, inexistindo a participação do Ministério Público, quando necessária, forçoso reconhecer de ofício, por se 

tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença. 

 

Tendo em vista o resultado, está prejudicada a apelação da autora. 

 

Ante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos 

ao MM Juízo de origem, para que seja providenciada a participação do Ministério Público. Julgo prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009501-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : HILDA DOS REIS SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-5 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional do benefício de pensão por 

morte, sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito à majoração de seu benefício com base em 2 (dois) 

salários-mínimos ou equivalente; a revisão de sua renda mensal inicial mediante à aplicação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77; à aplicação do art. 75 da Lei nº 9.032/95, que 

majorou o percentual da pensão por morte para 100% (cem por cento) sobre o valor do salário-de-benefício, bem como 

o direito a revisão de sua renda mensal mediante à aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 

1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, observo que a pretensão da parte autora, além do pedido de aplicação do art. 75 da Lei nº 9.032/95, 

que majorou o percentual da pensão por morte para 100% (cem por cento) sobre o valor do salário-de-benefício, era 

também o direito à majoração de seu benefício com base em 2 (dois) salários-mínimos ou equivalente; a revisão de sua 

renda mensal inicial mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, bem como o direito a revisão de sua renda mensal mediante à aplicação do índice suprimido de 39,67%, 

IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, o que revela a natureza citra petita do julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se 

reconhece. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

as questões ventiladas nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra 

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passa-se, então, à apreciação das questões que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença. 
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As preliminares de prescrição qüinqüenal e carência da ação, suscitadas pela autarquia previdenciária, serão analisadas 

conjuntamente com o mérito. 

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 
 

Improcedente o inconformismo, isto porque seu benefício de pensão por morte foi concedida em 04/02/1978, ou seja, 

quando se encontrava em vigor o Decreto nº 77.076/76, cujo artigo 26, inciso I, estabelecia que para o cálculo do 

salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-doença tomar-se-ia um doze avos da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze 

salários. A lei permite o recuo até dezoito meses e não estabelece a atualização monetária dos salários-de-contribuição. 

 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, 

não se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." (REsp nº 279.045/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 16/11/2000, 

DJU 11/12/2000, p. 257). 

 

Noutro dizer, para o benefício de pensão por morte , sem que houvesse benefício anterior, não há falar em correção pela 

Lei nº 6.423/77, tanto dos 36 (trinta e seis) como dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 

12 (doze), ante a expressa vedação legal (artigo 26, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

 

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seu 

benefício de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários 

mínimos. Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado. 

 

É de ressaltar ainda que não há falar em reajustamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da 

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Inaplicável, in casu, o critério da equivalência salarial." (REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

 

Quanto ao pedido de aplicação do art. 75 da Lei nº 9.032/95, que majorou o percentual da pensão por morte para 

100% (cem por cento) sobre o valor do salário-de-benefício. 
 

Também improcede o pedido, isto porque muito embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido do 

direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, de forma que 

correspondesse a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, cuja providência não constituía violação ao princípio 

tempus regit actum, haja vista que a lei nova não seria aplicada retroativamente, mas sim, teria incidência imediata, 

verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha posicionamento contrário. 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei 

nº 9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 
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Cumpre assinalar, ainda, que a Excelsa Corte, em inúmeros julgamentos posteriores, vem trilhando o posicionamento 

consagrado no âmbito do seu Plenário sobre a referida matéria, merecendo destaque, entre outros, a seguinte ementa de 

precedente:  

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR 

MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 

359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo 

de concessão do benefício (tempus regit actum). 2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu 

advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a 

retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa 

estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." (RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 09/02/2007, DJ 23/03/2007, p. 64). 

 

Ainda, a Quinta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 

 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios 

concedidos anteriormente a sua edição. 

 

Quanto ao direito de revisão da renda mensal mediante à aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de 

fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94 

 

Da mesma forma, improcede o pedido nesse ponto, isto porque o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador 

utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou 

até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 

04/08/2003, p. 390); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

-  

- Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no 

cálculo do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1054/2016 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, 

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

 

Todavia, seu benefício foi concedido em 04/02/1988 ou seja, anteriormente a 1º de março de 1994, conforme se 

verifica do documento acostado aos autos (fl. 38), antes que pudesse haver aplicação do índice suprimido de 39,67%, 

IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o disposto no § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA, 

tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.013523-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADOR MANOEL DE MACEDO 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

INTERESSADO : MARCELA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

REPRESENTANTE : PATRICIA MARIA PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00058-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação e a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 21/12/1942, completou essa idade em 21/12/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da CTPS (fls. 06/08) 

com anotações de contratos de trabalho rural e na certidão de casamento (fl. 09), na qual está qualificado como 

lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte exerceu atividade rural (fls. 52/53). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1056/2016 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, é de ressaltar que não merece ser conhecida , neste aspecto, a apelação do 

INSS, por falta interesse recursal, uma vez que o decidido em sentença foi exatamente neste sentido, tendo em vista que 

determinou-se o termo inicial do benefício a partir da data da citação. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, e, NA PARTE 

CONHECIDA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para reduzir o valor da verba honorária, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado AMADOR MANOEL DE MACEDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02/07/2004, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018687-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APPARECIDO GODINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

CODINOME : JOSE APARECIDO GODINHO 

No. ORIG. : 07.00.00044-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento ao recurso de apelação para julgar 

improcedente o pedido inicial. 

Alega que a inicial afirmou que o autor trabalhou como diarista (bóia-fria) e não em regime de economia familiar, 

conforme consta da decisão embargada. Por essa razão, pede o acolhimento dos embargos e, conseqüentemente, o 

desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

 

Merecem parcial acolhida os presentes embargos. 

 

De fato, há erro material na decisão de fls. 60/62, ao dispor que "a inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo 

exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.". Isso porque os fatos narrados pelo autor dizem respeito 

a suposta atividade profissional exercida na condição de diarista (bóia-fria). Assim, acolho, nesse ponto, a alegação 

trazida nos presentes embargos declaratórios, de modo a suprimir tal parágrafo da decisão atacada. 
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Esclareço, entretanto, que a correção que se faz não conduz à alteração da solução jurídica dada à causa, que foi 

examinada à luz da legislação de regência e mediante exame de todo o corpo probatório trazido aos autos. Registro que 

a jurisprudência vem dando tratamento semelhante às categorias do trabalhador rural diarista e do lavrador em regime 

de economia familiar. Saliento, ainda, que mesmo na hipótese de se estabelecer uma separação rigorosa do exame de 

provas no atinente a essas modalidades de trabalho rural, tal postura não beneficiaria o autor, na medida em que a 

análise dos elementos de prova deveria ser mais rigorosa para o caso de diarista quando comparada à situação de 

trabalho e regime de economia familiar. 

 

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa a exame de prova. 

Nesse passo, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido adotada a tese no sentido de que não 

restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Isso posto, acolho parcialmente os embargos de declaração, nos termos desta decisão, sem todavia, alterar o resultado 

do julgamento. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021175-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALGISA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

No. ORIG. : 07.00.00025-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe embargos de declaração contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para 

reformar a sentença, fixar a data de início do benefício na data da citação, e reduzir a verba honorária.  

Sustenta a autora, em síntese, que a decisão de fls. 84/94 padece de obscuridade e contradição, uma vez que fixou como 

termo inicial do pagamento do benefício a data da citação, quando, na verdade, segundo alega, deveria ser fixado o 

termo inicial na data do requerimento administrativo, por haver prova deste nos autos.  

É o relatório. 

Merecem provimento os embargos declaratórios.  

Conforme dispõe o artigo 535, I, do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos declaratórios quando houver, na 

sentença ou no Acórdão, obscuridade ou contradição.  

Alega o embargante que a decisão atacada padece de obscuridade e contradição, uma vez que fixou como termo inicial 

do pagamento do benefício a data da citação, quando, na verdade, segundo alega, deveria ser fixado o termo inicial na 

data do requerimento administrativo, por haver prova deste nos autos. 

Observo que, de fato, há erro material na decisão proferida às fls. 84/94. É entendimento desta Nona Turma que, à falta 

de comprovação do indeferimento do requerimento formulado na via administrativa, o termo inicial do pagamento do 

benefício deve ser fixado na data da citação.  

Nos presentes autos, foi dado parcial provimento ao apelo autárquico, para modificar a sentença e fixar a data da citação 

como termo inicial do pagamento do benefício. Entretanto, milita razão em favor da parte autora no sentido de que há 

prova do requerimento administrativo, conforme se observa do documento juntado às fls. 20. Assim, deve ser mantido o 

comando inserto na sentença (fls. 65, vº), que fixou o termo inicial do pagamento do benefício na data do pedido 

administrativo. 

Desse modo, suprimo da decisão de fls. 84/94 o parágrafo, segundo o qual " O termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo" (fls. 93). Em seu lugar, acresço o 

seguinte: "Diante da comprovação do requerimento (fls. 20), fixo o termo inicial do pagamento do benefício na data de 

11.08.2006." De igual modo, corrijo a parte dispositiva da decisão para que conste com o seguinte teor: "Ante o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1058/2016 

exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor da parcelas vencidas até a data da prolação da sentença." 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos, nos termos da presente decisão.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.022439-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA TRINDADE incapaz 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

REPRESENTANTE : BENEDITO PEREIRA TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00012-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do 

benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Em recurso adesivo, a autora pede a majoração dos honorários advocatícios. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação do INSS, julgando prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 24/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 
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irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 41 (quarenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(25/01/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 77/80), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "retardo mental moderado". Concluiu pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho.  

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 75), que a autora reside com seus genitores e uma irmã. 

A renda familiar é constituída dos valores da aposentadoria por idade, recebida pelo pai, e da renda do trabalho da irmã, 

ambos, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, a assistente social informou que a mãe da autora também é aposentada e recebe um salário mínimo. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, em que pesem os fundamentos esposados na r. sentença recorrida, verifico, ao ensejo da jurisprudência 

citada, que a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância e a remessa 

desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora 

pleiteado. 

Tendo em vista o resultado, resta prejudicado o recurso adesivo da autora. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora, ficando cassada a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intime-se. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026445-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARDOSO FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00098-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de pensão por morte, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 100% (cem por 

cento) sobre o valor da aposentadoria do falecido, a partir da data da cessação (30/04/2007), devendo as parcelas 

vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento da apelação (fls. 81/83). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Postula a parte autora o restabelecimento do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, 

concedido em decorrência do óbito de seu pai, Manoel Cardoso Vieira, ocorrido em 31/07/2003, conforme documentos 

de fl. 19. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

A qualidade de segurado do de cujus foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por ocasião da 

concessão da pensão por morte ao autor (fls. 19), de forma que inexiste controvérsia quanto a este requisito. 

 

A dependência econômica do autor em relação ao falecido é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filho inválido, conforme cópia da cédula de identidade (fl. 

11), do termo de compromisse de curadora (fl. 10) e do pedido de interdição formulado pelo órgão do Ministério Púbico 

do Estado de São Paulo (fls. 14/18), julgado procedente (fls. 51/54). 
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041192-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA JORDAO 

No. ORIG. : 06.00.00003-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. O MM. Juízo a quo concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios e 

periciais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 51 (cinqüenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(11/01/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 93/95, constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "neoplasia maligna de mama esquerda e quadro delirante crônico". 

Concluiu pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 75/77), que a autora reside com dois irmãos (idosos). 

A renda familiar é constituída das aposentadorias recebidas pelos irmãos, ambas, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos irmãos, eles não são, à luz da legislação 

vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93 que "Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos irmãos para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo. 

Além disso, entendo ser aplicável ao caso, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 
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idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  
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Sendo assim, nesta hipótese, os benefícios de que são titulares os irmãos da autora não podem ser computados, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda dos irmãos, não há outra renda 

a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em 

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, tendo em vista que foram arbitrados em valor inferior 

ao referido entendimento. 

No que tange aos honorários periciais (perito médico e assistente social), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para cada profissional, de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 

440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em 

retido, e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários periciais na forma acima 

indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041425-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : ALMERINDA KEIKO MAEDA MORITA 

ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento ao recurso de apelação para julgar 

procedente o pedido inicial.  

Alega que, como o pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, são devidos honorários advocatícios 

de sucumbência até a data do julgamento em segunda instância.  

É o relatório. 

 

Não merecem acolhida os presentes embargos.  

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao termo final para a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios.  

Nesse passo, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido adotada a tese orienta do entendimento 

jurisprudencial sedimentada no E. STJ, por intermédio da edição da súmula 111. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 
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Logo, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os recursos 

especial ou extraordinário, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão através de 

embargos. 

Isso posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042401-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : MARIA MADALENA DA SILVA CRESPO 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Madalena da Silva Crespo, 

julgou improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a autora às custas, despesas processuais e honorários do 

advogado, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apelou, alegando, em síntese, que atendeu aos requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 21/02/2008 , portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 162 (cento e sessenta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF, comprovando que a mesma nasceu em 21/02/1953 (fls. 11 e 12).  

Certidão de Casamento, realizado no dia 20/12/1975, em que consta a profissão de "lavrador" do marido da autora, e de 

"doméstica" da autora (fls.13).  

Certidão de nascimento de Tatiani Rubio da Silva Crespo, nascida em 04/11/1994; de Osmair Danilo Rubio Crespo, 

nascido em 07/05/1974; e Uelinton José Rubio, nascido em 22/10/1976, comprovando o matrimônio da autora (fls. 14 a 

16)  

Notas fiscais do produtor, em nome de José Rubio Crespo, em que consta como produtor o marido da autora (fls.17 e 

18).  

Notas de vendas de alimentos agrícolas em nome do marido da autora (fls.19 a 22).  

 

O documentos apresentados configurariam, em tese, início de prova material, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 

8.213/1991. No entanto, observo que há descompasso entre o conteúdo da prova oral e o teor dos depoimentos 

testemunhais. Do conjunto dos documentos trazidos aos autos, extrai-se que o marido da autora desempenhou sua 

atividade profissional, como empregado rural, na condição de segurado especial. Apesar disso, os depoimentos 

testemunhais, em divergência com os documentos citados, narram fatos configuradores de atividade rural, praticada 

como diarista.  

Confira-se. 

 

A testemunha Mário Guedes de Moura afirmou:  

 

"(...) 

 

J: O senhor conhece a dona Maria há quanto tempo? 

D: Uns quarenta "ano". 

J: E o que ela fazia quando o senhor conheceu ela? 

D: Conheci trabalhando na roça. 

J: Aonde? 

D: Perto da Boa Vista dos Andradas na roça. 

J: E ela era o que? Meeira, parceira ou diarista? 

D: Ela trabalhava de diarista. 

J: O senhor sabe dizer o nome de outra pessoa que ela já trabalhou? 

D: Trabalhou pros outro de ônibus 

J: Como diarista? 

D: É diarista. Ela trabalhou para mim mesmo no tomate. 

J: Qual foi última a vez que ela trabalhou para o senhor como diarista? 

D: Já tem uns quinze "ano". 

J: E agora ela está fazendo o que, o senhor sabe? 

D: Agora ela ta trabalhando na chacrinha dela e antes tinha café e agora tem eucalipto. 

J: E antes tinha o que? 

D: Café 

J: Em que época eles começaram a plantar eucalipto lá? 

D: Já ta com um ano ou mais de ano, dois anos. 

J: E ela mesmo trabalha lá? 

D: É ela mesmo. 

J: Ela já tem essa chácara há quanto tempo? 
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D: Faz tempo né é herança né do pai do marido dela e depois "repartiro". 

J: O senhor sabe dizer se faz quinze anos ou dez anos. 

D: Que ela tem a chácara? 

J: É. 

D: Agora que "repartiro" tem dez anos. 

J: Ela mora lá há quanto tempo? 

D: Faz uns trinta anos né." (fls.56 e 57) 

 

A testemunha Cristóvão Alves de Moura, afirmou: 

"(...) 

 

J: O senhor conhece a dona Maria há quanto tempo? 

D: Eu conheço ela uns cinqüenta anos já quase por aí. 

J: Ela sempre trabalhou na roça? 

D: Sempre. 

J: E com que idade ela começou trabalhar na roça, o senhor sabe, mais ou menos, ou o ano em que ela começou? 

D: Com quinze anos por aí. 

J: Ela tinha quinze anos? 

D: É mais ou menos. 

J: É isso? 

D: É mais ou menos. 

J: Onde ela trabalhava quando ela tinha quinze anos? Que fazenda? Que lugar? 

D: No sítio dela mesmo. 

J: Ela só trabalhou no sítio da família dela? 

D: Que eu sei é. 

J: O que eles faziam lá? 

D: Tocava café . Trabalhava em serviço de roça mesmo. 

J: Eles tinha funcionários? 

D: Não, não tinha não. 

J: E hoje o que ela faz no sítio? 

D: Hoje o sítio lá ta com eucalipto lá com dois anos. 

J: E é ela mesmo que está cuidando? 

D: Ela mesmo que trabalha. 

J: Não tem funcionário? 

D: Não. 

J: Ela já trabalhou na cidade alguma vez? 

D: Que eu sei não. 

J: E o marido dela já trabalhou na cidade? 

D: Que eu saiba não. 

J: O senhor sabe se ela já morou na cidade? 

D: Não que eu sei não. 

J: Ela sempre morou nesse sítio? 

D: Sempre morou nesse sítio!" (fls.58 e 59) 

 

A prova oral revelou-se tendenciosa em benefício da autora, além de omissa e contraditória quanto à detalhes e 

elementos indispensáveis à caracterização do labor rural, tais como períodos e locais. 

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 
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profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

 

Assim, seja pela escassez de início de prova material, ou pela falta de credibilidade da prova oral, conclui-se que o 

alegado labor rural não restou comprovado pelo período necessário a concessão do benefício. 

 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação da autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043736-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : GERCI ANDREOTTI BOLOGNINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/01/1939, completou a idade acima referida em 29/01/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em, dentre outros 

documentos, cópias da certidão de casamento (fl. 08) e da certidão de óbito (fl. 10), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 86/91). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente.  

 

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado.  

 

Note-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, conforme 

dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, 

tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se 

adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GERCI ANDRIOTTI BOLOGNINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/06/2007, e renda mensal inicial 

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045341-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DO CARMO RUAS 

ADVOGADO : PABLO DE BRITO POZZA 

No. ORIG. : 07.00.00147-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81 a 83), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/12/2007 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/6/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.200,93, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046338-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA PRIMANI ALVES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

No. ORIG. : 07.00.00134-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/08/1952, completou essa idade em 20/08/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua 

CTPS (fls. 15/17), na qual constam anotações de vínculos empregatícios rurais, verifica-se que, em períodos 

posteriores, ela passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados às fl. 

121. Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de 

carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046689-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACENE BULGARELLI BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 08.00.00057-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação tendente à concessão de aposentadoria por 

idade, ajuizada por Iracene Bulgarelli Barbosa contra o INSS, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS 

ao pagamento do benefício, a partir da citação. O juros moratórios foram fixados em 12% ao ano. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

Concedida a antecipação da tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando ausência de início de prova material e a impossibilidade da concessão de aposentadoria por 

idade rural com lastro em prova exclusivamente testemunhal. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para a própria subsistência. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em15.02.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 78 (setenta e oito) meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade da autora, comprovando que a mesma nasceu em 15 de fevereiro de 1940 (fls. 11). 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, informando o número do CPF da autora (fls.12). 

Fatura de Serviços de fornecimento de água, em nome de Sebastião Olegário Barbosa, marido da autora (fls.13). 

Certidão de Casamento, realizado em 13.01.1962, em que consta a profissão do marido da autora como de "lavrador", 

e da autora como "prendas domésticas" (fls.15). 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Estância de Atibaia- SP, que afirma a autora ter laborado desde 

jovem na lavoura (fls.16). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1074/2016 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, em nome de Sebastião Olegário Barbosa, marido da autora, em que a 

profissão do mesmo encontra-se ilegível (fls.17). 

Carteira do associado da Cooperativa Central Agrícola Sul-Brasil, em nome do marido da autora (fls.18). 

Contrato particular de arrendamento de terras (4,5 alqueires), em nome do marido da autora, datado em 24 de 

fevereiro de 1984 (fls.19 a 21). 

Escritura Pública de um imóvel rural, no valor de Trinta e Oito Mil Reais, em nome do marido da autora e da autora, 

datada em 22 de agosto de 1996 (fls.22 a 29). 

Diversas cópias de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 30 a 37). 

Notas ficais do produtor, em nome de Sebastião Olegário Barbosa, datadas de 10.11.1981, 10.03.1982, 05.07.1982, 

15.08.1974, 06.09.1974, 24.09.1974, respectivamente (fls. 38 a 43). 

Documentos Bancários referentes a créditos bancários, Recibos de Pagamentos, e Recibos de compra, em nome de 

Sebastião Olegário Barbosa, datados em 16 de maio de 1979 a 07.06.1984 (fls.44 a 61). 

 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

 

As declarações de ex-empregadores não configuram início de prova material, nos termos da legislação de regência, uma 

vez que constituem meros testemunhos reduzidos a termo. 

 

Os demais documentos juntados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 79/80 desfrutam da consistência e harmonia necessárias a corroborar o início de 

prova material. 

 

A testemunha Margarida Aparecida Paixão afirmou: " conheço a autora fazem mais de 30 anos. Desde que a conheço 

sei que ela sempre trabalhou na lavoura. Sei que fazem 5 anos que ela parou de trabalhar na lavoura. Ela plantava 

legumes e morangos. Sei que ele trabalhava num sítio vizinho ao meu, no bairro de Caetetuba. Conheci o marido dela e 

sei que ele também trabalhava na lavoura, junto com ela." (fls. 79). 

 

A testemunha Benedito Nunes de Mattos Filho afirmou: "conheço a autora fazem mais de 30 anos. Éramos vizinhos, 

depois eles foram morar num sítio. Desde que a conheço sei que ela sempre trabalhou na lavoura, ajudando o marido. 

Hoje em dia não sei se ela ainda continua trabalhando na lavoura, porque ela e o marido estão morando longe." (fls. 80). 

 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS, mantida a tutela deferida às fls. 86. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048052-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACINA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

No. ORIG. : 07.00.00073-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 71 a 73), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

[Tab]Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento 

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

no valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 19/10/2007 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/3/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.616,67, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

[Tab]Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

[Tab]Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052698-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00069-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento ao recurso de apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial.  

Sustenta a autora, em síntese, que a decisão de fls. 70/73 padece de omissão tendo em vista que não examinou questões 

constitucionais relacionadas a concessão de aposentadoria rural ora posta em discussão.  

É o relatório. 

 

Não merecem acolhida os presentes embargos.  

Em primeiro lugar, cumpre asseverar que o embargante não aduziu em suas razões qualquer ponto específico em que se 

pudesse identificar omissão, contradição ou obscuridade. Na verdade, limitou-se a afirmar que não houve 

prequestionamento das matérias de índole constitucional que envolvem o tema discutido nos autos..  

Observo que não milita razão em favor do embargante uma vez que a decisão em tela examinou a pretensão veiculada 

nos autos à luz da legislação de regência sobre a qual recai presunção de constitucionalidade. É de ampla aceitação na 

jurisprudência o entendimento segundo o qual o julgador, para o deslinde do litígio, não está adstrito aos dispositivos 

legais citados pelas partes.  

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Nesse passo, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido adotada a tese no sentido de que não 

restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Logo, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os recursos 

especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão através de 

embargos. 

 

Isso posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053061-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SONIA APARECIDA DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ANTONIA MACIEL DA COSTA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 04.00.00173-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

Em recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado e a condenação em 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria par fins recursais.  

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 40 (quarenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (07/12/2004), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 142/145), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de males que a incapacitam para o trabalho. 

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 95/96), que a autora reside com seus genitores.  

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo seu pai, no valor de R$ 911,83 (novecentos e onze reais e 

oitenta e três centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, em seu parecer, a assistente social afirmou, ainda, que o pai trabalha como almoxarife, recebendo o valor 

de R$ 826,43 (oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos). 

Residem em imóvel próprio, em bom estado de conservação e acabamento, guarnecido de mobiliário adequado.  

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão a quo, em que foi julgado improcedente o pedido, uma vez que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, 

da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054635-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : OZORIA ALVES DOS REIS SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00325-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Ozória Alves dos Reis Barbosa, 

julgou improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a autora às custas, despesas processuais e honorários do 

advogado, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou, alegando, em síntese, que atendeu aos requisitos necessários para a concessão do benefício.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em17/04/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

 

Carteira de identidade e CPF, comprovando que a mesma nasceu em 17/04/1947 (fls.12).  

Certidão de Casamento, realizado no dia 15/09/1945, em que consta a profissão de "lavrador" do marido da autora, e de 

"doméstica" da autora (fls.13).  

Certidão de óbito de Zuardo Alves de Souza, marido da autora, falecido em 09/07/1996, onde consta a profissão de 

"lavrador" do mesmo, e de "do lar" da autora (fls. 14).  

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

poderia ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se viesse 

confirmada em convincente prova testemunhal.  

 

A testemunha Terezinha de Jesus Bitencourt afirmou: " a depoente conhece a autora há vários anos. Afirma que, 

durante toda a vida a autora trabalhou na roça, no Sítio Conceição. Até quatro anos atrás ela trabalhava no sítio." (fls. 

74) 

A testemunha José Fernandes da Costa Filho afirmou: " O depoente conhece a autora há aproximadamente quinze anos, 

ela trabalhava na roça, no Sítio Conceição. A propriedade seria do esposo da autora. Até 5 anos atrás ela trabalhava na 

referida propriedade." (fls. 75) 

 

A prova oral revelou-se extremamente lacônica quanto ao suposto labor rural da autora, assim, o já parco início de 

prova material não restou corroborado pela prova testemunhal. 

 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação da autora.  

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056648-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NAIR SALVA LUVIZUTTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00059-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, a apreciação e o provimento do agravo interposto 

objetivando a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 

alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução da verba honorária e a 

cassação da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Não conheço do agravo retido interposto (fls. 72/73), uma vez que é meio processual inadequado para atacar a decisão 

que concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença, considerando que o recurso cabível, no caso, diante do princípio 

da unirrecorribilidade recursal é o de apelação. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO 

CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que 

foi concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido." (6.ª TURMA, 524017/MG, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 16/09/2003, DJ 

06/10/2003, P. 347). 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

Superada a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/01/1940, completou essa idade em 11/01/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

10/14), na qual constam anotações de vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 61/62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural por volta de 1995.  

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural.  

 

Necessário ressaltar-se que em 1995 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2007, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, e os juros de mora 

incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da 

correção monetária, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057189-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SOARES BIROQUE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00077-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 83), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

[Tab]Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento 

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda a manutenção do benefício de aposentadoria por idade para 

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/9/2007 (citação) e 

data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.729,97, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  
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[Tab]Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

[Tab]Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057764-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SOFIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 07.00.00028-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora opôs embargos de declaração contra decisão que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente 

o pedido, revogando expressamente a tutela concedida.  

 

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão recorrida foi obscura, ao aduzir que a prova testemunhal confirma 

parcialmente a sua condição de rurícola e omissa, pois deixou de aplicar ao caso o § 3º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

 

É o relatório. 

 

Não merecem acolhida os presentes embargos. Não há na decisão embargada qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão a ser suprida via Embargos de Declaração.  

 

A embargante pretende, na verdade, o reexame da prova produzida, para conduzir à reforma do julgado. Pretende dar 

aos Embargos de Declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil. 

 

Nesse sentido, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em)  

 

Comentando ainda, o art. 535 do CPC, anota Theotônio Negrão (Malheiros, 1993, 24ª ed.): 

 

"Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, com o reexame de ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

tido então por correto, invertendo, em conseqüência, o resultado final. Caso em que ocorreu alteração substancial do 

julgamento, diante de nova versão, apresentada e acolhida, de uma das questões em debate; daí a procedência da 

alegada ofensa ao art. 535 do CPC." (STJ-3ª Turma, REsp 13.501-SP, Relator Ministro Nilson Naves, j. 05.11.91, 

deram provimento, v.u., DJU 17.02.92, p. 1374, 2ª col., em.).  

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058575-7/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE GODOI TOLEDO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

No. ORIG. : 08.00.00005-5 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da citação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente, carência da ação por 

falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento administrativo. No mérito, pede a integral reforma da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Com relação à preliminar de carência, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que 

a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 

APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO , ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativo s, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 
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II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo , justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como hoje 

se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento , observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da 

Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/02/1953, completou essa idade em 21/02/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início razoável de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de 

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material,a cópia da certidão de casamento e de nascimento (fls. 09/10), 

nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como os demais documentos de fls. 11/53, 

isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge ou de seu genitor, 

verifica-se que, em períodos posteriores, a autora passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme se verifica 

dos documentos de fls. 54/55 e 87/91). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rural, na forma da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060407-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA CECILIA LACERDA VIEIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00101-7 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 67/69. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 05/03/1942, completou essa idade em 05/03/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

14/25), com anotações de vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento (fl 13), na qual ele está qualificado como lavrador, e da CTPS, com anotação de contrato de trabalho rural 

(fls. 22/25). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 89, 95 e 104). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há cerca de três ou 

quatro anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1997 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2006, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 
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economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 

um salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA CECÍLIA LACERDA VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28/09/2006 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061519-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANA MARIA SANTOS GOMES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Não houve condenação aos ônus da sucumbência, por 

se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 
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própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 61 (sessenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(07/02/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 68/74), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam para o trabalho. 

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 107/114), que a autora reside com uma filha, o genro e 

dois netos.  

A renda familiar, no momento do estudo social, era constituída do trabalho da filha (manicure), no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), e da pensão alimentícia do neto Leonardo, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

Posteriormente, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, observou-se que a filha Simone começou a 

trabalhar, formalmente, recebendo o valor de R$ 1.011,60 (um mil, onze reais e sessenta centavos), referente ao mês de 

julho/2009. 

Além disso, o referido sistema informou, ainda, que o genro trabalha como técnico de informática, recebendo o valor de 

R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Possuem um sobrado dividido em duas residências, que contém garagem, sala, banheiro, dois quartos, uma cozinha e 

uma edícula nos fundos. O mobiliário é adequado e a família possui linha telefônica. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que o autor integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão a quo, em que foi julgado improcedente o pedido, uma vez que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, 

da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061878-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NELSON DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00214-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 59/63). De acordo com referida 

perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Entretanto, apesar de a incapacidade da parte autora não ser total e definitiva, considerando as suas 

condições pessoais e sua idade (63 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (fls. 25/26), de acordo com a pacífica jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo 

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."(REsp nº 

200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NELSON DA SILVA CORRÊA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 04/09/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062651-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : REGINA NEVES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00216-8 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento ao recurso de apelação para julgar 

procedente o pedido inicial.  

Alega que, como o pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, são devidos honorários advocatícios 

de sucumbência até a data do julgamento em segunda instância.  

É o relatório. 

 

Não merecem acolhida os presentes embargos.  

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao termo final para a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios.  

Nesse passo, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido adotada o entendimento extraído da súmula 

111 do E. STJ. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Logo, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os recursos 

especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão através de 

embargos. 

 

Isso posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062817-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

No. ORIG. : 08.00.02951-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento ao recurso de apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial.  

Sustenta a autora, em síntese, que a decisão de fls. 80/83 está eivada de contradição e obscuridade.  

É o relatório. 
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Decido.  

 

Merecem parcial acolhida os presentes embargos.  

Os pontos indicados pela embargante como sendo contraditórios vieram assim redigidos: 

"1. Verifica-se que apesar de Vossa Excelência ter reconhecido expressamente que a ora Embargante juntou 

documentos em nome próprio, aduziu que os vínculos anotados em sua CTPS (fls. 19/22), embora mencionem 

estabelecimento agrícola, o cargo indicado é o de serviços gerais, "a exceção de um, em 1986", onde consta o cargo de 

trabalhador rural.  

2. Ocorre, porém, que tal assertiva se contradiz às provas apresentadas, eis que a hora embargante, possui outro vínculo 

em sua CTPS, correspondente ao ano de 1988, onde também consta expressamente o cargo de trabalhador rural, 

conforme se verifica às fls. 20 dos autos.  

3. Assim, além da empresa SANCHES PASTORIL LTDA (fls. 18) a qual Vossa Excelência se referiu como única 

exceção, há a empresa AGROPECUÁRIA SANTA MARIA DO GUATAPORANGA S.A (FLS. 20), que também 

anotou corretamente o cargo de trabalhadora rural na CTPS da embargante, fato que infelizmente passou desapercebido 

por Vossa Excelência, dando ensejo a contradição entre os elemento de prova apresentados e a r. Decisão de 

provimento ao recurso pelo Embargado, por entender que não havia nos autos início de prova material.  

4. De mais a mais, oportuno salientar que também concordamos com Vossa Excelência que a expressão "serviços 

gerais" é genérica, todavia, há outros elementos de informação na CTPS da Embargante que requerer sejam igualmente 

considerados, como por exemplo: espécies de estabelecimentos que a empregaram(Agrícola, Agropastoril, 

Agropecuária), a localização das mesmas (Fazenda Cristal, fazenda Macarélio, estrada Tupã e Quará), bem como a 

forma de remuneração pelo serviço prestado (por dia e por tarefa), o que é típico do meio rural.  

5. Assim, considerando a realidade vivida pelas trabalhadoras no campo, aliado a falta de fiscalização pelos órgãos 

competentes, não podemos aceitar que o uso de uma expressão genérica lhe seja tão prejudicial, a ponto de revogar um 

benefício essencial a sua sobrevivência, mormente quando verificamos que a embargante não tem condições de 

continuar exercendo os pesados serviços da lavoura e existem, em sua CTPS, a anotação de pelo menos outros três 

elementos (espécie de estabelecimento, localização e forma de remuneração) que mais indicam para o vínculo rural do 

que para o vínculo urbano.  

6 - De fato, os serviços desempenhados pela Embargante nos períodos de julho de 1984, abril a dezembro de 1985, 

junho a agosto de 1986, bem como março de 1987 a maio de 1988 nas empresas constantes de seu CNIS, correspondem 

efetivamente a serviços de roça e as características físicas da Embargante nos períodos de julho de 1984, abril a 

dezembro de 1985, junho a agosto de 1986, bem como março de 1987 a maio de 1988 nas empresas constantes de seu 

CNIS, correspondem efetivamente a serviços de roça e as características físicas da embargante não deixam dúvidas 

quanto esse aspecto.  

7. Temos, inclusive, a impressão que Vossa excelência, por algum momento, também comungou deste entendimento na 

medida em que fez a seguinte observação: "Ocorre, todavia, que o CNIS da autora (fls. 34) apresenta vínculos de 

natureza urbana de 1989 a 1992 nas empresas Rede Bandeirantes de Postos e Serviços Ltda e TSTL Gerenciamento de 

Recursos Humanos, totalizando três anos", o que nos leva a concluir que o restante dos vínculos constantes do CNIS da 

Embargante foram aceitos como sendo de natureza RURAL.  

8. Outra contradição se verifica no seguinte ponto: tendo Vossa Excelência muito bem destacado que as testemunhas 

Zilda e Maria de Fátima só poderiam fazer afirmações sobre fatos ocorridos a partir de 1998, não há como concluir que 

seus testemunhos apresentaram-se frágeis, vagos e de credibilidade abalada, pelo simples fato de declararem que o ora 

embargante nunca exerceu atividade urbana.  

9. Ora, excelência, se elas declararam no ano de 2008 que conhecem a embargante há 10 e 09 anos respectivamente, e 

que a mesma nunca trabalhou na cidade, por óbvio que essas informações referem-se a período posterior a 1998, ano em 

que conheceram a Embargante.  

10. Desta feita, verificado que os dois vínculos de natureza urbana mencionado por Vossa Excelência correspondem ao 

período de 1989 a 1992, portanto, 6 anos antes das testemunhas conhecerem a embargante, é evidente que não houve 

contradição na prova oral, pois as testemunhas não se referiram e nem poderiam se referir a período em que sequer 

conheciam a embargante.  

11. Logo, não há que se falar em abalo da credibilidade em relação as informações feitas pelas testemunhas, pois o que 

elas disseram retrata a realidade, ou seja, desde quando conheceram a embargante (período posterior ao ano de 1998), 

ela sempre trabalhou na lavoura, como diarista, plantando milho, feijão, cana, hortas e outras culturas, tendo, inclusive 

indicado o nome de algumas pessoas para quem ela trabalhou, tais como Sr. Adão, Sr. Hélio Maia e Sr. Roberto.  

12. Os testemunhos da Senhora Zilda e da Maria de Fátima não atingem o período de 1989 a 1992 e exigir que a 

embargante, residindo no município de Nazaré Paulista há 11 anos, apresente testemunhas da época em que residia em 

outras cidades e trabalhava nas empresas constantes em sua CTPS, significa impor barreiras instransponíveis ao 

reconhecimento do direito à percepção do benefício pleiteado.  

13. Por outro lado, também há contradição na conclusão em que se chegou ao analisar os vínculos de emprego 

registrados no CNIS do marido da embargante, primeiro porque a certidão de casamento não foi o único documento 

apresentado como início de prova material quanto a sua condição de rurícola e segundo porque, constam na CTPS da 

embargante anotações de que a mesma exercia o cargo de trabalhadora rural em período que seu marido desenvolvia 

atividade urbana.  
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14. Portanto, não é justo nem razoável que os registros de natureza urbana contidos no CNIS de seu marido influenciem 

na concessão de seu benefício.  

15. Por estas razões, fundamentando seu pedido nas normas do artigo 463, inciso II, do Código de Processo Civil c/c o 

artigo 535, inciso I, do mesmo Codex, que permite a alteração da sentença ou acórdão após sua publicação, é que a 

embargante se reporta a Vossa Excelência, pois o fundamento da r. decisão proferida, s.m.j, encontram-se contraditórias 

aos documentos que acompanham a inicial." 

Do exame de toda a argumentação trazida pelo embargante, o único ponto que merece esclarecimento é a alegação de 

que há equívoco quanto à afirmação contida na decisão de fls. 80/83 segundo a qual os vínculo anotados em sua CTPS 

refiram-se ao cargos de serviços gerais, à exceção de um, em 1986.  

De fato, há dois registros nos autos, em que consta a designação "trabalhador rural": um, às fls. 18, na empresa Sanches 

Agrícola Pastoril Ltda, de 28 de março de 1986 a 31 de maio de 1986; outro, às fls. 20, na empresa Agropecuária Santa 

Maria do Guataporanga S.A, de 01 de julho de 1988 a 30 de novembro de 1988. Esse fato, contudo, em nada abala a 

convicção deste julgador acerca da improcedência da pretensão inicial. Mesmo com a correção que ora se efetua, 

continuam prevalecendo no histórico profissional da autora vínculos laborais com a designação "serviços gerais". Além 

do mais, a decisão de fls. 80/83, que se pretende alterar, foi lastreada em outros fundamentos e informações processuais, 

tais como o CNIS do marido da autora, que outra solução para a causa não permitiram senão a reforma da sentença. 

Assim, o trecho da decisão que dispõe "Em primeiro lugar, porque os vínculos de trabalho contidos na CTPS, embora 

mencionem estabelecimento agrícola, o cargo indicado como sendo da autora é o de serviços gerais (à exceção de um, 

em 1986), designação genérica que não esclarece qual a atividade efetivamente desempenhada.", deve ser corrigido para 

constar com a seguinte redação: "Em primeiro lugar, porque os vínculos de trabalho contidos na CTPS, embora 

mencionem estabelecimento agrícola, o cargo indicado como sendo da autora é o de serviços gerais (à exceção de dois: 

a. em 1986, às fls. 18 e b. em 1988, fls. 20), designação genérica que não esclarece qual a atividade efetivamente 

desempenhada." 

Em todos os demais itens, a embargante pretende, em realidade, emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o 

que não se compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Nesse passo, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido adotada a tese no sentido de que não 

restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Logo, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os recursos 

especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão através de 

embargos. 

Isso posto, acolho parcialmente os presentes embargos apenas para constar a correção da obscuridade indicada no corpo 

desta decisão, mantendo, no mais, a decisão embargada.  

Int.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000905-4/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte vencida ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

19/04/1995. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos as cópias da 

Certidão de Casamento da autora (fl. 15), celebrado em 25/10/1958; da Certidão de Óbito do seu cônjuge, falecido em 

29/03/1987, e da carteira do sindicato dos trabalhadores rurais (fl. 18), datada de 03/09/1984, todos constando a 

profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, que a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 16/17, registra, em nome do 

marido da autora, um vínculo de trabalho rural, em 1986. 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 20), por sua vez, demonstra que a autora recebe 

pensão por morte de trabalhador rural, desde 29/03/1987. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 51/52, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Com o devido respeito ao entendimento esposado pelo MM. Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, importa enfatizar 

que lapsos de memória e pequenos desencontros quanto ao teor dos depoimentos, especialmente no tocante à 

especificação de nomes e datas, não enfraquecem nem invalidam o valor probatório da prova oral, que deve ser 

considerada em seu contexto fático. Essa mitigação revela-se, inevitavelmente, necessária, notadamente porque, dentre 

outros motivos, há de ser levado em conta, dada a falibilidade da memória humana, que os depoentes são chamados a 

juízo para relatarem sobre fatos que, no mais das vezes, ocorreram em período extremamente remoto. Esses 

depoimentos, ainda mais quando aliados à prova documental, apresentam-se aptos ao convencimento de serem 

verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da r. sentença recorrida. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA INACIO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 13/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002769-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA BROIM PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 14/07/1946, completou essa idade em 14/07/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1097/2016 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido e do companheiro da autora, consistente em 

certidões de casamento e de nascimento de filhos (fls. 10/12), nas quais eles estão qualificados profissionalmente como 

lavradores. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 73/78). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA FERREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/06/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.20.004429-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELO BONANNO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 06.08.2009  

Data da citação: 18.08.2008  

Data do ajuizamento: 19.06.2008  

Parte: CARMELO BONANNO  

Nro.Benefício: 0837154227  

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Carmelo Bonanno, objetivando 

o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 15.09.1988, 

mediante a atualização dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela OTN/ORTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77. 
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O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício, mediante o recálculo 

da renda mensal inicial, aplicando a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 

(doze) meses, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, com observância da prescrição qüinqüenal. Correção 

monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal do TRF da 3ª Região, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida 

ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 06.02.2009. 

Apelação do INSS, argüindo preliminarmente a ocorrência de decadência e prescrição e, no mérito, pela improcedência 

integral do pedido. Se vencido, os honorários não devem incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença, e 

nem ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à alegada decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.  

...  

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.  

...  

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO.  

...  

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.  

...  

(REsp254263/PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Rel. Min. EDSON VIDIGAL)  

 

No que pertine à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem 

como à sua revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação."  

 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 15.09.1988. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por 

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO 

REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988.  

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes.  

2. Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime)  
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995)  

- Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP,  

- Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime)  

 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso dos autores), devem ser calculadas com 

base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte 

e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

A verba honorária, conforme entendimento desta Nona Turma, deve ser mantida em 10% (dez por cento) dos valores 

vencidos até a data da sentença, seguindo orientação da Súmula 111 do E. STJ. 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004758-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.04236-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA BENEDITA DOS SANTOS em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a comprovação de seu domicílio, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Em razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada de comprovante de 

residência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do Código de 

Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia debet esse 

libello conformis. 

De toda relevante para o exercício do direito de ação, a inicial deve conter determinados requisitos, relacionados 

taxativamente nos incisos I a VII do art. 282, quais sejam: o juiz ou tribunal a que dirigida; os nomes, prenomes, estado 

civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com 

suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o 

requerimento para a citação do réu. Além de tais exigências, cumpre à parte autora instruí-la com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 
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dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único). 

Já os arts. 282 e 295 sugerem interpretação restritiva, de sorte que não se deve impor ao litigante o cumprimento de 

outras exigências não previstas na lei, assegurando, dessa forma, o acesso à ordem jurídica justa, princípio esse 

consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, constitui rigorismo excessivo determinar à parte autora que instrua a inicial com comprovante de seu endereço 

domiciliar, a pretexto de apurar a competência do Juízo, bastando declará-lo naquela petição e no instrumento de 

mandato outorgado, mesmo porque se incumbe o ex adverso de opor as defesas e exceções cabíveis oportunamente em 

contestação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2005.03.00.071785-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 461; 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 08/11/2004, 

DJU 09/12/2004, p. 534. 

Somente diante de fundada dúvida ou contradição acerca do verdadeiro domicílio do demandante, desde que 

relevante à competência jurisdicional, de modo a provocar seu deslocamento ou eventual nulidade de atos praticados, 

faculta-se ao magistrado, no exercício dos poderes de direção do processo (art. 125 do CPC), exigir que se comprove 

documentalmente nos autos o endereço, porém, a isto não se prestando a mera alegação de que, invertido o onus 

probandi, possa a parte conduzir a propositura da ação em determinado juízo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

2008.03.99.010688-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/09/2008, DJF3 08/10/2008. 

No caso dos autos, ausente qualquer dúvida fundada acerca do endereço da parte autora, está ela desobrigada de 

demonstrá-lo documentalmente até eventual prova em sentido contrário. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para desobrigar a parte autora da 

comprovação de seu domicílio, enquanto não ilidida sua declaração. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005783-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JARDELINA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JARDELINA BENEDITA DOS SANTOS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a juntada de documentos que esclareçam seu domicílio e de cópias autenticadas das peças que 

instruíram a demanda, assinando-lhe o prazo de 30 dias a tanto, sob pena de indeferimento da inicial . 

Em razões recursais de fls. 02/13, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada de comprovante de 

residência, não havendo motivo para a exigência de esclarecimentos a respeito, bem como a desnecessidade da 

autenticação das peças anexadas à inicial. Requer a reforma da decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do Código de 

Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia debet esse 

libello conformis. 

De toda relevante para o exercício do direito de ação, a inicial deve conter determinados requisitos, relacionados 

taxativamente nos incisos I a VII do art. 282, quais sejam: o juiz ou tribunal a que dirigida; os nomes, prenomes, estado 

civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com 

suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o 

requerimento para a citação do réu. Além de tais exigências, cumpre à parte autora instruí-la com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único).  
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Já os arts. 282 e 295 sugerem interpretação restritiva, de sorte que não se deve impor ao litigante o cumprimento de 

outras exigências não previstas na lei, assegurando, dessa forma, o acesso à ordem jurídica justa, princípio esse 

consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, constitui rigorismo excessivo determinar à parte autora que instrua a inicial com comprovante de seu endereço 

domiciliar, a pretexto de apurar a competência do Juízo, bastando declará-lo naquela petição e no instrumento de 

mandato outorgado, mesmo porque se incumbe o ex adverso de opor as defesas e exceções cabíveis oportunamente em 

contestação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2005.03.00.071785-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 461; 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 08/11/2004, 

DJU 09/12/2004, p. 534. 

Somente diante de fundada dúvida ou contradição acerca do verdadeiro domicílio do demandante, desde que 

relevante à competência jurisdicional, de modo a provocar seu deslocamento ou eventual nulidade de atos praticados, 

faculta-se ao magistrado, no exercício dos poderes de direção do processo (art. 125 do CPC), exigir que se comprove 

documentalmente nos autos o endereço, porém, a isto não se prestando a mera alegação de que, invertido o onus 

probandi, possa a parte conduzir a propositura da ação em determinado juízo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

2008.03.99.010688-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/09/2008, DJF3 08/10/2008.  

No caso dos autos, ausente qualquer dúvida fundada acerca do domicílio da parte autora, está ela desobrigada de 

demonstrá-lo documentalmente até eventual prova em sentido contrário. 

Observo que as divergências apontadas pelo douto Juízo singular são irrelevantes, na medida em que os documentos por 

ele referidos indicam diferentes endereços, porém dentro da mesma localidade abrangida pela Comarca.  

Quanto à autenticação dos documentos anexados à inicial, estabelece a Lei Adjetiva, no inciso III do art. 365, que fazem 

a mesma prova que os originais "as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público 

ou conferidas em cartório (...)". 

Tal providência, no entanto, além de não estar prevista dentre os requisitos disciplinados pelos art. 282 e 283 do mesmo 

estatuto, se rigorosamente acatada - como o foi no caso dos autos -, certamente implicaria ofensa às garantias 

constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência judiciária integral e gratuita aos litigantes 

desfavorecidos (art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF), tendo em vista os emolumentos e taxas correspondentes, não 

compreendidos pela Lei nº 1.060/50.  

Assegura o Código Civil que "As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, 

quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisa fazem prova plena destes, se a parte, 

contra quem forem exibidos, não lhes impugnara exatidão." (art. 225). 

Nesse aspecto alinha-se o ordenamento processual em seu art. 372, segundo o qual, compete ao ex adverso refutar a 

veracidade do conteúdo probatório dos documentos ou cópias apresentadas, valendo-se do incidente de falsidade 

previsto no art. 390, caso contrário, presumir-se-á verdadeiro o seu teor, salvo se obtidos mediante erro, dolo ou coação 

(art. 372, parágrafo único).  

Isso porque a instrumentalidade das formas, característica do processo, convalida todos os atos praticados sempre que 

alcancem a finalidade a que se propõem, não tendo havido prejuízo às partes (art. 244). 

Assim, a parte autora está dispensada da autenticação dos documentos originais que instruíram sua petição inicial, 

ressalvado eventual incidente de falsidade, suscitado na forma da Lei. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 64444, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 03/12/1996, DJU 03/02/1997, p. 791; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.056459-6, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/10/2005,DJU 11/11/2005, p. 780; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.058704-8, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 417. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005784-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO CIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO CIRO DE OLIVEIRA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 
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parte autora a juntada de documentos que esclareçam seu domicílio e de cópias autenticadas das peças que instruíram a 

demanda, assinando-lhe o prazo de 30 dias a tanto, sob pena de indeferimento da inicial . 

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada de comprovante de 

residência, não havendo motivo para a exigência de esclarecimentos a respeito, bem como a desnecessidade da 

autenticação das peças anexadas à inicial. Requer a reforma da decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do Código de 

Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia debet esse 

libello conformis. 

De toda relevante para o exercício do direito de ação, a inicial deve conter determinados requisitos, relacionados 

taxativamente nos incisos I a VII do art. 282, quais sejam: o juiz ou tribunal a que dirigida; os nomes, prenomes, estado 

civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com 

suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o 

requerimento para a citação do réu. Além de tais exigências, cumpre à parte autora instruí-la com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único). 

Já os arts. 282 e 295 sugerem interpretação restritiva, de sorte que não se deve impor ao litigante o cumprimento de 

outras exigências não previstas na lei, assegurando, dessa forma, o acesso à ordem jurídica justa, princípio esse 

consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, constitui rigorismo excessivo determinar à parte autora que instrua a inicial com comprovante de seu endereço 

domiciliar, a pretexto de apurar a competência do Juízo, bastando declará-lo naquela petição e no instrumento de 

mandato outorgado, mesmo porque se incumbe o ex adverso de opor as defesas e exceções cabíveis oportunamente em 

contestação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2005.03.00.071785-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 461; 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 08/11/2004, 

DJU 09/12/2004, p. 534. 

Somente diante de fundada dúvida ou contradição acerca do verdadeiro domicílio do demandante, desde que 

relevante à competência jurisdicional, de modo a provocar seu deslocamento ou eventual nulidade de atos praticados, 

faculta-se ao magistrado, no exercício dos poderes de direção do processo (art. 125 do CPC), exigir que se comprove 

documentalmente nos autos o endereço, porém, a isto não se prestando a mera alegação de que, invertido o onus 

probandi, possa a parte conduzir a propositura da ação em determinado juízo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

2008.03.99.010688-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/09/2008, DJF3 08/10/2008. 

No caso dos autos, ausente qualquer dúvida fundada acerca do domicílio da parte autora, está ela desobrigada de 

demonstrá-lo documentalmente até eventual prova em sentido contrário. 

Observo que as divergências apontadas pelo douto Juízo singular são irrelevantes, na medida em que os documentos por 

ele referidos indicam diferentes endereços, porém dentro da mesma localidade abrangida pela Comarca. 

Quanto à autenticação dos documentos anexados à inicial, estabelece a Lei Adjetiva, no inciso III do art. 365, que fazem 

a mesma prova que os originais "as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público 

ou conferidas em cartório (...)". 

Tal providência, no entanto, além de não estar prevista dentre os requisitos disciplinados pelos art. 282 e 283 do mesmo 

estatuto, se rigorosamente acatada - como o foi no caso dos autos -, certamente implicaria ofensa às garantias 

constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência judiciária integral e gratuita aos litigantes 

desfavorecidos (art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF), tendo em vista os emolumentos e taxas correspondentes, não 

compreendidos pela Lei nº 1.060/50. 

Assegura o Código Civil que "As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, 

quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisa fazem prova plena destes, se a parte, 

contra quem forem exibidos, não lhes impugnara exatidão." (art. 225). 

Nesse aspecto alinha-se o ordenamento processual em seu art. 372, segundo o qual, compete ao ex adverso refutar a 

veracidade do conteúdo probatório dos documentos ou cópias apresentadas, valendo-se do incidente de falsidade 

previsto no art. 390, caso contrário, presumir-se-á verdadeiro o seu teor, salvo se obtidos mediante erro, dolo ou coação 

(art. 372, parágrafo único). 

Isso porque a instrumentalidade das formas, característica do processo, convalida todos os atos praticados sempre que 

alcancem a finalidade a que se propõem, não tendo havido prejuízo às partes (art. 244). 

Assim, a parte autora está dispensada da autenticação dos documentos originais que instruíram sua petição inicial, 

ressalvado eventual incidente de falsidade, suscitado na forma da Lei. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 64444, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 03/12/1996, DJU 03/02/1997, p. 791; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.056459-6, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/10/2005,DJU 11/11/2005, p. 780; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.058704-8, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 417. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013332-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DAS NEVES 

ADVOGADO : SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00021-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CONCEIÇÃO DAS NEVES em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a comprovação de seu domicílio e do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de 

cinco dias a tanto. 

Em razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada de comprovante de 

residência e, ainda, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial. Requer a 

reforma da decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do Código de 

Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia debet esse 

libello conformis. 

De toda relevante para o exercício do direito de ação, a inicial deve conter determinados requisitos, relacionados 

taxativamente nos incisos I a VII do art. 282, quais sejam: o juiz ou tribunal a que dirigida; os nomes, prenomes, estado 

civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com 

suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o 

requerimento para a citação do réu. Além de tais exigências, cumpre à parte autora instruí-la com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único). 

Já os arts. 282 e 295 sugerem interpretação restritiva, de sorte que não se deve impor ao litigante o cumprimento de 

outras exigências não previstas na lei, assegurando, dessa forma, o acesso à ordem jurídica justa, princípio esse 

consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, constitui rigorismo excessivo determinar à parte autora que instrua a inicial com comprovante de seu endereço 

domiciliar, a pretexto de apurar a competência do Juízo, bastando declará-lo naquela petição e no instrumento de 

mandato outorgado, mesmo porque se incumbe o ex adverso de opor as defesas e exceções cabíveis oportunamente em 

contestação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2005.03.00.071785-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 461; 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 08/11/2004, 

DJU 09/12/2004, p. 534. 

Somente diante de fundada dúvida ou contradição acerca do verdadeiro domicílio do demandante, desde que 

relevante à competência jurisdicional, de modo a provocar seu deslocamento ou eventual nulidade de atos praticados, 

faculta-se ao magistrado, no exercício dos poderes de direção do processo (art. 125 do CPC), exigir que se comprove 

documentalmente nos autos o endereço, porém, a isto não se prestando a mera alegação de que, invertido o onus 

probandi, possa a parte conduzir a propositura da ação em determinado juízo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

2008.03.99.010688-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/09/2008, DJF3 08/10/2008. 

No caso dos autos, ausente qualquer dúvida fundada acerca do endereço da parte autora, está ela desobrigada de 

demonstrá-lo documentalmente até eventual prova em sentido contrário. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 
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pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para desobrigar a parte autora da 

comprovação de seu domicílio, enquanto não ilidida sua declaração, e determinar a suspensão do processo principal 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que promova o requerimento administrativo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015247-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : LEONIRA MARIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00108-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONIRA MARIA BATISTA DOS SANTOS em face da r. decisão 

que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de dedução dos honorários advocatícios em relação a quantia a ser recebida pela 

parte autora, consignando-se o valor individualmente aos patronos que atuaram no feito. 

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a parte agravante que, nos termos da Lei nº 8.906/94 (art. 22, § 4º) e da 

Resolução nº 559/07 (art. 5º), os honorários advocatícios, cedidos pelo patrono originariamente constituído, devem ser 

deduzidos da condenação, expedindo-se ofícios requisitórios em separado, sendo um em seu nome e outros dois 

constando, respectivamente, a Sociedade de Advogados "FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS" e a 

advogada Denise Vidor Cassiano. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os honorários do advogado, incluídos na condenação por arbitramento ou sucumbência, além do caráter patrimonial, 

constituem verdadeiro direito autônomo daquele, se regularmente habilitado, e lhe são assegurados pelos serviços 

profissionais que prestou nos autos em que fora constituído. É o que se depreende do disposto nos arts. 22, caput, e 23 

da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia). 

A par dessa assertiva, o § 4º do já mencionado art. 22 estabelece que "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 

contrato antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

A possibilidade de dedução da verba honorária estende-se, igualmente, às sociedades de advogados que tenham o 

registro de seus atos constitutivos aprovados no Conselho Seccional da classe onde sediadas, observando-se que "As 

procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte", 

conforme se conjuga do art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.906/94. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se às disposições legais, vem decidindo que "O advogado pode 

requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, 

descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato" (3ª Turma, RESP nº 
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403723, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 03/09/2002, DJU 14/10/2002, p. 69), da mesma forma que "A cobrança dos 

honorários advocatícios somente pode ser realizada pela sociedade de advogados quando esta é indicada na 

procuração outorgada aos causídicos (...)" (5ª Turma, RESP nº 667835, Rel. Min. Félix Fisher, j. 09/11/2004, DJU 

06/12/2004, p. 361). 

Cuidando-se de execução contra a Fazenda Pública, no entanto, contemplam-se duas situações distintas. Uma que 

precede a expedição do oficio requisitório - precatório ou requisição de pequeno valor (RPV) -, e outra que se dá por 

ocasião do levantamento do numerário depositado judicialmente, ou seja, após a liquidação daquele. 

Disciplinando também a questão, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, 

merecendo ênfase o caput do art. 5º, segundo o qual "Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que 

lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição". 

O parágrafo 2º desse art. 5º acrescenta que "A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por 

força de reajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da 

espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um 

crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o 

número de parcelas do precatório comum, devendo ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da 

parcela". 

Tais dispositivos não destoam do art. 100, § 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou 

quebra do valor da execução, a fim de evitar o pagamento, em parte, por RPV, e em parte, por precatório. 

Isso porque a dedução dos honorários contratados é requisitada no mesmo ofício da quantia principal, pois se prestando 

a esse fim, não substituirá "a hipótese de precatório por requisição de pequeno valor", como visto acima, mas tão-só 

consignará individualmente determinada quantia a cada beneficiário, conforme lhes caiba, mas numa mesma requisição, 

ou seja, esta deverá prever um valor para o cliente e outro para o advogado, que, somados, correspondem ao total 

devido. 

Aliás, depois de pago o precatório ou a RPV, outro aspecto a ser ressaltado refere-se ao levantamento do depósito 

independentemente de alvará, o que se aplica, desde 1º de janeiro de 2005, somente às requisições efetuadas pela Justiça 

Federal (juízos ou juizados), mantida tal exigibilidade em se tratando de competência delegada, devendo o juízo 

estadual de execução determinar sua expedição. 

Dessa forma, juntando aos autos o contrato de prestação de serviços, devidamente subscrito pelas partes, poderá o 

advogado requerer que seus honorários sejam deduzidos da quantia a ser recebida por quem o constituiu, desde que a 

procuração outorgada não se encontre suspensa ou revogada, devendo o Juiz determinar o levantamento ou depósito em 

apartado do valor correspondente, em se tratando de competência delegada, e mesmo antes disso, se for o caso, até 

requisitar seu pagamento mediante expedição de precatório ou RPV, de acordo como o valor principal, mas 

consignando em separado o nome do profissional, o que se aplica igualmente às Sociedades de Advogados, atendidas as 

formalidades previstas no art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.906/94. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 671512, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/05/2005, DJU 27/06/2005, p. 

439; STJ, 1ª Turma, RESP nº 552710, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 186; TRF3, 

10ª Turma, AG nº 2004.03.00.022570-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/03/2005, DJU 13/04/2005, p. 427; TRF3, 

10ª Turma, AG nº 2001.03.00.034839-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/11/2003, DJU 01/12/2003, p. 474; 

TRF3, 1ª Turma, AG nº 2002.03.00.038504-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 09/12/2003, DJU 11/02/2004, p. 

195; TRF3, 4ª Turma, AG nº 2002.03.00.045313-0, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 07/05/2003, DJU 07/05/2003, p. 449; 

1ª Turma, AG nº 2004.03.00.003723-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15/03/2005, DJU 12/04/2005, p. 218.  

No caso dos autos, a providência requerida pela parte agravante, além de implicar o fracionamento do precatório, não 

atende às disposições legais, uma vez que, a despeito da cessão de direitos e obrigações sobre a verba honorária e do 

contrato de prestação de serviços, a Sociedade "FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS" não consta do 

instrumento de procuração outorgado, de modo que o rateio das honoríficas se relega à esfera privada entre os patronos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018378-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VINICIUS PARRILHA DA SILVA 

ADVOGADO : BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00940-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por VINICIUS PARRILHA DA SILVA, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a manutenção da pensão por morte a estudante universitário maior de 21 anos  

Em razões recursais de fls. 02/19, sustenta o agravante a ausência dos requisitos necessários à medida de urgência, 

ressaltando que o benefício deve ser extinto quando o dependente completa 21 anos de idade. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que 

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91. O § 4º 

desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de idade é 

presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez. 

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que comprovasse o 

ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em conta a finalidade 

alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação. 

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência 

de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja 

estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 30/10/2008, DJE 

01/12/2008). 

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para também 

aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão por morte é 

devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a 

prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j. 25/06/2009, DJF3 

14/07/2009, p. 6). 

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se quando o 

dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

cassação da tutela antecipada deferida. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020351-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALVO PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

r. decisão de 1ª Instância que deferiu o pedido de tutela antecipada, para o restabelecimento do auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da Autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada, para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à Autora. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho, motivo pelo qual não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da 

alegada incapacidade. 

 

O autor recebeu o beneficio previdenciário de auxílio doença, desde 18/08/2006, conforme conta da carta de concessão 

à fl.45, tendo sido cessado em 18/04/2007, por alta médica da perícia da autarquia, conforme comunicação de decisão, 

juntada à fl.43. 

 

Entendo que os documentos apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança 

das suas alegações. Necessária, portanto, instrução processual com a realização da perícia médica para a sua 

demonstração, outrossim, preservando-se o contraditório. 

 

Com efeito, somente o atestado de fl.27 é recente, data de 04/05/2009, e consta a declaração de incapacidade do autor. 

Os demais atestados de fls. 28/33, são antigos, datam de mais de 2 anos atrás, portanto, não têm o condão de demonstrar 

a atual situação de saúde do Agravante. 

 

Dessarte, não ficou demonstrado, de forma incontestável, a atual incapacidade do autor para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Nesse sentido, por oportuno cito os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou 

a concessão anteriormente. 

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados, que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Rel. MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA TURMA ;DJU 

DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA DJU 

DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457)  
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Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Ressalte-se ainda que o autor não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, 

posto que o benefício administrativo foi cessado em 18/04/2007 e somente em 12/05/2009 é que pleiteou judicialmente 

o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020968-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DA SILVA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00037-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LÚCIA DA SILVA SILVA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

parte autora a comprovação de seu domicílio, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Em razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada de comprovante de 

residência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do Código de 

Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia debet esse 

libello conformis. 

De toda relevante para o exercício do direito de ação, a inicial deve conter determinados requisitos, relacionados 

taxativamente nos incisos I a VII do art. 282, quais sejam: o juiz ou tribunal a que dirigida; os nomes, prenomes, estado 

civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com 

suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o 

requerimento para a citação do réu. Além de tais exigências, cumpre à parte autora instruí-la com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único).  

Já os arts. 282 e 295 sugerem interpretação restritiva, de sorte que não se deve impor ao litigante o cumprimento de 

outras exigências não previstas na lei, assegurando, dessa forma, o acesso à ordem jurídica justa, princípio esse 

consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, constitui rigorismo excessivo determinar à parte autora que instrua a inicial com comprovante de seu endereço 

domiciliar, a pretexto de apurar a competência do Juízo, bastando declará-lo naquela petição e no instrumento de 

mandato outorgado, mesmo porque se incumbe o ex adverso de opor as defesas e exceções cabíveis oportunamente em 

contestação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2005.03.00.071785-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 461; 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 08/11/2004, 

DJU 09/12/2004, p. 534. 
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Somente diante de fundada dúvida ou contradição acerca do verdadeiro domicílio do demandante, desde que 

relevante à competência jurisdicional, de modo a provocar seu deslocamento ou eventual nulidade de atos praticados, 

faculta-se ao magistrado, no exercício dos poderes de direção do processo (art. 125 do CPC), exigir que se comprove 

documentalmente nos autos o endereço, porém, a isto não se prestando a mera alegação de que, invertido o onus 

probandi, possa a parte conduzir a propositura da ação em determinado juízo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

2008.03.99.010688-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/09/2008, DJF3 08/10/2008.  

No caso dos autos, ausente qualquer dúvida fundada acerca do endereço da parte autora, está ela desobrigada de 

demonstrá-lo documentalmente até eventual prova em sentido contrário. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para desobrigar a parte autora da 

comprovação de seu domicílio, enquanto não ilidida sua declaração. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021595-9/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : CIRILO CARDOSO 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 09.00.01297-7 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me o disposto no artigo 557, § 1 º - "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CIRILO CARDOSO, em face da r.decisão do MM Juízo a quo que 

determinou a emenda da inicial para juntada de prova material da atividade rural, sob pena de indeferimento. 

 

Aduz o Agravante que há nos autos início razoável de prova material, sendo desnecessária a juntada de outros 

documentos. Sustenta, ainda, que a prova material deverá ser analisada, posteriormente, juntamente com a prova 

testemunhal.  

 

Pede a concessão de efeito suspensivo. 

 

Entendo que assiste razão a Agravante. 

 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, para comprovar a 

condição de rurícola do requerente, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. 

 

A questão relativa à comprovação da atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da Súmula 149 dessa c. Corte Superior de Justiça. 

 

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, possibilitando, ainda, que os 

documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 

20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima). 

 

Acerca do início de prova material, transcrevo a lição do Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato ..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

 

Em princípio, o documento juntado aos autos, consubstanciado em certidão de Cadastro Eleitoral (fl.32), não comprova 

cabalmente o serviço rural de todo o período alegado, mas, apenas, indica o início de prova material que deverá ser 

corroborado pela prova testemunhal a ser produzida em audiência de instrução.  

 

Conforme entendimento desta E. Corte, basta, para a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, o início de 

prova material acompanhada de prova testemunhal. 

 

Assim, não há necessidade de emenda à inicial, para a juntada de outros documentos comprobatórios da atividade rural, 

eis que as demais provas serão produzidas no decorrer do processo.  

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para afastar a obrigação de emenda da inicial. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022454-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATHALIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00124-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

r. decisão de 1ª Instância que deferiu o pedido de tutela antecipada, para concessão do auxílio-doença a Autora. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da Autora para o trabalho, razão pela qual foi indeferida a concessão do benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

No caso dos autos, postula-se a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença à Agravada. 

 

Para o restabelecimento do benefício, entre outros requisitos, é necessária a prova da permanência da incapacidade para 

o trabalho, não sendo possível vislumbrar-se, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da 

incapacidade. 

 

Conforme se verifica das informações do CNIS juntada a fl. 50, a autora possui 33 anos de idade e recebeu o beneficio 

de auxílio-doença, no período de 03.09.2008 a 04.10.2008, ou seja, durante um mês, tendo sido cessado por alta médica 

da autarquia. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1113/2016 

Quanto à incapacidade, há apenas o atestado médico de fl. 43, emitido em 01.10.2008, que declarou que a autora não 

apresentava condições para o trabalho. No entanto, foi determinada a sua reavaliação dentro de 40 (quarenta) dias, não 

havendo nenhum outro atestado médico nos autos que demonstre a atual situação de saúde da autora, relativamente à 

alegada incapacidade. 

 

Saliente-se ainda, que as perícias médicas realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social concluíram pela 

capacidade da autora para o trabalho, conforme comunicação de decisão às fls. 40/41. Portanto, não ficou demonstrado, 

de forma incontestável, a sua incapacidade para o trabalho. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social possui caráter público e 

presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada desde de que haja prova em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 

 

Portanto, não ficou demonstrado, de forma incontestável, a atual incapacidade da autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Nesse sentido, por oportuno cito os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou 

a concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados, que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Rel. MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA TURMA ;DJU 

DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA DJU 

DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457)  

 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022522-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA APARECIDA DE CAMPOS PIRES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

r. decisão de 1ª Instância que deferiu o pedido de tutela antecipada, para o restabelecimento do auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da Autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. Ressalta por fim, a perda da 

qualidade de segurada posto que o último vínculo da segurada encerrou-se em 18/01/2007 e desde então, não há mais 

recolhimentos. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada, para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à Autora. 

 

Estabelece o art. 273, do Código de Processo Civil, que os requisitos para a concessão da tutela antecipatória são: a 

existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, cumulativamente, fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Assim, observados os requisitos acima, a antecipação de tutela poderá ser concedida pelo magistrado, principalmente, 

quando deferida com base em cognição exauriente. 

 

A autora recebeu o beneficio previdenciário de auxílio doença, por diversos períodos, sendo o último de 15.07.03 a 

26.09.2006, cessado por alta médica da perícia da autarquia, conforme se verifica das informações do CNIS, juntadas a 

fl. 50. 

 

Com efeito, o autor não logrou demonstrar o fundado receio de dano irreparável, requisito essencial para o seu 

deferimento, posto que o benefício administrativo foi cessado em 26.09.2006 e, somente, em 09.03.2009 pleiteou 

judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 

 

Saliente-se ainda que, após a cessação do benefício, a autora retornou ao labor, cabendo destacar que, conforme consta 

da CTPS, juntada as fls. 47, o vínculo empregatício encerrou-se, apenas, em 18.01.2007.  

 

Ademais, pra o restabelecimento do beneficio é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho, não sendo possível vislumbrar-se, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a 

persistência da alegada incapacidade. 
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Para que não se caracterize a perda da qualidade de segurada da agravada, uma vez que após o encerramento do seu 

vínculo de trabalho não voltou mais a contribuir para o sistema previdenciário até a presente data, é imperioso que a 

parte autora comprove que padece das mesmas doenças e incapacidade que ensejaram a concessão do último benefício.  

 

Entendo que os documentos apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança 

das suas alegações. Necessária, portanto, instrução processual com a realização da perícia médica para a sua 

demonstração, outrossim, preservando-se o contraditório. 

 

Nesse sentido, por oportuno cito os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou 

a concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados, que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Rel. MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA TURMA ;DJU 

DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA DJU 

DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457)  

 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada permanência da incapacidade desde 2006. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022785-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ALCIONE DE CASSIA PEREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.002685-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário, indeferiu a presença do patrono da agravante na realização do exame médico-

pericial.. 

 

Pleiteia a agravante, em síntese, a reforma da decisão agravada, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. As partes podem indicar assistente técnico e oferecer quesitos, no prazo de 05 (dias), contado da intimação do 

despacho de nomeação do perito, nos termos do que preceitua o §1º do art. 421 do Código de Processo Civil.  

 

No caso sob análise, ao indeferir o acompanhamento da perícia pelo patrono da agravante, a MM. Juíza a quo não 

violou os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, uma vez não houve cerceamento do direito de 

defesa no que tange à produção da prova pericial pelo assistente técnico, pois este não foi indicado por inércia da parte 

(fls. 61/63). Isto porque no despacho saneador (fl. 74) foi dada a oportunidade à agravante de indicar assistente técnico, 

bem como houve a intimação para apresentação de quesitos. 

 

Vale ressaltar que não pode o advogado da agravante acompanhá-la no exame médico-pericial, pois a lei somente prevê 

a possibilidade de esta ser acompanhada por assistente técnico com a devida habilitação. No presente caso, não 

comprovou o patrono da requerente ter qualificação técnica compatível com a matéria a ser analisada (Medicina), 

portanto, inabilitado para tal função.  

 

Outrossim, não há que se falar em violação às prerrogativas do advogado na decisão proferida, uma vez que o médico 

perito tem plena autonomia na tomada de decisão a respeito da presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

médico efetuado desde que seja preservada a intimidade do paciente e assegurado a garantia do sigilo profissional. A 

conduta do médico perito no caso em apreço é pautada pelo Código de Ética Médica que assim dispõe:  

 

"Art. 8º. O médico não pode, em qualquer circunstância ou sob qualquer pretexto, renunciar à sua liberdade 

profissional, devendo evitar que quaisquer restrições ou imposições possam prejudicar a eficácia e correção de seu 

trabalho.  

É vedado ao médico: 

Art. 118. Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como perito ou auditor, assim como 

ultrapassar os limites das suas atribuições e competência."  
 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024182-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00116-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc.  

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A" , do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAURO DOS SANTOS contra a r. decisão do MM Juízo de 1ª 

Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença à Autora. 

 

Aduz o Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente. Sustenta que continua sem 

condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para seu 

restabelecimento é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o 

trabalho, motivo pelo qual vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

Conforme consulta ao CNIS, verifico que o autor recebeu o beneficio de auxílio-doença, no período de 04.04.2008 a 

30.11.2008, tendo sido cessado por alta médica da autarquia.  

 

Entretanto, a saúde do autor permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 52/53), posteriores à cessação do benefício, relatam que o segurado 

apresenta quadro de hipertensão, varizes de esôfago e episódio de hemorragia digestiva. Declaram que o paciente deve 

manter-se afastado do trabalho.  

 

Pela análise dos demais exames e atestados médicos, elaborados quando o autor ainda recebia o benefício (fls.31, 38/39 

e 28, 30, 33, 34/41), depreende-se que, atualmente, o segurado padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão 

do auxílio-doença inicial.  
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Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença do autor, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício.  

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, 

DJU 18.07.2007, pg. 718); 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias). 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 

05.03.2007, DJU 27.06.2007, pg. 951); 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento. 

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir suas 

necessidades básicas, neste período de readaptação. 

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença. 

(...) 

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558); 

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se por oportuno que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024557-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CHAVES 

ADVOGADO : BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00105-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que determinou a expedição de precatório 

quanto ao valor fixado na sentença de embargos, independente do trânsito em julgado. 

Alega o agravante, em síntese, a impossibilidade da expedição do precatório, sem a ocorrência do trânsito em julgado, 

nos termos do disposto no art. 100, da Constituição Federal e Resolução 439/2005, do Conselho da Justiça Federal, que 

determina que os pagamentos atrasados sejam realizados através de RPV ou precatório. Pede a concessão do efeito 

suspensivo ao presente agravo.  

Decido. 

Entendo presentes os requisitos para o processamento do recurso na forma de instrumento. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida no bojo dos embargos, não constou a assinatura do magistrado a quo, 

irregularidade que merece atenção do Juízo a quo, e prontamente sanada. 

No mais, o agravo merece provimento. 

Existindo controvérsia sobre o valor correto a ser executado, revela-se contraditório e excessivo o prosseguimento da 

execução, pois evidente, nesta situação, a carência de liquidez do título executivo. 

Ademais, sendo hipótese de reexame necessário, como o próprio magistrado a quo reconheceu em sua sentença, 

incabível a execução do julgado. 

Assim, em face da evidente irregularidade na decisão proferida pelo Juízo a quo, de rigor a reforma da decisão agravada 

para restringir a requisição judicial ao valor despido de controvérsia, qual seja o reconhecido pelo INSS. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao presente recurso para reformar a decisão agravada, determinando a suspensão 

da execução, até que solucionado definitivamente os embargos à execução, no que tange aos valores excedentes ao 

reconhecido pelo INSS, limitando a requisição judicial ao valor de R$ 13.285,82 ( atualizado até 04/2008 ). 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024585-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : JORGE BRUM VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.25.003663-6 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu a produção 

de prova pericial requerida pelo autor, nos autos da ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega o agravante, em síntese, a imprescindibilidade do laudo pericial a comprovar o tempo de serviço exercido em 

atividades especiais, para a concessão do benefício previdenciário. Sustenta que a demonstração dos fatos 

controvertidos depende de conhecimento específico, diante da exposição do autor aos agentes nocivos. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. Nos termos do que preceitua o art. 332 do Código de Processo Civil é assegurada às partes a produção de 

todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos, hábeis a comprovar a verdade dos 

fatos alegados. 

 

De outra parte, justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que existam fatos que para sua aferição 

dependam de conhecimento especial, testemunhal, técnicos ou científicos. 

 

No presente caso, torna-se imprescindível à comprovação por meio de perícia das atividades exercidas em condições 

ditas insalubres, para eventual direito à conversão da aposentadoria do agravante. 

 

Ademais, a fim de se preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV da 

Constituição Federal, mister se faz o acolhimento da produção da prova requerida, evitando-se, assim, eventual 

cerceamento de defesa. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, in verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao 

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes 

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, 

direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou 

descaracterizem o justo processo." 

(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta Corte, cuja ementa transcrevo: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDEFERIMENTO DE 

PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL NECESSÁRIA.  

1- A realização da prova pericial destina-se à comprovação de fatos que dependam de conhecimento técnico ou 

científico, comportando indeferimento por parte do magistrado, apenas nas hipóteses previstas no parágrafo 

único do artigo 420 do CPC.  

2- Decisão agravada que não se fundamenta em nenhuma das hipóteses ensejadoras do indeferimento do pleito 

de perícia.  

3- Necessária a produção de prova pericial por perito habilitado, médico, ou outro profissional com sólidos 

conhecimentos na área de análises clínicas e laboratoriais.  

4- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

(AG nº 157731, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 20/04/2005, DJU 17/06/2005, p. 646); 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1 - Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da 

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e 

qualidade de segurada da requerente. 

2 - A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da 

causa, implica em cerceamento de defesa. 

3 - Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

para regular processamento do feito". 
(AC nº 815481, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 08/11/2004, DJU 09/12/2004, p. 464). 

 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de deferimento do recurso. 

 

Assim, na impossibilidade da parte autora de arcar com o ônus da perícia, compete ao Juízo "a quo" tratar a questão em 

vista dos regramentos atinentes à assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a realização da prova pericial requerida pelo autor. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024791-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NEIDE BLUME 

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.003852-1 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em execução do 

julgado, determinou a expedição do precatório referente à verba honorária de sucumbência ao antigo patrono da 

agravante. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, o direito ao recebimento total ou parcial da verba honorária de sucumbência, uma vez 

que o antigo causídico abandonou o feito na fase de apresentação do cálculo de liquidação da sentença. Por fim, pleiteia 

a reforma da decisão impugnada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora renunciou unilateralmente os efeitos da procuração outorgada ao 

antigo causídico (fl. 53), sob o argumento de que este abandonou a causa na fase de execução do julgado. Em virtude 

disto, o atual patrono da agravante alega ter direito aos honorários sucumbenciais ao ter dado prosseguimento do feito. 
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O Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 14, assim dispõe: 

 

"Art.14. A revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o desobriga do pagamento das verbas 

honorárias contratada, bem como não retira o direito do advogado de receber o quanto lhe seja devido em eventual 

verba honorária de sucumbência, calculada proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado". 

 

O pagamento da verba honorária constitui parcela independente da condenação, podendo, para tal fim, ser considerada 

separadamente. 

 

Assim, o antigo patrono da agravante terá direito aos honorários advocatícios, inclusive os sucumbenciais, se assim for 

convencionado, desde que prove e requeira em ação autônoma de arbitramento, com previsão no artigo 22, § 2º, da Lei 

8.906/94. Pois, a questão relativa entre o cliente e o antigo causídico não guarda relação como o objeto da lide, na 

medida em que não mais atua no processo. 

 

Portanto, o ex-causídico tem direito de executar seu crédito de forma autônoma, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARBITRAMENTO. 

Inexistindo contrato escrito, o advogado afastado da causa por revogação do mandato pode pedir a medida 

preparatória de arbitramento judicial dos seus honorários, na forma do artigo 97 da Lei n.º 4.215/63. 

Recurso conhecido e provido." 
(RESP 63159/PE - 1995/0015231-2, STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 26.09.1995, DJ 

06.11.1995, p. 37573). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

REVOGAÇÃO DE MANDATO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - A questão da verba honorária contratualmente estabelecida com o ex-constituinte deve ser discutida pelas 

vias adequadas e no juízo próprio. 

2 - Agravo improvido. 

(AG nº 200201000384100/DF - TRF 1ª Região - Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, j. 

17.03.2004, v.u., DJU 17.05.2004, p. 33). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ADVOGADO. PRECATÓRIO. SEPARADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 23 LEI DA 8.906/94. ESTATUTO DA OAB. 

Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, 

seja expedido em seu favor. Assim, pode o advogado solicitar a expedição de precatório, separadamente, em seu 

nome, a fim de perceber a quantia relativa aos honorários advocatícios. Recurso provido. 
(STJ; REsp nº 671512/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 19/05/2005, DJ 27/06/2005, p. 439). 

 

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. REVOGAÇÃO DE MANDATO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA 

QUANTO À CORRETA DESTINAÇÃO. LEI Nº 4.215/63. ARTIGO 20 DO CPC. LEVANTAMENTO PELA 

PARTE. 

(...) 

III - Controvérsia quanto à correta destinação dos honorários advocatícios arbitrados em sentença, como 

decorrência da sucumbência. Outorga de nova procuração a outros advogados, tendo-se por revogado o 

mandato primitivo. 

IV - Aplicável a lei vigente à época em que os contratos foram celebrados, sendo o primeiro regido pela Lei nº 

4.215, de 27/04/63, tratando dos honorários como direito autônomo do advogado. Superveniência do artigo 20 do 

CPC Código de Processo Civil indicando pertencerem os mesmos à parte vencedora. 

V - Jurisprudência pacífica, até a edição da Lei n° 8.906/94, no sentido da prevalência do dispositivo do Código 

de Processo Civil, ditando que os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao advogado, sendo 

possível a execução da verba pelo próprio causídico somente quando pactuado com a parte que os honorários da 

sucumbência pertençam ao primeiro. 

VI - Com a promulgação do novo Estatuto da Advocacia, os honorários sucumbenciais passaram a pertencer ao 

advogado, por expressa previsão do art. 23, não tendo o antigo mandatário legitimidade para pleitear, nos 

próprios autos da ação originária, os honorários devidos em razão da condenação, porque pertencentes à parte, 

à qual não mais representa. 

VII - Direito do primeiro mandatário aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi convencionado, 

desde que o prove e o requeira em ação própria, porque é questão entre ele e o antigo cliente, que não guarda 

relação com o objeto da lide, na medida em que não mais atua no processo. 
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VIII - Possibilidade da parte pleitear seus direitos, na falta de estipulação ou acordo, em ação autônoma de 

arbitramento, conforme artigo 97, da Lei n.º 4.215/63, reproduzido na Lei nº 8.906/94, no art. 22, § 2º. 

IX - Ausência de cópias do contrato de trabalho e de eventual contrato de prestação de serviços de advocacia, 

bem como da sentença que condenou ao pagamento dos honorários, imprescindíveis ao desate do agravo, sendo 

certo que o simples fato da relação empregatícia não afasta o pagamento da honorária, tudo a depender do que 

ficou avençado entre os interessados. 

X - Levantamento dos honorários que deve ser feito pela própria parte, que se incumbirá de repassá-los a quem 

de direito, segundo o contratado, diante das incertezas e da disputa instaurada. 

XI - Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, 

esclarecendo que o alvará de levantamento dos honorários advocatícios deverá ser expedido em nome próprio da 

parte, General Motors do Brasil Ltda." 
(AG 2001.03.00.023233-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 4ª T., j. 09/10/2002, DJ 18/11/2002). 

 

"PROCESSO CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DO ANTIGO MANDATÁRIO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE DEMANDA AUTÔNOMA. 

- O advogado, cujo mandato foi revogado, tem direito aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi 

convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria. 

- Impossibilidade de se apreciar a questão nos próprios autos da ação de conhecimento em que houve a 

condenação e, menos ainda, em sede de agravo de instrumento, porque a lide se instaurará entre a parte 

originária e seu advogado primitivo, fugindo aos lindes da demanda originária. 

- Inexistindo estipulação ou acordo, o advogado destituído poderá pleitear seus direitos em ação autônoma de 

arbitramento, conforme previsto no art. 97, da Lei n.º 4.215/63, dispositivo reproduzido na Lei n.º 8.906/94, no 

art. 22, § 2º. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento." 
(AG 2005.03.00.063065-9, Rel. Juíza Conv. Ana Pezarini, 8ª T., j. 18/12/2006, DJ 07/03/2007). 

 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão ao direito da agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para conceder ao advogado da agravante a verba honorária de sucumbência. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024890-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ADILSON FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO : SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003513-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou manutenção do auxílio-acidente, ajuizada perante o Juízo 

Federal da 5ª Vara Federal da cidade de São Paulo, declinou da competência, determinando a remessa dos autos à 

Justiça Estadual. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 525 do Código de Processo Civil, a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada é peça obrigatória a ser levada aos autos, acompanhando a petição de interposição do agravo de instrumento. 

 

Não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade. 

 

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial 

do agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar 

a exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido". 

(10ª Turma, AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO 

CABÍVEL. AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo 

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 

557 do Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não 

conhecimento. 

4. Agravo não provido". 

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

23/06/2009 e o agravo foi protocolado nesta Corte em 16/07/2009. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de admissibilidade, no caso 

regularidade formal, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024975-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NEUSA CRUZ 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00098-5 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão do benefício de amparo social, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita à agravante, determinando 

o recolhimento das custas e despesas processuais, no prazo de 30 dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária aos 

necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja concedido o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Conforme informações da MM. Juíza a quo (fl. 43), houve reconsideração da decisão agravada, tornando sem efeito a 

decisão que indeferiu o benefício de assistência judiciária gratuita à agravante.  

 

Dessa forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025017-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : EDITH PEREIRA DS COSTA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUSUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.03482-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDITH PEREIRA DA COSTA SILVEIRA contra a r. decisão de 1ª 

Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada para 

a implantação do auxilio doença.  

 

Aduz a agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta que está com problemas de 

saúde, conforme atestados médicos, não prevalecendo o argumento de falta de prova inequívoca do direito reclamado.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que o presente agravo foi protocolizado neste Tribunal em 17 de julho de 2009, sendo que o patrono da autora 

tomou ciência da decisão em 01/07/2009 (certidão - fl.43). Assim, nos termos do disposto no artigo 522, do Código de 

Processo Civil, o prazo para interposição do recurso escoou-se em 13/07/2009. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o Agravo de Instrumento foi protocolizado perante a Justiça Estadual de São Paulo, 

no dia 13/07/2009. Contudo, esse protocolo não é válido, para o fim de contagem do prazo recursal, posto que não se 

trata de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado 

existe apenas entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância, localizadas no interior do Estado de São 

Paulo, bem como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 

de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 17.07.2009, data do recebimento do presente Agravo no 

setor de protocolo deste E. Tribunal. 

 

Portanto, resta evidenciada a intempestividade do recurso. Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO.  

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte.  

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte.  

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade.  

- Agravo legal improvido.  

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida.  

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.  

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante  

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.  

IV - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008)  

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025322-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PAULO MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os atestados médicos acostados aos autos (fls. 16/18) são anteriores a conclusão do 

Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa da agravada (fl. 22). Portanto, neste momento, 

tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravada a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 
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Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025471-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : SERGIO PICELAM 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00845-4 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

em que se postula a concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo Estadual da Vara Distrital de 

Tabapuã, declinou da competência, determinando a remessa dos autos para distribuição à Vara do Juizado Especial 

Federal de Catanduva. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que a decisão agravada foi prolatada por Juiz de Direito, em processo a ele distribuído em virtude 

da competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal 

competente para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo 

constitucional citado. 

 

Ademais, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a 

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial". 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Comarca de Tabapuã/SP. 

Tal Comarca não é sede do Juizado Especial Federal de Catanduva. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 
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Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de Tabapuã/SP, permanece a 

Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários 

domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da 

Comarca de Tabapuã/SP. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos 

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de 

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma 

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas 

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo 

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal 

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, 

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; 

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à 

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em 

que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo 

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão 

do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de 

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara 

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112)  

 

Nestas condições, entendo que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que se verifica 

presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a Comarca de Tabapuã. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025835-1/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1130/2016 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : CLELIA ACOSTA DE CAMARGO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.010661-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a imposição de multa diária 

em desfavor do INSS, em face de suposto atraso no cumprimento de determinação judicial. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, ser devido o recebimento da multa, tendo em vista que a autarquia teve ciência da 

decisão em 16.11.2006, e o auxílio-doença foi apenas implantado em 09.02.2007, totalizando 56 dias de atraso. Deve, o 

INSS, portanto, R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), pois a multa por dia de atraso foi fixada em R$ 100,00 (cem 

reais). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de ser admitida a execução requerida. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

Pretende a agravante a imposição e execução do valor relativo à 56 ( cinquenta e seis ) dias de multa, no valor diário de 

R$ 100,00 (cem reais), que foi fixada no bojo da sentença, sustentando que apesar da notificação da autarquia ter 

ocorrido em 16.11.2006, a ordem judicial somente foi cumprida em 09.02.2007. 

 

No entanto, no caso em apreço, não se pode falar em descumprimento da ordem judicial por parte da autarquia, este o 

pressuposto da incidência da multa cominatória prevista no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, posto que 

se desincumbiu ela de seu munus de maneira apta a conferir efetividade à ordem judicial proferida em primeiro grau 

(fls. 27). 

 

Ademais, as informações acostadas às fls. 32 e 42, demonstram que o benefício foi implantado em 02.2007, porém, com 

pagamento dos valores desde 01.11.2006 (data do recebimento do ofício pela autarquia). 

 

A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo no § 4º do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal faculdade, 

visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do provimento inibitório. 

 

De outra parte, é cediço que as balizas orientadoras da dosimetria da multa cominatória são os critérios da 

proporcionalidade entre o seu valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela 

inibitória, além de sua adequação e necessidade como meio executivo. 

 

O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes do Juiz de revisão da multa cominatória, instituiu 

a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, visando 

preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da multa 

somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o enriquecimento 

da parte contrária. 

 

Uma vez descaracterizada a mora do ente público no cumprimento da ordem judicial, não há falar-se em incidência 

automática das astreintes como imposição da coisa julgada. 

 

Apesar de uma aparente mora, que nem de longe seria abusiva, restou caracterizado ao final que a decisão judicial foi 

cumprida de forma cabal e satisfatória, não se justificando, portanto, a imposiçao de qualquer penalidade pecuniária. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025891-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : LUZIA GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-6 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por LUZIA GOMES DE ALMEIDA, em face da r. decisão de 1ª 

Instância, em que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz a Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta que os documentos 

acostados aos autos comprovam a sua qualidade de segurada, assim como a sua incapacidade para o trabalho, fazendo 

jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

Em consulta ao CNIS, verifico que a qualidade de segurada, em princípio, restou demonstrada, por meio dos 

recolhimentos efetuados. 

 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades laborativas. 

 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, vislumbro a verossimilhança nas alegações a ensejar a 

concessão da medida postulada. 

 

O atestado médico de fl. 27, declara que a autora necessita de afastamento de suas atividades laborativas. Informa, 

também, que o paciente está acometida de espondilodisconopatia lombar, espondilose, abaulamento discal em L2- L5, 

hérnia discal, lombocitalgia com irradiação para membros inferiores. Saliente-se, ainda, que o exame médico de fl. 26 

confirmam a presença das enfermidades noticiadas no atestado. 
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Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da autora, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se por oportuno que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025990-2/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDIVINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: HIRAM NASCIMENTO C DE SANTANA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 09.00.00301-0 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo MM. Juízo de 1a. Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu a tutela 

antecipada para conceder o benefício de pensão por morte à Agravada, bem como fixou multa diária para o caso de 

descumprimento. 

 

Sustenta o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca. Afirma que os documentos juntados pela Autora são insuficientes para 

comprovar a alegada união estável. Salienta, ainda, a impossibilidade de cominação de multa diária contra a Fazenda 

Pública e que o seu valor é excessivo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento e de lesão grave e de 

difícil reparação. 

 

Feito o relatório, passo a decidir. 

 

O MM. Juiz a quo embasou a sua decisão nos documentos juntados aos autos, dos quais concluiu pela presença dos 

requisitos legais autorizadores da tutela antecipada, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, que 

comprovaram o direito da Agravada ao benefício de pensão por morte do segurado falecido. 

 

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que, 

mantendo tal qualidade, vier a falecer. 

 

A questão controvertida cinge-se apenas, à alegada condição da Agravada de companheira do segurado (art.16, I, Lei 

8.213/91). 

 

Depreende-se, dos documentos acostados às fl. 41 (certidão de óbito), que a Autora vivia maritalmente com Antonio 

Pazini na condição de companheira. Verifica-se, no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (fl.50) por motivo de 

falecimento do empregado, que a autora recebeu as respectivas verbas rescisórias. Ressalte-se, ainda, que a Prefeitura 

firmou termo de parcelamento dos débitos fiscais (fl.58), figurando o falecido como contribuinte, o qual foi assinado 

pela autora. Consta, também, o título de aforamento definitivo, outorgado pela Prefeitura Municipal de Águas Claras ao 

"de cujus" e à autora , qualificada no documento como sua convivente.  

 

Portanto, nesta análise perfunctória, verifica-se que a Agravada manteve com o falecido convivência, na condição de 

companheira, presumindo-se a sua dependência econômica do de cujus, sem a necessidade de comprovação, conforme 

o que dispõe o § 4º, I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se benefício de caráter alimentar requerido por pessoa 

idosa, que não permite à Agravada aguardar o desfecho da ação. 

 

Quanto à aplicação da multa diária, é facultado ao Juiz aplicar multa cominatória para compelir o réu a praticar o ato a 

que é obrigado. Tal multa, também denominada "astreintes", não tem caráter de sanção, mas visa à coerção psicológica, 

para o cumprimento da obrigação. A doutrina é unânime e pacífica em reconhecer que não há qualquer caráter punitivo, 
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senão puramente de constrangimento à colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo 

mandamental. Tanto é assim que, caso cumprida a ordem, deixa de ser devida. 

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. ASTREINTES. POSSIBILIDADE.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Em conformidade com o entendimento assentado em ambas as Turmas da Terceira Seção desta col. Corte de Justiça, o 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o 

objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer no prazo estipulado.  

Agravo regimental a que se nega provimento".  

(AGA nº 476719/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 13/5/2003, v.u., DJ 09/6/2003, p.318)  

 

Ainda, Luiz Guilherme Marinoni esclarecendo a natureza da multa referida nos artigos 461 do CPC e 84 do CDC, 

explicita:  

"A multa presente em tais normas, desta forma, é apenas um meio processual de coerção indireta voltado a dar 

efetividade às ordens do juiz: não tem ela, como é óbvio, qualquer finalidade sancionatória ou reparatória. A multa é 

um meio de coerção indireta que tem por fim propiciar a efetividade das ordens de fazer e não-fazer do juiz, sejam elas 

impostas na tutela antecipatória ou na sentença" (Tutela específica, São Paulo: RT, 2001, p.105/6).  

 

Assim, não há ilegalidade na fixação de prazo para o cumprimento da liminar nem na imposição de multa diária, para o 

caso de descumprimento. 

 

No entanto, no caso, verifico que a multa diária imposta se mostra excessiva, não compatível com a obrigação de fazer 

imposta ao Agravante, razão pela qual entendo que deve ser reduzida para o valor diário de R$100,00(cem reais), 

suficiente para afastar a desobediência à ordem judicial. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, apenas para reduzir o valor da multa diária aplicada para R$100,00 (cem reais). 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026041-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : CLARICE DE FATIMA RODRIGUES GALES 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.005614-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A" do CPC para a decisão deste recurso. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1135/2016 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por CLARICE DE FATIMA RODRIGUES GALES, em face da r. 

decisão do MM Juízo "a quo", em que, nos autos da ação previdenciária, rejeitou a exceção de suspeição da perita 

médica nomeada.  

 

Sustenta a Agravante o impedimento da perita nomeada, para realizar o laudo médico pericial, pois ela foi perita do 

INSS. Alega que é discutível a sua imparcialidade para realizar perícias judiciais, em que o INSS é parte. Salienta, 

ainda, que a perita não é especialista na área objeto da perícia. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Com efeito, o agravante alega a suspeição da perita médica nomeada, tendo em vista que a mesma, outrora, laborou 

para o INSS. 

 

Em sua manifestação, de fls. 18/21, a perita informa que foi médica credenciada do INSS, para prestação de serviços na 

área da perícia médica, no período de 02.05.1997 a 19.02.2006.  

 

Informa, ainda, o INSS, às fls.22/25, que a médica prestou serviços para a autarquia como trabalhadora autônoma e que 

nunca pertenceu aos seus quadros funcionais e permanentes. Alega que, desde 19.02.2006, na região de Presidente 

Prudente, o INSS não toma mais serviços de médicos autônomos, uma vez que tal mister passou a ser realizado, 

exclusivamente, por médico concursado. 

 

Os artigos 134 e 138 do Código de Processo Civil prevêem as hipóteses de impedimento do perito, para atuar nos autos. 

Os motivos de impedimento tem natureza objetiva e, uma vez verificada, deve o perito ser afastado do feito.  

 

O artigo 135 do mesmo Codex elenca as hipóteses de suspeição de parcialidade, que são de ordem subjetiva, podendo 

ser rejeitada mediante prova em contrário.  

 

O anterior vínculo de trabalho da perita nomeada com umas das partes, não está prevista como causa de impedimento 

ou de suspeição pelos citados dispositivos legais. Portanto, nos casos em que o legislador estabelece norma restritivas 

de direito, não pode o intérprete incluir hipóteses não previstas, pois a interpretação deve ser literal. 

 

Saliente-se, ainda, que não restou comprovado nos autos o interesse da perita em favorecer uma das partes nem os 

motivos de possível parcialidade dela na causa.  

 

O simples fato de, outrora, a perita nomeada pelo juízo ter laborado como médica da autarquia, não é suficiente para 

afastá-la da função para a qual foi designada.  

 

Por outro lado, assiste razão ao agravante quando pede que a perícia seja realizada por médico especialista nas 

enfermidades apresentadas. 

 

Saliente-se que o objeto da prova pericial é o fato alegado pelas partes, servindo a perícia de elemento para embasar a 

decisão do magistrado. Assim, deverá ela ser elaborada por pessoa com a capacidade técnica especifica, buscando 

sempre a elucidação dos fatos a serem provados. 

 

Verifico que a autora alega estar acometida de enfermidade referente à área médica de gastroenterologia/proctologia.  

 

Desta feita, faz-se necessária a nomeação de perito médico especialista, eis que possui maiores condições técnicas e 

cientificas, para atestar a atual situação de saúde da autora e sua eventual incapacidade. 

 

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados: 

" AGRAVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCESSO DE COMPETÊNCIA 

DELEGADA EM CURSO NA JUSTIÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO DE ADIANTAMENTO DE 

HONORÁRIOS PERICIAIS. MONTANTE EXCESSIVO.APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 440/2005. 

PREFERÊNCIA POR NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAL LOCAL E ESPECIALISTA NA ÁREA MÉDICA QUE 

EXIGE O CASO CONCRETO.  

(...)  

7. Embora não haja empecilho a que a nomeação do perito recaia em médico do trabalho, é preferível que o exame 

médico seja realizado por especialista da área médica que exige o caso concreto.  

(TRF4; AG 200504010173405; Relator(a) CELSO KIPPER ;QUINTA TURMA ;DJ 23/11/2005 PÁGINA: 1084 )  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BRONQUITE 

ASMÁTICA. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA. 
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NECESSIDADE DE PERÍCIA ESPECIALIZADA. - Não se presta a firmar convencimento, o laudo pericial judicial 

emitido por médico não especialista na patologia diagnosticada.  

(TRF4; AG 200304010355894; Relator(a) NÉFI CORDEIRO;QUINTA TURMA ;DJ 26/11/2003 PÁGINA: 674)  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO DE NOVA PERÍCIA JUDICIAL. MÉDICO COM 

ESPECIALIDADE NA PATOLOGIA APRESENTADA PELO AGRAVANTE. DEFERIMENTO.  

I - No caso em questão, o Juízo a quo indeferiu o requerimento do Autor de nova perícia, a ser realizada por outro 

médico, especialista em hematologia, ao entendimento de que o perito nomeado possui a qualificação necessária, tendo 

concluído seus trabalhos de forma satisfatória;  

II - A idéia de prova é justamente a de esclarecer, da melhor forma possível, os fatos alegados no processo, assim resta 

evidente que a qualificação do perito interferirá necessariamente em seu resultado. Se realizada por especialista na área 

da doença da qual supostamente o segurado é portador, mais próximo da realidade será o esclarecimento do alegado;  

III - Ressalte-se que o próprio INSS, em resposta ao agravo, afirma que a ele interessa o "máximo esclarecimento, em 

juízo, da verdade dos fatos, apurando-se de forma precisa o grau de capacidade do agravante para o trabalho", não se 

opondo à realização da perícia "por médico que disponha de conhecimentos técnicos especializados para melhor avaliar 

as reais implicações da doença que o segurado alega ter"; IV - Reforma da decisão agravada para deferir o requerimento 

de nova perícia judicial, a ser realizada por médico especialista em hematologia; V - Agravo de instrumento conhecido 

e provido.  

(TRF2; AG 200802010127659;Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES; 

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA; DJU - 27/03/2009 - Página::196 )  

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente agravo, para que a nomeação do perito recaia em médico especialista em gastroenterologia/proctologia. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026043-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA HELENA RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00171-6 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA RODRIGUES MOREIRA em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sumaré/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/07, sustenta a parte agravante a faculdade de ajuizar a demanda no foro de seu 

domicílio, conforme art. 109, § 3º, da CF. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; .STJ, 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 
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21/10/2002, p. 273; TRF3, .3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 

23/08/2004, p. 344.  

No caso concreto, a parte autora optou por ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, 

consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito a quo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026048-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : ALCIDES APARECIDO MARIANO 

ADVOGADO : LUIZ RENATO PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A" do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ALCIDES APARECIDO MARIANO contra a r. decisão do MM 

Juízo a quo que, em ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação de 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil. Alega que apresentou toda a documentação necessária à demonstração de seu direito. Afirma que possui 

um total de 189 contribuições e que preencheu o requisito da idade mínima em 2009, portanto, cumpriu a carência 

exigida no artigo 142 da lei previdenciária. 

 

Pede a concessão de efeito suspensivo. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessárias à comprovação da idade mínima, a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 

 

A idade mínima do Autor para o benefício pretendido é inconteste, uma vez que, nascida em 14.02.1944, completou 65 

(sessenta e cinco) anos em 14.02.2009, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

segundo o qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, 

poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o 

benefício pretendido. 

 

Na hipótese, a parte Autora comprovou 221 (duzentos e vinte e um) meses de contribuição ao todo, considerando-se a 

data da filiação em 02.02.1976, conforme se verifica da CTPS do autor (fls. 17/23), restando cumprida a carência 

exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que é de 168 (cento e sessenta e oito) meses, conforme a data em que 

implementou o requisito idade (2009). 

 

Por outro lado, no que se refere à qualidade de segurado, o autor cumpriu o exigido pelo artigo 24, parágrafo único, eis 

que readquiriu a qualidade de segurado após ter recolhido mais de 1/3 do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência do beneficio de aposentadoria por idade, que no caso é de 56 (cinqüenta e seis) meses de 

contribuição. 
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Saliente-se que a Medida Provisória 83/2002, convertida com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou a exigência da 

qualidade de segurado apenas para os casos em que o segurado já cumpriu a carência necessária, e perdeu a qualidade 

como tal, antes de implementada a idade exigida. 

 

No caso em análise, o autor perdeu a qualidade de segurado em 20/12/1986, quando o seu último contrato de trabalho se 

encerrou. Razão pela qual houve a necessidade de readquirir a qualidade de segurado com o recolhimento de 1/3 do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, conforme se verifica do novo contrato de trabalho 

com inicio em 01/02/2001, sem data de encerramento. 

 

Ressalte-se, por fim, que a regra transitória, do artigo 142, da Lei 8.213/91, tem aplicação a todos os segurados que 

tenham exercido atividade vinculada à Previdência Social Urbana até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na 

data da Lei, mantivesse a qualidade de segurado. Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA E NOVA FILIAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS: IDADE MÍNIMA E 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. APLICAÇÃO DA  

REGRA TRANSITÓRIA DE QUE TRATA O ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. EFEITOS PATRIMONIAIS A PARTIR DA IMPETRAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA.  

1. A perda da qualidade de segurado, após o atendimento dos requisitos legais, não impede a concessão da 

aposentadoria por idade. Precedentes do STJ.  

2. A regra de transição de que trata o artigo 142 da Lei 8.213/91 é aplicada a todos os segurados inscritos na 

Previdência Social antes de 24.07.91, não fazendo a lei distinção entre aqueles que perderam ou não a qualidade de 

segurado. Precedentes do STJ.  

3. Comprovada a idade superior a 60 anos e cumprida a carência legalmente exigida, a segurada tem direito à 

aposentadoria por idade.  

4. A concessão do benefício de aposentadoria por idade com efeitos patrimoniais a partir da impetração da segurança 

está em plena conformidade com a Súmula 269 do STF.  

5. A correção monetária deve ser calculada de acordo com a Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela, nos 

termos das Súmulas 43 e 148 do STJ.  

6. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento majoritário no sentido de que os juros de mora são devidos no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (TRF 1ª Região, 1ª Seção, AR 2002.01.00.020011-0/MG, 

Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, unânime, DJ 14.11.2003).  

7. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento.  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AMS 200438000517020; PRIMEIRA TURMA; Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007 PAGINA: 33)  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para que seja implantado o beneficio de aposentadoria por idade ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026194-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLAVIA MILENA FIGUEIREDO PAVAO 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00101-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

para o restabelecimento do auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela pré-existência da capacidade da Autora ao reingresso ao sistema previdenciário, razão pela qual foi 

indeferido o benefício.  

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A condição de segurada é obtida com o recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do 

benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 

8.213/91.  

 

Conforme cópia da CTPS da Autora, de fl.42, o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 28.11.2001, 

voltando a contribuir em setembro de 2007 até maio de 2009 (fls. 43/65). Tais contribuições permitem concluir que 

houve o cumprimento da carência, para a concessão do benefício, já que importaram em mais de um terço do número 

das contribuições exigidas para readquirir a qualidade de segurado, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei 

Previdenciária. 

 

Quanto à incapacidade, a pericia médica do INSS (fl.79) concluiu pela incapacidade da autora, eis que apresenta quadro 

compatível com CID F20 (esquisofrenia), com comprometimento das suas atividades laborais. O perito fixou o inicio da 

incapacidade em 31/12/2006. 

 

Constata-se, em princípio, que, antes mesmo de seu reingresso no Regime Geral da Previdência Social, a autora já era 

portadora da doença incapacitante. Portanto, há nos autos elementos indicativos de que, quando a autora voltou a 

contribuir para a Previdência Social (setembro/2009) já estava doente. Assim, conclui-se pela ausência da qualidade de 

segurada, tendo em vista a pré-existência da doença ao seu reingresso no sistema previdenciário, não sendo possível o 

deferimento do benefício, de acordo com o artigo 42, § 2º, da Lei 8.213/91.  

 

Observa-se que não há nos autos elementos que evidenciem que a incapacidade adveio do agravamento da doença. 

 

Saliente-se que a perícia médica, realizada pelo INSS, possui caráter público da presunção relativa de legitimidade e só 

pode ser afastada desde de que haja prova em contrário, o que in casu, não ocorreu. 
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Em face do exposto, verifica-se que tal pleito demanda análise minuciosa através de laudos e perícia médica, exigidos 

para a determinação exata do inicio da incapacidade.  

 

Ao menos nesse exame preliminar, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, na medida em 

que não ficou demonstrada a qualidade de segurada.  

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA JURISDICIONAL - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

- Considerada a natureza das moléstias da agravante e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação 

probatória  

para elaboração de laudo médico oficial visando a apuração do início da incapacidade.  

Agravo de instrumento provido.  

(TRF-3; AG - Processo: 200303000551970; SÉTIMA TURMA; Relatora JUIZA EVA REGINA; DJU:22/11/2007 

PÁGINA: 552)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO 

CONTROVERSA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e  

reversibilidade da medida.  

II - Os elementos de convicção que formaram o instrumento não conduzem à verossimilhança do pedido, eis que não 

permitiram a verificação, neste momento processual, de que tivesse a agravante cumprido a carência exigida na 

concessão do benefício, já que não logrou carrear aos instrumento documentos hábeis à sua a comprovação.  

III - Alegação da agravante de que o início da moléstia incapacitante antecedeu a perda da qualidade de segurado 

constitui questão controversa e cuja relevância não permite a cognição sem o prévio deslinde probatório, no ambiente 

do contraditório, após o que poderá o Juízo de origem reapreciar o cabimento da medida, imbuída a sua convicção, 

desta feita, das conclusões das provas obtidas.  

III - Agravo de instrumento improvido.  

(TRF-3; AG - Processo: 200403000134214; NONA TURMA; Relatora JUIZA MARISA SANTOS; DJU 27/01/2005; 

PÁGINA: 253)  

 

 

Assim, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo, para que o Agravante não seja obrigado implantar o benefício de auxílio-doença à Agravada. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026215-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : BARBARA COSTA TOLEDO TAVARES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.01585-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARBARA COSTA TOELDO TAVARES contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias a tanto. 

Em razões recursais de fls. 02/05, sustenta a parte agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento 

administrativo para a propositura da ação judicial. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a suspensão do 

processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026273-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JARBAS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JARBAS RODRIGUES DOS SANTOS, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida 

de urgência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 
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De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, como bem asseverou o Instituto agravante, a parte autora não logrou demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, uma vez que a documentação médica acostada aos autos (fls. 21/22) não se presta à comprovação da 

incapacidade para o trabalho, uma vez que anterior à perícia médica realizada pela Autarquia, em atenção ao pedido 

administrativo datado de 17 de fevereiro de 2009. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

cassação da tutela antecipada deferida. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026316-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO CARLOS TADEU TONIN 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BODO DE MATTOS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por SÉRGIO CARLOS TADEU TONIN, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos termos em que pleiteada.  

Em razões recursais de fls. 02/22, sustenta a parte agravante a nulidade do julgado, que foi extra petita ao determinar a 

manutenção do benefício até a alta médica, quando a pretensão do demandante limitou-se ao período entre 01/05/2009 e 

30/06/2009. Alega a ausência dos requisitos necessários à medida de urgência e a impossibilidade do pagamento 

retroativo das prestações em antecipação da tutela, devido ao regime dos precatórios. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre esclarecer que o autor ajuizou a ação principal em 04 de junho de 2009, visando ao restabelecimento 

do auxílio-doença desde sua cessação, em 30 de abril de 2009, até o prazo estabelecido para sua recuperação, 30 de 

junho de 2009, pelo que postulou pela antecipação da tutela (fls. 29/35), tendo sido deferida a medida em 05 de junho, 

para a manutenção do benefício até a alta médica, com efeitos retroativos (fl. 58). 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Não se trata, portanto, de decisão extra petita e suscetível de nulidade, como quer fazer crer o agravante, mas sim, ultra 

petita, que deve ser reduzida aos limites do pedido. 

Ao mérito. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, o autor logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, uma vez que, submetido à nova 

cirurgia de reconstrução do intestino em 30 de janeiro de 2009, foi-lhe prescrito, em 16 de abril, o afastamento do 

trabalho por 60 dias, conforme documentação médica de fls. 40/42 e 47/49. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  
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Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Conquanto litigioso o objeto de ação ajuizada contra a Fazenda Pública, mostra-se inviável o pagamento de valores 

atrasados em sede de antecipação da tutela, dada a ausência de título executivo hábil a suportá-lo, devendo essa 

pretensão específica aguardar a prestação definitiva da tutela jurisdicional e conseqüente liquidação da sentença, com a 

apuração do quantum debeatur, de modo a possibilitar a regular execução na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil, observada, conforme o caso, a expedição de ofício precatório ou de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes TRF3: 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.094084-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 24/04/2006, DJU 

20/07/2006, p. 612; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.013244-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 

30/11/2005, p. 526. 

Mantida parcialmente a tutela antecipada, porém com eficácia ex nunc. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para afastar o 

pagamento das prestações atrasadas anteriores à decisão recorrida e reduzi-la aos limites do pedido, mantidos os efeitos 

ex nunc da tutela, tendo o benefício, como termo final, o dia 30 de junho do corrente, salvo deferimento de nova medida 

de urgência com base em fatos supervenientes. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026342-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MARIA SABINO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por MARIA SABINO, em face da r. decisão de 1ª Instância, em que foi 

indeferido o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz a Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta que os documentos 

acostados aos autos comprovam a sua qualidade de segurada, assim como a sua incapacidade para o trabalho, fazendo 

jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 
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Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

Em consulta ao CNIS, verifico que a qualidade de segurada, em princípio, restou demonstrada, por meio dos 

recolhimentos efetuados. 

 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades laborativas. 

 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a verossimilhança nas alegações a 

ensejar a concessão da medida postulada. 

 

O atestado médico de fl. 21, declara que a autora está em tratamento de coluna cervical e sintoma de radiculopatia em 

membro superior direito. Solicita afastamento do trabalho doméstico. Saliente-se, ainda, que os exames médicos, de fls. 

19/20, confirmam a presença das enfermidades noticiadas no atestado. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da autora, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  
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6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar e por se tratar de 

beneficiária idosa, com 68 anos de idade, que não permite à Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se, por oportuno, que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão, quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026408-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : GUMERCINDA LUZIA DE SOUZA AGUIAR 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00059-9 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUMERCINDA LUZIA DE SOUZA AGUIAR contra a r. decisão 

que, em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou da competência do 

Juízo e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Santos/SP, tendo em vista o pedido indenizatório 

cumulado. 

Em suas razões recursais de fls. 02/06, sustenta a parte agravante, em síntese, que a cumulação do pedido de benefício 

com o de indenização por danos morais não afasta a competência delegada ao Juízo Estadual por força do art. 109, § 3º, 

da CF. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação proposta perante a justiça estadual no 

exercício da competência delegada (art. 109, § 3º, da CF), a concessão de benefício previdenciário e a indenização de 

danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda que se 

trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da demanda, 

nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 
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Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 

admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130). 

No caso dos autos, a parte autora cumulou os pedidos de ressarcimento por danos morais e de benefício previdenciário, 

ajuizando a respectiva ação no foro de seu domicílio, onde não há sede de Vara da Justiça Federal, consoante assegura o 

art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo Estadual a quo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026409-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CLEONILDA RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO : SIDNEI GRASSI HONORIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00251-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEONILDA RODRIGUES DOS REIS contra a r. decisão que, em 

ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou da competência do Juízo e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São João da Boa Vista/SP, tendo em vista o pedido indenizatório 

cumulado. 

Em suas razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante, em síntese, que a cumulação do pedido de benefício 

com o de indenização por danos morais não afasta a competência delegada ao Juízo Estadual por força do art. 109, § 3º, 

da CF. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação proposta perante a justiça estadual no 

exercício da competência delegada (art. 109, § 3º, da CF), a concessão de benefício previdenciário e a indenização de 

danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda que se 

trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da demanda, 

nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 

admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130). 

No caso dos autos, a parte autora cumulou os pedidos de ressarcimento por danos morais e de benefício previdenciário, 

ajuizando a respectiva ação no foro de seu domicílio, onde não há sede de Vara da Justiça Federal, consoante assegura o 

art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo Estadual a quo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026533-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS LIMA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00120-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, sob pena de multa diária fixada em 1/30 do salário mínimo, requerida nos autos da ação 

em que se pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez, ou o benefício assistencial por incapacidade. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória, uma vez que 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, e por restar evidenciada 

a perda da qualidade de segurado, tendo em vista que o último vínculo empregatício findou em agosto de 1992, sendo 

que, a partir daí, não efetuou os recolhimentos devidos à Previdência Social, restando afastada a verossimilhança do 

pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso 

 

Decido. 

 

Inicialmente, reconheço a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

No que toca à questão de fundo, cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo 

magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale 

dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

 

A natureza e origem da doença não restaram suficientemente comprovadas. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 33/67, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao real estado de saúde do agravado e 

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar as suas reais condições de saúde. 

 

Ademais, verifica-se que o agravado alega que a incapacidade instalou-se em 1993, tendo o último vínculo 

empregatício cessado em agosto de 1992.  
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O requerimento administrativo, por sua vez, só foi realizado em 2005 (fls. 68), ou seja, mais de dez anos após o fato que 

o agravado alega ter ensejado a incapacidade. 

 

No presente caso, tenho que não restou demonstrada, ao menos em juízo de prelibação, a manutenção do quadro de 

incapacidade laborativa do agravado pela falta de apresentação de exames médicos complementares para corroborar o 

diagnóstico médico. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026569-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : AILTON CERQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00205-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por AILTON CERQUEIRA, em face da r. decisão de 1ª Instância, em 

que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz o agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta que está com problemas de 

saúde, conforme atestados médicos, não prevalecendo o argumento de falta de prova inequívoca do direito reclamado.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

No caso em tela, em que pese o entendimento esposado pelo ilustre Juiz Federal prolator da decisão recorrida, 

vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 
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O autor recebeu auxílio-doença, no período de 13.05.2009 a 15.05.2009, conforme se verifica da carta de concessão de 

decisão à fl. 34, tendo sido cessado o benefício, por alta médica da autarquia, conforme Comunicação de Decisão de fls. 

26/27. 

 

Todavia, os documentos médicos acostados aos autos indicam que a saúde do autor permanece prejudicada, pois 

continua submetido às restrições de atividades decorrentes das enfermidades apresentadas. 

 

O atestado médico de fl. 28, declara que o autor necessita de afastamento de suas atividades laborativas. Informa que o 

paciente está acometida de abaulamento discal difusi L3-L4, hérnia discal, limitando movimentos articular, com piora 

aos esforços. Saliente-se ainda que o exame médico de fl. 29 confirma a presença das enfermidades noticiadas no 

atestado. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da autora, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- agravo a que se nega provimento.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 
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Embora a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenha concluído pela capacidade da autora, 

entendo que, em princípio, deve ser mantido o beneficio, em razão das doenças que a acometem. 

 

Frise-se, finalmente, que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026579-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ENEIDE VIEIRA SAVARI MATHIS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00052-3 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENEIDE VIEIRA SAVARI MATHIS em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a comprovação da necessidade da justiça gratuita, mediante a juntada de documentos que 

declarem sua condição financeira. 

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas do 

processo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido" (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

Desse modo, estando o beneficiário dispensado da comprovação documental de sua condição econômica, não cabe ao 

magistrado exigir a juntada de declaração de rendimentos, bens e afins, quando a própria legislação deixou de prever tal 

ônus. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21/01/2008, DJU 

08/02/2008, p. 2055; 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.015850-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 07/06/2005, DJU 

08/07/2005, p. 341/381. 
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O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de 

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de 

natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro 

Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386. 

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita, 

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026730-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DE AMORIM 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00022-9 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 30 (trinta) dias para 

comprovar que houve pedido administrativo indeferido ou não apreciado tempestivamente, nos autos de ação 

objetivando a concessão de Amparo Social ao Idoso. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo, com efeito suspensivo, e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário do 

presente recurso por 60 (sessenta) dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retorne naqueles autos para prosseguimento perante o Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026927-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO NESPOLI 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00113-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta por JOÃO NESPOLI, determinou a citação da 

Autarquia para o pagamento da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta o agravante a impossibilidade de nova citação no mesmo processo de 

execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nas execuções contra a Fazenda Pública, a citação para a oposição de embargos refere-se ao pagamento da condenação 

principal, em que aperfeiçoada relação jurídica processual autônoma, não se renovando aquele ato em razão de crédito 

apurado no transcorrer do feito. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 242916, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 
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06/12/2001, DJU 01/07/2002, p. 223; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2003.03.00.063350-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

j. 31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 649. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, para determinar o 

prosseguimento da execução independentemente de nova citação do INSS. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027068-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005230-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual a segurada postula a concessão de benefício previdenciário. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.Pleiteia, em sede alternativa, a dilação do prazo fixado para a 

implantação do benefício e a redução da multa diária. 

DECIDO. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de enfermidades 

ortopédicas, que ocasionam a incapacidade laboral da agravada, conforme demonstram os atestados médicos mais 

recentes, juntados por cópias às fls. 61 e 62, de tal forma que se encontra inapta para o retorno à sua atividade laboral. 

As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -, ora juntadas aos autos, e as cópias da 

CTPS (fls. 27/30) demonstram a qualidade de segurado e o cumprimento da carência exigida para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Quanto à multa, a sua imposição como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo 

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal 

faculdade, visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do provimento inibitório. 

De outra parte, é cediço que as balizas orientadoras da dosimetria da multa cominatória são os critérios da 

proporcionalidade entre o seu valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela 

inibitória, além de sua adequação e necessidade como meio executivo. 

O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes do Juiz de revisão da multa cominatória, instituiu 

a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, visando 

preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da multa 

somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o enriquecimento 

da parte contrária. 

A multa diária fixada teve em sua ratio coibir a inércia da autoridade administrativa na implantação do benefício. 

Logo, o valor estipulado pelo Juízo a quo se mostrou excessivo, razão pela qual deve ser modificado para 1/30 (um 

trinta avos) do montante mensal a ser recebido pela segurada por dia de atraso. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento para modificar o valor da multa fixada, na forma da fundamentação. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027100-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZELIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta por ZÉLIA MARTINS DE OLIVEIRA, fixou 

honorários advocatícios em R$400,00 (quatrocentos reais), antes da citação da Autarquia na forma do art. 730 do CPC, 

independentemente da oposição de embargos do devedor. 

Em razões recursais de fls. 02/06, sustenta o agravante o descabimento dos honorários advocatícios fixados na fase 

inicial da execução, não embargada. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Prima facie, nas execuções contra a Fazenda Pública, ainda que não embargadas, poder-se-ia admitir a condenação em 

honorários advocatícios, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Dispondo em sentido contrário, entretanto, o art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, ao 

introduzir o art. 1º- D da Lei nº 9.494/97, estabeleceu que "Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas". 

Como é cediço, a espécie normativa acima tem força de lei e, enquanto vigente, suspende a eficácia das demais normas 

com ela incompatíveis. A respeito disso, não custa relembrar que o Legislador Constituinte assegurou a vigência das 

medidas provisórias editadas anteriormente à publicação da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, 

até que explicitamente revogadas por outra medida provisória ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, o 

que não se sucedeu em relação ao presente caso. 

De se concluir, portanto, que a Fazenda Pública - incluindo-se aí a Autarquia Federal - não será condenada em 

honorários advocatícios nas execuções não embargadas, ajuizadas posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 

2.180-35/2001. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 672097, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, DJU 

01/02/2005, p. 455; 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.007951-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29/06/2004, DJU 

13/09/2004, p. 535; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.050422-0, Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 01/03/2004, DJU 

13/05/2004, p. 433.  

No entanto, melhor revendo a matéria sob o enfoque dado pela jurisprudência à Medida Provisória nº 2.180-35/01, que 

teve sua constitucionalidade declarada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, com "interpretação conforme" à 

redação que conferiu ao art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, igualmente perfilho da orientação no sentido de que a vedação 

nela contida resta inaplicável às execuções cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. Precedentes: STF, 1ª 

Turma, RE-AgR nº 402079, Rel. Min. Eros Grau, j. 29/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 27; TRF3, 5ª Turma, AC nº 

1999.61.00.058795-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21/05/2007, DJU 04/07/2007, p.286. 

No caso dos autos, a execução não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, incluindo-se, portanto, na definição de 

pequeno valor. Dessa forma, o arbitramento da verba honorária está em consonância com entendimento esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027273-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EVERALDO ROMUALDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 07.00.00078-3 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EVERALDO ROMUALDO DA SILVA em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Mairiporã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a parte agravante a faculdade de ajuizar a demanda no foro de seu 

domicílio, conforme art. 109, § 3º, da CF. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; .STJ, 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 

21/10/2002, p. 273; TRF3, .3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 

23/08/2004, p. 344.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não ilide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado, nas hipóteses cabíveis, somente será absoluta em 

relação às varas federais no âmbito da mesma subseção judiciária e, bem assim, no município onde estiver instalado, se 

o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, unanimidade, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/204, DJU 09/06/2004, p. 168; 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.013635-8, Rel Des. 

Fed. Marianina Galante, j. 12/11/2003, DJU 22/12/2003, p. 119. 

No caso concreto, a parte autora optou por ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, 

consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito a quo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027416-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LINDAUREA ANTONIA FRANCO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-4 1 Vr TABAPUA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Tabapuã - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos para o 

Juizado Especial Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e 

Tabapuã, reconhecendo se tratar de hipótese incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de que o Juízo a quo seja 

declarado como o competente para o processamento e julgamento da lide. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no artigo 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei n° 10.259/01, já que o § 3° do artigo 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie, por 

se tratar de município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal para o qual houve a declinação da 

competência. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do 

segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de 

sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 
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inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator Des. 

Fed. Marisa Santos, Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento 

da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027871-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ROBERTO DE CAMPOS contra a r. decisão que, em ação 

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

No caso dos autos, verifica-se que a suposta incapacidade laborativa decorre de acidente de trabalho (fl. 53), não 

obstante a concessão do benefício previdenciário. 

Tendo em vista a natureza da matéria, a competência para processar e julgar a ação não é deste Tribunal, a teor do que 

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal. 

Incide, portanto, a Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o agravo e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028096-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROBSON RODRIGUES FARIA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00153-8 1 Vr SUMARE/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1159/2016 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, nos autos 

de ação versando a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, 

considerando se encontrar incapacitado para o trabalho, conforme documentos juntados, além do grave risco à sua 

subsistência, dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, consoante ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, são aquelas "que 

entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal 

compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por 

irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 7ª Ed. RT). 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, sejam obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se verifica dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não veio instruído com cópia da inicial da ação aforada, bem como 

de todos documentos que a instruíram, sem o que se torna inviável o conhecimento acerca dos limites do pedido e o 

pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028153-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : BENEDITO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00182-7 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO VIEIRA DE SOUZA em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sumaré/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos à Justiça Federal de Campinas/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a parte agravante a faculdade de ajuizar a demanda no foro de seu 

domicílio, conforme art. 109, § 3º, da CF. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344.  

Ainda na senda jurisprudencial, a 3ª Seção desta Corte, em feito de minha relatoria, já decidiu que "A Lei Maior 

delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, fazendo-o 

expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara federal, 

porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que acontece 
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entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial" (CC nº 

2002.03.00.029536-5, j. 28/03/2007, DJU 27/04/2007, p. 446). 

Significa dizer que o Juízo Estadual carece da competência para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada por 

quem não é domiciliado na respectiva comarca. 

No caso dos autos, o agravante declinou na inicial do feito subjacente um endereço na Comarca de Sumaré/SP como 

sendo aquele "onde é mais facilmente encontrado e onde deseja ser intimado", mas não afirmando tratar-se de seu real 

domicílio. A seguir, na mesma peça, informa ter outro endereço no Município de Campinas/SP, o qual se presume o de 

sua residência, conforme documentos de fls. 54/55 e 56, firmados em outubro de 2008. 

Estando o autor domiciliado em Campinas/SP, resta incompetente o Juízo a quo para processar e julgar a ação principal.  

Mantida, pois, a decisão impugnada, porém pelos fundamentos ora aduzidos.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028202-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 10 (dez) dias para 

comprovar que houve pedido administrativo indeferido ou não apreciado tempestivamente, nos autos de ação 

objetivando a concessão de Amparo Social ao Idoso. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo, com efeito suspensivo, e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário do 

presente recurso por 60 (sessenta) dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retorne naqueles autos para prosseguimento perante o Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028437-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : BENEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.13281-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO JOSÉ DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, manteve a 

nomeação do perito Dr. Lineu Correa Fonseca. 

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal. 

A parte agravante impugna a nomeação do perito do perito, referindo-se ao decisum de fl. 135, proferido em 30 de julho 

de 2009, que determinou a intimação do agendamento da perícia.  

No entanto, a decisão interlocutória de fls. 123/124, datada de 29 de maio de 2009, foi a que, de fato, nomeou o Dr. 

Lineu Correa Fonseca, decorrendo in albis o prazo recursal. 
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Ressalto que "... o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a interposição de agravo, que 

deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no 

prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório" 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 588681, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/12/2006, DJU 01/02/2007, p. 394). 

A teor do disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser interposto em 10 (dez) 

dias, a contar da intimação da decisão impugnada. 

Tendo sido a parte intimada daquela primeira decisão em 10 de junho de 2009, por publicação do Diário Eletrônico da 

Justiça (fl. 125), e iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 16, seu termo final se deu em 25 de junho. 

À evidência, o presente recurso, interposto somente em 12 de agosto de 2009, é intempestivo, além de veicular matéria 

preclusa. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028503-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : IRACY JORGE ANGELIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.003050-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão - proferida em sede de execução de sentença - que reduziu 

o destaque da verba relativa a honorários contratuais, em nome da sociedade de advogados para a qual foram cedidos os 

direitos e obrigações relativos ao contrato de honorários advocatícios celebrado entre o segurado (autor) e os advogados 

que patrocinaram a causa originariamente, de 30% (trinta por cento) para 20% (vinte por cento), resguardado o direito 

de pleitear o restante da verba contratada no foro adequado, sob o fundamento de que tal ato constitui execução judicial 

sem defesa por parte do devedor. 

 

Os agravantes sustentam, em síntese, que os honorários advocatícios foram revertidos à sociedade de advogados 

conforme contrato social que apresentam, bem como encontrar-se a alíquota contratual dentro dos parâmetros legais, 

tendo o Juízo a quo proferido decisão extra petita uma vez que a questão não foi objeto de recurso. Pedem a reforma da 

decisão para que seja expedido ofício requisitório, para pagamento dos honorários de sucumbência, em nome de 

"FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS" e ofício requisitório referente ao total das prestações 

atrasadas, constando como 1ª beneficiária IRACY JORGE ANGELIS, na quantia equivalente a 70% do valor do 

cálculo, e como 2º beneficiário a Sociedade de Advogados FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, na 

quantia equivalente a 30% do valor do cálculo. 

 

DECIDO. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)" 

 

Inicialmente, cumpre frisar que o STJ tem decidido que a verba honorária pactuada diretamente entre a parte e seu 

respectivo patrono tem caráter personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), sendo só do 
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advogado a legitimidade para pleitear, nos autos da execução, a reserva do respectivo valor (Agravo Regimental no 

Recurso Especial nº 844125 e Recurso Especial nº 875195). 

 

No presente caso, o que se pleiteia é a expedição de precatório em nome de sociedade de advogados que constou da 

procuração juntada aos autos na fase de execução (fls. 58), da qual fazem parte os procuradores inicialmente 

constituídos pelo segurado na fase de conhecimento (fls. 62). 

 

A Corte Especial do STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que a regra do art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/94, 

trata da ética profissional que deve haver entre a sociedade, os advogados que a integram e os seus clientes, objetivando 

evitar que o advogado de uma sociedade milite em prol de clientes com interesses conflitantes, não havendo, assim, 

óbice à expedição do requisitório em nome de escritório de advocacia. 

 

Neste sentido, colha-se o precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE  DE ADVOGADOS. MANDATO 

OUTORGADO AOS SÓCIOS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. LEI 

N. 8.906/94, ART. 15, § 3º. 

1. A sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de levantamento da verba honorária ainda que o 

instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a mencione. 

2. O art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/94, normatiza uma questão de ética profissional que deve ser observada na relação 

entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e os seus clientes. 

3. Embargos de divergência  acolhidos. 

(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência Recurso Especial nº 723.131 - RS (2005/0098963-0), Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Julgado em 01-08- 2006) 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, na forma da 

fundamentação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000857-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO ROMERO LOPES 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO ERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00958-2 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração dos honorários advocatícios e correção monetária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 14/02/1947, completou essa idade em 14/02/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de escritura de compra e 

venda de imóvel rural, na qual ele está qualificado como lavrador, bem como das notas fiscais de compras e 

comprovantes de pagamento de ITR, dentre outros documentos (fls. 13/58). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 103/104). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o autor ter exercido atividades de natureza urbana, conforme demonstra o documento de fl. 115, 

não impede o reconhecimento do serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que a atividade 

predominante foi a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido 

atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma 

vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora 

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 
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nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, será composta 

apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária e fixar os honorários advocatícios, 

nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAURINDO ROMERO LOPES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06/12/2007 e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001819-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUZEBIO JOSE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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Segundo a inicial, o autor é portador de espondiloartrose cervical severa, com grande limitação funcional e quadro 

alérgico importante, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim 

jus ao benefício vindicado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 24. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, e abono anual, com correção monetária, desde o vencimento de cada prestação, 

nos termos do IGPM-FGV, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, bem como a arcar com as despesas 

processuais, nos termos do artigo 7º da Lei Estadual nº 1.936, de 21.12.98, e os honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Sentença proferida em 26.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS afirma não terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício, razão 

pela qual o autor não faz jus ao benefício vindicado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da correção 

monetária nos termos da legislação previdenciária, a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e a isenção ao pagamento das despesas processuais.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem para 

a produção de estudo social e prolação de nova sentença.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

No caso presente, o laudo pericial (fls. 58/60), realizado em 16.07.2008, relata que o autor é portador de Artrose 

importante da coluna dorso lombar, com radiculopatia "Compressão dos ramos nervosos pelo deslocamento dos discos 

intervertebrais da coluna" que provoca intensas dores levando a incapacidade para desempenhar atividades que 

requeiram esforço físico continuado, principalmente a de servente de pedreiro que é a sua profissão e somado a isto 

espondilartrose da coluna cervical severa com limitação funcional importante, encontrando-se definitivamente 

incapacitada para as atividades laborativas. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca da renda familiar e de moradia do autor, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma 

investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o 

que não se fez, no caso presente. 

 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao INSS pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização 

de estudo social - no caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da absoluta ausência de elementos hábeis 

a nortear o exame pertinente à situação de hipossuficiência do autor. 

 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo INSS, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de 

origem e para que outra sentença seja prolatada. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 
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- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a realização de estudo social e 

prolação de novo decisum, e julgo prejudicada a apelação do INSS. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004498-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 06.00.00094-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS, em recurso de apelação, requer a apreciação do agravo retido, em que suscita a redução dos honorários 

periciais. Além disso, pleiteia a alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários periciais.  

Após consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o direito da parte autora ao benefício assistencial 

foi reconhecido administrativamente (DIB 06/07/2007 - NB 5706014813).  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

§ 1º do Código de Processo Civil.  

Discute-se nesses recursos a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença, 

pois naquela ocasião o INSS teve ciência deixou de atender a pretensão da parte autora (Precedentes: TRF/3ª Região, 

AC n.º 1360533, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 08/07/2009, pg. 1446; AC n.º 1350116, 8ª 

Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ2 09/06/2009, pg. 649; AC n.º 1248605, 10ª Turma, rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJF3 01/10/2008). 

No que tange aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do 

princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor 

inferior ao referido entendimento. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou provimento ao agravo 

retido interposto pelo INSS, para fixar os honorários periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

r.sentença apelada. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005858-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANADI CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 08.00.00013-8 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, carência de ação 

por falta de interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento administrativo. No mérito, pugna pela integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção das custas processuais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Com relação à matéria preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10/11/1947, completou essa idade em 10/11/2002. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente na certidão do 

Posto Fiscal de Adamantina/SP (fl. 17), na qual consta que ele foi inscrito como produtor rural. Conforme precedente 

do Superior Tribunal de Justiça, é extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

companheiro, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade 

comum ao casal." (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 76/77). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária fica reduzida para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS não tem interesse recursal quanto ao pedido referente às custas processuais, uma vez que não houve 

condenação neste sentido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas processuais, E, NA PARTE 

CONHECIDA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para reduzir a verba honorária, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANADI CONCEIÇÃO SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
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do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29/02/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00250 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.009782-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/05/2007. 

 

A carência é de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2007 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora possuía exatamente 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de contribuição na 

data do requerimento administrativo formulado em 07/11/2007, existindo vínculos empregatícios anotados em CTPS e 

contribuições previdenciárias nos períodos de 01/07/1982 a 30/04/1984 e de 01/10/1996 a 07/11/2007 (fls. 17/28 e 

42/47). Assim, a parte autora conta com contribuições em número suficiente para cumprir a carência exigida. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 50 da Lei 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para reduzir os honorários advocatícios, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLARICE CARDOSO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07/11/2007 (data do requerimento 

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011100-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL PIMENTA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO PIMENTA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

No. ORIG. : 06.00.00087-5 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora da Síndrome de Down, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 31.08.2006, com a incidência da correção monetária, calculada 

na forma legal, e dos juros de mora desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da liquidação, isentando a autarquia das custas. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 03.12.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício 

assistencial de prestação continuada, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício vindicado e pede a reforma da 
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sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS, fixando-se a 

base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 64/70), realizado em 27.09.2007, atesta que a autora é portadora de deficiência 

mental (oligofrenia), distúrbio mental crônico leve com provável etiologia neo-natal, sem comprovação de diagnóstico 

de síndorme de Down, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa e 

para os atos da vida diária. 

 

O estudo social (fls. 49/51), realizado em 23.05.2007, dá conta de que a autora reside com o pai Sr. Sebastião Pimenta, 

de 76 anos, a mãe Sra. Hilda Novais Pimenta, de 74 anos, a irmã Maria Aparecida Pimenta, de 50 anos, e o sobrinho 

Bruno Roberto Pimenta, de 16 anos, em casa própria de Cohab, composta de cinco cômodos com móveis e utensílios 

simples, como: um jogo de sofá, uma rack, uma TV, uma mesa com cinco cadeiras, um fogão de quatro bocas, uma 

geladeira, dois guarda roupas, três camas de solteiro, uma cama de casal, um armário de cozinha, não possui carro, 

moto ou similar.  

 

Entendo que o núcleo familiar da autora é formado por ela e os pais, constituindo a irmã e o sobrinho grupo familiar 

distinto. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal apresentou extratos do CNIS (fls. 117/123), demonstrando que o pai da 

autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 13.02.1992, e a mãe é beneficiária de Amparo Social ao Idoso, 

ambos no valor de um salário mínimo. 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, o benefício recebido pela mãe da autora deve ser excluído 

do cálculo da renda familiar. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de 

apuração da renda per capita familiar, de maneira que o benefício auferido pelo pai não deve ser incluído no cômputo. 

 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, visto que a autora não possui renda, dependendo da 

assistência dos pais para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família 

com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

É entendimento desta Turma, conforme o § 3º, do art. 20, do CPC, e a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, que 

os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para fixar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo a tutela 

antecipada. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011705-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : IGOR HENRIQUE OGNIBENE incapaz 

ADVOGADO : PLINIO JOSE PIO ROMERA 

REPRESENTANTE : VALDEMAR OGNIBENE e outro 
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: APARECIDA DONIZETI PALOMBO OGNIBENE 

ADVOGADO : PLINIO JOSE PIO ROMERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Houve 

condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na 

lei 1.060/50. 

Em recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1177/2016 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 12 (doze) anos de idade na data do ajuizamento da ação (07/03/2008), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 90/92, constatou o perito judicial ser o 

requerente portador de "epilepsia". Concluiu que "as crises convulsivas seriam incapacitantes se estivesse 

trabalhando". 

Cumpre, ainda, ressaltar que o Decreto nº 6.564, de 12 de setembro de 2008, destaca de forma expressa que "para fins 

de reconhecimento de direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis 

anos de idade, deve ser avaliada a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de desempenho de atividade e 

restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o 

trabalho". Por fim, a existência de deficiência restou comprovada, nos termos do artigo 4º, I, do decreto 3.298/99.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social de fls. 79, que o autor reside com seus genitores e uma irmã menor de 

21 (vinte e um) anos. 

A renda familiar é constituída do trabalho do genitor, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que o autor é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu genitor, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o pai sustenta e atende aos outros membros do 

núcleo familiar, por meio de seu trabalho, o que demonstra a vulnerabilidade econômica em que se encontra o grupo 

familiar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17/03/2008), em cumprimento ao disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o autor é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: IGOR HENRIQUE OGNIBENE 

Representante: VALDEMAR OGNIBENE 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 17/03/2008 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim 

de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1178/2016 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 
Intime-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012023-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : TEREZA FERNANDES TONHAO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se parte a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/10/2002. 

 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos de 22/10/1956 à 28/08/1957 e de 09/09/1957 à/13/10/1966, conforme anotações de trabalho em sua CTPS (fls. 

13 e 15). 

 

Verifica-se que a Autora contava com 119 (cento e dezenove) contribuições no ano de 2002, na data em que completou 

60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 126 (cento e vinte e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, na data da propositura da presente demanda (15/08/2008), embora a autora contasse com 126 (cento e 

vinte e seis) contribuições, tal número é inferior às 162 (cento e sessenta e duas) contribuições exigidas para o ano de 

2008. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013585-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAZARA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00149-2 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da demanda, com correção monetária e juros de mora, 

além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação.  

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e da 

forma de incidência dos juros moratórios, bem como a redução da verba honorária e a isenção de custas judiciais. 

 

A parte autora também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 26/06/1948, completou essa idade em 26/06/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente nas cópias de anotações de 

contratos de trabalho rural em sua CTPS (fls. 18/21). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Não bastasse, há também início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias 

da certidão de casamento e de nascimento de seus filhos (fls. 15/17), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem 

como a cópia de sua CTPS (fls. 22/24), na qual constam anotações de vínculos empregatícios rurais. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 110/117). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 
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de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, reduzir os honorários advocatícios e 

excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas judiciais e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a forma de incidência dos juros moratórios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LAZARA DA SILVA PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/12/2007 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014307-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SOLANGE GASPARETO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 

10/01/2003 a 24/05/2006, conforme se verifica do documento de fl. 39, bem como de consulta informatizada realizada 

ao Sistema de Informações Sociais - DATAPREV, em terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, foram 

tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em 

perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 71/79). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Assim, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente incapacitada 

para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para atividades de grande 

esforço físico, e considerando a natureza de sua atividade laborativa (braçal), tal situação lhe confere o direito de obter o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade 

laboral, descontando-se os valores pagos administrativamente a esse título. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada no patamar mínimo estabelecido no § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SOLANGE GASPARETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 25/05/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder a ela o benefício de auxílio-doença, nos 

termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015513-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ALTAIR VICENTE SILVEIRA 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00258-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1184/2016 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

As preliminares argüidas pela Autarquia em contestação, foram afastadas pelo MM Juiz a quo. Em face dessa decisão, 

o Instituto Previdenciário interpôs agravo retido (fls. 38/42). 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte vencida ao pagamento de taxas judiciárias e 

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

No mérito, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 27/03/2002 a 14/06/2002; de 

07/04/2003 a 10/09/2003 e de 24/05/2004 a 30/06/2004 (fls. 28/30), restando, pois, incontestes o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 10/12/2004. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 30/06/2006, atesta que o Autor é portador de 

espondiloartrose lombar com discopatia e psoríase. Conclui o "expert" (fl.63) que "O autor apresenta incapacidade 

parcial permanente com contra-indicação para trabalhos com sobrecarga na coluna vertebral como posturas viciosas, 

movimentação manual de cargas elevadas. A sua capacidade funcional residual é suficiente para continuar no 

emprego e na função atualmente desempenhada (jardineiro) - com restrições a algumas atividades que o próprio 

Autor deve administrar" (sic).  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção 

em sentido diverso do laudo pericial.  

Dessa forma, apesar de cumprido os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida.  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte Autora, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016375-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA BRAGA SANT'ANA 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00246-7 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de pressão alta e osteoporose, com dores intensas nos membros inferiores, 

superiores e na coluna, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo 

assim jus ao benefício vindicado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls 20. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com correção monetária, nos termos do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 e alterações posteriores, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, devidamente 

atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 21.08.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício 

assistencial de prestação continuada, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício vindicado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela conversão do julgamento em diligência para realização do estudo 

social. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

No caso em análise, o laudo pericial (fls. 123/127), realizado em 19.10.2006, relata que a autora, de 63 anos, é 

portadora de Osteoporose e Hipertensão arterial sistêmica, moléstias que impedem o desempenho de atividades 

laborativas (incapacidade omniprofissional). A autora deve ser considerada incapaz para o trabalho total e 

permanentemente. 

 

Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos no curso do 

processo, possuindo, por isso, a condição de idosa. 

 

No entanto, observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem 

informações acerca da renda familiar e de moradia da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo 

imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da 

prestação em causa, o que não se fez, no caso presente. 

 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao INSS pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização 

de estudo social - no caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da absoluta ausência de elementos hábeis 

a nortear o exame pertinente à situação de hipossuficiência da autora. 
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Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo INSS, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de 

origem e para que outra sentença seja prolatada. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a realização de estudo social e 

prolação de novo decisum, restando prejudicada a apelação do INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017347-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SEVERINO LUCAS DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAIZA SANTOS QUEIROZ BERTHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-9 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, 

observada a gratuidade da justiça 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 01/10/1945, completou essa idade em 01/10/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente,dentre outros documentos, na 

cópia da certidão de casamento e do certificado de dispensa e incorporação militar, nos quais ele está qualificado como 

trabalhador rural, bem como da carteira de filiação a sindicato dos trabalhadores rurais (fls. 21/24),. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor exerceu atividade rural (fls. 75/76). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o Autor ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de 

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 
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atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado SEVERINO LUCAS DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/02/2008 (data da citação), e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017648-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 08.00.00086-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a implantação do 

benefício. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão 

do benefício postulado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 02/05/1948, completou a idade acima referida em 02/05/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, nas 

cópias de certidão de casamento e de nascimento dos filhos, nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como as 

notas de fiscais de produtor rural (fls. 12/31). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 82/83). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017931-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00031-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade a rurícola, a partir da citação, com correção monetária, conforme súmula 8 desta 

Corte, e Súmula 148 do STJ, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e os honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, STJ). 

Deferida a tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS sustenta a não comprovação da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O autor completou 60 anos em 07.09.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de Identidade e CPF, comprovando que o autor nasceu no dia 07.09.1946 (fls.13); 

Certidão de casamento, realizado no dia 19.10.1968, onde consta a profissão dele como "lavrador" (fls.14); 

CTPS do autor, onde consta os vínculos rurais de 10/10/1975, sem data de saída; de 01/07/1976 a 30/09/1976; de 

01/10/1977 a 01/09/1981; de 21/06/1982 a 27/02/1983; de 06/06/1983 a 10/04/1984; de 14/05/1984 a 30/12/1985; de 

10/06/1985 a 06/01/1986; de 28/07/1986 a 01/04/1987; de 08/06/1987 a 13/01/1988; de 02/05/1988 a 18/05/1988; de 

13/06/1988 a 04/12/1988; de 28/08/1989 a 06/02/1990; de 20/08/1990 a 11/01/1991 (fls.15/24). 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Embora a jurisprudência tenha se orientado no sentido de que a demonstração de exercício de trabalho rural se faz pela 

apresentação de início de prova material e a confirmação por prova testemunhal idônea, o caso dos autos apresenta 

peculiaridades. Apesar de não ter sido colhida a prova testemunhal, o corpo de prova documental, consistente em 

anotações na CTPS do autor, é robusto e apto a demonstrar trabalho por tempo até superior ao que é exigido pela 

legislação de regência. Nesse sentido, destaco trecho da sentença, que bem examinou esse aspecto da causa: 

 

"A despeito de não terem sido ouvidas testemunhas, verifica-se que houve implemento do prazo temporal previsto no 

art. 142 da Lei 8.213/91 tão somente com as anotações na Carteira de Trabalho do ora requerente. Do total de todas as 

anotações, extrai-se que houve comprovação de dezesseis anos de efetivo trabalho em meio rural, quando a lei exigia 

tão somente a comprovação de doze anos e meio" (fls. 51). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018300-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CLAUDECI MODANEZ GERALDO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00024-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte Autora 

o benefício pleiteado, a partir da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 23/09/2007. Nascera em 

23/09/1952, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à fl. 14 

No caso destes autos, pode ser considerada como início de prova material do trabalho rural, a certidão de casamento da 

Autora, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Impede registrar, ademais, que, nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 54/55), foram aferidos 13 (treze) vínculos 

urbanos em nome do cônjuge da Autora, no período compreendido entre 25/03/1979 a 22/04/1996.  

Por outro lado, não atendem à exigência do disposto no § 3.º do artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, não constituindo início 

de prova material da alegada atividade rural, os documentos de fls. 18/19, consubstanciados em na nota fiscal de 

produtor rural e no certificado de cadastro de imóvel rural em nome de Antonio Monadez (pai da Autora). Deveras, tais 

documentos mostram-se inadmissíveis para fins de comprovação do trabalho rurícola, tendo em vista que a Requerente 

se qualificou como "casada" e, portanto, há que se levar em conta a situação de atividade comum ao casal na época dos 

fatos. Assim, não há que se acolher a pretensão de ser-lhe extensível a qualificação de lavrador de seu genitor. 

Caber-lhe-ia carrear a esses autos provas materiais em nome próprio ou de seu cônjuge, compatíveis, nesse contexto, 

com a contemporaneidade da prestação de serviços mencionada. 

A Autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, nos termos do 

artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2007. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que o marido da Autora não se dedicou ao exercício de 

atividades rurais, de maneira que a sua qualificação como lavrador, constante da Certidão de Casamento, restou 

totalmente isolada, inviabilizando a extensão desta condição à autora. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da r.decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB 4153235598). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018306-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAMELLA FERREIRA MENDONCA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA FERREIRA REIS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00222-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso e pela retificação de erro material constante na r. 

sentença. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  
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O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 12 (doze) anos de idade na data do ajuizamento da ação (27/11/2006), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 48), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de "seqüela de paralisia cerebral e déficit visual". Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 63/64), que a autora reside com sua mãe, o padrasto e dois irmãos. 

A renda familiar é constituída do trabalho do padrasto, como diarista, no valor aproximado de R$ 300,00 (trezentos 

reais). Além disso, a requerente recebe pensão alimentícia, no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu padrasto, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o padrasto sustenta e atende aos outros integrantes 

do núcleo familiar, entre os quais a autora, que é portadora de seqüela de paralisia cerebral. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto à incidência de correção monetária e juros de mora, entendo ser cabível, apenas, explicitar que a atualização não 

configura acréscimo e os juros estão implícitos no pedido principal, conforme disposto no artigo 293 do Código de 

Processo Civil. 

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

601267, em que foi relator o E. Ministro Arnaldo Esteves Lima: 
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"A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de 

mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in 

pejus."  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 601267 - Processo: 200301902228 - RS - QUINTA TURMA - Decisão: 

27/02/2007 - V. U. - Documento: STJ000287328 - DJ:12/03/2007 - PG:00308)  

 

Assim, a correção monetária deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do 

princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor 

inferior ao referido entendimento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, 

explicitando-se os critérios de incidência de correção monetária e juros moratórios e ficando mantida, integralmente, a 

r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ESTELA MAZARON MARTINS 

ADVOGADO : JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00083-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do 

benefício pleiteado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação em 18/04/2006, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial, foi juntada cópia de comprovante de 

recolhimento de contribuição previdenciária, na condição de contribuinte individual, relativa ao mês de fevereiro de 

2006 (fls. 10). 

O extrato do CNIS/DATAPREV, anexado às fls. 24/27, demonstra que, além do período mencionado, a Autora 

recolheu contribuições, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/2005 a 07/2006 (fls. 24/27). 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, realizado em 27/03/2008, atesta que a Autora é portadora de osteoartrose 

de coluna lombar e joelhos esquerdo e direito que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da Autora na Previdência Social. 

De fato, o perito judicial atesta que a Autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde 2004, o que induz à 

conclusão da preexistência da incapacidade em relação à filiação ao Regime Geral da Previdência Social, situação que 

afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, §2.º, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2o, do artigo 42, da Lei Previdenciária, pois não 

foi demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após a sua filiação à Previdência Social. 

Destarte, tem-se que a Autora filiou-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, não fazendo jus ao 

benefício reclamado. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta C.Corte de Justiça. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007).  
 

Afinal, insta considerar que os documentos carreados aos autos pela Autora não constituem início de prova material 

hábil a corroborar a alegada atividade rurícola exercida em período anterior à sua filiação à Previdência Social.  

Sendo assim, não é devido o pleiteado benefício de aposentadoria por invalidez.  

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020211-3/SP 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAIR FONZAR 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00213-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial do Autor, mediante a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, pela variação 

nominal da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei n.º 6.423/77. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à 

revisão pleiteada. Determinou a incidência, sobre as parcelas vencidas, da correção monetária e dos juros de mora, 

observada a prescrição quinquenal. Condenou, o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 13/01/2009 e não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação arguindo, preliminarmente, o reconhecimento da 

prescrição do direito à revisão. No mérito, sustenta a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Caso a r. sentença recorrida seja 

mantida, requer seja procedida a compensação entre os valores já pagos e os valores eventualmente considerados 

devidos, bem como a redução dos honorários advocatícios ao percentual de 5% sobre o valor da causa. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto e da remessa oficial tida por interposta. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 13/01/2009 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

Quanto à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato sucessivo, 

atingindo, apenas, as prestações vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação, a teor da Súmula 85, 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

Constituição Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A 

EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - 

ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  
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(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), 

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 01/09/1979, 

conforme documento à fl. 12, é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77 na atualização 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de 

cálculo do benefício. 

No que se refere ao abono anual, o recálculo do seu valor é mero reflexo da revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria concedida pela decisão recorrida, sendo, portanto, devidas as diferenças apuradas. 

Em decorrência, a manutenção da r. sentença recorrida é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a 

jurisprudência dominante. 

Cumpre, ainda, consignar que, inexistindo nos autos comprovação de depósito efetuado administrativamente pela 

Autarquia, eventual pagamento deverá ser compensado na fase de liquidação. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.07.2009  

Data da citação: 11.01.2008  

Data do ajuizamento: 08.11.2007  

 

Parte: OTAIR FONZAR 

Nro.Benefício: 0602780527 

Nro.Benefício Falecido:  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente, bem como 

fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença; mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021057-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALICE BERTATI CABRAL 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10/07/1952, completou essa idade em 10/07/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia da CTPS (fls. 28/33), 

com anotações de vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Neste caso, há também início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da 

certidão de casamento e óbito (fls. 9 e 13), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 62/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o documento apresentado pelo INSS às fls. 51/53, indicando que o marido da autora era aposentado por 

tempo de contribuição e a parte autora recebe benefício de pensão por morte de segurado qualificado como 

"comerciário", por si só, não elide o início de prova material apresentado, uma vez que a autora apresentou início de 

prova material em nome próprio, posterior ao trabalho urbano do marido. Ademais, o conjunto probatório carreado aos 

autos demonstra que a autora sempre foi trabalhadora rural. 

 

Ressalta-se que a afirmação da autora (fls. 56/57), no sentido de que utilizava-se mão-de-obra de terceiros apenas 

eventualmente, não constitui fator impeditivo ao reconhecimento do regime de atividade rural desenvolvido pelo 

requerente, uma vez que o artigo 11, inciso VII, da Lei n° 8.213/91 preceitua que é segurado obrigatório da Previdência 

Social, como segurado especial, a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele, que exerça suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 

um salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
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art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALICE BERTATI CABRAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/09/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00266 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.021285-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do beneficio, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sem interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte por força da submissão da sentença ao 

reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, 

não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.  

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:  

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 
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não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022012-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALICIO DE SOUSA 

ADVOGADO : VANILSON IZIDORO 

No. ORIG. : 07.00.00210-4 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do INSS, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício, a fim de que sejam atualizados os trinta e seis salários-de-contribuição anteriores aos 

afastamento do trabalho pelo índice de correção monetária previsto na Lei n.º 6.423/77 - a variação nominal da 

ORTN/OTN/BTN, e aplicando-se os índices e reajustes máximos e integrais. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a determinar a atualização dos salários de contribuição 

integrantes do período básico de cálculo do benefício do Autor, anteriores aos 12 meses que antecederam a concessão, 

mês a mês, pela variação da ORTN/OTN/BTN, com o reenquadramento do benefício para os fins do artigo 58 do 

ADCT. Ademais, determinou-se a revisão do benefício do Autor, a partir de março de 1994, com atualização dos 

valores mensais dos quatro meses anteriores, em cruzeiros reais, para o último dia do mês respectivo, pelo índice do 

IRSM correspondente para posterior divisão da URV, também no último dia de cada mês, apurando-se o valor mensal 

devido a partir de março de 1994, com os reflexos nos reajustes posteriores, indicando a forma de correção monetária a 

ser utilizada. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento de todas as diferenças decorrentes, acrescidas de correção 

monetária, conforme os critérios estabelecidos, e juros de mora, observando-se a prescrição quinquenal. Ficou 

determinado que o INSS deverá arcar com o pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as diferenças atrasadas, não incindido sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação, sustentando a legalidade do procedimento adotado 

e a obediência à legislação aplicável na hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. E em 

caso de manutenção da r. sentença, requer a fixação dos juros moratórios a partir da data da citação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto e da remessa oficial. 
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Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

Constituição Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A 

EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - 

ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  
 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), 

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista tratar-se, no caso em tela, de uma aposentadoria especial (fl. 19), com data de início em 

22/10/1987, é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de cálculo do 

benefício. 

Afinal, o artigo 58 do ADCT deve ser aplicado aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência 

Social na data da promulgação da CF/88, a partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto n.º 357/91, em 

09/12/1991, data em que cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei n.º 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  
V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  
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(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.)  

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula n.º 18 desse Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios 

pelo Decreto n.º 357 de 09/12/91."  

 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do ADCT, deverão ser 

compensados na fase de liquidação. 

Desse modo, levando-se em conta que o benefício da parte Autora foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser mantida a r. sentença recorrida, pois se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No tocante aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 08.07.2009  

Data da citação: 28.03.2008  

Data do ajuizamento: 09.11.2007  

 

Parte: DALICIO DE SOUSA 

Nro.Benefício: 0839423519 

Nro.Benefício Falecido:  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, para estabelecer o termo final da aplicação da equivalência 

salarial no mês de dezembro de 1991, fixar os critérios de cálculo da correção monetária na forma acima indicada, 

determinar a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora e determinar que os honorários 

advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022656-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA MARTINS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO 

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARGARIDA DA SILVA 
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No. ORIG. : 03.00.00261-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da antecipação da tutela. Houve condenação ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a isenção do pagamento de custas processuais.  

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial e pelo parcial provimento do recurso. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 05/09/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 28 (vinte e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(1º/10/2003), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 101/104), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "atrofia dos membros do lado esquerdo e retardo mental moderado". 

Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 118/119), que a autora é analfabeta e reside com seus genitores e 

dois irmãos menores de 21 (vinte e um) anos. Residem em imóvel bastante simples, guarnecido apenas da mobília 

estritamente necessária. 

 

A renda familiar é constituída do trabalho do irmão Danilo, de 16 anos na época, como empacotador de supermercado, 

com salário no valor de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais), referente a junho de 2009, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. O genitor do autor sofre de problemas de saúde, sendo que já foi submetido a 

cirurgia, sem melhora, e trabalha com dificuldades, realizando "bicos" como ajudante de pedreiro. 

Observou a Assistente Social que a mãe da autora "abdicou de qualquer atividade laborativa, para dedicar-se 

integralmente aos cuidados da filha", que necessita de muitos cuidados (fl. 119). 

Averiguou-se, em consulta ao referido sistema, que exceto quanto ao irmão Danilo, não existem registros de vínculos 

empregatícios em nome dos demais integrantes do núcleo familiar. 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu irmão, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades do grupo familiar. Destaque-se as inegáveis 

dificuldades advindas dos cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o irmão (menor) sustenta 

e atende aos outros integrantes do núcleo familiar, entre os quais a autora, que é portadora de retardamento mental. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00269 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.023612-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DANIELA REGINA DA CRUZ 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00110-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

A parte Autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, bem 

como a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 09/10/2008 condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora, na inicial, juntou cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 10/12), onde 

está anotado um único contrato de trabalho, iniciado em 01/06/2004, sem anotação de data de saída. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o mencionado vínculo empregatício foi cessado em 06/03/2005, 

não havendo recolhimentos como contribuinte individual. 

Nesse passo, ao propor a ação, em 04/05/2005, a Autora, apesar de ainda ostentar a qualidade de segurada por força do 

artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91, não havia cumprido a carência exigida por lei. 

Frise-se que não se aplica, à espécie, a dispensa do cumprimento deste requisito, conforme estabelece o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

O laudo pericial atesta que a Autora padece de fibromialgia e varizes em membros inferiores.  

Os males apontados não se encontram elencados no art. 151 da Lei nº 8.213/91 e na Portaria Interministerial MPAS/MS 

nº 2.998/01, que lista as doenças para as quais é dispensável o cumprimento do período de carência para a concessão do 

benefício pleiteado. 

"Ad cautelam" cuido da questão referente à incapacidade. 

Anoto que o laudo do perito judicial (fls. 80/85), realizado em 30/08/2007, conclui ser a Autora portadora de 

fibromialgia e varizes em membros inferiores que lhe acarretam incapacidade parcial e temporária. 

Dessa forma, apesar de atendidos os requisitos referentes à qualidade de segurada e à incapacidade, não restou 

comprovado o cumprimento do período de carência, não ensejando a concessão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  
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I- A autora não cumpriu o período de carência exigido de 12 contribuições (art. 25, I da Lei 8.213/91), uma vez que 

seus vínculos nos interstícios de 26.02.1972 a 28.02.1972, 01.06.1988 a 26.10.1988 e 01.02.1995 a 08.05.1995 (fl. 08) 

somam apenas 8 meses e 7 dias. Ademais, não estão presentes as hipóteses de doenças para as quais a carência não 

seja exigida.  

II- Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Apelação da autora improvida."  

(TRF/3ª Região, AC 1302617, Proc. 2008.03.99.018364-3, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

19/11/2008).  

 

Em decorrência, impõe-se, pois, a reforma da r.decisão recorrida, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

 

Prejudicada, por conseqüência, a análise do recurso adesivo ofertado pela parte Autora. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora. Julgo prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela 

parte Autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024053-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : DIRCE GRANDOLFO MINICCELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SABRINA DANIELLE CABRAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTE DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00161-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

17/03/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 14/09/1968, da qual consta a qualificação do seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, as Autorizações de Impressão de Notas Fiscais de Produtor (fls. 14/16), 

datadas de 1976, e o Contrato de Parceria Agrícola (fl. 17), vigente entre 01/10/1975 e 30/09/1976. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/36, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 25/28 e 57), e a cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge (fl. 59), demonstram, vínculos empregatícios urbanos, em 

1979/1980 e 1983/1986. Em nome da autora, o sistema registra a percepção de pensão por morte, oriunda da atividade 

de industriário de seu marido, desde 31/10/1986. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: DIRCE GRANDOLFO MINICCELI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/12/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024056-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEDINA TEREZA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

No. ORIG. : 08.00.00123-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinada a imediata implantação do 

benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, alegando a falta de requisitos. Subsidiariamente, pede a cassação da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 01/11/1947, completou essa idade em 01/11/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de comprovante de 

matricula dos filhos em estabelecimento escolar (1981/1984) e na cópia de ficha de cadastro de cliente em comercio 

(fls. 12/21), onde consta a profissão de trabalhadora rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 59/60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Quanto à determinação de imediata implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido em sede 

recursal reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício postulado, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não 

possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de 

Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, 

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais 

razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a 

fim de seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024126-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOVENILIA FERREIRA BONIFACIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02287-1 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 02/01/1943, completou a idade acima referida em 02/01/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da Autora e de nascimento 

do filho, na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 10/11), isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, mas verifica-se que posteriormente o marido da 

autora passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo 

INSS (fls. 34/40), tendo inclusive se aposentado na qualidade de servidor público. Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. 

 

Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos 

início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à 

época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de 

carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00273 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.024201-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

PARTE AUTORA : WILSON CARLOS FELISBERTO MENDES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00214-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Decidiu o 

r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação da remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que, ao propor a ação em 21/11/2006, estava recebendo benefício de auxílio-

doença, iniciado em 09/01/2003 (fl. 14), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de 

quadros distímicos e epilepsia tipo "pequeno mal" sem convulsões tônico-clônicas (F06 pelo CID-10) que o 
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incapacitam de forma parcial e permanente para suas atividades laborativas, podendo ser reabilitado para outras funções 

que não a de motorista (fls. 143/146). 

Consigno que, embora se trate de motorista impedido de exercer o seu ofício, o autor é pessoa relativamente jovem (52 

anos por ocasião da perícia), cabendo, por ora, considerar a possibilidade de adaptá-lo a atividade menos penosa. Nesse 

passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença ao Autor, a fim de que seja submetido a processo de 

reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o artigo 20, §3.º, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os 

honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024207-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA COUTINHO 

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00086-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 
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ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

13/05/2006.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Comunicação de 

Dispensa do Ministério do Trabalho (fl. 23), de 30/09/1996, da qual consta a ocupação do companheiro da autora como 

trabalhador agrícola "polivalente em geral". 

Destaque-se, ainda, as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do companheiro (fls. 18/19 e 21/22), e as 

informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstram vínculos de 

trabalho rural, entre 1983 e 1989 e em 1996. Em nome da autora, o sistema registra a percepção de pensão por morte, 

oriunda da atividade rural como segurado especial de seu companheiro, desde 29/06/1997. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 43/44, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos (fls. 53/55) e as informações obtidas em consulta ao referido CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, bem como as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/19 e 21/22), 

demonstram, também, vínculos empregatícios urbanos, em nome do companheiro, em 1980/1981, e, em nome da 

autora, em 1979/1980.  

Entretanto, esses pequenos vínculos restaram isolados e não descaracterizam a condição de rurícola da autora, pois as 

provas produzidas são suficientes para constatar que, apesar dos períodos mencionados, a requerente não se manteve 

afastada do labor rural.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA LUCIA COUTINHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024299-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCIA DEOLINDA CATTO MOLON 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 06.00.00128-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir de dezembro de 2007, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. O 

Instituto Previdenciário foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 18/10/2006, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a petição inicial, foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/12), na qual estão 

anotados contratos de trabalhos relativos aos períodos de 01/09/1982 a 11/03/1983; 01/04/1983 a 01/04/1985; de 

02/05/1985 a 15/09/1985; de 02/01/1986 a 23/10/1986; de 01/02/1987 a 20/04/1987; de 01/02/1988 a 09/09/1994; de 

02/05/1995 a 12/07/2000, além dos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, na qualidade de 

contribuinte individual, de 09/2005 a 12/2005 (fls. 13/14). 

Ressalte-se que a Autora, após filiar-se novamente à Previdência, comprovou ter contribuído com um terço do número 

de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do benefício pleiteado, nos termos do parágrafo 

único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença de 29/05/1992 a 

28/06/1994. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 17/12/2007, atesta que a Autora é portadora de 

miocardiopatia isquêmica e hipertensão arterial sistêmica controlada, que lhe impõem restrições para as atividades que 

demandem muito esforço físico. Conclui o experto que há incapacidade parcial e permanente para o exercício de 

atividade laborativa, podendo exercer sua atividade de cozinheira. (fls.75/78). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar que não há incapacidade para sua atividade, tendo em vista 

o caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, com 56 (cinqüenta e seis) anos por 

ocasião da perícia, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da Autora na Previdência Social. 

De fato, o laudo médico, com base nas declarações dos médicos que acompanham a Autora (fls. 79/92, afirma que a 

incapacidade teve início há 02 (dois) anos, o que induz à conclusão da preexistência da incapacidade em relação à 
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refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez ou ao 

auxílio-doença, conforme disposto nos artigos 42, §2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2o, do artigo 42, da Lei Previdenciária, pois não 

foi demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após o seu retorno à Previdência Social. 

Destarte, tem-se que a Autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, não fazendo jus ao 

benefício reclamado. 

 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta C.Corte de Justiça. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007).  
 

Por conseguinte, impõe-se a reforma da r.decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024338-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MALVINA SANT ANA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00060-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo 

antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação requerente, em preliminar, o recebimento do recurso em seu duplo efeito. No mérito, sustenta 

que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna, em caso de manutenção da sentença, 

pela alteração do termo inicial do benefício e da correção monetária, bem como dos critérios de cálculo dos juros de 

mora e a redução dos dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

No que se refere aos efeitos suspensivo e devolutivo, observa-se à fl. 90 que a apelação interposta pela Autarquia 

Previdenciária foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no "caput" do artigo 520 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual afasto referida preliminar. 

 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença de 08/06/2002 a 05/01/2004; 

de 29/01/2004 a 20/09/2007; e de 26/11/2007 a 26/03/2008 (fls. 52/54), restando, pois, incontestes o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 12/06/2008. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou ser a Requerente portadora de síndrome epilética, moléstia 

que, tendo em vista sua idade avançada (57 anos) e a atividade braçal por ela exercida (doméstica) a incapacita de forma 

total e permanente para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

Relativamente à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere aos juros de mora, devem incidir somente a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para estabelecer os critérios de cálculo da 

correção monetária, o termo inicial dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, 

no mais, a r.sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024406-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA SALTARELLI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00051-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

As preliminares argüidas pela Autarquia em contestação, foram afastadas pelo MM Juiz a quo. Em face dessa decisão, 

o Instituto Previdenciário interpôs agravo retido (fls. 43/46). 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte vencida ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação alegando, em preliminar, cerceamento de defesa, pela não realização de perícia 

complementar. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pede, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer a reforma da r. sentença e, 

conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo à analise da preliminar suscitada pela parte Autora. 

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa por não ter sido determinada a complementação do laudo 

oficial por perito especializado em ortopedia e psiquiatria. 

Na presente hipótese, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 53/57, consta o histórico e os antecedentes da Autora, o relatório do exame físico, a análise dos 

exames apresentados nos autos e a conclusão do médico, bem como as respostas aos quesitos apresentados. 

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, 

desnecessária sua complementação. 

No mérito, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a Autora, ao propor a ação, em 08/05/2007, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial, foram juntadas cópias da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fl. 10/12), em que está anotado um contrato de trabalho iniciado em 02/12/1993, sem 

registro de data de saída. 

 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 01/09/2008, atesta que a Autora é portadora de hipertesão 

arterial sistêmica, labirintopatia, artrose e osteosporose lombo-sacra, baixa acuidade visual corrigida com uso de óculos 

e perda auditiva neurossensorial bilateral. Concluiu o "expert" (fl.57) que "A Requerente não apresenta incapacidade 

laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, principalmente para realizar atividades na função 

de faxineira, as quais vêm desempenhando normalmente em 02 (dois) diferentes empregos, conforme citado" (sic).  

Anoto que há nos autos laudo do assistente técnico do INSS concluindo que a Autora está apta a exercer atividade 

laborativa (fl. 52).  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em 

sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida.  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte Autora, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024545-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANT ANNA BOVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00004-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Sentença proferida em 04/09/2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS apresentou proposta de acordo junto com o recurso de apelação, em que sustenta a ausência de início de prova 

material do exercício de atividade rural no período de 60 (sessenta) meses anteriores ao requerimento do benefício e a 

impossibilidade de se admitir a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Com contrarrazões, em que a parte autora manifestou o desinteresse em aderir ao acordo propostos, os autos subiram a 

este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A autora completou 55 anos em 30/03/1979, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, parágrafo único) e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes 

termos: 
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"A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua." 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 

183 e 306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.[Tab]- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 
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cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade 

família, que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da 

unidade familiar. 

 

No caso presente, a autora completou 65 anos em 30/03/1989, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. 

Tem direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls. 10/20: 

- Cópia da carteira de identidade e do CIC da autora (fls. 10); 

- Cópia da certidão de casamento da autora, realizado em 24/07/1943, na qual consta qualificação do cônjuge como 

lavrador (fls. 11); 

- Cópia da certidão de casamento da filha da autora, Nercy Bovo, realizado em 26/03/1959 (fls. 12); 

- Copia da certidão de casamento do filho da autora, Antônio Bovo, realizado em 30/12/1967 (fls. 13); 

- Cópia da certidão de casamento do filho da autora, Benedito Afonso Bovo, realizado em 12/01/1974 (fls. 14); 

- Cópia da certidão de casamento do filho da autora, Luis Ronaldo Bovo, realizado em 10/04/1982 (fls. 15); 

- Cópia da certidão de casamento do filho da autora, Getúlio Bovo, realizado em 11/06/1988, na qual consta a 

qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 16); 

- Cópia da certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 30/07/2007, na qual consta a qualificação do falecido como 

lavrador aposentado (fls. 17); 

- Cópia da CTPS da autora, sem anotação de qualquer registro de trabalho (fls. 18); 

- Cópia da CTPS do cônjuge, na qual constam registros de trabalho para Jairo M. Prudente Corrêa e outra, na 

Fazenda Sto Antônio, no cargo de trabalhador rural, nos períodos de 19/04/1974 a 10/10/1976 e 27/03/1978 a 

15/11/1983 (fls. 19/20). 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A certidão de casamento da autora, a certidão de casamento do filho Getúlio Bovo, a certidão de óbito do cônjuge 

podem ser admitidas como início de prova material do exercício de atividade rural na forma do art. 55, §3º da Lei 

8.213/91. 

 

As demais certidões de casamento não configuram início de prova material, uma vez que não consta nos referidos 

documentos a qualificação da autora ou do cônjuge como rurícolas. 

 

A CTPS da autora não pode ser admitida como início de prova material, tendo em vista que não apresenta a anotação de 

qualquer vínculo de trabalho. 

 

Por sua vez, a CTPS do cônjuge configura início de prova material do exercício de atividade, apresentando vínculos de 

trabalho rural nos períodos de 19/04/1974 a 10/10/1976 e 27/03/1978 a 15/11/1983. 

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

29/33) indicam que a autora recebeu renda mensal vitalícia como comerciaria, de 31/01/1989 a 29/07/2007 e recebe 

pensão por morte do marido, na condição de trabalhador rural, desde 30/07/2007. 

 

Na audiência, realizada em 04/09/2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que confirmaram a condição 

de rurícola da autora. 

 

José Alves de Medeiros declarou: "Conheço a autora há 50 anos. Nos conhecemos na Fazenda Iracema, onde a autora 

trabalha em serviços gerais da roça. Trabalhamos juntos nessa fazenda, colhendo mamona, milho, amendoim, algodão, 

carpindo arroz e soja. Trabalhamos juntos até 1980, quando nos mudamos para Terra Roxa. A autora parou de trabalhar 

na roça há quinze anos, por causa de problemas de saúde. Depois de 1980 a autora trabalhou nas fazendas Iracema, 

Caxambu, Prata e Santa Alice. O marido da autora, Sr. Guilherme Bovo, também era lavrador e trabalhamos juntos. O 

serviço era sem registro em carteira. O serviço era o ano todo, de segunda a sábado, das 6:00 às 18:00, primeiramente e 

depois, das 7:00 às 17:00 horas." (fls. 50). 

 

Por sua vez, Sebastiana Pereira afirmou: "Conheço a autora há quase 50 anos. Nos conhecemos na cidade de Terra 

Roxa. A autora trabalhou nas fazendas São João, Santo Antônio, Guanabara e Banhado. Eu trabalhei com ele nesses 

locais. O serviço era sem registro em carteira. Trabalhei com a autora por cercad e 40 anos, sempre na roça. Nunca 

trabalhamos na cidade. O marido da autora, Sr. Guilherme, também era lavrador "volante". O serviço era o ano todo, de 

segunda a sábado, das 7:00 às 19:00 horas, mais ou menos. A autora parou de trabalhar na roça há dez anos, por causa 

de problemas de saúde e idade avançada." (fls. 51). 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
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fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA SANT ANNA BOVO 

CPF: 176.918.748-04 

DIB: 07/02/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024604-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ROSA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada 

a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 63/68). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024611-6/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01371-1 1 Vr ITAQUIRAI/MS 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, as filhas da autora nasceram em 07/03/2003 e 12/09/2005, conforme comprovam as Certidões de Nascimento 

acostadas às fls. 11/12. 

Entretanto, os documentos juntados aos autos (fls. 08/12) não constituem início de prova material, hábil a corroborar a 

pretensão almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fls. 08), bem como as referidas Certidões de Nascimento de suas filhas (fls. 

11/12), não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Quanto à Certidão de Casamento da autora e a respectiva Certidão de Habilitação para Casamento (fls. 09/10), datadas 

de 22/04/2006 e 03/03/2006, também não caracterizam início de prova material, pois se referem a período posterior ao 

nascimento das filhas. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 91/92), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais (STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025157-4/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.01356-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

concedida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Em preliminar, o instituto previdenciário 

requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 57 (cinqüenta e sete) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Óbito do cônjuge da autora (fl. 12), falecido em 10/10/1978, da qual consta a profissão dele como lavrador. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que a autora percebe pensão por morte de 

trabalhador rural, desde 10/10/1978. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 32/34, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Frise-se que, ao deixar de laborar, a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação 

pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025200-1/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA MARIA LUNARDI LOCATELLI 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

No. ORIG. : 07.00.00647-7 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

22/10/1995. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 14/07/1962, e os Títulos Eleitorais de seu marido (fls. 14/15), expedidos em 

30/03/1958 e 17/10/1977, todos constando a qualificação dele como agricultor. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 74/75, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 34/41) demonstram, em nome 

do marido, a inscrição como empresário em 01/11/1977 e 01/03/1985, e como autônomo, em 01/07/1985, com 

recolhimentos entre 1985 e 1998, e o recebimento de aposentadoria por idade, oriunda de atividade como comerciário, 

desde 21/06/2005. 

A autora, por sua vez, em seu depoimento pessoal (fls. 72/73), afirma que há mais de vinte anos encontra-se afastada 

das atividades rurais. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1962 e 1977, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento (fl. 13), e a inscrição do marido como empresário, decorreram aproximadamente 15 

(quinze) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1995, em que são exigidos 78 (setenta e oito) meses 

de labor. 

 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: IRACEMA MARIA LUNARDI LOCATELLI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/05/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025232-3/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA DE SOUZA PAIVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.02645-8 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/10/2008.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 31/10/1978, da qual consta a qualificação de seu marido como agricultor.  

Destaque-se, ainda, em nome da autora, as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que registram a percepção de pensão por morte, oriunda da atividade rural de seu marido, desde 

16/05/2008. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/37, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 31/32) demonstram, em nome 

do marido da autora, vínculos empregatícios urbanos, em 1980 e entre 1986 e 1993. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025397-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTOMI ODA WATANABI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00032-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária 

e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 
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A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/04/1993.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 08/10/1964, e a Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 14), nascida em 

19/03/1967, ambas constando a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as Certidões de Registro de Imóveis (fls. 15/18), relativas a propriedades rurais, nas quais o autor e 

sua mulher figuram como compradores e vendedores, nos anos de 1986 e 1997.  

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, por sua vez, demonstra, em nome da autora, a percepção de 

pensão por morte, oriunda de atividade rural, desde 02/09/1996.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 38/39, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025501-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA SACHETTI SIQUEIRA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00163-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1234/2016 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/09/2004.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 26/11/1966, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador.  

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12/16), e os extratos do CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 31/33), que registram vínculos de trabalho rural, em 1990/1994 e 

1996/1997. Em nome do cônjuge, o sistema registra o exercício de atividades rurais, no período compreendido entre 

1989 e 2003. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos (fls. 31/33) e as informações obtidas em consulta ao referido CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais demonstram, também, em nome do marido da autora, a percepção de auxílios-doença, oriundos da 

atividade de comerciário, em 2003/2004, convertido em aposentadoria por invalidez, em 16/12/2004.  

A autora, por sua vez, em seu depoimento pessoal (fl. 38), afirma que deixou de exercer atividades rurais, após trabalhar 

na Fazenda Rio Morto, em janeiro de 1997, conforme consta da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 14). 

Neste sentido, transcrevo trechos de seu depoimento: "... Seu último trabalho foi na Fazenda Rio Morto, da família 

Junqueira, na lavoura de cana, com registro em carteira; depois disso, nunca mais trabalhou..." 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1966 e 1997, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento (fl. 11), e o ano em que a autora deixou de exercer o labor rural, decorreram 

aproximadamente 31 (trinta e um) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2004, em que são exigidos 138 (cento e trinta e oito) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1235/2016 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: DALILA SACHETTI SIQUEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/11/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025569-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ERICA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00117-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de pensão por morte. 

A autora Erica Gomes da Cruz era filha do segurado Cícero Manoel da Cruz, falecido em 05/09/1990. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que houve cerceamento de defesa, em razão da não 

realização da perícia psiquiátrico-neurológica. No mérito, sustenta que foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs agravo retido, às fls. 38/43, no qual suscita falta de interesse de 

agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa, bem como prescrição e decadência 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC. 

Pretende a autora receber a pensão por morte de seu pai. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a autora, sua mãe e irmãos perceberam o benefício de pensão por 

morte (086141106-4, DIB 05/09/1990).  

Ressalto, ainda, que a última cota, pertencente a autora foi cessada em 13/03/2001, quando esta completou a 

maioridade. 

Dessa forma, a Autora, maior de 21 anos, deve comprovar que era inválida na data do óbito do pai, para fazer jus ao 

benefício, podendo se valer de todos os meios de prova em direito admitido. 

Não obstante tenha sido realizada perícia médica (fls. 85/89), esta cingiu-se a exame físico, tendo o perito pontuado, em 

seu laudo, que a comprovação diagnóstica de patologia psiquiátrico-neurológica depende da avaliação de pessoa 

habilitada. 

A Autora pleiteou a realização de perícia psiquiátrico-neurológica (fl. 91, verso), tendo reiterado o pedido em fl. 103-

verso. 

Contudo, o Juiz sentenciou o feito independentemente da produção da prova requerida. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)."  

 

No caso, para a concessão do benefício almejado, a prova pericial requerida poderia corroborar a documental trazida à 

colação, no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do 

pretendido direito, pois fisicamente a autora pode encontrar-se apta ao trabalho, mas psicologicamente não. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da prova pericial requerida, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento 

do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ 

de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho; TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ 

de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova pericial psiquiátrico-neurológica, o acolhimento da preliminar de 

cerceamento de defesa suscitada pela Apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito e do 

agravo retido interposto pelo INSS. 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte Autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos ao MM Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apreciação do mérito e do agravo retido interposto pelo INSS.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025621-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO OSVALDO DEFAVERE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-6 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Em contrarrazões, pede o INSS a apreciação do agravo retido em que alega carência da ação por falta de requerimento 

administrativo.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Quanto a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício, embora 

este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional 

Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
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V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 13/06/1946, completou a idade acima referida em 13/06/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material da condição de rurícola do autor as cópias das certidões de 

casamento (fl. 22), de nascimento dos filhos (fls. 23/25), do certificado de dispensa de incorporação, nas quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como notas fiscais de produtor (fls. 27/38), verifica-se que, em períodos posteriores, ele 

passou a exercer atividade de natureza urbana, a partir de 05/02/1998, conforme se verifica nos contratos lançados em 

sua CTPS (fls. 17/18). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pelo autor poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano em períodos posteriores. Se ele retornou ao labor rural, há necessidade de que traga 

para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana, salvo se já havia preenchido à 

época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1239/2016 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025707-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GONCALVES NETO 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

No. ORIG. : 07.00.00107-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária 

e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

29/09/2007.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 10), celebrado em 26/10/1971, da qual consta sua qualificação como lavrador. 
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Destaque-se, ainda, o Contrato de Arrendamento de Terras em Meação (fls. 11/12), vigente em 2006/2007. 

A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 13/14), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 30/37), demonstram, por sua vez, vínculos de trabalho rural, em 1991/1993 e 2001/2004. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 47/48, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, também, um vínculo 

empregatício urbano, em 1990/1991. Entretanto, esse pequeno vínculo restou isolado e não descaracteriza a condição de 

rurícola do autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTONIO GONÇALVES NETO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/01/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, 

a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, e, no mérito, 

sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal da parte autora mediante à aplicação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria em 05/05/1987, conforme documento de 

fl. 25, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 
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TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora, devendo na apuração do salário-de-benefício se observar o disposto no 

§ 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, 

na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO para excluir da condenação o pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação 

acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação e de recurso adesivo interposto em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora mediante à 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) da liquidação até a prolação da sentença. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais, a 

ocorrência da decadência da ação. 

 

Por sua vez, pugna a parte autora, em suas razões de recurso adesivo, pela majoração da verba honorária. 

 

Com o oferecimento das contra-razões das partes, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria em 24/04/1987, conforme documento de 

fl. 13, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Vencida em parte mínima do pedido, à verba honorária deve ser mantida em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do § 3º do art. 20, c.c o Parágrafo único do art. 21, ambos do Código de Processo Civil, cuja 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse 

que recebeu esta ementa: 
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''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 
 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026285-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES PEREIRA 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00117-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de sua esposa. 

O Autor EURÍPEDES PEREIRA era cônjuge da segurada GRESSY MONTREZOL PEREIRA, falecida em 

14/03/1984. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. Determinou a incidência de juros de mora e correção 

monetária sobre as diferenças apuradas. Condenou, ainda, o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios, 

salientando-se que está isento de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença, prolatada em 15 de abril de 2009, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, que o recolhimento do porte de remessa e retorno somente deve 

ser realizado ao final do processo, bem como que se aplica, a hipótese, o reexame necessário. No mérito, sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 15/04/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 
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do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Quanto ao porte de remessa e retorno, cumpre salientar que a autarquia é isenta do recolhimento da referida verba. 

A Lei Estadual nº 11.608/03 estabeleceu a isenção para a União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e 

fundações, e ao Ministério Público, com relação a taxa judiciária. 

No entanto, embora a Lei Estadual não arrole as despesas com o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de 

recurso, dentro do conceito de atos processuais abrangidos pela taxa judiciária, deve-se observar que a Lei nº 8.620/93, 

artigo 8º, § 1º, estabelece, de forma ampla, que "O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, 

certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de 

autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios" e o artigo 

511, § 1º do CPC, dispõe que "São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal".  

Nesse contexto, busca-se identificar o que estaria englobado na isenção de custas e preparo. Na abalizada doutrina de 

Humberto Theodoro Júnior, em Curso de Processo Civil, vol. I, 40ª ed., Forense, 2003: "São custas processuais as 

verbas pagas aos serventuários da Justiça e aos cofres públicos, pela prática de ato processual conforme a tabela da lei 

ou regimento adequado. Pertencem ao gênero dos tributos, por representarem remuneração de serviço público." E 

define o mesmo autor (p. 512): "Consiste o preparo no pagamento, na época certa, das despesas processuais 

correspondentes ao processamento do recurso interposto, que compreenderão, além das custas (quando 

exigíveis), os gastos do porte de remessa e de retorno se se fizer necessário o deslocamento dos autos (art. 511, 

caput)". (grifos nossos). 

 

Extrai-se que os gastos com o porte de remessa e retorno estão dentro do conceito de preparo recursal, cuja isenção 

estende-se ao Apelante, nos termos do artigo 511, § 1º, do CPC, transcrito. Por oportuno, segue transcrito, nesse 

sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. PREPARO. PORTE DE 

REMESSA E RETORNO. O INSS está dispensado, ao recorrer, do preparo e do recolhimento do porte de remessa e 

retorno.".  

(TRF/4ª, AG ref. Proc. 199804010311911/PR, Rel. Des. Tadaaqui Hirose, Quinta Turma, DJ 04/11/1998, pág. 496).  

 

Superadas as questões argüidas, em preliminar, passo ao exame do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

A inicial informa que a finada esposa do Autor era trabalhadora rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 14/03/1984, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais."  

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;"  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito, de tal sorte que não faz jus ao benefício, uma vez que o marido 

não inválido só passou a ostentar a condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91 (TRF/3ª Região, AC - 

886126, processo n.º 200303990213170/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 17/08/2006, pg. 1008; 
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TRF/3ª Região, AC - 1034208, processo n.º 200503990248831/SP, Décima Turma, v.u., Juiz Castro Guerra, DJU de 

28/09/2005, pg. 582; TRF/4ª Região, AC n.º 20030410296385/RS, Sexta Turma, v.u., Desembargador Federal Ricardo 

Teixeira do Valle Pereira, DJU de 11/01/2006, pg. 638; TRF/5ª Região, AC 200605990020300/PB, Segunda Turma, 

v.u., Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ de 21/03/2007, pg. 914 - n.º 55). 

Impende salientar que não há como beneficiar o Autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da Constituição 

Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à legislação infra-

constitucional, que só foi editada posteriormente. A propósito, confiram-se os seguintes julgados: STJ, RESP 177290, 

Proc. 199800415203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 354368/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

Ausente o requisito da dependência econômica, desnecessário qualquer fundamentação sobre a qualidade de segurada 

da extinta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se os ônus da sucumbência.  

Excluo o autor do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 

3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo MM Juízo de primeira instância. Determino 

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício porventura implantado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, acolho a preliminar, para isentar a autarquia do 

recolhimento do porte de remessa e retorno, e, no mérito, dou provimento à apelação proposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora, ficando cassada a tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026453-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DIVALDINA MORAIS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada 

a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa por falta 

de complementação da perícia. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a complementação do laudo 

pericial, determinada às fls. 82vº/83, foi juntada aos autos às fls. 96/97, sem quaisquer alterações quanto às conclusões 

lançadas anteriormente no laudo de fls. 54/59.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 
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àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 54/59). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026574-3/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ORMINDO RIBEIRO 

ADVOGADO : VILMAR DE AVILA 

No. ORIG. : 08.00.00293-2 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do 

termo inicial do benefício e da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios, a isenção de custas 

processuais e a observância da prescrição qüinqüenal.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/11/2007. 

Entretanto, os documentos carreados às fls. 07/10 não constituem início de prova material hábil a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade e o CIC do autor (fls. 07/08), bem como sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

09/10), sem anotação de contratos de trabalho, não trazem qualquer referência que possibilite aferir o exercício da 

atividade rural alegada. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 51/52), unânimes em afirmar sobre o labor rural do autor, forçoso 

reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais (STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluindo da 

condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte 

autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026583-4/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MORALINA FELISBINA DE ASSIS 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.02830-2 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

concedida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/06/2004.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 25/06/1970, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 12), falecido em 

16/02/1986, ambas constando a qualificação dele como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as informações obtidas em consulta CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que 

registram, em nome da autora, a percepção de pensão por morte de trabalhador rural, desde 16/02/1986. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/38, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026678-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LIENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 25/06/2003, conforme comprova a Certidão de Nascimento, carreada a fl. 15. 
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Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a referida Certidão de Nascimento, bem 

como a Certidão de Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 30/10/1999, registram a qualificação de seu marido 

como trabalhador rural. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que registram vínculos de trabalho rural, em 1991/1994 e no período compreendido entre 1996 e 

2009, e a percepção de auxílio-doença por acidente do trabalho, oriundo de atividade rural, em 1996. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 68/69, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante disposto no artigo 35, da 

Lei 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um 

salário mínimo mensal, a partir de 28 dias antes do parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026699-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SEVERINA DE ASSIS LIMA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

13/01/2003. 

Entretanto, os documentos carreados às fls. 16/27 não constituem início de prova material hábil a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 16), bem como a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 17), não trazem 

referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Em relação à declaração firmada por ex-empregador da autora (fl. 18), embora ateste suas atividades como trabalhadora 

rural, em 1989/1991, trata-se de documento extemporâneo aos fatos, carecendo da condição de prova material, pois 

equiparam-se a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para 

fins previdenciários. 

Por outro lado, há que se destacar a existência de documentos que, em tese, poderiam consubstanciar início de prova 

material da atividade rural da autora, quais sejam: as Notas Fiscais de Entrada (fls. 20/21), emitidas em 2008, o Termo 

de Convocação e demais documentos relativos à ocupação de lote rural em projeto de assentamento (fls. 22/27), datados 

entre 2006 e 2008. 

Entretanto, esses documentos só abrangem o período de agosto de 2006 em diante, ou seja, aproximadamente 23 (vinte 

e três) meses anteriores ao ajuizamento da ação, em 10/07/2008. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 52/53), unânimes em afirmar sobre o trabalho rural do autor, forçoso 

reconhecer que o período de, aproximadamente, 23 (vinte e três) meses decorrido entre a prova material referida e a 

data do ajuizamento da ação é inferior ao lapso legalmente exigido para a hipótese sob exame, de 132 (cento e trinta e 

dois) meses. 

Reporto-me ao ano de 2003, em que o requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no processo nº 2007.03.99.008120-

9, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes (Apelação Cível 117934, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007). 

Cabe observar que, em momento anterior a agosto de 2006, não há qualquer outro indicativo material da alegada 

atividade rural exercida pela autora. Ao contrário, as informações obtidas em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais registram, em nome da autora, vínculos empregatícios urbanos, em 1981/1982, 1987/1990 e 

1994/1995, e a percepção de pensão por morte, oriunda da atividade de servidor público de seu marido, desde 

10/03/1998. Em nome dele, o sistema registra, o exercício de atividades urbanas, no período compreendido entre 1967 e 

1993, e o recebimento de aposentadoria por invalidez, desde 20/04/1993.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessário à concessão do benefício. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r.sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026704-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SIMONI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00105-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 17/01/2005, conforme comprova a Certidão de Nascimento, carreada a fl. 13. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a referida Certidão de Nascimento, registra 

a qualificação do companheiro da autora como trabalhador rural. 

Destaque-se, ainda, em nome do companheiro, as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que registram vínculos de trabalho rural, em 1997/1998, 2002/2003 e 2004/2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 59/60, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, também, em nome do 

companheiro da autora, vínculos empregatícios urbanos, em 2001/2002 e 2003/2004. Esses dados não impedem a 

percepção do benefício, pois se refere a período diverso daquele em que a autora necessitava comprovar o seu labor 

rural. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante disposto no artigo 35, da 

Lei 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um 

salário mínimo mensal, a partir de 28 dias antes do parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026791-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANA RODRIGUES VALLT 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra a r. decisão de primeira instância, que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de 

pressuposto processual de desenvolvimento válido e regular do processo, consistente na competência do Juízo. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que na ausência de Vara 

Federal na comarca de domicílio da parte autora, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar a demanda, 

sustentando, ainda, que o ingresso perante o Juizado Especial Federal lhe é facultativo. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

Discute-se a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas previdenciárias de competência 

originária da Justiça Federal, em face do disposto na Constituição Federal.  
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O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 

sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão 

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediados em 

localidade outra, ainda que em município vizinho. 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a previsão do 

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido 

no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo Autor, não sendo 

permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a referida Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese, é relevante o fato de o Autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 

ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar o 

seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 

20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

-[Tab]Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que é dispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução preconizada, 

cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando a 

remessa dos autos ao MM Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00299 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026803-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA ALDEIR DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-9 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Na r. sentença, foi indeferida a petição inicial, julgando-se extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento da falta de 

causa de pedir, pois, instada a emendar a inicial, a parte autora não declinou os períodos e respectivas propriedades, em 

que supostamente laborou como rurícola. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo não se tratar de inépcia da peça vestibular, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, diante da suficiente descrição dos 

fatos que serviram de fundamento ao pedido, motivo pelo qual, enseja ao réu o pleno exercício do direito de defesa. 

Requereu a anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos da petição inicial, previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, em especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por certos períodos, para manter a subsistência. 

Com efeito, a parte autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os 

respectivos períodos dessa atividade, o que deverá ser apurado na fase instrutória. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, em consequência, a extinção do processo. 

 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 

MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

Assim, constato que a inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, de maneira que a 

anulação da sentença é medida que se impõe, devendo os autos retornar ao MM. Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença recorrida, 

determinando a baixa dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028190-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.06327-5 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação em que se pleiteia seja efetuada "alteração do benefício de auxílio-acidente do autor, transformando o 

percentual de 40%, para o percentual de 50% do salário-de-benefício (...)". 

A sentença julgou o autor carecedor de ação por lhe faltar interesse de agir, e nos termos do que dispõe o artigo 295, 

inciso III, do Código de Processo Civil, indeferiu a inicial. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)." 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A parte autora pleiteia revisão em benefício de auxílio-acidente do trabalho. 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".(Súmula 15) 

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecimento e julgamento do presente recurso em favor do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, a quem determino que os autos sejam encaminhados. 

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 1454/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034409-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.015306-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA HELENA FIGUEIREDO e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.029751-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WILLIAM PAULO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.015503-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : SIMONE APARECIDA SASSATI e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.017027-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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APELANTE : MAURA DE CASSIA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014489-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WALTHER BELTRAMI FILHO e outro 

 
: LUCIA PEREIRA DE NOBREGA 

ADVOGADO : MARIA TERESA PONTES ALVES BELTRAMI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.017793-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : LIDIA TERESINHA ZIMIANO 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.002990-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIS CARLOS SILVA CORONA e outro 

 
: FABIANA AVILA DE MIRANDA CORONA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.006191-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO FERREIRA DE CARVALHO e outro 

 
: MARISTELA DE SOUSA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

CODINOME : MARISTELA DE SOUSA ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002671-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NILDA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.020805-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ROGERIO FRANCISCO DE MORAES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro. 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026694-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DANIEL BARBOSA DE MELO e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027655-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAIMUNDO GUEDES FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.031079-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : FABIO RODRIGUES DE MORAES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.013401-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIO ROCHA FILHO 

 
: SOLANGE MARIA DE CASTILHO ROCHA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01 de Outubro de 2009, às 12:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.005931-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELIO DE MELLO espolio e outro 

 
: FRANCISCA DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01 de Outubro de 2009, às 13:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.004425-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CASSIUS DUVAL LUCKI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01 de Outubro de 2009, às 14:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.020988-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DAVI ANTONIO VILELA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01 de Outubro de 2009, às 15:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.014932-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ ROBERTO GIUGNI e outro 

 
: MARIA CANDIDA DE LIMA CARVALHO GIUGNI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01 de Outubro de 2009, às 16:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.042932-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON ALBERTO JUSTO e outro 

 
: VERA APARECIDA DA SILVA JUSTO 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o ia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.001886-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ZILDA PEREIRA e outro 

 
: MARISA SARA AYRES PEREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021143-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELIEL GOMES DO NASCIMENTO e outro 

 
: ROSALINA FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.000227-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PAULO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: SELMA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.006644-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO DA SILVA e outro 

 
: SOCORRO CLAUTENS PINHEIRO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006350-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARINALDO DE BRITO MONTEIRO e outro 

 
: ELIANA APARECIDA GONCALVES MONTEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020262-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CRISTIANE KATHIA DOS SANTOS e outro 

 
: EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024419-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA JOSE PITARELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

 
: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA CRIMINAL DE ARACATUBA SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.022454-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : OTACILIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.023889-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HUESLEY BELMIRO DE BRITO e outro 

 
: MATILDE PEREIRA FEITOSA DE BRITO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.028931-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RICARDO DE LUTIIS VERONEZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.019379-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : SHIRLEI ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.010903-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NARCISA APARECIDA BEZERRA MENDES e outro 

 
: HECTOR ANTONIO MENDES 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.002415-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : ROSILDA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048620-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROSANGELA RODRIGUES FERNANDES e outros 

 
: JOSE IZIDORO DE ARAUJO 

 
: ROSANA GONCALVES DE SOUZA ARAUJO 

 
: PAULO FERNANDO ROSSI 

 
: JOANA MARIZETE ABREU ROSSI 

 
: PAULO MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 

 
: VALERIA MARTINS SILVEIRA DE SOUZA 

 
: ROSEMARY SOMMADOSSI VICTORINO 

 
: FERNANDO TADEU RODRIGUES VICTORINO 

 
: VALERIA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA MIGUEIS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : ARISTIDES FERNANDES FILHO (desistente) e outro 

 
: ANTONIO CARLOS KREME (desistente) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 95.00.45787-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.031158-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VANITA SANTOS DA SILVA e outro 

 
: KARINA DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.006636-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JUDITH SILVA DOS SANTOS e outros 

 
: ELIZABETE SILVA DOS SANTOS 

 
: GERSON SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.051437-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

APELADO : ARNALDO GIRALDO e outro 

 
: MARIA ROSA ERBETTA GIRALDO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

PARTE RE' : NOROZAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : AUGUSTO CARVALHO FARIA e outro 

No. ORIG. : 92.00.86306-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020931-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANDRE ARCE FALCONI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/2009, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.011317-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ROSA APARECIDA OLIVA 

ADVOGADO : LEONILDA BOB e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.020592-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JUSTINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1281/2016 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007529-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVONE CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : IVONE CONCEICAO SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.025514-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ABISAEL ALVES BARBOSA e outro. e outro 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2009, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003943-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOAO PEREIRA FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.007222-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELSON GARCIA JUNIOR e outro 

 
: MIRIAN TRUDES GARCIA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.007574-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : QUIRINO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.025730-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEOVAR PASSOS DIAS e outro 

 
: ROSEMEIRE BIAZI DIAS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.900167-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELIANE CRISTINA FERREIRA ALVES e outro 

 
: MANOEL NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005990-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : BENTO VIDAL NETO e outro 

 
: ARLETE APARECIDA RIBEIRO VIDAL 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIO ALVES FILHO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 97.00.11411-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.006837-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : INACIO XAVIER DA SILVA FILHO e outro 

 
: CLARICE COELHO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA PEDULLO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas.. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.000492-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ERALDO CESAR LUCIO e outro 

 
: ROSANA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.007017-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : GLECY MENDES GUARCHE e outro 

 
: ANTONIO TADEU DE AGUIAR 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1287/2016 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.001525-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO RICARDO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001643-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MAURICIO BITTENCOURT e outro 

 
: APARECIDA VIEIRA BITTENCOURT 
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ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

No. ORIG. : 98.00.30215-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017544-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE MARCELO SIQUEIRA TAVARES e outro 

 
: SANDRA DOS SANTOS ANJOS TAVARES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/2009, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002921-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALENCAR YUKIO SHIBAYAMA e outro 

 
: ROSEMEIRE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/2009, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.030383-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RICARDO BUENO BENJAMIN e outro 

 
: RITA SIRLEI ALVARES DELGADO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 02/10/2009, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1290/2016 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.003087-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALDEVINO MARQUES DAMASCENO e outro 

 
: MAURISA GUIMARAES DAMASCENO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.009230-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : ELCIO BARROS RAULINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.007186-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARILISA BARATA SIMOES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021333-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SAMUEL HENRIQUE DE LIMA e outro 

 
: CRISTIANA MARIA TERTULIANO DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

CODINOME : CRISTIANA MARIA TERTULIANO 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.010028-6 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.005167-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE FERREIRA CATARINO e outro 

 
: DIRCE DE MORAES CATARINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.003225-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PAULO ROBERTO LIMA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.001163-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CLAUDIA VIVIANE BORGES CABRAL TOLEDO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.031745-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : VALDECIR OLIVEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003279-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SILVIO ANTONIO MEIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039996-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : WILSON SILVA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.49376-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.000431-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MIGUEL FRANCISCO JAIME e outro 

 
: MARILEIDE GOMES DE SOUZA JAIME 

ADVOGADO : ALESSANDRA DEJTIAR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.049323-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : ISAIAS NUNES MACHADO e outro 

 
: CLAUDIA DIAS MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051387-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : NELSON FERNANDES BARRETO FILHO 
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ADVOGADO : ANA MARIA PEDREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.011484-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELISANGELA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025415-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : ROGERIO WANDERLEY MIGUELE e outro 

 
: TANIA GONDIM MIGUELE 

ADVOGADO : ELIAS SANTOS REIS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040856-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS ANTONIO SAMPAIO e outros. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.53879-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049103-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : ROBSON ROBERTO LEANDRO e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 98.00.07900-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.002119-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO 

APELADO : SORAIA SAAD CANFORA ZEIN e outros. e outros 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.020095-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CLESLEI DIAS 

ADVOGADO : WILLIAM DE MORAES DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.010305-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARCOS RITA NUNES DA SILVA e outro 

 
: MARIA ALICE OLIVEIRA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : LEONILDA BOB 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.020705-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LINDOLFO ANTONIO PELEGRINI e outro 

 
: ENY APARECIDA VALENTE PELEGRINI 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004210-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LUIZA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026157-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALAN VAGNER PALADIN e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 98.00.36584-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.023619-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO DE MORAES NETO 
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ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013960-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDIR GOMES MAGALHAES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.024398-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ROBERTO CARLOS TENORIO DE SOUZA e outro 

 
: SOLANGE PEREIRA PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.037787-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARCIA OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : DAMARIS DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015379-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MANOEL PAIXAO DOS SANTOS e outro 

 
: JANAILDA SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.023169-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : PAULO AUGUSTO DA SILVA e outro 

 
: ROSEMEIRE DE PARDI SILVA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023520-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCIO SOLDERA e outro. 

ADVOGADO : MILTON OGEDA VERTEMATI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.042904-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APELADO : JOSE CARLOS HERNANDEZ e outro. e outro 

ADVOGADO : LOURDES NUNES RISSI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006670-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SANDRA SUELI CHAGAS PAELO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.016933-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULO MARCELO RODRIGUES e outro 

 
: ADRIANA BARTKEVICIUS RODRIGUES 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.006113-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EUNICE PEREIRA SANTOS e outro 

 
: LEILA KATIA SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO : REYNALDO TORRES JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084747-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ILTON TEOTONIO DA SILVA e outro 

 
: MARIA FERNANDA EGREJA DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.019937-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.010499-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO CESAR GUIMARAES TEIXEIRA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.045418-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : ANDREA ARRUDA PAULA 

ADVOGADO : SILVIO DOTTI NETO e outro 

No. ORIG. : 98.00.54021-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.037049-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA 

 
: FABIO PINTO FERRAZ VALLADA 

APELADO : ULYSSES MOSCATELLI MORAES 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES DE JESUS e outro 

No. ORIG. : 98.00.43510-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.001034-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : REGINALDO BIAGGI e outros. e outros 

ADVOGADO : MARTA LUZIA HESPANHOL FREDIANI e outro 

No. ORIG. : 98.00.48970-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.004241-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

APELADO : WALDOMIRO AVANZI e outro 

 
: MARCIA REGINA PEREIRA AVANZI 

ADVOGADO : KARINA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.014124-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TAIS SANTANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.019532-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS e outro 

 
: KLEIDE MONTEIRO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.901703-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FABIO ROBERTO FRANCISCO e outro 

 
: ROSEMEIRE CAPUZZO FRANCISCO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.006523-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCIA MOREIRA GROTHE 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016034-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : JOSE ADOLFO VALLEJOS NUNEZ DEL PRADO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 97.00.04775-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.024169-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JAIR SIMPLICIO BARBOSA e outro 

 
: SOLANGE NAVARENO BARBOSA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.022165-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : MARIA DE FATIMA CASSIMIRO e outro 

 
: RICARDO BORGES CASEMIRO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

No. ORIG. : 94.00.28016-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039585-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LEONEL CARAZAI e outro 

 
: JANES PERES CARAZAI 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.45411-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017451-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ELAINE FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.59056-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.014860-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NOEMIA RAMOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.016075-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIO FERNANDO LINO DE ALMEIDA e outro 

 
: MARIA CASTELO TEIXEIRA 

ADVOGADO : LAYR ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.022955-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TADEU DE JESUS BUENO DO PRADO e outro 

 
: ANA MARIA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.010369-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALESSANDRA MUSSULINI DA SILVA 

ADVOGADO : IVONE CONCEICAO SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004808-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.029687-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURO CESAR ROSA TREZZI e outro 

 
: MARIA MARGARIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PARTE RE' : BANCO BVA S/A 

ADVOGADO : SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007797-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO LATINE e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.024197-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCIENE CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.018233-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FABIO CASSANDRO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.004686-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA SONIA DE TOLEDO CORREIA e outro 

 
: LUIZ ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30 de Setembro de 2009, às 12:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.005225-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LAERTE SANCHES DA SILVA e outro 

 
: LUZIMAR SANTOS SANCHES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30 de Setembro de 2009, às 13:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.021653-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MIGUEL ZUPPO e outro 

 
: APARECIDA DE LOUJDES BRASILEIRO ZUPPO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30 de Setembro de 2009, às 14:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033938-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 98.00.51093-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30 de Setembro de 2009, às 15:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.053036-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : NELSON PROPERCIO e outros 

 
: MARIA APARECIDA FELIPE PROPERCIO 

 
: ANA MARIA FELIPE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 96.00.05462-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30 de Setembro de 2009, às 16:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110733-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ROBERTO FALANQUE e outros 

 
: MARILISA LACERDA FALANQUE 

 
: PAULO SERGIO MIGUEZ 

 
: MARIA DO CARMO BOMPADRE MIGUEZ 

 
: GUALTER DOS SANTOS BRAZ 

 
: MARIA JOSE DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO DE MATOS e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS MACHADO DE ANDRADE e outro 

 
: TEREZINHA CRISTIANO MACHADO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 93.00.31015-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110733-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ROBERTO FALANQUE e outros 

 
: MARILISA LACERDA FALANQUE 

 
: PAULO SERGIO MIGUEZ 

 
: MARIA DO CARMO BOMPADRE MIGUEZ 

 
: GUALTER DOS SANTOS BRAZ 
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: MARIA JOSE DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO DE MATOS e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS MACHADO DE ANDRADE e outro 

 
: TEREZINHA CRISTIANO MACHADO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 93.00.31015-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110733-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ROBERTO FALANQUE e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO DE MATOS e outro 

No. ORIG. : 93.00.31015-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110733-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ROBERTO FALANQUE e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO DE MATOS e outro 

No. ORIG. : 93.00.31015-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.015134-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PEDRO SOTOWA HITOMI e outro. e outro 

ADVOGADO : HERIVELTO FRANCISCO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.008583-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MIGUEL VALERIO FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.002825-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE ROBERTO BRUNO e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.019387-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA PENHA DE ALENCAR e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.026195-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCOS BENJAMIM DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.039781-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : MAURICIO JOAO MAZZULLI e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.006658-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUCIANO GARDINO e outro 

 
: KATIA SILENE DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005303-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FRANCISCO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

 
: MARIA TERESA CANEGRATI CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002923-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.013010-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CARLOS DOMINGOS DE CAMPOS e outro 
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: MARIA DO CARMO MELO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.021872-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE LEITE FILHO e outro 

 
: ROGERIO AMORIM LEITE 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1333/2016 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.008691-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TANIA REGINA MARCELINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 16:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.021662-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : SHEILA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.045940-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CHRISTIAN EDUARDO GRAMSTRUP e outro 

 
: MAGILA DE SOUSA TEIXEIRA GRAMSTRUP 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 98.00.14679-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.002244-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : EDNA GUILLEN AFRICANI e outro 

ADVOGADO : ELIS SOLANGE PEREIRA e outro 

APELADO : EDSON AFRICANI espolio 

ADVOGADO : ELIS SOLANGE PEREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.001037-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SILVIO HENRIQUE RIBEIRO DA ROCHA e outro 

 
: PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.007382-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

No. ORIG. : 98.00.14671-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 30/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.058992-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAURO RAMAZZINI DOS SANTOS e outro 

 
: THEREZA TURBIANI DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 98.15.01782-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.003285-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : CLAUDIONOR RAMIRO DA SILVA e outro 

 
: GISLAINE BARBELI DA SILVA 

ADVOGADO : WALTER CORDOVANI 

CODINOME : GISLAINE CRISTINA BARBELI DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021314-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EWALT ZILSE JUNIOR e outro 

 
: ALCIONE JANOTTI CESTAROLI ZILSE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 96.00.07417-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040240-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NILSON GOMES DE ARRUDA FILHO e outro 

 
: ZELINDA OSMARINA REMIJO ARRUDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.10294-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008215-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO DONIZETI ARREBOLA e outro 

 
: CRISTIANE RAMOS ARREBOLA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 97.00.36331-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.054711-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDINA JOSEFINA HAHNEKAMP e outro. 

ADVOGADO : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009410-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS BATISTA DE OLIVEIRA e outros. espolio 

ADVOGADO : PATRICIA YUMI YAMASAKI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

No. ORIG. : 93.00.18409-1 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007890-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013958-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE EGIDIO PERNA e outro 

 
: MARIA CRISTINA DE ANDRADE PERNA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004912-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WLADIMIR ALEXANDER GOMES SOUTO MAIOR 

ADVOGADO : AMADO DIAS REBOUCAS FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

No. ORIG. : 98.00.48799-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.024286-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SERGIO BARADEL e outro 

 
: JACQUELINE DE MATOS BARADEL 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.011902-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS LEFORT e outros 

 
: VANIA KOPEL LEFORT 

 
: MARLI LEFORT 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018635-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : REINALDO COPPI e outro 

 
: MARIA ANTONIA BAGGIO COPPI 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023923-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : OSVALDO BELLAN JUNIOR e outro 

 
: ANA MARIA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028564-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CANDIDO DA COSTA SOBRINHO e outro 

 
: MARIA APARECIDA PAPPOTE DA COSTA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.18686-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.028134-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FLAVIO AUGUSTO VIL e outro 

 
: ANA LUCIA GONCALVES SIC VIL 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 12:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.022955-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DENISE GONCALVES e outros 

 
: IRINEU GONCALVES 

 
: ELZA GONCALVES 

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 13:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.019992-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : MARCO ANTONIO SECOL e outro 

 
: ELISABETE MOITA SECOL 

ADVOGADO : ANDREA BENITES ALVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 14:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.004483-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SILVANA PEREIRA NOVAES 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 15:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.052890-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS TADEU DE ALENCAR PEREIRA 

ADVOGADO : DANILO CALHADO RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 16:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048483-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS LOURENCO MOLINEIRO e outro 

 
: MONICA APARECIDA DISPATI MOLINEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.46351-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039050-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : CLAUDIO RONALDO PEDRO e outro 

 
: SUZETE CONTRERA DE MOURA PEDRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 96.00.16976-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.009808-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO SILVIO BOTELHO FRAGA e outro 

 
: ALAIDE CREPALDI DO VALE BOTELHO FRAGA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APELADO : OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1349/2016 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.021089-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : WANDERLEY ALVES DA CRUZ e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : MARIA DE LURDES MARTINIANO 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1350/2016 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018514-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.30251-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.002107-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROGERIO MARTINS SALOMAO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.010819-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : APARECIDA GOES MARQUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.010853-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLAUDIA BATISTA CARVALHO DO AMARAL e outro 

 
: MARCOS TIMOTEO DO AMARAL LEITE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.027697-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ALMENIR SANTOS LUIZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014307-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO LIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 15:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014561-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ABILIO MARTINS DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CLEONICE ZEQUINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.037092-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE FERREIRA MORAES FILHO espolio e outros 

 
: SOLANGE DIAS GOMES MORAES 
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: ELQSON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de setembro de 2009, às 14:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009471-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FAUSTO BATISTA COELHO e outro 

 
: MECIA FERREIRA DE CARVALHO COELHO 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.42073-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 13:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017454-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HERCULES VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: MARCIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.07566-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29 de Setembro de 2009, às 12:30 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.011348-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ACRISIO DE CAMARGO BUSCH 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012413-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO SERGIO SPERANDIN e outro. e outro 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.28835-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.054345-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : VALERIA ROSSI NEGRISOLI e outro. e outro 

ADVOGADO : RONALDO RODRIGUES DE MELLO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.009420-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA ILZENI RODRIGUES LIMA e outros. e outros 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.017737-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : REINALDO PANHOCA espolio 

ADVOGADO : ADALGISA DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.013122-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIO LACASA ANDREU e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.033718-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARIA GORETE BESERRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051334-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : LUIZ TADEU LABBATI e outro. e outro 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008491-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSCAR VICENTE FERRO 
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ADVOGADO : KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00.06.74435-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017452-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JACI GONCALVES DE ALMEIDA e outro. e outro 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.015545-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLAUDIA RIBEIRO DE CAMARGO e outro. e outro 

ADVOGADO : OLIRIO ANTONIO BONOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011188-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : ROSE INAH NOGUEIRA DA SILVA LEAL 

ADVOGADO : RENE ROSA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.00.30335-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042353-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : MARIE TSUBOI KAWAMURA e outro. e outro 

ADVOGADO : WILSON DOS SANTOS PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.35217-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000061-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO SEVERINO DE LIMA 

ADVOGADO : VICENTE MAGELA DE FARIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

No. ORIG. : 91.06.53904-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001476-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADEMAR ALFREDO VITORIANO e outro. e outro 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

No. ORIG. : 00.09.00761-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.000419-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE ORLANDO DIAZ e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.034917-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : MARIO KOTOKU IRAHA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

No. ORIG. : 98.00.38388-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012161-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : IGNACIO APARECIDO CAZEMIRO e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.18422-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051623-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FERNANDO RIZZI e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.033694-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE JAMIL ZAMUR e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023075-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.000712-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IARA DE ALMEIDA SERIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.020043-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARY JUNKO KINANI ALVARES e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.000226-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : MARCELO RODRIGUES COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.029856-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEORGE GUEDES BEZERRA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

PROC. PRINCIPAL: 1999.61.00.035402-5  
 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 29/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002512-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : NILMA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.023015-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GILMAR MARTINS GONCALVES e outro 

 
: MARTA HELENA GONZAGA GONCALVES 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055045-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : VOJTECH RECICAR e outro 

 
: MARIA LYGIA NOVAES RECICAR 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 87.00.38758-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.009859-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : AMAURI CAMPOS DE BARROS e outro 

 
: VERA LUCIA REGUERO BARROS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.016936-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JULIO RICARDO DE SOUZA NOTO e outro 

 
: IARA SPADA BONDIOLI DE SOUZA NOTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CARDOSO LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000057-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ACACIO LIOI e outro 

 
: GISELE AURICCHIO LIOI 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

 
: LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 98.00.41697-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.007473-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE PAULO BATISTA espolio 

ADVOGADO : MARCELO GERENT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001481-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : PAULO AKIMITSU UETA e outro 

 
: ILDA MITICO ONISHI UETA 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO e outro 

No. ORIG. : 98.00.12454-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027503-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VERALDO NATTIS e outro 

 
: ANA CRISTINA DA SILVA NATTIS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.54378-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005645-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLAIR DE NOBREGA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.25987-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.025352-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARIOVALDO DE JESUS MEDEIROS 

ADVOGADO : MILTON TEIXEIRA JUNQUEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia ______, às _____ horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.010248-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : YVES BESSE e outro 

 
: MARIA ISABEL MOREIRA DE SOUZA BESSE 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BUAZAR DABUS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.38317-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia ______, às _____ horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.049601-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DA PENHA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia ______, às _____ horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004911-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SAMUEL DE LIMA ALVES e outros 

 
: MARCIA CUPERTINO ALVES 

 
: MAILDA CUPERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 98.00.36497-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia ______, às _____ horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.037272-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 98.00.54602-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia ______, às _____ horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037381-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FERNANDO PEREIRA CAMARA e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

No. ORIG. : 98.00.29385-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056575-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : AMAURI ALVES CAPITULINO e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

No. ORIG. : 97.00.29232-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.058348-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIO CESAR DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012192-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RONALDO MARONE JUNIOR e outros. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.43711-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016623-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : GUILHERME CARLOS ROSSONI e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

No. ORIG. : 97.00.07280-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12;30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.026015-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : FRANCISCO MASAHIRO SHIRATORI e outro 

 
: ROSELI ALVES FERREIRA SHIRATORI 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.002604-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JULIO FLAVIO PIPOLO e outro 

 
: MARIA CRISTINA MICHELAN 

ADVOGADO : JULIO FLAVIO PIPOLO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.006129-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAURICIO BACCINI e outro 

 
: DENISE APARECIDA REGADO BACCINI 

ADVOGADO : HELCIO BENEDITO NOGUEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.006126-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLAUDIO DE SOUZA BRITO e outro 

 
: ELAINE MONTEIRO DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.005447-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE NERY DA SILVA e outro 

 
: IRENE MATHES NERY DA SILVA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.002009-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outros 

APELADO : JOAO CIPRIANO DE FREITAS e outro 

 
: GEANETE GARRET DE FREITAS 

ADVOGADO : GILBERTO DA SILVA BRANDAO 

No. ORIG. : 00.06.51201-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.006800-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : ANTONIO PAULO GOMES e outros 

 
: MARIA ROSA DE LIMA GOMES 

 
: JOAQUIM GOMES NETO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: SUELI RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.009478-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIZ ERNESTO MARQUES e outro 

 
: ALICE DE FATIMA MOREIRA MARQUES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.010086-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO ROBERTO DA CONCEICAO e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : APARECIDA REGINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016049-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDENIL IZZO e outro 

 
: LAURA IGNEZ IZZO 

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

No. ORIG. : 94.00.01099-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047235-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : NEIVALDO CARDOSO DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 97.00.17405-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.018323-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AILTON LUIZ TAKISHIMA 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.11319-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.015282-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MAURICIO BRASAVENTI e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.04712-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.020918-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

No. ORIG. : 93.00.30474-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.001270-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : REGINALDO JARRETA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.011466-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ARISTIDES CAZELLATO FILHO e outro 

 
: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 16:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.008151-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ALVARO RODRIGUES TAVARES e outros 

 
: CARLA ESPINOLA TAVARES 

 
: NILTON RODRIGUES TAVARES 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 15:30 horas. Para tanto, 

determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.005495-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DEMERVAL LIMA DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO AMARAL e outro 

 
: CLAUDIA MANISSADJIAN 

APELANTE : SILVIA VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003708-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ CARLOS MAIA 
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ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 13:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050508-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CELSO PAES DE MELO e outro 

 
: MARIA LUCIA RIBEIRO DE MELO 

ADVOGADO : ALESSANDRA DEJTIAR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.21894-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043149-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SHELDA MARCIA DALUZ SANCHES e outro 

 
: ARMANDO SANCHEZ 

ADVOGADO : RONALDO BERTAGLIA e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 97.00.49736-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 14:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055719-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO CUBANI e outro 

 
: GISLENE APARECIDA FERNANDES CUBANI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.53151-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/09, às 12:30 horas. Para tanto, 

determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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Expediente Nº 2583 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0023713-3 - VANDERLI DAS GRACAS TERAM(Proc. VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA 

MEDEIROS DE MIRANDA) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2002.61.00.006493-0 - LOJAS AMERICANAS S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E 

SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 778 - ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2003.61.00.037888-6 - NELSON CONSIGLIO(SP158051 - ALESSANDRO CORTONA E SP123839 - BRUNO 

YEPES PEREIRA) X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA 

E SP177434 - LAVÍNIA FURIOSO PÉCORA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH 
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CLINI DIANA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2004.61.00.005857-4 - ANTONIO FERREIRA X ROSANGELA EDMUNDO FERREIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2004.61.00.007888-3 - ORLANDO KENJI SHIMADA X NAMIE SHIMADA(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E 

SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 

- AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2004.61.00.034178-8 - JOSE PAULO DA SILVA LUIS X SARA REGINA MAXIMO MACUCO LUIS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2004.61.00.035429-1 - HORRLINGTON PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP092726 - RENATO MONTE FORTE 

DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2005.61.83.004077-7 - MARIA AUGUSTA FERREIRA ROCHA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2006.61.00.007790-5 - JOSE FABIO AMARAL VIEIRA X DARLENE OGNIBENE AMARAL VIEIRA(SP008172 - 

CAIO DE FARIA OGNIBENE E SP060181 - DARLENE OGNIBENE AMARAL VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2007.61.00.006268-2 - SANDRA REGINA GERMANO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2007.61.00.012646-5 - HARUMI WAKASSA OGAWA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP244559 - 

VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BANCO ITAU S/A(SP198040A 

- SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP235508 - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2008.61.00.002850-2 - JOAO RICARDO ANTONIO MULLER(SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA E 
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SP122388 - CLAUDIO JOSE DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2008.61.00.014075-2 - CLAUDEMIR PEREIRA CAVALCANTE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da ausência de cumprimento da determinação de fl.90, declaro o recurso de apelação de fls.85/88 deserto. 

Intime-se e após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2008.61.00.027905-5 - AMERICO BAETA NUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

2008.61.00.031236-8 - MARGARIDA MARIA RIBEIRO GRACIANI X ADEMAR ALVES DE MELO X CELSO 

RODRIGUES MORAIS X JOAO ANDRADE X JOAO BAPTISTA X MARIA APARECIDA DEPIERI X MARIA 

LUCIA PEREIRA DA SILVA X PAULO PEDRO DE OLIVEIRA X ROSA TOSHIKO ISHI X SUELY 

CONCEICAO BOCCUZZI(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

98.0045109-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0005307-3) WALFRIDO DE SOUSA 

FREITAS X JOAO CARLOS DE SOUZA FREITAS(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E SP109901 - 

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X ENEZIO MARTINS DE SOUZA X JOAO PEDRO DE SOUZA X DAVID 

DE OLIVEIRA X JOSE PEDRO DOS SANTOS - ESPOLIO X SEBASTIAO SERAFIM X FRANCISCO 

FERNANDES PLATA X VICTORIANO DA SILVA FILHO X ANTONIO DOS SANTOS X JOSE LINO DE 

FREITAS(SP067001 - ABEL LUIS FERNANDES) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contra-

razões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo. Int. 

 

Expediente Nº 2606 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0009510-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X 

AUGUSTO MENDES(SP018205 - LIA JUSTINIANO DOS SANTOS E SP085465 - MARIS CLAIDE SEPAROVIC 

MORDINI E SP054969 - SANDRA LIA MANTELLI) X IMOBILIARIA E INCORPORADORA BARUERI 

S/A(SP025844 - CARLOS ALBERTO ZAMBERLAN) X ROGERIO DE OLIVEIRA(PR032411 - ROGERIO IRINEU 

DE OLIVEIRA) 

Apresente a expropriante minuta de edital para intimação de terceiros e interessados, nos termos do Decreto-Lei 

3364/41. Após, se em termos, expeça-se edital intimando-se a expropriante para retirada a fim de providenciar as 

publicações, que deverão ser comprovadas nos autos. Int. 

 

00.0901571-0 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X WILSON APARECIDO VILELLA - ESPOLIO(SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS 

PEREIRA E Proc. ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) 

Providencie a Secretaria o desentranhamento da guia de custas, juntada à fl. 369, substituíndo-a por cópia nos autos e 

expeça-se carta precatória à Comarca de Itaquaquecetuba/SP, encaminhando-se a carta de adjudicação (aditamento) a 

fim de que seja retirada pela expropriante mediante recibo nos autos, para adevida averbação no competente Cartório de 

Registro de Imóveis daquela Comarca. Sem prejuízo, intime-se a expropriante do presente despacho a fim de que possa 

diligenciar quando da distribuição da referida carta precatória no Juízo Deprecado e a efetiva retirada do documento. 

Efetuado o registro, deverá a expropriante comunicar o Juízo dos autos principais. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.020510-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANDERSON ESTEVAM SANT ANNA DOS SANTOS X TATIANE DA SILVA SANTOS 

Comprove o requerido quitação do débito, conforme requerido pela Caixa, em sua petição de fls. 201/202, no prazo de 
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48 (quarenta e oito) horas. Int. 

 

Expediente Nº 2617 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
98.0022591-9 - JOSE MARIA VIEIRA X ELIETE CONFORTI DAINEZI(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0640279-8 - CNH LATIN AMERICA LTDA(SP182338 - JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO E SP154074 - 

GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP155613 - VINICIUS CAMARGO SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

00.0643342-1 - FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA(SP182155 - DANIEL FREIRE 

CARVALHO E SP026554 - MARIO ANTONIO ROMANELI E SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS 

MONTEIRO E SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA 

MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

00.0659539-1 - SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

E SP095605 - MICHEL AARAO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

00.0668844-6 - BRASIL - CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP263707 - SHEILA AMENDOLA PANICA E SP079632 - 

REGINA HELENA MENEZES LOPES E SP079884 - ELISA HARUYO SAKAMOTO E SP177876 - TAÍS HELENA 

FIORINI BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Proceda-se ao cancelamento dos alvarás de levantamento NCJF 1788633 e 1788634. Expeça-se novo alvará dos valores 

disponibilizados ao beneficiário AGF BRASIL SEGUROS S/A em nome de SHEILA AMENDOLA PANICA. Quantos 

aos valores referentes ao pagamento de honorários, estes não se sujeitam mais ao levantamento por alvará, devendo a 

beneficiária procedar o pedido junto à instituição financeira. 

 

91.0045437-0 - EURIPEDES JERONIMO VIEIRA X PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP107604 - LUIS 

FERNANDO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

91.0658151-0 - OMINT ASSISTENCIAL SERVICOS DE SAUDE S/C LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO 

LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP196255 - FLAVIA VIEIRA POMPEU 

DE CAMARGO E SP267315 - VIVIAN MARIA ESPER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS 

DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

91.0688532-2 - ANTONIO DURVAL MONTAGNER(SP037661 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o interessado intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressaldo 

que o prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

92.0032733-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0015155-8) DI MARTINO E GIUSTI 

INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA(SP077776 - ROBSON JULIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA 

DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

92.0033810-0 - JEFFERSON ARANTES X PAULO BURI X PAULO ABRAHAO DIEB X ELOI MARTINS DE 

ALMEIDA X HELIO MARTINS DE ALMEIDA X ERIKA MARTINS DE ALMEIDA X MARILDA MARTINS DE 

ALMEIDA - ESPOLIO(SP037821 - GERSON MENDONCA NETO E SP060368 - FERNANDO ALBERTO 
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FELICIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

92.0078143-8 - SAIS DE COR CONFECCOES LTDA(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

92.0087001-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0683610-0) CLAUDETE 

MARTIM(SP234476 - JULIANA FERREIRA) X RECCHIA FRANCESCO X VICENTE MARTI LLOPIS X JOSE 

PEDROSO DE MORAES(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP142206 - ANDREA LAZZARINI E 

SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA 

MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

97.0006993-1 - NORMA EMILIA POSSENTI - ME(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

97.0055968-8 - ANA ROSA DA SILVA GARCIA X ARCINDO BERNARDO DE OLIVEIRA X GERALDO ALVES 

DA SILVA X JOAO CARLOS MARANGONI X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X LAZARO CECCATO X 

MANOEL SATURNINO BEZERRA X SEBASTIAO CORREIA DOS ANJOS X SIDNEI MESSIAS DOS SANTOS 

X WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

2004.61.00.011182-5 - MARIA DE LOURDES KIM(SP200334 - EDUARDO VERISSIMO INOCENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

2006.61.00.016337-8 - ANTONIO MORAIS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.00.013325-1 - RACHEL GEVERTZ(SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.020254-2 - CONDOMINIO EDIFICIO KARINA(SP152600 - EVERALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.028793-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X CLARA MARISA ZORIGIAN(SP082980 - ALBERTO APARECIDO GONCALVES DE SOUZA 

E SP078588 - CLARA MARISA ZORIGIAN) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que prazo de validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.00.005870-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.004437-1) OSAIR 
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RIBEIRO DA SILVA(SP108814 - ELAINE NUNES) X BANCO SANTANDER N L A MERCANTIL S/A(SP012199 

- PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - 

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, por não ter o autor promovido os atos e diligências que lhe 

competiam, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, fazendo-o na forma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios conforme determinado na sentença da ação principal. 

Determino a expedição de alvará, para levantamento em favor do depositante, do valor cuja guia se encontra nos autos 

(fl.111). Considerando que foi determinada liminar (fl. 112) e que a requerida, várias vezes instada a dar cumprimento, 

não o fez, extraia-se cópia das peças principais dos autos, encaminhando-se o Ministério Público Federal, pois houve, 

em tese o crime de desobediência. 

 

2007.61.00.000585-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.004437-1) CLAUBER 

MENDES DE ARAUJO(SP195988 - DARCY PESSOA DE ARAUJO) X BANCO PONTUAL/PONTUAL LEASING 

S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) 

Defiro o pedido de desentranhamento conforme requerido à fl. 132. Compareça o requerente para retirada em 

Secretaria. Expeça-se alvará de levantamento em favor do requerente, tendo em vista a extinção do feito. Após, intime-

se para retirada. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2375 
 

ACAO CIVIL COLETIVA 

95.0001773-3 - IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA 

LAZZARINI E SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - 

JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) 

Fls. 670: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias requerido pelo autor, devendo o mesmo se manifestar 

independentemente de nova intimação. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, abra-se vista à União bem como ao 

Ministério Público Federal. Após, tornem os autos imediatamente conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0014427-7 - MINERACAO JUNDU S/A(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO 

EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP134159 - ALESSANDRA CACCIANIGA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

(...) Ante a consulta supra, intime-se a parte autora para que junte aos autos instrumento de mandato outorgado pela 

nova direotria bem como cópia autenticada ou declaração de autenticidade da ata de eleição da mesma. Prazo: 10 (dez) 

dias. Se em termos, expeçam-se os alvarás. Int. 

 

1999.61.00.033033-1 - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - 

AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 

- ROBERIO DIAS) 

Dê-se vista dos autos à União (Fazenda Nacional), para que cumpra a decisão de fls. 162, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tendo em vista tratar-se de feito incluso no plano de ação meta 2 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª 

Região.Oportunamente, tornem os autos imediatamente conclusos.Intimem-se. 

 

2002.61.00.028406-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021401-0) SEBASTIAO 

JOSE RODRIGUES(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante da manifestação do Sr. Perito às fls. 220/221, expeça-se ordem de pagamento dos honorários periciais. Após, 

tornem os autos imediatamente conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.00.005519-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0048716-6) MARCELO 

SACIOTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Por ora, consulte-se a Caixa Econômica Federal-CEF sobre eventual interesse de inclusão deste feito na pauta de 

audiência do mutirão do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Sem prejuízo, intime-se a advogada Jenifer Killinger 

(OAB/SP 261.040) para regularizar a petição de fls. 401 trazendo aos autos instrumento de mandato ou 
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substabelecimento no prazo de 5 (cinco) dias.Se em termos, voltem os autos imediatamente conclusos.Int. 

 

2003.61.00.020690-0 - CECILIA ROSOLINA ROMANO X MARCIA PULOL DE MATTOS X JOSE LUIZ 

PEREIRA DE MATTOS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

(...) Ante a consulta supra, anote-se no sistema processual os advogados indicados. Ante o lapso de tempo decorrido 

intime-se a parte autora para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, cumpra-se a parte 

final do despacho de fls. 358. 

 

2003.61.00.035319-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X DEFENDER HANDLING 

Ante a documentação trazida pela autora, anulo os atos citatórios anteriormente praticados bem como o despacho de fls. 

112 que declrarou o réu revel. Assim, cite-se a ré na pessoa de sua representante legal, Srª. Olga Pereira Rodrigues no 

endereço declinado às fls. 124. Cumpra-se. 

 

2005.61.00.013480-5 - LUCAS GONCALVES PEREIRA X ADRIANA MENEZES ALVES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Defiro a produção da prova pericial requerida.Nomeio o perito judicial, Sr. Cesar Henrique Figueiredo.Fixo os 

honorários periciais em R$ 234,80, nos termos da resolução CJF nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, vez que os 

autores são beneficiários de Assistência Judicial Gratuita.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, em 5 (cinco) dias.Se em termos, ao perito para elaboração do laudo pericial, em 30 (trinta) dias.Int. 

 

2005.61.00.015996-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X EDIVALDO DONATO DOS SANTOS 

Por ora, aguarde-se pela volta da carta precatória nº 227/2008. Int. 

 

2005.61.00.025324-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA) X 

POSTDATA INFORMATICA E COMUNICACAO LTDA 

Fls. 140/141: Defiro a realização de pesquisa de endereço da pessoa jurídica Postdata Informática e Comunicação Ltda, 

bem como de seu sócio Carlos Eduardo Barbosa, no sistema BACENJUD. Com a resposta, intime-se a parte autora para 

requerer o que entender de direito em 5 (cinco) dias. Cumpra-se. Int. 

 

2005.61.00.025691-1 - FANDREIS CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA X GERSON ALFREDO FRIEDRICH X 

MARIA TERESINHA ANDREIS FRIEDRICH X REMI MARIO ANDREIS X JOSE RENATO ANDREIS X 

NOEMIA SCHOENARDIE ANDREIS(RS019585 - ERNESTO WALTER FLOCKE HACK E RS056691 - 

LAURENCE BICA MEDEIROS) X BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) 

X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON 

ALEXANDRE PALONI) 

Por ora, remetam-se os autos ao SEDI para regularizar o pólo ativo da demanda, fazendo constar Fandreis Calçados 

Ltda - massa falida, mantendo-se os demais co-autores. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para retirar, mediante 

recibo nos autos, cópia da petição registrada sob o protocolo nº 2009.000099959-1 que encontra-se acostada à contra 

capa dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos imediatamente conclusos. Int. 

 

2005.61.00.029629-5 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA X KARIN AVERSA DE OLIVEIRA(RJ059663 - 

ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY) 

Fls. 198: Defiro o prazo de 30 (trinta)dias requerido pela CEF, devendo a mesma se manifestar independentemente de 

nova intimação. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 193 tornando 

os autos conclusos para sentença. Int.  

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2170 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.029285-0 - CONDOMINIO PRIMAVERA(SP206654 - DANIEL MORET REESE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Informe o autor se houve concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento 2009.03.00.024249-5. Int. 

 

2008.61.15.000840-5 - JOSE CARLOS MORO SAO CARLOS ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) 

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP231964 - 

MARCOS ANTONIO ALVES) 

Ciência da redistribuição dos autos.Ante a informação retro, não há prevenção.Foi atribuído à causa valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais), sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044788-3 - FABIO DE ANDRADE BITU(SP190442 - LENILSON MARCOLINO) X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Fls. 38/40: Recebo como aditamento à inicial.Foi atribuído à causa valor de R$500,00 (quinhentos reais), e sendo que 

nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, declaro a 

incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com 

fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.000748-5 - REYNALDO ARIENTE GUIDO(SP172280 - ANA CLAUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

CISZEWSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 49/56: Recebo como aditamento à inicial.Conforme planilha de cálculo atualizada anexada aos autos, que 

comprova o real valor da causa, qual seja R$ 8.490,73 (oito mil quatrocentos e noventa reais e setenta e três centavos), e 

sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, 

declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com 

fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.000850-7 - EDA CANONACO - INCAPAZ X WILMA ROSA CONONACO(SP192045 - ALEXANDRE 

MOURÃO BUENO DA SILVEIRA E SP026193 - ANA BERENICE SCANAVEZ R M ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 34/54: Recebo como emenda à inicial.Conforme planilha de cálculo atualizada anexada aos autos (fls.53/54), que 

comprova o real valor da causa, qual seja R$ 10.368,26 (dez mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), 

e sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.002684-4 - JOSE PASQUALE DI MARCO - ESPOLIO X ADELIA PORTES DI MARCO(SP259671 - 

TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 39/40: Recebo como aditamento à inicial.Conforme planilha de cálculo atualizada anexada aos autos, que 

comprova o real valor da causa, qual seja R$ 2.365,38(dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito 

centavos), e sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.005885-7 - ANTONIO BELARMINO DA SILVA X EUFRAZIO BATISTA DE ALMEIDA X JANETE 

ROCHA BRITO X JOAO ALVES DE SOUZA X JOSE HELIO DA COSTA X MARIA JOSE APARECIDA DE 

SOUZA X VALDELICE DE LOURDES DE JESUS SANTIAGO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA E SP220443A - 

MARIO MARCONDES NASCIMENTO) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

COSESP(SP142155 - PAULO SERGIO ZAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 357/365: Com razão os autores. Anote-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Justiça Estadual, tendo em 

vista a ausência de interesse da CEF que justifique seu ingresso na qualidade de litisconsorte passivo. P. e I. 
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2009.61.00.016819-5 - WALDEMIR PENHA MOLAS(SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Foi atribuído à causa valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 

12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de 

Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.017467-5 - RENE TOPFSTEDT(SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 66: Foi atribuído à causa valor de R$ 12.585,76 (doze mil quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis 

centavos), sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Osasco, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa 

na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.017904-1 - JOAO LUIZ FERNANDES DA SILVA(SP034764 - VITOR WEREBE) X UNIAO FEDERAL 

Foi atribuído à causa valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, 

de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do 

Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

2009.61.00.018282-9 - JANICE RIBEIRO DA SILVA(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Foi atribuído à causa valor de R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinquenta reais), sendo que nos termos do artigo 

3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência 

deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 

113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e 

intime-se. 

 

2009.61.00.018912-5 - AMERICO DO CARMO FRANCO X YOLLETTE CABRAL FRANCO - INCAPAZ X 

AMERICO DO CARMO FRANCO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X BANCO HSBC 

BAMERINDUS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Foi atribuído à causa valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que nos termos do artigo 3 da Lei n10.259, de 

12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com fundamento no artigo 113, 2, do Código de 

Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.016437-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CALIFORNIA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS E 

SP227383 - ANDERSON HUSSEIN ALI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença prolatada em ação sumária de cobrança de encargos condominiais em atraso, que 

tramitou perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - São Paulo.Observo que no processo de conhecimento 

não houve contestação, sendo que em face da revelia e conseqüente presunção de veracidade foi julgado procedente o 

pedido (fl. 28/29).Iniciada a Execução no ano de 2006, o Executado não foi localiza e houve penhora sobre a metade do 

imóvel objeto da lide, conforme termo lavrado a fls. 4, tendo sido nomeado o executado depositário do bem, e intimado, 

após diversas tentativas.Houve impugnação à penhora por parte do executado.Em 24 de outubro de 2007, a CEF 

apresentou-se nos autos como credora hipotecária do imóvel penhorado e requereu a habilitação de seu crédito.Em 01 

de novembro de 2007 a EMGEA apresentou-se nos autos informando a arrematação extrajudicial pela CEF em 2º leilão 

realizado.O condomínio-Autor requereu a alteração do pólo passivo e remessa dos autos à Justiça Federal, tendo sido 

acolhido pedido, conforme decisão de fls. 123/126.Foi interposto Agravo de Instrumento pelo executado e negado 

provimento. Foi interposto Recurso Especial e negado seguimento. Decorreu sem manifestação.É o relatório. 

Decido.Ainda que se entenda possível a cobrança em fase da CEF de encargos condominiais de período anterior à 

arrematação do imóvel, em face de sua natureza propter rem, certo é que nestes autos a ação de cobrança tramitou em 

face do antigo proprietário e já foi julgada.Portanto não é possível em plena fase de execução a pretendida substituição, 

eis que o que está sendo executado é o título judicial obtido contra os devedores, e não mais as parcelas objeto da ação 

de cobrança. Acresce relevar que o título judicial exeqüendo foi obtido à revelia da ré que não contestou o feito, sendo 

patentemente prejudicial à ora requerida, mormente porque inclui condenação em honorários advocatícios, 

manifestamente indevidos por essa empresa pública federal no caso em exame.Também o fato de ter arrematado o 
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imóvel penhorado, em face da hipoteca anteriormente constituída, não torna a CEF sucessora processual dos 

executados.Cabe ao Autor, portanto, com base na natureza propter rem do débito, intentar ação de cobrança em face da 

adquirente, submetida ao Juízo competente, onde lhes sejam garantidos o contraditório e ampla defesa.Assim sendo 

excluo da lide a Caixa Econômica Federal, em face de sua manifesta ilegitimidade passiva para integrar o pólo passivo 

desta execução e, ausente qualquer das hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, determino o retorno dos autos à 

Justiça Estadual.Int. 

 

Expediente Nº 2175 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0011118-7 - ANGELA MARIA COSTA X CARLOS ALBERTO FERREIRA DO VAL X CARMEM SILVIA 

MARIA DE OLIVEIRA BISCAIO X CELSO APARECIDO BLASCO LEME X CHINOBO TAKAHASHI X 

COSMO BURTI X CRISTINA POMERINSKAS DE SOUZA X ERICO SALVADOR MINZON FREITAS X 

GLAUCIA APARECIDA PEREIRA GARCIA X JOSE DE PAULA BARBOSA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à CEF para contra-razões.3. 

Oportunamente, abra-se vista à União Federal para contra-razões e ciência da sentença.4. Devidamente regularizados, 

subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

2006.61.00.011228-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020704-3) JULIO 

CESAR RODRIGUES SILVA X ROSANGELA APARECIDA DE CASSIA RODRIGUES SILVA X MARIA DAS 

GRACAS RODRIGUES SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

DESPACHO DE FLS. 577:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para contra-

razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.005372-3 - JOSE BERNARDES DOS SANTOS(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSS/FAZENDA 

1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista ao autor para contra-razões.3. 

Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.010653-3 - MARCOS ALBERTO PINHEIRO X ALESSANDRA SANCHES(SP229536 - EVELYN DE 

ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 222:1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.014395-5 - ELIANA SPAGGIARI X LAURO SPAGGIARI(SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

1. Defiro o pedido de desentranhamento da guia DARF juntada a fl. 142; todavia, esclareço que cabe aos autores as 

providências administrativas que se fizerem necessárias à restituição dos valores recolhidos incorretamente. 2. 

Tempestiva, recebo a apelação de fls. 123/140 nos efeitos suspensivo e devolutivo. 3. Vista à ré para contra-razões. 4. 

Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Int. 

 

2007.61.00.017750-3 - JEFFERSON OLEGARIO REIS PORCINO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para contra-razões.3. Devidamente 

regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Int. 

 

2007.61.00.020028-8 - GLADISTON MOREIRA DE CARVALHO(SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA 

PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 108: 1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.022051-2 - HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS LTDA(SP144994 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1403/2016 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1517 - 

DANIELLE GUIMARAES DINIZ) 

1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista ao autor para contra-razões.3. 

Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.025302-5 - JOSE DOS SANTOS(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X UNIBANCO - 

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS E SP053301 - 

AMADO DIAS REBOUCAS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X BANCO BRADESCO S/A(SP097512 - SUELY MULKY) 

DESPACHO DE FLS. 284:1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista aos réus para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.026956-2 - JOANNIS METHENITIS X GERARDA GIGLIO METHENITIS(SP081060 - RITA DE 

CASSIA SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO) 

DESPACHO DE FLS. 237:1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista aos réus para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2008.61.00.000493-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA(SP138681 - LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO) X MIGUEL MULLON 

MATARO(SP138681 - LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO) 

1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista aos réus para contra-razões.3. 

Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Int. 

 

2008.61.00.001217-8 - JOSE APARECIDO DE JESUS X MARA CRISTINA MARTINS JESUS(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 269:1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2008.61.00.006938-3 - ANGELA APARECIDA PEREIRA PINTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 216:1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à ré para 

contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

2008.61.00.009200-9 - DJENANE MOREIRA DA SILVA(SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1. Reconsidero o despacho de fls. 128. 2. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.3. Vista à ré 

para contra-razões.4. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.010390-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059642-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CECILIA ARANTES CORREIA DE OLIVEIRA(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X HILDA ROSA BASSO X MARIA DA CONCEICAO PASSOS DOS SANTOS X 

RUTH GODOY DE ALMEIDA MARINS X THERESINHA NOGUEIRA DA ROCHA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) 

DESPACHO DE FLS. 102: 1. Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista aos 

embargados para contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

2008.61.00.017250-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0058075-0) UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X ANTONIO ROBERTO DE TOLEDO X AZIZE 

FELICIO PEREIRA X FRANCISCO MENDES DE SOUZA X ALMIR DA SILVA BORGES X ALZIRA BORGES 

NOVAES X ANNA SUMAIO MARTINI X CESIDIO SARRA X OSMAR MELCHIADES NOVAES X DAISY 

YVONNE VETILLO VOLPE(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

DESPACHO DE FLS. 145: 1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito unicamente devolutivo.2. Vista ao(s) 

Embargado(s) para contra-razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.020704-3 - JULIO CESAR RODRIGUES SILVA X ROSANGELA APARECIDA DE CASSIA 

RODRIGUES SILVA X MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

DESPACHO DE FLS. 209:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito unicamente devolutivo.2. Vista à ré para contra-

razões.3. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

Expediente Nº 2182 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.010560-7 - ZILMA EVANGELISTA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 275: J. Concedo cinco dias improrrogáveis aos autores.No silêncio, tornem 

conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 277:J. Concedo cinco dias improrrogáveis à CEF.No silêncio, tornem 

conclusos.Int. 

 

2008.61.00.029420-2 - SELENE INDUSTRIA TEXTIL S/A(SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA 

SILVA E SP024260 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

A autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para que seja dada baixa, sem mais demora, ao termo de 

responsabilidade mediante fiança bancária nº 531, de 23-11-1995, que teve de apresentar no curso do Processo 

Administrativo nº 10314.005167/95-58; (...) continuando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 

151, inc. V, do CTN, estando plenamente preenchidos os requisitos legais, fl. 33.Este Juízo às fls. 301/302 postergou a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação. Citada, a União Federal 

apresentou contestação às fls. 317/382.Às fls. 309/310 a autora informou a realização de depósito voluntário para fins 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, II, do CTN e, acostou às fls. 312 e 314 

guias de depósito formalizado, nos termos dos artigos 205 a 209, do Provimento Coge n. 64/2005. À fl. 384 este Juízo 

determinou a manifestação da União Federal acerca do levantamento da fiança bancária n. 531 de 23/11/95 apresentada 

pela autora no PA n. 10314.005167/95-58 (fl. 94).A fl. 391 a União Federal manifestou-se noticiando a suficiência do 

depósito e o levantamento da carta de fiança prestada no PA n. 10314.005167/95-58.Assim considerando, bem como o 

teor do documento de fl. 392 entendo prejudicado o pedido objetivando a baixa do termo de responsabilidade mediante 

fiança bancária nº 531, de 23-11-1995 apresentado no curso do Processo Administrativo nº 10314.005167/95-58, 

contudo, defiro o pedido objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, inc. II, do 

CTN, em razão da suficiência dos depósitos informada pela Ré.Oficie-se para ciência.P.R.I. 

 

2008.61.00.031043-8 - EDIVALDO FELIX GONCALVES X DENIZE VARGAS GONCALVES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 78: Deixo de receber como emenda à inicial, tendo em vista que os autores atribuem à causa o mesmo valor da 

petição inicial, permanecendo em desacordo com o artigo 259, V do CPC.Considerando que já houve intimação 

pessoal, determino o cumprimento do item 2 do 2º parágrafo de fls. 70, no prazo improrrogável de quarenta e oito 

horas.No silêncio ou não cumprida corretamente a determinação supra, tornem conclusos para extinção do processo sem 

julgamento de mérito.Int. 

 

2009.61.00.005590-0 - VINO DIVINO ENOTECA COMERCIO DE VINHOS LTDA(SP279861 - REGINALDO 

MISAEL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a R. decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 123/124), cumpra-se o 

3º parágrafo do R. despacho de fls. 106.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.008595-2 - PAULO CESAR PEDRO X FATIMA APARECIDA GONCALVES PEDRO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpram os autores o 1º parágrafo do r. despacho de fls. 51 no prazo de dez dias, sob pena de extinção.Após, tornem 

conclusos.Int. 
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2009.61.00.010474-0 - TECHINT ENGENHARIA S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, bem como esclarecimentos trazidos pela autora, não há prevenção.Intime-se a autora para 

que:1) Esclareça a divergência com relação ao seu nome constante na petição inicial e na documentação anexada aos 

autos.2) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos 

ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Oportunamente, 

façam-me conclusos para apreciação da tutela antecipada.Int. 

 

2009.61.00.011249-9 - ANGELA PATRICIA GONGORA PANUCCI(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Ciência à autora da redistribuição destes autos.Providencie declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de 

todos os documentos ofetados em cópias simples que instruem a petição inicial, bem como cópia para instrução da 

contrafé.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após cumprimento, façam-me conclusos para apreciação da tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.00.012834-3 - ZILMA EVANGELISTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS, ETC.Pleiteia a Autora a antecipação dos efeitos da tutela a fim de determinar a suspensão e/ou cancelamento 

da arrematação/adjudicação do imóvel , bem como expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis para que 

modifique a certidão de registro no que se refere ao ato expropriatório promovido pelo banco (fls. 69).Alega , em prol 

de sua pretensão , que teve seu imóvel injustamente retomado pela Ré sem nenhum conhecimento e em verdadeira 

prática de expropriação indevida. Que o banco-Réu de forma ilegal e arbitrária utilizou os dispositivos do Decreto-lei nº 

70/66 sem respeitar os seus próprios dispositivos , citando a autora por meio de edital , dentre outras irregularidades. 

Que ao contrato em questão deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor. Acostou documentos às fls. 

74/83.Verifico que os presentes autos foram inicialmente distribuídos à r. 8ª Vara Cível Federal que , através da r. 

decisão de fl. 178 , determinou a redistribuição do feito a este Juízo por dependência aos autos da ação cautelar nº 

2009.61.00.007558-2 que aqui tramita. Verifico que a ação cautelar retro referida foi distribuída por dependência à ação 

ordinária nº 2007.61.00.010560-7, na qual a Autora pretende a revisão contratual. Temos, assim, três ações com as 

mesmas partes - ZILMA EVANGELISTA e CEF - e que tratam do mesmo imóvel e do mesmo contrato de 

financiamento imobiliário, razão pela qual, em respeito ao princípio da segurança jurídica e para se evitar decisões 

contraditórias, determino a reunião das ações para que sejam julgadas simultaneamente. Quanto ao pedido de tutela, 

verifico , às fls. 79 , o registro da carta de adjudicação na matrícula do imóvel , objeto do contrato impugnado , em 

29/07/2008. Ocorre que, nos termos do artigo 694 do Código de Processo Civil, assinado o auto de arrematação pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável.Por outro lado, é pacífica a 

jurisprudência quanto à constitucionalidade desta forma de execução, conforme v. acórdãos que se 

seguem:ADMINISTRATIVO-LEILÃO EXTRAJUDICIAL - SFMI - PACIFICADA A CONSTITUCIONALIDADE 

DO D.L. N 70/66 E OBEDECIDAS QUE FORAM AS FORMALIDADES LEGAIS, QUANTO AOS PRAZOS E 

COM AS NOTIFICAÇÕES EXPEDIDAS E RECEBIDAS NO ENDEREÇO ONDE O IMPETRANTE RESIDE, NÃO 

CABE A ANULAÇÃO DO LEILÃO.II - RECURSO E REMESSA NECESSÁRIA PROVIDOS.APEL. EM MS N 

0200597-2, Tribunal Regional Federal da 2a Região, DJ 05.05.92, relatora juíza Tânia Heine.SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. LEILÃO. ANULAÇÃO D.L. n 70/66 .1. A ARGüIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI n 70/66 FOI AFASTADA PELO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.2. 

PRECEDENTE DESSE TRIBUNAL (AC. N 89.04.11641-4/SC, REL. JUÍZA LUIZA DIAS CASSALES, DJU DE 

19/1/94, P. 1148).3. RECURSO IMPROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL N 0418837-3, TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 4a REGIÃO, DJ 03-11-94, RELATORA: JUÍZA ELLEN GRACIE 

NORTHFLEET.CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. DECRETO-LEI 70/66.1. O DECRETO-LEI 

70/66 FOI RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SENDO, PORTANTO, VÁLIDA A 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDA SEGUNDO SUAS REGRAS.2. APELAÇÃO 

PROVIDA.APELAÇÃO CÍVEL n 0107001-0, TRIBUNA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO, DJ 09-09-96, 

RELATOR JUIZ TOURINHO NETO.Assim sendo , sob tal fundamento , falece a plausibilidade ao pedido aqui 

deduzido , razão pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada.Providencie a secretaria o apensamento destes autos 

aos da ação ordinária nº 2007.61.00.010560-7, vindo-me conclusos, oportunamente, para sentença em conjunto. P. R. I. 

e Cite-se.  

 

2009.61.00.013232-2 - NEWTON LUIZ DE PAULA LEITE(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário e a exclusão do seu nome do Cadin, fl. 114.Alega, em síntese, que a Lei n. 9250/95 não determinou o 

congelamento da tabela do imposto de renda nos períodos de 1996 a 2001, nem revogou os artigos 1º. e 7º., da Lei 

8.981/95 que mantinha a atualização do real pela variação da UFIR.Acostou documentos.Para a concessão da tutela 

antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. No caso presente, os 

requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Verifico às fls. 43/46 e 52/55 as notificações de lançamento IRPF n. 
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2006/608420360732078 e n. 2005/608420562112173, nos valores de R$ 864,60 e R$ 778,18.Verifico, também, nas 

referidas notificações que foi facultado ao autor a apresentação de impugnação, nos termos dos artigos 14 a 17 e 23 do 

Decreto n. 70.235/72, com as alterações introduzidas pelas Leis n. 8748/93 e n. 9.532/97, no prazo de 30 dias, a contar 

da ciência da apreciação da SRL.O Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal, regulado 

pela Lei 10.522/02, contém o registro das pessoas físicas ou jurídicas que sejam responsáveis por obrigações 

pecuniárias vencidas e não pagas junto à Administração Pública Federal direta e indireta.Assim, enquanto o autor não 

formalizar a desconstituição do débito fiscal não lhe assiste fundamento para opor-se ao registro no CADIN que apenas 

teve a suspensão cautelar do art. 7.º e parágrafos, pela ADIN n.º 1.454-4, permanecendo íntegros os demais artigos da 

MP 1.490/96, convertida na Lei 10.522/02. A suspensão do registro no CADIN deve obedecer às previsões dos incisos I 

e II do art. 7.º da Lei 10.522/02, aqui não demonstradas.Acresce relevar que a complexidade na materialização do 

pedido não se justifica que seja feita a título provisório devendo aguardar, portanto, se procedente, decisão 

definitiva.Ante as razões expostas, indefiro a tutela antecipada, por ausência dos seus pressupostos notadamente a 

verossimilhança da alegação.Cite-se a Ré.P.R.I.  

 

2009.61.00.014736-2 - MARILIA SCHMIDT ALVES TEIXEIRA(SP235092 - PATÁPIO DA SILVA SENA VIANA) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária na qual a autora objetiva a antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinada a 

alteração da titularidade do domínio útil do imóvel para o seu nome junto a SPU, bem como seja expedida guia de 

laudêmio e, após recolhimento, a expedição da CAT - Certidão de Autorização para transferência.Requer, ainda, 

autorização para depósito em juízo do valor do laudêmio no importe de R$ 82.000,00.Reservo-me para apreciar a tutela 

antecipada após a vinda da contestação.Cite-se a Ré.Quanto ao depósito do valor do laudêmio, o Provimento Coge n. 

64/2005 em seus artigos 205 a 209 autoriza o depósito voluntário facultativo destinado à suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário e que será feito independentemente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramita o respectivo 

processo.Int. 

 

2009.61.00.014887-1 - ASSOCIACAO NACIONAL DE INTEGRACAO E APOIO AO CIDADAO - 

ANIAC(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Ação Ordinária em que a Autora, qualificada na inicial, objetiva a antecipação dos efeitos da tutela para que 

a requerida efetive a abertura das contas dos associados e clientes, conforme relação anexa, no prazo estipulado por este 

Juízo, observado a pena diária que também deverá ser arbitrada, fl. 15.Alega que por força do Contrato de Prestação de 

Serviços para Desempenho da Função de Correspondente CAIXA, tornou-se um correspondente bancário da Ré. Que, 

em cumprimento ao contrato, proveu campanhas publicitárias para angariar o maior número de adesões, através do 

envio de correspondências (mala direta). Que, depois de iniciadas as campanhas, recebeu propostas e as encaminhou à 

Ré. Que, inesperadamente, a Ré não efetuou a abertura das contas correntes, gerando um enorme constrangimento 

perante os seus associados, os quais compareceram à agência da Ré em 03/03/09. Que, em atitude astuciosa, a Ré fez 

com que uma funcionária da Autora assinasse uma notificação de rescisão do contrato. Que a funcionária não tinha 

poderes para receber referido documento. Que o ato praticado pela CEF é infundado e destituído de qualquer amparo, 

causando enorme transtorno à Autora, já que seus associados estão cobrando a abertura de contas, além do prejuízo 

financeiro. Que, diante do descumprimento do contrato, notificou a Ré para oficializar a rescisão. Que, no entanto, não 

ficou explícito na notificação que a Ré deveria formalizar a abertura das contas dos associados cujos documentos já 

haviam sido encaminhados. Acostou os documentos de fls. 18/82.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela 

antecipada após a vinda da contestação. Cite-se a Ré.Após, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.00.016280-6 - GILBERTO GOMES DE OLIVEIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Concedo ao autor o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016426-8 - JEFFERSON GRAZIANO GINEZ X CLAUDENICE DA SILVA GINEZ(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Trata-se de ação ordinária em que os Autores requerem a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para pagar , por 

meio de depósito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro , as prestações do contrato de financiamento de 

mútuo hipotecário , relativo a imóvel adquirido sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação , bem como que a ré 

se abstenha de promover a execução extrajudicial do imóvel e não inclua os seus nomes nos cadastros de proteção ao 

crédito.Alegam que , em 24 de novembro de 2000 , adquiriram um imóvel por meio de Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação , Fiança e Hipoteca - Financiamento de Imóveis 

na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS , firmado com base na legislação do SFH ; onde pactuou-se que as 

parcelas seriam reajustadas pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Que a Ré pratica diversas irregularidades 

na evolução do financiamento , tais como , uso de juros capitalizados , inversão na forma de amortização que geram o 

desequílibrio contratual e acabam por prejudicá-los. Acostaram documentos às fls. 22/66.A apreciação do pedido de 

tutela antecipada foi postergado para após a vinda da contestação (fl. 69). Citada , a CEF apresentou contestação às fls. 
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73/93 onde arguiu , preliminarmente , a ausência dos requisitos para a concessão da tutela. No mérito defendeu a 

improcedência da ação pois a planilha juntada aos autos reflete a real situação do contrato , respaldada nas leis e normas 

do sistema. Verifico que no contrato de mútuo hipotecário firmado entre as partes (fls. 30/39) em 24/11/2000 ficou 

estabelecido o montante de R$ 29.320,00 como valor da dívida a ser pago em 300 prestações mensais , com o uso do 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE - e aplicação de taxa anual de juros no percentual de 6,0000% (nominal) e 

6,1677% (efetiva).Verifico ainda da planilha de evolução do financiamento às fls. 99/109 que há decréscimo no valor 

do saldo devedor e as prestações , segundo a evolução feita pelo agente financeiro , indica que estão sendo utilizadas 

para abater juros e amortizar a dívida como determinam as regras do SFH. Ademais , os aumentos verificados no valor 

do encargo mensal ocorreram após a incorporação automática de valores em aberto ao saldo devedor , sendo que a 

projeção feita pelo agente financeiro aponta que , mesmo inadimplentes desde 24/01/09 , o saldo devedor apresenta 

redução. Portanto , nessa análise perfunctória , não vislumbro qualquer irregularidade por parte da CEF na evolução do 

financiamento conforme sustentam os Autores , o que leva este Juízo a entender ausente a verossimilhança da alegação , 

pressuposto da tutela antecipada requerida que ora indefiro.P. R. I. Manifestem-se os Autores sobre a contestação, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, independentemente de nova intimação, no prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência.  

 

2009.61.00.017512-6 - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ANR(SP156366 - ROMINA SATO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.1- Ante a informação de fl. 41 e considerando o disposto no artigo 124, 1º. do Provimento COGE 64/2005, com 

a redação dada pelo Provimento 68/2006, reputo desnecessária a solicitação de informações, considerando que os 

elementos constantes do sistema eletrônico permitem aferir a inexistência de conexão entre as ações.2- Trata-se de ação 

ordinária na qual o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o seu requerimento de remissão 

referente ao PA n. 10880.232237/99-93 - CDA n. 80299023941-95, protocolado em 31/03/2009 seja apreciado no prazo 

de 30 dias.Alega, em síntese, que em 31/03/2009 protocolou requerimento de remissão, conforme MP 449, convertida 

na Lei n. 11.941/09, a fim de enquadramento e aplicação da remissão, eis que o débito não ultrapassa R$ 10.000,00. 

Que o requerimento não foi apreciado causando-lhe prejuízos face ao prosseguimento normal da execução 

fiscal.Acostou documentos.Verifico à fl. 32 que o autor protocolou requerimento de remissão junto a Procuradoria da 

Fazenda Nacional em 31/03/2009, referente ao PA n. 10880.232237/99-93 - CDA n. 80299023941-95, pendente de 

análise.O direito de petição tem assento constitucional (artigo 5o , XXXIV, a) e a Administração tem o dever de 

resposta, omitindo-se, viola direito ensejando o seu suprimento judicial.De fato, a Lei n. 9.784/99 que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe em seus artigos 48 e 49, acerca do dever de decidir, 

nos seguintes termos:Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de 

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual 

período expressamente motivada.Contudo, na hipótese dos autos aplica-se o disposto no artigo 24, da Lei n. 11.457/07 

que disciplina sobre a Administração Tributária Federal, verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte.Assim considerando, tendo em vista que o pedido administrativo de remissão 

foi protocolado em 31/03/2009, após a vigência da Lei n. 11.457/07, não se aplica o prazo previsto na Lei n. 

9.784/99.Neste sentido:Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 200770090014180 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 04/09/2007 Documento: TRF400154815 Fonte D.E. 26/09/2007 Relator(a) LEANDRO PAULSEN Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PRAZOPARA APRECIAÇÃO.Na ausência 

de prazo específico para o conhecimento dos pedidos de ressarcimento, era aplicável o artigo 49 da Lei 9.784/99, que, 

cuidando do processo administrativo em geral, estabelece o prazo de 30 dias, após a conclusão da instrução, para que a 

autoridade decida, prorrogável, motivadamente, por igual período. Pedidos formulados anteriormente ao advento da Lei 

11.457/07, quando passou a ser aplicado o prazo de 360 dias, previsto em seu art. 24. Os processos administrativos em 

questão (protocolados em 21/01/1999 e 10/09/2002) encontravam-se paralisados por mais de quatro anos, configurando, 

esta injustificada morosidade da impetrada, ofensa a direito líquido e certo do impetrante.Data Publicação 

26/09/2007Ante as razões expostas, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, por ausência de seus pressupostos, 

notadamente a verossimilhança das alegações do autor.Cite-se a Ré.P.R.I.  

 

2009.61.00.017890-5 - JAMES SIQUEIRA X LEONARDO DE MENEZES CURTY(SP234618 - DANIEL DE 

PALMA PETINATI) X UNIAO FEDERAL 

Distribuam-se por dependência ao processo nº 2009.61.00.002080-5.Intimem-se os autores para que providenciem uma 

simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que 

instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos para apreciação da tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.00.018115-1 - THERMALTAKE INC(SP246709 - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA) X THERMALTAKE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1408/2016 

BRASIL EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI 

Fls. 179: Concedo ao autor o prazo de quinze dias para cumprimento do item 1 do r. despacho de fls. 177, sob pena de 

extinção.Int. 

 

2009.61.00.018141-2 - NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA(SP181293 - REINALDO 

PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para comprovar documentalmente que o outorgante da procuração de fls. 11, Sr. Eduardo Motta 

Spinola e Castro, tem poderes para sua representação em juízo.Em igual prazo, providencie a juntada de seu CNPJ e 

declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, dos documentos ofertados em cópias simples e que instruem a 

petição inicial.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.018305-6 - MILTON TAKAHISSA AKASHI(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para que providencie uma simples declaração 

de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos para apreciação da tutela antecipada.Int. 

 

2009.61.00.018437-1 - SILAS ALMEIDA DA SILVA(SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO E SP263520 

- SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária na qual o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para que a Ré - União 

Federal - forneça ou povidencie o aparelho de sistema de terapia VNS TM ( estimulador do nervo vago), composto por 

um gerador pulso implantável modelo 102; um condutor implantável modelo 302; um instrumental de tunelização 

modelo 402, a fim de possibilitar a realização do procedimento cirúrgico prescrito, em caráter de urgência, o qual se 

realizará no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, fl. 29.Alega que é portador de um distúrbio 

mental sem cura denominado epilepsia generalizada sintomática refratária grave CID G 40.2. Que foi submetido a 

vários tipos de tratamentos porém inadequados ao controle da doença. Que não é passível de cirurgia tradicional, eis 

que indicada somente nos casos de epilepsia localizada/focal. Que descartadas todas as possibilidades de tratamentos 

convencionais necessita de um transplante cerebral - estimulador de nervo vago - VNS TM.. . Que o implante é 

efetuado no HC e estava agendado para o dia 04/05/2009, contudo, não pode ser realizado por falta do aparelho. Que o 

pedido administrativo formulado em face da União solicitando o aparelho ainda não foi respondido.Acostou 

documentos dentre eles o relatório médico à fl. 34.Pelo relatório médico assinado pelo Dr. Wen Hung Tzu - CRM 

59.581 - Neurocirurgia, consta que o autor está sendo acompanhado para tratamento de epilepsia generalizada 

sintomática refratária grave (CID G 40.2). Que apresenta crises tônicas, atônicas e parciais complexas diárias , 

refratárias ao uso de medicações, bem como transtorno pervasivo do comportamento de aspecto autista. Que foi 

medicado com várias combinações de medicamentos não obtendo controle adequado da freqüência das crises. Que o 

tratamento mais indicado no momento é o implante de um estimulador de nervo vago o qual pode ser realizado no HC 

permitindo ao paciente melhor controle das crises e uma possível reabilitação educacional e social até então bastante 

prejudicadas. Que o procedimento deve ser realizado em caráter de urgência pela gravidade do quadro que se encontra o 

paciente.Observo, portanto, que o autor necessita do estimulador de nervo vago - VNS TM. e não tem condições 

financeiras para adquiri-lo.Tendo em vista que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do artigo 196 da 

Constituição Federal, relevantes são os motivos que fundamentam o pedido de antecipação de tutela sub judice.Ante as 

razões expostas, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para determinar à Ré - União Federal - as providências 

necessárias ao fornecimento do aparelho estimulador de nervo vago - VNS TM. ao autor..Cite-se a Ré.P.R.I. e Oficie-

se. 

 

2009.61.00.018464-4 - EDNA BRITO(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a autora para:1) Providenciar declaração de 

autenticidade de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.2) Esclarecer a juntada 

do documento de fls. 16, uma vez que diz respeito a pessoa estranha à lide.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após 

cumprimento, tornem conclusos para apreciação da tutela antecipada. Int.  

 

2009.61.00.018780-3 - LAUCIA FOGLIA(SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Intime-se a autora para :1) Emendar a inicial, devendo adequar o valor da causa ao benefício econômico pleiteado em 

juízo, providenciando o recolhimento das custas complementares devidas à Justiça Federal.2) Providenciar declaração 

de autenticidade, firmada por seu patrono, dos documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.018960-5 - FERNANDO ARCHANO BRIZOLLA RIBEIRO X JOSE RICARDO VIEIRA(SP258885 - 

JOYCE HELEN SIMÃO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREF4 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se os autores para que providenciem declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, dos documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após cumprimento, façam-me conclusos para apreciação da tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.00.019165-0 - RODRIGO DA SILVA CESAR(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 2. Trata-se de ação ordinária em que o Autor requer a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela para pagar, por meio de depósito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro, as 

prestações do contrato de financiamento de mútuo hipotecário, relativo a imóvel adquirido sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, bem como que a ré se abstenha de promover leilão ou praça, nos termos da Lei nº 9.514/97, 

que impliquem em ato expropriatório do bem, inclusive venda a terceiros, mantendo o autor na posse do imóvel. 

Requer, ainda, a não inclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.Alega que, em 22 de dezembro de 2005, 

adquiriu um imóvel por meio de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo 

com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária, firmado com base na legislação do SFH; 

onde pactuou-se que as parcelas seriam reajustadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Que a Ré pratica 

diversas irregularidades na evolução do financiamento, tais como, incorreta forma de amortização, inclusão da taxa de 

comissão de crédito, taxa administrativa e similares, uso de juros capitalizados, dentre outros que geram o desequílibrio 

contratual e acabam por prejudicá-lo. Verifico, à fl. 68, matrícula do imóvel cuja averbação Av. 3/181.786, realizada em 

18 de setembro de 2008, indica que o imóvel sub judice teve sua propriedade consolidada em favor da Ré, nos termos 

da Lei nº 9.514/97, sendo que o Autor ingressou com a presente ação em 24/08/2009, ou seja, quase um ano após a 

mencionada consolidação.Verifico ainda da planilha de evolução do financiamento às fls. 73/76 que houve decréscimo 

no valor do saldo devedor e que as prestações, segundo a evolução feita pelo agente financeiro, indicam que estão sendo 

utilizadas para abater juros e amortizar a dívida como determinam as regras do SFH. Ademais, o aumento verificado no 

valor do encargo mensal em junho/2007 ocorreu após a incorporação automática de valores em aberto ao saldo devedor. 

Portanto, nessa análise perfunctória, não vislumbro qualquer irregularidade por parte da CEF na evolução do 

financiamento conforme sustenta o Autor, o que leva este Juízo a entender ausente a verossimilhança da alegação, 

pressuposto da tutela antecipada requerida que ora indefiro.P. R. I. e Cite-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.013487-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.007558-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ZILMA 

EVANGELISTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) 

DESPACHO DE FLS. 02: D. e A., em apenso, diga o impugnado no prazo de 5 dias. Int.. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4258 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0046587-6 - COSMO ANTONIO FRANCISCO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X COMPANHIA METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB SP(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) 

Dê-se vista à CEF. 

 

2000.61.00.003661-5 - VALDIR MARIO FRANZIN X MARIA GILDA FAE FRANZIN(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Tendo em vista o requerido pelos autores, intime-se a CEF para que se manifeste acerca do interesse na realização de 

audiência para tentativa de conciliação. 

 

2000.61.00.015443-0 - MARISA APARECIDA GOMES X NAHOR PLACIDO LISBOA(SP028129 - TEREZA 

HIDEKO SATO HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) 

Dê-se vista às partes acerca da proposta de honorários periciais. 
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2002.61.00.018167-3 - ANTONIO GOMES SOBRINHO(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSS/FAZENDA 

Baixo os autos em diligências.Em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vistas às partes em relação à perícia 

realizada pela Contadoria, para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2005.61.00.001491-5 - CRISTINA ALVES DA SILVA(SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X 

BADDHY LORENA ALBALADEJO(SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X BANCO ITAU 

S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista às partes acerca da proposta de honorários periciais. 

 

2005.61.00.010161-7 - BENEDITO CARLOS RIBEIRO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal nos seus efeitos legais.Vista para contra-razões.Após, ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2006.61.00.009674-2 - DURVAL DE MORAES X CLEUSA DE SOUZA CRUZ(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA) 

Manifestem-se as partes acerca do interesse na realização de Audiência de Conciliação.Em sendo negativo e 

considerando que a matéria versada nos autos é de direito, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.00.007016-6 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA(SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES E SP246791 - RAFAEL GALVÃO SILVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal nos seus efeitos legais.Vista para contra-razões.Após, ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.016814-2 - FARMACIA NAZARE LTDA - EPP(SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 

CUSTODIO E SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Recebo a apelação da autora nos seus efeitos legais.Vista para contra-razões.Após, ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.021987-3 - LICEU CORACAO DE JESUS(SP176650 - CLAUDIA MARIA DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal nos seus efeitos legais.Vista para contra-razões.Após, ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.001608-5 - ALBERTO GONCALVES(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 66: Dê-se vista ao autor. 

 

2009.61.00.002592-0 - ELVSON GONCALVES DOS SANTOS(SP138730 - ROGERIO RIBEIRO CELLINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Dê-se vista à CEF. 

 

2009.61.00.005037-8 - HEINZ EMILIO ZELLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Fls. 108/111: Dê-se vista ao autor. 

 

2009.61.00.006502-3 - SERGIO TAIRA SANTILLI(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X UNIAO 

FEDERAL 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4305 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
88.0016088-3 - JOSE EUSEBIO SOBRINHO(SP025390 - JOAL GUSMAO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Intime-se o autor a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 25/08/2009).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2007.61.00.018000-9 - MARCELO INFANTOZZI(SP067288 - SILENE CASELLA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se o autor a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 25/08/2009).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 4311 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0016455-2 - ROBERT BOSCH LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - 

ENIO ZAHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Por primeiro, comprove o peticionário de fls. retro, que o valor ainda permenece depositado.Cumprido o item supra, 

defiro a expedição de ofício à CEF conforme requerido.Int. 

 

89.0009893-4 - MIGUEL LOLITO NETO X PAULO GOMES DUARTE X ELZA GUERRA X ALZIRA LUDERS X 

MARCIO VINICIUS BALZAN X ITALO CAROZELLI X TERUKA TAKANO(SP074484 - ADILSON PAULO 

FERNANDES) X TOSHIO NAKAGAWA X KATSUYUKI KASSAI X RAIMUNDO LEITE DE 

CARVALHO(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO E SP073268 - MANUEL VILA 

RAMIREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Fls. 397: Defiro conforme requerido.Após, retornem ao arquivo. 

 

89.0032167-6 - MARIA DE ALMEIDA FERNANDES(SP051097 - ORNAN ANTONIO MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

89.0042874-8 - IND/ MANCINI S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 

- RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

92.0052600-4 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SILVEIRA X MANOEL ARAUJO DE ALMEIDA X 

ROQUE CARVALHO DE MELLO(SP112863 - ANA CLAUDIA HEYNEN MARQUES SANDACZ E SP009708 - 

ARNALDO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA E SP138614 - ANNA PAOLA CONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

SEM PROCURADOR) 

Defiro a vista requerida pelo autor.Silente, retornem ao arquivo. 

 

92.0062433-2 - WALBER BOTTCHER(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP176420 - PATRICIA ENTLER CIMINI) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP091505 - ROSA MARIA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Expeça-se o Alvará de Levantamento.Após o seu cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

92.0067468-2 - JOSE MARTINS(SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

92.0087988-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0082307-6) INDUSTRIA PAULISTA DE 

CALCIO LTDA(SP085991 - FRANCISCO JOSE CAHALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução. 2.Após aguarde-se a comunicação do pagamento do ofício requisitório.Intimem-se. 

 

93.0004806-6 - HATSUE TAKAHASHI MATSUDA X HONORIO MOCHIKAWA X HUMBERTO TOSHIHARU 

NAGANO X HENRIQUE RIBEIRO LOPES X HELDER TADEU DA CRUZ X HATSUE NEUSA KUZUARA X 

HELENICE GUTIERREZ X HELIO FERREIRA DE SOUZA X HELIO PEDRETTI X HELIO TAKASHI 

SATO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO 

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 171 - MARCELO 

DE SOUZA AGUIAR) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca dos créditos noticiados pela CEF.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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97.0050490-5 - BRUNO BARABANI X CRISTINA MEGNA BARABANI X MARCELO MEGNA 

BARABANI(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) 

Expeça-se o Ofício Requisitório.Após aguarde-se a comunicação de pagamento.Intimem-se. 

 

1999.61.00.044809-3 - JOSE EDVALDO DE SOUZA X ANA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Pela análise dos autos verifica-se que os ofícios expedidos por este Juízo foram endereçados ao 18º Cartório de Registro 

de Imóveis de São Paulo em decorrência da informação trazida pelo autor em sua manifestação de fls. 238/246, porém o 

imóvel objeto do litígio está matriculado sob o nº 62373 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo (fls. 41/42 e 333/334), razão pela qual determino a expedição de ofício a este último para que cumpra no prazo 

de 10 (dez) dias a determinação contida na sentença transitada em julgado. 

 

2003.61.00.000681-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.024314-9) 

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE REMO(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Face a devolução do mandado, requeira a CEF o que de direito.Silente, arquive-se. 

 

2003.61.00.024757-3 - AILTON AGOSTINHO DO NASCIMENTO(SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES E 

SP171288 - GERALDO CARDOSO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.022802-3 - GIUSEPHINA CASARIN PERANDIN - ESPOLIO X ISDEMULO PERANDIN X SIDNEY 

ALECIO PERANDIN X MARIA LUCIA PERANDIN MOREIRA X ELISABETHE PERANDIN 

GONCALVES(SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI E SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.029138-9 - CANDIDO DE SOUZA BRAGA FILHO(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.030087-1 - VANDERLEI SERAPOMPA(SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.030992-8 - MARIA LUISA ALHAMBRA ORDUNA(SP196165 - ALESSANDRO MARTINS PERES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.031186-8 - DULCE ABRAHAO(SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA E SP243307 - RENATO 

MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2008.61.00.031300-2 - EVANGELINA REZENDE BRAGA(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.032885-6 - FELISBELA MARIA DAS NEVES GIL ROSSETTI(SP229263 - ISRAEL GONÇALVES DE 

OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.00.022532-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0067468-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X JOSE MARTINS(SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS) 

Requeira o interessado o que de direito.Silente, arquive-se. 

 

2002.61.00.020640-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0042874-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X IND/ MANCINI S/A(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira o interessado o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.00.024314-9 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE REMO(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE 

MOREIRA PINTO E SP118444 - ADRIANO CATANOCE GANDUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA 

TIEKO UCHIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Face a devolução do mandado, requeira a CEF o que de direito.Silente, arquive-se. 

 

Expediente Nº 4312 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0748851-3 - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A(SP084736 - CLAUDIO VALHERI LOBATO E 

SP148852 - NATACHA LENCIONI CAMPAGNOLI E SP114147 - CARLOS BARBOSA E SP115743 - AGNALDO 

LIBONATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Defiro o prazo requerido.Int. 

 

89.0023886-8 - NEUSA GONCALVES DOMINGOS X ANGELA CRISTINA LEONEL BRASIL DE ALMEIDA X 

ANTONIO FRANCISCO MARTINS NETO X CELIA REGINA DE SOUZA FREITAS X CLELIA YANASE 

ROCHA X EDDIE CAVALLI X EDUARDO SOLERA X IZILDA CAZETTA MORAIS X JOSE LUIZ BUENO DA 

CUNHA X JOAO ARNALDO CONTIER PINEROLI X LAURA FERRAZ NOGUEIRA X MARIA APARECIDA 

CINACHI X MARIA TELMA DOS SANTOS GARCIA X MAURO DE LIMA X MARLENE LEME TEIXEIRA X 

MARY ASSAHINA FERREIRA DOS SANTOS X NELSON COELHO X NELSON MARTINS PEIXOTO X 

ROSARIO BRUNO X RUY CHIARADIA DE MELLO X SYMPHRONIO GOMES NOGUEIRA X WALDEMAR 

TAVARES X YOLANDA BERNARDO TAVARES X EURIDICE JESUS CAVALLI X MILDRED VERDEGAY 

TAVARES X DENISE VERDEGAY TAVARES X WALDEMAR VERDEGAY TAVARES(SP014494 - JOSE 

ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 

457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo para constar MARIA APPARECIDA CINACHI.2. 

Intimem-se os autores para que informem quais ainda se encontram na ativa.3. Após, se em termos, prossiga-se com a 

expedição de ofício requisitório e ofício de conversão em renda. 

 

91.0695446-4 - R.MARIN INTERNATIONAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA(SP091760 - RUTE 

QUADROS MARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

92.0089314-7 - HIMAFE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO 

DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

94.0008065-4 - SILVERIO DE MARTINEZ GIMENES MARTINS X SANDRA GASPAR MARTINEZ(SP098292 - 

MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE 

PAULO NEVES) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 4. Fls. 204/205: Anote-se.5. Int. 

 

95.0003808-0 - JULIO CEZAR STEFANI X JOAO ROBERTO PARO X JOSE CORDEIRO DE SOUZA X JOSE 
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VINICIUS EMERICK MOREIRA X JUVENAL OBREGON FERNANDES X JOSE WALTER NUNES X 

JOCELINA APARECIDA MARTINS SOUZA X JUERCIO JOSE DALAGNOL X JOSE ANTONIO DA SILVA X 

JESUS BERTASSO(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP196707 - FLAVIO FALQUEIRO DE OLIVEIRA MELO E SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO 

DE SOUZA AGUIAR) 

1. Por primeiro, defiro a devolução de prazo para as partes se manifestarem acerca da decisão de fls. 524.2. Dê-se vista 

aos autores acerca dos créditos realizados às fls. retro.Intimem-se. 

 

97.0022144-0 - LINDA MARIA ELIAS ASFOUR X MARINALVA MENDES DE SOUZA(SP107960 - LUIS 

ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Tragam os autores a memória de cálculo dos valores que pretendem executar.Após, se em termos, cite-se nos termos do 

artigo 730 do CPC. 

 

97.0053980-6 - ALMIR APARECIDO GOMES X CREUZA SIQUEIRA DE LIMA X IDELFONSO TEIXERIA 

FONTES X JOAO PIRES DE PAULA X JOAQUIM JOSE FERREIRA NETO X JASON RIBEIRO DA COSTA X 

LUIZ PAULO SOARES UVA X MARIA MATILDES DOS SANTOS AQUINO X SERGIO MODENA X VAGNER 

PEREIRA DE GOES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP245553 - NAILA 

AKAMA HAZIME) 

Vistos.Em face do cumprimento da obrigação de fazer pela Caixa Econômica Federal, com base no art. 7º da Lei 

Complementar 110/01, com relação aos autores: Creuza Siqueira de Lima, Luiz Paulo Soares Uva e Maria Matildes dos 

Santos Aquino, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo).Diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor dos 

Autores: Almir Aparecido Gomes e Idelfonso Teixeira Fontes, remetam-se os autos arquivo (baixa-findo).Nada a 

deferir com relação aos co-autores João Pires de Paula, Jason Ribeiro da Costa, Vagner Pereira de Góes tendo em vista 

a sentença de fls. 178/186, bem como com relação a Joaquim Jose Ferreira Neto e Sergio Modena ante as informações 

de fls. 200 e 201 respectivamente.Intimem-se. 

 

98.0043103-9 - IND/ MECANICA SAO CARLOS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

1999.61.00.047900-4 - RHODIA EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A X INSTITUTO RHODIA DE 

SEGURIDADE SOCIAL S/C(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA MARTINS E SP196834 - LUIS FERNANDO 

OSHIRO E SP154061 - JOÃO CLAUDIO CORRÊA SAGLIETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

2000.61.00.018943-2 - CLEUSA SIQUEIRA LEITE(SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

2000.61.00.034041-9 - ELZA KASUMI MORYAMA FERNANDES(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

2001.61.00.009470-0 - JOSE HENRIQUE DE MACEDO X JIOSE NOVAIS PEREIRA XAVIER X JOSE NUNES 

DE ARAUJO X JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO X JOSE ROBERTO GUERRA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo.Int. 

 

2003.61.00.033217-5 - MARIA TEREZA DA SILVA(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X FAZENDA 

NACIONAL 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 
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2006.61.00.025313-6 - ANDREA CICCARINO DE LACERDA LONDON(SP193739 - LUCIANA CLAUDIA DIAS 

DO ROSÁRIO E SP204172 - ELISANGELA DE OLIVEIRA E SP232624 - FRANCINEIDE FERREIRA ARAÚJO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234280 - EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) 

Dê-se vista à CEF acerca do pagamento de fls. retro, para que requeira o que de direito. 

 

2006.61.00.025668-0 - IZABEL DO ROSARIO FERREIRA X ALCIDES SINGILLO X CLAUDIA MARIA 

MILANEZI DE CARVALHO X FABIO GERMANO FIGUEIREDO CABETT X JOSE LUIS MILANEZI DE 

CARVALHO X MARIA DE LOURDES DIONISIO X NICOLAU BRUNETTI X PATRICIA ARRUDA MUNHOZ X 

RITA DE CASSIA MILANEZI CARVALHO ALMEIDA X RODRIGO MILANEZI CARVALHO(SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Fls. 203/206: Dê-se vista aps autores.Int. 

 

2007.61.00.008527-0 - DOMINGOS GESSY FUNARO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

2007.61.00.023960-0 - MINERACAO GERAL DO BRASIL LTDA(SP007458 - ROGERIO LAURIA TUCCI) X 

UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2008.61.00.025817-9 - MARIA DO CARMO(SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a Impugnação de fls. 74/78 em seu efeito suspensivo.Vista à parte contrária para se manifestar no prazo de 15 

(quinze) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.029796-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0043103-9) 

INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X IND/ MECANICA SAO CARLOS 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5828 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.017448-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ERICA GOMES DA SILVA 

Diante da notícia de pagamento da dívida ora reclamada e o desinteresse manifestado pela Parte Autora quanto à 

realização de audiência e ao prosseguimento do feito, cancelo a audiência de conciliação designada para o dia 03 de 

setembro de 2009, às 15 (quinze) horas, devendo as partes ser intimadas com a máxima urgência: a Parte Autora pela 

imprensa; a Parte Ré, pessoalmente, por Oficial de justiça.Ante o aperfeiçoamento da citação, aguarde-se o decurso de 

prazo para resposta.Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos constantes da petição de fl. 32 

e para ulteriores deliberações.Int. 

 

Expediente Nº 5829 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.010254-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X EDUARDO RODENAS 
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Em face da certidão de fls. 66, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, restando prejudicada 

a audiência designada para o dia 29 de setembro de 2009.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5830 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.023568-9 - MARCO ANTONIO BERNASKI X CLAUDIA SIMONE DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E 

SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos autores, nos termos do 

artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do 

disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendidos aos critérios constantes 

das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2008.61.16.000904-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA(SP154507 - FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE E SP165858E - SILVIA CASSIA DE PAIVA E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE 

ALMEIDA) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este juízo. Ratifico os atos praticados perante o juízo da 1ª Vara 

Federal da Subseção de Assis/SP. Ante os termos da contestação apresentada às fls. 46/59, manifeste-se a parte autora 

em termos de réplica. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2009.61.00.018383-4 - GENIVAL PEREIRA SOUZA(SP226650 - LAERCIO SOUSA DA SILVA) X JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS X UNIAO FEDERAL 

Compulsando os presentes autos, observo que uma das condições do acolhimento do pleito autoral implica na exclusão 

do nome do autor do quadro societário da empresa Comercial Salomé Ltda.. Tal decorre do fato que foi a suposta 

participação do autor no quadro societário da referida empresa que ensejou a suspensão do seu CPF.Desta forma, torna-

se claro que eventual decisão prolatada nestes autos pode gerar efeitos jurídicos sobre a empresa Comercial Salomé 

Ltda., de modo que, nos termos do artigo 47 do CPC, reconheço a existência de litisconsórcio passivo necessário.Ante o 

exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor emende a inicial, procedendo a integração da referida 

empresa no pólo passivo da lide, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Cumprida a determinação 

supra, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor. 

 

2009.61.00.018547-8 - INDUSTRIA DE PAPEIS UNIAO LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Parte Autora emende a petição inicial, para: (i) comprovar a atualidade de 

sua inscrição/registro perante o Conselho Regional de Química - CRQ/SP; (ii) demonstrar documentalmente quais 

foram os(as) fatos/atividades avaliados(as) pelo CREAA no momento da fiscalização que originou ao Auto de Infração 

n. 0197325; (iii) juntar cópia integral do processo administrativo deflagrado pelo Auto de Infração n. 

0197325.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório.No 

silêncio, venham conclusos para extinção.Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.00.027192-7 - RONALDO KERSUL(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fl. 188: Considerando o teor do julgado proferido nos presentes autos, determino a expedição do ofício de conversão 

em renda em favor da União Federal do valor depositado nos presentes autos, representado pela guia de fl. 30.Intime-se 

a União Federal a fim de que a mesma indique o código de receita sob o qual será efetivada a conversão. Cumprida a 

determinação supra, expeça-se. Efetuada a conversão em renda, dê-se nova vista à União e após, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.  

 

2008.61.00.025293-1 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO-FEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA 

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

2008.61.00.025730-8 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA(SP244443 - WINDSOR HARUO DE 

OLIVEIRA SUICAVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA - (...) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e DENEGO A 

SEGURANÇA nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do 
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artigo 25 da Lei n.º 12.016, de 07 de agosto de 2009.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.12.017022-0 - ASSOCIACAO PRONET(SP157426 - FÁBIO LUIZ STÁBILE) X GERENTE REGIONAL 

DA ANATEL EM SAO PAULO 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:Posto isso, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 25 da Lei n. 2.016/2009. Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo 

com as devidas cautelas.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.000515-4 - JULIO TATSHIKO YABUYA X MARLY SETSUKO KONAGUCHI YABUYA(SP146896 - 

MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Tópicos Finais da sentença - (...) Sendo assim, ante a procedência das alegações trazidas pela Impetrante e o 

reconhecimento do pedido pela Autoridade Impetrada, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, 

CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, e determino à autoridade Impetrada que aprecie os requerimentos administrativos protocolados sob n.ºs 

04977.039119/2008-51 e 04977.039118/2008-15, inscrevendo os Impetrantes como foreiros responsáveis pelos imóveis 

descritos na inicial ou formulando as exigências devidas ao atendimento do pedido, confirmando a liminar de fls. 

31/33.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n.º 12.016, de 07 de 

agosto de 2009.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.00.001295-0 - MM PARTICIPACOES LTDA(SP222823 - CAROLINA SAYURI NAGAI) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

TÓPICOS FINAIS: Nesse sentido, diante da carência superveniente de interesse processual, decreto a extinção do 

processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512/STF e 105/STJ.Decorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.002948-1 - JOAO BOSCO DE SOUSA(SP172588 - FÁBIO LEMOS ZANÃO) X SUPERINTENDENTE 

DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido e DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do teor das Súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.003539-0 - JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA(SP205525 - LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, tenho por bem extinguir o processo sem resolução do mérito, com base no 

disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à Lei nº 1.533/51. Sem honorários 

advocatícios (Súmula 512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.003769-6 - VITA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP162694 - RENATO GUILHERME 

MACHADO NUNES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, denego a segurança e tenho por resolvida em primeiro grau de jurisdição a 

presente relação processual, com análise do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado 

subsidiariamente à Lei nº 1.533/51. Sem honorários advocatícios (Súmula 512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). 

Custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.004752-5 - LATIN TECHNOLOGY DISTRIBUICAO INFORMATICA LTDA(SP162604 - FERNANDO 

MAURO BARRUECO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Tópicos finais - (...) Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido para CONCEDER EM PARTE A SEGURANÇA, tornando definitiva a liminar deferida, a fim de 

que a autoridade impetrada expeça em nome da impetrante certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos 

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, enquanto não ultimada a análise administrativa para fins de 

alocação manual dos pagamentos e/ou compensações efetuados, a ser procedida pelo Fisco nos autos do processo 

administrativo de cobrança nº. 13896.903495/2008-09.Sem condenação em honorários advocatícios, diante do teor das 

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

2009.61.00.006300-2 - ALEXANDRA ELISABETH ANNA LOTHALLER GIANELLO X HELCIO NAVARRO 

GIANELLO(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA 

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 
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TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA - (...) Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e 

DENEGO A SEGURANÇA nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.006321-0 - YZIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA(SP220843 - ALEXANDRE 

DOMINGUES GRADIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e tenho por extinta a relação processual, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 1.533/51, confirmando a liminar de fls. 

84/85. Sem honorários advocatícios (Súmula 512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). Sentença sujeita ao reexame 

necessário, em razão da inaplicabilidade do disposto no artigo 475, 3º, Código de Processo Civil às ações de mandado 

de segurança. Custas na forma da lei. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.008344-0 - J P MARTINS AVIACAO LTDA(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES 

BARRETO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, no que se refere ao pedido de suspensão da exigibilidade do débito tributário 

em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. Quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade do 

débito tributário representado pela inscrição em Dívida Ativa nº 80 6 9006551-40, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Por fim, quanto ao pedido de expedição de Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem honorários 

advocatícios (Súmula 512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 14, 1º da Lei nº 12.016/2009). P.R.I.O.  

 

2009.61.00.008491-1 - RDO DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA(SP261481 - THIAGO GARDIM TRAINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

(Tópicos Finais) (...) ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/2009, em face da ilegitimidade 

passiva da autoridade impetrada para a apreciação do pedido de reconhecimento da existência de crédito tributário. Sem 

condenação em honorários advocatícios em face das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.008764-0 - MUNICIPIO DE IPAUSSU(SP120577 - ANTONIO APARECIDO FLORINDO E SP218063 - 

ALINE HELENA ZULIANI MENDES E SP260303 - MONICA CRISTINA PASSOS PEDROTTI DE ANDRADE) X 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROC FISCAL CONSELHO REG FARMACIA ESTADO SP(SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) 

TÓPICOS FINAIS - (...) Ante todo o exposto, concedo a segurança para determinar a anulação dos autos de infração e 

Notificações para recolhimento de multa n.ºs TI 221973, TR 102103, TR 103204, TR 102475 e TR 102757, bem como 

não sejam lavrados outros autos de infração sob o mesmo fundamento, e julgo extinto o processo nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas n/s 512 do STF e 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.008787-0 - BANCO STANDARD DE INVESTIMENTOS S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e extingo o 

processo com resolução de mérito, conforme o disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:i) 

declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue o impetrante a recolher a contribuição para o PIS e a COFINS na 

base de cálculo do artigo 3º, 1º da Lei 9.718/98;ii) declarar que a contribuição para o PIS deverá se dar pela base de 

cálculo da Lei Complementar nº 07/70 até a edição da Lei nº 9.715/98, permanecendo com base nesta, em virtude da 

inaplicabilidade da Lei 10.637/2002 ao impetrante, mantida sua incidência sobre as receitas financeiras;iii) declarar que 

a COFINS deverá se dar pela base de cálculo da Lei Complementar nº 70/91, mantida sua incidência sobre as receitas 

financeiras;iv) declarar existente o direito do impetrante de compensar os valores correspondentes às diferenças entre as 

contribuição para o PIS e a COFINS, recolhidos na base de cálculo do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, e os valores 

devidos na forma dos itens ii e iii acima, nos períodos pleiteados na inicial, respeitada a prescrição, pelo prazo 

quinquenal contado a partir do ajuizamento deste mandamus.A atualização deverá ser realizada conforme o Provimento 

COGE nº 64/05 e aplicação da taxa SELIC.Sem condenação em honorários advocatícios, diante do teor das Súmulas 

512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.009055-8 - CARLOS ALBERTO DA CUNHA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência de Imposto de Renda calculado 
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sobre as verbas trabalhistas recebidas a título de Férias Indenizadas + 1/3 Constitucional e Férias Proporcionais + 1/3 

Constitucional.O pedido de liminar foi deferido parcialmente, conforme consta da decisão exarada às fls. 18/19 

verso.Por razões de economia processual, considerando as informações prestadas pelo DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, em 23.07.2009, após o 

retorno dos autos do Ministério Público Federal, foi o impetrante intimado para retificar o pólo passivo da presente lide, 

restando indicado como autoridade impetrada DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM LIMEIRA/SP.Entretanto, em sede de Mandado de Segurança, para a fixação 

do juízo competente, é levada em consideração a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, ou seja, é o 

domicílio da autoridade impetrada que fixa a competência do órgão jurisdicional para o conhecimento e processamento 

do Mandado de Segurança, sendo legítima aquela que pratica a ação, ameaça ou se omite, ante uma obrigação de 

exigir.Ante o exposto, excluo do pólo passivo da ação o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, devendo constar como impetrado a autoridade indicada pelo 

impetrante às fls. 73/74, qual seja, D ELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM LIMEIRA/SP.Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, nos termos 

definidos acima, e, após, determino a remessa dos presentes autos à 9ª Subseção Judiciária de Piracicaba, para 

distribuição a uma das Varas Federais.Intimem-se. 

 

2009.61.00.009708-5 - CLEBER RICARDO DA SILVA(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS EM OSASCO - SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Posto isso, indefiro a medida liminar postulada.Ciência à autoridade impetrada acerca do teor 

da presente decisão.Ao Ministério Público Federal para parecer e após, venham conclusos para sentença.Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.010248-2 - FRANCISCO CARLOS DE FREITAS X ROSELI TEIXEIRA DE FREITAS(SP244823 - 

JULIANA MARTHA POLIZELO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

EST DE SAO PAULO 

TÓPICOS FINAIS - (...) Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e DENEGO A 

SEGURANÇA nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do 

artigo 25 da Lei n.º 12.016, de 07 de agosto de 2009.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.010330-9 - BUHLER S/A(SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET E SP136808 - 

MARIA CRISTINA BERNARDO) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM 

SAO PAULO 8 REG 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, denego a segurança e tenho por extinta a relação processual, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/2009. Sem honorários advocatícios (Súmula 

512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.012586-0 - SUNRISING DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA(SP112733 - WALTER 

AUGUSTO BECKER PEDROSO E SP086586 - ALMIR POLYCARPO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tópicos finais - (...) Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido e DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do teor das Súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado desta sentença, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

2009.61.00.013183-4 - TAIS CRISTINA SILVA GUILHERME(SP069717 - HILDA PETCOV) X DIRETOR 

ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL UNIV BANDEIRANTE DE SP - UNIBAN 

TÓPICOS FINAIS - (...) Nesse passo, como o instrumento processual manejado revela-se inútil ao desiderato almejado, 

ante a impossibilidade de dilação probatória em sede mandamental, resta configurada a inadequação da via eleita e, por 

conseqüência, a ausência de interesse processual, razão pela qual, acolhendo a preliminar arguida pela Autoridade 

Impetrada, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso e cumpridas as formalidades, arquivem-se os 

autos. P.R.I. 

 

2009.61.00.013260-7 - SARAH GARCIA RODIGUEZ(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA - (...) Diante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para CONCEDER A SEGURANÇA e afastar a incidência do 

imposto de renda retido na fonte sobre o valor pago a guisa de indenização por férias não gozadas: férias vencidas, 1/3 

das férias vencidas, férias indenizadas, 1/3 férias indenizadas, férias proporcionais e 1/3 das férias proporcionais. 
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Determino, ainda, que tais verbas sejam lançadas no Informe de Rendimentos da Impetrante, referente ao ano-

calendário de 2009, como rendimentos isentos ou não-tributáveis - outros.Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 25 da Lei n.º 12.016, de 07 de agosto de 2009.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da Impetrante relativamente 

ao valor do depósito, consistente na guia acostada à fl. 32. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.013835-0 - AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, defiro parcialmente a medida liminar para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário referente às Contribuições Previdenciárias incidentes sobre os valores pagos pela Impetrante aos seus 

empregados a título de aviso prévio indenizado após a edição do Decreto n. 6.727/09, nos moldes do artigo 151, inciso 

IV do Código Tributário Nacional, até ulterior decisão deste Juízo. Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste 

suas informações e para cumprimento. Intime-se pessoalmente o representante judicial da Autoridade Impetrada.Após, 

ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se. 

 

2009.61.00.017250-2 - PAULA FERNANDA DOS SANTOS X JONATAS DOS SANTOS SILVA(SP067189 - 

ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Em razão do exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que proceda à análise conclusiva do pedido formulado nos autos do Pedido Administrativo n. 

04977.006691/2009-15, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento de sua instrução, bem como junte aos 

presentes autos a cópia da decisão administrativa proferida.Ciência à Autoridade Impetrada.Vista ao Ministério Público 

Federal. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.017916-8 - ARLETE PEREIRA ARAUJO(SP227418 - MARCIO CARDOSO DA SILVA) X 

UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO 

TÓPICOS DA DECISÃO - (...) Indefiro a medida liminar, porquanto não se mostra plausível a pretensão exposta na 

inicial.(...)Notifique-se a autoridade impetrada desta decisão, bem como para que preste suas informações no prazo 

legal.Oportunamente, ao SEDI para retificação do pólo passivo, a fim de excluir a UNIVERSIDADE SÃO 

FRANCISCO e incluir o SECRETÁRIO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ALUNO DA UNIVERSIDADE 

SÃO FRANCISCO (fl. 44).Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Por fim, conclusos para sentença.Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.018283-0 - GIOVANA DE GODOI(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X PRESIDENTE CONS REG 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante postula a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, que 

ordene ao CREA a ampliação das anotações efetivadas em sua carteira profissional, com a inclusão das atividades 

designadas nos itens 1 a 18 do artigo 1 da Resolução n. 218/73, respeitados os limites de sua formação acadêmica, qual 

seja, Tecnóloga em Construção Civil.A despeito das alegações lançadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da 

parte contrária.Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018619-7 - DILECTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Compulsando os presentes autos e diante do teor da petição inicial apresentada às fls. 42/52, afasto a prevenção entre o 

presente feito e o Mandado de Segurança nº 2009.61.00.009401-1.Intime-se a parte autora a fim de que a mesma 

regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, devendo os subscritores do documento acostado à fl. 

09 comprovar a condição de diretores da impetrante, nos termos previstos pelo artigo 20, Parágrafo Primeiro do estatuto 

social apresentado às fls. 10/28.No mesmo prazo supramencionado, apresente cópia do pedido formulado à autoridade 

impetrada, que gerou o protocolo de fl. 36.Por fim, ressalto que eventuais emendas à petição inicial deverão vir 

acompanhadas das respectivas contrafés.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018918-6 - CLAUDIONOR ALVES IZIDORO(SP150358 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO) 

X DIRETOR DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS EXERCITO BRASILEIRO DIP 

Fl. 13: Defiro o pedido de justiça gratuita, conforme requerido.Nos termos previstos pelo artigo 6º c/c o artigo 7º, inciso 

I da Lei nº 12.016/09, intime-se o impetrante a fim de que complemente a contrafé apresentada, no prazo de 10 (dez) 

dias, já que a mesma não veio acompanhada dos documentos que instruíram a presente inicial.Cumprida a determinação 

supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.06.003433-0 - CHIARELI & SILVA COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ME(SP079820 - 

PLACIDO APARECIDO CHIARELI) X GERENTE REG AGENCIA NACIONAL TELECOMUNIC - ANATEL 
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TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, indefiro a medida liminar.Ciência à(s) Autoridade(s) Impetrada(s).Após, ao 

Ministério Público Federal para parecer e, por fim, venham conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se. 

 

2009.61.26.002460-4 - ANGELA CRISTINA CONTI DE OLIVEIRA(SP052629 - DECIO DE PROENCA E 

SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL 

BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

Ciência as partes da redistribuição do presente feito a este juízo.Ratifico os atos praticados perante o juízo da 1ª Vara 

Federal em Santo André.Concedo a impetrante o prazo de 10 (dez) dias, a fim de que esta, nos termos previstos pelo 

artigo 6º c/c o artigo 7º, inciso I da Lei nº 12.016/09, forneça contrafé indispensável à notificação da autoridade 

impetrada, sob pena de extinção do feito sem a apreciação do mérito.Cumprida a determinação supra, notifique-se o 

Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo - 8ª Região Fiscal, para que este preste as 

informações atinentes ao presente caso, bem como para que tenha ciência do teor da decisão proferida às fls. 27/30.Por 

fim, considerando o parecer apresentado pelo Ministério Público Federal às fls. 50/51, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.019096-2 - ROSALVA SOLEDADE DE FREITAS(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Tópicos finais - (...) Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do 

mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, considerando atendida a exibição judicial de 

documentos de que tratam os presentes autos.Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência recíproca determino que 

cada parte arque com os honorários advocatícios de seu patrono, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo para a interposição de recurso voluntário, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.00.031687-8 - JOSE BARBOSA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Tópicos finais - (...) Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando atendida a exibição judicial de 

documentos de que tratam os presentes autos. Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência recíproca determino que 

cada parte arque com os honorários advocatícios de seu patrono, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo para a interposição de recurso voluntário, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.00.033804-7 - RUTH ORTIZ MONTEIRO BRUNO(SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Tópicos finais - (...) Posto isso, acolho a preliminar de falta de interesse processual e julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Tendo em vista a 

aplicação do princípio da causalidade, condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para a interposição 

de recurso voluntário, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.008188-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARIA PERPETUA DOS SANTOS 

Concedo o último e improrrogável prazo de 10 (dez) dias a fim de que a parte autora dê andamento ao presente feito. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.  

 

2009.61.00.018569-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARCELO DOS SANTOS RUSSI X THAIS DE OLIVEIRA PENA 

No termos previstos pelo artigo 872 do Código de Processo Civil, intimem-se os requeridos, por carta no endereço 

indicado à fl. 02.Após, decorridas quarenta e oito horas da juntada dos avisos de recebimento cumpridos, intime-se a 

requerente para retirar os autos, no prazo de 05 (cinco) dias, procedendo-se à baixa na distribuição. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.00.005059-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.023568-9) MARCO 

ANTONIO BERNASKI X CLAUDIA SIMONE DA SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

E SP163934 - MARCELO GARRO PEREIRA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1422/2016 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:1,10 Posto isso, julgo processo improcedente, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, com resolução de mérito, revogando a medida liminar.Em virtude da sucumbência, condeno a parte autora a pagar 

as despesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em R$ 500 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as diretrizes das alíneas a, b e c, do 3º do mesmo artigo.Certificado o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.00.023320-1 - EAGLE GLOBAL LOGISTICS DO BRASIL LTDA(SP154719 - FERNANDO PEDROSO 

BARROS) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da autora somente em seu efeito devolutivo em face do contido no art. 520, IV do Código de 

Processo Civil. Mantenho a sentença proferida e determino a imediata remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, conforme disposto no artigo 296 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

2008.61.16.000615-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA(SP154507 - FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE E SP165858E - SILVIA CASSIA DE PAIVA E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE 

ALMEIDA) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este juízo. Ratifico os atos praticados perante o juízo da 1ª Vara 

Federal da Subseção de Assis/SP. Conforme já decidido às fls. 71, a presente ação cautelar deverá aguardar a mesma 

fase processual da ação principal, a fim de que sejam julgadas conjuntamente.  

 

2009.61.00.012593-7 - SE SUPERMERCADOS LTDA(SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO 

AMARAL TORMIN) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP145410 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) 

Tópicos finais - (...) Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas e em honorários advocatícios que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais) a cada um dos réus, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil.Decorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5831 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.018892-7 - DONNELLEY-COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA(SP087615 - 

GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS E SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY E 

SP148691 - JULIO CESAR PEREIRA JUNIOR E SP104300 - ALBERTO MURRAY NETO E Proc. SERGIO 

TEIXEIRA DE ANDRADE E Proc. ALEXANDRE TUZZOLO PAULINO E SP144384 - MARCIO DE SOUZA 

POLTO E SP134966 - CRISTIANE SIGGEA BENEDETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) 

Diante da concordância com o valor depositado nos presentes autos, bem como tendo em vista o código de receita 

informado à fl. 237, converta-se em renda da União Federal os valores supramencionados.Comprovada a conversão em 

renda, dê-se nova vista à União Federal e, após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.00.030827-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.029518-2) JUAREZ 

NASCIMENTO DOS SANTOS X IRMA SUELI DA SILVA MEIRA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Ante o silêncio da parte autora, manifeste-se a ré, em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos.  

 

2009.61.00.014702-7 - FABIO DENIS AMARAL(SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS E SP228903 - MARIA 

CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem.Compulsando os presentes autos, verifica-se que o autor da presente demanda não é segurado 

pelo Regime Geral de Previdência Social, o que afasta a competência do Juízo Previdenciário para julgar o feito.Desta 

forma, retifico a decisão exarada à fl. 37, cancelando a determinação de remessa dos autos ao Juízo Previdenciário.No 

caso apresentado nestes autos, o valor da causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida que a impetrante 

vem buscar com a decisão judicial, o qual, nos termos do art. 260, do CPC, equivaleria a doze vezes a diferença entre o 

valor referente à aposentadoria integral e o valor correspondente à aposentadoria proporcional.A despeito do 

processamento rito ordinário prever oportunidade de impugnação ao valor da causa, entendo que deve o juiz efetuar tal 

controle. Nesse sentido, a jurisprudência vem se firmando, conforme as decisões abaixo:AC 94.04.05484-4: PR 

Ementa: PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. LIBERAÇÃO DE CRUZADOS RETIDOS. CONFIRMAÇÃO 

DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR NÃO ATENDIDA A ORDEM DE EMENDA PARA 

ATRIBUIR CORRETO VALOR A CAUSA, EIS QUE PODE O JUIZ APRECIAR DE OFICIO A ADEQUAÇÃO DA 
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ESTIMATIVA DA PARTE AUTORA. Relator: JUIZA VIRGINIA AMARAL SCHEIBE AC 96. 03.016122-5:SP 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO: PETIÇÃOINICIAL.EMENDA. DESCUMPRIMENTO 

INDEFERIMENTO,EXTINÇÃO DO PROCESSO. AÇÃO DE REPETIÇÃO VIA COMPENSAÇÃO. VALOR DA 

CAUSA. I - A FALTA DE CUMPRIMENTO DO DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA INICIAL, 

ENSEJA O INDEFERIMENTO DA MESMA, E, CONSEQUENTEMENTE, A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MERITO. II - O VALOR DA CAUSA NA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO 

TRIBUTARIO E O QUANTUM PRETENDIDO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. PRECEDENTE DO TFR. III - 

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. Relator: JUIZ ARICE AMARAL.Pelas razões acima, determino ao autor que 

emende a inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, bem como complementar o 

valor das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem a apreciação do mérito.Observo, 

outrossim, que todos os eventuais aditamentos da petição inicial deverão ser protocolizados com a respectiva 

contrafé.Intime-se. 

 

2009.61.00.019090-5 - NEXUS GEOENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP130653 - WESLAINE SANTOS 

FARIA) X BANCO DO BRASIL S/A X BANCO ITAU S/A 

A competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição Federal.As disposições dos parágrafos 

1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal aplicam-se somente à União Federal, às autarquias e às empresas públicas 

federais, não sendo aplicáveis às sociedades de economia mista, as quais se revestem na forma de sociedade anônima. 

Referidas normas veiculam critérios de competência absoluta, atendida a natureza da ação. Não constituem opção a ser 

livremente exercida pelas partes.Na presente ação, figura como ré o Banco do Brasil S/A, uma sociedade anônima, que 

não desloca competência para a Justiça Federal. Posto isso, declaro incompetente o presente Juízo para processar e 

julgar este feito, bem como determino a remessa dos presentes autos à uma das Varas da Justiça Estadual, com as 

nossas homenagens. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
91.0089979-8 - MONROE AUTO PECAS S/A(SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA E 

SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E SP110676 - FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO E 

SP178202 - LUCIANO FERREIRA LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 501/502 - em face do tempo já transcorrido, defiro à União Federal o prazo de trinta dias. Intimem-se.  

 

2002.61.00.012286-3 - VALTER CHANQUINI(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de dez dias, acerca do pedido de conversão em renda da União de fls. 519/537.No 

silêncio do impetrante, ou com sua concordância, expeça-se ofício de conversão em renda da União, com adoção do 

valor apresentado na petição de fls. 519/532, tendo em vista que as verbas cuja exigibilidade foram suspensas constaram 

na declaração de ajuste anual do IRPF do impetrante no ano de 2003 como rendimentos tributáveis, incidindo, na 

ocasião, sobre elas, o tributo devido. Com relação ao valor remanescente, defiro o levantamento pelo impetrante, que 

deverá para tanto indicar o nome, CPF e RG do procurador que constará no alvará.Comprovada a conversão em renda, 

dê-se vista à União Federal e após, e com a juntada do alvará liquidado, ou silente o impetrante, arquivem-se os autos.  

 

2004.61.00.035145-9 - MOACIR RAMALHO JORGE(SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO 

FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Trata-se nos autos de pedidos de expedição de alvará de levantamento e ofício de conversão em renda da União de valor 

depositado nos autos a título de Imposto de Renda incidente sobre verbas rescisórias. O julgado dos autos declarou a 

incidência do tributo sobre a parcela recebida pelo impetrante a título de indenização por mera liberalidade da 

empregadora, e reconheceu a inexigibilidade quanto às demais verbas. Ocorre que o valor referente à indenização por 

mera liberalidade já foi levantado pelo impetrante logo após o deferimento da liminar, conforme decisão de fls. 59 e 

alvará de fls. 98, remanescendo depositado o valor referente às demais verbas cujo julgado foi favorável ao 

impetrante.A União Federal em sua petição de fls. 246 juntou cálculos da Receita Federal, demonstrando que refez a 

declaração de ajuste anual do impetrante, computando as verbas discutidas nestes autos e considerando o levantamento 

já efetuado, requereu a conversão em renda do valor total depositado, restando ainda ao impetrante devolver o valor 

histórico de R$318,64.O impetrante discorda e pede levantamento total do valor depositado, sob alegação de que se 

trata de verbas cujo julgado declarou a inexigibilidade do tributo. É o breve relatório. Decido.Assiste razão à União 

Federal, sendo cabível a conversão em renda de valor depositado a título de tributo considerado inexigível para 

compensar o valor levantado referente a tributo exigível. Ademais não se justifica que o impetrante permaneça em 

situação de pendência perante a Receita Federal havendo nos autos recursos disponíveis para sua quitação, ainda que 

parcial. Diante do exposto, defiro a expedição de ofício de conversão em renda da União do valor total depositado nos 

autos.Intime-se o impetrante, e após dê-se vista à União Federal para que indique o código a ser utilizado na 

conversão.Em seguida, expeça-se. Comprovada a conversão em renda, dê-se nova vista à União Federal, e arquivem-se 

os autos.  

 

2005.61.00.009626-9 - ANDRE PIRES FERREIRA MAGALHAES(SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 
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Considerando o teor do julgado proferido nos presentes autos, determino a conversão em renda dos valores 

representados pela guia de fl. 49, utilizando-se, para tanto, o código de receita indicado pela União Federal à fl. 

111.Efetuada a conversão em renda, dê-se nova vista à União e após, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2009.61.00.008336-0 - BANCO GMAC S/A(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP258954 - LEONARDO 

AUGUSTO BELLORIO BATTILANA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE 

SAO PAULO-DEINF-SP X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se. 

Publique-se o presente despacho bem como os tópicos finais da sentença de fls. 234/236.TÓPICOS FINAIS DA 

SENTENÇA DE FLS. 234/236: Posto isso, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto 

o processo, sem resolução do mérito, em face do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, reconhecendo 

sua ilegitimidade passiva ad causam e com fulcro no 269, I, do mesmo código, julgo procedente o pedido para 

CONCEDER A SEGURANÇA, cancelando o crédito tributário contido no Processo Administrativo n. 

16327.003154/2002-81 e exigido por meio da Intimação Dicat/Eqcct n. 929/2008, referente à multa moratória incidente 

sobre a CSLL do período de apuração 12/1997.Sem condenação em honorários advocatícios, diante do teor das 

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se 

os autos com as devidas cautelas.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. relator do Agravo n. 

2009.03.00.016372-8.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.012078-2 - PALMARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP100930 - ANNA LUCIA 

DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fl. 471: Defiro pelo prazo requerido.Intime-se a impetrante e, oportunamente, tornem os autos conclusos.  

 

2009.61.00.014042-2 - EDIRLENE JOB DE AMORIM(SP232114 - RENATO AUGUSTO ZENI) X GERENTE 

GERAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO SP X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a impetrante promova o recolhimento das custas inicias, nos termos 

estabelecidos pelo artigo 223, 1º do Provimento 64/05 do COGE, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.019013-9 - MARCHESIN & CRUZ LTDA ME X S NACA PET SHOP ME X AGROCAMPO 

COMERCIO DE RACOES E PRODUTOS AGROPECUAR X M D FRANCO ME X ANGELA P S DA ROSA 

RACOES ME X MICHELE C QUITERIO DA SILVA - AGROPECUARIA - ME X HORACIO E CIA ARTIGOS DE 

PESCA LTDA ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG 

MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

Intime-se a impetrante MARCHESIN & CRUZ LTDA ME a fim de que a mesma promova a regularização de sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando, para tanto, cópia integral de seu estatuto social 

consolidado, eis que o documento acostado às fls. 30/31 é mero instrumento de alteração contratual, não sendo 

suficiente para verificação dos poderes atribuídos ao subscritor do instrumento de mandato de fl. 16.Cumprida a 

determinação supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.019132-6 - ROSILMA ORDONIS DE CASTRO(SP123796 - MARCIA REGINA BUENO) X DIRETOR 

DA FACULDADE EDITORA NACIONAL - FAENAC(SP167019 - PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo.Diante do lapso temporal decorrido desde a propositura da 

presente demanda perante o juízo da comarca de São Caetano do Sul, esclareça a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, 

se remanesce o interesse no prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

2009.61.00.019152-1 - GILDASIO MARQUES VILARIM JUNIOR(SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Nos termos previstos pelos artigos 6º c/c o artigo 7º, inciso I da Lei nº 12.016/09, intime-se o impetrante a fim de que 

apresente contrafé indispensável à notificação da autoridade impetrada.Cumprida a determinação supra, tornem os autos 

conclusos. 

 

2009.61.00.019159-4 - CLAUDIO EDUARDO ALVES DA SILVA X COMISSAO DE LICITACAO DO INSS - 

PREVIDENCIA SOCIAL 

Considerando os termos estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009, art. 1º, esclareça a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, 

a propositura da presente demanda em face da COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PREVIDÊNCIA SOCIAL, tendo em vista que a mesma não pode figurar como autoridade 

num mandado de segurança, devendo constar no pólo passivo aquele que, diretamente foi responsável pelo ato 

impugnado, seja de que categoria for e sejam quais forem as atividades que exerça.Na mesma oportunidade, deverá 
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esclarecer os pedidos formulados no presente feito, tendo em vista que, se não bastasse a contradição encontrada entre 

os itens a e b (fl. 13), o impetrante apresentou apenas pedidos referentes à concessão de medida liminar, não 

formulando pedido final.Por fim, deverá regularizar sua representação processual nos autos, apresentando, para tanto 

documento hábil a comprovar os poderes outorgados pelo impetrante ao subscritor da procuração acostada à fl. 14, a 

qual deverá ser apresentada em sua via original.Atendidas as determinações supra, tornem os autos conclusos.No 

silêncio, venham conclusos para extinção do feito sem a apreciação do mérito. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.63.01.003459-3 - ODUVALDO CLARO(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora dos extratos apresentados pela requerida.Ante a contestação ofertada pela Caixa Econômica 

Federal, intime-se a parte contrária para réplica.Oportunamente, tornem os autos conclusos. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034944-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X NILTON FERREIRA DE MOURA X LEONIDES 

APARECIDA NASCIMENTO DE MOURA 

Diante do retorno da carta de intimação expedida, manifeste-se a requerente em termos de prosseguimento.Após, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0718218-0 - CIA/ ROSSI DE AUTOMOVEIS X CARTEL VEICULOS E SERVICOS S/C LTDA X 

MONUMENTO VEICULOS E MOTORES LTDA X ROSSISA PARTICIPACOES S/A X CONSORCIO ROSSI S/C 

LTDA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se no arquivo o resultado definitivo do agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a 

expedição de ofício de conversão em renda e alvará de levantamento dos valores depositados. Intimem-se as partes.  

 

2000.03.99.018891-5 - DONNELLEY-COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA(SP106769 - PEDRO 

GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de conversão em renda formulado pela União 

Federal em sua manifestação de fl. 344.Havendo concordância com o mesmo ou no silêncio da parte autora, diante do 

código de receita indicado à fl. 344, fica desde já determinada a conversão em renda dos valores depositados nos 

presentes autos.Comprovada a conversão em renda, dê-se nova vista à União Federal e, após, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Intime-se a requerente. 

 

2001.61.00.029518-2 - JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS X IRMA SUELI DA SILVA MEIRA(SP109708 - 

APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ante o silêncio da parte autora, manifeste-se a ré, em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos.  

 

Expediente Nº 5832 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.030680-7 - BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A X BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL 

S/A X BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A X BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A X BRANCO 

PERES ACUCAR E ALCOOL S/A X BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A(SP147935 - FERNANDO 

DANTAS CASILLO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

RURAL - SENAR(SP119870 - JULIANA CANAAN A DUARTE MOREIRA E SP223068 - FERNANDO 

AUGUSTO FRANCISCO ALVES) 

Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista aos réus para resposta.Em seguida, remetam-se 

estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

 

2009.61.00.007194-1 - JOSE BENEDITO RODRIGUES X MARCIA DE PAULA JERONIMO 

RODRIGUES(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora na íntegra o despacho de fls. 65, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0975510-1 - IND/ DE CONFECCOES VILA ROMANA S/A(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA E 

SP183015 - ANA FLÁVIA MELLO BISCOLLA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERN DE S PAULO GUARULHOS  
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Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias. 

Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para correção, no sistema, da personalidade jurídica da impetrante, 

que ora consta como pessoa física.  

 

1999.61.00.010760-5 - DGB LOGISTICA S/A DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO BRASIL(SP114660 - KAREM 

JUREIDINI DIAS E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES E SP238689 - MURILO MARCO) X DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Fls. 524/528: Diante das alegações apresentadas pela União Federal, intime-se a impetrante a fim de que a mesma 

preste os esclarecimentos solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, com os esclarecimentos prestados, dê-se nova 

vista à União Federal e, oportunamente, tornem os autos conclusos. 

 

2001.61.00.026552-9 - POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS(SP130658 - ANDREA KARINA 

GUIRELLI LOMBARDI E SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216051 - GUILHERME LIPPELT 

CAPOZZI) X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/SP 

Trata-se do destino a ser dado aos valores depositados judicialmente nos autos. O julgado dos autos desobrigou a 

impetrante de efetuar o recolhimento do tributo discutido no período referente ao último trimestre de 2001.A União 

Federal em sua petição de fls. 1.146/1.155 requer a conversão integral dos valores depositados, sob alegação de que são 

insuficientes para quitação dos débitos. A impetrante em sua petição de fls. 1.161 pede a expedição de ofício à CEF 

para que informe o valor devido atualizado.A informação requerida pela impetrante já foi prestada pela CEF conforme 

cálculos de fls. 1.147/1.155, que não foram impugnados pela impetrante, limintando-se a pedir o desconto dos valores 

referentes às competências 11/2001 e 12/2001.Em que pese a impetrante tenha logrado êxito parcial na demanda, no 

que se refere ao último trimestre de 2001, entendo cabível a conversão em renda dos valores depositados referentes 

àquele período, a fim de compensar parcialmente os valores depositados a menor durante os demais períodos.Diante do 

exposto, converta-se em renda o valor total depositado nos autos, com utilização dos dados informados às fls. 1.148, e 

com relação ao débito remanescente informado pela CEF, a impetrante poderá liquidá-lo diretamente perante a 

Instituição Financeira. Intime-se a impetrante, e após, comprovada a conversão em renda, dê-se vista à União Federal e 

após, arquivem-se os autos.  

 

2008.61.00.017451-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.030680-7) BRANCO 

PERES ACUCAR E ALCOOL S/A(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR 

Comprove a impetrante, no prazo de cinco dias, o recolhimento da complementação das custas de apelação, sob pena de 

deserção. Intime-se. 

 

2009.61.00.001308-4 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO DA FONSECA(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO 

E SP231875 - CAIO EDUARDO OLIVEIRA CHINAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

2009.61.00.014859-7 - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP282438 

- ATILA MELO SILVA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Intime-se a impetrante a fim de que esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações apresentadas pelo 

Superintendente da Receita Federal da 8ª Região Fiscal, devendo emendar a inicial no que tange a autoridade impetrada, 

caso assim entender.Esclareço outrossim que eventual pedido de notificação deverá vir acompanhado de contrafé 

indispensável para atendimento do mesmo, nos termos previstos pelos artigo 6º c/c o artigo 7º, inciso I da Lei nº 

12.016/09. 

 

2009.61.00.019319-0 - JONATHAN ARISTEU CABRAL FRATTA(SP172224 - ANGELO DANIEL FRATA) X 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante visa afastar ato de autoridade que o impede de continuidade ao 

curso de engenharia elétrica independentemente de dependência de período ante-anterior.Os autos tramitaram perante o 

Juízo Estadual onde foi prolatada sentença denegando a segurança requerida.Em segunda instância houve a anulação da 

sentença prolatada e restou determinado que o feito fosse remetido à Justiça Federal de primeira instância, pois esta 

seria o juízo competente para apreciação do feito.É o relatório. Fundamento e decido. Em mandado de segurança a 

competência do Juízo define-se pela sede funcional da autoridade impetrada indicada no pólo passivo da demanda, 

incidindo a norma específica prevista no inciso VIII, do art. 109, da Constituição Federal.A impetração, no caso, foi 

dirigida ao REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI, 

autoridade domiciliada na cidade de São Bernardo do Campo.Ante o exposto, declaro a incompetência deste juízo e 

declino da competência em favor de uma das Varas da Justiça Federal em São Bernardo do Campo, 14ª Subseção 

Judiciária. Encaminhem-se os autos ao juízo competente, com as nossas homenagens, dando-se baixa na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1427/2016 

distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.00.019384-0 - CONSHOP ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA(SP152002 - EDUARDO 

CARMONA DE ARAUJO E SP151576 - FABIO AMARAL DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Entendo que o valor da causa deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora.No caso dos presentes autos observa-se que o valor da causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida 

que a impetrante vem buscar com a decisão judicial, qual seja, o valor dos automóveis que pretende desbloquear para 

posterior transferência.Como o processamento do mandado de segurança não prevê oportunidade de impugnação ao 

valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido vem se firmando a jurisprudência conforme julgado do 

TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.023600-9/SP, MAIRAN MAIA, julg. 24/10/2001, v. u., pub. DJU 

10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, determino à impetrante que emende a inicial para adequar o valor atribuído à 

causa ao benefício econômico pretendido, bem como complementar o valor das custas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Observo, outrossim, que todos os eventuais aditamentos à petição inicial deverão ser protocolizados com a 

respectiva contrafé.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.017318-0 - NESTLE BRASIL LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO 

FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO - SP 

Fls. 119/155: Diante da renúncia apresentada pela parte autora, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida 

nos presentes autos e, após, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.Publique-se o presente 

despacho bem como o exarado às fls. 188.DECISÃO DE FL. 188: Compulsando os presentes autos verifico que os 

mesmos foram distribuídos em 28.07.2009 e que no Termo de Prevenção On-Line apresentado às fls. 95 não constou 

nenhum processo com possibilidade de prevenção.Após, às fls. 107/117 foi juntado o Comunicado 40/2009 

encaminhado pelo NUAJ informando os problemas ocorridos na emissão de alguns Termos de Prevenção, sendo um 

deles o referente à presente Ação Cautelar.Tendo em vista que nos presentes autos já houve prolação de sentença (fls. 

102/104, deixo de analisar o termo acostado às fls. 110/117, eis que apresentado apenas neste momento 

processual.Intime-se a requerente, e após, com o trânsito em julgado da sentença de fls. 102/104, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.017113-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ANTONIO CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 

Fls. 26/27: Diante do retorno da carta de intimação expedida, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034160-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X UBIRATA FRANCA X SONIA MARIA MEDEIROS CORONATI FRANCA 

Ante os termos do ofício nº 144/09 encaminhado pelo juízo da Comarca de Caldas Novas (fl. 115), intime-se a 

requerente a fim de que a mesma promova o recolhimento das custas conforme requerido pelo juízo 

supramencionado.Ressalto que as medidas adotadas perante o juízo da Comarca de Caldas Novas deverão ser 

comprovadas nestes autos, sob pena de solicitação da devolução da Carta Precatória expedida (nº 16/09), independente 

do cumprimento da mesma, e extinção do feito. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2480 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0724312-0 - JOSE APARECIDO CERIGATO X JOSE CARLOS BICUDO X LUIZ ESTRADA X NATALINO 

DA SILVA BARBOSA X PAULO SERGIO DIOTTO(SP052050 - GENTIL BORGES NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER E Proc. 904 - KAORU OGATA) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos.Considerando a celeuma estabelecida entre as partes quanto ao crédito efetuado nas contas fundiárias da parte 

autora, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial para análise contábil e elaboração de planilha de acordo com os 

parâmetros estabelecidos nos autos.Às fls. 366/373 encontra-se planilha elaborada pela Contadoria Judicial, de acordo 

com os índices sedimentados pela coisa julgada, na qual a sra. contadora corroborou os cálculos e créditos efetuados 

pela CEF, às fls. 240/259, quanto aos co-autores JOSÉ APARECIDO CERIGATO e NATALINO DA SILVA 

BARBOSA, constatando, ainda, a correção quanto aos créditos do autor LUIZ ESTRADA, inclusive, com a acertada 

aplicação de juros moratórios. Portanto, não há pressupostos legais a amparar o pleito da parte autora, motivo pelo qual 

rejeito-o in totum.Todavia, há que se fazer duas ressalvas: quanto às custas processuais e aos honorários advocatícios 

apurados na planilha oficial. Na verdade, essas duas verbas não merecem acolhimento, uma vez que o v.acórdão 

prolatado pelo C. Supremo Tribunal Federal, cuja cópia foi trasladada às fls. 277/281, determinou que as despesas 

processuais, custas recursais e honorários advocatícios fossem reciprocamente compensados.Por outro lado, está a co-ré 

UNIÃO FEDERAL a pleitear a execução da verba honorária (fls.363/364) a que faz jus nos termos do acórdão 

prolatado às fls. 126/142, pelo E. TRF3. Assiste-lhe plena razão.Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da publicação na imprensa oficial, efetue o pagamento concernente aos honorários 

advocatícios devidos à co-ré União Federal, no valor de R$ 246,36 (duzentos e quarenta e seis reais e trinta e seis 

centavos), para julho/2008. No silêncio, expeçam-se mandados de penhora e avaliação em bens dos devedores, 

instruídos com o demonstrativo do débito, acrescida à condenação multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil, desde que a União Federal providencie as cópias das planilhas e endereço atualizado dos autores, no 

prazo subsequente de 10 (dez) dias.Int. 

 

92.0084470-7 - MARIA APARECIDA DIAS MARQUES X MARIA APARECIDA FERREIRA FONSECA X 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO RICO X MARIA DE LOURDES FERRETI X MARIA DE LOURDES E 

SILVA XAVIER(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA E SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA E SP219683 - ANGELA JAH JAH 

DE OLIVEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP086955 - 

SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES E SP077755 - GUILHERME TREBILCOCK TAVARES DE LUCA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos. Fls. 742/748: Indefiro o pedido do autor em relação ao depósito dos honorários advocatícios, posto que o v. 

acórdão do E. TRF-3 de fls. 433/454 fixou a sucumbência recíproca. Assim, nos termos do artigo 21, caput, do CPC as 

despesas e os honorários são reciprocamente compensados e distribuídos. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com 

as cautelas de praxe. I.C. 

 

93.0008153-5 - ROSANA APARECIDA SIQUEIRA CASTILHO X REGINA CELIA BASTO DO ESPIRITO 

SANTO X ROSEMEIRE MAYUMI HARADA RODRIGUES X RONALDO VELLO LOUREIRO X ROBERTO 

MORON MARTINS X ROZE MAGALI MOIA ALVES X ROBERTO MUNHOZ X ROSANGELA ANSANELLO X 

ROSELI APARECIDA PEREIRA ALENCAR DE OLIVEIRA X ROSA MIZUE MIYAMAE(SP112490 - 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP016026 - ROBERTO 

GAUDIO E SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP088856 - JORGE CHAGAS ROSA E SP087793 - 

MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) 

Folhas 453/464: Aguarde-se o deslinde do agravo de instrumento noticiado às folhas 351/358 no arquivo, tendo em 

vista que a decisão a ser proferida poderá influir diretamente nos cálculos a serem elaborados pela contadoria judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

93.0008283-3 - DULCE HELENA GUIMARAES VILLANOVA HERRERA X DEUZELINDO MODESTO X 

DJALMA AUGUSTO CARNEIRO LEAO X DENISE FARACO GEHREN X DAVID ELIAS MARTIN X DANIEL 

DOS SANTOS X DALVETE RIBEIRO DE OLIVEIRA X DIVA MARINA POLISEI ZLATIC X DARCI DOS 

SANTOS CAETANO X DRUZO MALAMAN JUNIOR(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP087793 - MARIA 

APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) 

EM 24/07/2009 ÀS FLS. 404: JUNTE-SE. INTIMEM-SE. Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração 

de nova conta, de acordo com a decisão proferida em segunda instância. I. 

 

93.0008835-1 - MARCILIO DA SILVA PINHEIRO X MARIA FLOR DE CARVALHO X MARIA FERNANDA DE 

ANDRADE X MARISA LOPES FONTE BOA E SILVA X MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO X MARIA RITA 

CAPEL X MARCIA PAULA CAMARGO PIRES DOS SANTOS X MARLENE BARBOZA DE MELO CRESPI X 

MIGUEL EDSON GIOVANINI X MARCIEL DE ALMEIDA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos. Fl. 253: Determino que a executada carreie aos autos os extratos analíticos com os comprovantes de créditos 

efetuados em favor de: MARIA FLOR DE CARVALHO, indicando quais índices foram deferidos no processo nº 

2006.51.5035678-3 que trâmitou perante a 4ª Vara Cível Federal do Rio de Janeiro, bem como junte aos autos os 

extratos analíticos com os comprovantes de depósitos efetuados em favor de todos os adesistas. Prazo 30 (trinta) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. I.C. 

 

93.0008869-6 - LEA MARIA BERNARDES X LAERCIO BARBOSA CARACA X LUIZ CARLOS VILCHES 

REPICO X LUIZ CESAR BENA TAMURA(SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA) X LIGIA 

TEREZINHA MEDICI NADALETO X LIANE FIGUEIREDO SILVA X LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA X 

LUIZ RODOLFO RANGEL ALVES X LEILA MARIA DE PAULA SOUZA X LEONOR BARREIRA DE 

SOUZA(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos. Fls. 301/322: Dê-se vista ao exequente: LUIZ CÉSAR BENA TAMURA, sobre os depósitos efetuados em sua 

conta vinculada, pelo prazo de dez dias. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

I.C. 

 

93.0011401-8 - NINA YAMADA X NEMESIO BARBOSA X NILZA HELENA ZUCCULO X NEUZA RAMOS 

FIORAVANTE X NADIR MELARA DE CASTRO SOUZA RAMALHO X NOEMY MORTARI E SILVA SANTOS 

X NELSON JUSTINIANO FILHO X NEIDE PIETRAFESA PEDROSO X NOEMIA MOCHIZUKI ZAGO(SP219074 

- GIOVANNA DI SANTIS E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 254/263: Vista às co-exequentes NILZA HELENA ZUCCULO e NATALINA ABE dos extratos fundiários, no 

prazo de 10 (dez) dias. Não assiste razão à executada, Caixa Econômica Federal - CEF, em suas alegações acerca da 

verba honorária, tendo em vista ser a mesma devida, conforme acórdão de fls. 138/146. Inegavelmente houve erro 

material na redação do voto, da lavra do Exmo. Sr. Desembargador, Dr. Cotrim Guimarães, que permito-me 

transcrever: Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, dou parcial 

provimento ao seu recurso de apelação, apenas para excluir a condenação em honorários advocatícios. Transcorrido o 

prazo supra, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, haja vista a discordância entre o co-exequente NELSON 

JUSTINIANO FILHO e a CEF. No mais, prossiga-se conforme o determinado às fls. 250. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

93.0015408-7 - RINO LICIANE JUNIOR X ROBERTO MOIA MANSANO X ROBERTO SHIZUO SATO X 

ROBERTO VEIGA X SEIHU HOKAMA X SILVANO AURELIO PRIOLO X TOMAZ VIEIRA DA SILVA NETO 

X VALDECIR DE SOUZA ALVES X VALDIR CAVALINI X VALTER BARBOSA VALESTER(SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP066809 - MARIA LUZIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos, A executada noticiou a adesão do exequente TOMAZ VIEIRA DA SILVA NETO a Lei Complementar nº 

110/2001, através da internet e ainda, trouxe aos autos os extratos analíticos com os depósitos e saques efetuados pelo 

exequente. Assim, dê-se vista ao mencionado exequente dos extratos comprobatórios do cumprimento da ordem 

judicial. Prazo de 10 (dez) dias. Não havendo manifestação, considero a aceitação tácita do acordo extrajudicial 

firmado. Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento, prosseguindo-se conforme o determinado às fls. 342. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

93.0016076-1 - AIRES TADEU SIQUEIRA X APARECIDO HERNANDES DA SILVA X CASIMIRO AFONSO DA 

SILVA X JOSE FERNANDES DA SILVA X LAURO PAULO PEREIRA X PEDRO APARECIDO LENCIONE X 

SINVAL ALVES FERREIRA X NICANOR NUNES DE OLIVEIRA X JORGE DE PAULA X LUIZ CARLOS DE 

JESUS(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Reconsidero a primeira parte do despacho de fls.221 para esclarecer que o alvará a ser expedido a favor da patrona dos 

autores, Dra. Maria Jose Gainella Cataldi - OAB/SP nº 66.808 - CPF nº 013.182.968-89 refere-se ao levantamento do 

depósito efetuado pela parte ré, CEF, às fls.216, a título de despesas de multa, em cumprimento a r.decisão de 

fls.100/103 exarada pelo Desembargador-Relator da Quinta Turma do E.T.R.F.-3ª Região, com decurso de prazo e 

reiterada no despacho de fls.165.Elucido, ainda, que a Secretaria deverá proceder a expedição dos alvarás de 

levantamento na fração correspondente de 1/4(um quarto) do valor depositado às fls.216, a saber R$ 500,00(quinhentos 

reais) na exata proporção para os seguintes autores: LAURO PAULO PEREIRA - 1/4(um quarto) do valor depositado 

às fls.216, a saber: R$ 125,00(cento e vinte e cinco reais);PEDRO APARECIDO LENCIONE - 14(um quarto) do valor 

depositado Às fls.216, a saber: R$ 125,00(cento e vinte e cinco reais);SINVAL ALVES FERREIRA - 1/4(um quarto) 

do valor depositado às fls.216 a saber: R$ 125,00(cento e vinte e cinco reais) eJORGE DE PAULA - 1/4(um quarto) do 

valor depositado às fls.216, a saber: R$ 125,00(cento e vinte cinco reais).Saliento, desde já, que não há nestes autos a 

condenação em honorários advocatícios. I.C. 

 

93.0016747-2 - SANTINHA GOTTARDO X SUELI CONCEICAO DE ANDRADE X VERA LUCIA INOJOSA X 
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DILZA MARIA LOPES X VERA MOREIRA NUNES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Trata-se de ação ordinária julgada procedente para condenar a CEF ao pagamento das diferenças relativas ao IPC de 

janeiro/1989 (42,72%) nos saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores. O E. TRF3 manteve a sentença a quo, 

salvo no que concerne à legitimidade ad causam da União Federal.Em adiantada fase de execução, divergiram as partes 

quanto aos créditos efetuados. Às fls. 512/513 os autores alegaram erro material da CEF que teria creditado nas contas 

dos autores valores inferiores aos devidos referentes ao Plano Collor (abril/90). Em manifestação de fls. 521/522 a CEF 

alegou que não houve pedido nem condenação ao pagamento da diferença do índice correspondente ao Plano Collor. 

Foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial.Concluiu a Contadoria Judicial que a CEF realizou depósitos em 

valores maiores do que os devidos aos autores, sendo a diferença de R$ 18.926,54 (fl. 525) decorrente da inclusão do 

índice correspondente ao Plano Collor (abril/90).Ao serem intimados para se manifestarem, os autores alegaram às fls. 

553/554 que em relação à co-autora Vera Lucia Inojosa, houve depósito apenas do valor referente ao Plano Verão 

(janeiro/89), enquanto em relação aos demais co-autores foram depositados os valores correspondentes ao Plano Verão 

(janeiro/89) e ao Plano Collor (abril/90), requerendo o pagamento do último índice também em relação à co-autora Vera 

Lúcia. A parte autora requereu ainda o pagamento de R$ 2.315,59 (fl.546) e de R$ 7.125,33 (fls. 555/556) a título de 

verba honorária. Consta à fl. 561 um depósito judicial feito pela CEF, no valor de R$ 9.098,35, relativo aos honorários 

advocatícios. Às fls. 566 a CEF requereu o estorno do valor depositado a maior de R$ 7.206,55, correspondente ao 

índice de abril/90. Às fls. 579/580 foi determinada nova remessa dos autos à Contadoria Judicial em razão da 

controvérsia manifestada entre as partes.Feito este breve relatório, decido:Revogo o despacho de fls. 579/580, proferido 

em evidente equívoco, já que foi determinada a conferência dos cálculos com a inclusão dos índices referentes ao Plano 

Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor (abril/90), quando na sentença transitada em julgado foi determinado apenas o 

pagamento pela ré do crédito referente ao índice de janeiro de 1989 (Plano Verão) nas contas vinculadas dos autores. O 

Plano Collor não é objeto desta execução. Por conseguinte, a planilha de fls. 581/593, elaborada nos termos do 

despacho de fls. 579/580, ora revogado, contém cálculos que excedem a coisa julgada.Por outro lado, acolho a planilha 

de fls. 524/535, elaborada em estrito cumprimento à coisa julgada.Conseqüentemente, indefiro todos os pedidos 

formulados pela parte autora quanto a eventuais créditos complementares, condenando-os ainda em litigância de má-fé, 

uma vez que deduziram pretensão contra a coisa julgada, alteraram a verdade dos fatos, e utilizaram o processo para 

obter vantagem que sabiam indevida, nos termos do artigo 17, incisos I, II e III do CPC. Às fls. 512 os autores alegaram 

falsamente erro material pela CEF, que teria creditado o índice de 0,002466, e não de 0,45157 referente ao Plano Collor 

(abril de 1990), cientes de que tal índice não é objeto desta execução. Requereram a correção do erro acrescidos de 

juros de mora e honorários. Às fls. 521/522 a CEF informou que não foi condenada a aplicar o índice pleiteado e 

requereu a remessa dos autos à contadoria. Às fls. 524 foi esclarecido pela contadoria judicial que a diferença apurada 

na planilha da CEF decorreu da inclusão do IPC de abril de 1990. Ao serem intimados para se manifestarem, os autores 

não reconheceram o erro, ao contrário agiram deslealmente alegando que a co-autora Vera Lúcia Inojosa havia recebido 

apenas o valor referente ao Plano Verão enquanto os demais co-autores receberam os valores referentes ao Plano Verão 

e ao Plano Collor, requerendo a complementação do depósito em favor da co-autora Vera Lúcia, cientes de que era 

indevido, uma vez que tal índice não é objeto desta execução. Buscando dissimular a má-fé processual alegaram que o 

índice referente ao Plano Collor é devido a todos os optantes pelo FGTS e para evitar futura demanda requereram 

referido crédito no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária. É certo que a CEF incidiu em erro ao realizar 

depósitos superiores aos devidos, já que incluiu índice a que não foi condenada. Ainda que não tenham causado o erro, 

os autores tinham o dever processual de informar o valor devido, mas ao contrário, buscaram manter a CEF em erro, 

induzindo ainda o Juízo em erro. Mesmo alertados pela CEF, continuaram os autores a insistir no pagamento de valores 

que sabiam indevidos, pois contrariam a coisa julgada. Requereram ainda a complementação de honorários às fls. 

555/556. Assim, caracterizada a deslealdade processual e a má-fé dos autores, os condeno à multa correspondente a 1% 

do valor da condenação. Quanto à verba honorária, declaro líquido o montante de R$ 384,23 (trezentos e oitenta e 

quatro reais e vinte e três centavos).Autorizo a CEF a estornar os valores excedentes creditados nas contas vinculadas 

dos autores, referentes ao índice de abril de 1990 (Plano Collor), uma vez que não foram objeto desta ação, bem como a 

diferença de verba honorária erroneamente depositada pela CEF.Expeça-se alvará de levantamento, desde que a parte 

autora informe o nome, RG e CPF de advogado devidamente constituído nestes autos. Prazo de 10 (dez) dias.Após a 

liquidação do alvará, expeça-se ofício à CEF para que se aproprie do saldo remanescente relativo ao depósito judicial 

comprovado à fl. 561, comunicando o efetivo cumprimento a este Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, 

arquivem-se os autos obedecidas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

93.0016945-9 - DOUGLAS MARIN LOPEZ X MARCIO AJL X FRANCINILDA DA SILVA PEREIRA 

OLIVEIRA(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP096984 - 

WILSON ROBERTO SANTANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 599 - DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA) 

Vistos.Insurgiram-se os autores contra o crédito feito pela ré a título de verba honorária, reclamando um pagamento 

complementar no montante de R$ 3.969,56 (três mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 

para setembro/2005, consoante fls. 755/758. A CEF, por sua vez, ratificou seus cálculos.Diante disso, socorreu-se o 

Juízo de parecer da Contadoria Judicial, cuja planilha de cálculos às fls. 774/775, elaborada consoante determinado pelo 

julgado, demonstra com absoluta clareza que a ré efetuou depósito maior do que o devido à parte autora, apurando-se 
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uma diferença no total de R$ 1.440,35 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos), para maio/2009. 

Não há, pois, pressupostos que permitam atender ao pleito dos autores, o qual fica indeferido in totum.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais.Int.Cumpra-se. 

 

95.0003122-1 - NELCY FONTANA X NORBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO X NEUSA RODRIGUES 

MAIA X NILSON KATSUYA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP115729 - CRISPIM 

FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A BANESPA(Proc. MARISA BRASILIO R.C. TIETZMANN E SP112319 - PAULO ROBERTO GOMES 

CASTANHEIRA) 

Vistos.Está a parte autora a impugnar o valor creditado em sua conta vinculada ao FGTS, por estar aquém daquele que 

tinha por correto. A CEF reiterou seus cálculos.Diante de tal celeuma, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial 

para averiguação.Fls. 360/384: elaborou a sra. contadora judicial planilha em consonância ao decidido nos autos, como 

bem explanado à fl.359, vindo a corroborar os cálculos e créditos efetuados pela ré, relativos aos FGTS dos autores e à 

verba honorária, apresentando, apenas, uma ínfima diferença quanto ao período da correção dos valores.Portanto, não 

havendo pressupostos legais a amparar o pleito da parte autora, rejeito-o in totumOportunamente, cumpra-se o despacho 

de fl.326, expedindo-se o alvará de levantamento concernente à verba honorária (fl.231).Com a vinda do alvará 

liquidado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades de praxe.Int.Cumpra-se. 

 

95.0012096-8 - MARIA REGINA DA SILVA X EURICO DOS SANTOS X JOSE CARLOS RESENDE X JOSE 

MARIO SCHEFLER X MERCIA ANDRADE COSTA X NAPOLEAO FRANCISCO DA SILVA X NELSON 

PEDROSO X PAULO CESAR GUIMARAES PEREIRA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Fls. 381: Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

executada, Caixa Econômica Federal - CEF, efetue o crédito complementar determinado às fls. 371, sob pena de incidir 

na multa já arbitrada às fls. 377. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

95.0013923-5 - FRANCISCO FIGUEIREDO TELLES X GREGORIO JOSE DE SOUZA X ENOK DE MORAIS X 

MANOEL EREDIA BLANCO X CARLOS GOMES X ANTONIO PINO ARROVO X SILVESTRE PEDRO 

GUIDELE X JOAQUIM DE FARIA FUZEIRO X JOSE NAZARENO BELARMINO X MARIA LUCIA DE 

AZEVEDO MARQUES(SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA) 

Vistos. Trata-se de ação ordinária através da qual pretendem os autores a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários invocados na inicial. Tendo sido 

proferida sentença de mérito, fora juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/01, através do qual o(s) autor(es) transigiu (transigiram) a respeito da questão versada nos autos. 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o autor CARLOS 

GOMES, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842 do Código Civil. Ressalvo, porém, que a 

transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma vez 

que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 

8.906/94. Fls. 157/158: Recebo os embargos, posto que tempestivos, e acolho-os, para determinar que a parte exequente 

apresente os dados solicitados, a fim de possibilitar o integral cumprimento da obrigação de fazer pela parte executada, 

Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Fls. 160/166: Vista 

aos exequentes, pelo mesmo prazo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

95.0018856-2 - KENICHI SANO X LIDIA ROSINA DE SOUZA LIMA X LILIAN CARREIRA RAPOSO X LILIAN 

MARCIA COELHO DE SOUZA X LISANEAS SA FREIRE X LUCIANO EDUARDO PEREIRA X LUIZ 

CLAUDIO MARQUES X MANOEL TIRADENTES MARQUES X MARCIA ROBERTA DE SOUZA X MARIA 

APARECIDA LOPES PEREIRA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO) 

Vistos, A executada noticiou a adesão da co-exequente MARCIA ROBERTA DE SOUZA CAFFEU à Lei 

Complementar nº 110/2001, através da internet e ainda, trouxe aos autos os extratos analíticos com os depósitos e 

saques efetuados pela exequente. Tendo em vista a manifestação de fls. 602/603, considero a aceitação tácita do acordo 

extrajudicial firmado. Manifeste-se a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, acerca das divergências apontadas 

pelos co-exequentes LISANEAS SA FREIRE e LILIAN CARREIRA RAPOSO MAY, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se.  

 

95.0022613-8 - LEONICE MARCOLINO DAGOSTINI X ANTONIO CHAGAS DE ARAUJO X LUIZ CARLOS 
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MARCOLINO X ROSANA DE JESUS ALVES MARCOLINO(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Cumpra a executada, Caixa Econômica Federal, a obrigação de fazer, para a qual já foi citada, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias.No prazo sucessivo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora os cálculos necessários para execução 

da multa, na forma do artigo 475 J do Código de Processo Civil. Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. I.C.  

 

95.0025203-1 - FULVIO REMO GIGLIO X JOSE RUBENS MONTEIRO X IVONE MARQUES DA CUNHA X 

MARIA APARECIDA UGLIANA VIOLA(SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO) 

Fls. 411/412: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, solicitado pelo co-exequente FÚLVIO REMO GIGLIO. Silente ou 

nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

95.0031215-8 - VERA DA COSTA BRITO X VERA DALVA FATTORI SEMANTOB X VERA LUCIA DA GAMA 

E SILVA VOLRE X ADERBAL DE ANDRADE X CELSO DE MELO PEREIRA X DEBORAH 

GUIMARAES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos. Fl. 583: Em nada mais sendo requerido, expeça-se oportunamente, alvará de levantamento com os dados da 

patrona à fl. 583. Com a vinda do alvará de levantamento liquidado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

I.C. 

 

95.0052168-7 - DORIVAL STAFICO - ESPOLIO X HELENA ARDARELLI STAFICO(SP153844 - ROSÍ 

FERNANDES E SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO E SP153845 - ROSILEINE APARECIDA 

FERNANDES E SP131043 - SIDNEI EMILIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Fls. 264/267: Manifeste-se a parte exequente acerca dos créditos depositados em sua conta fundiária, no prazo de 10 

(dez) dias. Silente, ou nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

96.0015756-1 - AMAURI VIEIRA DA SILVA X GELSON SALLES DO NASCIMENTO X JOAO LUIZ CRIADO X 

JOSE ALVES GUGIAS X JOSE CARLOS DA COSTA X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA DA SILVA X 

NILTON ROLANDO PEREIRA X PEDRO MORENO RODRIGUES X VERA LUCIA MOISES DE LIMA X 

VICENTE MARIANO DE SOUSA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Fl. 207: Nada a apreciar, tendo em vista a sentença proferida nos autos que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 

Tornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. 

 

96.0021901-0 - ELSO ANDRADE CORREA X FRANCISCO RAIMUNDO DE CARVALHO X JOSE ZACCARI X 

ROBERTO MARTINS DE ALVARENGA X RUBENS ALBENCIO X SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA X 

SEBASTIAO DE LIMA X ULYSSES RAMALHO DE OLIVEIRA X VICENTE DAMASIO DOS SANTOS FILHO 

X WALTER DOS SANTOS HONRADO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP041309 - CELIA 

GIRALDEZ VIEITEZ BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Fls. 580: Defiro a devolução de prazo à executada, Caixa Econômica Federal. Fls. 581/583: A CEF deverá, ainda, no 

mesmo prazo (30 dias), carrear aos autos as planilhas que estão faltando, referentes aos co-exequentes RUBENS 

ALBENCIO, SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA e WALTER DOS SANTOS HONRADO, viabilizando, assim, a 

conferência dos créditos efetuados em suas contas fundiárias. Fica concedido prazo de 60 (sessenta) dias para que os co-

exequentes FRANCISCO R. CARVALHO, JOSÉ ZACCARIA e SEBASTIÃO LIMA elaborem suas planilhas, a fim 

de procederem à conferência de suas contas fundiárias. No mais, prossiga-se conforme o determinado às fls. 578. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

96.0034834-0 - ROBERTO FERRONI X GERALDO ALVES DOS SANTOS X ANTONIO FRANCISCO CORREIA 

X JOAO AUGUSTO PEREIRA FILHO(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) 

Deixo de apreciar a petição de fls. 334/335, tendo em vista a petição posterior. Fls. 338/340: Não assiste razão aos 

exequentes quanto a serem devidos os honorários pela parte executada, Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que 

os mesmos foram recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, conforme decisão do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, às fls. 254/258. Com referência à liberação dos valores da conta fundiária do co-exequente 

ROBERTO FERRONI, indefiro o pedido, tendo em vista que as hipóteses de permissão do levantamento do FGTS 
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estão elencadas em lei própria, com rol taxativo. Silente, ou nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

96.0038495-9 - RUBENS RODRIGUES X JOAO PASCHOAL X LUIZ RAMOS BATISTA X MARIO FRANCA X 

FRANCISCO DE SOUZA PALITOL X ADONIAS DE OLIVEIRA X JUVENAL CLARINDO DA SILVA X 

ARLINDO BORRASQUI X JEOVA PAULO DA SILVA X VALDOMIRO BARRETO DE SOUZA(SP081611 - 

MARIA ALICE DE LIMA E SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO E SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS 

JORGE E SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - 

YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Ante a inércia da parte autora e a dificuldade na localização dos documentos necessários ao cumprimento da obrigação 

de fazer, objeto desta lide, aguarde-se provocação no arquivo da parte interessada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

96.0040689-8 - ARINEU PAULINO DE ALBUQUERQUE X ARGEU DE BARROS PENTEADO X RODOLFO 

BRAZ DE AQUINO FILHO(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Fl. 282: Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento com os dados da patrona à fl. 282. Fls. 288/294: 

Considerando tratar-se de demanda visando à incidência de juros progressivos, faz-se necessário a juntada dos extratos 

analíticos e às fls. 292/294 a executada comprovou ter enviado ofício ao antigo banco depositário a fim de cumprir a 

determinação judicial. Assim, concedo-lhe novo prazo suplementar de trinta dias para o cumprimento da obrigação de 

fazer. I. 

 

97.0001964-0 - ADONIAS FERREIRA DA CRUZ X ALVERINO RESENDE DO AMARAL X EDIVALDO 

MARQUES PATRIOTA X EMANUEL VICENTE DE AQUINO X GERALDO PEDRO ROSA(SP050360 - 

RONALD COLEMAN PINTO E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos. Fls. 311 e 313: Em se tratando de demanda visando à incidência de juros progressivos é ônus da parte autora 

carrear aos autos os extratos analíticos. No entanto, apesar de regularmente intimada para juntá-los (fls. 303 e 309), 

quedou-se inerte. Assim, determino a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

97.0009807-9 - JOSE BENTO MORAIS X JOSE BORGES DA SILVA X JOSE CARLOS CECHETTI X JOSE 

CARLOS SICILIANO X JOSE CARLOS DE BRITO X JOSE CARLOS LUZ CRIVOCHEIN X JOSE CARLOS DOS 

SANTOS BENTO X JOSE CASEMIRO X JOSE CORREIA DA SILVA X JOSE DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora às fls.449/451, posto que tempestivos.Alega a embargante 

em síntese omissão na decisão de fls.438, visto que não foram considerados pela Contadoria Judicial as impugnações 

apresentadas às fls.265/295 e 397/411, bem como os depósitos dos juros morátórios limitados até 12/2003, quando o 

correto seria a incidência até a data do efetivo cumprimento.Diante do exposto e da análise dos autos, verifico que 

merecem prosperar as alegações apresentadas pela embargante no que tange a contagem dos juros moratórios, cuja 

r.sentença, mantida pelo v.acordão de fls.132/134, determinou a incidência de juros de mora de 0,5%(meio po cento) ao 

mês a partir da citação(11/06/99) até o efetivo pagamento. Observo, ainda, que a Contadoria Judicial deixou de incluir 

na planilha de cálculos de fls.424/436 o índice de 84,32% relativo ao mês de março/90, em desacordo ao v.acórdão de 

fls.132/134, transitado em julgado.No que se refere ao pedido formulado pela parte autora às fls.453/454, indefiro, 

desde já, haja vista que independe de autorização judicial o saque de saldo vinculado ao FGTS de autor aposentado, 

conforme o disposto no inciso III do art.20 da Lei nº 8.036/90.Em havendo oposição infundada e injustificada por parte 

da ré, Caixa Econômica Federal, na liberação, deverá o autor-aposentado, valer-se de ação própria para levantar tal 

quantia. Fls.455/472: Vista à parte autora sobre a juntada dos extratos que comprovam os créditos depositados pela 

parte ré, CEF.Por fim, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para inclusão nas contas vinculadas dos 

seguintes autores: JOSE BENTO MORAIS, JOSE BORGES DA SILVA, JOSE CARLOS CECHETTI, JOSE 

CARLOS SICILIANO, JSOE CARLOS DE BRITO, JSOE CARLOS LUZ CRIVOCHEN, JOSE CARLOS DOS 

SANTOS BENTO, JOSE CASEMIRO e JOSE DE OLIVEIRA o índice de 84,32% relativo a março de 1990 com 

acréscimo de juros de mora de 0,5%(meio por cento) ao mês, a contar da citação(11/06/99) até o efetivo cumprimento, 

conforme determinado na r.sentença de fls.102/105 e v.acórdão de fls.132/134, com trânsito em julgado.Saliento que 

deverá ser observado que a r.sentença de fls.102/105 e o v.acórdão de fls.132/134, com trânsito em julgado, não fixaram 

a forma de correção monetária sobre os valores serem pagos ou escriturados, assim sendo, determino que tal correção 

seja calculada desde o recolhimento até a data do efetivo pagamento, na forma prevista na Tabela oficial de correção do 

FGTS, por ser própria e específica às demandas que versam sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Nos 

termos da Súmula 254 do STJ determino a aplicação de juros moratórios. I.C. 

 

97.0011710-3 - ANTONIO SERGIO NASCIMENTO X CARLOS ALBERTO PAPINI X HANNS JOACHIM 

GOTTHARD LANGER X MIZUHO HARADA X YASKO KODAMA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante a certidão de fls. 366, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 
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97.0013360-5 - GUSTAVO JACOB TAVARES X HAMILTON INACIO X HELENA ANDRE X HELENO MOURA 

DA SILVA X ILAERTI LUCAS DE FREITAS(SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Deixo de apreciar a petição de fls. 255/257, tendo em vista a ausência de pedido específico. Tornem os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0014215-9 - ANTONIO AUGUSTO CUARELLI X CARLOS HUMBERTO DUPONT BALDI X CARLOS 

ALBERTO MENDES DA SILVA X CRISTINE KESSLER X DOROTHY GARCIA MARIOTTI X EDNA MARIA 

RODRIGUES TEIXEIRA X ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA X FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

FILHO X FERNANDO MANOEL DE OLIVEIRA E SILVA X IOSHIAQUI HAMADA(SP115729 - CRISPIM 

FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ante a divergência instaurada entre as partes quanto aos valores creditados nas contas vinculadas ao FGTS e à verba 

honorária, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial.Em que pese o excelente trabalho realizado pela sra. 

Contadora Judicial, a planilha de fls. 445/456 há de ser retificada.Inicialmente, deverá a CEF apresentar os extratos 

relativos aos créditos efetuados aos autores que aderiram ao acordo proposto pela LC 110/2001, para que se possa 

verificar com exatidão os valores devidos a título de honorários advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprida a 

determinação supra, tornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de nova planilha nos seguintes termos:a) 

apresentar valor relativo à verba honorária, mediante todos os extratos de lançamento em conta vinculada apresentados 

pela CEF;b) incidência de juros de mora, consoante SUúmula nº 254 do C. STF (6% a.a. a partir da citação), 

independentemente de levantamento ou da disponibilidazação do saldo em conta vinculada;c) aplicação do IPC de 

abril/1990, de acordo com o v.acórdão (fls. 180/185);d) não tendo havido determinação no julgado quanto a aplicação 

do Provimento 26/2001, ou qualquer outra forma de correção monetária, deverá ser aplicada a tabela oficial do 

FGTS.Int.Cumpra-se. 

 

97.0017498-0 - ANTONIO DE CATI DOMICIANO(SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP031770B - 

ALDENIR NILDA PUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Fl. 259: O requerimento da CEF fica prejudicado, posto que já houve o depósito do valor calculado e executado 

pela parte autora. Fl. 266: Ressalto que, em que pese a Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de 

firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Portanto, 

notifique-se a parte autora para a regularização da procuração outorgada, no prazo de 10(dez) dias, a fim de que seja 

possível a expedição do competente alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 260. I.C. 

 

97.0022697-2 - NEEMIAS ALVES X WANDERLEI ALVES DE BRITO X WILSON ANTONIO 

FRANCO(SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Preliminarmente, reconsidero em termos o r. despacho de fl. 329, haja vista que nesta demanda não se discute a 

incidência de juros progressivos. Esclareça a executada no prazo de dez dias, se cumpriu a obrigação de fazer em 

relação ao exequente: NEEMIAS ALVES. Int. 

 

97.0023455-0 - MARIA CELIA DA SILVA X OSVALDO JOSE CAPUCHO SILVA X LAURO ROMUALDO 

CAMPELO FILHO X LUIZ ARRUDA LOURENCO X LUIZ VIEIRA DA SILVA X LEMUEL FERNANDES 

DUARTE X LOURDES CLENIR PIVETA X SINEIDE GUEDES DOS SANTOS CARDOSO(SP030974A - 

ARTHUR VALLERINI E SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) 

Vistos. Fls. 416/433: Dê-se vista à parte autora sobre os créditos efetuados nas contas vinculadas dos adesistas, pelo 

prazo de dez dias. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

97.0023844-0 - JOSE FLORO DE MENEZES X JOSE FRANCISCO GOMES X JOSE MARIA DA SILVA X JOSE 

MAURICIO GOMES DE SOUZA X LINALDO JOSE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E Proc. DALIDE BARBOSA 

ALVES CORREA) 

Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação extrajudicial; de 

outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram não ter ação 

judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não vai de 

encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não contenha 

declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o ato de 

transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação da 
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vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o(a)(s) autor(a)(es) 

JOSÉ MARIA DA SILVA, nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil. Ressalvo, 

porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou no 

acórdão, uma vez que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24, parágrafo 

4º da Lei nº 8.906/94. Fls. 469/472: Vista ao exequente supra mencionado. Nada mais sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

97.0025606-5 - ELI AUGUSTO DA SILVA X JOSE VALDEZ DE SOUZA X JESUS ALVES 

BANDEIRA(SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA E SP129395 - LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Vistos. Fls. 295/296: Dê-se vista aos exequentes: ELI AUGUSTO DA SILVA e JESUS ALVES BANDEIRA, pelo 

prazo de dez dias. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

97.0036216-7 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X ANTONIO 

GUILHERMINO DE MACEDO X ARLINDO COSTA(SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X JOSE BENTO 

STOPPA(SP078886 - ARIEL MARTINS) X JOSE CICERO DA SILVA X LAUDENOR TEIXEIRA BATISTA X 

LUZIA DOS SANTOS PINHEIRO X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X VALDECI BASILIO LIMA X 

ZACARIAS TENORIO CAVALCANTI(SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO) 

Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação extrajudicial; de 

outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram não ter ação 

judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não vai de 

encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não contenha 

declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o ato de 

transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação da 

vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o(a)(s) autor(a)(es) 

ANTONIO BARBOSA DA SILVA, ARLINDO COSTA, JOSE BENTO STOPPA, JOSE CICERO DA SILVA, 

LAUDENOR TEIXEIRA BATISTA, LUZIA DOS SANTOS PINHEIRO, VALDECI BASILIO LIMA e ZACARIAS 

TENORIO CAVALCANTI, nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil. 

Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou 

no acórdão, uma vez que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24, 

parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. Fls. 221/249: Manifestem-se os co-exequentes ANTONIO GUILHERMINO DE 

MACEDO e MARCOS ANTONIO DOS SANTOS acerca dos créditos efetuados em suas contas fundiárias. Silentes as 

partes, ou nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

97.0043281-5 - APARECIDO VAGNER RIBEIRO DA SILVA X AURELIANO LUIZ DO NASCIMENTO X 

CLAUDIA DENICE DE JESUS X JANUARIO RODRIGUES PEREIRA X JOSE TADEU TEIXEIRA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 425/433: Dê-se vista aos exequentes AURELIANO LUIZ DO NASCIMENTO, CLAUDIA DENICE DE JESUS, 

JANUARIO RODRIGUES PEREIRA e JOSE TADEU TEIXEIRA dos créditos complementares efetuados em suas 

contas fundiárias, no prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

97.0045355-3 - MARIA APARECIDA SILVA FRANCISCO RISKEVICH X MARIA NILZA DE ABREU LIMA X 

MARIO LIMA DOS SANTOS X MAURO VENINO REIS X NELITO PEREIRA DE ANDRADE(SP127710 - 

LUCIENE DO AMARAL E SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Fls. 330/342: Dê-se vista à exequente: MARIA NILZA RIBEIRO DE ABREU, sobre os créditos efetuados em 

sua conta vinculada. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 
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97.0045357-0 - ADILSON MARCHINI JUNIOR X ANDERSON BUOSI X ANTONIO ALVES PEREIRA X MARIA 

JOSE DE SOUZA MARTINS X MARIA ROCINEIDE MARTINS DA SILVA(Proc. LUCIENE DO AMARAL E 

SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

Vistos. Fl. 362V: Intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo de dez dias cumpra a parte final do r. 

despacho de fl. 362, informando a razão do bloqueio das contas vinculadas dos exequentes: ANDERSON BUOSI, 

MARIA JOSÉ DE SOUZA MARTINS, ANTONIO ALVES PEREIRA e ADÍLSON MARCHINI JÚNIOR. Int. 

 

97.0047131-4 - JOSE RIBEIRO DE FREITAS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X IRENE DANTAS DE 

SOUSA DE FREITAS X CARLOS ROBERTO VERONESI X FRANCISCO PEREIRA DE ASSIS(SP076703 - 

BAPTISTA VERONESI NETO E SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Impugnou o autor CARLOS ROBERTO VERONESI (fls. 354/363) os créditos efetuados em sua conta vinculada ao 

FGTS. A ré, por sua vez, ratificou seus cálculos (fl.380). Foram os autos remetidos à Contadoria Judicial.Fls. 382/388: 

elaborou a sra. contadora judicial planilha aplicando os IPCs, juros de mora e correção monetária, tal como determinado 

pela sentença de fls. 108/120 e v.acórdão de fls. 152/183. Portanto, acolho o valor complementar apurado pela 

Contadoria Judicial, para o co-autor CARLOS ROBERTO VERONESI, no total de R$ 881,30 (oitocentos e oitenta e 

um reais e trinta centavos), e determino que a CEF efetue o depósito complementar no prazo de 30 (trinta) dias.Todavia, 

há que se fazer uma ressalva com relação à planilha oficial, pois, a sra. contadora apresentou a quantia de R$ 7,32 (sete 

reais e trinta e dois centavos), a título de custas. Ocorre que não há condenação ao pagamento de custas, tampouco de 

honorários advocatícios, pois o E. TRF3 determinou a aplicação da sucumbência recíproca, nos termos do art.21-CPC. 

Logo, qualquer verba sob essa denominação deve ser afastada.Portanto, ficam indeferidos os valores pleiteados pelo 

mencionado co-autor (fl.355).Int. 

 

97.0054001-4 - APARECIDO ANTONIO FERREIRA X APARECIDO DE ARAUJO RODRIGUES X CLAUDIO 

LOVATO X GILDARIO JOSE BATISTA X IZAIDES GUIMARAES DE OLIVEIRA X JANIO FRANCISCO DOS 

SANTOS X JOANA SOARES DE OLIVEIRA SILVA X JOSE DE ARAUJO FILHO X SEBASTIAO JOAQUIM DA 

SILVA X VALDOMIRO SOARES DA SILVA(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - 

PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 287/300, 302/306, 309: Inicialmente, traga aos autos a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, os Termos de 

Adesão dos co-exequentes APARECIDO DE ARAÚJO RODRIGUES, IZAIDES GUIMARÃES DE OLIVEIRA e 

JANIO FRANCISCO DOS SANTOS, no prazo de 10 (dias). Nos 10 (dez) dias subsequentes, manifeste-se a parte 

exequente acerca dos extratos fundiários e honorários de sucumbência. No mais, prossiga-se conforme o determinado às 

fls. 283, in fine. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0054801-5 - AUTO ESCOLA ALMEIDA LTDA - ME(SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos, Considerando que a conta apresentada pela União Federal, referente ao valor devido pela autora à título de 

honorários advocatícios arbitrados nos autos dos embargos está atualizada até 06/2008, tenho que não será possível a 

simples dedução do valor da conta acolhida nestes autos, vez que atualizado até 01/08/2007. Assim, determino a 

remessa dos autos a Contadoria Judicial para que atualize o valor acolhido até a data da conta da União Federal, qual 

seja, 06/2008. Solicito ao órgão auxiliar do Juízo que efetue os cálculos com a maior brevidade possível. Com o retorno 

dos autos, determino a retificação da minuta de folha 152, deduzindo-se o valor devido pela autora do montante que 

será requisitado, intimando-se as partes das alterações efetuados. Na sequência, prossiga-se nos termos do despacho de 

fl. 150. Publique-se com urgência. Encaminhe-se a Ouvidoria Geral cópia da presente decisão. Int. Cumpra-se. 

 

97.0056033-3 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO X JOAO AREIAS SOARES X ZEFERINO DOS SANTOS X 

NEUSA MONTEIRO DA SILVA X JOAQUIM PINTO CORREIA X RAQUEL MAURICIO X NELSON RIBEIRO 

DOS SANTOS X MAXIMO SILVEIRA DOS SANTOS X ANTONIO BELO DA SILVA X IRINEU REIS(SP063327 

- VALQUIRIA MITIE INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Fls. 185/187: Indefiro o requerido pelo autor, tendo em vista o decidido nos autos, conforme v. acórdão de fls. 164/172. 

Tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, Intime-se. Cumpra-se. 

 

97.0056741-9 - KLEIMAN SAINTE DE OLIVEIRA X JOEL REZENDE FILHO X FRANCISCA RODRIGUES 

PEREIRA X EDUARDO SANTANA DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DE SOUZA X MANOEL PEREIRA DA 

SILVA(SP124615 - VANICLELIA DOMINGUES E SP084841 - JANETE PIRES E SP042715 - DIJALMA 

LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos. Folhas 373/375 e 378/379: Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efetuar o pagamento da 

diferença dos honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho na 

Imprensa Oficial.Silente, expeça-se mandado de penhora e avaliação em bens do devedor, devidamente instruído com o 

demonstrativo do débito, acrescido à condenação, multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1437/2016 

Processo Civil, desde que a parte autora, independentemente de nova intimação, proceda à juntada da planilha com as 

respectivas cópias, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo in albis remetam-se os autos ao arquivo, obedecidas as 

formalidades legais. I.C. 

 

97.0057245-5 - ADELMO LIMA WANDERLEY X ARMANDO SILVA X CARMELITA VICENTE MUNIZ X 

COSME BISPO X JACI NOGUEIRA DA SILVA X JOAO QUINTINO ALVES X JOSE GONCALVES DE SOUZA 

X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA TUL X MARIA JOSE DE SOUZA(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação extrajudicial; de 

outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram não ter ação 

judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não vai de 

encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não contenha 

declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o ato de 

transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação da 

vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o(a)(s) autor(a)(es) 

COSME BISPO, nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil. Ressalvo, porém, 

que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma 

vez que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 

8.906/94. Fls. 320/336: Dê-se vista aos exequentes dos extratos de suas contas fundiárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0061261-9 - MANOEL LOURENCO DOS SANTOS(Proc. AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Fls. 188/197: Manifeste-se o exequente MANOEL LOURENÇO DOS SANTOS acerca dos créditos efetuados pela 

executada, Caixa Econômica Federal - CEF, em sua conta fundiária, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, ou nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0061917-6 - HELIO ROCHA URBANO(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH E 

SP069938 - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Inicialmente, regularize a secretaria a juntada de fls. 202/204,apondo-se seu termo e renumerando-se as fls. a seguir. 

Fls. 232/246: Vista ao exequente HELIO ROCHA URBANO, pelo prazo de 10 (dez) dias. Silente, ou nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

98.0007991-2 - ADELINO AKIO MORIKAWA X CLAUDIO JOSE DOS SANTOS X CLOVIS DO CARMO 

LADEIA X FERNANDO LISBOA DE SOUZA X FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO X ISABEL DIAS VIEIRA X 

MARIA CECILIA BARONE GIANELLI X MARIA DO CARMO DOS SANTOS X MILTON YOSITADA HANAI 

X POMPILIO VIEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Reconsidero a parte final do despacho de fls.324, para determinar que o patrono da parte autora, devidamente 

constituído no autos a partir das fls.17, providencie o reconhecimento de firma das procurações, pois em que pese a Lei 

8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes 

especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, 

RESP.616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Prazo: 15(quinze) dias.Cumprida a determinação supra, 

expeça-se o competente alvará de levantamento da importância concernente aos honorários advocatícios depositados na 

guia de fls.265, conforme despacho de fls.275.Com a vinda do alvará liquidado e em nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. I.C.  

 

98.0008289-1 - ADAO RODRIGUES FEITOSA X AGEU CELESTINO GOMES X EURIDES BEZERRA DE 

ARAUJO X FERNANDO MENDES CERQUEIRA X GERSON GOMES DOS SANTOS X JOSE SANTANA DOS 

SANTOS X MANUELITO TADEU DANTAS X MAURICI RODRIGUES DOS SANTOS X SEBASTIAO BRAGA 

DA SILVA X VICENTE PEDRO DE SOUZA(SP063920 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE E SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 403, determino que a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, cumpra a obrigação 
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de fazer referentemente à co-exequente EURIDES BEZERRA DE ARAÚJO, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

98.0015582-1 - APARECIDO CANDIDO BATISTA X CARLOS ALBERTO FERREIRA X HELIO DEL VAI X 

JAIME DA SILVA DANTAS X JOSE DIVINO DE FREITAS(SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 218: Requer a parte autora o pagamento da verba honorária, a que a ré, Caixa Econômica Federal, teria sido 

condenada. Não lhe assiste razão, haja vista o v. acórdão prolatado pelo E. TRF3, às fls. 140/157 que determinou a 

aplicação de sucumbência recíproca entre as partes, nos termos do art. 21 do C.P.C. Portanto, indefiro o pleito lançado à 

fl. 218. Tornem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

98.0016817-6 - EDUARDO ALVES DA SILVA X CICERA ALVES DE SOUZA X FRANCISCA MARTA 

MORALES X FRANCISCO BENEDITO XAVIER X HELIO CARDOSO DA SILVEIRA(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 384, 396/399: Aguarde-se no arquivo o deslinde do agravo de instrumento interposto pela parte exequente, 

conforme noticiado às fls. 386/391. Intime-se. Cumpra-se. 

 

98.0021328-7 - NIVALDO FERREIRA PORTO X NIVALDO NUNES X PEDRO RODRIGUES X PERCIO JOSE 

BATISTA DE SOUZA X PLINIO VALENCIANO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fl. 407: Defiro o prazo solicitado pela executada, Caixa Econômica Federal - CEF (30 dias). Intimem-se. 

 

98.0030286-7 - MAURICIO DE MATOS(SP099442 - CARLOS CONRADO E Proc. DOROTI MILANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fl.220: providencie a Caixa Econômica Federal memória de cálculos relativa ao crédito apontado à fl.200, a fim de que 

a Contadoria possa analisá-los, nos termos do julgado. Prazo: 10 (dez) dias.Cumprido o item supra, tornem os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de planilha.Int.Cumpra-se. 

 

98.0038129-5 - DEMILSON VIEIRA DA ROCHA(SP179947 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA) X DIOGO 

MARTINS X EFIGENIO ANCELMO DO CARMO X GILVAN FERNANDES DA SILVA X IVONEIDE MARIA 

ENOQUE DE LIMA(SP127963A - ROBSON OMARA DE ASSIS E SP179947 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) 

Fl. 261: Manifeste-se o co-exequente DEMILSON VIEIRA DA ROCHA acerca das alegações da parte executada, 

Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. No mais, prossiga-se conforme o determinado às fls. 254. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

98.0041713-3 - VASCONCELOS JOSE MARCOLINO X SEBASTIAO ROSA DOS SANTOS X MARIA NAIR DA 

SILVA SALES X JURACILDA DA CRUZ RAMOS X JOSE ALMEIDA DOS SANTOS X JOSUE DA SILVA 

AMBROSIO X GIVALDO GERONIMO DO NASCIMENTO X MANOEL DE OLIVEIRA CEZAR X 

WELLINGTON LUIZ PEREIRA SANTOS X WAGNER FOSCHI(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO E 

SP050877 - MARTA BERNARDINO PESCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 289/291: Recebo os embargos, posto que tempestivos. Acolho-os para determinar vista às partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, começando pelos exequentes, dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 277/281), para 

requererem o quê de direito. Intimem-se.  

 

98.0052312-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0050435-4) FELISBERTO SOUZA 

GALVAO X FLORENTINO BARBOSA NETO X FRANCISCO LOPES DA SILVA X FRANCISCO RAIMUNDO 

DE LIMA X FRANCISCO ROCHA DE CARVALHO X FRANCISCO SOARES DA SILVA X GENECI ALVES DE 

SOUZA X GERALDO HENRIQUE DE ALMEIDA(SP068540 - IVETE NARCAY E SP098593 - ANDREA ADAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Fls. 218: Não assiste razão à parte exequente, tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, transitada em julgado, a qual fixou a correção monetária nos moldes do Provimento nº 26/2001. No 

mais, prossiga-se conforme o determinado às fls. 214/215, parte final. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.00.005781-0 - HELIO GASPARIN X HORACIO BERTHOLDO BARBOSA X LUIZ ANTONIO DOS 

SANTOS X LUIZ FERNANDO FRESCHI CASSIANO X SIMAO LYRIO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo os embargos de fls. 431/433 e 434/436, posto que tempestivos. Acolho-os, para determinar que as partes, ainda 
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que tenham peticionado (fls. 437/444, 447/464, 466/468, 470/472, 474, 476), manifestem-se acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial, requerendo o quê entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-

se. 

 

1999.61.00.045864-5 - APARECIDO PRETE X BARTOLOMEU FRANCISCO CALDEIRA DE SOUZA X EDSON 

LUIZ SOARES MARQUES X FARIDE ADISSI X GERALDO DE ALCANTARA SOARES DE JESUS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fl. 363/364: Manifeste-se o co-exequente APARECIDO PRETE acerca dos créditos complementares efetuados em sua 

conta fundiária, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, ou nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.00.058180-7 - OSCAR JOSE DO ESPIRITO SANTO X MARCOS DE OLIVEIRA X MIGUEL LIED 

WEBER X ADEMAR DOS SANTOS BARBOSA X MARIA HELENA MARTINS X JOSE MARIA DE 

CARVALHO X PEDRO PEDROSO X ELVIO VALVANO X ECILMA TOBIAS DOS SANTOS X ADELIA 

BATISTA DA SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 228/230: Defiro a devolução do prazo para que a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, cumpra o 

determinado às fls. 226. Intime-se.  

 

1999.61.00.058946-6 - ROSA MARIA TOLEDO X ROSELI QUIRINO DA SILVA X SILVIA CRISTINA SERIO 

BARATA X VERA LUCIA GUEDES NUNES PAGANO X VERA LUCIA PRESTES DE SOUZA X RONALDO 

ANDREY I. VASCONCELOS X ROSEANE SILVA LEITE X SHEYLA ELIAS DA FONSECA X SILVANO 

RODRIGUES DOS SANTOS X MANOEL DOS SANTOS(SP014869 - VASCO VIVARELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 304/307: Manifeste-se a parte exequente acerca dos créditos efetuados, referentes a verba honorária, no prazo de 10 

(dez) dias. Oportunamente, expeça-se o competente alvará de levantamento. Nada mais sendo requerido e com o retorno 

do alvará liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.00.059450-4 - CELENE DE JESUS OLIVEIRA X JOSE VILANOVA DE OLIVEIRA X INEZ DE SOUZA 

MARTINS DE OLIVEIRA X FRANCISCA CLEJANE TORRES FERREIRA X JOSE AMERICO DE ARAUJO X 

MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO ALVES X JOAQUIM ELPIDIO DE ALMEIDA X ABILIO 

VICENTE DA SILVA X SEVERINO LOPES DA SILVA(SP068246 - EMELSON MARTINS PEREIRA E SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 322/323: Manifeste-se o co-exequente JOSE VILANOVA DE OLIVEIRA acerca das alegações da executada, 

Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. No mais, prossiga-se conforme o determinado às fls. 318. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.00.000440-7 - MARCELO DE OLIVEIRA MUNIZ X VALDEMAR BARBOSA X CLAUDEMIR DE 

SOUZA X JOAO JOSE CLARINDO LEITE X BENEDITO MESSIAS VIEIRA X ELI BORGES DO REGO X RITA 

DE CASSIA ALVES DE JESUS X JOSILENE DA SILVA ALENCAR X ANA PEREIRA COELHO X ANDRE 

LUIZ CARLOS ALVES(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 238/242: Manifeste-se a parte exequente acerca das alegações e do pagamento da verba honorária efetuado pela 

executada, Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 243: Informe o autor em nome de qual dos 

advogados regularmente constituídos nos autos, deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento dos honorários 

de sucumbência depositados pela ré, fornecendo os dados necessários para a sua confecção (RG e CPF). 

Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento. Nada mais sendo requerido e com o retorno do alvará liquidado, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.00.009601-6 - JOAO ROSA FILHO X MANOEL MALAQUIAS DA SILVA X ROQUE DE ARAUJO LIMA 

X SELMIRA DIAS MENDES X BENEVENUTO IZIDORO LOPES X CARLOS MAESTRES STIPP X GERSON 

CARVALHO PEIXOTO X IOLANDA BORGES DE OLIVEIRA X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS X 

ESMERALDO ALVES DE BITENCOURT(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Recebo os embargos de fls. 409/410, posto que tempestivos. Acolho-os, para determinar vista às partes, para 

requererem o quê entenderem de direito, quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 397/403), em que 

pese ter a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, peticionado às fls. 411/433. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2000.61.00.010622-8 - MARIA PINHEIRO DE JESUS SILVA X MARIA FATIMA DA SILVA X MARIA ELENA 

DOS SANTOS X VALDOMIRO JOAO DA SILVA X VICENTE JOSE PEREIRA X ROMARIO ANTONIO 

PEREIRA X DEUSDETE TELES X MARINETE ALVES DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA DO 
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NASCIMENTO X NELSON JOSE DE OLIVEIRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087127B - CRISTINA 

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Vistos.Discordaram os co-autores ROMÁRIO ANTÔNIO PEREIRA e VICENTE JOSÉ DE OLIVEIRA dos créditos 

efetuados pela CEF em suas contas fundiárias. Em vista disso, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial para 

análise contábil e elaboração de planilha de acordo com os parâmetros estabelecidos nos autos.Às fls. 376/381, 

encontra-se planilha elaborada pela Contadoria Judicial, em conformidade aos índices determinados pelo julgado, na 

qual a sra. contadora demonstra ter a CEF feito um crédito maior do que o devido ao autor ROMÁRIO ANTÔNIO 

PEREIRA, no valor de R$ 20,97 (vinte reais e noventa e sete centavos), pois, a correção foi aplicada de acordo com a 

Lei do FGTS, no lugar do Provimento 24/97. Já com relação ao co-autor VICENTE JOSÉ DE OLIVEIRA, constata-se 

haver um saldo complementar, no total de 80,90 (oitenta reais e noventa centavos), dada a não observação do 

Provimento 24/97.Determino, pois, à CEF que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o depósito da diferença encontrada 

em favor de VICENTE JOSÉ DE OLIVEIRA.Assim, não havendo pressupostos legais a amparar os valores pleiteados 

pela parte autora, além de sua conta estar eivada de incorreções, rejeito-os totalmente.Int. 

 

2000.61.00.037365-6 - JOAO CAETANO DE SOUZA X BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS X GERTRUDES 

MURARA X JOANA DE SOUZA X JOAO MARINHO DA SILVA X EUCLIDES MARINHO DA SILVA X 

NICOLA MASTROROSA X PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA NETO X GISLENE ARAUJO CAVALCANTE 

X RENATO JOSE DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos.Impugnaram os autores JOÃO CAETANO DE SOUZA, GERTRUDES MURARA, JOÃO MARINHO DA 

SILVA, EUCLIDES MARINHO E RENATO JOSE DA SILVA (fls. 230/246 e 276/286) os créditos efetuados em suas 

respectivas contas vinculadas ao FGTS. Foram os autos remetidos à Contadoria Judicial.Fls. 288/300: elaborou a sra. 

contadora judicial cálculos em consonância com o julgado, aplicando os IPC determinados, corrigindo-os pelos 

Provimentos 24/1997 e 26/2001, além da incidência dos juros moratórios.Portanto, uma vez respeitadas as 

determinações consagradas pelo julgado, acolho os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial, no total de R$ 1.090,31 

(um mil, noventa reais e trinta e um centavos), e determino que a CEF efetue os depósitos complementares nas contas 

dos autores supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com relação às custas e à diferença da verba 

honorária.Diante disso, ficam os cálculos da parte autora rejeitados, posto que não se coadunam com as determinações 

emanadas da sentença e v.acórdão aqui prolatados. Int. 

 

2000.61.00.044149-2 - ADEMILSON LUIZ MARIA X ALMERINDA GONCALVES X EDSON GONCALVES 

GOMES X EDSON LUIZ DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP029741 - 

CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

Fls. 244/247: Vista ao co-exequente EDSON LUIZ DOS SANTOS dos créditos complementares efetuados em sua 

conta fundiária. Prazo: 10 (dez) dias. Fls. 250/251: De acordo com o decidido nestes autos (fls. 122/125), os honorários 

não são devidos. Proceda-se conforme o determinado às fls. 237, in fine, expedindo a secretaria o ofício, a fim de que 

aproprie-se a Caixa Econômica Federal - CEF, dos valores depositados (fls. 200 e 251). Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.00.008806-1 - JORGE ALVES DA SILVA X JOSE DIAS TEIXEIRA FILHO X JOSEPHINA BUENO HELL 

X JUDITI VITAL RODRIGUES X JULIA APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Inicialmente, intime-se a parte autora-exequente, para que se manifeste acerca da impugnação apresentada pela 

executada às fls. 321-325, no prazo de 10(dez) dias. I.C. 

 

2003.61.00.029399-6 - CELIO CHEZINI MORI X JOSE WAYNER TORRES X LUIZ ANTONIO FERREIRA DA 

ROCHA X MARIO APARECIDO SPADOTINO(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 288/306: Manifeste-se a executada no prazo de quinze dias, subsequentes ao 

prazo da parte autora, sobre a planilha de correção das contas vinculadas. Fl. 311: Prejudicado o pedido de dilação de 

prazo efetuado pela CEF, posto que carreou aos autos os créditos efetuados em favor do autor: CÉLIO CHEZINI 

MORI. Fls. 315/324: Dê-se vista ao exequente: JOSÉ WAYNER TORRES, sobre os créditos percebidos pelo processo 

nº 93.0004667-5, que trâmitou perante a 17ª Vara Cível. Prazo de 10 (dez) dias. Fls. 325/342: No mesmo prazo, dê-se 

vista aos autores: CÉLIO CHEZINI MORI, LUIZ ANTONIO F. DA ROCHA e MÁRIO APARECIDO SPADOTINO, 

sobre os créditos efetuados em suas contas vinculadas. I. 

 

2004.61.00.012133-8 - MANOEL RIBEIRO LEITE X HELIO MARTIN(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 196: Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, 

efetivamente admite a transação extrajudicial; de outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos 

celebrados com aqueles que declaram não ter ação judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de 
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vontade de transacionar, até porque não vai de encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa 

forma, ainda que o referido termo não contenha declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato 

de assinatura do termo, vale dizer, o ato de transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, 

sobrepondo-se aqui a manifestação da vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código 

Civil, em seu artigo 112. O E. Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a 

validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen 

Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa 

Econômica Federal e o(a)(s) autor(a)(es): MANOEL RIBEIRO LEITE (fl. 196), nos termos do artigo 7º, da Lei 

Complementar nº 110/01 e artigo 842, do Código Civil.Fls. 197/198: Dê-se vista ao exequente: HÉLIO MARTIN, pelo 

prazo de dez dias, sobre os créditos efetuados em sua conta vinculada.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com as cautelas de praxe.I.C. 

 

2005.61.00.012497-6 - JARDIEL BENEVIDES GAROTTI(SP017908 - NELSON JOSE TRENTIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ante a juntada do Ofício-resposta do Banco do Brasil às fls.215/230, na qual informa que os extratos solicitados já 

foram encaminhados à parte ré, CEF, em 02/04/09em, com recebimento em 13/04/09, conforme comprovado na cópia 

de fls.226. Intime-se a parte executada, CEF, para que cumpra a obrigação de fazer com relação ao co-autor, JARDIEL 

BENEVIDES GAROTTI, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte ré, CEF, 

requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C. 

 

2005.61.00.022687-6 - VITORIO PITAO NETO(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 96/105: Dê-se vista ao exequente: VITÓRIO PITAO NETO, pelo prazo de 

dez dias, sobre os créditos efetuadoas em sua conta vinculada. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de praxe. I.C. 

 

2009.61.00.000349-2 - SONIA KANDRATAVICIUS(SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação extrajudicial; de 

outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram não ter ação 

judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não vai de 

encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não contenha 

declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o ato de 

transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação da 

vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e a autora SONIA 

KANDRATAVICIUS nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil.Silentes as 

partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. I. C.  

 

2009.61.00.001992-0 - JOAO CORONADO USSEDA(SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação extrajudicial; de 

outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram não ter ação 

judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não vai de 

encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não contenha 

declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o ato de 

transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação da 

vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o autor JOAO 

CORONADO USSEDA, nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil.Silentes as 

partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. I. C.  

 

2009.61.00.002857-9 - ROBERTO MARINHO DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias sobre os depósitos efetuados pela parte executada, CEF, na conta 

vinculada da parte autora.I. 

 

2009.61.00.010627-0 - JOAO ANTERO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos, A executada noticiou a adesão da parte autora a Lei Complementar nº 110/2001, através da internet e ainda, 

trouxe aos autos os extratos analíticos com os depósitos e saques efetuados pelo exequente. Assim, dê-se vista ao autor 

JOÃO ANTERO DA SILVA dos extratos comprobatórios do cumprimento da ordem judicial. Prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo manifestação considero a aceitação tácita do acordo extrajudicial firmado e determino a remessa dos autos 

ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO À FL.113: Fls. 

108/112: dou por prejudicado o pleito do autor, tendo em vista que o mesmo aderiu ao acordo proposto pela Lei 

Complementar 110/2001 (fls. 104/106).Publique-se o despacho de fl.107.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010630-0 - ADILSON MATARENSO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Reconsidero o despacho de fl. 116, pois, impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, 

efetivamente admite a transação extrajudicial; de outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos 

celebrados com aqueles que declaram não ter ação judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de 

vontade de transacionar, até porque não vai de encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa 

forma, ainda que o referido termo não contenha declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato 

de assinatura do termo, vale dizer, o ato de transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, 

sobrepondo-se aqui a manifestação da vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código 

Civil, em seu artigo 112. O E. Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a 

validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen 

Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa 

Econômica Federal e o autor ADILSON MATARENSO (fl.115), nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01 

e art. 842, do Código Civil.Fls. 117/122: indefiro o pleito do autor para prosseguimento da execução, face à decisão 

supra. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2526 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0040697-0 - AMERICO FICONI(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2006.61.00.023120-7 - OLGA CIUNAK(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Fl. 148: considero o pleito da ré, para expedição de alvará de levantamento, prejudicado, pois, tratando-se de valores 

excedentes, pertencentes à instituição financeira, por esta devem ser apropriados, por meio de ofício, tal como 

determinado à fl.147. Cumpra a secretaria, integralmente, o despacho de fl.147.Int.Cumpra-seINFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA:Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo 

de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 

2006.  

 

2007.61.00.012403-1 - EDUARDO HENRI DALLAL(SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.013607-0 - WARWICK VILLELA DE OLIVEIRA MARCONDES(SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS 

REIS E SP166590 - MICHEL KALIL HABR FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 
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2007.61.00.018153-1 - PAULO SERGIO DE SOUSA FONTES(SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Fl. 126: Considerando que a patrona indicada pela CEF esta regularmente constituída, conforme instrumento de fls. 

35/36, reconsidero a parte final da decisão proferida à fl. 121, determinando a expedição do alvará de levantamento, nos 

termos requeridos, do saldo remanescente do depósito de fl. 96, no montante de R$ 40.507,14 (quarenta mil, quinhentos 

e sete Reais e quatorze Centavos). Assim, providenciem os beneficários (autor e réu) a pronta retirada do alvará de 

levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos 

termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. Com a vinda da guia liquidada, ao arquivo com as cautelas 

legais. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.031332-0 - VENANCIO FERREIRA ALVES - ESPOLIO X MARIA LUCIA SIMOES FERREIRA 

ALVES(SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.032230-8 - FIORAVANTE BINDI(SP093277 - MARLY DOROTHY ARAKELIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.033617-4 - ADEMIR PAULO DIOGO(SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2008.61.00.018165-1 - CARLOS HENRIQUE HERENY(SP043276 - DORIVAL FORMIGONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, Fls.80/81: Concedo a dilação de prazo de 10 (dez) dias. Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de 

levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos 

termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. Ausente qualquer manifestação do autor com relação ao 

depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal, acolho como concordância dos cálculos e determino a remessa dos 

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.00.021726-8 - TOSHIMI MIHO(SP223637 - ALKI PETKEVICIUS LOVERDOS VESTRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2009.61.00.002680-7 - JOSE DOS SANTOS - ESPOLIO X BENEDICTA GIMENES DULLEZ(SP213789 - ROBSON 

TOME DE SOUZA E SP241810 - PEDRO ROMAO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

Expediente Nº 2527 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.014728-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

JAILSON PEREIRA DE MELO 

Fls. 49-50: requer a autora o reconhecimento de conexão com a Ação Ordinária n.° 2009.61.00.005568-6, em trâmite 

perante a 22ª Vara Federal Cível nesta, bem como o cancelamento da audiência de justificação prévia designada.Neste 

processo, requer a CEF sua reintegração na posse do imóvel sito à R. José Bauman, s/n, bloco D, ap. 14, alegando que o 

arrendatário JAILSON PEREIRA DE MELO deixou de cumprir suas obrigações contratuais, a ensejar a rescisão do 

contrato e demais penalidades. Anoto que o mesmo foi citado na pessoa de sua procuradora MICHELINE DA SILVA 

BESERRA (fls. 46-48).Na Ação Ordinária n.° 2009.61.00.005568-6, MICHELINE DA SILVA BESERRA, na 

qualidade de cessionária dos direitos de JAILSON PEREIRA DE MELO em relaçao contrato de arrendamento do 

imóvel supra mencionado, requer, em face da CEF e outro, a revisão de cláusulas contratuais e prestações. Alega que 

vinha efetuando os pagamentos objeto do contrato de arrendamento residencial, contudo, por obstáculos gerados pela 

ré, não tem conseguido adimplir suas obrigações. Informa que foi notificada para efetuar os pagamentos sob pena de 

instauração de ação de reintegração de posse.Conforme se depreende do exposto, a presente demanda é consequência 

direta da falta de pagamento que a sub-arrendatária discute no processo n.° 2009.61.00.005568-6. Verifica-se, assim, a 
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existência de conexão entre os feitos, dada a mesma causa de pedir, qual seja o contrato de arrendamento residencial do 

imóvel acima identificado. De sorte que a decisão proferida na ação revisional influirá diretamente na ação possessória, 

na medida em que poderá implicar a rescisão do contrato.Nos termos do artigo 105 do CPC, determino a remessa dos 

autos ao SEDI para redistribuição ao Juízo da 22ª Vara Federal Cível neste, por dependência à Ação Ordinária n.° 

2009.61.00.005568-6.Destarte, dou por prejudicada a audiência designada para o dia 03.09.2009.Intimem-se, com 

urgência e em regime de plantão (CEUNI). Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4021 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0742199-0 - RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA(SP179003 - LEANDRO BARROS PEREIRA) X LM 

PARTICIPACOES LTDA(SP092152 - SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA) X NOVO NORTE 

ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA(SP057406 - GERSON MARQUES DA SILVA 

JUNIOR) X HERBERT FRANCIS PENFIELD(SP108922 - ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS) X 

PATENTE PARTICIPACOES S/A(SP092152 - SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA) X ESCRITORIO 

LEVY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP104210 - JOSE CAIADO NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora a fls. 1023/1031.Mantenho a decisão atacada de fls. 

1008, por seus próprios fundamentos jurídicos.Aguarde-se por 20 (vinte) dias notícia acerca dos efeitos de recebimento 

do recurso interposto.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

91.0679273-1 - CONSTRUTORA KELLER LTDA X MARIA CELIA DE ARO CAVARSAN X BAURU OIL 

DISTRIBUIDORA DE EMBALADOS LTDA(SP113720 - PAULO ROBERTO NEGRATO) X SILVIO 

PINHEIRO(SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS E SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS.162/165:...Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor total de R$ 

89.547,24 (oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos) atualizados para o mês de 

março de 2003, aí incluídos os valores devidos aos Autores Construtora Keller Ltda (R$ 9.019,00), Bauru-Oil-

Distribuidora de Embalados Ltda (R$ 60.659,43), Silvio Pinheiro (R$ 11.639,02) e a quantia referente ao reembolso das 

custas processuais (R$ 98,05) e honorários advocatícios (R$ 8.131,74). Dê-se vista à União Federal.Após, expeçam-se 

os ofícios requisitórios em nome dos autores.Int.-se. 

 

92.0021188-7 - COML/ DE TINTAS REGATIERI LTDA(SP020960 - JOSE RICARDO SALVE GARCIA E 

SP087125 - SOLANGE APARECIDA M T LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO 

FEDERAL) 

Fls. 345/346: Verifico a ocorrência do pagamento integral do ofício requisitório expedido, não havendo valor 

remanescente a ser levantado.Assim sendo, considerando os valores consolidados da dívida, oficie-se ao Juízo da 2ª 

Vara de Execuções Fiscais da Capital, informando o teor deste despacho bem como que referidos valores encontram-se 

à sua disposição. No tocante ao arresto lavrado a fls. 328, configura-se insubsistente, uma vez que os depósitos 

efetuados nestes autos foram totalmente absorvidos pela penhora de fls. 225.Oficie-se, destarte, ao Juízo da 8ª Vara de 

Execuções Fiscais, do teor desta decisão. Intime-se a União Federal, após publique-se e, na ausência de impugnação, 

cumpra-se.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

92.0028059-5 - ADELINO MARINHO(SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO E SP178434 - REGINA AKEMI 

FURUICHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Fls. 205: Indefiro, uma vez que incumbe à parte a apresentação dos cálculos de liquidação, à luz do artigo 475, b do 

Código de Processo Civil.Aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

93.0011138-8 - AUTO POSTO BONZINHO LTDA X AUTO POSTO VILA AZUL LTDA X AUTO POSTO 1028 

LTDA X AUTO POSTO BIANCHI LTDA X NITTOLO AUTO POSTO LTDA(SP119052 - GLAUCIA MONTE E 

SP149246 - ANA FABIA VAL GROTH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X 

SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADO DE PETROLEO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. JOSE 

MAIA CAIAFA E Proc. MAURO CORRADI) 

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da 
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manifestação de fls. 245, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, 

será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, 

devendo comprovar o recolhimento nos autos, em Guia de Recolhimento da União (GRU), código 13903-3, UG 

110060/00001, conforme requerido. Intime-se.  

 

94.0010867-2 - PRIMELETRICA LTDA(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI E SP092984 - 

MAURICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA TANGANELLI PIOTTO) 

Fls. 535: Defiro nova vista dos autos à União Federal, pelo prazo restante, para após o término da inspeção ordinária, 

designada para o período de 01 a 05 de junho de 2009.Após, publique-se o despacho de fls. 532.  

 

97.0058427-5 - FLAVIO SIGGIA(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

FAZENDA NACIONAL) 

Tendo em vista a consulta de fl. 262, reconsidero, em parte, o despacho de fl. 261.Cumpra-se o determinado às fls. 

245/246, porém, considerando-se o montante de R$ 6.652,00 (seis mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais) para 

expedição do ofício requisitório complementar, observando-se, ainda, que este deverá ser expedido na modalidade 

precatório.Dê-se vista às partes e, na ausência de impugnação, cumpra-se.Int. 

 

2001.61.00.029102-4 - AUGUSTO ASSOCIADOS COMPUTACAO GRAFICA,EDITORA,SERVICOS E 

COMUNICACAO S/C LTDA(SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS) 

Fls. 862: Defiro prazo derradeiro de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2006.61.00.025340-9 - ALZIRO ALVES SIQUEIRA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a Impugnação à Execução no seu efeito suspensivo nos termos do artigo 475, M, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte impugnada para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.002387-5 - DULCE DE ARRUDA RIBEIRO - ESPOLIO X RENATA RIBEIRO BARBOSA DE 

CAMPOS(SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO E SP264221 - LEANDRO BERCHIELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de principal e honorários advocatícios, nos termos da 

planilha apresentada a fls. 157, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Fica indeferida, por ora, a utilização do sistema 

BACENJUD sobre os ativos financeiros da Ré.Int. 

 

2008.61.00.028785-4 - ANTONIO VASCO FERNANDES DE AGUIAR(SP229720 - WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS.97/101:... Considerando que a CEF efetuou o depósito no valor de R$ 

35.555,10, cabe à mesma proceder ao pagamento da diferença restante, atinente à quantia de R$ 341,52. Por fim, quanto 

ao pleito da parte autora para a condenação da CEF no pagamento de verba honorária, cabe mencionar que as Leis 

11232/05 e 11382/06 promoveram relevante alteração estrutural, eliminando a antiga separação entre o processo de 

conhecimento e de execução, passando as tutelas condenatória e executiva a realizar-se no mesmo processo, inexistindo 

nova relação processual a justificar a fixação de verba honorária.Isto Posto, rejeito a impugnação apresentada pela 

Caixa Econômica Federal, devendo a Ré efetuar o depósito judicial da diferença supramencionada, atualizada até o 

efetivo pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte 

autora.Após o cumprimento de tais determinações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Int.-se. 

 

2008.61.00.030314-8 - VERA ANSELMI DEMARCO X MILTON DEMARCO(SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Promova a Ré o recolhimento do montante devido a título de principal e honorários advocatícios, nos termos da planilha 

apresentada a fls. 83/88, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, 

será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, 

devendo comprovar o recolhimento nos autos. Int. 

 

2008.61.00.032808-0 - LUIZ DE FREITAS NETO X PAULO ROBERTO DE FREITAS X FATIMA CRISTINA DE 

FREITAS(SP247374 - ADRIANO MATOS BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Reconsidero parcialmente o despacho exarado a fls. 101, para que a Ré promova o recolhimento do montante devido a 

título de principal e verba sucumbencial, de acordo com a planilha de fls. 81/100, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de 

que, não sendo recolhida a quantia fixada, cobrar-se-á multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos 
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do artigo 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar tal recolhimento nos autos.Int. 

 

2008.61.00.032884-4 - LAURENTINA CABRAL(SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a Impugnação à Execução no seu efeito suspensivo nos termos do artigo 475, M, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte impugnada para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.033821-7 - BRIGITTE BRAUNLICH(SP183788 - ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de principal e honorários advocatícios, nos termos da 

planilha apresentada a fls. 128/147, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a 

quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Int. 

 

2008.61.00.033986-6 - EDSON WILSON MAGNOLI(SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Promova a Ré o recolhimento do montante principal e dos honorários advocatícios, nos termos da planilha apresentada 

a fls. 107/110, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será 

cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, 

devendo comprovar o recolhimento nos autos. Int. 

 

2008.61.00.034083-2 - FRANCISCO PALOMO FILHO X ALICE DA SILVA PALOMO X IRACEMA PAMOLO 

VICENTE X REINALDO DE ALMEIDA VICENTE X IRACY PAMOLO LAVRADOR(SP106903 - RUBENS DE 

ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de condenção, nos termos da planilha apresentada a fls. 

178/181, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo 

comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

2009.61.00.006054-2 - SOLANGE CAXAMBU(SP047663 - EDEMIR RHEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de principal e honorários advocatícios, nos termos da 

planilha apresentada a fls. 80/82, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Int. 

 

Expediente Nº 4022 

 

MONITORIA 

2005.61.00.020776-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CARLA REGINA CARDOSO 

FERREIRA(SP120997 - MARCELO MARINO ZACARIN E SP237208 - REGINA CELIA BORBA) 

Fls. 271: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação 

da parte interessada.Intime-se. 

 

2006.61.00.006543-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MIRIAM ANTONIASSI ESPOSI X 

MOISES SOBRAL ESPOSI 

Fls. 271 - Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas 

de estilo.Intime-se. 

 

2006.61.00.018660-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GIRCKUS E CIA/ LTDA X ANTONIO 

GIRCKUS X MARIA GRINKEVICIUS GIRCKUS 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2006.61.00.026547-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ANA CAROLINA VIEIRA(SP244114 - CHRIS 

CILMARA DE LIMA) X JAIME DE CAMARGO(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA) X MARIA 

LUIZA VIEIRA CAMARGO 

A ação monitória, tal qual a previu o Código de Processo Civil, constitui-se num procedimento híbrido onde o detentor 
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de prova escrita, sem eficácia de título executivo possa cobrar o pagamento de determinada soma em dinheiro.Estando a 

petição inicial devidamente instruída é deferida, de plano, a expedição de mandado de pagamento ou entrega de coisa, 

podendo o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer embargos aptos a suspender a eficácia do mandado inicial.Desta 

forma, adotando um contraditório invertido, a monitória reveste-se de elementos de processo de cognição e execução.O 

mandado inicial é executivo, mas sua eficácia fica comprometida em caso de oposição de embargos.Diante desta tônica, 

as relações processuais entre diversos réus não se comunicam entre si, devendo ser adotada a contagem preconizada no 

artigo 738, 1º, do CPC.Assim sendo e não tendo a Ré MARIA LUIZA VIEIRA CAMARGO cumprido a obrigação e 

nem oposto Embargos Monitórios, prosseguirá o feito na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. Constituo, 

destarte, o mandado monitório em título executivo judicial.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de 

direito, para a satisfação do seu crédito, observando-se os termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

2007.61.00.022002-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ADIMAX CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X FERNANDA 

MARCONDES ARANTES AFRICO SILVA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X JORGE LUIZ 

MORAN(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) 

Através dos presentes Embargos à Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, pretendem os 

embargantes, Adimax Consultoria de Pessoal Ltda., Fernanda Marcondes Arantes Áfrico Silva e Jorge Luiz Moran, o 

reconhecimento de improcedência da ação, com a declaração de nulidade do contrato, exclusão dos juros excedentes a 

12% ao ano, e, ainda, ausência de pressupostos necessários à ação, quais sejam, documento constitutivo do crédito e 

demonstrativo de seu valor (fls. 427/438).Em impugnação, a CEF pugna pela improcedência dos embargos e a 

conseqüente procedência da ação monitória (fls. 444/456).Vieram os autos conclusos para sentença.É, em síntese, o 

relatório. Fundamento e decido.Por se tratar de matéria de direito, desnecessária a produção de provas, pelo que passo 

ao julgamento, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Primeiro, afasto as alegações de ausência de 

demonstrativo do valor devido e de documento constitutivo do crédito, já que tais documentos foram trazidos pela CEF 

com a inicial, conforme se nota às fls. 31/192.A questão dos juros superiores a 12% ao ano, diz respeito ao mérito e 

com ele será decidido.No presente caso, os embargantes firmaram com a CEF contrato de limite de crédito para 

operações de desconte de título de crédito, em 22 de março de 2005, no valor de R$ 290.400,00 (duzentos e noventa mil 

e quatrocentos reais).A alegação formulada pelos embargantes diz respeito à cobrança de juros sobre juros no montante 

do débito, tecnicamente designado anatocismo.O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, 

sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a 

ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 

como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte 

entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976: As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de 

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional..A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às 

instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 

22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos posteriores a agosto de 2001 o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-

36, de 23.8.2001, determinou que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Assim, na data da celebração do 

contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano estava permitida.De qualquer sorte não 

logrou o embargante demonstrar se esta foi adotada.A impugnação atinente à taxa de juros adotada também ressente-se 

de amparo jurisprudencial.O STJ em reiterados arestos, consolidando julgado do STF tem entendido que o artigo 192, 

3o, da Constituição não é auto aplicável.Nesse passo transcrevo o julgamento do ARRESp 656432, DJU 28/02/2005, p. 

337:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA 

(DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO 

LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. 

ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SUCUMBÊNCIA FIXAÇÃO. BANCO CREDOR. RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, 2º, DO CPC.I. Não se aplica a limitação de juros de 

12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários não previstos em leis especiais, sequer considerada 

excessivamente onerosa a taxa média do mercado.Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já 

informado no despacho agravado.II. Verba sucumbencial fixada em favor do banco credor por ter se sagrado vencedor 

em maior parte na demanda.III. Agravo regimental improvido, com aplicação da multa prevista no art. 557, parágrafo 

2º, do CPC, por manifestamente improcedente e procrastinatório o recurso, ficando a interposição de novos recursos 

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS opostos, e procedente a ação monitória, devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no 

Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme o disposto no 3 do Artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.Condeno os 

embargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), na forma do 4 do artigo 20 do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2007.61.00.026684-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 
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JOSE ALEXANDRE MAZETO X VERONICA BARANAUSKAS 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.028613-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X FCA ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE) X 

FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE) X MARLI LOBO DE 

ALMEIDA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE) 

Fls. 219 - Primeiramente, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, a certidão de matrícula 

atualizada do imóvel que pretende penhorar, observado o valor sobre o qual se funda a execução.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2008.61.00.000556-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X MARIA CANDIDA DE SOUZA X PLINIO FRANCISCO X RICARDO FRANCISCO X MARCELO 

FRANCISCO X PLINIO FRANCISCO DE SOUZA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2008.61.00.001560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUMO CERTO LTDA X RENATO CORRAL 

INACIO X MAURILIO INACIO 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.003658-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

SERGIO REGINALDO PIFFER(SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) 

Consoante cediço, com a entrada em vigor da Lei nº 11.232/2005, o instituto dos Embargos à Execução foi substituído 

pela figura da Impugnação ao Cumprimento de Sentença, regulamentada pelos artigos 475-L e 475-M, ambos do 

Código de Processo Civil.Assim sendo, recebo a peça de fls. 148/170, como Impugnação ao Cumprimento de 

Sentença.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-

se. 

 

2008.61.00.009733-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

FABIO CARDOSO CARNEIRO X MAX DELLYS MIRANDA TIBURCIO X TELMA PEREIRA DURAES 

Recebo a petição de fls. 94, como ausência de interesse no prosseguimento do feito, já que não há, nos autos, 

documento comprovando a realização de acordo. Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista a ausência de manifestação da parte ré.Custas na forma da lei.Defiro o desentranhamento dos documentos 

originais que instruíram a inicial (fls. 07/19), mediante a substituição por cópias a serem apresentadas pela 

autora.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. 

R. I. 

 

2008.61.00.021116-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X ERIKA FELIX 

SILVA(SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA E SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA) X 

PASCHOAL FIORAVANTE FORTUNATO(SP116760 - ROSANGELA XAVIER DE CAMPOS) X MURILO FELIX 

DA SILVA(SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA E SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) 

Diante da certidão retro, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se houve celebração de 

acordo com a parte adversa, mormente em função das guias de depósitos carreadas aos autos.No silêncio, venham os 

autos conclusos, para apreciação dos Embargos Monitórios opostos.Intime-se. 

 

2009.61.00.012369-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DENIS CAMATA MARTINHO X RODOLFO 

NOVAK X LEILA MARIA MARTINHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução da carta precatória para citação de Denis Camata 

Martinho, com certidão negativa.Fls. 73: Defiro. Assim sendo, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 59/60, para 

citação dos réus Rodolfo Novak e Leila Maria Martinho nos endereços fornecidos pela autora.Cumpra-se, intimando-se 

ao final. 

 

2009.61.00.014262-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LUCIA VIEIRA DE CAMPOS X MARIA ALZIRA FRANCO 

BASTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 
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Justiça.Sem prejuízo, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls. 53.Intime-se. 

 

2009.61.00.015271-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CARLOS HENRIQUE GONCALVES X MARA 

LUCIA GONCALVES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.Sem prejuízo, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls. 52.Intime-se. 

 

2009.61.00.016207-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

GISLAINE MARTINS FERREIRA X ASTRID DA ROCHA GOMES 

Tendo em vista a alegação formulada pela autora à fl. 46, não mais persistindo interesse no prosseguimento do feito, 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de manifestação da parte ré.Custas na 

forma da lei.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial (fls. 09/28), mediante a 

substituição por cópias a serem apresentadas pela autora.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

(baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.018796-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ALESSANDRO FERNANDES RODRIGUES X MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de ALESSANDRO 

FERNANDES RODRIGUES e MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES.A pretensão visa o cumprimento de 

obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita (conforme documentos 

constantes a fls. 09/44), sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente.É o que se extrai da 

leitura do artigo 1.102a do Código de Processo Civil.Em sendo assim, defiro, de plano, a expedição de mandado para 

pagamento, nos termos do artigo 1.102b do mesmo diploma processual, para pronto cumprimento, no prazo de 15 

(quinze) dias.Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas e 

honorários advocatícios, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do artigo 1.102c do referido codex.Ad cautelam, 

para o caso de não cumprimento, fixo os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa.Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos 

Monitórios.Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno 

direito, o título executivo judicial, conforme preleciona o artigo 1.102c do mesmo estatuto processual.Intime-se a parte 

autora a diligenciar para qual vara foi deprecado o cumprimento da Carta Precatória expedida, para que promova o 

pagamento das respectivas taxas perante o Juízo Deprecado.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma 

prevista no parágrafo 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil. Citem-se. 

 

Expediente Nº 4024 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760221-9 - NEWTON IND/ E COM/ LTDA X MAZUTTI IND/ E COM/ LTDA(SP027500 - NOEDY DE 

CASTRO MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

00.0765467-7 - LUCILLA PACHECO E SILVA ( ESPOLIO )(SP024353 - ROBERTO LEITE DE ALMEIDA 

SAMPAIO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(Proc. GUSTAVO VENTRELLA NETO E Proc. 248 - 

MARGARETH ANNE LEISTER) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

87.0019254-6 - ANTONIO RIOS BARBO DE SIQUEIRA(SP011409 - CANDIDO FRANCISCO PONTES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

90.0033100-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0022917-0) CREFISUL 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SN CREFISUL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS X CREFISUL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CREFISUL 

PREVIDENCIA PRIVADA S/A X SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA X BANCO CREFISUL S/A X 

BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 136 - MAURO GRINBERG) 

Fls. 319: Anote-se.Ciência à parte autora do desarquivamento destes autos.Requeira, outrossim, o quê de direito, em 05 

(cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).Int. 
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92.0013601-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0743025-6) SIEMENS VDO 

AUTOMOTIVE LTDA X MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS) X IND/ DE FREIOS 

KNORR LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Fls. 318: Anote-se. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0025776-3 - EDUARDO HIDEO KAWABATA X PLINIO DE ANDRADE X MARCIA APARECIDA 

SCHENFEL BAENA X SERGIO MIGUEL GARCIA BAENA X MIGUEL GARCIA BAENA X ANTONIO 

CARLOS GENOVEZ X CARLO ALBERTO GENOVEZ X SANDRA REGINA BAENA GENOVEZ X SEICHI 

TSUDA X GILBERTO MAURO - ESPOLIO X NYDIA BUROCCHI MAURO(SP227337 - LUCILA DO CARMO 

FORTI E SP199311 - ANGELA MATTOSO BERLINCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE 

ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

92.0061429-9 - CONSTRUCAO E COM/ ARARUNA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E 

SP004783 - UBIRAJARA GOMES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 305: Tendo em vista a regularização da representação processual da parte autora e 

considerando a manifestação da União Federal a fls. 299, expeça-se alvará de levantamento do depósito noticiado a fls. 

297, em favor do patrono ora indicado. Int. 

 

95.0014016-0 - ODETE CREMA X OLGA CREMA NOGUEIRA X JOSE WALDEMAR NOGUEIRA(SP082491 - 

ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0039422-7 - IRACEMA SANTANA DO NASCIMENTO X AMADOR DE FREITAS X MARCILIO ELIAS X 

ANTONIO SILVA X AMARINHO DIAS X YUKIO NISHIO X JOAO MARTINS DE SIQUEIRA X JOSE SILVINO 

ALVES X FAUSTO PEREIRA DA SILVA X JOAO OLIVEIRA SANTOS X ANTONIO DE ALMEIDA X HELIO 

PINTO X RAUL VIRGOLINO X JOSE SOARES DOS SANTOS X MARIA AUGUSTA ALVES BESSADA X 

JOAO CALIXTO DE CAMPOS X JOSE SANTIAGO RAMOS X LUIZ JOAQUIM DA SILVA X OSCARINO 

JOAQUIM DE SELIS X TIBURCIO FLORIANO DE TOLEDO X OEL HONORIO DA SILVA X ADELINO 

RODRIGUES DE SOUZA X DELORME CANDIDO GONCALVES X JOSE FRANCISCO MIRANDA X MINORU 

TAKEDA X SEBASTIAO BENEDITO DE SOUZA X CELSO FERREIRA LEME X ORLANDO XAVIER DA 

COSTA X ODAIR FRANCISCO DIAS X JOAQUIM ALVES DE SOUZA X SHIMICHIRO TAKAO X AQUILINO 

RICARDO DE HOLANDA X JOAO RODRIGUES SOARES SOBRINHO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência do desarquivamento.Diante da memória de cálculo apresentada às fls. 918/931, reputo por satisfeita a obrigação 

em relação ao co-autor FAUSTO PEREIRA DA SILVA. Expeça-se alvará de levantamento do depósito noticiado às fls. 

231, a título de verba de sucumbência mediante indicação de nome, RG e CPF do patrono da parte autora apto a efetuar 

o levantamento.Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

96.0034829-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP061848 - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO) X O R L 

COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

97.0058863-7 - CAVAN PRE MOLDADO S/A(SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E 

SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. FAZENDA NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Tendo em vista o teor do traslado de fls. 256/270, referente ao Agravo de Instrumento nº 

2006.03.00.037159-2, aguarde-se a iniciativa das partes por 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo acima fixado, 

encaminhem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.015109-0 - ELIAS FERREIRA DE LIMA(SP104893 - DINA YOSHIMI TERUYA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.00.018871-7 - ALBERTINA RUFINA DE FARIAS SILVA(SP111727 - JAVIER RUIZ GARCIA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE 
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MACEDO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.00.020229-6 - HERMES DE JESUS BERTONCIN(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 153: Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, 

outrossim, a parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.00.027465-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.021016-5) MINI 

CHURRASCO LEONI LTDA(SP137830 - PAULO MARCOS LOBODA FRONZAGLIA) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Cite-se a Ré, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, mediante o 

fornecimento das cópias necessárias para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.00.014707-5 - LEDA MARIA DE JESUS(SP111508 - FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 150: Anote-se. Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.Requeira, outrossim, a parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Int. 

 

2007.61.00.020354-0 - ANA PAULA MARGIOTTA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.025935-4 - ADRIANO SOUTO(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4028 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0554176-0 - DURATEX S/A(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP096521 - CASSIUS MARCELLUS 

ZOMIGNANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

00.0634457-7 - ALPINA S/A IND/ COM/ X COLOROBBIA BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA X 

TECALON BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA(SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2004.61.00.023893-0 - FLAVIO HENRIQUE ARAUJO X ELAINE MONTEFUSCOLO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.00.009770-6 - SALMA SOUBIHE - ESPOLIO X CALIXTO SOUBIHE X OSWALDO SOUBIHE X UDETE 

SOUBIHE(SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.00.018834-7 - CONDOMINIO EDIFICIO TUIM(SP195297 - VINÍCIUS FERREIRA BRITTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 
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Providencie o patrono da parte autora a retirada dos alvarás expedidosno prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4972 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2000.61.00.020903-0 - GABRIEL ANDRE JOAO STRIKER(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES 

NOVELLI) X MICHAELA AFFONSO FERREIRA NARDONE(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Em cumprimento ao item 11 da decisão de fls. 393/394 e em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código 

de Processo Civil, bem como no item II-3 da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para 

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, ficam os autores e a Caixa 

Econômica Federal - CEF intimados a se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado (fls. 426/495), no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para os autores. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0762312-7 - JEAN BRAZ DA COSTA(SP027567 - ANTONIO FRANCISCO FRAGOSO CELIA E SP018909 - 

GERALDO FRANCO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E Proc. 466 - 

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS - 

HOSPITAL IRMAOS PENTEADO(SP160490 - RENATO BARROS CABRAL E SP104953 - RENATO 

ALEXANDRE BORGHI) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a SELIC, da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, porque o autor já atingiu a maioridade, 

bem como para a retificação do pólo passivo, para que conste a União no lugar do Instituto Nacional da Previdência 

Social - INPS.Certificado o trânsito em julgado e após a ciência deste às partes, arquivem-se os autos se nada for 

requerido em 5 (cinco) dias.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2005.61.00.025192-5 - CRISTIANE PAULA CRENITE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

RAUL HUMBERTO AGUIAR SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Condeno os autores nas custas e a pagarem às rés os honorários advocatícios de 10% sobre o valor causa. A 

execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por serem os autores beneficiários da 

assistência judiciária.Transitada em julgado esta sentença e nada sendo requerido no prazo de 5 dias, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.028123-2 - ELIZEU MARQUES(SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA E SP204631 - JUAN 

ALBERTO HAQUIN PASQUIER E SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X UNIAO 

FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de:i) declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a União a exigir o 

imposto de renda sobre a parcela da complementação de aposentadoria recebida pelo autor a partir de abril de 2008, 

bem como sobre o resgate das contribuições ocorrido também em abril de 2008, em ambos os casos somente na parte 

correspondente às suas contribuições vertidas para o fundo de previdência, no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, sob 

a égide da Lei 7.713/1988;ii) condenar a União a restituir ao autor os valores do imposto de renda, recolhidos na fonte 

sobre a parcela da complementação de aposentadoria que corresponder às contribuições dele para o fundo de 

previdência, no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, sob a égide da Lei 7.713/1988, com correção monetária pela Selic, 

a ser apurados em liquidação de sentença;iii) condenar a União a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte 

sobre a parcela do resgate parcial realizado em abril de 2008, que corresponder às contribuições dele para o fundo de 
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previdência, no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, sob a égide da Lei 7.713/1988, com correção monetária pela Selic, 

a ser apurados em liquidação de sentença; eiv) condenar a União a restituir as custas despendidas pelo autor, com 

correção monetária a partir do ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 

n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Deixo de condenar a União em honorários advocatícios nos termos do 1.º 

do artigo 19 da Lei 10.522/2002.Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário por força do 2.º do artigo 19 da 

Lei 10.522/2002.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2008.61.00.031280-0 - CIRO MAURO DE CARVALHO GIANNINI(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, a diferença relativa ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 

013.34221855-0, da agência 0241.Ante a sucumbência recíproca, decorrente da improcedência do pedido de incidência 

de juros remuneratórios (contratuais), que representam parcela significativa do débito, cada parte pagará os honorários 

dos respectivos advogados e as custas.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.034038-8 - FRANCISCO BOTTER BERNARDI X LUCINDA OSORIO DE AZEVEDO FARIA 

BERNARDI(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar aos autores, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre as contas de depósito de poupança 

n.ºs 00058170-3 e 00046930-0, ambas da agência 0612, e 00074145-4, 00020317-7, 00065186-2 e 00074771-1, todas 

da agência 0254.Indefiro o pedido de tutela antecipada.Ante a sucumbência recíproca, decorrente da improcedência do 

pedido de incidência de juros remuneratórios (contratuais), que representam parcela significativa do débito, cada parte 

pagará os honorários dos respectivos advogados e as custas. Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.001562-7 - MARIA INES DOS SANTOS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre a conta de depósito de poupança 

n.º 013.00219688-9, da agência 0269.Ante a sucumbência recíproca, decorrente da improcedência do pedido de 

incidência de juros remuneratórios (contratuais) e de juros moratórios desde a data em que o crédito deveria ter sido 

efetuado, que são devidos apenas desde a citação da ré, e representam parcela significativa do débito, cada parte pagará 

os honorários dos respectivos advogados e as custas.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.003807-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora o valor de R$15.641,37 (quinze mil seiscentos e quarenta e um reais e 

trinta e sete centavos), para 29.1.2009, com correção monetária e juros moratórios nos termos estabelecidos no 

contrato.Condeno a ré nas custas, a restituir as despendidas pela autora e a pagar a esta os honorários advocatícios de 

10% sobre o valor atualizado do débito.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.006086-4 - VIEIRA CENEVIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP076277 - MARIA REGINA 

CAGNACCI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a petição e documentos 

apresentados pela União Federal às fls. 325/331, no prazo de cinco dias. 

 

2009.61.00.008655-5 - JOSE MATIAS PEREIRA(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação ao 

contrato de trabalho firmado em 8.12.1969, com a empresa Arno S/A Indústria e Comércio.II) Resolvo o mérito os 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedente o pedido de condenação da ré 

ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação aos contratos de trabalho firmados com a 

empresa Asea - Industrial Ltda., em 12.6.1978; a empresa Elevadores Otis S/A, em 29.1.1980; a empresa ZF do Brasil 

S/A, em 26.5.1980; a empresa Arno S/A, em 26.4.1982; e a empresa Mercedes Benz do Brasil S/A, em 8.10.1985.Sem 
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condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação 

da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem 

condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na 

redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do objeto desta 

demanda. Devem ser excluídos os assuntos 01.02.01 (DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA - ADMINISTRATIVO); 01.08.05.02 (CORRECAO MONETARIA / INDICES ECONOMICOS - 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL / ECONOMICO / FINANCEIRO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS / 

ADMINISTRACAO PUBLICA - ADMINISTRATIVO) e 02.08.11 (EXTRATO BANCARIO - CONTRATOS / 

CIVIL / COMERCIAL / ECONOMICO E FINANCEIRO - CIVIL). Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.008945-3 - SACPEL ASSESSORIA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP157698 - MARCELO HARTMANN) 

X UNIAO FEDERAL X ESPERANCA 2007 COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME X PAULO 

RUI DE GODOY FILHO 

DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro de sentença. Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

2009.61.00.012970-0 - JOSE DE ARIMATEIA SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação 

ao contrato de trabalho firmado em 1º.9.1971, no contrato de trabalho firmado com a empresa Argenta, Zanin & Cia. 

Ltda., em 1º.9.1971 (fl. 29). Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, I 

Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na 

obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os 

saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas 

próprias, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a 

adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013072-6 - TEIXEIRA & REIS COML/ DE ALHOS LTDA(SP073885 - MARCO ANTONIO SANZI) X 

FAZENDA NACIONAL 

DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso e VI, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil, em face da ausência de interesse processual.Condeno a 

autora nas custas.Sem honorários advocatícios porque a ré não foi citada.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se o representante legal da União enviando-lhe cópia desta sentença. (Fazenda 

Nacional). 

 

2009.61.00.016085-8 - JOSE CARLOS NERY X IRACEMA DOS SANTOS NERY(SP234606 - CARLOS ALBERTO 

LEITE DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A 

Trata-se de demanda sob procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que os autores, que em 

21.2.2006 firmaram com a Caixa Econômica Federal contrato para aquisição de imóvel com recursos do Sistema 
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Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei 9.514/1997, pedem a liquidação do saldo devedor, no percentual de 86,21%, 

em virtude da invalidez permanente para o trabalho do autor José Carlos Nery, com efeitos a partir de 4.3.2009, data da 

comunicação do sinistro à ré. Pedem também a condenação da Caixa Econômica Federal a restituir os valores pagos a 

partir dessa data. O pedido de antecipação da tutela é para determinar à Caixa Econômica Federal que recebe os 

encargos mensais com a redução corresponde ao referido percentual da cobertura do seguro. Afirmam os autores que 

em 4.3.2009 encaminharam o pedido de cobertura securitária à Caixa Econômica Federal, que o enviou à Caixa Seguros 

S.A., a qual negou o pedido, com fundamento na cláusula 5.1.2 da apólice de seguro, por entender que o segurado não 

estava total e permanentemente inválido para toda e qualquer atividade laborativa, mas sim em gozo de auxílio-doença 

pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Sustentam os autores o seguinte: a fundamentação adotada para negar a 

cobertura securitária é evasiva e está em desacordo com os documentos apresentados; o contrato, que faz lei entre as 

partes, exige a invalidez permanente e não a invalidez total para o trabalho; houve mudança no requisito para se obter o 

direito de receber o seguro no decorrer do contrato, que foi contratado por exigência da ré; de acordo com a farta 

documentação ora apresentada, o autor José não tem mais condições de exercer suas atividades laborativas porque está 

permanentemente inválido.Determinada a emenda da petição inicial, para inclusão, no polo ativo da demanda, da 

contratante Iracema dos Santos Nery, cônjuge do autor José Carlos Nery, e, no polo passivo, da Caixa Seguros S.A. (fl. 

60), tal determinação foi cumprida (fls. 61/62).É o relatório Fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 61/62 como 

aditamento à petição inicial.O deferimento do pedido de antecipação da tutela está condicionado à verossimilhança da 

alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito 

protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Neste caso faltam os requisitos da verossimilhança e a prova inequívoca da 

fundamentação, conforme motivos que seguem.De saída, destaco que não há controvérsia acerca do fato de o autor não 

estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho. Sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho, 

segundo declarou o próprio médico que preencheu o aviso de sinistro, Nelson Rodrigues Netto Júnior (fl. 52). Este fato 

não é contestado pelo autor na petição inicial.O que o autor afirma é que a exigência de incapacidade total e 

permanente, em vez da parcial e permanente, para autorizar a concessão da cobertura securitária, representa a 

modificação unilateral do contrato pelas rés. O contrato, diz o autor, exigiria apenas a invalidez permanente para o 

trabalho, e não a invalidez total e permanente.Ocorre que o autor não apresentou cópia da apólice de seguro a revelar 

que sua cláusula 5.1.2 não contém a exigência de a incapacidade para o trabalho, a fim de autorizar a cobertura 

securitária, ser total e permanente. Falta desse modo a prova inequívoca que conduza à verossimilhança da 

fundamentação, razão por que o pedido de antecipação da tutela não pode ser deferido.DispositivoIndefiro o pedido de 

antecipação da tutela.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão, no 

polo ativo da demanda, de Iracema dos Santos Nery, e, no polo passivo, da Caixa Seguros S.A.Citem-se os 

representantes legais das rés.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.017635-0 - CENTER ODONTO-COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

LTDA-EPP(SP266368 - JOAO RAFAEL BARBOSA CAVALHEIRO E SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X 

UNIAO FEDERAL 

DispositivoNão conheço dos pedidos e extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, incisos V 

e VI, do Código de Processo Civil.Declaro prejudicado o pedido de antecipação da tutela.Condeno a autor nas custas, 

que deverão ser recolhidas sobre o valor da causa ora fixado de ofício, de R$ 141.118,42, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extração de certidão e encaminhamento para inscrição na Dívida Ativa da União.Sem honorários 

advocatícios porque a ré não foi citada.Certificados o trânsito em julgado e o recolhimento das custas sobre o valor de 

R$ 141.118,42 ou o encaminhamento de certidão para inscrição das custas na Dívida Ativa da União em nome da 

autora, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.013238-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X AMICIL S/A IND/ 

COM/ IMP/ X JOSE LOPES DE LIMA(SP063335 - JOSE LOPES DE LIMA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido e fixar o valor da execução em R$ 47.439,26 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e 

seis centavos), para março de 2008.Condeno a União a pagar aos embargados os honorários advocatícios de 10% sobre 

o valor atribuído por ela aos embargos, com correção monetária a partir da data do ajuizamento pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Trasladem-se 

imediatamente para os autos principais cópias da sentença e da petição inicial dos embargos.Certificado o trânsito em 

julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.001464-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X 

ANDRE LUIZ MAISTRELLO X ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA X DIRCE ETSUKO HIROTA X IRDO 

VARGAS RIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito relativamente aos autores ANTONIO 

VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS RIVEIRA bem como quanto ao advogado 

ALMIR GOULART, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse 
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processual porque o embargante não foi citado, quanto àqueles, para os fins do artigo 730 do CPC.Relativamente a 

CARLOS EDUARDO REINING FILHO, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de declarar a inexistência de crédito a executar por parte deste.Deixo de 

condenar o embargante a pagar a ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS 

RIVEIRA bem como ao advogado ALMIR GOULAR os honorários advocatícios porque eles nem sequer impugnaram 

os embargos.Condeno o embargado CARLOS EDUARDO REINING FILHO a pagar ao embargante os honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor executado indevidamente, de R$ 974,31, com correção monetária desde junho de 

2008 pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Traslade-se cópia desta sentença, da petição inicial e dos cálculos que a instruem para os autos 

principais.Remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão de CARLOS EDUARDO REINING FILHO do pólo passivo 

dos embargos, que não foram opostos em face dele.Ultimadas as providências acima e certificado o trânsito em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.005201-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.053584-2) COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1997 - JOSE XAVIER DOS SANTOS E Proc. 1998 - 

OLYMPIO TEIXEIRA NETO) X SONIA MARIA BARCANTE DA VEIGA X ALMIR GONCALVES TAVARES X 

JORGE EDUARDO DE SOUZA SARKIS X SONIA REGINA HOMEM DE MELLO CASTANHO X PATRICIA DA 

SILVA PAGETTI DE OLIVEIRA X MARIA ELISA CHUERY MARTINS ROSTELATO X SILVIA DA GRACA 

GONCALVES COSTA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de acolher os cálculos da embargante e determinar o prosseguimento da execução pelos 

valores apontados por ela, salvo quanto à contribuição para o plano de seguridade social do servidor público - PSS, 

cujos descontos deverão observar as alíquotas já aplicadas pela própria embargante nas respectivas competências em 

que devidas as diferenças.Condeno os embargados a pagarem à embargante, na proporção das respectivas 

sucumbências, os honorários advocatícios em valor correspondente a 1/3 (um terço) a que tem direito sua advogada no 

título executivo judicial formado nos autos do processo de conhecimento.Traslade-se cópia desta sentença, da petição 

inicial e dos cálculos que a instruem para os autos principais.Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que mantenha no 

pólo passivo destes embargos, como embargados, somente os autores SONIA MARIA BARCANTE DA VEIGA, 

ALMIR GONÇALVES TAVARES, SONIA REGINA HOMEM DE MELLO CASTANHO, PATRICIA DA SILVA 

PAGETTI DE OLIVEIRA, MARIA ELISA CHUERY MARTINS ROSTELATO e JORGE EDUARDO DE SOUZA 

SARKIS bem como a advogada SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA, excluindo os demais que constam da 

autuação.Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.005437-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO 

FERREIRA DE ALMEIDA) X HERTZ DE MACEDO X ISA TOMOI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim desconstituir a memória de cálculo dos embargados e determinar o prosseguimento da execução pelo 

valor apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de R$ 46.370,35 (quarenta e seis mil trezentos e setenta 

reais e trinta e cinco centavos), para setembro de 2008.Condeno os embargados a pagarem à embargante, na proporção 

das respectivas sucumbências, os honorários advocatícios de 10% sobre a diferença entre o montante postulado na 

petição inicial da execução e o valor acolhido nesta sentença, com correção monetária desde o ajuizamento pelos 

índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Trasladem-se para os autos principais cópias da sentença, da petição inicial dos embargos e dos cálculos que a 

instruem. Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais e desapensem-se e 

arquivem-se os presentes autos. A execução dos honorários advocatícios arbitrados nestes embargos prosseguirá nos 

autos principais.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão dos embargados, Gonçalo Rodrigues Júnior, José 

Francisco de Oliveira Sousa e Josefa Leny Cavalcanti, tendo em vista que os embargos à execução não foram opostos 

em face deles.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.006765-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0019307-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X BRASIMAC S/A ELETRODOMESTICOS(SP062385 

- SALVADOR FERNANDO SALVIA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido e fixar o valor da execução em R$ 888.423,32, (oitocentos e oitenta e oito mil quatrocentos e vinte e três reais 

e tinta e dois centavos), para janeiro de 2009, conforme postulado pela embargada, na memória de cálculo que instrui a 

petição inicial da execução.Condeno a União a pagar à embargada os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa, atualizado desde o ajuizamento dos embargos pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Trasladem-se para os autos principais cópias da sentença 

e da petição inicial dos embargos.Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal relator do agravo de instrumento Nº 2009.03.00.005442-3/SP, interposto nos autos da demanda 

de procedimento ordinário n.º 96.0019307-0, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, para as providências que julgar cabíveis quanto ao 
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julgamento desse recurso.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais, 

desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.009234-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0043096-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X SOLANGE STIVAL GOULART(SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X BRAZ SILVESTRE DA SILVA 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de desconstituir a memória de cálculo dos embargados e determinar o prosseguimento da execução pelo 

valor total de R$ 2.894,24 (dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), para setembro de 

2008.Condeno os embargados, na proporção da respectiva sucumbência, a pagarem à embargante os honorários 

advocatícios de R$ 68,91 (sessenta e oito reais e noventa e um centavos), para setembro de 2008, com correção 

monetária desde então pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que cumpra integralmente a decisão de fl. 10, 

incluindo também no pólo passivo o embargado Braz Silvestre da Silva.Trasladem-se para os autos principais cópias da 

petição inicial dos embargos, dos cálculos que a instruem e desta sentença.Certificado o trânsito em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.012293-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.015073-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X PROFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X 

LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E SP126106 - 

GUILHERME COUTO CAVALHEIRO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de desconstituir somente a memória de cálculo da parte LOPES CAVALHEIRO 

ADVOGADOS e determinar o prosseguimento da execução pelos seguintes valores:i) PROFACTORING FOMENTO 

MERCANTIL LTDA.: R$ 86.629,90 (oitenta e seis mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa centavos), para 

novembro de 2008, apontado em sua memória de cálculo; eii) LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS: R$ 5.549,33 

(cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos), para novembro de 2008, apontado na memória de 

cálculo da União.Por haver sucumbido em grande parte do pedido, condeno a União a pagar os honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, atualizado a partir do ajuizamento pelos índices das ações condenatórias 

em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Trasladem-se imediatamente para os 

autos principais cópias da sentença, da petição inicial dos embargos e dos cálculos que a instruem.Remetam-se os autos 

ao SEDI, para que cumpra a decisão de fl. 16, incluindo também no pólo passivo dos embargos a sociedade de 

advogados LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão 

para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.014319-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA X DONATO ANTONIO DE FARIAS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido a fim de declarar a inexistência de crédito a executar a título de honorários advocatícios sobre os valores pagos 

às autoras acima.Condeno os advogados embargados a pagar à União os embargados os honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor atribuído por ela aos embargos, com correção monetária a partir da data do ajuizamento pelos índices das 

ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Trasladem-se 

imediatamente para os autos principais cópias da sentença e da petição inicial dos embargos.Remetam-se os autos ao 

SEDI, para que cumpra a decisão de fl. 6, mantendo no pólo passivo destes embargos somente os advogados acima 

mencionados e excluindo as partes dos autos principais.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva 

certidão para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

Expediente Nº 4994 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0446944-5 - CANDIDO BITTENCOURT PORTO(SP068870 - FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA E 

SP084685 - ELIANA MARIA COELHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM E Proc. 986 - 

JULIO CESAR CASARI) 

1. Fls. 323/324: não conheço do pedido, tendo em vista que o advogado Francisco Lacerda de Almeida não está 

regularmente constituído para atuar nesta demanda.2. Tendo em vista o óbito dos únicos advogados constituídos nos 

autos, Gilberto Lacerda de Almeida e César Carmo do Nascimento Pitta, providencie a parte autora a regularização de 

sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

90.0044932-4 - RENATO CUNHA LAMONICA X ERMIDO MASSAIA X DIRCEU TOGNOLI DA 

SILVA(SP082040 - FERNANDO TADEU REMOR E SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE SIQUEIRA) X 
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UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 240/252.2. Expeça-se alvará de levantamento mediante 

a apresentação de petição, pela parte autora, que indique o RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento.3. 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.4. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0671823-0 - FUJIO WATANABE X IUKIKO WATANABE X LUIZ SEIDIO WATANABE X MAURO 

DOMINICCE X DECIO VIEIRA DE SOUZA X MARIO ALVES DE MORAES X MARIA CRISTINA SETTE X 

REMO LO SARDO JUNIOR X MANOEL JOSE RODRIGUES X ORLANDO APPARECIDO SILVA(SP026952 - 

JOSE JORDAO DE TOLEDO LEME E SP132755 - JULIO FUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

Fl. 263: concedo aos autores Manoel Jose Rodrigues, Mario Alves de Moraes e Mauro Dominice prazo de 5 (cinco) dias 

para efetuarem as devidas regularizações sobre as grafias de seus nomes.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

92.0008438-9 - GUIDO CARLI X ENIO BORBA CARLI X MARA BORBA CARLI DE MORAES(SP105143 - RUI 

BORBA BAPTISTA E SP067666 - ANTONIO MARIANO BORBA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 193/195.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

92.0011801-1 - TEREZINHA DALVA BALLAMINUT ORTOLANI(SP104624 - MARTA SOARES CARNEIRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

Aguarde-se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento do agravo de instrumento (fls. 123/128) e 

manifestação da parte interessada.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0015308-9 - MARIO APPARECIDO DIAS DE FREITAS X CLOVIS CAVICHIA X CARLOS ALBERTO 

DANTAS DE OLIVEIRA(SP110144 - MARIA ROSELI DE CAMPOS SIQUEIRA E SP112478 - ANDREA 

GROTTA RAGAZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 221/223.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

92.0024617-6 - ZELIO SZUSTER(SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE E SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 

- MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 168.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se a União. 

 

92.0036858-1 - REFLORESTADORA OK S/A(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY E SP256983 - KAREN 

FERNANDA GASCKO DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E 

Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fl. 163: expeça-se ofício para pagamento da execução.2. Após, dê-se vista às partes.3. Na ausência de impugnação o 

ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Em seguida, aguarde-se em Secretaria 

comunicação de pagamento.5. Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0039583-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0027419-6) SPRING SHOE IND/ E 

COM/ DE CALCADOS LTDA(SP081905 - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM E SP123849 - ISAIAS LOPES 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL 

RAPANELLI) 

1. Fls. 283/290: dê-se ciência às partes da penhora realizada no rosto dos autos.2. Fls. 262/263: manifeste-se a União.3. 

Oficie-se aos Juízos da 3ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo/SP, nos autos da execução 

fiscal n.º 2000.61.92.035666-0 e da 37ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 

00713.2009.037.02.00.5, solicitando-se-lhes informações acerca dos dados necessários para transferência, àqueles 

Juízos, dos depósitos realizados nestes autos, e informações acerca do valor atualizado a ser transferido.4. Após, oficie-

se para transferência das quantias requisitadas.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0053124-5 - PH ARCANGELI COSMETICOS LTDA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E 

SP104857 - ANDRE CAMERLINGO ALVES E SP164089 - VIVIANE MORENO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 
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1. Fl. 280: defiro a expedição do alvará de levantamento do depósito de fl. 275, conforme requerido à fl. 280.3. Com a 

juntada do alvará liquidado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

92.0075302-7 - THERSIO VENTURA X ARMANDO VENTURA X PETER DIXON WOOLLEY X CRISTINA 

SCHUMACHER DE GIUSTI X FUYO KONO X GINO PASQUINELLI GIMENEZ X VALDOMIRO JOSE DE 

MENDONCA X LINEU RAGNOLI X MONICA ESTHER GRUNPETER X MARLY GATTI X ANTONIO CLEBER 

DIAS TEIXEIRA(SP026445 - JOSE CARLOS ROCHA GOMES E SP171636A - PATRICIA REIS NEVES 

BEZERRA E SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM E SP118956B - DERLY BARRETO E SILVA FILHO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 274/279.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, em relação aos autores Armando Ventura, Fuyo Kono, Valdomiro Jose de Mendonça, Lineu 

Ragnoli, Marly Gatti e Antonio Cleber Dias Teixeira.3. Fls. 280/281: não conheço do pedido de expedição de alvará de 

levantamento, tendo em vista que o depósito foi realizado na Caixa Econômica Federal à ordem do beneficiário, nos 

termos do artigo 21 da Resolução n.º 055/2009, do Conselho da Justiça Federal, razão pela qual seu levantamento não 

depende da expedição de alvará.4. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

93.0019130-6 - NESTLE BRASIL LTDA X SOCOPAL - SOCIEDADE COML/ DE CORRETAGEM DE SEGUROS 

E DE PARTICIPACOES LTDA(SP105440 - MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fl. 324: indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil para regularização da grafia da 

denominação social da autora no CNPJ. Esta diligência cabe exclusivamente à parte autora, que deverá, em caso de 

recusa pela Receita Federal, ajuizar a demanda cabível. 2. Indefiro o pedido de manutenção dos autos em Secretaria, 

tendo em vista que sua remessa ao arquivo não implicará qualquer prejuízo à parte autora. Assim que informada a 

regularização da grafia de sua denominação social no CNPJ os autos serão desarquivados sem qualquer ônus para a 

parte autora.3. Cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 323.Publique-se. Intime-se a União. 

 

98.0027672-6 - ELIZABETH OULZ SCALZO X EMERSON HERINGER X ENIO ANTONIO ZAMPIERI X 

FATIMA HIDEKO MARUYAMA X FELIPE DOS SANTOS PRADO X FLORENTINO BARBOSA E SILVA 

FILHO X FRANCISCO DOS SANTOS GIDI DE OLIVEIRA X GABRIEL ARCANJO DA SILVA X GENY MITYE 

FUJIKAWA DOS SANTOS X GERSON EVARISTO RIBEIRO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 469: defiro a expedição de ofício para pagamento da execução, conforme requerido pela parte autora. 2. Quanto 

ao pedido de não retenção na fonte do imposto de renda sobre os valores dos requisitórios, falta interesse processual, de 

modo que não conheço desse pedido. Isso porque, nos termos do 1.º do artigo 27 da Lei 10.833/2003, fica dispensada 

essa retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no SIMPLES. Assim, 

cabe aos próprios beneficiários dos pagamentos, quando do levantamento dos valores na Caixa Econômica Federal, 

declarar que se trata de valores relativos à indenização, dos quais já se afastou a incidência do imposto de renda, bem 

como inserir tais valores, na declaração de ajuste anual, como não tributáveis.3. Expedidos os ofícios, dê-se vista às 

partes. Na ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Fls. 

506/507: intimem-se os autores, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para 

efetuarem o pagamento a título de condenação em benefício da União Federal, no valor total de R$ 4.811,44, atualizado 

para o mês de junho de 2009, conforme discriminado às fls. 507, por meio de guia DARF, código 2864, no prazo de 15 

(quinze) dias.5. Decorrido o prazo sem pagamento, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, na redação da Lei nº 11.223/2005.6. Cumprido o item 4 

acima ou certificado o decurso do prazo para tanto, dê-se vista à União Federal (PFN).Publique-se. Intime-se a União. 

 

1999.61.00.049910-6 - FRANCISCO DE ARRUDA X ELZA ALVES DA SILVA ARRUDA(SP128571 - LAERCIO 

DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento, em benefício da CEF, também em relação ao depósito de fl. 326.Após cumpra-se o 

item 3 da decisão de fl. 461.Publique-se. 

 

2000.61.00.024748-1 - CIASUL REVESTIMENTOS LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP122224 - 

VINICIUS TADEU CAMPANILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X SERVICO 

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO E SP020325 - 

MARIA DEONICE SAMPAIO COSTA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) 

1. Fls. 778/779: concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para comprovar o pagamento da segunda, terceira e 

quinta parcela do valor referente aos honorários advocatícios.2. Fl. 784: o valor correto da União é de R$ 6.868,53, para 

junho de 2007, conforme petição de fl. 710.3. Após o cumprimento, pela parte autora, do item 1 desta decisão, ou 

certificado ou decurso do prazo sem cumprimento, dê-se vista aos réus.4. Em seguida, abra-se conclusão.Publique-se. 
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2000.61.00.048968-3 - RODRIGO MACHADO(SP015371 - ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR E 

SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X COBANSA - CIA/ 

HIPOTECARIA(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam cientes as partes acerca da devolução da Carta Precatória n.º 76/2009 (fls. 

531/532), no prazo de cinco dias. 

 

2001.03.99.046635-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0707011-0) ORGANIZACAO 

FARMACEUTICA DROGAO LTDA X ADMINISTRACAO REPRESENTACAO E COMERCIO GUIMARAES 

LTDA X DROGARIA O DROGAO LTDA(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Em aditamento à decisão de fl. 353, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 

794, I, do Código de Processo Civil, em relação às autoras Organização Farmacêutica Drogão Ltda. e Administração 

Representação e Comércio Guimarães Ltda.2. Tendo em vista os ofícios de fls. 368 e 373, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal determinando-se-lhe:a) a transferência da quantia total depositada na conta n.º 005.504470-433 (fl. 350), 

referente à beneficiária Administração Representação e Comércio Guimarães Ltda., para a conta da Caixa Econômica 

Federal - CEF/PAB Justiça Federal - Agência 2527 do juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais da Justiça Federal em São 

Paulo/SP, nos autos da execução fiscal n.º 2007.61.82.021378-7;b) a transferência da quantia de R$ 5.496,98 (cinco mil, 

quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos), atualizada até 31/08/2009 (fl. 380), depositada na conta 

n.º 005.504470-450 (fl. 352), referente à beneficiária Organização Farmacêutica Drogão Ltda., para a conta da Caixa 

Econômica Federal - CEF/PAB Justiça Federal - Agência 2527 do juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Justiça 

Federal em São Paulo/SP, nos autos da execução fiscal n.º 98.0547588-3;3. Após, comprovadas as transferências, abra-

se conclusão para decisão.Publique-se. Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional). 

 

2002.61.00.027640-4 - SARA LEE BRASIL LTDA(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO 

ALEGRE) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP167690 - 

SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15/04/2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar 

o pagamento do montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício do 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo (SEBRAE/SP), no valor de R$ 961,22, para o mês de 

janeiro de 2007, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a autora ciente que no caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que 

apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

2005.61.00.004759-3 - MARIA APARECIDA NEGRAO RIBEIRO DA SILVA X JOSE ANTONIO RIBEIRO DA 

SILVA X ANTONIO MARCOS RIBEIRO DA SILVA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os 

autos.Publique-se.  

 

2009.61.00.001110-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE E SP108396 - 

JUSSARA RODRIGUES DE MOURA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP106064 - 

ANGELA MANSOR DE REZENDE E SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E SP044402 - IVAN LEME 

DA SILVA) 

1. Tendo em vista a concordância da União com o pedido formulado pelos advogados Wilson Xavier de Oliveira, Ivan 

Leme da Silva e Jussara Rodrigues de Moura, determino que sejam destacados em favor deles, por ocasião da 

expedição do ofício precatório, os honorários advocatícios. Os advogados deverão indicar, no prazo de 10 (dez) dias, os 

seus números de inscrição no CPF e a individualização, por beneficiário, dos valores devidos a título de 

honorários.Saliento, contudo, que os valores referentes aos honorários deverão permanecer à ordem deste Juízo, até 

decisão final da ADI n.º 3.396.2. Dê-se vista à Fazenda Pública do Estado de São Paulo da atualização dos cálculos de 

liquidação, apresentados pela União, trasladados para estes autos às fls. 3097/3100.Publique-se. Intime-se a União. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 
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Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8044 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.029849-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

VIOMAR L S GALEWSKI(SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) 

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se 

manifestarem sobre o interesse na tentativa de conciliação. 

 

Expediente Nº 8057 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.009251-8 - ARRIGO LEONARDO ANGELINI(SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 259/262: Prejudicado, em virtude da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.027823-4 

às fls. 316/318.Recebo a petição de fls. 263/264 como aditamento à inicial. Fls. 316/319: Ciência às partes. Oficie-

se.No mais, cumpra-se parte final da decisão de fls. 250/251.Int. 

 

2009.61.00.018761-0 - GIULLIANA TESSARI PACHECO BORGES(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO 

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela será realizada após a contestação.Cite-se e intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.018687-2 - SILVIO CRISTONI - ESPOLIO X LARRENCE GEORGE CRISTONI(SP077183 - ANTONIO 

MARIA FERNANDES DA COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de liminar será 

realizada após a contestação.Cite-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 8058 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.030193-6 - JUDITH MERETE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de 

setembro de 2009, às 12h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que 

compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

2005.61.00.026335-6 - MARIA AGUIAR DO NASCIMENTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de 

setembro de 2009, às 13h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que 

compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

2007.61.00.033676-9 - CAROLINA COLFERAI MENDES(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Fls. 206: Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos de tutela, em face da decisão de fls. 141/142.Considerando a 

possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de outubro de 2009, 

às 16h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que compareça à audiência 

no dia e hora acima designados. Int.  

 

2008.61.00.020580-1 - LUIZA QUIRINO KERPEN(SP148108 - ILIAS NANTES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 109/110: Ciência à parte autora.Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 23 de setembro de 2009, às 14h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a 

parte autora pessoalmente, para que compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

2008.61.00.023206-3 - ODIR BUENO PONTES JUNIOR X ANDREA BERTI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP214183 - MANOEL 
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MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de 

outubro de 2009, às 15h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que 

compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

Expediente Nº 8059 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.026488-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Recebo a apelação de fls. 158/174 em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária, para contra razões.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

2009.61.00.017169-8 - TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP206465 - MARCO ANTONIO DE 

SOUZA BRITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Anote-se. Devolva-se o prazo, conforme requerido. Int. 

 

2009.61.00.017674-0 - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA X ENGEMIX S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE 

ANDRADE E SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 372/387: Recebo como aditamento à inicial. Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a apresentação da 

planilha demonstrativa. Int. 

 

Expediente Nº 8060 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0675264-0 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X SYLVIO MONTEIRO BECKER X YVONE MACEDO BECKER X ELZA MONTEIRO BECKER 

X PAULO OLDEGAR MONTEIRO BECKER X ODETTE VEIGA MONTEIRO BECKER X WALTER BECKER X 

MARIA CLARA MERCADANTE BECKER X MARIA APARECIDA BECKER X OTAVIO MONTEIRO BECKER 

X ANA MARIA BONADIO BECKER X ALOYSIO MONTEIRO BECKER X NAIR ARRUDA BECKER(SP013091 

- TITO ROBERTO LIBERATO E SP028687 - ANTONIO TAVARES RANGEL) 

Em face do esclarecimento do assistente técnico(fls. 279/280), quanto aos seus cálculos referirem-se a maio de 1988, 

retornem os autos à Contadoria para elaboração de novos cálculos, observando-se o padrão monetário adequado.Após, 

dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos 

cálculos da Contadoria Judicial. 

 

Expediente Nº 8061 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.018695-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.015438-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X WELINGTON SILVA 

TAVARES X MARISTELA F DIAS(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X WILSON JOSE DE 

SOUZA(Proc. 1240 - REBECA DE ALMEIDA CAMPOS L LIMA) 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar os réus Wellington Silva Tavares e Maristela F. Dias, 

solidariamente, à restituição do valor de R$21.825,00 (vinte e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais), atualizado 

monetariamente e acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, nos termos do 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, bem como declarar nulo o cheque 

administrativo nº 300.865, emitido em favor do réu Wilson José de Souza, em razão do vício no negócio causal. 

Condeno os réus ao reembolso das custas processuais e pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória 

discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Em seguida, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.P.R.I. 

 

Expediente Nº 8062 
 

DESAPROPRIACAO 

94.0018354-2 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X UNIAO 

FEDERAL(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X ELEUD 

ZIOLKOWSKI X MARIA DE LOURDES ZIOLKOWSKI X ANTONIO ZIOLKOWSKI X AFRANIO 

ZIOLKOWSKI X ARLETE VITORIA ZIOLKOWSKI X ALFREDO ZIOLKOWSKI NETO X ALCIONE 

ZIOLKOWSKI PAULO X ANDREA ZIOLKOWSKI(SP066617 - THAIS DE MORAES YARYD RAMIREZ) 
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Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 371/376.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.020959-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0043725-8) ELEN HELENA 

BEZERRA DA SILVA X DANIEL PINTO DA SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X BANCO INDL/ E COML/ 

S/A 

Fls. 226: Concedo à CEF o prazo de 5(cinco) dias para cumprir o despacho de fls. 225.Fls. 227/228: Manifeste-se a 

parte ré, no prazo improrrogável de 5(cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao SEDI para substituição de DANIEL 

PINTO DA SILVA por GUSTAVO BEZERRA DA SILVA.Tendo em vista a condição do sucessor, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do CPC.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 225.Int. 

 

2003.61.00.018269-4 - ADEMAR QUIRINO BRANDAO X RAIMUNDA ELOI BRANDAO(SP061528 - SONIA 

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls. 172/173: Indefiro o pedido de parcelamento dos honorários periciais arbitrados às fls. 166 tendo em vista a ausência 

de base legal que dê respaldo ao pedido formulado.Nessse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF4, AG nº 

200404010303667, Relator Edgard Antônio Lippmann Júnior, Primeira Turma Suplementar, data da decisão 

02/08/2005, DJ 17/08/2005, página 631).Providencie a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o 

recolhimento dos honorários periciais, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia de engenharia.Cumprido, 

intime-se o perito judicial para que dê início aos trabalhos, devendo apresentar o seu laudo pericial no prazo de 30 

(trinta) dias.Int. 

 

2004.61.00.003721-2 - FRANCISCO MOACIR MOREIRA DE OLIVEIRA X MARIA ALICE DANTAS DE 

OLIVEIRA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 212/223: Dê-se ciência à parte autora.Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.00.012184-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.004635-3) HENRIQUE 

COLLE X ROSELI DE FATIMA MORAES COLLE(SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Fls. 322/324: Providenciem os autores, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada aos 

autos do processo de inventário/arrolamento em que conste a nomeação do inventariante, ou, caso o inventário já tenha 

sido encerrado, que traga aos autos cópia do formal de partilha.Havendo o processo de inventário/arrolamento, a 

representação judicial do Espólio deverá ser feita na pessoa de seu inventariante, nos termos do art. 12, inciso V, do 

CPC.Caso o processo de inventário/arrolamento já tenha sido encerrado, ou na hipótese de sua inexistência, regularizem 

os sucessores indicados às fls. 322 as suas representações processuais nos autos.Int.  

 

2005.61.00.029643-0 - CATHERINE SADRIANO X GERALDO BONAZZA SADRIANO(SP222927 - LUCIANE 

DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva ad 

causam da CEF e legitimidade passiva da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos.A EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos é uma empresa pública federal, criada pela Medida Provisória nº 2.196-1, de 28/06/2001, para adquirir bens e 

direitos da União e das demais entidades integrantes da administração pública federal.Entretanto, na mencionada 

medida provisória não há previsão para a sucessão contratual do mútuo firmado com os mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação.A CEF contratou com os mutuários e é responsável pelo cumprimento das cláusulas 

contratuais.Portanto, parte legítima é a CEF, e não a EMGEA. Esta é terceiro estranho à relação jurídica material e, em 

razão da alegada (porém não comprovada) cessão de crédito, teria, apenas, interesse no deslinde da questão, mas não 

legitimidade para suceder aquela no processo. Poderia ingressar nos autos como assistente simples. No entanto, não foi 

este o requerimento efetuado pela ré.A preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União também deverá ser 

rejeitada.Conforme orientação da jurisprudência, a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, tem 

legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo das ações referentes ao reajuste das prestações dos financiamentos 

pelo SFH, delas devendo ser excluída a União, bem como o agente financeiro (STJ, 2ª Turma, REsp 132821/BA, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 20/09/1999, pág. 00049).Considero ser indevida a apreciação de 

preliminar referente ao pedido de antecipação de tutela. A parte ré poderia, a seu devido tempo, apresentar o recurso 

cabível, mas não o fez, de modo que a referida questão precluiu, não sendo mais passível de análise.A preliminar sobre 

a ilegitimidade ativa não deve ser reconhecida, haja vista que o autor, Sr. Geraldo Bonazza Sadriano, figura no contrato 

de fls. 61/67.No tocante à da justiça gratuita, caberia à ré impugná-la por meio próprio.Afasto o argumento quanto à 
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aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor. Nas causas onde se discute 

matéria atinente ao Sistema Financeiro Habitacional, em virtude do caráter contratual da relação, impera a vontade das 

partes ao firmarem o pacto.Nesse sentido:INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE NAS QUESTÕES QUE ENVOLVEM FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

Não há que se falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor nas questões que envolvem financiamento 

habitacional, que fica restrita ao âmbito contratual, pela manifestação volitiva das partes em relação ao que foi 

pactuado.(TRF/4ª Região, DJ2 nº 94-0E, 14.05.200, p. 189). Ademais, o dispositivo legal invocado é regra de juízo, 

cabendo ao Juiz, ao aplicá-la, verificar se está presente uma das hipóteses de inversão do ônus da prova, prevista no 

Estatuto Processual Civil, estas sim aplicáveis obrigatoriamente, verificando-se, o preenchimento de seus requisitos.A 

propósito:A inversão do ônus da prova dá-se ope judicis, isto é, por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na 

distribuição do ônus da prova pelo CPC, art. 333. Cabe ao magistrado verificar se estão presentes os requisitos legais 

para que se proceda à inversão. Como e trata de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas quando o juiz verificar 

o non liquet é que deverá proceder à inversão do ônus da prova, fazendo-o na sentença, quando for proferir o 

julgamento de mérito ( Watanabe, CDC Coment. , 498; TJSP-RT 706/67) (Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Ed, Revista dos 

Tribunais, 4ª ed., pág 1085/1086, nota 15).Havendo questão de fato controversa relativamente ao descumprimento, por 

parte da CEF, de cláusulas contratuais, defiro a prova pericial requerida pela parte autora.Para tanto, nomeio Perito 

Judicial o Sr. Samuel Tufano, que deverá ser intimado de sua nomeação. Sendo os autores beneficiários da Justiça 

Gratuita, os honorários periciais serão fixados com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este fim. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 dias. Juntado o laudo, manifestem-se as 

partes.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.004635-3 - HENRIQUE COLLE X ROSELI DE FATIMA MORAES COLLE(SP131008 - WANDERLEI 

APARECIDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Fls. 229/231: Tendo em vista o óbito do coautor Henrique Colle noticiado nos autos da ação principal às fls. 311, 

providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada aos autos do processo de 

inventário/arrolamento em que conste a nomeação do inventariante, ou, caso o inventário já tenha sido encerrado, que 

traga aos autos cópia do formal de partilha.Havendo o processo de inventário/arrolamento, a representação judicial do 

Espólio deverá ser feita na pessoa de seu inventariante, nos termos do art. 12, inciso V, do CPC. Caso o processo de 

inventário/arrolamento já tenha sido encerrado, ou na hipótese de sua inexistência, regularizem os sucessores indicados 

às fls. 229 as suas representações processuais nos autos. Int.  

 

Expediente Nº 8063 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.010425-9 - RICARDO DE LIMA PEREIRA X CARMEM SILVIA BELLONI PEREIRA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Fls. 93/131: Dê-se ciência à autoridade impetrada. Após, cumpra-se imediatamente o tópico final do despacho de fls. 

92. Int. Oficie-se. 

 

2009.61.00.013966-3 - MIDORI HAJIME X RAQUEL DO CARMO MATHIAS X MARIA ADELIA TRIZZI 

GRANT X ANDREA SAYURI YOKOMISO(SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Fls. 342: Defiro. Cumpra-se o tópico final da r. decisão de fls. 338/340-verso. Int. 

 

2009.61.00.014413-0 - AZEVEDO & TRAVASSOS S/A(SP087362 - ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS 

E SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Oficie-se à autoridade impetrada, a fim de que informe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a qual débito se refere 

o registro no CADIN efetuado em 28/05/2009, conforme extrato juntado a fls. 30.Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.00.019375-0 - IVAN DE ASSIS(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Destarte, presentes os pressupostos legais (art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51), concedo parcialmente a liminar, para 

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as providências necessárias no sentido de 

concluir o processo administrativo no 04977.007510/2009-78.Notifique-se a autoridade impetrada. Após, vista ao 

Ministério Público Federal.Oficie-se. Intimem-se. 
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2009.61.00.019376-1 - VAGNER DE MORAES(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Destarte, presentes os pressupostos legais (art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51), concedo parcialmente a liminar, para 

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as providências necessárias no sentido de 

concluir o processo administrativo no 04977.008160/2009-67.Notifique-se a autoridade impetrada. Após, vista ao 

Ministério Público Federal.Oficie-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8064 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0060834-4 - COML/ COMAPI DE TINTAS E VERNIZES LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E 

SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 677/687: Defiro. Anote-se. Dê-se ciência às partes da penhora efetuada no rosto dos presentes autos. Antes de 

transmissão eletrônica, dê-se ciência à parte autora das minutas dos ofícios requisitórios de fls. 663 e 664, nos termos do 

art. 12 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Após, proceda-se à transmissão dos ofícios 

requisitórios, constando a observação no ofício de fls. 663 (20090000128) de que os valores deverão ser convertidos em 

depósito indisponível à ordem deste Juízo (art. 16, Resolução nº 55/2009, CJF), por força da penhora efetuada no rosto 

destes autos.Cumprido, arquivem-se os autos, aguardando-se o pagamento dos valores requisitados. Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5526 
 

DESAPROPRIACAO 
00.0473295-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(Proc. LYCURGO LEITE NETO E Proc. RAUL 

LYCURGO LEITE E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E RJ051969 - ANGELA MARTINS 

LIMA) X OSWALDO MARQUES DE ALMEIDA(SP027866 - CLOSWALDO SILVA E SP058830 - LAZARO 

TAVARES DA CUNHA) 

1 - Reitere-se o ofício nº 0129/2009 (fl. 1621).2 - Tendo em vista a notícia do óbito do réu (fls. 1683/1686), promovam 

os sucessores do de cujus a sua habilitação nos autos, bem como cumpra a parte expropriada o disposto no art. 34 do 

Decreto-Lei n.º 3.365/41, no prazo de 30 (trinta) dias.3 - Providencie a expropriante a minuta do Edital, para 

conferência deste Juízo (art. 34, DL 3365/41), no prazo de 10 (dez) dias.4 - Cumpra a co-ré Noemia Paula de Almeida a 

primeira parte do despacho de fl. 1642, juntando cópia de seu CPF, providenciando, se for o caso, o seu cadastramento 

junto à Secretaria da Receita Federal, comprovando posteriormente nos autos.5 - Fls. 1625/1626: Em face das 

manifestações de fls. 1634/1635 e 1651/1652, indefiro o pedido de habilitação nos autos formulado por Rozendo 

Molina Fernandes.6 - Inclua-se no sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região o nome do subscritor da petição 

de fls. 1625/1626 tão somente para efeito de publicação desta decisão, procedendo-se a posterior exclusão.Int. 

 

00.0759262-0 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X ACROPOLE S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES(SP041597 - FRANCISCO SANTOS 

STADUTO) 

Fls. 256/257: Indefiro.Cumpra a parte expropriada o disposto no art. 34 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, no prazo de 30 

(trinta) dias.Forneça a expropriada procuração devidamente atualizada, acompanhada de cópia do estatuto social e ata 

de assembléia, com poderes específicos de receber e dar quitação, a fim de expedir o alvará de levantamento.Decorrido 

o prazo acima, sem o cumprimento da determinação, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0904761-1 - INCOMETAL S/A IND/ COM/(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E 

SP042475 - MARISA VITA DIOMELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 

314. Int. 
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92.0007799-4 - LUIZ GUIMARAES X RAMEZ YAZIGI X MARCOS SOLANO DA SILVA X JOSE DE SOUZA 

OLIVEIRA X DENZABURO SAITO X JAIR PERLIN X SILVIO RONEY VIEIRA X PAULO IRINEU DE 

AZEVEDO TRAMONTE X ALBERTINO GOMES DA SILVA X GILBERTO CAVALCANTI DE SOUZA 

MOREIRA X FLAVIO BRAGA DE ANDRADE X CANDIDA MARIA FERREIRA UPSTAITIS X JOACI ALVES 

CARVALHO X AROLDO YUJI YAI X ROSE MARY ALMEIDA LOPES X JOSE HONORIO DA SILVA FILHO X 

MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR X VERA HELENA MANGA DO AMARAL X GUERINO FALJONI X LUIZ 

BENEDITO TAVARES X MARIA LEIA FURINI X ARY DE ALMEIDA SOARES(SP142206 - ANDREA 

LAZZARINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls. 467/468: Defiro o prazo requerido. Após, cumpra-se os tópicos finais do despacho de fl. 466. Int. 

 

92.0086440-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0706771-2) COM/ DE VEICULOS 

FRANCISCO FREIRE LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP040085 - DENER CAIO CASTALDI E 

SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA 

SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

93.0008486-0 - RUI LUIS AUGUSTO GARCIA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - 

MORGANA MARIETA FRACASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 18 de agosto de 2009.  

 

96.0011508-7 - FUCHS DO BRASIL S/A(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA 

MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) 

Providencie o suscritor da petição de fl. 469 a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2002.61.00.005986-7 - ARTEFATOS DE CIMENTO IPIRANGA LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls. 226/228: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.00.022264-3 - CARLOS HEITOR DE ARAUJO CARDOSO(SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 18 de agosto de 2009.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.001571-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE MORUMBI(SP077349 - SUELI RAMOS DE 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP130828 - MARCO POLO DEL NERO FILHO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fl. 276 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.021437-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0036455-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X METALURGICA JACY MONTEIRO LTDA(SP127684 

- RICARDO ABDUL NOUR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 18 de agosto de 2009.  

 

2009.61.00.009477-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0040627-6) UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X BANCO INTERPACIFICO S/A(SP075718 - PAULO 

AUGUSTO DE CAMPOS T DA SILVA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 18 de agosto de 2009.  

 

Expediente Nº 5559 
 

MONITORIA 

2007.61.00.008995-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X FRANZEN TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA X HOMERO MIGUEL 

PSILLAKIS(SP088250 - JACIRA XAVIER DE SA) X JORDAO MARUYAMA(SP088250 - JACIRA XAVIER DE 

SA) 

DECISÃO Vistos, etc.Fls. 1.164/1.179: O co-réu Jordão Maruyama interpôs recurso de apelação em face da decisão 

que rejeitou os embargos monitórios opostos, convertendo o mandado inicial em executivo (fl. 576).Verifico, no 

entanto, que o ato impugnado detém a natureza jurídica de decisão interlocutória, posto que não põe fim ao processo. 

Deveras, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o recurso cabível para impugnar as decisões 

interlocutórias é o agravo, o qual pode ser retido ou de instrumento. Neste sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO DE CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA. ENCARGOS CONTRATUAIS. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE.1. Configura decisão interlocutória - e não 

sentença - o ato do juiz que, à falta de embargos do demandado, converte o mandado monitório em executivo (Código 

de Processo Civil, art. 1.102-C). 2. Se, na fase do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, o juiz profere sentença em 

vez de decisão interlocutória, deve-se conhecer da apelação como agravo, por força do princípio da fungibilidade dos 

recursos.3. A elaboração do cálculo, o ajuizamento da demanda e a citação são fatos que não têm o condão de alterar as 

cláusulas do contrato, que devem ser observadas até final cumprimento pelo devedor. 4. A jurisprudência é pacífica no 

sentido de admitir a comissão de permanência nos contratos bancários (Súmulas 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de 

Justiça). 5. Na composição da comissão de permanência, não é lícita a cumulação entre os custos financeiros da 

captação em CDB e a chamada taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, devendo-se excluir esta última.6. Na 

conformidade da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a capitalização mensal dos juros só é 

possível se contratada e desde que o negócio tenha sido firmado a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da 

Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36). (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 

1122195 - Relator Des. Federal Nelton dos Santos - j. em 28/08/2007 - in DJU de 06/09/2007, pág. 646) Todavia, tendo 

em conta que o recurso foi interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da republicação da decisão, conforme 

determinado por este Juízo Federal (fls. 1.161/1.162), é possível o seu recebimento como agravo retido (artigo 523 do 

CPC), por força do princípio da fungibilidade recursal, assim explanado por Vicente Greco Filho:(...) Existe, porém, 

fungibilidade entre os recursos, isto é, o tribunal pode conhecer um recurso por outro desde que não haja erro grosseiro 

ou má-fé. O Código não consagra expressamente o princípio da fungibilidade dos recursos como fazia o Código de 

1939. À vista da omissão da lei, houve quem interpretasse que desaparecera o princípio na sistemática vigente. Todavia, 

acabou vencedor o entendimento de que o princípio da instrumentalidade das formas explica e fundamenta, em caráter 

geral, o problema específico da fungibilidade dos recursos. Se o ato alcançar a sua finalidade não se deve decretar-lhe a 

nulidade. (...)(in Direito processual civil brasileiro, 2º volume, 12ª edição, Ed. Saraiva, pág. 273)Destarte, manifeste-se 

a parte autora acerca do referido recurso (fls. 1.164/1.179), nos termos do 2º do artigo 523 do CPC. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5561 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
91.0073132-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0505882-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO E SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) X DUCAL ROUPAS S/A(SP128750 - 

JOSE FLORISVALDO MACHADO DE OLIVEIRA) X BANCO INTERCONTINENTAL DE INVESTIMENTOS 

S/A X BANCO BBM S/A(SP066355 - RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA E SP085708 - NELSON 

RAIMUNDO DE FIGUEIREDO) 

DECISÃO Vistos, etc. A co-executada Banco BBM S/A opôs embargos de declaração (fls. 400/403) em face da decisão 

proferida nos autos (fls. 398), requerendo a sua reforma, por conter erros de fato. É o singelo relatório. Passo a decidir. 

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração estão expressamente previstas no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, in verbis:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. A embargante 

não veiculou qualquer dos defeitos acima na decisão proferida, que ensejassem, ao menos, a possibilidade do juízo de 

prelibação dos embargos declaratórios opostos.Procurou a embargante, apenas e tão-somente, externar o seu 

inconformismo com a decisão lançada, tanto que requereu a sua reforma. Neste sentido, invoco a preleção de José 

Carlos Barbosa Moreira: Não se conhece destes quando dos próprios termos do recurso transparece que ele não se 
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enquadra em qualquer dos tipos legais, que não é caso de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão; v.g., se o 

embargante pleiteia a reforma, conquanto parcial, do julgado, acoimando-o de errôneo. Tampouco se conhece deles 

quando intempestivos, ou inadmissíveis por outra razão. (itálico no original e grifo meu)(in Comentários ao Código de 

Processo Civil - Volume V, 10ª edição, Ed. Forense, págs. 552/553)Ante o exposto, não conheço dos embargos de 

declaração opostos pela embargante, em face da ausência de indicação de quaisquer dos defeitos previstos no artigo 535 

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual permanece inalterada a decisão proferida (fls. 398).Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5564 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0038511-9 - RIPRAUTO VEICULOS LTDA(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO E 

SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Em face do r. julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 203/205 e 224/229), expeça-se o alvará 

para levantamento da parcela correspondente aos honorários advocatícios, extraída do depósito de fl. 200. Compareça 

o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará 

expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

93.0016506-2 - LUIZ CARLOS VIEIRA X JURUAM PASSOS BARROS X JUVENAL VIRGILIO BORTOLATO X 

KATUMI WADA MIZUKAWA X KOITI OSAWA X LOURDES DOS SANTOS AMADEU X LUIZ ROBERTO 

ANDRADE X MAIER PARDO X MAKIO MATSUMOTO X MANOEL CARLOS VIANNA 

PARANHOS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 413, 582 e 583 a favor da parte ré. Compareça o(a) 

advogado(a) da parte autora na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o(s) alvará(s) 

expedido(s), sob pena de cancelamento. Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos. Int. 

 

98.0007910-6 - ALAICE DOS SANTOS SOUZA X AMELIA DOS SANTOS PESSOA MENDES X DANIEL 

MONTEAGUDO POZA X DEVANIL MENDES X FRANCISCO FERREIRA DE ALENCAR X GERSON 

BATISTA DA SILVA X HILTON DE SOUZA X OSMAR MOURA X SEBASTIAO PORTO DE SOUZA X YUKIO 

SUTO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 380. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.00.000737-1 - LEONARDO CUNHA X MARIA REGINA FERES CUNHA X NEIDE MARINA 

FERES(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 179 e 184 a favor da parte ré. Compareça o(a) 

advogado(a) da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, 

a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento. Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos 

conclusos para apreciar o pedido de fl. 332. Int. 

 

2003.61.00.017058-8 - YOSHIKAZU NAKAZAWA(SP129299 - RODOLFO ANDRE MOLON E SP162437 - 

ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO 

DE FARIAS) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 98 a favor da parte ré. Compareça o(a) advogado(a) da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará 

expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0003166-4 - SERGIO MAIR RODRIGUES(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 161, conforme requerido (fls. 170 e 172/173). Compareça o(a) 

advogado(a) da parte autora na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará 

expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

93.0016361-2 - EURIPEDES APARECIDO VIEIRA X LUZIA JERONIMO X LEONILDO JORGE DE FARIA X 

FRANCISCO AGUIAR DA SILVA X ADAO ABREU GASPAR X JOSE NOGUEIRA COSTA X FRANCISCO 
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BATISTA X ORLANDO FERREIRA X OLEGARIO NUNES SOARES X ADEMIR NOGUEIRA X JOSE CARLOS 

CLAUDIO X VITALDE PETRENAS(SP042360 - JAIR DA SILVA E SP102782 - JOAO ALFREDO MUSSOLINO 

DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Expeça-se novo alvará para levantamento do depósito de fl. 301, bem como alvará para levantamento do depósito de fl. 

326. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de 

retirar os alvarás expedidos sob pena de cancelamento. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao 

arquivo. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3829 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0032656-2 - ROBERTO JOAO DAL MEDICO X LUIZ CARLOS CALICCHIO FUGULIN X IRAPUAN 

MAURICIO DE OLIVEIRA X WALDIR MOREIRA GARCIA X ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL 

LTDA(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS) 

X CARLOS EDUARDO BARBOSA(SP074176 - MARIA TERESA GHEDINI BARBOSA) X MARIO LUIZ 

SPINICCI X MARIA THEREZA KLEEMANN SPINICCI(SP019275 - WANDERLEI BAN RIBEIRO E SP011978 - 

SERGIO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

remetidos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

94.0025959-0 - PANAMBRA TECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X RAMALHO COML/ LTDA X 

RAMALHO COML/ LTDA - FILIAL 1 X RAMALHO COML/ LTDA - FILIAL 2 X ROHM DO BRASIL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA X ELECTRO PLASTIC S/A X 

OLIMPUS INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA X SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA(SP153772 

- PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E SP224617 - VIVIANE 

FERRAZ GUERRA E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

95.0035088-2 - MARIANA LEAL PEREIRA CAROLLO X SEVERINO PEREIRA CAROLLO FILHO X 

ARNALDO CANO HEREDIA X EDINA SIMOES LOPES X CARLOS ALBERTO LOPES(SP169024 - GABRIELA 

NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

remetidos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

95.0050432-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0039971-7) PEDREIRA SARGON 

LTDA(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

96.0020346-6 - JOSE VALENTIM DOS SANTOS X AMAURI MANOEL CARVALHO X CASSIA APARECIDA 
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PERTINHEZ CAMPOS X EDILSON CARLOS ZARPELAO X JOAO ILSON NOGUEIRA SILVA X LUIZ 

CARLOS CATEGERO PEREIRA X NANCI GOYA X PETRUCIO QUINTELA CAVALCANTE X RICARDO 

TEIXEIRA MACEDO X VALTER RODRIGUES DE SOUZA(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E 

SP142216 - DEBORA DE FREITAS MOURAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

96.0029817-3 - ATLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS 

MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

1999.03.99.093337-9 - INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL BANDEIRANTES S A X STP SOCIEDADE 

TECNICA PAULISTA LTDA X METALURGICA MROSSI LTDA X FERROIL ROLAMENTOS EM GERAL 

LIMITADA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

remetidos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2001.03.99.007372-7 - PLASTIFAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP047240 - MARIA 

ANGELA DIAS CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

2001.03.99.015393-0 - COMERCIAL DE MIUDEZAS SAO JOSE LTDA - E.P.P.(SP022207 - CELSO BOTELHO 

DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

2001.03.99.022353-1 - MARIANA COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS LTDA ME(SP049810 - OSCAR PIRES 

FERNANDES FILHO E SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados. Int. 

 

2001.03.99.029702-2 - EDMUNDO ARLINDO X ELISABETE DA SILVA ALECRIM X MIDORI KOBA KAGE X 

VANDA DE FARIAS DO NASCIMENTO(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA 

DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

remetidos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

Expediente Nº 3846 

 

MONITORIA 

2007.61.00.035156-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

FENIX SEAT ESTOFAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA X WALTER LEONARDO BERTIZ SORIA X NATALIE 

BERTIZ SORIA X GERALDO PIRES DA SILVA JUNIOR 
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Intime-se a parte autora a proceder a retirada da carta precatória expedida, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovando, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição no Juízo deprecado. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0003830-7 - SIMONE ROSANGELA CAMPOS X SIMONE DA SILVA DIAS X SAUL CECILIO DE MENEZES 

X SANDRA SUELI VIEIRA ANGELONI X SARABETH PEREIRA X SILVIA LEITE CARREGA X SUELI 

APARECIDA SALES BERTAN X SIRLEY MARIA ALVES PATAH X SELMA VASSAO RODRIGUES ALVES X 

SONIA REGINA SALES DIAS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - 

ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - 

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

95.0019542-9 - SILVIO LUIZ VEIGA FRANCA X WILSON PEREIRA GUIMARAES X PAULINO REINALDO DE 

CARVALHO X SIDNEY ROBERTO DOS SANTOS(SP018356 - INES DE MACEDO E SP211835 - MAYRA 

ANGELA RODRIGUES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

98.0035520-0 - JOAO ANTONIO NETO X JOSE CONCESSO SIQUEIRA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

98.0036555-9 - SELMA MONTEIRO CARRERA X PEDRO BUENO X JOSUE BENEDITO DE MATTOS X 

ANTONIO EDUARDO SILVA SANTOS X MARIA APARECIDA MINTO X REGINALDO GERONCIO TORRES 

X LEONOR GIL CARDOSO X FRANCISCO CARLOS GABRIEL X ANTONIO ARTEN X SEVERINA ROCHA 

DA CRUZ(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Despacho proferido na petição juntada:J. Defiro vista dos autos fora de secretaria por 05 dias. 

 

98.0045088-2 - ELIZABETH MORAES CORRAE X CICERO PEDRO DE AQUINO X WILSON BATISTA X 

JOAQUIM AMARO DA SILVA X PAULA MARIA GALVAO DE FRANCA X JOSE FRANCISCO BATISTA X 

LUIZ PISSAIA X MARIA DO CARMO MACHADO X SERGIO MARTINS DE LIMA X FRANCISCO EUZO 

DUARTE(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.016821-7 - HELENITA SOUZA DE OLIVEIRA(SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.060208-2 - ANTONIO DIJACY DE LIMA X ENEDINA PEREIRA DE SOUZA X FRANCISCO ALVES 

BEZERRA X FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA X LUIS ALVES CRISPIM X PLINIO MACHADO DA SILVA X 

VICENCIA ALVES BEZERRA(SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.019209-1 - MOACYR JOSE MOREIRA NADER(SP113811 - MARCO ANTONIO AGUIAR 

NICOLATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 
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Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.020461-5 - MARIA DAS DORES DA SILVA X SANDRA VIRGINIA GALDINO DOS SANTOS X 

RAYMUNDO OLYNTHO ANANIAS X NARCISO LOPES DA SILVA X DOUGLAS DELFINO ALVES X 

MANOEL ANTONIO DOS REIS X JUAREZ FAGNER DA CONCEICAO X MARIA APARECIDA DE SOUZA 

LUIZ X IRANDI COELHO DA SILVA X CARMEN MIRANDA DE SOUZA LIMA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Defiro o prazo requerido pela parte Ré de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2002.61.00.022314-0 - LUIZ CLEMENTINO DE ALMEIDA X NILZA DE JESUS FONSECA X RAIMUNDO 

NONATO BATISTA X JOSE BENEDITO BARBOSA X ROBERTO DA SILVA RIBEIRO X VALDEMIR 

CARDOSO FILHO X VANDERLEI ANTONIO BARBOSA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Após retornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.00.020912-2 - SYLVIA DANIELA BRENER BASER(SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO E 

SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 493-495: apresente a parte autora os documentos solicitados pelo perito judicial.Com os documentos, dê-se ciência 

à União (art. 398 CPC).Oportunamente, intime-se o perito para retirada.Int. 

 

2004.61.00.005008-3 - NICOLA PETRARCA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2004.61.00.011000-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.007189-0) REINALDO 

CELESTINO DA SILVA JUNIOR X CLAUDIA CARDOSO VEIGA(SP205985 - MARCO AURELIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X BANCO INDL/ E COML/ S/A 

Arquivem-se.Int. 

 

2006.61.00.000176-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X DIVA CARREON(SP050836 - MARIA DE FATIMA 

GAZZETTA E SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte RÉ da juntada de petição e documentos 

apresentados pela autora (CEF), às fl. 88-121, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Prazo legal para 

manifestação: 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.024856-3 - SERGIO BRESCIANI(SP051491 - AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI E SP256621B 

- RENATA BARBOSA DE FARIAS FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte AUTORA da juntada de petição e documentos 

apresentados pela ré, às fls. 97-106, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Prazo legal para 

manifestação: 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.030841-9 - MARCOS REINATTO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA A PARTE AUTORA: 1) a apresentar réplica à 

contestação (prazo:10 (dez) dias-art.327 CPC); 2) da juntada de petição e documentos apresentados pela ré, às fls. 31-

34, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Prazo legal para manifestação: 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.00.034289-0 - ERMELINDO PUGA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA E SP160211 - 

FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte AUTORA da juntada de petição e documentos 

apresentados pela ré, às fls. 59-61, nostermos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Prazo legal para manifestação: 

05 (cinco) dias. 
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2009.61.00.003305-8 - JOSE BECHELLI X DALVA GIACOMINI BECHELLI(SP206829 - MARIO ROBERTO 

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA 

CONSTRUCAO S/A(SP217311 - FLAVIO CAMARGO FERREIRA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

2009.61.00.015132-8 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS(SP262315 - VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

2009.61.00.016273-9 - CLAUDIO JORGE RECHE(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2009.61.00.016276-4 - RUI GASSI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS 

CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2009.61.00.016483-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X GELRE TRABALHO TEMPORARIO 

S/A 

A autora requer isenção do pagamento das custas processuais sob a alegação que o Decreto-lei 509/1969 foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988.Custas processuaisEm conformidade com recentes julgados do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o pagamento das custas e as hipóteses de isenções são tratados na Lei 9289/96 

e nesta não consta isenção às empresas públicas. Os Correios, assim como qualquer outra empresa pública, deve 

recolher as custas processuais.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

INADMISSIBILIDADE.1. A agravante apenas se insurge contra o conteúdo da decisão denegatória; não elabora 

nenhum argumento contrário à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.2. É dever da agravante zelar pela 

correta instrução do recurso, trazendo as peças essenciais à formação do instrumento, comprovando, inclusive, o 

recolhimento das custas relativas ao preparo e ao porte de retorno, quando devidos, no momento de sua interposição, 

sob pena de seu não-conhecimento3. No que se refere às custas no âmbito da Justiça Federal, são elas regidas pela Lei 

n. 9.289/96, cujo art. 4º não concede isenção à ECT.4. Agravo legal não provido.(sem negrito no original)(TRIBUNAL 

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302720 Processo: 200703000614936 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 14/04/2008 Documento: TRF300158241 DJF3 DATA:20/05/2008 

- Relator Desembargador: ANDRÉ NEKATSCHALOW). PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - 

EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS POR PARTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS PARA PROCESSAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ELA INTERPOSTO - 

LEGALIDADE - AS LEIS Nº 9.289/96 E Nº 9.469/97 NÃO EXCEPCIONARAM DO RECOLHIMENTO DAS 

CUSTAS AS EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS - RECURSO IMPROVIDO.1. Agravo regimental interposto pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra decisão monocrática que determinou o recolhimento de 

custas processuais no agravo de instrumento por ela interposto, a fim de que o mesmo tivesse prosseguimento.2. A Lei 

n.º 9.289/96, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas públicas 

(artigo 2º), como é o caso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.3. O disposto no art. 10 da Lei nº 

9.469/97 estendeu tão somente às autarquias e fundações públicas as prerrogativas da Fazenda Pública previstas nos 

artigos 188 e 475 do Código de Processo Civil. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não é alcançada 

pelos benefícios veiculados nessa legislação.4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.5. 

Agravo regimental improvido.(sem negrito no original)TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 350229 Processo: 200803000388527 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 25/11/2008 Documento: TRF300206660 - DJF3 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 153 - Relator Desembargador 

JOHONSOM DI SALVO). AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS. ISENÇÃO DE CUSTAS. PRAZOS PROCESSUAIS DO ARTIGO 188 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não é isenta do recolhimento de custas 

processuais. Em que pese o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 dispor que a ECT goza das mesmas prerrogativas 

concedidas à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus 

bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais, norma recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 (STF, RE 220.906/DF), quanto às custas processuais, o que se tem, na verdade, é a sobreposição da 

aplicação da Lei nº 9.289/96, posterior àquele decreto, que regulamenta a matéria no âmbito da Justiça Federal, e que, 

em seu artigo 4º, não isenta as empresas públicas do recolhimento devido.2. Agravo de instrumento conhecido em parte. 

Ausência de interesse recursal quanto à parte da matéria invocada. Recurso, na parte conhecida, não provido.(sem 

negrito no original)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 332062 
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Processo: 200803000137040 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 29/07/2008 Documento: 

TRF300180020 - DJF3 DATA:08/09/2008 - Relator Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA). Diante do 

exposto, à autora deve ser dispensado o mesmo tratamento dado às demais empresas públicas.Intime-se a autora para 

proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Comprovado nos autos o recolhimento, cite-se.Não comprovado, retornem conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.00.018502-8 - JANEIDE FEITOSA DO NASCIMENTO(SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG (SP175361 - PAULA SATIE YANO) 

O objeto da lide é o direito de cursar disciplinas do curso superior em unidade mais conveniente.Processado 

originariamente perante o Juízo Estadual, com apresentação de contestação e réplica, foi declinada a competência a este 

Juízo.Segundo jurisprudência do STJ, a propositura de ação, que não o mandado de segurança, em face de instituição de 

ensino estadual, municipal ou particular, é de competência da justiça estadual. 1. Hipótese em que a Justiça Federal e a 

Justiça Estadual discutem a competência para processamento e julgamento de Ação Ordinária, na qual se objetiva a 

matrícula em instituição privada de ensino superior. 2. A partir do julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, a 

Primeira Seção decidiu que o critério definidor da competência da Justiça Federal é, em regra, ratione personae, isto é, 

leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual. 3. Ações de conhecimento, cautelares ou 

quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - a competência será federal quando a ação indicar no 

pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de 

competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra 

instituição particular de ensino. (REsp 373.904/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 

09.05.2005). 4. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Itaperuna - RJ, o suscitado. (Superior Tribunal de Justiça - CC 200600228461 - Conflito de Competência n. 58880, Rel. 

Min. Herman Benjamin; 1ª Seção; Data da decisão: 13/12/2006, DJ:01/10/2007, p. 200).Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo e determino a devolução dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível - 

Foro Regional de Itaquera, nesta Capital, com baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.018540-5 - MARIA DE LOURDES ARAUJO(SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

BRUM) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA SEGUROS S/A, na qual pretende a parte autora o pagamento do seguro 

de vida e indenização de danos materiais. Tendo em vista que a CAIXA SEGUROS S/A não se enquadra entre as 

pessoas jurídicas indicadas no artigo 109 da Constituição Federal, afasto a hipótese de competência da Justiça Federal, 

DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. Dê-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

2009.61.00.018556-9 - MARIA ANGELICA DE LACERDA DRUMOND X SILVIO DE FREITAS OGNIBENE X 

SILVIO FRIZZO OGNIBENE X ANDREA FRIZZO OGNIBENE LERARIO X MARCIA DE SOUZA FORTES 

CARNEIRO X ALVARO JOSE DE SOUZA CARNEIRO X MIGUEL RUZ REQUENA X NILSON ALBERTO 

RAMOS X RUY VICENTE GALISI(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária.2. Defiro a prioridade na tramitação.3. Indefiro a inversão do ônus da 

prova. A inversão tem como pressuposto a impossibilidade do autor fazer prova de suas alegações, o que não é o caso.4. 

Os autores SILVIO DE FREITAS OGNIBENE e RUY VICENTE GALISI pretendem créditos de contas poupança de 

pessoas falecidas, conforme processos de arrolamento informados. Portanto, deverão proceder à emenda da inicial para 

incluir o espólio ou eventuais sucessores. O pólo ativo deverá ser ocupado pelo espólio e instruído com certidão de 

inventariança, cópias dos documentos pessoais e procuração; se findo o arrolamento, a substituição no pólo ativo deverá 

ser requerida pelos sucessores comprovados por meio de formal de partilha (somente a relação dos sucessores), 

instruído com cópias dos documentos pessoais e procurações.5. Em vista da informação de fls. 88-93, apresente o autor 

Ruy Vicente Galisi cópia da inicial, sentença e eventual acórdão com trânsito em julgado, referente aos autos sob n. 

94.0006383-0 e 94.0008707-1, que tramitaram, respectivamente, perante esta e a 1ª Vara Federal deste Fórum.6. Prazo: 

30 (trinta) dias. Int. 

 

2009.61.00.018969-1 - ALEXANDRE PAVAN(SP167897 - PEDRO ALFONSO MOLINA MORAGA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em decisão de antecipação de tutela. A presente ação ordinária foi proposta por ALEXANDRE PAVAN em face 

da UNIÃO, cujo objeto é a apresentação para o serviço militar obrigatório. Narra o autor que ao completar 18 anos 

apresentou-se na junta militar para o serviço militar obrigatório e foi dispensado por excesso de contingente em 

20.06.1998. Informa que ingressou no curso de medicina, formou-se em 10.11.2005, concluiu sua residência médica em 

10.01.2009 e, agora, está cursando especialização, cujo término dar-se-á em 31.01.2011.Assevera que recebeu 

correspondência, em 2006, convocando-o ao serviço militar, mas como cursava a residência médica, foi dispensado; 

desde então, todo ano, tem que comparecer à junta militar para justificar sua não prestação. Sustenta que tal situação é 

ilegal e inconstitucional, uma vez que viola os princípios da legalidade, segurança jurídica e razoabilidade.Requer a 

antecipação de tutela [...] a fim de conceder ao Autor o direito de não mais ter de se apresentar ao Comando da 2ª 

Região Militar, nem neste ano, nem nos que virão, com a finalidade de ter de prestar contas indevidas de seus atos em 
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pró de sua carreira profissional, sendo liberado da obrigação indevida e ilegal de ter de renovar o certificado de seu 

adiamento à incorporação, bem como, para invalidação do ato administrativo de convocação do autor para incorporar-se 

ao serviço militar [...]Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos 

legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Conforme informou o autor, o último 

adiamento à incorporação deu-se em 12.11.08, com validade até 31.08.2009. Logo, após este prazo, deverá apresentar-

se à junta militar.Assim, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, passo a análise do outro 

requisito, que é a existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação.A Lei n. 

5.292/67 prescreve em seu artigo 9º:Art 9º Os MFDV, de que tratam o art. 4º e seu 2º, são considerados convocados 

para a prestação do Serviço Militar no ano seguinte ao da terminação do curso, pelo que ainda como estudantes do 

último ano, deverão apresentar-se, obrigatriamente, para fins de seleção. 1º Aos MFDV, a que se refere o 3º, do art. 4º, 

aplica-se também o disposto neste artigo. 2º O ano da terminação do curso, para efeito da presente Lei, é o 

correspondente ao último do curso do respectivo IE, com início em 1º de janeiro e fim em 31 de dezembro. (sem negrito 

no original)A sigla MFDV significa Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários e IE significa Instituto de Ensino, 

de acordo como artigo 4º da supramencionada lei. No presente caso, o impetrante concluiu o curso de medicina no ano 

de 2005 e, anteriormente, em 22.06.98, havia sido dispensado de prestar serviço militar, por excesso de contingente, 

conforme demonstra o certificado de dispensa de incorporação por ele acostado à fl. 20. Embora a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça seja pacífica no sentido de que uma vez que os profissionais das áreas mencionadas no 

artigo 4º da Lei n. 5.292/67 que tenham sido dispensados por excesso de contingente não ficam sujeitos à prestação de 

serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso, este não é exatamente o caso. O autor não quer se 

apresentar ao Comando Militar e, este direito, ele não tem. A convocação ocorreu em 2006 e, desde então, o autor tem 

se apresentado e a incorporação vem sendo adiada.O autor somente poderá se insurgir contra a convocação se, após 

apresentar-se, a autoridade militar entender pela incorporação, mas não há qualquer fundamento para o alegado direito 

de não apresentação. Sendo assim, ausente a verossimilhança da alegação. DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Cite-se.Intime-se.São Paulo, 25 de agosto de 2.009.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.023421-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031853-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

X LUIZA ENDO(SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES E SP090320 - ERASMO MARIO DE JESUS 

MARTINEZ) 

Despacho proferido na petição juntada:J. Defiro vista dos autos fora de secretaria por 05 dias. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.018380-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015132-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ROMILTON TRINDADE DE 

ASSIS(SP262315 - VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS) 

Manifeste-se o impugnado, nos termos do artigo 261 do CPC.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.030168-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ORMINDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR(SP217271 - SILAS AUGUSTO DE SOUZA) 

Fls. 53-54: manifeste-se a CEF sobre o depósito efetuado e o pedido de extinção do processo.Int.  

 

Expediente Nº 3849 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.00.019477-0 - JOSE MENDES DA SILVA(SP054993 - MARIA HELENA PELICARIO) X CHEFE DO 

SERV PESSOAL ATIVO-SEPAT DO ESCRIT REPRESENT MINIST SAUDE-SP 

O presente mandado de segurança foi impetrado por JOSÉ MENDES DA SILVA em face do CHEFE DO SERVIÇO 

DE PESSOAL ATIVO-SEPAT DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - NÚCLEO ESTADUAL EM SÃO PAULO, cujo 

objeto é a concessão de aposentadoria especial a servidor público. Narrou o impetrante que foi admitido em 02.02.82 no 

quadro de técnicos em radiologia médica no INAMPS, sendo seu contrato de trabalho regido pela CLT e em 12.12.90 

passou para o regime estatutário. Como contava com mais de 25 anos de exercício ininterrupto de atividade exposta à 

radiação ionizante, protocolou pedido de aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, 4º e 12 da Constituição da 

República, bem como do Decreto n. 3.048/99 e Lei n. 8213/91.Tal pedido foi indeferido pela autoridade coatora, sob o 

argumento que não existia aposentadoria especial para servidor público regido pela Lei n. 8.112/90. Pediu a concessão 

de segurança [...] determinando à autoridade coatora, o cumprimento do mandamento da Constituição Federal de 1988, 

constante de seu artigo 40, inciso 12, e a aplicação do Decreto nº 3.048/99 e Anexo IV, para concessão da aposentadoria 

Especial ao impetrante [...]. Juntou documentos (fls. 02-11 e 12-37). A petição inicial foi indeferida e o processo extinto 
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sem resolução do mérito (fls. 40-43).O impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 47-53), ao qual foi dado 

provimento para anular a sentença (fls. 103-106). Com o retorno dos autos, o pedido liminar foi apreciado e indeferido 

(fls. 116 e verso).Devidamente notificada, a autoridade coatora não apresentou informações (fl. 132).O Ministério 

Público Federal, em parecer, opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil (fls. 140-143).É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação. Não há preliminares a serem dirimidas. O ponto controvertido na presente ação é se 

o impetrante, como servidor público civil, tem direito a aposentadoria especial em razão da insalubridade.O impetrante 

pediu administrativamente a concessão de aposentadoria especial em 12.03.2007 (fl. 18) e o pedido foi apreciado em 

30.03.2007, nos seguintes termos (fl. 36): 1 - Informamos que não existe aposentadoria especial para servidor público 

regido pela Lei nº 8.112/90, a não ser que o servidor seja amparado por medida judicial.Embasa-se o pedido do 

impetrante no disposto na Constituição Federal, artigo 40, 4º, que prevê:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 

assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, 

dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 

e o disposto neste artigo.[...] 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 

complementares, os casos de servidores: I - portadores de deficiência; II - que exerçam atividades de risco; III - cujas 

atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (sem sublinhado no 

original)Considerando-se que não há, ainda, lei complementar para definir os termos do 4º supra transcrito, o impetrante 

entende que devem ser aplicadas as regras da previdência geral (Lei 8.213/91) e ser concedida sua aposentadoria 

especial. Ressalto, por primeiro, ser incabível o acolhimento do pedido de concessão de aposentadoria especial, uma 

vez que este demanda dilação probatória e o mandado de segurança não é a via adequada.No entanto, tendo em vista a 

decisão do Supremo Tribunal Federal no Mandado de Injunção n. 721, cabe nova apreciação administrativa do pedido 

de concessão de aposentadoria especial. Transcrevo a ementa da decisão referida:MANDADO DE INJUNÇÃO - 

NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de 

injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de 

declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada.MANDADO DE INJUNÇÃO - 

DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele 

revelada.APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR 

- INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a 

disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 

própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei nº 8.213/91. (sem negrito no original)Assim, como a decisão 

administrativa de indeferimento é anterior à decisão do Supremo Tribunal Federal, possível é nova apresentação de 

pedido.DecisãoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar à autoridade 

coatora, após a apresentação de documentação pertinente pelo impetrante, que analise seu pedido de concessão de 

aposentadoria especial. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários. Custas na forma da lei.Publique-se, registre-se e intimem-se.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo.São Paulo, 21 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e 

d e r a l 

 

2008.61.00.018201-1 - ADALBERTO SAMPAIO(SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

ADALBERTO SAMPAIO impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, SP - DERAT, cujo objeto é a não 

incidência de imposto de renda sobre verbas recebidas, de natureza indenizatória, por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho.A impetrante alegou que, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, ser-lhe-iam pagas verbas rescisórias 

de caráter indenizatório, sobre as quais a empresa deveria recolher, na fonte, o imposto de renda. Argumenta que a 

verba indenizatória não é renda, não configurando acréscimo patrimonial. Requereu o afastamento da incidência do 

imposto de renda (fls. 02-20; 21-30).A liminar foi deferida para determinar: [...] I - o pagamento direto ao impetrante 

das quantias relativas ao imposto de renda sobre férias vencidas indenizadas e respectivo terço constitucional, sem a 

incidência do imposto de renda; II - p depósito judicial da quantia relativa ao valor devido a titulo de imposto de renda 

sobre a verba constante dos termos de rescisão contratual denominada gratificação especial; III - a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário em relação á verba mencionada no item II (fls. 33-35). Ex-empregadora noticiou o 

cumprimento da ordem (fls. 40-41).Foi prolatada sentença de extinção em razão do não cumprimento, por parte do 

impetrante, da obrigação de apresentação de contrafés (fl. 46). O impetrante pediu reconsideração, o que foi deferido 

(fl. 49; 53).Nas informações, a autoridade impetrada aduziu que férias são tributáveis, e questiona a natureza dos 

valores recebidos, por não serem indenizatórios, mas mera liberalidade do empregador, constituindo-se em prêmio ou 

recompensa pelos serviços prestados, portanto, renda. Pediu a denegação da segurança (fls. 73-81).Foi concedida 

oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 83-85).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Mérito Algumas verbas pagas em razão de rescisão de contrato de trabalho, têm caráter 

reparatório da perda do emprego, não constituindo acréscimo patrimonial, e, consequentemente, escapando da 

incidência do imposto de renda.Estas verbas indenizatórias decorrentes do rompimento do contrato têm a função de 
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compensar os prejuízos sofridos pelo empregado com a perda do emprego e de sua estabilidade, garantindo-lhe meios 

de subsistência por um período suficiente para sua recolocação no mercado de trabalho. Possuem caráter compensatório 

e não se enquadram nas hipóteses legais de incidência do imposto de renda previstas no artigo 43, inciso I e II do 

Código Tributário Nacional, não caracterizando renda, definida como o produto do capital ou do trabalho, nem 

acréscimo patrimonial de qualquer outra espécie. Férias O pagamento de férias vencidas indenizadas e respectivo terço 

constitucional, em casos de rescisão do contrato de trabalho, possuem natureza indenizatória, não devendo incidir, 

portanto, o imposto de renda. Aplicável o disposto na Súmula n. 125 do Superior Tribunal de Justiça.Súmula n. 125 - O 

pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.A 

Procuradoria da Fazenda Nacional editou o Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006, que dispõe sobre [...] a não apresentação 

de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 

relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide imposto de renda sobre férias 

proporcionais convertidas em pecúnia.No mesmo sentido, foi editado o Ato Declaratório PGFN n. 5 de 07 de novembro 

de 2006 que confirmou o entendimento consolidado pelo Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006 pelo qual a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil não constituirá créditos tributários referentes ao IRPF incidente sobre férias proporcionais 

convertidas em pecúnia.Portanto, considerando o disposto no Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006 e do Ato Declaratório 

PGFN n. 5 de 07 de novembro de 2006, não deve haver a incidência de imposto de renda sobre esta verba.Conclui-se 

que não deve haver incidência de imposto de renda sobre verbas referentes a férias, independentemente do nome da 

rubrica a ela correspondente no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.Gratificações. Verbas especiais 

(liberalidade da empresa)Quanto a outros valores - denominados gratificações, verbas previstas em convenção coletiva, 

verbas especiais de mera liberalidade da empresa - a regra geral é da incidência do tributo, por constituírem acréscimo 

patrimonial.Não é possível identificar natureza indenizatória da verba denominada gratificação especial, pois não há 

uma recomposição patrimonial, e sim, um aumento.Os documentos anexados aos autos não demonstram o caráter 

indenizatório da verba genericamente mencionada no termo de rescisão contratual, razão pela qual deve ser mantida a 

incidência do tributo.DecisãoDiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Concedo a segurança para 

reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda sobre todas as verbas rescisórias referentes a férias mencionadas no 

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. Permanece a incidência do imposto de renda sobre gratificação especial.A 

resolução de mérito dá-se com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se, intime-se.São Paulo, 21 de 

agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.000096-0 - NEWCAP COM/ E IND/ LTDA(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP184393 - 

JOSÉ RENATO CAMILOTTI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Vistos em embargos de declaração.Estes embargos de declaração são interpostos sob a alegação de haver omissão na 

sentença.Em síntese, alega que na sentença deixou-se de analisar a questão sob o enfoque da segurança jurídica.Sem 

razão a embargante.O magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, 

máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos. Diante de todo o exposto, rejeito os presentes 

embargos.No mais, fica mantida a sentença de fls. 95-97.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto 

de 2009.TAIS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL Juíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.005695-2 - ANA CECILIA SANTANA VARGAS CARNIDE(SP160413 - PAULO FERNANDO 

RODRIGUES) X PRESIDENTE JUNTA RECURSOS CONS DE REC PREV SOCIAL-JR/CRPS DO INSS 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2009.61.00.006618-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCURSO UNICA(SP135630 - NORBERTO OYA) 

11ª Vara Federal Cível - SP Autos n. 2009.61.00.006618-0 Sentença (tipo A)CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA DA 2ª REGIÃO - SÃO PAULO impetrou o presente mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE 

DA COMISSÃO DE CONCURSO ÚNICA, cujo objeto é edital de concurso público. O impetrante narrou que a 

autoridade impetrada publicou o Edital DRH 01, em 09/01/2009, pelo qual divulgou a abertura de concurso público 

para provimento de 600 (seiscentos) cargos de analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Púbicas para as 

Secretaria de Fazenda e de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo. Aduziu que as incumbências previstas 

para os ocupantes do cargo [...] se confundem com as atividades privativas do campo profissional o Economista 

definidas pela Lei n. 1.411/51, pelo Decreto n. 31.794/52 e pela Consolidação da Regulamentação Profissional do 

Economista, e que, apesar disso, não foi exigido dos candidatos a graduação em Ciências Econômicas nem o registro 

perante o Conselho de Economia, mas apenas o diploma em curso superior registrado no MEC.Afirmou o impetrante 

que o edital contraria disposição legislativa pois [...] possibilita o desempenho de atividade privativa de Economista por 

qualquer diplomado em curso superior, e que a autoridade impetrada está conferindo prerrogativa profissional em 
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confronto com a lei.Requereu a concessão da segurança [...] para o fim de reconhecer a ilegalidade da alínea h, do item 

04 do Edital DHR-91/2009, regedor do concurso público para provimento de 600 (seiscentos) cargos de Analista em 

Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, para as Secretaria da Fazenda e de Economia e Planejamento do Estado 

de São Paulo [...] e determinar a sua retificação para que seja exigido dos concorrentes, serem possuidores do diploma 

de bacharel em Ciências Econômicas e de registro junto ao Conselho Regional de Economia [...] (fls. 02-15; 16-78).O 

pedido de liminar foi indeferido (fls. 81-83).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, com preliminares; 

no mérito, requereu a denegação da segurança (fls. 94-108).Foi dada oportunidade ao Ministério Público Federal para se 

manifestar nos autos (fls. 118-122).É o relatório. Decido.PreliminaresA autoridade impetrada argüiu preliminar de 

irregularidade de representação da impetrante, pois na condição de autarquia, foi representada por advogado 

contratado.Não há ilegalidade na contratação, uma vez que a Lei n. 9.469/97 estabelece:Art. 9º A representação judicial 

das autarquias e fundações públicas por seus procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos 

quadros, independe da apresentação do instrumento de mandato.Portanto, havendo juntada de procuração, é legítima a 

representação da autarquia por advogado contratado. Nesse sentido são os julgados que se colacionam:EMBARGOS 

DO DEVEDOR. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ADVOGADO CONTRATADO. 

LEGITIMIDADE. - Legítima a atitude da Autarquia sob o lume do art. 37, IX da Constituição Federal, que autoriza a 

contratação de profissionais em tal regime em face de necessidade temporária de excepcional interesse público. (TRF4, 

AC 200072070030929, Rel. Des. Edgard Antônio Lippmann Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 14/11/2001, p. 

1214)CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ADIN Nº 1717-6. ARTIGO 58 DA LEI Nº 9649/98. 

ADVOGADO CONTRATADO. 1. Em que pese a natureza autárquica peculiar dos conselhos, a norma constitucional 

insculpida no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 é clara ao exigir concurso público para a 

investidura em cargo ou emprego público. 2. Não há na estrutura dos Conselhos vagas para procuradores autárquicos 

sob a forma de emprego ou cargo público, fato, este, que não impede a contratação de advogados para prestarem 

serviços jurídicos ao Conselho, sem burlar a Constituição. 3. Sendo autarquias, e sujeitos a um regime todo peculiar, 

existe a presunção juris tantum de que o subscritor da procuração tem poderes para outorgá-la, pois investido em suas 

funções por ato público. 4. Atendendo ao princípio da razoabilidade, devem ser mantidos como representantes do 

Conselho os advogados contratados até que, gradativamente, sejam substituídos por procuradores concursados. (TRF4, 

AC 200104010687304, Rel. Des. Maria Lúcia Luz Leiria, 1ª Turma, decisão unânime, DJ 29/05/2002, p. 300)Foi 

argüida, também, preliminar de conexão, litispendência e prevenção, em razão do ajuizamento da ação n. 

2009.61.00.003900-0 perante a 1ª Vara Federal Cível de São Paulo.Não se verifica a ocorrência dos institutos, pois não 

há identidade de partes; enquanto neste processo o impetrante é o Conselho Regional de Economia da 2ª Região - São 

Paulo, naquele o impetrante é o Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo. Também não se verifica o alegado 

conflito de interesses entre os dois conselhos, pois ambos buscam a obrigatoriedade de conclusão de curso superior e 

registro no conselho relativamente aos candidatos que almejam o cargo público em que se desenvolvem as atividades 

atinentes a cada conselho.A preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele será 

apreciada.MéritoComo assentado no Edital DRH n. 1, de 9 de janeiro de 2009, a autoridade impetrada abriu inscrição 

para o concurso para provimento de 600 cargos de Analista de Planejamento, exigiu diploma de curso superior para 

investidura no cargo e previu suas atribuições.Conquanto tais atribuições possam se assemelhar às do profissional de 

Ciências Econômicas, os cargos a serem preenchidos não são de Economista; o ocupante do cargo, segundo a 

autoridade impetrada, desempenhará atividades de planejamento estadual, orçamentário e financeiro, dentro da 

atividade pública.O concurso público visa o preenchimento de cargos criados por lei para os quais se exige diploma de 

curso superior, não havendo previsão de necessidade de registro em conselho de classe profissional, pois não se trata de 

cargos privativos de Economistas.A questão já foi submetida à apreciação do Poder Judiciário e o resultado foi no 

sentido da desnecessidade de registro em conselho profissional, conforme ementa abaixo 

transcrita.CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TÉCNICO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO 

ESTADO DO PIAUÍ. INSCRIÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON. 

INEXIGIBILIDADE.1. Nos casos de aprovação em concurso público para provimento de cargo público, em que se 

admite qualquer área de formação em nível superior, fica afastada a obrigatoriedade de registro em conselho de 

categoria profissional. 2. Não é obrigatório o registro de Técnico da Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí no 

CORECON ou em qualquer outro conselho de categoria profissional, uma vez que o ingresso na carreira se faz 

mediante aprovação em concurso público de provas e comprovação, por diploma registrado pelo MEC, da conclusão de 

curso superior, ou equivalente, sem restrição de área de formação. Precedentes.3. Apelação e remessa oficial 

improvidas.(TRF1, AC n. 200440000052939 - Processo n. 200440000052939-PI, Rel. Juiz Roberto Carvalho Veloso, 8ª 

Turma, decisão unânime, e-DJF1 14/03/2008, p. 593).Portanto, não se verifica a ocorrência de prática abusiva ou ilegal 

por parte da autoridade impetrada, a ser corrigida por mandado de segurança.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.007375-5 - NORIVAL LASSALA(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

O presente mandado de segurança foi impetrado por NORIVAL LASSALA contra ato do GERENTE GERAL DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔMIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, cujo objeto é transferência de 

domínio útil de imóvel.Apesar do protocolo do requerimento à autoridade impetrada para efetuar o cálculo e expedição 
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de documento de arrecadação de laudêmio e da certidão de transferência, o órgão impetrado omitiu-se no cumprimento 

do dever, não realizando o cálculo da receita patrimonial devida em relação ao RIP n. 7047.0101667-98 (processo 

administrativo n. 04977.004562/2009-31).Pediu liminar e a concessão de segurança para que seja determinada [...] a 

imediata conclusão do processo administrativo mencionado e, cor conseguinte, a inscrição da impetrante como 

ocupante do bem, perante aquela Secretaria (fls. 02-11; 12-25).A liminar foi indeferida (fls. 28-28 verso). Notificada, a 

autoridade impetrada deixou de apresentar as informações (fl. 41). O Ministério Público Federal opinou pela denegação 

da segurança (fls. 42-45). É o relatório. Fundamento e decido.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como 

os pressupostos processuais.No tocante ao mérito, a questão discutida neste processo diz respeito ao direito de obter a 

transferência de ocupação relativa ao imóvel.Dispõe o artigo 3 do Decreto-lei n. 2.398/87, com a redação dada pela Lei 

n. 9.636/98:Art. 3 Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno 

da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As 

transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e 

Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras 

relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - 

sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, 

nas transferências onerosas entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da 

União; e c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço 

público; II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do 

laudêmio, mediante solicitação do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local 

da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, 

observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-

observância do prazo estipulado no 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou 

fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes. Ainda, de acordo com a Orientação Normativa n. ON-

SPU-001, item 4.3.2 (Orientação Normativa aprovada pela Portaria n. 156 de 21.09.2001, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, n. 9.16 de 21.09.2001):4.3.2 Apresentado o 

requerimento do interessado, solicitando a expedição de documento de arrecadação de laudêmio, para a cessão de 

direitos relativos à ocupação de imóveis da União e às benfeitorias existentes e expedição da correspondente certidão de 

transferência, incumbe à GRPU :a) verificar a regularidade dos apontamentos constantes na GRPU, solicitando ao 

interessado a apresentação dos títulos anteriores (cessões de direitos), quando o nome do transmitente não coincidir com 

aquele constante nos arquivos da GRPU, compondo a regular cadeia de sucessão de direitos;b) constatada a 

regularidade, ou apresentados os títulos requeridos, verificar a existência de débitos de responsabilidade do alienante ou 

cedente, provenientes de multas, laudêmios, foros ou taxas de ocupação inadimplidos, ainda que em decorrência da 

utilização de outro imóvel da União sob o regime foreiro ou de ocupação;c) existindo débitos, expedir DARF ao 

interessado para o recolhimento das receitas patrimoniais inadimplidas e do laudêmio devido;d) após, observados os 

procedimentos previstos no item 4.2, expedir certidão ao interessado. (sem destaque no original).Os documentos 

anexados aos autos comprovam que o pedido administrativo da impetrante ainda se encontra pendente de 

apreciação.Essa situação desatende a um dos princípios constitucionais da administração pública, qual seja, o princípio 

da eficiência. Um dos desdobramentos do princípio da eficiência é a busca da qualidade do serviço público, que 

significa não apenas otimização do resultado, mas também celeridade.Uma vez que estejam devidamente cumpridos os 

requisitos exigidos, os interessados têm o direito de obter expedição da guia com o cálculo do laudêmio e a certidão de 

aforamento.Assim, demonstrando o impetrante, perante a autoridade coatora, o cumprimento dos requisitos exigidos, a 

transferência de responsabilidade como foreiro deve ser efetivada. DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e concedo a ordem para determinar que a autoridade impetrada conclua o procedimento n. 

04977.004562/2009-31 e, se em termos, averbe a transferência de responsabilidade de foreiro para o imóvel RIP n. 

7047.0101667-98. A resolução do mérito do pedido dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação em honorários. Publique-se, registre-se, intimem-se.São 

Paulo, 24 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

2009.61.00.007646-0 - Y TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A(SP154794 - ALEXANDRE WITTE) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO-SP 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2009.61.00.007822-4 - SPL - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA(SP094407 - SILVIO RODRIGUES E 

SP210774 - DEBORA ALIGIERI) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM 

Vistos em decisão.A impetrante indicou como autoridade para figurar no pólo passivo desta ação o Diretor Geral do 
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Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. A autoridade apontada tem sede no Setor Asa Norte - SAN - 

Quadra 01 - Bloco B - Brasília - DF.A competência, em Mandado de Segurança, é do Juízo sob cuja jurisdição se 

encontra a autoridade impetrada.Portanto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor uma das Varas da Justiça Federal 

da Seção Judiciária do Distrito Federal, a quem determino a remessa destes autos.Comunique-se ao DD. 

Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 2009.03.00.013457-1, o teor desta 

decisão.Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 21 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.00.009953-7 - OSWALDO BURACHI JUNIOR(SP073497 - JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO) X 

GERENTE DE SERVICO DA GILIC/SP DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

11ª Vara Federal Cível - SP Autos n. 2009.61.00.009953-7Sentença(tipo A)OSWALDO BURACHI JUNIOR impetrou 

o presente mandado de segurança em face da GERENTE DE FILIAL - GILIC/SP DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, cujo objeto é a habilitação e prosseguimento em processo licitatório. Narrou o impetrante que se inscreveu 

na Concorrência n. 097/2008 aberta pela Caixa Econômica Federal para comercializar loterias. Aduziu que foi 

inabilitado ao final do certame por descumprimento ao edital, no item que se referia à comprovação de pelo menos 03 

anos de experiência em cargo de gerência. Sustentou que o edital exige essa comprovação por meio do estatuto social 

da empresa em que o candidato seja sócio e ocupe cargo de gestão, ou mediante Certidão expedida pela Junta 

Comercial que comprove esse período; no caso do impetrante, entende que a certidão é desnecessária, pois seu nome 

figura no estatuto social da empresa Burachi & Burachi Ltda como sócio administrador.Requereu liminar para ser 

habilitado na licitação e a procedência do mandado de segurança (fls. 02-13; 14-95).Em cumprimento à ordem judicial, 

o impetrante retificou o valor da causa, recolheu a diferença das custas e juntou cópia do Edital mencionado na petição 

inicial (fls. 101-159).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 163-163 verso).Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, nas quais aduziu que falta direito líquido e certo ao impetrante, pois não demonstrou por documentos que 

possui o tempo exigido no Edital para o exercício da atividade almejada (fls. 171-178).O Ministério Público Federal 

opinou no feito, manifestando-se pela denegação da segurança (fls. 180-184).É o relatório. Passo a decidir.Não há 

preliminar a serem analisadas, adentro ao mérito da causa.Como assentado na decisão que indeferiu o pedido de 

liminar, o impetrante foi inabilitado no certame por não ter comprovado a experiência de pelo menos 03 anos em função 

de gerência. O estatuto social de sua empresa foi firmado em 02 de março de 2004, e a 1ª alteração social, em 23 de 

outubro de 2006. Em ambos os contratos, apesar de o impetrante figurar como sócio administrador, esses documentos 

comprovam sua experiência de 02 (dois) anos e 07 (sete) meses no cargo de gestão. Não tendo havido alteração do 

estatuto social da empresa posteriormente à data de 23 de outubro de 2006, cabia ao impetrante provar por meio de 

Certidão nesse sentido expedida pela Junta Comercial, conforme previsto no edital; esse documento seria suficiente 

para demonstrar que após a última alteração contratual o impetrante continuava exercendo cargo de gestão em sua 

empresa.Portanto, a inabilitação do impetrante decorreu do não cumprimento dos requisitos previstos no Edital n. 

097/2008.Assim, não se verifica ofensa violação a direito do impetrante, amparável por mandado de 

segurança.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do impetrante. A resolução de mérito dá-se 

com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios. Custas pelo 

impetrante.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 28 de 

agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.011258-0 - ALVARO DEL GRANDE FILHO(SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

O presente mandado de segurança foi impetrado por ALVARO DEL GRANDE FILHO e LYDIA RENATA 

PENTEADO DEL GRANDE contra ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔMIO DA UNIÃO EM SÃO 

PAULO - SP, cujo objeto é transferência de domínio útil de imóvel.Apesar do protocolo do requerimento à autoridade 

impetrada para efetuar o cálculo e expedição de documento de arrecadação de laudêmio e da certidão de transferência, o 

órgão impetrado omitiu-se no cumprimento do dever, não realizando o cálculo da receita patrimonial devida em relação 

ao RIP n. 6213.001654-06 (processo administrativo n. 04977.0022890/2009-54).Pediram liminar e a concessão de 

segurança para que a autoridade impetrada [...] conclua a averbação da transferência para o nome dos impetrantes, 

inscrevendo-os como foreiros responsáveis pelos imóveis, cobrando eventuais receitas devidas (fls. 02-08; 09-17).A 

liminar foi indeferida (fls. 21-21 verso). Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, nas 

quais aduziu que os processos de transferência são analisados por diversos setores e é obedecida a ordem cronológica de 

protocolo (fls. 42-45). O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 46-49). É o relatório. 

Fundamento e decido.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.No tocante 

ao mérito, a questão discutida neste processo diz respeito ao direito de obter a transferência de ocupação relativa ao 

imóvel.Dispõe o artigo 3 do Decreto-lei n. 2.398/87, com a redação dada pela Lei n. 9.636/98:Art. 3 Dependerá do 

prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio 

pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre 

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As transferências parciais de aforamento 

ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de 

propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU que declare: a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências 
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onerosas entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar 

autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; II - sem a 

observância das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante 

solicitação do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo 

máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no 

caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-observância do prazo 

estipulado no 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor 

do terreno e benfeitorias nele existentes. Ainda, de acordo com a Orientação Normativa n. ON-SPU-001, item 4.3.2 

(Orientação Normativa aprovada pela Portaria n. 156 de 21.09.2001, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, n. 9.16 de 21.09.2001):4.3.2 Apresentado o requerimento do 

interessado, solicitando a expedição de documento de arrecadação de laudêmio, para a cessão de direitos relativos à 

ocupação de imóveis da União e às benfeitorias existentes e expedição da correspondente certidão de transferência, 

incumbe à GRPU :a) verificar a regularidade dos apontamentos constantes na GRPU, solicitando ao interessado a 

apresentação dos títulos anteriores (cessões de direitos), quando o nome do transmitente não coincidir com aquele 

constante nos arquivos da GRPU, compondo a regular cadeia de sucessão de direitos;b) constatada a regularidade, ou 

apresentados os títulos requeridos, verificar a existência de débitos de responsabilidade do alienante ou cedente, 

provenientes de multas, laudêmios, foros ou taxas de ocupação inadimplidos, ainda que em decorrência da utilização de 

outro imóvel da União sob o regime foreiro ou de ocupação;c) existindo débitos, expedir DARF ao interessado para o 

recolhimento das receitas patrimoniais inadimplidas e do laudêmio devido;d) após, observados os procedimentos 

previstos no item 4.2, expedir certidão ao interessado. (sem destaque no original).Os documentos anexados aos autos 

comprovam que o pedido administrativo da impetrante ainda se encontra pendente de apreciação.Essa situação 

desatende a um dos princípios constitucionais da administração pública, qual seja, o princípio da eficiência. Um dos 

desdobramentos do princípio da eficiência é a busca da qualidade do serviço público, que significa não apenas 

otimização do resultado, mas também celeridade.Uma vez que estejam devidamente cumpridos os requisitos exigidos, 

os interessados têm o direito de obter expedição da guia com o cálculo do laudêmio e a certidão de aforamento.Assim, 

demonstrando o impetrante, perante a autoridade coatora, o cumprimento dos requisitos exigidos, a transferência de 

responsabilidade como foreiro deve ser efetivada. DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

concedo a ordem para determinar que a autoridade impetrada conclua o procedimento n. 04977.0022890/2009-54 e, se 

em termos, averbe a transferência de responsabilidade de foreiro para o imóvel RIP n. 6213.001654-06. A resolução do 

mérito do pedido dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Sem condenação em honorários. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 24 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

2009.61.00.012844-6 - ECOURBIS AMBIENTAL S/A(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

O presente mandado de segurança foi proposto por ECOURBIS AMBIENTAL S.A em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, cujo objeto é a expedição de certidão positiva 

com efeitos de negativa de débitos. Narrou a impetrante que era empresa em regime de concessão, dos serviços de 

limpeza urbana, contratada pela Prefeitura Municipal de São Paulo. Nesta atividade, necessitava constantemente de 

certidão negativa de débitos e, ao tentar obtê-la, esta lhe foi negada, sob o argumento de existirem débitos em seu 

nome.Sustentou que os débitos estavam extintos pela compensação e não podiam ser óbices à emissão da certidão. O 

impetrante requereu a confirmação da liminar [...] para determinar que a autoridade coatora, em 24 horas, expeça 

Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, em seu favor, desde que não existam outros óbices que não 

aqueles elencados como pendentes nesta exordial. Juntou documentos (fls. 02-09 e 10-124). Emenda às fls. 132-133.O 

pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 127-128). Devidamente notificadas, as autoridades coatoras apresentaram 

as informações:1) o Procurador da Fazenda Nacional alegou que não havia débitos inscritos em dívida ativa em nome 

do impetrante (fls. 144-150);2) o Delegado da Receita Federal aduziu que o impetrante possuía 2 débitos em cobrança 

(SIEF) relativos a IRPJ e CSLL e as compensações realizadas não teriam o condão de extinguir o crédito tributário. 

Pediu a denegação da segurança. (fls. 157-172).O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela denegação da 

segurança.É o relatório. Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O ponto 

controvertido da presente ação é se o impetrante tem, ou não, direito à certidão positiva com efeitos de negativa de 

débitos.De acordo com as informações de apoio à emissão de certidão de fls. 169-172, os óbices à expedição da certidão 

almejada são dois débitos em cobrança (SIEF) relativos a IRPJ e CSLL no valor de R$ 172.182,25 e R$ 227.790,49, 

respectivamente.A justificativa do impetrante é que tais débitos foram extintos pela compensação, nos termos do artigo 

156, inciso II do Código de Processo Civil. Juntou as DComps às fls. 74-78, 83-89 e 95-108.A decisão liminar 

determinou que as autoridades impetradas analisassem as compensações apresentadas e o Delegado da Receita Federal 

assim se manifestou:Concluímos que, fundado na legislação atinente à matéria, resta à impetrante, para regularizar a 

situação dos 2 (dois) débitos apontados e fazer jus à certidão requerida, recolher a diferença de R$ 172.182,25 do IRPJ 

via DARF ou efetuar nova compensação e NÃO retificação de DCOMP, na forma prevista na legislação. No caso de 

débito de CSLL poderá retificar a DCTF pertinente, informando o nº da DCOMP original, contudo, quando o sistema 

processar a informação da retificação, será apontado como saldo devedor a diferença de R$ 169,49 que deverá ser paga 
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também via DARF ou extinta por NOVA compensação (fl. 168).Conclui-se, portanto, que o impetrante efetuou de 

forma errônea as compensações e, sendo assim, estas não tiveram o condão de extinguir o crédito tributário.Logo, os 

débitos permanecem impeditivos à emissão da certidão e não resta comprovado o direito líquido e certo de obtê-

la.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.São Paulo, 21 de agosto de 2009. REGILENA 

EMY FUKU IBOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2009.61.00.013066-0 - VIEL IND/ METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP199411 - JOSE 

HENRIQUE CABELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG 

FISC 

O presente mandado de segurança foi impetrado por VIEL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA em face do 

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, cujo objeto é a não exclusão 

do PAEX. Narrou a impetrante que aderiu ao Parcelamento Excepcional - PAEX instituído pela Medida Provisória n. 

303/06 em 15.09.2006 e incluiu tributos previdenciários e demais federais. Quanto aos primeiros - previdenciários, a 

consolidação do débito deu-se apenas em 13.10.2008. Informa que, neste ínterim, recolheu as parcelas no valor de R$ 

21.205,97, muito acima do valor mínimo estipulado em lei.O débito consolidado resultou em R$ 3.564.990,10, com 

parcelas no montante de R$ 39.048,65; em consulta ao sistema PGFN/DATAPREV, foi apurado um valor consolidado 

menor, de R$ 2.814.399,82. Diante desta divergência, apresentou administrativamente pedido de revisão de débito 

consolidado em 10.12.2008, o qual não foi apreciado até o presente momento. Informou que recolheu as parcelas no 

valor apurado pelo Fisco. Sustentou que esta omissão ofende aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência e 

razoabilidade.O impetrante requereu a ratificação da liminar [...] para que seja SUSPENSO o direito da autoridade 

Impetrada de rescindir o Parcelamento Excepcional em razão de suposto inadimplemento do valor integral das parcelas, 

enquanto não forem analisados os pedidos de retificação da dívida e recálculo do parcelamento, até decisão final de 

mérito. Juntou documentos (fls. 02-02-26 e 27-113).O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 116 e 

verso).Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou informações, nas quais explicou a situação do 

impetrante em relação ao parcelamento e afirmou que a consolidação estava correta (fls. 134-136).O Ministério Público 

Federal aduziu não haver interesse público suficiente a ensejar sua intervenção no feito (fls. 146-147).É o relatório. 

Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há preliminares a serem 

dirimidas. O ponto controvertido na presente ação é se a demora na apreciação do pedido de revisão de débito 

consolidado no PAEX é legal, ou não.Aduziu o impetrante que apurou eventuais erros na consolidação do seu débito no 

PAEX e, por isso, protocolou pedidos administrativos de revisão de débitos em 09.12.2008 (fls. 85-91) e 26.02.2009 

(fls. 94-96), até a propositura da ação (03.06.2009) não apreciados.A decisão liminar determinou que o pedido do 

impetrante fosse apreciado administrativamente, o que foi feito apenas em parte (fls. 134-136).Não foi integralmente 

concluído, sob o argumento [...] notadamente a complexidade dos procedimentos a serem ultimados pela competente 

equipe de parcelamento previdenciário desta DRF-BRE, solicitamos dilação de prazo de 30 (trinta) dias concedido por 

Vossa Excelência para a completa análise do processo 37.317.008982/2006-28. Em consulta a este procedimento no site 

da Receita Federal, verifica-se que ainda está em andamento, não obstante já ter transcorrido mais de 30 dias.Os 

documentos anexados aos autos comprovam que há muito tempo o pedido administrativo do impetrante encontra-se 

pendente de apreciação, o que acaba lhe causando enormes prejuízos, tendo em vista que se refere a consolidação de 

débito em parcelamento.Esta situação desatende a um dos princípios constitucionais da administração pública, qual seja, 

o princípio da eficiência. Um dos desdobramentos do princípio da eficiência é a busca da qualidade do serviço público, 

que significa não apenas otimização do resultado, mas também celeridade.É de se lamentar, entretanto, a postura da 

Administração, pois à vista do princípio da eficiência, hoje inscrito no art. 37, caput, da Constituição Federal, não pode 

o administrador deixar de se manifestar, positiva ou negativamente, em prazo razoável, sobre pedidos feitos pelo 

administrado. A espera sem fim, desnecessária, é motivo de angústia e sofrimento e não pode mais ser tolerada no 

âmbito de convivência entre Administração e administrados. (TRF 1a Região, AMS n. 1997.01.00.017724-3/DF, 

Relator Juiz Ricardo Rabelo, DJ 27/11/00).A sobrecarga de serviço no qual se encontra imersa a Receita Federal, por 

mais sensível que este Juízo possa ser às suas dificuldades em empreender uma célere investigação sobre os pedidos 

depositados sob sua confiança, não há de ser tomada como fato impeditivo à pretensão ora posta, sob pena, de se assim 

entender, sacrificar-se a atividade comercial da agravante ante as mazelas que, em última análise, não se coadunam com 

o recente e festejado princípio inerente à administração pública, qual seja, o da eficiência. (TRF 4a Região, AG n. 

25278, processo n. 2004.04.01.049151-4, Relator Juiz Wellington M de Almeida).A demora por parte da administração 

na análise dos pedidos a ela submetidos importa em prejuízo injustificável ao impetrante, constitui afronta ao princípio 

constitucional da eficiência, e gera o direito ao impetrante de ter seu procedimento administrativo concluído. Os 

elementos juntados aos autos conduzem à presunção de que pode haver, eventualmente, pagamento ou ocorrência de 

prescrição que ensejará a diminuição do saldo devedor; no entanto, não é possível fazer esta afirmação, uma vez que o 

fisco ainda precisa conferir os pedidos de revisão.DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

determinar à autoridade coatora que aprecie, integralmente, os pedidos de revisão de débitos feitos pelo impetrante e 

conclua o procedimento administrativo n. 37.317.008982/2006-28, sendo que o impetrante não poderá ser excluído do 

PAEX enquanto pendente esta apreciação. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, 

registre-se, intimem-se. São Paulo, 21 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1483/2016 

 

2009.61.00.013563-3 - YORK INTERNATIONAL LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP257436 - 

LETICIA RAMIRES PELISSON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

O presente mandado de segurança foi impetrado por YORK INTERNACIONAL LTDA em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, cujo objeto é a expedição de certidão negativa de débitos.Narrou a 

impetrante que ao tentar obter certidão negativa de débitos previdenciários, esta lhe foi negada, sob o argumento de 

existirem débitos em seu nome. Aduziu que os óbices apontados não podiam impedir a certidão, uma vez que ou os 

débitos estavam quitados, ou com a exigibilidade suspensa, ou se tratava de obrigação acessória. Informou que pediu na 

via administrativa a emissão, comprovando a regularidade dos créditos, mas não tinha sido apreciado até então. 

Sustentou que a negativa à expedição era ato ilegal.A impetrante requereu a concessão de segurança para [...] afastar, 

em definitivo, o ato coator consistente na exigência dos débitos n.ºs 36.405.110-8 e 36.405.111-6 (inscrição n.º 

21.200.800), comprovadamente pagos (CTN, art. 156,I), e de entrega de GFIP, referente ao mês de novembro de 2007, 

obrigação acessória devidamente cumprida (art. 113 do CTN) e ordenar (d.1) a periódica renovação da Certidão 

Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiros da Impetrante (art. 205 do CTN), sem 

estas três restrições e (d.2) o cancelamento da inscrição em dívida ativa n.º 21.200.800 (ref. débito n.º 36.405.111-6) e, 

caso já consumada, da inscrição em dívida ativa do débito n.º 36.405.110-8, tudo para resguardar direito líquido e certo 

da impetrante. Juntou documentos (fls. 02-21 e 22-555).O pedido liminar foi, inicialmente, parcialmente deferido para 

as autoridades coatoras apreciarem os procedimentos administrativos (fl. 562).Em decisão de agravo de instrumento 

interposto pela impetrante, a DD. Desembargadora Federal determinou ao MM. Juiz da causa que proceda ao exame 

dos documentos trazidos aos autos principais e se pronuncie conclusivamente sobre a procedência, ou não, das 

alegações da agravante (fls. 599-602 e 611-631).Em nova decisão, o pedido liminar foi indeferido (fls. 603-604).A 

impetrante interpôs outro agravo de instrumento (fls. 645-665).Devidamente notificadas, as autoridades coatoras 

apresentaram informações:1) o Procurador da Fazenda Nacional aduziu que a impetrante havia pedido 

administrativamente a revisão dos débitos em 19.02.2009 e, logo depois, impetrou a presente ação; afirmou que o prazo 

para apreciação era de 360 dias, conforme a Lei 11.457/2007 e, por isso, não havia ato coator a ser sanado. Em relação 

ao débito n. 36.405.111-6, asseverou que não foi possível concluir o procedimento por falta de documentos, solicitados 

à impetrante e até então não apresentados (fls. 667-689);2) O Delegado da Receita Federal do Brasil reiterou as 

afirmações do Procurador da Fazenda Nacional e acrescentou, em relação à falta de GFIP, se a suposta baixa da filial 

0018 ocorreu em dezembro de 2007, comprova-se a irregularidade que se encontra a impetrante ao se recusar a entregar 

a GFIP de 11/2007 (fl. 695, verso) (fls. 692-698).O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela denegação da 

segurança. O impetrante, à fl. 727, pediu a desistência da ação.É o relatório. Fundamento e decido. HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte impetrante à 

fl. 727.Sem condenação em honorários advocatícios.Comunique-se à DD. Desembargadora Federal da 1º Turma 

Relatora dos Agravos de Instrumento n. 2009.03.00.021250-8 e 2009.03.00.023465-6 o teor desta decisão.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de agosto de 2009. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.00.014582-1 - CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A(SP216793 - WILSON BRUNO 

ZANIM DE FREITAS) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 680 - LEONARDO 

DUARTE SANTANA) 

CORRETORA SOUZA BARROS CÂMBIO E TÍTULOS S.A. impetrou o presente mandado de segurança em face do 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL EM 

SÃO PAULO e do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL EM SÃO PAULO, alegando, em 

síntese, que não obteve a Certidão Negativa de Débitos junto às tais autoridades, uma vez que constariam débitos, dos 

quais um já teria sido pago e outro encontra-se com a exigibilidade suspensa em razão de garantia no Juízo da Execução 

Fiscal.Pediu a determinação de expedição de Certidão Negativa de Débito. Postulou pelo deferimento de medida 

liminar.A liminar foi deferida parcialmente para que as autoridades impetradas procedessem à análise da documentação 

juntada ao mandado de segurança, explicassem as razões da negativa da expedição da certidão almejada e, após, 

expedissem a certidão que espelhasse a real situação da impetrante junto ao Fisco.Notificadas, as autoridades 

impetradas prestaram informações, postulando não haver óbice à expedição da certidão pleiteada. Pugnou pela extinção 

do feito sem julgamento do mérito.O Ministério Público Federal manifestou-se pela falta de interesse público no feito, 

assim deixando de opinar. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e DECIDO.A impetrante expõe 

como causa de pedir na inicial a impossibilidade de obtenção da Certidão Negativa, por de constar débito já quitado e 

não constar a suspensão do débito garantido judicialmente. Ocorre que, no curso do processo, o provimento pleiteado 

tornou-se desnecessário, uma vez que as autoridades coatoras não se opuseram ao fornecimento da certidão, 

constatando tanto a efetiva ocorrência de pagamento de um dos débitos em nome da impetrante e a suspensão da 

exigibilidade do outro; portanto não havendo lide, pretensão resistida.Assim, deixou de haver interesse de agir, uma vez 

que as autoridades coatoras regularizaram a situação e não impediram o fornecimento da certidão. Assim, ocorreu típico 

caso de carência superveniente, desaparecendo o interesse de agir no curso do feito.Ante o exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência de interesse de agir, com fulcro no artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Deixo de condenar a impetrada ao pagamento dos honorários 
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advocatícios, conforme previsto no artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.P.R.I.São Paulo, 13 de agosto de 2009. Taís Vargas 

Ferracini de Campos Gurgel Juíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.015022-1 - JOAO BATISTA LUCIO X MARCIA CRISTINA DELA SANTINA TORRES(SP070772 - 

JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO E SP196356 - RICARDO PIEDADE NOVAES) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO 

NETO) 

11.ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária de São PauloAutos n. 2009.61.00.015022-1 - MANDADO DE 

SEGURANÇAImpetrante: JOAO BATISTA LUCIO E MARCIA CRISTINA DELA SANTINA TORRESImpetrado: 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - OMBSentença tipo BVistos em inspeção e sentença.O 

objeto desta ação é impedir que a autoridade impetrada exija dos impetrantes o registro na Ordem dos Músicos do 

Brasil (OMB), bem como o pagamento das anuidades como condição ao exercício da profissão de músico. Requerem os 

impetrantes a concessão da segurança para [...]que a autoridade coatora abstenha-se de exigir o registro na OMB e o 

pagamento de anuidades dos Impetrantes como condição ao exercício da profissão de músico, pela inexistência de 

relação jurídica que imponha a limitação do exercício da profissão de músico.Os impetrantes narraram, em sua petição 

inicial, que são músicos, e apresentam-se em diversos festivais e projetos musicais pela capital paulista e interior, 

conquistando público próprio. A cada apresentação que realizam correm o risco de serem proibidos de realizá-la, 

vendo-se tolhidos no exercício diário do seu trabalho, sujeitos a autuações e punições, pela falta de pagamento de 

anuidades à Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) ou pela falta de Registro na Ordem, em razão de fiscalização da 

entidade. Sustentam que a Constituição da República garante em seu artigo 5.º, inciso IX, que o direito a livre a 

expressão de atividade artística, independentemente de censura ou de licença, de forma que a autoridade impetrada ao 

compeli-los a se inscrevam na OMB estaria violando o rígidos preceitos constitucionais. Pedira a concessão de medida 

liminar e a concessão da segurança.A liminar foi deferida (fl. 26).Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações. Em síntese, sustentou que a entidade é pessoa jurídica de direito público, regulamentada pela Lei n. 

3.857/60, que prevê a fixação de anuidade corporativa, e a autoridade impetrada nada mais fez do que cumprir as 

determinações legais. Alegaram que objetivam se livrar de obrigação legal, que se consubstancia em pequeno valor e 

que a inscrição e a anuidade são devidas a todo e qualquer conselho (fls. 36-44). O Ministério Público Federal, por meio 

de sua representante legal, opinou pela concessão da segurança (fls. 49-50).Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Fundamento e decido.Presentes as condições da ação e pressupostos processuais. Passo a análise do mérito.O ponto 

controvertido diz respeito à obrigatoriedade de os impetrantes se inscreverem na Ordem dos Músicos do Brasil - OMB e 

efetuarem o pagamento de contribuição anual.A Ordem dos Músicos do Brasil é uma entidade com natureza jurídica de 

autarquia federal, criada pela Lei n. 3.857/60, com o intuito de fiscalizar o exercício da profissão de músico. O artigo 1.º 

da Lei n. 3.857/60 tem a seguinte redação: Art. 1 - Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de 

exercer, em todo o país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão de músico, 

mantidas as atribuições específicas do Sindicato respectivo.A Lei n. 3.857/60, em seu artigo 16, estabelece a 

obrigatoriedade de inscrição dos músicos na OMB:Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de 

regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos 

Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividadeOcorre, no entanto que, como a Lei n. 

3.857/60 é anterior à Constituição da República de 1988, devendo os preceitos nela fixados serem compatibilizados 

com os ditames constitucionais que no seu artigo 5.º, XIII estipula o livre exercício profissional nos seguintes 

termos:Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: [....]XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer.No caso dos músicos populares, o mau exercício da profissão não coloca em risco 

nenhum desses bens jurídicos fundamentais.Já o art. 5º, IX da Constituição Federal dispõe que:Art. 5, IX - É livre a 

expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

licença.Portanto, condicionar o exercício da manifestação artística à prévia inscrição na OMB significa não torná-la 

livre, o que é vedado pela Constituição Federal.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a 

segurança para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir dos impetrantes o registro na OMB e o 

pagamento de anuidades, como condição ao exercício da profissão de músico.A resolução do mérito dá-se com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 28 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.016309-4 - CIPATEX DO NORDESTE S/A(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

11ª Vara Federal Cível Autos n. 2009.61.00.016309-4Sentença(tipo: B)O presente mandado de segurança foi impetrado 

por CIPATEX DO NORDESTE S.A. em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, cujo objeto é o reconhecimento de inconstitucionalidade e a compensação 

tributária.O artigo 285-A do Código de Processo Civil estabelece que, sempre que a matéria tratada nos autos for 

unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, o 

juiz poderá dispensar a citação e proferir sentença, reproduzindo o teor da sentença anteriormente prolatada.A matéria 

controvertida apresentada pela impetrante neste processo é unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença 
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de total improcedência em outros casos idênticos, autos n. 2008.61.00.029643-0, 2008.61.0036848-9, 

2008.61.00.033548-4 e 2009.61.00.006459-5.Reproduzo o teor da sentença n. 2008.61.00.029643-0:Sentença(tipo A)A 

presente ação ordinária foi ajuizada por HSBC PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., HSBC 

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUNDOS DE PENSÃO (BRASIL) LTDA., CREDIVAL 

PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA., HSBC CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., HSBC INVESTIMENT BANK BRASIL S.A - BANCO DE INVESTIMENTO, HSBC 

PRIVATE EQUITY LATIN AMÉRICA (BRASIL) LTDA. em face da UNIÃO, cujo objeto é o reconhecimento de 

inconstitucionalidade e a compensação tributária.Narraram os autores que em razão da consecução de suas atividades, 

recolheram, entre janeiro e março de 2004, CPMF à alíquota de 0,38%, conforme determinado pela Emenda 

Constitucional n. 42/03. Sustentaram que a cobrança por esta alíquota, no período declinado, era inconstitucional, pois 

não foi respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, 6º da Constituição Federal e, por 

isso, aduziram terem direito à compensação dos valores recolhidos a maior.Pediram a procedência da ação para: o fim 

de reconhecer seu direito de não se submeter à inconstitucional cobrança da CPMF à alíquota de 0,38%, tal como 

estabelecida pela EC nº 42/03, no primeiro trimestre de 2004, por violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

com o consequente reconhecimento de seu direito ao crédito decorrente das retenções indevidas, possibilitando-lhes 

compensar os valores indevidamente recolhidos com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, ou legislação que lhe sobrevenha, acrescidos da SELIC 

(ou outro índice que a substituir) (fls. 02-12; 13-192).Citada, a União apresentou contestação, na qual postulou pela 

constitucionalidade da obrigação; colacionou jurisprudência; aduziu ser descabida a compensação e requereu a 

improcedência do pedido (fls. 220-248).Em manifestação sobre a contestação, a parte autora reiterou os argumentos que 

havia lançado na peça vestibular, ocasião em que requereu a tramitação do processo em segredo de justiça (fls. 253-

260).É o relatório. Fundamento e decido. MéritoPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação. 

Preliminar dirimida.O ponto controvertido na presente ação é se a majoração da alíquota da CPMF, efetuada pela EC n. 

42/03, é inconstitucional, ou não, em razão da não observância do princípio da anterioridade nonagesimal. Com o 

advento da EC n. 42/2003, o prazo de cobrança da CPMF (que era até 31 de dezembro de 2004) foi prorrogado até o dia 

31 de dezembro de 2007, prorrogando-se também a alíquota de 0,38%.Na verdade, houve a revogação, pela referida 

emenda, do inciso II do parágrafo 3º do artigo 84 do ADCT, incluído pela EC n. 37/2002, que estabelecia a alíquota de 

0,08% para o ano de 2004; fato perfeitamente possível por meio do poder constituinte reformador, atendidas, 

evidentemente, as limitações ou vedações à competência reformadora - materiais, procedimentais ou circunstanciais, 

notadamente aquelas estabelecidas no artigo 60 e seus incisos da CF/88 - as chamadas cláusulas pétreas - que restaram 

incólumes. A alíquota de 0,08% prevista na EC n. 37/2002 configurava apenas uma expectativa de cobrança para o ano 

de 2004, o que acabou não se concretizando ante a superveniência de outra emenda constitucional (EC n. 42), publicada 

ainda em 2003, que manteve a alíquota no percentual em que já se encontrava (0,38%), até dezembro de 2007.Não 

houve, portanto, solução de continuidade na cobrança da CPMF, circunstância que inviabilizaria a aplicabilidade da 

norma, tornando-a inconstitucional, em razão da inobservância ao princípio da anterioridade nonagesimal, insculpido no 

artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição Federal. Houve mera prorrogação do tributo já existente, o que não se 

confunde com a instituição ou modificação deste. Nesse sentido, o STF já se posicionou pela constitucionalidade, 

quando do julgamento da ADI 2666/DF, Relatora Min. Ellen Gracie (Informativo n. 284) nestes termos:[...]A Emenda 

Constitucional nº 37/02, ao incluir no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o art. 84, determinou a cobrança 

da CPMF até 31 de dezembro de 2004 (art. 84, caput), prorrogando até essa data a vigência da Lei nº 9.311/96, que 

instituiu tal contribuição social e dispôs sobre todos os seus aspectos essenciais. Essa prorrogação não importou em 

nenhuma modificação da contribuição. No momento da promulgação da Emenda Constitucional nº 37/02, que se deu 

em 12 de junho de 2002, a mencionada Lei nº 9.311/96 estava em pleno vigor, tendo em vista que, por força da Emenda 

Constitucional nº 21/99, tal diploma legal, modificado pela Lei nº 9.539/97, vigoraria até 18 de junho de 2002. Muito 

embora o texto da Emenda Constitucional nº 21/99 tenha objetivado prorrogar a CPMF então vigente, com base nas 

mencionadas leis, a sua promulgação tardia, em momento posterior à expiração do prazo de validade da contribuição, 

levou o Plenário desta Corte, ao examinar a ADIn nº 2.031/DF (rel. Min. Octávio Gallotti), onde se impugnou o texto 

da Emenda Constitucional nº 21, a considerar um mero desajuste gramatical a permanência, no caput do art. 75 do 

ADCT, da palavra prorrogada, desajuste esse decorrente da tardia promulgação da Emenda. Muito embora, portanto, a 

Emenda Constitucional nº 21 não tenha prorrogado efetivamente a cobrança da CPMF à luz das referidas leis, o 

Plenário, nesse precedente, considerou-as repristinadas, tendo a CPMF, então, sido instituída de maneira inaugural na 

data de promulgação dessa Emenda, observando-se efetivamente a partir daí, em consequência, o princípio da 

anterioridade nonagesimal, nos termos do 1º do art. 75 do ADCT, incluído por tal Emenda no corpo transitório da Carta. 

Uma vez observada a noventena e estando-se diante de mera prorrogação, sem solução de continuidade temporal, 

eventual manutenção, no texto promulgado da Emenda Constitucional nº 37, da alusão à observância do disposto no 6º 

do art. 195 da Constituição não teria efeito nenhum, pois inaplicável ao caso. Sua supressão, portanto, não importou em 

qualquer alteração substancial, tornando desnecessário o retorno da Proposta de Emenda Constitucional à Câmara dos 

Deputados para apreciação e votação do novo texto. Eventual retorno a essa Casa Legislativa e eventual reinserção da 

vinculação da cobrança ao 6º do art. 195 da Constituição não teria nenhum efeito porque, tendo havido simples 

prorrogação, sem qualquer alteração, não se estaria diante de nenhuma das hipóteses previstas no referido dispositivo 

constitucional para aplicação da noventena: instituição ou modificação da contribuição social. No que tange à alegada 

inconstitucionalidade material, reputo-a inexistente. O 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 
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emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse preceito 

a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, no 

entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no 6º do art. 195 da Constituição. Se o poder constituinte reformador, ao promulgar a emenda, 

tivesse posto a cobrança da contribuição social a salvo desse princípio, aí sim haveria inconstitucionalidade, pois o 

Plenário deste Supremo Tribunal, ao julgar a ADIn nº 939/DF (rel. Min. Sydney Sanches, DJ 18.03.94), onde se 

impugnou a Emenda Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993, que autorizou a União a instituir o IPMF, considerou 

que o princípio da anterioridade, por ser uma garantia individual do contribuinte (art. 150, III, b da CF), se insere no rol 

das cláusulas pétreas imunes à atuação do poder constituinte reformador (art. 60, 4º, IV da CF). O mesmo entendimento 

foi esposado no julgamento da ADIn nº 1497/DF (rel. Min. Carlos Velloso). A Emenda Constitucional nº 37, no 

entanto, não trouxe nenhuma ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal. Se a prorrogação da vigência da CPMF 

se afeiçoasse à hipótese normativa descrita no 6º do art. 195 da Constituição, a obediência à noventena seria 

incontroversa, já que este preceptivo, como já disse, se mantém incólume no texto constitucional, apto a gerar efeitos 

sobre as hipóteses nele previstas, não sendo necessária previsão expressa de sua aplicação no corpo da emenda. A 

prorrogação em questão, porém, pela sua natureza, não se subsume a nenhuma das duas hipóteses em que se tem como 

obrigatória a observância do prazo nonagesimal: instituição ou majoração da contribuição social. Diante do exposto, 

julgo improcedente esta ação direta de inconstitucionalidade.Pelos motivos expostos, não há como acolher o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n. 42/03 e, por consequência, deferir o pedido de 

compensação. Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de 

Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar 

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta 

razão, deve ser fixado com moderação, em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.561,38 - dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito 

centavos). DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a ordem. A resolução do mérito 

dá-se com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.561,38 - dois mil, quinhentos e sessenta e um 

reais e trinta e oito centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo 

pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal 

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, 

ações condenatórias em geral.Publique-se, registre-se e intimem-se. Defiro o pedido de segredo de justiça. Anote-se.São 

Paulo, 08 de maio de 2009.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal SubstitutaDecisãoDiante do exposto, dispenso a 

notificação da autoridade coatora e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da impetrante. A resolução do mérito dá-se 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 28 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2009.61.00.017827-9 - JUVENAL GONCALVES DE FARIA X MARIA APARECIDA BUENO DE 

FARIA(SP244823 - JULIANA MARTHA POLIZELO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.JUVENAL GONÇALVES DE FARIA e MARIA APARECIDA BUENO DE FARIA impetraram o 

presente mandado de segurança em face GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

- SÃO PAULO, cujo objeto é transferência de domínio útil de imóvel.Os impetrantes requereram a concessão de 

liminar [...] para determinar que a autoridade coatora de imediato conclua os pedidos administrativos de transferência 

em questão, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelos imóveis, cobrando eventuais receitas devidas 

[...].Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III 

da Lei 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de 

concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Os impetrantes asseveraram, em sua petição inicial, que para a 

transferência do imóvel e sua inscrição como foreiro junto à SPU, protocolizaram, em 19/06/2009, os pedidos sob n. 

04977.006742/2009-17 e 04977.006741/2009-64 (RIPs n. 62130106234-07 e 62130106235-98). Sustentaram que 

decorridos mais de 30 (trinta) dias, seu pedido administrativo ainda se encontra pendente de apreciação pela 

impetrada.Conforme informaram os impetrantes há urgência na apreciação do pedido formulado nesta ação, pois não 

podem realizar transações mercantis envolvendo o imóvel.Os documentos de fls. 35 e 46 demonstram que os 

impetrantes formularam administrativamente o pedido de transferência do domínio útil do imóvel em 19/06/2009. Da 

data do protocolo até a impetração desta ação, em 04/08/2009, transcorreram menos de 60 (sessenta) dias.Conforme 

demonstra a documentação (fl. 22), a averbação do compromisso de compra de venda do imóvel pelo impetrante foi 

realizada em 24 de abril de 2002 e o requerimento na SPU somente foi procedido em junho /2009. Não tem razão o 

impetrante ao dizer que está sendo prejudicado pelo trâmite burocrático. Não se verifica da análise do pedido liminar 

formulado pelo impetrante a possibilidade de perecimento do direito de forma a justificar o deferimento de decisão 

liminar.Ausente, portanto, o perigo de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do 

julgamento.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar 
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informações no prazo legal e intime-se pessoalmente o representante judicial da impetrada.Após, vista ao Ministério 

Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença. Intimem-se.São Paulo, 27 de agosto de 2009.REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

2009.61.00.018456-5 - SILVA PENALVIO DE FARIA(SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES E SP272743 

- RICARDO CRISTIANO MASSOLA) X COMANDANTE DO QUARTO COMANDO AEREO DA 

AERONAUTICA - IV COMAR X CHEFE DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO QUARTO COMANDO AEREO 

REGIONAL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SILVA PENALVO DE FARIA contra ato do COMANDANTE DO 

QUARTO COMANDO AÉREO REGIONAL e do COMANDANTE DO SETOR DE PENSIONISTA E INATIVOS 

DO 4º COMANDO AÉREO DA AERONÁUTICA, alegando, em síntese, que a pensão deixada por seu falecido 

marido passou a ser meada a partir de novembro de 2008 com pessoa desconhecida.Alegou que em fevereiro de 2009 

formulou requerimento administrativo para esclarecimento a respeito dos fatos, porém até a presente data não obteve 

resposta.Pediu liminar para garantir seu direito ao recebimento da pensão e a concessão da segurança para ser 

reconhecido seu direito [...] aos valores integrais de sua pensão, sendo que faz jus a diferença dos valores referente aos 

períodos compreendidos entre Nov/2008 à data da concessão do direito, determinando que a autoridade coatora, expeça 

as respectivas ordens de pagamento, acrescidas de juros e correção monetária.Vieram os autos à conclusão. É o 

relatório.Fundamento e DECIDO.No presente mandado de segurança a impetrante requerer o pagamento dos valores 

não recebidos desde novembro de 2008. Não há como amparar, em sede de mandado de segurança, o pedido formulado 

pela impetrante. A jurisprudência cristalizada nas Súmulas 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal reconhece a 

impropriedade do procedimento eleito :O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.Concessão de 

mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados 

administrativamente ou pela via judicial própria.Portanto, é inadequada a via processual eleita pela impetrante.Além 

disso, a impetrante pretende, com a presente ação, o reconhecimento de seu direito ao recebimento do valor integral da 

pensão, como o vinha sendo até outubro de 2008, antes do início da meação.Para tanto, será necessária a produção de 

prova pela impetrante, pela autoridade impetrada e, possivelmente, da meeira.O artigo 1º da Lei n. 1533/51 é claro ao 

dispor:Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 

funções que exerça. De acordo com Theotônio Negrão, no Código de Processo Civil e Legislação processual em vigor, 

40ª Edição, 2008, Edit. Saraiva, p. 1803:Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz 

de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1,427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 

27/169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja 

apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; 

no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).No caso vertente, a documentação juntada não comprova, de 

plano, a existência do direito da impetrante à percepção integral da pensão; tanto o é, que por ela foi formulado 

requerimento para esclarecimentos. Assim, a ausência do direito líquido e certo do impetrante frente à necessidade de 

dilação probatória, e à não pertinência de mandado de segurança como ação de cobrança, caracterizada está a 

inadequação da via eleita.Observe-se que poderá a autora formular pedido semelhante, inclusive com pedido de 

antecipação de tutela, em ação ordinária. Assim, ante a inadequação da via eleita, JULGO EXTINTO o feito, sem 

exame do mérito, com fundamento no artigo 10 da Lei 12.016/2009.Defiro os benefícios da assistência judiciária.Sem 

honorários advocatícios.P.R.I.São Paulo, 14 de agosto de 2009.TAÍS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS 

GURGELJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.018863-7 - DESYREE DE GOES BEBER SIVIERI GONCALVES(SP211508 - MARCIO 

KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SP - SUL 

Nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído considerando-se 12 (doze) 

vezes o valor das prestações vincendas.Assim, determino a correção do valor da causa, para que corresponda ao 

montante previsto no artigo supramencionado.Para o cálculo, a impetrante deverá considerar o valor mensal 

correspondente à diferença salarial debatida no processo, multiplicada por doze, devendo ser recolhidas as custas 

relativas à diferença, no prazo de dez dias.No mesmo prazo, junte a impetrante cópia do Edital que disciplinou o 

concurso no qual foi aprovada para o cargo que ocupa no INSS. Int. 

 

2009.61.00.018941-1 - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em decisão.O objeto desta ação é exclusão de itens da base de cálculo do PIS e da COFINS.Narra a impetrante 

que compra [...] pneumáticos de borracha, câmaras-de-ar de borracha, peças automotivas e combustíveis de petróleo, 

para consecução de suas atividades, sendo os valores empregados na aquisição dessas mercadorias são inseridos em 

seus preços. Aduz que se trata de bens englobados em regime de tributação diferenciada, nos termos dos artigos 2º, 1º, 

incisos I, IV, V e X das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, e que o recolhimento do PIS e da COFINS é realizado de 

maneira concentrada, o qual cabe aos fabricantes e aos importadores. Assim, sobre algumas parcelas de seu faturamento 
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incide alíquota zero, razão pela qual [...] não incumbe à Impetrante, no que tange às receitas desta espécie, recolher 

novamente os montantes de COFINS e de contribuição ao PIS/PASEP, eis que estes já foram esgotadamente quitados, 

monofasicamente, pelas empresas que a provém.O impetrante requer a concessão de liminar [...] para autorizar a 

exclusão dos produtos elencados nas Leis n. 10.833/03 e 10.637/02, notadamente nos dos artigos 2ª, 1º, incisos I, IV, V 

e X da base de cálculo do Pis e da Cofins apurada pela Impetrante, considerando a incidência destas contribuições em 

etapa anterior e a redução à zero em sua saída, afastando-se, por conseguinte, a retenção de feridas contribuições pelos 

tomadores, impedindo que a autoridade coatora adote qualquer medida coercitiva tendente a obstar tais deduções. Para a 

concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 

1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de 

segurança quando do julgamento definitivo.O fundamento do pedido da impetrante é a previsão contida no artigo 2º, 1º, 

incisos I, IV, V e X das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, que estabelecem:Lei n. 10.637/2002:Art. 2o Para 

determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o 

disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 1o Excetua-se do disposto 

no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 

posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) 

(Vide Lei nº 10.925, de 2004)[...]IV - no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma 

Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)V - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 

(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)[...]X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 

de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas 

correntes, querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído pela 

Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)Lei n. 10.833/2003:Art. 2o Para determinação do valor da 

COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e 

seis décimos por cento). 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)I - nos incisos I a III do 

art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas 

correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 

11.196, de 2005)IV - no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para 

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 

(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.196, de 2005)V - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de 

julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.196, de 

2005)(Redação dada pela pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de 

abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído pela Lei nº 

10.925, de 2004)[...]Os textos de lei acima transcritos não deixam dúvida quanto à licitude da exclusão da base de 

cálculo do PIS e da COFINS dos itens nelas relacionados, como combustíveis, pneumáticos de borracha, câmaras de ar 

e peças automotivas. Todavia, também é claro no texto das leis que o benefício se dirige unicamente à receita bruta 

auferida pelos produtores ou importadores no caso de vendas dessas mercadorias, o que não é o caso do 

impetrante.Conforme consta do contrato social do impetrante, as atividades por ela desenvolvidas consistem em: a) 

locação de bens móveis em geral; b) participações em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista; c) prestação 

de serviços de limpeza; d) fornecimento de mão de obra; e) coleta e entrega expressa de malotes, pequenas encomendas 

e títulos; f) distribuição e transportes de cargas em geral.Portanto, a atividade social da impetrante não se coaduna com 

a previsão legal do benefício pleiteado.Além disso, não se pode olvidar que os benefícios tributários devem ser 

interpretados literalmente, não sendo admitido, segundo o Código Tributário Nacional, interpretação extensiva nesse 

sentido:Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do 

crédito tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Finalmente, 

não visualizo a presença das inconstitucionalidades invocadas pelo impetrante. A uma, porque o direito de propriedade 

continua assegurado mesmo diante da presença das obrigações tributárias e sociais, não sendo uma prejudicial à outra 

(artigos 145 a 195 da Constituição da República); a duas, porque o tratamento diferenciado às empresas adotado pela lei 

decorre exatamente de sua capacidade contributiva.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar. Notifique-

se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da 

União.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 21 de 

agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.00.019020-6 - COML/ E INDL/ BRANCO PERES DE CAFE LTDA X BRANCO PERES ACUCAR E 

ALCOOL S/A(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em decisão.COMERCIAL INDUSTRIAL BRANCO PERES DE CAFÉ LTDA. e BRANCO PERES AÇÚCAR 
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E ÁLCOOL S.A. impetraram o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, cujo objeto é a 

suspensão da exigibilidade da CSLL incidente sobre as receitas decorrentes de exportação e sobre a variação cambial 

decorrente das exportações.Os impetrantes requerem a concessão de liminar para [...] suspender a exigibilidade do 

crédito tributário da CSLL não recolhida pelas Impetrantes em razão de não incluírem nas receitas componentes da base 

de cálculo do tributo às receitas decorrentes de exportação representadas nas i.1) receitas da venda de produtos para o 

exterior e i.2) receitas das variações cambiais ativas derivadas as variações monetárias dos direitos de crédito e das 

obrigações relacionadas à exportação desses mesmos produtos em razão da variação da taxa de câmbio; ou 

sucessivamente [...] realizar a suspensão na hipótese i.1 em relação as receitas da venda de produtos para o exterior.A 

concessão da medida liminar exige o concurso de dois pressupostos legais insculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 

1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de 

segurança quando do julgamento definitivo.De acordo com a impetrante, caso deixe de recolher a CSLL como o Fisco 

entende, por vir a ter seu nome inscrito no CADIN.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de 

concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do 

fundamento.O ponto controvertido diz respeito à exclusão da base de cálculo da CSSL da receita de exportação, nos 

termos do artigo 149 da Constituição da República, e sobre a variação cambial decorrente das exportações.É 

entendimento pacífico da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que não é cabível a exclusão da base de cálculo 

da receita de exportação no caso da CSLL, pelas seguintes razões: TRIBUTO. Contribuição Social sobre Lucro Líquido 

- CSLL. Incidência sobre as receitas e o lucro decorrentes de exportação. Inadmissibilidade. Ofensa aparente ao 

disposto no art. 149, 2º, inc. I, da CF, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001. Pretensão de inexigibilidade. 

Razoabilidade jurídica, acrescida de perigo de dano de reparação dificultosa. Efeito suspensivo ao recurso 

extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar concedida para esse fim. Aparenta ofender o disposto no art. 149, 

2º, inc. I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 33/2001, a exigência da Contribuição Social sobre 

Lucro Líquido - CSSL calculada sobre as grandezas específicas que decorram de receitas de exportação.(AC-MC 

1738/SP - São Paulo - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator Min Cezar Peluso - Julgamento 

17/09/2007 - Órgão Julgador Tribunal Pleno -DJE-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 19-10-2007 PP-

00027 EMENT VOL-02294-01 PP-00109 RT v. 97, n. 868, 2008, p. 139-143).A variação cambial positiva configura 

receita decorrente da exportação, e por esse motivo pelo qual também deve sofrer a incidência da CSLL.Portanto, 

ausente os requisitos autorizadores da concessão da medida liminar, em especial o da relevância do fundamento.Valor 

da CausaNos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído levando-se em 

consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a correção do valor da causa, para que corresponda ao 

proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas as custas relativas à 

diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de 

R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a 

saber R$957,69.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade Impetrada para 

prestar informações no prazo legal e intime-se pessoalmente o representante judicial da impetrada.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.019023-1 - FLAVIO JOSE COLOSSO X ENZA GUERCIO COLOSSO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Vistos em decisão.O objeto deste Mandado de Segurança proposto por FLÁVIO JOSÉ COLOSSO e ENZA GUERCIO 

COLOSSO em face de ato do GERENTE REGIONAL DO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO é a transferência da responsabilidade como foreiro.Os impetrantes requerem liminar para que a 

autoridade impetrada [...] de imediato, conclua o pedido de transferência, inscrevendo os impetrantes como foreiros 

responsáveis pelo imóvel, concluindo o processo administrativo 04977007657/2009-68.Para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a 

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo.Nesta análise inicial, mediante juízo de cognição sumária, não vislumbro a presença dos 

requisitos necessários à concessão da liminar.Conforme relatado na inicial, a impetrante deu entrada no requerimento 

em 16.07.2009. Porém, não há como aferir, de plano, a ocorrência de omissão da autoridade, ou, ainda, se o 

requerimento foi devidamente instruído.A impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, 

mas não tem urgência alguma que justifique a concessão de medida liminar antes da manifestação da impetrada.Não se 

fazendo presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo, não se justifica a concessão da liminar.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido 

liminar.Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como intime-se 

pessoalmente o representante judicial da impetrada.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos 

para sentença.Intimem-se.São Paulo, 26 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.00.019254-9 - ADEMIR TAGAWA LEMOS(SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

Vistos em decisão.O presente mandado de segurança foi impetrado por ADEMIR TAGAWA LEMOS em face do 
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PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP, cujo objeto é 

inscrição e registro em conselho de profissão legalmente regulamentada.O impetrante narra ser professor de musculação 

desde 01.09.1991 e, em 2009, ao tomar conhecimento da necessidade de inscrição no conselho impetrado, entregou a 

documentação que entendia necessária e foi cadastrado como profissional provisionado; informou que em 09.06.09, 

recebeu carta do CRF4 devolvendo toda a sua documentação, sob a alegação de não ser possível seu registro 

profissional e que estava impedido de exercer sua atividade.Sustenta que a norma embasadora da decisão - Resolução n. 

45/08 do CREF4 - é ilegal e inconstitucional.Requer a concessão de liminar [...] suspendendo a exigência do presidente 

do conselho impetrado, necessário à obtenção da titulação de provisionado da categoria de musculação, com vistas ao 

requerente continuar atuando como instrutor desta modalidade esportiva, bem como que se abstenha o conselho aludido 

de proceder quaisquer atos tendenciosos a impedir o registro do impetrante no CREF4/SP, de relevante interesse para se 

evitar lesão de difícil e incerta reparação. Alternativamente, se digne o Eminente Julgador em determinar que o 

CREF4/SP preserve ao requerente o direito de comprovar sua experiência profissional na modalidade musculação por 

meio de Carteira de trabalho, declarações e/ou escritura pública declaratória, ou ainda, que se faça tal reconhecimento 

desde já, mediante provas testemunhais nos autos. Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois 

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a 

possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Conforme 

informou o impetrante, é por meio de sua profissão que obtem seu sustento.Assim, diante da possibilidade de ineficácia 

da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é 

a relevância do fundamento.Neste processo, o impetrante se insurge contra a Resolução CREF4/SP n. 45/2008, 

modificada pela n. 051/2009, as quais intitula de inconstitucionais, por ferir os princípios da legalidade, da igualdade e 

da liberdade de trabalho.A Resolução supramencionada seguiu as diretrizes da Lei n. 9.696/98, a qual estabelece:Art. 2º 

Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:[...]III - os 

que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais 

de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. (sem grifos no 

original) A lei acima transcrita consignou expressamente que os termos concernentes à comprovação do exercício de 

atividades próprias dos Profissionais de Educação Física seriam estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação 

Física.Essa regulamentação deu-se com a edição da Resolução CONFEF n. 45/2002, que consignou:Art.1º - O 

requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante os Conselhos Regionais de 

Educação Física - CREFs, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento integral e observância dos 

requisitos solicitados.Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do 

início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União (DOU), em 02 de Setembro 

de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação do exercício, se fará por:I - carteira de 

trabalho, devidamente assinada; ou,II - contrato de trabalho, devidamente registrado em cartório; ou,III - documento 

público oficial do exercício profissional; ou,IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo CONFEF.Art. 3º - Deverá, 

também, o requerente, obrigatoriamente, indicar uma atividade principal, própria de Profissional de Educação Física, 

com a identificação explícita da modalidade e especificidade.Em 2008, o CREF4-SP editou a Resolução n. 45/2008, 

alterada pela Resolução n. 51/2009, com o seguinte teor:Art.1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em 

curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em 

categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta 

Resolução.Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da 

vigência da Lei nº.9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por 

prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que a comprovação do exercício se fará por:I- carteira de trabalho, 

devidamente assinada ouII - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua 

celebração ouIII - documento público oficial do exercício profissional ouIV - outros que venham a ser estabelecidos 

pelo Conselho Federal de Educação Física - CONFEF. 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício 

profissional, referido no caput deste artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, 

como a Declaração expedida por órgão da administração pública da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios no 

qual o requerente do registro profissional tenha atuado, devendo conter as assinaturas, sob as penas da lei, do 

responsável pelo respectivo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos e pela autoridade superior do órgão onde o 

requerente tenha exercido suas atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência em atividades próprias dos 

profissionais de Educação Física para registro junto ao CREF4/SP, devendo ser expedida em papel timbrado do órgão, 

obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo constante no Anexo I desta resolução. 

(Redação alterada pela Resolução CREF4/SP n. 51/2009) 2º - A ausência dos documentos mencionados nos incisos 

desta Resolução somente poderá ser suprida, para fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, 

por declaração judicial em que se verificar reconhecida a experiência profissional mencionada no caput deste artigo.Art. 

3º - Serão processados na forma da Resolução CREF4/SP nº. 33/2006 os pedidos de registro de profissionais 

provisionados recebidos durante a sua vigência. Portanto, neste momento de apreciação sumária do pedido, não se 

vislumbra a inconstitucionalidade alegada, uma vez que a Resolução CREF4/SP n. 45/2008, modificada pela n. 

51/2009, apenas acompanhou o que estabelece a Resolução CONFEF n. 45/2002, e esta, o que estabelece a Lei n. 

9.696/98.Quanto ao pedido alternativo, também não merece ser acolhido pela razão supra exposta e, também, por que o 

mandado de segurança não é a via adequada para produzir prova testemunhal, devendo o impetrante, se assim o quer, 

valer-se da via pertinente.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Após, vista ao 
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Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 27 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2009.61.02.008041-8 - EVANDRO BAPTISTA BUZZO(SP156048 - ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) X 

PRESID DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRIC DA OAB - SECCAO SAO PAULO 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2009.61.02.008041-8 - MANDADO DE 

SEGURANÇAImpetrante: EVANDRO BAPTISTA BUZZOImpetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

ESTÁGIO E EXAME DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULOSentença 

Tipo CVistos em sentença.O processo foi redistribuído a esta Vara no dia 22/7/2009. Trata-se de mandado de segurança 

no qual o impetrante pedia para participar e fazer a prova da segunda fase do Exame de Ordem agendado para o dia 

28/6/2009.Intimado a manifestar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, o impetrante deixou escoar, in 

albis, o prazo para o cumprimento do que foi determinado.Verifica-se que o pedido formulado pelo impetrante não 

possui mais razão de ser, pois a prova já foi realizada. Resta patente que o provimento judicial reclamado nestes autos 

torna-se desnecessário e inútil, sendo o impetrante carecedor de ação, pela perda do interesse processual.Diante do 

exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I e IV do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e 

intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.06.006607-0 - MAURILIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE 

AGUIAR) X SUPERINTENDENCIA DO IBAMA NO ESTADO SP - SUSESP 

Vistos em decisão.MAURILIO GONÇALVES DE OLIVEIRA propõe Mandado de Segurança em face do 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA EM SÃO PAULO tendo por objeto a liberação de veículo apreendido.Narra o impetrante que 

em 25 de abril de 2009 teve seu veículo apreendido por fiscais do IBAMA, por transportar 247 quilos de pescado 

nativo, que também foram apreendidos, além de aplicação de multa.O valor da multa foi recolhido, com o desconto 

ofertado, porém o veículo não lhe foi devolvido. Requereu administrativamente a restituição do bem, o que, segundo 

alega, não foi apreciado por excesso de serviço. Sustenta que o veículo não interessa a mais nada e a continuidade de 

sua apreensão se constitui em verdadeiro abuso do Estado e que não há previsão legal para a apreensão, somente para a 

multa.Requereu o deferimento de liminar [...] para imediato depósito do veículo em suas mãos [...] e a concessão da 

segurança [...] para o fim de determinar a restituição do veículo em favor do impetrante.Para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a 

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo.Conforme informou o impetrante, necessita do veículo para o exercício de suas atividades 

laborais.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.O impetrante no dia 25 de 

abril de 2009 teve sua mercadoria apreendida em razão de estar transportando 247 quilos de pescado nativo.Os agentes 

da autoridade impetrada apreenderam a mercadoria, aplicaram multa e apreenderam também o veículo do impetrante, 

tudo com base no artigo 34, parágrafo único, II, da Lei n. 9.605/98 e no artigo 3º, II a IV combinado como artigo 35, II 

a IV, do Decreto n. 6.514/08 (fl. 08).Assim rezam os dispositivos:Lei n. 9.605/98:Art. 34. Pescar em período no qual a 

pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente:Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou 

ambas as penas cumulativamente.Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:[...]II - pesca quantidades superiores 

às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;[...]Decreto n. 

6.514/08:Art. 3o As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:[...]II - multa simples;[...]IV - 

apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos objeto da infração, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.686, de 2008).[...]Art. 35. Pescar em período ou local no qual a pesca seja proibida:Multa de R$ 700,00 

(setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do 

produto da pescaria, ou por espécime quando se tratar de produto de pesca para uso ornamental. Parágrafo único. 

Incorre nas mesmas multas quem:[...]II - pesca quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa 

espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca proibida;IV - transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, 

industrializa ou comercializa pescados ou produtos originados da pesca, sem comprovante de origem ou autorização do 

órgão competente;[...](sem grifos no original)Quanto à apreensão do veículo, além do amparo previsto no artigo 3º, IV, 

do Decreto n. 6.514/2008, e mencionado no Auto de Infração (fl. 08), a Lei n. 9.605/98 também estabelece:Art. 25. 

Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos.Portanto, nesta 

análise sumária realizada em sede de liminar, verifica-se que a apreensão do veículo e sua manutenção nessa condição 

durante o trâmite do processo administrativo não configura ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade 

impetrada.Valor da CausaNos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído 

levando-se em consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a correção do valor da causa, para que 

corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas 

respectivas as custas processuais. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá 

ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 

de julho de 1996, a saber R$957,69.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Intime-se o impetrante a 
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corrigir o valor da causa e recolher a diferença das custas.Feito isso, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da União.Após, vista ao Ministério Público 

Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo 

passivo, fazendo constar o SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA EM SÃO PAULO,Intimem-se.São Paulo, 20 de agosto de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.82.029219-2 - CARLOS ELY ELUF(SP247286 - VIVIANE CRISTINA VIEIRA) X CHEFE DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.O objeto desta ação proposta por CARLOS ELY ELUF em face do CHEFE DA PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO é a obtenção de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa.Narra o impetrante que em 1984 adquiriu um imóvel situado na cidade de Guarujá/SP, tendo procurado a 

Secretaria do Patrimônio da União em 1997 para a transferência da propriedade e pagamento do respectivo laudêmio, 

razão pela qual foi aberto o procedimento administrativo n. 10880.035804/97-11.A Secretaria do Patrimônio da União 

inscreveu o impetrante em Dívida Ativa e a Procuradoria da Fazenda Nacional ajuizou a Execução Fiscal n. 

2008.61.82.025310-8 para cobrança do valor.Aduziu o impetrante que a Secretaria do Patrimônio da União reconheceu 

a existência de erros nos lançamentos e requereu o cancelamento da inscrição.O impetrante requer a concessão de 

liminar [...] DETERMINANDO-SE À AUTORIDADE IMPETRADA, A EMISSÃO DE CERTIDÃO POSTIVIA 

COM EFEITO DE NEGATIVA, relativa aos débitos fiscais de laudêmio, determinando ainda a vedação a posteriores 

inclusões com base no mesmo fato gerador, até o julgamento final do presente mandamus.Para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a 

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo.Conforme informou o impetrante, necessita da Certidão requerida para dar continuidade às suas 

atividades civis, entre elas as realizadas perante instituições financeiras.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da 

medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a 

relevância do fundamento.Apesar de o impetrante não ter juntado aos autos os documentos referentes à Execução Fiscal 

n. 2008.61.82.025310-8, pode-se verificar junto ao Sistema de Andamento Processual que tal processo tem como base a 

CDA n. 80608009498-86, extraída do processo administrativo n. 04977.601726/2008-43.Referido processo teve pedido 

de cancelamento da inscrição formulado pela Gerência Regional do Patrimônio da União em São Paulo, por erro de 

indicação do sujeito passivo. Vale dizer: a dívida nele descrita não é atribuível ao impetrante (fl. 20).Apesar de nada 

constar no SIAPRO quanto à dívida decorrente do processo administrativo n. 05026.183631/2003-31, consta do 

presente mandado de segurança que quanto àquele processo também houve formulação de pedido de cancelamento (fl. 

21).Assim, nesse momento de análise superficial do processo, afigura-se presente o requisito pertinente à relevância do 

fundamento.DecisãoDiante do exposto, DEFIRO parcialmente o pedido liminar, para determinar que a autoridade 

impetrada emita a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que o impedimento seja concernente 

aos processos n. 04977.601726/2008-43 e n. 05026.183631/2003-31.Intime-se o impetrante a:1) regularizar o pólo 

passivo, incluindo no pólo passivo o Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, 

considerando-se o Decreto n. 5586/05 e a Portaria Conjunta PGF/SRF n. 03/07;2) trazer aos autos mais uma contrafé 

integral e uma simples, para notificação das autoridades impetradas e intimação do Representante Legal da Fazenda 

Nacional, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/2009;Feito isso, notifiquem-se as autoridades impetradas para 

prestarem as informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da União.Após, vista ao 

Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão no pólo passivo do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo.Intimem-se.São 

Paulo, 20 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

Expediente Nº 3866 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.018904-6 - YORK INTERNATIONAL LTDA(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.A presente ação cautelar foi proposta por YORK INTERNACIONAL LTDA em face da UNIÃO, 

cujo objeto é a suspensão da exigibilidade do crédito mediante depósito judicial.Conforme comprova a guia de depósito 

anexada aos autos (fl. 144-148), a autora realizou depósito do valor correspondente ao débito.É direito da parte autora 

depositar judicialmente os valores controvertidos em montante integral e em dinheiro e, de acordo como artigo 151, 

inciso II do Código Tributário Nacional, a exigibilidade do crédito tributário ficará suspensa.Em razão da suspensão da 

exigibilidade do débito, faz jus à emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, como, aliás, já foi expedida (fls. 

149-151).Quanto ao pedido de expedição da certidão na finalidade 5, em consulta ao site da Receita Federal, verifica-se 

que o autor já a possui - CND n. 005422009-21200686 e pode obtê-la pelo site, conforme cópia em anexo.Diante do 

exposto, defiro o pedido liminar e reconheço a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, consubstanciado nos 

processos administrativos n. 18186.001131/2009-95 (LDC n. 364.05.110-8) e 18186.000838/2009-84 (LDC n. 

364.05.111-6).Recebo o pedido de fls. 149-151 como emenda à inicial.Cite-se. O mandado deverá ser instruído, 

também, com cópia de fls. 144-148.São Paulo, 27 de agosto de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 
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12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1784 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0030614-6 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO BANCARIO DE 

ARACATUBA(SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR E SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA E SP142443 - FABIANA PACHE FERRARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TADAMITSU NUKUI(ADV)) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO 

PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos autores JOSÉ FERRARI e ALADIM 

MESSIAS PEREIRA no pedido de devolução de prazo para manifestação a respeito dos cálculos da contadoria judicial, 

por tratar-se de processo com patronos diferentes e prazo comum, o que permite apenas a carga rápida para consulta dos 

autos, pelo prazo de 1 (uma) hora, nos termos da Lei 11.969 de 6 de julho de 2009. Isto posto, determino a devolução 

do prazo para cumprimento do despacho de fl. 2698, devendo esta Secretaria e as partes observarem o disposto na Lei 

supra-citada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

93.0032349-0 - MARIA DO CARMO RIBEIRO CORREIA X JUVENAL NEUMANN- X FABIO ROQUE 

BARRETOS X CELMA MARIA DE OLIVEIRA DIAS X JOSE MARIA ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA X 

JOSUE EZALEDO X NIVALDA ALBERTINA DA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de 

Instrumento interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da 

certidão de fls. 146. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos 

autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para 

as partes.Intime-se. 

 

93.0038036-2 - FATIMA CONCEICAO GOMES X LEONOR DA SILVA RIBEIRO(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS 

FERREIRA LOPES) 

Vistos em despacho. Providencie, a parte credora, as exigências constantes do art. 6º, da Resolução nº 055/09 do Eg. 

Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e/ou requisitório, quais 

sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo 

individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do 

advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral 

no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso,a documentação necessária a 

eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da 

TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO 

CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) planilha de divisão 

proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autônomas da 

execução.Tratando-se de requisição de natureza salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s) credor(es) 

ainda:a)o órgão a que estiver vinculado o servidor público;b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do 

Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista.Cumpridas as determinações supra, 

expeça(m)-se o(s) Ofício(s), dando-se vista ao réu.Após a expedição ou no silêncio do credor, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Expedido o ofício e comunicado o pagamento, esta Vara adotará as providências necessárias 

ao desarquivamento do processo, independentemente de requerimento e sem qualquer ônus para as partes.Int. 

 

93.0039276-0 - RICARDO JOSE COLARES VASCONCELOS(SP204179 - GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO) 

X SARA GUIOMAR COLARESDE PAULA VASCONCELOS(SP204179 - GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO) 

X BANCO SANTANDER S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Vistos em despacho. Intime-se o representante legal da co-ré Banco Santander S/A a comparecer em Secretaria, no 

prazo de 48( quarenta e oito) horas a fim de subscrever a peça de fls. 493/503, sob pena de seu desentranhamento. Após, 

tornem os autos conclusos.I.C. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1494/2016 

94.0006289-3 - PORCELANA SCHMIDT S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

94.0010296-8 - FECHOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E METAIS LTDA(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

94.0024580-7 - LUIZ FERNANDO SOUZA WERNECK DE ALMEIDA(SP040147 - PAULO PENTEADO DE 

FARIA E SILVA JUNIOR) X BANCO NOROESTE S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E 

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

94.0029127-2 - LINDENBERG INCORPORADORA LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - 

MARCIA NISHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Providencie, a parte autora, as exigências constantes da Resolução nº 055/2009 do Eg. CJF, para 

expedição, por esta Secretaria, do ofício requisitório, ou seja:a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do 

patrono beneficiário do crédito solicitado;b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for;c) nome e número do 

CPF ou CNPJ de cada beneficiário;d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, 

salvo se considerados parcelas autônomas da execução.Tratando-se de requisição de natureza salarial referente a 

servidor público, informar ainda:a) o órgão a que estiver vinculado o servidor público da administração direta;b) o valor 

da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público Civil- PSS, com a indicação da condição de ativo, 

inativo ou pensionista.Fornecidos os dados, expeça-se, dando-se vista ao devedor.Após a expedição ou no silêncio da 

parte credora, arquivem-se os autos.Comunicado o pagamento esta Vara adotará as providências cabíveis para o 

desarquivamento, independentemente de requerimento e sem qualquer ônus para as partes.Int. 

 

94.0031822-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0018611-8) SURFLAND 

LTDA(SP200792 - DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI E SP013623 - ERRO DE CADASTRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 693/694,para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

94.0032721-8 - WILSON ARMANDO ALBUQUERQUE DE CAMARGO X MARIA MARTHA OLIVEIRA 

MARQUES X HERACLIO MENDES DE CAMARGO NETO(SP115878 - HERACLIO MENDES DE CAMARGO 

NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE 

DANIELE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR E SP051073 - MARTHA 

MAGNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP241837 - VICTOR JEN OU) X BANCO 

BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A BRADESCO(SP141146 - MARIA CLAUDIA FREGONI) 

DESPACHO DE FL. 374: Vistos em decisão.Fl. 369 - Tendo em vista que a intimação da parte autora na pessoa de seu 

advogado já aconteceu por despacho disponibilizado em 20/05/2008, deixando a parte autora de efetuar o depósito, 

defiro o bloqueio on line requerido pela CEF(credora), por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código 

de Processo Civil, no valor de R$ 481,60( quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) que é o valor total do 

débito atualizado. Após, intimem-se às partes do referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho.Trata-se de ação 

ordinária movida contra o Bacen, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A e CEF, objetivando a aplicação de índices 

de correção monetária sobre os saldos das contas de poupança mantidas junto ao Banco do Brasil, Banco Bradesco S/A 

e CEF.Regularmente processados os autos, foi proferida sentença às fls. 149/154, que extinguiu o feito relativamente ao 

Banco Bradesco S/A, Banco do Brasil S/A e a CEF, condenando a parte autora ao pagamento de sucumbência a estes, 

fixados em 10% sobre o valor dado à causa.Somente o Bacen interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da 

sentença que lhe foi desfavorável.Ante ausência de interposição de recurso, da condenação sofrida pelos autores ao 

pagamento de sucumbência aos bancos supra mencionados, a sentença, neste tocante, transitou em julgado.Os autores 

foram devidamente intimados para o pagamento dos honorários devidos à CEF(fl. 360), entretanto, estes não quitaram o 

débito, tendo este Juízo deferido o pedido da credora de bloqueio do valor devido nas contas bancárias.Efetuado o 

bloqueio dos valores, vêm os autores, pleitear seu desbloqueio, juntando uma via da guia de depósito judicial à ordem 

da Justiça Federal( fl. 377) tendo alegado o pagamento integral do débito.Vieram os autos 

conclusos.DECIDOAnalisando os autos, e diante do pagamento do valor integral do debito dos autores junto a CEF, 

defiro o imediato desbloqueio de todas as contas bloqueadas.Ultrapassado o prazo recursal, expeça-se ofício de 
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apropriação de valores tendo como beneficiária a ré(credora) Caixa Econômica Federal.Com a juntada da via recibada 

do ofício, e em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos sobrestados.Publique-se o despacho de fl. 374I.C. 

 

95.0000129-2 - S/C CHIMOSAN LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP156294B - JANINE MENELLI CARDOSO) 

Vistos em despacho. Em razão dos depositos já estarem à disposição do Juízo da 12ª Vara Cível Federal, reconsidero os 

despachos de fls. 218 e 219. Oficie-se a CEF PAB TRF (1181) para que transfira o valor de R$ 22.954,05, depositado 

na conta 1181.005.504850627 em 28.01.2009 - VALOR PENHORADO NO ROSTO DOS AUTOS - para uma conta a 

disposição da 11ª Vara Execuções Fiscais, relatando-nos o saldo remanescente da conta supra-mencionada. Encaminhe 

ofício à 11ª Vara das Execuções Fiscais, informando das providências tomadas, juntando a este, cópia do ofício à CEF 

PAB TRF. Após o cumprimento do acima determinado, expeça-se o alvará de levantamento do saldo remanescente a 

favor do autor, nos termos solicitados à fl. 222. Vistos em despacho. Consultando os autos, verifico que a penhora no 

rosto dos autos foi originada da execução fiscal nº 2005.61.02.003702-7 em trâmite perante a 9ª Vara Federal 

Especializada em Execuções Fiscais de Ribeirão Preto, pelo que determino a expedição de ofício à CEF/PAB - TRF a 

fim de que transfira o valor de R$ 22.954,05( vinte e dois mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e cinco centavos) 

da conta aberta para o pagamento de ofício precatório nº 1181.005.504850627, para uma nova conta judicial atrelada a 

9ª Vara Federal Especializada em Execução Fiscal de Ribeirão Preto, na agência da CEF de Ribeirão Preto nº 2014 e 

atrelada a execução fiscal nº 2005.61.02.003702-7. Informe ainda a CEF, após a transferência, qual o saldo 

remanescente na conta supra informada, para possibilitar o levantamento dos valores pela parte autora por meio de 

alvará de levantamento, uma vez que o valor penhorado é menor que o valor pago na 1ª parcela deste precatório. 

Reconsidero o 3º parágrafo do despacho de fl. 218, bem como, os despachos de fls. 219 e 223. Publique-se o despacho 

de fl. 218, para ciência do beneficiário Sr. José Luiz Matthes. Oficie-se ainda, o Juízo da 9ª Vara Fiscal de Ribeirão 

Preto, com cópias de fls. 237, 241/243 e do presente despacho. Apos, dê-se vista à União Federal. Noticiada a 

realização da transferência e informado o saldo remanescente pela CEF, tornem os autos conclusos. I.C. DESPACHO 

DE FL. 218: Vistos em inspeção. Em face do que dispõe o artigo 18, da Resolução 559/07, do E. CJF, intimem-se as 

partes do depósito efetivado pelo Tribunal à fl. 216, para fins de SAQUE pelo beneficiário JOSÉ LUIZ MATTHEUS. 

Diante do pagamento da parcela do precatório realizado pelo TRF, expeça-se ofício à CEF - Caixa Econômica Federal- 

PAB TRF(ag. 1181) no intuito de transferir os valores da conta 1181.005.504850627 no montante de R$ 22.954,05 

(vinte e dois mil, novecentos e cincoenta e quatro reais e cinco centavos) - VALOR PENHORADO NO ROSTO DOS 

AUTOS - à disposição do Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais, informando-nos o saldo remanescente da referida 

conta. Após, oficie-se a 11ª Vara de Execuções Fiscais sobre as providências tomadas, remetendo-se cópia do ofício 

encaminhado à CEF. Intime-se. Cumpra-se.  

 

95.0001083-6 - CARPEL COM/ DE PAPEIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X INSS/FAZENDA(Proc. 917 - 

MARISA ALBUQUERQUE MENDES) 

Vistos em despacho. Fls.334/336:aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento 

interposto pela União Federal. Dê-se vista à União Federal do despacho de fl.333. Após, publique-se a presente decisão 

e cumpra-se o determinado no despacho de fl.333, devendo os autos permancer em arquvivo até o deslinde final do 

Agravo. I.C. 

 

95.0009097-0 - FERNANDO LAURINDO PALMA X SONIA REGINA ZUZARTE X SANDRA HELENA MITSUE 

KAWAMOTO(SP062397 - WILTON ROVERI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - 

NELSON SEIJI MATSUZAWA) 

Vistos em despacho. Fls. 415/422 - Diante das declarações de pobreza e dos esclarecimentos prestados pelos autores, 

concedo a Gratuidade, consoante a Lei nº 1.060/50.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos 

sobrestados. Outrossim, havendo interesse por parte dos credores( CEF e UNIÃO FEDERAL) no prosseguimento da 

execução de seus honorários, deverão, preliminarmente comprovar documentalmente que os autores possuem condições 

de arcar com os valores a que foram condenados.Int. 

 

95.0011521-2 - PAULO ROBERTO REIS DE REZENDE(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI 

GARSON DACOSTA GARCIA) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

95.0012393-2 - RAINER KARL MARIA DUBROWSKY(SP197136 - MARTINA DUBROWSKY E SP049969 - 

MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO 

COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X BANCO BRADESCO S/A(SP149511 - VALMIR MANOEL CORREIA E SP088476 - WILSON 

APARECIDO MENA) 

Vistos em despacho.Intime(m)-se o(a) autor(es) para informar em nome de qual dos procuradores regularmente 
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constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e 

RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal.Após, 

expeça-se alvará de levantamento.Expedido e retirado o alvará, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 

282.I.C. 

 

95.0013090-4 - DIRLENE PESCHKE X SELMA MANCIO DE CAMARGO CORREIA X MARIA IZILDA 

RODRIGUES X MARIA DO CARMO CALIXTO PALAZZO X JULINDA BATISTA NOGUEIRA(SP090573 - 

ROSELI CAETANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em despacho.Fl. 521 - Apresente o credor( parte autora) memória de cálculo discriminada e atualizada a teor do 

que dispõe o artigo 475-B, do CPC, bem como requeira o prosseguimento da execução nos termos do artigo 475-J do 

CPC. Prazo: 10(dez) dias.Esclareço ainda, que deixo de arbitrar multa diária no valor de R$ 500,00, haja vista a 

previsão de multa moratório no artigo supra mencionado.Oportunamente, abra-se vista a AGU. No silêncio, arquivem-

se os autos sobrestados. Int. 

 

95.0013161-7 - OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA X NELSON CAVALHEIRO X MARIA IOLE BRAMBILLA 

CAVALHEIRO X ARIOVALDO RIBEIRO DA SILVA X ROSANA CAVALHEIRO X ANA DO NASCIMENTO 

KISS X JOSE ARTHUR SALDANHA DE QUEIROZ X SILVANA CAVALHEIRO X NELSON DA CONCEICAO 

CABELEIRA X VERA PUGACEV CABELEIRA(SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E Proc. 

PAULO SERGIO FEUZ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ADRIANA GOMES DA S VALENTINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA E SP148949 - 

MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA E SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES) X BANCO ITAU 

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

BANCO BRADESCO S/A X BANCO MERCANTIL S/A(SP037165 - CARLOS LAURINDO BARBOSA) X 

BANCO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP077662 - REGINA ELAINE 

BISELLI) 

DESPACHO DE FL. 927:Vistos em decisão. Em razão da concordância do credor BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN com os valores pagos a título de verba sucumbencial, extingo a obrigação de fazer em relação aos autores 

NELSON DA CONCEIÇÃO CABELEIRA, VERA PUGACEV CABELEIRA, ARIOVALDO RIBEIRO DA SILVA, 

JOSÉ ARTHUR SALDANHA DE QUEIROS, MARIA IOLE BRAMBILLA CAVALHEIRO, ROSANA 

CAVALHEIRO e SILVANA CAVALHEIRO, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Precesso Civil. Em 

relação aos autores ANA DO NASCIMENTO KISS e OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA, defiro o bloqueio on line 

requerido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, 

no valor total de R$ 5.114,56 (R$ 2.557,28 devido por cada autora), que é o valor do débito atualizado até o mês de 

maio de 2009. Após, intime-se do referido bloqueio. Cumpra-se. DESPACHO DE FL. 932:Vistos em despacho. 

Publique-se o despacho de fls. 927. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do autor), 

sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo. Após, voltem os autos conclusos. Int. DECISÃO DE FLS. 

944/946: Vistos em despacho. Trata-se de ação ordinária que foi promovida por OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA, 

NELSON CAVALHEIRO, MARIA IOLE BRAMBILLA CAVALHEIRO, ARIOVALDO RIBEIRO DA SILVA, 

ROSANA CAVALHEIRO, ANA DO NASCIMENTO KISS, JOSÉ ARTHUR SALDANHA DE QUEIROZ, 

SILVANA CAVALHEIRO, NELSON DA CONCEIÇÃO CABELEIRA E VERA PUGACEV CABELEIRA em 

desfavor do BANCO CENTRAL DO BRASIL, CEF, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO ITAÚ S/A, BANCO 

BRADESCO S/A, BANCO MERCANTIL S/A e BANCO REAL S/A em que os autores tiveram alguns de seus 

pedidos julgados improcedentes, e outros foram julgados extintos sem julgamento de mérito. Os autores foram 

condenados ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor dos réus, com exceção da CEF, arbitrado em 

10% do valor dado a causa atualizado e pro rata entre autores e réus. Os executados foram devidamente intimados para 

efetuar o pagamento, nos termos do despacho de fls. 881, tendo sido advertidos acerca da possibilidade de penhora 

sobre os bens que o credor indicasse, em caso de não pagamento. Os autores ARIOVALDO RIBEIRO DA SILVA, 

JOSÉ ARTHUR SALDANHA DE QUEIROZ, MARIA IOLE BRAMBILLA CAVALHEIRO, NELSON 

CAVALHEIRO, ROSANA CAVALHEIRO, SILVANA CAVALHEIRO, VERA PUGACEV CABELEIRA e 

NELSON da CONCEIÇÃO CABELEIRA efetuaram os depósitos voluntariamente, conforme comprovado às fls. 

886/891 e 908. Em razão da inércia dos devedores OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA e ANA DO NASCIMENTO 

KISS, o BACEN requereu a penhora por meio do BACENJUD, de ativos financeiros depositados em nome destas 

autoras - devedoras, suficientes à satisfação do débito, o que foi deferido por este Juízo, tendo sido emitida a ordem de 

bloqueio por este Juízo à fl. 927. Houve verificação da existência de ativos suficientes à satisfação do débito, conforme 

recibo de detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 928/930, em que as contas bloqueadas estão 

grafadas com a sigla Bloq. Valor. Às fls. 933/943 requer a autora Olinda Nogueira da Cunha, o desbloqueio de suas 

contas, alegando que houve o bloqueio de valores superiores ao devido, bem como a impenhorabilidade dos proventos 

de aposentadoria e de pensão recebidas pelo falecimento de PEDRO FERREIRA DA CUNHA, nos termos do art.649, 

IV do CPC. Alega a autora, ainda, que além da idade avançada por contar com idade de 88 anos, esta sofre de 

enfermidade que enseja cuidados especiais, e somados a sua condição física, elevam os custos de sua sobrevida. 

Acrescenta que a renda obtida provém unicamente dos benefícios pagos pelo Instituto de Previdência, e que esta 
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mantém oneroso contrato de assistência médica, conforme boleto que anexou em sua petição à fl. 943. Aduz que a 

proteção salarial é absoluta, inclusive com previsão expressa no artigo 114 da Lei nº 8.213/91, bem como, que o 

entendimento jurisprudencial predominante é o da proteção absoluta ao salário. Ao final requer o desbloqueio dos 

valores realizados em excesso e de suas contas, para que essa autora possa arcar com suas despesas mensais de julho, 

principalmente quanto ao seu plano de saúde, sob pena de seu cancelamento. Vieram os autos conclusos. DECIDO 

Analisando os autos, verifico assistir parcial razão a executada. Senão vejamos. Com efeito, estabelece o inc.IV do 

art.649 do Código de Processo Civil a impenhorabilidade dos vencimentos, salários, remunerações e afins, in verbis: 

Art.649. São absolutamente impenhoráveis:... IV- os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento de devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado 

o disposto no 3º deste artigo; De início verifico que, para esta executada foram bloqueados o valor de R$ 2.557,28( dois 

mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte e oito reais) nas contas mantidas nas instituições bancárias Banco Nossa 

Caixa S/A e Banco Santander S/A ( detalhamento à fl. 928), pelo que afasto a alegação de excesso de penhora, no valor 

de R$ 5.941,52, realizada no Banco Nossa Caixa S/A, uma vez que da simples leitura do extrato de conta-corrente de fl. 

941, verifico posterior ordem de bloqueio no valor de R$ 3.700,82 não emanada por este Juízo. Denoto ainda da 

documentação acostada, que a executada Olinda percebe proventos de sua aposentadoria e da pensão por uma única 

conta, a de nº 25509-4, agência nº 375, banco Nossa Caixa S/A, portanto, tratam-se de valores com aplicação do inciso 

IV do artigo 649 do CPC. Entretanto, não resta comprovado que os valores bloqueados na conta mantida pela executada 

no Banco Real S/A, decorrem do pagamento de proventos de aposentadoria e de pensão. Assim, para estes valores não 

há aplicação do inc.IV do art.649 do CPC. Considero que a ordem estabelecida pelo art.655 do CPC tem o claro 

objetivo de facilitar o trâmite da execução (ou cumprimento de sentença), que será realizada de maneira mais célere e 

eficaz se obedecida a referida ordem, atingindo, assim, ao menos dois objetivos: a rápida solução do litígio - pela qual 

incumbe ao Juiz velar e a satisfação do credor, que é a finalidade da execução. Nesses termos, mantenho a ordem de 

penhora on line, na conta mantida pela executada OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA, CPF nº 037.832.868-91, no 

Banco Real S/A e defiro o desbloqueio da conta mantida no Banco Nossa Caixa S/A por meio da ferramenta 

BACENJUD. Esclareço, outrossim, que apesar do extrato de detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores não 

acusar a constrição de valores no Banco Real S/A, cabe lembrar que o Banco Real S/A foi adquirido pelo Banco 

Santander S/A. Oportunamente, intime-se pessoalmente o credor Bacen acerca dos despachos de fls. 927, 932 e da 

presente decisão. Publique-se conjuntamente com este, os despachos de fls. 927 e 932. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0019226-8 - JOAO DURAN FILHO(SP172605 - FERNANDA MEDEIROS CARVALHO DE CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS 

CAETANO SENGER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

95.0023023-2 - CONSTANTINO DECRESCI X NELSON APARECIDO DE ARAUJO(SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA E SP058675 - ADELCI ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 

- NELSON LUIZ PINTO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho.Fl. 349 - Comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias o pagamento da diferença apurada pelos 

cálculos realizados pelo contador judicial e homologados por decisão irrecorrida à fl. 347. No mesmo prazo, esclareça 

ainda a CEF se o valor que foi erroneamente depositado à fl. 296 à título de honorários advocatícios já foi 

apropriado.Não havendo cumprimento voluntário pela CEF, o processo seguirá o rito dos arts. 475-J e seguintes do 

CPC. Oportunamente, abra-se vista a AGU. Silente as partes, arquivem-se os autos sobrestados. Publique-se. Intimem-

se.  

 

95.0027398-5 - WALDIR PEDRO MONTEIRO X MARCIA MAURO MONTEIRO X ALEX EDUARDO 

MONTEIRO X CESAR EDUARDO MONTEIRO X RENATA LIA MONTEIRO(SP090382 - DEUSLENE ROCHA 

DE AROUCA E SP099820 - NEIVA MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL E SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE 

MIRANDA) 

Vistos em despacho. Considerando que até a presente data, a CEF não noticiou o cumprimento do ofício expedido a fim 

de que a CEF levantasse os valores voluntariamente depositados pelos autores(devedores), concedo o prazo de 5(cinco) 

dias, para que a CEF comprove a apropriação.Silente, arquivem-se findo os autos, independentemente de nova 

intimação do Bacen, haja vista que esta autarquia já havia manifestado o seu desinteresse na execução dos seus 

honorários.Int. 

 

95.0031895-4 - OCTAVIO PAZINI X ODETE MAGALHAES CORREIA X ODILAMAR NEVES DOS SANTOS X 

OMAR NEVES DOS SANTOS X ONOFRE ROSA X ORLANDO LOPES BARBERIS X OSMAR DE OLIVEIRA 

DORTA X OSMAR FRANCO X OTHON CARLOS WERNER X OVANIR ANTONIO MINIUCCI(SP128336 - 
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ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em despacho.Para possibilitar o cumprimento da sentença pela ré deverão os autores fornecer o nome completo 

do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do 

banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da mãe de cada autor. Nos termos do artigo 10 da Lei 

Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica 

Federal, instituição legalmente responsável pela exigência, aos antigos bancos depositários de todos os dados 

necessários a elaboração dos cálculos para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, referentes 

aos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária. Observo, 

outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá a CEF providenciar os 

extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes. Com o fornecimento dos dados, voltem os autos 

conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

95.0034291-0 - NELSON PADOIN(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Vistos em despacho.Para possibilitar o cumprimento da sentença pela ré deverão os autores fornecer o nome completo 

do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do 

banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da mãe de cada autor. Nos termos do artigo 10 da Lei 

Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica 

Federal, instituição legalmente responsável pela exigência, aos antigos bancos depositários de todos os dados 

necessários a elaboração dos cálculos para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, referentes 

aos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária. Observo, 

outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá a CEF providenciar os 

extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes. Com o fornecimento dos dados, voltem os autos 

conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

95.0038307-1 - DONALDO EUGENIO JUNIOR(SP017342 - GILBERTO RODRIGUES GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Fls. 110/114 - Dê-se ciência às partes da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução 

em trâmite perante o Juízo Fiscal.Após, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 109.Int. 

 

95.0042285-9 - TRANSHEIK TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA X IMPORTADORA E 

EXPORTADORA FRESH FRUIT S/A(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X UNIAO 

FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Aguarde-se em arquivo o pagamento da parcela do pagamento do ofício precatório expedido, 

exercício de 2010. Comunicado o pagamento, esta Vara adotará as providências necessárias ao desarquivamento do 

processo, independentemente de requerimento e sem qualquer ônus para as partes.Int. 

 

95.0047102-7 - DIRCE SUELI DA SILVA RODRIGUES DE ARRUDA X MARCIO BORGES FRANCO DE 

ARRUDA X JOAO MARTINS RODRIGUES FILHO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

95.0051598-9 - MARIA RUTH DE JESUS RODRIGUES SOBREIRO(SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA E Proc. JANINE MENELLI 

CARDOSO) 

Vistos em despacho. Fls. 192/197: Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, que 

concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, para as providências cabíveis. À Secretaria, para as anotações devidas. 

Manifeste-se a parte autora seu interesse no prosseguimento da execução. Prazo: 5 dias. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção da execução. I.C. 

 

96.0009049-1 - LUCIA DE FATIMA MESQUITA MARQUES X ROBERTO SANTOS FILHO X ALBA MARIA 

SOARES DO NASCIMENTO X ROBERTO JAIME X JOSE ETEVALDO PEDREIRA DA CRUZ X GENIVAL 

OLIVEIRA BOMFIM(SP064360A - INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO 

BORDER) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

96.0023951-7 - COMVIAS CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP144289 - MARCELO DE CAMPOS DE OLIVEIRA 

BRANCO E SP141859 - WILSON FERREIRA DA SILVA E SP130620 - PATRICIA SAITO E SP135018 - 

OSVALDO ZORZETO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 
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Vistos em despacho. Fl 730: Indefiro por ora o pedido da União Federal, devendo, primeiramente, manifestar-se acerca 

do pagamento efetuado pela parte autora à fls 731/733. Após, no silêncio ou concordância, venham conclusos para 

extinção da execução. Cumpra-se. 

 

96.0025417-6 - ALCYR WEDEKIN TRINDADE(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO) X ZOE 

TRINDADE(SP114653 - JOAQUIM PIRES DE A NOVAES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO 

CORADINI) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls.137/138,para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

96.0038465-7 - JOSE MANOEL DE SOUZA X JOSE MESSIAS FERRARI X MARIA DE LOURDES FELISBINO 

DA ROCHA X PAULO SILVA FERREIRA SOBRINHO X MIGUEL LUCKI(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho.Diante do silêncio do autor JOSÉ MESSIAS FERRARI quanto a recomposição de sua conta 

fundiária demonstrada pela CEF à fls. 445/459, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Cumpram os 

autores, JOSÉ MANOEL DE SOUZA o despacho de fl. 472 e a autora MARIA DE LOURDES FELISBINO DA 

ROCHA o despacho de fl. 431, possibilitando a expedição de ofícios aos bancos Santander S/A e Unibanco S/A. Prazo : 

15(quinze) dias. Verifico que a CEF tem demonstrado, de forma reiterada, o encaminhamento de ofícios aos bancos 

depositários do autor MIGUEL LUCKI, entretanto, o banco Itaú S/A juntou às fls. 390/396 extratos deste autor. Dessa 

forma, cumpra a CEF o julgado quanto ao autor MIGUEL LUCKI, no prazo de 30(trinta) dias.Observem as partes o 

prazo sucessivo, iniciando pela parte autora.I.C. 

 

96.0039262-5 - DARCY FLORES ALVARENGA X REGINA SAMPAIO LOTTI X CLAUDIO DINIZ ORTEGA X 

BERNARDETE LAZARA TIMOSSI DE ALMEIDA X WALTER DE ALBUQUERQUE(SP023154 - EMYGDIO 

SCUARCIALUPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - 

OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Inicialmente, HOMOLOGO os cálculos realizados às fls. 467/474, elaborados pelo setor de 

contadoria eis que realizados nos termos do julgado.Manifestem-se os autores DARCY FLORES ALVARENGA, 

CLAUDIO DINIZ ORTEGA e WALTER ALBUQUERQUE acerca da complementação de créditos demonstrada pela 

CEF às fls. 493/496, no prazo legal.Silentes, venham conclusos para a extinção da execução relativamente aos autores 

supra mencionados.Oportunamente, abra-se vista a União Federal.Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 510, 

expedindo-se ofício de apropriação de valores em favor da CEF.Int. 

 

97.0011530-5 - DANIEL FRANCISCO NEVES X DOMINGOS DA SILVA CAVALCANTE X DOMINGOS DO 

NASCIMENTO OLIVEIRA DA SILVA X DORCIL RODRIGUES MARQUES(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

97.0022409-0 - JOSE BENTO GONCALVES DOS REIS X PEDRO ALARICO DE SOUZA X ANANIAS BATISTA 

X JOAO FERREIRA PEDROSA X JOAQUIM MONTANARO X JOSE CLOVIS DO NASCIMENTO X ANTONIO 

NETO QUEIROZ X ROBERTO DA SILVA ROCHA X CEZAR RODRIGUES SANTOS X ELZA DA 

SILVA(SP131866 - MANOEL DA PAIXAO COELHO E SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em despacho. Fl. 424 - Concedo a CEF o prazo improrrogável de 10(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos 

para a homologação dos cálculos.Int. 

 

97.0027596-5 - NATALICIO POLICARPO SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

97.0042072-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0013378-8) AMELIA KOMINE X ANA 

JULIA COLAMEO X ARTUR BERG X AURELIANO SOTTOVIA FILHO X AURORA DE JESUS DE 

CARVALHO CLETO(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO E SP200871 - MARCIA MARIA PATERNO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Vistos em despacho. Fl. 323 - Indefiro o pedido da União Federal, uma vez que da análise dos autos verifico que nos 

cálculos apresentados nos Embargos à Execução pela própria AGU, homologados por sentença, já houve o desconto 

dos 11% referente ao PSS dos servidores, que não foi incluído nos ofícios requisitórios expedidos. Os valores grafados 
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nos cálculos de fl. 07 sob a rubrica PSS 11% foram descontados do valor devido aos servidores, o que se verifica por 

meio de simples operação aritmética. Houve portanto, o desconto antecipado do valor devido a título de PSS, que foi 

subtraído do valor a ser requisitado.A título de exemplo, confira-se o valor total referente a autora Amélia Komine( 

incluídos os honorários advocatícios), que foi obtido pela soma do principal( R$ 13.193,27), juros( R$ 6.216,13) e 

honorários advocatícios (R$ 75,89), cujo resultado seria R$ 19.485,29 sem o desconto do PSS. Ocorre que houve 

referido desconto, no valor de R$ 1.451,26, razão pela qual o resultado final para a autora Amélia foi de R$ 18.034,03( 

dos quais R$ 17.958,14 de principal e R$ 75,89 de honorários advocatícios), que foi objeto das Requisições de 

Pagamento 20080000240( principal) e 20080000244( honorários referente a todos os autores). Dessa forma, após a vista 

da União Federal e transcurso do prazo recursal, intimem-se os autores Amélia, Ana Júlia, Artur e Aureliano, a fim de 

que informem em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir os 

alvarás de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da 

Resolução nº 509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, uma vez que os valores equivocadamente retidos estão à 

disposição deste Juízo. Após, observadas as formalidades legais, expeçam-se os alvarás de levantamento. Expedidos e 

retirados os alvarás, venham conclusos para a extinção da execução. Traslade-se cópia dos cálculos de fls. 06/07 dos 

Embargos à Execução em apenso, para estes autos.Int. 

 

97.0056742-7 - VERA LUCIA CAMILO CALEGARI X SERGIO BATISTA BARRETO X LUCIA DE FATIMA 

PRADO BARRETO X MARIO PEREIRA DE ALMEIDA X MARCIA DOS SANTOS(SP042715 - DIJALMA 

LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em despacho. Fl. 239 - Requerimento precluso diante do creditamento realizado pela CEF, da diferença apontada 

pelo Setor de Contadoria.Reconsidero a parte final do despacho de fl. 238.Observadas as formalidades legais, venham 

os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

 

97.0061895-1 - NOEMI ARGUELO CABREIRA X ARI RUY QUEIROZ DE SOUZA X MARIA DE LOURDES 

PEREIRA LIMA X JOAQUIM RODRIGUES DE BARROS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES 

COSTA E SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO 

PENTEADO COTRIM) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de 

Instrumento interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da 

certidão de fls. 323. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos 

autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para 

as partes.Intime-se. 

 

98.0001934-0 - ARACY APARECIDA DA SILVA X FRIDA HARROT X CARMEN DE ALMEIDA DIAS X 

CEZIRA TUBERO DE CAMARGO X MANOEL VICENTE DA SILVA FILHO X NAIR FASCETTI SIQUEIRA X 

NAIR TEIXEIRA ORTIZ X ROSA MARIA SCAPOL BARBOSA X SEVERINA FRANCA LIMA X SYLVIO 

MENIN AYRES(SP072110B - JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR E SP179369 - RENATA MOLLO E 

SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Fl. 1074 - Diante dos esclarecimentos prestados, abra-se vista a União Federal a fim de que se 

manifeste sobre a habilitação requerida pelo falecimento do autor MANOEL VICENTE DA SILVA FILHO.Não 

havendo oposição, tornem os autos conclusos.Determino ainda, a juntada dos respectivos comprovantes de inscrição e 

de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal de Suely Silva e Maria da Conceição 

Silva.Prazo : 15 dias.Int. 

 

98.0009421-0 - NELSON KAZUYOSHI KOYAMA(SP149742 - MAURO JOSE BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) 

Vistos em despacho.Fl. 211 - Requerimento precluso em face da nova petição protocolizada. Fls. 213/214: Recebo o 

requerimento do credor(CEF), na forma do art. 475-B, do CPC.Dê-se ciência a devedor (autor), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, nos termos do artigo 475 - J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e de recair penhora sobre os bens que o 

credor indicar, nos termos da nova redação do artigo 475-J, do CPC, conferida pela Lei n.º 11.232/05.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Ultrapassado o prazo supra, com ou sem resposta do devedor (AUTOR), manifeste-se o credor (CEF), requerendo 

o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0051668-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0043846-5) METALURGICA SCAI 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON 

DACOSTA GARCIA) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pelo autor, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 276/277, para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  
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1999.03.99.088705-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0048918-0) SOUZA RAMOS 

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA X SOUZA RAMOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP067613 - LUIZ 

FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP282769 - AMANDA RODRIGUES GUEDES E SP206981 - OMAR 

TANUS DE ARAÚJO MALUF E SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E SP129811 - GILSON JOSE 

RASADOR) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls 673/674, para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

1999.61.00.007257-3 - PAULO SERGIO APARECIDO DE SANTANA X VANILDA APARECIDA ANDREOZI DE 

SANTANA(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

1999.61.00.022760-0 - MATILDE MENDES DOS SANTOS - ESPOLIO (MARLENE MENDES DOS 

SANTOS)(SP129628A - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA E SP112576 - KATIA REGINA DANTAS 

MANRUBIA HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146107 - JAILSOM 

LEANDRO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

1999.61.00.032062-3 - JOAO CARLOS BRAZ X ROSANA NIETON BRAZ(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI 

GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

1999.61.00.044499-3 - ISABEL ANA BELFORT(SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

1999.61.00.050658-5 - MARIA APARECIDA DE SOUZA X APARECIDA FRANCISCA DE CAMARGO X NILZA 

MARIA ZEFERINO ANASTACIO X EDISON LOURENCO GOMES(SP094628 - ILTON ANASTACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em decisão. Fl. 189 - Defiro derradeiro prazo de 20(vinte)dias a fim de que a parte autora inicie a fase de 

execução, relativamente aos autores NILZA MARIA ZEFERINO ANASTACIO e EDISON LOURENCO GOMES, 

diante dos reiterados pedidos de dilação de prazo e pelo fato de que nesta fase processual ser desnecessária a 

apresentação de cálculos. Para possibilitar a fase de execução do julgado, deverão estes autores fornecer o nome 

completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e 

o nome do banco depositário, bem como o número do PIS, RG e nome da mãe de cada autor. Nos termos do artigo 10 

da Lei Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa 

Econômica Federal, instituição legalmente responsável pela exigência, aos antigos bancos depositários de todos os 

dados necessários a elaboração dos cálculos para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, 

referentes aos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária. 

Observo, outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá a CEF 

providenciar os extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes. Com o fornecimento dos dados, 

voltem os autos conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

2000.03.99.013381-1 - COPAGAZ INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP036155 - ANTONIO 

EDWARD DE OLIVEIRA E SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI E SP162250 - CIMARA ARAUJO) X 

INSS/FAZENDA(SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 18, da Resolução nº 559/07, do E. CJF, intimem-se as partes, 

iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. / , para fins de SAQUE pelo(a, os) autor(a, 

es).Nada sendo requerido pela parte autora no prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int.  

 

2000.03.99.070171-0 - AUTO POSTO PARQUE ONGARO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(SP150922 - TELMA DE 

MELO SILVA E SP179037 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 
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Vistos em despacho.Denoto do recibo de pagamento encaminhado pela CEF à fl 395 e pela petição do autor à fl. 395, 

que os valores requisitados por meio dos ofícios de nºs 20090000083 e 20090000084 já foram pagos pelo E. TRF e 

levantados pelos beneficiários.Dessa forma, manifeste-se a autora acerca do prosseguimento do feito, em 05 (cinco) 

dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.  

 

2000.61.00.013769-9 - CIMENTO USA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(SP120275 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

Vistos em despacho. A notícia de existência de dívida ativa em nome do autor ou de pedidode penhora no rosto destes 

autos, formulado no Juízo de Execução Fiscal, não impede - por si só - o levantamento dos valores requisitados.Dessa 

forma, considerando que até o presente momento os valores ainda não foram constritos, comprove a União Federal as 

diligências adotadas no Juízo Fiscal.Prazo: 30(trinta) dias.Sobrevindo o silêncio, intime-se o autor para informar em 

nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de 

levantamento, fornecendo os dados do mesmo(CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução 

n.º 509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento. Expedido e retirado o 

alvará, tornem os autos conclusos para sentença nos termos do despacho de fl. 371.I.C. 

 

2000.61.00.024547-2 - ALCINO FRANCISCO X ARMANDO DE OLIVEIRA FILHO X CARLOS AUGUSTO 

PEREIRA X JOSE SEVERINO DA SILVA X ZENILTON FRANCISCO DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em despacho. Analisando os autos, verifico que as razões do recurso de apelação interposto pela parte autora, 

visa modificar a decisão proferida à fl. 347, que reconsiderou os despachos de fls. 337, 342 e o despacho de fl. 346, no 

concernente à expedição de alvará de levantamento dos valores que equivocadamente a CEF depositou à título de 

honorários advocatícios - e estes - serem indevidos por força do v. acórdão transitado em julgado, que dispôs pela 

sucumbência recíproca.Outrossim, a sentença mencionada pelo apelante em seu recurso é aquela que extinguiu a 

execução com fulcro no artigo 794, I do C.P.C., com relação ao cumprimento da obrigação pela CEF ao autor ALCINO 

FRANCISCO, em face da sua expressa concordância com os recálculos e depositos voluntariamente efetivados pela 

executada CEF( fl. 333), in verbis:(...) Fls.333/336: Face a expressa concordância do autor ALCINO FRANCISCO 

acerca dos créditos efetuados pela CEF em sua conta vinculada, constata-se a satisfação do crédito em relação à CEF, e, 

assim, EXTINGO a execução em relação ao autor mencionado, nos termos do art.794, I, do C.P.C.Portanto, totalmente 

inoportuna a interposição do recurso de apelação visando afastar a decisão de fl. 347, pelo que deixo de admiti-

la.Ultrapassado o prazo recursal desta decisão, expeça-se ofício de apropriação dos valores erroneamente depositados 

pela CEF, tendo como beneficiária a própria CEF.Noticiada a apropriação dos valores, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.00.040742-3 - JOSE RUBENS RODRIGUES DIAS X JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO X ARNALDO 

DE SOUZA X FLORISVALDO ALVES DE SA X VALDEVI DOS SANTOS DE ALMEIDA X JOSE ALVES 

BEZERRA X ANTONIO BARBOSA DE LIMA X FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA X GIVALDO ALVES 

DA CUNHA X AIUTO ALVES DOS SANTOS(SP094177 - EDIVALDO SILVA DE MOURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP209458 - ALICE MONTEIRO 

MELO) 

Vistos em despacho.Para possibilitar o cumprimento da sentença pela ré deverão os autores fornecer o nome completo 

do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do 

banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da mãe de cada autor. Nos termos do artigo 10 da Lei 

Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica 

Federal, instituição legalmente responsável pela exigência, aos antigos bancos depositários de todos os dados 

necessários a elaboração dos cálculos para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, referentes 

aos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária. Observo, 

outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá a CEF providenciar os 

extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes. Com o fornecimento dos dados, voltem os autos 

conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

2000.61.00.046978-7 - PARAKI AUTO POSTO LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2001.03.99.005073-9 - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E 

SP129813 - ERRO DE CADASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - 

MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Vistos em despacho. Compulsando os autos, verifico que o advogado não tem poderes para renunciar ao direito do 

autor, razão pela qual deverá o advogado apresentar a este Juízo procuração com poderes específicos. Satisfeito o item 

supra, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1503/2016 

2001.03.99.017985-2 - JOSE MITSUO USHIDA(SP081300 - LUIS OTAVIO SEQUEIRA DE CERQUEIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

DESPACHO DE 114 :Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intime-se.Chamo os autos à conclusão.O v. acórdão de fl. 109, não conheceu do recurso de 

apelação interposto pela parte autora, visando reformar a decisão que excluiu da lide os autores PAULO MARIA LUIZ 

PENNACCHI, CRISTIANE ROLIM CIMINO e JOSÉ HAROLDO RUSSO( exclusão determinada antes da citação do 

Bacen).Dessa forma, e considerando que houve citação do Bacen para apresentar defesa quanto ao autor JOSÉ 

MITSUO USHIDA, determino a remessa dos autos ao SEDI para a exclusão de PAULO MARIA LUIZ PENNACCHI, 

CRISTIANE ROLIM CIMINO e JOSÉ HAROLDO RUSSO do pólo ativo da ação.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Publique-se o despacho de fl. 114.Int.  

 

2001.03.99.041473-7 - COPEBRAS LTDA X AMBRAS PARTICIPACOES LTDA X CS ADMINISTRACAO E 

CORRETAGEM DE SEGUROS INDUSTRIAIS LTDA X MINERACAO CATALAO DE GOIAS LTDA X MORRO 

DO NIQUEL S/A X CODEMIN S/A X GESPA - GESSO PAULISTA LTDA(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO 

FILHO E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR E SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 916/917,para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

2001.61.00.024822-2 - FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM/ LTDA(SP128856 - WERNER BANNWART 

LEITE E SP157808 - ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO E SP160441 - FÁBIO APARECIDO GASQUE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2001.61.00.028477-9 - WANDERLEI SILVEIRA DE MELLO X LIA MARTA DO NASCIMENTO X SILVIA 

CRISTINA DO NASCIMENTO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2002.61.00.014721-5 - PEDRO FERRANTI FILHO(SP107161 - GERALDO LUIZ DENARDI E SP117433 - SAULO 

DE ARAUJO LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154220 - DEBORAH CRISTINA ROXO PINHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2003.61.00.008662-0 - ELZA BAPTISTA ANTONIOLLI X EMILIA YOSHII NISHIMURA X HEITOR PETIRES 

FILHO X JAIR PEREIRA CARDOSO X JOSE AMANCIO DA SILVA X JOSE CLEVE PENTEADO X JULIO JOSE 

DE OLIVEIRA KLEIN X LUIS GALLI X LUIZ ANTONIO POIANI X LUIZ CARLOS DA SILVA 

BONITO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em despacho. Fl.340: o inconformismo da parte autora com os termos da decisão proferida à fl.339 deve ser 

objeto do recurso próprio para a reforma da decisão. Ultrapassado o prazo recursal, cumpra-se a parte final do despacho 

de fl.339, remetendo-se os autos para sentença de extinção da execução. I.C. 

 

2003.61.00.021571-7 - OSWALDO BERGAMASCHI(SP072197 - ANDRE FERNANDES JUNIOR E SP070770 - 

TAINE ALCIDES SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Fl. 131 - Indefiro o requerimento de expedição de alvará de levantamento, eis que este Juízo já 

havia deferido a expedição de ofício para a apropriação dos valores pela CEF.Dessa forma, oficie-se nos termos do 

despacho de fl. 127.I.C. 

 

2003.61.00.030068-0 - EDUVIRGES SURIAN X MILENA SURIAN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho.Fls. 128/140 - Nada a decidir, em razão do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito, na 

forma do artigo 794, I do C.P.C.Retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

2003.61.00.030331-0 - ELISEU ALVES GUIRRA(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 
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Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2003.61.00.037096-6 - JAIR RODRIGUES DA COSTA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em despacho.Fls. 148/160 - Nada a decidir, em razão do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito, na 

forma do artigo 794, I do C.P.C.Retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

2004.61.00.013545-3 - MARIA REGINA VOLPI LOPES(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2004.61.00.019057-9 - COLEGIO CONDE DOMINGOS S/C LTDA(SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE 

MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MENELLI CARDOSO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2004.61.00.024761-9 - FERNANDO FERREIRA DA SILVA - ESPOLIO(SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação da Caixa Seguradora S/A, bem como acerca dos 

documentos juntados, no prazo legal.Após, em nada mais sendo requerido, retornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2004.61.00.026895-7 - DEMERVAL DAVILA DE OLIVEIRA X LUCIA HELENA DA SILVA DAVILA DE 

OLIVEIRA(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 215, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2004.61.00.029494-4 - EDMILSON ALVES DIAS X JANILENE BENICIO DE ARAUJO DIAS(SP213419 - ITACI 

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP031805 - VILMA APARECIDA CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em despacho. Fl. 408 - Concedo a autora o prazo improrrogável de 5(cinco) dias, para a apresentação de 

manifestação quanto ao laudo pericial.Intime-se por mandado o IPESP, acerca de fls. 388, 389 e acerca do presente 

despacho.Fls. 400/407 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida em sede de agravo de instrumento. 

Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando pela parte autora.Após, expeça-se alvará de levantamento ao perito.Int. 

 

2004.61.00.030603-0 - DUILIO CARPI FILHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Fl. 327 - Defiro o prazo requerido pelo autor.No silêncio do devedor, requeira o credor o que de 

direito, no prazo legal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos sobrestados.Int. 

 

2005.61.00.002300-0 - ELIANE CRISTINA SANTANA YAMAOKA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X ALEXANDRO CESAR YAMAOKA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos em despacho. Fl. 176 - Defiro a produção de prova pericial para dirimir a controvérsia dos autos. Nomeio o 

perito Sr. Waldir Bulgarelli (3811-5584), que deverá ser intimado. Apresentem as partes os quesitos e indiquem 

assistentes técnicos, se assim o desejarem. Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para dizer, em cinco 

dias, se aceita a nomeação, devendo o mesmo ficar ciente de que se trata de autor beneficiário da Justiça Gratuita, 

ficando sua remuneração sujeita ao pagamento segundo a Tabela de Honorários Periciais constante da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007. Arbitro, desde já, os honorários periciais, considerando-se o valor máximo da tabela 

vigente à época do pagamento. Satisfeitos os itens anteriores, intime-se o perito para que apresente, em 30 (trinta) dias, 

o laudo pericial.Oportunamente, tornem conclusos.Int.  

 

2005.61.00.004765-9 - CRISTINA APARECIDA DE MELLO(SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 172(verso), requeiram as partes o que entenderem de 

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1505/2016 

2005.61.00.006707-5 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em despacho.Fls. 104/116 - Nada a decidir, em razão do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito, na 

forma do artigo 794, I do C.P.C.Retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

2005.61.00.014428-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.014427-6) 

IMOBILIARIA MONTEMOR S/C LTDA(SP036276 - NELSON CORTICEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Vistos em despacho. Fls. 111/112 e 115/117 - Manifeste-se a CEF acerca da proposta de pagamento apresentada pelo 

autor(executado), bem como, acerca dos três depósitos demonstrados pelas guias de fls. 116, 119 e 120. Prazo: 10 (dez) 

dias.Esclareço, outrossim, que havendo expressa concordância da CEF com os valores depositados, estes, serão 

levantados por meio de ofício de apropriação a ser expedido oportunamente.I.C. 

 

2005.61.00.015238-8 - CLEUSA SOARES X FABIO HENRIQUE DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Vistos em despacho. Diante do trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.61.00.901922-3 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTUGAL(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS 

MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MIRANDA COM/ E CONSTRUCOES 

LTDA(SP172381 - ANA PAULA RODRIGUES) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de 

Instrumento interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da 

certidão de fls. 867. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos 

autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para 

as partes.Intime-se. 

 

2005.63.01.050141-4 - ROSEMARI HELENA DA SILVA X APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO 

SANTOS(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - 

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2006.61.00.008062-0 - ROBERTO CACERES SBIZARRO X HELENA DA SILVA DOS SANTOS X ROSA BISPO 

DOS SANTOS(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES 

E SILVA) 

Vistos em despacho.Fl. 275 - Defiro o prazo requerido pelo autor, para o fornecimento dos dados solicitados pelo perito 

judicial.Fornecidos os dados, retornem os autos ao perito.I.C. 

 

2006.61.00.024204-7 - LUIZA KELLY BRITO DA SILVA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Vistos em despacho. Acolho os quesitos apresentados pelo réu e a indicação de assistente técnico.Cumpra a parte autora 

integralmente o despacho de fl. 125, depositando a totalidade dos valores fixados como honorários periciais, no prazo 

de 15(quinze) dias. Silente, intime-se o autor pessoalmente, para que no mesmo prazo, comprove o pagamento dos 

honorários periciais.Não havendo manifestação, restará prejudicado a realização da prova pericial.Após, tornem os 

autos conclusos.I.C. 

 

2006.61.00.026058-0 - JOAO OLIVEIRA PEREIRA X DAMARIS DE SOUZA PEREIRA(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO NOSSA CAIXA 

S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP188553 - MARISOL GONZALEZ MARTINEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Vistos em despacho. Concedo o prazo improrrogável de 5(cinco) dias, a fim de que os autores comprovem o 

recolhimento da última parcela dos honoários periciais. Silente, cumpra a Secretaria a determinação de fl. 666, 

intimando-se-os pessoalmente. Não comprovado o pagamento, resta preclusa a prova pericial requerida. I.C. 

 

2007.61.00.004399-7 - ROBERTO FRANCO X CRISTIANE SALES SILVA FRANCO(SP239278 - ROSÂNGELA 

DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO 

DE SANTANA) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 
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2007.61.00.008211-5 - RAFAEL RODRIGUEZ ROMERO(SP239204 - MARINEUSA ROSA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Vistos em despacho.Para possibilitar o cumprimento da sentença pela ré deverão os autores fornecer o nome completo 

do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do 

banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da mãe de cada autor. Nos termos do artigo 10 da Lei 

Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica 

Federal, instituição legalmente responsável pela exigência, aos antigos bancos depositários de todos os dados 

necessários a elaboração dos cálculos para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, referentes 

aos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária. Observo, 

outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá a CEF providenciar os 

extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes. Com o fornecimento dos dados, voltem os autos 

conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

2007.61.00.009852-4 - ADALICE PEREIRA MARQUES(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E 

SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Vistos em despacho. Fl. 230 - Defiro o prazo requerido pela parte autora, para a apresentação dos documentos que 

foram solicitados pelo perito judicial. Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à perícia. Silente, intime-

se a autora pessoalmente para que no prazo de 10(dez) dias, cumpra a determinação de fl. 226. Int. 

 

2008.61.00.006141-4 - JOSE CARLOS ANDRE(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP146819 - ROSEMARY FREIRE 

COSTA DE SA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2008.61.00.017349-6 - RAYMUNDO MORTARI - ESPOLIO X EGLANTINA ZANCHI MORTARI - ESPOLIO X 

MARIA CECILIA MORTARI DOS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.155(verso), requeiram as partes o que entenderem de 

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se.  

 

2008.61.00.025896-9 - WAKO TUNG(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos em despacho. Diante do certificado à fl. 60, verifico que quando da publicação do tópico final da sentença não 

constou o nome do advogado da CEF. Dessa forma, proceda-se a inclusão dos representantes da CEF, bem como, 

republique-se o tópico final da sentença para a CEF.Reconsidero o despacho de fl. 51. Proceda ainda, a Secretaria, a 

devida baixa na certidão de trânsito em julgado à fl. 50(verso). Int.TÓPICO FINAL DA SENTENÇA REPUBLICADO 

SOMENTE PARA A CEF:...Posto isso, conforme fundamentação expedida e por tudo o mais que dos autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido, determinando a incidência da correção pelo IPC de janeiro de 1989, fixado em 

42,72%, na(s) caderneta(s) de poupança(s) nº(s) 0253.013.99004147-4, descontando-se eventuais índices já aplicados, 

com a incidência dos juros remuneratórios, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança, a serem 

apurados oportunamente, nos moldes acima exposto, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.00.029484-6 - ANALIA MIGUEL ANUSIEWICZ(SP028479 - SAUL ANUSIEWICZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fl. 262 - Diga a parte autora se houve descumprimento pela ré, da tutela antecipada concedida à fl. 

183, uma vez que não houve concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento interposto pela União 

Federal.Prazo : 5 dias.Silente, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 255.I.C. 

 

2008.61.00.032754-2 - LUCIA APARECIDA MANTOVANI X LOURDES MANTOVANI MARCIANO X FLAVIO 

MARCIANO X LUISA SALETI MANTOVANI DE CARVALHO X ANTONIO MARIANO DE 

CARVALHO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 103, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.00.001095-2 - GETULIO CORREA DAS NEVES(SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 68, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 
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2009.61.00.005370-7 - EDWARDS LIFESCIENCES MACCHI LTDA(SP103650 - RICARDO TOSTO DE 

OLIVEIRA CARVALHO E SP012420 - MURILO DA SILVA FREIRE E SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP172260 - GLADYS ASSUMPÇÃO) 

Vistos em despacho. Dê-se vista à parte autora acerca do valor e dados para o recolhimento da verba honorária a que foi 

condenada. Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou sem resposta, venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.011931-7 - CLENILDE FERREIRA ARAUJO CARLOS(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

DESPACHO DE FL. 151:Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como, sobre os 

documentos juntados pela CEF às fls. 98/118, no prazo legal. Fls. 149/150 - Dê-se ciência às partes, acerca da decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento. Prazo sucessivo, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo supra, e 

independente de nova intimação, digam as partes se concordam com o julgamento antecipado da lide, ou, especifiquem, 

no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Int.Vistos em 

despacho.Fls. 152/159 - Dê-se ciência às partes acerca do ofício encaminhado pelo 12º Oficial de Registro de 

Imóveis.Publique-se o despacho de fl. 151.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.009645-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0038036-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X FATIMA CONCEICAO 

GOMES X LEONOR DA SILVA RIBEIRO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

Vistos em despacho. Em face do trânsito em julgado da sentença, prossiga-se nos autos da ação principal.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
97.0055740-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0010339-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X ROLAMENTOS FAG LTDA(SP084903 - 

ULYSSES CALMON RIBEIRO E SP068369 - ILMA BARROS LEAL) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2000.61.00.044699-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0051598-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X MARIA RUTH DE JESUS RODRIGUES 

SOBREIRO(SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) 

Vistos em despacho. Fls.172/177: Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, que 

concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, para as providências cabíveis. À Secretaria, para as anotações devidas. 

Intime-se a embargada para informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá 

esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua 

confecção, nos termos da Resolução nº 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de 

levantamento. Expedido e liquidado, arquivem-se findo os autos. I.C. 

 

2001.61.00.014112-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0017342-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X 

EMBALAGENS GRECO PRETE LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP101198 - LUIZ 

ANTONIO ALVES PRADO) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

2002.61.00.025924-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X ZAHRAN ADMINISTRACAO 

E PARTICIPACOES LTDA(SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3654 
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DESAPROPRIACAO 
00.0669568-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) 

X CLAUDIO ORLANDI(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO) 

Providencie a expropriante os documentos necessários para instrução da carta de adjudicação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com o cumprimento expeça-se.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

MONITORIA 
2001.61.00.031922-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X YBEL EQUIPAMENTOS LTDA 

Manifeste-se a autora sobre o ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.00.008610-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X AACS TECNOLOGIA LTDA(SP104016 - NOEMIA 

APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X PRISCILA KENIA GROTO DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA 

PEREIRA VIEIRA) X OTAVIO ANTONIO DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) 

Fls. 303: defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2007.61.00.032490-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CLAUDINEIA MARIA ALVES PEIXOTO 

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.021507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X FERRARI EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA X MARCELLA FERRARI X MARIO FERRARI 

NETO(SP138984 - MICHEL CHAGURY) 

Designo o dia 14 de setembro de 2009, às 14 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2009.61.00.001658-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

RAILDA DA CONCEICAO DANTAS X RENATO BATISTA ALVES BRASIL 

Promova a CEF a citação da co-executada Railda Conceição Dantas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0692639-8 - YUKIKO CARVALHO BARBOSA X TATIANA CARVALHO BARBOSA X ITAMAR 

CARVALHO BARBOSA - ESPOLIO(SP067666 - ANTONIO MARIANO BORBA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Cumpra a autora o despacho de fls. 161, efetuando o depósito judicial dos valores sacados e indicados às fls. 142/144 

corrigidos monetariamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2001.61.00.001038-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037721-2) ROBERTO 

MORINI X SILVANA LUCIA NASCIMENTO ANDOZIA MORINI(SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - 

ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) 

Fls. 311: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2002.61.00.022663-2 - ELDO AMILCAR FRANCHIN X IRIS JOSE GALHEGO THOMAZ X JOSE ANTONIO 

MALUF DE CARVALHO(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA 

MARQUES PERES) 

Considerando a fixação do valor a ser requisitado nos presentes autos, indique o patrono da parte autora o número do 

RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a determinação supra, 

expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça 

Federal.PA 0,5 Após, aguarde-se o cumprimento no arquivo. Int. 

 

2004.61.00.002470-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP158909A - LUIZ FERNANDO FRAGA E SP105373 - LUIS FERNANDO SCHUARTZ E SP155097 - 

ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES E SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E 

SP154346 - XAVIER TORRES VOUGA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo comum de 
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cinco (5) dias.Int. 

 

2005.61.00.022614-1 - LUCIANO DE MELO X ROSA DE SA DORALIBE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 25 de setembro de 2009, às 12:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 

próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2005.63.01.106037-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.030007-6) JOSE 

SIMOES DE ALMEIDA NETO X SUELI CASSIANO TINEL(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE 

MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2006.61.00.001859-7 - CLAUDETE MARIA LOPES X ANDRE LUIS DE ALMEIDA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 25 de setembro de 2009, às 13:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 

próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2006.61.00.011458-6 - LEVY LOURENCO DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 25 de setembro de 2009, às 14:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 

próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2006.61.00.027238-6 - JOSE DA SILVA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO 

DE ALMEIDA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Recebo a apelação das partes apenas do efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões.Após, subam 

os autos ao E.TRF/3ª Região.Int. 

 

2007.61.00.014755-9 - GERVASIO DE LIMA E SILVA X CASIMIRO DE SOUZA SILVA(SP070074 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 184/185: considerando que a execução ocorreu apenas com relação ao co-autor Casimiro de Souza Silva, dou por 

cumprida a obrigação com relação a esse co-autor, julgando, extinta a execução com relação ao mesmo. Com relação ao 

co-autor Gervasio de Lima e Silva, intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia 

indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exeqüente (fls. 142/150), sob pena do montante ser acrescido de 

multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2007.61.00.021819-0 - MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA(SP111399 - ROGERIO PIRES DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 361/376: Dê-se vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos. 

 

2007.61.00.021922-4 - RELAXMEDIC IMP/ EXP/ LTDA(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X CROCS 

INC(SP220739 - LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI 

Requeiram as rés o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.026205-1 - MARIA OVEMAR ALVES LACERDA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da parte ré apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para contra-razões. Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região. Int.  
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2007.61.00.030007-6 - JOSE SIMOES DE ALMEIDA NETO X SUELI CASSIANO TINEL(SP105371 - JUAREZ 

SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2008.61.00.020276-9 - PAULO JOSE DE SOUZA X SHIRLEY ANGELA DE SOUZA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 25 de setembro de 2009, às 15:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 

próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2008.61.00.022992-1 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE 

RICARDO SANTANNA E SP201779 - CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Designo o dia 20 de outubro de 2009, às 14:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento em continuação, ocasião em que será colhido o depoimento das testemunhas Hermano Pires Neto e Dailton 

Gonçalves Ferreira. Considerando que a testemunha Dailton Gonçalves Ferreira deverá comparecer independentemente 

de intimação, intimem-se as partes e a testemunha Hermano Pires Neto para que compareçam à audiência designada, 

devendo o mandado ser expedido com as advertências de praxe.Int. 

 

2008.61.00.030220-0 - JOAO GOMES DE MATTOS(SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 138: manifestem-se as partes.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.000731-0 - VIVALD DOBROLVOLSY(SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.000944-5 - JAIME DIAS FERRAZ(SP128310 - ADRIANA CORREIA MIRANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 73 e ss: dê-se vista à autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.003020-3 - SERGIO RIBEIRO DA CRUZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Esclareça a autora a propositura da presente ação, considerando a interposição de ação anteriormente a esta junto a 5ª 

Vara Federal, sob o n. 2007.61.00.06316-9, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando, ainda, certidão de objeto e pé da 

mesma.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.007832-7 - VANDERLEI GONCALVES CARRICO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA 

AKAMA HAZIME) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.011274-8 - VANDERLEI JOAO GUAL X LARA WANSOWITSCHGUAL(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 25 de setembro de 2009, às 16:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 

próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.013061-1 - DANIEL DE SA CAMPOS(SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.013087-8 - GERSON MOREIRA PINTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. .Pa 0,5 No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2009.61.00.014287-0 - FREDERICO FRASSINETTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.016271-5 - ALBERTO MOSIEJKO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - 

LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Pelo exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para a) suspender a exigibilidade do imposto de renda incidente 

sobre os valores pagos ao autor pelo Fundo de Pensão da Fundação CESP a título de complementação de aposentadoria 

e b) determinar que referida fundação retenha o valor da parcela destinada ao Imposto de Renda retido na fonte, 

incidente sobre a complementação de aposentadoria percebida pelo autor e o deposite à ordem e disposição do 

Juízo.Cite-se, com as cautelas e advertências de praxe.Oficie-se.Intime-se. São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.017062-1 - VICTORIANO MARTINHO MORGADO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Pelo exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para a) suspender a exigibilidade do imposto de renda incidente 

sobre os valores pagos ao autor pelo Fundo de Pensão da Fundação CESP a título de complementação de aposentadoria 

e b) determinar que referida fundação retenha o valor da parcela destinada ao Imposto de Renda retido na fonte, 

incidente sobre a complementação de aposentadoria percebida pelo autor e o deposite à ordem e disposição do 

Juízo.Cite-se, com as cautelas e advertências de praxe.Oficie-se.Intime-se. São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.017781-0 - ELIENE NAZARE FABIANO X JOSE ACACIO FABIANO(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.003012-0 - CONDOMINIO JARDIM DAS FLORES II(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Acolho os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 201/207 como corretos e dou por cumprida a 

sentença.Expeçam-se alvarás de levantamento em favor da credora pelo montante acolhido e em favor da CEF do saldo 

remanescente.Com a vinda dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.029711-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0700107-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X ROGERIO MAXIMO MARQUES(SP179270 - AFONSO 

CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2008.61.00.021308-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.014525-7) A D PLAST 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X JOSE DE ARIMATEIA GALDINO(SP166172 - JESUS TADEU 

MARCHEZIN GALETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Recebo a apelação da parte embargante em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2000.61.00.047450-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092106 - BARBARA CASSIA DE C BEZERRA 

TORRES) X ALFREDO MARANO NETO - INDIVIDUAL X ALFREDO MARANO NETO X CRISTIANE 

COLLARO FERNANDES MARANO(SP143446 - SERGIO FONSECA) 

Manifeste-se a exequente sobre o ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.00.022957-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROSELI DA CRUZ SANTOS 

Manifeste-se a exequente sobre o ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.00.026938-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 
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SINVAL ANTUNES DE SOUZA-ESPOLIO X MARIA TERESINHA MOREIRA ANTUNES DE SOUZA 

Ante a inércia da CEF, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.003790-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ACC FONSECA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME X MARGARIDA 

CARVALHO FONSECA X ANTONIO CARLOS CARVALHO FONSECA 

Manifeste-se a exequente sobre o ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.008549-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CALIFORNIA SHOP COM DE ELETROELETRONICOS LTDS 

ME X ROBSON DA SILVA CONCEICAO 

Intime-se pessoalmente o representante da CEF para que promova a citação dos executados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.013916-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ROSELY APARECIDA PASCHOA GOES 

Manifeste-se a exequente sobre o ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.020563-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X SANDEC COM/ E SERVICOS LTDA X MARIA APARECIDA ZANDAVALLI LOP 

Fls. 168: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034703-6 - RUTH BASSOLI(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Esclareça a parte autora se remanesce interesse na exibição de extratos referente a conta indicada na inicial de n. 

013.0078942-6, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.008671-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARCELO KATO X KELLY JUNCKEN KATO 

Intime-se a requerente para retirar os autos de secretaria no prazo de 10 (dez) dias, procedendo-se a baixa entrega dos 

mesmos, com as anotações de praxe.Int. 

 

2009.61.00.008864-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X JOSE BENEDITO DE FREITAS X ANITA VIUDES CARRASCO DE FREITAS 

Intime-se a requerente para retirar os autos de secretaria no prazo de 10 (dez) dias, procedendo-se a baixa entrega dos 

mesmos, com as anotações de praxe.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.63.01.094703-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.63.01.106037-5) JOSE 

SIMOES DE ALMEIDA NETO X SUELI CASSIANO TINEL(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE 

MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2009.61.00.016781-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015926-1) JOSE 

FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

ACOES DIVERSAS 
00.0758341-9 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP091352 - MARLY 

RICCIARDI E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X IMOBILIARIA E 

CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 

Fls. 202/203: comprove a expropriante a publicação do edital, no prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, 

aguarde-se provação no arquivo. Int. 

14ª VARA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1513/2016 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4639 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

00.0748007-5 - APARECIDO PATULO(SP083429 - DANIEL BEVILAQUA BEZERRA E SP104240 - PERICLES 

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar de fls. 488/518 no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

primeiros 10 (dez) dias para a parte autora e os demais para a ré. No mesmo prazo supra, faculto as partes à 

apresentação dos memoriais.Oportunamente, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0042061-2 - APARECIDA PATULO X JOAO ELISIO GARDEANO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E SP134532 - THAIS TABAJARA MARQUES BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a CEF no prazo de cinco dias, sobre a ocorrência do distrato da venda, 

conforme despacho de fls. 272. 

 

98.0037215-6 - ROGERIO RIBEIRO X ANA LUCIA OREFICE RIBEIRO(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO 

FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS 

EXMAN) 

Manifeste-se as partes sobre o laudo complementar apresentado pelo perito judicial, no prazo sucessivo de 10 

dias.Providencie o patrono da parte autora procuração com o poder especial para desistir, sob pena de desconsideração 

da petição de fls. 208/209.INt. 

 

1999.61.00.031179-8 - WANDA VIANNA SPERIDIAO X ANDRE LUIZ VIANNA DE ALMEIDA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e os 

demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.Cumpra a Secretaria o r. 

despacho de fls. 493.Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença. Int 

 

1999.61.00.048030-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.022858-5) DJALMA 

OLIVEIRA COSTA(SP182818 - LERONIL TEIXEIRA TAVARES) X MARIO EDSON CORREIA LIMA(SP102774 

- LUCIANI RIQUENA CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e os 

demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.Não havendo esclarecimentos a 

serem prestados, proceda a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais ao Núcleo Financeiro e 

Orçamentário, nos termos do r. despacho de fls. 218.Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença. Int 

 

2003.61.00.019154-3 - MARIA VIRGINIA DE MORAES VIEIRA X MARLENE APARECIDA DE MORAES 

VIEIRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Fls. 396/397 - Assiste razão a parte autora, ora executada, haja vista que às fls. 311 foi deferida a justiça gratuita.Desta 

forma, reconsidero o r. despacho de fls. 383 e seguintes por estarem em contradição a decisão de fls. 311, proceda-se o 

recolhimento do mandado de penhora, com urgência e após publique-se.Decorrido o prazo remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2004.61.00.009957-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.006723-0) MARIA 

APARECIDA MICHAEL(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Tendo em vista a inércia da parte autora para regularizar a sua representação processual, certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado da senteça proferida as fls. 208/228, após remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

2004.61.00.029312-5 - JOSE MAURO MARTINS X DAISY BONADIO DA FONSECA MARTINS(Proc. KARINA 

ROCHA MITLEG BAYERL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP067850 - MARIO COSTA SERAFIM E 

SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) 
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Defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora às fls. 374/375.Nomeio a perita judicial Dra. RITA DE 

CASSIA CASELLA.No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita e tendo em vista a complexidade do trabalho fixo os honorários no valor em dobro do 

máximo para o trabalho do perito judicial, ora nomeado, nos termos do artigo 3º, parágrafo primeiro da Resolução 

n.º558/2007, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Oportunamente, por se tratar de caso de comunicação à 

Corregedoria Regional nos termos da Resolução 558/07, uma vez que ultrapassado o limite máximo do valor previsto, 

encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o ofício ao Corregedor-Regional da Justiça Federal da 

Terceira Região informando o ocorrido.Providencie a parte autora a juntada da evolução salarial da categorial 

profissional do mutuário desde a assinatura do contrato em setembro de 1997 até a presente data no prazo de 30 

dias.Ressalto que o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos do artigo 3ºda Resolução 

558/2007.Faculto as partes a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 5 (cinco) dias. Intime-se a 

Sra. Perita, por correio eletrônico, para iniciar os trabalhos a fim de apresentar o laudo pericial em 60 (sessenta dias).Int. 

 

2005.61.00.016718-5 - ELIANE DA ROCHA PIETRAROIA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

À vista da renúncia do patrono da parte autora às fls. 225/227 intime-se pessoalmente a parte autora para promover o 

cumprimento da determinação contida no despacho da exceção de incompetência, bem como providenciar novo patrono 

para regularizar sua reppresentação processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, III, parágrafo 1º do CPC.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, em 

10 (dez) dias, nos termos da súmula 240 do STJ. Intime-se.  

 

2005.61.00.900889-4 - IDIA APARECIDA NOBIS(SP177110 - JOSÉ ANTONIO CANIZARES JUNIOR E SP205985 

- MARCO AURELIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e os 

demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.Não havendo esclarecimentos a 

serem prestados, proceda a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais ao Núcleo Financeiro e 

Orçamentário, nos termos do r. despacho de fls. 118.Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença. Int.  

 

2006.61.00.009396-0 - ADELCIO MORAIS CAMILO X VANIA REGINA SPONTON CAMILO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Defiro o último prazo para o patrono da parte autora apresentar a planilha com a evolução dos aumentos salariais do 

mutuário principal desde da assinatura do contrato, ou seja, 1997 até a presente data, no prazo de 10 dias, sob pena de 

preclusão da prova pericial anteriormente deferida.Int. 

 

2006.61.00.021588-3 - ELENA MARIA DE MELO SOUZA X FRANCISCO RODRIGUES SOUZA 

NETO(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - 

ANDRE LUIZ VIEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Cumpra o patrono da parte autora integralmente o r. despacho de fls. 240, trazendo aos autos a planilha de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário principal, desde 1991 até a presente data, no prazo suplementar de 15 dias, 

sob pena de preclusão da prova pericial anteriormente deferida.Int. 

 

2007.61.00.002026-2 - ELI VIRGINIO DA SILVA X MARIA CRISTINA SILVA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Providencie a Secretaria a solicitação por e-mail da inclusão do presente feito no Programa de Conciliação do Sistema 

Financeiro da Habitação promovido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, tendo em vista o interesse 

de ambas as partes na conciliação.Fls. 302 - Manifeste-se a parte autora, expressamente, sobre a autorização para a 

avaliação do seu imóvel, no prazo de 05 dias.Após, aguarde-se a designação da audiência pela E. Corregedoria.Int. 

 

2008.61.00.005473-2 - RAFAEL RODRIGUES(SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X 

ANTONIO DONIZETE ROPA 

Proceda a Secretaria a intimação pessoal da parte ré ANTONIO DONIZETE ROPA para constituir novo patrono no 

prazo de 05 dias, tendo em vista a renúnica da única patrona às fls. 63/68. A questão referente aos honorários 

advocatícios entre a patrona renunciante e o corréu Antonio Donizete deve ser resolvida no juízo competente e não na 

presente demanda.Ciência a parte autora da juntada do contrato de financiamento e da matrícula do imóvel pela CEF 

fls. 69/82, pelo prazo de 10 dias.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para proceder a inclusão no pólo ativo 

da co-autora FABIANE DE FÁTIMA TOMAZ RODRIGUES, que deixou de constar na distribuição, bem como na 

exceção de incompetência apenso nº 2008.61.00.008578-9.Int. 
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2008.61.00.023892-2 - MARCOS ROBERTO MONTANS(SP258760 - KARINA KARIM NAGIB MOUSSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Mantenho a audiência de conciliação e instrução designada para o dia 11.11.2009 às 15:00hs, apesar dos argumentos 

apresentados pela CEF.Intime-se, após aguarde-se a realização da audiência. 

 

2008.61.00.024341-3 - JOSE LEVI CHAVES X ELISETE APARECIDA SABO CHAVES(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Considerando que o presente feito versa sobre contrato de financiamento habitacional, regido pelo SFH com sistema de 

amortização SACRE, entendo desnecessária a produção de prova pericial, desta forma mantenho o r. despacho de fls. 

210.Façam os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.00.028759-3 - MARIA DEL PILAR LAMEIRO VILARINO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a inércia da patrona da parte autora em dar cumprimento aos r. despacho de fls. 212 e 214, proceda a 

secretaria a intimação pessoal da parte autora para que dê andamento ao presente feito, cumprindo as determinações 

anteriormente mencionadas, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.Manifestem-se as demais partes sobre o 

teor da Súmula 240 do STJ.Int. 

 

2009.61.00.008880-1 - SERGIO SARAIVA COELHO X ANA LUCIA SARAIVA COELHO(SP222927 - LUCIANE 

DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Cumpra a parte autora o item 6 do r. desapcho de 273 providenciando a evolução salarial da categoria profissional do 

mutuário principal, haja vista que o contrato de financiamento estabelece a evolução do financiamento com base no 

plano de evolução salarial, sendo indispensável para o perito a utilização de tais indices para a correta elaboração do 

laudo, influenciando e muito a elaração do mesmo. Deverá a parte autora providenciar com urgência a referida evolução 

salarial, sob pena de preclusão da prova pericial.Int. 

 

2009.61.00.014412-9 - CARLOS CEZAR RAGAZZINI X NILZA MARIA DA SILVA(SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233615A - GISELA LADEIRA 

BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls.254/281 - Ciência a parte autora dos documentos juntados pela parte ré no prazo de 10 dias. Fls. 284/298 - A tutela 

antecipada já foi analisada e indeferida às fls. 149/152, não havendo qualquer elemento novo para alterar a decisão 

anteriomente proferida.Fls. 300 - Manifeste-se a CEF sobre o interesse na inclusão do presente feito no programa de 

Conciliação do Sistema Financeiro da Habitação promovido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

referente ao contrato nº 1.0275.4096.064-8, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.00.007509-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.016718-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ELIANE DA ROCHA 

PIETRAROIA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Tendo em vista a renúncia dos patronos constituídos nos autos e o cumprimento por eles do disposto no artigo 45 do 

Código do Processo Civil, intime-se a parte excepta para constituir novo advogado e dar cumprimento integral ao r. 

despacho de fls. 12, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.008578-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005473-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X RAFAEL 

RODRIGUES(SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) 

Cumpra a CEF a determinação de fls. 11 apresentando a cópia do contrato de financiamento firmando, ante a petição da 

parte excepta de fls. 12, no prazo suplementar de 10 dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.011806-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X A PAULA DE A VIANA - ME X ANA PAULA DE AZEVEDO 

VIANA 

Designo audiência de conciliação para o dia 14/10/2009, às 16:00 horas, no 7º andar deste Fórum, sito na Avenida 
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Paulista, 1682, Cerqueira César. Intimem-se, pessoalmente, as partes e seus representantes legais, para o 

comparecimento à audiência. Observo que o Senhor Oficial de Justiça deverá proceder, inclusive, a anotação do número 

de telefone fixo e celular das partes. Tendo em vista a possibilidade de conciliação próxima, deixo de apreciar, neste 

momento, o pedido de penhora realizado as fls. 146, para apreciá-lo na audiência, se necessário.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.032081-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X JOSE CARLOS SABIO 

Tendo em vista que um dos endereços deverá ser expedida carta precatória, primeiramente, providencie a CEF a juntada 

da cópia da procuração e do demonstrativo do débito atualizado para ser encaminhado com o mandado de intimação, no 

prazo de 10 dias. Após, se em termos, expeça-se a Secretaria a competente carta precatória para Diadema/SP.No tocante 

ao outro endereço, expeça-se imediatamente o novo mandado de intimação.Int. 

 

Expediente Nº 4716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0750038-6 - ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA(SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência à autora do informado às fls. 316/317.Após, cumpra-se a parte final do despacho anterior.Int.-se. 

 

89.0011411-5 - GILTON BERNARDO BERGER(SP066059 - WALDIR BURGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Defiro o prazo último de 05(cinco) dias para manifestação do autor.Após, façam os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int.-se. 

 

89.0015666-7 - FERNANDO FARO MENDES X VERA LUCIA MALATESTA X CLEIDE NUNES X PAULO 

BREINIS X SUSSUMU NIYAMA X ALDO ALEXANDRE VERGINELLI X ROSAL REPRESENTACOES 

COMERCIAIS S/C LTDA X CLAUDIO NICODEMUS X JUAREZ GIGANTE X ANTONIO RODRIGUES DOS 

SANTOS X BRUNO JOSEF ZAORAL X ISRAEL GRAJZER X LEAO SAMUEL RUBIN X ANTONIO MANUEL 

LIMA DA SILVA X SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO X CARLOS ROBERTO DO VALLE 

CARVALHO X LUIZ JANOVICH X MOACIR GAMER JANOVICH X JAIME TERUO TANAKA X NANCI 

CONCILIO FREITAS X SUELY CABRINI X BIAGIO ASTRAZIONE X ANTONIA DE JESUS CAMPOS X 

CINTIA VALERIA SEIXAS PRIOLLI DA CUNHA X MARIA TERESA ASTOLPHO TOMAZ X JORGE 

LOUREIRO BAPTISTA X DAVI PEREIRA X SALVADOR MAROTTA X RONALDO RABELO CURCIO X 

EDITH VIEIRA DE CARVALHO X HIDEAKI SATO X IVO MEIWALD X HELENICE APARECIDA DE 

CAMARGO X ANTONIO CARLOS VERTUANI DA SILVA X ROQUE FERNANDES SERRA X OSWALDO 

PEREIRA X NEUZA MARIA SPUNGIN X ROBSON VELASCO DE ALMEIDA X JOSE SERAFIM FERREIRA X 

CELSO RODRIGUES DA SILVA X ANTONIO CARLOS PINTO DA SILVA X KETTY FURST X HEINZ FURST 

X RUTH TANIA GOLDHAR X MARIA DELMIRA FERREIRA X LAURA MARIA DE ALMEIDA SETTE X 

MARIA LUCIA DOS SANTOS TELES X FRANCISCO RISOLEO(SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES 

LOBATO E SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 874/875: Deverão os sucessores de Hideaki Sato requerer a habilitação na forma do art. 1060 do CPC e juntar 

procuração, cópia do RG, CPF, Certidão de Óbito e do inventário com plano e partilha e homologação judicial.Após, se 

em termos, expeça-se ofício ao E. TRF nos termos da Resoução 55/2009 e dê-se vista à ré.No silêncio, retornem os 

autos ao arquivo.Int.-se.  

 

91.0000859-1 - SEBASTIANA BELMIRO MAROSTICA BONGANHA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E 

SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

À vista do requerido pelo autor, aguarde-se sobrestado no arquivo até o trânsito em julgado do agravo instrumento 

indicado na certidão de fl. 237.Int.-se. 

 

92.0006310-1 - CIPRIANO CELSO BITTENCOURT X FRANCISCO FERREIRA DE LIMA X GERALDO 

FERREIRA X GUMERCINDO CONSONI ALVES X HEROTACO TANNO(SP056663 - EMILIO VALERIO NETO 

E Proc. HAMILTON GARCIA SANTANNA E SP076994 - JOSE FRANKLIN DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

À vista do ofício requisitório expedido à fl. 184, resta prejudicado o requerido por Herotaco Tanno.Cumpra-se a parte 

final do despacho anterior.Int.-se. 

 

92.0018539-8 - HELIO PAIXAO DOS SANTOS(SP004327 - SALVADOR FARINA FILHO E SP101070 - 

CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Concedo o prazo último de 05(cinco) dias para manifestação do autor.Após, façam os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.Int.-se.  
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93.0005601-8 - LUIZ ROBERTO DE MACEDO TAHAN X LUIZ RE NAVARRO X LUIZ FERNANDO MARQUES 

X LUIS UBALDO JARA LAVIN X LAUDINEI VICENTE X LUIZ VICENTE VIEIRA X LUIZ AUGUSTO DE 

CAMARGO X LAURA ELISA LADEIRA X LUZIA HELENA FREITAS FERNANDES X LAERTE GRIGOLETTO 

TORETTA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl. 466: Dê-se ciência aos exeqüentes.Após, aguarde-se sobrestado no arquivo até o transito em julgado do agravo de 

instrumento 2007.03.00.098300-0.Int.-se. 

 

93.0008262-0 - NATAL BARBIERI X NEUSA MARIA CARRETA X NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

LUVIZOTTO X NEIDE DE OLIVEIRA GIOVANINI X NIVALDO POVINSKE X NILCELIA JAINES PEZAREZI 

X NOEMI ROSANA CERVI BATTISTELLA X NATANAEL ALBANO X NEUSA MARIA DE MIRANDA X 

NOEMIA DA COSTA MARTINS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO 

DO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

O requerido por Noemi Rosana Cervi Battistella já foi apreciado às fls. 437 e 460.Cumpra-se a parte final do despacho 

de fl. 562.Int.-se. 

 

95.0043086-0 - LUZIA FERREIRA BORGES X JUSSARA FERREIRA BORGES(SP178193 - JOAQUIM LEAL 

GOMES SOBRINHO E SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA E SP091383 - DIOCLEYR BAULE) X 

BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO 

NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ROGERIO EDUARDO FALCIANO) 

Fls. 246/247 e 252: Tendo em vista o informado pelas partes, aguarde-se sobrestado em Secretaria até o pagamento da 

última parcela do acordo noticiado.Int.-se. 

 

97.0014391-0 - ERMELINDA SALLETY DE OLIVEIRA FARIA X MAGNA LIDIA DE OLIVEIRA X NILDA DE 

JESUS FOGO DE OLIVEIRA MILANI(SP112626 - HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI E SP103791 - 

ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Esclareçam os autores o requerido, considerando os ofícios expedidos às fls. 737/738.No silêncio, cumpra-se a parte 

final do despacho anterior.Int.-se. 

 

97.0038241-9 - UNIAO SAO PAULO S/A - AGRICULTURA IND/ E COM/(Proc. HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE 

JESUS GUTIERRES E SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - 

JOAO CARLOS VALALA E SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Para expedição da Certidão de Objeto e Pé, recolha o requerente as 

custas necessárias no prazo de 10 dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.015126-6 - ANESIO ANTONIO DA SILVA X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO JACINTO 

DA SILVA X ARNALDO DE SOUZA FILHO X ARNILDO JOSE CORREA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Vistos etc...Trata-se de ação ordinária visando à atualização das contas vinculadas ao FGTS.O feito foi devidamente 

extinto às fls. 296/297, com intimação das partes em 23/01/2006 (fl. 298v) e trânsito em julgado (fl. 302), sobrevindo 

decisão em face da qual a parte autora embarga de declaração às fls. 337/339, alegando contradição no despacho de fl. 

336.É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à embargante pois, no caso em tela, pretende a mesma a apreciação 

de matéria cujo trânsito em julgado operou-se.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), 

mas nego-lhes provimento por não existir contradição a ser sanada.Intimem-se. 

 

1999.61.00.036652-0 - INSTITUTO DE CADIOLOGIA DE SAO PAULO S/C LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E 

SP024956 - GILBERTO SAAD) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 279/280: Anote-se.Defiro o pedido de vista dos autos.Após, arquivem-se.Int.-se. 

 

2000.61.00.046590-3 - GERALDO ALCINO DE CARVALHO X GERALDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO X 

GERALDO CELIO COSTA X GERALDO DANIEL ROSA X GERALDO DE SOUZA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls. 242/243: Aguarde-se no arquivo até o trânsito em julgado do agravo de instrumento.Int.-se. 

 

2002.61.00.018660-9 - GUARIM GONCALVES JUNIOR(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Aguarde-se no arquivo até o trânsito em julgado do agravo de instrumento.Int.-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1518/2016 

2004.61.00.022399-8 - CLEO EDEGARD BELARDINELLI - ESPOLIO (CLAUDETE BELARDINELLI E BEATRIZ 

BELARDINELLI)(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Aguarde-se no arquivo até o trânsito em julgado do agravo de instrumento.Int.-se. 

 

2007.61.00.034747-0 - DULCE PEREIRA COELHO X MARIA ALICE PEREIRA COELHO X OSWALDO 

PEREIRA COELHO(SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 104/105: Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, resta prejudicado o requerido pela parte credora 

às fls. 104/105.Aguarde-se sobrestado no arquivo até o trânsito em julgado do mesmo.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

89.0026692-6 - BANCO RURAL S/A X RURAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIO S/A 

X DISTRIBUIDORA PNC INTERNATIONAL TVM S/A X PNC INTERNATIONAL CCTVM S/A X ECONOMICO 

S/A EMPREENDIMENTOS(SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E SP056627 - GERALDO FACO 

VIDIGAL E SP227866 - CARLOS LINEK VIDIGAL E SP285606 - DANIELLE BORSARINI DA SILVA) X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 - NEIDE 

MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES 

ZACARIAS E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Fls. 239 e 242: Anote-se.Fl. 243: Defiro o prazo último de cinco dias para manifestação do autor.Após, em nada sendo 

requerido ou havendo novo pedido de dilação, arquivem-se os autos. Int.-se. 

 

Expediente Nº 4724 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0062192-4 - NEUZA RIBEIRO X ANTONIO CARLOS RIBEIRO X MARIA APARECIDA RIBEIRO X ROSA 

BELLOMO RIBEIRO X OLGA GORES(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP273212 - THIAGO 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA 

LOPES) X BANCO BRADESCO S/A(SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E Proc. RITA SEIDEL TENORIO E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO 

FILHO) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP109495 - MARCO ANTONIO LOPES E Proc. CLAUDIA REGINA LOPES) X 

BANCO ABN AMRO S/A(SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI E SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) X 

BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP129119 - JEFFERSON MONTORO 

E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 

UNIBANCO(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E Proc. ALIETE 

MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM E Proc. SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO E SP129119 - JEFFERSON 

MONTORO E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Neuza Ribeiro, Antônio Carlos Ribeiro, Maria Aparecida Ribeiro, 

Rosa Bellomo Ribeiro e Olga Gores em face da Caixa Econômica Federal (CEF), do Banco Central do Brasil 

(BACEN), do Banco Bradesco S/A, do Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, do Banco do Brasil S/A, do 

Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A, do Banco Itaú S/A, do Banco Econômico S/A, do Banco ABN Amro S/A 

(sucessor da Cia. Real de Crédito e do Banco Real S/A) e do União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco pugnando 

pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas de caderneta de poupança, relativas aos meses de 

março/1990, abril/1990, maio/1990, junho/1990, julho/1990 e agosto/1990, bem como janeiro/1991, fevereiro/1991 e 

março/1991, apurados pelo IPC-IBGE. Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de planos econômicos 

levados a efeito pelo Governo Federal, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de 

caderneta de poupança nos meses que indica (incluindo valores bloqueados no BACEN por força da Lei 8.024/1990), 

levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-autora pede a 

aplicação de correção monetária segundo percentuais que entende corretos, com os efeitos correspondentes nos meses 

posteriores. Foram apresentadas contestações com preliminares e combate do mérito pela CEF (fls. 376/396), pelo 

BACEN (fls. 948/959 e 964/965), pelo Bradesco (fls. 471/490), pelo Banespa (fls. 448/463), pelo Banco do Brasil (fls. 

422/437), pela Nossa Caixa Nosso Banco (fls. 399/415), pelo Banco Itaú (fls. 867/882), pelo Banco Econômico (fls. 

643/656) pelo Banco ABN Amro (fls. 660/692) e pelo Unibanco (fls. 498/508). Consta réplica às fls. 977/982. As partes 

pediram o julgamento antecipado da lide (fls. 984, 986, 988/989, 993, 994, 999, 1000, 1001, 1060/1061 e 1198). Consta 

agravo retido às fls. 1221.É o breve relatório. Passo a decidir.Primeiramente, no que tange aos pedidos formulados em 

face da CEF, firmo a competência da Justiça Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no pólo passivo 

ente público federal, impondo a aplicação do comando contido no art. 109, I, da Constituição. A CEF é parte legítima 

para este feito, uma vez que era a instituição financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos momentos 
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em face dos quais são reclamadas as diferenças de correção monetária.Já no tocante aos expurgos inflacionários das 

contas de poupança, a legitimidade passiva do BACEN está pacificada, exclusivamente, para pleitos pertinentes ao 

montante dos valores bloqueados em decorrência do mencionado plano, implantado pela MP 168, de 15.03.1990 (DOU 

de 16.03.1990, republicada no dia 19.03.1990), integralmente convertida na Lei 8.024/1990, pois a ele coube a gestão, 

remuneração e atualização dos saldos após a indisponibilidade imposta pelos atos normativos mencionados. Com 

relação ao montante imediatamente convertido em cruzeiros até NCz$ 50.000,00 (que permaneceu disponível para os 

aplicadores, nos termos do art. 6º, caput, da MP 168/1990), a discussão de diferenças de correção monetária assume 

aspectos contratuais, para a qual o BACEN não é parte legítima, pois não opera com poupadores (art. 164, 1º, da 

Constituição, e art. 12 da Lei 4.595/1964). Como nestes autos também são buscadas diferenças de correção monetária 

em relação a período no qual as unidades monetárias não estiveram bloqueadas no BACEN (em decorrência do que 

dispuseram a MP 168/1990 e a Lei 8.024/1990), motivo pelo qual essa autarquia federal deve figurar no pólo passivo 

desta ação apenas no que diz respeito a valores superiores à NCz$ 50.000,00. Ante ao valor atribuído à causa 

(compatível com o pleito formulado e com os demais dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar 

esta ação é deste Foro Cível, e não do Juizado Especial Federal, com relação à CEF e ao BACEN.De outro lado, 

observo que a Justiça Federal é incompetente para conhecer de parte do pedido formulado neste feito, pois as 

reclamações em face de instituições financeiras depositárias privadas é da competência da Justiça Estadual, à luz do que 

preceitua o art. 109 da Constituição Federal. Noto, também, que não há qualquer espécie de conexão ou de 

prejudicialidade lógica que imponha a competência desta Justiça Federal para a análise dessa parte do pedido, inviável 

proceder ao desmembramento da presente ação cível por ausência de amparo legal. Nem o BACEN e nem a União 

Federal são partes legítimas para este feito no que concerne aos montantes inferiores a NCz$ 50.000,00 e relacionados à 

Lei 8.024/1990, que estiveram depositados junto à instituição financeira privada (não havendo que se falar em 

denunciação da lide), além do que não é próprio, ao ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito 

público por ato legislativo, descabendo falar em garante nesse assunto, já que, fosse assim, tal se faria em todos os 

processos envolvendo entes públicos federais.Portanto, não há que se conhecer do pedido no tocante ao Banco Bradesco 

S/A, Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A (vinculado a ente estadual), 

do Banco Itaú S/A, Banco Econômico S/A, Banco ABN Amro S/A (sucessor da Cia. Real de Crédito e do Banco Real 

S/A) e União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco. O mesmo deve ser dito com relação ao Banco do Brasil S.A., que, 

não obstante ter vinculação com o Poder Público Federal, reveste-se de natureza jurídica de direito privado, o que 

determina a competência estadual para cuidar da matéria.Diante do exposto, tendo em vista que a presente situação 

afasta-se do contido no art. 292, II, do Código de Processo Civil (CPC), segundo o qual é possível a cumulação de 

pedidos num único processo (ainda que não haja conexão entre eles), desde que, por óbvio, o juízo seja competente para 

todos os requerimentos, e que os mesmos sejam contra o mesmo réu, que sejam compatíveis entre si, e, afinal, que o 

tipo de procedimento seja adequado para todos os pleitos (exceto se empregado o procedimento ordinário). Desse 

modo, será possível a cumulação de pedidos numa única ação se para uma é competente a Justiça Federal e para outra a 

atribuição é da Justiça Estadual, situação na qual caberá ao Juiz que processa o feito determinar que a ação prossiga 

apenas com relação ao pedido para o qual o mesmo é competente, cabendo à parte interessada promover outra ação 

perante o Juízo próprio para o pleito remanescente.Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira, são 

pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória 

(quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial 

apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) 

e a imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a 

litispendência, a perempção e a coisa julgada. Portanto, cumpre restringir a análise do requerido nesta ação aos pleitos 

formulados em face do BACEN (apenas no tocante ao Plano Collor I, no que tange aos depósitos superiores à NCz$ 

50.000,00, porque transferidos nos termos da Lei 8.024/1990) e à CEF, nos demais requerimentos. De outro lado, no 

tocante aos demais meses e montantes questionados, em face da ausência de pressuposto de validade da relação jurídica 

processual, cumpre extinguir o processo sem julgamento do mérito na parte atinente à incompetência desta Justiça 

Federal, com amparo no art. 109, I, da Constituição, combinado com o art. 267, IV, e art. 292, ambos do CPC. Uma vez 

extinto o feito com relação às instituições financeiras acima indicadas, restam prejudicadas as preliminares apresentadas 

nas contestações respectivas. Indo adiante, pelo que consta de fls. 1315/1326, 1329/1340, 1351/1361, 1375/1380 e 

1381/1390, verifica-se que Neuza Ribeiro, Antônio Carlos Ribeiro, Maria Aparecida Ribeiro e Rosa Bellomo Ribeiro 

constam como autores das ações 96.0009172-2, 96.0009175-1, 96.0009178-1 e 96.0009180-3, em todas reclamando os 

índices de janeiro/1991, fevereiro/1991 e março/1991, apurados pelo IPC-IBGE, em face do BACEN. Por sua vez, 

verificando o pedido formulado nesta ação, constato a ocorrência de pedidos idênticos e identidade de partes com 

relação às mencionadas ações (quando relacionados com o BACEN). Muito embora esta ação tenha sido ajuizada 

anteriormente àquelas, a este tempo (e tendo em vista o estágio de processamento daquelas ações), não vejo meios de 

reunir os feitos por prevenção. Consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais, da perempção, 

da litispendência, da coisa julgada e das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade 

em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. Dito isso, remanesce litígio entre Neuza 

Ribeiro, Antônio Carlos Ribeiro, Maria Aparecida Ribeiro, Rosa Bellomo Ribeiro e Olga Gores em face do BACEN e 

da CEF concernente ao pagamento de diferencial de correção monetária de contas de caderneta de poupança, relativas 

aos meses de março/1990, abril/1990, maio/1990, junho/1990, julho/1990 e agosto/1990. Quanto aos meses de 

janeiro/1991, fevereiro/1991 e março/199, o litígio se estende com relação apenas à CEF. Quanto à Olga Gores, o litígio 
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também se estende ao BACEN com relação aos meses de janeiro/1991, fevereiro/1991 e março/1991.No que tange à 

lide que resta, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo ao 

devido processo legal. Não há que se falar em impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, 

de falta de interesse de agir, além do que está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no 

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o 

interesse de agir (concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na 

presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos por parte do BACEN e da CEF não exclui a 

possibilidade de o Poder Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das normas 

jurídicas que deram aparente amparo às correções monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança indicadas 

nos autos. A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do 

art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual semelhante 

ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 

07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação 

dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 421956/RJ, DJ de 

05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se posicionado no 

sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não 

são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para 

comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, 

somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação 

analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente 

paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do adotado por 

aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a 

processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de poupança 

pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da ré. 

Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições 

financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 

8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale 

anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além 

do que a proteção do consumidor é garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, 

da Constituição de 1988.Quanto à prescrição em face da CEF, tendo em vista que se trata de empresa pública, resta 

inaplicável ao presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 

4.597/1942, e no art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não 

incide no caso dos autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o 

fato de já ter transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo 

Código Civil (vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos 

saldos das cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ 

no REsp 822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o 

momento dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema 

ventilado nos autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 

anos, tendo como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como 

corretos. Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 

178, 10, III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO 

INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 

707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são 

pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não 

conhecido. Tendo em vista as datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos 

em face da CEF, bem como considerando o lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta ação 

judicial, não há que se falar em prescrição.Quanto à prescrição do pleito formulado em face do BACEN, tendo em vista 

a natureza do bloqueio das unidades monetárias promovida pela MP 168/9190, convertida na Lei 8.024/1990, e 

considerando que o BACEN operou em bases regidas pelo Direito Público (e não contratuais-privadas), são aplicáveis 

as previsões contidas no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no art. 50 da Lei 

4.595/1964, determinando o prazo qüinqüenal, cujo termo inicial é a data da devolução da última parcela dos valores 

retidos, vale dizer, agosto de 1992. Acrescente-se, ainda, o art. 1º C, da Lei 9.494/1997 (na redação dada pela MP 

2.180-35, de 24.08.2001, cujos efeitos se prolongam nos moldes do art. 2º da Emenda 32, de 11.09.2001), prevendo o 

prazo de 05 anos de prescrição para a obtenção de indenização dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de 

direito público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos. Sobre o tema, reiteradamente 
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tem decidido o E.STJ, como se pode notar no RESP 422092/SP, DJ de 13/10/2003, p. 0326, 2ª Turma, m.v., Relª. Minª. 

Laurita Vaz, consignando que As Turmas de Direito Público que compõem a Primeira Sessão desta Corte pacificaram o 

entendimento no sentido da aplicação do prazo prescricional de cinco anos em ações contra o BACEN, consoante o 

disposto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e no art. 2º do Decreto-Lei n.º 4.597/42. Precedentes. O termo inicial para a 

contagem do referido prazo prescricional, em ações onde se discutem os índices de correção monetária dos cruzados 

bloqueados e transferidos para o BACEN, é a data da devolução da última parcela dos valores retidos.. No mesmo 

sentido, o RESP 456737/SP, DJ de 17/11/2003, p. 0259, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. Castro Meira, ao teor do qual resta 

assentado, com relação à recuperação das supostas perdas nas cadernetas de poupança em relação ao Plano Collor, que 

O prazo prescricional é qüinqüenal e o termo inicial é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados, ou seja, a partir de agosto de 1992.. No caso dos autos, a presente ação foi proposta antes de decorrido o 

prazo de 05 anos de agosto de 1992, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição das eventuais diferenças de 

correção monetária. Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, 

caput, da Constituição da República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são 

essenciais à realização da dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais 

dando garantia à liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas 

sejam regidas pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao 

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção 

monetária dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a 

definição dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. 

Contudo, no caso das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois 

não se trata de um investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto 

de renda sobre os juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para 

as quais são destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias 

populares). Esse conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de 

correção monetária e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até 

mesmo em resoluções do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas 

pela Lei 7.770/1989, pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, 

os contratos de caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos 

aqueles que têm execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação 

superveniente tão somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda 

assim, os efeitos futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos 

com razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito 

(sobretudo os imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos 

anteriormente pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica 

anteriormente avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., 

DJ de 19-12-2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, 

precisamente por afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade 

injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das 

situações jurídicas definitivamente consolidadas. Dito isso, cumpre destacar que, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 

2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de 

março/1987, o critério de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em 

face do que foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor 

nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido 

segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta 

de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da 

Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale 

dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 

16.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o 

parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta de poupança, consoante as disposições da Resolução 

BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, 

reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas de poupança foram atualizados, no mês de 

fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 (deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos 

meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT 

(deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e, a 

partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Isto posto, à luz dos preceitos 

constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito em caderneta de poupança é 

contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica a partir da denominada dia 

do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente que as determinações da 

MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. Ou seja, mesmo sendo 

possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, com seus respectivos 

saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos períodos mensais que se 

iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e eficácia a partir de sua 

publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas especialmente pelo interesse 
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socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro grau de incidência da nova 

legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos dos servidores públicos 

sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo reservas) no sentido da 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas tenham aplicabilidade 

imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é formado o índice de 

correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 15.05.1998, p. 61). No 

mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por não ter natureza 

contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a regime jurídico. A 

despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 1980 e 1990, é 

necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas instituições 

financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de interesses 

jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada inflação 

recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser dada 

primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). De outro lado, no que concerne 

ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante ao mês de fevereiro/1989, a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da Medida Provisória 32/1989 convertida na 

Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 

0,5%. Já com relação aos expurgos inflacionários verificados entre março/1990, abril/1990, maio/1990, junho/1990, 

julho/1990 e agosto/1990 (na esteira do denominado Plano Collor I), primeiramente é importante destacar que, nos 

moldes do art. 17, III, da Lei 7.730/1989, os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados, desde maio/1989, 

com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Com a edição da MP 168, DOU de 16.03.1990, geradora da 

Lei 8.024, de 12.04.1990, foi reintroduzido o cruzeiro como unidade monetária, ao mesmo tempo em que foi 

determinado o bloqueio da liquidez de ativos financeiros e outras providências, incluindo os saldos das cadernetas de 

poupança, que, na forma dos arts. 6º desses atos, seriam convertidos em cruzeiros até NCz$ 50.000,00, enquanto a 

quantia excedente a esse limite seria transferida para o BACEN, ficando bloqueada até a liberação, a partir de 

16.09.1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. Em sua redação original, o art. 6º, caput, e o 2º desse mesmo 

preceito da MP 168/1990, previram que a atualização monetária dos saldos das contas de poupança seria feita pelo 

BTNf, tanto para os valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas a redação final 

que resultou do art. 6º e da Lei 8.024, DOU de 13.04.1990, cuidou da aplicação do BTNf apenas dos valores superiores 

a NCz$ 50.000,00 e que restariam bloqueados, silenciando acerca dos saldos inferiores e que ficariam disponíveis para 

os poupadores. É verdade que a MP 172, DOU de 19.03.1990, repetiu os termos da MP 168/1990 para fixar a 

atualização monetária dos saldos das contas de poupança pela variação do BTNf, tanto para os valores até NCz$ 

50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas essa MP 172/1990 não foi convertida em lei. Somente 

com a MP 180, DOU de 18.04.1990, voltou a ser prevista a aplicação do BTNf para as contas de poupança ns 

montantes disponíveis até NCz$ 50.000,00, mas é certo que essa MP perdeu eficácia (inclusive a MP 184, DOU de 

07.05.1990, que revogava a MP 180/1990 para restaurar a eficácia da Lei 8.024/1990 a contar de 18.04.1990). Em 

suma, todas essas MPs perderam eficácia desde sua edição, nos moldes do art. 62 da Constituição (note-se, todas 

editadas antes das mudanças introduzidas na Constituição pela Emenda 32/2001), razão pela qual os atos praticados 

durante todo esse período devem ser regido pela legislação anteriormente vigente as MPs não convertidas (qual seja, o 

art. 17, III, da Lei 7.730/1989).Somente com o art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em varias outras 

MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990) é que o BTN passou a ser empregado como critério para a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início da 

eficácia da MP 189/1990, a correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na 

variação do IPC do mês anterior, conforme previsto no art. 17, III, da Lei 7.730/1989, em respeito à segurança jurídica, 

à confiança legítima e ao princípio do tempus regit actum.Note-se que, para processamento dessa transferência dos 

valores bloqueados, as instituições financeiras depositárias deveriam aplicar o IPC devido às contas de poupança que 

aniversariassem a partir de 16.03.1990, ao passo em que o BACEN, durante o período de bloqueio, deveria atualizar os 

saldos na forma do 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990 (também na redação dada pela Lei 8.088/1990), segundo o qual As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 
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juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. Portanto, das disposições contidas na MP 168/1990 e na 

Lei 8.024/1990 (até o início da vigência da MP 189, DOU de 31.05.1990 e ulteriores), resta que até NCz$ 50.000,00, os 

saldos em poupança foram imediatamente convertidos em cruzeiros e mantidos disponíveis para os poupadores. Nos 

termos dessa mesma legislação, até NCz$ 50.000,00, os saldos das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelos 

critérios previstos na legislação de regência, qual seja, aplicando-se o IPC (conforme art. 17, III, da Lei 7.730/1989 e 

Comunicado BACEN 2.067/1990, DOU de 02.04.1990, p. 6431), sem qualquer violação à isonomia por razões 

atinentes a expressão monetária dos montantes e justificativas que levaram ao bloqueio dos valores. Como as contas-

poupança que tiveram vencimento entre 1º.03.1990 e 15.03.1990 somente fariam o próximo aniversário na primeira 

quinzena de abril/1990, é devida a variação do IPC de março/1990 (vale dizer, do mês anterior, tal como assegurava a 

Lei 7.730/1989, vigente no início do período aquisitivo em curso, que não pôde ser atingido pela MP 168, DOU de 

16.03.1990, em razão da retroatividade injusta de grau mínimo, na dicção do E.STF). Assim, o IPC de março/1990 

(verificada entre 16.02.1990 e 15.03.1990), no percentual de 84,32%, deve ser creditado às contas-poupança com 

vencimento na primeira quinzena de abril/1990, após o que os saldos superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos 

para o BACEN, sofrendo correção pela variação do BTNf, desde então, ao passo em que os montantes até NCz$ 

50.000,00 restariam nas instituições financeiras depositárias sujeitas ao IPC até o início da eficácia jurídica da MP 

189/1990, de modo que aos mesmos são devidas as variações de abril/1990 (44,80%), de maio/1990 (7,87%) e de 

junho/1990 (9,55%). Como a MP 189 foi publicada no DOU de 31.05.1990, desde então o BTN passou a ser 

empregado como critério para a correção monetária das contas de caderneta de poupança (acrescidos de juros de 0,5% 

ao mês), motivo pelo qual não há que se cogitar em IPC para os meses de julho/1990 e agosto/1990.No tocante aos 

saldos de cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, transferidas ao BACEN, a questão está pacificada nos 

termos da Súmula 725 do E.STF, segundo a qual É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Já no tocante aos valores até NCz$ 50.000,00, a matéria encontra alguma 

divergência, pois há precedentes do E.STJ determinando a aplicação do BTN para saldos em cruzeiros que não foram 

bloqueados e que estiveram disponíveis em maio e junho de 1990 (p. ex., AGRESP 1041176, Quarta Turma, v.u., DJE 

de 18.08.2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), mas pelos motivos expostos, filio-me à corrente que entende ser 

aplicável o IPC de março/1990, abril/1990, de maio/1990 e de junho/1990, para as contas de cadernetas de poupança 

que ficaram disponíveis para os seus titulares (vale dizer, cujos saldos eram até NCz$ 50.000,00 na data da edição do 

plano econômico em tela) e cujas datas de aniversário se deram até 30.05.1990 (inclusive). Nesse sentido decidiu o 

E.STF nos AI-ED 554129, DJ de 24.02.2006, p. 049, Rel. Min. Carlos Velloso: EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Embargos 

de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso 

LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, mencionado, diz respeito ao devido processo legal em 

termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido 

processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria 

ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, 

ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, 

Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. No 

mesmo sentido, também no E.STF, note-se o RE 238487, DJ de 31.10.2001 , p. 0624, Rel. p/ acórdão Min. Nelson 

Jobim: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 

conhecido e provido. Perante o E.TRF da 3ª Região, o tema foi tratado na AC 1365209, Terceira Turma, v.u., DJF3 de 

03/03/2009, p. 295, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 1. Recurso adesivo interposto pela parte autora 

não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, em razão da interposição de recurso pela via 

principal pela mesma parte. 2. Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de janeiro 

de 1989, matéria estranha à presente lide, bem como no que se refere ao IPC de fevereiro de 1991, na medida em que 

não há determinação para a sua aplicação na sentença.. 3. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para 

responderem pela correção monetária dos ativos financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 4. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 5. O STF, 

por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 
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disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável 

peloIPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 6. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada 

entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 7. O índice de correção monetária das contas de poupança 

no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no 

mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991. 8. Aplicação dos critérios para correção do 

débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.9. Mantida a sucumbência 

recíproca. 10. Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida e 

apelação da parte autora desprovida. No mesmo sentido, também no E.TRF da 3ª Região, trago à colação o julgado na 

AC 1247513, Quarta Turma, v.u., DJF3 de 03/02/2009, p. 518, Rel. Des. Federal Fabio Prieto: DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva 

passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido disponível em conta. 2. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. 3. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 5. Apelação parcialmente 

provida.Com relação aos meses de janeiro/1991, fevereiro/1991 e março/1991, no bojo do denominado Plano Collor II, 

foi editada a MP 294, DOU de 1º.02.1991, criando a Taxa Referencial e a Taxa Referencial Diária (TR e TRD), ao 

mesmo tempo foram extintos o BTN e o BTNf. Nos termos dos arts. 11 e 12 dessa MP 294/1991 (ulteriormente 

convertidos nos arts. 11 e 12 da Lei 8.177/1991), a TRD passou a ser utilizada para a remuneração das contas de 

caderneta de poupança, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, sendo aplicável para creditamentos realizados a partir de 

1º.02.1991, razão pela qual indevidamente atingiu as contas com datas de aniversário anteriores ao início de sua 

vigência (até então sujeitas ao BTN). Para tanto, vale lembrar que, nos moldes do art. 2º da MP 189, DOU de 

31.05.1990 (cujas reedições em varias outras MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990), o BTN até então era 

empregado como critério para a correção monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% 

ao mês. Assim sendo, até o início da eficácia da MP 294/1991 (DOU de 1º.02.1991), a correção monetária das contas de 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas até essa data, devia ser feita com base na variação da BTN, conforme 

previsto no art. 2º da Lei 8.088/1990, em favor da segurança jurídica, da confiança legítima e do princípio do tempus 

regit actum. Por todo o exposto, não há que se falar em aplicação da variação do IPC para a correção monetária das 

contas de cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 31.01.1991, inclusive (mesmo porque o BTN era atualizado 

nos termos do art. 1º da Lei 8.088/1990 e demais aplicáveis), também não havendo que se cogitar em equiparação das 

poupanças com os depósitos em contas de FGTS ante à manifesta diferença de natureza jurídica e de critérios 

normativos de correção monetária entre essas contas. Para contas abertas ou renovadas até 31.01.1991 (inclusive) a 

correção monetária deve nos moldes do art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (que resultou no art. 2º da Lei 

8.088/1990), vale dizer, pela variação do BTN, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Nesse sentido já decidiu o E.STJ, 

no AGRESP 1037880, Quarta Turma, DJE de 28/10/2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

VINTENÁRIA. I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 

de 12.08.2002. II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do 

Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais 

dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJU 11/06/2001) III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é 

vintenária. Precedentes. IV. Agravo regimental desprovido. Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o 

pleito tem procedência quanto ao direito à aplicação de correção monetária no tocante aos meses de março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e junho/1990 (9,55%), no tocante às contas de caderneta de 

poupança acusadas nos autos e atinentes à CEF (não incluindo os valores bloqueados no BACEN), observando que as 

novas legislações devem ser respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. 

Uma vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a 

correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores 

eventualmente sacados pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição 

dos saldos em razão dos expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos 

das contas de poupança, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no 

caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos 

juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não 

podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros 

remuneratórios (ou compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma 

incidência de juros. Ante ao exposto, com relação aos pedidos deduzidos em face do Banco do Brasil, do Banco 
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Bradesco S/A, do Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, do Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A, do Banco 

Itaú S/A, do Banco Econômico S/A, do Banco ABN Amro S/A (sucessor da Cia. Real de Crédito e do Banco Real S/A) 

e do União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, reconheço a incompetência desta Justiça Federal para processar e 

julgar os pleitos, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com amparo 

no art. 109, I, da Constituição, combinado com o art. 267, IV, e art. 292, ambos do CPC. Por sua vez, com relação aos 

valores inferiores a NCz$ 50.000,00, pleiteados em face do BACEN (relacionados com a Lei 8.024/1990), JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, por 

ilegitimidade passiva. No que tange aos pedidos de Neuza Ribeiro, Antônio Carlos Ribeiro, Maria Aparecida Ribeiro e 

Rosa Bellomo Ribeiro, concernentes aos índices de janeiro/1991, fevereiro/1991 e março/1991, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO em face do BACEN, por conta da litispendência acusada, com amparo no artigo 267, V, do CPC.No 

tocante aos valores superiores a NCz$ 50.000,00 (bloqueados na forma da Lei 8.024/1990), pleiteados em face do 

BACEN, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação.Afinal, tratando-se dos pedidos formulados 

em face da CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte-autora para condenar essa instituição 

financeira a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos, em março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e junho/1990 (9,55%), utilizando-se, para tanto, da diferença 

encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. Os percentuais atinentes aos meses de março/1990, 

abril/1990, maio/1990 e junho/1990 são aplicáveis às contas com período aquisitivo iniciado até 30.05.1990 (inclusive), 

à evidência, não alcançando valores transferidos ao BACEN nos moldes da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990 (e 

demais aplicáveis). Nos meses posteriores aos saldos recompostos são devidos correção monetária e juros nos mesmos 

termos das contas de poupança em tela, restaurando a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. 

No caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses recompostos, serão devidos juros moratórios de 6% ao 

ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ e, após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros 

de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do saque (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme 

documentação até então acostada aos autos. Em razão da extinção do feito em face das instituições privadas, fixo 

honorários em R$ 200,00, devidos por cada uma das partes-autoras para cada instituição financeira, do mesmo modo 

que cada uma das partes-autoras pagarão R$ 200,00 ao BACEN, considerando a ilegitimidade passiva e a 

improcedência do pedido.Tendo em vista litispendência acima indicada e a sucumbência recíproca nos requerimentos 

em face da CEF, fixo honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, distribuídos em iguais proporções. 

Custas ex lege.Sem prejuízo, determino o desentranhamento do documento de fls. 1114/1115, cabendo à Secretaria 

providenciar à entrega à parte-requerente, mediante recibo. P.R.I.. 

 

97.0014487-9 - THOMAZ CAROBREZ(SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados juros 

progressivos à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificada do creditamento 

realizado pela CEF, a parte autora deu-se por satisfeita. É o relato do necessário. Passo a decidir. Considerando que 

houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito buscado 

pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Expeça-se alvará de levantamento da quantia referente aos 

honorários advocatícios depositada à fl. 236. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

2003.61.00.011563-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.008792-2) DROGARIA 

DROGA NICODEMOS LTDA(SP075588 - DURVALINO PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por DROGARIA DROGA NICODEMOS LTDA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a declaração de nulidade dos títulos protestados.Citada, a CEF 

apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito (fls. 55/62).Determinado a especificação de 

provas (fls. 70), tendo a CEF requerido a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal (fls. 71).Consta o 

indeferimento da prova oral e o acolhimento da prova pericial requerida nos autos da Ação Cautelar nº 

2003.61.00.008792-2 em apenso (fls. 75), com a apresentação de quesitos pela CEF às fls. 77/78.Às fls. 90 consta a 

destituição do perito judicial e a nomeação de novo perito, o qual apresentou suas estimativas de honorários às fls. 

92/93.Instadas a se manifestarem acerca dos honorários periciais (fls. 94), a CEF requereu a diminuição do montante 

por afigurar-se excessivo (fls. 101/102).Às fls. 104/106 consta a renúncia dos patronos da parte-autora aos poderes que 

lhe foram outorgados.Determinado a intimação pessoal da parte-autora para constituir novo patrono (fls. 107), a mesma 

restou infrutífera (fls. 111).Às fls. 113/114 consta o edital devidamente expedido e publicado, tendo a parte-autora 

permanecido silente.Intimada a se manifestar nos termos da Súmula 240 do E. STJ (fls. 116), a CEF requereu a extinção 

do feito com a condenação da parte-autora em honorários.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Passo a 

decidir. Verifico que o presente feito está parado há mais de 07 (sete) meses sem que a parte-autora tenha providenciado 

o devido andamento, circunstância que demonstra a falta do interesse de agir e a negligência nestes autos. Como se 
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sabe, o interesse de agir representa o binômio necessidade (decisão judicial para a proteção de direito) e utilidade (lesão 

a direito hábil a ser reparada) que deve existir durante toda a tramitação do processo. Se ulteriormente à propositura da 

ação surgir fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito a influir no julgamento da lide, o juiz deve conhecer 

dessa circunstância de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. De fato, vislumbra-se 

evidente ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, que o magistrado também pode e deve 

conhecer de ofício, na forma do art. 267, 3º, do CPC. Assim, diante da impossibilidade de prosseguir o feito, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte-autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa.Após, traslade-se cópia da presente para os autos da Ação Cautelar nº2003.61.00.008792-2. Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros necessários.P.R.I. e C. 

 

2008.61.00.026949-9 - ALCIDES PIRES ORTIZ(SP091019 - DIVA KONNO E SP136988 - MEIRE DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de ação ordinária que se pleiteia a condenação do réu ao pagamento de diferencial de correção monetária de 

contas de caderneta de poupança, relativas ao expurgo inflacionário ocorrido no mês de janeiro/1989 (Plano 

Verão).Para tanto, a parte-autora sustenta que a instituição financeira ré deixou de utilizar o índice do IPC/IBGE para 

corrigir monetariamente os valores depositados em sua caderneta de poupança, no período em tela, aplicando índice 

totalmente divorciado da realidade, consoante atos normativos expedidos à época, nos contexto do referido plano 

econômico. Em face disso, aduz ter suportado grave prejuízo, na medida em que a atualização do saldo da caderneta de 

poupança não acompanhou a perda de poder aquisitivo da moeda. Deferido os benefícios da prioridade na tramitação do 

feito (fls. 22).Citada, a CEF contestou, alegando preliminares, e, no mérito a improcedência do pedido (fls. 25/34).A 

parte-ré foi intimada para informar se a conta poupança nº00004565-4, agência 1609, indicada às fls. 18/19, possuía 

como titular apenas a Sra. Maria Dias Pires Ortiz ou era conta conjunta com a parte-autora (fls. 38), tendo a mesma 

confirmado que a titularidade da referida conta pertencia somente a cônjuge da parte-autora (fls. 42/45).Instada a 

promover a regularização processual (fls. 48), a parte-autora requereu a exclusão da referida conta permanecendo seu 

interesse tão somente na conta nº 4518-2, agência 1609 (fls. 49/50).Devidamente intimada para se manifestar acerca do 

pedido de desconsideração da parte-autora (fls. 51), a CEF permaneceu silente (fls. 51v). Consta certidão às fls. 52/53 

informando a inexistência de registro de Ação Cautelar de protesto Interruptivo de Prescrição em nome da parte-

autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO.Conheço do processo em seu estado, 

julgando antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, no 

tocante ao pedido de desistência em relação a conta poupança nº00004565-4 - agência 1609, cuja a titularidade da 

mesma não pertence a parte-autora, devendo ser homologado o referido pedido, para que produza seus efeitos legais, 

sob o pálio da Lei Complementar 110/01 e do art. 269, III, do CPC. Por sua vez, não há que se falar em carência de 

ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a 

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial 

como meio necessário à recomposição dos saldos das contas de poupança. O interesse de agir remanesce após a edição 

da Lei Complementar 110/01 reconhecendo expurgos inflacionários, pois esse ato normativo trata de Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS), matéria de mérito diversa da aqui reclamada. Relativamente à preliminar de necessidade 

de documentos essenciais à propositura da ação, note-se que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade 

da apresentação dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento, como se pode 

verificar do teor da decisão prolatada no RESP 421956/RJ: Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, 

desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não são documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo 

de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, somente em fase de 

liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos 

constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, calcular-se 

as diferenças que porventura tenham direito. (RESP 421956/RJ, DJ de 05/08/2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. 

Luiz Fux) Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é 

inexigível a apresentação dos extratos para a processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com 

documentos relativos à conta de poupança pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção 

monetária, com a devida ciência da ré. A propósito da prescrição, observo que consoante o entendimento consolidado 

no âmbito do E.STJ, é aplicável o art. 177, caput, do Código Civil de 1916, ou seja, o prazo prescricional é de 20 (vinte) 

anos, tendo como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária reputados 

como corretos. Assim, deve ser afastada aplicação da prescrição qüinqüenal prevista no artigo 178, 10, III, do mesmo 

Diploma Legal. Sobre o tema note-se a decisão proferida pelo E.STJ no REsp 774.612/SP: CIVIL - CONTRATO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA 

- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência 

desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas 
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ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - 

Recurso não conhecido. (REsp 774.612/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 09.05.2006, DJ 

29.05.2006 p. 262) Ademais, saliente-se que a matéria tratada nos autos não se subsume a prescrição decenal do art. 205 

do Código Civil vigente, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, assim como o 

fato de o prazo prescricional anterior já ter transcorrido de mais da metade no momento da entrada em vigor do Código 

Civil de 2002 (no caso, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos 

saldos das cadernetas de poupança, os índices inflacionários que se reputa devidos. A propósito da aplicação da regra de 

transição em tela, veja-se o posicionamento adotado pelo E.STJ na oportunidade do julgamento do REsp 822.914/RS:... 

III - PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE DANO, DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. DESCUMPRIMENTO 

CONTRATUAL. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO (ART. 177 DO CÓDIGO BEVILÁCQUA). REGRA DE 

TRANSIÇÃO. ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL (ART. 206, 3º, V, 

DO NOVO CÓDIGO CIVIL). 1. A pretensão de reparação civil, decorrente de descumprimento contratual - como é a 

de subscrição correta de ações - tem seu prazo prescricional regulado pelo Art. 177 do Código Bevilácqua. 2. Pela regra 

de transição estabelecida no Art. 2.028 do novo Código Civil, serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada. 3. É da entrada em vigor da lei nova que começa a fluir o prazo prescricional mais curto nela previsto. .... 

(REsp 822.914/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes De Barros, Terceira Turma, julgado em 01.06.2006, DJ 19.06.2006 

p. 139). As demais preliminares se confundem com o mérito, devendo ser analisadas no momento oportuno. No mérito, 

o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. Inicialmente, em relação ao Plano Verão, de janeiro/1989, é 

importante notar que a Medida Provisória 32, de 15.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989) 

promoveu a extinção da OTN, sendo que até então o critério de atualização desse título servia como paradigma para a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança e depósitos das contas vinculadas ao FGTS e PIS/PASEP, 

consoante as disposições da Resolução BACEN 1338, de 15.06.1987 (com a alteração veiculada pela Resolução 

BACEN 1.396, de 22.09.1987). Lembre-se que, de acordo com a Resolução em tela, a partir do mês de agosto de 1987, 

o valor nominal da OTN passou a ser atualizado, mensalmente, através da variação do IPC, aferida consoante o critério 

estabelecido no art. 19 do Decreto-Lei 2.335/1987. Assim, na nova sistemática introduzida pela Medida Provisória em 

tela, os saldos das cadernetas de poupança passaram a ser atualizados, a partir do mês de fevereiro de 1989, pelo 

rendimento da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) apurado no mês precedente (inclusive janeiro/1989), 

deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por cento). Destaque-se que, logo em seguida à conversão do referido ato 

normativo na Lei 7.730, de 31.01.1989, foi editada a Medida Provisória 38, de 03.02.1989 (convertida na Lei 

7.738/1989), a qual estendeu para as contas vinculadas ao FGTS o mesmo critério de atualização monetária previsto 

para as contas de caderneta de poupança, inclusive no que tange ao período formativo de janeiro/1989. Por fim, frise-se 

que o rendimento da LFT, em janeiro de 1989, foi apurado em 22,35 %, enquanto que o IPC (aplicável de acordo com a 

metodologia anterior) alcançou o índice de 42,72%. Isto posto, diante do quadro normativo desenhado pela Medida 

Provisória 32, de 15.01.1989, é importante avaliar em qual medida o ato normativo que modifica critérios de correção 

monetária pode ser aplicado dentro do período no qual ele foi editado (no caso, o espaço de tempo adotado para a 

mensuração do índice de atualização monetária). Em se tratando de relação estatutária (como ocorre com os 

vencimentos dos servidores públicos ou depósitos em conta vinculada ao FGTS), o E.STF já pacificou o entendimento 

segundo o qual não existe direito adquirido a regime jurídico, de modo que as normas modificativas passam a ter 

aplicabilidade imediata, independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é formado 

o índice de correção monetária. A propósito, note-se a decisão proferida pelo E.STF no RE 221046/RJ: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. Lei nº 7.730/89. Plano Verão. Reajuste de 26,05%. Direito adquirido. Inconstitucionalidade. 1 - 

O Plenário desta Corte reiterou o entendimento de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos 

nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Em se tratando de norma de aplicação imediata não alcança 

vencimentos já pagos ou devidos pro labore facto. 2 - Reajuste de salário pela variação da URP (26,05%), a ser 

computada no mês de fevereiro de 1989. Direito adquirido e inconstitucionalidade da norma. Inexistência. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (RE 221046/RJ, Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em 23.03.1998, 

DJ 15.05.1998, p. 61) Em relação ao FGTS, por comungar da mesma natureza estatutária, veja-se o RE 226855/RS: ... 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a 

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. ... (RE 226855/RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, julgado em 31.08.2000, DJ 13.10.2000, p. 20) Todavia, no que concerne à 

atualização de saldos de caderneta de poupança, por tratar de relação contratual informada pelo direito privado (a 

despeito de essa relação ser firmada com instituição financeira pública), deve ser dada primazia ao princípio da 

segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos critérios previstos na 

legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. Nessa linha, o E.STJ tem 

admitido a aplicação da legislação anterior às contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até o início da 

vigência do ato normativo que veicula a alteração de critérios. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança 

iniciadas ou com data de aniversário posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime 

instaurado pela norma modificadora, pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção 

monetária, já nasce sob o manto da lei nova. Diferentemente, ainda, não se poderia concluir, haja vista o critério de 

correção até então vigente, estipular à época índices resultantes da economia vivenciada, do período imediatamente 

anterior. Consequentemente, a correção a menor, implicaria em enriquecimento sem causa para a instituição financeira, 
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devido ao restabelecimento a menor do poder aquisitivo da moeda. Ademais, a Caderneta de Poupança representa 

instrumento utilizado pelo indivíduo, diante do processo inflacionário, com objetivo de remunerar os depósitos feitos, 

mantendo-se, assim, os valores atualizados monetariamente, e evitando-se, em contrapartida, a perda do poder 

aquisitivo da moeda, com a incidência de juros sobre tal montante. Ora, sendo este o fim da Caderneta de Poupança, e 

como tal recebida não só pelo ordenamento jurídico, mas também pelo âmbito social e econômico, mais que lógico é 

devido a incidência de índice real de inflação, como forma de assegurar-se a manutenção do valor real do montante ali 

encontrado, e com tal fim posto. Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), é aplicável a variação do 

IPC para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, conforme o regime traçado pela Resolução 

BACEN 1338, de 15.06.1987 (com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396, de 22.09.1987), sendo que as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32, de 15.01.1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não 

aplicação do IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência da 

norma que alterou o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE 

no período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72% para o Plano Verão (janeiro/1989). Note-se que 

referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar pelo teor do REsp 

740.791/RS:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432)Ainda sobre o tema, veja-

se o REsp 707.151/SP: ... Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 707151/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 17.05.2005, DJ 

01.08.2005 p. 471) A propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela Medida Provisória 32, de 

15.01.1989 (convertida na Lei 7.738/1989), destaque-se a decisão prolatada no REsp 71.517/RS: CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETARIA. JANEIRO/89. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. 

ALTERAÇÃO DO CRITERIO DE ATUALIZAÇÃO. 1. A RELAÇÃO JURIDICA DECORRENTE DO CONTRATO 

DE DEPOSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA ESTABELECE-SE ENTRE O POUPADOR E O AGENTE 

FINANCEIRO SENDO A ELA ESTRANHOS ENTES FEDERAIS ENCARREGADOS DA NORMATIZAÇÃO DO 

SETOR. LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA AD CAUSAM, POR CONSEGUINTE, DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. 2. INICIADA OU RENOVADA CADERNETA DE POUPANÇA, NORMA POSTERIOR, QUE 

ALTERE O CRITERIO DE ATUALIZAÇÃO, NÃO PODE RETROAGIR PARA ALCANÇA-LA. 3. FLUENCIA DA 

CORREÇÃO MONETARIA DESDE A DATA DA LESÃO (SUMULA NR. 43-STJ). RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. (REsp 71.517/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 27.11.1995, 

DJ 18.03.1996 p. 7573).No caso dos autos, consoante os documentos anexos à inicial, a parte-autora comprova que, no 

período em que ocorreu o expurgo em pauta, manteve caderneta de poupança (contas no 00004518-2, da Ag.1609), com 

data de aniversário na primeira quinzena do mês (respectivamente dia 01), motivo pelo qual faz jus à aplicação do 

índice de janeiro/1989 (42,72%), assim como a recuperação dos valores devidos.Sobre o montante apurado, isto é, a 

diferença entre o índice aplicado e o índice devido, deverá incidir correção monetária, bem como juros de mora. 

Observo que há muito a correção monetária já foi identificada como instituto diferenciado dos juros moratórios, 

sabendo-se que aquela é mera técnica para manter-se o valor real devido, sem nada acrescer, representado, tão-só, a 

atualização do valor devido, evitando-se a depreciação, por desvalorização da moeda, para quando do pagamento.No 

que concerne à aplicação de índices expurgados na atualização monetária do quantum debeatur da condenação fixada na 

sentença, é importante lembrar que recentemente foi editada a Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da 

Justiça Federal, adotando o novo manual de orientação de procedimentos para os cálculos no âmbito da Justiça Federal, 

o qual admite expressamente a incidência na liquidação do julgado dos seguintes indexadores não oficiais de correção 

monetária: a) IPC/IBGE de 42,72% para 01/1989 (expurgo em substituição ao BTN); b) IPC/IBGE de 10,14% para 

02/1989 (expurgo em substituição ao BTN), e, c) IPC/IBGE entre 03/1990 e 02/1991 (expurgo, em substituição ao BTN 

e ao INPC de 02/1991). Assim, a atualização monetária do montante que constituiu a condenação deve observar os 

referidos índices expurgados.Quanto aos juros de mora, ou juros moratórios, representando pena imposta ao devedor 

que se encontra em atraso com o cumprimento de sua obrigação, incide desde a constituição em mora, no caso desde a 

citação. Agora, quanto aos juros compensatórios, por vezes denominados de juros remuneratórios, representando o 

rendimento do capital sob utilização alheia, deveria incidir quando do errôneo pagamento, por incidência de índice a 

menor. Assim, conquanto seja verídica a constatação de que sobre a diferença ora devida não incidiu os juros 

compensatórios, os mesmos já se encontram prescritos, nos termos do Código Civil. Observe-se que quanto ao plano 

econômico de 1987, a prescrição dos juros deu-se em 1992; quanto ao de 1989, em 1994.Por sua vez, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada em relação a conta de 
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caderneta de poupança nº00004565-4 - agência 1609 (fls. 19/50), nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil. E, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a 

pagar a diferença apurada entre o índice inflacionário aplicado à menor no mês janeiro/1989, e aquele aferido pelo 

IPC/IBGE (42,72%). Deverão incidir, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Resolução n.º 561, 

de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça Federal, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento, e juros moratórios a partir da citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 

10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Outrossim, condeno a parte ré a arcar com as custas processuais e com 

o pagamento dos honorários advocatícios a proporção de 10% sobre o valor da condenação, haja vista ter a parte autora 

decaído minimamente em seu pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. P.R.I. e 

C.. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.010852-2 - CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPE(SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação sumária ajuizada pelo Condomínio Portal do Tatuapé em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF visando a cobrança de valores referentes às cotas condominiais.Para tanto, em síntese, a 

parte-autora sustenta a CEF arrematou o imóvel objeto da presente cobrança, qual seja unidade imobiliária nº 22, 

localizado no 2º andar do Edifício Juruá, integrante do Condomínio Portal do Tatuapé (localizado na Rua Ulisses Cruz, 

579 - Tatuapé - São Paulo/Capital), estando obrigada a arcar com as despesas referentes a esse imóvel. Alega que 

referente as cotas condominiais anteriores a julho de 1996, estas foram discutidas no processo nº 1.748/96, que tramitou 

perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé. Assim, ante ao atraso no pagamento dos condomínios (desde 

agosto de 1999 -214/217), requer sua condenação ao pagamento dos mesmos, acrescidos de juros de mora e 

multa.Determinado a citação da ré, bem como designada audiência de conciliação, instrução e julgamento fl.218.A 

parte-autora informou a necessidade da intimação dos ocupantes do imóvel para o comparecimento a audiência já 

designada (fls. 226/276.A parte-ré, devidamente citada e intimada, apresentou contestação às fls. 283/287, requerendo a 

conversão em rito ordinário, alegando preliminares e combatendo o mérito, bem como pugnando pela improcedência do 

pedido. Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 290), tendo sido infrutífera a tentativa de 

acordo.A CEF se manifestou às fls. 291/397, alegando que não houve o registro da Carta de Arrematação do imóvel, de 

modo que a presente ação deve ser extinta sem julgamento do mérito por ilegitimidade passiva. Réplica às 

fls.399/409.Instada a apresentar cópia integral dos processos nºs 1748/96 e 1355/99, bem como certidão de objeto e pé 

(fls. 411), a parte-autora apresentou cópias extraídas desde a autuação até folhas 525 e requereu a dispensa da 

apresentação da juntada do processo nº 1748/96 e das certidões de objeto e pé (fls. 412/906).Consta o deferimento da 

dispensa, contudo determinado a apresentação de certidão atualizada do Registro de Imóveis referente ao imóvel 

discutido no presente feito (fls. 907), o qual foi cumprido pela parte-autora (fls. 908/972).A CEF devidamente intimada 

para manifestar-se sobre os documentos apresentados pela autora (fls. 973), permaneceu silente.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o breve relato. Decido.Consoante previsto no art. 267, 3º, do Código de Processo Civil, o juiz 

conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos 

pressupostos processuais e das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que 

lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. É pacífico que não há preclusão para o magistrado 

para fins de avaliação dos pressupostos processuais e das condições da ação, sendo até recomendável que o 

entendimento seja amadurecido ao longo do feito para que a prestação jurisdicional seja feita de modo prudente e, em 

sendo o caso, viabilize-se o previsto no art. 515, 3º do CPC.É possível que os pressupostos ou as condições da ação 

existam no momento da propositura da ação mas desapareçam na sua seqüência, quando então deve ser afirmada a 

inviabilidade da ação por motivo superveniente, o mesmo acontecendo em sentido inverso (situação na qual os 

pressupostos e condições que apareçam após o ajuizamento do feito impõem sentença de mérito, no mínimo por 

economia processual).Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e 

Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 

4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação 

jurídica processual, a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, 

são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a 

competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de 

impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa 

julgada.Verifica-se que, no caso dos autos, a inicial é clara no que pretende, a despeito do cabimento de sua pretensão, 

de maneira que vejo presentes os pressupostos processuais que viabilizam a relação jurídica processual. Também 

verifico presentes os demais pressupostos processuais.Todavia, não vejo presente as condições da ação, o que impõe a 

extinção deste feito. Antes de verificar o mérito da pretensão, é necessário conferir aspectos pertinentes ao exercício do 

direito de ação, vale dizer, possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse de agir.O pedido será 

juridicamente possível se o ordenamento o acolhe potencialmente ou em abstrato (vale dizer, não o proíbe 

expressamente), a despeito do cabimento do pleito no caso concreto (meritum causae, que impõe sentença nos moldes 

do art. 269 do CPC, para o caso específico). Assim, o pedido deve ser possível pela sua conjugação com a causa de 

pedir, independentemente da pertinência no mérito do caso concreto. A impossibilidade jurídica do pedido impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC), embora também seja matéria para inépcia da inicial 

(art. 295, parágrafo único, III, do CPC).Vejo potencialmente a possibilidade jurídica do pedido neste feito, pois a parte-
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autora objetiva a cobrança de valores referentes às cotas condominiais, justificando a propositura da presente ação.No 

que concerne à legitimidade para o presente feito, saliento que a parte passiva legítima para figurar no pólo passivo é 

aquela detentora da propriedade do imóvel objeto da cobrança, caso contrário, é causa suficiente para a extinção do 

feito sem julgamento de mérito, uma vez que esta ação deveria ter sido ao ajuizada em face da proprietária do imóvel. A 

indicação equivocada da parte-ré resulta, afinal, na impossibilidade de realização do contraditório e da ampla defesa, do 

que decorre a violação à essência do due process of law.No caso dos autos, apesar de a CEF ter promovido a execução 

extrajudicial do imóvel em tela, com amparo no Decreto-lei nº70/1966, chegando até mesmo a arrematar em leilão, a 

verdade é que a conseqüente carta de adjudicação não foi levada à registro no competente Cartório de Registro 

Imobiliário. Como se sabe, a transmissão da propriedade imóvel ocorre com a transmissão do título de propriedade no 

Registro de Imóveis. No caso em apreço, a CEF percorreu as etapas preliminares à formação do título de domínio, no 

entanto, acabou deixando de fazer o principal, qual seja, o registro do mesmo no cartório imobiliário competente. Para 

todos os efeitos legais, proprietário de imóvel é quem figura como tal no Registro de Imóveis. Assim, como a CEF não 

consta como investida nessa qualidade (detendo apenas uma garantia hipotecária), forçoso reconhecer os mutuários 

como legítimos titulares do domínio do imóvel em testilha. Conseqüência disso é que somente eles devem responder 

pelas obrigações oriundas do bem, particularmente aquelas dotadas de natureza propter rem, sendo portanto, essas as 

únicas partes contra quem o credor pode demandar em juízo a fim de obter a satisfação do crédito. A CEF, embora 

tenha tomado providências visando a aquisição da propriedade do imóvel, deixou de efetuar o necessário registro, de 

modo que, a rigor, não pode ser considerada como proprietária, razão pela qual não deve responder pelos encargos e 

obrigações derivados do imóvel. Assim, porque ausente o necessário nexo de propriedade, reputo a CEF parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo desta demanda. Os encargos condominiais devem ser exigido (como, alias, tem sido, 

conforme as citadas ações de cobrança em curso na Justiça Estadual) em face das pessoas que detêm a propriedade, 

conforme certidão de fls. 912/913.Consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, das condições da ação, sendo que se o réu não 

as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.Por tudo 

isso, há que se reconhecer a carência da ação, ante a ilegitimidade passiva, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a parte-autora ao 

pagamento de honorários que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I. e C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.012941-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0761564-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA(Proc. JOSE 

CARLOS RAO E SP072628 - AMARILIS RONCON PEREZ E SP085184 - TASSO DUARTE DE MELO E 

SP104335 - MARCO ANTONIO GARCIA L LORENCINI) 

Vistos etc..Trata-se de embargos à execução por União Federal em face da Destilaria Alexandre Balbo Ltda, alegando 

que os cálculos de liquidação oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O 

feito foi devidamente processado, sobrevindo sentença em face da qual a parte-ré embarga alegando omissão no tocante 

ao arbitramento da verba honorária. É o relatório. Passo a decidir.Assiste razão à parte-embargante, pois na sentença 

prolatada os honorários foram fixados sobre o excesso de execução ao invés de ser abritrados sobre a diferença entre os 

valores por ela apresentados e os homologados na sentença.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são 

tempestivos), mas dou-lhes provimento, devendo passar a constar na parte dispositiva:Honorários advocatícios devidos 

pela União Federal, fixados em 10% incidentes sobre a diferença entre os valores por ela apresentados e os 

homologados na sentença.No mais mantendo, na íntegra, a r. sentença.Esta decisão passa a fazer parte da sentença 

anteriormente proferida, anotando-se no livro de registro de sentenças.P.R.I.. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.032934-4 - MARIA DE FATIMA FRANCO CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação cautelar ajuizada por MARIA DE FÁTIMA FRANCO CUNHA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a obtenção das cópias de extratos de caderneta de poupança de junho e 

julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991.Para tanto, em síntese, a 

parte-autora alega que necessita de referidos extratos para propor a ação de cobrança das diferenças de rendimentos dos 

planos econômicos. O pedido de liminar foi apreciado e indeferido às fls. 26/29.Citada, a CEF contestou, alegando 

preliminares e, no mérito pugnando pela improcedência do pedido (fls. 36/40).Instada a manifestar-se acerca das 

preliminares, bem como cumprir o tópico final da decisão de fls. 26/29 (fls. 43), a parte-autora permaneceu 

silente.Consta manifestação da CEF requereu a extinção do feito sem resolução do mérito ante a falta de interesse de 

agir pela não oposição à apresentação dos extratos requeridos, apresentados às fls. 47/54 (fls. 45/54).Instada a parte-

autora a manifestar-se sobre os documentos apresentados pela parte-ré, a mesma permaneceu silente (fls. 57v).Vieram 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de 

ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que 

consta da presente ação, a mesma foi intentada objetivando a obtenção das cópias de extratos de caderneta de poupança 

de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. Todavia, às 

fls. 47/54 consta a apresentação dos documentos requeridos, de modo a esgotar o objeto deste feito.Saliento que não 
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consta nos autos requerimento administrativo formulado pela parte-autora, constando a ausência de oposição da CEF a 

apresentação dos extratos bancários, de modo que o Princípio da Causalidade não há de ser aplicado no presente 

feito.Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o 

interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. 

Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração 

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da 

propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, 

verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao 

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem 

inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o 

desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o 

juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições 

da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito 

impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir, com a conseqüente extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte-ré a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios. Após, arquivem-se os autos.P.R.I. e C. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.020505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

GILSON RODRIGUES GOMES 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação cautelar de notificação ajuizada por Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Gilson Rodrigues Gomes e Lucimara dos Santos Gomes, para os efeitos do art. 9º da Lei 10.188/2001.Em síntese, a 

parte-requerente alega que é titular de direito material em face da parte-requerida, decorrente de Contrato por 

Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tendo por objeto imóvel adquirido com 

recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei nº10.188, de 12.02.2001. Aduz que a 

parte-requerida encontra-se inadimplente, pois deixou de efetuar o pagamento de taxa mensal de arrendamento, prêmios 

de seguros e taxas de condomínio, ante a entrega da posse direta do imóvel arrendado, motivo pelo qual pugna por 

medida cautelar de notificação consistente na citação da parte contrária para que efetue o pagamento do débito, sob 

pena de rescisão contratual, com a configuração do esbulho possessório e a autorização para o ajuizamento de ação de 

reintegração de posse.Determinado a intimação da parte-ré, nos termos do artigo 867, do CPC (fls. 25).Às fls. 28/33, a 

CEF requereu a extinção do feito, tendo em vista a quitação do débito pela parte-ré.Consta a intimação da co-ré 

Lucimara dos Santos Gomes às fls. 34/54.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de 

carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. 

Pelo que consta da presente ação de cautelar de notificação, a mesma foi intentada visando à citação da parte-ré para 

que efetue o pagamento do débito, sob pena de rescisão contratual, com a configuração do esbulho possessório e a 

autorização para o ajuizamento de ação de reintegração de posse, ou seja, instrumento através do qual a parte-autora 

pudesse retomar a posse do imóvel em tela. Todavia, às fls. 28/33, a CEF informa que o respectivo débito encontra-se 

quitado, bem como os honorários advocatícios.. Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada 

a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada 

para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via 

judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de 

agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do 

processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do 

feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até 

mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao 

direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência 

do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, 

litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional 

no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir 

superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a 

carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. À vista da composição amigável na via 

administrativa, deixo de fixar honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as devidas cautelas.P.R.I. e C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.020858-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.046757-2) DALER 

COML/ LTDA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP103434 - VALMIR PALMEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc.Oficie-se à Inspetora da Receita Federal do Brasil em São Paulo para que esclareça, detalhadamente, em 10 

(dez) dias, a destinação dada às mercadorias apreendidas no processo administrativo nº. 10314-005445/00-98, 
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especialmente daquelas pertinentes às notas fiscais não incluídas na nova autuação fiscal (P.A. nº. 10314.000911/2002-

27), apresentando a documentação correspondente.Intime-se. 

 

2003.61.00.008792-2 - DROGARIA DROGA NICODEMOS LTDA(SP075588 - DURVALINO PICOLO E SP099276 

- LUIS ANTONIO PICERNI HERCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES 

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Vistos, em sentença.Recebo a conclusão.Trata-se a presente demanda de Medida Cautelar Inominada, ajuizada em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, pugnando pela suspensão do protesto de títulos de crédito emitidos em garantia de 

contrato de empréstimo realizado entres as partes.Às fls. 33/36, foi concedida a medida liminar pugnada.A parte-

requerida foi citada e apresentou sua contestação às fls. 59/74.Consta o indeferimento da produção da prova requerida 

pela parte-autora (fls. 93/94).Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.Uma vez que a ação principal (Ação 

Ordinária nº2003.61.00.011563-2), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, independentemente 

de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie processual.Assim sendo, 

JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código de Processo Civil, sem 

julgamento de mérito. Condeno a parte-autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor atribuído à causa.Por fim, resta cassada a liminar anteriormente concedida.Traslade-se cópia da 

presente para os autos da Ação Ordinária nº2003.61.00.011563-2.Oportunamente, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4730 

 

MONITORIA 
2001.61.00.028360-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X DARIO ZANCHI X MARIA ZUNINO ZANCHI 

Defiro o prazo de 30 dias, requeridos pela CEF à fl. 84.Intime-se.  

 

2001.61.00.031923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X YBEL 

EQUIPAMENTOS LTDA 

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, haja vista que já houve pesquisas negativas realizadas pela Secretaria 

no sistema informatizado da Receita Federal, conforme fls. 137 e 159.No silêncio, ao arquivo. 

 

2003.61.00.020361-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

CLOVES CORDEIRO DA SILVA X LIDIA SOUZA DA SILVA 

Defiro o prazo improrrogável de 30 dias, requerido pela CEF à fl. 96.Intime-se. 

 

2003.61.00.029622-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CORNELIA FARABOLINI AMBROSIO 

Fls. 139/140: Tendo em vista que a presente demanda foi distribuída em 17/10/2003 e até a presente data os executados 

não foram citados, apesar de todas as tentativa e diligências realizada pela parte exequente, bem como por esta 

Secretaria, restando os co-executados em lugar ignorado, defiro a citação de todos os executados por edital, pelo prazo 

de 20 dias, nos termos dos artigos 231, inciso II e 232, inciso I e IV, ambos do Código de Processo Civil. Proceda a 

Secretaria a expedição do edital de citação de todos os executados, intimando a Exequente para promover a publicação 

nos termos do artigo 232, inciso III, do Código de Processo Civil. Deverá a exequente comprovar no presente feito o 

cumprimento da determinação constante do artigo 232, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil. Cumprida 

todas as determinações supra, façam os autos conclusos. Int.  

 

2004.61.00.015745-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X BORIS GNASPINI IORI(SP067248 - ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO) 

Defiro o pelo prazo de 30 dias, requerido pela CEF às fls. 102/103.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2004.61.00.024005-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) X MARCOS 

PAULO TREVISAN X SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) 

Recebo a apelação da parte ré, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

2005.61.00.008869-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ICO E NATURAL LANCHES LTDA(SP158634 - ANDRÉA SANTANA DE SENA E SP223630 - 

ADRIANA SANTANA DE SENA) X CARLOS NICOLAU(SP158634 - ANDRÉA SANTANA DE SENA) X 

MADALENA GALLI DE SOUZA SANTOS(SP223630 - ADRIANA SANTANA DE SENA) 

Defiro a produção de prova pericial requerida às fls. 110/111. Assim, nomeio perito judicial Dra. RITA DE CASSIA 

CASELLA. Tendo em vista a decisão em sede de agravo de instrumento (fl. 86), que negou provimento ao agravo de 
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instrumento interposto pela CEF em face do despacho de fl. 61, passo a arbitrar os honorários periciais, por serem os 

réus beneficiários da assistência judiciária gratuita e, tendo em visdade do trabalho, fixo os honorários no valor em 

dobro do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região.Ressalto que o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos do 

artigo 3ºda Resolução 558/2007.Faculto as partes a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 5 

(cinco) dias sucessivos.Com o cumprimento do presente despacho intime-se a Sra. Perita para iniciar os trabalhos a fim 

de apresentar o laudo pericial em 60 (sessenta dias).Int. 

 

2005.61.00.015321-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MANOEL CORREA DOS SANTOS - 

ESPOLIO X DIVA CORREA(SP045057 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA) 

Defiro o prazo de 60 dias, requeridos pela CEF à fl. 112.No silêncio, ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.61.00.017735-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) 

X BRILHO DA LUA II BUFFET INFANTIL LTDA - ME X MARCIA MENECUCCI(SP152499 - ANDREA ELIAS 

DA COSTA) 

Recebo como embargos, ficando suspensa a eficácia do mandado inicial (artigo 1.102 do CPC).Intime-se o autor para 

manifestar-se sobre os embargos no prazo de 15 dias.julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

CPC.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.IntimeM-se, inclusive a Curadora. 

 

2005.61.00.024044-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X AURINETE DE SOUZA PIRES(SP152499 - ANDREA ELIAS DA COSTA) 

Recebo como embargos, ficando suspensa a eficácia do mandado inicial (artigo 1.102 do CPC).Intime-se o autor para 

manifestar-se sobre os embargos no prazo de 15 dias.julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

CPC.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.IntimeM-se, inclusive a Curadora. 

 

2006.61.00.010521-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CARLOS EDUARDO PINHEIRO DE ARAUJO(Proc. 1383 - LUCIANO BORGES DOS SANTOS) X JOSE 

CARLOS MOURA X TERCILIA PINHEIRO DE ARAUJO 

Defiro o prazo de 15 dias, requerido pela CEF à fl. 177.Intime-se. 

 

2006.61.00.015733-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ROBERT PERET MORAES 

Manifeste-se a autora sobre a pesquisa efetuada que restou infrutífera às fls. 101/102, providenciando novo endereço 

para citação do réu, no prazo de 15 dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2006.61.00.015774-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ROBERT PERET MORAES 

Manifeste-se a autora sobre a pesquisa efetuada que restou infrutífera às fls. 80/81, providenciando novo endereço para 

citação do réu, no prazo de 15 dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2006.61.00.026415-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X DOUGLAS TERSSARIOL 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Douglas Terssariol, pela qual 

busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Crédito direto na Caixa. Para tanto, a CEF alega ser credora 

de válido empréstimo concedido à parte-ré, o qual não foi devidamente pago. Apresentando documentos, pede que a 

parte-ré seja compelida ao pagamento da dívida reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de 

execução forçada. Expedido o mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls.89/90), a 

parte-ré quedou-se inerte (fls.91). É o breve relatório. Passo a decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou 

com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal. No caso dos autos, nota-se que a parte-autora busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato de 

Crédito direto na Caixa, acompanhado de demonstrativo de débito (fls.10/46). Diante disso, por todas as razões 

expostas, admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré no valor 

de R$19.023,37 apurado em 30/11/2006, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato 

celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, condenando o executado ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios na proporção de 10% sobre o valor da condenação.Prossiga-se na forma da 

Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, 

devendo a parte devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 

10% (dez por cento) ao valor requerido. Decorrido o prazo sem o pagamento, providencie a CEF planilha com o valor 

atualizado da execução, bem como contrafé para instrução do mandado. Expeça a secretaria o mandado de penhora e 

avaliação. Intimem-se, inclusive a parte ré por mandado.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1534/2016 

2006.61.00.026565-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DEBORA AMPARADO DE ARAGAO X MARIA DO ROSARIO AMPARADO DE ARAGAO 

Ciência a parte autora das certidões negativas de fls. 95 e 97, pelo prazo de 15 dias.Nada sendo requerido, ao 

arquivo.Intime-se. 

 

2006.61.00.027323-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JOE MARTANI(SP089795 - JOSELITO ALVES 

FELIPE) X SILVANA DE L GRIMALDI MARTANI 

Vistos etc.Primeiramente, diante de o presente feito já se encontrar sentenciado (fl.79/85), reputo inviável a 

homologação da transação extrajudicial celebrada pelas partes (fls. 442/443) nesta instância.Em todo caso, a petição em 

tela noticia inclusive acordo sobre o pagamento da verba honorária (atualmente objeto do procedimento de 

cumprimento de sentença), o que revela a falta de interesse no prosseguimento da cobrança.Assim, não havendo mais 

nada a ser requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Intime-se. 

 

2007.61.00.022715-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS E SP215962 - ERIKA 

TRAMARIM E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X VALEIRA MARQUES 

GOMES(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X ANTONIO RODRIGUES GOMES(Proc. 1571 - 

RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X VIVIANE RODRIGUES GOMES(SP192837 - VANESSA PATRICIA 

MARCATTO AZEVEDO) 

Manifestes-e a CEF sobre o interesse na audiência de conciliação requerida pela parte ré à fl. 192, no prazo de 15 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

2007.61.00.029824-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARISA MIGUEIS 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Marisa Migueis, pela qual busca-

se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Azul. Para tanto, a CEF alega ser 

credora de válido empréstimo concedido à parte-ré, o qual não foi devidamente pago. Apresentando documentos, pede 

que a parte-ré seja compelida ao pagamento da dívida reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de 

execução forçada. Expedido o mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls. 89/90), a 

parte-ré quedou-se inerte (fls.91). É o breve relatório. Passo a decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou 

com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal. No caso dos autos, nota-se que a parte-autora busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato de 

Crédito Rotativo - Cheque Azul, acompanhado de demonstrativo de débito (fls.36/42). Diante disso, por todas as razões 

expostas, admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré no valor 

de R$28.966,76, apurado em 31/08/2007, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato 

celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo na forma da Lei 11.232/2005, que 

alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte 

devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo, sem o 

pagamento, intime-se a parte autora para providenciar memória de cálculo atualizada. No silêncio, ao arquivo. Intime-se 

a parte ré por mandado. 

 

2007.61.00.029996-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA) X 

SONHO AZUL TRES LANCHES LTDA - ME X JOAO LAUZADA DE JESUS X ALBINO GOMES DE 

OLIVEIRA(SP147536 - JOSE PAULO COSTA) 

Tendo em vista os documentos juntados às fls. 123/180, determino o processamento em Segredo de Justiça.Manifeste-

se a CEF sobre os documentos juntados às lfs. 123/180, no prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.031588-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X IQ2 COM/ E 

DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE LTDA X DEOCLECIO LUIZ DE OLIVEIRA X DULCE GRIEBLER 

Tendo em vista as certidões negativas de fls. 68, 70 e 72, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias.Fornecendo novo 

endereço, intimem-se os executados do despacho de fl. 60.Intime-se. 

 

2007.61.00.033521-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ANTONIO MARCOS DA SILVA 

Fls.72: Esclareço que o endereço informado pela parte autora às fls. 72, em relação ao número da residência do 

executado, os números 22 e 23-B, já foram feitas diligencias negativas, conforme mandado de fls. 46/46verso. Forneça 

a parte autora, Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, o endereço atual e válido da ré.No silêncio, venham 

os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.00.001375-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X DENILSON TENORIO DA SILVA 
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Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Denilson Tenório da Silva, pela 

qual busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Prestação de Serviço de Administração dos Cartões de 

Crédito da Caixa. Para tanto, a CEF alega ser credora de válido empréstimo concedido à parte-ré, o qual não foi 

devidamente pago. Apresentando documentos, pede que a parte-ré seja compelida ao pagamento da dívida reclamada, 

sob pena de formação de título executivo para fins de execução forçada. Expedido o mandado de pagamento ou de 

entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls.71/72), a parte-ré quedou-se inerte (fls.73). É o breve relatório. Passo a 

decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. No caso dos autos, nota-se que a parte-autora 

busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Prestação de Serviço de Administração dos Cartões de Crédito 

da Caixa, acompanhado de demonstrativo de débito (fls.11/25). Diante disso, por todas as razões expostas, admito o 

pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré no valor de R$66.530,90 

apurado em 30/09/2007, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato celebrado. 

Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo na forma da Lei 11.232/2005, que alterou o 

Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte devedora 

providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao 

valor requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo, sem o pagamento, 

intime-se a autora para providenciar memória de cálculo atualizada. Expeça a secretaria o referido mandado. Intimem-

se, inclusive a parte ré por mandado. 

 

2008.61.00.001377-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X RITA DE CASSIA ARANTES BARREIRAS OTONI 

Defiro o prazo de 20 dias, requerido pela parte autora às fls. 58.Intime-se. 

 

2008.61.00.001646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X RAFAELA MARIA SANTANA 

Fls. 83: Indefiro o requerido. Não cabe ao Juízo diligenciar a fim de localizar o réu, tendo em vista que esta providência 

incumbe ao autor, bem como a pesquisa realizada pela Secretaria às fls. 59 que restou infrutífera. Forneça a parte 

autora, Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, o endereço atual e válido da ré.No silêncio, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.00.003405-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X BBF COML/ LTDA(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X GILMAR SUZANA 

GOMES(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS(SP222392 - 

RUBENS NUNES DE MORAES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado e a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título judicial, requeira a 

parte credora CEF o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória discriminada e 

atualizada do cálculo e a cópia da sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no 

prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.006364-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA) X 

DROGARIA BEM I PERFUMARIA LTDA X MARCELO FRANKLIN DA SILVA 

Fls. 140/141: Indefiro o requerido. Não cabe ao Juízo diligenciar a fim de localizar o réu, tendo em vista que esta 

providência incumbe ao autor, bem como a pesquisa realizada pela Secretaria às fls. 127/128 que restou infrutífera. 

Forneça a parte autora, Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, o endereço atual e válido da ré.No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.00.006909-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X FELIPPE GOMES DA SILVA(SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X LUZIA 

GOMES DA SILVA(SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X RAFAEL GOMES DA SILVA(SP248770 - 

NILSON CRUZ DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Fls. 135/136 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.008946-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CATARINA RITA DE CASSIA TIRICO 

Fls.62/84: Indefiro o requerido. Não cabe ao Juízo diligenciar, por vezes, a fim de localizar o réu, tendo em vista que 

esta providência incumbe ao autor, bem como a pesquisa realizada pela Secretaria à fl. 58, que restou infrutífera. 

Forneça a parte autora, Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, o endereço atual e válido da ré.No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.00.010039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X EXESSPRESS COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - ME X FRANCISCO DAS 

CHAGAS PEREIRA 

Tendo em vista as certidões negativas de fls. 193 e195, providencie a CEF novo endereço para citação da parte ré, no 
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prazo de 15 dias.Com o cumprimento, citem-se.Intimem-se. 

 

2008.61.00.017009-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PATRICIA 

IVANASKAS FRANCISCO X ERALDO PEDRO IVANASKAS 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Patrícia Ivanaskas Francisco e 

Eraldo Pedro Ivanaskas, pela qual busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito para 

Financiamento Estudantil - FIES. Para tanto, a CEF alega ser credora de válido empréstimo concedido à parte-ré, o qual 

não foi devidamente pago. Apresentando documentos, pede que a parte-ré seja compelida ao pagamento da dívida 

reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de execução forçada. Expedido o mandado de pagamento 

ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls. 40verso e 56), a parte-ré quedou-se inerte (fls.67). É o breve 

relatório. Passo a decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla 

defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. No caso dos autos, nota-se 

que a parte-autora busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil - FIES.), acompanhado de demonstrativo de débito (fls.08/17). Diante disso, por todas as razões expostas, 

admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré no valor de R$ 

10.766,84 apurado em 19/06/2008, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato 

celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo na forma da Lei 11.232/2005, que 

alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte 

devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo, sem o 

pagamento, intime-se a parte autora para providenciar memória de cálculo atualizada. No silêncio, ao arquivo. Intimem-

se os réus por mandado, bem como a Defensoria Pública da União.  

 

2008.61.00.020902-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FRANCISCO ANTONIO DINIZ(SP285412 - HUGO KOGA) 

Manifeste-se a CEF sobre o requerido pelo executado às fls. 63/66, informando a este Juízo a possibilidade de acordo, 

no prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.021124-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SHEILA APARECIDA GILBERTO X MARIA APARECIDA LUCHIARI GILBERTO(SP235406 - GILBERTO 

ANTUNES ALVARES) 

Considerando o tempo decorrido, informem as partes se houve o acordo noticiado em audiência à fl. 115, no prazo de 

10 dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.00.021361-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X RENATO BORGES FERREIRA 

Ciência a CEF da certidão negativa de fl. 52, no prazo de 15 dias.No silêncio, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.00.028204-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VINCOARTE 

ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA X DAVI GAZANI X JOSE RICARDO GONCALVES 

Citem-se os réus no endereço da pesquisa positiva de fls. 346/349, inclusive o Davi Gazani no endereço de fls. 

348.Tendo em vista a pesquisa positiva no DETRAN, havendo interesse, forneça a CEF cópia legível de fls. 

283/286.Intime-se.  

 

2009.61.00.004358-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X RODOLFO 

COELHO GALDINO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Rodolfo Coelho Galdino, pela 

qual busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito Direto ao Consumidor em Conta 

Corrente - Crédito Direto Caixa - CDC. Para tanto, a CEF alega ser credora de válido empréstimo concedido à parte-ré, 

o qual não foi devidamente pago. Apresentando documentos, pede que a parte-ré seja compelida ao pagamento da 

dívida reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de execução forçada. Expedido o mandado de 

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls.39/39verso), a parte-ré quedou-se inerte (fls.40). É o 

breve relatório. Passo a decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. No caso dos autos, 

nota-se que a parte-autora busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito Direto ao 

Consumidor em Conta Corrente - Crédito Direto Caixa - CDC, acompanhado de demonstrativo de débito (fls.09/12). 

Diante disso, por todas as razões expostas, admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de 

crédito em face da parte-ré no valor de R$17.342,65 apurado em 27/02/2009, acrescidos de correção monetária e juros 

em conformidade com o contrato celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo na 

forma da Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-
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B e 475-J, devendo a parte devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. 

Decorrido o prazo, sem o pagamento, intime-se a autora para providenciar memória de cálculo atualizada. Expeça a 

secretaria o referido mandado. Intimem-se, inclusive a parte ré por mandado. 

 

2009.61.00.006547-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SANDRA RIBEIRO DA SILVA ROCHA 

Tendo em vista a certidão negativa de fl. 48, providencie a CEF novo endereço para citação da parte ré, no prazo de 15 

dias.Com o cumprimento, cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.008458-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X LEANDRO KUNZE FERRAZ(SP083276 - NEUSA 

HADDAD REHEN) X REGIANE FERREIRA GALINDO FERRAZ X HENRIQUE PRADO FERRAZ 

Tendo em vista a consulta realizada às fls. 70/72 que restou positiva, citem-se os réus. Fls. 61/64: Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita aos réus, conforme requerido.Recebo os presentes embargos, ficando suspensa a 

eficácia do mandado inicial (art.1102 do CPC).Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 

(quinze) dias.Após, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2009.61.00.011887-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

SAMUEL RODRIGUES AYRES 

Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa de fl. 69, fornecendo novo endereço para citação do réu, no prazo de 15 

dias.Com o cumprimento, cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.011888-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X SILVIO DOS SANTOS ALVES 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Silvio dos Santos Alves, pela qual 

busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC. Para 

tanto, a CEF alega ser credora de válido empréstimo concedido à parte-ré, o qual não foi devidamente pago. 

Apresentando documentos, pede que a parte-ré seja compelida ao pagamento da dívida reclamada, sob pena de 

formação de título executivo para fins de execução forçada. Expedido o mandado de pagamento ou de entrega da coisa 

no prazo de quinze dias (fls.47/48), a parte-ré quedou-se inerte (fls.49). É o breve relatório. Passo a decidir. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. No caso dos autos, nota-se que a parte-autora busca a 

cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC, acompanhado de 

demonstrativo de débito (fls.16/37). Diante disso, por todas as razões expostas, admito o pedido formulado pela parte-

autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré no valor de R$13.535,29 apurado em 05/05/2009, 

acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato celebrado. Converta-se o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo na forma da Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a 

partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido 

mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo, sem o pagamento, intime-se a parte autora para providenciar 

memória de cálculo atualizada. No silêncio, ao arquivo. Intime-se a parte ré por mandado. 

 

2009.61.00.015356-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARCO TADEU SANCHES 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Marco Tadeu Sanches, pela qual 

busca-se a cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para 

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos. Para tanto, a CEF alega ser credora de válido empréstimo 

concedido à parte-ré, o qual não foi devidamente pago. Apresentando documentos, pede que a parte-ré seja compelida 

ao pagamento da dívida reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de execução forçada. Expedido o 

mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (fls. 35/36), a parte-ré quedou-se inerte (fls.40). 

É o breve relatório. Passo a decidir. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. No caso dos 

autos, nota-se que a parte-autora busca a cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito 

à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos (fls. .27/30). Diante disso, por todas as 

razões expostas, admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de crédito em face da parte-ré 

no valor de R$14.722,68 apurado em 15/06/2009, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o 

contrato celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo na forma da Lei 11.232/2005, 

que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte 

devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo, sem o 
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pagamento, intime-se a parte autora para providenciar memória de cálculo atualizada. No silêncio, ao arquivo. Intime-se 

a parte ré por mandado. 

 

Expediente Nº 4740 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0669518-3 - CIA AGRICOLA DE INDIANOPOLIS(SP009914 - JESSYR BIANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Fl. 425: Tendo em vista a concordância da União, acolho o pedido de substituição processual de Cia Agrícola de 

Indianópolis, sucessora por incorporação da autora.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, 

cumpra-se a parte final do despacho de fl. 359.Int.-se. 

 

92.0031626-3 - SIRLEI VIVINA DOM PEDRO CORREA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

E SP112130 - MARCIO KAYATT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Expeça-se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição. Cumpra-se. Int. 

 

92.0042716-2 - OSVALDO LUIZ DE BRITO X ANNETTE SIMOES CORDEIRO X JORGE GABRIEL JOAO 

MELLINGER X ERNESTO MEYER RODRIGUES X SONIA HELENA FRANCO BURRY X HEINZ WERNER 

WIESENTHAL X ANTONIO CESAR FONSECA MARTINS X NORMA SABBAG X TELMO FREIRE 

GUIMARAES X CARLOS SOARES DA SILVA X WALTER VASCONCELOS X ANIBAL VIDEIRA X 

MORIYOSHI HOGA X YONE MARCHESE GARBUI X MARIO GARBUI X NELSON XAVIER SOARES X 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE 

GUIMARAES E SP234476 - JULIANA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fl. 617: Dê-se ciência à parte autora, devendo a mesma cumprir o segundo parágrafo do despacho de fl. 603.Expeçam-

se os ofícios requisitórios dos demais autores e honorários, à vista do requerido à fl. 618.Cumpra-se.Int.-se. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1081 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2001.61.00.015935-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.014757-0) DVA 

EXPRESS LTDA(SP073913 - ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES E SP100188 - ERNESTO BELTRAMI 

FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

FLS. 453 - Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0045864-3 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP169048 - MARCELLO GARCIA E 

SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI) X CECILIA LEANDRO JORGE X MARGARIDA JORGE X 

JUDITH JORGE DE SOUZA X ILDEU DE SOUZA - ESPOLIO X SILVIO JORGE X SILVIA JORGE WITTMANN 

X EDWIN WITTMANN X JANETE JORGE X MARIO JORGE - ESPOLIO X FLAVIO JOSE DE SOUZA X 

FRANCISCO JOSE DE SOUZA X FABIO JOSE DE SOUZA X FELIPE JOSE DE SOUZA X FAUSTO JOSE DE 

SOUZA X MARIA REGINA SIMOES JORGE X ALEXANDRE SIMOES JORGE X DANILO SIMOES 

JORGE(SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) 

Vistos.1) Defiro a habilitação dos herdeiros dos co-expropriados falecidos ILDEU DE SOUZA e MARIO JORGE, 

conforme informação e documentos de fls. 814/852. Remetam-se os autos à SUDI para excluir os espólios dos 

respectivos co-réus e incluir no pólo passivo da presente ação os co-réus herdeiros: FLÁVIO JOSÉ DE SOUZA, 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA, FÁBIO JOSÉ DE SOUZA, FELIPE JOSÉ DE SOUZA, FAUSTO JOSÉ DE 

SOUZA, MARIA REGINA SIMÔES JORGE, ALEXANDRE SIMÔES JORGE e DANILO SIMÔES JORGE.2) Ao 

contrário do alegado pelo patrono da parte expropriada, não consta nos autos informação anterior à petição de fls. 1037, 

datada de 24 de abril de 2009, do falecimento da co-expropriada CECÍLIA LEANDRO JORGE e muito menos 

documentos que comprovem tal situação ou pedido de habilitação de herdeiros. Desse modo, comprove a situação da 

co-expropriada já promovendo a habilitação de seus herdeiros, com a consequente regularização da representação 

processual de todos os expropriados da presente ação, em especial a dos co-herdeiros: ALEXANDRE SIMÔES JORGE 

e DANILO SIMÔES JORGE para os quais não há procuração nos autos. 3) Considerando que a partilha dos valores a 

receber informada às fls. 887/888 não está de acordo com a proporção matemática dos expropriados, conforme 

informam os ofícios do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 943/944 e 1000/1030, impossibilitando assim o 

devido rateio dos valores, apresente a parte expropriada a proporção dos valores devida a cada um dos co-expropriados, 
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observando, inclusive a devida proporção no que tange aos herdeiros dos expropriados originários, informe, ainda, os 

CPF atualizados de todas as partes do pólo passivo da presente demanda.Após, com o cumprimento, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de levantamento dos valores depositados nos autos. No silêncio, aguarde-se 

manifestação em arquivo.Intime-se. 

 

00.0910353-8 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X SEMENTES AGROCERES S/A(SP025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI E SP203955 - 

MARCIA VARANDA GAMBELLI) 

Defiro o prazo conforme requerido. 

 

MONITORIA 
2003.61.00.033596-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO 

MARTINS E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ARIOVALDO BONI(SP137432 - OZIAR DE 

SOUZA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 76, manifeste-se a CEF. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2006.61.00.024133-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X JACKSON OURIQUE DE CARVALHO X MARILENA OURIQUE DE CARVALHO(SP049532 - 

MAURO BASTOS VALBÃO) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido pela Contadoria Judicial. Int. 

 

2007.61.00.001399-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X VANESSA DA CRUZ SILVA MORAIS X ANA MARIA DA SILVA MORAIS(RJ136615 - 

ALEXANDRE GAETA) X MOACIR MORAIS(RJ136615 - ALEXANDRE GAETA) 

Tendo em vista a petição de fls. 136, indiquemos réus o local onde pode ser encontrada a ré Vanessa da Cruz Silva para 

intimação. Após, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação. Intimem-se. 

 

2007.61.00.017655-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CRISTIANE GOMES DA COSTA X ADEMAR RODRIGUES 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2007.61.00.031580-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X SANDRA 

FERREIRA LUIZ CONFECCOES EPP X SANDRA FERREIRA LUIZ 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2008.61.00.005865-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X FIBRA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA X OLAVO BARBOUR FILHO X JOSE MAURO 

NOGUEIRA DE SOUZA 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2008.61.00.006650-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X WALLE IMP/ E COM/ LTDA X DANIEL LIMA X FLAVIO ALBANO XISTO PIMENTEL 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2008.61.00.007835-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MICHELLE DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA X ADRIANO ALVES(SP180144 - GILBERTO SEVERINO DE 

OLIVEIRA) 

FLS. 70 - Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

2008.61.00.011915-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X ATUAL METAIS SANITARIOS LTDA X MARIA APARECIDA ROCHA OGEA PEREIRA 

Comprove a parte autora o esgotamento das diligências necessárias para localizar o endereço dos réus.No silêncio 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.00.022553-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X GERSON TAVARES DA SILVA X ANA DE 

FATIMA RIBEIRO PEREIRA X IRINEU CASEMIRO PEREIRA 

FLS. 86 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 30(trinta) dias. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0045467-2 - LAURA RODRIGUES CARVALHO X GUMERCINDO JARDIM X EVERALDO AQUINO DE 

OLIVEIRA X JOSE MACARIO MONTEIRO X LUZIA CERAVOLO X MARIO MORIHARA X ANTONIO 

CARLOS LIMA DE MIRANDA X ANTONIO DE PAULA REINO X NELSON DA SILVA X NEYSE SANTOS X 
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SANCHO BARBOSA DE SOUSA X MECHELE MESSINA X ANTONIO ARCANJO COTA X JACY GARCIA X 

SEBASTIAO WOLF X ANTONIO AGGIO X SEGUNDO GASPARINI X MARINA DA COSTA COELHO X 

PAULO DE MORAES BRANDAO X MARIO VIDOWSCKY X JOSE DE SOUZA FERREIRA FILHO X 

BENEDICTO NEWTON DE ARAUJO X UNIVERSINA LUCAS DE MELLO X TEMISTOCLES MAIA X FIRMO 

DE FREITAS X VICENTE SERRANO PALLARES X MAGDALENA MATIELLO X SYLIA BACHEIGA X 

ODILIA DE OLIVEIRA X PAULO SERGIO SANDOVAL DA SILVA X MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE 

SOUSA X JOSE ITOIZ SANCHES X ILDEFONSA JULIA GUTIERREZ DALLA X ALDA DE MELLO CHAVES 

X ENCARNACION GUTIERREZ FUNDAO X EMILIA ORTEGA X LOURDES RIVAIL TAVARES X JOAO 

NUNES DOS SANTOS X JOSE VICTORIO ZULIANI X AMALIA EVI MANGIONE X MARIA DO CARMO 

HENNES AMARAL X GERALDA CUNHA MILANO X OSMAYR MENEZES X JOAO GABRIEL SANTANA X 

SAAD FERES FARHA X LIBERATO GIRARDI X MANOEL SANCHES X HUMBERTO BASILE JUNIOR X 

IDINA MARIA TEREZA SANTANA BASILE X FLAVIO MACHADO DE OLIVEIRA X ANTOINETTE 

SISNANDO X MATHILDE NEVES MASTROPIETRO X HELIO OLIVEIRA DE SILVIO X MARIA DE NAZARE 

PINHEIRO CECCARONI X JOSE SECCO FELIX X NEIDE TEREZINHA GENTILE FREITAS X PAULO 

GUILHERME MARTINS X JOSE BENEDITO MONTEIRO X ARHUR ROBERTO DE ABREU 

OLIVEIRA(SP012961 - EDSON APARECIDO RAVENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) 

Vistos em Inspeção. Indefiro a expedição de alvará, referente aos depósitos de fls. 692/703, devendo o requerente 

proceder de acordo com o art. 17 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Defiro, 

outrossim, a expedição do alvará de levantamento do depósito de fls. 569/570, referente ao honorários de sucumbência, 

conforme requerido às fls. 708. Int. 

 

00.0743887-7 - EUDOXIO ALVES NETO(SP242551 - CLAUDIO ANANIAS SOARES DA ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL 

FLS. 196 - Defiro a devolução do prazo conforme requerido.  

 

89.0006106-2 - ACRIPUR S/A IND/ E COM/(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL 

X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) 

Torno sem efeito o despacho de fls. 309, proferido por lapso. Manifeste-se a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

Eletrobrás acerca da petição de fls. 309/310, requerendo o que de direito. Int. 

 

89.0016032-0 - HUMBERTO CARNIO JACOMINO(SP071687 - BENEDITO GENTIL BELLUTTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Tendo em vista a concordância das partes, acolho os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 209/216, os quais se 

encontram nos termos do julgado.Decorrido o prazo recursal, expeça-se o Ofício Requisitório, conforme requerido às 

fls. 185, nos termos das Resoluções nº. 559/207 e nº. 117/2002.Após, dê-se vista à União Federal.Oportunamente, 

aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.  

 

89.0016050-8 - P QUATRO MERCANTIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP027949 - LUIZA GOES 

DE ARAUJO PINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

89.0016292-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0010454-3) N S H BRASIL 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Manifeste-se a autora acerca da petição da União - Fazenda Nacional de fls. 184. Intimem-se. 

 

89.0016570-4 - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP080979 - SERGIO RUAS E SP041958 - ROBERTO FERNANDES 

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Tendo em vista a concordância da União Federal, acolho a conta de fls. 114/115, a qual se encontra nos termos do 

julgado. Decorrido o prazo recursal, expeça-se Ofício Requisitório, nos termos das Resoluções nº 559/2007 e nº 

117/2002. Int. 

 

89.0032524-8 - ACRIPUR S/A IND/ E COM/(SP066211 - MARIA CRISTINA FERREIRA BRAGA RUIZ) X 

UNIAO FEDERAL X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE 

TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Desconsidero as manifestações de fls. 387/401, pois estranha ao autos, conforme requerido pela Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A - Eletrobrás às fls. 438/439. Desentranhe-se a referida petição, devolvendo-a a seu subscritor. Após. dê-

se ciência às rés do depósito de fls. 441, para requererem o que de direito. Int. 

 

90.0038468-0 - SAO LUIZ - COM/ EXP/ E ASSOCIACOES LTDA X ZAR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA X AGROPECUARIA DO LAGEADO S/C LTDA X AGRO PECUARIA E 
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REFLORESTADORA SAO LUIZ LTDA X BENEFICIENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO LUIZ X ALVI - SERVICOS MEDICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA X AGROPECUARIA 

RIO BRILHANTE LTDA X PORTFOLIO SERVICOS LTDA(RJ035816 - CLAUDIO ROBERTO BARATA E 

SP107966 - OSMAR SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

FLS. 407 - Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

91.0663578-4 - BRAZ FERRARI LOMONACO X ANGELO DANILO NARDINI(SP100912 - MARIA IDINARDIS 

LENZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Vistos em inspeção. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão trasladada às fls. 200/204 no arquivo. Int. 

 

91.0666156-4 - EUCLELIS MACEDO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Tendo em vista a concordância das partes, acolho a conta de fls. 128/132, a qual se encontra nos termos do julgado. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Ofício Requisitório, nos termos das Resoluções nº 559/2007 e nº 117/2002. Após, 

aguarde-se o pagamento no arquivo. Int. 

 

92.0045872-6 - TRANS-RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP075993 - VALDETE APARECIDA 

MARINHEIRO E RS056508 - KAREN OLIVEIRA WENDLIN E SP252409A - MARCELO ROMANO 

DEHNHARDT) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

FLS. 409 - CIÊNCIA. 

 

93.0008676-6 - ANTONIO DE ARRUDA X ANTONIO DOMINGOS SALMASI X ADAUTO CARLOS FERREIRA 

X APARECIDO SANCHES CODINA X APARECIDO DONIZETE DE ANDRADE X ALMIR DE OLIVEIRA 

CESAR X ABILIO VIEIRA GOMES X ANA CRISTINA MOURA MIRANDA X ANALUCIA MARIA DO 

NASCIMENTO X ANGELICA DINIZ FIGUEIREDO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência à parte autora sobre a petição de fls. 467/471 e manifeste-se sobre as fls. 473/475. 

Intime-se. 

 

93.0014433-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0010119-6) GRACA WAGNER E 

ASSOCIADOS S/C(SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1900 - DENISE 

UTAKO HAYASHI BERALDI) 

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do 

parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$201,98 no prazo de quinze dias, sob as 

penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

93.0029587-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0017884-9) IZUPERIO DIAS MARES X 

JACEK POLAKIEWICZ X JACIR PEREIRA DE SOUZA X JACIRA MAZZA ZARAMELLA X JACYRO 

GRAMULIA JUNIOR X JAIME MENDES DA SILVA X JAIME NOBORU MATUOKA X JAIME SABINO 

DAMACENO X JAIME VIEIRA DE MEDEIROS X JAIR BENEDITO BALAN(SP158287 - DILSON ZANINI E 

RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

95.0017881-8 - ALMINDO DIAS BARBOSA(SP114812 - CLAUDENICE DO PRADO BARBOSA BELFIORE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

PUBLICAÇÃO PARA A CEF: Cumprida a obrigação, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em 

virtude da ocorrência prevista no disposto no artio 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Oportuamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I. 

 

95.0019019-2 - LUBIA FERREIRA DE SOUZA X ANTONIO SERGIO GUIMARAES RIBEIRO X MARIA LUCIA 

PASIN VALLE X JOSE FRANCISCO TUNISSI X EDNA REGINA BASSANELLI(SP018356 - INES DE MACEDO 

E SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - 

SHEILA PERRICONE E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra o despacho de fls. 358, no prazo de cinco dias. No silêncio, voltem-me 

conclusos. Intime-se. 

 

95.0026059-0 - ANDERSON MARTINS(SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI E SP120912 - MARCELO 
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AMARAL BOTURAO) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN 

FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE 

MELLO) 

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do 

parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$1.431,42, no prazo de quinze dias, sob 

as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

96.0006025-8 - LORIZETE APARECIDA BRAMBILA X MOACIR RODOLFO JUNIOR X PAULO EMILIO 

GIACOIA X REGIANE AGUIAR SILVA BERGAMO X ROBERTO LEHMANN X RODNEI 

BERGAMO(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) 

Vistos em Inspeção. Cumpra a CEF o despacho de fls. 309, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 

172/176, a que foi condenada, uma vez que a homologação do acordo não extingue o direito do advogado aos 

honorários que lhe são devidos. Intime-se. 

 

96.0038324-3 - PLINIO BUENO PIMENTEL(SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

97.0000278-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X RENATO RODRIGUES PEIXOTO 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

97.0004011-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE GOMES DOS SANTOS X 

JOSE RODRIGUES ARNALDO X JOSEFA SOBRINHO DE SOUZA(SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO E 

SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Concedo o prazo de mais 05 (cinco) dias para que a parte autora forneça as cópias necessárias à expedição do mandado. 

Após, cite-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 632 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

97.0004634-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096143 - AILTON RONEI 

VICTORINO DA SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA(SP140971 - 

JOAO BIAZZO FILHO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

97.0044450-3 - ANTONIO CARLOS VIEIRA X ANTONIO DE PADUA DE ALMEIDA X CESAR AUGUSTO 

COSTA X CLAUDIA BEATRIZ SILVA DOS SANTOS CARDODO DE SA X GILBERTO DE OLIVEIRA RAMOS 

X IRINEU LELIS RIBEIRO X JANDYRA GONCALVES DA SILVA(SP113421 - ELIANA APARECIDA GOMES 

FALCAO E SP057382 - ABEL DOS REIS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

97.0055318-3 - DANIEL DE PAULA X DAVID SOARES RIBEIRO X ILDA MARIA DO NASCIMENTO COSTA 

X JOSE AMADOR COSTA X LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA X VALTER NUNES(SP094162 - CELINA 

RUBIA DE LIMA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

98.0054895-5 - AUGUSTINHO CANDIDO DO CARMO X JULIO RIBEIRO DE SOUZA X EDVALDO JOSE 

GONCALVES X CARLOS XAVIER X MARCO ANTONIO VILA X SERGIO OLAVO DOS SANTOS X RAUL 

GOMES DE SA X JUVENAL ANSELMO DA SILVA X ERNANDE DOMINGOS DOS SANTOS X ROBERTO 

GALDINO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FLS. 209 - Ciência ao(s) autor(es).FLS. 243 - Ciência ao(s) autor(es). 

 

1999.03.99.052481-9 - ITAMAR JOSE CARVALHO LONGO(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN E 

SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE E SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 
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Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

1999.03.99.065600-1 - DURVAL FRANCISCO DOS SANTOS(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN E 

SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a CEF acerca dos cálculos da Contadoria (fls. 158/159). Int.  

 

1999.03.99.079595-5 - VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SP029684 - SALATIEL 

SARAIVA BARBOSA) X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) 

Defiro a expedição do alvará de levantamento referente ao pagamento do ofício precatório, efetuado pela Divisão de 

Precatórios do E. TRF 3ª Região, conforme depósito de fls. 234.Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.03.99.079905-5 - ELIANA MARIA SILVA DE ALMEIDA X GERALDO MOTA DE CARVALHO X HIDEKO 

ONODA X IRACEMA MIDORI TANIGUCHI X VERA LUCIA DE SALES(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Vistos em Inspeção. Suspendo, por ora, o depacho de fls. 755. Tendo em vista a certidão de fls. 756, forneçam os 

autores planilha de cálculos com valores individualizados por autor, para prosseguimento da execução. Int. 

 

1999.03.99.089466-0 - LUCIA HELENA NUNES(SP092931 - ANTONIA DINIZ TEIXEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Requeira a autora o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

1999.03.99.093103-6 - JANETE FERREIRA GASPAR PONCIANO X JOAO FRANCISCO DE ANDRADE X JOAO 

MORAES DOS SANTOS X JORGE DA SILVA OLIMPIO X JORGE FERREIRA DE MATOS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP188571 - PRISCILA JOVINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FLS. 282 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

 

1999.61.00.000329-0 - RONALDO ANTONIO ARTEAGA FERNANDEZ(SP051240 - CARMENCITA VAZ 

DOMINGUES E SP036211 - ROBERTO GUASTAFERRO E SP023843 - DARWIN ANTONIO DOMINGUES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Converto o julgamento em diligência. De início, afasto a preliminar de conexão arguida pela União Federal entre a ação 

de execução fiscal, em trâmite pela 6ª Vara de Execuções Fiscais, e a presente ação anulatória, não obstante pleitear o 

Autor a anulação de débito inscrito e cobrado em executivo fiscal. Com efeito, a competência das Varas de Execução 

Fiscal é absoluta, em razão da matéria, e, por este motivo, não pode ser modificada pela conexão ou continência. Nesse 

sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA POR CONEXÃO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - IMPOSSIBILIDADE. 

1.Modificação da competência por conexão. Art. 102 do CPC. Possibilidade que alcança apenas as hipóteses de 

competência relativa. 2.Execução fiscal. Competência para processamento e julgamento se fixa em razão da matéria. 

Competência absoluta. Descabida a pretensão da agravante. 3.Se um dos juízes é absolutamente incompetente para 

julgar um dos processos, obviamente não pode haver a sua reunião.(RT 610/54). 4.Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. (AG 200603000993876/SP, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, julgamento 

2.5.2007, DJU 28.5.2007, p. 293). Inaceitável a alegação da União Federal no sentido de que, simplesmente, os 

documentos apresentados pelo contribuinte não teriam comprovado o pagamento integral do tributo e por essa razão foi 

solicitada a manutenção da inscrição do autor na dívida ativa, com o prosseguimento da cobrança, sem demonstrar quais 

os valores, exatamente, teriam deixado de ser pagos pelo autor. Diante disso, determino à União Federal que informe 

este Juízo, de forma pormenorizada, analisando os documentos de fls. 17 e 27/30, quais os valores que deveriam ter sido 

retidos a título de imposto de renda sobre os rendimentos do autor, no período de janeiro a dezembro de 1992, e a 

diferença devida, mês a mês, para o fim de compor o valor que a União entende devido no valor de 2.732,39 UFIR. 

Informe a União, outrossim, se o parcelamento efetuado pelo autor abrangeu o valor total de sua dívida, levando em 

conta que o parcelamento efetuado pelo autor diz respeito ao mesmo processo administrativo (nº 13808611681/97-09) 

daquele constante da Execução Fiscal nº 98.0547429-1 (fls. 38/44 e 47/48). Por fim, tendo em vista que a tutela 

antecipada deferida às fls. 74 continua válida, já que ao Agravo de Instrumento nº 98.0547429-1 foi negado provimento, 

determino à União Federal que não proceda qualquer ato no sentido de reter os valores que seriam devidos ao autor a 

título de restituição do imposto de renda, até decisão final do presente processo. Intimem-se. Oportunamente, voltem-

me os autos conclusos.  

 

1999.61.00.006671-8 - ALGENIR NEPOMUCENO VIEIRA X MARIA APARECIDA DINIZ X NATALINO LOPES 

CARDOSO X ELISETTE MARIA LOSILLA DE SOUZA X ADAO DE OLIVEIRA SILVA X JOAO LUIS DA 

SILVA X CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO X ISAIAS CORDELINO NETO X VIRGILIO DE OLIVEIRA 

SILVA X ANTONIO SOARES DE LIMA(SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista que trata-se de obrigação de fazer, requeira a parte autora o que de direito. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

1999.61.00.020754-5 - BERNARDETE TEIXEIRA MARIANO EVANGELISTA X BERTULINO ANTONIO DA 

SILVA X BISMAR FERREIRA SALES X BLAIR GERALDO DE PAULA X BRUNO SAGULA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a CEF o despacho de fls. 339 no prazo improrrogável 

de 10 dias. Intime-se.  

 

1999.61.00.032761-7 - ANTONIO DE CARVALHO X ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA X ANTONIO 

GEROSA X ANTONIO GRACIANI X ANTONIO LUCAS DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Razão assiste à Caixa Econômica Federal, uma vez que o v. acórdão de fls. 135 determinou ser descabida a condenação 

em honorários de sucumbência. Arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.00.041466-6 - AFONSO PEREIRA X DERMEVALDO SOUZA LIMA X GERALDO FRANCISCO DA 

SILVA X GERALDINO SILVA DE OLIVEIRA X JOSE DOMINGUES VINHO X JOSE ESTEVAO FILHO X 

LOURENCO VALENTIN DE MENEZES X NELSON RIGOBELO(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

FLS. CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2000.03.99.007851-4 - JOSE RIBAMAR CANUTO DA GUIA X JOSE VIANEI FERREIRA DO NASCIMENTO X 

JOSELITO NOVAES DE ALMEIDA X JUDITE DE ANDRADE MORAES X LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nada a deferir quanto aos honorários de sucumbência, considerando que a parte autora decaiu em metade do pedido. 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2000.03.99.064647-4 - M5 IND/ E COM/ LTDA(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA) X INSS/FAZENDA X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO E Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) 

Manifeste-se a autora acerca da petição da União - Fazenda Nacional de fls. 851/855. Intimem-se. 

 

2000.61.00.010341-0 - EDITORA PINI LTDA X PINI SISTEMAS S/C LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES 

PADULLA) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X SERVICO BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER 

CANTELMO) 

Fls. 358 - Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

2000.61.00.016085-5 - NATALINA PERUZZO DE OLIVEIRA X NADIR DA SILVA DE SOUZA X JOSE ANDRE 

DA SILVA X JOSE VELASCO DE ASSIS X JORGE PRADO SOARES X LUIZ ROCHA RODRIGUES X IVAN 

JOSE DE OIVEIRA X DONIZETE DE JESUS DE OLIVEIRA NETO X NEUZA PEREIRA DOS 

SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 253/261. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

2000.61.00.022859-0 - JONAS FEITOSA LEITE X MARIO BUENO DE ABREU X DIOCLIDES BARBOSA 

ROCHA X EDWARD DE SOUZA LIMA X JOSIAS RODRIGUES DA SILVA X ANTONIO JOSE DA SILVA X 

JOAQUIM MANOEL DA SILVA X GLEUDA SIMONE LIMA DE MORAIS X GERALDO MARCIANO 

NAZARIO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

2000.61.00.023461-9 - JOSE DINIZ RODRIGUES X ANTONIO MARCOS CORREA X MAURILIO MOTA X 

GERALDO LEMES DA SILVA X HELIO DONIZETI RODRIGUES(RS043490 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FLS. 206 - CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2000.61.00.026773-0 - LEVY DIAS(SP109951 - ADEMIR DE MENEZES E SP160625 - LÍVIA ARAÚJO DE 
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CARVALHO E SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FLS. CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2000.61.00.049395-9 - FRANCISCO DONA(SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR E SP079091 - 

MAIRA MILITO GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciência à parte autora quanto ao depósito de fls. 175, ficando desde já deferida a expedição do respectivo alvará de 

levantamento. Após, ou no silêncio, voltem-me conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2001.03.99.008308-3 - WAJIH EL MESSANE X RUBENS BARBOSA FILHO X SUED ROMAO X SONIA 

REGINA DE OLIVEIRA FARIA X TANIA MARA QUEVEDO ROCHA X THEREZA RUEDA GUEDES X 

WALDOMIRA LIMA DOS SANTOS X WALNEY BUENO X VERA LUCIA NEVES DA COSTA X VANILDE DE 

MEDEIROS CARNEIRO BERGHS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

FLS. 300 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 05 dias. Intimem-se. 

 

2001.03.99.059898-8 - CLOMIR CELSO BICUDO X LUIS CARLOS FERNANDES REIS FILHO X VANDIR 

ANDRIANI(SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em inspeção.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 216v devendo a patrona da parte autora observar o despacho 

de fls. 215.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2001.61.00.003284-5 - CICERO MARTIRE DOS SANTOS X CICERO PEREIRA DINIZ X CICERO RAIMUNDO 

DA SILVA X CICERO SIQUEIRA DA SILVA X CLAUDIO LEME VIEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 

- PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da CEF, às fls. 235/236, juntando aos autos os 

documentos requeridos. Intime-se. 

 

2001.61.00.007990-4 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2001.61.00.008311-7 - JOSE CARLOS GOMES X JOSE CARLOS LAMEIRA X JOSE JAIME IRES X JOSEFA 

ZILMA DE OLIVEIRA GODOY(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para 

pagamento da quantia fixada na sentença de fls. 94/100, no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do mesmo 

diploma legal.Intime-se. 

 

2001.61.00.014757-0 - DVA EXPRESS LTDA(SP073913 - ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES E SP100188 

- ERNESTO BELTRAMI FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

FLS. 304 - Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

2001.61.00.018879-1 - ANSELMO LIMA DOS REIS(Proc. ANSELMO LIMA DOS REIS) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E 

SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art. 520, 

VII, do Código de Processo Civil.Vista para contrarrazões.(,,,) 

 

2001.61.00.019343-9 - CREDI-21 PARTICIPACOES LTDA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E 

SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES 

PEREIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA 

SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) 

Nada a deferir quanto ao pedido de fls.1020/1021 tendo em vista o depósito de fls. 1015 e a petição de fls. 1016. 

Manifeste-se o Serviço Social do Comércio - SESC sobre a petição do autor às fls. 1014/1018. Após ou no silêncio, dê-

se vista à União Federal.Intime-se e cumpra-se. 
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2002.61.00.001634-0 - DEUSDEDIT RODRIGUES MARTINS X PEDRO MARIA MOREIRA X LUIS CARLOS DO 

NASCIMENTO X MARIA ANTONIA CUSTODIO X FRANCISCO DE SALES DANTAS SOUTO X JOAO 

GALLO FILHO X MARIA CLAUDETT BORBA X JOSE EDIOS MARTINS(SP049942 - RUBENS DE ALMEIDA 

FALCAO E SP083656 - ARMANDO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos.Antes de apreciar os embargos de declaração interpostos pelos exeqüentes, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que se manifeste acerca do alegado pelo patrono dos autores, no item 1, da petição de fls. 208. Após, voltem-me 

conclusos. Intime(m)-se.  

 

2002.61.00.004417-7 - ANDREA LOPES NASCIMENTO(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Defiro o levantamento do depósito de honorários sucumbenciais às fls. 295, conforme requerido pela parte ré às fls. 

301, expedindo-se posteriormente, o competente alvará.Após a expedição ou no silêncio arquivem-se os autos.Intime-

se. 

 

2002.61.00.019502-7 - CARLOS DONISETE CARRIAO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO) 

Vistos em Inspeção. Acolho a conta elaborada pela Contadoria Judicial, às fls. 158/162, devendo a CEF proceder o 

depósito da diferença apontada, no prazo de 15 dias. Intime-se. 

 

2002.61.00.029469-8 - LUIZ CARLOS TAVARES SIMAO X APARECIDA JULIA PELLOSO X JOSE CARLOS 

ROBERTO ANCETI X NILTON NEVES X MARIA JOSE VINCENTINI GROSSI X AIDE MARIN DE OLIVEIRA 

PALACIO X VANDA FLORES RODRIGUES X ARNALDO UBIRAJARA PEREIRA X HAMILTON 

MARCONDES FREITAS X WILSON SIMOES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

Manifestem-se as partes acerca do alegado pela Contadoria Judicial às fls. 286. Intimem-se. 

 

2003.61.00.003240-4 - ANA CLARA FERNANDES MOREIRA(SP055318 - LIAMARA FELIX ROSATTO 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FLS. CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2003.61.00.022274-6 - MANOEL GOMES DA SILVA X MARTA ESTEVES DE CASTRO X ORDIVIO 

BARIANI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FLS. - CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2003.61.00.027985-9 - ABDIEL DE SOUZA COSTA(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - 

EDMIR COELHO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

2003.61.00.029768-0 - ENEAS GOMES JUNIOR(SP134536 - JOSE VIEIRA COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FLS. CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2004.61.00.009377-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA) X LOUNGE 

CONFECCOES LTDA(SP146187 - LAIS EUN JUNG KIM E SP073164 - RUBENS CARLOS CRISCUOLO) 

FLS.123 - Vistos em inspeção.Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor depositado às fls 116, à 

disposição deste Juízo, conforme requerido pela autora às fls. 110.Fls 115 e 118/119 - Manifeste-se a autora.Int. 

 

2004.61.00.025831-9 - SEBASTIAO MICHELIN DE AMARIZ - ESPOLIO (REGINA PINTO FERRAZ DE 

AMARIZ) X SEBASTIAO MICHELIN DE AMARIZ - ESPOLIO (LISIANE DE AMARIZ CORREA E REINILDIS 

AMARILDO CORREA) X SEBASTIAO MICHELIN DE AMARIZ - ESPOLIO (ANDREA DE AMARIZ E 

RICARDO PINTO FERRAZ DE AMARIZ) X SEBASTIAO MICHELIN DE AMARIZ - ESPOLIO (ERICA DE 

AMARIZ OLIVEIRA E ALEXANDRE CASSIMIRO DE OLIVEIR(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FLS. CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 
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2004.61.00.030826-8 - SENEUROFISC SERVICO NEUROFISIOLOGIA - EEG - S/C LTDA(SP183969 - VIVIAN 

DE FREITAS E RODRIGUES E SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do 

parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$3.449,68 no prazo de quinze dias, sob 

as penas do art. 475-J do mesmo Diploma Legal. Int.  

 

2005.61.00.001889-1 - ALESSANDRA MORAES GUERRA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Defiro a expedição do alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente, conforme requerido às fls. 211 e 

235 e diante da concordância da CEF, às fls. 230.Com a vinda do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Intime(m)-se.  

 

2005.61.00.002276-6 - GERCINO DE FREITAS FILHO(SP161037 - MARCOS DOMENE CABRINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 125/132 no efeito suspensivo. Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.61.00.001961-9 - SURVIVAL LANGUAGE CENTER LTDA(SP207708 - PRISCILLA VARGAS GOIS) X 

UNIAO FEDERAL 

Torno sem efeito o despacho de fls. 284, proferido por lapso. Intime-se a autora , na pessoa de seu advogado, para 

ciência do requerimento de liquidação de sentença quanto aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º 

do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 1.151,83 no prazo de quinze dias, sob as penas do 

art. 475-J do mesmo diploma legal. Int. 

 

2006.61.00.013120-1 - CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTO ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO(SP081768 - PAULO SERGIO SANTO ANDRE E SP017643 - MARIO PAULELLI) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS. Converto o julgamento em diligência. Forneça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da sentença proferida 

na Ação Ordinária nº 2006.61.00.012039-2, bem como a cópia da petição inicial que a instruiu, sob pena de extinção do 

processo. Após, tornem os autos conclusos 

 

2006.61.00.020077-6 - ANTONIO JOSE DE SANTANA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

FLS. - CIÊNCIA AO(S) AUTOR(ES). 

 

2006.61.00.025010-0 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS(SP123526 - FABIO HERMO PEDROSO DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A 

(FLS.183)Vistos em inspeção.Recebo a apelação no efeito suspensivo e devolutivo.Dê-se vista a parte contrária para 

contrarrazões.Intime(m)-se. 

 

2007.61.00.014762-6 - SERGIO EDUARDO MENDES DO AMARAL(SP238482 - KLEBER ANTONIO DE LIMA E 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 2.324,01 (dois 

mil, trezentos e vinte e quatro reais e um centavo) no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do 

CPC.Intime-se.  

 

2007.61.00.014906-4 - JOSE MARQUES(SP023550 - NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 dias acerca dos cálculos da Contadoria, sendo os 10 primeiros 

dias para o autor e depois para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.00.017675-4 - ADEMIR FURLANETO X VILMA CARVALHEIRA FURLANETO(SP143459 - MACIEL 

JOSE DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Visto.Converto o julgamento em diligência.Considerando que já foi julgada a ação ordinária n. 00.0655727-9, informe a 

Caixa Econômica Federal as razões impeditivas do atendimento administrativo do pedido dos autores para utilização 

parcial do saldo existente na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para quitação do imóvel 

adquirido, bem como informe o valor atual do saldo devedor, com a exclusão dos valores já pagos ou depositados à 

disposição do juízo e do eventual saldo devedor residual a ser pago pelo FCVS.Por oportuno, promovam os autores a 

juntada do extrato atualizado do saldo existente na conta vinculada do Fundo de Garantia por tempo de Serviço - 
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FGTS.Prazo, 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.020013-6 - PAULO CESAR DE MOURA BUENO(SP157067 - CRISTIANE MARIA VIEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL 

FLS. 85 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

 

2007.61.00.020817-2 - FERNANDO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X ADELINA AUGUSTA DE CAMPOS 

OLIVEIRA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO E SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO) 

Converto o julgamento em diligência. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se já ajuizada a Execução 

Fiscal, referente à CDA 80 1 06 006532-94, em caso positivo, junte cópia integral do procedimento executivo fiscal. 

Sem embargos, forneça cópia da sentença que revogou a liminar que suspendeu a exigibilidade do Imposto de Renda 

Retido na Fonte. Após tornem os auto conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada ou prolação de 

sentença. Int.  

 

2007.61.00.027970-1 - ROBERTO CARLOS LUSTOSA RAIMUNDO X ROBERTA SOUTO GARCIA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifeste-se a parte autora quanto à contestação. Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-

as. Int. 

 

2007.61.00.030741-1 - EVA APARECIDA DE MORAIS(SP134183 - FRANCISCO JOSE LAULETTA 

ALVARENGA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

FLS. 270 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.001153-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 dias acerca dos cálculos da Contadoria, sendo os 10 primeiros 

dias para o autor e depois para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.00.006062-8 - ANDERSON FERREIRA(SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

...Converto o julgamento em diligência.Designo audiência para produção de prova testemunhal e depoimento pessoal 

para o dia 28 de outubro de 2009, às 15:00 horas.Determino às partes apresentação do rol de testemunhas, nos termos 

do artigo 405 do Código de Processo Civil.... 

 

2008.61.00.012442-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2008.61.00.012781-4 - CONDOMINIO VILLAGGIO DI CAPRI(SP129817B - MARCOS JOSE BURD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$52.157,23 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

2008.61.00.023284-1 - JOMAR PARTICIPACOES LTDA(SP208343 - CAROLINA DA FONSECA BRASIL 

ARIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Vistos, etc.Manifeste-se a ré sobre a petição e documentos de fls. 74/75, informando exatamente qual foi a causa do 

cancelamento da inscrição nº. 80 8 88 001718-69.Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.024192-1 - BANCO OURINVEST S/A(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Vistos, etc. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo, encaminhando cópia da decisão proferida 

às fls. 154/154verso. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando-as e justificando-as, de 

maneria pormenorizada, sob pena de indeferimento, no prazo de cinco dias. Intimem-se. 

 

2008.61.00.027368-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.027367-3) EMPRESA 

HUMAITA IMPERIAL DE CONSERVACAO(SP234296 - MARCELO GERENT) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos, Providencie a autora a juntada dos documentos indispensáveis à propositura da ação,nos termos do art. 284 do 

Código de Processo Civil, substituindo a procuração de fls. 35 que se encontra rasurada e suprindo a ausência de cópia 
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do seu contrato social, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.030988-6 - ANTONIO ACRAS(SP166590 - MICHEL KALIL HABR FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031053-0 - GILBERTO BIANCHI X DEISE MACHADO BIANCHI(SP177046 - FERNANDO 

MACHADO BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031931-4 - WALDEMAR FIUME - ESPOLIO X MARIA CARDOSO FIUME X CACILDA FIUME X 

FRANCISCO FIUME NETO X WALTER FIUME X MARIA CRISTINA FIUME(SP214362 - MARIANA ARTEIRO 

GARGIULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.032064-0 - LIDIA QUILICONI ROSSINI - ESPOLIO X TEREZINHA ELIZABETH ROSSINI 

MENEZES(SP224441 - LAILA SANT´ANA LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a notícia do falecimento de LIDIA QUILICONI ROSSINI (fls. 

13), titular da conta poupança n. 013.0040518-2, providencie(m) o patrono da parte-autora a habilitação de seus 

sucessores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.032396-2 - JORGE ANTONIO BAPTISTA SALVADOR(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação 

apresentada.Intime(m)-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.032658-6 - JAIRO CALVEJANI(SP150697 - FABIO FREDERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.032788-8 - ODACIR ROBERTO NASCIMENTO(SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Inicialmente, manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação 

apresentada.Com relação à exibição de extratos anoto que o artigo 844 do Código de Processo Civil determina que:Art. 

844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:I.II. de documento próprio ou comum, em poder 

de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha sob sua guarda, como 

inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios.III. (...)No caso dos autos, o autor pretende a 

apresentação de extratos referentes à sua conta poupança, com a respectiva evolução dos depósitos, não existindo 

qualquer impedimento para que a Caixa Econômica apresente tais extratos, já que não se trata de informações sigilosas, 

que só o Juízo poderia ter acesso, e ainda, porque se tratam de documentos comuns entre as partes, em poder de 

terceiro. Importante ressaltar, que tais informações devem constar de sistema informatizado da ré.Assim sendo 

determino à ré Caixa Econômica Federal que apresente os extratos da conta poupança do autor, com a evolução dos 

depósitos, discriminando os saques efetuados, os valores e datas, no prazo de 30 dias. Caso não seja possível a 

apresentação dos documentos, a ré Caixa Econômica Federal deve informar a este Juízo, de forma pormenorizada, o 

motivo do impedimento. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.032873-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.028680-1) MUSA 

HUSSEIN EIDEH(PR045083 - LUIZ CESAR ZAGO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

fls. 97 - Vistos, etc.Manifeste-se o autor acerca da extinção do feito sem exame de mérito, em face da alegada perda do 

objeto da ação. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.033685-3 - MARIO PINHEIRO LEITAO(SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.034889-2 - MARIA CAMARGO(SP268400 - DOV BERENSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 
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2008.61.00.034940-9 - ANDREE HAZAN(SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2009.61.00.000715-1 - LUIZ ESTEVES BERTONCINI X THEREZINHA APPARECIDA DE SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI X MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI X MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI X MATEUS EDUARDO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI X MYRIAN TEREZINHA SIQUEIRA 

NUNES BERTONCINI SOARES(SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareçam os autores a propositura da presente ação, tendo em vista os processos nº. 2008.63.01.008158-0, 

2008.63.01.008164-5, 2008.63.01.008172-4, em trâmite no Juizado Especial Federal de São Paulo. Int. 

 

2009.61.00.000724-2 - MARIA MORETTO CARRARO(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO E 

SP161937 - SIMONE DE JESUS BERNOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.004749-5 - YARA APARECIDA BOHLSEN(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS 

MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Converto o julgamento em diligência.No presente feito, verifico que o valor dado à causa pela autora é inferior a 60 

salários, na data da distribuição do feito (18 de fevereiro de 2009), em que o salário mínimo em vigor era o montante de 

R$465,00, nos termos da Medida Provisória n.º 456/09, de 1º/02/2009.Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, 

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Isto posto, remetam-se os autos ao Juizado 

Especial Federal Cível, com as nossas homenagens. Intime(m)-se. 

 

2009.61.00.005786-5 - ANTONIO JOAO DA SILVA(SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.007426-7 - JOSE NEVES JUNQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

FLS. 58 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

2009.61.00.012813-6 - OSMAR DOS SANTOS(SP188272 - VIVIANE MEDINA E SP239810 - PAULO ROBERTO 

BRANDAO) X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada para que seja suspensa a inscrição em dívida ativa nº 80604053145-71.Aduz o 

Autor que foi notificado para o pagamento das custas processuais relativos à Reclamação Trabalhista que tramitou pela 

1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto.Alega, contudo, tratar-se de homônimo, uma vez que nunca ajuizou 

nenhuma Reclamação Trabalhista nem residiu na cidade de São José do Rio Preto. Assim, considerando que os números 

do RG e da CTPS são diversos, preenchido está o requisito previsto no art. 273 do Código de Processo Civil, 

concernente à verossimilhança das alegações.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA JURIDICIONAL para o fim de determinar o cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 

80604053145-71.Cite-se. Intimem-se.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, na forma requerida às fls. 122. 

 

2009.61.00.012988-8 - MARIA QUITERIA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autora, no prazo legal, sobre a contestação 

apresentada.Intime(m)-se.Cumpra-se. 

 

2009.61.00.013000-3 - GERALDO MAGELA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação 

apresentada.Intime(m)-se.Cumpra-se. 

 

2009.61.00.013654-6 - FLAVIO MORENO(SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FLS. 55 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 
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2009.61.00.013911-0 - MARIA ANA FERREIRA NOBREGA MANSANO GARCIA(SP185028 - MARCELO 

ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE) 

PROCESSO Nº 2009.61.00.013911-0 Vistos, etc. Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela ré, 

especialmente sobre a preliminar de inépcia da petição inicial. Intime(m)-se. São Paulo, 14 de julho de 2009. 

MARCELO MESQUITA SARAIVA JUIZ FEDERAL 

 

2009.61.00.014135-9 - ANTONIO CELIO BARBOSA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.014136-0 - ANTONIO MARIA BEZERRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.014290-0 - ARMANDO MATIOLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.014392-7 - JOSE DOS SANTOS GOMES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2009.61.00.014581-0 - CERES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante da informação de fls. retro, esclareça a autora a propositura da presente ação, tendo em vista a ação ordinária nº. 

2000.61.00.047344-4, de origem da 11ª Vara Federal Cível desta Seção Judiciária. Int. 

 

2009.61.00.014926-7 - JOAO FERREIRA SIMOES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor a propositura da presente ação, tendo em vista a ação ordinária nº. 97.0020650-5, de origem da 11ª 

Vara Federal Cível desta Seção Judiciária, conforme consta da informação de fls. 92. Int. 

 

2009.61.00.017667-2 - DECIO PAIOLA(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor a distribuição da presente ação, tendo em vista a informação de fls. 16.Oportunamente, voltem-me 

conclusos. Intime(m)-se.  

 

2009.61.00.018341-0 - LUCIO DE OLIVEIRA(SP240518 - RITA DE CASSIA GONCALVES) X CONSELHO 

REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, 

para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei nº 10.259/01, conforme a Resolução nº 228 

do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para processamento e conhecimento da 

presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele Fórum. 

 

2009.61.00.018802-9 - LUIZ JOAO DE OLIVEIRA(SP118082 - EDNA MARINHO FALCAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Fedeal de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, 

para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a Resolução n 228 do 

Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para processamento e conhecimento da 

presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele Fórum. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

89.0015880-5 - TALAMAC MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO 

MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Defiro a expedição do alvará de levantamento referente ao pagamento do ofício precatório, efetuado pela Divisão de 

Precatórios do E. TRF 3ª Região, conforme depósito de fls. 272. Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.63.01.081989-7 - MIGUEL GRECO X PAULINIA GRECO(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO E 

SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência aos autores da redistribuição dos autos a esta 15ª Vara Federal Cível de São Paulo, intimando-os para trazerem 

cópia da inicial que servirá de instrução ao mandado citatório. Após, cite-se a Caixa Econômica Federal. Intime-se. 
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2008.61.00.020844-9 - CONDOMINIO PORTAL DO PARQUE I(SP234133 - ADRIANA CARVALHO DE SOUSA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2009.61.00.014828-7 - CONDOMINIO EDIFICIO YOU FIRST STUDIO HOME(SP207377 - ADRIANA SIMIÃO 

CAPORALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARCELO RIBEIRO DE BRITO 

FLS.62/64 (...) Desse modo, tendo em vista o valor atribuído à presente causa, verifico que falece a este Juízo 

competência para apreciar a presente demanda, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível. Intime(m)-se.  

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2007.61.00.027067-9 - JOSE NICOLAU POMPEO(SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA E 

SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos em inspeção.Ciência à CEF da petição e documentos de fls. 50/55.No silêncio voltem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.000532-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0015451-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X ALVARO ALBERTO 

BRISOLA X LAIS MARIA CURY X ROSA MARIA ORLANDO CAIAFA X SUELI RAFFAELLI 

TARTARELLI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP039340 - ANELISE PENTEADO OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

2009.61.00.014978-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0091734-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X MARCUS VINICIUS BALLOCK X JOSE 

BALLOCK SOBRINHO - ESPOLIO X DAISY MARA BALLOCK(SP059244 - DAISY MARA BALLOCK) 

Distribua-se por dependência ao processo nº. 92.0091734-8. Apensem-se, certificando-se nos autos principais. Após, 

vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.0043417-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0043416-8) EUCLIDES FACCHINI & 

FILHOS(SP009879 - FAICAL CAIS E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 

- SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls. 325: Vistos. Diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo para processar e julgar a ação de 

execução fiscal n.97.0043416-8, em apenso, determino a remessa destes autos, juntamente com aqueles, à Justiça 

Estadual, à r. Vara Estadual de Fernandópolis. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

95.0041437-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0032408-1) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 

- ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CRISTINA HADDAD JAFET X NEUSA ANGELICA DE 

FIGUEIREDO BARBOSA X FATIMA CECILIA PEREIRA DA SILVA(SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) 

Tendo em vista a concordância das partes, homologo a conta de fls. 126/131, a qual se encontra nos termos do julgado. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Ofício Requisitório nos termos das Resoluções nº 559/2007 e nº 117/2002. Após, 

aguarde-se o pagamento no arquivo. Int. 

 

97.0034737-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0080389-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X VERA LUCIA EVANGELISTA X GILMAR 

MURO X EDINEIA DE FATIMA BARRILE X WAGNER VERONEZI X WALDIR UCCI X LUIZ ROBERTO DE 

AZEVEDO X MARCELO SOARES DE ALMEIDA X SERGIO HAMAZAKI X MARIA TEREZA DE SOUZA X 

TOMOHIRO IWAI(SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) 

Acolho a conta de fls. 88/91, a qual se encontra nos termos do julgado. Decorrido o prazo recursal, expeça-se Ofício 

Requisitório, nos termos das Resoluções nº 559/2007 e nº 117/2002. Após, dê-se vista à União Federal. Oportunamente, 

aguarde-se o pagamento no arquivo. Int. 

 

2006.61.00.010880-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0014640-8) NAOR SIDRACK 

SAPIA(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA 

MARIA RISOLIA NAVARRO) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido pela Contadoria Judicial às fls. 45. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.00.011175-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) X FABIO 
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JOSE SELAIBE 

Ciência ao exequente quanto ao recibo de fls. 98/100. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.61.00.019203-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

OFICIO DO FIO IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA X CELIA REGINA LEME X MARCELO 

STANCOV(SP216246 - PERSIO PORTO) 

Ciência ao exequente quanto ao recibo de fls. 66/70. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.010016-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ACCENTURE IND/ E COM/ DE CONSTRUCOES E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X ADALBERTO 

GOMES DE OLIVEIRA X JOSE PEREIRA EMIDIO 

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0043416-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X EUCLIDES 

FACCHINI & FILHOS 

Fls. 125/126: Diante do exposto, reconheço a inexistência de conexão entre a ação ordinária nº 89.0042583-8 que 

tramitou perante esta r. Vara Federal, e a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação de 

execução fiscal e determino o retorno dos autos à Justiça Estadual, à r. Vara Estadual de Fernandópolis. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.005589-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.022439-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE VAZ TENORIO(SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) 

Caixa Econômica Federal, opõe a presente Impugnação ao Valor da Causa, alegando que o autor, ora impugnado, 

ajuizou ação cautelar visando obstar o prosseguimento da execução extrajudicial do imóvel mencionado nos autos, 

atribuindo à causa o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).Alega que a parte autora permanece em cômoda 

situação ao atribuir à causa valor elevado e requerendo posteriormente os benefícios da assistência judiciária.A 

Impugnada devidamente intimada não apresentou manifestação.É o relatório. Decido.Trata-se de impugnação ao valor 

da causa, diante do pedido formulado na inicial da ação cautelar nº.2008.61.00.022439-0, em apenso, consistente na 

suspensão do leilão noticiado nos autos, até julgamento da ação principal.Vale dizer, o objeto da controvérsia, de 

natureza cautelar, é afastar a realização do leilão extrajudicial do imóvel adquirido pelo requerente através de 

financiamento imobiliário, levado a efeito em face de sua inadimplência em relação ao pagamento das prestações, nos 

termos em que pactuado. Assim, levando-se em conta o valor da causa relevante sob vários aspectos processuais, 

considerando a natureza acautelatória da medida, bem como a r. jurisprudência colacionada à inicial pela impugnante, 

ACOLHO a presente impugnação, para fixar o valor da causa em R$ 1.000,00 (um mil reais) e não como fora 

anteriormente atribuído na peça vestibular.Certifique-se o desfecho nos autos principais, intimando-se os 

impugnados.Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.00.002629-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.002628-5) CONSELHO 

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE 

BUSCARIOLO ABEL E SP193124 - CARLOS RENATO COTRIM LEAL E SP280695 - RUBENS FERNANDO 

MAFRA) X KARLA KAREN DA SILVA(SP089369 - LUIZ CARLOS VIDIGAL) 

Alega, em síntese, que a autora, ora impugnada, não atende aos requisitos essenciais à concessão de justiça gratuita, 

inclusive porque possui advogado não integrante da Defensoria Pública.Devidamente intimada, a impugnada não 

apresentou manifestação.É o relatório.DECIDO.A assistência judiciária é regulamentada pela Lei n.º 1060/50. Reza o 

artigo 4º da referida lei: a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família.Oferecida a impugnação à concessão do benefício de assistência judiciária, cabe ao 

impugnante provar a inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais a tanto, não sendo esse o caso.Deveras, 

no caso dos autos constata-se que, a autora declarou ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo condições de 

arcar com as custas do processo e com as demais despesas, situação que se presume pelos fatos narrados na inicial, 

especialmente pela impossibilidade de exercer a profissão de Fisioterapeuta por ausência de credencial profissional 

expedida pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região, ora impugnante.Assim sendo, 

mantenho a decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita impugnada, nos autos da ação ordinária 

nº.2009.61.00.002628-5.Após o decurso do prazo, traslade-se cópia para os autos principais, arquivando-se este feito, 

observadas as formalidades legais.Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.023269-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X DANIEL AUGUSTO DE CAMPOS X ROSA MARIA MACHADO CAMPOS 

FLS. 50 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 30(trinta) dias. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 

88.0046733-4 - BUNGE FERTILIZANTES S/A X TATUAPE S/A INDL/ E COML/ EXPORTADORA X TINTAS 

CORAL S/A X SERRANA S/A DE MINERACAO X SANTISTA S/A - INDL E COML EXPORTADORA X 

SANTISTA TRADING S/A X BRASITAL S/A PARA A IND/ E O COM/ X SYNTECHROM - IND. NACIONAL DE 

PIGMENTOS E DERIVADOS S.A. X QUIMICHROM COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X DISBRA S/A 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PRODUTOS(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP155224 - 

ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR E SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP078203 - PAULO DE 

TARSO RAMOS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

FLS. 301 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

 

97.0038364-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0766285-8) ALPINA S/A IND/ E 

COM/(SP010067 - HENRIQUE JACKSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do 

parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 500,00, no prazo de quinze dias, sob as 

penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

98.0008327-8 - ARTHUR ROTENBERG(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

FLS. 96 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 30(trinta) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.00.015752-5 - DELUCCA COM/ DE ALIMENTOS LTDA X MARIA CRISTINA RODRIGUEZ 

FERNANDEZ(SP060607 - JOSE GERALDO LOUZA PRADO E SP157772 - WELTON LUIZ VELLOSO 

CALLEFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Petição de fls.130/151: manifeste-se a requerida. Oportunamente, voltem-me conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.00.017504-7 - OMEGA RENT CAR LTDA(SP165504 - ROBERTO JOSÉ CESAR) X SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Providencie a requerente a correta indicação de quem deve figurar no pólo passivo da presente ação, tendo em vista que 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil em São Paulo não dispõe de personalidade jurídica para figurar como parte. 

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2006.61.00.027589-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1101475-7) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 841 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO E SP106450 - SOLANGE ROSA 

SAO JOSE MIRANDA) X JOSE ODAIR TANO X MANOEL DA SILVA MATTOS X WILSON ROBERTO 

SOARES MATTOS(SP072855 - ADA AMARAL DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.00.026368-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X AGNALDO BISPO DOS SANTOS 

Vistos.Esclareça a CEF o pedido de fls. 52/55, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista não haver condenação na 

sentença de fls. 32/33, transitada em julgado conforme certidão de fls.47, referente aos valores discriminados no pedido. 

Cumpre informar que, a referida sentença contempla apenas condenação relativa aos honorários advocatícios 

sucumbenciais.No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime-se. 

 

2009.61.00.015189-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

DINALVA BEZERRA MOREIRA 

Fls. 27/30: A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente Ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, em 

face de Dinalva Bezerra Moreira. Aduz a Autora que firmou com a Ré contrato de arrendamento residencial, com opção 

de compra, cuja propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, em 13 de julho de 2007. Alega, 

entretanto, que a Ré deixou de pagar o valor das taxas condominiais e o valor devido pelo arrendamento, tendo sido 

notificada extrajudicialmente para purgação da mora, o que não ocorreu. A petição inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 08/23. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A liminar deve ser indeferida. Com efeito, cuida-

se de ação de reintegração de posse de imóvel cuja posse da Ré decorre de Contrato de Arrendamento Residencial, 

firmado no âmbito do Fundo de Arrendamento Comercial - FAR, instituído pela Lei 10.188/01. O Programa de 

Arrendamento Residencial destina-se, segundo dicção do art. 1º da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, foi instituído 

para o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda. Desta forma, mediante o arrendamento 

residencial com opção de compra, os arrendatários, necessariamente de baixa renda, poderão adquirir sua moradia. Tal 

programa, indubitavelmente, constitui política pública tendente à efetivação do direito social à moradia, previsto no art. 

6º da Constituição da República, e este caráter deve orientar a interpretação da lei de regência e dos termos contratuais. 
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Nesse sentido, não se mostra razoável a concessão da liminar de reintegração de posse sem que antes se possibilite aos 

arrendatários a regularização do arrendamento com o pagamento dos encargos em atraso, para que, destarte, possam 

permanecer no imóvel e, ao final, optarem pela aquisição, com o que o programa terá atingido sua finalidade social. 

Aliás, a prática tem demonstrado que, na grande maioria dos casos, os arrendatários deixam de pagar os encargos por 

problemas financeiros momentâneos e voltam a cumprir suas obrigações posteriormente. Diante de todo o exposto e 

considerando a natureza do direito em discussão, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. Cite-se. Intimem-se. Fls. 

93:Manifeste-se a parte autora quanto à contestação.Após, voltem-me conclusos para apreciação do requerimento de 

designação de audiência de conciliação.Int. 

 

2009.61.00.017439-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X PRISCILA GONCALVES LEITE 

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente Ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, em face de 

Priscila Gonçalves Leite. Aduz a Autora que firmou com o Ré contrato de arrendamento residencial, com opção de 

compra, cuja propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial - PAR, em 14 de outubro de 2005. Alega, 

entretanto, a Ré deixou de cumprir as obrigações pactuadas, tendo sido notificada extrajudicialmente para purgação da 

mora, o que não ocorreu. A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/29. É o relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO. A liminar deve ser indeferida. Com efeito, cuida-se de ação de reintegração de posse de 

imóvel cuja posse da Ré decorre de Contrato de Arrendamento Residencial, firmado no âmbito do Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01. O Programa de Arrendamento Residencial destina-se, 

segundo dicção do art. 1º da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, foi instituído para o atendimento da necessidade de 

moradia da população de baixa renda. Desta forma, mediante o arrendamento residencial com opção de compra, os 

arrendatários, necessariamente de baixa renda, poderão adquirir sua moradia. Tal programa, indubitavelmente, constitui 

política pública tendente à efetivação do direito social à moradia, previsto no art. 6º da Constituição da República, e este 

caráter deve orientar a interpretação da lei de regência e dos termos contratuais. Nesse sentido, não se mostra razoável a 

concessão da liminar de reintegração de posse sem que antes se possibilite aos arrendatários a regularização do 

arrendamento com o pagamento dos encargos em atraso, para que, destarte, possam permanecer no imóvel e, ao final, 

optarem pela aquisição, com o que o programa terá atingido sua finalidade social. Aliás, a prática tem demonstrado que, 

na grande maioria dos casos, os arrendatários deixam de pagar os encargos por problemas financeiros momentâneos e 

voltam a cumprir suas obrigações posteriormente. Diante de todo o exposto e considerando a natureza do direito em 

discussão, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. Cite-se. Intimem-se. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8630 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0048089-4 - JOCKEY CLUB DE SAO PAULO(SP201860 - ALEXANDRE DE MELO E SP023689 - SONIA 

CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP042475 - MARISA VITA DIOMELLI E SP195054 - 

LEONARDO FRANCO DE LIMA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL 

- IAPAS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

92.0061261-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0044116-5) FATS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA S/C LTDA(SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

95.0003703-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0007562-6) ANTONIO CARLOS 

PERONI X MARIA EUNICE ROMEIRO DA SILVA PERONI X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO(SP173348 - 

MARCELO VIANNA CARDOSO E Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Ré-CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1556/2016 

96.0028021-5 - DULCE ROSA VALENGA(SP081229A - RAUL PORTANOVA E SP068182 - PAULO POLETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2001.61.00.013603-1 - ORLANDO SILVESTRE X PEDRO FEREIRA DA SILVA X PEDRO VIEIRA BARRETO X 

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE X PENHA PARISOTO MOTTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2003.61.00.032597-3 - JOSE RUBENS MACHADO DE CAMPOS - ADVOGADOS(SP114244 - CLAUDIA MARIA 

M CORREA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde- se, sobrestado, no arquivo o andamento do Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.093356-2. Int.  

 

2005.61.00.900685-0 - JAIR PERALTA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO E SP160208 - 

EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA E SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial( fls.202/205), no prazo sucessivo de 10( dez)dias, 

iniciando pela parte autora. 

 

2008.61.00.024027-8 - ANTONIO JOAQUIM DE LIMA CUNHA X EMILIA DE JESUS COELHO X 

CLAUDIONOR ROSETTI X GILVAM DIAS DOS SANTOS X IGNEZ KOSEKI X TOSHI WATANABE X FINME 

WATANABE(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial( fls. 132/140), no prazo sucessivo de 10( dez) dias, 

iniciando pela parte autora. Int. 

 

2008.61.00.033454-6 - ELCEO JORDAO VIDOTTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Considerando-se que a r. sentença de fls. 96/106, condenou a CEF a pagar a diferença devida a título de juros 

progressivos, nos termos previstos pelo art. 4º da Lei 5107/66 c/c art. 2º da Lei 5705/71, dê a CEF integral cumprimento 

à sua obrigação de fazer (fls. 113). Int. 

 

2009.61.00.010846-0 - HENRIQUE BRENNER(SP156989 - JULIANA ASSOLARI E SP272296 - GUILHERME 

YAMAHAKI) X UNIAO FEDERAL 

FLS 11/240: Ciência à pate autora. Int. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2005.61.00.027778-1 - JOAO VICENTE DA SILVA(SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.0011679-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0061261-0) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO) X FATS ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP108631 - JAIME JOSE SUZIN E 

SP105695 - LUCIANO PIROCCHI) 

Traslade-se cópia de fls.11/14, 27/29, 68/69 e 72 para os autos principais.Após, desapensem-se e arquivem-se. 

 

2000.61.00.047395-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060616-3) UNIAO 

FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X DINORAH MARIA ASSUMPCAO 

PAPALEO X ESMERALDA RABACALHO X ODETTE BAYMA X REGINA MAGALY PONTES DE 

MENDONCA IKEDA X SEVERINA ALBERTINA MARTINS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 

LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (FLS. 611/627), no prazo de 10( dez) dias.Após, 

retornem os autos à conclusão. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2008.61.00.007087-7 - OSMAR DOS SANTOS PINHEIRO(SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA 

ALBUQUERQUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2008.61.00.024513-6 - SILVANA MARIA DE MOURA REIS LOLLATO(SP192922 - LOURDES MACHADO DE 

OLIVEIRA DONADIO E SP195878 - ROBERTO SAES FLORES E SP109859 - ANTONIO SERGIO GIANOTTO) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2009.61.00.011338-8 - LEO DE VINCEI RUSSO(SP109714 - JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO) X 

GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS(SP245526 - RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado às fls. 141/158, em seu efeito meramente devolutivo (art. 14, 

parágrafo 3º da Lei nº 12.016/2009). Vista ao impetrante, para contrarrazões, no prazo legal. Após, ao Ministério 

Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Int.  

 

2009.61.00.012050-2 - PRISCILA MOTTON(SP137209 - JOAQUIM FERREIRA NETO) X GERENTE DE FILIAL 

DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrada às fls. 139/156, em seu efeito meramente devolutivo (art. 14, 

parágrafo 3º da Lei nº 12.016/2009). Vista ao impetrante, para contrarrazões, no prazo legal. Após, ao Ministério 

Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

89.0040447-4 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X EURAMERIS- CREDITO IMOBILIARIO S/A X BANCO 

FINANCEIRO E INDL/ DE INVESTIMENTO S/A X SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A(SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Silente, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.005052-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X CLEBERTON ANTONIO JOAQUIM 

Tendo em vista o requerido pela CEF às fls. 117, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I e artigo 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 8632 

 

MONITORIA 

2009.61.00.011035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X APARECIDO FRANCISCO CALADO X FATIMA 

JOSE CALADO 

Tendo em vista a certidão de fls. 56v, republique-se o despacho de fls. 56. Sem prejuízo, informe a CEF acerca do 

andamento da Carta Precatória nº 89/2009, distribuída perante a Comarca de Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. (Fls.56) Fls. 53/55: Manifeste-se a CEF acercada certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.012057-4 - JONAS MONTEIRO DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Aguarde-se o processado nos autos do incidente de impugnação ao valor da causa em apenso. 

 

2009.61.00.019244-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X PEDRO FRANCISCO LAVADO HIDALGO 

Vistos. Cite-se o réu. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.015574-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.011464-2) MARCIA DA 

SILVA ALVES ME X MARCIA DA SILVA ALVES(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP113156 - 
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MAURA ANTONIA RORATO DECARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.00.017242-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005951-5) MARCELO 

ROCHA ALVES(SP178485 - MARY MARINHO CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP114904 - NEI CALDERON) 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.00.018940-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.013765-4) CIRCUITO 

ENEPRESS PROPAGANDA E EDITORA LTDA X EDUARDO NOGUEIRA X DEBORAH CAMPO 

NOGUEIRA(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15(quinze) dias. Após, conclusos. 

 

2009.61.00.018977-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015276-0) MOVIMAC 

PECAS E MANUTENCAO LTDA X ROBERTO FERREIRA MOTA X VANDERLEI NISTI(SP162344 - 

ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15 (quinze) dias. Após, conclusos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2009.61.00.013765-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CIRCUITO ENEPRESS PROPAGANDA E EDITORA LTDA X 

EDUARDO NOGUEIRA X DEBORAH CAMPO NOGUEIRA(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) 

Cite-se para os fins do disposto no art. 652 do CPC.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.015458-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010721-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X JONAS MONTEIRO 

DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretende a 

alteração do valor dado à causa pelo autor da Ação Cautelar n.º. 2007.61.00.010721-5, em apenso, por considerar que o 

mesmo deveria corresponder a um valor meramente estimativo: R$ 1.000,00. Embora regularmente intimada, a 

impugnada quedou-se inerte (certidão de fls. 07).D E C I D OCom efeito, a ação cautelar de sustação de leilão não tem 

conteúdo satisfativo, dado que visa apenas salvaguardar a eficácia do provimento jurisdicional perseguido, se 

eventualmente acolhido pelo Juízo.Desse modo, embora contenha conteúdo econômico, o pedido de sustação de leilão 

não deve, necessariamente, guardar relação com o valor de causa da ação principal, na qual estão sendo discutidas 

cláusulas contratuais e, por conseguinte, o valor do débito. Também não deve refletir o valor do imóvel, por não 

corresponder ao valor da dívida em discussão. Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões proferidas pelo 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MEDIDA 

CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUESTIONADO EM AÇÃO 

RESCISÓRIA. EQUIPARAÇÃO AO VALOR DISCUTIDO NA AÇÃO PRINCIPAL. INVIABILIDADE.1. A ação 

cautelar, via de regra, não tem como objeto mediato pleito de efeito satisfativo concreto, tendo por finalidade tão-

somente a guarida jurisdicional provisória suficiente à tutela de outra relação processual em curso ou a ser futuramente 

proposta. Assim, não há vantagem econômica imediata a ser auferida pela parte autora da demanda cautelar.2. É que o 

que se busca na cautelar é o benefício da segurança do resultado útil do processo principal, benefício esse que não 

corresponde ao que se pretende obter com o processo principal. A entender-se diversamente, teríamos a parte pleiteando 

o mesmo bem da vida em dois processos diferentes, o que não ocorre (PASSOS, Calmon de. In Comentários ao Código 

de Processo Civil, RT, 1984, p. 137).3. Consectariamente, é indevida a aplicação linear do art. 259 do CPC, vez que a 

relação jurídica litigiosa em neste tipo de demanda não se confunde com a contida na ação principal a ela referente.4. É 

cediço, em sede doutrinária, que o valor da segurança não pode se identificar ao do objeto assegurado. Evidentemente 

será menor, devendo o juiz corrigir, até de ofício, eventuais distorções a respeito (LACERDA, Galeno. In Comentários 

ao Código de Processo Civil, Ed. Forense, 1981, p. 337)5. A ação cautelar consubstanciada em processo autônomo, 

diverso do feito principal, implica que seu valor não fique diretamente atrelado ao valor atribuído a este último; a 

ligação entre o valor da causa principal e o da cautelar dá-se de maneira mediata e tangencial, podendo ser distintos 

esses valores (Precedentes: AgRg na Pet N.º 2.710/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 16/08/2004; Pet n.º 872/RS, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU de 24/09/2001; REsp n.º 143.055/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 

28/05/2001; e AgRg no Ag n.º 85.598/RJ, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, DJU de 19/08/1996).6. In casu, a cautelar 

acessória à ação rescisória visando sustar a exigibilidade da execução teve seu valor arbitrado judicialmente em R$ 

10.000,00 (dez mil reais).7. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP 860877, PRIMEIRA TURMA, 
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DJE DATA:14/05/2008, Relator Ministro LUIZ FUX)AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. VALOR DA CAUSA. 

DESNECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO VALOR DA AÇÃO PRINCIPAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.I - 

Muito embora o valor da causa deva guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, observo que, in casu, 

por tratar-se de ação cautelar de sustação de leilão extrajudicial, tal valor não precisar ser, necessariamente, igual ao 

valor a ser dado à ação principal, sede em que se discutirá com amplitude os valores das prestações relativas ao contrato 

de mútuo celebrado entre as partes.II - O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o 

procedimento para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito.III - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG 155515, SEGUNDA TURMA, DJU de 05/12/2003, página 362, Relator Juiz 

COTRIM GUIMARÃES)Isto posto, ACOLHO a impugnação apresentada e fixo o valor da causa em R$ 1.000,00 

(Hum mil reais).Traslade-se cópia da presente para os autos da ação cautelar em apenso., arquivando-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.017721-4 - RENEE BEHAR(SP034764 - VITOR WEREBE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL DE JULGAMENTO II EM SAO PAULO 

Intime-se a autoridade impetrada para que cumpra integralmente a decisão de fl. 168, comprovando a data de intimação 

do impetrante acerca da decisão administrativa de 1ª instância. Em 10(dez) dias. Após, cls. Int. 

 

2009.61.00.019100-4 - PEMA ENGENHARIA LTDA(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...III - Isto posto, INDEFIRO a liminar. Intime-se pessoalmente o representante judicial legal e oficie-se à autoridade 

impetrada para que preste informações. Após, ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.019263-0 - SUELI FERREIRA TARDIO(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

...III - Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de 

maneira conclusiva no prazo de 30 (trinta) dias o requerimento efetuado pela impetrante, registrado sob o nº 

04977.004923/2009-09, referente ao imóvel cuja Matrícula é 31.829. Intime-se pessoalmente o representante judicial 

legal.Oficie-se com urgência a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Fica desde já autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça, nos termos do artigo 375 do Provimento COGE nº 64.Após, ao MPF e, com o parecer, voltem 

conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.010721-5 - JONAS MONTEIRO DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Aguarde-se o processado nos autos do incidente de impugnação ao valor da causa em apenso. 

 

Expediente Nº 8634 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0457722-1 - AES TIETE S/A(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP062809 - ALFREDO DE FREITAS 

PIMENTEL NETO E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA) X POTIGUAR BARBOSA DE 

CARVALHO(SP204354 - RICARDO BRAIDO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.014443-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X AUZIEL NERES DE OLIVEIRA(SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA) 

Aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado. Int. 

 

2008.61.00.001550-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ESTERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X NOELIA OLIVEIRA SENA X CARLOS 

ALBERTO SILVA SANTOS 

Fls. 140/141: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se no arquivo. 

Int. 

 

2008.61.00.004191-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X BERCO S IMPORT COM/ DE PECAS PARA AUTOS LTDA(SP107633 - MAURO 

ROSNER E SP154357 - SÉRGIO DE OLIVEIRA) X BERCO ACHERBOIM(SP154357 - SÉRGIO DE OLIVEIRA E 

SP107633 - MAURO ROSNER) X MARIA LIMA ACHERBOIM 

Defiro a prova pericial requerida pelo autor (fls. 250) e nomeio para realizá-la o perito CARLOS JADER DIAS 
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JUNQUEIRA - CRE nº 27.767-3, que deverá ser intimado desta nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para 

a entrega do laudo. Defiro às partes o prazo de 05(cinco) dias para indicação de assistentes técnicos e apresentação de 

quesitos, querendo. Fixo os honorários provisórios em R$ 600,00 (seiscentos reais), que deverão ser depositados pelo 

autor em 05(cinco) dias. Int.  

 

2009.61.00.015117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X BRUNO AUGUSTO GIACOMINI X EDSON 

GIACOMINI X ELIDA RAGUZA GIACOMINI 

Fls. 39/40: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Em nada mais sendo requerido, 

aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0741747-0 - LIONEL MOLINA - ESPOLIO X LEONILDA ALVES DE ALMEIDA MOLINA X PAULO SERGIO 

SIMONETTI X RUBENS LOVISON X JOSE CARLOS DE FREITAS CAMARGO X WANDA PASCHOAL X 

JOSE EDUARDO DE ALMEIDA PACHECO X JURANDYR BARBOSA CARVALHO X DORIVAL FRANCISCO 

DA SILVA X HELDER RODRIGUES FERREIRA(SP010747 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E SP114418 - 

MARCELO BUENO GAIO E SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Dê os herdeiros de Rubens Lovison cumprimento ao requerido pela União Federal( fls 332), no prazo de 10( dez) dias. 

Silentes, aguarda-se, sobrestado, no arquivo. 

 

96.0027510-6 - WILSON BARDAUIL X SOLANGE LIASERE BARDAUIL(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ E Proc. CLAUDIA FERREIRA CRUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

97.0060064-5 - DEUSA MARIA ROSSI X DINEA KRUSE X JAIR BOTELHO GOULART X JOSELITA 

GONCALVES DE OLIVEIRA X RAIMUNDO GONCALVES BARBOSA(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 

LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E SP059241 - 

CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Intimem-se as partes do teor das requisições de fls. 721/725, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55 de 14/05/2009 

do CJF. Após, se em termos, conclusos para transmissão. Int. 

 

2004.61.00.033846-7 - NEUZA MENDES PUPIN X ADRIANA PUPIN(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à Ré-CEF para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.009847-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA) X PONTOLINE COMUNICACAO E PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS S/S LTDA 

Informe a ETC o andamento da Carta Precatória expedida ás fls 153, junto à 2. Vara Cível da Comarca de Atibaia. 

 

2007.61.00.011437-2 - EDITH CINQUINI X SYLVIA JOSE DAVID X SONIA ANGELICA MANSANO 

CANELADA ROQUE X PAULO BASTOS DE PAULA ROQUE X TEREZA CRISTINA SGAVIOLLI MARDAJI X 

VAGNER ROBERTO MARDAJ(SP047831 - MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Reitere-se os termos do ofício de fls.178, para apresentação dos extratos no prazo de 10(dez) dias ou justifique a Caixa 

Econômica Federal o não cumprimento. Int. 

 

2007.61.00.013006-7 - ALVARO JOAQUIM DE SA - ESPOLIO X NICOLINA CHIAVARONI DE SA(SP162394 - 

JOSÉ BATISTA DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Fls.220/221: Aguarde-se o decurso de prazo para eventual manifestação do advogado constituído Dr. JOSÉ BATISTA 

DA SILVA NETO, acerca dos despachos de fls. 195 e 210.Silente, conclusos. 
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2008.61.00.004186-5 - RICARDO CATARINACHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à Ré-CEF para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.028228-5 - JOAO HAIKAL HELOU - ESPOLIO X ANTONIO LUIZ DE BARROS HELOU X CLAUDIA 

MARIA DE BARROS HELOU(SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial (fls.92/95), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pelo autor.Int. 

 

2008.61.00.031733-0 - JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA NETO(SP071565 - JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls.91 e 93/96: Por ora, aguarde-se eventual manifestação da autora acerca do despacho de fls.90.Após, voltem 

conclusos. 

 

2009.61.00.015444-5 - JOSE MARCIO DOS SANTOS CARVALHO X ACACIA APARECIDA 

MARQUES(SP091530 - JOSE ROBERTO CALANDRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls.173: Ciência à parte autora.Após, voltem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.025078-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.013576-8) SIPRE OTICA 

LTDA ME X MARIA DULCINEIA GUILHERME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) 

I - Defiro a prova pericial requerida pelo autor (fls.232/235) e nomeio para realizá-la o perito contábil CARLOS 

JADER DIAS JUNQUEIRA - CRE n.º 27.767-3 que deverá ser intimado da nomeação, bem como do prazo de 30(trinta 

dias) para a entrega do laudo. II - Indefiro, porém, a inversão do ônus da prova conforme requerido pelos autores, tendo 

em vista que a regra de que trata o inciso VIII, do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor diz respeito ao 

julgamento e não ao dispêndio financeiro das custas e despesas processuais. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO, que adoto, verbis: PROCESSUAL CIVIL: ADIANTAMENTO 

DE DESPESAS E HONORÁRIOS PERICIAIS - INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 33 DO CPC.I. A possibilidade de subsunção dos serviços de natureza bancária à 

legislação consumerista não guarda caráter absoluto.II. O artigo 33, do CPC, determina ao autor a assunção do 

adiantamento da despesa pericial quando requerida pelas partes ou por determinação ex oficio.III. A inversão do ônus 

da prova descrita no artigo 6º, VIII, da Lei 8.078/90, se destina à apreciação do conjunto probatório, pelo Magistrado, 

em caso de non liquet.IV. A inversão do ônus probandi não se coaduna com o encargo financeiro do processo.V. A 

impossibilidade em arcar com o ônus decorrente do adiantamento das despesas periciais enseja, em tese, a concessão de 

assistência judiciária gratuita.VI. Agravo provido.(AG 1999.03.00.020790-6/SP - Rel. Des. Federal Aricê Amaral - julg. 

14/12/199 - DJU 12/04/00)PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - ADIANTAMENTO - ARTIGO 33 DO CPC - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REGRA DE 

JULGAMENTO - ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA 

- LEI 1060/50 - REDUÇÃO DO VALOR FIXADO À TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO1. Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo 

ônus da sucumbência em final julgamento, devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo 

autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o 

artigo 33 do Código de Processo Civil.2. A expressão a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova ... contida no inciso VIII, do artigo 6º da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade 

pelo adiantamento dos honorários periciais.3. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas do 

processo, deve valer-se do disposto na Lei n.º 1060/50.4. Valor fixado à título de honorários periciais mantido, 

porquanto arbitrado nos limites estabelecidos pela Resolução nº 175 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.5. 

Agravo parcialmente provido.(AG 2001.03.00.024323-3, Rel. Des. Ramza Tartuce) Faculto às partes a formulação de 

quesitos e a indicação de assistentes técnico e arbitro os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), que 

deverá ser depositado pelos autores, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.013576-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SIPRE OTICA LTDA ME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA 
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GARCIA) X MARIA DULCINEIA GUILHERME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) 

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.00.025078-8 em apenso. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.015409-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ALAIDE DE SOUZA 

JULGO, por sentença, EXTINTA a presente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 8636 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.030316-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.026327-0) CIA/ 

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS-CPTM(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ 

DERZI) 

...II - Providencie o autor a citação dos litisconsortes passivos acima nomeados em 20 (vinte) dias. Após, expeçam-se os 

competentes mandados. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.018744-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012785-5) ELB PINTO 

DE OLIVEIRA(RJ145933 - CLAUDIA CRUZ DE PINHO LUQUET DE FREITAS) X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) 

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15(quinze) dias. Após, conclusos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.012785-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X ELB PINTO DE OLIVEIRA(RJ145933 - CLAUDIA CRUZ 

DE PINHO LUQUET DE FREITAS) 

Cite-se.Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor do débito exeqüendo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.026327-0 - CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS-CPTM(SP193810 - FLAVIO MIFANO E 

SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B 

ESPER PICCINNO) 

...II - Providencie o autor a citação dos litisconsortes passivos acima nomeados em 20(vinte) dias. Após, expeçam-se os 

competentes mandados. Int. 

 

Expediente Nº 8637 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.015481-6 - MARIA CONCEICAO SAMPAIO MAIA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO 

SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(FLS. 316) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 14/10/2009 às 14h30min (MESA 09). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 09, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

2005.63.01.011813-8 - REGINALDO DO NASCIMENTO(Proc. 1363 - RAFAELLA MIKOS PASSOS E Proc. 1376 - 

MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA E Proc. 2092 - CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F 

PINHEIRO) 

(FLS. 310/325 e FLS. 330/335) Aguarde-se a realização da audiência abaixo designada. (FLS. 336) Considerando que 

nos presentes autos foi designada nova data para tentativa de conciliação coordenada pela CORREGEDORIA 

REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca da audiência que 

será realizada na data de 13/10/2009 às 13h30min (MESA 12). Intimem-se as partes, cientificando-as a comparecer 

neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 12, na data fixada. Para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1563/2016 

tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a audiência de 

conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a constatação do 

título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário designados. 

Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA, intimando-se a Defensoria Pública da União por mandado. 

 

2006.61.00.006686-5 - LUIZ AMERICO FOLLI FILHO X ELSA MARINA MELO FOLLI(SP113910 - ANTONIO 

CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

(FLS. 403) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 13/10/2009 às 15h30min (MESA 12). Intimem-se pessoalmente as partes, 

cientificando-as a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - 

MESA 12, na data fixada. Para tanto, determino:a) INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) 

ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário 

designados para a audiência de conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel objeto do 

financiamento e a constatação do título de ocupação;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial 

da data e horário designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA e se necessário, expeça-se carta precatória à 

Comarca de Diadema/SP para intimação dos autores/ocupantes. 

 

2009.61.00.000373-0 - RICARDO SANTOS DE SOUZA X DIVANILDA MARIA DE LIMA NARCISO(SP234264 - 

EDMAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

(FLS. 108) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 13/10/2009 às 15h30min (MESA 03). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 03, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

2009.61.00.005505-4 - DAMIAO BIRATAN ALVES CORREA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

(FLS. 209) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 13/10/2009 às 13h30min (MESA 03). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 03, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

2009.61.00.007579-0 - FLAVIO ENEAS BUFFA X AMELIA TORRES BUFFA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

(FLS. 210) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 13/10/2009 às 16h30min (MESA 12). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 12, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

2009.61.00.007804-2 - SONIA REGINA CASSIANO(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

(FLS. 238) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 
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da audiência que será realizada na data de 13/10/2009 às 12h30min (MESA 12). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 12, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

Expediente Nº 8639 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.00.015938-8 - JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X EDSON EDINGTON 

SANTOS(SP120931 - ODAIR BRAS DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - 

THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X JUIZO DA 16 VARA FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

(AUDIÊNCIA REALIZADA EM 27.08.09) ...Pela MM Juíza foi dito que: REDESIGNAVA a presente audiência para 

o dia 16 de setembro de 2009, às 15:00 horas, por motivos de saúde que a impediam de realizar o ato. Sai a testemunha 

intimada da presente redesignação... 

 

Expediente Nº 8640 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.046574-1 - ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA MORAIS E SP108353 - JUNIA MARA RAYMUNDO FERREIRA E Proc. PATRICIA HELENA 

NADALUCCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

(REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS.326 POR TER FALTADO ADV IMPETRANTE) (fls. 324/325) Anote-

se. Providencie a impetrante a juntadade eventuais alterações contratuais, tendo em vista a divergência apre-sentada na 

razão social apontada na inicial. Após, venham-me conclusos para prolação de nova sentença,conforme o v. acórdão de 

fls. 302. Int.  

 

Expediente Nº 8642 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.018723-2 - CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS NEVES (THERMAS DOS LARANJAIS)(SP117088 

- HELOISA BARROSO UELZE E SP128461 - ANA BEATRIZ MARCHIONI KESSELRING) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

...II - Desse modo, para evitar danos irreversíveis à população da cidade de Olímpia e Região, bem como diante do 

interesse do clube-autor e do DNPM na realização de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), DEFIRO em parte 

a antecipação da tutela para AUTORIZAR a utilização dos dois poços de águas profundas lacrados pelo DNPM e que 

abastecem o parque aquático Thermas dos Laranjais pelo prazo de 30 (trinta) dias, após o que as partes deverão 

informar sobre a realização do T.A.C. Int. Oficie-se ao DNPM comunicando o teor desta decisão, cientificando-se-o 

ainda para que sejam tomadas as medidas necessárias para o funcionamento dos dois poços lacrados, se for o caso. 

Cumpra-se com urgência Decorrido o prazo de 30(trinta) dias, voltem cls. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6336 

 

MONITORIA 
2004.61.00.035152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP180194 - VICENTE DE PAULA DUARTE SILVA) X LEANDRA AMORIM PERDIGAO 

Diante do silêncio da ré, julgo PROCEDENTE o pedido para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de 

Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 11.197,87 

(Onze mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), atualizada até novembro de 2004. Condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso 
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de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do 

valor a ser executado, nos termos do artigo 604 do CPC, requerendo a citação da ré.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0016924-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0048781-4) RUBEM KUTSCHAK 

CORA X JACQUELINE KULAKOWSKI CORA(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES FERRER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, e julgo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo, sobrestando, contudo, a 

execução dos referidos valores enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Determino que os 

valores depositados à ordem deste juízo sejam levantados pela CEF para abatimento do valor integral do saldo devedor 

do financiamento dos autores. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P. R. I. 

 

1999.61.00.021473-2 - MIGUEL DE JESUS ANICETO X OCIDIO JOSE BARRETOS X ANTONIO DE SOUZA X 

ROGERIO EDUARDO X BENDITO ALVES DA CRUZ X SAVERIO PINHEIRO DOS SANTOS X ANTONIO 

FRANCISCO MARTINS X JOAO DO CARMO MENDES X GERALDO ANTONIO ORSOLON X JAIR PERES 

FARIA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

efeito de condenar a CEF a creditar na conta vinculada do FGTS do demandante, ou pagar-lhe diretamente em dinheiro, 

na hipótese de conta já movimentada, observada a data inicial de opção ao FGTS, os valores correspondentes ao 

percentual de variação do IPC pro-rata relativo ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo existente em 

01.12.88 e ao mês de abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo existente em 01.04.90.Nos citados meses, deverão ser 

deduzidos eventuais percentuais de correção monetária já aplicados sobre os saldos pela CEF.Sobre o crédito devido 

incidirão juros de mora de 1% ao mês, conforme dita o artigo 406 do Código Civil. Ante a sucumbência recíproca cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se 

os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2002.61.00.009245-7 - PAULO MAURO RODRIGUES TORRES X ANESIA RODRIGUES TORRES X PAULO 

COSTA TORRES - ESPOLIO (ANESIA RODRIGUES TORRES)(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, e julgo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo.Determino que eventuais 

valores depositados à ordem deste juízo sejam levantados pela CEF para abatimento do valor integral do saldo devedor 

do financiamento dos autores. Deixo de encaminhar cópia da presente ao E. T.R.F. da 3ª Região, tendo em vista a baixa 

definitiva do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.045974-0 em 16/02/09. Certificado o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2004.61.00.031751-8 - TRANSTUR VOYAGER TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA(SP038176 - EDUARDO 

PENTEADO E SP172369 - ALEXANDRE DIAS MORENO E SP238129 - LEONAR HELTON DOS REIS E 

SP165123 - SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO 

GOMES DE ARAUJO) 

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos III e IV, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.00.012930-9 - SONIA REGINA BOSCO(SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS E SP186323 

- CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em razão do acima exposto, e ante a decadência do direito da autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Dispenso a autora do 

pagamento das custas processuais, porquanto lhe foi concedida à assistência judiciária gratuita (fl. 122). Condeno-a, 

contudo, ao pagamento dos honorários advocatícios dos procuradores da Caixa Econômica Federal, arbitrados, por 

força do disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 
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atribuído à causa, devendo permanecer suspenso o pagamento enquanto a autora mantiver a situação que deu causa à 

concessão do benefício, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Deixo de encaminhar cópia da presente via correio 

eletrônico ao E. T.R.F da 3ª Região, nos termos do determinado pelo Provimento COGE 64/2005 - Corregedoria 

Regional, em virtude da remessa para baixa definitiva do agravo de instrumento nº 2006.61.00.012930-9, em 

20/08/08.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

P. R. I. 

 

2007.61.00.032674-0 - SONIA MARIA BESSA VENTURA - ESPOLIO X LEONARDO VENTURA RAIMUNDO 

CARDOSO(SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

efeito de condenar a CEF a creditar na conta vinculada do FGTS do demandante, ou pagar-lhe diretamente em dinheiro, 

na hipótese de conta já movimentada, observada a data inicial de opção ao FGTS, os valores correspondentes ao 

percentual de variação do IPC pro-rata relativo ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo existente em 

01.12.88 e ao mês de abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo existente em 01.04.90.Nos citados meses, deverão ser 

deduzidos eventuais percentuais de correção monetária já aplicados sobre os saldos pela CEF.Sobre o crédito devido 

incidirão juros de mora de 1% ao mês, conforme dita o artigo 406 do Código Civil. Incabível a condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29 - C da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2007.61.00.035043-2 - D H PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME(SP227735 - VANESSA RAIMONDI E 

SP242454 - VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Encaminhe-se cópia desta decisão por meio de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o 

Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.012602-8 - (Segunda Turma).Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.00.027902-0 - ROBERTO BELFORT VIANA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Assim, inexistindo contradição no julgado, REJEITO os embargos. P.R.I. Retifique-se o registro anterior. 

 

2009.61.00.001224-9 - ALICE GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Assim, inexistindo omissão e contradição no julgado, REJEITO os embargos. P.R.I. Retifique-se o registro anterior. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.016013-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007851-7) LIGIA ROSA 

HIPOLITO X VALTER HIPOLITO(SP058783 - TEREZA PINTO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Em razão do acima exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.007851-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X LIGIA ROSA HIPOLITO X VALTER HIPOLITO 

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes e, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, incisos I, 

concomitantemente com o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos de fls. 10/23, mediante substituição por cópias.Sem condenação em custas e honorários advocatícios em 

face do pagamento administrativo (fl.53).Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

devidas cautelas.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
93.0007533-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0092259-7) BANCO ITAU 

S/A(SP084091 - RICARDO WALDER VIANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

LIBERDADE 

Em razão do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, e julgo extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Conforme determina o artigo 149, inciso III, 

do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, encaminhe-se via correio eletrônico, cópia da presente sentença à 
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Terceira Turma do Eg. TRF 3ª Região, em virtude da interposição dos Agravos de Instrumento nºs 2008.03.00.038950-

7 e nº 2008.03.00.000216-2.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Assim sendo, decorrido o prazo legal para 

apresentação dos recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.P.R.I.O. 

 

2008.61.00.007320-9 - SEGREDO DE JUSTICA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP241582 - DIANA PIATTI DE BARROS LOBO) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Em razão do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, para reconhecer o direito do impetrante de:i) tributar à alíquota 

zero as receitas decorrentes do fornecimento de medicamentos, desde que discriminados na fatura, nos termos do artigo 

2º da Lei 10.147/00.ii) Compensar o montante recolhido a título de PIS e COFINS, incidente sobre a receita decorrente 

do fornecimento fé medicamento, desde de março de 2003, nos termos da Lei 9.430/96, acrescido de taxa SELIC, desde 

data dos recolhimentos indevidos.Custa ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 

521, do STF.Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se o Desembargador Relator do agravo de instrumento 

n 2008.03.00.020742-9.P.R.I.O.  

 

2008.61.00.025685-7 - CLAUDIO MAZELLI(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denego a segurança, confirmando a decisão liminar e 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme jurisprudência pacífica (Súmulas STF n. 512 e STJ n. 105).Custas ex 

lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. O. 

 

2009.61.00.011493-9 - LUIZ ROZENBLUM(SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE E 

SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP(Proc. 1305 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA FRUSSA) 

Isto posto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil para que a autoridade impetrada reconheça a validade e aceite a certidão positiva com efeito de negativa para 

encerramento da firma do impetrante.Custas na forma da lei.Incabíveis honorários advocatícios, em face das Súmulas n 

512 do STF e 105 do STJ. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. 

R. I. O. 

 

2009.61.00.012683-8 - VALDIR BAPTISTA DE ARAUJO X JOAO SAAD CHAHINE X CAMARA DE 

ARBITRAGEM E MEDIACAO DA CAP SP ARBIMESP(SP080602 - VALDIR BAPTISTA DE ARAUJO) X 

SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, CONCEDO 

a segurança pleiteada e confirmo a liminar anteriormente deferida, para determinar à autoridade impetrada que 

reconheça a validade das homologações trabalhistas e sentenças proferidas pelo impetrante, inclusive liberando os 

valores do FGTS de todos os empregados que se utilizarem do procedimento arbitral para a solução de seus conflitos. 

Incabível condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex 

lege.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.020404-4. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.  

 

2009.61.00.013951-1 - ROBERTO MAURO OLIVEIRA MARTINS DA COSTA(SP224457 - MURILO GARCIA 

PORTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim de eximir o impetrante de recolher o 

imposto de renda sobre a indenização paga a título de férias vencidas e proporcionais, média das férias indenizadas e 

1/3 de férias vencidas indenizadas. Incabíveis honorários advocatícios, em face das Súmulas n 512 do STF e 105 do 

STJ. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P. R. I. O. 

 

2009.61.00.014334-4 - DEBORA SIMONE DE FRANCA LOES(SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA) 

X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP195315 - 

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, denegando a 

segurança pleiteada. Incabível condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do 

STJ. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.014608-4 - DAVID MIGUEL TROLHO PINA GARCIA(SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X 

DELEGADO SUPERINTEND REG DELEG IMIGRACAO NUCLEO REGISTRO ESTRANGEIRO  

Ante o exposto, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA. Incabíveis honorários advocatícios, em face das Súmulas n 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex 
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lege.Considerando o valor envolvido, e nos termos do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, deixo de 

encaminhar os autos ao Eg. TRF 3ª Região para o reexame necessário.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao E. T.R.F da 3ª Região.P. R. I. O. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.004746-0 - SIDERURGICA BARRA MANSA S/A(SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Autorizo o levantamento da Fiança Bancária nº 2.037.060-2, prestada pelo Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 

547.328,12.Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais).Custas na forma da lei.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme 

determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal 

Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.014598-2.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
97.0048781-4 - RUBEM KUTSCHAK CORA X JACQUELINE KULAKOWSKI CORA(SP129821 - NEUSA 

MARIA GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Posto isso, julgo processo improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, com resolução de mérito.Em virtude da 

sucumbência, condeno a parte autora a pagar as despesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em 

10% do valor da causa atualizado.Determino que os valores depositados à ordem deste juízo sejam levantados pela CEF 

para abatimento do valor integral do saldo devedor do financiamento dos autores. P. R. I. 

 

Expediente Nº 6343 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.007891-1 - VALDIR LUIZ FODRA(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X UNIAO FEDERAL X 

MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Intimem-se as partes da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.014264-6. 

 

HABEAS DATA 
2009.61.00.019307-4 - COMPLETO TECNOLOGIA LTDA(SP286590 - JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA) X 

NUCLEO DE INFORMACAO E COORDENCAO DO PONTO BR - NIC BR 

I - Traga o impetrante o estatuto social da empresa, comprovando que o sócio Jean Michel Bouchara possui poderes de 

representação, no prazo de 10 (dez) dias.II - Cumprido o item acima, notifique-se a autoridade impetrada para que 

preste informações no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.014083-5 - JOSE ANTONIO CARMAGNANI(SP085558 - PAULO ESTEVAO MENEGUETTI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento no feito, tendo em vista as informações de 

fls. 93/95. Int. 

 

2009.61.00.015516-4 - JAIME MENDES SUMARE - ME(SP163454 - LEANDRO BATISTA GUERRA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Posto isso, concedo medida liminar para afastar a obrigação de inscrição da impetrante no Conselho de Medicina 

Veterinária, de contratar médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento, bem como para suspender 

os efeitos do auto de infração nº 3199/2008 lavrado em 01/12/2008 e do auto de multa nº 0314/2009, lavrado em 

20/03/2009.Dê-se vista ao MPF, e venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.00.018331-7 - RESIPOLI IND/ E COM/ LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X 

SUPERINTENDENTE RECEITA FEDERAL DELEGACIA FISCALIZACAO - DEFIC SP 

No prazo de 10 (dez) dias, regularize a impetrante sua representação processual, tendo em vista que no contrato social 

de fls. 183/187 não consta como sócia Temis Renata Pereira da Costa, sob pena de extinção. 

 

2009.61.00.019072-3 - ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP103364 - FERNANDO 

OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

I - Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, procuração original.II - No mesmo prazo, atribua a impetrante 

valor à causa conforme o benefício econômico pretendido, apresentando o respectivo comprovante de recolhimento das 

custas judiciais complementares para juntada aos autos.III- Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a 

vinda das informações. IV- Cumprido os itens I e II, notifiquem-se as autoridades impetradas para que se manifestem 
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no prazo de 10 (dez) dias e dê-se ciência a Procuradoria da Fazenda Nacional nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/2009. Int. 

 

2009.61.00.019177-6 - CAMILA ANTUNES NOVAIS(SP235466 - ALBANO MARTINS GOMES FUNICO) X 

REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

I - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.II - Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias:a) cópia da sentença 

dos autos nº 2004.61.00.021238-1;b) cópia do acórdão dos autos nº 2004.61.00.000449-8;c) cópia dos documentos da 

inicial para instruir a contrafé, nos termos do artigo 6º da Lei 12.016/2009. III- Cumprido o item acima, voltem 

conclusos.Int. 

 

2009.61.00.019194-6 - MARCIA MATAJS LAVEN(SP028865 - AURELIA FANTI) X PRESIDENTE DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

I - Traga a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, duas cópias da inicial para instruir as contrafés.II- Postergo a 

apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações. III - Cumprido o item I, notifique-se a autoridade 

impetrada para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias e dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/2009. Intime-se. 

 

2009.61.00.019249-5 - O VALE AMAZONICO ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP105528 - SANDOVAL 

ARAUJO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

I- Ante a ausência de pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo de 

10 (dez) dias.II- Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 

12016/09.III- Após, dê-se vista ao MPF para parecer.IV- Ato contínuo, venham os autos conclusos para sentença.V- 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.019267-7 - BASCH & RAMEH CONSULTORES LTDA(SP164067 - ROBERTA MARQUES DE 

CAMARGO VIANNA E SP279726 - CAROLINE LAINA DE GODOI) X PROCURADOR REGIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

I- Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações. II - Notifiquem-se as autoridades 

impetradas para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.III - Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.61.00.019285-9 - JULIO CESAR AMORIM FERREIRA(SP089973 - MARISOL DE MORAES TORRENTE 

CAMARINHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Requisitem-se informações. Após, examinarei o pedido de medida liminar. 

 

2009.61.00.019370-0 - FAI-FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A - CRED, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO(SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

I - Afasto a hipótese de prevenção destes autos com aqueles relacionados às fls. 53/54.II - Providencie a impetrante, no 

prazo de 10 (dez) dias, procuração original.III- Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das 

informações. IV- Cumprido o item II, notifique-se a autoridade impetrada para que se manifeste no prazo de 10 (dez) 

dias e dê-se ciência a Procuradoria da Fazenda Nacional nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Int. 

 

Expediente Nº 6352 
 

FEITOS CONTENCIOSOS 

2005.61.00.900456-6 - UMBELINA ROSA DE SOUZA(SP159511 - LUCIANA PATRÍCIA ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas na conta vinculada de FGTS em nome da requerente 

UMBELINA ROSA DE SOUZA, CPF Nº 114.021.388-14, bem como dos valores depositados relativos ao 

PIS/PASEP.Int.ALVARÁ EXPEDIDO - DISPONÍVEL PARA RETIRADA. 

 

Expediente Nº 6358 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0090518-6 - CELIO DE FIGUEIREDO SILVA X CICERO AUGUSTO GUEDES DE FIGUEIREDO 

SILVA(SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Tendo em vista a cópia do alvará de fls. 154 e a petição de fls. 157/159.Nos termos da Resolução nº 509/2006, quando 

do requerimento de expedição de alvará de levantamento, deverá o patrono do autor indicar os dados da Carteira de 

Identidade, CPF e OAB, da pessoa com poderes para receber a importância. assumindo, expressamente, nos autos, total 

responsabilidade pelo levantamento na boca do caixa, inclusive quando indicada pessoa física. Expeça-se alvará de 
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levantamento dos valores expressos na guia de fls. 132, em nome do advogado indicado às fls. 159, intimando-se para 

retirada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. No silêncio, ou 

após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição. Int. ALVARÁ EXPEDIDO PARA 

RETIRADA. 

 

92.0022428-8 - RN COML/ & CONSTRUTORA LTDA(SP100997 - ADRIANA ROSA SONEGHET VLAVIANOS E 

SP107972 - SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG E SP088033 - MARCILIO CLAUDIO FERREIRA MOLINA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Recebo a conclusão nesta data.Expeça-se alvará de levantamento, intimando-se o advogado para retirada em 5 dias, sob 

pena de cancelamento e arquivamento dos autos, ficando vedada a entrega à estagiário. Após a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

98.0015591-0 - JOAO SALATINI X JOSE VALDERI OLIVEIRA X MARIA AMALIA DE SOUZA(SP099442 - 

CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Em relação ao depósito de fls. 241, expeça-se alvará em nome do advogado declinado Às fls. 242v, intimando-o para 

retirá-lo em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento e/ou arquivamento.Quanto à autora Maria Amália de Souza já 

foi cumprida a obrigação, conforme intimação de fls. 207/235.Após a entrega do alvará, arquivem-se. 

 

98.0030227-1 - VERA LICIA VIEIRA DE SOUZA X VERONICA RIBEIRO TENTO X VICENTE ANGELO 

SOBRINHO X VICENTE RODRIGUES X VILMA LACERDA DE SOUZA X VILMAR SOUZA SILVA X 

VIRGILIO SILVA PEREIRA X VIVIAN CARLA CEOLIN X WAGNER BERNARDO VERCOSA X WALDEMAR 

GRADINAR(SP113500 - YONE DA CUNHA E SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS E SP113351 - 

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

1. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 225, intimando-se a parte a retirá-lo no prazo de cinco dias, sob 

pena de cancelamento, sendo vedada a entrega a estagiário. 2. Após a juntada do alvará liquidado, e ante o cumprimento 

da obrigação, ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.  

 

2006.03.99.023314-5 - BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP039453 - EUGENIO 

CARLOS DELIBERATO E SP046381 - LUIZ FERNANDO DE PALMA E SP088518 - MARCO ANTONIO PRADO 

HERRERO E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA E SP176735 - ADRIANA MORETTI DEARO 

MARQUES E SP103126 - MARGARETE GUERELLUS DANCONA E SP135836 - FERNANDO SAMAAN 

GRANZOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Expeça-se ofício de conversão em renda da União nos termos da petição de fls. 323. Expeça-se alvará de levantamento 

do valor remanescente, nos termos informados às fls. 352/353, intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob 

pena de cancelamento e arquivamento, sendo vedada a retirada por estagiário. Após a juntada do alvará liquidado e do 

ofício informando cumprimento, dê-se vista a União Federal, pelo prazo de cinco dias. Após, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe. Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4407 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0042221-6 - MARIA MARQUES DE SOUZA X ALCIDES BARBOSA X LETICIA MARIA BARBOSA X 

DIRCE PEREIRA ALVES X BENEDITO APARECIDO ALVES X JOSE PAIXAO LOPES X ARLINDA BEZERRA 

CARVALHO DA SILVA X JOSE ANTONIO DE ANDRADE X UBIRAJARA DOS SANTOS X SILVANO ALVES 

DA CRUZ(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl. 318: Defiro a vista dos autos a parte autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido no prazo concedido, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo. Int. 

 

98.0000030-5 - CLARICE MIE UEHARA SHIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ADRIANA GOMES DA S. 

VALENTIM) 

Petição e cópia de comprovante de pagameto de fls. 101/102: abra-se vista ao BACEN. Após, oportunamente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe. Int. 
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2003.61.00.005094-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X VANDERLEY DIAS DE SOUZA(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) 

Diante da informação de fl. 199, manifeste-se o Defensor Público constituido nos autos, quanto a extinção do presente 

feito, conforme requerido pelo representante legal da CEF. Após, em termos voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2008.61.00.008510-8 - ELZA HACAD X ELIAS HACAD(SP181560 - REBECA ANDRADE DE MACEDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos.Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de ELZA HACAD e outro.Sustenta a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, 

inciso V do Código de Processo Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou as planilhas de 

cálculos de fls. 69/74.A parte autora, conforme manifestação expressa firmada na petição de fls. 89-90, ratificou os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.É o relatório. Decido.Razão parcial socorre à impugnante.Cuida-se de 

impugnação ao cumprimento de sentença condenatória por quantia certa, que impôs à ora impugnante o pagamento de 

diferença de correção monetária de contas de poupança, honorários advocatícios e custas judiciais, monetariamente 

corrigidos, desde a época em que deveriam ser creditados, conforme a r. sentença de fls. 46-50.Exatamente acerca dos 

critérios de correção monetária do valor executado é que as partes contendem.Extrai-se da leitura da sentença proferida 

nos presentes autos que foi reconhecido o direito à correção monetária na forma prevista no Provimento nº 64/2005 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Assim, não há equívoco nos cálculos apresentados, não 

merecendo acolhida a alegação da exeqüente. A Contadoria observou estritamente os termos do julgado, que devem ser 

obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Desse modo, acolho os cálculos elaborados pela contadoria judicial, por 

estarem eles em conformidade com os critérios fixados na sentença. Destaque-se que a impugnante efetuou 

voluntariamente o pagamento da quantia ora requerida pela parte exeqüente (fls. 63), no valor de R$ 44.879,87 

(Quarenta e quatro mil e oitocentos e setenta e nove Reais e oitenta e sete centavos).Posto isto, ACOLHO 

PARCIALMENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no 

valor de R$ 32.804,29, (trinta e dois mil e oitocentos e quatro Reais e vinte e nove centavos), em setembro de 

2008.Expeçam-se alvarás de levantamento no valor parcial do depósito de fls. 63, no montante de R$ 32.804,29 (trinta e 

dois mil e oitocentos e quatro Reais e vinte e nove centavos), em favor da parte autora e o valor remanescente em favor 

da Caixa Econômica Federal, que deverão retirá-los no prazo de 20 (vinte) dias a contar a sua expedição.Int. 

 

2008.61.00.031108-0 - TEREZA FERNANDES X ELIDIA STEFANI FIGUEIREDO X MILENA GREGORI 

MURANO X ROMILDA CORREA BENTO X MARIA CONCEICAO DE PAULA X LUZIA CANDIDO DE 

CARVALHO X MARIA MARTINS DE BARROS X EVA DE OLIVEIRA COSTA X RUTH CASTABILE GENESI 

X BENEDITA LEONCIO SAMPAIO X LOURDES DA COSTA CANDIDO X VICENTINA DE ALMEIDA 

RIBEIRO X NAIR CORREA CACAO X MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA X NOEMIA DE OLIVEIRA 

CADRIESKT X MARIA DALVA SOUTO ARATO X VANDA NUNES RODRIGUES X DEISE JONAS HARDER 

X DANIELA SANCHES VICO X TEREZA BOSCARIOL NIGRO X FRANCISCA TENORIO RIBEIRO X MARIA 

DA CONCEICAO HANNICKEL SIMI X SUELI GOMES DE JESUS DIAS X CELIA VIEIRA MELLO X 

THEREZA MENDES MIANO X TEREZA GONCALVES PINHEIRO(SP062908 - CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta por viúvas pensionistas da extinta FERROVIA PAULISTA S/A - 

FEPASA, contra a Fazenda do Estado de São Paulo, visando o pagamento, a partir de outubro de 1989, na razão de 20% 

das diferenças de vencimentos.À fl.1452 foi determinada remessa dos autos a esta Justiça Federal, tendo em vista a 

sucessão da RFFSA pela União Federal, nos termos do artigo 2º da Lei 11.483/07.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os 

autos vieram remetidos a esta Justiça Federal, uma vez que nos termos da lei 11.483/2007 a União Federal sucedeu a 

RFFSA, que era a sucessora da extinta FEPASA, nos termos do Decreto Federal nº 2.502/98.Conforme jurisprudência 

dominante, a competência para julgar a presente ação é da vara federal previdenciária, dado ao seu nítido caráter 

previdenciário. Neste sentido as ementas que seguem:Processual Civil. Conflito Negativo de Competência. Ação 

Ordinária que versa sobre revisão de aposentadoria. Funcionário da RFFSA - Leis 8.213/91, 6.184/74 e 8.186/91 - 

Causa de Cunho Previdenciário - Conflito improcedente - competência do juízo suscitante. Nos termos da lei 8.213/91, 

os ferroviários têm direitos particularizados, sendo objeto de legislação específica. As leis 6.184/74 e 8.186/91, em seus 

artigos 4o, 5o e 6o, preceituam a complementação da pensão de beneficiário do empregado da RFFSA continua a ser 

paga pelo INSS, observadas, ainda, as normas de concessão de benefícios da lei Previdenciária. Causa de cunho 

previdenciário, restando, aplicável o disposto no provimento 186/99. Conflito que se julga improcedente, para o fim de 

declarar competente o juízo suscitante. (TRF-3ª Região, Primeira Seção, CC 4306, rel. Juíza Suzana Camargo, j. 

04/12/2002, v.u., DJU 01/04/2003, p. 266).PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO 

DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 1ª VARA PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.-Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara 

Previdenciária/SP, em face do Juízo Federal da 14ª Vara Cível/SP, nos autos de ação declaratória, cumulada com 

cobrança de parcelas vencidas, proposta por ex-funcionários aposentados da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, 
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objetivando a aplicação do reajuste de 47,68% sobre valores correspondentes a aposentadorias e pensões pagas pelo 

INSS (Lei nº 8.186/91).-Em se tratando de ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da 

RFFSA, decorrente da diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada 

pela RFFSA e subsidiárias ao pessoal da ativa, desponta a competência da Vara Especializada.-A ação subjacente ao 

conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura do principal, que, no caso, é o 

benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora, caiba à União suportar os encargos 

financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, porquanto são de sua 

responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento.-Conflito julgado improcedente, na 

forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC nº 3.734, proc. nº 2000.03.00.051470-4), para fixar a 

competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP. (TRF-3ª Região, Terceira Seção, CC 3902, rel. Juíza 

Márcia Hoffmann, j. 23/11/2005, v.m., DJU 26/01/2006, p. 234)Diante de todo o exposto, tendo em vista o caráter 

previdenciário da causa, remetam-se os autos para a vara especializada, nos termos do provimento 186/99 do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2008.61.00.032795-5 - JOAO TELLES RUIZ X VILMA POVINI TELLES(SP103186 - DENISE MIMASSI E 

SP158057E - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Sobre a petição de fls. 65/68: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. Oportunamente, 

voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.034522-2 - SINGEFRIDO BERNARDI(SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 75, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) dias, o 

que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.00.004008-7 - JOSE ANTONIO ZANON(SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.021704-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012659-7) UNIAO 

FEDERAL X ADEMAR CRESCIULO X ANA MARIA DE JESUS BENEDAN X ALICE RUTH TRAUTVEIN X 

ELISABETH DINIZ X DEOTETH AMARAL X ANA ROSA CAMARGO X ANTONIA PAULA CAMARGO X 

IDALINA COSTA DA SILVA X INA DOS SANTOS DE MORAES X LUIZETTE CYRINO DA SILVA 

MACHADO X MARIA APARECIDA DOMINGUES X MARIA CORTEZ GARCIA X MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA X MARIA JOSE INACIO X MARIA THEREZA PEDRO X MARIA THEREZA CATHARINO SANTOS 

X MATHILDE SANCHES DE SOUZA X NELSINA SILVA THEODORO X ONDINA CABRAL COSTA X ROSA 

SOARES DIAS X THEREZINHA MARCIANO CORNELIO X ANA DE JESUS SOARES X ANTONIA TROMBINI 

DE SOUZA X JOVINA DE CAMPOS MARTINS X MADALENA DA SILVA CAMARGO X MAGDALENA 

DOMINGUES SILVA X MARIA DE LOURDES TOZZI OLIVEIRA X MARIA DE OLIVEIRA ALVES X 

NATIVIDADE ARBAL CABELEIRA X RUTE TOTA MARTINS X IVONE MIANO DA SILVA X JOANA LUCIO 

MIGUEL X CONCEICAO PICALHO ROSA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, execução 

esta oriunda dos autos da ação de execução de sentença nº 2008.61.00.012659-7 proposta por viúvas pensionistas da 

extinta FERROVIA PAULISTA S/A-FEPASA, contra a Fazenda do Estado de São Paulo, visando o pagamento, a 

partir de outubro de 1989, na razão de 20% das diferenças de vencimentos.Sustenta a exordial, em preliminar, a 

competência das Varas Federais Previdenciárias.À fl.1652 (dos autos principais) foi determinada remessa dos autos a 

esta Justiça Federal, tendo em vista a sucessão da RFFSA pela União Federal, nos termos do artigo 2º da Lei 

11.483/07.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.108/123).Determinado o envio dos autos 

à Contadoria, que elaborou a conta de fls.125/160.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os autos vieram remetidos a esta 

Justiça Federal, uma vez que nos termos da lei 11.483/2007 a União Federal sucedeu a RFFSA, que era a sucessora da 

extinta FEPASA, nos termos do Decreto Federal nº 2.502/98.Conforme jurisprudência dominante, a competência para 

julgar a presente ação é da vara federal previdenciária, dado ao seu nítido caráter previdenciário. Neste sentido as 

ementas que seguem:Processual Civil. Conflito Negativo de Competência. Ação Ordinária que versa sobre revisão de 

aposentadoria. Funcionário da RFFSA - Leis 8.213/91, 6.184/74 e 8.186/91 - Causa de Cunho Previdenciário - Conflito 

improcedente - competência do juízo suscitante. Nos termos da lei 8.213/91, os ferroviários têm direitos 

particularizados, sendo objeto de legislação específica. As leis 6.184/74 e 8.186/91, em seus artigos 4o, 5o e 6o, 

preceituam a complementação da pensão de beneficiário do empregado da RFFSA continua a ser paga pelo INSS, 

observadas, ainda, as normas de concessão de benefícios da lei Previdenciária. Causa de cunho previdenciário, restando, 
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aplicável o disposto no provimento 186/99. Conflito que se julga improcedente, para o fim de declarar competente o 

juízo suscitante. (TRF-3ª Região, Primeira Seção, CC 4306, rel. Juíza Suzana Camargo, j. 04/12/2002, v.u., DJU 

01/04/2003, p. 266).PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO DA DEMANDA. 

COMPETÊNCIA DA 1ª VARA PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. PRECEDENTE DA 

TERCEIRA SEÇÃO.-Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP, em face do 

Juízo Federal da 14ª Vara Cível/SP, nos autos de ação declaratória, cumulada com cobrança de parcelas vencidas, 

proposta por ex-funcionários aposentados da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, objetivando a aplicação do reajuste de 

47,68% sobre valores correspondentes a aposentadorias e pensões pagas pelo INSS (Lei nº 8.186/91).-Em se tratando de 

ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente da diferença entre a 

aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias ao pessoal da 

ativa, desponta a competência da Vara Especializada.-A ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois 

as suplementações não subsistem sem a figura do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria 

pago aos demandantes. Embora, caiba à União suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS 

a condição de sujeito passivo da obrigação, porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, 

gerenciamento e pagamento.-Conflito julgado improcedente, na forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC 

nº 3.734, proc. nº 2000.03.00.051470-4), para fixar a competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP. 

(TRF-3ª Região, Terceira Seção, CC 3902, rel. Juíza Márcia Hoffmann, j. 23/11/2005, v.m., DJU 26/01/2006, p. 

234)Diante de todo o exposto, tendo em vista o caráter previdenciário da causa, remetam-se os autos para a vara 

especializada, nos termos do provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.021478-4 - LUCIA LACERDA(SP081137 - LUCIA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 75/80: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Intime-

se o impugnado para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificadas as divergências dos cálculos 

apresentados na planilha de fl.(s) 78/79, pela parte requerente, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração 

do montante devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. 

sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste 

Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos 

pelo Contador Judicial.Em havendo concordância pela parte exeqüente, acerca dos cálculos supramencionados, 

determino a expedição do competente alvará de levantamento em seu favor, no montante de R$ 104,47 (cento e quatro 

Reais e quarenta e sete centavos) e do valor restante em favor da CEF.Int. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA DE SENTENCA 
2005.61.00.006045-7 - EVANDRO PINTO BARBOSA X ELISA NASCIMENTO DE MORAES X ETORE 

ANTONIO MAZZA X ELI DE BRITO OLIVEIRA X ERLIO DE OLIVEIRA X ELZA MITIKO TAKARA X 

ELIZABETH MARIA OLBRICH BUCHI PAULILLO X ELIZABETH MONTANHAN X ELZA THEREZINHA 

DELLE PIAGGE ANTUNES X ALVARO MARCONDES FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Diante do retorno dos autos da ação principal de nº 2004.03.99.010416-6 do Egrégio TRF 3ª Região e considerando que 

os atos judiciais da fase executória estão ocorrendo regularmente, determino a baixa e o arquivamento dos autos da 

presente Carta de Sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4409 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0042352-0 - EUSEBIO CONSTANTINO(SP073433 - FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA E SP157439 - 

ROSÂNGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR E Proc. 137 - ALEXANDRE JUOCYS) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 90.0042352-0AUTOR: EUSEBIO CONSTANTINORÉU: UNIÃO 

FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 

do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) 

importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

91.0669424-1 - ANIZIO FELICIO GARCIA X SEIDI UCHIMURA X WATARU YAMAMOTO X ARNALDO 

SHIGUEYUKI ENOMOTO X MAURO SUMAN JUNIOR(SP049716 - MAURO SUMAN E SP126283 - ELECIR 

MARTINS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1574/2016 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 91.0669424-1AUTORES: ANIZIO FELICIO GARCIA, SEIDI UCHIMURA, 

WATARU YAMAMOTO, ARNALDO SHIGUEYUKI ENOMOTO e MAURO SUMAN JUNIOR RÉU: UNIÃO 

FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 

do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) 

importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

91.0685955-0 - CLAUDIO CHUI X VERA MARIA FERRAZ PAIM VIEIRA(SP081514 - JOSE MORENO BILCHE 

SANTOS) X LUIZ FALOTICO NETO(SP081514 - JOSE MORENO BILCHE SANTOS E SP089001 - LUCIANO 

ALVAREZ E SP081514 - JOSE MORENO BILCHE SANTOS E SP086894 - EDUARDO CAVALCANTI ARAUJO 

DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 91.0685955-0AUTORES: CLAUDIO CHUI, VERA MARIA FERRAZ PAIM 

VIEIRA e LUIZ FALOTICO NETO RÉU: UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, 

nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta 

corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o 

levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu 

procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

91.0698092-9 - VANIA REGINA HAGA(SP101113 - NADIA INTAKLI GIFFONI E SP100421 - LUIZ RICARDO 

GIFFONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 91.0698092-9AUTORA: VANIA REGINA HAGA RÉU: UNIAO 

FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 

do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) 

importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

91.0728949-9 - CLARICE ROITMAN MATONE(SP094640 - RITA DE CASSIA NEVES E SP162373 - CATARINA 

ELIAS JAYME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 91.0728949-9AUTORES: CLARICE ROITMAN MATONE RÉU: UNIÃO 

FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 

do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) 

importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

91.0738246-4 - ANA ZULMIRA AVILA DE CARVALHO X NELSON FREITAS ZANZANELLI X PEDRO 

ALAMBERT TEIXEIRA X GERALDO AVILA DE CARVALHO X DENISE AVILA DE CARVALHO X 

OSVALDO COSTA(SP093248 - ANA ZULMIRA AVILA DE CARVALHO E SP092987 - NELSON FREITAS 

ZANZANELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 91.0738246-4AUTORES: ANA ZULMIRA AVILA DE CARVALHO, NELSON 

FREITAS ZANZANELLI, PEDRO ALAMBERT TEIXEIRA, GERALDO AVILA DE CARVALHO, DENISE 

AVILA DE CARVALHO e OSVALDO COSTARÉU: UNIAO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a 

execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s) requisitada (s) para o 

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, 

cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição 

financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

92.0016283-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0008614-4) KENJI MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA(SP101008 - DOUGLAS GAMEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA 

GOBBI ESTRELLA) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 92.0016283-5AUTOR: KENJI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDARÉU: 
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UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o 

artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), 

da (s) importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da 

Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será 

realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, 

proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

1999.03.99.010247-0 - NORMA DE PAULA CARVALHO X EDSON DE SOUSA X ADOLFO SATO X JULIO 

FAUSTO DA CUNHA(SP156683 - CATARINA MARIA DE CARVALHO E SILVA E SP127472 - LUCIANA 

NECCHI RIBEIRO DALLARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 1999.03.99.010247-0AUTORES: NORMA DE PAULA CARVALHO, EDSON DE 

SOUSA, ADOLFO SATO e JULIO FAUSTO DA CUNHARÉU: UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por 

sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s) requisitada (s) para o 

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, 

cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição 

financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.00.003742-0 - CLAUDINEI ANTONIO GALORO(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2007.61.00.003742-0AUTOR: CLAUDINEI ANTONIO GALORORÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇATrata-se de Ação Ordinária proposta por Claudinei Antonio Galoro em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando obter provimento jurisdicional que lhe assegure indenização a título de danos 

morais no valor mínimo de 300 (trezentos) salários mínimos. O autor, Policial Militar, alega que, em 08/01/2007, no 

exercício de suas funções, esteve na agência da CEF por determinação do superior hierárquico, ocasião em que 

aproveitou para pagar uma conta.Sustenta que, a despeito de encontrar-se fardado e com a viatura policial estacionada 

na porta da Instituição Financeira, ao tentar transpor a porta giratória ela travou, impossibilitando a entrada dele na 

agência.Afirma que foi orientado pelo segurança da agência a se desarmar e a se identificar com a funcional, a fim de 

que seus dados fossem anotados. Relata que foi humilhado, constrangido e discriminado, tendo em vista que se 

encontrava devidamente fardado e com a viatura policial estacionada na porta da agência. A CEF contestou o feito às 

fls. 38-53, pugnando pela improcedência do pedido. Alega que o acesso de policiais e outras autoridades à agência, cujo 

porte de arma é inerente ao cargo, encontra-se regulamentado em norma interna da CEF (MN AD 037.007, subitem 

3.4.1), na qual exige-se a identificação funcional do respectivo órgão, não sendo suficiente o uso de uniforme. Sustenta 

que a própria Polícia Militar possui norma a respeito, dispondo que todo policial que tente ingressar armado no interior 

de agência bancária e for impedido deverá se identificar exibindo a funcional e documento civil. Relata que somente 

após insistência da gerência o autor apresentou o documento funcional, mas ameaçou prender a gerente na hipótese de 

ela anotar os danos do referido documento. Defendo que o autor não pode usar de sua condição de Policial Militar para 

ingressar em agências bancárias sem cumprir as normas de segurança. Aduz, por fim, que o autor foi tratado com 

respeito durante todo o ocorrido. Assinala que não restou configurado o dano moral.Réplica às fls. 61/64. Foram 

designadas audiências para oitiva de testemunhas (fls. 124-129 e 142-156).É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o 

feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão do Autor não merece prosperar.Consoante se 

infere dos fatos articulados na inicial, pretende o Autor receber indenização a títulos de danos morais no montante 

mínimo de 300 (trezentos) salários mínimos, sob o fundamento de que foi humilhado ao tentar ingressar no interior da 

agência bancária e ficar retido na porta giratória. A despeito das argumentações desenvolvidas pelo Autor, não se me 

afigura razoável extrair tão-somente dos fatos narrados na inicial a ocorrência de ilícito a ensejar reparação, haja vista 

que a existência de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de segurança que não afronta a ordem 

jurídica vigente.De seu turno, cumpre notar os desdobramentos de travamento de porta giratória de instituição bancária 

pode acarretar a ocorrência de dano moral, notadamente naquelas hipóteses em que seus prepostos ultrapassam as regras 

destinadas a preservar a segurança, convertendo um simples contratempo em fonte de humilhação passível de 

reparação.No caso em apreço, o autor, Policial Militar, insurge-se contra a necessidade de se identificar junto a 

funcionário da Instituição Financeira-ré, mediante a apresentação de documento funcional, para ingressar na agência 

bancária, não obstante encontrar-se fardado e com a viatura policial estacionada na frente do estabelecimento.Ocorre 

que, como apontado pela ré na contestação, a CEF possui norma interna que regulamenta a situação em questão, cujo 

teor importa trazer a contexto:MN AD 037.007, subitem 3.4.1.: o acesso de policiais ou demais autoridades, Juízes de 

Direito, Promotores de Justiça, Oficiais das Forças Armadas, Delegados de Polícia, Auditores Fiscais do Tesouro 

Nacional, cujo porte de armas é inerente ao cargo/função, fica condicionado a apresentação de documento de 

identificação funcional do respectivo órgão, não sendo suficiente o uso do uniforme.Como se vê, o vigilante da agência 

e a gerente do Banco atuaram no episódio em harmonia com as regras estabelecidas pela empresa pública, as quais 

visam a segurança de seus empregados e de todos os que freqüentam a agência, não se divisando em tal procedimento 
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abuso ou excesso na atitude deles.Ademais, a própria Polícia Militar, no Bol G PM nº 126/1996 estabelece que:todo 

Policial Militar que, fardado ou não, tente ingressar armado no interior de agência bancária e venha a ser impedido por 

equipamento de segurança, deverá se identificar, exibindo sua funcional e documento civil (RG) ao funcionário 

responsável da respectiva agência bancária, permitindo que se façam as devidas anotações e, caso solicitado, cópias 

reprográficas.Por outro lado, os depoimentos colhidos em Juízo não comprovaram a ocorrência do alegado dano moral. 

A exigência de apresentação de documento funcional para anotação de dados e a recusa em fazê-lo por exercer a função 

de Policial Militar e encontrar-se fardado, por si só não acarreta dano moral. Ou seja: o cumprimento da norma legal de 

modo sereno e discreto não configura a hipótese de dano moral.Extrai-se também do conjunto probatório que o Autor, 

ciente de que não seria autorizado a ingressar na agência bancária sem se identificar adequadamente, valendo-se da 

condição de Policial Militar ameaçou prender os funcionários da ré, buscando induzi-los ao descumprimento das regras 

de segurança recomendadas para o caso. Nesta linha de raciocínio, atente-se para o teor do seguinte julgado:CIVIL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANCAMENTO DE PORTA GERATÓRIA. POLICIAL FARDADO. DANO 

MORAL. INOCORRÊNCIA.1. Conforme se extrai dos autos, policial militar armado, ao se dirigir à CEF, foi barrado 

na porta giratória e só pode entrar na agência bancária após ter sua pistola apreendida.2. Não resta dúvida da 

legitimidade e da cautela do comportamento da CEF. Pois, como a violência urbana atinge níveis alarmantes, faz-se 

necessária a existência de porta detectora de metais nas agências bancárias para a segurança dos que se encontram ali 

presentes, a fim de prevenir furtos e roubos no interior desses estabelecimentos.3. O mero dissabor não pode ser 

alcançado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, 

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem por ela é atingido.4. Apelação improvida.(TRF da 5ª 

Região, Proc. 200183000223157, 2ª Turma, UF: PE, Data DJ 10/01/2007, página 1049, Relatora Desembargadora 

Amanda Lucena).Por conseguinte, não tendo o Autor se desincumbido satisfatoriamente do ônus probatório que lhe 

competia, não há falar na reparação de danos postulada. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno o Autor no 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais não poderão ser 

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, nos termos do 

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2007.61.00.004661-5 - MARIVALDO BATISTA RIBEIRO(SP088864 - VICENTE ANTONIO DE SOUZA E 

SP075932 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 

- RUI GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2007.61.00.004661-5AUTOR: MARIVALDO BATISTA RIBEIRO. RÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF.SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Marivaldo Batista Ribeiro em face de Caixa 

Econômica Federal objetivando, em resumo, obter provimento judicial que lhe reconheça o direito à indenização por 

dano material e moral.Alega que, ao tentar levantar seu FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço junto à ré, foi 

informado que o valor depositado na conta vinculada havia sido sacado em 11/11/1992 por terceira pessoa, que teria 

falsificado a sua assinatura.Sustenta que, apesar de notificar a Caixa Econômica Federal - CEF, não obteve êxito em 

reaver os valores irregularmente sacados.Em contestação, a Ré argüiu a ocorrência de prescrição da pretensão, haja 

vista que o saque ora contestado se deu em novembro/1992. Afirma que o levantamento dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS do autor encontra-se devidamente documentado, sendo certo que a assinatura aposta, até 

prova em contrário, pertence ao autor. Relata que, apenas através dos documentos originais poderá ser realizada a 

perícia grafotécnica para a comprovação da autenticidade deles. Sustenta ainda que não houve omissão, negligência ou 

imprudência no procedimento adotado pela CEF, motivo pelo qual não procede o pedido de indenização requerido.A 

CEF informou às fls.103 que não foi possível localizar a documentação original relativa ao saque em apreço, tendo em 

vista o lapso de tempo transcorrido. É O RELATÓRIO.DECIDO.Nos termos do Código Civil de 1916, artigo 177, o 

prazo das ações pessoais era de vinte anos. Considerando que na data da entrada em vigor do novo Código Civil 

(10/01/2003) havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, eis que o suposto saque 

indevido operou-se em 11.11.1992, há de se aplicar a regra de transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil de 

2002 (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 

houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada). Deste modo, tenho que não restou prescrito 

o direito de ação. No tocante ao mérito, entendo que a pretensão do Autor merece provimento.Os Bancos, como 

prestadores de serviços, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, que acolheu a chamada 

inversão do ônus da prova, visando facilitar a defesa do consumidor. Por conseguinte, competia à CEF comprovar que o 

procedimento referente ao saque do FGTS se deu de forma regular. Ou seja, ela deveria demonstrar que o valor 

depositado na conta vinculada do FGTS do Autor foi por ele levantado, o que não ocorreu.Por outro lado, apesar de 

assinalar a necessidade de realização de perícia grafotécnica nos documentos alusivos ao mencionado saque para se 

aferir se a assinatura aposta neles confere com a do autor, a CEF limitou-se a informar que tais documentos foram 

dilacerados em razão do lapso de tempo transcorrido.Assim, impõe-se reconhecer que a Ré não se desincumbiu do ônus 

probatório que lhe competia, especialmente no que concerne ao levantamento dos valores depositados a título de FGTS 

na conta vinculada do Autor.Passo à mensuração do dano.A título de dano material, o autor faz jus ao recebimento do 

valor relativo ao FGTS sacado irregularmente de sua conta, corrigido monetariamente, nos temos da lei de regência. No 

tocante ao dano moral, a reparação orientar-se-á por sua dupla natureza, compensatória para a vítima e punitiva para o 

ofensor, cuidando-se, ainda, de evitar o enriquecimento sem causa. Neste sentido, malgrado a inconveniência e o 
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desconforto gerado pelo não recebimento do Fundo de Garantia por tempo de Serviço, tal fato não autoriza a fixação de 

indenização no valor pretendido, pois manifestamente desarrazoado. O abalo moral deve ser recomposto mediante o 

pagamento da quantia de R$ 5.000,00. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

condenando a Ré ao pagamento de dano material no valor do FGTS sacado irregularmente da conta vinculada do autor, 

devendo tal montante ser atualizado pelos índices de correção do saldo da conta vinculada ao FGTS e dano moral no 

montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Correção nos termos do Manual de Orientação de Cálculo do Conselho da 

Justiça Federal. Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, tendo em vista a sucumbência 

recíproca.Despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2008.61.00.027577-3 - NIVALDO VITRIO X NOEMI MARIANO VITRIO(SP053034 - JADER FREIRE DE 

MACEDO JUNIOR E SP257940 - MARIA CAROLINA BITTENCOURT DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2008.61.00.027577-3EMBARGANTES: NIVALDO VITRIO E NOEMI MARIANO VITRIO Vistos. Trata-se de 

embargos declaratórios opostos em face da r. sentença de fls. 109-114, em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto a eventual omissão e contradição. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de 

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. sentença 

apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está 

ultimada nesta instância. Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se 

entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

2008.61.00.030722-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE(SP153727 - ROBSON LANCASTER DE 

TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2008.61.00.030722-1EMBARGANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SERRA VERDE Vistos.Chamo o feito à 

ordem.À vista da apelação interposta pelo autor, às fls. 132-135, passo à análise dos embargos de declaração por ele 

opostos e que deixaram de ser apreciados. O autor sustenta em seus embargos( fls.124-125) que a r. sentença incorreu 

em contradição ao constar equivocadamente no dispositivo o período de outubro de 2008 a janeiro de 2009, quando 

deveria ter constado o período de agosto de 2003 a novembro de 2008. É o breve relatório. Decido. Razão assiste à 

embargante.Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença. Destarte, dado que o erro 

material a todo tempo pode ser corrigido e para que tal erronia não venha a causar qualquer prejuízo processual às 

partes, corrijo o erro material contido às fls. 119-122, a fim de esclarecer que o período de cobrança de taxas de 

condomínio alvo desta ação e abrangido pela sentença é de agosto de 2003 a novembro de 2008, alcançando também 

aquelas vencidas durante o curso do processo (art. 290 CPC), passando o dispositivo da sentença embargada a vigorar 

com a seguinte redação:Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar a CEF ao pagamento dos valores referentes à taxa condominial em aberto, no período de agosto de 2003 

a novembro de 2008, bem como daquelas vencidas durante o processo (art. 290 CPC).A correção monetária deve ser 

calculada nos termos da Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Multa moratória a 

partir do inadimplemento, de 20% (vinte por cento) ao mês e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, no importe 

de 2% (dois por cento) ao mês.Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do inadimplemento, nos termos 

do art. 1336, 1º do Código Civil.Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento da apelação interposta.P.R.I. Retifique-se. 

 

2008.61.00.034843-0 - INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS(SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2008.61.00.034843-0AUTOR: INSTITUTO DAS 

APÓSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUSRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se 

de ação de rito ordinário objetivando o autor obter provimento jurisdicional destinado à condenação da CEF ao 

pagamento de diferenças de correção monetária dos valores depositados em sua conta de poupança, diferenças estas 

referentes ao Plano Verão.Instada a apresentar os extratos de dita conta poupança no período pleiteado, a ré informou 

que eles não foram localizados.De seu turno, intimada a se manifestar sobre as alegações da CEF, a autora quedou-se 

inerte. É o relatório. Decido. Tendo em vista o objeto da presente ação e a falta de manifestação da autora quanto ao 

interesse no prosseguimento do feito, entendo achar-se demonstrada a ausência de interesse processual. Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a 

situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Oportunamente ao arquivo, observadas as 
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formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.00.000705-9 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA DE SOUZA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N. 2009.61.00.000705-9AUTORA: MARIA DE 

FÁTIMA TEIXEIRA DE SOUZARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Tendo em vista o não 

cumprimento do despacho proferido às fls. 15 pela autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, I c.c. art. 284, único do Código de Processo Civil.Oportunamente ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.002564-5 - FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.002564-5AUTORA: FÁTIMA 

DONISETE SUSSAI FORNICOLARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de 

cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a 

cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seria possuidor de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 42/50, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente 

ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição 

Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito 

lesado. Ademais, importa destacar que a autora pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas 

do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas 

refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-

me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a 

prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, 

achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as 

preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades 

existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária 

constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo 

inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos 

seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano 

Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no 

seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-

se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita 

sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros 

em progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a 

conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em 

quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente 

onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única 

de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 

5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes 

existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 

13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a 

capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 

5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da 
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relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do 

FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, 

inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da 

Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei 

uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 

22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, 

seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de 

caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da 

data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da 

admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à 

data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 

fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 

adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, verifica-se que a autora mudou de emprego 

diversas vezes após a sua opção pelo regime do FGTS. Consoante se infere da cópia de sua carteira de trabalho, às fls. 

66/70, permaneceu na empresa de Loris Alberto Martorelli de 01.08.1971 a 10.02.1973, optando pelo FGTS na data da 

admissão. No entanto, o referido período encontra-se colhido pela prescrição trintenária. Quanto aos períodos 

subsequentes não faz jus a autora aos juros progressivos, haja vista estar em vigor o regime da Lei n.º 5.705/71, nos 

termos acima explicitados.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às 

diferenças de correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor 

cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros 

progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos 

da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no 

percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.003009-4 - DIMAR MAXIMINO GIOVANNETTI X CACILDA DE JESUS SANTOS(SP146170 - 

GERSON PIRES BARBOSA E SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.003009-4AUTOR: DIMAR 

MAXIMINO GIOVANNETTI E CACILDA DE JESUS SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à 

Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a parte autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas 

de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 

7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos 

constitucionalmente.Em contestação, a CEF sustentou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, 
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argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.A parte autora 

contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização 

monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da 

data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se 

realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo 

que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram 

investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a 

sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual.Saliente-se que a edição da Medida 

Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode 

incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o 

pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem 

afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas 

com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal 

iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso 

Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na 

jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da 

seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o 

que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, 

somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das 

leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, 

sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- 

JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos 

que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice 

de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo 

a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 

2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização 

dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do 

momento em que a obrigação foi descumprida, razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação 

de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré ao pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, na 

conta poupança n.º 990131620 e 000201080, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser 

atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos 

juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros 

moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex 

lege.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Luiz Malpaga - Espólio do pólo ativo da ação, o qual foi 

indevidamente incluído. P.R.I. 

 

2009.61.00.003774-0 - ENGEDISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP148975 - ALESSANDRA 

PEDROSO VIANA E SP246329 - MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.003774-0Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA).Embargante: ENGEDISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na r. 

sentença de fls. 118/128. É o breve relatório. Decido. Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, 

na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Em que pese o período que a embargante pretende compensar ter sido 

mencionado às fls. 123, tenho que deve ser ratificado no dispositivo da sentença para que não haja qualquer dúvida a 

respeito. Posto isto, ACOLHO os Embargos de Declaração, passando o dispositivo da r. sentença a vigorar com a 

seguinte redação:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o direito da Autora à 

restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de COFINS e contribuição ao PIS, nos 

períodos de apuração compreendidos entre fevereiro de 1999 até setembro de 2001, decorrentes do inconstitucional 

alargamento da base de cálculo pelo art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98. A importância indevidamente recolhida será atualizada 

pela SELIC. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 

(dois mil reais), com supedâneo no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.Mantenho no mais a r. sentença. 

P.R.I.C. 

 

2009.61.00.006797-4 - RITA DE CASSIA SILVA DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.006797-4AUTORA: RITA DE CASSIA 

SILVA DA CUNHARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de 
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diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas 

decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de 

diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que 

seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de 

progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .Às fls. 56/72 foram juntadas cópias de decisões proferidas 

nos autos da ação ordinária nº 97.0020799-4, onde figuram as mesmas partes constantes destes autos. A Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 78/86, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na 

hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do 

direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em 

relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por 

cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. 

Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Compulsando os autos, verifico a ocorrência de coisa julgada, 

tendo em vista a existência de ação anteriormente distribuída, registrada sob o nº 97.0020799-4 e proposta na 21ª Vara 

Cível Federal. Consoante se depreende da documentação juntada aos autos, na referida ação o pedido foi julgado 

improcedente em primeiro grau e reformada pela Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

aplicando-se nas contas vinculadas do FGTS o índice do IPC no mês de abril de 1990, conforme se extrai do v. acórdão 

de fls. 69/72, decisão esta transitada em julgado. Desse modo, a presente ação será analisada somente em relação aos 

demais índices pleiteados e aos juros progressivos.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, 

porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para 

reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção 

monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. 

Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito 

embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF 

tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 

ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em 

razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a 

correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas 

produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente 

à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a 

lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente 

ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 

5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o 

FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e índices nela elencados. 

Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, 

poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros 

progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 

22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos 

empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por 

cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo 

seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular 

os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se 

ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, 

contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa 

progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a 

tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação 

legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por 

ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime 
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remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim 

disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 

expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora não faz 

jus à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitida no emprego e optou pelo regime do FGTS somente 

em 10.03.1975.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária no mês de janeiro/89, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Os 

valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao 

mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.007440-1 - HELENA SUMIE ANZAI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.007440-1AUTORA: HELENA SUMIE 

ANZAIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em face 

da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças devidas 

a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de expurgos 

inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidora de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .Às fls. 54/89 foram juntadas cópias de decisões proferidas nos autos da ação ordinária nº 

95.0024883-2, onde figuram as mesmas partes constantes destes autos. A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 95/110, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Instada a se manifestar acerca da alegação da CEF de 

que já havia recebido os créditos de abril/1990 (44,80%), a parte autora requereu a exclusão do referido índice pleiteado 

(fls. 131/134).É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Compulsando os autos, verifico 

a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista a existência de ação anteriormente distribuída, registrada sob o nº 

95.0024883-2 e proposta na 11ª Vara Cível Federal. Consoante se depreende da documentação juntada aos autos, na 

referida ação o pedido foi julgado parcialmente procedente em primeiro grau e reformada em parte pela Segunda Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Em sede de recurso especial, o E. STJ deu parcial provimento ao 

recurso e reformou o acórdão, excluindo da condenação as atualizações da expressão monetária dos saldos do FGTS 
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nos meses de maio/90 e fev/91, mantendo o acórdão quanto ao índice de abril/90 (44,80%), conforme se extrai do v. 

acórdão de fls. 82/89, decisão esta transitada em julgado. Desse modo, a presente ação será analisada somente em 

relação aos demais índices pleiteados e aos juros progressivos.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de 

interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder 

Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse 

julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em 

apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de 

creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por 

conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das 

peculiaridades existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção 

monetária constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo 

processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos 

seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano 

Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no 

seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-

se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita 

sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros 

em progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a 

conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em 

quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente 

onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única 

de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 

5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes 

existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 

13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a 

capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 

5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da 

relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do 

FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, 

inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da 

Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei 

uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 

22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, 

seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de 

caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da 

data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da 

admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à 

data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 
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fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 

adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora faz jus à capitalização progressiva dos 

juros, uma vez que optou pelo FGTS sob a égide da Lei n.º 5.107/66.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária no mês de janeiro/89, para condenar a CEF a 

depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%.b) No tocante aos juros 

progressivos, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a creditar as diferenças atualizadas da 

capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta de FGTS de titularidade da autora, nos termos da Lei n.º 

5.107/66, respeitada a prescrição trintenária, descontados os valores pagos administrativamente.Os valores deverão ser 

atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive 

com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da 

citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.009348-1 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA - ESPOLIO X MARISTELA FATIMA DE PAULA 

SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - 

ELIANE HAMAMURA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.009348-1AUTORA: PAULO 

HENRIQUE DE SOUZA - ESPÓLIORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária 

de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a 

cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seria possuidor de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 56/68, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 73/74 a CEF noticia que o autor Paulo Henrique 

de Souza aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01, requerendo a homologação da transação e a extinção 

do processo.Instada a se manifestar acerca da alegação da CEF, a parte autora requereu a exclusão dos índices do IPC 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, prosseguindo o feito em relação aos demais pedidos (fls. 80/83).É o relatório. 

Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, 

porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para 

reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar que a parte autora pleiteia apenas a correção 

monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. 

Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito 

embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF 

tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 

ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em 

razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a 

correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas 

produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente 

à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a 

lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente 

ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 

5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 
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empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o 

FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e índices nela elencados. 

Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, 

poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros 

progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 

22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos 

empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por 

cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo 

seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular 

os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se 

ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, 

contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa 

progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a 

tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação 

legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por 

ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime 

remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim 

disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 

expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 

1974.Posto isto, homologo a transação realizada entre o autor e a Caixa Econômica Federal (fls. 73/74), em relação à 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, julgando EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil.Em relação aos demais pedidos, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais não poderão 
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ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Oportunamente 

ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.009360-2 - JACIRA PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.009360-2AUTOR: JACIRA 

PEREIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidora de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .Instada a se manifestar acerca da propositura da presente ação, haja vista a relação de 

prevenção com os autos de nº 98.0000928-0, que tramitou perante a 8ª Vara Cível Federal, a autora manifestou-se às fls. 

75/77 sem muito esclarecer. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 81/89, alegando, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que a autora pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e diferença dos juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.De outra parte, compulsando os autos, verifico a ocorrência de coisa 

julgada, tendo em vista a existência de ação anteriormente distribuída, registrada sob o nº 98.0000928-0 e proposta na 8ª 

Vara Cível Federal. Consoante se depreende da documentação juntada aos autos, na referida ação o pedido foi julgado 

procedente para condenar a parte ré a promover o lançamento da diferença do crédito da correção monetária segundo o 

IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, no saldo das contas 

vinculadas dos autores, decisão esta transitada em julgado. Desse modo, a presente ação será analisada somente em 

relação aos juros progressivos.Passo ao exame do mérito.Os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, 

que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no 

art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros 

passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a 

capitalização de juros em progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei 

não distinguia se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da 

empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em 

vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o 

sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros 

progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos 

empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 

2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de 

setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por 

cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, 

adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do 

início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo 

regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos 

sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, 

com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria 

a referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era 

optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, 

por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal 

disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, 
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independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o 

direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, 

desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data 

à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir 

à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 

fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 

adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora não faz jus à capitalização progressiva 

dos juros, uma vez que foi admitida no emprego e optou pelo regime do FGTS somente após a edição da Lei n.º 

5.958/73.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta:a) Em relação ao pagamento de diferenças devidas a 

título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, V do CPC.b) No que tange aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.012986-4 - VICENTE DA SILVA BELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.012986-4AUTOR: VICENTE DA 

SILVA BELO RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidor de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 63/71, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 
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anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 
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Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 

20.09.1972.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.012992-0 - DONIZETE ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.012992-0AUTORA: DONIZETE 

ANTUNESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidor de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 72/80, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 
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progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 

13.10.1972.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.013448-3 - MARIA HELENA DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.013448-3AUTORA: MARIA HELENA 

DE ARAUJORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidora de 
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direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 63/71, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que a autora pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 
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a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora faz jus à 

capitalização progressiva dos juros, uma vez que optou pelo FGTS sob a égide da Lei n.º 5.107/66. Diante do exposto:a) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de 

janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a CEF a creditar as diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta de 

FGTS de titularidade da autora, nos termos da Lei n.º 5.107/66, respeitada a prescrição trintenária, descontados os 

valores pagos administrativamente.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.014145-1 - IRACI VIEIRA DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.014145-1AUTORA: IRACI VIEIRA 

DE SOUSARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidora de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 65/73, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1593/2016 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 
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16.03.1981.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.014881-0 - JOSE DIAS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.014881-0AUTORA: JOSÉ DIAS DE 

OLIVEIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seriam possuidores 

de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido 

pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 62-70, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 
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implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 

03.06.1974.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.015037-3 - MOACIR DELFINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.015037-3AUTORA: MOACIR 

DELFINORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidor de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 69/77, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1596/2016 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os 

juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 
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progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente em 

02.01.1975.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2008.61.00.006401-4 - CLAUDIA MARIA SILVA(SP130873 - SOLANGE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São PauloProcesso nº 2008.61.00.006401-4Natureza: ALVARÁRequerente: 

CLÁUDIA MARIA SILVARequerida: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos. Cuida-se de alvará judicial em que a 

Requerente postula o levantamento de importâncias junto à Caixa Econômica Federal-CEF, relativo a saldo de FGTS e 

PIS/PASEP. Alega que tem sob sua guarda a menor Anna Júlia Campagnoli Egea, portadora de neoplasia maligna, a 

qual necessita de cuidados especiais. Sustenta que, em razão das despesas que relativas à doença de sua dependente, 

requereu junto à Caixa Econômica Federal informações para proceder ao levantamento do saldo de sua conta vinculada 

ao FGTS e ao PIS, sendo tal pedido recusado sob o fundamento de que somente através de alvará judicial os valores 

poderiam ser liberados. Inicialmente a ação foi distribuída perante o Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Osasco, o 

qual declinou da competência (fls. 30-31)O Ministério Público se manifestou às fls. 46-47, alegando que o nome da 

requerente não condiz com aquele registrado na certidão de casamento, bem como a necessidade de comprovação da 

dependência da menor sob guarda da requerente.A Requerente informou que, por estar separada judicialmente, voltou a 

utilizar o nome de solteira. Relatou, também, que se encontra desempregada e passa por dificuldades econômicas para 

arcar com as despesas do tratamento da menor. (fls. 51-52 e 66-69).A CEF contestou o feito às fls. 80-93, alegando, 

preliminarmente, incompetência da Justiça Federal Comum, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como ilegitimidade passiva, pois a CEF não responde por ações que envolvam o 

Fundo de participação PIS/PASEP. No mérito, afirma que se a Requerente preencha todas as condições legais 

necessárias para o levantamento dos valores, não se opõe ao seu pedido de expedição de alvará para saque dos depósitos 

dos FGTS e PIS. É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, haja vista 

que a Caixa Econômica Federal ostenta a condição de gestora do PIS/PASEP e do FGTS, incumbindo-lhe a prática de 

atos necessários à liberação das contas vinculadas aos referidos fundos. Rejeito também a alegação incompetência da 

Justiça Federal Comum para o julgamento da lide, tendo em vista que a Portaria nº 72/2006 proíbe expressamente o 

protocolo de petições iniciais referentes a alvarás de levantamento no Juizado Especial. No mérito, tenho que merece 

acolhimento a pretensão deduzida pela Requerente. Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, pretende a 

Requerente o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao FGTS e ao PIS para custear despesas decorrentes do 

tratamento médico de sua neta, da qual detém a guarda, por ser ela portadora de neoplasia maligna. Preceitua o artigo 20 

da Lei n.º 8.036/90, in verbis:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 

situações:(. . .)XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.;(. . .) De 

outra parte, dispõe o artigo 4º da Lei Complementar 26/75: As importâncias creditadas nas contas individuais dos 

participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvando o disposto nos parágrafos deste artigo, 

indisponíveis por seus titulares:1º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, 

reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será 

pago a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores 

civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular nos termos da lei civil.No caso dos autos, entendo que 

não deve prosperar os empecilhos postos pela Caixa Econômica Federal ao saque dos valores da conta vinculada ao 

FGTS e ao PIS da autora. A moléstia que acomete a sua dependente se encontre elencada no artigo 20 da Lei nº 

8.036/90 e, a despeito de a hipótese dos autos não se enquadrar na Lei Complementar nº 26/75, em seu artigo 4º, 1º, 
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tenho que a finalidade social de ditas normas permite o levantamento dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS e ao 

PIS.Impende levar em conta ainda as circunstâncias fáticas específicas do caso em apreço, notadamente a gravidade da 

situação em que se encontra a Requerente e a necessidade de disponibilização dos valores retidos na conta individual do 

fundo para desafiar os custos do tratamento médico.Assim, buscando emprestar concretude à garantia constitucional de 

proteção à família prevista no artigo 226 da Constituição Federal, com destaque para o direito à saúde, nos termos do 

artigo 196 e seguintes, bem como atender a finalidade social do Fundo, que é proporcionar a melhoria das condições 

sociais do trabalhador e de sua família, autorizo a liberação dos valores depositados na conta vinculada da autora. Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para deferir a liberação dos 

valores da conta vinculada ao FGTS e ao PIS da autora. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.022988-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0021947-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X JOSE CLAUDIO MOURA(SP076089 - 

ELIANA REGINATO PICCOLO E SP081905 - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM E SP126821 - PRISCILA 

CAVALCANTI DE A CARVALHO) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.022988-0Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): JOSÉ CLAUDIO MOURAVistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução 

promovida pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda da ação ordinária de repetição de indébito nº 96.0021947-

8.Sustenta a exordial o excesso de execução, posto que, no cálculo elaborado pelo(a,s) embargado(a,s) constam os juros 

de mora incluindo o mês de agosto de 2003.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação 

(fls.18/24).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.26/30.É o relatório. Decido.Em 

relação à preliminar, apresentada pela parte embargante quanto ao não atendimento à determinação do artigo 604 do 

Código de Processo Civil, há que ser rejeitada. A parte embargada apresentou às folhas 135/137 dos autos principais, a 

forma de como chegou ao valor a ser repetido, atendendo, assim, as regras estabelecidas na Lei Processual Civil.No 

mérito, razão parcial socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Cuida-se de 

Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante a pagar as custas processuais 

e os honorários advocatícios, monetariamente corrigidos conforme a r. sentença (fls.87/89 dos autos 

principais).Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do indébito é que as partes contendem.De fato, a 

sentença proferida nos autos do processo de conhecimento determinou a correção monetária, sendo reformada pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de apelação (fls.114/120 dos autos principais).Posto isto, julgo 

parcialmente procedentes os embargos, reconhecendo o excesso de execução, devendo prevalecer os cálculos ofertados 

pelo Contador Judicial, no valor de R$ 11.113,85 (onze mil, cento e treze reais e oitenta e cinco centavos), em janeiro 

de 2008, que convertido para julho/2009 corresponde a R$ 13.489,92 (treze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 

noventa e dois centavos).Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os honorários dos seus 

patronos, não havendo custas processuais a serem reembolsadas.Traslade-se cópia integral desta para os autos 

principais.P. R. I.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2008.61.00.029999-6 - PATRICIA SANDRA BERTOLINI(SP027092 - ANTONIO MANUEL FERREIRA) X NAO 

CONSTA 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2008.61.00.029999-6Natureza: OPÇÃO DE 

NACIONALIDADERequerente: PATRICIA SANDRA BERTOLINI Vistos. PATRICIA SANDRA BERTOLINI, 

devidamente qualificada nos autos, requer o deferimento de sua opção pela nacionalidade brasileira nata, alegando que 

é nascida em Zarzal, Colômbia, de mãe brasileira. Sustenta, em síntese, que atende aos requisitos do art. 12, I, c da 

Constituição Federal. A inicial veio acompanhada de documentos. O Ministério Público Federal opinou pelo 

deferimento da presente opção de nacionalidade (fls. 46). É O RELATÓRIO. DECIDO.A requerente comprovou seu 

nascimento no estrangeiro, bem como que sua genitora é brasileira, por meio da certidão de nascimento de fls. 08 e 30. 

Outrossim, comprovou possuir residência fixa no Brasil (fls. 36). Os requisitos exigidos pelo artigo 12, inciso I, c da 

Constituição Federal foram atendidos. Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, defiro a OPÇÃO DE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA à requerente PATRICIA SANDRA BERTOLINI.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil do Primeiro Subdistrito - Sé para que proceda à lavratura do termo de 

opção em livro próprio. Custas ex lege.P.R. I. C. 

 

Expediente Nº 4437 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0023590-7 - LEDA MARTINS ANTONACIO X FRANCISCO ANTONASCIO NETO X SALVADOR 

ANTONACIO X VINCENZO D ANTONI X JACQUES ITZHAK WALLACH X FENIA WALLACH - ESPOLIO X 

ILAN WALLACH X ABRAHAM ALBERT WALLACH X ILAN WALLACH X DORIT WALLACH VEREA X 

MARYAM KAHANEVIC(SP017004 - SERGIO CIOFFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR) 

Julgo habilitados os herdeiros de JACQUES ITZHAK WALLACH. Remetam-se os presentes autos e os apensos à 
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SEDI para as devidas anotações, nos termos dos documentos de fls. 233/275. Após, expeça-se o alvará de levantamento, 

em favor da parte autora, referente à conta 1181.005.504857362 (fl. 197), que deverá ser retirado pelo advogado, 

mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Por fim, aguarde-se o pagamento das demais parcelas do precatório no arquivo sobrestado.Int. 

 

92.0081144-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0072022-6) O SINCOHAB SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS E COOP HAB DESENVOLVIMENTO URB NO ESTADO 

SP(SP082992 - EDSON GRAMUGLIA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP066147 - MANOEL TRAJANO SILVA) 

Vistos,Expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte credora (CEF), que deverá ser retirado pelo advogado 

mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

93.0008124-1 - JESUS IGNACIO DE LIMA X JAIR GIUBILATO MARCELINO X JOSEFA NAZARE SANTOS X 

JOSE ROBERTO CABRINI X JAIR OSMAR DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ GAYA BITTENCOURT X JOSE 

WALTER MARCHIOTI X JOAO MANOEL PRESTES X JOSE ROBERTO FERREIRA X JOSE GERALDO 

MAZZARINO X ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES 

DA SILVA) 

Vistos,Chamo o feito a ordem.Fls. 429-430. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do exequente ADVOCACIA 

FERREIRA E KANECADAN, sociedade de advogados, inscrita no CNPJ n. 04.911.185/0001-47, OAB/SP n. 6573, no 

pólo ativo.Após, expeçam-se os alvarás de levantamento em favor de ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN, 

CNPJ n. 04.911.185/0001-47, OAB/SP n. 6573 referentes aos depósitos judiciais de custas sucumbenciais e honorários 

advocatícios (fls. 393 e 423), que deverão ser retirados pelo advogado mediante recibos nos autos, salientando que os 

mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovados os levantamentos 

ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

97.0023131-3 - LOURIVAL JOAQUIM DA SILVA X LUIZ GONZAGA DE LIMA X NEULZA MARTINS SOUZA 

SANTOS X NOEMIA MADALENA DE SOUA BATISTA X ODAIR RODRIGUES DE LISBOA X ORASMINO 

JOSE BARBOSA X OSVALDO RODRIGUES DA SILVA X PATRICIA BASAIA SEGANI X PAULO JANUARIO 

DA SILVA X PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(SP026700 - EDNA RODOLFO E SP023890 - LIVIO DE SOUZA 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Fls.346/347.Prejudicado o pedido para apresentação de extratos, visto que cabe ao autor diligenciar diretamente junto a 

Caixa Econômica Federal (CEF) para verificar a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer e/ou do acordo 

extrajudicial.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (honorários advocatícios), em 

favor do advogado da parte beneficiária, que deverá ser retirado mediante recibo nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, 

a contar da publicação deste despacho, sob pena de cancelamento.Int. 

 

1999.61.00.019875-1 - INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP098953 - ACHILES AUGUSTUS 

CAVALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos,Expeça-se o alvará de levantamento em favor do perito judicial CARLOS EDUARDO DUARTE FROELICH, 

CRQ/SP n. 04316895, do valor depositado às fls. 162, que deverá ser retirado mediante recibo nos autos, salientando 

que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição; bem como para que se manifeste 

acerca da discordância da autora do valor dos honorários periciais definitivos (fls. 281), no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2000.61.00.015838-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E Proc. CARMEM 

LUCIA A D CARVALHO) X ADEMIR PASSOS(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) 

Vistos,Fls 217. Expeçam-se novos alvarás de levantamento em favor do réu, que deverão ser retirados pelo advogado 

mediante recibo nos autos, salientando que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, dê-se vista dos autos à União Federal (AGU), e aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

2001.61.00.003446-5 - DONIZETE AVELINO X EZIO PAULO DA SILVA X ELIO FERREIRA LACERDA X 

ELIANE MARIANO PLATA DAS NEVES X ERNESTO MARIANO DA SILVA X FATIMA APARECIDA 

BENALIA DE OLIVEIRA X FLORIANA TAVARES DE OLIVEIRA X GEANE MOREIRA DOS SANTOS X 

IREMAR EVANGELISTA X IVONE RAMOS DOS SANTOS(SP124328 - VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (honorários advocatícios), intimando-se a parte 

beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação deste despacho, sob 

pena de cancelamento.Int. 
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2005.61.00.900457-8 - CONDOMINIO EDIFICIO LOTUS(SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES E 

SP134087 - SALMO ADAO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Vistos,Expeça-se o alvará de levantamento, em favor da parte autora (fls. 156), que deverá ser retirado pelo advogado 

mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua 

expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.011775-0 - GIACOMO GIANINI(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI E SP055105 - INES 

DELLA COLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 

- CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para que retirem os alvarás de levantamento mediante recibo nos autos, 

salientando que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, remetam-se 

os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.003229-3 - ANNA YVONE BRESSANI(SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO E SP043483 - 

ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vistos,Diante da decisão do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.019842-1/SP (fls. 103), expeçam-se os alvarás de 

levantamento, em favor da parte autora e em favor da CEF, que deverão ser retirados pelos advogados mediante recibos 

nos autos, salientando que os mesmos posuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.012625-1 - RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP101204 - MARIA CLARA DOS SANTOS KANDA 

E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos,Fls. 151. Diante da concordância da parte autora, expeçam-se os alvarás de levantamento que deverão ser 

retirados mediante recibos nos autos, salientando que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar 

de sua expedição.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.013890-3 - ADAMO DI FABIO(SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS E SP162760 

- MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Vistos,Expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte autora, que deverá ser retirado pelo advogado 

mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.027304-1 - NOBORU BANTO(SP047639 - JULIO SEIROKU INADA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos,Expeçam-se os alvarás de levantamento do depósito judicial (fls. 51) referentes à diferença da correção 

monetária da conta poupança em favor da parte autora e ao valor dos honorários advocatícios, que deverão ser retirados 

pelo seu advogado mediante recibos nos autos, salientando que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) 

dias a contar de sua expedição.Fls. 57-58. Tendo vista a manifestação da parte autora discordando dos valores 

apresentados pela CEF, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da parte 

autora, nos termos fixados no título exeqüendo.Int. 

 

2008.61.00.029546-2 - TEREZINHA DE JESUS VIDAL DE OLIVEIRA X RENATA VIDAL DE 

OLIVEIRA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos,Expeçam-se os alvarás de levantamento, em favor da parte autora e a título de honorários advocatícios (fls. 71), 

que deverão ser retirados pelo advogado mediante recibo nos autos, salientando que os mesmos possuem prazo de 

validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio da parte autora, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.028363-0 - CONDOMINIO PRIME HOUSE(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) 

Vistos,Expeça-se o alvará de levantamento, em favor do autor (fls. 366), que deverá ser retirado pelo advogado 

mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2000.61.00.023598-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0054598-9) FERNANDO 
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RIENZO X AMELIA IANETTA RIENZO(SP106672 - EVANDRO ANDAKU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 60), que deverá 

ser retirado pelo advogado mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) 

dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.016586-0 - ALFREDO REIS VIEGAS NETO(SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO 

COSTA DA SILVA) 

Vistos,Expeça-se o alvará de levantamento do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 115), que 

deverá ser retirado pelo advogado mediante recibo nos autos, salientando que o mesmo possui prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3998 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

92.0088234-0 - CAMARGO CORREA INDL/ S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP099769 - 

EDISON AURELIO CORAZZA E SP111489B - ANA MARIA IMBIRIBA CORREA E SP046835P - FERNANDO 

LOESER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

fls. 565: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO de nº 

2007.03.00.005873-0.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0028204-1 - IND/ DE PARAFUSOS JACOFER LTDA(SP153140A - PABLO ARRUDA ARALDI E SP162204 - 

PAULO DE TARSO FORTINI E SP142253 - MOACYR MACEDO MAURICIO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 516: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da decisão proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO nº: 

2006.03.00.087619-7 (fls. 472/515).II - Após, arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de 

Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 2006.03.00.087600-8), procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

2009.61.00.014398-8 - INSTITUTO PAO DE ACUCAR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO X PAO DE 

ACUCAR ESPORTE CLUBE X COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO 

GRUPO PAO DE ACUCAR X ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E DE ASSISTENCIA DOS 

EMPREGADOS DO GRUPO PAO DE ACUCAR-ARCA(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc. 1.Dê-se ciência à co-impetrante COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

EMPREGADOS DO GRUPO PÃO DE AÇÚCAR quanto à preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela impetrada 

em suas informações, às fls. 225/241. 2.Petição de fls. 246/285: Mantenho a decisão de fls. 199/208 por seus próprios 

fundamentos. Int. 

 

2009.61.00.016679-4 - ANGELO ANTONIO MORINO X ELIETE ROSE CANESI MORINO(SP078488 - YVONE 

MARIA ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

FL. 32 - Vistos etc. Em que pese a celeridade inerente à via mandamental, face à natureza dos fatos narrados na 

exordial, reservo-me, in casu, para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações da autoridade 

impetrada.Assim, notifique-se a mesma, requisitando-lhe as informações, para que as preste, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão, com urgência.Oficie-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.018358-5 - OZORIO BENATTO X MARIA GIRARDI BENATTO(SP176099 - VALÉRIA CRISTINA 

DOS SANTOS SOUSA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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- SP X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOAS JURIDICAS DE BARUERI/SP 

FL. 72 - Vistos etc. Em que pese a celeridade inerente à via mandamental, face à natureza dos fatos narrados na 

exordial, reservo-me, in casu, para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações das autoridades 

impetradas.Assim, notifiquem-se as mesmas, requisitando-lhes as informações, para que as prestem, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão, com urgência.Oficiem-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.019255-0 - LUCIENE DA SILVA TAVARES(SP260407 - MARCOS ANTONIO PICOLI E SP265852 - 

GILMAR JOSE CORREIA) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

Fls. 18/21: ... DIANTE DO EXPOSTO, e por entender ausentes os pressupostos autorizadores da medida liminar 

pleiteada, INDEFIRO-A.Notifique-se a autoridade impetrada, para que preste suas informações, no prazo legal.Após, ao 

MPF e, por fim, venham os autos conclusos.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos autos.P.R.I. 

 

2009.61.00.019262-8 - ROBERTO ARNT SANTANA(SP072778 - HELI ALVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Fls. 189/196: ... Assim sendo, em face das condições previstas no art. 7º, inc. III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO A 

MEDIDA LIMINAR pleiteada, autorizando que o impetrante seja desonerado da retenção, pela fonte pagadora, do 

Imposto de Renda da pessoa física, proporcionalmente ao montante das contribuições que efetuou, sob a égide da Lei nº 

7.713/88, em relação ao período total de contribuição à FUNDAÇÃO CESP: deverá esta proceder ao depósito judicial 

dos valores questionados, conforme requerido pelo impetrante.Fica plenamente resguardado o direito/dever do 

impetrado de verificação da exatidão de tais contas.Oficie-se à sociedade de previdência privada mencionada na 

exordial, com a máxima urgência, para ciência e cumprimento.Ad cautelam, comunique-se por fax.Em observância ao 

disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada, para cumprir, de 

imediato, a presente ordem, bem como para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao 

representante judicial da pessoa jurídica interessada.Após a vinda das informações, ou o decurso do prazo in albis para 

seu oferecimento, abra-se vista ao Ministério Público Federal, para colher seu d. parecer.Por fim, venham os autos 

conclusos para sentença.Determino a tramitação prioritária deste mandamus, face ao disposto na Lei nº 

10.741/2003.Oficie-se.P.R.I.  

 

2009.61.00.019277-0 - EUNICE PANSUTTI PEIXOTO(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E 

SP267521 - PAULA FERRARI VENTURA) X GERENTE REG ADMINIST DIVIS RECUR HUMAN SERV INAT 

PENS MIN FAZENDA SP X CHEFE SERV INATIVOS PENSIONISTA DEPTO REC HUMANOS DO MINIST DA 

FAZENDA 

Fls. 188/194: ... Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, A MEDIDA LIMINAR, determinando ao d. impetrado que se 

abstenha de efetuar descontos, doravante, na pensão da impetrante, a título de reposição ao erário de valores que o 

impetrado entende ter pago indevidamente, a título de parte de pensão que recebe a impetrante, até o julgamento deste 

feito.Em observância ao disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifiquem-se as autoridades 

impetradas, para cumpram, de imediato, a presente ordem, bem como para que prestem suas informações, no prazo 

legal, e dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.Finalmente, esclareça a impetrante 

se renunciou à participação no Mandado de Segurança Coletivo nº 2009.61.00.014179-7, de igual objeto, sem o que este 

mandamus não terá condições de prosperar, por falta de interesse processual.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0073287-9 - GABRIEL ALEXANDRE PEIXOTO DA SILVA - ESPOLIO (REPRESENTADO POR GABRIEL 

LUIZ SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA) X MARIA DE LOURDES SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA - 

ESPOLIO (REPRESENTADO P/ GABRIEL LUIZ SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI E SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E SP088106 - LUIZ ROBERTO DE 

ASSUMPCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X COLONIZADORA SINOP 

S/A(PR009901 - LEONEL EDUARDO DE ARAUJO E PR005585 - LUIZ LAERTE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. Dourival Garcia E Proc. Othilia Baptista 

Melo de Sampaio E Proc. Fernando Ibere Simoes Moss) X INTERMAT - INSTITUTO DE TERRAS DO MATO 

GROSSO(Proc. ADNAIR D PEREIRA DA SILVA E Proc. ALESSANDRO ARRUDA GARCIA) 

FL. 2804: Vistos etc.Petição do INCRA, de fls. 2758/2761 e E-mail do sr. perito, de fl. 2761:Dado o lapso temporal 

transcorrido, comprovem as partes, de forma cabal e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que entregaram diretamente 

ao sr. perito AMADEU RAMPAZZO JUNIOR (nomeado às fls. 2491/2492) toda a documentação necessária para a 

continuidade dos trabalhos periciais, como determinado às fls. 2640 e 2689. Intimem-se, sendo o INCRA, a UNIÃO 

FEDERAL (AGU) e o INTERMAT, pessoalmente. 
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21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2801 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0006987-6 - MARCO AURELIO ALBRECHT DE OLIVEIRA X WILLY CWERNER(SP134486 - RICARDO 

ISRAEL MILTZMAN E SP074608 - ELAINE GUADANUCCI E SP083939 - EDNA MARTHA BENEVIDES 

GARCIA MARIM E SP064072 - NELSON BEUTEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

92.0042119-9 - FOUD IBRAHIM NOUMAIR X ARCHIBALD SCOTT X ALBERTO BOVO X CASSIO FARANI 

DO AMARAL X PAREN BAZARIAN X JOELSON AMADO X ROBERTO ORTOLAN X FERNANDO DANGIO 

X LEONARDO GONDIM DE ANDRADE E SILVA X ODAIL ANACLETO DE TOLEDO(SP192422 - EDMARCIA 

DE SOUZA CAROBA E SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 

- ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

92.0042122-9 - RODRIGO ANTONIO BAPTISTA X ANTONIO PEREIRA DE SA X EMMA BRANDAO 

HOFLING X ODAIL ANACLETO DE TOLEDO X MANOEL JOSE MIRANDA X WILMA LUDGARDS MUTTER 

X LOTHAR OTTO ERWIN LANGER X RAUL DREWNICK X AUGUSTO VILLARES DOS SANTOS X 

SHIRLEY BONINI(SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA E SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER 

MANIERO E SP171636A - PATRICIA REIS NEVES BEZERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

92.0046849-7 - MARIA JOSE FERNANDES(SP242201 - FABIO KAZUYOSHI NOBA E SP067275 - CLEDSON 

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA E SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual a 

impugnante pretende ver reduzido o valor da execução contra ela promovida.Aduz, em síntese, que há excesso de 

execução, pois o demonstrativo apresentado pela autora-exequente capitaliza juros remuneratórios, utiliza índices de 

correção monetária diversos dos contidos no Provimento COGE n. 64/05, de modo que apresenta planilha de cálculo do 

valor que entende devido, bem como requer a condenação da impugnada no pagamento de honorários advocatícios.A 

impugnada, devidamente intimada, apresenta manifestação, onde pretende a manutenção dos critérios por ela adotados, 

tendo em vista que a executada se equivocou na apuração da base de cálculo e não incluiu o valor relativo ao reembolso 

de custas processuais.É a síntese do necessário.Decido.O provimento jurisdicional passado em julgado condenou a 

impugnante no pagamento da correção monetária incidente sobre os saldos de caderneta de poupança, relativamente ao 

mês de março/90 (84,32%), além de juros de mora, reembolso de custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da condenação.Anoto, de início, que não há qualquer controvérsia quanto aos juros 

remuneratórios ou contratuais, embora a impugnante faça expressa menção ao tema, já que não há condenação nesse 

sentido.Tomando-se por base os demonstrativos apresentados pelas partes às fls. 158 e 180 observo que a principal 

divergência está nos valores históricos que servem de base de cálculo para incidência do percentual determinado no 

comando exequendo.E nesse ponto, a razão está com a exequente, pois o extrato bancário de fl. 15 aponta que em 

março/90 a conta poupança apresentava saldo de Cz$ 408.147,91 sobre o qual incidiu correção monetária pelo índice 

relativo ao IPC (84,32%) resultando na importância de Cz$ 344.150,31, valor que corresponde à base de cálculo da 

impugnada.Observe-se que no período de correção seguinte, referida quantia foi estornada da conta poupança, conforme 

extrato de fl. 16, motivo pelo qual não há que falar em incidência dobrada.O demonstrativo da ré, equivocadamente, 

considera o valor de Cz$ 344.150,31 como sendo o saldo existente à época do expurgo que se pretende restaurar e desse 

dado equivocado é extraído outro elemento chamado de Dif. Histórica que não tem sua origem esclarecida.Por outro 

lado, embora as partes se utilizem dos coeficientes determinados pela Resolução CJF 561/07 para atualização monetária 

do débito, verifico que a impugnante aplicou os índices constantes da tabela relativa ao mês de junho/2009 (data do seu 

cálculo), relativamente ao mês de maio/90, embora o expurgo refira-se a março/90, tal como apontado pela exequente, 

fato que também influencia na diferença entre os demonstrativos.No que diz respeito aos juros moratórios, a sentença é 

omissa quanto ao termo inicial da contagem, mas as partes a iniciaram da citação até a data do cálculo, ponto em estão 
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de acordo, o que também se verifica no cálculo dos honorários advocatícios.Relativamente ao reembolso das custas 

processuais novamente a razão está com a impugnada, pois embora conste expressamente do comando exequendo, a 

executada não o incluiu em seu demonstrativo.A multa prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil é de 

incidência obrigatória no caso dos autos, pois a norma não prevê a prévia intimação do executado para cumprimento da 

obrigação, que deve ser espontâneo no prazo de quinze dias. Incabível condenação da exequente no pagamento de verba 

honorária, pois a impugnação, na forma em que disciplinada pela nova redação do Código de Processo Civil (Lei n. 

11.232/05), possui natureza jurídica de incidente processual, sem carga terminativa.Face o exposto, rejeito a presente 

impugnação e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 150.279,08, para abril de 2009.Expeça-se 

alvará de levantamento do depósito de fl. 179 em favor da exequente.Intime-se.Despacho de fl. 201:Indefiro o 

requerimento de devolução de prazo formulado pelo advogado Clédson Cruz, posto que em razão da procuração de fl. 

161 e do termo de renúncia de fl. 162, não é advogado constituído nos autos.Intime-se. 

 

92.0068111-5 - VALTER PALADINO X PAULO GONCALVES MACHADO X PEDRO VIEIRA DE JESUS X 

RAPHAEL PALADINO JUNIOR X RENATO PAIATO X RICARDO LOFTI X RICARDO TOSHIO KONDA X 

ROBERTO PEREIRA ORTIZ X RODOLFO BERNARDI JR X ROGER CLAUDIO DE JONG X ROSARIA 

APARECIDA DO PRADO CUSIN X SELMA CITAVICIUS X SERGIO INNELA X TITO LIVIO CARUSO 

BERNARDI X VERA MELFI BRAGA X WALDEMAR ALVES PENTEADO X WILKEN VALERIO DA SILVA X 

ZAQUEU SOFIA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

1 - Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora determino a 

remessa dos autos ao SEDI para retificação no pólo ativo, devendo constar Rodolfo Bernardi Jr, onde consta Rodolfo 

Bernardi Junior, consoante Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF acostado à fl.371.2 - Defiro a 

expedição dos ofícios requisitórios com destaque dos honorários, requerida pelo advogado da parte autora, nos termos 

do artigo 5º, 1º, da Resolução nº055 de 14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal.Desta forma, expeça-se 

Ofícios Requisitórios pelo valor R$ 81.308,32 (oitenta e um mil trezentos e oito reais e trinta e dois centavos) para 31 

de março de 2009, observando-se o rateio entre os autores de fl.315.Promova-se vista à União Federal.Após, aguarde-se 

em arquivo o pagamento do precatório expedido. Intime-se. 

 

95.0013618-0 - HERCILIA VERGUEIRO GONCALVES(SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO E 

SP131573 - WAGNER BELOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO 

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Esclareça a parte autora se houve impedimento por parte da Caixa Econômica Federal no levantamento da conta 

vinculada de Lupercio Reis Gonçalves e comprove que o saldo para abril de 1990 era de $1.604.491,07. Após, 

apreciarei os embargos de declaração dos autores de fls. 570/575. Intime-se. 

 

95.0018077-4 - MIGUEL ANGELO SOUZA PEREZ GARCIA X MILTON HIROSHI TOKOJIMA X NOELIA 

GOMES BRITO X NOEMI SANTOS DA SILVA X OSCAR FERNANDO SIMONSEN ALDUNATE X OSWALDO 

RODRIGUES DA SILVA X PAULO VICTORINO SOARES X RENATO NOGUEIRA DA SILVA HOLZHEIM X 

REYNALDO MASSUTTO SOBRINHO X REYNALDO TADEU FARIELLO(SP114338 - MAURICIO JOSE 

BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 

- MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO 

M COELHO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo Setor de Cálculos Judiciais. Intime-se. 

 

95.0019239-0 - CELSO RICARDO DOS SANTOS X IRACY DA SILVA SANTOS(SP099362 - NANCI 

ANUNCIATA FRANCO E SP099427 - ALICE YUMIKO MORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M 

CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

97.0002824-0 - ANGELO RIZZIERI SEQUETIN FILHO(SP057961 - HELOISA LEONOR BUIKA E SP181125 - 

ALESSANDRA MARIA RANGEL ROMÃO) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP167495 - 

ALEXANDRE COUTINHO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Cuida-se de feito em fase de cumprimento de sentença em favor da Caixa Econômica Federal que, no caso, refere-se 

aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência.Após início da fase executiva, foi determinada a realização de 

penhora eletrônica (bacen-jud), diligência que resultou infrutífera.Alegando não ter conhecimento dos bens existentes 

em nome da executada, a exequente requer a quebra de sigilo fiscal, a fim de ficar a par dos bens e endereço informado 

pelo executado na Secretaria da Receita Federal (fls. 153/179). A medida não pode ser deferida. O tema pertinente ao 

sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas, 

estabelece textualmente: Art.5º - ........................................... XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
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comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal. É inegável que ao garantir, de 

forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações 

fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição. Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação. O Colendo Supremo 

Tribunal Federal, em decisão proferida no Agravo Regimental 897-DF, relatada pelo Min. FRANCISCO REZEK, DJU 

de 02.12.94, assentou que é lícito afastar a cláusula constitucional que protege as contas bancárias quando se tratar de 

investigação criminal. A quebra do sigilo de dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária. 

Tratando-se de medida que revela uma exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a 

violação se houver fundada suspeita, baseada em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se 

pode tolerar que a investigação tenha início com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer 

se já determinada por outras provas a existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão. Foi esta a 

conclusão consagrada no Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-

DF, oportunidade em que o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em 

que solicitada, a diligência não é de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 

148/366, o Tribunal - embora o filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a 

relatividade do direito ao sigilo bancário, que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação 

criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, 

que autoriza a sua quebra por determinação judicial. Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não 

cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento 

investigatório em curso sobre suspeita razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de 

tais pressupostos ao requerente da autorização respectiva. Ao contrário, entendo, não pode a DISCLOSURE das 

informações bancárias, servir de instrumento de devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita 

definida, mas, sim, à busca da descoberta de ilícitos insuspeitados. Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de 

modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e 

bancário, extensão da intimidade, à dimensão que lhe quis outorgar a Constituição Federal. A drástica medida requerida 

pela exequente não encontra amparo, seja por não se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e 

simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos juízes para a investigação tendente à localização do devedor. Se 

deixou de tomar as devidas garantias para a concessão de créditos aos seus clientes, não pode, agora, pretender a 

realização de diligências que impliquem a quebra da garantia constitucional à intimidade. Indefiro, pois, o pedido. 

Cumpra a exequente Caixa Econômica Federal, em 10 dias, o despacho de fl. 277, indicando bens a serem penhorados, 

bem como o endereço para intimação do devedor. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo, sem prejuízo de 

diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

97.0059989-2 - CORDELIA GONCALVES(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X EUCLYDES HENRIQUE(SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) X 

JANICE DA SILVA RIBEIRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA BERNADETE GALINDO DE 

SOUZA X RUY AMARANTE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO 

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Desentranhe-se e junte-se a petição de fls. 447/470(protocolo 2009.000156742) aos autos dos embargos à execução nº 

2008.61.00.002408-9, uma vez que se trata de impugnação ao cumprimento da sentença proferida nos embargos em 

apenso. Com o cumprimento da decisão proferida nos autos dos embargos em apenso, aguarde-se em arquivo o 

pagamento dos ofícios precatórios expedidos. Intimem-se. 

 

98.0033576-5 - MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA X GILBERTO FERNANDES LEITAO(SP152058 - 

JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

1999.61.00.009785-5 - ROSE APARECIDA SEBASTIAO SILVA X DAVI DE ALCANTARA SILVA X TANIA 

APARECIDA SOARES SILVA X BERNARDO ANTONIO SOARES DA SILVA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Em face do v. acórdão de fls. 349/ 351 que anulou a sentença de fls. 296/301, 

especifiques as partes, no prazo sucessivo de 10 dias as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, tornem 

os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2002.61.00.020684-0 - DALVA DE SOUSA CRUZ X DARLY FRANCOMANO X DAVILSON MELETTI X 

ERACLITO FREITAS RIBEIRO X JOSE EGBERTO DE OLIVEIRA ROCHA X LIGIA PEREIRA FRANCOMANO 

X PAULO STOLER X SARAH NEIDE RUIZ THOMAZ(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI E SP192454 - KARLA REGINA TAVARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 
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FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2003.61.00.031738-1 - MARCELO FERRAZ DE MARINIS(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA E 

SP087657 - MARCO ANTONIO ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora no montante de R$ 17.618,83, para 23.03.2009 (fl.162). 

Promova-se vista à parte requerida. Intime-se. 

 

2003.61.00.035945-4 - MAURICIO MERLINO REGO(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora no montante de 16.897,12, para 1.02.2009 (fl.274). Promova-se 

vista à parte requerida. Intime-se. 

 

2003.61.00.037436-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) X ZINCOBRAS 

DO BRASIL LTDA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) 

Providencie a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, planilha discriminada e atualizada dos cálculos conforme a 

sentença de fls. 229-231. Intime-se. 

 

2004.61.00.022569-7 - ARLINDO MENEGASSO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP099424 - 

AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual o 

impugnante pretende ver satisfeitas diferenças de condenação.Aduz, em síntese, que com base nos extratos analíticos da 

conta vinculada ao FGTS apurou diferenças na correção do saldo, além de juros moratórios, conforme planilhas que 

junta às fls. 109/112.A impugnada, embora devidamente intimada, não apresentou manifestação.É a síntese do 

necessário.Decido.O provimento jurisdicional passado em julgado condenou a impugnada na recomposição do saldo da 

conta vinculada ao FGTS pela aplicação dos percentuais de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), além de juros 

moratórios à razão de 1% ao mês desde a citação, se ocorrida após a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei 

10.406/02).A executada cumpriu a obrigação de fazer a que foi condenada, mediante o creditamento na conta do autor 

da importância total de R$ 51.157,29, para novembro/2006.Observo, de início, que a ausência de manifestação por parte 

executada, embora acarrete as consequências do art. 302, do Código de Processo Civil, não impede a análise dos 

cálculos apresentados pelo autor, tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento ilícito.Assim, a impugnada nos 

seus demonstrativos de fls. 73/76 tomou por base, tanto nos valores históricos, quanto nos índices de correção, os dados 

extraídos dos extratos analíticos juntados pelo autor às fls. 24/29, documentos que foram novamente apresentados às fls. 

113/118 e, que também serviram de base para o cálculo apresentado pelo exequente.Note-se, inclusive, que no tocante à 

base de cálculo de incidência do expurgo relativo a abril/90 que o valor apresentado pela executada (753.893,56) não 

guarda correspondência com o respectivo extrato (fls. 28 e 117) e é muito superior ao que nele consta, sendo certo que, 

de tal base, também se valeu o exequente no seu demonstrativo.Na verdade, o autor recalculou as diferenças, partindo 

das mesmas bases e índices de correção utilizados pela impugnada até data posterior (março/2009) sem, contudo, 

deduzir a quantia que já fora depositada em sua conta vinculada. Tanto é assim que nas planilhas do exequente, na data 

do cálculo apresentado pela executada (novembro/2006), obtiveram-se os mesmos valores calculados quando do 

cumprimento espontâneo, de modo que entendo inexistir quaisquer diferenças de principal.Os cálculos da ré merecem, 

contudo, uma única correção, relativamente aos juros de mora, isso porque o comando exequendo determinou que após 

a vigência do Código Civil de 2002, os juros deveriam ser computados desde a citação (09/2005) à razão de 1% ao mês 

e não 0,5% como constou dos cálculos de fls. 73/76, de modo que vencem em novembro de 2006 a 14,5% e não 7%, 

remanescendo, portanto, diferença em favor do exequente.Dessa forma, tomando por base os valores creditados pela 

impugnada, os quais, como se viu, atendem ao provimento passado em julgado, temos que: Principal creditado em 

11/06 (dif. abril/90) 31.901,55Principal creditado em 11/06 (dif. jan/89) 15.909,00Juros de mora remanescentes (7,5%) 

em 11/06 3.585,79Face o exposto, acolho parcialmente a presente impugnação, para determinar o prosseguimento da 

execução pelo valor de R$ 3.585,79, para novembro de 2006, devendo a executada complementar, no prazo de 15 

(quinze) dias, a obrigação de fazer a que foi condenada, efetuando o crédito na conta vinculada ao FGTS do 

exequente.Intime-se. 

 

2005.61.00.027445-7 - VERA TIYOMI NAGASHIMA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 212-216, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Intime-se. 

 

2006.61.00.007308-0 - RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO X SIMONE SOUZA DO 

NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP155254 - CARLOS OLIVEIRA MOTA 

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 
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VALVERDE PEREIRA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP218965 - RICARDO SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região de fls. 229/ 231, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.61.00.008257-3 - ALCIR VANDERLEI FERREIRA X CLEUSA APARECIDA CARUBA 

FERREIRA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região de fls. 468/ 470, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.61.00.024791-4 - VERA REGINA DORATIOTTO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual a 

impugnante pretende ver reduzido o valor da execução contra ela promovida.Aduz, em síntese, que há excesso de 

execução, pois a exequente em seu demonstrativo de cálculo aplicou índices de correção monetária diversos dos 

previstos no Provimento COGE n. 64/2005, apresentando, assim planilha de cálculo do valor que entende devido.A 

impugnada, devidamente intimada, apresentou manifestação, onde pugna pela manutenção dos critérios por ela 

adotados.É a síntese do necessário.Decido.Primeiramente, observo que a questão relativa à atribuição de efeito 

suspensivo à impugnação apresentada pela executada foi decidida à fl. 148, sendo certo que eventual discordância da 

autora deve ser deduzida na via recursal própria.O provimento jurisdicional passado em julgado determinou a correção 

monetária dos saldos existentes em caderneta de poupança, nos meses de junho/87 e janeiro/89, além de juros 

contratuais de 0,5% ao mês e moratórios à razão de 1% ao mês, desde a citação.A impugnante colocou à disposição 

desse Juízo, no prazo fixado pelo art. 475-J, do Código de Processo Civil, a quantia de R$ 5.858,40, para outubro/2007, 

a qual entende suficiente para satisfação do crédito exequendo.Após o trânsito em julgado, o autor apresentou seus 

cálculos no importe de R$ 46.970,95, para março/2009.Verifico que a impugnante, no tocante os valores históricos, se 

utilizou dos dados constantes dos extratos bancários que acompanham a inicial (fls. 17 e 19), situação que, em 

princípio, não se constata no demonstrativo do exequente, já que as bases de cálculo não foram esclarecidas.No que diz 

respeito à correção monetária, o procedimento correto é aquele adotado pela executada, pois aplicou os coeficientes 

previstos no Provimento CORE 64/05 e Resolução CJF 561/07. De fato, o comando exequendo não possibilita a 

aplicação da taxa SELIC para atualização monetária do débito e se tratando de ação condenatória de débito não-

tributário, entendo incabível a utilização desse índice de correção, já que ele contempla além da recomposição 

monetária do valor, coeficiente de remuneração de capital, implicando em aplicação dobrada de juros, o que é indevido. 

Assim, devem ser mantidos os cálculos apresentados pela executada às fls. 89/90. O único reparo que eles merecem, 

entretanto, diz com os juros remuneratórios ou contratuais que não foram incluídos na conta, de forma que o valor da 

execução deve prosseguir da seguinte forma: Principal corrigido (Plano Bresser) 1.098,48Principal corrigido (Plano 

Verão) 3.306,33Juros remuneratórios (jun/87 - 122%) 1.340,14Juros remuneratórios (jan/89 - 112%) 3.703,08Subtotal 

9.448,04Juros moratórios (6%) 566,88Total para setembro/2007 10.014,92Face ao exposto, acolho parcialmente a 

presente impugnação, para fixar o valor da execução em R$ 10.014,92, para setembro de 2007.Expeçam-se alvarás de 

levantamento no valor da execução em favor do exequente e do remanescente em benefício da impugnante, tomando-se 

por base os depósitos de fls. 87 e 144.Intime-se. 

 

2006.61.00.027233-7 - HOLCIM BRASIL S/A(SP050768 - ANTONIO FORTUNA E SP246897 - DEBORAH 

REGINA SALARI PERESTRELLO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI 

MADEU BARTH PIRES) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento, aguarde-se em arquivo o 

trânsito em julgado. Intimem-se. 

 

2007.61.00.011418-9 - IDA FERNANDES DANNA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Recebo a impugnação aos cálculos de fls. 186/188, suspendendo a presente execução, nos termos do artigo 475-M do 

Código de Processo Civil. Vista ao impugnado para resposta, no prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

 

2007.61.00.013640-9 - JOAO DIB(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA E SP235658 - REGINA SOUZA 

MARQUES DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual a 

impugnante pretende ver reduzido o valor da execução contra ela promovida.Aduz, em síntese, que há excesso de 

execução, pois o autor-exequente capitalizou juros remuneratórios em desacordo com v. acórdão passado em julgado, 

bem como utilizou índices de correção monetária indevidos.O impugnado, devidamente intimado, apresentou 
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manifestação, onde pugna pela aplicação de penalidade por litigância de má-fé, bem como a manutenção dos critérios 

por ele adotados.É a síntese do necessário.Decido.O provimento jurisdicional passado em julgado condenou a 

impugnante no pagamento da correção monetária incidente sobre os saldos de caderneta de poupança, relativamente ao 

meses de junho/87 e janeiro/89 (42,72%), descontando-se os valores creditados ordinariamente, além de juros 

contratuais e de mora, estes à razão de 1% ao mês, contados desde a citação.Observo, inicialmente, que as partes não 

divergem quanto aos valores históricos, já que ambas se basearam nos extratos que acompanham a inicial, a executada, 

entretanto, na apuração das diferenças devidas apurou quantias superiores à exequente, o que será mantido pelo 

princípio da livre iniciativa que impede ao juiz condenar a parte em valor inferior ao por ela calculado.No que diz 

respeito aos coeficientes de correção monetária, verifico que as partes fizeram uso dos critérios fixados pela Resolução 

CJF 561/2007, não havendo qualquer divergência quanto à atualização das diferenças.Assiste razão à ré quanto ao 

cômputo dos juros remuneratórios, pois os índices apurados pelo exequente extrapolam os limites da condenação, já que 

considerou nas diferenças dos Planos Bresser (junho87) e Verão (janeiro/89) meses a mais na contagem, além de não 

demonstrar que coeficiente se utilizou para alcançar as quantias apontadas, de forma que se partindo dos parâmetros 

fixados no julgado exequendo, os juros vencem nos limites apontados pela impugnante.Os juros contratuais ou 

remuneratórios, por outro lado, compõem a base de cálculo dos juros moratórios, seja porque fazem parte do principal 

objeto da condenação, de modo que sobre os valores apurados pela impugnante a título de diferenças corrigidas e juros 

contratuais incidem, ainda, os juros de mora, os honorários advocatícios e a penalidade prevista no art. 475-J, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista que o pagamento de condenação de quantia certa independe de intimação do réu.De 

outra parte, o exequente incluiu em seu demonstrativo o reembolso de custas processuais que não é objeto da 

condenação. Assim, a execução deve prosseguir da seguinte forma: Principal corrigido (Plano Bresser) 

3.428,19Principal corrigido (Plano Verão) 4.806,25Juros remuneratórios (Plano Bresser) 4.490,93Juros remuneratórios 

(Plano Verão) 5.863,62Subtotal 18.588,99Juros de mora (16%) 2.974,23Honorários Advocatícios (10%) 2.156,32Multa 

art. 475-J/CPC 2.371,95TOTAL em maio/2009 26.091,48Face o exposto, acolho parcialmente a presente impugnação, 

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 26.091,48, para maio de 2009.Considerando que o 

valor depositado à fl. 163 é suficiente para satisfação do crédito do exequente, expeçam-se alvarás de levantamento em 

favor do exequente no valor de R$ 26.091,48, para maio/2009 e do saldo remanescente em prol da Caixa Econômica 

Federal.Intime-se. 

 

2008.61.00.007826-8 - ORLANDO PRADO MARTINS(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2008.61.00.008004-4 - MARCOS BARCELLOS CHAVES(SP132159 - MYRIAN BECKER) X FAZENDA 

NACIONAL 

Recebo a apelação da PARTE RÉ de fls. 78-82, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.009995-8 - MINAKO OKAWA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP151746 - FABIO TERUO HONDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2008.61.00.013801-0 - MAURO DONATI(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Indefiro o pedido formulado às fls. 377-379, tendo em vista que cabe a parte autora diligenciar junto aos Bancos, bem 

como à Receita Federal no sentido de obter a restituição dos valores recolhidos indevidamente. Recebo a apelação da 

parte autora de fls. 275-305, nos efeitos suspensivos e devolutivos. Vista à União Federal (Fazenda Nacional) para 

contrarrazões. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.00.017243-1 - ANTONIO CARLOS SALLESSE(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da PARTE RÉ de fls. 75-84, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.018479-2 - TAKUJI YOSHIOKA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2008.61.00.024817-4 - DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA(SP169035 - JULIANA CORREA E SP169034 - JOEL 
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FERREIRA VAZ FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 268-274, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.027184-6 - ARBOR COM/ DE FERRAGENS LTDA - EPP(SP128126 - EUGENIO REYNALDO 

PALAZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

Julgo deserto o recurso de apelação da parte autora de fls. 147-154, nos termos do caput do art. 511 do CPC. Remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.002408-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059989-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X CORDELIA GONCALVES X EUCLYDES 

HENRIQUE X JANICE DA SILVA RIBEIRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA BERNADETE 

GALINDO DE SOUZA X RUY AMARANTE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Recebo a impugnação aos cálculos de fls. 104/118, suspendendo a presente execução, nos termos do artigo 475-M do 

Código de Processo Civil. Vista ao impugnado para resposta, no prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.012290-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X CICERO SILVEIRA VIANNA X 

EVANIRA GONCALVES MONTEIRO X IXORA LIMA DE LIMA X JOANNA BARROS DA SILVA X JULIETA 

METRAN AMADO FERREIRA X LEDA SERAFIM CONDE X LEOVIR LIMA FERNANDES X SILES AMARAL 

KRAICHETE X TEREZA ALVES SERAFIM X VERENICE JOSE PRADO BLANCO X ZULEICA DA 

CONCEICAO VIEIRA VARGAS X MARLENE TEREZINHA CAMARGO LOPES(SP134458 - CARLOS 

ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) 

Recebo a impugnação aos cálculos de fls. 398/399, suspendendo a presente execução, nos termos do artigo 475-M do 

Código de Processo Civil. Vista ao impugnado para resposta, no prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0036546-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0012910-4) BRM IND/ E COM/ DE 

INSTRUMENTACAO LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

E SP077051A - BARBARA VALERIA ZIZAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) 

1- Deposite, a autora-executada, o(s) valor(es) equivalente(s) a 10% sobre o faturamento mensail da empresa desde a 

penhora efetuada em 14/03/2009, com a devida correção, na agência 0265 da Caixa Econômica Federal à disposição 

deste juízo, no prazo de 5(cinco) dias, comprovando-se nos autos. 2- Tendo em vista a alegação do sócio da autora-

executada à fl. 233 sobre a não localização do antigo procurador, regularize a parte-autora sua representação processual, 

no prazo de 15(quinze) dias, juntando nova procuração para constituir a subscritora da petição de fls. 233/234, uma vez 

que o substabelecimento de poderes deve ser feito pelo procurador constituído originariamente, de forma acordada 

extrajudicialmente, e não por determinação deste juízo. 3- Defiro o mesmo prazo do item anterior para juntada dos 

documentos requerida na petição de fls. 233/234. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2816 

 

MONITORIA 
95.0035021-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

X GISELE FARINAZZO DE MELLO CALCIOLARI 

Indefiro o pedido de fl.224, uma vez que ao ser convertido o feito em Ação Monitória a citação anteriormente efetivada 

da ré se tornou nula (certidão do Sr. Oficial de Justiça - fl.192). Sendo assim, providencie a autora atual endereço da ré, 

para que seja efetivada a sua devida citação, nos moldes da Ação Monitória, conforme preceituam os artigos 1.102, b e 

seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2008.61.00.013415-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ROSELI DE BARROS SIQUEIRA X LUIS CARLOS 

DE SIQUEIRA 

Fls. 95: autorizo o desentranhamento dos documentos originais que acompanham a petição inicial, com exceção da 

procuração, mediante substituição por cópias, nos termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.014042-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ANA MARIA ROSIQUE ARANA 

Fls. 80/82: indefiro o pedido de arresto on line de ativos financeiros, pois não constam dos autos provas inequívocas 

para a concessão do pedido, conforme artigos 813 e 814 do Código de Processo Civil. Apresente a parte autora, no 
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prazo de 10 (dez) dias, endereço atualizado da ré, para que seja efetivada a citação. No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.008564-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JULIANA LEAL MONTERVAN X VIVIAN LEAL GRILLO DE OLIVEIRA 

Tendo em vista a petição de fl.59, remetam-se os autos ao SEDI para a redistribuição do presente feito à Subseção de 

Santo André. 

 

2009.61.00.010126-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X VALDEMAR 

PEREIRA DE JESUS 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos 

termos dos artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno 

direito, o título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
89.0042657-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0036042-6) ROGERIO CORREA DA 

SILVA E OUTRO(SP077661 - PEDRO MARIANO DE SA E SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) 

Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

89.0042656-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0036042-6) JORGE UTSUNOMIYA E 

OUTRO(SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES) 

Aguarde-se decisão nos autos em apenso (Embargo à Execução nº 89.0042657-5). Oportunamente, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
89.0036042-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E 

SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X ROGERIO CORREA DA SILVA X REGINA SPEDO CORREA 

DA SILVA(SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO) 

Aguarde-se decisão nos autos em apenso (Embargo à Execução nº 89.0042657-5). Oportunamente, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

2008.61.00.021389-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ALMIR MANFRIN RODRIGUES 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
90.0040010-4 - FIBRA S/A(SP093125 - HIROCHI FUJINAGA E SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO E 

SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X GERENTE DA CARTEIRA DE COM/ EXTERIOR DO 

BANCO DO BRASIL S/A EM AMERICANA(SP033564 - JOSE DELFINO LISBOA BARBANTE) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

97.0024143-2 - BOLSA DE TELEFONES S/C LTDA(SP138473 - MARCELO DE AGUIAR COIMBRA E SP143250 

- RICARDO OLIVEIRA GODOI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

EM SAO PAULO/SUL - CENTRO-NORTE(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

E SP162543 - ADRIANA GARCIA PASSOS) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) 

Providencie o Serviço Social do Comércio-SESC a juntada de instrumento de mandato com poderes conferidos à Dra. 

Ana Cláudia Silva Pires, OAB/SP nº 219.676 ou Chadya Taha Mei, OAB/SP nº 212.118, para a devida expedição do 

alvará de levantamento. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

98.0048371-3 - GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA 

ROCHA FRANCO) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 787 - 

PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 
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1999.61.00.012374-0 - ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

COTIA-SP(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2000.03.99.054385-5 - ADILSON FRANCISCO SIMOES(SP085352 - ADILSON FRANCISCO SIMOES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 173, tendo em vista decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083769-0 

(fls. 211/214). Intimem-se. 

 

2001.61.00.016547-0 - AKIO YADOYA(SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO E SP140981 - 

MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X GERENTE REGIONAL DA CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS - 

LAPA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO E Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO 

DOMINGOS) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2001.61.00.023337-1 - SEGREDO DE JUSTICA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2003.61.00.028448-0 - VALTER CEGAL(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E SP144053 - 

ROSELY APARECIDA DE TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.00.002521-9 - MOACIR MOLITERNO DIAS(SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E SP012316 - 

SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO E SP069747 - SALO KIBRIT) X DIRETOR GESTAO DE PESSOAL 

DEPTO POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas 

as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2009.61.00.006284-8 - VANIA LUCIA RIBEIRO DE CARVALHO(SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO 

PEREIRA) 

Indefiro o requerimento da impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei n.º1533/51, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, 

salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta forma, em 

não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, entendo 

necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de segurança 

é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da decisão 

mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de 

difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 

o recebimento do recurso interposto em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a apelação da 

impetrante em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contrarrazões. Após, observadas as formalidades 

legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2831 

 

MONITORIA 

2009.61.00.008885-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ALMIR MANFRIN RODRIGUES 

Ciência da redistribuição dos autos. Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças faltantes (fls. 17/19) para a instrução 

do mandado de citação do réu. Após, cite-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida ou 

ofereça embargos, nos termos dos artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, 

constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado 

executivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2001.61.00.020231-3 - PEDRO FAGUNDES DE OLIVEIRA(SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA E SP083553 - 

ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA E SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES) 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução n 154/2006, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e Resolução n 559/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Em seguida, promova-se vista à União 

Federal. Observadas as formalidades legais, aguarde-se em arquivo. Intimem-se. 

 

2009.61.00.015907-8 - ANFLA MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP(SP223886 - 

THIAGO TABORDA SIMOES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento 

jurisdicional que lhe assegure a reinclusão ao SIMPLES NACIONAL, com efeitos retroativos aos anos de 2008 e 

2009.A impetrante sustenta, em apertada síntese que descobriu em abril do ano corrente que estava desenquadrada 

desse regime tributário desde janeiro de 2008, sob o fundamento de uma de suas filiais não ter prestado declarações à 

Fazenda Estadual.Narra a inicial que, na verdade, se trata de show room que é desobrigado de prestar declarações, 

entretanto, tal estabelecimento foi indevidamente inscrito como filial, situação que não justifica sua exclusão de ofício 

do SIMPLES.Assevera a impetrante que a regra que impõe exclusão por irregularidade cadastral fere o princípio da 

legalidade, pois é ato regulamentar que não tem fundamento na Lei Complementar 123/06.Em análise sumária da 

questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da 

impetração.De fato, observo que o documento de fl. 25 aponta a existência de duas pendências impeditivas e 

ocasionaram o indeferimento da opção ao SIMPLES, a saber: existência de débito com a Secretaria da Receita Federal 

com exigibilidade não suspensa e irregularidade cadastral ou fiscal perante o Fisco paulista.A inicial resume-se a atacar 

a irregularidade cadastral, mas a impetrante junta certidões negativas de débitos (fls. 67/69) possivelmente com intuito 

de demonstrar que regularizou o primeiro óbice mencionado.No entanto, as certidões de regularidade fiscal emitidas 

pelo Fisco federal, que é a relevante para o caso, foram emitidas em julho de 2009, ou seja, meses após o indeferimento 

da opção e a comunicação da impetrante, o que força a conclusão de que para à época da exclusão do SIMPLES 

subsistia o impedimento, o que bastaria para afastar a abusividade do indeferimento da opção.Relativamente à 

pendência cadastral, a impetrante reconhece a existência de irregularidade cadastral que fundamenta a ausência de 

declarações tributárias (show room inscrito como filial), todavia, aduz que essa exigência é ilegal, já que baseada na 

Resolução 15/2007, do Conselho Gestor do Simples Nacional.É da natureza própria dos decretos, resoluções, portarias e 

outros atos regulamentares a função de integrar a norma legal, aqui entendida como o ato administrativo decorrente de 

processo legislativo formal, para dar maior especificidade às leis que possuem valores genéricos.Essa característica 

veda ao ato regulamentar a possibilidade de contrariar, criar direitos, impor obrigações ou proibições que extrapolem os 

limites traçados pelo ato normativo formal, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da separação dos 

poderes.Mas esse não é o caso aqui examinado, porque a Lei Complementar 123/2006 prevê que a regulamentação do 

SIMPLES NACIONAL cabe ao Comitê Gestor de Tributação (art. 2º), assim como a opção e seu indeferimento (art. 16, 

caput e 6º).E mais, no que diz respeito às obrigações acessórias, onde se enquadra a exigência de regularidade cadastral, 

a norma complementar também autoriza que o Conselho Gestor estabeleça outras condições, desde que mantida 

uniformidade na exigência (art. 26, 4º), autorização legal que afasta o alegado vício do art. 6º, 13, da Resolução CGSN 

15/2007.Por outro lado, ainda que o requisito do perigo da demora seja insuficiente para concessão da tutela de urgência 

observo que a impetrante sequer o alega e ainda que se possa, com esforço, inferi-lo do conteúdo da inicial, é necessária 

mínima prova calcada em dados objetivos que demonstram a efetividade do risco, circunstâncias que não identifico no 

caso vertente.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-se as 

informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.00.017885-1 - ODAIR FERNANDES AGUIAR(SP069783 - WALTER RODRIGUES) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Recebo a petição de fls. 97/98 como aditamento a petição inicial. Tendo em vista que o débito se encontra inscrito em 

Dívida Ativa da União, indique a impetrante, no prazo de 5 dias, corretamente a(s) autoridade(s) coatoras(s) que 

deverá(ão) figurar no pólo passivo, fornecendo outra contrafé para instrução do mandado de intimação, nos termos do 

inciso II, artigo 7º da lei 12.016/09. Int. 

 

2009.61.00.017886-3 - YEDA PORTO BAVARESCO(SP069783 - WALTER RODRIGUES E SP247263 - RODRIGO 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Recebo a petição de fls. 43/44 como aditamento a petição inicial. Tendo em vista que o débito se encontra inscrito em 

Dívida Ativa da União, indique a impetrante, no prazo de 5 dias, corretamente a(s) autoridade(s) coatoras(s) que 

deverá(ão) figurar no pólo passivo, fornecendo outra contrafé para instrução do mandado de intimação, nos termos do 

inciso II, artigo 7º da lei 12.016/09. Int. 

 

2009.61.00.018519-3 - JBS S/A(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende provimento jurisdicional que 

assegure a emissão de certidão informativa de créditos não alocados.Aduz, em síntese, que requereu o documento à 
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Receita Federal que o negou, ato que entende coator, porque viola a garantia de que a todos é assegurado o direito de 

obter certidões emitidas pelo poder público, nos termos do art. 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal.Narra a inicial 

que as certidões negativas de débitos constituem o avesso da pretensão da impetrante e que a apuração de tais créditos 

mediante a análise de sua própria contabilidade configura providência impraticável e que, por outro lado, é facilmente 

obtida pelo Fisco, pois constam de sua base de dados.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido 

liminar, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração. De fato, dispõe o art. 5º, 

XXXIV, da Constituição Federal que são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas (...) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal.A certidão é um documento emitido pela administração pública que atesta determinada situação relativa ao 

interessado e que tem fé pública. O pedido deve ser formalizado mediante requerimento em termos adequados e com 

informações suficientes à descrição do que o requerente deseja ser certificado. No caso vertente, a impetrante sustenta 

que pleiteia certidão que informe se há registros de créditos não alocados em seu favor, ou seja, pretende obter 

informações a respeito de valores pagos que não foram utilizados para a quitação de tributos e que permanecem, 

segundo discorre na inicial, disponíveis em suas contas-correntes fiscais sem destinação pelo Fisco.A garantia 

constitucional, como se viu, destina-se ao fornecimento de certidão que esclareça situação de interesse e relativa à 

pessoa requerente, de modo que, na esfera tributária, o documento atestaria a situação fiscal do contribuinte.A certidão, 

portanto, declara a regularidade ou não perante o Fisco, informação que é plenamente satisfeita pelos documentos 

expedidos, nos termos dos art. 205 e 206, do Código Tributário Nacional e que não é negada, mesmo quando positiva, 

pela autoridade impetrada, mas esse atestado fiscal não atende aos interesses da impetrante.A pretensão exposta na 

inicial é outra, o que se requer é a emissão de documento com informações e dados obtidos e mantidos pelo Fisco 

referente a eventuais valores recolhidos pela impetrante e não alocados na quitação de tributos.Vale dizer, a impetrante 

pretende acesso ao banco de dados formado e utilizado pela autoridade impetrada para, de acordo com o conteúdo 

desses elementos, corrigir eventuais inconsistências e direcionar a correta alocação dos valores, inclusive, tal como se 

infere da inicial, com o objetivo de fundamentar com base em certidão com fé pública, pedidos de ressarcimento e 

compensação e essa providência o instrumento invocado não alcança, de modo que não entendo ilegal ou abusivo o ato 

atacado.O acesso a registros ou bancos de dados públicos com o intuito de obter informações a respeito de pessoa 

também foi assegurado pela Constituição Federal de 1988, mediante, todavia, o manejo de outro instrumento, o habeas 

data, que permite à pessoa física ou jurídica o conhecimento das anotações e informações de qualquer natureza e a ela 

concernentes para fins de retificação desses dados pessoais.De outra parte, ainda que o perigo da demora seja 

insuficiente para concessão da tutela liminar, não o identifico aqui caracterizado, pois, além da exigência de que venha 

minimamente demonstrado com tons de efetividade, observo que a impetrante se baseia em elementos vagos e 

hipotéticos.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-se as 

informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 2999 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.010767-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER(SP125253 - JOSENIR TEIXEIRA 

E SP114240 - ANGELA TUCCIO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 324: defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora comprove a situação do pedido de renovação do 

Certificado de Entidade Beneficiente de Assistência Social - CEBAS.Int-se. 

 

2006.61.00.006373-6 - TRANSPORTES E TURISMO ECLIPSE LTDA(SP205714 - ROBERTO JORGE 

ALEXANDRE E SP133972 - WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à autora da consulta realizada. 

 

2006.61.00.007108-3 - LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP202487 - SERGIO RICARDO STUANI E 

SP159819A - SILVINO JANSSEN BERGAMO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 

- EDMILSON JOSE DA SILVA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Aguarde-se o devolvimento da prova pericial no juízo deprecado. 

 

2007.61.00.018463-5 - COM/ DE VEICULOS TOYOTA TSUSHO LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E 

SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, apresentados pelo Sr. Perito às fls. 1737/1739. Int.  
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2007.61.00.030546-3 - VALMIR TEIXEIRA BARBOSA(SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E SP018062 

- JOSE CARLOS DOS SANTOS CARIANI) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Tendo em vista a petição de fls. 105 da União Federal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Requeira o autor 

o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.023575-1 - GILDA JARDINE(SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Às fls. 135 e verso foi deferida a antecipação de tutela determinando à UNIÃO FEDERAL que passe a efetuar o 

pagamento da pensão por morte à autora, na qualidade de dependente do ex-servidor ANTONIO CARIOCA, no prazo 

de trinta dias da ciência desta, devendo manter o pagamento enquanto não provier decisão em sentido contrário.A União 

Federal opôs embargos de declaração, pugnando pela necessidade de citação e intimação do representante judicial do 

INSS e sua exclusão do feito (fls. 146/150), ocasião foi verificada a legitimidade da União Federal, conforme se 

depreende às fls. 151 e verso.Não obstante, a União Federal opôs novo embargos de declaração, argüindo a 

conveniência da inclusão do INSS no pólo passivo do feito (fls. 154/155).Considerando a data da decisão de fls. 135 e 

verso como termo a quo, não conheço dos embargos declaratórios.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, em relação aos argumentos esposados pela União Federal às fls. 154/155, requerendo as medidas de direito que 

entender cabíveis. Intimem-se. 

 

2008.61.00.032155-2 - WALDIR DUARTE(SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Decorrido o prazo para réplica, tornem os autos conclusos para 

sentença, uma vez tratar-se de matéria eminentemente de direito.Intime-se. 

 

2009.61.00.004063-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DAVID 

MATIAS CARDOSO 

Comprove a parte, em 48 horas improrrogáveis, através de documento hábil, a relação de parentesco alegada. 

 

2009.61.00.006778-0 - SERGIO SALGADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação do autor (fls.140/163) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à CEF para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int-se. 

 

2009.61.00.007483-8 - ITAU SEGUROS S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Intime-se. 

 

2009.61.00.008471-6 - CICERO SOARES DE SOUSA MARTINS(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int. 

 

2009.61.00.013742-3 - ANTONIA MARISA ELIAS RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo a apelação da autora (fls. 121/145) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

2009.61.00.016355-0 - JUAREZ GOMES DE OLIVEIRA(SP240040 - JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Mantenho a decisão de fl. 36/45 pelos seus próprios fundamentos. Anote-se. Aguarde-se decisão do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região quanto ao efeito que será recebido o recurso interposto. Outrossim, manifeste-se a parte 

autora acerca da contestação. Int-se.  

 

2009.61.00.016500-5 - VALESKA CAMARGO CANHOTO(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Intime-se. 

 

2009.61.00.017190-0 - ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Decorrido o prazo para réplica, tornem os autos conclusos para 

sentença, uma vez tratar-se de matéria eminentemente de direito.Intime-se. 

 

2009.61.00.017690-8 - NATURA COSMETICOS S/A X IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA X 
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NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA X NATURA INOVACAO TECNOLOGICA DE PRODUTOS 

LTDA(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls.166/167 pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Anote-se.Aguarde-se decisão do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto ao efeito que será recebido o recurso interposto, bem como a 

contestação a ser apresentada.Int-se. 

 

2009.61.00.018779-7 - ILKA TEIXEIRA MORENO(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providêncie a parte autora a emenda da inicial para provar o fato constitutivo de seu direito, no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferidamento da exordial. Int-se. 

 

2009.61.00.019125-9 - DANIEL ANTONIO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-se.Afim de justificar o valor dado à causa, providêncie a parte autora a 

planilha dos cálculos do valor que pretende corrigir, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2009.63.01.010832-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO 

PAULO E REGIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Decorrido o prazo para réplica, tornem os autos conclusos para 

sentença, uma vez tratar-se de matéria eminentemente de direito.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.007536-6 - BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA(DF025323 - FELIPE 

LUCKMANN FABRO) X INSS/FAZENDA 

Indefiro o pedido de transferência da carta de fiança apresentada nestes autos para os autos da execução fiscal, uma vez 

que não há fundamento legal ou lógico para este juízo impor ao juízo das execuções fiscais a aceitação desta garantia, 

vinculando sua decisão à decisão proferida nestes autos (expedição de CND) e menos ainda para a pretensão de garantir 

e suspender a exigibilidade tributária.Com mais razão, indefiro o pedido de levantamento da carta de fiança, já que sua 

apresentação nestes autos possibilitou a expedição reiterada de CND em favor do autor.Logo, seu levantamento 

dependerá de eventual resultado positivo na ação anulatória de débito ou de eventual substituição de garantia aceita pelo 

juízo, pois do contrário, bastaria ao contribuinte com pendências tributárias garantir o juízo para obter CND e após sua 

obtenção, levantar os valores anteriormente disponibilizados, sem jamais saldar o débito.Proceda a Secretaria à juntada 

das petições protocolizadas sob os nº 2009.000229634-1 e 2009.000231890-1, cujos teores versam sobre idêntica 

pretensão.Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3003 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.028182-5 - SERGIO GEROMES(AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta por SER-GIO GEROMES em face da Caixa Econômica Federal - CEF, ob-

jetivando a revisão do contrato de financiamento imobili-ário firmado entre as partes. Os autores sustentam a inversão 

no método de amortização do saldo devedor, acarretando a elevação do montante devido, ao invés de sua redução com o 

pagamento das prestações. Juntados os documentos de fls. 13/49. E-mendas de fls. 53/54 e 63/67.A CEF apresentou 

contestação de fls. 73/90 e documentos de fls. 91/99, argüindo preliminarmente a i-népcia da inicial. No mérito, 

sustentou a prevalência do contrato mutuamente acordado e a regularidade na aplica-ção dos índices de reajuste das 

prestações e do saldo de-vedor.O pedido de produção de prova pericial foi indeferido (fls. 115). Não houve recurso 

contra esta de-cisão.É o relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de inépcia, tendo em vis-ta a ausência de 

qualquer das hipóteses previstas no pa-rágrafo único do artigo 295, do CPC. No mérito o pedido é improcedente.Reitero 

a desnecessidade de prova pericial, uma vez que a matéria é unicamente de direito. Não há alegação de aplicação 

errônea dos índices contratados ou de aplica-ção de índices diversos dos contratados, pretendendo o au-tor discutir tão 

somente a forma de amortização do saldo devedor, de forma que não há necessidade de conhecimento contábil para a 

solução da lide.Apresenta-se no presente caso a chamada per-feição contratual, uma vez que o contrato foi firmado en-

tre as partes sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando razoável e nem jurídico, que após a obtenção do 

empréstimo, o autor questione o que livremente foi acei-to, até porque, tinha liberdade para fechar ou não o ne-

gócio.Somente no caso de ilegalidade ou de superve-niência de fato imprevisível que venha a impactar o equi-líbrio 

econômico inicial, gerando excessiva vantagem para uma das partes e excessivo prejuízo para a outra, o que não é o 

caso no contrato em análise, é cabível a altera-ção judicial das cláusulas contratuais.A primeira prestação paga em 

setembro de 2001 foi de R$ 311,01 e a última paga antes da propositura desta ação, em outubro de 2002 foi de R$ 

321,41. Logo, não houve aumento no valor das prestações que pudesse impactar o equilíbrio econômico inicial. Quanto 

à alegação de descumprimento contratual pela ré na amortização do saldo devedor, observo que a aplicação da 

metodologia pretendida pelo autor não encontra fundamento legal, contratual e nem econômico.A amortização nos 
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moldes pretendidos pelo mu-tuário, ou seja, primeiro amortizar a prestação e depois corrigir o saldo, descaracterizaria 

por completo o Siste-ma Price, impondo ao contrato de mútuo um completo dese-quilíbrio que não é de sua natureza. 

Isto porque é da es-sência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a inte-gralidade do valor mutuado, acrescido dos 

juros contrata-dos. Tendo em vista a fonte dos recursos dos financiamen-tos, deve-se observar a mesma metodologia 

aplicada nos rendimentos da poupança e do FGTS, cuja incidência se dá sobre os valores já corrigidos.A alegação de 

que o saldo devedor vem se ele-vando ao invés de ser reduzido em razão do pagamento das prestações é falsa, conforme 

demonstra o extrato de evo-lução apresentado pelo próprio autor na inicial. É evi-dente que a amortização do saldo não 

poderia jamais cor-responder ao valor pago na prestação, em nenhum método econômico de amortização conhecido, já 

que o valor da prestação inclui os juros contratados, prêmio do seguro vinculado ao contrato de financiamento, taxas de 

adminis-tração e de risco de crédito, além da parcela de amorti-zação. Afasto ainda a alegação de que o método de 

amortização, da forma como aplicado, acarreta saldo resi-dual, tendo em vista que no sistema contratado é utiliza-do o 

mesmo índice de atualização nas prestações e no sal-do, não restando saldo devedor desde que as prestações sejam 

pagas pontualmente nos valores corretos. Além disso, o parágrafo 3º da cláusula 11 es-tabelece o recálculo trimestral 

das prestações a partir do terceiro ano de vigência do contrato, no caso de dese-quilíbrio econômico financeiro. O 

objetivo desta cláusula é impedir a ocorrência do saldo devedor, já que o recál-culo trimestral garante a amortização 

constante do saldo.O contrato perfeito vincula os contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da força obriga-

tória dos contratos tem como fundamento a segurança jurí-dica. Por isso, após a obtenção do empréstimo que preten-

dia, não pode o mutuário pretender alterar o que foi ex-pressamente aceito, mantendo apenas as cláusulas contra-tuais 

mais benéficas. O acolhimento dessa pretensão gera-ria insegurança jurídica, e a conseqüente instabilidade no mercado 

financeiro e na economia, o que prejudicaria toda sociedade.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-cessuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor dado à causa, observado o artigo 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

 

2005.61.00.015993-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP182742 - AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA) X GLAUCIA APARECIDA 

GALVAO - ESPOLIO X SONIA REGINA CALVO GUEDES(SP117565 - ANTONIO ANDRE DONATO) 

Vistos.Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do 

ESPÓLIO DE GLAUCIA APARECIDA GALVÃO.Alega a autora, em síntese, que em 16/12/2002 firmou com a ré 

contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel 

adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, com obrigação de pagamento de taxa de 

arrendamento mensal durante 180 meses, contados da data da assinatura.Aduz que a ré deixou de cumprir com o 

pagamento da taxa mensal desde 20/12/04 e das taxas condominiais desde 10/09/2003, decorrendo daí a rescisão 

automática do contrato. Foram juntados documentos de fls. 06/24.Ao tentar cumprir o mandado de citação da ré, a 

oficiala de justiça obteve a informação de que a arrendatária indicada pela CEF já não residia no imóvel, pois estava 

doente e se encontrava na casa de sua mãe, tendo fornecido o número de telefone para contato. O imóvel não havia sido 

desocupado pela ré, que ainda mantinha no local os seus pertences (fls. 29). Às fls. 42/43 consta informação de que a ré 

faleceu em 09/12/2005, requerendo a autora a substituição do pólo passivo pelo espólio.Às fls. 51/52, o espólio de 

Gláucia Aparecida Galvão compareceu espontaneamente ao processo. Apresentou contestação de fls. 54/59, alegando 

ausência de notificação da arrendatária e de sua constituição em mora. Sustentou que os problemas de saúde a 

impediram de trabalhar e arcar com as taxas de arrendamento e condominiais, tendo sido obrigada a morar na casa de 

sua mãe juntamente com duas de suas três filhas menores. Alega ainda que o contrato de seguro vinculado ao contrato 

de arrendamento prevê a cobertura do valor do arrendamento no caso de morte ou incapacidade do arrendatário, 

requerendo a extinção da acão. Réplica de fls. 62/68.Em audiência, o processo restou sobrestado pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a fim de que o espólio réu providenciasse a regularização da sucessão, apresentando a certidão de óbito da 

arrendatária e certidões de nascimento das filhas menores. Foi determinada ainda vista ao Ministério Público Federal e 

juntada de documentos pela autora e de outros pelo espólio réu (fls. 98). Às fls. 107/111, a Caixa Econômica Federal 

apresentou a apólice de seguros, conforme determinado em audiência.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 

113/117, requerendo a intimação do Espólio de Gláucia Aparecida Galvão para promover sua adequada habilitação 

processual, o que foi cumprido às fls. 118/133.Em nova vista, o Ministério Público Federal verificou a regularidade da 

sucessão pelo espólio no pólo passivo da demanda e requereu a intimação da autora para promover o prosseguimento do 

feito (fls. 135/137).A Caixa Econômica Federal apresentou o Termo de Recebimento de Chaves e Relatório de Vistoria 

de Imóvel de Propriedade do PAR (fls. 140/142).É o relatório. Decido.A autora e a arrendatária falecida firmaram 

contrato de Arrendamento Residencial em 16 de dezembro de 2002. A aquisição da propriedade pela CEF, bem como o 

descumprimento contratual pela arrendatária, foram comprovados pelos documentos juntados aos autos.Prescreve o art. 

9º da Lei nº 10.188/2001 que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou 

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador 

a propor a competente ação de reintegração de posse.Ademais, a arrendatária tinha ciência das conseqüências 

decorrentes do inadimplemento contratual, uma vez que concordou com o disposto na cláusula décima nona ao assinar 

o contrato.No entanto, verifico que a notificação extrajudicial foi realizada irregularmente, pois a devedora deveria ter 

sido previamente notificada para pagar as parcelas em atraso, no entanto, os documentos de fls. 19 e 21 demonstram 

que a devedora foi notificada da rescisão contratual, sem que tenha lhe sido concedido prazo para purgar a mora.Além 

disso, a arrendatária já não residia no imóvel quando as notificações foram enviadas, de forma que ainda que constasse 

do documento a oportunidade de purgar a mora, havia a necessidade de publicação de editais para a constituir a mora da 
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devedora, tendo em vista que não foi localizada para tanto. Uma vez que não foi adotado tal procedimento, não há que 

se falar em rescisão contratual em face da arrendatária falecida, e nem restou caracterizado o esbulho.Contudo, a citação 

do devedor na ação de reintegração de posse supre a irregularidade apontada, constituindo sua mora e abrindo-lhe a 

oportunidade de pagar a dívida e assim, impedir a rescisão do contrato.No caso em exame não houve citação, já que o 

espólio da arrendatária, representado pela inventariante, compareceu espontaneamente aos autos, apresentando 

contestação. A apresentação espontânea do requerido produz os mesmos efeitos da citação, dentre eles o de constituir o 

devedor em mora, que no caso em exame ocorreu em 13/10/2006. Na contestação o espólio poderia ter requerido a 

purgação da mora, no entanto, manteve a condição de inadimplente, configurando, assim, o esbulho possessório.No 

tocante ao prêmio do seguro, oportuno esclarecer que a arrendatária Gláucia Aparecida Galvão faleceu em 09/12/2005 

(fls. 123). Para a cobertura securitária contratada era necessária a comunicação formal da seguradora através da autora, 

o que não foi providenciada pelo espólio.Nos termos do artigo 205, parágrafo, II, b, do Código Civil, a pretensão para o 

segurado contra o segurador prescreve em um ano contado da ciência do fato gerador. No caso dos autos, os sucessores 

deveriam ter formulado o pedido administrativo de cobertura securitária até 09/12/2006, quando o prazo prescricional 

seria interrompido. No caso de negativa de cobertura, novo prazo de um ano seria aberto ao interessado para ingressar 

com a ação judicial cabível.No entanto, não consta nos autos qualquer alegação ou qualquer documento que indique que 

o requerimento administrativo foi formulado pelos interessados, de forma que prescrito o direito.Ainda que em 

contestação tenha sido alegada a cobertura securitária, é evidente a necessidade de requerimento administrativo para 

tanto, uma vez que a cobertura não é automática.O espólio réu poderia ainda ter requerido a inclusão da seguradora no 

processo para ampliar o objeto da lide e obter a cobertura securitária. No entanto, não há nenhuma manifestação neste 

sentido.Em que pese o prejuízo decorrente de tal decisão, observo que os prazos prescricionais são normas cogentes, de 

ordem pública, cabendo aos interessados resguardarem seus direitos em face dos credores.DISPOSITIVODiante do 

exposto, julgo procedente o pedido para determinar a definitiva reintegração de posse pela autora no apartamento nº 10, 

localizado no pavimento térreo do Edifício Olga Benário Prestes, com acesso pela Avenida Celso Garcia nº 784, no 

Belenzinho, Distrito de Belenzinho, com a área privativa de 37,47m2, área comum de 12,843m2, perfazendo a área total 

de 50,313m2, correspondendo a fração ideal de 1,197933% do terreno, condenando o réu a pagar as parcelas vencidas 

até a data do falecimento da arrendatária (09/12/2005).Condeno o requerido no reembolso das custas e ao pagamento de 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Determino ao requerido que 

desocupe o referido imóvel, no prazo de 48 horas, sob pena de serem adotadas todas as providências para o 

cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária.Registre-se que 

a presente decisão também possuiu o efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante 

legal da autora para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, tais como requisição de 

chaveiro para ingresso no interior do imóvel, bem como o transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente 

encontrem-se no imóvel, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel 

que for indicado pela autora.Na eventualidade de o imóvel encontrar-se ocupado por pessoas diversas do requerido, os 

efeitos desta decisão ficam a estas pessoas estendidos. Nesta hipótese deverá o oficial de justiça obter a qualificação de 

quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, intimando-a para desocupá-lo na forma acima.Expeça-se mandado de 

reintegração de posse.Vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.00.026117-7 - ROMARIO SILVA DOS SANTOS X ANA LUCIA DO NASCIMENTO SANTOS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta por ROMÁ-RIO SILVA DOS SANTOS e ANA LUCIA DO 

NASCIMENTO SANTOS, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando a revisão do contrato de fi-nanciamento imobiliário firmado entre as partes. Requere-ram antecipação de 

tutela para depositarem judicialmente os valores incontroversos e impedirem a ré de promover medidas executórias no 

curso do processo. Os autores sustentam a prática de anatocismo e a inversão no método de amortização do saldo 

devedor. Foram juntados os documentos de fls. 19/61.Por decisão proferida às fls. 80/85, foi re-conhecida a 

incompetência absoluta deste Juízo e determi-nando a remessa dos autos para o Juizado Especial Fede-ral. Contudo, às 

fls. 135/136 foi suscitado conflito ne-gativo de competência e determinado o retorno dos autos à Vara de origem.A 

liminar foi indeferida no Juizado Especial Federal (fls. 90/92). No entanto, após o retorno dos au-tos, o pedido de tutela 

antecipada foi reapreciado e de-ferido parcialmente às fls. 139/141. Contra essa decisão foi interposto Agravo de 

Instrumento, autuado sob n.º 2008.03.00.037651-3, tendo sido dado provimento ao recur-so (fls. 191/198). A CEF 

apresentou contestação de fls. 96/122 e documentos de fls. 123/134, sustentando a prevalência do contrato mutuamente 

acordado, a regularidade na aplicação dos índices de reajuste das prestações e do saldo devedor e a validade da 

execução extrajudicial. Não houve réplica (fls. 206/Vº).O pedido de produção de prova pericial foi indeferido (fls. 115). 

Não houve recurso contra essa de-cisão.É o relatório.Fundamento e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.No 

mérito o pedido é improcedente.Reitero a desnecessidade de prova pericial, uma vez que a matéria é unicamente de 

direito. Não há a-legação de aplicação errônea dos índices contratados ou de aplicação de índices diversos dos 

contratados, preten-dendo os autores discutir tão somente a forma de amorti-zação do saldo devedor, de forma que não 

há necessidade de conhecimento contábil para a solução da lide.Apresenta-se no presente caso a chamada per-feição 

contratual, uma vez que o contrato foi firmado en-tre as partes sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando 

razoável e nem jurídico, que após a obtenção do empréstimo, os autores questionem o que livremente foi aceito, até 
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porque, tinham liberdade para fechar ou não o negócio.Somente no caso de ilegalidade ou de superve-niência de fato 

imprevisível que venha a impactar o equi-líbrio econômico inicial, gerando excessiva vantagem para uma das partes e 

excessivo prejuízo para a outra, o que não é o caso no contrato em análise, é cabível a altera-ção judicial das cláusulas 

contratuais.A primeira prestação paga em maio de 2001 foi de R$265,62 e a última paga em julho de 2005 foi de 

R$299,15. Logo, o aumento de menos de R$35,00, ao longo de quatro anos no valor das prestações não configura 

impacto no equilíbrio econômico inicial.Quanto a alegação de descumprimento contratual pela ré na amortização do 

saldo devedor. Observo que a aplicação da metodologia pretendida pelos autores não encontra fundamento legal, 

contratual e nem econômico.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários, ou seja, primeiro amortizar a 

prestação e depois corrigir o saldo, descaracterizaria por completo o Sistema PRICE, impondo ao contrato de mútuo um 

completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver 

a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados. Tendo em vista a fonte dos recursos dos 

financiamentos, deve-se observar a mesma metodologia aplicada nos rendimentos da poupança e do FGTS, cuja 

incidência se dá sobre os valores já corrigidos.A alegação que o saldo devedor vem se elevando ao invés de ser reduzido 

em razão do pagamento das prestações é falsa, conforme demonstra o extrato de evolução apontado pelo próprio autor. 

É evidente que a amortização do saldo não poderia jamais corresponder ao valor pago na prestação, em nenhum método 

econômico de amortização conhecido, já que o valor da prestação inclui os juros contratados, prêmio de seguro 

vinculado ao contrato de financiamento, taxas de administração e de risco de crédito, além da parcela de 

amortização.Afasto ainda a alegação de que o método de amortização, da forma como aplicado, acarreta saldo residual, 

tendo em vista que o sistema contratado é utilizado o mesmo índice de atualização nas prestações e no saldo devedor, 

não restando saldo devedor desde que as prestações sejam pagas pontualmente nos valores corretos.Além disso, o 

parágrafo 3º da cláusula 12 estabelece o recálculo trimestral das prestações a partir do terceiro ano de vigência do 

contrato, no caso de desequilíbrio econômico financeiro. O objetivo desta cláusula é impedir a ocorrência do saldo 

devedor, já que o recálculo trimestral garante a amortização constante do saldo.Por isso, a alegação de anatocismo deve 

ser afastada, uma vez que para sua ocorrência é necessária a amortização negativa no período considerado. Tendo em 

vista a previsão do mesmo índice para a atualização das prestações e do saldo devedor, são mantidas íntegras as 

parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, o que permite uma efetiva e constante amortização.O 

contrato perfeito vincula os contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da força obriga-tória dos contratos 

tem como fundamento a segurança jurí-dica. Por isso, após a obtenção do empréstimo que preten-dia, não pode o 

mutuário pretender alterar o que foi ex-pressamente aceito, mantendo apenas as cláusulas contra-tuais mais benéficas. O 

acolhimento dessa pretensão gera-ria insegurança jurídica, e a conseqüente instabilidade no mercado financeiro e na 

economia, o que prejudicaria toda a sociedade.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, julgo improcedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-cessuais e honorários advocatícios, 

que fixo em 10% do valor dado à causa, observado o artigo 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.019452-2 - CICERO MACARIO DE LIRA X ANTONIO JOSE DE LIRA(SP197163 - RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefício da justiça gratuita, anote-se. O autor requer a concessão de liminar, para que seja determinada a 

sustação do segundo e último público leilão extrajudicial e seus efeitos, marcado para o dia 28/08/2009, às 15h:15min, 

tendo em vista as nulidades ocorridas no procedimento adotado pela requerida, bem como a inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66.Requer ainda, que se o Agente Fiduciário e o leiloeiro venham a ser intimados após a realização, que 

seja suspenso o registro de arrematação e seus efeitos no Cartório de Registro de Imóveis competente referente ao 

imóvel do autor até sentença transitada em julgado. Caso seja concedida a presente liminar, pleiteia a fixação de sanção 

para seu eventual descumprimento. Outrossim, entendo, nesta análise perfunctória, não haver prova inequívoca que 

permita o convencimento da verossimilhança das alegações constantes da inicial. Senão, vejamos:A parte autora 

confessa que em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas, tornou-se inadimplente no ano de 2006, 

demonstrando seu reiterado inadimplemento, o que nos termos do contrato leva a antecipação de toda a dívida. A 

cláusula 28ª do contrato firmado pela autora estipula: A dívida será considerada antecipadamente vencida, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, para efeito de ser exigida de imediato na sua 

totalidade, com todos os seus acessórios. Sendo assim, a CEF está autorizada a cobrar o vencimento antecipado do 

débito, bem como praticar atos de execução, que irão surtir efeitos, como a inclusão dos nomes dos autores no sistema 

de proteção ao crédito. O Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, como 

alega os autores, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja 

antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, 

todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 

223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, informativo do STF nº 116/98).Ementa:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-

223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada 

pretendida pelos autores. Cite-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 902 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.014747-4 - BENEDITO BARBOZA DE AZEVEDO X MARIA CONCEICAO DE SANTANA 

AZEVEDO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista a renúncia de fls. 502/508, não conheço da petição de fl. 544.Considerando que os autores não foram 

encontrados (fls. 521 e 532) para regularizarem sua representação processual, o que ensejou a extinção do processo (fls. 

533/534), requeira a CEF o que lhe é de direito, pois, a publicação de fl. 543 não surtiu os efeitos desejados, ante a 

ausência do patrono dos autores constituídos nos autos. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

2001.61.00.001652-9 - NEY VITAL BATISTA DARAUJO X PALMA SIMONE DARAUJO X NEY VITAL 

BATISTA DARAUJO FILHO(SP136707 - NEY VITAL BATISTA DARAUJO FILHO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 164/193 em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2001.61.00.026335-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.014747-4) BENEDITO 

BARBOZA DE AZEVEDO X MARIA CONCEICAO CERQUEIRA DE SANTANA(SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X COBANSA S/A - CIA/ 

HIPOTECARIA(MG056915 - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Considerando que os autores não foram encontrados (fls. 397 e 406) para regularizarem sua representação processual, o 

que ensejou a extinção do processo (fls. 407/408), requeira a CEF o que lhe é de direito, pois a publicação de fl. 418 não 

surtiu os efeitos desejados, ante a ausência de patrono dos autores constituídos nos autos.Prazo: 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2002.61.00.024796-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021965-2) GERMANA 

PINHO DE SOUZA(Proc. DANIELA MUSCARI SCACCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 559/584, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2003.61.00.019483-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.014085-7) PROCTER & 

GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO 

LEMOS E SP183663 - FABIANA SGARBIERO E SP203136 - WANDERLÉA SAD BALLARINI E DF019415 - 

PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES E SP093150 - JOSE 

BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora requer a 

desconstituição dos débitos consubstanciados na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.º 35.345.487-7, 

bem como que lhe seja assegurado o direito de compensar os valores relativos ao depósito prévio de 30%, 

indevidamente convertidos em renda do réu, com contribuições previdenciárias vincendas incidentes sobre a folha de 

salários da autora, corrigidos pela aplicação da taxa Selic.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela é de suspensão 

da exigibilidade dos créditos tributários relativos ao Processo Administrativo nº 35.345.487-7, tendo em vista a 

necessidade premente de obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos junto ao 

INSS.Alega, em apertada síntese, a ilegalidade da cobrança das contribuições previdenciárias incidentes sobre 

encargos/benefícios com curso de idiomas (código 60250018 do Plano de Contas da autora) e despesas de mudança de 

funcionário internacional (código 60444001 do Plano de Contas da autora), uma vez que referidas quantias não podem 

ser consideradas como remuneração para fins de composição do salário-de-contribuição.Sustenta que o conceito de 

salário para fins previdenciários está definido no inciso I do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, conforme redação dada pela 

Lei nº 9.528/97, visto que os pagamentos não habituais feitos pelo empregador a seus empregados, sem qualquer 

relação com a prestação de serviços, não constituem salário para efeitos previdenciários.Aduz que à época dos fatos 

geradores o art. 195, I, da Constituição Federal, referia-se à salário propriamente dito e não à remuneração.Acrescenta a 

inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic para correção dos débitos previdenciários.A inicial foi instruída com 

documentos (fls. 23/388) e aditada às fls. 399/447.O despacho que postergou a apreciação do pedido de tutela 
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antecipada (fls. 450/454) foi mantido às fls. 469/472.A autora comprovou a efetivação do depósito judicial do valor do 

débito às fls. 459/467 e sua complementação às fls. 484/489.Citado (fls. 474 e verso), o Instituto Nacional do Seguro 

Social contestou (fls. 496/516). Sustenta preliminarmente a necessidade da inclusão do SEBRAE, SESI, INCRA e 

FNDE no pólo passivo na qualidade de litisconsortes passivos necessários. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido, ante a legalidade do Salário Educação e das contribuições ao INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE.A autora se 

manifestou sobre a contestação (fls. 528/548). Instadas sobre a pretensão de produzir provas (fl. 549), o INSS requereu 

o julgamento antecipado da lide (fl. 554) e a autora juntou a cópia do processo administrativo nº 35.345.487-7 às fls. 

568/915.A autora integrou à lide o SEBRAE, SENAI, SESI, INCRA e o FNDE (fls. 939/941), conforme determinado à 

fl. 934.O SENAI e o SESI apresentaram contestação (fls. 989/1021). No mérito, requerem a improcedência do pedido, 

pois os benefícios disponibilizados pela autora aos seus empregados integram o salário para todos os efeitos legais, e 

assim como para a previdência social, constituem base de incidência das contribuições devidas ao SENAI e ao SESI.Em 

sua contestação (fls. 1022/1091), o SEBRAE argüiu, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

sustenta que o pedido deve ser rejeitado totalmente.O FNDE contestou às fls. 1092/1116. Em preliminar requereu a 

retificação do pólo passivo para que passe apenas a constar a União Federal, tendo em vista a Lei nº 11.457/2007. No 

mérito, defende que para determinação do salário-de-contribuição, toda a contraprestação pelo trabalho deve sofrer a 

incidência das contribuições sociais.Foi determinada a substituição do INSS e do FNDE do pólo passivo pela União 

Federal, que reiterou os termos da contestação ofertada pelo FNDE (fls. 1131/1133).O INCRA às fls. 1137/1141 

informa que com o advento da Lei 11.457/07 as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA são atribuições que cabem à Secretaria da Receita 

Federal.Réplicas (fls. 1145/1158, 1159/1173 e 1178/1193).Instada (fl. 1195), a autora apresentou as cópias dos autos da 

Ação Ordinária nº 2003.61.00.014085-7 (fls. 1210/1239).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Prejudicadas 

as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam suscitadas, tendo em vista a alteração determinada pela Lei 

11.457/07 que transferiu à União Federal a competência de todas as ações que versam sobre matéria tributária.Assim, 

presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação e com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente.A Previdência Social é o instrumento 

de política social do governo, cuja finalidade precípua é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de 

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social, definidas como aquelas destinadas a amparar o 

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez (aposentadorias, pensões, auxílio-doença e 

auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador). A concessão dos benefícios restaria inviável se 

não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. Consectariamente, o fato ensejador da 

contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza jurídica da parcela percebida pelo 

empregado, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do serviço.A Constituição Federal revela os contornos 

da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social 

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de 

recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os 

rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.Nesse sentido orientou-se a Lei nº 

8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o 

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa (destaque nosso).A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:Art. 457. 

Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente 

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º. Integram o salário, não só a importância 

fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos 

pelo empregador.Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas 

da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou demais rendimentos do trabalho. O próprio 

legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição social pelo 9º do art. 28 da Lei 

8.212/91.Entende-se por indenização a reparação de danos. As partes, muitas vezes, por mera liberalidade denominam 

verbas de cunho salarial com este nome - indenização. Entretanto, não é o nome jurídico dado à parcela que enseja sua 

caracterização como tal e sim sua natureza.Consoante o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, as despesas de natureza utilitária em prol do empregado, isto é, os ganhos habituais sob forma de utilidades, 

devem integrar o salário-contribuição. A propósito, colaciono a recente decisão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AJUDA DE CUSTO. ACÓRDÃO RECORRIDO 

FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 7 DESTE 
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TRIBUNAL.1. Tratam os autos de ação ordinária ajuizada por RENNER SAYERLACK S/A em desfavor do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS visando a desconstituição da NFLD nº 35.263.546-0, cujo 

objeto são contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos aos empregados a título de ajuda de custo. 

Pugna, em síntese (fl. 07): a) seja autorizado o depósito integral do valor discutido com o fito de elidir a exigibilidade 

do crédito tributário; (...) d) seja, afinal, julgada procedente a presente demanda, declarando-se não ser a autora 

devedora da importância apurada através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 35.263.546-0, devolvendo-

se o depósito à autora e condenando-se o réu nas custas e honorários advocatícios. Alega que o pagamento da ajuda de 

custo visa tão-somente ressarcir despesas incluídas na prestação de serviços, não tendo natureza salarial. Ademais, 

como nunca excedeu a 50% do salário, não se inclui neste, não podendo, assim, ser considerado como base de cálculo 

da contribuição previdenciária. O Juízo monocrático proferiu sentença (fls. 87/92) julgando improcedente a ação sob o 

argumento de que ... Mesmo que a título de ajuda de custo, as parcelas pagas aos empregados com habitualidade 

desconfiguram a indenização, sendo consideradas parte integrante do salário para fins de incidência da contribuição 

previdenciária...(fl. 91). Irresignada, a autora interpôs apelação tendo o Tribunal de origem negado provimento ao 

inconformismo concluindo que: A ajuda de custo, em princípio, possui natureza de ressarcimento feito ao empregado 

por despesas efetuados para a prestação do trabalho e, portanto, não integra o salário-de-contribuição. No entanto, se 

restou caracterizado que a mesma era paga com habitualidade, em valores fixos e sem necessidade de comprovação das 

despesas a que supostamente objetivava ressarcir, resta demonstrada a sua natureza salarial, sujeita à incidência da 

contribuição previdenciária. Precedente desta Corte. Insistindo pela via especial, além de divergência jurisprudencial, a 

autora aduz contrariedade aos artigos 22 da Lei 8.212/91 e 457 da CLT ao fundamento de que a ajuda de custo não se 

destina a retribuir trabalho, mas sim a ressarcir despesas incorridas na prestação de serviços e que estiverem amparadas 

por regular recibo. 2. A Corte Regional ao concluir pela incidência de contribuição previdenciária sobre os valores 

discutidos pela recorrente a título de ajuda de custo examinou o contexto fático-probatório instaurado no processado. 

Evidencia-se imprópria a utilização do recurso especial, em face do óbice manifesto pela Súmula nº 07/STJ. (E. STJ, 1ª 

Turma, RESP n.º 200401420176/RS, Data da decisão: 05/04/2005, DJ Data: 02/05/2005, Página: 222, Relator: JOSE 

DELGADO) Portanto, todos os valores pagos, além do salário, de cunho não indenizatório constituem remuneração 

indireta e nos termos da legislação em vigor constituem base de cálculo da contribuição previdenciária, pois são 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.Da análise 

dos documentos acostados aos autos (fls. 599/607), a fiscalização, em seu relatório, constatou a existência de conta 

despesa 60250018 - Encargos/Benef - Curso de Idiomas, na qual aparecem despesas relativas ao pagamento de curso de 

idiomas, para alguns empregados, referente ao período de 04/1998 a 12/1998.A autora não comprovou por meio de 

norma interna ou documentação que o benefício se estendia a todos os funcionários, nos termos da exigência legal 

prevista no artigo 28, 9º, alínea t, Lei n.º 8.212/91, haja vista que ela própria afirma na exordial (fl. 11) que efetuou 

gastos com cursos de idiomas para determinados funcionários.Ademais, de acordo com o relatório da NFLD (fls. 

599/607), apenas 4 (quatro) empregados figuraram como beneficiários deste auxílio educação. A referida verba reveste-

se de cunho salarial e não indenizatório, tendo em vista terem sido efetuadas com habitualidade, em valores fixos, e sem 

necessidade de comprovação das despesas a que supostamente objetivava ressarcir. Portanto, esta verba paga na 

realidade é salário indireto, motivo pelo qual integra a base de cálculo das contribuições para a Seguridade Social. Desta 

forma, foram devidamente apuradas no lançamento fiscal ora lavrado. Trago a colação o presente aresto, para ilustrar a 

fundamentação exposta: Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 252909 Processo: 200503000891698 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 22/08/2006 Documento: TRF300105642 Fonte DJU DATA:12/09/2006 PÁGINA: 190 Relator(a) JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não 

conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento e em julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA PARA AFASTAR A 

EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES RELATIVOS ÀS BOLSAS 

DE ESTUDO CONCEDIDAS PELA EMPRESA IMPETRANTE AOS FILHOS DE SEUS FUNCIONÁRIOS - NÃO 

APLICABILIDADE AO CASO DAS EXCLUDENTES DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PREVISTAS NO 

PARÁGRAFO 9º DO ARTIGO 28 DA LEI Nº 8.212/91 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA PARTE 

CONHECIDA.1. As questões acerca da legitimidade dos sócios da impetrante, bem como da decadência do crédito 

tributário, não foram abordadas na decisão agravada, pelo que o presente instrumento não deve ser conhecido nessa 

parte.2. A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, a).3. A previsão legal - art. 22, inciso I, da Lei n 

8.212/91 - é de que a contribuição social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, aqui abrangidas outras remunerações que não salário.4. A concessão de bolsas de estudos 

aos funcionários, professores e dependentes deste por parte da agravada é, de fato, um meio de retribuição financeira 

aos seus empregados, uma vez que o recebimento do auxílio faz com que o funcionário evite um gasto a mais em seu 

orçamento.5. Havendo concessão, pelo empregador, de utilidades ao seu empregado e desde que isso ocorra com 

habitualidade, sobre o valor em pecúnia do objeto dessa concessão deve incidir contribuição patronal, já que aquelas 

utilidades (no caso, bolsas de estudo concedidas não apenas a funcionários e professores, mas também a dependentes 

deles) e seus respectivos valores representamauxílio-financeiro decorrente de relação de emprego....11. Agravo de 
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instrumento provido na parte conhecida. Agravo regimental prejudicado.Data Publicação 12/09/2006 (grifos nossos)A 

norma da alínea t do 9.º do artigo 28 da Lei 8.212/1991, na redação das Leis 9.528, de 10.12.1997, e 9.711, de 

20.11.1998, dispõe que Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: o valor relativo a 

plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n.º 9.394, de 20.12.1996, e a cursos de 

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo é, na 

realidade, uma forma de isenção, razão pela qual deve ser interpretada literalmente, nos termos do artigo 111, Código 

Tributário Nacional e seus requisitos preenchidos de forma integral, o que não ocorreu no caso dos autos, conforme já 

exposto acima. No tocante a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de mudança 

internacional, dispõe o art. 28, 9º, alínea g que a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)..E de acordo com mencionado artigo, é excluída do salário-de-contribuição apenas a ajuda de custo 

paga em razão de mudança do local de trabalho do empregado, nos termos em que esta rubrica é tratada no art. 469, 3º, 

da Consolidação das Leis Trabalhistas, que estabelece: 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá 

transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, 

mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação. (Parágrafo incluído pela Lei nº 

6.203, de 17.4.1975)Dessa forma, repita-se, somente a ajuda de custo, paga em parcela única, em decorrência de 

mudança de local de trabalho, é que não integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição 

previdenciária. Tratando-se de outro tipo de ajuda de custo, integra o salário-de-contribuição do empregado.Portanto, 

sobre a verba denominada ajuda de custo sendo esta paga aos empregados em virtude de fato gerador distinto da 

prevista na legislação trabalhista e com habitualidade (mensalmente), incide contribuição previdenciária. Neste sentido, 

é o entendimento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUDA DE CUSTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS EFETUADAS - 

PAGAMENTO EFETUADO COM HABITUALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. 

Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação.2. No caso dos autos, o débito 

objeto da cobrança refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de fevereiro de 1984 a dezembro 

de 1988, incidentes sobre valores pagos a título de ajuda de custo, os quais foram considerados pela fiscalização como 

integrantes do salário pago aos empregados, como se vê do relatório fiscal acostado à fl. 24.3. Alega a autora, em suas 

razões, que os valores pagos a seus empregados a título de ajuda de custo referem-se a ressarcimento de despesas 

efetuadas para a prestação do trabalho fora do domicílio, não podendo incidir sobre eles a contribuição previdenciária.4. 

Na hipótese de transferência do empregado para localidade diversa da estipulada no contrato de trabalho e que acarrete 

a mudança de domicílio, as despesas dela decorrentes devem ser suportadas pelo empregador, nos termos do art. 470 da 

CLT, com redação dada pela Lei 6203/75. Daí se conclui que, para que se caracterize a ajuda de custo na forma da lei, é 

imprescindível a comprovação da mudança do local de trabalho do empregado e das despesas por ele efetuadas em 

razão da transferência. Além disso, tal verba só pode ser paga enquanto perdurar a situação de necessidade de serviço.5. 

Está expresso, no relatório fiscal de fl. 24, que não foram computados os casos de ajuda de custo, paga uma única vez, 

referentes a transferência de empregados, comprovadamente documentada (vide fl. 24). Nos demais casos, a perícia 

constatou que não há documentos que comprovem as despesas efetuadas, como se vê de fls. 81/91.6. É obrigação da 

empresa conservar arquivada toda a documentação relativa ao recolhimento da contribuição previdenciária, nos termos 

do art. 140, único, do Decreto 89312/84, vigente à época dos fatos geradores.7. A perícia também verificou que os 

pagamentos a título de ajuda de custo que deram origem ao débito em cobrança foram efetuados com habitualidade, o 

que caracteriza tal verba como remuneratória.8. Considerando que a autora não trouxe, aos autos, prova das despesas 

efetuadas pelos empregados em razão de sua transferência para local que acarretou mudança de domicílio, 

imprescindível para afastar a incidência da contribuição sobre valores pagos aos empregados a título de ajuda de custo, 

deixando de demonstrar a ilegalidade do ato que motivou a constituição do crédito previdenciário, a rejeição do pedido 

de nulidade do ato administrativo é medida que se impõe.9. Recurso improvido. Sentença mantida.TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 1124381, Processo: 200603990233145, UF: SP, 5ª Turma, Data da 

decisão: 04/12/2006, DJU DATA:21/03/2007, PÁGINA: 419, relatora JUIZA RAMZA TARTUCEEMBARGOS À 

EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESPESAS COM A LOCOMOÇÃO, ESTADIA E 

REFEIÇÕES DE EMPREGADOS QUE RESIDEM FORA DA SEDE DA EMPRESA - HABITUALIDADE - VERBA 

DE CARÁTER REMUNERATÓRIO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - RECURSO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida 

por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, único, da 

LEF.2. No caso, o débito exeqüendo refere-se a despesas com a locomoção, estadas e refeições de professores que 

residem fora da sede de seu estabelecimento. Trata-se de verbas de natureza remuneratória, porque pagas com 

habitualidade, devendo sobre elas incidir a contribuição previdenciária.3. A ajuda de custo somente deixará de integrar 

o salário-de-contribuição quando possuir natureza meramente indenizatória e eventual. Ao reverso, quando for paga 

com habitualidade, terá caráter salarial e, portanto, estará sujeita à incidência da contribuição previdenciária (REsp Nº 

443689 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 09/05/2005, pág. 295).4. O título executivo está em conformidade 
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com o disposto no 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido ilidir a presunção de liquidez e 

certeza da dívida inscrita.5. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. 

Assim, no caso, deve a embargante arcar, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, com o pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito.6. Recurso e remessa oficial providos. Sentença 

reformada.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 71332, Processo: 92030224122, UF: SP, 

5ª Turma, Data da decisão: 19/03/2007 Documento: TRF300118693, DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 394, relatora 

JUIZA RAMZA TARTUCEEMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REGULARIDADE FORMAL. AMPLA 

DEFESA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

PAGAMENTO DE DESPESAS COM JORNAIS E CLUBE DE LAZER. DIÁRIAS DE VIAGENS. NECESSIDADE 

DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE NÃO ULTRAPASSARAM 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS A AUTÔNOMOS. DESPESAS COM O IPTU. 

VALORES GASTOS COM COMBUSTÍVEL E AUXÍLIO-MUDANÇA.1 - A exigência de que a CDA esteja 

regularmente formal tem como escopo proporcionar que o executado exercite a ampla defesa, o que, no caso, consoante 

os argumentos expendidos na exordial destes embargos, foi possível. 2 - O auxílio-creche/babá é verba eminentemente 

indenizatória, isso porque tão-somente ressarce ao empregado os gastos despendidos com obrigação que é do 

empregador. Inteligência da Súmula 310, do STJ.3 - Os valores relativos à assinatura de jornais, no caso, caracterizam-

se como verba salarial, à míngua de comprovação de que aqueles são dirigidos, especificamente, para o trabalho 

desenvolvido pelos empregados. 4 - O pagamento da freqüência em clube de lazer, na verdade, está remunerando o 

empregado do embargante, pois, segundo os dizeres deste último, aquela é exigida para angariar clientes, o que é 

significa trabalho, que tem como contraprestação o salário.5 - Se o exeqüente afirma que somente computou a quantia 

que ultrapassou 50% da remuneração mensal a título de diárias, cabia ao embargante demonstrar que estava equivocada 

tal alegação, o que não fez. Logo, ante a presunção de liquidez e certeza que possui a CDA, considera-se legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre os valores relativos às diárias de viagens.6 - Não há falar em 

inconstitucionalidade dos valores recolhidos a autônomos, isso porque o exeqüente, ao substituir a CDA, procedeu à 

exclusão dos mesmos.7 - Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos ao empregado a título de 

ressarcimento de IPTU, uma vez que, não sendo a obrigação do empregador arcar com tal despesa, por certo aumentará 

o ganho do funcionário, não havendo falar, pois em ressarcimento, mas sim pagamento por parte do embargante.8 - O 

ressarcimento das despesas com combustível tidas pelos empregados, que utilizam veículo próprio, a serviço da 

empresa, não pode ser considerada salário, mas sim indenização. No caso, de acordo com o relatório fiscal, denota-se 

que o auxílio-combustível foi pago a diferentes funcionários, em datas e valores variados, ou seja, tudo leva a crer que, 

mediante a apresentação dos gastos, foi procedido o ressarcimento.9 - O artigo 28, parágrafo 9º, letra g, da Lei nº 

8212/91 prevê que não será considerado salário-de-contribuição a a ajuda de custo recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado. Na hipótese, as rubricas relativas ao auxílio 

mudança/transferência foi pago a determinados funcionários, por uma única vez, motivo pelo qual se infere que foi 

motivado, exclusivamente, pela mudança/transferência dos empregados.Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, 

AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200004011366321 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da 

decisão: 19/07/2006 Documento: TRF400129667, DJ 09/08/2006 PÁGINA: 592, relator JOEL ILAN PACIORNIKNo 

caso em apreço, de acordo com os documentos de fls. 608/613 que como verbas denominadas despesa c/ mudança 

funcionário internacional foram pagas diárias de hotéis, serviços de assessoria, aluguéis de carros, dentre outros, sem, 

contudo, haver comprovação de que referidos pagamentos foram realizados em uma única parcela, nem foi 

discriminando, para afastar a habitualidade, a qual empregado esses valores foram pagos, tampouco restou demonstrada 

a transferência de domicílio de qualquer empregado.É importante frisar que cabe ao contribuinte fazer prova da não 

habitualidade do pagamento de suposta ajuda de custo, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, sob pena 

de incidir sobre tais quantias a contribuição previdenciária ora combatida, porquanto compõe o salário-de-

contribuição.Por conseguinte, considerando que o devido processo legal e seus consectários, o contraditório e ampla 

defesa, foram observados, não há vício algum a macular o lançamento efetuado. Assim, concluo que a NFLD em 

questão é válida. Diante do expoto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, os quais fixo, com moderação no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser dividido entre os réus, 

devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), 

segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do 

feito e o trabalho realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de 

Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo para que conste a 

UNIÃO FEDERAL.Após o trânsito em julgado, o valor depositado em juízo deve ser convertido em renda para a ré 

(fls. 459/467 e 484/489). Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2005.61.00.001910-0 - VALDIR OVIDIO MARI X WILIAN MARTA X KATASHI MIMURA X VALTER PEDRO 

MARI(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc. Fls. 277/282: Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, em face do despacho de fl. 270, que 

não se manifestou sobre a aplicação da multa prevista no artigo 475-J, do CPC. Alega a embargante, em síntese, que 

houve omissão na sentença de fl. 270, uma vez que não determinou a incidência da multa prevista no artigo 475-J, do 

CPC. É o breve relatório. Fundamento e decido.De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1624/2016 

nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a 

decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, 

complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não 

assiste razão à embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.Ademais, 

não há que se aplicar o artigo 475-J do CPC, uma vez que a CEF providenciou o depósito (fl. 215) do valor que 

entendia devido dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados do despacho de fl. 202, não se aplicando, portanto, a 

multa do artigo 475-J, do CPC.Desse modo, tenho que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a 

correção de eventual defeito da decisão, mas a alteração do resultado do julgamento. E desta forma, o inconformismo da 

embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração. Nesse sentido, transcrevo 

a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter 

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de 

manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção 

jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção 

do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 

158/993, 159/638) .Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo o despacho 

tal como lançado.Tendo em vista que a Contadoria atualizou os cálculos até agosto de 2007 (fl. 260), remetam-se 

novamente os autos à Contadoria para que proceda à atualização da diferença devida desde a data do depósito de fl. 215 

até mês da devolução dos autos.Após, venham conclusos para apreciação da petição de fls. 292/294.Intimem-se. 

 

2007.61.00.011323-9 - CARLOS PERRELLA X ISABEL PERRELLA(ES006260 - CLAUDIO PERRELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Não assiste razão à parte autora (fls. 127/129), pois os cálculos apresentados, pela Contadoria Judicial, às fls. 120/123, 

estão em conformidade com a r. sentença prolatada às fls. 88/95, razão pela qual homologo referidos cálculos.Intimem-

se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2008.61.00.020399-3 - VIVIANE ZAAROUR PUGLESI(SP098608 - GISELE ZAAROUR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 130/155 em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2008.61.00.031241-1 - LUCIANO PUGLIESE(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora Às fls. 121/131, em ambos os efeitos.Vista À parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2009.61.00.000847-7 - LUIZ CARLOS MAZIERO X MARIA APARECIDA MAZIERO(SP025568 - FERNANDO 

RODRIGUES HORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 82/91, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2009.61.00.001475-1 - MARIA INES MOURA SANTOS ALVES DA CUNHA X SILVANA LOUZADA 

LAMATTINA CECILIA(SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E SP151439 - RENATO 

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 123/134, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2009.61.00.005166-8 - WALTER HADDAD(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(PR014215 - AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 75/79, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2009.61.00.008545-9 - NILO VIARO X NELSON POVALEAEV X NEIDE FERREIRA FRAGA X MARCO 

ANTONIO TOTH X MARIO BRESCHILIARI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 107/112 em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2009.61.00.015764-1 - MAERCIO TUROLLI X ALCIDIO AUGUSTO DE SOUZA X APARECIDA PAGANELLI 

GONCALVES X APPARECIDA BRITO COPPOLA X BENEDITA ROMAO DA CRUZ X CLAUDIO CEZAR 

ZAFANELLA X CLOTILDE FERREIRA FERNANDES X DIRCEU PASINATTO X DJALMA ALVES FERREIRA 

X DORA BREGA CORREA PONCE X ILZA ALVES PEREIRA X IRENI CROISFET DE OLIVEIRA X JOAO 

BATISTA PRIOLI X JOAO BREGA X JOSE ESPINOZA X LEONARDO ALVES PEREIRA X LINDOMA DIAS 
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DA SILVA X LOURDES MONTEIRO RIOS X LUIZ FERREIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA SIQUEIRA 

X MARIA CONCEICAO ROSA X MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO X MARIA JOSE FRANCISCON X MARIA 

MOREIRA DE GOIS X MARIA TERESA DA SILVA ESPINDOLA X MARIETA JULIA PEREIRA X RITA IGINO 

PEREIRA DE FREITAS X ROSA GONCALVES REIS X ROSA HOCCO DE QUADROS X SEBASTIAO ANDRE 

DA SILVA X SEBASTIAO BATISTA PIMENTEL X WASHINGTON RODRIGUES MOURA(SP018842 - DARCY 

ROSA CORTESE JULIAO E SP072625 - NELSON GARCIA TITOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 625/632: Trata-se de embargos de Declaração opostos pelos autores em que pedem esclarecimento acerca da 

decisão proferida às fls. 680/681, a qual excluiu a Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela União Federal da 

legitimidade passiva da causa.Os embargantes propuseram a ação em face da Fazenda Pública Estadual, visando a 

complementação de proventos dos servidores aposentados ou pensionistas da FEPASA, a qual veio a ser incorporada 

pela Rede Ferroviária Federal S/A.O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declinou da competência, 

remetendo os presentes autos à Justiça Federal para que aprecie o interesse jurídico da União Federal como sucessora da 

extinta RFFSA, nos termos da Lei 11.483/2007 (fls. 625/630).Dessa forma, não assiste razão aos embargantes, já que a 

decisão recorrida demonstra que a União Federal nem a extinta RFFSA têm legitimidade passiva no presente feito, já 

que a responsabilidade é do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 4º da Lei 9.343/1996. Diante do exposto, recebo 

os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão.Int. 

 

2009.61.00.017558-8 - IZALTINO JOSE MARIA NETO(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB - SP 

Primeiro, remeta-se aos autos ao SEDI para a inclusão da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 

COHAB/SP no pólo passivo da ação.Após, providencie a parte autora a regularização do pólo ativo da ação, tendo em 

vista que se tratam de 02 (dois) mutuários, em caso de falecimento junte-se o inventário/arrolamento com a indicação 

do inventariante, bem como a procuração ad judicia, ou caso este encontra-se findo, inclua-se os eventuais herdeiros, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Promova, ainda, a juntada da certidão atualizado do 

imóvel objeto da ação, no mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida, venham os autos conclusos 

para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Int. 

 

2009.61.00.017944-2 - APARECIDA ROSA DE VIVEIROS MEDEIROS X JOSE ROBERTO VIVEIROS 

MEDEIROS X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a regularização do pólo ativo da ação, tendo em vista que são quatro os mutuários, conforme 

o contrato de cessão de direitos e obrigações às fls. 29/34, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Promova, ainda, a juntada dos comprovantes de pagamento do financiamento e a certidão atualizada do imóvel, 

no mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.013190-1 - BUMERANGUE INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA X EVANDRO 

OTAVIO DE OLIVEIRA X CELSO RICARDO DE OLIVEIRA(SP091468 - ROSEMAR CARNEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) 

Oficie-se ao Juiz Distribuidor sobre o ocorrido, tendo em vista a informação de fl.58, anexando cópia do termo de 

prevenção negativo e da pesquisa realizada no sistema processual. Apensem-se os autos à ação ordinária n. 

2004.61.00.013336-5. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo da 25ª Vara Cível 

Federal.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas a serem produzidas, no prazo sucessivo de 10 (dias).Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.008209-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X BUMERANGUE INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES 

LTDA X EVANDRO OTAVIO DE OLIVEIRA X CELSO RICARDO DE OLIVEIRA(SP091468 - ROSEMAR 

CARNEIRO) 

Oficie-se ao Juiz Distribuidor sobre o ocorrido, tendo em vista a informação de fl.85, anexando cópia do termo de 

prevenção negativo e da pesquisa realizada no sistema processual. Apensem-se os autos à ação ordinária n. 

2004.61.00.013336-5. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo da 25ª Vara Cível 

Federal.Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se julgamento dos 

Embargos à Execução n. 2009.61.00.013190-1 em apenso.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.019149-8 - LAYRE BERTONI FILHO X ALINA MARIA DE SANTANA BARROS 

BERTONI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrante às fls. 205/218, apenas no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos 

ao E. TRF da 3º. Região.Int. 
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2009.61.00.006452-3 - POLIMPORT COM/ E EXP/ LTDA(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA E 

SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do impetrante às fls. 118/135, apenas no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF 

da 3a. Região.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.018028-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JUREMA APARECIDA NOGUEIRA GONCALVES 

Providencie a requerente a regularização da sua petição inicial, no tocante aos pedidos formulados, tendo em vista que 

são incompatíveis com o procedimento da presente notificação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 

feito. Cumprida, intime-se o requerido. Após a juntada do mandado de intimação, providencie o requerente a retirada 

dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dando-se baixa na distribuição. No silêncio, arquivem-se os autos 

(findo). Int 

 

Expediente Nº 915 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0049597-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0045122-6) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANDRE(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP059530 - MARIA LUCIA FERRAZ DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S 

MOREIRA E Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Às fls. 167 foi deferida a realização de prova pericial.Em petição de fls. 193/194 o perito judicial solicitou ao autor a 

apresentação de documentos.Às fls. 207/413 o Município de Santo André junta aos autos parte dos documentos do 

solicitados.Em nova manifestação, o perito judicial informou que Para a real apuração da responsabilidade da autora ao 

pagamento de tributos, faz-se necessário verificar junto às empresas prestadoras de serviço, a ocorrência de 

inadimplência destas para com a ré, sendo, portanto necessário a juntada dos seguintes documentos: (...) (fl.437).Em 

despacho proferido às fls. 439, o MM. Juiz determinou que o autor apresentasse os documentos solicitados pelo 

perito.A municipalidade peticionou nos autos informando que os documentos haviam sido eliminados e reiterou 

manifestação de fls. 174/175. (fl. 443).Elaborado o laudo pericial de fls. 462/504, as partes foram intimadas para que se 

manifestassem a respeito. (fl. 505).Às fls. 510/511 o autor requereu a complementação do laudo pericial, alegando, em 

síntese: Consta às fls. 475 e 480, letra c.2, declaração do Sr. Perito de que não obteve acesso aos documentos 

correspondentes às Notas Fiscais emitidas pelas empresas em questão relacionadas no anexo 02 do laudo pericial 

contábil visto que os representantes comerciais das mesmas alegaram que somente as forneceriam ou permitiriam 

auditoria em suas folhas de pagamento mediante determinação judicial. Pleiteou, ao final, a complementação da perícia 

realizada. Em manifestação de fls. 513/524 a requerida concordou com o resultado do laudo pericial.Compulsando os 

autos, verifico às fls. 173/174, que o Município de Santo André pleiteou a realização de diligência junto às empresas 

prestadoras de serviço.Às fls. 438, o perito judicial solicitou a notificação das empresas relacionadas para que 

apresentassem os documentos solicitados.Como o autor, em petição de fls. 443, informou que os documentos haviam 

sido eliminados em razão do lapso temporal transcorrido e reiterou sua manifestação de fls. 173/174, às fls. 445 

determinou-se a intimação do perito para que informasse acerca da possibilidade de realização da prova requerida sem 

os documentos por ele solicitados.Em petição de fl. 449 o perito informou que aguardava a juntada dos documentos 

para a elaboração dos trabalhos, reiterada às fls. 458/459.Assim, em uma análise perfunctória, verifico que a análise de 

tais documentos agregará elementos mais consistentes para a prolação de sentença.Todavia, considerando o lapso 

temporal transcorrido desde a prestação dos serviços (agosto de 1995 a novembro de 1997), dentro do qual algumas 

empresas podem ter encerrado suas atividades ou mesmo eliminado os documentos (tal como a municipalidade), e, 

considerando que o ônus probatório compete ao autor, providencie o Município de Santo de André, no prazo de 15 

(quinze) dias, a comprovação de que as empresas relacionadas o item 2 às fls. 436 ainda estão em atividade, fornecendo 

os respectivos endereços para viabilizar a expedição de eventuais ofícios.No silêncio, venham os autos conlcusos para 

sentença.Int. 

 

2000.61.00.046924-6 - RAYES & FILHOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) 

Reconsidero o despacho de fl. 416 e antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. Importante ressaltar que o julgamento do pedido não 

depende de produção de prova pericial contábil para a apuração dos valores a serem restituídos, pois tal questão, caso 

procedente a ação, será objeto da fase de liquidação da sentença, com base nos critérios de juros e correção monetária 

fixados. Ademais, desnecessária a juntada de todos os comprovantes de pagamento do empréstimo compulsório na fase 

de conhecimento, devendo ser postulada na fase de liquidação da sentença, caso procedente, para a apuração do 
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quantum debeatur. Versando sobre matéria exclusivamente de direito, basta que a autora comprove ter sido 

consumidora de energia elétrica no período reclamado. Nesse sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 4ª 

Região, cuja ementa a seguir transcrevo: PROCESSUAL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - VALOR DA CAUSA - JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O CONSUMO DE 

ENERGIA IGUAL OU SUPERIOR A 2000 KWH. 1. Se o quantum efetivamente devido somente será apurado quando 

da liquidação de sentença, é possível a indicação do valor da causa para efeito meramente fiscal. 2. Embora não seja 

necessária a juntada dos documentos originais que comprovem o consumo de energia elétrica em níveis superiores a 

2.000 Kwh por mês durante todo o período em que o tributo foi exigido (janeiro de 1977 a março de 1994), é 

imprescindível que a autora demonstre, de alguma forma, ainda que por amostragem, que seu estabelecimento tinha 

esses níveis de consumo e que, por conseqüência, recolheu o empréstimo compulsório. 3. Não se pode dar curso à ação 

sem a demonstração do interesse de agir. (TRF - 4ª Região, AG n. 200404010091214, Segunda Turma, Relator 

Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, DJ 23.11.2005). Verifico que o documento de fl. 111, 

demonstra que a autora possui créditos decorrentes do empréstimo compulsório em questão, sendo suficiente à 

propositura da ação, na forma dos arts. 282 e 283 do CPC. Além do mais, os extratos de fls. 37/110 atestam a condição 

da autora de consumidora de energia elétrica e, por conseqüência, de contribuinte do empréstimo compulsório naquele 

período, não havendo necessidade de apresentação de outros documentos para o conhecimento e julgamento da causa, 

que é basicamente de direito. Intime-se o perito acerca dessa decisão, devendo ainda promover a devolução do valor 

levantado a título de honorários periciais (R$ 1.750,00 - fl. 479), devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias, 

mediante depósito judicial. Com relação ao restante dos honorários periciais (fl. 451 e 461), deverão ser levantados pela 

parte autora. Para tanto, indique a parte autora o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, 

apresentando ainda o número de seus RG e CPF. No caso de levantamento pelo procurador a parte autora, nos termos 

do artigo 38 do Código de Processo Civil, promova o patrono da parte autora a juntada de procuração atualizada, com 

firma reconhecida e poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias. E se tratando de pessoa 

jurídica, apresente ainda cópia do contrato social atualizado onde os sócios contenham poderes para outorgar 

procuração.Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento. Decorrido o prazo recursal, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

2001.61.00.008171-6 - ELIAS ROSA SOARES X MARIA ADRIANA NICOLAU SOARES X AGNES NICOLAU 

SOARES - MENOR (ELIAS ROSA SOARES) X JOSE DE FATIMA TEIXEIRA GRILLI X ANDREZA CARLA 

GREGORIO BARBI X ALVARO SOARES PEREIRA JUNIOR - MENOR (ANDREZA CARLA GREGORIO 

BARBI)(SP159384 - HERCULES FERNANDES JARDIM) X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA(SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR E SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) 

Tendo em vista os documentos acostados aos autos, às fls. 366/369, bem como as informações prestadas pelos 

coautores, às fls. 450/451, tenho por desnecessária a expedição de novo ofício à Superintendência da Polícia Técnica 

Científica - Instituto Médico Legal - Núcleo de Apoio Administrativo, a fim de localizar laudo de exame de corpo de 

delito dos coautores, uma vez que referidos documentos já se encontram juntados aos autos, nas fls. 

supramencionadas.Dê-se vista ao MPF e à AGU acerca desta decisão, vindo a seguir conclusos para sentença.Int. 

 

2001.61.00.013841-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.010954-4) WALPIRES 

S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES MOBILIARIOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO 

GUIMARAES) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR) X 

BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO(SP112118A - LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA E SP131089 - 

PATRICIA GOMES FERREIRA) X OSCAR GEORGE GOULART PERES X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E SP129119 - JEFFERSON MONTORO E RJ078509 - SERGIO 

MANDELBLATT) 

Fls. 544/545: Tendo em vista as inúmeras tentativas infrutíferas para a citação do corréu, Oscar George Goulart Peres 

(fls. 233, 304 e 529), indedefiro, por ora, a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, conforme solicitado pelo 

autor. Defiro a consulta ao sistema Webservice da Receita Federal, a fim de pesquisar o endereço atualizado do réu 

supracitado, com os seguintes dados: CPF nº 180.112.648-85, RG nº 29.370.678-5 SSP/SP, Nascimento em 

06/05/1941.Caso o endereço encontrado seja diverso dos já fornecidos nos autos (inicial), expeça-se Mandado de 

Citação, caso contrário, intime-se o autor para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, vindo a seguir 

conclusos para deliberação.Int. 

 

2004.61.00.032603-9 - VALTER LARUCCI X JUSELEY FUJIRAHA MARTINS LARUCCI(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - 

LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se ciência aos coautores acerca da petição de fl. 503.Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, desde a 

intimação do Sr. perito, João Benedito Bento Barbosa (fl. 472, em 13/05/2009), até a presente, sem que o laudo pericial 

tenha sido apresentado, indefiro o pedido de nova dilação de prazo, conforme solicitado à fl. 473, devendo o mesmo ser 

intimado desta decisão.Isto posto, destituo o Sr. perito supracitado, nomeando, em sua substituição, o Sr. perito, 

Fernando Viana de Oliveira Filho, devendo o mesmo ser intimado para que apresente o laudo pericial, no prazo de 30 
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(trinta) dias.Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada 

sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento dos honorários pericias, intimando-se o perito para retirá-lo.Após, 

venham conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.003484-7 - MARCIA ALMEZINDA SILVA GUSMAO DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X MARCELO VICENTE DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se pessoalmente a CEF para que cumpra o despacho de fl. 257, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de desobediência.Cumprido, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2005.61.00.005888-8 - EVERSON ALEXANDRE CONESA X ANA PAULA FERREIRA MORAES(SP094121 - 

MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o pedido de anulação de todos os atos levados ao procedimento 

extrajudicial de execução em face dos vícios procedimentais nele contidos, intime-se a CEF para que junte aos autos o 

procedimento de execução extrajudicial referente ao imóvel objeto do contrato em discussão, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, dê-se vista para a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.006362-8 - CLAUDENIR CORDEIRO LEITE(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

VISTOS EM SANEADOR.Trata-se de ação ordinária que tem por objeto o recálculo dos valores das prestações de 

pagamento do mútuo contraído pelo autor, segundo as normas do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, e 

consequente devolução das quantias indevidamente cobradas e pagas ao agente financeiro. Alega o autor que o agente 

financeiro vem aplicando índices de reajustes às prestações e ao saldo devedor diversos daqueles efetivamente 

contratados.Citada, às fls. 93/94, a CEF apresentou contestação às fls. 95/179, argüindo preliminares, as quais passo a 

apreciar:1) Da Ilegitimidade ad causam da CEF/Da Legitimidade da EMGEA.A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos 

é uma empresa pública federal, criada pela Medida Provisória nº 2.196-1, de 28/06/2001, para adquirir bens e direitos 

da União e das demais entidades integrantes da administração pública federal.Nesse diapasão, aduz a ré que, em face da 

criação da referida empresa, foram-lhe cedidos diversos créditos dentre os quais o que figura como objeto da presente 

demanda, pugnando, então, pela sua exclusão da lide.Entretanto, cabe ressaltar que foi a CEF quem contratou com os 

mutuários, sendo a responsável pelo cumprimento das cláusulas contratuais, conforme se depreende do contrato 

assinado.Portanto, a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, e não a EMGEA. Esta é 

terceiro estranho à relação jurídico-material discutida, apesar de poder representar a instituição financeira tal como 

previsto expressamente no art. 11 da citada Medida Provisória.Nesse sentido, aliás, pacificou-se a jurisprudência do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, como se observa do seguinte:[...] em virtude da cessão do crédito imobiliário discutido nos 

autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a pretensão da recorrente, 

porquanto, nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já firmou entendimento de que 

apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo (REsp 815.226/AM, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.03.2006, DJ 02.05.2006 p. 272).Por tais motivos, não prospera a preliminar.2) 

Inépcia da inicial:Alega a CEF que a inicial deve ser indeferida por inépcia, sustentando que lhe falta pedido e causa de 

pedir.Não assiste razão à parte ré.O autor apresenta pedidos certos e determinados, quais sejam os de determinar que a 

ré proceda à correta aplicação dos índices de reajustamento, aplicados à prestação de seu financiamento, que as 

prestações com vencimento a partir de 30/04/2005 sejam consignadas nos autos e que forneça planilha dos valores 

pagos, desde o início do contrato (28/09/1988) até a data da última prestação paga (28/04/2005) (fls. 22/23).Há perfeita 

identificação do pedido e de sua fundamentação, sendo coerente a narração dos fatos e a conclusão pretendida pelo 

autor. Não há dificuldade alguma para ser compreendido o alcance da prestação jurisdicional pretendida, nem tampouco 

para exercício do pleno direito de defesa pela ré.Assim, não havendo nenhum dos motivos que caracterizam a inépcia 

da petição inicial (art. 295, único do Código de Processo Civil) e estando preenchidos todos os requisitos do art. 282 do 

mesmo diploma legal, improcedem as alegações da ré.Rejeito, pois, esta preliminar.3) Interesse processual (por falta de 

requerimento de revisão das parcelas).Não há que se falar em falta de interesse processual em razão da falta de prévio 

requerimento administrativo de revisão do valor das prestações. Como é sabido, o sistema jurídico brasileiro não mais 

contempla a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. De fato, com a 

Constituição da República de 1988, não há mais lugar para a antiga controvérsia a respeito da possibilidade de restrição 

infraconstitucional ao acesso ao Poder Judiciário. Com a ampla garantia do direito de ação prevista no art. 5º, XXXV, 

da Constituição Federal de 1988, foram lançadas por terra quaisquer pretensões de condicionar a prestação jurisdicional 

ao percurso de instâncias administrativas, atentando-se apenas para a exceção prevista no art. 217, 1º do mesmo Texto, 

que, aliás, só vem confirmar a verdadeira norma principiológica da inafastabilidade do acesso à jurisdição, que integra o 

núcleo constitucional irreformável. Assim, a eventual ausência de requerimento administrativo de revisão das 

prestações à ré não retira o direito do mutuário à correta aplicação das prescrições legais e das cláusulas contratuais 

pertinentes.4) Falta de provas.Rejeito a preliminar de falta de provas, uma vez que o autor acostou aos autos contrato 

firmado com a ré (fls. 67/79).5) Seguro:Refuto o requerimento de integração da Caixa Seguradora S/A na polaridade 
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passiva desta ação, como litisconsorte passiva necessária. Nesta ação de revisão de contrato de financiamento é 

desnecessária esta integração, pois o contrato de mútuo hipotecário foi firmado com a Caixa Econômica Federal e os 

valores relativos ao seguro estão incluídos no valor financiado, inexistindo contrato autônomo entre mutuário e 

seguradora.Partes legítimas e bem representadas, analisadas as preliminares, dou por saneado o processo.Tendo em 

vista que o objeto da ação envolve questão relativa ao cumprimento do PES, entendo que para o deslinde da questão 

posta faz-se necessária a realização de prova pericial contábil.Nomeio perito o Dr. Ercílio Aparecido Passianoto (tel. 

4438-8311, e-mail: eappericias@uol.com.br), cadastrado no sistema AJG do E. TRF da 3ª Região, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita(fl. 180).Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação 

de assistentes técnicos, em cinco dias.Com relação aos quesitos formulados pelas partes, deve o perito se abster de 

responder aqueles que importem interpretação de normas legais ou regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da 

perícia.Determino ao perito e aos assistentes eventualmente indicados sejam respondidos os seguintes quesitos do juízo, 

conforme análise da inicial (fls.02/24): a) Foi aplicado, no cálculo da primeira prestação, o CES - Coeficiente de 

Equiparação Salarial? b) Quais os índices de reajuste salarial do mutuário, ou de sua categoria profissional, mês a mês, 

desde a celebração do contrato? c) Quais os índices de reajuste aplicados pela CEF, mês a mês, desde a celebração do 

contrato, tanto às prestações quanto ao saldo devedor? Esses índices coincidem com os relacionados na resposta ao 

quesito b deste juízo? d) Qual o valor das prestações, mês a mês, e do saldo devedor, sem a aplicação do CES - 

Coeficiente de Equiparação Salarial, e com reajuste pelos índices de variação salarial do mutuário ou de sua categoria 

profissional? e) Qual o valor das prestações, mês a mês, e do saldo devedor, com a aplicação do CES - Coeficiente de 

Equiparação Salarial, e com os índices adotados pela CEF? f) Houve a prática de juros sobre juros - anatocismo? 

Considerando a complexidade da perícia técnica a ser realizada, fixo os honorários do perito no limite máximo 

delimitado nos termos do art. 3º, parágrafo 1º da Resolução CJF n.º 558/2005 ou qualquer outra que vier substituí-

la.Oficie-se, após a entrega do laudo, ao MM. Juiz Diretor do Foro solicitando o pagamento dos honorários 

profissionais mediante formulário próprio, relativos à perícia contábil, nos termos da Resolução supra citada.Intime-se o 

Sr. Perito a dar início aos trabalhos.Int. 

 

2005.61.00.008735-9 - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP088210 - FLAVIO LEMOS BELLIBONI E SP174001 

- PAOLA REGINA PETROZZIELLO) X UNIAO FEDERAL 

Em despacho proferido (fls. 512) foi determinada a realização de prova pericial, conforme requerida pela autora às fls. 

445 e 464/465. O perito nomeado (fl. 512) apresentou a estimativa dos honorários periciais (fls. 515/516).Houve 

apresentação de quesitos, bem como de seus assistentes técnicos pela parte autora (fls. 518/520). A União informou que 

não indicará assistente, nem quesitos (fls. 522/523). A União interpôs agravo de instrumento (fls.524/536) da decisão de 

fl. 512, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 537/539).A parte ré discorda dos valores apresentados (fls. 

522/523). É a síntese do necessário. Decido. A impugnação apresentada é genérica, pois o valor atribuído pelo perito R$ 

7.380,00 pelas 41 horas, resulta em R$ 180,00/por hora, em 2009). Ademais, a quantidade de horas apresentadas 

apresenta-se razoável, pois é 1 dia e 17 horas para análise de toda a documentação apresentada nestes autos, pericial in 

loco, sem prejuízo de demais análises que se fizer necessária. Desta forma, fixo os honorários periciais definitivos em 

R$ 7.380,00. Deposite a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova requerida.Depositados 

integralmente os honorários periciais, intime-se o sr. Perito para elaboração do laudo, no prazo de 30 (sessenta) 

dias.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.010954-4 - WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR) X BOLSA DE VALORES DE SAO 

PAULO(SP112118A - LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA E SP131089 - PATRICIA GOMES FERREIRA) X 

OSCAR GEORGE GOULART PERES X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP173138 - GLAUCO PARACHINI 

FIGUEIREDO) 

Tendo em vista a certidão negativa da Srª Oficiala de Justiça Avaliadora, à fl. 477, quanto à citação do correquerido 

Oscar George Goulart, defiro a consulta ao sistema Webservice da Receita Federal, a fim de pesquisar o endereço 

atualizado do requerido supracitado, com os seguintes dados: CPF nº 180.112.648-85, RG nº 29.370.678-5 SSP/SP, 

Nascimento em 06/05/1941. Caso o endereço encontrado seja diverso do fornecido nos autos (inicial), expeça-se 

Mandado de Citação. Caso contrário, intime-se o requerente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, tendo em vista a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.012762-2, 

apensos, intime-se o requerente para que apresente, no prazo legal, a contraminuta, que deverá ser juntada nos autos de 

Agravo supramencionado.Cumpridas determinações supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2101 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.021720-8 - EDMAR CARVALHO LIMA JUNIOR(SP143077B - JASMINOR MARIANO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Iniciada a fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475J do CPC, houve diversas tentativas de localização 

do autor para pagamento, bem como para que se manifestasse acerca do levantamento do valor referente a honorários 

periciais, em razão da não realização da perícia. Tais diligências foram negativas, tendo em vista que residem no imóvel 

seus filhos.Foi determinada nova intimação do autor para que se manifestasse acerca da possibilidade da CEF levantar o 

valor depositado a título de honorários periciais, a fim de que fosse quitado o valor devido a título de honorários 

advocatícios.Expedido mandado de intimação, foi certificado pelo oficial de justiça que os filhos do autor se recusaram 

a receber a intimação.Em razão da recusa acima mencionada, foi determinada a expedição de ofício à Delegacia da 

Receita Federal em São Paulo para que informasse o endereço do autor. Com a informação, foi expedida carta 

precatória para Fortaleza, tendo sido certificado pelo oficial de justiça que intimou o autor para que levantasse o valor 

referente aos honorários periciais e pagasse o valor devido a título de honorários advocatícios em favor da CEF.Às fls. 

286, foi certificado que não houve manifestação do autor.Intimada, a CEF pediu a penhora on line, pedido este 

indeferido inicialmente.A CEF, às fls. 293, pediu, ainda, a expedição de ofício à Receita Federal para que informasse 

bens passíveis de penhora. Tal pedido foi indeferido, determinando à CEF que comprovasse que diligenciou perante 

todos os órgãos acerca da localização de bens de propriedade do autor.Às fls. 295, a CEF trouxe planilha de débito 

atualizada no valor de R$ 424,93 para julho/09.Analisando os autos, verifico que o autor, devidamente intimado, deixou 

de pagar o valor relativo a honorários advocatícios.Verifico, ainda, que apesar da CEF não ter comprovado que 

diligenciou perante todos os órgãos a fim de localizar bens de propriedade do autor, o valor do débito monta em R$ 

424,93 para julho/09, não se justificando a realização de penhora em imóveis ou veículos, bens estes de valores muito 

superiores ao débito executado.Assim, defiro, excepcionalmente, a penhora on line, como requerida pela CEF às fls. 

288, até o montante do débito executado.O feito prosseguirá em segredo de justiça.Int.Fls. 301. Dê-se ciência à CEF 

acerca das informações de fls. 299/300, que dão conta de que foram bloqueados valores de propriedade da autora, 

referentes à penhora on line deferida às fls. 296/297, requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias.Publique-se 

conjuntamente com o despacho de fls. 296/297. 

 

2001.61.00.028467-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.052310-8) EDUARDO 

ALVAREZ VIDA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 165: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III do CPC. Defiro, ainda, a remessa dos autos ao SEDI 

para retificação da autuação, devendo ser cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229, constando como 

exequente a Caixa Econômica Federal - CEF e como executado Eduardo Alvarez Vida. Int.  

 

2002.61.00.010063-6 - EDILSON EUGENIO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E Proc. RENATO TUFI SALIM) 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se a parte autora, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de 

R$ 500,00, para julho/09, devida à CEF, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 

10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2004.61.00.021209-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X COSNAL 

COZINHA NACIONAL LTDA(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 128/141, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2005.61.00.010033-9 - ALBERTO HOLL JUCA X CELIA TERESINHA BOTTURA X DULCINEIA REIS DE 

OLIVEIRA X ILKA MARTINS DE CAMPOS X IVONE GUERRA BARBOSA MAIA X JORGE JODI MURATA X 

LUIZ ANTONIO DE PAULA X NAIDE SAID KALIL X ROBERTO CAFELATTO X ROSANGELA RIBEIRO DA 
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SILVA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE 

SAO PAULO S/A - TELESP(SP212525 - DOUGLAS SFORSIN CALVO) 

Às fls. 297/305, foi prolatada sentença, julgando improcedente a ação e condenando cada um dos autores ao pagamento 

de honorários advocatícios em favor das rés. A sentença transitou em julgado (fls. 309). Intimada, a parte ré, a requerer 

o que de direito, pediu, a ANATEL, o pagamento da importância devida, nos termos do art. 475-J do CPC. Às fls. 315, 

foi certificado o decurso de prazo para manifestação da corré, TELEFÔNICA. Intimados nos termos do art. 475-J do 

CPC (fls. 317/326), os autores Jorge Jodi Murata, Alberto Holl Juca e Rosangela Ribeiro da Silva, juntaram, às fls. 352, 

356 e 361 respectivamente, guias de depósito para comprovar o pagamento do valor devido. Às fls. 365, foi proferido 

despacho, cientificando a ANATEL dos comprovantes de depósitos feitos pelos autores, para que informassem o nome, 

RG e CPF da pessoa que deveria constar no alvará, bem como suspendendo o pagamento da verba honorária com 

relação aos demais autores enquanto os mesmos mantiverem a situação que deu causa à concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Às fls. 367, requereu, a ANATEL, a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

transferisse à União Federal os valores depositados às fls. 352, 356 e 361. Às fls. 369/371, foram expedidos ofícios à 

CEF, que comunicou, às fls. 377/383, o cumprimento do determinado nos referidos ofícios. É o relatório. Decido. Dê-se 

ciência à ANATEL acerca do cumprimento dos ofícios expedidos. Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2007.61.00.010901-7 - EDMA SIMON PIMENTEL(SP252929 - MARCEL SCHINZARI E SP252393 - ROMULO 

FRANCISCO BICUDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Tendo em vista que não houve pedido de efeito suspensivo no agravo de instrumento interposto, conforme extrato 

juntado às fls. 198, cumpra, a autora, o despacho de fls. 179, indicando quem deverá constar no alvará de levantamento 

a ser expedido, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.032846-7 - MARIA DE LOURDES GONCALVES ROLO X NELSON MARQUES ROLO JUNIOR X 

SANDRA REGINA MARQUES ROLO(SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI E SP237077 - FABIANA 

TSUKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a petição de fls. 109/111 como pedido de reconsideração, já que não se trata de título executivo extrajudicial e a 

ré mencionou o artigo 618, I do CPC.Foi determinada a intimação da CEF para que depositasse a quantia devida a título 

de custas e honorários advocatícios, tendo em vista que referidos valores não constaram do cálculo dos autores 

inicialmente apresentado.A CEF, intimada, depositou o valor requerido, contudo, alega que os valores já foram pagos, 

não havendo a possibilidade de executar valor residual, alegando, também, que houve preclusão lógica.Não assiste 

razão à CEF.A sentença foi clara ao julgar parcialmente procedente para condenar a ré ao pagamento dos valores 

relativos à diferença apurada entre a correção monetária que eventualmente já tivesse sido incidido sobre as contas 

poupança e a devida no percentual de 42,72%. Condenou, ainda, a CEF, ao pagamento de honorários advocatícios e 

custas processuais.Analisando a conta dos autores às fls. 88/90, verifico que pediram a intimação da ré para pagamento 

de valor exclusivamente relativo à correção da caderneta de poupança, não tendo sido incluídos os honorários e as 

custas.A CEF, ao ser intimada, depositou o valor que os autores entendiam como devidos, sem apresentar impugnação, 

bem como apresentar planilha do valor que depositou. Assim, não há que se falar em valor residual ou preclusão lógica, 

tendo em vista que as custas e honorários advocatícios não foram incluídos na conta anterior, podendo ser executados a 

qualquer tempo.Diante do exposto, em razão do pagamento do débito, determino a expedição de alvará de 

levantamento, em favor dos autores, nos termos em que requerido às fls. 115.Com a liquidação, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.010696-2 - NEUSA MARIA LOPES DA SILVA - MENOR(AMAIR CRISTOVAO DA 

SILVA)(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP231644 - MARCUS 

BONTANCIA E SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(SP066620 - WILSON 

XAVIER DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes acerca do Laudo Pericial, para manifestação no prazo de 20 dias, sendo os 10 primeiros da parte 

autora. Intime-se, a União Federal, para que, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do valor requerido pelo perito a 

título de honorários periciais definitivo.Após, tornem conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.019175-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.010085-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X JOSE ARTHUR FREDERICO(SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo a execução.Apensem-se estes à 

Ação Ordinária de nº 2005.61.00.010085-6.Manifeste-se a Embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à 

execução de fls. 02/45. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2008.61.00.024761-3 - ANGELO TESTA(SP211638 - NATALIA RIBEIRO DO VALLE) X GERENTE REGIONAL 

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência ao impetrante acerca da manifestação da autoridade impetrada às fls. 195/197 e, após, cumpra-se o tópico 

final do despacho de fls. 177.Int.  

 

2009.61.00.014802-0 - ANTONIO DIAS DE CASTRO X OSWALDO DIAS DE CASTRO X ERALDO DIAS DE 

CASTRO(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Fls. 191/195. Mantenho a decisão de fls. 139 pelos seus próprios fundamentos. Cumpram, os impetrantes, o despacho 

de fls. 139, indicando quem deverá constar nos alvarás de levantamento a serem expedidos. Int. 

 

2009.61.00.019247-1 - EDITORA E GRAFICA PANA LTDA(SP147579 - SERGIO RICARDO DE SOUZA 

KAWASAKI E SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANÇA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

(Tópico)... NEGO A LIMINAR...Regularize a impetrante a inicial, trazendo aos autos cópia da inicial e dos documentos 

que a acompanharam para instrução do mandado de intimação ao procurador judicial, como determinado pelo art. 19 da 

Lei nº 10.910/04, no prazo de 10 dias. Regularizado, comunique-se a autoridade impetrada.... 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.006588-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SANDRO DOS SANTOS SILVA X FERNANDA ALVES MADEIRA DA SILVA 

Tendo em vista o desinteresse no prosseguimento do feito, em razão do pagamento realizado pelos réus, intime-se a 

autora para que retire os autos da presente notificação judicial. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.000584-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X AMAURI SIDNEI MENDES X ROSANGELA EUGENIO DE SOUZA MENDES 

Fls. 76. Defiro, como requerido pela EMGEA, a intimação de Amauri Sidnei Mendes, na pessoa de Rosângela Eugênio 

de souza, no endereço constante de fls. 21, para cumprimento do despacho de fls. 16.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0019703-6 - NEY SEGURA FRANZINI X VANDERLI BENGIVENGA FRANZINI(Proc. ANTONIO MARCOS 

NUNES UNGRI E SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO NOBRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Preliminarmente, retifique, a CEF, o cálculo apresentado às fls. 256, tendo em vista que, nos termos do acórdão de fls. 

218/220, a parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00. 

Após, tornem conclusos para apreciação das petições de fls. 266 e 267/269. Int.  

 

1999.61.00.057545-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.001424-0) EMILIO 

CARLOS MARTINS X LIGIA PEREIRA DOS SANTOS(SP146273 - JOSE MARIA DE SOUZA E SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 187/188: A parte autora já foi intimada, nos termos do art. 475-J do CPC, para pagamento do valor devido. Se a 

CEF entende que deva ser expedido mandado de penhora, deverá requerer o que de direito, em razão do cálculo de fls. 

188. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2000.61.00.036635-4 - ROSELIANE BARROSO CAETANO(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 212, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.  

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2847 
 

ACAO PENAL 

1999.61.81.003722-9 - JUSTICA PUBLICA X JORGE WALLACE SIMONSEN JUNIOR X LEO WALLACE 

COCHRAME JUNIOR X RONALD WALLACE SIMONSEN X LUIZ VICENTE BARROS MATTOS 

JUNIOR(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E SP052222 - RICARDO CARRARA NETO E SP135674 - 

RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO) 
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Cumpra-se a decisão de fls. 851/852. Encaminhem-se estes autos ao SEDI para mudança da situação processual dos 

acusados JORGE WALLACE SIMONSEN JUNIOR, LEO WALLACE COCHRANE JUNIOR, RONALD 

WALLACE SIMONSEN e LUIZ VICENTE BARROS MATTOS JUNIOR para ABSOLVIDOS. Comuniquem-se a 

sentença de fls. 681/688, bem como a decisão. Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 2848 

 

ACAO PENAL 
2008.61.81.014315-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.008500-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO PELLICEL JUNIOR(SP228908 - MARIANA PERRONI RATTO DE M DA 

COSTA) X EDISON ALVES CRUZ(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - 

PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR) X AFONSO JOSE 

PENTEADO AGUIAR(SP044397 - ARTUR TOPGIAN E SP076046 - MARIA APARECIDA DA SILVA CABRAL) 

X EDUARDO ROBERTO PEIXOTO(SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS E SP061833 - 

CHRISTINA RODRIGUES DE CAMPOS ALVES E SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES E SP164937A - 

BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS E SP131312 - FABIAN FRANCHINI E SP096526 - EDUARDO 

RODRIGUES DE CAMPOS E SP010864 - ARNO AUGUSTO DOS SANTOS E SP010884 - JACOB DUARTE E 

SP010864 - ARNO AUGUSTO DOS SANTOS E SP093688 - ANTONIO CALIL DE MELO E SP262333 - 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES E SP074689 - ANTONIO DE PADUA ANDRADE E SP139666 - MARCOS 

ROBERTO FIDELIS E SP185081 - SOLANGE MIRA) 

Fls. 1582/1634. (...) 4. Dispositivo. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido condenatório 

formulado pelo Ministério Público na debúncia apresentada para:a)(...); b) absolver Afonso José Penteado Aguiar e 

Eduardo Roberto Peixoto da acusação de terem praticado o crime previsto no art. 316, caput, do Código Penal, com 

fundamento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal; (...)Fl. 1879.(...) Intimem-se os defensores do 

acusados AFONSO JOSÉ PENTEADO AGUIAR e EDUARDO ROBERTO PEIXOTO para que apresentem as 

contrarrazões ao recurso interposto pelo MPF. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 911 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2006.61.81.002780-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(SP023626 - AGOSTINHO 

SARTIN E SP212754 - GIANCARLO CAVALLANTI E SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO E SP165309 - 

JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES E SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA E SP209233 - 

MAURÍCIO NUNES) 

DOS PEDIDOS ATINENTES À DEFESA DE JOEL CUSTÓDIO ALVES FILHO1. A defesa de Joel Custódio Alves 

Filho, às fls. 1214/1223, requer a suspensão do leilão designado por este Juízo a se realizar em 29 de setembro de 2009 

às 11hs.2. Fundamenta seu pedido na natureza infungível dos bens seqüestrados, na ausência de previsão de venda 

antecipada na Lei nº 9.613/1998 e na inaplicabilidade da analogia para suprir tal lacuna. Cita, por fim, decisão proferida 

pela Justiça da Suíça onde afirma haver previsão de multa no valor de quinhetos mil francos suíços para que o réu 

obtenha o direito das vantagens dos bens apreendidos.3. É a síntese da argumentação apresentada. Decido.4. Apesar de 

infungíveis por natureza, os bens imóveis também estão sujeitos a deteriorações e, principalmente, como observou o 

Ministério Público Federal a fls. 715, a desvalorizações advindas de gastos com despesa de condomínio e impostos.5. 

Também, não há qualquer violação ao se aplicarem os institutos atinentes à venda antecipada de bens ao caso em tela 

frente à previsão expressa do art. 3º do Código de Processo Penal e ao princípio da efetividade da jurisdição, inerente às 

tutelas de urgência.6. Desse modo, indefiro o pedido de suspensão ora pleiteado.7. A prova do pagamento da multa 

referida a fls. 1221 cabe à defesa, portanto, indefiro o pedido de expedição de rogatória para esse fim. 

 

ACAO PENAL 

95.0104505-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X RUBENS TUFIK 

CURY(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB E SP162327 - PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS E 

SP089869 - ILSON WAJNGARTEN) X NILTON JOSE SOBRINHO(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) X 

HEITOR LUIZ DARCANCHY ESPINOLA(SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES) X EDUARDO 

VIANA PESSOA DE ALBUQUERQUE(SP033068 - HARUMITHU OKUMURA) X CLAUDEMIR 

PIMENTEL(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI E SP180751 - ANTONIO ROSSI JÚNIOR) X JULIO 

PIETROCOLA FILHO(SP096789 - GERSON ROSSI) X NELSON CARVALHO DA SILVA(Proc. ARQUIVADO) X 
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FRANCISCO BOMBINI JUNIOR(Proc. ARQUIVADO) X FELICIANO CAMPOS URSULINO(Proc. 

ARQUIVADO) X ANTONIO TORQUATO FILHO(Proc. ARQUIVADO) 

Tendo em vista o requerimento de fls. 1149, já deferido por este Juízo, INDEFIRO o presente, por se tratar de mera 

repetição. Ademais, observo que a petição de fl. 1149 foi despachada neste Juízo em 14 de Abril de 2009 e, até o 

momento, os ilustres defensores quedaram-se inertes, limitando-se a reiterar o que anteriormente restara deferido. 

 

96.0103713-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROSANE CIMA CAMPIOTTO) X RICARDO MARQUES DE 

PAIVA(SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP186825 - LUCIANO 

QUINTANILHA DE ALMEIDA) 

Aberta vista à defesa para a apresentação de memoriais finais nos termos do art. 3º do art. 403 do Código de Processo 

Penal. 

 

1999.03.99.000067-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE GRANDIS) X MARCOS 

MASSARI(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) 

- Tendo em vista CERTIDÃO aposta à fl. 1894 (expedição de ofício referente à solicitação de pagamento de honorários 

advocatícios - ofício nº 136/98), INDEFIRO o requerido à fls. 2011.- Intime-se. Após, tornem os autos ao ARQUIVO. 

 

1999.61.11.010311-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LEONEL FRANCISCO 

ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL) X ODECIO TOMAZ 

ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL) X EDGARD ARCHANGELO(SP146103 - 

JANAINA CONCEICAO PASCHOAL) X IDALECIO ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO 

PASCHOAL) X JAIR JOSE ARCHANGELO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL) X AMILCAR 

ARCHANGELO FILHO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL) 

Dê-se vista à defesa para os fins e efeitos do art. 402 do Código de Processo Penal.defesa para os fins e efeitos do art. 

402 do  

 

2001.61.81.007061-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. KLEBER MARCEL UEMURA) X ANTONIO FELIX 

DOMINGUES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X ANTONIO JOSE 

SANDOVAL(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X CELSO RUI DOMINGUES(SP154097 - 

RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X FREDERICO ROSA SAO BERNARDO(SP116663 - 

ARNALDO FARIA DA SILVA E SP146827 - SONIA REGINA BEDIN RELVAS E SP250313 - WAGNER 

CARVALHO DE LACERDA) X GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO 

MARIZ DE OLIVEIRA) X JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL(SP017774 - JOAQUIM CARLOS DEL 

BOSCO AMARAL E SP009738 - FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO E SP152834 - PATRICIA DEL 

BOSCO AMARAL SIQUEIRA E SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP218019 - ROGERIO 

SEGUINS MARTINS JUNIOR) X MARIO CARLOS BENI(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E 

SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X OSVALDO LUIS MODENA(SP045925 - ALOISIO LACERDA 

MEDEIROS E SP135674 - RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP173207 - JULIANA FERRONATO 

COLLAÇO E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO) X PEDRO PAULO DE SOUZA(Proc. 

PEDRO PAULO GUERRA DE MEDEIROS18111) X SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI(SP023183 - ANTONIO 

CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X SINEZIO JORGE FILHO(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP158799 

- LUCIANA SIQUEIRA DANIEL E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) X VLADIMIR ANTONIO 

RIOLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - 

SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) 

X ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA X EDUARDO FREDERICO DA SILVA 

Sentença proferida aos 21/08/2009:...Isto posto, com fundamento nos arts. 107,IV,109,III e 115 do Código Penal, e 

art.61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO 

AMARAL, nesta ação penal, pel ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

 

2003.61.19.001361-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI) X JOSE 

CANDIDO FILHO(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI) X WILSON MIGUEL BASTO(SP061106 - 

MARCOS TADEU CONTESINI) 

Encerrada a produção das provas testemunhais e, considerando as alterações introduzidas pela Lei n.º 11.719/2008, 

determino a intimação da defesa para que se manifeste, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, se tem interesse em 

que os acusados sejam novamente interrogados. Em caso negativo, dê-se vista às partes para os fins e efeitos do art. 402 

do CPP, com a redação dada pela citada Lei. 

 

2005.61.81.004272-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI) X FLAVIO 

AUGUSTO RAMALHO DE QUEIROZ(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) X JOSE MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X ELCIO PERISSIN(MG048319 - PEDRO JORGE 

TARABAL ABDALA) X ANTONIO DONIZETE SIMEI(SP078757 - WLADEMIR DE BARROS E SP163434 - 

FABRICIO CASTELLAN) X LOURIVAL WAITEMAN(SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA) X ISAIAS 

FERMINIO CASTELLAN(SP163434 - FABRICIO CASTELLAN) X CARLOS ROBERTO RAVELI(SP010784 - 
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JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) X NILSON JOSE DE MELO(MG040670 - OTACILIO FERRAZ) X EDNEY 

TADEU BONUTTI(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X ANGELO EDUARDO 

PIACENTI(SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO) X JOSE JANUARIO DISPARO 

SANTAELLA(MG057042 - SELMA VIDAL DAS CHAGAS E MG060382B - MARCELO GOMES CAETANO) X 

AUREO FERREIRA JUNIOR(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) 

Foram expedidas cartas precatórias nºs. 311 a 317/2009 à JF. São José do Rio Preto, Votuporanga, Mirassol, 

Fernandópolis, Patrocínio/MG, JF. Franca e Coromandel/MG, respectivamente, para oitiva testemunhas defesa, com 

prazo de trinta dias. Dou por justificada a ausência de José Maria S. Oliveira na audiência do dia 02/03/09. ...deixo de 

decretar a revelia de José Januário, Isaías e Flávio, tendo em vista que todos compareceram na audiência realizada em 

20/05 p.p. Quanto à divergência entre a certidão de fls. 1328 verso e a afirmação do próprio acusado em audiência, 

intime-se a defesa de José Januário D. Santaello para que, em cinco dias, apresente o endereço correto do mesmo. 

 

2006.61.81.006251-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI) X MIGUEL FELMANAS(SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO) X MARCIA FELMANAS(SP125000 - 

DANIEL LEON BIALSKI) X MONICA FELMANAS(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X MARCELO 

FELMANAS(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X MIRA FRIEDBERG FELMANAS X REINALDO 

ABRAMOVAY X EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD X LEON FRIEDBERG ROZLAWKA(SP200058 - 

FABIO VIEIRA DE MELO) X PABLO JOAQUIM RAYO MONTANO(SP214940 - Marcus Vinicius Camilo 

Linhares) X ELISABETH MANRIQUE ALBEAR(SP214940 - Marcus Vinicius Camilo Linhares) X MARINA 

FELMANAS CAMPOS(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) 

1) Dê-se ciência às partes de todos os apensos, apartados e documentos juntados até aqui, relativos à presente ação 

penal.2) No mais, designo o dia 08 de outubro de 2009, às 14:30h para o novo interrogatório dos acusados MARCELO, 

MÔNICA, MARINA, MÁRCIA e MIGUEL FELMANAS.Intimem-se.Autorizo a entrega do passaporte a Marcelo 

Felmanas para a relaização de viagem pelo período indicado devendo o acusado proceder a sua devolução, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar de seu retorno ao país. Providencie a Secretaria o necessário. Comunique-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3960 

 

ACAO PENAL 
2000.61.81.000406-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA F. MARINS) X FABIO 

PAZZANESE FILHO X RICARDO PRIOLLI DA CUNHA X JOSE LUIZ DA CUNHA PRIOLLI(SP149252 - 

MARCIO DE OLIVEIRA RISI E SP129348E - MARCELO DE OLIVEIRA RISI) 

Vistos.O acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região condenou Fábio Pazzanese Filho e 

Ricardo Priolli da Cunha a 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e José Luiz da Cunha Priolli a 02 (dois) anos e 

11 (onze) meses de reclusão, com o regime inicial semi-aberto para o cumprimento da pena, como incursos no artigo 1º, 

incisos I e II, da Lei nº. 8.137/90, combinado com o artigo 71 do Código Penal (fls. 376/402).Os condenados 

apresentaram Recursos Especial e Extraordinário, que não foram admitidos pela 2ª instância, interpondo, ainda, 

agravos, considerados intempestivos, sobrevindo o trânsito em julgado, ocorrido em certificado à fl. 833.Os autos foram 

devolvidos a esta Vara, sendo que a decisão de fl. 717 determinou que, não obstante o trânsito em julgado, deveria se 

aguardar a decisão definitiva a ser proferida nos autos do Habeas Corpus nº. 51052/SP, que tramitava no Superior 

Tribunal de Justiça, em face da liminar obtida pela defesa, concedendo aos acusados o direito de aguardar o julgamento 

definitivo do writ em liberdade.Por correspondência acostada à fl. 983 dos autos, aquela Colenda Corte informou que, 

julgando o mérito do writ, havia concedido parcialmente a ordem de Habeas Corpus para substituir a pena corporal 

imposta aos acusados na ação penal por duas medidas restritivas de direitos, a serem definidas no Juízo da 

Execução.Em face dessa informação, este Juízo determinou (i) a expedição de ofício à Vara das Execuções Penais da 

Comarca de São Paulo, a fim de instruir o processo de execução de Fábio Pazzanese, para o qual já havia sido expedida 

a Guia de Recolhimento e que estava preso por outro processo; (ii) a expedição das Guias de Recolhimento para 

Execução da Pena em desfavor dos réus Ricardo Priolli da Cunha e José Luiz da Cunha Priolli; (iii) a inscrição do nome 

dos réus no rol dos culpados; (iv) a intimação dos acusados para o recolhimento das custas processuais (fl. 984).A 

defesa peticionou às fls. 1004/1006, aduzindo que interpôs recurso ordinário nos autos do Habeas Corpus, dirigido ao 

Supremo Tribunal Federal, e que este Juízo deveria determinar a suspensão do início da execução, até o julgamento 

definitivo do remédio heróico, cancelando as medidas adotadas na decisão supramencionada.Foi aberta vista ao 

Ministério Público Federal, sendo que a Ilustre Procuradora se manifestou em cota exarada às fls. 1042/1043, opinando 

pelo prosseguimento do feito. Este um breve resumo do necessário. Decido.Em primeiro lugar, anoto que já houve 

trânsito em julgado da sentença condenatória, conforme certificado à fl. 833, haja vista que os recursos interpostos pela 
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defesa não foram admitidos pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nem pelo Superior Tribunal de 

Justiça. É certo que a parte ajuizou Habeas Corpus diretamente no Colendo STJ, obtendo liminar que determinou que os 

acusados aguardassem em liberdade o julgamento final do mérito do mandamus, acarretando, consequentemente, a 

paralisação da execução (fls. 896/898). Assim, a interrupção do prosseguimento do feito decorreu de medida liminar 

concedida pela Corte Superior e não propriamente da pendência do Habeas Corpus superveniente.Repita-se que a 

execução processada no feito não é execução provisória e sim definitiva, que a parte tenta mudar por atípico Habeas 

Corpus, já que, via de regra, o remédio heróico não se presta à reavaliação da sentença condenatória após o trânsito em 

julgado, que deve ser questionada em sede de revisão criminal. Nessa esteira, o recurso ordinário interposto pela defesa 

não tem o efeito de paralisar a execução definitiva, pois, como já mencionado linhas acima, a condenação transitou em 

julgado. Além disso, como bem lembrado pela Ilustre Procuradora, o recurso ordinário manejado pela parte não tem 

efeito suspensivo.Em face do exposto, deve o feito ter o trâmite normal até eventual decisão contrária emanada do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. Intimem-se as partes desta decisão, inclusive os acusados para o pagamento das 

custas processuais. 

 

Expediente Nº 3962 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.009393-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP056422 - JOSE EDUARDO PAULINO DA SILVA E SP113430 - CLAUDIO 

BARBOSA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 37/41 e do expediente de fls. 47 para o feito de nº 2009.61.81.005437-5.Após, 

arquivem-se estes autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

 

ACAO PENAL 

97.0106058-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON VALIENGO) X CLAUDIONOR BARBOSA DE 

MIRANDA X REINALDO ROBERTO CAFFE X LENICE SILVA CAFFE X MARIA APARECIDA GONCALVES 

DAMASCHI(SP127205 - LUZIA PAULA MORAES CANTAL) X SANDRO SILVA CAFFE X EURIPEDES 

BATISTA RAMOS X CLAUDIO DE CICCO GONCALVES(SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA E SP101750 - 

MICHELE LAPICCIRELLA E SP127205 - LUZIA PAULA MORAES CANTAL) X MARIA JOSE DA SILVA 

SANTOS X JOSE RODRIGUES DE LIMA X ELIETE PRADO GONCALVES GUIMARAES X MARIA JOSE DE 

SOUSA ALVES X LUIZ CARLOS ALVES X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA PEDROGA X PEDRO ROBERTO 

DA SILVA X JOSE CARLOS BERNARDES DA SILVA X SIDNEY BATISTA LIMA X PAULO ROBERTO 

BARBOSA 

Em face da informação retro, intime-se o Dr. Marcos Eduardo Piva - OAB/SP 122.085, a fim de que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, regularize sua representação processual em relação à acusada Maria Aparecida Gonçalves 

Damaschi; apresente as alegações finais do réu Cláudio de Cicco Gonçalves e esclareça se representa o acusado 

Eurípedes Batista Ramos e, em caso positivo, junte aos autos a procuração referente ao mesmo. 

 

Expediente Nº 3963 
 

ACAO PENAL 

2001.61.81.003582-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CAROLINA YOSHII KANO) X EDUARDO 

ROCHA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X REGINA HELENA DE MIRANDA X 

ROSELI SILVESTRE DONATO X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM 

TROLEZI VEIGA) X LIVALDINO SANTOS X MARLENE PROMENZIO ROCHA X MARCELO RICARDO 

ROCHA X PATRICIA NELI ROCHA X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA X ALBANO CARLOS 

DE CARVALHO(Proc. ARQUIVADO EM RELACAO A ESTES REUS) 

Em face do trânsito em julgado do v. Acórdão de fls. 1387/1388, em relação ao réu Eduardo Rocha (fl. 1447), 

arquivem-se os autos, também em relação ao mesmo, uma vez que o despacho de fl. 1599, determinou o aaquivamento 

tão somente em relação às rés Solange, Roseli e Regina.Ao SEDI para constar a condenação na situação do sentenciado 

EDUARDO ROCHA. 

 

Expediente Nº 3964 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.010255-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.010130-4) PAULO 

EVERALDO DE SOUZA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.Trata-se de pedido de Liberdade Provisória formulado pela defesa de PAULO EVERALDO DE SOUZA, 

qualificado nos autos, preso em flagrante delito pela eventual prática do crime tipificado no artigo 334 do Código Penal 

(fls. 02/13).Juntou os documentos de fls. 15/55, consistentes em conta de energia elétrica; documentos pessoais (cópia 

da certidão de nascimento); declaração emitida por Jair Pedro de Souza & Cia. Ltda. - ME, sediada em Foz do 

Iguaçu/PR., no sentido de que o investigado trabalha na referida empresa como entregador de bebidas, desde 2007; 

folhas de antecedentes da Justiça Estadual e Federal de São Paulo e do TRF - 4ª Região, cópias de acórdãos.O 
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Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pleito, consoante cota exarada à fl. 52, argumentando 

que, embora declarasse residir em Foz do Iguaçu, o investigado não trouxe aos autos certidão da Justiça Estadual do 

Paraná, para comprovar a primariedade, sendo necessária, por ora, a manutenção da custódia cautelar.É a síntese do 

necessário.Decido. Consoante auto de prisão em flagrante delito, distribuído sob o nº. 2009.61.81.010130-4, PAULO 

EVERALDO DE SOUZA foi preso em flagrante, no dia 24 de agosto de 2009, por suposta prática do crime de 

descaminho. Segundo consta dos autos, o investigado estaria na posse de mercadorias de procedência estrangeira, 

desprovidas da documentação legal. Foram presos também Patrícia Lessa Cazzoto, Jorge Luiz Janbeiro da Silva e 

Willian Facundes de Sousa, a primeira por receptação e posse de arma, o segundo por receptação e o terceiro por 

descaminho.À luz dos requisitos e pressupostos elencados no artigo 312 do Código de Processo Penal, entendo que, por 

ora, há necessidade de manutenção da segregação cautelar do investigado, como asseverado pelo Ministério Público 

Federal.É certo que PAULO foi preso em flagrante delito, estando preenchidos os requisitos de prova da materialidade e 

indícios de autoria.De outra vértice, no que tange aos fundamentos necessários para manutenção da medida cautelar, 

observo que não foi acostada aos autos certidão negativa da Justiça Estadual do Paraná, local que seria a residência do 

investigado. Assim, não há como fazer uma correta aferição acerca de sua vida pregressa, permanecendo o risco à 

ordem pública.Além disso, com relação à comprovação do liame com o distrito da culpa, a defesa apresentou 

comprovante de endereço e declaração de ocupação licita relativos à cidade de Foz do Iguaçu/PR, contudo, o 

investigado foi preso nesta cidade, supostamente no local de trabalho. A tentativa de demonstrar residência e local de 

trabalho em local diverso do local dos fatos investigados não está bem esclarecida nos autos, colocando em risco, por 

ora, a futura aplicação da lei penal. Logo, diante do quadro fático descrito, verifica-se a manutenção dos pressupostos e 

requisitos para a prisão preventiva, inscritos no artigo 312 do Diploma Processual.Em face do exposto, indefiro o pleito.  

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1343 

 

ACAO PENAL 
1999.61.81.000555-1 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO GALIANO(SP215515 - MAURÍCIO SIQUEIRA 

GOMES) X ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE TOLEDO(SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA) 

Recebo a conclusão nesta data. Fls. 515/519: mantenho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos.Em sua 

resposta escrita, a defesa anexou documentação, da qual foi dada vista ao Ministério Público Federal em observância ao 

princípio do contraditório, não havendo que se falar em inversão tumultuária.Desentranhem-se as razões de correição 

parcial (fls. 520/526), mantendo-se cópia nos autos, e autue-se em apartado, trasladando-se as peças indicadas pela 

defesa e a presente decisão. Distribua-se por dependência e dê-se vista ao MPF para contrarrazões.Após, encaminhe-se 

os autos apartados à Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2000.61.81.007815-7 - JUSTICA PUBLICA X BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA 

GOES E SP079565 - MARCIA CRISTINA DE MAGALHAES PIRES NEVES E SP115637 - EDIVALDO NUNES 

RANIERI) X NAVANTINO TIMOTEO X MARIA HELENA FERNANDES TIMOTEO(SP115637 - EDIVALDO 

NUNES RANIERI) X GETULIO FERNANDES SOARES 

Acolho a manifestação ministerial de fls. 734/735 e, tendo em vista que os acusados BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, 

MARIA HELENA FERNANDES TIMÓTEO e GETÚLIO FERNANDES SOARES não apresentaram justificativa para 

ausência a ato para o qual foram devidamente intimados, decreto a revelia dos mesmos, com fundamento no artigo 367 

do Código de Processo Penal.Aguarde-se o retorno da carta precatória. 

 

2000.61.81.007975-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI) X EURAQUITON 

PERNES(SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS 

MACHADO(SP172057 - ALEXANDRE ARNALDO STACH E SP038071 - JOAO ALBERTO FILGUEIRAS 

MACHADO) X ARNALDO ZORZENTO FILHO(SP137861 - MARIA AMELIA LEAL) 

1. Designo o dia 5 de outubro de 2009, às 14:15 horas, para a oitiva das testemunhas de defesa José Wilson Rocha 

Pimentel e Guido Arturo Palomba.2. Expeçam-se cartas precatórias à Comarca de Osasco/SP, para a oitiva da 

testemunha de defesa Maria Lúcia Gonçalves e à Comarca de Diadema/SP, paa a oitiva das testemunhas Israel 

Ponciano da Silva Junior e Sebastião Bibiano Ribeiro, assinalando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o seu 

cumprimento.3. Intimem-se. 

 

2000.61.81.008284-7 - JUSTICA PUBLICA X HENRIQUE CONSTANTINO(SP273319 - EGLE MASSAE 

SASSAKI SANTOS E SP187526 - FERNANDO MIGUEL HAIDAMUS E SP112732 - SIMONE HAIDAMUS E 

SP183062 - DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA) 
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Em vista da certidão de fl. 1201, verso, julgo preclusa a oitiva da testemunha de defesa Maurício Queiroz 

Andrade.Aguarde-se o interrogatório do réu. 

 

2001.61.81.006275-0 - JUSTICA PUBLICA X GERSON MARTINS X LUIZ CALABRIA X JOSE ANTONIO 

NOCERA X RUBENS CENCI DA SILVA X ROMEU UEDA(SP084158 - MARCOS LUIZ DE CARVALHO 

BRITO) X MODESTO JOSE DA COSTA JUNIOR(MG062712B - VINICIUS CARVALHO CAVALCANTE) X 

WAGNER ALCIONE LOPES 

ROMEU CENCI DA SILVA, LUIZ CALABRIA, JOSÉ ANTONIO NOCERA e ROMEU UEDA, intimados, 

apresentaram defesa preliminar, através da qual alegam, em síntese, incompetência deste Juízo (fls. 495/505).Instado a 

manifestar-se, o Ministério Público Federal opinou contrariamente à tese da defesa, requerendo o prosseguimento do 

feito (fls. 507).DECIDO.Não há qualquer indicativo de que os fatos tratados neste feito tenham relação com aqueles 

versados na ação penal que tramitou perante a Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, salvo o fato de que ambos 

os feitos versem sobre a suposta prática de crime contra a ordem tributária. Nem mesmo os réus são todos os mesmos. 

Caberia à parte, que alega, instruir o feito com elementos que pudessem identificar eventual conexão entre as duas 

ações, razão pela qual indefiro a expedição de ofício à 1ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro/RJ, tal como 

postulado pela defesa.Ademais, como bem observou o parquet, a fiscalização tributária, que deu origem à presente ação 

penal, realizou-se na sede da empresa Perfil, localizada nesta Capital.Ante o exposto, rejeito a exceção de 

incompetência alegada e determino o prosseguimento do feito.Certifique a Secretaria o efetivo cumprimento do 

determinado a fls. 485/488 e, após, tornem conclusos. 

 

2003.61.81.004615-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP042397 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA) X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E 

SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

1. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas de defesa de MARCOS DONIZETTI ROSSI, bem como sua 

substituição por cópias de depoimentos prestados em processos análogos, requerida pela Defensoria Pública da União 

às fls. 704/716.2. Designo o dia 08 de outubro de 2009, às 14:15 horas, para a oitiva das testemunhas de defesa de 

HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE com endereço em São Paulo.3. Expeçam-se cartas precatórias, com 

prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para a oitiva das testemunhas de defesa com endereço em outras comarcas, 

inclusive a testemunha Gilsânia Ferro Barbosa, em vista da informação de fl. 833.4. Intimem-se. 

 

2005.61.81.002338-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X JOSE LUIS DE PAULA 

X NARCISO BALDEZ MATHIAS(SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA E SP119570 - MARCO 

ANTONIO DE FREITAS COSTA) X MIGUEL HADAD 

Fl. 490: defiro.Expeça-se nova carta precatória à comarca de Catanduva/SP para a oitiva da testemunha de defesa Luís 

Henrique Lazarini, assinalando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o seu cumprimento e solicitando a condução 

coercitiva da testemunha caso esta, intimada, deixe de comparecer à audiência deprecada.Intimem-se. 

 

2005.61.81.010568-7 - JUSTICA PUBLICA X CELIO BURIOLA CAVALCANTE(SP225488 - MARCOS ANTONIO 

NORONHA ZINI JUNIOR E SP224884 - EDUARDO GOMES DA COSTA) 

Vistos em decisão.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de CÉLIO BURIOLA CAVALCANTE, 

imputando-lhes infração ao artigo 171, parágrafo 3º c.c. os artigos 29 e 71, todos do Código Penal.Citado o acusado 

apresentou defesa preliminar nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 

11.719/08, sustentando, em síntese, que quando da concessão do benefício que ora se discute era inexperiente na 

utilização do sistema informatizado de pesquisa da Previdência Social e que tal dado foi corroborado pelos depoimentos 

prestados por seus supervisores e colegas de trabalho, devendo a ação ser julgada improcedente.O Ministério Público 

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 458).É o sucinto relatório. Decido.Verifico que a exordial do 

Ministério Público descreve fato típico, e vem instruída com peças referentes ao Inquérito Policial pertinente, com 

relação ao delito em comento.A questão ventilada pela defesa se confunde com o mérito e com ele será apreciado. 

Assim, o fato imputado constitui crime, em tese, não estando presentes manifestas causas excludentes de ilicitude ou 

culpabilidade, tampouco caracterizadas quaisquer das situações extintivas da punibilidade. Ante o exposto, ausentes as 

hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de 

outubro de 2009, às 14:00 horas, quando será inquirida a testemunha arrolada pela acusação Adília Rosa 

Bonaldo.Expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha de acusação que reside em Jandira/SP. Prazo: 60 

(sessenta) dias. Com o aporte nos autos da data designada na Carta Precatória, depreque-se a oitiva da testemunha de 

acusação remanescente, da testemunha arrolada pela defesa e do interrogatório do réu. Expeça o necessário.Cumpra-se. 

 

2006.61.81.013596-9 - JUSTICA PUBLICA X LEONARDO LASSI CAPUANO(SP183062 - DÉBORA RIBEIRO DE 

SOUZA E SP273319 - EGLE MASSAE SASSAKI SANTOS) X JOAO TARCISIO BORGES(SP240955 - 

CRISTIANE FERREIRA ABADE) X JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP240955 - CRISTIANE FERREIRA 

ABADE) 

Vistos em decisão.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de LEONARDO LASSI CAPUANO, 

JOÃO TARCÍSIO BORGES e JOÃO BATISTA DE CARVALHO, imputando-lhes infração ao artigo 2º, inciso II, da 

Lei nº 8.137/90, c.c. os artigos 71 e 29, ambos do Código Penal.Citados, os acusados apresentaram defesa preliminar 
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nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, alegando inépcia da 

inicial e necessidade de realização de exame de corpo de delito, ao argumento de que o delito imputado aos acusados é 

material e deixa vestígios. Sobre a questão de fundo, sustentam que não agiram com dolo e, portanto, são inocentes.O 

Ministério Público Federal (fls. 317/319) opinou pelo prosseguimento do feito. É o sucinto relatório. 

Decido.Inicialmente verifico dos autos que os réus foram denunciados pelo delito tipificado no artigo 2º, inciso II, da 

Lei n. 8.137/90 que comina pena máxima em abstrato de dois anos de detenção. Com as alterações constantes do 

Código de Processo Penal dadas pela Lei n. 11.719 de 20 de junho de 2008 que entrou em vigor na data de 25 de agosto 

de 2008 e, tendo em vista que as normas processuais penais têm aplicação imediata, o presente feito passa a ser regido 

pelo rito sumário, consoante preconiza o artigo 394, inciso II, do Código de Processo Penal com redação dada pela lei 

acima citada.No que tange a alegação de inépcia da denúncia observo que, uma vez recebida a exordial, com o 

desencadeamento da persecutio criminis in judicio, deve o processo-crime ter regular seguimento, com a realização dos 

atos processuais que compõem o procedimento, até final sentença, não sendo cabível a reconsideração da decisão que 

recebeu a denúncia, sob pena do juízo estar concedendo um habeas corpus de ofício contra si mesmo. Nesse sentido, 

cito: RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RECONSIDERAÇÃO. PRIMEIRO GRAU. Uma vez recebida a denúncia, 

não pode o juízo a quo reconsiderar tal decisão, ainda que sob o pretexto de estar concedendo habeas corpus de ofício, 

pois somente é competente para tanto autoridade judiciária superior àquela da qual provier eventual violência ou coação 

(art. 108, I, d, da Constituição Federal).(TRF/4.ª, COR 2000.04.01.037502-8/RS, 1.ª Turma, Rel.ª Des.ª Federal Ellen 

Gracie Northfleet, DJU 26/07/2000. Grifou-se.)Não há que se falar em realização de exame de corpo de delito, pois o 

crime imputado é de natureza formal, sendo prescindível a constituição definitiva do crédito tributário para instauração 

da ação penal. Ademais, verifica-se dos autos que o crédito tributário foi constituído de ofício pelo fisco consoante 

informação de fls. 10.A questão remanescente levantada pela defesa se confunde com o mérito e com ele será 

apreciado. Assim, o fato imputado constitui crime, em tese, não estando presentes manifestas causas excludentes de 

ilicitude ou culpabilidade, tampouco caracterizadas quaisquer das situações extintivas da punibilidade. Ante o exposto, 

ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o 

dia 30 de setembro de 2009, às 15:00 horas, quando será inquirida a testemunha arrolada na denúncia e será realizado o 

interrogatório dos réus. Expeça-se o necessário.Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1362 
 

ACAO PENAL 

2000.61.81.006258-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROSANE CIMA CAMPIOTTO) X JOAO PAULO CARVALHO 

BASILIO(SP138711 - PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS) 

Defiro a devolução dos documentos juntados às fls. 13/14, 20, 110/111 e 123/132, visto que não comprovada a 

falsidade e com a concordância expressa do Ministério Público Federal na cota de fls. 574.Fica indeferido o reequerido 

às fls. 575, visto que cabe ao interessado fazer o pedido junto ao INSS, do que achar devido, bem como está fora da 

jurisdição deste Juízo determinar ao órgão indicado o restabelecimento de benefícios.Intime-se a defesa para compareça 

na Secretaria desta 5ª Vara Criminal para a retirada dos documentos supramencionados, no prazo de 10 (dez) dias, 

mediante termo de entrega e substituíção dos mesmos por cópias nos autos.Após, ao arquivo. 

 

2003.61.81.001375-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X DORIVAL PEREIRA DE 

FREITAS(SP077165 - ALIPIO BORGES DE QUEIROZ) X JOSE PACHECO DO COUTO FILHO 

(...)Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime, em tese, imputado a DORIVAL PEREIRA DE 

FREITAS (RG nº 13.809.854/SSP/SP), com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Transitada em 

julgado esta sentença, determino a remessa dos autos ao Sedi para a alteração da situação de DORIVAL PEREIRA DE 

FREITAS no pólo passivo, que deverá passar para o código 6 (acusado - punibilidade extinta), e a expedição dos ofícios 

de praxe aos órgãos de identificação, comunicando a situação processual deste sentenciado.Custas indevidas por parte 

de DORIVAL PEREIRA DE FREITAS.Acolho a promoção do Ministério Público Federal (fls. 269) e revogo a 

suspensão do processo em relação a JOSÉ PACHECO DO COUTO FILHO, determinando, assim, a continuidade da 

instrução criminal em relação a ele.P. R. I. C. 

 

2003.61.81.005381-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CAROLINA YOSHII KANO) X CARMENO 

BATTISTA(SP146418 - JADILSON LUIS DA SILVA MORAIS E SP130518E - RAFAEL DAS NEVES 

ESTUDINO) X ANTONIO BATTISTA SOBRINHO(SP154479E - ANTONIA DE MATOS) X MIGUEL BATTISTA 

X PASCHOAL BATTISTA X MARIA APARECIDA BATTISTA(SP146418 - JADILSON LUIS DA SILVA 

MORAIS) X EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS(SP153814 - JEFFERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO E 

SP198222 - KATIA UVIÑA) X ALEXANDRE HELENA JUNIOR(SP138395 - PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA 

SAVOIA E SP148591 - TADEU CORREA) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de:A) ABSOLVER CARMENO 

BATTISTA de CPF nº. 229.840.468-20, da imputação de ter praticado o delito previsto no artigo 168-A combinado 

com o artigo 71, ambos do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.B) 

ABSOLVER PASCHOAL BATTISTA de CPF nº. 115.921.508-10, da imputação de ter praticado o delito previsto no 

artigo 168-A combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código 

de Processo Penal.C) ABSOLVER MARIA APARECIDA BATTISTA de CPF nº. 30.708.808-19, da imputação de ter 
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praticado o delito previsto no artigo 168-A combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal, com fundamento no 

artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.D) ABSOLVER EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS de CPF 

nº. 12.682.378-25, da imputação de ter praticado o delito previsto no artigo 168-A combinado com o artigo 71, ambos 

do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.E) CONDENAR ANTÔNIO 

BATTISTA SOBRINHO de CPF nº. 46.379.928-34, pela prática do crime capitulado no artigo 168-A combinado com 

artigo 71, ambos do Código Penal, a cumprir a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime 

aberto, que fica substituída pela pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU À 

ENTIDADES PÚBLICAS PELO PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS e 04 (QUATRO) MESES, E PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA, NO VALOR DE 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, DESTINADA À ENTIDADE PÚBLICA, e a pagar o 

valor correspondente a 11 (ONZE) DIAS-MULTA, a razão de 1/8 (um oitavo) do salário mínimo vigente, corrigido 

monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato.F) CONDENAR ALEXANDRE 

HELENA JÚNIOR de CPF nº. 485.023.598-00, pela prática do crime capitulado no artigo 168-A combinado com artigo 

71, ambos do Código Penal, a cumprir a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, que 

fica substituída pela pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU À 

ENTIDADES PÚBLICAS PELO PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS e 04 (QUATRO) MESES, E PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA, NO VALOR DE 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, DESTINADA À ENTIDADE PÚBLICA, e a pagar o 

valor correspondente a 11 (ONZE) DIAS-MULTA, a razão de 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente, corrigido 

monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato.Apelação em liberdade. Deixo de 

arbitrar o valor mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar 

de crime tributário, sendo que a vítima, no caso a União (para alguns o INSS), já possui título executivo (Certidão de 

Dívida Ativa), podendo valer-se da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado.Após o trânsito em 

julgado para o Ministério Público Federal, voltem-me os autos conclusos para apreciação da prescrição 

retroativa.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se.DISPOSITIVO FINAL DA R. 

SENTENÇA DE FLS. 1027/1028 - ...Posto isso, com fundamento no artigo 107, IV, combinado com o artigo 109, V, e 

parágrafo único, ambos do Código Penal, e amparada pelo artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do crime que ensejou o julgamento neste feito de ANTONIO BATTISTA SOBRINHO (CPF nº 

46.379.928-34).Custas indevidas.Transitada em julgado esta sentença e certificado o trânsito em julgado da sentença de 

fls. 1010/1023 para a defesa, determino: a) remessa dos autos ao Sedi para a alteração da situação das partes no polo 

passivo, que deverá passar para o código 6 (acusado - punibilidade extinta), em relação a ANTTONIO BATTISTA 

SOBRINHO, e para o código 7 (acusado absolvido), em relação a CARMENO BATISTA, PASCOAL BATTISTA, 

MARIA APRARECIDA BATTISTA e EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS; b) expedição dos ofícios de praxe aos 

órgãos de identificação, comunicando a situação processual dos sentenciados; c) prosseguimento do feito com relação a 

ALEXANDRE HELENA JÚNIOR.P. R. I. C. 

 

2004.61.81.004795-6 - JUSTICA PUBLICA X THOMAZ MELO CRUZ(SP109715 - LEONEL CESARINO PESSOA 

E SP082340 - LUIZ CARLOS PACHECO E SILVA) 

Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial e, nos termos do art. 

386, VI, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o acusado THOMAZ MELO CRUZ (CPF nº 008.314.418-87) da 

prática do crime descrito pela denúncia.Custas indevidas.P. R. I. C. 

 

2005.61.81.003570-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.81.001774-9) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. KLEBER MARCEL UEMURA) X JOSE PATRICIO DE MOURA X IZABEL CRISTINA ALVES 

DA SILVA(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) 

Às fls. 715/716 a defesa dos sentenciados Isabel Cristina de Moura e José Patrício de Moura requisita a expedição de 

ofício para a liberação dos bens apreendidos.Verifico que na r. sentença proferida está claro que os bens discriminados 

nos itens 1 a 5, 11 e 18 do auto de apreensão de fls. 199/200, deverão ser devolvidos, APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA.Como as partes recorreram (fls. 649/654 e 664/675), fica indeferido o pedido.Publique-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5906 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.004807-5 - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO BENACCHIO REGINO(SP248306 - MARCO 

AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X PAULO SERGIO 

RUOCCO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO 
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E SP076161 - LEO MAURICIO LEAO) X MARCO ANTONIO BENACCHIO REGINO(SP231979 - MATEUS 

ROCHA ANTUNES E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP248306 - MARCO AURELIO 

MAGALHÃES JUNIOR E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO) X MARIA DAS DORES SILVA X PAULO 

BENACCHIO REGINO(SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO 

MAGALHÃES JUNIOR E SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) 

Fl. 788/789: concedo à Defesa, a dilação do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Expirado o prazo, encaminhem-se 

estes autos ao Ministério Público Federal para apresentação de memoriais, conforme fl. 782, verso.Intime-se. Publique-

se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5907 

 

ACAO PENAL 

98.0106604-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JESSE BEZERRA DA ROCHA(SP125204 - ALEXANDRE 

CADEU BERNARDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E SP248055 - CAMILA SILVA 

DOMINGUES) 

DESPACHO DE FLS. 598: Tendo em vista a certidão de fls. 596, restou preclusa a prova para oitiva da testemunha 

Francisco Charles.Intime-se a defesa para que se manifeste no prazo de 03 (três) dias, sobre eventual interesse na 

realização de novo interrogatório do acusado, considerando a reforma do CPP. Vencido este prazo sem manifestação e, 

tendo em vista a vigência da Lei nº 11.719/08 de 20/06/2008, que alterou dispositivos do Código de Processo Penal, 

intimem-se as partes para apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403, parágrafo 

3º, do CPP, inicialmente o Ministério Público Federal e na seqüência a(s) defesa(s), salvo se houver necessidade de 

diligências nos termos do artigo 402 do CPP.Int. 

 

Expediente Nº 5908 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.008294-1 - JUSTICA PUBLICA X ALICIA GARCIA PEREZ X HELENICE DARAIO X ELZA FABRIS 

DE LIMA X RENATO LOPES DE FREITAS X JULIO CESAR RODRIGUES BRAZEIRO X OSVALDO FABRIS 

DE LIMA(SP033383 - JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ) X LUIZ CARLOS DE LIMA 

DESPACHO DE FLS. 332: Tendo em vista que foi designado audiência para o dia 18/03/2010, às 15:30h, conforme 

consta às fls. 322 verso, em princípio à ampla defesa, defiro parcialmente o quanto requerido pela defesa às fls. 327, 

devendo a testemunha Roberto Dell Carlo, comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, sob 

pena de preclusão. Int. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1923 

 

ACAO PENAL 
2007.61.81.010576-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X 

WANDERLEI LACERDA CAMPANHA X HERCILIA DA CONCEICAO SANTOS CAMPANHA(SP260862 - 

PATRICIA TORRES PAULO) 

SHZ - FL. 273:Abra-se vista (...) para manifestação nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal (...) à defesa. 

(...). 

 

Expediente Nº 1924 

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.004240-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X PAULA ANDREA SALVO VEGA X ALESSANDRO 

LUIS E SILVA X JAIME APARECIDO VITORIO GONCALVES X ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS X 

NELSON FLORENTINO PEDRO(SP185460 - CLETO UNTURA COSTA E SP232736 - EDUARDO MARTINS 

RIBEIRO E SP271406 - JULIANA SALINAS SERRANO E SP237858 - MADALENA UNTURA COSTA) 

MCM- Decisão de fls. 278: (...) expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Vitória/ES , para fins de realização 

de audiência de suspensão condicional do processo, nos termos do art 89 da lei nº 9099/95 e, em caso de aceitação, a 

fiscalização do cumprimento das condições. (...)Foi expedida carta precatória nº 280/2009 á Justiça Federal de Vitória, 

com prazo de 02 (dois)anos para intimação de Alessandro Luis e Silva e Paula Andrea Salvo Vega para intimação da 
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audiência de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da lei nº 9099/95. 

 

2005.61.81.010381-2 - JUSTICA PUBLICA X ALEJANDRO PEREDES ARANCIBIA(SP035191 - JARBAS DO 

PRADO E SP158493 - JARBAS DO PRADO JUNIOR) X JUAN AGUILAR GOMES(SP245930B - SEBASTIAO 

ADALTON DE CARVALHO) X MARIA EUGENIA BENITEZ VELASQUEZ(SP035191 - JARBAS DO PRADO E 

SP019921 - MARIO JOEL MALARA) 

MCM- Decisão de fls. 1079: Fl. 1076: Verifico que os defensores dos acusados ALEJANDRO PAREDES 

ARANCIBIA, JUAN AGUILAR GOMES e MARIA EUGENIA BENITEZ VELASQUEZ renunciaram ao mandato, 

não trazendo justificativa para o abandono do processo ( art 396 do Código de processo penal). Nos termos do artigo 

265 do Código de processo Penal, intimem-se os defensores a justificarem, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, o 

motivo do abandono e/ou juntar comprovação de renúncia. (...) 

 

Expediente Nº 1925 
 

ACAO PENAL 

2004.61.81.001168-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X PETER PAULICEK(SP023374 - 

MARIO EDUARDO ALVES E SP094370 - CLEUSA MARINA NANTES ALVES E SP045816 - HELENA NEME E 

SP152228 - MARIA JOSE LACERDA E SP188098 - JOAO BORGES DE CAMPOS NETO E SP066206 - ODAIR 

GARBIN E SP227653 - IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA) X MARIZA ANGELICA DE ANDRADE 

PAULICEK(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES E SP094370 - CLEUSA MARINA NANTES ALVES E 

SP045816 - HELENA NEME E SP152228 - MARIA JOSE LACERDA E SP188098 - JOAO BORGES DE CAMPOS 

NETO E SP066206 - ODAIR GARBIN E SP227653 - IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA) X LUIZ 

ANTONIO DE CAMPOS PEREIRA(SP152228 - MARIA JOSE LACERDA E SP023374 - MARIO EDUARDO 

ALVES E SP094370 - CLEUSA MARINA NANTES ALVES E SP045816 - HELENA NEME E SP152228 - MARIA 

JOSE LACERDA E SP188098 - JOAO BORGES DE CAMPOS NETO E SP066206 - ODAIR GARBIN E SP227653 - 

IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA) 

MCM- Decisão de fls. 1170 e verso: (...) Intimada a justificar especificamente e documentalmente a necessidade de 

expedição da carta rogatória, a Defesa limitou-se a alegar que a testemunha irá depor sobre negócio realizado com 

empresa estrangeira. (...) a defesa não esclareceu especificamente qual fato pretende demonstrar com a oitiva da 

testemunha Lucien Edward Forbes, tampouco demonstrou a relevãncia desse depoimento para o desfecho da presente 

ação. (...) indefiro o pedido de expedição de carta rogatória para a oitiva da testemunha Lucien Edward Forbesm 

requerida pela Defesa da acusada Mariza Angélica Andrade paulicek. Faculto à Defesa a juntada de cópia da oitiva da 

referida testemunha colhida na carta rogatória expedida nos autos da ação penal em trãmite perante à 5ª vara Federal 

Criminal, até a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, caso entenda pertinente. Expeça-se carta precatória, 

com prazo de 30 (trinta) dias, ao Foro Distrital de Embu/SP, para oitiva da testemunha de defesa JOSÉ MARCELO 

DOS SANTOS, que deverá ser intimada no endereço declinado à fl. 1105.Foi expedida carta precatória nº 297/2009, 

com prazo de 30 ( trinta) dias ao Foro Distrital de Embu para oitiva da testemunha de defesa JOSÉ MARCELO DOS 

SANTOS e carta precatória nº 299/2009, com prazo de 10 ( dez) dias a Comarca de Barueri para intimação dos 

acusados da expedição da carta precatória nº 297/09 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2182 
 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.009411-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP064274 - ROBERTO MUNERATTI FILHO) X CARDOSO IND/ E COM/ DE PLSATICOS 

LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI) 

Em face da sustentação de pagamento com juntada de documento, susto o leilão e determino vista ao Exequente. 

Comunique-se a CEHAS. Int. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 
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Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2026 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.036417-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.063629-1) LIATRIX 

IND/ E COM/ LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 

757 - IVONE COAN) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se a agravada, para oferecimento de contraminuta 

ao agravo retido, no prazo legal (art.523, 2º, do CPC). Após, venham conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2002.61.82.040136-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.017326-3) ART&VERBO 

CENTRAL DE CRIACAO PUBLICITARIA E EDIT LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Providencie o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de garantia do 

Juízo em sua totalidade.Intime-se. 

 

2002.61.82.041493-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.050665-6) ARMACAO 

TRELICADA PUMA LTDA(SP101752 - PAULO CEZAR SANTOS VERCEZE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

O recurso interposto é manifestamente intempestivo, uma vez que, tendo sido a embargada intimada da sentença 

proferida a fls.70/72, em 06/07/2005 (data da realização da vista pessoal - fls.75), o protocolo do recurso de apelação foi 

efetuado somente em 10/08/2006, quando decorrido mais de um ano do trânsito em julgado da decisão. Assim, já tendo 

sido certificado o trânsito em julgado da sentença (fls.76), nada sendo querido, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe. Intime-se. 

 

2002.61.82.045322-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0531562-2) SANTIL 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP210736 - ANDREA LIZI CASTRO E SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE 

CALIL JORGE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls.236/245) e honorários definitivos requeridos pelo perito judicial, no 

prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se.  

 

2002.61.82.045325-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0527473-0) QUIMICA FABRIL 

INDARP LTDA(SP061726 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - 

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Compulsando os autos, observo que, embora tenha sido determinada a realização de prova pericial contábil (fls.60), 

atendendo ao requerimento da parte embargante (fls.56/59), a matéria por este argüida é estritamente de direito, não 

tendo sido demonstrada a necessidade e pertinência da prova pericial requerida.Da simples leitura dos quesitos 

apresentados (fls.59 e 62) constata-se a desnecessidade da prova pericial em questão, seja no tocante à verificação da 

origem dos lançamentos e da regularidade das CDAs, seja no tocante à análise dos encargos legais, posto que, além de 

constarem da inicial executiva, encontram lastro em procedimento administrativo, que pôde, a qualquer tempo, ser 

consultado pela parte interessada junto à repartição competente, podendo, igualmente, ser juntado por esta aos autos, 

caso queira, para o que defiro - à embargante - o prazo de 10 (dez) dias.Assim, reconsidero o despacho de fls.60, 

indeferindo a prova pericial anteriormente designada. Aguarde-se a eventual juntada, pela embargante, do procedimento 

administrativo, no prazo supra.Autorizo, por conseqüência, o levantamento do valor depositado pelo embargante a título 

de honorários provisórios do perito (fls.85). Expeça-se alvará. Intime-se.  

 

2002.61.82.056707-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.001025-4) TUTTI 

TANTO MODAS LTDA(SP129779 - ANDREA KWIATKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.51/54. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as formalidades de praxe. Intime-se. 

 

2003.61.82.004996-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0514484-4) FUND PE 

ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara de Execuções Fiscais. Requeiram o que entenderem de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.82.046297-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.055937-5) 
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CONFECC0ES NABIRAN LTDA(SP082348 - NILSON JOSE FIGLIE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por 

força do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.002186-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0527828-0) FABRIFER COM/ E 

IND/ DE FERRO E ACO LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal, a fim de 

reduzir a multa de mora de 30% (trinta por cento) para 20% (vinte por cento), mantidos os demais acréscimos legais 

aplicados ao crédito tributário e sua forma de cálculo.Tendo em vista a sucumbência mínima da embargada, cabível 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Deixo, no entanto, de fixá-los por força do encargo legal do 

Decreto-lei 1.025/69.Sem custas processuais nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria o desapensamento dos autos, remetendo-os ao 

arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.008455-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1997.61.82.559230-6) ISABELLA 

GUTIERREZ MAKSOUD(SP083441 - SALETE LICARIAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução, considerando líquido, certo e exigível o 

crédito presente na CDA nº 80 6 96 039195-97 e extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I do CPC.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do 

Decreto-lei 1.025/69.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.008846-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.018729-1) RETHERM 

TERMO TECNOLOGIA LTDA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Tendo em vista a juntada do instrumento de alteração contratual da embargante, remetam-se os autos ao SEDI, para 

alteração do polo ativo deste feito e do pólo passivo da execução para constar LUDITHERM - ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA LIMITADA. Indefiro o pedido de substituição de depositário, uma vez que o imóvel penhorado pertence a 

Gerwald Decker (fls.27 dos autos da execução), não havendo justificativa para que terceiro passe a figurar como 

depositário de bem de raiz do qual não é proprietário ou sequer possuidor. Após, cumpra-se a parte final do despacho de 

fls.60, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

2005.61.82.033062-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0534414-9) DRYZUN IND/ E 

COM LTDA(SP051080 - LUIZ CARLOS LYRA RANIERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA 

CRISTINA DE FARIAS) 

Em que pese a ausência de impugnação da embargada, não se aplicam a esta os efeitos da revelia, ante a 

indisponibilidade do interesse público em questão, nos termos do art.320, inciso II, do CP.C e Súmula 256 do extinto 

TFR.Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ITR. REVELIA. SUA APLICAÇÃO NOS 

PROCESSOS MOVIDOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. CPC: ART. 320 INCISO II. 

INTERESSE PÚBLICO. INDISPONIBILIDADE. SÚMULA 256 DO EXTINTO TFR. NULIDADE. 

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. REQUERIMENTO POSTERIOR À SENTENÇA. PROVIDÊNCIA 

DIRECIONADA À EXECUÇÃO E NÃO AOS EMBARGOS, POSSIBILIDADE DE SER LÁ RENOVADA 

PERANTE O JUÍZO DE 1º GRAU. CPC: ART. 515. APLICAÇÃO QUE NÃO SE VIABILIZA. RETORNO DOS 

AUTOS À ORIGEM. 1 A teor do art. 320 inciso II não se aplicam os efeitos da revelia à União, em razão da 

indisponibilidade do interesse público (Súmula 256 do extinto TFR), impondo-se o seu afastamento. Nulidade da 

sentença que se decreta. 2 Retorno dos autos à origem, para que oportunizada a dilação probatória, consoante requerido 

na inicial, em homenagem ao contraditório. 3. Requerimento da União para arquivamento provisório. Débito inferior à 

R$ 2.500,00. Análise inviabilizada no bojo dos embargos, sem prejuízo de ser renovada nos autos da respectiva 

execução fiscal, pois referida ao valor exeqüendo e não ao contexto agitado nestes autos. 7. Remessa oficial e apelo da 

União a que se dá provimento para anular a sentença, com o retorno dos autos à origem para prosseguimento. Apelação 

Cível nº 159944, Processo nº 94.03.013846-7, Relator: Juiz Convocado, Roberto Jeuken, Turma Suplementar da 

Segunda Seção, 12/06/2008, publicado no DJF em 25/06/2008.Assim, manifestem-se as partes quanto às provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.333, I e II 

do CPC. Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de entrega da 

declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Alegada compensação, determino à embargante que traga 

aos autos os documentos necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, 
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planilha demonstrativa , comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. Caso haja 

pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, 

indispensáveis para a aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-me conclusos para 

sentença. Intimem-se.  

 

2005.61.82.033064-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0537892-2) DRYZUN IND/ E 

COM/ LTDA(SP051080 - LUIZ CARLOS LYRA RANIERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem 

ser instruídos os presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de 

produção de outros meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, 

nos termos do art. 333, I e II do CPC.Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos 

comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Alegada compensação, 

determino à embargante que traga aos autos os documentos necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do 

crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa , comprovação do faturamento, ou outros documentos que 

entender pertinentes.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os 

quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No 

silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.82.033881-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.047865-4) FLA FE 

ESTAMPARIA COM/ E CONFECCAO LTDA(SP129052 - VICENTE PAULA DA COSTA FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Cumpra-se a parte final do despacho de fls.160, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observando-se as formalidades legais. Intime-se. 

 

2005.61.82.046167-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0526001-8) TRANSAMERICA 

TAXI AEREO S/A - MASSA FALIDA(SP128785 - ALESSANDRA MARETTI E SP084441 - ROLFF MILANI DE 

CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito na forma do art. 269, I, do CPC; JULGANDO 

PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para o fim de determinar:a) a exclusão da multa moratória do 

crédito tributário;b) que os juros de mora sejam calculados na composição do crédito apenas até a data da decretação da 

liquidação extrajudicial, ressalvando-se o direito da embargada exigi-los após o encerramento da liquidação, desde que 

haja ativos que comportem a satisfação de tais encargos nos termos da lei;c) a exclusão dos honorários advocatícios na 

execução fiscal, sobre o valor do crédito.Condeno a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios em favor da 

embargante, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença obtida entre o valor inicialmente exigido e a nova 

quantia apurada, devidamente corrigido na forma do Provimento nº 26 da COGE.Sem custas processuais na forma do 

artigo 7º, da Lei 9289/96.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, 

oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia desta sentença 

para a execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria o desapensamento dos autos, remetendo-os ao 

arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.055226-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055338-0) CONCREPAV 

S/A - ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO(SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Compulsando os autos, constato que, embora o despacho de fls.25 aponte a numeração do presente feito, refere-se, em 

verdade, a autos diversos,pois a situação ali tratada é distinta da que é objeto destes embargos. Assim, torno-o sem 

efeito. Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito: 1) Emenda da inicial, nos 

termos do artigo 282 do CPC, incisos III e V, uma vez que, tendo havido redução do débito em cobro (conforme fls.307 

dos autos da execução), deve a inicial adequar os seus fundamentos jurídicos e o valor da causa à execução subsistente. 

2) A juntada da cópia da (o):a) certidão da dívida ativa, que encontra-se na execução fiscal em apenso;b) comprovante 

de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança);c) regularização da representação processual nestes 

autos, bem como, nos autos principais, mediante juntada de cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social atualizado, 

demonstrando especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo (art.12, VI, do CPC); Intime-

se.  

 

2005.61.82.055234-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0523059-5) VERA CRUZ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP154638 - MAURICIO EDUARDO FIORANELLI E SP157721 - 

SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) 

Ante o exposto, tendo em vista a ocorrência de litispendência do presente feito com a ação nº 95.0008294-2, a qual se 

encontra com sentença de primeiro grau proferida e apelação julgada, sem que tenha havido trânsito em julgado (fl. 91), 

JULGO EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de 
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honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.Sem custas processuais nos termos do art. 7º 

da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a 

Secretaria à remessa dos autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.059252-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.021023-6) TORIBA 

VEICULOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Tendo em vista a decisão de fls.182 e 183, reconsidero o despacho de fls.163 e nomeio o(a) perito(a)judicial 

Sr(a)___________________________________, para realização da perícia contábil.Faculto às partes a indicação de 

assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 421 do Código de Processo Civil.Com os 

quesitos, dê-se vista ao Sr. Perito Judicial para apresentação da sua proposta de honorários, sobre a qual falarão as 

partes em 05 (cinco) dias.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados do depósito dos 

honorários.Intimem-se. 

 

2006.61.82.022707-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.050128-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X THEREZINHA DE JESUS RAMOS - ESPOLIO(SP158752 - ALINE 

PECIAUSKAS DE FIGUEIREDO G DIAS) 

Ante o falecimento da embargante, conforme cópia da certidão de óbito (fls.31), remetam-se os autos ao Sedi, para 

alteração do pólo ativo destes autos, bem como, do pólo passivo dos autos da execução fiscal, em apenso, para constar: 

Espólio de Therezinha de Jesus Ramos.Após, considerando o teor da certidão de fls.36 verso, republique-se o despacho 

de fls.36, constando o nome da Advogada subscritora da petição de fls.32. Despacho de fls.36: Manifeste-se a 

embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo, devem ser instruídos os presentes 

embargos sendo as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros meios 

de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 333, I 

e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que 

desejam ver respondidos, indispensáveis para a aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-

me conclusos para sentença. Intimem-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.050279-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012731-3) CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) 

Recebo a petição de fls. 82 como pedido de desistência do recurso de apelação (fls.63/77), ante a incompatibilidade do 

pedido de renúncia da ação após haver sido prolatada sentença de mérito (fls.57/60). Certifique-se o trânsito em 

julgado. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se.  

 

2007.61.82.022592-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0532864-3) CASA SUICA DE 

IMPERMEABILIZACOES LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito na forma do art. 269, I, do CPC; JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para o fim de determinar:a) a exclusão da 

multa moratória do crédito tributário;b) a exclusão dos honorários advocatícios na execução fiscal, sobre o valor do 

crédito;c) que os juros de mora e a correção monetária sejam calculados na composição do crédito apenas até a data da 

decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito da embargada exigir os juros de mora e a correção monetária 

após a sentença de falência, desde que o ativo final da massa comporte a satisfação de tais encargos nos termos da 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento das custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com 

o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.82.050050-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.027009-6) FUNDACAO 

BRASIL 2000(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo os embargos à discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo. Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no 

prazo legal.Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

89.0036914-8 - FOSECO INDL/ COML/ LTDA(SP113181 - MARCELO PINTO FERNANDES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 
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EXECUCAO FISCAL 

96.0511756-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE) X METALURGICA AROUCA 

LTDA(SP204145 - SONIA VERDERRAMOS DA SILVA) 

Vistos em Inspeção. Considerando o lapso desde a realização da penhora, expeça-se mandado de intimação, constatação 

e reavaliação.Não sendo encontrados os bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em juízo ou depositar 

o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 5 ( cinco ) dias, sob pena de prisão civil. Não sendo 

encontrado o(a) Executado(a), ou depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não sabido. Após, caso seja 

positivo, designe-se data para realização de hasta pública.  

 

96.0534414-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X DRYZUN IND/ E COM/ 

LTDA INCORPORADORA DE MEETING POINT IND/ E COM/ X TOBIAS DRYZUN(SP180597 - MARCELO 

MARCHIONI FADIGAS DE SOUZA) 

Vistos em Inspeção. 

 

96.0537892-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X DRYZUN IND/ E 

COM/ LTDA INCORPORADORA DE MEETING POINT IND/ E COM/ X TOBIAS DRYZUN(SP051080 - LUIZ 

CARLOS LYRA RANIERI) 

Vistos em Inspeção. 

 

2000.61.82.052025-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CASA DAS ALIANCAS 

IND/ E COM/ LTDA(SP173240 - RODRIGO CANEZIN BARBOSA) 

Recebo a apelação de fls.49/55, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das 

contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se 

as formalidades legais. Intime-se.  

 

2002.61.82.017326-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

ART&VERBO CENTRAL DE CRIACAO PUBLICITARIA E EDIT LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) 

Dê-se nova vista ao exeqüente para que se manifeste sobre a aceitação do bem oferecido à penhora, no prazo de 

30(trinta) dias.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2004.61.82.043428-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PSS ASSOCIACAO PHILIPS DE 

SEGURIDADE SOCIAL(SP030566 - GERVASIO MENDES ANGELO) 

Declaro que os débitos em cobro neste feito (CDA nº 80 2 04 000520-57) encontram-se devidamente garantidos pela 

penhora das quotas de Fundos de Investimento em Renda Fixa (fls. 117). Saliento que o valor atualizado da garantia 

pode ser obtido por simples operação matemática de multiplicação do número de quotas penhoradas pelo valor da 

quota, razão pela qual é desnecessária a realização de laudo de avaliação.Ressalte-se que eventual recusa da Autoridade 

Fazendária na emissão de CP-EN representa ato ilegal que viola a disposição contida no art. 206 do CTN, a qual deve 

ser combatida pelo instrumento processual adequado a ser manejado no juízo apropriado à apreciação da referida 

matéria.Por todo o exposto, indefiro o pedido de expedição de mandado de avaliação judicial das quotas 

penhoradas.Intimem-se. 

 

2004.61.82.055338-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONCREPAV S/A - 

ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO(SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA JUNIOR) 

Intime-se a executada, por meio de seu Advogado constituído, acerca da redução do débito em cobro, com a 

subsistência apenas da CDA objeto da inscrição nº 80.7.04.013810-93, para, querendo, emendar a inicial dos embargos 

à execução já em curso (processo nº 2005.61.82.055226-3), no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2007.61.82.026919-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BOMPASTOR 

EDITORA MUSICAL LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Defiro o prazo requerido (10 dias). Decorrido, venham conclusos todos os embargos, em apenso. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.82.014413-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0503780-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1404 - ESTEFANO GIMENEZ NONATO) X BANCO ECONOMICO S/A EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se o prazo para apresentação de 

contestação. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2027 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.0765946-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0508834-8) MARIA APARECIDA 

MAZZEI(SP016235 - RICARDO PEREIRA PORTUGAL GOUVEA E SP234452 - JESSICA MARGULIES) X 
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IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Preliminarmente, intime-se a Embargada da decisão de fls. 112.Fls. 125/128. Requeira a Embargante o que de direito 

nos autos principais.Int. 

 

00.0911190-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0507490-8) PINX PAINEIS LETREIROS 

LUMINOSOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - DJANIRA N COSTA) 

Fls.: 175 - Defiro. Expeça-se mandado de penhora e avaliação, acrescendo ao montante a multa no percentual de 10% 

(dez por cento), conforme disposto no artigo 475-J, do CPC, a ser cumprido no endereço declinado às fls.: 

175.Publique-se. 

 

90.0019522-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0002198-2) PROGEL ENGENHARIA E 

COM/ LTDA(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls. 233/237, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado de fls. 240, 

para os autos da execução Fiscal nº 89.0002198-2.Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

94.0515046-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0507149-0) AUTO POSTO ROSA 

VERDE LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP177611 - MARCELO BIAZON) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a embargada do despacho de fls.111. Sem prejuízo, junte a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão 

de inteiro teor dos autos da Ação Anulatória (processo nº 90.0010653-2), que tramitou pela 13ª Vara Federal. Após, 

venham conclusos. Intime-se. 

 

98.0511750-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0517426-8) CIA/ NACIONAL DE 

ESTAMPARIA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E SP101878 - RICARDO FRANCISCO 

ESCANHOELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Fls. 222/223: Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que pague o valor da condenação, conforme 

discriminado às fls. 229, no prazo de 15(quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida voluntariamente no referido 

prazo, deverá ser acrescido ao montante o valor referente à multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme 

disposto no artigo 475-J, do CPC.Publique-se. 

 

98.0553729-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0536730-0) MARLES IND/ TEXTIL E 

COM/ LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA 

DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Chamo o feito à ordem.Verifico que há mais de um advogado constituído nos autos com poderes de dar e receber 

quitação, portanto, esclareça o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, em nome de qual deles será confeccionado o 

ofício requisitório, conforme requerido às fls. 96/98 e deferido às fls. 113.Int. 

 

1999.61.82.030204-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0514486-0) FUNDACAO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Defiro a prioridade na tramitação, em face da condição de idoso do beneficiário da execucao de honorários.Anote-se. 

Apresente o exeqüente memória atualizada e discriminada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, cite-se a 

Fazenda Nacional, nos termos do art.730 do CPC, com urgência. Intime-se. 

 

1999.61.82.030207-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0513997-2) FUND PE 

ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Defiro a prioridade na tramitação (idoso). Anote-se. Cumpra o exeqüente a 1ª parte do despacho de fls.295, 

apresentando memória do débito, atualizada e discriminada, com cópia, para servir de contra-fé, no prazo de 10 (dez) 

dias. Cumprido, expeça-se mandado, nos termos do despacho de fls.288. Intime-se. 

 

1999.61.82.030225-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0517680-9) PLEXPEL COM/ E 

IND/ DE PAPEL LTDA(SP059700 - MANOEL LOPES NETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) 

Providencie, o embargante, cópia da garantia do juízo em sua integralidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito.Intime-se. 

 

2002.61.82.045609-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.040029-5) BOTICA AO 

VEADO D OURO LTDA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 
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Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2006.61.82.043507-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055707-4) SEP 

SOCIEDADE ELETROTECNICA PAULISTA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Exceção de Incompetência.Traslade-se cópia da presente decisão para os 

autos da Execução Fiscal.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0480200-4 - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X REPORTS SERVICOS DE 

COMPUTADORES LTDA X FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS(SP024768 - EURO BENTO 

MACIEL) 

Indefiro os pedidos de fl. 97, uma vez que a exequente não trouxe aos autos fato novo que indique sucesso em novo 

bloqueio.Determino a transferência do valor bloqueado à fl. 92 para a CEF, Agência 2527, à disposição deste Juízo. 

Após, converta-se em renda a favor da União o referido valor.Tendo em vista que não foram localizados bens adicionais 

do executado, determino o arquivamento do feito nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Intime-se. 

 

94.0506301-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X FRUTINA IND/ COM/ 

REPRESENTACOES PRODUTOS ALIMENTI LTDA(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X 

MAURO MORBIN DA CUNHA X ELCY RUBENS RODRIGUES DA CUNHA 

Defiro o pedido retro do exequente e determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores que os 

executados(citados às fls. 18, 40 e 42) eventualmente possuam em instituições financeiras, através do sistema 

BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor 

atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.Após, dê-se vista à exeqüente para requerer as providências que 

considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de inércia, mero pedido de prazo ou reiteração do pedido de 

bloqueio sem comprovação da alteração da situação fática, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado 

dispositivo. 

 

95.0500187-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X NEW MAR IND/ E 

COM/ LTDA E OUTROS X MARCOS ROSA SERIGATTO(SP016053 - WALTER BARRETTO DALMEIDA) X 

CARMELA DOS SANTOS COZETTI SERIGATTO 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante. II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada e dos co-executados(citados às fls. 19, 41 e 

79), via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o 

número _____________________. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que 

seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.  
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96.0510926-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO) X UNIPARK 

ESTACIONAMENTO E GARAGENS S/C LTDA X VERA MARIA DAHER MALUF X NELSON EDUARDO 

MALUF X REDE BRASILEIRA DE GARAGENS S/C LTDA(SP133519A - VOLNEI LUIZ DENARDI E SP201636 

- VERA DALVA BORGES DENARDI E SP273216 - VANIA LAURA DE MELO E SILVA) 

Fls. 327/340: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

319.Intime-se. 

 

96.0531023-6 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(Proc. 94 - GILDETE MARIA DOS 

SANTOS) X DOMINGOS ITALO PACE 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

96.0533500-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X POLY 

PROCESSING IND/ COM/ PLASTICOS LTDA(SP153822 - CÍCERA SOARES COSTA) 

Considerando o advento da Emenda Constitucional n 45, publicada no DOU de 31/12/2004, a teor do que dispôs o art. 

1, acrescentando o inciso VII ao artigo 114 da Constituição Federal, transferindo à Justiça do Trabalho a competência 

para julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho, e em se tratando de competência absoluta, declino da competência deste Juízo em favor da 

competência do MM. Juízo de uma das Varas do Trabalho desta Capital, a quem couber por distribuição.Intime-se o 

exeqüente para apresentar o número do CNPJ/CPF do(s) executado(s), na ausência de tais dados.Remetam-se os autos, 

com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

96.0536920-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(Proc. 387 - SYLVIA HELENA TERRA) X LEA 

CORNELIO DA COSTA 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.014906-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTBANK PROJETOS E 

CONSULTORIA LTDA(SP125853 - ADILSON CALAMANTE) X PAULO MASSAO KATO 

Despacho em petição, datado de 16/06/09: J.Sim, se em termos. 

 

1999.61.82.025264-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X PISON IND/ 

DE COSMETICOS LTDA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) 

J. Sim, se em termos. 

 

1999.61.82.028633-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X MEGA 

COML/ DISTRIBUIDORA LTDA X JEFFERSON PIERRE DE MELLO X ROBERTA NOVAS YOSHIDA X 

SHIGUERU YOSHIDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 99 000236-

52; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.042924-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EXTERNATO MATER DEI 

LTDA(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO) 

Preliminarmente, defiro a citação por edital, conforme requerido pela exeqüente. Após, determino a realização de 

rastreamento e bloqueio de valores que a parte executada eventualmente possua em instituições financeiras, através do 

sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até 

o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos 

para a apreciação do pedido de bloqueio dos veículos indicados.  

 

1999.61.82.047520-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SUPER MERCADO 

SERRANO LTDA X MARIA CARMEM DE FIGUEIREDO X ADEMIR IRENO X DARCY CARLOS DE 

ALMEIDA X ODETE DALLE ABDUL LATIF TAHA X AHMAD ABDUL LATIF TAHA(SP191958 - ANNA 

CAROLINA PARONETO MENDES E SP092087 - ALEX UCHOA SARAIVA) 

Fls. 103 - Indefiro à vista da decisão definitiva proferida no Agravo de Instrumento . Tornem os autos ao SEDI para re-

inclusão do sócio nos termos da referida decisão. 
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2000.61.82.066783-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X ROBERSON BATISTA 

SILVA(SP154345 - ROBERSON BATISTA DA SILVA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2004.61.82.039259-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CLARIANT S.A(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) 

Aguarde-se decisão final a ser proferida no Agravo de Instrumento. 

 

2004.61.82.040682-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNITED AIR LINES 

INC(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP282352 - MARIANA ALVES MORAIS) 

J. Sim, se em termos. 

 

2004.61.82.044892-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BLUE TREE HOTELS & 

RESORTS DO BRASIL S/A.(SP135118 - MARCIA NISHI E SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) 

Intime-se a parte requisitante do desarquivamento destes autos, que ficarão disponíveis, em Secretaria, pelo prazo de 15 

(quinze) dias.Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo/findo, independentemente de 

intimação.Publique-se. 

 

2004.61.82.045494-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IND E COM DE PROD ALIM 

CEPERA LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR) 

Ante o pagamento da CDA de nº 80.2.04.011876-06, declaro extinta a CDA supracitada. Defiro o pedido de prazo feito 

pela exequente, conforme formulado às fls. 183.Anote-se inclusive no SEDI.Aguarde-se em arquivo.Intime-se.Cumpra-

se. 

 

2004.61.82.046225-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNICEL MORUMBI LTDA X 

RENATO ALVARO BRITO DE MACEDO CHARLIER(SP090170 - EMAR AZEVEDO DE OLIVEIRA FILHO) X 

JOSE WALTER TOLEDO SILVA X VIVIANE ROSE FOWLER(SP045707 - JOSE CLAUDINE PLAZA) X 

DARCILA QUINTAS 

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.020995-9 (fls.: 154/154verso), 

reconhecendo a nulidade da decisão de fls.: 87/88, remetam-se estes autos ao SEDI, para reinclusão de Viviane Rose 

Fowler no pólo passivo da presente ação.Com o retorno dos autos, tornem os autos conclusos para aprecição do pedido 

de fls.: 89/104.Intimen-se. 

 

2004.61.82.056204-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNITED AIR LINES 

INC(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP207135 - LEANDRO ANTONIO CAVALCANTE BARBOSA) 

J. Sim, se em termos. (desarquivamento) 

 

2005.61.82.016919-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SOLAR CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2005.61.82.023094-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELETRICA E HIDRAULICA 

TRIUNFO LTDA(SP117902 - MARCIA CECILIA MUNIS) 

Intime-se a Fazenda Nacional para manifestação sobre o pagamento de fl. 169 e demonstrativo de fl. 170, no prazo de 

30 (trinta) dias.Após, tornem os autos imediatamente conclusos.Intimem-se. 

 

2005.61.82.031813-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EQUIP TEC TECNICA 

APLICADA COMERCIAL LTDA X HERCULANO KRAMBECK FILHO(SP110296 - RITA DE CASSIA 

STANCATTI) X JOSE HERCULANO KRAMBECK X RUTH MARIA RICCI KRAMBECK 

Conforme se denota à fl. 99/100, a conta-corrente n. 0074887-0, da agência n. 0528 do Banco Bradesco em nome da co-

executado Herculano Krambeck Filho foi bloqueada, atendendo-se à determinação deste Juízo. No entanto, nos termos 

do disposto no art. 649, inciso IV do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/06 o salário, os ganhos de trabalhador 

autônomo, os honorários de profissional liberal, entre outros, destinados ao sustento do devedor e de sua família são 

absolutamente impenhoráveis. Assim, verifica-se que referida conta presta-se ao recebimento de benefício de 

aposentadoria, não havendo saldo a título de disponibilidade financeira.Ante o exposto, determino o desbloqueio o 

desbloqueio do valor constrito.Intimem-se. 

 

2005.61.82.059470-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS 
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SA(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X VIVALDO LEVI DANCONA X EZIO ACHILLE LEVI D 

ANCONA X MIRELLA LEVI D ANCONA 

Fls. 64/65: Considerando o princípio da menor onerosidade imposta ao devedor, previsto no art. 620 do CPC, bem 

como a falta de efetividade de constrição judicial do faturamento da empresa executada, vez que a imposição de 

percentual excessivo impõe óbices que comprometem o regular funcionamento da mesma, indefiro a expedição de 

mandado de penhora a recair sobre o faturamento. Ademais, este tipo de constrição tem-se mostrado ineficaz, ante a 

ausência de controle pelos exequentes dos valores a serem depositados em Juizo. Deve ser observada a ordem de bens 

penhoráveis prevista no artigo 11da Lei 6830/80, sendo condicionada a tutela de penhora sobre o faturamento aos casos 

em que esgotadas as demais alternativas, a ela anteriores, nos termos do art. 11, parágrafo primeiro, da Lei de Execução 

Fiscal.Fls. 73/75: Defiro o pedido retro do exeqüente e determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores 

que a empresa executada (citada à fl. 11) eventualmente possua em instituições financeiras, através do sistema 

BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor 

atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.Após, dê-se vista à exeqüente para requerer as providências que 

considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

2005.61.82.059537-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 

DOS SANTOS) X SEBASTIANA MARIA FONSECA SOUSA 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.012481-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X 

ELMI IMP/ E EXP/ LTDA 

De fato, cancelada a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.026909-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DE SMET DO 

BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP224520 - ADRIANA CERQUEIRA ACEDO) 

Fls.: 37 - Resta prejudicado o pedido do executado, uma vez que não consta nos autos comprovante de depósito 

referente a penhora de faturamento.Intime-se. Após retornem estes autos ao arquivo baixa/findo. 

 

2006.61.82.039026-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CINEMARK 

BRASIL S.A.(SP087292 - MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI) 

Por tais razões, REJEITO a exceção de pré-executividade.Consequentemente, INDEFIRO o pedido de determinação de 

suspensão do crédito tributário (fls. 314).Oficie-se ao relator do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.040725-6 

informando o conteúdo desta decisão.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.82.039785-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE 

LTDA(SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO) X MARCOS LUCCHESI X MARILUCI JUNG X 

CLAUDIA BRASIL SANTIAGO X ESPOLIO DE JOSE CARLOS PANNOCCHIA X ANTONIO CARLOS DE 

MOURA X MARIA APARECIDA RANGEL HONORIO 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 70. Considerando os extratos juntados às fls. 64/67, verifico que 

o valor bloqueado é insignificante ante o valor do débito.Diante disso, determino o desbloqueio do referido valor, ante a 

sua natureza ínfima. Após, Manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 30 (trinta) dias).Em caso de inércia, mero pedido 

de prazo ou reiteração do pedido de bloqueio sem comprovação da alteração da situação fática, determino a remessa dos 

autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o 

parágrafo 1º do mencionado dispositivo.  

 

2006.61.82.051009-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROBERTO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.003922-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X CIA/ BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X HUGO ANTONIO JORDAO BETHLEM X ENEAS CESAR 

PESTANA NETO X CELSO FRANCA X CESAR SUAKI DOS SANTOS X FERNANDO QUEIROZ 

TRACANELLA X BENEDITO AUGUSTO D DE GODOY X VERGILIO ACACIO DE SOUZA X JORGE LUIZ 

BASSO(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X AUGUSTO MARQUES DA CRUZ FILHO X JOSE 

ROBERTO COIMBRA TAMBASCO X MARIA APARECIDA FONSECA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) 

Em face da documentação juntada, exclua-se o nome do requerente do polo passivo da execução fiscal, uma vez que se 
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trata de empregado da executada.Ao SEDI. 

 

2007.61.82.008950-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TECHNEHAUS 

PROJETOS , INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA TEC 

Tendo em vista a petição da exeqüente , JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil, com relação aos créditos inscritos nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.6.06.137921-20 e 

80.6.06.137922-00.Por fim, tendo em vista o pedido de suspensão por 90 (noventa) dias, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se., 

 

2007.61.82.029996-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PEDRO GROSSI FILHO 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.030497-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE GERALDO MARIZ 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.031705-2 - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES 

SANTA FE LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Fls. 173/186: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

126/132, bem como expeça-se mandado de penhora conforme determinado na referida decisão.Intime-se. 

 

2007.61.82.046593-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HAROLDO 

MALHEIROS DUCLERC VERCOSA(SP028074 - RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para a exclusão do nome do executado do Cadastro Informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin). Prevê o artigo 7º da Lei 10.522/02, que dispõe sobre o referido cadastro: 

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de 

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma 

da lei; . II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. Conforme se depreende do 

dispositivo em análise, para que seja possível a suspensão do registro, é necessário que a exigibilidade do crédito 

tributário esteja suspensa, e não é esta a hipótese do presente caso, haja vista que sequer houve expedição de mandado 

de penhora. .PA 1,10 Outrossim, a estreita competência atribuída às Varas Especializadas em Execuções Fiscais não se 

compadece com o pedido formulado, que deveria ser dirigido às varas de competência comum. .PA 1,10 Expeça-se 

carta precatória para penhora e avaliação do bem imóvel indicado à fl. 32, com urgência. .PA 1,10 Intime-se. 

 

2007.61.82.047577-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EMPORIO 

SILVESTRE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP140021 - SONIA MARIA PINTO CATARINO) X EVELISE 

MARQUARDT SIQUEIRA X RENAN SABER SIQUEIRA 

Preliminarmente, regularize o executado sua representação processual, apresentando cópia autenticada do contrato 

social.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-

executividade oposta às fls. 55/61, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa 

interruptiva da prescrição.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.82.006047-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP052677 - 

JOAQUIM MANHAES MOREIRA) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.007742-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IBERIA LINEAS 

AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80, com relação aos créditos inscritos nas Certidões 

de Dívida Ativa nºs 80.3.07.000529-55 e 80.4.07.000425-40.Considerando o documento de fl. 97, declaro o débito em 

cobro neste feito garantido e determino à secretaria que certifique o transcurso do prazo para oposição dos embargos à 

execução.Por fim, tendo em vista que desde o protocolo da petição de fls. 88/89 já transcorreram mais de 90 (noventa) 
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dias, defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias para manifestação conclusiva da exequente sobre a exceção de pré-

executividade de fls. 16/23, notadamente sobre a tabela contida na fl. 17 e os comprovantes de fls. 50, 51 e 53 a 

59.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.82.014490-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ELISANGELA FIRME GUERRA DA SILVA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.82.015788-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO LOFFREDO 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.82.001911-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TULLIO FLAVIO 

FORELLI 

De fato, cancelada a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.002271-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TECNOVAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP142362 - MARCELO BRINGEL VIDAL) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando procuração original.Cumprida a 

determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta às fls. 

21/30, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.82.017815-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FOSBRASIL 

S/A(SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL) 

Indefiro por ora o pedido de recolhimento do mandado de arresto, tendo em vista que eventual arresto não é hábil a 

causar prejuízo irreparável ao executado, já que este pode ser levantado tão logo reconhecido o pagamento do 

débito.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste conclusivamente 

acerca das alegações contidas na exceção de pré-executividade (fls. 19/26), no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2292 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0643883-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X ATLANTICA IND/ COM/ 

LTDA X ARI FRANCISCO FIADI(SP125369 - ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA E SP060604 - JOAO 

BELLEMO) 

Fls. 387/388: Defiro. Expeça-se ofício ao DETRAN para fins de autorizar o licenciamento do veículo penhorado nestes 

autos. Após, dê-se ciência à exequente da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 386), bem como da petição de fls. 

380/383 e dos depósitos efetuados (fls. 372 e 378), para que requeira que de direito.Na ausência de manifestação 

conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Int. 

 

88.0002183-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X AGROEXPORT COM 

IMP E EXP LTDA(SP102828 - RITA DE CASSIA P DE SA GOIABEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região.2. Após, se em termos, em face do trânsito em 

julgado (fl. 129), encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.3. Int. 
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88.0006133-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X BLINDA 

ELETROMECANICA LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Em face da decisão proferida em sede 

recursal, intime-se a exequente para que traga aos autos o valor atualizado do débito, bem como para que requeira o que 

de direito para o prosseguimento da execução.3. Na ausência de manifestação conclusiva da exequente, ou sobrevindo 

pedido de prazo, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.4. 

Int. 

 

96.0506738-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X IND/ E COM/ 

MARRAKESCH LTDA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) 

Inicialmente, declaro suprida a falta de citação, em virtude do comparecimento espontâneo da parte executada, de 

acordo com o art. 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para que promova a 

regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópia autenticada do seu contrato social e alterações 

subsequentes, se necessário, sob pena de revelia.Após, vista à exequente para que requeira o que de direito para o 

prosseguimento da execução.Int. 

 

96.0510715-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X INCOMTEX S/A IND/ E COM/(SP036322 - 

LUIZ LEWI E SP098707 - MARJORIE LEWI RAPPAPORT E SP118183 - HAROLDO CORREA NOBRE) 

Tornem os autos ao arquivo, sobrestados, até o julgamento definitivo da ação ordinária nº 91.0506146-8.Intime-se. 

 

97.0508312-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 484 - GISELA VIEIRA DE BRITO) X GAP GRUPO DE AUXILIO 

PEDAGOGICO S/C LTDA(SP078151 - CLAUDETTE PERES MENEZES E SP078200 - WILMA RODRIGUES 

CAMARGO) 

Fls. 121/136: Defiro a substituição da certidão de dívida ativa, conforme requerido pela exequente. Intime-se o 

executado acerca da substituição da certidão de dívida ativa ora deferida.Silente, intime-se a exequente para que se 

manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da 

execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente 

de nova intimação, onde permanecerão até nova informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Int. 

 

97.0524052-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X CINOTICA DE ARTIGOS 

FOTOGRAFICOS COM/ E INDL/ LTDA X JUAN ARQUER RUBIO(SP027821 - MARIA ELISABETH 

BETTAMIO VIVONE) X IGUATEMY JETCOLOR LTDA 

Confiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a executada traga aos autos a certidão requerida.Após, cumpra-se o 

determinado a fls. 173.Int. 

 

97.0573732-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X INDUSMEK S/A IND/ E 

COM/(SP055593 - MARIO DE SOUSA FONTES JUNIOR) 

Indefiro o requerido a fls. 54. Cabe ao advogado cientificar o mandante de sua eventual renúncia ao mandato (artigo 45 

do CPC). Assim, intime-se o subscritor para que comprove que cumpriu com o referido dispositivo.Após, tendo em 

vista o tempo decorrido desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da 

regularidade do parcelamento ou, se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena 

de arquivamento dos autos, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, 

onde permanecerão até nova informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Intimem-se. 

 

98.0526162-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X HELENA FUIN 

ROSSETTO(SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO) 

Dê-se ciência ao interessado do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito.Após, vista à exequente 

para que se manifeste nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Int. 

 

98.0534383-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X REFRIO ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS S/A(SP056408 - NICOLAU DE FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO) X PAULO NARCHI 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Ante o trânsito em julgado de fls. 194, intime-

se o executado para que promova, querendo, a execução do julgado, nos termos do art. 730 do CPC, juntando aos autos 

a contrafé necessária para a citação da União Federal.3. Cumprido, prossiga-se, com a expedição do mandado.4. Silente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5. Int. 

 

1999.61.82.028389-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

ROYALES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X ANDREIA MORENO GONZALEZ(SP146711 - ELIANE 

CAMPOS BOTTOS) 

Fls. 76/87: Ante as alegações da coexecutada, determino a expedição de ofício ao DETRAN somente para fins de 

autorizar o licenciamento do veículo bloqueado nestes autos.Após, vista à exequente para manifestação sobre a exceção 

de pré-executividade oposta.Int. 
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1999.61.82.044206-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INSTITUTO DE ENSINO 

TABAJARA S/C LTDA(SP159165 - VERA KAISER SANCHES KERR E SP187389 - ELIANE BARREIRINHAS 

DA COSTA) 

Inicialmente, anoto que a representação processual da empresa executada está irregular. A subscritora da petição de fls. 

52/54 não possui poderes de representação nestes autos, uma vez que o substabelecimento de fls. 42 é assinado por 

advogado desprovido de poder postulatório, ausente neste feito qualquer documento que comprove sua capacidade de 

representação processual.Assim, intime-se a executada/requerente para que promova a regularização da sua 

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato que comprove que os subscritores de fls. 40/42 e 

52/54 possuem poderes de representação nestes autos, sob pena de revelia.Após, tendo em vista o tempo decorrido 

desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, 

se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos 

termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova 

informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Intimem-se. 

 

1999.61.82.057755-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DUMONT 

ENG.REPRES.COM.CONS.AEROPORTUA LTDA(Proc. EMILIO CARLOS CANO) 

Fls. 116/117: Defiro a vista dos autos, conforme requerido.Após, tendo em vista o tempo decorrido desde a última 

manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, se for o caso, 

requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 

792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova informação sobre 

a quitação ou rescisão do parcelamento. 

 

1999.61.82.059071-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PROJETTA COM/ 

NEGOCIOS & SERVICOS LTDA X PEDRO DA SILVA(SP084000 - DARISON SARAIVA VIANA E SP132570 - 

ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES) 

1. Tendo em vista as alegações e documentos juntados pelo co-executado Pedro da Silva às fls. 68/77, verifico, 

notadamente, dos demonstrativos de pagamento (fls. 75/77) e dos extratos da conta corrente, referentes aos meses de 

maio a julho, deste corrente (fls. 71/74), que o importe bloqueado à fl. 66, provém dos salários mensais percebidos pelo 

referido co-executado. 2. Assim, com fulcro no novo inciso IV, do artigo 649, do CPC, defiro o pedido de desbloqueio 

dos valores bloqueados na conta do BANCO ITAÚ S/A, conforme requerido às fls. 68/69, bem como determino o 

desbloqueio do importe bloqueado no BANCO DO BRASIL S/A, haja vista tratar-se de valor irrisório. 3. Após, intime-

se a exeqüente da parte final da decisão proferida à fl. 65. 4. Intimem-se.  

 

1999.61.82.065095-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INSTITUTO DE ENSINO 

TABAJARA S/C LTDA(SP187389 - ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA) 

Inicialmente, anoto que a representação processual da empresa executada está irregular. A subscritora da petição de fls. 

87/89 não possui poderes de representação nestes autos, uma vez que o substabelecimento de fls. 77 é assinado por 

advogado desprovido de poder postulatório, ausente neste feito qualquer documento que comprove sua capacidade de 

representação processual.Assim, intime-se a executada/requerente para que promova a regularização da sua 

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato que comprove que os subscritores de fls. 75/77 e 

87/89 possuem poderes de representação nestes autos, sob pena de revelia.Após, tendo em vista o tempo decorrido 

desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, 

se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos 

termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova 

informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Intimem-se. 

 

1999.61.82.070046-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X COM/ 

DE AUTO PECAS HAGA JOTA LTDA(SP164329 - JOVI VIEIRA BARBOZA) 

Dê-se ciência às partes da decisão proferida na ação cível nº 2000.61.00.014391-2 (fls. 97/98).Em nada sendo 

requerido, tornem os autos ao arquivo, sobrestados, até o que sobrevenha notícia do desfecho definitivo da referida 

ação.Int. 

 

1999.61.82.084226-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X MAK 

LEN CONFECCOES LTDA(SP113619 - WUDSON MENEZES RIBEIRO) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Ante o trânsito em julgado de fls. 123, intime-

se o executado para que promova, querendo, a execução do julgado, nos termos do art. 730 do CPC, juntando aos autos 

a contrafé necessária para a citação da União Federal.3. Cumprido, prossiga-se, com a expedição do mandado.4. Silente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5. Int. 

 

2000.61.82.023795-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LUTHA CONFECCOES E 

COM/ LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) 

2000.61.82.035976-32000.61.82.039096-0Dê-se ciência ao interessado do desarquivamento dos autos.Após, se em 

termos, intime-se a exequente para manifestar-se nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1657/2016 

 

2000.61.82.027025-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DISTRIBUIDORA DE 

PAPEIS ALAGOAS LTDA(SP051798 - MARCIA REGINA BULL E SP136652 - CRISTIAN MINTZ) 

Dê-se ciência ao interessado do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito.Após, se em termos, 

tornem os autos ao arquivo, até que sobrevenha notícia do desfecho do processo falimentar.Int. 

 

2004.61.82.039265-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRODUTOS ROCHE 

QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

1. Fls. 319-333: Ante o oferecimento das cartas de fiança, suspendo o curso da execução, até que decorra o prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da juntada da petição, para oposição de eventual embargos do devedor.2. Dê-se vista à exequente, 

dando-lhe ciência da garantia da execução.3. Intimem-se. 

 

2004.61.82.040145-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TOKEN CONFECCOES 

LTDA(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ) 

Dê-se ciência às partes da decisão proferida em sede recursal.Após, tornem os autos ao arquivo, nos termos 

determinados a fls. 189.Int. 

 

2004.61.82.044966-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BIGAPLAST INDUSTRIAL DE 

PLASTICOS LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) 

Dê-se ciência ao executado do teor da petição de fls. 127/130.Após, se em termos, tornem os autos ao arquivo, até o 

julgamento definitivo da ação ordinária nº 97.0047508-5.Int. 

 

2004.61.82.045337-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SINDICATO DOS LOJISTAS 

DOCOMERCIO DE SAO PAULO(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Ante o trânsito em julgado de fls. 164, intime-

se o executado para que promova, querendo, a execução do julgado, nos termos do art. 730 do CPC, juntando aos autos 

a contrafé necessária para a citação da União Federal.3. Cumprido, prossiga-se, com a expedição do mandado.4. Silente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5. Int. 

 

2004.61.82.046292-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RD ORTOPEDIA E FISIATRIA 

MEDICOS ASSOCIADOS SC LTDA(SP021488 - ANTONIO CONTE FILHO) 

1. Fls. 127/130: Em face da notícia do cancelamento do débito exequendo, inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o nº 

80.6.04.013860-71, julgo PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, relativamente à certidão referida, com fulcro 

no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.2. Tendo em vista que os documentos acostados a fls. 131/133 dão conta da extinção do 

débito inscrito na certidão de dívida ativa nº 80.7.03.014660-54, recolha-se o mandado de penhora expedido, caso não 

tenha sido devolvido, e intime-se a exequente para que se manifeste sobre o informado.3. Após, conclusos.4. Int. 

 

2004.61.82.047396-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAEPART SOCIEDADE DE 

ADM. EMPREEND. E PARTIC. S/C LTDA(SP097538 - CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO E SP231580 - 

FABIANA FRAGALLE FERREIRA) 

Para o prosseguimento da execução, nos termos requeridos, intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga aos autos a contrafé necessária para a citação da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e certidão 

de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Silente, encaminhem-

se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.82.053218-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TINTAS FAMOSAS 

COMERCIAL DE TINTAS LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Ante o trânsito em julgado de fls. 169, intime-

se o executado para que promova, querendo, a execução do julgado, nos termos do art. 730 do CPC, juntando aos autos 

a contrafé necessária para a citação da União Federal.3. Cumprido, prossiga-se, com a expedição do mandado.4. Silente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5. Int. 

 

2005.61.82.005872-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALCANCE TRANSPORTES 

RODOVIARIO ESPECIALIZADO LTDA(SP120517 - JOAO PERES) 

Fls. 96: Determino a expedição de ofício ao Detran somente para fins de autorizar o licenciamento do veículo 

penhorado.Após, tendo em vista o tempo decorrido desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se 

manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da 

execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente 

de nova intimação, onde permanecerão até nova informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Int. 

 

2005.61.82.019513-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADMINISTRADORA CARAM 

LTDA.(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE 

JÚNIOR) 
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1. Tendo em vista a manifestação da exequente às fls. 108/109, quanto aos pedidos deduzidos pela empresa executada 

às fls. 77/78 e 104/107, determino: a) o desbloqueio, no sistema BACENJUD, do valor excedente equivalente a R$ 

19.058,96, nos termos do detalhamento de bloqueio constante às fls. 67/69, haja vista que o presente débito exequendo 

perfaz atualmente o importe de R$ 73.840,74 (fl. 110);b) a transferência do valor bloqueado, no sistema BACENJUD, 

equivalente ao débito atual (fl. 110), para conta a ser aberta junto a Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da 

Justiça Federal), a ordem deste Juízo, convertendo-o em penhora; c) a intimação da empresa executada da referida 

penhora. 2. Após, cumpra-se a parte final da decisão exarada à fl. 66. Int. 

 

2005.61.82.051927-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VICTORY COMERCIO DE 

FRUTAS LTDA(SP097051 - JOAIS AZEVEDO BATISTA) 

Em face da certidão de fls. 92, bem como da petição de fls. 89/91, intime-se o executado, ora exequente, para que 

indique o nome e CPF do advogado que deverá constar como beneficiário do Requisitório de Pequeno Valor.Cumprido, 

expeça-se.Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2006.61.82.014219-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GESSO SANTA CECILIA 

LTDA-ME(SP114315 - AMILSON CARVALHO RAMOS) 

1. Intime-se a parte executada/requerente para que promova a regularização da sua representação processual, juntando 

aos autos procuração e cópias autenticadas do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessário, que 

comprovem que o subscritor da petição de fls. 41 possui poderes de representação nestes autos.2. Indefiro a expedição 

de ofício requerida. É incabível a determinação de expedição de ofício para exclusão do nome do executado do CADIN, 

uma vez que a inclusão não foi determinada por este juízo.3. Tendo em vista o tempo decorrido desde a última 

manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, se for o caso, 

requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 

792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova informação sobre 

a quitação ou rescisão do parcelamento.4. Int. 

 

2006.61.82.023143-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COLOR G 

INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA(SP031925 - WLADEMIR DOS SANTOS) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Ante o trânsito em julgado de fls. 81, intime-

se o executado para que promova, querendo, a execução do julgado, nos termos do art. 730 do CPC, juntando aos autos 

a contrafé necessária para a citação da União Federal.3. Cumprido, prossiga-se, com a expedição do mandado.4. Silente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5. Int. 

 

2006.61.82.024014-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DELSON 

PETRONI JUNIOR ADVOCACIA(SP026837 - DELSON PETRONI JUNIOR E SP153809 - ANTONIO MARCELLO 

VON USLAR PETRONI) 

1. Fls. 160/168, 170/194 e 197/206: Defiro o pedido de substituição das Certidões de Dívida Ativa nºs. 80 2 06 023081-

68 (fls. 165/168), 80 2 06 023082-49 (fls. 175/194) e 80 6 06 035583-29 (fls. 201/206), efetuado pela exeqüente. Anote-

se.2. Na sequência, intime-se a executada acerca das novas Certidões de Dívida Ativa ora deferidas.3. Em não havendo 

pagamento ou garantia da execução, determino o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, na ausência de 

oposição da exeqüente, tendo em vista o valor da execução fiscal (fls. 161, 171 e 198), à qual se aplica, em princípio, o 

art. 21 da Lei n.º 11.033/2004, a conveniência de simplificar a tramitação processual e a inexistência de prejuízo à 

Fazenda Nacional, que terá oportunidade de dizer se concorda ou não com essa providência.4. Intime-se. 

 

2006.61.82.029897-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNIDADE 

MASTER DE SAUDE S/C LTDA.(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

2006.61.82.032508-10 Fls. 179/180: Indefiro o pedido da parte executada, tendo em vista que somente acordos de 

parcelamento efetivamente celebrados têm o condão de suspender o curso da execução fiscal.Sem prejuízo do mandado 

de penhora expedido, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre o requerido.Int. 

 

2006.61.82.041126-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CORRETORA 

SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S A(SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO E SP216793 - WILSON 

BRUNO ZANIM DE FREITAS) 

Indefiro a expedição de ofício requerida. Não é cabível determinar a expedição de ofício para exclusão do nome do 

executado dos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que a inclusão não foi determinada por este juízo.Tornem os 

autos ao arquivo findo.Intime-se. 

 

2007.61.82.004579-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GOLDLINE 

RELOGIOS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Fls. 27/29: Para a efetivação das providências requeridas, tornem os autos ao arquivo findo, nos termos da determinação 

de fls. 26.Int. 

 

2007.61.82.009008-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DENDRITE 
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BRASIL LTDA(SP028797 - MANOEL JOAQUIM P DOS SANTOS E SP123638 - PATRICIA GUEDES GOMIDE 

NASCIMENTO GOMES) 

Fls. 62/64: Intime-se a executada para que traga aos autos cópia autenticada do seu contrato social e alterações 

subsequentes, se necessário, que comprovem que o subscritor da procuração juntada aos autos possui poderes de 

outorga.Após, tendo em vista o tempo decorrido desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se 

manifeste conclusivamente sobre as alegações da parte executada.Int. 

 

2007.61.82.011567-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X QUORUM - 

MARKETING ESTRATEGICO LTDA(SP070327 - INDELEZIA ZANFORLIN PUMMER) 

Fls. 25/41: Indefiro o pedido de exclusão do nome da empresa executada da distribuição dos feitos. A baixa na 

distribuição é feita automaticamente quando da extinção da execução, situação na qual o processo deixa de figurar em 

eventual certidão de distribuição.Intime-se a parte exequente para manifestação sobre a alegação de parcelamento da 

parte executada e o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão do curso da execução, nos termos do art. 792 do 

Código de Processo Civil e encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, 

onde permanecerão até nova informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Int. 

 

2007.61.82.018440-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MOREIRA JR 

EDITORA LTDA(SP125431 - ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA) 

Para o prosseguimento da execução, nos termos requeridos, intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos a contrafé necessária para a citação da União Federal (inicial da execução, sentença e trânsito em 

julgado).Cumprido, cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Silente, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.82.021838-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EBT EMPRESA 

BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA.(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) 

1. Fls. 134/141: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento nº 200.03.00.003482-5 pela executada.2. Mantenho 

a decisão de fls. 127/127 verso, por seus próprios fundamentos. 3. Após, tendo em vista que não consta dos autos 

notícia concessiva de efeito suspensivo à decisão agravada, cumpra-se o determinado na referida decisão, expedindo 

mandado de penhora, avaliação e intimação.4. Int. 

 

2007.61.82.026423-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FUTURAMA 

SUPERMERCADO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) 

Fls. 201/226: Na decisão embargada, de fato, não se encontra o dispositivo desejado pela exequente. Ela desejava que a 

alegação de prescrição fosse repelida, mas isso não aconteceu.Essa é a omissão da decisão. Flagrante, mas a única. 

Porém, os embargos declaratórios não se prestam à veiculação do inconformismo da parte (art. 535 do Código de 

Processo Civil).Não obstante, em homenagem ao princípio da economia processual, recebo o pedido como sendo de 

reconsideração e passo à sua apreciação.Agora (já não era sem tempo) a exequente traz a prova que deveria ter trazido 

quando foi intimada para manifestação sobre a alegação da executada (fl. 162/175). Ao contrário do que entende a 

exequente, a executada não tem qualquer obrigação de fazer prova negativa, de que não ocorreu causa suspensiva da 

prescrição, para afastar a presunção de certeza e liquidez do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, que não é uma 

autorização para a exequente permanecer inerte para sempre nos autos.Essa presunção já foi aniquilada quando a 

executada alegou e provou o decurso do prazo de cinco anos, que é mesmo apto a conduzir à prescrição tributária, 

demonstrando a data de início do prazo prescricional e a do despacho citatório. A partir daí cabe à exequente se dignar a 

fazer a prova da alegação que é sua, ou seja, de que, muito embora tenha decorrido prazo superior a cinco anos, existiu 

fato impeditivo da configuração da prescrição. Basta consultar o Código de Processo Civil (art. 333) para entender 

isso.De fato, agora consta dos autos que entre 25/01/2000 e 18/08/2006 tramitou processo administrativo de 

impugnação do lançamento (fl. 208 e 218), suspendendo a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso III, do 

Código Tributário Nacional).Nesse caso, ao contrário do que era possível constatar quando da decisão anterior, o prazo 

prescricional não foi encerrado em 31/12/2004. Em verdade, o prazo prescricional só transcorreu entre 01/01/2000 e 

24/01/2000, e entre 18/08/2006 e 23/01/2008, quando do despacho citatório (art. 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional), não tendo se aperfeiçoado a prescrição.Pelo exposto, reconsidero a decisão impugnada 

(fls. 177/178) para INDEFERIR o pedido da executada de extinção da execução. Ao mesmo tempo, deixo de acolher, 

em juízo de retratação, as razões do Agravo de Instrumento interposto pela executada, que não incluem a ocorrência de 

prescrição, repetem a alegação de nulidade formal da CDA, já refutada, e apontam para uma violação ao princípio da 

capacidade contributiva absolutamente despropositada.Oficie-se o E. TRF da 3ª Região nos autos do Agravo (fls. 

185/196).Não tendo a executada efetivado o pagamento nem a garantia da execução, cumpra-se o item 2 do despacho 

de fl. 116. 

 

2007.61.82.027225-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ENCAV 

CONSTRUTORA LTDA. EPP(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA E SP190081 - RAPHAEL RODRIGUES 

PEREIRA DA SILVA) 

Fls. 32/33 e 34: Nada a deferir, tendo em vista que a empresa executada sequer foi citada nestes autos.Tornem os autos 

ao arquivo, nos termos determinados a fls. 31.Int. 
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2007.61.82.028394-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X POLIMENTOS 

MUNHOZ LTDA - ME(SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) 

Fls. 71/72: Indefiro. Não cabe a a determinação de expedição de ofício para exclusão do nome do executado dos órgãos 

de proteção ao crédito, uma vez que a inclusão não foi determinada por este juízo.Tendo em vista o tempo decorrido 

desde a última manifestação da exequente, intime-a, para que se manifeste acerca da regularidade do parcelamento ou, 

se for o caso, requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento dos autos, nos 

termos do art. 792 do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova 

informação sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.Intime-se. 

 

2008.61.82.023708-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AFTER EIGHT 

INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) 

Tendo em vista que o documento de fls. 68 refere-se a CDA estranha a estes autos, suspendo o curso da execução fiscal, 

em face do acordo noticiado pela parte exequente, pelo prazo do parcelamento concedido, nos termos do art. 792 do 

Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, onde permanecerão até que sobrevenha 

informação sobre a extinção do crédito ou rescisão do parcelamento.Intimem-se. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 989 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.010529-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SATELITE 

ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA(SP028107 - JOSE GABRIEL MOYSES) 

Trata-se de execução movida pela Fazenda Nacional em face da executada Satélite Assessoria Empresarial S/C LTDA., 

consoante Certidão de Dívida Ativa.À vista dos argumentos e documentos apresentados às fls. 73/104, por medida de 

cautela, determino a suspensão da presente execução e a sustação dos leilões designados, até manifestação da 

exeqüente.Comunique-se à CEHAS - Central de Hastas Públicas. Dê-se vista à Fazenda Nacional.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

2009.65.00.000218-6 FAZENDA NACIONAL () X TRANSPORTADORA CHIERRI COMERCIAL LTDA (ADV 

SP207578 - PRISCILA FARIAS CAETANO)Recebo a exceção de pré-executividade oposta, SEM suspensão dos 

prazos processuais.  

Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção.  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias.  

Int. 

 

2009.65.00.000490-0 CARLOS AGOSTINHO PEREIRA BRAZ (ADV SP122233 - DEBORA DE LUCAS) X 

FAZENDA NACIONAL ()Intime-se a embargante para que junte a certidão de óbito do executado e documento que 

comprove sua nomeação como inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem-me conclusos para Juízo de Admissibilidade. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM. JUIZ FEDERAL SUBTITUTO - LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELª OSANA ABIGAIL DA SILVA 

 

Expediente Nº 927 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.025060-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.011527-1) CORDIAL 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

ADELSON PAIVA SERRA) 
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(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para desconstituir o crédito embasado na 

Certidão de Dívida Ativa n.º juntada nos autos da execução apensa. Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I. 

 

2003.61.82.055580-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.071284-0) FALZONI 

LIKI LTDA(SP171574 - GUILHERME REY VENEZIANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, III, 

combinado com o art. 794, II, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que a 

extinção do feito decorreu de acordo celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado 

esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.009738-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.095240-1) EPLAN 

ECONOMIA E PLANEJAMENTO S C LTDA(SP088366 - BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO PENHA E 

SP023814 - LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para desconstituir o crédito embasado na 

Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução apensa. Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I. 

 

2004.61.82.038481-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.067443-8) ALCOA 

ALUMINIO S/A(SP021991 - ELIO ANTONIO COLOMBO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(Proc. 62 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e condeno a parte embargante na verba 

honorária que arbitro 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os 

autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2004.61.82.049860-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.003318-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO-SP 

(...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal a fim de 

considerar o prosseguimento da execução somente com relação aos débitos referentes ao período de 28.02.1997, 

29.04.1997, 31.07.1997, 30.09.1997, 29.12.1997, 03.01.1998 (CDA n.º 0041108), 28.08.1998 (CDA n.º 0023426) e 

27.09.1999 (CDA n.º 0014781).Sem condenação em honorários, em vista da sucumbência recíproca (CPC, art. 21). 

Custas ex lege.Prossiga-se a execução, providenciando a parte exeqüente a substituição da CDA, nos moldes acima 

decididos.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Deixo de submeter esta sentença o duplo grau 

de jurisdição obrigatório, tendo em vista o valor da execução e o disposto no art. 475, 2º do CPC, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei n.º 10.532/01.P.R.I. 

 

2006.61.82.022485-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.013933-1) 

INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Fls. 271: Tendo em vista o lapso de tempo transcorrido, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 05(cinco) 

dias, cumpra ao determinado no despacho de fls. 264. No silêncio, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.82.016776-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.025119-0) PEEQFLEX 

EMBALAGENS LTDA.(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos e para as finalidades acima 

colimadas.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

2007.61.82.032398-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052435-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

(...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para fixar a multa em 50% 

(cinqüenta por cento), devendo a parte embargada/ exeqüente providenciar a substituição das CDAs ns.º 06484113-8 e 

06484114-6 (fls. 04/05) nos autos da execução apensa, adequando-a aos termos desta sentença. Sem condenação em 

honorários em vista da sucumbência recíproca. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução 

fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2007.61.82.044697-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052486-7) CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e condeno a parte embargante na verba 

honorária que arbitro 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os 

autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.82.006461-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.024163-0) IVAN LOPES 

SANCHES - ESPOLIO(SP156506E - GUILHERME MORAES NIETO E SP253730 - REGIANE DA SILVA 

NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, na medida em que não 

ocorreu formação de lide. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais e prossiga-se na execução.P.R.I. 

 

2009.61.82.010002-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017742-4) LOGIC 

CENTER INFORMATICA LTDA(SP184646 - EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a sua representação processual, trazendos aos autos cópia da certidão da dívida ativa, do auto de 

penhora e do laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.82.030934-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.023655-8) IRENE 

TAMADA X MATHEUS GUNTHER TAMADA DOS SANTOS LOPES - MENOR (IRENE TAMADA)(SP100412 - 

JOSE CARLOS AMORIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE, o pedido com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando 

insubsistente o arresto realizado nos autos da execução fiscal nº 2002.61.82.023655-8 sobre o imóvel de matrícula n.º 

63.293 no 16º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo.Sem condenação em honorários, em face do princípio da 

causalidade, uma vez que a parte embargada não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem imóvel, da 

parte embargante, que não havia sido registrado. Custas ex lege.Traslade-se cópia da sentença para os autos da 

execução fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.012809-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MANOEL RAIMUNDO DE FARIAS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 76, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Providencie a 

secretaria os procedimentos cabíveis para a expedição de alvará de levantamento, em nome da parte executada, relativo 

ao depósito judicial de fls. 86.Oficie-se ao DETRAN para que proceda ao desbloqueio dos veículos indicados às fls. 

35.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.045852-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X SIMALEX 

EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA X SIMONE LA PORTA DI TOMASO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 61, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.052432-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

UIRAPURU INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA X NORIVAL ANTONIO CORREA X 

ORSIDIO JOAO MARQUES X ALDEMAR CANGUSSU X REGINALDO ANTONIO CORREA X WANDERLEY 

ANTONIO CORREA X JOAO ANTONIO CORREA(SP128750 - JOSE FLORISVALDO MACHADO DE 

OLIVEIRA) 

Cumpra a parte executada o primeiro parágrafo do despacho de fls. 115, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena 

de não ser mais intimada dos atos processuais via publicação. Outrossim, providencie a parte executada o requerido pela 

parte exeqüente às fls. 130/131. Int.  

 

2003.61.82.053907-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ITGS INFORMATICA E 

TECNOLOGIA LTDA(SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA E SP130046 - ANTOIN ABOU KHALIL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1663/2016 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, 

combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em honorários, 

em face da ausência de disposição legal específica.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2003.61.82.057107-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X SIDNEI FRATA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.030172-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X OLE JOHAN BERGH 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Defiro o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas 

judiciais devidas.Determino que seja solicitado à CEUNI a devolução do mandado expedido às fls. 29/30, 

independentemente de cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.045155-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ESPARJ ENGENHARIA E PAVIMENTACAO 

LTDA(SP010688 - WALTER FRANCISCO DOS SANTOS) X JOAO AMABILE NETO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 89, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.048973-1 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. LUCIANA RESNITZKY) X MANUT 

ART BORRACHA NOGAM S/A(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, 

combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em honorários, 

em face da ausência de disposição legal específica.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2004.61.82.052636-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SPREAD TELEINFORMATICA 

LTDA(SP195919 - WALKIRIA ANGELA VITORINO SYLLOS) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 153, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.82.029189-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WINNER COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE MAQUINAS LIMITADA(SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 125, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.82.048085-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LOC-ALL DE CINEMA E TELEVISAO LTDA. 

X PAULO EDUARDO RIBEIRO X MARTA SIMOES ESPERITO SANTO(SP121060 - LAOR DA CONCEICAO) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 332, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Determino que seja 

solicitada à CEUNI a devolução do mandado expedido às fls. 262/263, independentemente de cumprimento.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2005.61.82.049118-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECNOMUNDI SERVICOS E 

COMERCIO LTDA - EPP.(SP156568 - JOÃO HERMANO SANTOS) 

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a fim de determinar que se comunique 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde foi oposto o agravo de instrumento n.º 2006.03.00.073408-1, em 

face da decisão de fls. 53 destes autos, a extinção deste processo de execução fiscal somente no que se refere a certidão 

de dívida ativa n.º 80.4.05.137673-74.No mais, persiste a sentença tal como está lançada.P. Retifique-se o registro da 

sentença, anotando-se. Intime(m)-se. 
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2005.61.82.051624-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROMAQUINA COMERCIAL 

LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA E SP155309 - MARCIO DE ALMEIDA) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 164, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.017241-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X LUTTI CONS DE IMOVEIS S/C LTDA(SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34/35, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.025119-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEEQFLEX 

EMBALAGENS LTDA.(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) 

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos e para as finalidades acima 

colimadas.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.043576-7 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X SERGIO JORGE SCAFF 

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS a fim de tornar nula a sentença proferida às fls. 18.P. 

Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.Intime(m)-se. 

 

2007.61.82.010516-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A F S 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP067356 - GIL ANTONIO PETRI) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 188, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.017450-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FLORINCART 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP112943 - MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA E SP108826 - 

TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 65, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.024900-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO TATSUMI YUKI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.028584-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BIRKART 

GLOBISTICS LTDA.(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) 

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para determinar que a parte executada 

não está sujeita ao pagamento de quaisquer custas no presente feito.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.82.015530-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIO NAKAMURA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Determino que seja 

solicitado à CEUNI a devolução do mandado expedido às fls. 11/12, independentemente de cumprimento.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.015792-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLAVIO MANTELMACHER 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Determino que seja 

solicitado à CEUNI a devolução do mandado expedido às fls. 11/12, independentemente de cumprimento.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.034050-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 
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REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROSIVALDO FERREIRA DA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 22/23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.034097-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X GIUSEPPE LA ROSA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 23/24, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.82.004699-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.033822-8) CORSET 

ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA(SP173509 - RICARDO DA COSTA RUI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 928 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.009158-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.088494-8) NUCLEO 

EDUCACIONAL ARMANDO BECCARI S/C LTDA(SP183412 - JULIO COELHO SALGUEIRO DE LIMA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2004.61.82.002897-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.057273-3) NUCLEO 

EDUCACIONAL ARMANDO BECCARI S/C LTDA(SP085355 - ADALBERTO LEITE RIBEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.055833-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.071127-7) CORSET 

ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA(SP059795 - CLAUDIO VICTONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.061585-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.018011-9) N L 

COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.005036-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.069266-0) CORSET 

ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA(SP059795 - CLAUDIO VICTONI) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - 

SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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2005.61.82.005039-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.069287-8) ABC 

DISTRIBUIDORA DE PASTILHAS E REVESTIMENTOS LTDA(SP203985 - RICARDO MOURCHED 

CHAHOUD) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito decorreu de acordo 

celebrado entre as partes (parcelamento). Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas 

legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.030825-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.027423-4) SERV MAK 

MAQUINAS DE TRICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP094187 - HERNANI KRONGOLD) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 284/285: indefiro. Desnecessária a produção de prova pericial contábil, bem como da apresentação do processo 

administrativo tão somente para a apuração do montante do débito, com a exclusão dos valores que a parte embargante 

entende por indevidos e que ainda estão pendentes de apreciação judicial nos presentes embargos à execução. Ademais, 

a matéria controvertida é unicamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória para a solução das 

questões suscitadas, comportando o feito julgamento antecipado. Segue sentença em separado. Dispositivo final da 

sentença:(...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução a fim de 

determinar o afastamento do previsto no 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, devendo o recolhimento da COFINS se dar nos 

moldes traçados pela LC 70/91 até a edição da Medida Provisória 135/2003.Providencie a parte embargada a 

substituição da CDA nos autos da execução apensa, adequando-a aos termos desta sentença. Sem condenação em 

honorários em vista da sucumbência recíproca. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução 

fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E.TRF-3ª Região para reexame necessário.  

 

2005.61.82.031246-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.019839-2) JAM 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP197310 - ANA CAROLINA MONTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 

- JOSE ROBERTO SERTORIO) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2005.61.82.031248-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.027873-2) JAM 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP197310 - ANA CAROLINA MONTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 

- SIMONE ANGHER) 

Fls. 83/84: indefiro. Desnecessária a produção de prova pericial contábil, bem como da apresentação do processo 

administrativo tão somente para a apuração do montante do débito, com a exclusão dos valores que a parte embargante 

entende por indevidos e que ainda estão pendentes de apreciação judicial nos presentes embargos à execução. Ademais, 

a matéria controvertida é unicamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória para a solução das 

questões suscitadas, comportando o feito julgamento antecipado. Segue sentença em separado.Dispositivo final da 

sentença: (...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte 

embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.  

 

2005.61.82.047173-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.053888-5) MAPPIN 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A - MASSA FALIDA(SP030156 - ADILSON SANTANA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.P.R.I. 

 

2005.61.82.058359-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052104-3) KLABIN 

S/A(SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO E SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO 

PACHECO E SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER E SP081517 - EDUARDO RICCA) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

2005.61.82.061565-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.008267-5) ECCOSS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO 
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LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2006.61.82.040853-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.053742-0) RED SEA 

CONFECCOES LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2006.61.82.051498-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.026376-9) HR 

SERVICOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 102: indefiro. Desnecessária a produção de prova pericial contábil tão somente para a apuração do montante do 

débito com a exclusão dos valores que a parte embargante entende por indevidos e que ainda estão pendentes de 

apreciação judicial nos presentes embargos à execução. Ademais, a matéria controvertida é unicamente de direito, não 

havendo necessidade de dilação probatória para a solução das questões suscitadas, comportando o feito julgamento 

antecipado. Segue sentença em separado.Dispositivo final da sentença:(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 

1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da 

execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

P.R.I. 

 

2007.61.82.000734-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.056274-8) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e condeno a parte embargante na verba 

honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Traslade-se cópia da sentença para os autos da 

execução fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa, arquivando-os 

posteriormente. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.82.011343-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.024382-9) PIERRE 

CARDIN & CIA LIMITADA(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

2007.61.82.011344-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.021940-2) GUSTAVO 

KOSCAK FIGUEIREDO ABREU X IZAIAS FIGUEIREDO ABREU(SP161392 - CARLA LUCIANE RUIZ 

LAZARIN ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...) Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P. Retifique-se o registro da sentença, 

anotando-se. Intimem-se. 

 

2008.61.82.004734-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.007905-7) AMERICO 

GASPAR GONCALVES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP132613 - MARIA CRISTINA QUEIRUGA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I, 

combinado com o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na 

medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.073842-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X C.GREEN TRADE 

IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X JUNKO ORUI CASIMIRO DE ALMEIDA X YUEN HAY KIN(SP096154 - 

JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 83, extingo o processo com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1668/2016 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2000.61.82.078068-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SANTA LUIZA 

AGROPECUARIA E FLORESTAL LTDA X MOACYR GOMES DA SILVA(SP019470 - NILSON DUARTE) 

1 - Primeiramente, recebo a petição de fls. 147 e documentos de fls. 149/151 como aditamento à inicial, nos termos do 

parágrafo 8º, artigo 2º, da Lei n.º 6.830/80.Expeça-se carta à parte executada informando da substituição da CDA.No 

mesmo ato, intime-se a parte executada acerca da devolução do prazo, a contar da intimação, para pagamento ou 

nomeação de bens à penhora ou ainda, oferecimento de embargos à execução.2 - Independentemente da providência 

acima, cumpra-se a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, o requerido pela parte exeqüente às fls. 181, itens 2 e 

3.Com a resposta, apreciarei o pedido de fls. 187/188.3 - Intime(m)-se. 

 

2003.61.82.021053-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BR 111 ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA(SP130932 - FABIANO LOURENCO DE CASTRO E SP121220 - DIMAS LAZARINI 

SILVEIRA COSTA E SP184926 - ANELISA RACY LOPES) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls.172, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.039989-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO PONTUAL S/A - EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE E 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida 

ativa às fls. 52, extingo o processo com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, com relação à certidão de dívida ativa 

nº. 80.2.01.013871-11.Prossiga-se a execução com relação às certidões de dívida ativa de n.ºs 80.2.04.000172-27 e 

80.6.04.000501-18. Abra-se vista à parte exeqüente para que requeira o que entender de direito.P.R.I. 

 

2004.61.82.041361-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOLUS-SOM ULTRA 

SONOGRAFIA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 103, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Declaro levantada a penhora de fls. 89, procedendo a 

Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.82.052104-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KLABIN S/A(SP046575 - 

MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO E SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 171, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Desentranhe-se a carta de fiança de fls. 127, entregando-lhe 

ao subscritor do causídico, mediante recibo nos autos.Determino, ainda, que o referido causídico substitua os 

documentos desentranhados por cópias reprográficas simples.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.82.054178-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TERRAMARAS 

INCORPORADORA LTDA(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP207458 - PABLO RIGOLIN MARIA) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 134 e 138, extingo o processo 

com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.82.056902-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUMMER-AIR COMERCIO DE 

AR CONDICIONADO LTDA(SP049004 - ANTENOR BAPTISTA) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 67, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.058134-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADITIVOS PARTICIPACOES 

LTDA.(SP163333 - ROBERTO GOLDSTAJN E SP209241 - PATRICIA DE SOUZA) 

(...) Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-

se. 
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2005.61.82.018512-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BOWNE GLOBAL SOLUTIONS 

II LTDA. 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 195, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.007758-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALTO PADRAO CORRETORA 

DE SEGUROS S/C LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida 

ativa às fls. 168, extingo o processo com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, com relação à certidão de dívida 

ativa nº. 80.6.2.082589-70.No que se refere à certidão de dívida ativa n.º 80.2.99.074603-58, defiro a suspensão, tendo a 

vista tendo em vista a noticia de parcelamento do débito exeqüendo constantes na inscrição referida. No tocante as 

certidões de dívida ativa n.ºs 80.2.02.030200-04, 80.6.03.044487-00, 80.6.03.110587-41, 80.6.03.135761-03 e 

80.6.05.055101-94 abra-se vista a parte exeqüente para que requeira o que entender de direito.P.R.I. 

 

2006.61.82.024382-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PIERRE CARDIN 

& CIA LIMITADA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 36 e 39, extingo o processo 

com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Declaro levantada a penhora de fls. 27, procedendo a 

Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.056366-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A G F 

PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 36, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.012614-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SERPA-GLOBO 

COMERCIO DE BORRACHAS PARA AUTOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 61, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.023751-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MIRAPLASTIC 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS 

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 

às fls. 94/95, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, relativa à 

inscrição em dívida ativa n.º 80.2.06.073851-87.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no 

prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como 

dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Com relação às certidões de dívida ativa n.ºs 

80.2.06.080327-17, 80.6.06.167269-69, 80.6.06.167286-60 e 80.7.06.042019-52, prossiga-se a execução, expedindo-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação.P. R. I.  

 

2007.61.82.040853-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X GERTRUDES MACEDO MENDONCA BAZAR-ME(SP165095 

- JOSELITO MACEDO SANTOS) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 95, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.050395-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JULIO CESAR CALIGIURI FILHO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida 

ativa às fls. 15/16, extingo o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 combinado com o artigo 569 do 

Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Determino que seja solicitado à CEUNI a devolução do mandado 

expedido às fls. 12/13, independentemente de cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.016510-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NEDO ESTON DE ESTON 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 
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fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas já recolhidas.Determino que seja solicitada à CEUNI a devolução 

do mandado expedido às fls. 11/12, independentemente de cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.034358-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ANTONIO CARLOS GRACA WAGNER 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida 

ativa às fls. 33/34, extingo o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 combinado com o artigo 569 do 

Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.034649-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INST PAULISTA DE ONCOLOGIA E IMUNOLOGIA 

S/C LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida 

ativa às fls. 33/34, extingo o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 combinado com o artigo 569 do 

Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1352 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.82.019451-0 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP X FAZENDA NACIONAL X TONAL 

IND/ E COM/ LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA) X BERNARDO FRANCISCO 

LUIZELLO(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - 

SP 

Para vista da carta precatória fora do cartório deve o advogado regularizar sua representação processual.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.008335-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

DCOMUNICACAO VISUAL E EDITORA LTDA(SP080434 - FLAVIO CESAR DAMASCO) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.82.037909-6 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA) X DINATEL ELETROMETALURGICA LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) 

Em face da informação da exequente de que os valores mencionados já foram deduzidos, recolha a executada, no prazo 

de 05 dias, o débito remanescente indicado a fls. 165.Int. 

 

2002.61.82.056169-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

RYRAM SOCIEDADE DE HOTEISLTDA(SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO) 

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02 (com nova redação dada pela Lei 11.033/04, art. 

21), conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2003.61.82.024210-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X STILL VOX 

ELETRONICA LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Considerando que a MP 449/2008 não se aplica ao presente débito, conforme informações prestadas pela exequente, 

indefiro o pedido da executada e mantenho a suspensão do feito nos termos da decisão proferida a fls. 42.Int. 

 

2003.61.82.048908-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MADEACRE 

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(PR030534 - JONAS BORGES) X AMARILDO ARTUSO X NILTON 

CAMARGO DE OLIVEIRA X ANTONIO JOSE MENDES DE SOUSA 

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser 

depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 141, sr. AMARILDO 
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ARTUSO, CPF 326.220.902-34, com endereço na Rua Antônio Casal, 4575, Rio Madeira, Porto Velho/RO, que deverá 

apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor 

do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser 

realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se. 

 

2004.61.82.002249-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X COMERCIAL 

AOALUGANO LTDA(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO E SP113491 - MARCOS BELIZARIO) X 

ALBERTO ARMANDO FORTE X JOAO DE ANDRETTA VIEIRA NETO X OSVALDO CLOVIS PAVAN X 

ALESSIO MANTOVANI FILHO(SP236187 - RODRIGO CAMPOS) 

Fls. 207/208: Indefiro, pois consta avaliação do bem mencionado, conforme se verifica a fls. 215.Manifeste-se a 

exequente sobre o retorno da carta precatória. Promova-se vista.Int. 

 

2004.61.82.012251-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X STILL VOX ELETRONICA 

LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Considerando que a MP 449/08 não se aplica ao débito da presente execução, conforme informações prestadas pela 

exequente, indefiro o pedido da executada e mantenho a decisão proferida a fls. 67.Int. 

 

2004.61.82.044025-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIO E PRESTACAO DE 

SERVICOS LACRES LTDA X JOAO ANTONIO NUNES MALCATO X ROBERTO DOS SANTOS 

VICTORIO(SP033221 - LEILA HAJJAR BORGES GOYTACAZ) 

Fls. 135: Indefiro, pois o executado não apresenta as razões pelas quais os valores deveriam ser 

desbloqueados.Regularize a advogada subscritora da petição de fls. 135, no prazo de 15 dias, sua representação 

processual.Int. 

 

2004.61.82.048975-5 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. LUCIANA RESNITZKY) X 

ECONOMICO S/A ARREND MERCANTIL(SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA) 

Intime-se o liquidante para que proceda a reserva de numerário suficiente para a satisfação do débito fiscal.Expeça-se 

carta precatória no endereço indicado a fls. 79.Int. 

 

2004.61.82.051036-7 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X EQUITRAM 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA(MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE) X MARIA 

CRISTINA MICALI BUENO DE MORAES X THIRSO CAMARGO MICALI(SP033399 - ROBERTA 

GONCALVES PONSO) X LINEU BUENO DE MORAES 

Em face da documentação apresentada e considerando a manifestação da exequente, determino a EXCLUSÃO de 

Thirso Camargo Micali do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. 

Após, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.82.052572-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X APPLIED BIOSYSTEMS DO 

BRASIL LTDA.(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) 

Providencie a subscritora da petição de fls. 183/184 a regularização da representação processual nestes autos, bem como 

de seu nome junto à Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, visto que há divergência (fls. 299 e 300) que impede 

a expedição de ofício requisitório válido.Após, cumpra-se o determinado às fls. 297. 

 

2004.61.82.058920-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIBANCO CONSULTORIA 

DE INVESTIMENTOS S/C LTDA(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES) 

Providencie a advogada a regularização de seu nome junto à Receita Federal ou à Subseção da Ordem dos Advogados 

do Brasil em São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, visto que há divergência (fls. 225 e 226) que impede a expedição 

de ofício requisitório válido.Após, cumpra-se o determinado às fls. 223. 

 

2005.61.82.022870-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AUTO MILANESE LTDA X 

JULIA DA CONEICAO AUGUSTO DO NASCIMENTO X DORIVAL AUGUSTO DO NASCIMENTO X MARIA 

INEZ PIRES ARTILHEIRO X RODRIGO NUNES FERREIRA(SP167554 - LUIZ GUSTAVO ZACARIAS SILVA) 

X MARGARIDA GIUSEPPINA PERFETTO X TATIANA NASCIMENTO 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente o executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2005.61.82.023247-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REAL PREVIDENCIA E 

SEGUROS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) 

Em face do depósito efetuado, suspendo o curso da execução fiscal.Defiro o pedido da executada de devolução do prazo 

para oposição de embargos a contar da intimação desta decisão.Int. 

 

2005.61.82.026036-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SERRANO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP128234 - JULIANA WERNEK DE 

CAMARGO) 
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Considerando que o ofício requisitório a ser expedido se funda em valores relativos à verba honorária, regularize o 

advogado subscritor da petição de fls. 166/168 a representação processual.Após, remetam-se os autos ao SEDI para que 

seja alterada a razão social da empresa executada conforme consta às fls. 34 e 44.Satisfeitos os itens acima, cumpra-se o 

despacho de fls. 177. 

 

2005.61.82.035493-3 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CANTINA 

AMIRABILE LTDA X FERNANDO LUZ NETO X LUIZ GUIMARAES(SP114175 - SILVANIA FERREIRA 

TOSCANO SALOMAO) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.82.035866-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FCIA E DROG MODERNA JABAQUARA LTDA(SP205029 - 

CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS) 

Fls. 76/78: A fixação do percentual será determinada após a manifestação da exequente.Int. 

 

2005.61.82.051649-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIAS MARTINS S A 

MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X 

ARMANDO FRANCISCO BRANCO X JOSE ALVES X JOSE EDUARDO FRANCISCO BRANCO X JOSE 

MENDES ALVES 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.82.055400-4 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X OLIVEIRA 

MATSUBARA LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X APARECIDO SIDNEY DE OLIVEIRA X 

NELSON MATSUBARA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2006.61.82.019122-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MORGAN 

STANLEY DEAN WITTER DO BRASIL LTDA(SP206989 - RODRIGO CORRÊA MARTONE) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.82.006323-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PREFERENCE 

SERV DE ADM DE CONDOMINIO E DE HOTELARIA LTD(SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO 

FILHO) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.82.024358-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ZARA BRASIL 

LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) 

A opção da executada em se defender por meio de exceção de pré-executividade condiciona a análise do pedido à 

prévia manifestação da exequente. Assim, não é possível ao juízo apreciar de plano a alegação da executada sem que a 

exequente tenha se pronunciado a respeito. Tal se dá porque o processo de execução não é processo de conhecimento. 

Não há possibilidade, neste momento, de se extinguir o feito.Pelo exposto e considerando que decorreu o prazo 

requerido pela exequente, promova-se nova vista à Fazenda Nacional para que se manifeste sobre as alegações da 

executada e especificamente sobre o documento de fls. 170/171.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2007.61.82.026505-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BUCK 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) 

Determino a reunião do presente feito ao de nº 2007 61 82 028398-4, a fim de garantir a rápida solução dos litígios 

(artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se, posteriormente, cópia desta decisão para 

aqueles.Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir apenas neste processo que agora se torna o 

principal.Promova-se vista à exequente conforme requerido.Int. 

 

2007.61.82.030302-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WALTER CUTOLO(SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) 

Recolha o executado, no prazo de 05 dias, o débito remanescente indicado a fls. 81.Int. 
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2007.61.82.050274-8 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X LUCY IN THE SKY LTDA(SP124168 - CLAUDIO 

ROBERTO PIZARRO MARTINS) 

Por medida de cautela, susto a realização dos leilões.Promova-se vista ao exequente. 

 

2008.61.82.028582-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OWENS-

ILLINOIS DO BRASIL S/A(SP252056A - FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR) 

Considerando que decorreu o prazo requerido a fls. 69, promova-se nova vista à exequente para que apresente 

manifestação conclusiva.Após, voltem conclusos.Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1171 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.096633-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X USIMIX SERVICOS DE 

CONCRETAGEM LIMITADA(PR019585 - ARNO JUNG E PR026243 - MARCO AURELIO SCHLICHTA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Isso posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, determinando a exclusão 

de todos os co-executados pólo passivo do presente feito.Como a razão inspiradora do presente decisum é a 

superveniente alteração do plano normativo, não me parece apropriada a imputação, em desfavor do exeqüente, dos 

encargos sucumbenciais, notadamente de honorários advocatícios, ainda que seja fato inarredável o fato do 

atravessamento de exceção de pré-executividade por meio de advogado regularmente constituído.Requeira a exequente 

o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, inclusive sobre o andamento do processo falimentar, no prazo de 30 

(trinta) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2002.61.82.000031-9 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - 

MARTA DA SILVA) X IND/ GRAFICA GASPARINI S/A(SP081488 - CASSIO CAMPOS BARBOZA E SP015406 - 

JAMIL MICHEL HADDAD E SP137980 - MAURICIO GEORGES HADDAD E SP083195 - PAULO MARCIO 

MULLER MARTIN E SP026527 - WALTER FORSTER JUNIOR E SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA 

MORANDI E AC001080 - EDUARDO GONZALEZ) 

TOPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de 

WALDEMAR JULIO GASPARINI, RUY BARCELLOS DO PRADO, ATHAYDE ROSA, YLVES JOSÉ DE 

MIRANDA GUIMARÃES, JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSI, PEDRO DIAS PERRONI, JOSÉ 

GRANDI e MARIA DE LOURDES REIS CARDOSO, excluindo-os do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os 

autos ao SEDI para as providências cabíveis.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença 

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do 

mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente 

compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no 

momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor dos peticionários de fls. 330/ 

350 e 431/ 437.Manifeste-se a exequente sobre as penhoras realizadas a fls. 21/ 22 e 273/ 293 conforme determinado 

pela r. decisão de fls. 560, bem como sobre a notícia de falência da primeira executada (fls. 481/ 484).Intimem-se as 

partes. 

 

2002.61.82.005132-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X MAURICIO 

TUCK SCHNEIDER ARQUITETO S C LTDA X MAURICIO TUCK SCHNEIDER(SP216177 - FABRICIO 

FAVERO E SP031899 - ARY MANDELBAUM) 

Fls. 102: 1- Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem 

como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 2- 

Expeça-se ofício ao DETRAN conforme requerido (penhora de fls. 40), tendo em vista a sentença de fls. 95.Após, 

cumpra-se a decisão de fls. 99, parte final, remetendo-se os autos ao arquivo findo. 

 

2002.61.82.032257-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DOCEIRA PAULISTA LTDA(SP030969 - JOSE 

TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

TOPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Posto isto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade de ANTONIO 

BIROLINI, GIUSEPPE BIROLINI, TIBERIO BIROLINI e PIETRO CASULLI para figurar no pólo passivo das 

presentes execuções fiscais.Remetam-se estes autos e os autos da execução fiscal em apenso ao SEDI para as 

providências necessárias.Tendo em vista o quanto acima decidido, deixo de apreciar as petições de fls. 141/ 143 e 172/ 

176.Intimem-se as partes. 
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2002.61.82.037037-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

BRASILINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A.(SP143347 - SOLFERINA MARIA MENDES 

SETTI POLATI) 

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.82.056996-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 

(MASSA FALIDA) X JOAO CARLOS CORREA CENTENO X FLAVIO MARCIO BONSEGNO CARVALHO X 

JOSE PETRONIO MORATO FILHO X FERNANDO PAES DE BARROS X PAULO ENRIQUE MORAES COCO X 

PEDRO JOSE DA SILVA MATTOS X FRANCISCO EUSTAQUIO CHAVES MENDES X ANTONIO CELSO 

CIPRIANI X CRISTIANO RAMOS DE SOUZA X MARIO SERGIO THURLER X OMAR FONTANA X RUBENS 

MARIO BRUM NEGREIRO X GABRIEL ATHAYDE X JOSE FARANI(SP191718 - BÁRBARA NÍDIA 

KORMANN CUNHA GONÇALVES E SP134345 - ROGERIO DE MIRANDA TUBINO E Proc. GUILHERME 

N.LINS SOUZA-OAB/PR25168 E SP207081 - JOÃO MARCOS MEDEIROS BARBOZA E SP138723 - RICARDO 

NEGRAO E SP143762E - MARCELO FORESTI PICAO ARGENTON) 

1- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: MASSA FALIDA DE ... 2- Oficie-

se ao Juízo deprecado, solicitando-se informações sobre o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 791.  

 

2003.61.82.000377-5 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X HIDRAULICA BASSO 

LTDA X IRANI SEPULVEDA DE SOUZA ALVES X FRANCISCO ARMANDO BASSO X SYLAS SEPULVEDA 

DE SOUZA ALVES(SP248172 - JAYME FELICE JUNIOR) 

Tendo em vista a expressa concordância da exequente (fls. 156/ 158), determino a exclusão do pólo passivo de 

CLEYDE FURQUINI BASSO. Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o 

vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto 

que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar 

honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da 

extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da peticionária de fls. 107/ 123.Remetam-se 

os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Intimem-se as partes. 

 

2003.61.82.013257-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X OTIMMEC 

MAQUINAS INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA(SP054057 - LAURO FERREIRA) 

Deixo de determinar a remessa do presente feito ao arquivo. Aguarde-se, em secretaria, o julgamento dos embargos à 

execução n.º 2006.61.82.016282-9.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal do teor da primeira parte da 

decisão de fls. 234, que suspendeu a presente execução em face do parcelamento informado pela exequente. 

 

2003.61.82.032499-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NCA COMERCIO DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X PATRICIA CHAGAS X MICHAEL AURELIO DA CRUZ X 

ANDRE LUIS DE SOUZA(SP099519 - NELSON BALLARIN) 

TOPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passivo dos 

excipientes JOÃO JUIZ SENINE e HELIO MAXIMIANO e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente 

feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo 

Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e 

o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao 

Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários neste momento processual 

em favor dos co-executados peticionários de fls. 124/ 132 e 147/ 154.Intimem-se as partes. 

 

2003.61.82.032798-2 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ESCOLA NOSSA SENHORA DAS GRACAS S 

C LTDA(SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES) 

1- O redirecionamento da presente execução, conforme a certidão de dívida ativa, tem como fundamento o disposto no 

art. 13 da Lei n.º 8.620. Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449 

de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito art. 13, daí derivando a automática supressão do preceito que 

direcionava, de modo especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades 

devedoras de contribuições para a Seguridade Social e a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma 

especial, ao regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição 

da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, 

aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, 

descritas. Em conclusão, tenho, ao final, que os co-executados não apresentam, deveras e quando menos por ora, 

qualidade necessária que autorize sua permanência no pólo passivo desta ação.Assim, determino a remessa dos autos ao 

SEDI para exclusão de todos os co-executados pólo passivo do presente feito. 2- Tendo em vista o tempo decorrido 

entre o pedido de prazo e a presente data, dê-se nova vista a exequente para que esta se manifeste no prazo de 30 (trinta) 

dias.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1675/2016 

 

2003.61.82.040728-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LAN SYTEMS 

INFORMATICA X ANDRE LUIZ PEIXOTO OURO PRETO X ANDREA PEIXOTO OURO PRETO X DORGIVAL 

SEVERINO DA SILVA X CHARLES FERRAZ ROMAO(SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) 

TOPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do excipiente 

ELFEGO MARCELO BARBOSA DE SOUZA e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente feito e dos 

feitos em apenso.Remetam-se os presentes autos e os autos apensados ao SEDI para as providências 

necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do co-executado peticionário de fls. 83/ 91.Intimem-se as 

partes. 

 

2004.61.82.025039-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CREATIONS COM/ E 

DISTRIBUIDORA DE BIJUTERIAS LTDA - EPP(SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS) 

Fls. 95/102: 1- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar CREATIONS 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BIJUTERIAS LTDA., atual denominação de ....2- Advirta-se o Sr. depositário 

de que qualquer alteração na localização dos bens necessita de prévia autorização deste Juízo.3- Cumpra-se a decisão de 

fls. 93, expedindo-se mandado de constação e reavaliação nos endereços indicados às fls. 96. 

 

2004.61.82.038661-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X THIEL AS LOGISTICS 

LTDA(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80.2.04.028980-77.É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da(s) 

mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, 

impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo 

legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.2.04.028980-77, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 80.2.04.000759-36.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa 

extinta(s) pela presente decisão. Após, dê-se nova vista a exequente para que se manifeste sobre a análise do processo 

administrativo referente a certidão de dívida ativa remanescente, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.006138-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BAMBI RESTAURANTE LTDA 

X GISELE LOUIS SADER SAIFI X EDGARD LOUIS SADER X GEORGINA FARAH SADER(SP254067 - 

CECILIA LEMOS NOZIMA) 

TOPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da excipiente 

MARGUERITE LOUIS SADER TESCARI e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente feito.Remetam-se 

os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a 

sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 

795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo 

somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da co-executada 

peticionária de fls. 278/ 289.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.060575-9 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X IMOBEL S/A 

URBANIZADORA E CONSTRUTORA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) 

Suspendo a presente execução pelo prazo de 3 (três) meses, conforme requerido pelo(a) exequente, em virtude do 

parcelamento informado, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo mencionado, 

intime-se o(a) exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor da presente decisão.Int.. 

 

2008.61.82.003425-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WATE 

TECNOLOGIA LTDA(SP287809 - CAMILA GARCIA MARCONDES) 

Tópico Final: 6. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção 

oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à 

falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela 

exeqüente indicados.7. Paralelamente, regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia de 

documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.8. Dê-se conhecimento 
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à executada.9. Cumpra-se. 

 

2008.61.82.008535-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RICARDO DA 

SILVA(SP234511 - ALEXANDRE CORREA LIMA) 

TÓPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Rejeito, portanto, a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

de fls. 10/ 24. Prossiga-se na execução fiscal com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-

se as partes. 

 

2008.61.82.018229-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PALAZZO 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP163450 - JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS E SP206365 

- RICARDO EJZENBAUM) 

Vistos em decisão interlocutória: Posto isto, rejeito a exceção apresentada às fls. 34/ 46. Prossiga-se na execução fiscal, 

com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.82.025750-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MODESTO 

PIRES(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) 

Tópico final:6. Destarte, ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza 

a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra o executado MODESTO 

PIRES, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. 7. 

Por tudo isso, ademais de ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer ato processual tendente a conferir, 

in concreto, executabilidade ao crédito em debate em relação ao executado, determino a intimação da exeqüente, para 

que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer 

esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração 

fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, 

acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.8. Dê-se conhecimento ao 

executado.9. Cumpra-se. 

 

2008.61.82.027555-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO DINIZ DIAS(SP060027 - ANTONIO DINIZ 

DIAS) 

VISTOS EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Posto isto, rejeito a exceção apresentada às fls. 22/ 26. Prossiga-se na 

execução fiscal, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.82.028969-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PREVIBAYER 

SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP164252 - 

PATRICIA HELENA BARBELLI E SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS E SP263665 - MARIANA RIVAS 

PAIVA) 

Fls. 45/56: Por ora, e a requerimento da exequente (fls. 234), suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias para análise administrativa dos documentos juntados pela executada. Decorrido tal prazo, promova-se nova 

vista à exequente. I.  

 

2008.61.82.029205-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COSLIMPIS 

CONSERVADORA DE BOMBAS DE PISCINAS LTDA ME(SP078116 - LUCIMAR DE SOUZA MUNIZ) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito formulada pela executada. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 

2008.61.82.031910-7 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) X TELEVISAO CIDADE S.A.(SP196611 - ANDRE MILCHTEIM E SP195383 - LUÍS GUSTAVO DE 

PAIVA LEÃO) 

Fls. 11/20: Trata-se de exceção de pré-executividade em que se requer o sobrestamento do feito em razão da ausência 

de ato regulador de parcelamento da Procuradoria Geral Federal. Instada a falar, a exequente traz a informação de que 

não existe parcelamento deferido e que ausentes, no caso em tela, quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade 

do crédito. Adotadas as premissas da manifestação da exequente, REJEITO a exceção oposta.Prossiga-se, expedindo-se 

mandado de penhora e avaliação. 

 

2008.61.82.035759-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FLAVIO BORGES THURMANN(SP061727 - ROBERTO GEORGEAN E 

SP066701 - CARLOS ALBERTO GASQUEZ RUFINO) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de anterior pagamento do débito em cobro na presente demanda. Prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

2009.61.82.001014-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO 

SANTANDER S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO) 
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Fls. 11/52: Manifestes-se a exequente sobre a alegação da executada de existência de depósitos judiciais, realizados em 

medida cautelar, que suspenderiam a exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa em cobro na presente demanda. Prazo 

de 30 (trinta) dias. 

 

2009.61.82.002919-5 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1748 - ELAINE DE 

OLIVEIRA LIBANEO) X BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA(SP115342 - CARLOS 

ROBERTO TURACA) 

Fls. 12/13: 1- Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) prova 

da propriedade do(s) bem(ns); b) anuência do(a) proprietário(a); c) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); 

d) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de 

nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 

(dez) dias.2- Certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de embargos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2354 
 

MONITORIA 

2003.61.07.009623-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X CARLOS 

ROBERTO ALVES CARDOSO X SILVIA HELENA DELABIANCA CARDOSO(SP120061 - MARIA LUCIA 

ALVES CARDOSO) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o réu sobre o pedido de extinção da ação às fls. 91/92, em cinco dias.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0800614-5 - ITALO ANTONIO BINI(SP071635 - CARLOS MEDEIROS SCARANELO E SP109633 - ODAIR 

MARTINS DE OLIVEIRA E SP129009 - ANA PAULA VILELA DEMORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE 

RINALDO ALBINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE 

BAGGIO E SP073573 - JOSE EDUARDO CARMINATTI E Proc. GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP055749 - JOSE ROBERTO LOPES E SP112680 - EWERTON ZEYDIR GONZALEZ) 

TOPICO FINAL DA DECISAO Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os 

REJEITO.Int. TOPICO FINAL DA SENTENÇA Em vista do exposto e do que mais dos autos consta: a) JULGO 

EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos ter- mos do art. 267, VI, do CPC, em face da União Federal, tendo 

em vista sua ilegitimidade passiva. b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, face à ausência de interesse de a- gir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). c) 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do ar- tigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, em virtude da litis- pendência, com relação às contas n. ºs nº 3.270.264-3, do BRADESCO (fls. 17/21) e 

nº 1.400.041.88-4, do Banco do Brasil (fls. 22/28) em relação ao mês de abril de 1990, já que referido índice (44,80%) 

está sendo discutido nas ações de n.ºs 032.01.2007.010521-3 e 032.01.2007.010522-6, em trâmite na justiça estadual. d) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar: a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora (contas nº 00035893-3 e 00102697-7), o IPC de abril de 1990, no 

percentual de 44,80% e de maio de 1990, no percentual de 7,87%.; b) o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS - 

BRADESCO, a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora (conta nº 3.270.264-3), o IPC de 

maio de 1990, no percen- tual de 7,87%; c) o BANCO DO BRASIL S/A, a aplicar, nos saldos existen- tes na(s) 

conta(s)-poupança da parte autora (conta nº 1.400.041.188-4), o IPC de maio de 1990, no percentual de 7,87%. Observo 

que, quanto à(s) conta(s)-poupança com data de aniversário posterior ao dia 15, são reconhecidos os índices de abril de 

1990, no percentual de 44,80% e maio de 1990, no percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, de- verá, ainda, 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 
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Cálcu- los da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mo- ra, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 

406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remune- ratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto ti- ver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. Ante a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.Custas ex lege. Remeta-se cópia desta sentença para 

instrução dos autos nº 2007.61.07.005981-7, que tramita pela Segunda Vara Federal. Seguem ane- xos a esta sentença 

os extratos provenientes de consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, referentes às ações de n.ºs 

032.01.2007.010521-3 e 032.01.2007.010522-6. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de 

praxe. P.R.I.C.  

 

96.0801856-0 - JOSE IGNACIO MUNHOZ X JOSE MUNHOZ FILHO X JOAO ROBERTO OLIANI X ANTONIO 

JOSE DE SA X DANIEL SANTOS DE TOLEDO X ALVINO CRUZ DORADO X WAGNER DONIZETE DE 

FARIA X JOAO SOARES DOS SANTOS X FELICIO ALVES GONCALVES(SP038657 - CELIA LUCIA 

CABRERA ALVES E SP040424 - JOSE MACHADO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 

Certidão retro: informe a CEF em cinco dias, quanto ao levantamento efetuado dos valores de fls. 580/581.Publique-se. 

 

1999.61.07.001808-7 - CARMELITA BARBOSA DE JESUS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI E Proc. 

594 - JOSE RINALDO ALBINO) 

Fl. 355: defiro o prazo de dez dias para manifestação da parte autora, nos termos de fl. 354.Cumpra-se a primeira parte 

do despacho de fl. 354.Publique-se. 

 

1999.61.07.007345-1 - MARIA CONCEICAO ALVES(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) 

Fl. 268: defiro o prazo de dez dias para manifestação da parte autora, nos termos de fl. 267.Cumpra-se a primeira parte 

do despacho de fl. 267.Publique-se. 

 

2000.03.99.015049-3 - TEREZA ALARCAO X FATIMA FERREIRA DOS SANTOS X EUNICE GARCIA 

FILGUEIRA X MARLENE DE FREITAS POLI X ANGELA PEREIRA DA SILVA(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN E Proc. VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls. 301/305: defiro vista dos autos por dez dias, conforme requerido.Após o decurso do prazo, não havendo 

manifestação, retornem os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

2001.03.99.011181-9 - TERCEIRO CARTORIO DE NOTAS DE ARACATUBA - SP(SP137700 - RUBENS 

HARUMY KAMOI E Proc. ANTONIO HERANCE FILHO E Proc. ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X UNIAO 

FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Cumpra-se o determinado à fl. 578.Intimem-se. 

 

2001.03.99.031849-9 - BENEDITO ZANONI - ESPOLIO X MARA SILVANA DOS SANTOS X ERICK DOS 

SANTOS ZANONI - INCAPAZ X RAQUEL DOS SANTOS ZANONI - INCAPAZ X GUILHERME DOS SANTOS 

ZANONI(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA) 

Fl. 249: apresente a exequente a devida planilha de cálculos do valor que ainda entende devido, no prazo de dez dias, 

sob pena de preclusão.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Publique-se. 

 

2002.03.99.026627-3 - COLAFERRO MOTOR LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP259081 - 

DANIELE APARECIDA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Manifeste-se a parte autora, ora exequente, sobre a certidão supra, no prazo de dez dias.Suspendo, por ora, o 

cumprimento do despacho de fl. 474.Publique-se.  

 

2003.03.99.011092-7 - ROSA ASTOLFI - (MARIA ALTOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na presente ação, 

ratificando a tutela antecipada concedida, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei 

n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor da autora ROSA ASTOLFI, representada por sua irmã MARIA 

ASTOLFI, a partir da concessão da tutela antecipada, isto é, em 02.06.2000, momento a partir do qual a autora passou a 

receber o benefício (Data do Início do Benefício e Data do Início do Pagamento em 02.06.2000 - fl. 219). Honorários 
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advocatícios a serem eqüitativamente suportados pelas partes, em razão da sucumbência recíproca.Sem custas, por 

isenção legal.Síntese: Segurado: ROSA ASTOLFI, representada por sua irmã MARIA ASTOLFI Benefício: amparo 

socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 02.06.2000 RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

 

2003.61.07.007494-1 - ANTENOR ANTUNES PEREIRA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIS FERNANDO SANCHES) 

Diga a parte autora, por intermédio de seu advogado quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, 

salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução pelo pagamento.Intime-se. Publique-se.  

 

2003.61.07.009426-5 - OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA X PAULO ALVES DO NASCIMENTO X RAUL 

RIBEIRO X ROSA HELENA TROGLIO LOPES DA SILVA X SILVIO SALVARIEGO X SUZANA GALANO 

FINK X WALTER ROSSINO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA) 

CertidãoCertifico e dou fé que foi(ram) juntadas cópia da(s) Requisição(ões) de Pagamento(s) expedida(s), para ciência 

às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2003.61.07.009877-5 - AUGUSTA VIEIRA DE PINHO(SP132690 - SILVIA MARIANA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA) 

Fls. 122/124: indefiro, tendo em vista que após a apresentação da requisição no tribunal, os honorários contratuais não 

poderão ser destacados, nos termos da Resolução nº 55 do CNJ, em seu artigo 5, parágrafo 2º.Concedo o prazo de dez 

dias para juntada dos documentos, conforme requerido às fls. 108/113. Após a juntada, dê-se vista ao INSS por dez dias 

sobre o pedido de habilitação.Publique-se. 

 

2003.61.07.009944-5 - NUCLEO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE ARACATUBA S/C LTDA(SP103033 - 

PAULO ROBERTO BASTOS E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA E SP197853 - MARCO AURÉLIO 

MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO) 

Aguarde-se a decisão definitiva do Agravo n. 20080300044500-6. Intimem-se. 

 

2004.61.07.006327-3 - JUPIRA DE OLIVEIRA BARROS(SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

1- Fl. 149: comprove a advogada da parte autora que foi indicada pela OAB a patrocinar a causa pela assistência 

judiciária.2- Fl. 151: oficie-se à Presidência do Tribunal solicitando que converta o depósito de fl. 151 à ordem deste 

Juízo, tendo em vista o falecimento da parte. 3- Fls. 154/159: manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias.Intimem-se. 

 

2004.61.07.008298-0 - ECILDO ACOSTA FRANCO X FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(SP147322 - ADAO 

CARLOS DA SILVA) X GERALDO DEOVIR BAESSO X JOAQUIM PEREIRA LIMA FILHO X JOAO 

FRUTUOSO FIGUEIREDO X MANOEL DOMINGOS DA SILVA(SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA 

LOPES E PR016716 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E Proc. WILLYAN ROWER SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

1- Fls. 311/314: Intime-se a parte autora por via postal para que tome ciência do depósito efetuado nos autos.Não 

obstante, tendo em vista que o valor depositado encontra-se disponibilizado em conta corrente, à ordem do beneficiário, 

diga a parte autora, por intermédio de seu advogado quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, 

salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução pelo pagamento. 2- Fls. 320/321: declaro habilitada Irene 

Moreira dos Santos Franco, herdeira de Ecildo Acosta Franco, nos termos do artigo 112, da lei nº 8.213/91. Ao SEDI 

para regularização.3- Oficie-se à Presidência do Tribunal para que converta o depósito de fl. 304 à disposição deste 

Juízo. Após o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento do referido valor em favor da herdeira Irene Moreira dos 

Santos Franco.Intimem-se. 

 

2005.61.07.011355-4 - ANTONIO EDISON COSTA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, a teor 

do que dispõe o art. 269, inciso I, do CPC, e determino ao Ins-tituto Nacional do Seguro Social que proceda à revisão 

do benefício da parte autora de modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para a corre-ção dos vinte e 

quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, re-calculando-se a renda mensal inicial para todos os fins, 

inclusive os da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.O réu deverá 

efetuar o pagamento das diferenças que forem a-puradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária 

calcu-lada, a partir de cada vencimento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, e conforme dis-posto no artigo 406 do novo Código 

Civil, que, implicitamente, remete ao pa-rágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, elevando os juros para 

1% (um por cento) ao mês.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbi-trados em 10% (dez por 
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cento) do valor da condenação, a teor do que dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a re-dação dada pela Lei nº 10.352/01 (valor da condenação inferior a sessenta sa-lários 

mínimos).Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 08 de novembro de 2006, informo a síntese do 

julgado:a) nome do segurado: ANTONIO EDISON COSTA.b) benefício a ser revisado: NB 42/82.335.565-9 

(Aposentadoria por Tempo de serviço);c) data do início do benefício: 25/04/1988, descontadas as par-celas atingidas 

pela prescrição qüinqüenal, anteriores a 29/09/2000.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.07.002597-9 - PEDRO SANCHES PERES - ESPOLIO X NEIDE SANCHES - INCAPAZ X MARIA JOANA 

SANCHES - INCAPAZ X DIRCE REGINA SANCHES DE OLIVEIRA(SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 106/109: manifeste-se a autora, no prazo dez dias.No silêncio, ou não havendo interesse no prosseguimento do 

feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.61.07.007808-0 - CEZAR DE ALMEIDA(SP232288 - ROSANA LUCIA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Dê-se vista à parte autora sobre os documentos de fls. 120/125, 

por dez dias.No mesmo prazo, apresente o autor alegações finais.Após, dê-se vista à União Federal, também por dez 

dias, para as suas alegações finais.Publique-se. 

 

2007.61.07.001906-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) 

X MAURO DE SOUZA SILVEIRA JUNIOR(SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - MARCUS 

VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇADiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA 

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e lei honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Oficie-se à E. Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO, Relator do Agravo nº 2007.03.00.102652-9, comunicando a prolação da presente sentença e enviando 

cópia.P.R.I.O. 

 

2007.61.07.004335-4 - IVO CARVALHO(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL Deste modo, DETERMINO que o autor providencie em dez dias:- comprovação de desconto das 

contribuições referentes ao período em que atuou como vereador (01/01/1993 a 31/12/1997), já que, à época, era 

facultativo.- comprovação do recolhimento como contribuinte individual, no período de 01/11/1984 a 31/12/1984 e 

01/05/1985 a 31/12/1985, já que somente foram informados pelo INSS recolhimentos referentes a 01/10/1983 a 

31/10/1984 (fl. 37) e 01/01/1985 a 30/04/1985 (fl. 24).- eventuais recolhimentos ou vínculos empregatícios referentes 

ao período de 01/01/2005 a 31/03/2007.Após, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, e venham conclusos.Publique-se. 

 

2007.61.07.012715-0 - ANDRE LUIS VERGILIO(SP132171 - AECIO LIMIERI DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINALAnte a contestação da CEF CONVERTO o rito em ORDINÁRIO.Considero a Caixa Econômica 

Federal citada, já que contestou a ação.2. - Cabe exclusivamente à Caixa Econômica Federal, e não à União Federal, 

figurar no pólo passivo da relação processual, nas ações que envolvam FGTS.Com efeito, assim ensina a jurisprudência 

dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SAQUE - SERVIDOR 

PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL (IURESP Nº 

77.791/SC, D.J. DE 30.06.97) - PRECEDENTES.- Nas causas propostas por titulares das contas vinculadas ao FGTS, a 

CEF tem legitimidade passiva exclusiva, devendo ser a União excluída da lide....- Recurso especial não 

conhecido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

159280Processo: 199700913864 UF: RN Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 18/09/2001 

Documento: STJ000151767-relator:FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) Fica afastada a preliminar de litisconsórcio 

passivo com a União Federal.3. - Acolho a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a Caixa Seguradora S/A, 

nos termos do que dispõe o artigo 47 do CPC, já que, conforme afirma a CEF, teria quitado o saldo devedor.Promova o 

autor à citação do litisconsorte, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo com julgamento de mérito.4. - 

Cumprido o item acima, retifique-se o feito no SEDI e cite-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do rito, 

devendo a Caixa Econômica Federal compor o pólo ativo na condição de ré.Publique-se. 

 

2007.61.07.013285-5 - RAFAEL NOVAIS VECCHI(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a converter em favor do autor RAFAEL NOVAIS VECCHI o benefício de auxílio-doença (NB 530.107.504-3) em 
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aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da perícia médica (03/10/2008), descontando-

se deste montante os valores recebidos pelo requerente a título de benefício de auxílio-doença.Condeno o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As 

diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora a razão de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, a partir da 

citação. Deve ser descontado deste valor em atraso o montante recebido pela parte autora a título de benefício de 

auxílio-doença (NB 530.107.504-3)Oficie-se ao INSS para implantação da tutela antecipada concedida em favor do 

autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese:Beneficiário: RAFAEL NOVAIS VECCHIBenefício: Aposentadoria por 

invalidezR. M. Atual: a calcularDIB: 03/10/2008RMI: a calcularP.R.I. 

 

2008.61.07.001187-4 - GENOVEVA JUCIMARA BENEZ(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico Daniel Martins Ferreira Junior no valor máximo da tabela vigente, nos termos 

da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Esclareça a parte autora o pedido 

de nova perícia às fls. 101/103, tendo em vista que a autora encontra-se trabalhando, conforme resposta ao quesito 14, 

de fl. 83.3- Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.07.012431-0 - MARIA DO CARMO DE JESUS VIEIRA(SP219699 - FABIANA CALIL DE MATTOS 

BARRETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Custas ex lege.Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2009.61.07.000877-6 - HILDEBRANDO TAGLIARI(SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a(s) contestaç~ao(ões) apresentada(s). Decorrido tal 

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias. Caso seja requerida 

prova pericial, formulem quesitos para que este Juízo possa aferir sua pertinência. Int.  

 

2009.61.07.003188-9 - ODETE ALVES DOS REIS(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 9, supra), extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade rural em favor da autora ODETE ALVES DOS REIS, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da citação, isto 

é, 28.04.2009 (fl. 22 vº).Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício de aposentadoria por 

idade rural à autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por cento) sobre 

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento 

nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso 

incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Oficie-se ao INSS 

para implantação da tutela antecipada concedida em favor da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese:Segurado: 

ODETE ALVES DOS REIS Benefício: Aposentadoria por idade ruralR. M. Atual: 01 salário mínimoDIB: 

28.04.2009RMI: 01 salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.07.005856-1 - LUIZ CARLOS PINHEIRO DE LIMA - ESPOLIO X ALUISIO PINHEIRO DE 

LIMA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora a regularização de sua 

representação processual, juntando ao autos a devida certidão de inventariante, no prazo de trinta dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2009.61.07.005858-5 - CICERO LUIZ DA SILVA - ESPOLIO X DIRCE CARDOSO DA SILVA(SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora a regularização de sua 

representação processual, juntando ao autos a devida certidão de inventariante, no prazo de trinta dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito.Intime-se. 
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2009.61.07.006074-9 - ALICE MIRANDA DE SELOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Tratando-se de benefício de prestação continuada, a 

realização de perícia médica e estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e 

miserabilidade da parte requerente.Tendo em vista a urgência apresentada nos autos - requerente com problemas de 

hidrocefalia - antecipo as provas periciais e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Nádia Cristina Moreira 

Umehara, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de 

quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua intimação, que deverá ser 

instruída com cópias dos quesitos formulados pela parte autora às fls. 05, com os desse Juízo e com cópia daqueles 

porventura formulados pelo INSS. Nomeio como perito médico o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, com endereço 

tambem conhecido da Secretaria, que deverá ser intimado de sua nomeação, de que deverá marcar data não superior a 

sessente dias de sua intimação para realização da perícia e de que terá o prazo de quinze dias para entrega do laudo, a 

contar de referida data. A intimação será instruída com cópias dos quesitos acima referidos. Os honorários periciais 

serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos 

profissionais que os elaboraram.Faculto ao INSS o prazo de cinco dias, para que apresente seus quesitos e às partes para 

que indiquem, querendo, seus Assistentes Técnicos. Defiro os quesitos apresentados às fls. 05. Caberá ao advogado da 

parte autora, o ônus da intimação da parte autora, para comparecimento ao consultório médico do perito judicial, na data 

por ele designada para efetivação da perícia. Os assistentes deverão estar presentes na realização do ato, 

independentemente de intimação deste Juízo. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se.  

 

2009.61.07.006134-1 - JOSE YOSHINOBU KAVANO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO 

FEDERAL 

Regularize a parte autora a petição inicial, comprovando a necessidade do benefício da justiça gratuita, nos termos da 

lei nº 1060/50, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Publique-se. 

 

2009.61.07.006293-0 - FERNANDA PANINI LOPES(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora a efetuar o recolhimento das custas processuais em dez dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição, ou requerer, no mesmo prazo, o que entender de direito, tendo em vista a declaração juntada à fl. 

10.Publique-se. 

 

2009.61.07.006577-2 - ANTONIO CARLOS JACINTO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAOAusentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, 

INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução probatória. Nomeio como perito do 

Juízo, o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre 

os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem também anexos, em 01 (uma) 

lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado. Intimem-se as partes para eventual apresentação de quesitos. As partes, querendo, poderão indicar 

seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a 

realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo 

perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na 

data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que 

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do 

mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS. No mesmo prazo, junte a autarquia cópia dos procedimentos 

administrativos referidos à fl. 07.P.R.I.C 

 

2009.61.07.006581-4 - CAROLAINE VITORIA DE JESUS FERREIRA - INCAPAZ X WESLEY PETERSON DE 

JESUS FERREIRA - INCAPAZ X ERICA DE FATIMA DE JESUS X ERICA DE FATIMA DE JESUS(SP284255 - 

MESSIAS EDGAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de dez dias, indicando corretamente seu nome de acordo com os 

documentos juntados.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.07.006529-4 - PAULO LOPES DA SILVA(SP088906 - ANNA LUCIA BARACAT SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Esclareça o autor quanto à divergência do número de seu CPF indicado na inicial (fls 02 e 13) e na fl. 136, em de 
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dias.Publique-se. 

 

2006.61.07.002068-4 - MARIA EUGENIA DIAS PRADO(SP220830 - EVANDRO DA SILVA E SP244048 - 

VINICIUS COSTA DE ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

incisos IV e IX do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.Expeça-se a certidão de honorários aos patronos do autor, Dr. VINÍCIUS COSTA DE 

ASSUNÇÃO e EVANDRO DA SILVA, nomeados pela OAB às fls. 13 e 69, arbitrados em R$ 350,00 para cada 

advogado, nos moldes da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça Federal. Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2006.61.07.006588-6 - MARIA MARTINS RIBEIRO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 

MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, concedendo 

a tutela antecipada (item 4 supra), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 

8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor de MARIA MARTINS RIBEIRO, a partir da data do requerimento 

administrativo, isto é, desde 19.05.2006 (fl. 16).Determino ao réu que no prazo de 30 (trinta) dias implante o benefício 

assistencial à autora, no valor de um salário mínimo mensal.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a 

parte ré e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão 

corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E 

sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma 

decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.Síntese: Segurada: MARIA MARTINS RIBEIROBenefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um 

salário mínimoDIB: 19.05.2006 RMI: um salário mínimoDeixo de remeter o feito ao reexame necessário, tendo em 

vista o disposto no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil (valor da condenação inferior a sessenta salários 

mínimos).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.07.001622-0 - TIONILIA CARVALHO DOS SANTOS(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em 

julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.07.003298-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.004901-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) X ALICE 

APARECIDA GRIGIO GABRIEL(SP056254 - IRANI BUZZO) X ANNETE AKEMI KOITE SAITA X ANTONIO 

CARLOS CEREIJIDO BERSANI(SP056254 - IRANI BUZZO) X ANTONIO FRANCA JUNIOR(SP056254 - IRANI 

BUZZO) X HILDA SILVA E SOUZA(SP056254 - IRANI BUZZO) X MARCO ANTONIO BARBOSA 

MITIDIERO(SP056254 - IRANI BUZZO) X MARIO LUIZ DOMENE X MARIA APARECIDA SANTOS ANTUN 

X OTILIA MIRANDA FLORES(SP056254 - IRANI BUZZO) X POLYANA MITIDIERO SILVA GABAS(SP112026 

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Recebo os Embargos para discussão.Vista ao(s) Embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2000.61.07.000840-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800040-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X ALCIDIA 

APARECIDA BRAGA X ALZIRA ALVES SEVERINO X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO 

SEVERINO X AUGUSTA DE MARCHI CARVALHO X BENEDITO MARQUES X INOCENCIO JOSE DE 

CARVALHO X JOANA JOAQUINA DE ALMEIDA X JOSE BALBINO PEREIRA X JOSE TERTULIANO DA 

COSTA NETO X JOVELINA LISBOA X JOAO TEODORO CORREA FILHO X MARIA DA GLORIA DE 

OLIVEIRA X MARIA DO NASCIMENTO X MINERVINA RODRIGUES DA SILVA X NATALICIO MARCO 

BARBOSA X SEBASTIANA BUENO THEOPHILO X SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA X VICENTI 

GRANELLI(SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA E SP065698 - HELENA FURTADO DUARTE E SP063495 

- JOSE CLAUDIO HILARIO E SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, 

inc. I, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial destes embargos, e homologo os cálculos 
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apresentados pelos embargados, no importe de R$ 37.391,04 (trinta e sete mil e trezentos e noventa e um reais e trinta e 

quatro centavos), atualizados até agosto de 1998. Custas ex lege.Honorários advocatícios a serem suportados pelo 

embargante, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à causa, monetariamente corrigido.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos (e os apensos), com as 

cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2001.61.07.004598-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0800392-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X MARIA APARECIDA 

CARDIN TRAVAIN(SP072152 - OSMAR CARDIN E SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES) 

1- Fls. 54/59: intime-se a executada, Maria Aparecida Cardin Travain, por via postal no endereço de fl. 72 e, na pessoa 

de seu advogado, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) 

dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não 

pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 475-

J do Código de Processo Civil.2- Não havendo pagamento e a fim de que, em absoluta observância aos princípios 

constitucionais da moralidade e da eficiência que devem orientar as atividades da Administração Pública (art. 37, caput, 

da Constituição Federal de 1.988), sejam evitadas diligências inúteis, dê-se vista ao credor para, no prazo de dez (10) 

dias, indicar bens passíveis de penhora ou demonstrar que as diligências para localização de bens, a seu cargo, restaram 

infrutíferas.3- Caso não haja manifestação do credor, no sentido de indicar bens ou requerer o que de direito, arquivem-

se os autos.Publique-se.  

 

2005.61.07.010281-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.07.009623-7) CARLOS 

ROBERTO ALVES CARDOSO X SILVIA HELENA DELABIANCA CARDOSO(SP120061 - MARIA LUCIA 

ALVES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as fls. 39/41, no prazo de cinco dias.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

1999.61.07.004168-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113136 - 

MAURO LUIS CANDIDO SILVA) X AYRTON VICENTE DE CARVALHO 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2003.61.07.005496-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ANTONIO SAVIO 

FREIRE X ANGELINA DE PAIVA FREIRE(SP089700 - JOAO LINCOLN VIOL) 

Intime-se a exequente, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais em aberto 

(R$81,53).Após o pagamento, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2441 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.07.003659-0 - APARECIDA PRIMAO MALTAROLO(SP258654 - CARLA MARIA WELTER BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23/09/2009, às 16:20 horas, na Rua Rosa 

Cury, 50, Bairro São Joaquim, nesta, com o Dr. ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA.OBS: A intimação da parte autora 

da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, 

caso possua. 

 

Expediente Nº 2443 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.07.008340-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.007622-8) ADILSON 

AMARAL(GO006337 - BONIVAL TALVANE FRAZAO) X JUSTICA PUBLICA 

Postergo, por ora, a apreciação do pedido de liberdade provisória formulado pela defesa do requerente Adilson 

Amaral.Considerando-se que, em nome do requerente, tramita perante a 3.ª Vara de Crimes Contra a Saúde Pública e a 

Economia Popular da Comarca de Goiânia-GO a Ação Penal n.º 200200752345, e, ainda, que consta da certidão 

acostada à fl. 46 a informação de que foi indeferido pedido de revogação de prisão preventiva, oficie-se àquele Juízo 

solicitando, com a máxima urgência, certidão de inteiro teor da referida Ação Penal, devendo ser esclarecido se há 

prisão preventiva decretada em desfavor de Adilson Amaral, e, em caso de havê-la, se há mandado de prisão a ser 

cumprido quanto ao mesmo.Transmita-se por fax.Cumpra-se. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2009.61.07.000136-8 - JUSTICA PUBLICA X JEFERSON BRUNO PEREIRA BORGES X VLADERSON ULIAN 

SANCHES(SP251701 - WAGNER NUCCI BUZELLI E SP284965 - SANDRA MARA DE FREITAS E SP092058 - 
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RENERIO LUIZ SOARES SOUSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista aos réus para apresentação de memoriais no 

prazo de cinco dias, nos termos do despacho de fl. 548. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2273 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.07.009810-4 - MARIA RODRIGUES TEIXEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que nos termos do r. despacho proferido neste feito e contato telefônico com o(s) 

perito(s) médico(s) nomeados Dr. JOÃO CARLOS DELIA, a perícia médica foi agendada para o dia 11 de 

SETEMBRO de 2009, às 7:30 horas, neste Fórum da Justiça Federal, situado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 

nº 1534, Vila Estádio, em Araçatuba/SP.Fica o(a) ilustre patrono(a) do(a) autor(a) a dar ciência ao seu cliente para 

comparecimento. 

 

2009.61.07.008026-8 - EDITH DE OLIVEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que nos termos do r. despacho proferido neste feito e contato telefônico com o(s) 

perito(s) médico(s) nomeados Dr. JOÃO CARLOS DELIA, a perícia médica foi agendada para o dia 11 de 

SETEMBRO de 2009, às 13:00 horas, neste Fórum da Justiça Federal, situado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 

nº 1534, Vila Estádio, em Araçatuba/SP.Fica o(a) ilustre patrono(a) do(a) autor(a) a dar ciência ao seu cliente para 

comparecimento, sendo que o não comparecimento significará a preclusão da prova. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.07.008232-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.009810-4) MARIA 

RODRIGUES TEIXEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da decisão proferida às fls. 17/18 e tendo em vista que na ação ordinária em apenso foi agendada perícia 

médica para o dia 11/09/2009, nada a decidir quanto ao requerido às fls. 20/21. 

 

2009.61.07.008233-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.008026-8) EDITH DE 

OLIVEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Em face da decisão proferida às fls. 36/37 e tendo em vista que na ação ordinária em apenso foi agendada perícia 

médica para o dia 11/09/2009, nada a decidir quanto ao requerido às fls. 39/41. 

 

Expediente Nº 2276 

 

ACAO PENAL 
2006.61.07.004235-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X 

CLODOALDO FERREIRA DA SILVA(SP081469 - LUIZ CARLOS BRAGA) 

Defiro a expedição de ofícios na forma requerida na cota ministerial de fl. 154. Sem prejuízo, solicite-se à Vara de 

Execução Criminal da Comarca de Mauá-SP (fl. 87), certidão narrativa do processo nº 1996/2003, constando 

necessariamente o nome do acusado, a qualificação completa, natureza e data dos fatos e tipificação penal. Após, 

concedo às partes a oportunidade para oferecimento de alegações finais por meio de memoriais, primeiramente à 

acusação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o art. 403, 3º, do CPP.Intimem-se.AUTOS 

COM VISTA À DEFESA. MANIFESTACAO DO MPF AS FLS. 194/206. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 
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Expediente Nº 5273 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.16.001372-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.16.001346-3) DIOGO DA 

ROCHA SENA(SP178418 - ENDERSON BLANCO DE SOUZA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE 

MARILIA - SP 

Permanecidos na íntegra os fundamentos que ensejaram o indeferimento do pedido, mantenho a decisão de fls. 

34/37.Intime-se a defesa, inclusive acerca da manifestação ministerial de fls. 70/73.Ciência ao MPF. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.16.000917-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X VANDERLEI APARECIDO DE 

CAMPOS X MARILI PEREIRA DOS SANTOS X WILSON MEIRELLES DE BRITO X MAURICIO GOMES 

FERNANDES X WALTER GOMES FERNANDES FILHO(SP087653 - JORGE CARLOS DOS REIS MARTIN E 

SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP154929 - MARLUCIO BOMFIM TRINDADE E SP119284 - MARCIA 

APARECIDA DE SOUZA E SP116556 - MAURICIO RODOLFO DE SOUZA E SP131377 - LUIZA MENEGHETTI 

BRASIL) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, recebo os embargos opostos e a eles nego provimento diante da 

inexistência de nulidade e de omissão, permanecendo na íntegra a sentença de fls. 846/849. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

2005.61.16.000015-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X RODOLFO 

BRANCO MONTORO MARTINS(SP150226 - RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS E SP196062 - LUIZ 

RONALDO DA SILVA) 

Tendo sido ouvidas as testemunhas de acusação, e não havendo testemunhas de defesa a serem ouvidas nos autos, 

designo o dia 25 DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 17HS15, para a realização da audiência de interrogatório do 

acusado.Intimem-se.Ciência ao MPF.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, 

apresentem em Secretaria recurso em mídia para obtenção de cópia dodepoimento do CD de fl. 377, referente ao 

depoimento prestado pela testemunha de acusação Sandra Sebastiana Cabrera.Cumpra-se. 

 

2009.61.16.000240-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.002971-8) JUSTICA 

PUBLICA X MARCELO FELICIANO PEREIRA(SP279631 - MICHELE MIRANDA DA SILVA) 

Considerando a renúncia à fl. 1223 dos defensores José Cláudio Bravo e Michele Miranda, e a interposição de 

Embargos de Declaração de fls. 1207/1220, por outro advogado, sem o devido instrumento procuratório, intime-se o 

referido causídico para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a sua representação processual.Com a devida 

regularização, tornem os autos conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2986 

 

ACAO PENAL 

2005.61.08.004342-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X SIDNEY CARLOS CESCHINI(SP169988B - DELIANA CESCHINI PERANTONI) X ANTONIO 

VALDECIR VERA 

Atento às orientações do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e ao comando do art. 5º, inciso XL, da Constituição, diante 

das provas inequívocas de que foi quitado o débito a que se refere à ação criminal, objeto do procedimento 

administrativo fiscal nº 10825.002447/2004-13, com base no art. 9º, 2º, da Lei n. 10.684/03, declaro extinta a 

punibilidade de SIDNEY CARLOS CESCHINI e ANTONIO VALDECIR VERA.P.R.I.O.C.Decorrido o prazo para 

oferta de recurso, encaminhem-se os autos ao arquivo, com a observância das cautelas de estilo. 

 

Expediente Nº 2987 
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ACAO PENAL 

2006.61.08.006318-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X ELTON DE 

OLIVEIRA RIBEIRO(SP120075 - SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN) X MARCOS ROGERIO DE 

OLIVEIRA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) 

Designo audiência de instrução (CPP, art. 400) para o dia 10 de setembro de 2009, às 14 horas.Requisitem-se a escolta e 

apresentação do acusado MARCOS ROGÉRIO DE OLIVEIRA, a fim de se proceder ao seu interrogatório. Intime-se 

pessoalmente o defensor dativo.Intime-se pessoalmente o corréu ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO, e pela imprensa 

oficial a defensora constituída, para comparecerem à audiência, já que ao seu final será oportunizada às partes 

manifestação nos termos do art. 402 do CPP.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5722 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.08.007174-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA 

PEREIRA E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X CONFECCOES PATROPY LTDA X 

MARIO APARECIDO LAGO X GUILHERMINA DE MENDONCA LAGO(SP117343 - ADIRSON PEREIRA DA 

MOTA) 

Em face da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Fica designada 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 2009, às 14:15 h, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int.  

 

2003.61.08.004555-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE 

SAO PAULO INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X 

CELULAR PLUS COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA(SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO 

DOS SANTOS) 

Em face da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Fica designada 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 2009, às 13:45 h, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int.  

 

2003.61.08.012261-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X DI PORTARE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - EPP(SP136953 - MARCIO ROGERIO SOLCIA) 

Em face da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Fica designada 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 2009, às 14:45 horas, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int.  

 

2004.61.08.005682-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO 

ORLANDELI MARQUES) X JAWALY VISTORIAS PREVIAS S/C LTDA 

Por ora, suspendo o determinado às fls. 127 e, tendo em vista a Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa ao 

julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, 

em face da semana de conciliação: Fica designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 

2009, às 14:45 horas.Intimem-se as partes.  

 

2004.61.08.008764-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PADUA VEICULOS E PECAS LTDA(SP217667 - 

NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO) 

Em face da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Fica designada 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 2009, às 14:30 h, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int.  
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2005.61.08.007436-3 - JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da semana nacional de conciliação marcada para os dias 14 a 18 de setembro de 2009, redesigno a audiência de 

instrução para o dia 10/11/2009, às 13h45min.Recolha-se o mandado de fls. 57.Intimem-se. 

 

2005.61.08.008782-5 - MARCIA REGINA BUCHIGNANI X MAURICIO CAMARGO DE OLIVEIRA(SP139024 - 

ANTONIO SOARES BATISTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME 

LOPES MAIR E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Fica designada 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 14:45 horas, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação. Int.  

 

2006.61.08.006596-2 - ALAOR DE OLIVEIRA LEME NETO(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autor: Alaor de Oliveira Leme Neto (Rua Padre João, 3-50, Vila Santa Izabel, Bauru/SP, fone 3227-6654)Réu: Instituto 

Nacional do Seguro SocialEste Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru/SP localiza-se na Av. Getúlio Vargas, 21-05, 

Bauru/SP.Designo audiência de conciliação para o dia 16.09.09, às 14h30min.Intimem-se as partes, servindo este de 

mandado. 

 

Expediente Nº 5727 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.08.007728-6 - EDSON LUIZ POLLO FORMENTI X GERALDA APARECIDA PEREIRA 

FORMENTE(SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO E SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP148205 - DENISE 

DE OLIVEIRA) 

Fica designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26 de novembro de 2009, às 14:00 h., sendo suficiente, 

para comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação. Int.  

 

MONITORIA 
2004.61.08.005322-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP096564 - MARY 

ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X 

HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 14/09/2009, às 15:00 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2004.61.08.010804-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP168687 - MARIANA PENALVA DA SILVA FELÍCIO) X ASSOCIACAO COMERCIAL 

INDUSTRIAL E AGRICOLA DE IGARAPAVA 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 17/09/2009, às 13:45 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2005.61.08.000027-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP164037 - LENIZE BRIGATTO PINHO E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X 

IRMAOS DEVASTO S/C LTDA 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação:Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 14/09/2009, às 14:30 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2005.61.08.000360-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1689/2016 

INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X ASSOCIACAO OLIMPIADAS ESPECIAIS 

BRASIL 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 17/09/2009, às 14:00 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2005.61.08.001804-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X MOBILE TECH ELETRONICOS E 

TELECOM LTDA 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 17/09/2009, às 14:15 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2005.61.08.003623-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP149894 - LELIS EVANGELISTA E SP232990 - IVAN CANNONE MELO E SP096564 - MARY 

ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X FRANCISCO ALVES FERREIRA 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação:Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 14/09/2009, às 14:00 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

2005.61.08.003630-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP164037 - LENIZE BRIGATTO PINHO E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X 

NOVIK S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se, em face da semana de conciliação: Designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 17/09/2009, às 14:30 h., a ser realizada na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal 

de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 dias da realização da audiência, 

podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para transigir.Publique-se e expeça-se o 

necessário.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.08.005564-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.08.003728-0) LUIZ JESUS 

FERNANDES(SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - 

TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Fica designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26 de novembro de 2009, às 14:15 h., sendo suficiente, 

para comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação. Int.  

 

2009.61.08.005250-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.005632-5) MARILENE 

SANTOS SOUZA DIAS(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26 de novembro de 2009, às 13:45 h., sendo suficiente, 

para comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int. 

 

Expediente Nº 5729 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.08.009958-0 - VIVIAN CARLA DAVILA DE MATOS(SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 26/10/2009, às 16h00, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

 

2009.61.08.000226-6 - TEREZINHA MOURAO AUGUSTO(SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 29/10/2009, às 15h00, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

 

2009.61.08.001080-9 - MARIA TEREZA TORRES(SP151269 - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 09/11/2009, às 15h30min, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

 

2009.61.08.001094-9 - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN E SP279657 - 

RAQUEL MASSUFERO IZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 26/10/2009, às 15h00, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

 

2009.61.08.001523-6 - RAQUEL DE LIMA GERMINIANI(SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 29/10/2009, às 15h30min, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4900 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.08.006894-0 - TEREZA DE SOUZA PINTO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO E SP218081 - CAIO 

ROBERTO ALVES) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

Fl. 40- Concedo o benefício da justiça gratuita. Fls. 41/44 - Manifeste-se a parte autora, informando se ainda persiste 

seu interesse de agir. Na sequência, ao MPF.  

 

2009.61.08.007490-3 - HERBERT DEIVID HERRERA(SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA) X 

PRESIDENTE REGIONAL COMISSAO ORGANIZADORA CONCURSO PUBLICO ECT  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se o impetrante para que traga aos autos 

contrafé, a fim de se cumprir o disposto no art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.Após, notifique-se.Com as informações, ou 

decurso de prazo, volvam os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

 

Expediente Nº 4903 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.08.009808-3 - REYNALDO AMARAL(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CHEFE DO 

SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU 

DECISÃOEXTRATO: MANDADO DE SEGURANÇA - REVISÃO DE BENEFÍCIO, AFIRMADO RECEBIDO A 

MAIOR POR LONGOS ANOS - DIREITO AO EXERCÍCIO DE AMPLA DEFESA A RESPEITO - LIMINAR 

DEFERIDALeal e cristalino o pleito impetrante, no sentido unicamente de se lhe assegurar ampla defesa, na instaurada 

revisão administrativa de benefício, afirmada realizada porque o INSS teria errado, mui para mais, nos mensais 

pagamentos de aposentadoria ao demandante, isso há muitos anos, redundando em diferença afirmada passível de 

mensal estorno/dedução, junto aos proventos do próprio autor.Ora, impondo a Lei Maior seja a ampla defesa em seu 

exercício assegurada desde o plano administrativo, revela-se presente indiscutível plausibilidade jurídica aos invocados 

fundamentos, inciso LV do art. 5º, daquele Texto, para que a Administração notifique ao demandante sobre os critérios 

e esclarecimentos elementares a que se compreenda como se está a realizar tal revisão, igualmente justo se realize o 

pertinente julgamento, pela própria autoridade impetrada como ora aqui autorizado, a partir da oferta - evidentemente 

acaso esta se materialize - de defesa pelo segurado em questão, em tal esfera.Da mesma forma, presente risco de 

incontável dano, diante do cenário que dos autos deflui.Ante o exposto, fortes os supostos inerentes ao desejado pleito 

liminar, DEFIRO este intento, para ordenar : a) intime-se a autoridade impetrada até às 11 horas de 03/08/2009, a 

qualb) deverá confeccionar motivação (para a revisão de benefício praticada sobre tal aposentadoria) e desta notificar ao 
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aqui impetrante, ambos os gestos finalizados até 10/08/2009, para que este, em até 10 (dez) dias, exerça o direito de 

defesa, cuja oferta imporác) à mesma autoridade impetrada o dever de lavrar monocrática resposta julgadora a respeito 

ao referido impetrante, em até outros 10 (dez) dias, contados de tal protocolização, d) devendo a autoridade impetrada 

comunicar a este Juízo, até 12/08/2009, diretamente via fac símile, dispensado o protocolo, sobre o cumprimento das 

providências contidas no item b, supra.Oportunamente, intime-se a parte autora (FICA INTIMADO O IMPETRANTE 

NESTE ATO)Após, concluos, em prosseguimento.  

 

2009.61.08.006352-8 - INSTITUTO EDUCACIONAL ANA NERY DE BAURU LTDA(SP039204 - JOSE 

MARQUES E SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

BAURU-SP 

Intime-se a impetrante para que se manifeste sobre as informações prestadas às fls. 71/72.Após, ao MPF.Int. 

 

2009.61.08.007354-6 - HELDER BARBIERI MOZARDO(SP215419 - HELDER BARBIERI MOZARDO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se a impetrante para que traga aos autos 

contrafé, a fim de se cumprir o disposto no art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.Após, notifique-se.Com as informações, ou 

decurso de prazo, volvam os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

 

Expediente Nº 4905 
 

ACAO PENAL 

2001.61.08.005550-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE LIBONATI) X CARLA RENATA ALVES DA SILVA X 

CASSIANE ALESSANDRA ALVES DA SILVA X LUCIANA ALVES DA SILVA X LUANA JUSSARA DE 

OLIVEIRA SIMOES(SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X LUIZ ANTONIO STAMPONI X 

WANDERLEY ROBERTO LOURENCAO X GLAUCIA REGINA SABINO X SONIA DE FATIMA HENRIQUE 

LOURENCAO(SP126819 - PAOLO BRUNO) 

Manifestem-se a acusação e defesa(fls.587/794) no prazo comum de dois dias, em consonância com o despacho de 

fl.578. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5269 

 

ACAO PENAL 

2003.61.05.010990-1 - JUSTICA PUBLICA X CELIA MARIA ISRAEL(SP119775 - MARCOS DE SOUZA E 

SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO) X MARCOS ANTONIO ASCARI(SP195652 - GERSON 

MENDONÇA E SP172509 - GUSTAVO FRANCEZ) X RICARDO CANALI(SP054424 - DONALDO FERREIRA 

DE MORAES) X RODRIGO SAMPAIO LOPES(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - 

CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN) X RUTH MARIA ISRAEL(SP146155 - EDILSON FREIRE DA 

SILVA) X ANTONIO ROBERTO JUSTEL QUILES(SP164034 - JORGE ANTONIO GALLAFASSI) X EDVALDO 

CASSIMIRO JUNIOR(SP224413 - ATILIO GOMES DE PROENÇA JUNIOR E SP154417 - MAURO DOS SANTOS 

OLIVEIRA) X CLEBER CLAUS(SP119775 - MARCOS DE SOUZA) X OSORITO VIEIRA ALVES(SP198305 - 

RUBEM SERRA RIBEIRO) 

ATENÇÃO: PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU MARCOS ANTÔNIO ASCARI APRESENTAR 

MEMORIAIS. 

 

Expediente Nº 5275 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.05.009243-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.013110-2) MAURICIO 

ALEXANDRE MARECO(PR030411 - MARLI CALDAS ROLON) X JUSTICA PUBLICA 
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Trata-se de pedido de restituição do veículo FIAT FIORINO IE, placas AFY 0397, formulado por MAURÍCIO 

ALEXANDRE MARECO.O referido veículo encontra-se apreendido nos autos da ação penal nº 2008.61.05.013110-2, 

instaurada contra Libero Aparecido de Melo, por infração aos artigos 1º, inciso I da Lei 9.613/98 e 33 e 35 da Lei 

11.343/2006, com o aumento descrito no artigo 40, I, da mesma lei.O Ministério Público Federal manifestou-se 

contrariamente ao pedido.Decido.Com razão o órgão ministerial.Apesar da juntada do contrato de compra e venda e dos 

cheques devolvidos, a transação comercial já havia sido implementada não sendo mais o requerente o proprietário do 

veículo no momento de sua apreensão.É incabível a discussão de propriedade e cobrança de valores eventualmente 

devidos na esfera penal, bem como a pretensão de ver o bem restituído à sua propriedade por descumprimento de 

contrato.Assim, nos termos do artigo 119 do Código Penal, somente poderão ser restituídos os bens pertencentes a 

lesados ou terceiros de boa-fé. O automóvel foi apreendido posteriormente à entrega do bem por força do contrato de 

compra e venda, já fora da esfera da propriedade do requerente, havendo sérias suspeitas de que tenha sido adquirido 

como produto de tráfico de entorpecentes. Isto posto, indefiro o pedido de restituição formulado às fls. 02/07.Decorrido 

o prazo para apresentação de eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.05.010182-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.013110-2) RICARDO 

BATISTA DE MELO(PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de restituição do veículo GM/ASTRA GLS, ANO 1999, GASOLINA, PLACA HPD 1937, 

formulado por RICARDO BATISTA DE MELO.O referido veículo encontra-se apreendido nos autos da ação penal nº 

2008.61.05.013110-2, instaurada contra Libero Aparecido de Melo, por infração aos artigos 1º, inciso I da Lei 9.613/98 

e 33 e 35 da Lei 11.343/2006, com o aumento descrito no artigo 40, I, da mesma lei.O Ministério Público Federal 

manifestou-se contrariamente ao pedido.Decido.Com razão o órgão ministerial.Apesar de o documento juntado, em 

princípio, comprovar a propriedade do bem, não se vislumbra estarem presentes os requisitos autorizadores para a 

restituição do veículo apreendido.Note-se que o bem foi apreendido juntamente com outros veículos e documentos de 

mais onze veículos em nome de diversas pessoas, que se encontravam na posse de Libero Aparecido de Melo, genitor 

do requerente.Assim, nos termos do artigo 119 do Código Penal, somente poderão ser restituídos os bens pertencentes a 

lesados ou terceiros de boa-fé. O automóvel foi apreendido na residência de Libero que responde em ação penal pelos 

crimes de associação para o tráfico internacional de drogas e lavagem de valores, pesando sobre os bens arrecadados a 

suspeita de terem sido adquiridos com o produto do crime.Igualmente como salientado pelo órgão ministerial, não ficou 

evidenciado que o requerente tenha adquirido o bem com recursos próprios e lícitos, o que impede a restituição.Isto 

posto, indefiro o pedido de restituição formulado às fls. 02/03.Decorrido o prazo para apresentação de eventual recurso, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 
2008.61.05.010790-2 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP X MOISES FERNANDES DE 

OLIVEIRA(MG107860 - EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA) 

Nos termos da cota ministerial de fls. 33, intime-se o imputado a comprovar o cumprimento da pena restritiva, em 10 

(dez) dias. Instrua-se com cópia de fls. 29.Com a manifestação da parte ou decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos.I. 

 

ACAO PENAL 

96.0607820-5 - JUSTICA PUBLICA X MAURO CARLESSE(SP053602 - CARLOS BENEDITO AFONSO E 

SP128510 - SANDRO HENRIQUE ARMANDO) X GUNTHER PRIES(SP129515 - VILTON LUIS DA SILVA 

BARBOZA E SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR) X OSCAR AUGUSTO NEVES FILHO X 

AGNALDO APARECIDO CARLESSE 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para 

ABSOLVER os acusados MAURO CARLESSE e GUNTHER PRIES dos fatos narrados na denúncia, o que faço com 

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.P.R.I.C. 

 

2007.61.05.002600-4 - JUSTICA PUBLICA X JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA(SP019346 - 

AMILTON MODESTO DE CAMARGO) X RENATO ROSSI(SP225702 - GUILHERME UBINHA DE OLIVEIRA 

PINTO E SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE) X ORESTES MAZZARIOL JUNIOR(SP019369 - MARIA 

CECILIA MAZZARIOL VOLPE E SP258224 - MARCUS PAULO GEBIN E SP145373 - ORESTES FERNANDO 

CORSSINI QUERCIA) X ALBERTO LIBERMAN(SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA) 

Manifeste-se a defesa sobre o endereço da testemunha MARIA CECÍLIA MAZZARIOL VOLPE no prazo de 3 (três) 

dias, sob pena de preclusão.I. 

 

2007.61.05.004600-3 - JUSTICA PUBLICA X NADIR DA SILVA GOMES(SP171095 - REGINA CÉLIA 

SALMAZO DE FREITAS E SP046578 - ITAMAR MOISES DE FREITAS E SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X VIVIANE DA SILVA PERUCCI DE LIMA X EDNA SILVERIO DA SILVA LIMA X LUIZ 

LAERCIO DE ALMEIDA(SP070620 - LUCI HELENA DE ALMEIDA BRAGION E SP154516 - FABRÍZIO ROSA) 

X CARLOS LEONEL DA COSTA 

Fls. 283/284: anote-se.Considerando a declaração da ré VIVIANE DA SILVA PERUCCI DE LIMA às fls. 286, nomeio 

como defensor dativo para representar a referida denunciada o advogado ANTONIO GAZATO NETO, OAB/SP 
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109.408.Expeça-se mandado para intimá-lo da nomeação e para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal.Aguarde-se a vinda da Carta Precatória expedida à 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP.I. 

 

2007.61.05.010240-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.006387-6) JUSTICA 

PUBLICA X ALCIONE DA SILVA CUDIK(SP176163 - ROGERIO BATISTA GABBELINI) 

Trata-se informação sobre a remoção de Alcione da Silva Cudik cujo pedido foi formulado pelo Delegado Chefe da 

DRCOR - Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio, transmitido a este Juízo pela Corregedoria dos 

Presídios - DECRIM VI (fls. 224).Tendo em vista a inexistência de ordem de prisão expedida nos presentes autos, nada 

a opor quanto a transferência pleiteada.Comunique-se, com urgência, a autoridade requerente.Considerando a suspensão 

deste processo para a realização de exame de insanidade mental do acusado, conforme decisão de fls. 211/212, expeça-

se carta Precatória ao Juízo Federal de Castanhal/PA, solicitando as providências necessárias para realização do exame 

pericial, instruindo-se com cópia integral dos autos nº 2008.61.05.008191-3.Oficie-se, ainda, ao Juízo Federal de 

Castanhal/PA solicitando cópia das principais peças dos autos 2009.39.04.000825-5, bem como da decisão que decretou 

a prisão preventiva.Sendo os presentes autos desmembrados dos autos nº 2007.61.05.006387-6, onde consta como réu 

REGINALDO PEREIRA DA SILVA, e que os autos encontram-se na instância superior para julgamento de recurso, 

comunique-se sua prisão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.I. 

 

Expediente Nº 5278 
 

ACAO PENAL 

2004.61.05.013063-3 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO ROBERTO ZORZI(SP114072 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA LIMA NETTO) X MAURO ALVES DE OLIVEIRA(SP114072 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA LIMA 

NETTO) X GISLAINE DOS SANTOS FRANCISCON(SP009830 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS) X CELIA 

MARIA DE ALCANTARA(SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR) X ANTONIA ANGELICA DA 

COSTA(SP023003 - JOAO ROSISCA) X TAMOTSU SHIOMI 

Em face da certidão de fl. 691, homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa Maria Madalena Coelho para 

que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Acolho a substituição da testemunha André Luciano de Oliveira Ribeiro 

por Constantina Tavares Vieira, manifestada à fl. 678. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas João Claudio 

Saska e Laércio Nascimento, manifestada à fl. 684, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Intime-se a 

defesa da ré Gislaine dos Santos Franciscon para que, no prazo de três dias, manifeste-se sobre as testemunhas 

Wanclécia Carneiro Ribeiro e Márcia Sodelli, não localizadas conforme certidões de fls. 668/669, salientando-se que, 

findo o prazo sem manifestação, será o silêncio tomado como desistência das mesmas. O douto Juízo de Direito da 2ª 

Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP devolveu a carta precatória constante às fls. 643/687 sem ouvir as 

testemunhas Maria Luiza Balaluna, Sérgio Consiglio Ribeiro, Maria Ignes Aparecida Niou e Jurandir Bavoso Jr., por 

não ter a defesa constituída dos réus, devidamente intimada às fls. 654, recolhido a taxa judiciária e demais despesas 

processuais.Em que pese o parecer nº615/2006 da E. Corregedoria Geral da Justiça (fls. 654), o Conselho Nacional de 

Justiça, ao examinar o Procedimento de Controle Administrativo nº200810000027096, na 80ª Sessão Ordinária de 

Julgamentos, entendeu que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não poderia cobrar antecipadamente o valor 

relativo à diligência do Senhor Oficial de Justiça nas ações penais, tanto para os réus beneficiários da Justiça Gratuita 

como para aqueles que não tinham tal benefício, nos termos do voto vencedor com a seguinte ementa:DILIGÊNCIA DE 

OFICIAL DE JUSTIÇA. AÇÃO PENAL PÚBLICA. COBRANÇA ANTECIPADA. ILEGALIDADE..- Está em 

desacordo com os princípios da presunção da inocência, do devido processo legal e do acesso à justiça a cobrança 

antecipada de despesas de Oficial de Justiça em ação penal pública.- É legal a antecipação das despesas com Oficial de 

Justiça apenas quanto se tratar de carta rogatória e ação penal privada..Diante do acima exposto, desentranhe-se a carta 

precatória de fls. 643/687 e torne-a ao Juízo Deprecado, com cópia da presente decisão, solicitando-se o integral 

cumprimento, aditando-a, caso seja fornecido novo endereço das testemunhas Wanclécia e Márcia na comarca de 

Jundiaí.Int. (republicação do despacho de fl. 692 em face de incorreição na publicação anterior) 

 

Expediente Nº 5280 

 

ACAO PENAL 

2002.61.05.001340-1 - JUSTICA PUBLICA X FABIO TRABULSI SAID(SP140748 - ANTONIO CANDIDO REIS 

DE TOLEDO LEITE E SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) 

Em face da informação supra, traslade-se cópia da manifestação ministerial e da sentença proferida nos autos de 

execução penal n. 2009.61.05.008904-7 para os presentes autos.Comunique-se o Tribunal Superior.Após as anotações e 

comunicações de praxe, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.I. 

 

Expediente Nº 5282 
 

ACAO PENAL 

96.0600026-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X MILTON CENKO X LUIZ ANTONIO 

CAIRO(SP121530 - TERTULIANO PAULO E SP119938 - MARCELO RODRIGUES MADUREIRA) 
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Dê-se vista à defesa para fins do artigo 403 do Código de Processo Penal. 

 

Expediente Nº 5283 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
2008.61.05.000957-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X 

ANTONINO MARQUES DE OLIVEIRA(SP165436 - CLAUDINEI ORLANDINI) 

Considerando os termos da manifestação ministerial de fls. 99vº, que ora acolho como razão de decidir, determino o 

arquivamento dos presentes autos, instaurados para apurar eventual prática de crime contra a ordem tributária, 

perpetrado, em tese, por ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA.Façam-se as anotações e comunicações cabíveis, 

dando-se baixa na distribuição.Ciência ao MPF. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5125 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0603013-4 - EDUARDO CARMONA X CREUSA FRANCISCA JUNIOR X ELISA JOSEFA SANTIAGO X 

MANOEL RODRIGUES DA SILVA X JOAO MAXIMINIANO DA SILVA X ANTONIO JOSE DE LIMA X 

TEREZINHA MARIA CARNEIRO X DIOMAR AUGUSTA DE JESUS X ANTONIA DE LIMA MOREIRA X 

PLINIO FLAUSINO DE SOUZA(SP103804A - CESAR DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. F. 328: razão assiste ao autor, razão pela qual reconsidero o despacho de f. 325. Outrossim, em vista da notícia de 

falecimento do autor Manoel Rodrigues da Silva, f. 318, intime-se a parte autora para que promova o regular pedido de 

habiltação, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, cumpra-se o item 8 da decisão de f. 302.3. Intime-se e cumpra-se. 

 

93.0603965-4 - ALZIRA NOGUEIRA DE CAMPOS MAZZARI X APARECIDA BATISTUZZI HAHN X 

CARMELINA BUENO MENDES X EUNICE ELOISA SANTUCCI TORRES X GERALDO MENDONCA X 

MILTON CASARINI X OSVALDO RACHID X RAYMUNDO MESCHIATTI(SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X ADMIL 

MENEGHETTI X MADALENA MENEGHETTI X REGINA APARECIDA RAMOS X ADRIANA MENEGHETTI 

MATIAS X OSMAR ANTONIO AUGUSTO RAMOS X PEDRO ROBERTO RAMOS X ADELINA COLUCI 

BRUGNOLA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

1. F. 370: Indefiro a intimação do INSS, tendo em vista a possibilidade de acesso direto ao CNIS por esta secretaria. 2. 

Assim, dê-se vista à parte autora dos extratos de consulta ao CNIS de ff. 386-387, para requerer o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se. DESPACHO DE F. 369:1. Considerando que houve regular intimação da advogada 

da parte autora na imprensa oficial quanto a sentença de ff. 357-358; que até a presente data não foi levantado o valor 

depositado a título de pagamento de RPV/PRC, determino a expedição de Carta de Intimação para os autores 

APARECIDA BATISTUZZI HAHN; ADMIL MENEGHETTI; REGINA SPARECIDA RAMOS; ADRIANA 

MENEGHETTI MATIAS; OSMAR A. AUGUSTO RAMOS; PEDRO ROBERTO RAMOS e MADALENA 

MENEGHETTI, intimando-os, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor requisitado mediante 

RPV /PRC encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal, independentemente da expedição de alvará. 2. Após, com ou sem levantamento, remetam-se os autos ao 

arquivo baixa-findo, eis que o levantamento dos valores depositados em conta à disposição do beneficiário poderá 

ocorrer, independentemente de desarquivamento do presente feito. 3. Intime-se e cumpra-se.  

 

93.0605862-4 - ADA MATALLO PAVANI - ESPOLIO X MARIA JENESI LOPES ROZANTE X JOSE ALVARO 

SANTIAGO X JOSE FERNANDO MATALLO PAVANI X NEUSA JULIA PANSARDI PAVANI X MARCO 

AURELIO MATALLO PAVANI X CECILIA DE GODOY CAMARGO PAVANI X ANTONIA ODILA MARCHESI 

X AURORA MENDES DERUBEIS X BENEDITO DE OLIVEIRA X GERALDO GIANISELO X CONSTANCIA 

DAMASCO DE CAMPOS X ORLANDO ROBERTO DE CAMPOS X NAIRDE NUNES DOS SANTOS DE 

CAMPOS X EBE DE CAMPOS REGONHA X IRINEU REGONHA X MARIA ALICE DE CAMPOS SILVA X 

LIBERATO CRECCI X MARIA APPARECIDA ROSANTE X ANGELA HELENA TOREZAN SILINGARDI X 

ANA MARIA TOREZAN(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Tendo em vista as comunicações de pagamento de ff. 519-520, cientifiquem-se BENEDITO DE OLIVEIRA e 

NAIRDE NUNES DOS SANTOS DE CAMPOS nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por 

eles requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 2. Publique-se o despacho de f. 

514.DESPACHO DE F. 514:Despachado em inspeção. 1. Cientifique-se LIBERATO CRECCI, nos termos do artigo 18 

da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por ele requisitado mediante RPV/PRC encontra-se à sua disposição. O 

saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de 

alvará. 2. Considerando a inércia da autora Antônia Odila Marchesi quanto a regularização de sua situação cadastral na 

Receita Federal, concedo nova oportunidade, para que no prazo de 10 (dez) dias comprove nos autos a aludida 

providência, sob pena de arquivamento do feito, após a comprovação do levantamento dos valores mencionados no item 

1 e pagamento dos ofícios transmitidos às ff. 511-512, sem prejuízo de futuro desarquivamento para continuidade da 

execução, caso haja requerimento oportuno. 3. Intime-se.  

 

94.0601602-8 - GILBERTO JUMPEI HINOBU X VALDIR REIS LOPES X ANTONIO MARCOLINO DE 

ANDRADE X ARGEU DUARTE X APPARECIDA NUCCI DELLAQUILA X LUCY PANTANO CHECCHIA 

LUNARDI X EUNICE CLEMENTE PIOLA X GENIL DAMASCENO X JOAO STENICO X OSCAR 

VENDEMIATTI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) F. 261: Indefiro o pedido de intimação do INSS, tendo em vista o acesso direto desta secretaria ao CNIS.2) Assim, 

dê-se vista à parte autora dos extratos de consulta ao CNIS de ff. 263/264, para requerer o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias.3) Por fim, considerando que houve regular intimação do patrono da parte autora, através da imprensa oficial, 

quanto à disponibilização do crédito de JOÃO STENICO e que até a presente data não se efetuou seu levantamento, 

determino a expedição de Carta de Intimação ao autor, cientificando-o, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, 

de que o valor requisitado mediante RPV/PRC encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.  

 

97.0613906-0 - JOSE DE JESUS DA SILVA X LEO ROBERTO GALDINO TORRESAN(SP135422 - DENISE DE 

ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Intime-se DENISE DE ALMEIDA DORO, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por ela 

requisitado mediante RPV/PRC encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2) Publique-se e cumpra-se o despacho de f. 

190.DESPACHO DE F. 190:Despachado em inspeção. Ff. 178-186: prejudicado o pedido de execução da parte autora 

frente aos Embragos à Execução 200761050000039 em apenso. Tornem os Embargos à Execução 200761050000039 e 

200761050005086, em apenso, conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.  

 

1999.03.99.006629-5 - MAURILIO MUNHOZ X JOSE BATISTA DOS SANTOS X JOSE JOB RABELO DE 

ARRUDA X JOSE MATIELO X LAURENTINO BUENO X PEDRO PORTA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Intime-se o autor José Matielo, para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos a regularização de sua situação 

cadastral perante a Receita Federal, sob pena de arquivamento do feito, sem prejuízo de futuro desarquivamento para 

continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno. 

 

1999.03.99.063618-0 - MARIA DA CONCEICAO DE MENEZES CAVALCANTI X ANTONIO CUSTODIO DE 

SOUZA X CARMEN CARDOSO CLEMENTE X ELIAS AREDES X JOSE FURQUIM FILHO X PAULO DE 

FREITAS X PRIMITIVO GONCALVES PASCHOAL X SILVIO TEIXEIRA MARTINS X ADRIANA 

APARECIDA LEITE DOS SANTOS X CARLOS OSCAR LEITE X MARCIO EVERALDO LEITE X RITA DE 

CASSIA LEITE DE OLIVEIRA X WILSON SCHIAVO(SP054392E - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Considerando os depósitos de ff. 402-410 dou por suprido o cumprimento da determinação de f. 407. Registro que a 

diferença havida entre estes depósitos e o valor do saque, f. 388, refere-se ao montante retido a título de IRRF.Cumpra-

se o item 2 do despacho de f. 407.  

 

1999.03.99.083984-3 - ALDO HUMBERTO RIZZI JUNIOR X CARLOS FRANCISCO MORO X MARLI 

APARECIDA VIRGINELLO PIARDI X ODETE EDUARDO DE CAMARGO(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Primeiramente, cumpre esclarecer que em consideração ao fato do Dr. Almir Goulart da Silveira ter representado os 

autores durante toda a fase de conhecimento da ação e início da fase de execução do julgado e tendo em vista o disposto 

nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 8.906/94, determino que os honorários sucumbenciais sejam pagos, em sua integralidade, ao 

referido patrono.2. Em vista do disposto no parágrafo 1º, da Resolução nº 200 de 18 de maio de 2009, do egr. TRF 3ª 
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Região, determino a intimação do INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a este juízo o órgão a que estão 

vinculados os autores, bem como sua respectiva condição (ativo, inativo ou pensionista).3. Publique-se o despacho de f. 

208.DESPACHO DE F. 208:Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume defeitos em tramitação 

nesta Vara. 1- Ff. 189-205: Anote-se. Por cautela, certifique-se na procuração de f. 19 e substabelecimentos de ff. 35, 

124, 127, 156, 159, 175, 185 a revogação dos poderes do outorgado ali indicado em relação ao Co-Autor CARLOS 

FRANCISCO MORO. 2- F. 207: Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora com os cálculos 

apresentados pelo INSS (ff. 180-182), homologo-os em relação ao Co-Autor CARLOS FRANCISCO MORO. 2- 

Expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS. 3- Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as 

partes do teor da requisição (art. 12, Res. 559/07-CJF). 4- Após, o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os 

autos para encaminhamento dos ofícios requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5- Transmitidos, 

mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria até ulterior notícia de pagamento. 6- Oportunizo aos Il. Patronos 

inicialmente constituídos que, dentro do prazo de 10(dez) dias, manifestem-se sobre os cálculos apresentados pelo 

INSS(ff. 180-182) quanto aos demais autores e verba sucumbencial. 7- Intimem-se.  

 

1999.03.99.083996-0 - DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO X GENTIL GOMES DE OLIVEIRA X NADIR 

APARECIDA JARDIM RODRIGUES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Em vista do disposto no parágrafo 1º, da Resolução nº 200 de 18 de maio de 2009, do egr. TRF 3ª Região, determino 

a intimação do INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a este juízo o órgão a que está vinculada a autora 

Deolinda Iris Cardoso Taffarello, bem como sua respectiva condição (ativo, inativo ou pensionista).2. Publique-se o 

despacho de f. 399.DESPACHO DE F. 399:Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos 

nesta Vara. 1- F. 398: Tendo em vista a concordância manifestada pelo INSS com os cálculos apresentados pela Autora 

Deolinda Iris Cardoso Taffarello (ff. 345-352), homologo-o. 2- Expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo 

INSS em relação à aludida autora. 3- Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição 

(art. 12, Res. 559/07-CJF). 4- Após, o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5- Transmitidos, mantenham-se os autos 

sobrestados em Secretaria até ulterior notícia de pagamento. 6- Sem prejuízo, intimem-se os Patronos inicialmente 

constituídos a se manifestaram sobre o pedido formulado pelo novo Patrono no tocante à expedição do ofício 

requisitório em favor dele em relação à verba sucumbencial. 7- Intime-se e cumpra-se.  

 

1999.03.99.100513-7 - SPAC COMERCIO DE ACO LTDA - EPP X P LINARES & CIA LTDA(SP108158 - FLAVIO 

CARLOS DO NASCIMENTO E SP162456 - GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. F. 474: Considerando que houve regular intimação do patrono da parte autora na imprensa oficial quanto a sentença 

de f. 440; bem como que a intimação pessoal via postal da beneficiária do RPV/PRC foi efetivada, f. 466, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades. 2. Atente-se a parte autora (Spac Comércio de Aço Ltda 

EPP) que o levantamento dos valores depositados em conta à sua disposição, independem de desarquivamento do 

presente feito. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessária 

a expedição de alvará. 

 

1999.61.05.018103-5 - GORIMI TRANSPORTES LTDA X CASA CHANGAI TECIDOS E ARMARINHOS LTDA 

X DROGARIA BARROS SAO JOAO LTDA X LUIS A PAINA DROGARIA(SP172839A - JAIME ANTONIO 

MIOTTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Tendo em vista a comunicação de pagamento de f. 341, cientifique-se JAIME ANTONIO MIOTTO nos termos do 

art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por ele requisitado mediante RPV encontra-se à sua disposição. O 

saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de 

alvará.2. Publique-se o despacho de f. 403.DESPACHO DE F. 403:Intime-se, novamente, a parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar-se nos termos do item 3 do despacho de f. 396. Cumpre salientar que o silêncio será tido 

como desinteresse na expedição de ofício requisitório pertinente ao valor de ressarcimento de custas processuais. 

Mantenham-se os autos sobrestados em secretaria, até ulterior notícia de pagamento do ofício de f. 402.  

 

2000.03.99.012349-0 - RAFAEL ANGELO LOT X MARIA LUZIA PEREIRA RODRIGUES X JOSE MARIA DE 

CAMARGO MAGALHAES X ALCIDES CARAZOLI X FERNANDO EGYDIO MAGNABOSCO(SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Cientifique-se FERNANDO EGYDIO MAGNABOSCO e MARIA LUZIA PEREIRA RODRIGUES, nos termos do 

art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles requisitados mediante RPV encontram-se à sua disposição. 

Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição 

de alvará.2. Oportunamente, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, no aguardo de notícia do pagamento do 

precatório de f. 303. 

 

2000.03.99.022408-7 - LAZARA ABREU DE SOUZA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Intime-se LAZARA ABREU DE SOUZA a regularizar sua situação cadastral perante a Receita Federal, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo baixa-findo, sem prejuízo de futuro desarquivamento 

para continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno.3. Intime-se e cumpra-se. 

 

2000.03.99.066811-1 - ANA BEATRIZ GARCIA X EDNA DURIGON MARQUES X GILVANETE OLIVEIRA 

DOS SANTOS SOUSA X LUIZ CARLOS GOMES RIBEIRO X MARIA JOSE MINGOTI(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Cientifique-se ALMIR GOULART DA SILVEIRA, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor 

por ele requisitado mediante RPV encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2. Oportunamente, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo, no aguardo de notícia do pagamento dos precatórios de ff. 349-350. 

 

2000.03.99.067952-2 - ANNA STOILOV PEREIRA X CARMINA DE FIGUEIREDO JORGE X IZABEL DE SENA 

MOREIRA SILVA X MARIA AIDA ORSI VAIA X MARIA CECILIA FERREIRA MENEGATTO 

SPOSITO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) 

1. Considerando que o Dr. Almir Goulart da Silveira representou a autora Maria Aida Orsi Vaia durante toda a fase de 

conhecimento da ação e tendo em vista o disposto nos arts. 22 e 23 da Lei n. º 8.906/94, indefiro o pedido do item d de 

f. 222 e determino que os honorários sucumbenciais sejam pagos, em sua integralidade, ao referido patrono. 2. Em vista 

do disposto no parágrafo 1º, da Resolução nº 200 de 18 de maio de 2009, do egr. TRF 3ª Região, determino a intimação 

da União Federal para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a este juízo o órgão a que está vinculada a autora Maria 

Aida Orsi Vaia, bem como sua respectiva condição (ativo, inativa ou pensionista).3. Intimem-se. 

 

2003.61.05.007544-7 - ADAIR BELEI(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS E SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. F. 236: Considerando que houve regular intimação da patrona da parte autora na imprensa oficial quanto a sentença 

de f. 219; bem como que a intimação pessoal via postal da beneficiária do RPV/PRC foi efetivada, f. 234, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades. 2. Atente-se a advogada Rosimeire Maria Renno Giorgetta 

que o levantamento dos valores depositados em conta à sua disposição, independem de desarquivamento do presente 

feito. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessária a 

expedição de alvará.  

 

2003.61.05.011423-4 - JOSE VANDERLEY ANTUNES RIBEIRO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. F. 184: Considerando que houve regular intimação da patrona da parte autora na imprensa oficial quanto a sentença 

de f.167; bem como que a intimação pessoal via postal da beneficiária do RPV/PRC foi efetivada, f. 181, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades. 2. Atente-se a advogada Rosimeire Maria Renno Giorgetta 

que o levantamento dos valores depositados em conta à sua disposição, independem de desarquivamento do presente 

feito. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessária a 

expedição de alvará.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.010941-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.006629-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X JOSE MATIELO(SP122142 - 

ISABEL ROSA DOS SANTOS) 

1. Em vista do fato de ser necessária a regularização da situação cadastral do embargado para a expedição do ofício 

requisitório pertinente aos valores devidos a título de honorários sucumbenciais, aguarde-se o cumprimento do 

despacho de f. 116 dos autos principais ( 199903990066295).2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem 

prejuízo de futuro desarquivamento para continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno.3. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.05.003607-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.067952-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X ANNA STOILOV PEREIRA X CARMINA DE 

FIGUEIREDO JORGE X IZABEL DE SENA MOREIRA SILVA X MARIA AIDA ORSI VAIA X MARIA CECILIA 

FERREIRA MENEGATTO SPOSITO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Despachado em inspeção.1- F. 19:Assiste razão à parte embargada. Tendo em vista que os autos foram retirados em 

carga por patrono diverso (f. 13) no período para manifestação sobre os embargos, fica devolvido integralmente o prazo 

ao Il. Patrono requerente para manifestação sobre o despacho de f. 09.2- Intime-se. 
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Expediente Nº 5142 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.008148-3 - JESUS ADIB ABI CHEDID X RADIO EMISSORAS INTERIORANAS LTDA(SP020893 - 

ALBERTO LOPES MENDES ROLLO E SP128014 - ALEXANDRE LUIS MENDONCA ROLLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO E SP020688 - MANUEL ALCEU AFFONSO 

FERREIRA) 

1) Ff. 828/831: Conheço dos embargos declaratórios opostos por Jorge Tosta como pedido de reconsideração.2) Assim, 

reconsidero integralmente o item 2 do despacho de f. 822, visto que lançado equivocadamente, ante à legitimidade do 

embargante para a execução dos honorários sucumbenciais fixados em seu favor na decisão de ff. 458/461.3) 

Desentranhe-se a petição de ff. 731/734 e os documentos a ela colacionados (ff. 735/819) determinando sua distribuição 

por dependência a estes autos. 4) Adotadas as providências acima, intime-se a parte autora a cumprir corretamente o 

item 1 do despacho de f. 822, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal. 

 

2003.61.05.012759-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.011801-0) COMIC 

STORE COML/ LTDA(SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES E SP173775 - DANIEL AMOROSO 

BORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) O serviço de 

envio ao advogado, pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, das publicações a ele dirigidas, é serviço 

privado cuja falha em nada prejudica a validade do ato processual de intimação (TRF3, Sexta Turma, Agravo de 

Instrumento nº 200803000380887/SP, Data da decisão: 05/02/2009, Fonte: DJF3 - 09/03/2009, página 521, Relatora: 

Juíza Consuelo Yoshida). 2) Ff. 210/216 e 218/231: Diante do exposto, e tendo em vista a regular publicação, na 

imprensa oficial, da sentença prolatada nestes autos, indefiro o pedido de devolução do prazo recursal e deixo de 

receber a apelação interposta pela parte autora. 3) Decorrido o prazo recursal da presente decisão, subam os autos em 

conjunto com a cautelar em apenso, para a apreciação da Apelação nela interposta pela União.  

 

2005.61.05.011334-2 - PALAS ADMINISTRACAO DE BENS S/A(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO E 

SP131474 - PATRICIA LEONE NASSUR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 126/132: 

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte autora para contrarrazões no 

prazo legal.3) Tendo em vista que as custas de porte de remessa e retorno foram recolhidas sob código equivocado, 

intime-se a parte autora a recolhê-las, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos artigos 223 e 225 do Provimento 

COGE nº 64 (R$ 8,00 - código de receita 8021 - recolhimento na Caixa Econômica Federal), sob pena de deserção do 

recurso por ela interposto, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.00.035014-6 - LUIZ CARLOS CAVARRETTO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

X MARINILCE MIZAEL CAVARRETTO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Não desconhecendo jurisprudência de que o Juiz deve decidir sobre a inversão do ônus da prova no decorrer do 

processo, filio-me à corrente que entende que tal ato há de ocorrer somente por ocasião da sentença. Isso em razão de 

entender caber à parte arcar com o ônus das provas que requer.Esse entendimento vem corroborado pelo artigo 19 do 

Código de Processo Civil. Já o artigo 33 do mesmo Codex vai mais além, impondo ao autor o ônus do pagamento da 

remuneração do perito quando a prova for requerida por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.Assim, a 

inversão é medida que poderá até ocorrer, mas tal será decidido no momento oportuno, como dito, no sentenciamento 

do feito. Dessarte, cabe a cada uma das partes, no decorrer do processo, fazer prova do que entende ser seu direito, 

suportando, no final, se o caso, o ônus de não tê-lo feito.Nesse sentido, veja-se recente julgado do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 2º GRAU DE 

JURISDIÇÃO - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Sendo a inversão do ônus da prova uma regra de 

julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando esse momento da inversão em 

cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as peculiaridades do caso concreto, em 

que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente hipossuficiência técnica da consumidora que não 

possui nem mesmo a documentação referente ao contrato de seguro. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no 

Ag 977795/PR; Rel. Min. Sidnei Beneti; 3ª Turma; julg. em 23/09/2008; DJe de 13/10/2008)Colho ainda precedente do 

egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO MONITÓRIA. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. ARTIGO 526, DO CPC. PRELIMINAR 

REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.(...). III - A aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos 

serviços de natureza bancária não é de caráter absoluto.IV - A possibilidade de inversão do ônus da prova prevista no 

artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, deve ser entendida como a transferência da obrigação de provar 

determinado fato à outra parte, o que não se confunde com o adiantamento de honorários periciais em exame requerido 
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pela parte.V - O artigo 33, caput, do Código de Processo Civil, estabelece que a parte que requerer a realização de prova 

pericial será a responsável pelo adiantamento das despesas processuais dela decorrentes.VI - No caso dos autos, a 

agravante (ré na ação originária)requereu a realização da prova pericial, fato este que a credencia a arcar com o 

adiantamento desta despesa processual, nos termos da Lei Adjetiva.VII - Desta feita, imprópria é a aplicação da 

inversão do ônus da prova, regra de apreciação do conjunto probatório em caso de non liquet e, portanto, excepcional, 

que não se coaduna com a assunção do encargo financeiro do processo.VIII - Não reunindo condições de arcar com as 

despesas decorrentes do processo, caso dos honorários de perito, deve o interessado requerer a concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.IX - Preliminar da Caixa econômica Federal - CEF 

rejeitada. Agravo improvido. (AI 338.782. Proc. 2008.03.00.022725-8-SP. Rel. Des. Fed. Cecilia Mello; 2ª Turma; DJ 

de 28/10/2008; DJF3 de 13/11/2008).Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, venham os autos à conclusão para 

sentença.  

 

2007.61.05.005219-2 - ELIANA DE ALMEIDA LEITE(SP145020 - MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1) Ff. 318/333: Vista às partes das informações prestadas pela contadoria do juízo, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, a começar pela autora. 2) Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2007.61.05.007358-4 - CHRISTIANO GUERRA MARQUES COSTA(SP185663 - KARINA ESTEVES NERY E 

SP197022 - BÁRBARA MACHADO FRANCESCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Despachado em inspeção.F. 64: Diante do lapso temporal transcorrido desde a apresentação do pedido, concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para as providências referidas.  

 

2007.61.05.007976-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007167-8) APARECIDA 

FRANCISCA LOURENCO(SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

1- F. 88:Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para as providências requeridas.2- Intime-se. 

 

2007.61.05.009516-6 - YVETTE PERES ROVARIS(SP208757 - FABIO PASCHOAL E SP131914E - WILLIAN 

ANTONIO MACHADO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Vista à parte 

autora da manifestação de f. 51/52 pelo prazo de 5 (cinco) dias.2) Sem prejuízo, intime-se a CEF para que proceda a 

nova pesquisa de contas de poupança no seu cadastro de correntistas, utilizando-se do CPF constante dos documentos 

de ff. 21 e 22. Deverá a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, juntar os respectivos extratos nos autos, desde que de 

titularidade da parte autora. 

 

2008.61.05.004824-7 - ADELSON ANTONIO DA SILVA(SP248321 - VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA 

CASCONE) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - 

TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) 

1. Ff. 71-102: Afasto a preliminar de necessidade de integração da União ao presente processo. Sua participação em 

feitos que tais, aforados em face de entidade da Administração Federal indireta, é meramente facultativa, nos termos do 

artigo 5º da Lei nº 9.469/1997.2. Afasto ainda as preliminares de formação de litisconsórcio passivo das empresas 

terceirizadas Argus Serviços de Transporte Aéreo e Cosmo Express Ltda, uma vez que sua relação é contratual frente à 

Requerida Infraero, não se confundindo com a discussão do direito à nomeação da parte autora no concurso em que foi 

classificado. Não se enquadram portanto às hipóteses previstas no artigo 46 e seus incisos do Código de Processo 

Civil.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos no prazo de 10 (dez) dias. 4. No mesmo prazo 

assinalado, a iniciar pela parte autora, manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a 

necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.5. 

Intimem-se. 

 

2008.61.05.007293-6 - PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO X ROSALIA PEREIRA DA SILVA 

NASCIMENTO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1- Ff. 60-138: a preliminar de litisconsórcio passivo do agente fiduciário não merece acolhida. O objeto do feito não 

contempla pedido oposto em face do agente fiduciário; é à Caixa Econômica Federal que o eventual provimento judicial 

fará incidir os efeitos da revisão contratual pretendida. Nesse sentido, veja-se: PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGENTE FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRIO PASSIVO 
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NECESSÁRIO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DO REGISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA - APELO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO. FIXAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA. 1. 

O litígio existente é entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema 

Financeiro da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário do agente fiduciário que não tem 

qualquer relação jurídica com os mutuários, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas 

pelo Sistema Financeiro da Habitação confere única e tão somente à Caixa Econômica Federal a responsabilidade para 

figurar no polo passivo das ações.[AC 880120 - TRF3; Processo 2002.61.00.011851-3/SP; 1ª Turma; DJU 11/01/2008; 

julg. 18/09/2007, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo]. 2- Não há falar, tampouco em legitimidade passiva da EMGEA, 

uma vez que esta não fez parte do contrato discutido nos autos, firmado apenas entre a CEF e a autora. Assim, acolho a 

preliminar de ilegitimidade passiva da EMGEA. 3- Ao SEDI para exclusão da EMGEA do plo passivo da ação. 4- 

Quanto à alegação de ausência dos requisitos impostos pela Lei nº 10.931/2004, afasto-a, visto que os autores 

pretendem a anulação de atos de arrematação e registro de imóvel que pretendem refinanciar nos termos do item 6 de f. 

03. 5- As demais preliminares serão analisadas por ocasião da prolatação da sentença. 6- Intimem-se e, decorrido o 

prazo recursal, venham os autos à conclusão para sentença.  

 

2008.61.05.011683-6 - CBC - TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP193093 - THIAGO VICENTE 

GUGLIELMINETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Vista à parte 

autora da contestação apresentada pela União (ff. 744/754).2) A preliminar alegada pela ré será analisada na 

oportunidade de prolação da sentença.3) Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a 

necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.4) 

Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2008.61.05.012090-6 - MATHEUS MACIEL FRAGOSO - INCAPAZ X GEORGINA MACIEL(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Ff. 47-54: Manifeste-se a 

parte autora sobre a contestação, bem cocomo dos documentos apresentados às ff. 55-199.3. Sem prejuízo, no mesmo 

prazo assinalado, manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência 

para a solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.4. Intimem-se.  

 

2008.61.05.012414-6 - ELISEU DE LIMA LUCIO X NILCE MARY DA SILVA RABELLO(SP216539 - 

FERNANDO LUIS FERNANDES HAAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Ff. 191-192: O deferimento 

do pedido conforme posto encerrará alteração unilateral do contrato sob análise judicial. Assim, indefiro-o no que 

concerne à suspensão dos efeitos da mora. Nada obstante, resta o autor autorizado a promover os depósitos dos valores 

que entende devidos - os quais, entretanto, não suspenderão os atos de cobrança, diretos e indiretos, de que dispõe a 

ré.3. Ff. 202: Considerando que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e que o Sr. Contador 

Judicial tem condições de verificar contabilmente a forma dos reajustes realizados nas prestações devidas pelos Autores 

e sua adequação ao pactuado entre as partes, determino a remessa dos autos ao Sr. Contador Judicial, para que esclareça 

se a Caixa Econômica Federal vem executando corretamente o contrato celebrado entre as partes, especialmente: a) o 

cálculo da primeira prestação; b) os reajustes das prestações seguintes; c) o reajustamento do saldo devedor.4. 

Determino ainda seja elaborada planilha de cálculo do saldo devedor, utilizando como critério de reajuste os mesmos 

juros aplicados pela Caixa Econômica Federal para remunerar a origem dos recursos.5. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012765-2 - MARCELO SOUZA TONELINE(SP037583 - NELSON PRIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1. Cumpra a parte autora o despacho de f. 25, atentando para os documentos de ff. 26-33, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de extinção e condenação em litigância de má-fé, haja vista a regular exibição pretendida. 

 

2008.61.05.013098-5 - JACKSON FONSECA(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

(...) Desse modo, pior todo o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Intime-se o autor 

para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias, especialmente sobre a preliminar de ausência de 

interesse de agir, especificando quais os períodos que pretende ver reconhecidos.Sem prejuízo, intimem-se as partes a se 

manifestarem se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação, 

indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, dentro do prazo de 10(dez) dias, sucessivos, a iniciar 

pela parte autora.Intime-se. 

 

2008.61.05.013927-7 - MARIA DE JESUS PARDAL CORDEIRO PAIVA(SP120949 - SANDRA REGINA 

LUMASINI DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 
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1. Ff. 36: Desnecessária a comprovação requerida pela Caixa Econômica Federal uma vez que os documentos de ff. 12-

14 comprovam a titularidade da conta.2. Ff. 38-39: Indefiro a dilação de prazo, uma vez que desprovida de justificativa 

hábil a promovê-la. 3. Venham os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000363-3 - JOAO CARLOS FEITOSA(SP170314 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 47/140: 

Vista à parte autora da contestação e dos documentos apresentados pela CEF.2) Manifestem as partes se existem outras 

provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos 

que pretendem comprovar.3) Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.4) Decorrido o prazo supra, 

tornem os autos conclusos para a apreciação das preliminares alegadas pela ré.  

 

2009.61.05.000938-6 - MICHEL DE OLIVEIRA MORAES(SP223432 - JOSE LUIS BESSELER E SP241872 - 

THIAGO MARQUES DOMINGUES) X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1. Ff. 72-76 e 79-89: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem 

prejuízo e no mesmo prazo assinalado, manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a 

necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.3. Intimem-se.  

 

2009.61.05.001930-6 - SALVADOR CUPA NETO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias:a) manifeste-se acerca da contestação apresentada pelo INSS (ff. 

64/80); b) colacione aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário nº 105.010.326-0, 

conforme artigo 283 do Código de Processo Civil, por se tratar de documento indispensável à propositura da ação;c) 

esclareça se pretende repetir os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição;d) informe se 

existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos 

controvertidos que pretendem comprovar.2) Intime-se, ainda, a parte ré, para que especifique as provas que pretende 

produzir, nos termos do item d, supra. 

 

2009.61.05.002376-0 - DONIZETTI APARECIDO MAZZARO(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do decurso de prazo certificado à f. 59-verso, oportunizo uma vez mais à parte autora que cumpra do despacho 

de f. 58 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

2009.61.05.002980-4 - FRANCISCO DE ASSIS CAMPINEIRO FERREIRA(SP204537 - MARCIA APARECIDA 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que não há pedido de tutela antecipada formulado nos presentes autos, reconsidero o item 3 do 

despacho de f. 53 e determino o prosseguimento do feito.2. A esse fim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias.3. No mesmo prazo assinalado, manifestem-se as partes se existem outras 

provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os pontos controvertidos 

que pretendem comprovar.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.003933-0 - JOSE PINTIAN(SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Indefiro o 

aditamento de ff. 261/262 tendo em vista que, para aproveitar a data de distribuição da Ação nº 2007.63.03002525-4, 

caberia à parte autora recorrer da decisão do Juizado Especial Federal que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, 

requerendo sua redistribuição a alguma das Varas Federais desta 5ª Subseção Judiciária. Dela não recorreu, porém, 

permitindo a formação da coisa julgada formal. 2) Indefiro, ainda, os demais pedidos da petição de aditamento, tendo 

em vista que já contidos na exordial.3) Intime-se uma vez mais a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a existência de requerimento administrativo de revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, tendo em vista que os pedidos administrativos comprovados nos autos não se referem à 

revisão, mas à concessão de benefício previdenciário.4) Presente a declaração de hipossuficiência econômica do autor 

(f. 265), defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.5) Intime-se. 

 

2009.61.05.006088-4 - JOAO RICARDO DA SILVA(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E 

SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 
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1) Tendo em vista que o autor colacionou aos autos cópia do processo administrativo referente ao seu benefício 

previdenciário, reconsidero integralmente o despacho de f. 39 e determino a citação do INSS para que apresente defesa 

no prazo legal. 2) Deverá a parte ré, no mesmo prazo, informar se ratifica os documentos de ff. 42/119, atestando que 

reproduzem corretamente os autos do processo administrativo referente ao benefício previdenciário da parte autora. 3) 

Publique-se o despacho de f. 39.DESPACHO DE F. 39:Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume 

de processos em tramitação nesta Vara. 1) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o 

alegado à f. 20 quanto à impossibilidade de extração de cópias do processo administrativo referente a seu benefício 

previdenciário. 2) Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS para que apresente defesa no prazo legal. Intime-se, 

ainda, a autarquia, para que colacione aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário 

do autor.  

 

2009.61.05.007831-1 - ANTONIO WALDEMAR ANHOLON(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Intime-se o autor a providenciar a juntada de cópia integral de suas CTPSs, no prazo de 10 (dez) dias.2- Sem 

prejuízo, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.3- Presente a declaração de hipossuficiência 

econômica (f. 11) do autor, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.4- Anote-se na capa dos autos que a 

autora enquadra-se nas disposições do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).5- Intimem-se.  

 

2009.61.05.010134-5 - TOMAZ EDSON MONTEIRO SALATEO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 16) do autor, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos 

termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.2- 

Intime-se o autor para que colacione aos autos cópia do processo administrativo de concessão de sua aposentadoria (NB 

047.886.774-3), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.3- Cumprida a providência 

acima, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.4- Intime-se, por ora somente a parte autora. 

 

2009.61.05.010391-3 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Inicialmente, nos termos do artigo 282, inciso VI, e sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia de seu processo administrativo (NB 

143.481.992-0).2- Defiro ao autor a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, 

da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.3- Cumprido o item 1, cite-se o INSS para que 

apresente sua contestação no prazo legal.4- Intime-se. 

 

2009.61.05.010397-4 - ALVARO JOSE LORENCINI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Inicialmente, afasto a prevenção apontada com relação ao processo que tramitou perante o JEF de Jundiaí(autos nº 

2006.63.04.007195-5), em razão da incompetência daquele juízo pelo valor da causa suplantar a 60 salários mínimos. 2- 

Intime-se o autor para que, nos termos do artigo 282, inciso VI, e sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de sua aposentadoria, no prazo 

de 10 (dez) dias. 3- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposi ções da Lei nº 1.060/1950.4- Anote-se na capa dos autos que 

o autor enquadra-se nas disposições do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, alterado pelo art. 1º da Lei 12.008, 

de 29/07/2009 (idoso). 5- Cumprida a determinação ao autor no item 2, cite-se o INSS para que apresente contestação 

no prazo legal.6- Intime-se, por ora somente o autor. 

 

2009.61.05.010440-1 - JOSE CARLOS GONCALVES PITA(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Inicialmente, nos termos do artigo 282, inciso VI, e sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a juntada de cópia do processo administrativo de 

concessão da aposentadoria. 2- Defiro ao autor a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.3- Anote-se na capa dos autos que 

o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 

12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).4- Cumprido o item 1, cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo legal.5- Intime-se, por ora somente o autor. 

 

2009.61.05.010478-4 - JOAO FRANCISCO DA CRUZ(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Inicialmente, afasto a prevenção apontada em relação ao processo nº 2003.61.86.001856-0, em razão da diversidade 

de objetos.2- Nos termos do artigo 282, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil e sob as penas do parágrafo único 

do artigo 284 do mesmo estatuto processual, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o prévio 

requerimento administrativo quanto ao pedido de desaposentação, ou a impossibilidade de fazê-lo, e ainda trazer aos 
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autos cópia de seu processo administrativo de concessão da aposentadoria (NB 42/105.325.671-7). Deverá, ainda, 

esclarecer se pretende devolver os valores recebidos a título da aposentadoria recebida desde 20/12/1996.3- Presente a 

declaração de hipossuficiência econômica (f. 41) do autor, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do 

disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.4- Após, 

voltem conclusos. 5- Intime-se.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.05.007016-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.004824-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI 

MATHIELO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X ADELSON ANTONIO DA SILVA(SP248321 - 

VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) 

2. Ff. 101: Considerando a interposição de Agravo comprovada às ff. 102-119, e que não houve notícia de decisão 

concessiva de efeito suspensivo ativo, determino o prosseguimento do feito principal. 

 

Expediente Nº 5278 

 

IMISSAO NA POSSE 

2009.61.05.011371-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X ROBERTO SHIZUO SHINGAI X SILVANA VICENTE 

SHINGAI 

1. Em que pese as considerações feitas na inicial, tratando-se de posse de mais de ano e dia, determino a prévia citação 

dos requeridos. Reservo-me, assim, deferindo efetividade ao princípio constitucional do contraditório, a apreciar o 

pleito antecipatório após a apresentação da contestação. 2. Expeça-se carta precatória para citação dos réus. Determino 

o desentranhamento das guias de ff. 11/15 para sua instrução.3. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido de prolação de trato antecipado.4. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.05.011372-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ELIZABETH DE 

FATIMA LOURENCO X JAILSON ALVES BATISTA 

1. Em que pese as considerações feitas na inicial, tratando-se de posse de mais de ano e dia, determino a prévia citação 

dos requeridos. Reservo-me, assim, deferindo efetividade ao princípio constitucional do contraditório, a apreciar o 

pleito antecipatório após a apresentação da contestação. 2. Expeça-se carta precatória para citação dos réus. Determino 

o desentranhamento das guias de ff. 11/15 para sua instrução.3. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido de prolação de trato antecipado.4. Intime-se e cumpra-se. 

 

MONITORIA 
2003.61.05.004215-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

MARCIO HUMBERTO PAZIANOTTO(SP070134 - RICARDO AUGUSTO PAZIANOTTO) 

1. Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu advogado e por publicação, para pagamento no prazo de 15 dias, da 

quantia de R$ 12.026,30(doze mil e vinte e seis reais e trinta centavos), sob pena de, não o fazendo, o montante ser 

acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Não havendo pagamento do débito, 

desde já determino a intimação da credora para que requeira o que de direito. 3. Acaso pretenda a penhora de bens, 

poderá indicá-los nos termos do art. 475-J, parágrafo 3º do CPC. Para qualquer providência construtiva, deverá 

apresentar o valor atualizado a ser satisfeito.4. Cumpra-se e intimem-se.  

 

2003.61.05.004570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X EDSON MARTINS MOREIRA(SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES E SP164702 

- GISELE CRISTINA CORRÊA) 

1. Tendo sido lavrado termo de penhora, nos termos do disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 659 do Código de 

Processo Civil:1.1. Intime-se a parte autora para que, querendo, retire uma via do referido termo para averbação no 

Cartório de Registro de Imóveis.1.2. Intime-se o devedor da penhora, bem como de sua nomeação como depositário do 

bem na pessoa de seu advogado constituído nos autos (f. 113). 2. Int. 

 

2004.61.05.003357-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X JOSE EDUARDO RELA(SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) 

1. Considerando que o executado, regularmente intimado nos termos do art. 475-J do CPC, não quitou seu débito, 

determino a intimação da credora para que requeira o que de direito.2. Para qualquer providência construtiva, deverá a 

parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Int.  

 

2004.61.05.011847-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JOSE BARONI JUNIOR 

Verifico do extrato da pesquisa no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, f. 187, que houve determinação 

pelo Juízo da 6ª Vara Cível de Jundiaí para que a Caixa Econômica Federal promovesse a complementação da 
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diligência do oficial de justiça, para cumprimento do ato deprecado. A autora promoveu o recolhimento e apresentou, 

nestes autos, a referida guia. Ocorre que, tendo sido o ato determinado pelo Juízo Deprecado, sua apresentação deveria 

se dar diretamente nos autos da carta precatória lá em trâmite.Em face do equívoco, desta feita, determino à Secretaria 

que promova o desentranhamento da guia de f. 185 e sua remessa, urgente, ao Juízo Deprecado. Int. 

 

2005.61.05.001393-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

SONIA APARECIDA BOSSI FERREIRA X EDISON FERREIRA X FERREIRA E BOSSI LTDA-ME(SP131577 - 

ELAINE PERPETUA SANCHES) 

1. Considerando que o executado, regularmente intimado nos termos do art. 475-J do CPC, não quitou seu débito, 

determino a intimação da credora para que requeira o que de direito.2. F. 255: Para qualquer providência construtiva, 

deverá a parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Int.  

 

2006.61.05.013485-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

INTERCAR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA X ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA X JULIANA 

BENVINDO DE SOUZA 

FF. 222/234: manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.05.003336-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

IRIS SILVA RISSOTTI(SP115782 - DIOGENES FRIAS DA CRUZ) X JOSE AGOSTINHO BARROSO 

1. Figuram no polo passivo do presente feito dois réus. JOSÉ AGOSTINHO BARROSO foi citado (f. 56) e a juntada do 

mandado se deu em 21/05/2009. IRIS SILVA RISSOTTI compareceu nos autos através de advogado, devidamente 

constituído, às ff. 57/58, em 19/06/2009. 2. Somente a ré IRIS SILVA RISSOTTI apresentou embargos, acostados às ff. 

63/68, protocolado em 13/07/2009.3. Em que pese a juntada do mandado de citação da ré IRIS datar de 07/07/2009, nos 

termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC, O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.4. 

Tendo os réus o conhecimento inequívoco do processo, entendo que corre daí o prazo para apresentar resposta. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. TERMO INICIAL. PRAZO. 

CONTESTAÇÃO. ART. 214, 1º, CPC. INTEMPESTIVIDADE. DESENTRANHAMENTO.1. A juntada de 

instrumento procuratório, inclusive com a manifestação expressa do desejo de contestar, antes de expedido o mandado 

de citação, importa em comparecimento espontâneo, devendo fluir desta data o prazo para o oferecimento da 

contestação, nos termos do art. 214, 1º, do CPC.2. Recurso especial conhecido e provido.STJ. RESP. 120002. Relator: 

FERNANDO GONÇALVES. Proc.: 199700110400/SP. QUARTA TURMA. Data da dec.: 22/06/2004. DJ: 

02/08/2004, pág. 394. 5. Nesses termos, em face da intempestividade da interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC. 6. Em face das novas 

disposições que disciplinam a execução de título judicial, requeira a parte autora que de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias nos termos do art. 475-B e 475-J do CPC. 7. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com base no art. 475-J do 

CPC.8. Int.  

 

2009.61.05.004880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

TISSIANO BENICIO DA SILVA X ELIANE MATSUDA 

F. 100: Primeiramente, manifeste-se a parte autora sobre a proposta apresentada, bem como o depósito realizado nos 

autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.05.002779-5 - WLADIMIR SARTORI(SP074086 - LENYDE HELENA POTERIO DOS SANTOS E 

SP096237 - RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Considerando o silêncio do executado, em que pese regularmente intimado, determino a intimação da credora para 

que requeira o que de direito, inclusive fornecendo valor atualizado de seu crédito, se o caso.2. Nada sendo requerido, 

desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte 

(artigo 475-J, 3º e 5º do CPC). 4. Int. 

 

2004.61.05.010606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

FRANCISCO EMILIO FERNANDEZ(SP128898 - CARLOS ERVINO BIASI) X LUCIENE MESQUITA(SP128898 - 

CARLOS ERVINO BIASI) 

1. Considerando a certidão negativa de f. 175, determino a intimação da credora para que requeira o que de direito.2. 

Para qualquer providência construtiva, deverá a parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 

5(cinco) dias.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, sem prejuízo de seu 

desarquivamento a pedido da parte (artigo 475-J, 3º e 5º do CPC). 4. Int.  

 

2009.61.05.000628-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA DAS FLORES(SP214659 - VALERIA 

PESSOTO) X VLADIMIR ROBERTO TOZELLI(SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA) X TANIA MARA 

PAVAN TOZELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente 
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execução, nos termos dos arti-gos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquive-se o feito, com 

baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.05.011500-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0608895-6) BENEDITO 

AUGUSTO PEREIRA(SP205667 - ANA PAULA GUIMARÃES RUY) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E 

LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

1. Despachado nesta data em face do excessivo volume de processos em tramitação nesta vara.2. Autorizo o autor a 

retirar os documentos juntados a estes autos, sem necessidade de substituição por cópias, com exceção do instrumento 

de procuração. Prazo: 5(cinco) dias.3. Decorrido o prazo concedido no item anterior, com ou sem manifestação do 

autor, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
94.0602088-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X PROCOPIO PICTURES DISTRIBUIDORA DE FITAS LTDA 

1. Tendo em vista a decisão de ff. 359/361, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, onde aguardarão julgamento 

final do agravo de instrumento.2. Int.  

 

2003.61.05.013795-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

VITOR JOSE PACCI 

1. Ciência à parte autora da descida dos autos da Superior Instância.2. Determino a intimação da credora para que 

requeira o que de direito, inclusive fornecendo valor atualizado de seu crédito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Int.  

 

2005.61.05.014376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

EUDACIO SELLEGUIN JUNIOR X LUCIANE FRONTEIRA SELLEGUIM X EUDACIO SELLEGUIM X 

VININHA MOTTA SELLEGUIM 

F. 123: Aguarde-se por mais 30(trinta) dias. 

 

Expediente Nº 5309 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.05.008642-7 - JOSE ROMITTI(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA E SP166698 - FÁBIO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ff.166/167: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008650-6 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.168/169: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008656-7 - LAZARO MARIANO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.130/131: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008678-6 - MARIA APARECIDA DE JESUS CARVALHO(SP140037 - JULIETA ODETE MAFRA DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.160/161: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008684-1 - MARILENE NUNES DA CUNHA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA E SP140037 - 

JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.116/117: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008696-8 - NARCISO ZACARIAS CARDOSO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ff.182/183: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 
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1999.61.05.008705-5 - MARIA JOSE GARCIA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.164/165: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008710-9 - MANOEL SILVESTRE PEREIRA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.177/178: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008727-4 - ANGELINA APARECIDA BUENO MATHIAS(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.142/143: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008738-9 - ANTONIO RODRIGUES(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.129/130: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008741-9 - APARECIDA EUFRASIO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.140/141: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008746-8 - CICERO ANTONIO DE FARIAS(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.176/177: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008750-0 - ALEXANDRE ROGERIO MEDEIROS BATISTA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Ff.143/144: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008766-3 - DORACY DE OLIVEIRA SILVA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.130/131: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008769-9 - JOSE ANTONIO BUENO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA E SP140037 - JULIETA 

ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Ff.176/177: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008777-8 - JOSE ALVOLINO DA FONSECA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA E SP140037 - 

JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.138/139: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008784-5 - JOSE ROBERTO APARECIDO PINHEIRO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA E 

SP140037 - JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - 

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.118/119: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.008787-0 - BENEDITO FERNANDES DE MORAIS(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.194/195: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 
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1999.61.05.008791-2 - ALBA PEREIRA DE OLIVEIRA MOURA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ff.197/198: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009649-4 - VICENTE MATHEUS(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.166/167: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009670-6 - VALDECI LOPES DA SILVA(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.153/154: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009674-3 - WANDA ROGERIO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ff.145/146: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009708-5 - IRACI CARDOSO DE SOUZA LOPES(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Ff.144/145: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009711-5 - JOSE ROBERTO PETRIN(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Ff.144/145: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009720-6 - MARIA CONSTANTINA DE MORAES MELLO(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ff.160/161: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009722-0 - NORMA CONCEICAO BRESCIANI(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ff.152/153: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.009756-5 - ELZA DOS SANTOS(Proc. ADV. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Ff.156/157: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.012827-6 - IZABEL VIEIRA(Proc. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.096/097: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

1999.61.05.012831-8 - JOSE FRANCISCO DE PAULA(Proc. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ff.128/129: Vista a parte autora, para que se manifeste com relação as alegações apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal.Prazo: 10 (dez) diasApós, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
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Expediente Nº 4822 

 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005394-6 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090441 - MARIA ALICE DE SOUZA BECHARA GODOY) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ROBERTO 

LUIZ BRUNO PENTEADO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);.PA 1,8 c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos 

autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta 

vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente 

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Quanto ao(s) CPF(s) informado(s) pela parte 

autora, providencie a Secretaria seu cadastramento no sistema de acompanhamento processual. 

 

2009.61.05.005631-5 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X TOSHINOSUKE OTSU(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);.PA 1,8 c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos 

autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta 

vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente 

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Quanto ao(s) CPF(s) informado(s) pela parte 

autora, providencie a Secretaria seu cadastramento no sistema de acompanhamento processual. 

 

2009.61.05.005733-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA 

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X LUIZA HIDEKO KAWAMOTO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);.PA 1,8 c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos 
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autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta 

vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente 

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Quanto ao(s) CPF(s) informado(s) pela parte 

autora, providencie a Secretaria seu cadastramento no sistema de acompanhamento processual. 

 

2009.61.05.005808-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MAJER ZAJAC(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);.PA 1,8 c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos 

autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta 

vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente 

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Quanto ao(s) CPF(s) informado(s) pela parte 

autora, providencie a Secretaria seu cadastramento no sistema de acompanhamento processual. 

 

2009.61.05.005893-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X METODOS CONSULTORIA E ORGANIZACAO 

S/A(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);.PA 1,8 c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos 

autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta 

vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente 

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Quanto ao(s) CPF(s) informado(s) pela parte 

autora, providencie a Secretaria seu cadastramento no sistema de acompanhamento processual. 

 

2009.61.05.005929-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1710/2016 

INFRAERO X IBRAHIM GERAY MOKARZEL(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

VISTOS, etc.Anote-se no sistema de acompanhamento processual o n.º do CPF informado pela parte autora às fls.58.1 - 

Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus 

ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. (instrumento de transação 

judicial), intimem-se as partes a, no prazo de trinta dias, ratificarem os seus termos, devendo a parte requerida declarar 

expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei.3 - 

Oficie-se à instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel expropriando (União Federal) são 

isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 

2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - 

Ao SEDI para retificação da autuação.6 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 4825 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.61.00.022746-7 - PREVIL SERVICOS DE SEGURANCA(SP160465 - JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA E 

SP230574 - TATIANE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do informado pela CEF às fls. 175 (não há depósito judicial relativo a este processo), requeiram as partes o que 

for de direito.Prazo: 10 dias.Int. 

 

USUCAPIAO 

96.0606948-6 - ANTONIO PEDRO DA SILVA X AFFONSINA PEREIRA DE LIMA(SP071223 - CARLOS 

ROBERTO VERZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) X ALBINO 

CORREIA X TEREZINHA CORREIA X ANGELO FICHES NETO X NEUZA APARECIDA BRUNO FICHES X 

CLAUDIO APARECIDO DA SILVA X FILOMENA MUCCIATO DA SILVA X MARIA DA SILVA STAFOCHI X 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO-SP X JORGE ANTONIO JOSE X WALDEMAR DA 

COSTA GOMES X FRANCISCO JOSE DE TOLEDO CAMARGO(SP085030 - ERNANI CARREGOSA FILHO) 

Fls. 653: indefiro, uma vez que a retificação/demarcação não faz parte do pedido inicial da ação, como já mencionado 

no despacho de fls. 622.No que tange às citações dos confrontantes, estas já foram realizadas, estando prejudicado o 

pedido relativo ao item três de fls. 653.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

MONITORIA 

2005.61.05.008318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X LETICIA AGRESTE SALLA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) 

Vistos em inspeção. Fls. 93 e 117/118: Para dirimir a controvéria estabelecida nes-ta lide (a regularidade da dívida 

cobrada nestes autos em conformidadecom o avençado entre as partes e a existência de anatocismo) defiro, naforma do 

parágrafo 3.º do art. 475 B do CPC, a remessa destes autos aosetor de contadoria deste Juízo. Antes porem, intimem-se 

as partes a indicar assistentes técni-cos e formular quesitos, com o fim de orientar o trabalho a ser efe-tuado, no prazo 

legal. Com o retorno dos autos daquele setor, dê-se vista às partespara manifestacão.Int. (AUTOS JÁ RETORNARAM 

DO CONTADOR). 

 

2007.61.05.014176-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X ACISTEL COM/ MANUTENCAO E 

INSTALACAO LTDA(SP286011 - ALEXANDRE QUEIROZ DAMACENO E SP262523 - MARCIO BROCCO 

FERRARI) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da quantia total 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizada em 30/10/2007, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 117/118, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0606195-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0604632-2) BEMAF BELGO MINEIRA 

BEKAERT ARAMES FINOS LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JEOL MARTINS DE BARROS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

Fls. 445/455: Dê-se vista à parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2002.03.99.018292-2 - AGROPECUARIA SANTO ISIDORO LTDA(SP063109 - MARCOS ANTONIO PICONI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Considerando que a CEF informou às fls. 88 que não há conta judicial vinculada a estes autos, prejudicado o pedido de 
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fls. 85.Arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.05.001407-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, MOTEIS, RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES, FAST FOOD E SIMIL JUNDIAI REG(SP193734 - HAMILTON GODINHO BERGER) X 

INSS/FAZENDA 

Tendo em vista a certidão de fls. 306, dando conta de não foram recolhidas corretamente as custas de apelação, intime-

se o autor para efetuar o recolhimento do importe de R$ 50,01 (cinquenta reais e um centavo) no prazo de 10 (dez) dias, 

na Caixa Econômica Federal, no código 5762.Advirto que a remessa dos autos ao E. TRF-3ª Região fica condicionada 

ao cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a regularização, com ou sem as contra-razões, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.05.013792-0 - JOSE CERAGIOLI - ESPOLIO X DIRCE BERNARDO CERAGIOLI X HELDER JOSE 

CERAGIOLI(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, quanto ao 

pedido de aplicação do índice de março de 1990 à conta-poupança de nº 00200825.7, agência 0296 da CEF, nos termos 

do artigo 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir, quanto aos valores desbloqueados e por ilegitimidade 

de parte, quanto aos bloqueados.No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, conforme art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF à aplicação do IPC, em abril de 1990, em 

relação à conta-poupança de nº 00200825.7, mantida na agência 0296 da CEF, cujo índice foi apurado em 44,80%. A 

diferença apurada deverá ser atualizada monetariamente, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, acrescida de 

juros contratuais desde quando efetuada a correção, bem como os de mora, aplicados a partir da citação (art. 219 do 

CPC), e seguir a legislação vigente durante o período em que não foi efetuado o pagamento do devido. Até 11/01/2003 

deve ser aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do art. 1062 do Código Civil de 1916; para todo o período seguinte, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do Código Civil 

de 2002.Custas na forma da lei. Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se 

compensarão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013940-0 - GUSTAVO BOLLIGER SIMOES(SP272022 - ANA CAROLINA MALUF) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, não existindo omissão, obscuridade ou contradição na sentença prolatada, conheço dos embargos 

opostos tempestivamente para, no mérito, negar-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.05.000253-7 - ANTONIO NUNES VIEIRA(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados às fls. 190/197.Fls. 189: Concedo o prazo requerido pelo autor.Int. 

 

2009.61.05.003275-0 - TATIANA BOSSI PESSAMILIO(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.004981-5 - OSVALDO FERRAZ(SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Fls. 147: Defiro o pedido da CEF de suspensão do processo até dia 30/09/2009.Decorrido o prazo acima deferido, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.05.010120-5 - CHIORFE & FRATTA LTDA(SP044630 - JOSE EUGENIO PICCOLOMINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 54: Concedo o prazo de 30 dias para que o autor dê cumprimento ao despacho de fl. 53.Int. 

 

2009.61.05.011046-2 - IOSHIHICO NISHIAMA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.011621-0 - JEAN CARLOS GALBIATTI X JOSE BENEDITO GALBIATTI X ANA LUIZA ROGERIO 

GALBIATTI(SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas/SP.Compete ao Juizado Especial Federal 

processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta salários mínimos. O autor atribuiu à presente o valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais)Assim, concedo ao autor o prazo de dez dias para, querendo, aditar o valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, após que será novamente analisada a competência deste 
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juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.05.002950-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PEDRAS(SP142750 - ROSEMBERG JOSE 

FRANCISCONI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a Emgea - Empresa Gestora de Ativos ao 

pagamento das taxas condominiais referentes à unidade 11 do bloco 28, compreendidas no período de novembro de 

2006 a julho de 2008, e à unidade 34 do bloco 26, no período de agosto de 2007 a maio de 2008, bem como as parcelas 

que se vencerem, não abrangidas no período, nos termos do art. 290, Código de Processo Civil, acrescidos da multa, nos 

termos do art. 1336, 1º, do Código Civil, além dos consectários legais e juros moratórios.Condeno a ré ao pagamento de 

honorários, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

98.0603484-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0610712-6) AFIF GANEM METNE X 

TONGA IND/ PAULISTA DE CONFECCOES LTDA(SP101707 - REGINA APARECIDA LEITE E SP016609 - 

LUIZ FERNANDO MANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS E SP137539 - MARCO ANTONIO DE BARROS AMELIO) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Remetam-se os autos ao contador para 

verificação dos alegado nos autos.Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 dias, 

inciando-se pelo embargante. (AUTOS JA RETORNARAM DO CONTADOR). 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.05.012042-3 - ALEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X DISTRISERV AGROPECUARIA LTDA 

X RACOES MAQUINAS AGRICOLAS BARATELLA LTDA X CEICILO NAKAHIRA(SP109049 - AYRTON 

CARAMASCHI E SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-

SP 

Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que o pagamento se deu nos termos da Resolução nº 

559/2007 do Conselho da Justiça Federal/STJ, o crédito poderá ser levantado independentemente da apresentação de 

alvará, bastando o comparecimento de seu titular perante uma agência da Caixa Econômica Federal.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.001006-2 - VIDA INTERNACIONAL LTDA(SP213256 - MARCO AURELIO BAPTISTA DE 

MORAES) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM 

CAMPINAS(SP213256 - MARCO AURELIO BAPTISTA DE MORAES E SP218710 - DARWIN GUENA 

CABRERA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3439 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.05.009351-1 - MARIA IGNEZ CEROSE X WALKE DE SANTANA PILOTO X RODRIGO DUPAS VALIM 

X RUBENITA BARRETTO XAVIER X HENRIETTE REGINATO GAIOTTO X MARCIA URBINI BRANDAO X 

MARIA LOURDES DE OLIVEIRA FORMIGIERI X VANIA MARIA MARQUES ALEIXO X CARLOS 

EDUARDO GUIMARAES SAMPAIO JUNIOR X ROSEMARY CONCEICAO NASCIMENTO 

CANTUSIO(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Tendo em vista o que consta dos autos, bem como o noticiado pela parte autora às fls. retro, entendo por bem que se 

proceda à intimação da Caixa Econômica Federal, para que junte aos autos os documentos solicitados, conforme 

requerido pelo Sr. Perito às fls. 324/325.Cumprida a determinação, intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos e 

diligências necessárias.Intime-se.CONCLUSAO DE 28/08/09 - despacho de fls. 335: Defiro o pedido para prioridade 
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na tramitação do feito nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Sem prejuízo, publique-

se o despacho de fls. 332.Intime-se. 

 

1999.61.05.009531-3 - MARIA CANDIDA COUTO ALTINO X RITA APARECIDA SCHEFLER HERBSTER X 

LEA DECARI X ABIGAHIR VALLIN DE LEMOS X MODESTO POUSA SEARA X SONIA NAIR MARIANETTI 

GEMIGNANI X MARICILDA ARRIVABENE KRAFT X IDALIA MARIA NEVES PINHEIRO X MARINES 

APARECIDA GOMES X DONALDO ANGELO CONSULIN(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - 

MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o que consta dos autos, bem como o noticiado pela parte autora às fls. retro, entendo por bem que se 

proceda à intimação da Caixa Econômica Federal, para que junte aos autos os documentos solicitados, conforme 

requerido pelo Sr. Perito às fls. 367/369.Cumprida a determinação, intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos e 

diligências necessárias.Intime-se. 

 

2001.61.05.009150-0 - DALMY PATELLI JUNIOR X ROSELENA DIOGO BUENO PATELLI(SP112995 - JOAO 

EDUARDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Tendo em vista a informação obtida junto à Rede INFOSEG, conforme se observa às fls. 294/297, dê-se vista à parte Ré 

para manifestação, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se. 

 

2006.61.05.003524-4 - MARINALVA NOGUEIRA CIARELLI X NIVALDO ZEFERINO VERA(SP114189 - RONNI 

FRATTI E SP158394 - ANA LÚCIA BIANCO) X GERALDO ALWIN GRIESE X LESLIE LEE MAC FADDEN X 

NELSON AUGUSTO DUENHA(SP125168 - VALERIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Fls. 246: Dê-se vista às partes da informação prestada pelo Setor de Contadoria deste Juízo.Após, volvam os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.05.006736-5 - MARILEY PEREIRA DA SILVA(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, com cálculos apresentados às fls. retro, intimem-se 

as partes para manifestação.Para tanto, concedo o prazo inicial de 05 (cinco) dias para vista à parte autora e, após, 5 

(cinco) dias para a CEF.Com as manifestações, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.05.006806-0 - WILSON SIGNORE(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Fls. 127/130: Dê-se vista às partes da informação prestada pelo Setor de Contadoria.Intimem-se. 

 

2007.61.05.006883-7 - CECILIA FRANCO CHIARINI X FELIPE CHIARINI AMADE X JULIANA CHIARINI 

AMADE X MAURICIO CHIARINI AMADE(SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos, etc.Fls. 179/184: Mantenho a r. decisão de fls. 176/177 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o tópico final 

da mesma decisão, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.À Secretaria para baixa.Sem 

prejuízo, publique-se o despacho de fls. 176/177.Intimem-se. 

 

2007.61.05.007118-6 - ERNESTO CALIXTO(SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO) 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, com cálculos apresentados às fls. retro, intimem-se 

as partes para manifestação.Para tanto, concedo o prazo inicial de 05 (cinco) dias para vista à parte autora e, após, 5 

(cinco) dias para a CEF.Com as manifestações, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.05.012233-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.006401-7) 

THEREZINHA FURLAN DE SALLES PUPO(SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, com cálculos apresentados às fls. retro, intimem-se 

as partes para manifestação.Para tanto, concedo o prazo inicial de 05 (cinco) dias para vista à parte autora e, após, 5 

(cinco) dias para a CEF.Com as manifestações, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.05.000144-9 - MARIA IMACULADA PINTO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o noticiado e esclarecido pela parte autora às fls. 120, entendo por bem, por ora, esclarecer que cabe à 

mesma providenciar a habilitação das partes, em conformidade com a lei processual civil.Assim sendo, e considerando 

a consulta efetuada por este Juízo junto à rede INFOSEG, requeira o que de direito no sentido de prosseguimento, no 
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prazo e sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.61.05.004838-7 - ANTONIETA RICCI(SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA E SP204129 - 

MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vistos, etc.Tendo em vista a planilha e extrato de fls. 11/12, relativa à conta poupança de nº 5210-7, manifeste-se o Sr. 

Contador do Juízo, em complemento aos cálculos de fls. 18/24, inclusive no que toca à possível retificação de cálculos, 

promovendo o que for cabível. Realizada eventual retificação e/ou manifestação, dê-se vista às partes, volvendo os 

autos, após, conclusos para sentença.Outrossim, tendo em vista a proximidade da Inspeção Ordinária a realizar-se nesta 

vara no período de 15 a 19 de junho do corrente ano, aguarde-se o seu término para posterior remessa dos autos ao Setor 

de Contadoria.Int. 

 

2008.61.05.009189-0 - JOAO ADMIR OLIVEIRA(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do 

Juízo, com a retificação dos cálculos apresentados a título de verificação de competência de natureza funcional entre 

este Juízo e o Juizado Especial Federal desta cidade, RECONSIDERO o despacho de fls. 19, a fim de que se dê 

prosseguimento ao feito neste Juízo da 4.ª Vara Federal. Outrossim, dê-se vista à parte autora da correção efetuada pela 

Contadoria, para as retificações necessárias quanto ao valor atribuído à causa, no prazo legal.Com a manifestação, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009688-6 - SERGIO ALMIR LUMASINI(SP097062 - IDIOCLAIDE SOARES BUENO) X BANCO ITAU 

S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.A União Federal, em sede de petição de fls. 171/173, requereu o seu ingresso na presente demanda com fulcro no 

art. 5.º, parágrafo único, da Lei 9.469/97.Assim sendo, defiro a inclusão da UNIÃO FEDERAL como assistente 

simples, a fim de que não se alegue qualquer nulidade ou prejuízo futuro à pretensão deduzida pelo 

Autor.Oportunamente ao SEDI para inclusão da UNIÃO FEDERAL como assistente simples.Int.CONCLUSÃO DE 

24/08/2009 - Despacho de fls. 184: Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 153/166. Outrossim, tendo 

em vista a manifestação da União Federal, de fls. 177/183, manifestem-se as partes.Após, volvam os autos conclusos 

para apreciação.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 174.Intime-se. 

 

2008.61.05.009888-3 - DIVANIR CAPPI X DIDNEY CAPPI TRONCO X DORACI CAPPI GUZZI X DYNORAH 

CAPPI REDONDANO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o pagamento dos valores relativos aos índices expurgados de Planos Econômicos do Governo, que 

deixaram de ser depositados na(s) conta(s) poupança do(s) Autor(es).Foi dado à causa, inicialmente, o valor de R$ 

26.471,76 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos). Remetidos os autos à 

Contadoria do Juízo para fins de verificação da competência, face aos valores indicados, obteve-se a quantia de 

R$19.661,92 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos), conforme se observa pelos 

cálculos de fls. 65/68.Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em 

matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004, 

respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, considerando a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e 

julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À 

Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

2008.61.05.010242-4 - ANTONIO MITICA - ESPOLIO X GENI LAREDO MITICA X ANTONIO CARLOS 

MITICA X REINALDO MITICA X PAULO CESAR MITICA X NILTON ROBERTO MITICA(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, intime-se a parte autora para que proceda à juntada 

dos documentos requeridos, face à informação de fls. 55, no prazo e sob as penas da lei.Cumprida a determinação, 

retornem os autos à Contadoria.Intimem-se. 

 

2008.61.05.010310-6 - ISABEL CARMONA ROGATO(SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o que consta dos autos, comprove a parte autora a propositura do procedimento de inventário perante o 

Cartório de Registro competente, apresentando a sentença de homologação da adjudicação, nos termos dos parágrafos 

1.º e 2.º do art. 1.031, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fls. 213, remetendo-se estes 

autos ao SEDI.  

 

2008.61.05.010582-6 - FABIANO JOSE DA SILVA X LUIZ UMBERTO DE OLIVEIRA X JOAO VALTER 

CABECA X FRANCISCO CABECA X ANA MARIA CORREA CATA PRETA(SP210881 - PAULO ROBERTO 
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GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, intime-se a parte autora para que proceda à juntada 

dos documentos requeridos, face à informação de fls. 63, no prazo e sob as penas da lei.Cumprida a determinação, 

retornem os autos à Contadoria.Intimem-se. 

 

2008.61.05.010986-8 - OSMAR BERALDO X DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA X JOSE 

NASCIMENTO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o pagamento dos valores relativos aos índices expurgados de Planos Econômicos do Governo, que 

deixaram de ser depositados na(s) conta(s) poupança do(s) Autor(es).Foi dado à causa, inicialmente, o valor de R$ 

75.812,28 (setenta e cinco mil, oitocentos e doze reais e vinte e oito centavos). Remetidos os autos à Contadoria do 

Juízo para fins de verificação da competência, face aos valores indicados, obteve-se a quantia de R$10.704,18 (dez mil, 

setecentos e quatro reais e dezoito centavos), conforme se observa pelos cálculos de fls. 42/45.Em data de 25/04/2003, 

foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da 

competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à 

distribuição da presente demanda.Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, 

estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a 

remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

2008.61.05.011878-0 - LUCAS AUGUSTO DO NASCIMENTO - ESPOLIO X NEWTON ROBERTO ANDRADE 

DO NASCIMENTO X MARIA RAMONA ANDRADE DO NASCIMENTO X SOLANGE MARIA DO 

NASCIMENTO STRUMENDO X CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO NASCIMENTO(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o retorno dos autos do Setor de Contadoria do Juízo, intime-se a parte autora para que proceda à juntada 

dos documentos requeridos, face à informação de fls. 43, no prazo e sob as penas da lei.Cumprida a determinação, 

retornem os autos à Contadoria.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000185-5 - KLEBER DAVID KUSABA(SP278746 - ELOISA DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

Tendo em vista o que consta dos autos, entendo por bem, por ora, que se proceda à intimação da parte autora para que 

cumpra o disposto no art. 50 da Lei n 10.931/2004, no prazo e sob as penas da lei.Cumprida a determinação, volvam os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.05.000772-9 - FERNANDO VITORIO DOUTEL(SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI E SP272928 - 

LEA CRISTINA DIAS CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista o que consta dos autos, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.05.008123-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.007426-8) IDAIR 

MARTINS X ROSEMARY DONIZETTI TORRES MARTINS(SP202996 - THIAGO MACEDO RIBEIRO DOS 

SANTOS E SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Outrossim, intime-se a parte 

interessada para que requeira o que de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades.Intime-se. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2026 

 

EXECUCAO FISCAL 

2009.61.05.003686-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X RAIA S/A 
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Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido, nos termos do 

artigo 792, doPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Outrossim, cumpra-se o primeiro 

parágrafo do despacho de fls. 13. Intime-se. Cumpra-se.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2071 

 

MONITORIA 

2006.61.05.006054-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X SELLCOMP EQUIPAMENTOS LTDA(SP104965 - ANTONIO 

CARLOS TOGNOLO) X WANDERLEY MARIO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X NEIDE 

MONTEIRO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X MARCIA ABIGAIR DA COSTA 

CAGGIANO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X LUIZ CAGGIANO(SP104965 - ANTONIO CARLOS 

TOGNOLO) 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos monitórios opostos por 

SELLCOMP EQUIPAMENTOS LTDA., para condenar a embargada ao recálculo do débito, dele excluindo a 

incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de permanência. Custas na forma da lei. Sem 

honorários em relação à embargante SELLCOMP EQUIPAMENTOS LTDA., em razão da sucumbência recíproca.Por 

outro lado, julgo PROCEDENTES os embargos opostos por WANDERLEY MARIO RIZZO, NEIDE MONTEIRO 

RIZZO, MARCIA ABIGAIR DA COSTA CAGGIANO e LUIZ CAGGIANO, declarando a inexistência de obrigação 

de pagar em relação a eles, na forma da fundamentação supra. Condeno a embargada CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios aos embargantes WANDERLEY MARIO RIZZO, NEIDE MONTEIRO RIZZO, MARCIA ABIGAIR DA 

COSTA CAGGIANO e LUIZ CAGGIANO, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) devidos a cada um, atualizados a 

partir desta data até o efetivo pagamento.Declaro EXTINTOS OS EMBARGOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a 

teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para 

apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intime-se a devedora SELLCOMP EQUIPAMENTOS 

LTDA para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, para que se dê seguimento ao processo executivo. 

 

2006.61.05.007557-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LAPONE E CORREA LTDA - ME(SP197059 - EDUARDO CRUVINEL) X COSMO GERMANI 

LAPONE(SP197059 - EDUARDO CRUVINEL) X MARIA DE LOURDES DIAS SILVA LAPONE(SP197059 - 

EDUARDO CRUVINEL) X EDUARDO SIDNEY SANTOS CORREA 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos monitórios opostos pelos 

embargantes e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a embargada ao recálculo do débito, dele excluindo a incidência da taxa de 

rentabilidade na determinação da comissão de permanência.Custas na forma da lei.Sem honorários em razão da 

sucumbência recíproca.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar demonstrativo atualizado da 

dívida e, em seguida, intimem-se os devedores na forma do art. 475-J do CPC, para que se dê seguimento ao processo 

executivo. 

 

2006.61.05.008734-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

CLAUDIA LEITE COSTA GARCIA(SP123041 - TERESINHA RAVENA DE SOUZA) X MARIA APARECIDA 

CHAIM LEITE(SP123041 - TERESINHA RAVENA DE SOUZA) X MARIA IMACULADA GARCIA BEDRAN 

GAUY(SP123041 - TERESINHA RAVENA DE SOUZA) 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e os declaro EXTINTOS COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Condeno as embargantes ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) para 

cada uma, condicionando sua cobrança à alteração de suas situações econômicas, considerando que são beneficiárias de 

assistência judiciária.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar demonstrativo atualizado da dívida 

e, em seguida, intimem-se as devedoras para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, para que se dê seguimento ao 

processo executivo. Outrossim, comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos dos 

Agravos de Instrumento nº 2009.03.00.006317-5, a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE 

n. 64/2005, para as providências que se fizerem necessárias. 
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2006.61.05.009707-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X N P PRODUTOS PARA IMPRESSORA 

LTDA ME X FATIMA REGINA MOTTA MAUA X RUY ALVARO FINHANE BANZATTO 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos monitórios opostos por NP 

PRODUTOS PARA IMPRESSORA LTDA - ME, para condenar a embargada ao recálculo do débito, dele excluindo a 

incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de permanência.Custas na forma da lei.Sem honorários 

em relação à embargante NP PRODUTOS PARA IMPRESSORA LTDA - ME, em razão da sucumbência recíproca.Por 

outro lado, julgo PROCEDENTES os embargos opostos por FATIMA REGINA MOTTA MAUA e RUY ALVARO 

FINHANE BANZATTO, declarando a inexistência de obrigação de pagar em relação a eles, na forma da 

fundamentação supra e condeno a embargada CEF ao pagamento de honorários advocatícios a esses embargantes, que 

fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) devidos a cada um, atualizados a partir desta data até o efetivo pagamento.Declaro 

EXTINTOS OS EMBARGOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em 

seguida, intime-se a devedora NP PRODUTOS PARA IMPRESSORA LTDA - ME para pagamento na forma do art. 

475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.010497-0 - RUFF C J DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP137378 - ALEXANDRE 

OGUSUKU) X UNIAO FEDERAL 

Tópico final: ...Do exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos para sanar a omissão apontada e retificar o 

último parágrafo de fls. 829, verso, para fazer constar da seguinte forma: A perita judicial apurou que a autora tinha em 

seu favor créditos de CSLL a compensar relativos aos exercícios de 1997 (R$-68.364,17) e 1998 (R$-34.520,96) (cf. fl. 

529 e fl.766/768).Retifico também o valor da condenação para constar, tanto na fundamentação, quanto no dispositivo, 

que o valor original da condenação da União, em favor da autora, perfaz a quantia de R$ 102.885,13 (cento e dois mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e treze centavos).No mais permanece a r. sentença, tal como lançada. 

 

2008.61.05.013719-0 - JOSE ANTONIO VITAL - ESPOLIO X CARLOS DAVID VITAL(SP185354 - PRISCILA 

SAFFI GOBBO E SP217606 - FELIPE BERMUDES MENEGAZZO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Tópico final: ...Do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos, por tempestivos, e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL 

PROVIMENTO, retificando o dispositivo da r. sentença, apenas para que dela conste que o feito foi julgado 

PARCIALMENTE PROCEDENTE.No mais permanece a r. sentença, tal como lançada. 

 

2009.61.05.000191-0 - FLAVIA CORREA DA CUNHA X ANTONIO NADAL MARCOS X CLAUDIA CORREA 

DA SILVA MARCOS X MARCIA CORREA DA SILVA X ESTACIO CORREA DA SILVA X CELIA MAIOLINE 

CHAVES CORREA DA SILVA X ALBA CORREA DA SILVA(SP121829 - MARCIO VICENTI FARIA COZATTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Tópico final: ...Do exposto, conheço dos presentes embargos, por tempestivos, mas, no mérito, NEGO-LHES 

PROVIMENTO. 

 

2009.61.05.000773-0 - DONATO JORGE JAQUETA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário do 

autor.Custas e honorários pelo autor, fixados estes em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja execução fica condicionada à 

observância do disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Declaro EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

2009.61.05.009475-4 - NELSON MARQUES DE OLIVEIRA(SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO 

E SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, reconheço a ocorrência de coisa julgada, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem 

honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.011042-5 - MARILZA ALVES DO AMARAL(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não implementado o contraditório.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 
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2009.61.05.011045-0 - LUIZ ALBERTO GAMEIRO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não implementado o contraditório.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.011049-8 - AUGUSTO VITALI NETO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não implementado o contraditório. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.011381-5 - ANTONIO NERES DE MEIRA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não implementado o contraditório. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.05.009152-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.001252-5) GILMARA 

DE PAULA MARQUES X JOSE NAZARENO MARQUES(SP198471 - JOSE ARTEIRO MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) 

Tópico final: ...Assim, de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e os declaro EXTINTOS COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, 

a teor do art. 7 da Lei 9.289/96. Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no importe 

de R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente corrigido, condicionando sua cobrança à alteração de suas situações 

econômicas considerando que são beneficiários de assistência judiciária.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da execução 2005.61.05.001252-5, devendo a CEF ser intimada para informar naqueles autos o valor atual 

remanescente da dívida e requerer o que mais for de seu interesse.Com o trânsito em julgado, promova a Secretaria o 

desapensamento destes autos, arquivando-os em seguida. 

 

2007.61.05.009425-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007238-1) JOSE 

GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO E SP242928 - ADEMIR GRAZIANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS) 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos e os declaro EXTINTOS 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para declarar a 

nulidade da penhora levada a cabo e rejeitar os demais pedidos formulados pelo embargante.Sem condenação em 

custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais e com o trânsito em julgado, promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, 

arquivando estes autos em seguida. Prossiga-se na execução, devendo a Secretaria somente providenciar a intimação do 

embargante e de sua esposa (fl. 136), acerca da desoneração do encargo assumido como depositários do bem 

penhorado, uma vez que não houve registro da referida penhora. 

 

2007.61.05.010292-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007238-1) LEANDRO 

GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO E SP242928 - ADEMIR GRAZIANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS) 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, 

condicionando sua cobrança à alteração da situação econômica do embargante, considerando que é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, que ora defiro.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e com o trânsito 

em julgado, promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida. Prossiga-se na 

execução. 

 

2008.61.05.000362-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.004304-2) JOCAR IND/ 

E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA X DORACY SOARES TREVENSOLI - ESPOLIO X YARA 

APARECIDA SOARES TREVENZOLLI GAIDO X JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA(SP177900 - VERA 

LUCIA LOPRETE DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) 

Tópico final: ...A análise do pedido realizado nestes autos está obstada, portanto, pelo instituto da coisa julgada, razão 
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pela qual JULGO EXTINTO OS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno os embargantes em 

honorários advocatícios, que fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido 

até a data do efetivo pagamento. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Após o trânsito em julgado, 

promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida. Outrossim, comunique-se, 

através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos dos Agravos de Instrumento nº 2008.03.00.031221-3, 

a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as providências que se fizerem 

necessárias.Prossiga-se na execução, devendo a CEF apresentar naquele feito memória discriminada da dívida nos 

termos da r. sentença proferida nos autos da ação de conhecimento nº 2004.61.05.016720-6. 

 

2009.61.05.000198-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.001142-0) 

WANDERLEY MARIO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Tópico final: ...De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos por 

WANDERLEY MARIO RIZZO, para condenar a embargada ao recálculo do débito (contrato nº 

2861.0902.0000000099-3), excluindo a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de 

permanência. Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e com o trânsito 

em julgado, promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida. Prossiga-se na 

execução, devendo a CEF ser intimada a apresentar, naqueles autos, demonstrativo atualizado da dívida de acordo com 

a presente sentença. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2007.61.05.015416-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E 

SP238074 - FLAVIO ARANTES ROSA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARIA RIBEIRO 

ROQUE 

Acolho o pedido de fls. 152 e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, ante a composição das 

partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.002502-1 - INSTITUTO CANGURU - GRUPO ESPECIALIZADO EM DOENCAS 

METABOLICAS(SP203862 - ARIONES PEREIRA GOMES NETO) X INSPETOR AG NAC VIG SANITARIA 

ANVISA AEROP INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP 

Tópico final: ...Do exposto, não tendo a impetrante demonstrado ser detentora de direito líquido e certo ou que tenha 

havido prática de qualquer ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada, DENEGO A 

SEGURANÇA e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Outrossim, comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos do Agravo de 

Instrumento interposto, a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as 

providências que se fizerem necessárias pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2009.61.05.004312-6 - JOAO PIRES DE ANDRADE(SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Tópico final: ...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida (fls. 

39 e verso), que determinou à autoridade impetrada a conclusão da análise do pedido de revisão de benefício 

previdenciário do impetrante NB 42/119.858.568-1, razão pela qual JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o 

reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, 1º). 

 

2009.61.05.006160-8 - KARINE DOS SANTOS MASSACANI(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X 

REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE CAMPINAS (PUC)(SP147677 - MONICA NICOLAU 

SEABRA) 

Tópico final: ...Nessas condições, é forçoso concluir que não houve qualquer ilegalidade ou abuso de poder na conduta 

da autoridade impetrada, razão pela qual DENEGO A SEGURANÇA, declarando EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (Súmula 105/STJ). 

 

2009.61.05.007165-1 - ADILSON RODRIGUES(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - 

ELIO FERNANDES DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Tópico final: ...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida (fls. 

31 e verso), que determinou à autoridade impetrada a conclusão do procedimento de auditagem no benefício 

previdenciário do impetrante NB 42/068.008.416-9, razão pela qual JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE 
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MÉRITO, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o 

reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, 1º). 

 

2009.61.05.007880-3 - MARIA DE LOURDES ARAUJO DE OLIVEIRA(SP187563 - IVAN DOURADO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Tópico final: ...Nessas condições, confirmo a r. liminar de fl. 47 e CONCEDO A SEGURANÇA, determinando à 

autoridade impetrada que tome as providências necessárias no sentido de implantar, no prazo de trinta dias - se ainda 

não o fez - o benefício de aposentadoria por idade à impetrante MARIA DE LOURDES ARAÚJO DE OLIVEIRA 

(RNE W374723-S e CPF 127.100.228-00), com data de início em 25.10.2007 (correspondente à data em que foram 

recolhidas as contribuições faltantes). Julgo EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil,Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 

da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.007887-6 - JOAQUIM DONIZETE NAZARIO(SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Tópico final: ...Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a 

teor do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.013894-7 - AMADEU BATISTELLA(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tópico final: ...Em face do exposto julgo o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a requerida em honorários advocatícios, tendo em vista que 

não houve resistência à exibição dos extratos.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.05.011947-3 - ROSA MARIA LUCAS MORI(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da requerente.Custas na forma da lei. Condeno a requerente em 

honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), ficando a execução condicionada ao previsto no art. 12 

da Lei 1.060/50, considerando que se trata de beneficiária da assistência judiciária.Remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo da demanda.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.05.004212-2 - MARTHA MARIA CAMPOS PINTO BLOEM(SP257226 - GUILHERME TILKIAN) X NAO 

CONSTA 

Tópico final: ...Do exposto, estando ausente um dos requisitos previstos no artigo 12, I, c, da Constituição Federal, 

INDEFIRO a opção pela nacionalidade brasileira manifestada pela requerente.Custas na forma da lei. Sem honorários. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.05.006812-6 - CARLOS ROQUE CHIMINAZZO(SP214543 - JULIANA ORLANDIN E SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tópico final: ...Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

Expediente Nº 2083 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.05.004525-1 - VALDELICE VIEIRA DA SILVA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, especialmente acerca da preliminar de falta de interesse de agir, onde o réu 

alega que a autora já recebe o que pleiteia, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.009374-9 - BERNOIL SOARES(SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN E SP241504 - ALEXANDRE 

JOSE ATTUY SOARES) X FAZENDA NACIONAL 

Observo dos documentos de fls. 59/77 e certidão de fls. 53, que a presente ação tem as mesmas partes, causa de pedir e 

pedido da ação nº 2008.61.05.004858-2, extinta sem resolução de mérito a teor do art. 267, inc. I, do CPC, pelo Juízo da 
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4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Diante do que dispõe o artigo 253, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

encaminhem-se estes SEDI para distribuição à 4ª Vara Federal, por dependência à ação ordinária n. 2008.61.05.004858-

2.  

 

2009.61.05.011685-3 - ROBINSON ATTENHOFER FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dessa forma, declaro a incompetência desta Justiça e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Estadual de Campinas, competente para apreciar a demanda, com as homenagens deste Juízo, dando-

se baixa na distribuição. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.05.011755-9 - JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG X PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Designo o dia 22 de setembro de 2009 às 14:30 horas, para a oitiva da testemunha, na sala de audiências desta Sexta 

Vara Federal de Campinas, sito à avenida Aquidabã, 465, Centro - Campinas-SP, CEP 13015-210. Expeça-se mandado 

de intimação à testemunha, com as advertências legais.Oficie-se ao MM. Juízo deprecante comunicando a data da 

designação da audiência para que tome as devidas providências quanto a intimação das partes.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.05.011526-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.004256-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA) X WILSON 

& RITA LOGISTICA E TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA 

Recebo a presente com suspensão do feito principal, nos termos do artigo 265, III do Código de Processo Civil. 

Certifique-o.Vista ao excepto no prazo legal.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2087 

 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005713-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP135690 - CARLOS HENRIQUE PINTO E SP077984 - 

ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X YUKIKO 

FURUSHO 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação do réu, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se à instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo.5 - 

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário do imóvel expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), 

uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para retificação da autuação. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2239 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2008.61.05.009205-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X VALDERY RIBEIRO DA SILVA ME(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X VALDERY 

RIBEIRO DA SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X ANEZIA FERREIRA DA SILVA X 

PAULO CESAR DA SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X LUZINETE FERREIRA DA 

SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X APARECIDO FERREIRA DA SILVA X 
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ROSEMEIRE APARECIDA CARVALHO 

Vistos.Inicialmente, observo que, regularmente citados, apenas os réus Paulo César da Silva e Luzinete Pereira da Silva 

apresentaram contestação. Destarte, decreto a revelia dos réus Valdery Ribeiro da Silva-ME, Valdery Ribeiro da Silva, 

Anezia Ferreria da Silva, Aparecido Ferreira da Silva e Rosemeire Aparecida de Carvalho.Fls. 166/167: Informem os 

réus, no prazo de 5 (cinco) dias, endereço em que podem ser encontrados os veículos Mercedes Benz, placa DBY 5444, 

e Fiat Fiorino, placa CNH 9127, sob pena de aplicação do disposto no artigo 14, V e p. ú., do CPC, sem prejuízo de 

aplicação de demais sanções legais.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.05.001727-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.000314-6) ADNILSON 

JOSE DA SILVA(SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.No prazo de 10 (dez) dias, informe a i. patrona o atual endereço da parte autora, bem como se esta compareceu à 

perícia designada para o dia 13/08/2009.Intime-se. 

 

2005.63.03.019294-0 - JOAO APARECIDO NOVAES(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ratifico os atos praticados pelo Juizado Especial Federal de Campinas anteriores à prolação de sentença.Fls. 

350/352: Defiro os benefícios da justiça gratuita.Observo que não foi oportunizada à parte autora a manifestação quanto 

à contestação de fls. 30/47. Destarte, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Decorrido, digam as partes se restam 

provas a produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, também no prazo legal.Intimem-se. 

 

2006.61.05.009703-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FATIMA MARIA SIQUEIRA X JOSE CHAVES PINHEIRO X 

VERA LUCIA RODRIGUES PINHEIRO X JOSE LUCIO DOS SANTOS TAVELLA 

Vistos.Antes da apreciação do pedido de fls. 151/152, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a autora sua representação 

processual, tendo em vista a vedação aos poderes constantes do substabelecimento de fl. 142.Com a regularização, 

venham os autos à conclusão.Int.  

 

2006.61.05.014715-0 - MANOEL JERONCIO DA SILVA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em face do decurso de prazo para cumprimento pela parte autora da determinação de fls. 354, dê-se vista ao 

INSS da petição de fls. 353, devendo este se manifestar quanto ao requerido, no prazo de 5 (cinco) dias.A ausência de 

manifestação será compreendida como concordância com o pedido.Decorrido, tornem à conclusão para 

sentença.Intime-se. 

 

2007.61.05.006591-5 - OSVALDO TAKESHI HONDA X JOSE CARLOS CAPOSSOLI COLNAGHI X TARCISIO 

COLNAGHIL X PAULO CESAR PINTO DA SILVA X JOSUE ADAUTO DA SILVA(SP008290 - WALDEMAR 

THOMAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Dê-se vista à re, pelo prazo legal, da petição de fls. 178/182.Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2007.61.05.011448-3 - MARIA BARBARA DE FARIA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 127/129: Indefiro o requerimento de realização de nova perícia médica. Faculto, no entanto, à parte autora a 

postulação de quesitos suplementares, se o caso, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.05.014577-7 - GERALDO PINHEIRO(SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO E 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 151/154: Vista às partes da complementação do laudo pericial.Após, venham conclusos para deliberação 

quanto à expedição de alvará de levantamento de honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.001419-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.014212-0) WILLIAM 

SANTOS CLOCHES(SP215377 - TATIANE LOUZADA E SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Vistos.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.61.05.002751-7 - EVA GOMES BARBOSA DA SILVA(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 159/161: Vista às partes dos esclarecimentos do laudo pericial.Após, venham conclusos para deliberação 

quanto ao pagamento dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.003224-0 - GENIVALDO JOSE MENEZES(SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI 
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VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Expeça-se solicitação de pagamento de honorários periciais à Dra. Maria Helena Vidotti, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do determinado às fls. 71.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo supra, uma vez que o alvará expedido em nome do autor foi 

cancelado pela não retirada no prazo de validade, deverá este esclarecer em nome de quem deverá ser expedido novo 

alvará, providenciando, se o caso, procuração com poderes específicos a possibilitar seu recebimento.Intimem-se. 

 

2008.61.05.005377-2 - FLAVIO DA SILVA PIRES(SP157594 - MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 684: Ciência às partes do ofício recebido da 22ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, informando a 

designação de audiência para o dia 15/10/2009 às 15:00 horas.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007459-3 - JOSILENE BARRIQUELLO DA SILVA(SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO E 

SP239006 - EDMÉA DA SILVA PINHEIRO E SP175649 - MARIA DAS GRAÇAS ASSUMPÇÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Vistos.Fls. 93: Defiro pelo prazo final de 10 (dez) dias.Decorrido, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009604-7 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS(SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 144/147: Vista às partes do laudo pericial na especialidade de ortopedia.Após, venham conclusos para 

deliberação quanto ao pagamento dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009844-5 - NEUSA MARIA BULL BIONDO(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 98/101: Vista às partes da complementação do laudo pericial.Fls. 66/96: A extensão do laudo não é 

parâmetro para aferição de que a conclusão médica é imprecisa. O laudo pericial apresentado é suficiente a permitir ao 

Juízo a análise do mérito. Ademais, cabe ao Juízo a nomeação do perito judicial apto a formar seu convencimento, bem 

como determinar os requisitos para sua nomeação. Face à conclusão médica, mantenho a decisão de fls. 33/34. 

Decorrido o prazo de vista, venham conclusos para deliberação quanto ao pagamento de honorários periciais.Intimem-

se. 

 

2008.61.05.009851-2 - GERALDA MENDES(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 83/86: Vista às partes da complementação do laudo pericial na especialidade de ortopedia.Face à conclusão 

médica, mantenho a decisão de fls. 40/41.Tendo em vista que a parte autora não justificou a não apresentação de 

documentos necessários a possibilitar a realização da perícia na especialidade de psiquiatria, declaro preclusa esta prova 

pericial.Decorrido o prazo de vista, venham conclusos para deliberação quanto ao pagamento dos honorários 

periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.011645-9 - APARECIDO HENRIQUE MACIEL(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 131/ 236: Vista às partes da cópia do processo administrativo recebida da APS/Brigadeiro.Nada mais sendo 

requerido, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012968-5 - ALTAIR BAPTISTA DOS SANTOS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Vistos.No prazo de 10 (dez) dias, apresente a Caixa Econômica Federal os extratos das contas poupança da parte autora, 

em cumprimento à determinação de fl. 58.Int. 

 

2008.61.05.013844-3 - ALBERTO FERNANDES DE ARAUJO - ESPOLIO X DORA SPERANDEO DE 

ARAUJO(SP122700 - MARILZA VEIGA COPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Fl. 84: Defiro o prazo de 20 (vinte)dias, para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 79.Int. 

 

2009.61.05.000258-6 - JOSE CARLOS HAMMANN(SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 201/204: Dê-se vista às partes da complementação do laudo pericial.Mantenho a decisão proferida às fls. 

110/111. Após, venham conclusos para deliberação quanto ao pagamento de honorários periciais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002646-3 - THERESIA HOLKER EGGER(SP076215 - SONIA REGINA PERETTO E SP152833 - 
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OSVALDO MARCHINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 69/113: Vista às partes das cópias dos processos administrativos encaminhados pela APS/Campinas, pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias.Decorrido, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003442-3 - JORIMA IND/ E COM/ LTDA(SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) 

Vistos.Fls. 95/97: Expeçam-se cartas precatórias ao Juízo Federal de Fortaleza/CE e aos Juízos das Comarcas de Várzea 

Grande/MT e Itatiba/SP, para oitiva das testemunhas arroladas. Apresente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, três 

vias das principais peças do processo para instruir as deprecatas. Quanto às cartas precatórias a serem expedidas aos 

Juízos estaduais, faculto a apresentação das guias correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do 

oficial de justiça, também no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via 

correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de pagamento junto ao Juízo Deprecado. Sem prejuízo, defiro o 

prazo final de 10 (dez) dias, para que a parte autora forneça dados completos dos cheques, de modo a permitir a 

expedição de ofício para fornecimento dos microfilmes.Indefiro o requerimento de expedição de ofício às agências dos 

bancos mencionados às fls. 96, para que informem os dados dos correntistas, pois cabe a autora o fornecimento das 

informações quanto aos cheques alegadamente extraviados.Intimem-se. 

 

2009.61.05.004322-9 - EUNICE TEIXEIRA REIS(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 67/70: Vista às partes da complementação do laudo pericial.Face à conclusão médica, mantenho a decisão de 

fls. 22/23.Após, venham conclusos para deliberação quanto ao pagamento dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.005276-0 - EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA(SP164542 - EVALDO DE 

MOURA BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos de fls. 102/109, no prazo legal.Decorrido, digam 

as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, também no prazo 

legal.Observo que há documentos protegidos por sigilo fiscal acostados aos autos com a petição inicial, razão pela qual 

deverão os autos tramitar em segredo de justiça.Intimem-se. 

 

2009.61.05.008284-3 - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP242855 - MOISES VALENTIM DE PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 48/50: Observo que a parte autora pretende, consoante expresso no item II da petição inicial (fls. 7), a 

indenização no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). Por outro lado, emenda a inicial em valor distinto 

e arbitrado em salários mínimos. Em face da vedação prevista no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal e do 

requerido na inicial, retifico, de ofício o valor da causa para R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), devendo a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, providenciar a complementação do 

valor relativo às custas.Intime-se. 

 

2009.61.05.008854-7 - BERNADETE LEMOS RIBEIRO(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos de fls. 71/127, no prazo legal.Decorrido, digam 

as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, também no prazo 

legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009428-6 - JAIME GONCALVES DE SOUZA(SP159774 - ELIS ANGELA FERRARA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Fls. 43/46: Acolho como emenda à inicial.O valor dado à causa, R$ 1.000,00 (um mil reais), ajusta-se ao valor 

de alçada do Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação do autor enquadra-se na 

competência do Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Por essa razão, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiai-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.009977-6 - CLAUDIA GONZALEZ PRIOR(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no art. 273 CPC, que 

ensejariam a concessão da antecipação de tutela pretendida.Todavia, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, 

nomeio a Dra. Cleane de Oliveira para perícia médica na especialidade psiquiatria, a qual designo para o dia 02 de 

outubro de 2009, às 13:00 horas, na Rua Frei Antonio de Pádua, nº 1139, Guanabara, Campinas-SP, devendo a perita 

nomeada apresentar laudo pericial respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.A parte autora fica intimada a 

comparecer à perícia médica na data designada, munida de todos os exames e laudos médicos comprobatórios de sua 

incapacidade. Ressalto que para a realização da perícia médica na especialidade de psiquiatria, deverá o periciando: a) 
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estar acompanhado de pessoa da família, que tenha conhecimento da doença e do tratamento; e, b) apresentar os 

seguintes documentos: b.1) RG do acompanhante; b.2) RG, CPF e todas as CTPSs do periciando; b.3) cópia de relatório 

de todo e qualquer tratamento psiquiátrico, neurológico ou psicológico, constando data de início e término do 

tratamento, diagnóstico pelo CID 10 e medicação utilizada. Arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos) os honorários periciais, nos termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela postulada.Com a 

juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação de 

tutela.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.010063-8 - LUIZ ANGELO BRESSAN DOS REIS(SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 108/109: Cumpra corretamente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado às fls. 106, uma vez 

que o valor atribuído à causa deve compreender o valor das prestações vencidas e vincendas, nos termos do artigo 260 

do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010811-0 - LUIZ NACHBAR(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada.Anoto, que deverá o INSS juntar cópia integral do 

procedimento administrativo referente ao benefício nº 42/135.696.941-8, bem como do CNIS do autor. Assim, expeça-

se ofício dirigido ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das 

medidas necessárias.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.010817-0 - LUIZ ROBERTO DE JULIO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. Anoto, que deverá o INSS juntar cópia integral do 

procedimento administrativo referente ao benefício nº 42/117.498.239-7, bem como do CNIS do autor. Assim, expeça-

se ofício dirigido ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das 

medidas necessárias.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.011189-2 - MARIA ELISA REIS AMORIM(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, DEFIRO a antecipação de tutela postulada, para determinar ao INSS que implante, no prazo de vinte dias, 

o benefício de aposentadoria por idade para a autora, a partir desta data. Os valores em atraso deverão aguardar o 

trânsito em julgado (art. 100, CF/88).Anoto, que deverá o INSS juntar cópia integral dos procedimentos administrativos 

referentes aos benefícios nº 137.994.635-0 e nº 137.994.824-7, bem como do CNIS da autora. Assim, expeça-se ofício 

dirigido ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das medidas 

necessárias.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.011380-3 - ROSEMIRO MORAES(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Defiro os benefícios da Lei n.º 10.741/2003, nos termos do art. 71. No 

entanto, é de se observar que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática da Vara. 

Anote-se.Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo o item I, a 

do pedido (fls. 25), especificando qual seria o melhor salário-de-benefício, uma vez que o pedido deve ser certo e 

determinado, nos termos do artigo 286 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.05.011720-1 - MANOEL IZIDORO DA SILVA(SP229199 - RODRIGO CARNEVALE ANTONIO E 

SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Face a existência do Juizado Especial Federal nesta cidade, com 

competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, 

emende a parte autora a petição inicial, atribuindo valor à causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, 

bem como justificando-o e comprovando-o, mediante apresentação de planilha, nos termos do art. 260 do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.05.009354-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.011448-3) MARIA 

BARBARA DE FARIA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP213611 - ANDRESSA RENATA PERTILE 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Oficie-se, com urgência, à AADJ/Campinas, informando-a da revogação da liminar anteriormente 

deferida.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2006.61.05.011540-9 - WILSON DE SOUZA PRIMO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Ciência às partes da descida destes autos da Superior Instância.Intime-se o réu, INSS, a apresentar a proposta de 

cálculos de liquidação dos valores devidos ao autor, no prazo de 20 (vinte) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, conforme Comunicado 017/2008 - 

NUAJ.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2240 

 

MONITORIA 

2004.61.05.011213-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCO ANTONIO COELHO MACHADO(SP168111 - MARCO ANTONIO 

COELHO MACHADO) 

...Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título 

executivo judicial (art. 1.102c, 3º, do CPC), nos termos retro, com as seguintes limitações:a) a comissão de permanência 

somente é devida da data do inadimplemento até o 180o (centésimo octogésimo) dia após, e deve ser calculada pela 

taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser 

aplicada durante o mês subseqüente, e deve ter como limite os valores dos encargos do período de vigência do 

contrato;b) depois dessa data, é devida atualização monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 10/01/2003 

d, após atualização monetária e juros com base na taxa SELIC (art. 406, CC).Os valores devidos serão apurados em 

liquidação de sentença.Custas ex lege. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus 

advogados.P.R.I. 

 

2005.61.05.013572-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X AUTO POSTO DUNGA LTDA(SP208967 - ADRIANA BORGES 

PLÁCIDO) X JOANA CAZZONATTO DA COSTA(SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X CARLOS 

HENRIQUE DA COSTA(SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X CARLOS RODRIGO DA 

COSTA(SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) 

...Posto isto, REJEITO OS EMBARGOS e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o 

título executivo judicial (art. 1.102c, 3º, do CPC), nos termos retro, para fixar o valor total do débito atualizado até 16 

de novembro de 2005 em R$ R$ 23.139,55 (vinte e três mil, cento e trinta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Sobre este valor incidem os acréscimos previstos no próprio contrato.Custas ex lege. Condeno o réu embargante Auto 

Posto Dunga Ltda. ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.05.004904-3 - GERALDA NOGUEIRA DOMINGUES(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130773 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA) 

...Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I e IV do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

2004.61.05.011518-8 - CRH - LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP137616 - FERNANDO 

BENEDITO PELEGRINI) X UNIAO FEDERAL 

...Posto isto, nos termos retro mencionados com resolução de mérito E com fulcro no artigo 269, inciso I e IV, do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:a) 

reconhecer de ofício a ocorrência da decadência do direito de lançamento dos créditos previdenciários relativos aos 

fatos geradores ocorridos em data anterior a 01 de janeiro de 1998;b) alterar o critério de aferição indireta para manter 

os vínculos trabalhistas constantes dos bancos de dados da UNIÃO, entre eles o CNIS, a RAIS e o FGTS, e excluir a 

presunção de que nos casos em que não informada a rescisão o empregado continuou trabalhando para a autora;c) 

determinar a revisão dos AUTO DE INFRAÇÃO/DEBCAD Nº 35.523.521-8 e AUTO DE INFRAÇÃO/DEBCAD Nº 

35.384.267-2, conforme itens a) e b) retro.Custas ex lege. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com os 

honorários de seus advogados.Considerando que a autora não promoveu ainda o recolhimento das custas devidas, 

deverá fazê-lo sob pena de não processamento de eventual recurso, bem como de inscrição em Dívida Ativa da União. 

P.R.I. 

 

2004.61.05.014782-7 - ERLAINE RAMOS AMERICO PEREIRA X EDUARDO GOMES PEREIRA(SP156524 - 

LUCIANA SELBER BARIONI E SP124136 - TERESA CRISTINA CERCAL DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

...Posto isto, declaro EXTINTO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Arcará a parte autora com o pagamento das custas do processo e 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa devidamente atualizado, condenação 
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que fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Traslade-se cópia desta sentença aos autos da ação cautelar 

processo nº 2004.61.05.013540-0, certificando-se em ambos.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.002013-3 - MARIA ELIZABETH DE MORAES VAL(SP201875 - ANA CAROLINA TIVELLI E 

SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X WANDERLEI CESAR VAL(SP201875 - ANA CAROLINA 

TIVELLI E SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

...Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, condenação que fica 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Não há honorários advocatícios a arbitrar nos termos do acordado 

entre as partes (fl. 363).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2005.61.05.009753-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X CACILDA ARISTIDES DE OLIVEIRA(SP130131 - GIOVANNA 

MARIA BILOTTA RIGHETTO) 

...Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos retro, para 

condenar a ré ao pagamento da importância devida à autora decorrente de contrato de crédito rotativo celebrado entre as 

partes. O valor devido será apurado em fase de liquidação a partir do saldo devedor de R$ 6.352,76 (seis mil, trezentos e 

cinquenta e dois reais, setenta e seis centavos), na data de 04/10/2004 (fls. 15 e 21), com as seguintes limitações: a) a 

comissão de permanência somente é devida da data do inadimplemento até o 180o (centésimo octogésimo) dia após, e 

deve ser calculada pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) 

de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, e deve ter como limite os valores dos encargos do período de 

vigência do contrato; b) após essa data, é devida atualização monetária e juros com base na taxa SELIC, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil. Os valores devidos serão apurados em fase de liquidação de sentença.Custas ex lege. 

Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus advogados.P.R.I. 

 

2007.61.05.010243-2 - JOSE BISPO DOS SANTOS(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO E 

SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE BISPO DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, nos termos retro mencionados, para RECONHECER, para fins previdenciários, como tempo de serviço 

rural o período de 01/01/1970 a 15/07/1979, bem como para DECLARAR como tempo de serviço do autor o total de 23 

anos e 12 dias.Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome do 

segurado: JOSE BISPO DOS SANTOSPeríodo laborado em atividade rural: 01/01/1970 a 15/07/1979Tempo de serviço 

reconhecido: 23 anos e 12 diasBenefício concedido: _______________________________Número do benefício (NB): 

_______________________________Data de início do benefício (DIB): _______________________________Renda 

mensal inicial (RMI): _______________________________Custas ex lege. Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seus advogados. Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, CPC).P.R.I. 

 

2008.61.05.004277-4 - CLEMENTE PETROCCO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por CLEMENTE PETROCCO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, 

do CPC, para RECONHECER, para fins previdenciários, as atividades exercidas sob condições especiais, nos períodos 

de 01/05/1977 a 31/10/1985 e de 05/07/1988 a 05/03/1997, na empresa IBM DO BRASIL, INDÚSTRIA, MÁQUINAS 

E SERVIÇOS LTDA, bem como para CONDENAR o réu a CONCEDER ao autor o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, qual seja, 29/03/2007.Sobre as 

parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Súmula nº. 148 do E. Superior Tribunal 

de Justiça.Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome do Segurado: 

CLEMENTE PETROCCOPeríodo laborado em atividade especial: 01/05/1977 a 31/10/198505/07/1988 a 

05/03/1997Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoNúmero do benefício (NB): 42/143.265.629-

2Data de início do benefício (DIB): 29/03/2007Renda mensal inicial (RMI): a calcular Custas ex lege. Condeno o INSS 

em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, CPC).P.R.I. 

 

2008.61.05.006861-1 - GERHARD JOHANN MARSCHALL(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 
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TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X BANCO BRADESCO S/A(SP216671 - RODRIGO BASSETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL 

...Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por GERHARD JOHANN MARSCHALL em face 

de BANCO BRADESCO S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos retro mencionados, para afastar a duplicidade de 

financiamento pelo SFH como óbice à quitação pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial, do contrato 

de financiamento do imóvel residencial, apto nº 13, do Bloco B, do Condomínio Parque Taquaral, sito na Av. Nossa 

Senhora de Fátima nº 1128 em Campinas/SP, registrado na matrícula nº 31.791 no 1º Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Campinas, bem como para determinar aos réus que, em não havendo outras restrições, forneça ao autor 

a documentação de sua responsabilidade necessária à realização da baixa da hipoteca e à outorga da escritura definitiva. 

Em face da mínima sucumbência do autor condeno os réus nas custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, a serem suportados igualmente.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao Sedi para correção do nome do réu para que conste Banco Bradesco S/A conforme documentação de fls. 

134/151.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.008040-4 - JOSE RENATO MARCHI(SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI E SP256777 - 

THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial por JOSE RENATO MARCHI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e resolvo o presente processo com mérito, com fulcro no 

artigo 269, I do CPC e nos termos retro mencionados.Custas ex lege. Condeno o autor em honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.008876-2 - ANTONIO PAULO PIMENTEL(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO PAULO PIMENTEL em 

face do INSS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para RECONHECER 

o período de 01/01/1973 a 12/08/1973 como de atividade rural, e como atividades exercidas sob condições especiais os 

períodos de 01/10/1980 a 29/05/1981 e de 18/06/1984 a 07/02/1986, laborados na empresa IND. MECÂNICA 

JUNDIAÍ S/A; de 16/07/1981 a 31/05/1983, laborado na empresa VESCAM S/A e de 01/04/1986 a 15/05/1998, 

laborado na empresa DERSA, bem como para CONDENAR o réu a CONCEDER ao autor o benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde 01/09/2008, nos termos do artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº. 20/98.Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução 

nº. 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Súmula nº. 

148 do E. Superior Tribunal de Justiça.Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para 

fins previdenciários:Nome do Segurado: ANTONIO PAULO PIMENTELTempo de serviço rural reconhecido: 

01/01/1973 a 12/08/1973Tempo de serviço especial reconhecido: 01/10/1980 a 29/05/198118/06/1984 a 

07/02/198616/07/1981 a 31/05/198301/04/1986 a 15/05/1998Benefício concedido: Aposentadoria proporcional por 

tempo de serviçoNúmero do benefício (NB): _________________________Data de início do benefício (DIB): 

01/09/2008Renda mensal inicial (RMI): a calcular Custas ex lege. Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do E. STJ). Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, CPC).P.R.I. 

 

2009.61.05.001422-9 - DELCIO DE CARVALHO CAMPOS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - 

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por DELCIO DE CARVALHO CAMPOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso 

I, do CPC, para RECONHECER, para fins previdenciários, as atividades exercidas sob condições especiais, nos 

períodos de 12/02/1979 a 21/04/1983, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI; de 01/03/1987 a 18/05/1989, na 

VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA; de 01/06/1989 a 03/07/1990, na TEL AGÊNCIA DE TURISMO LTDA; de 

24/10/1990 a 05//05/1993, na empresa SOLEMAR TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA; de 10/05/1993 a 

30/03/1995, na VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA e de 01/04/1995 a 28/04/1995, na VIAÇÃO BOA VISTA LTDA, bem 

como para CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

10/03/2008.Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Súmula nº. 148 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins 

previdenciários:Nome do Segurado: DELCIO DE CARVALHO CAMPOSPeríodo laborado em atividade especial: 

12/02/1979 a 21/04/198301/03/1987 a 18/05/1989 01/06/1989 a 03/07/199024/10/1990 a 05//05/1993 10/05/1993 a 
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30/03/1995 01/04/1995 a 28/04/1995Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoNúmero do 

benefício (NB): 42/143.125.409-3Data de início do benefício (DIB): 10/03/2008Renda mensal inicial (RMI): a calcular 

Custas ex lege. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sentença sujeita a reexame necessário 

(art. 475, I, CPC).P.R.I. 

 

2009.61.05.004699-1 - SERGIO ABNER COSTA FERREIRA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isto, com fundamento no artigo 269, I e IV, do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos retro mencionados.Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado a causa, devidamente atualizado, restando suspenso o 

pagamento nos termos do artigo 12 da Lei nº. 1.060/50.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.012788-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.005652-9) MARIANO 

APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA(SP267987 - AMARO FRANCO NETO E SP150168 - MARIO HENRIQUE 

STRINGUETTI) X UNIAO FEDERAL 

...Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil, nos termos retro mencionados. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução n.º 2008.61.05.005652-9, certificando-se.Custas ex lege. Condeno a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013421-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.000338-0) MARIANO 

APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA(SP150168 - MARIO HENRIQUE STRINGUETTI) X UNIAO FEDERAL 

...Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil, nos termos retro mencionados. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução n.º 2008.61.05.000338-0, certificando-se.Custas ex lege. Condeno a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.05.007956-0 - BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA(SP159770 - ALEXANDRE 

GUSTAVO STORCH) X BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA(SP159770 - ALEXANDRE 

GUSTAVO STORCH) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA E SP067859 - LENICE DICK DE 

CASTRO E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA 

BARBOSA E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

E SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.61.05.000767-0 - IMPACTA S/A IND/ E COM/ X IMPACTA S/A IND/ E COM/(SP022973 - MARCO 

ANTONIO SPACCASSASSI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.05.013540-0 - ERLAINE RAMOS AMERICO PEREIRA X EDUARDO GOMES PEREIRA(SP156524 - 

LUCIANA SELBER BARIONI E SP124136 - TERESA CRISTINA CERCAL DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

...Em razão do exposto, julgo improcedente a cautelar vindicada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, nos termos retro mencionados. Custas ex lege. Arcará a parte autora com o 

pagamento das custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa 

devidamente atualizado, condenação que fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos do processo nº. 2004.61.05.014782-9 certificando-se em ambos. Oportunamente, arquivem-se 

estes autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.05.003299-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.000848-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X VALDIR PEREIRA GONCALVES X ROSIMEIRE BATISTA DOS SANTOS(SP248236 - MARCELO 

RIBEIRO E SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) 

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria alvará de levantamento em favor 

do advogado indicado à fl. 292 (poderes à fl. 216).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.05.006649-0 - JOAO BATISTA AGUIAR(SP103083 - JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da ausência de manifestação da exequente quanto ao despacho de fl. 128, 

após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria alvarás de levantamento, sendo um referente ao valor principal, em 

nome do autor, e outro referente aos honorários advocatícios, em nome do advogado José Roberto Elias de Moraes, 

OAB/SP 103.083 (procuração à fl. 13). Outrossim, expeça-se alvará de levantamento do valor equivocadamente 

depositado pela executada à fl. 96, em nome do advogado Carlos Henrique Bernardes Castello Chiossi, inscrito na 

OAB/SP sob nº 157.199, conforme deferido no despacho de fl. 128.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.05.007274-9 - ALEXANDRE ROMANCINI BARBOSA LIMA(SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado da sentença, expedir a Secretaria alvará de 

levantamento dos valores depositados às fls. 111 e 113, a título de honorários advocatícios, em nome do advogado Dr. 

Carlos Henrique Bernardes Castello Chiossi, OAB/SP 157.199. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2241 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.013526-0 - ZILDA BERNUCCI FERRAZ X ALMIR SERGIO FERRAZ X VANIA CRISTINA 

ZUCCULIN FERRAZ X ARIOVALDO ANTONIO FERRAZ X MARIA LUIZA RIBEIRO SERRAINO FERRAZ X 

ANA MARIA BERNUCCI FERRAZ X JOAO PEDRO FERRAZ JUNIOR(SP169374 - LUÍS HENRIQUE 

BRANCAGLION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora da contestação de fls. 81/87 e petições de fls. 88/89 e 91/110, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No mesmo prazo, cumpram os autores a determinação contida no parágrafo 2º, do despacho de fl. 78.Decorrido o 

prazo, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2008.61.05.013905-8 - EUNICE GIOVANINI VALDEZ ANTAS(SP237658 - RAFAEL VIVEIROS CORONA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, das petições e dos extratos apresentados pela ré, às fls. 

107 e 108/110.Por fim, cumpra a autora, no mesmo prazo acima assinalado, a determinação contida no parágrafo 4º, do 

despacho de fl. 78.Após, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2009.61.05.001442-4 - LAURIANO PEREIRA GUIMARAES(SP244608 - FABIANA CRISTINA AMARO BARRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos.Fls. 40/42: Defiro o prazo requerido.Fls. 44/45: Tendo em vista o deferimento acima, prejudicada a apreciação 

do pedido.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.007407-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.009973-0) UNIAO 

FEDERAL - MEX(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X LUIZ WAGNER LONGO MOLINA(SP063661 - CELSO 

AUGUSTO VELHO LOPES) 

Vistos.Indefiro o requerimento de nomeação de perito judicial.Em razão da discordância das partes quanto ao valor 

apurado no laudo técnico, deverá o Sr. Contador do Juízo apresentar novas informações, em resposta às impugnações 

apresentadas pelas partes, às fls. 73/83 e 84/89. Primeiramente, providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, 

comprovantes de pagamento dos proventos percebidos, a partir de 05/08/1999 até o efetivo pagamento.Com a juntada 
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da documentação, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. Intimem-se. 

 

2008.61.05.009622-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.003085-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X GENIVAL 

GOMES BESERRA(SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

Vistos.Desapensem-se estes autos dos da ação ordinária de nº 2002.61.05.003085-0, certificando-se em ambos os 

feitos.Remetam-se os presentes autos ao arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.013172-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.007555-8) TADEU DE 

CARVALHO X SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO(SP099549 - TADEU DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2002.61.05.013444-7 - SAMPAIO CARDOSO INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP111735 - JULIA 

DE SOUZA DIAS) X SAMPAIO CARDOSO - INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP111735 - JULIA 

DE SOUZA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos. Fl. 635: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.Aguarde-

se provocação em arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.05.004232-6 - JOSE RIBAMAR DE SA X MARIA GORETTI ANDRADE DE SA(SP198471 - JOSE 

ARTEIRO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
95.0608882-9 - MONTENEGRO EXPORTACAO E IMPORTACAO COM/ DE CAFE LTDA(SP112926 - 

MARIANGELA DOMINGUES E SP181357 - JULIANO ROCHA E SP034732 - JOSE ADALBERTO ROCHA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) 

Vistos.Observo que, até a presente data, os autos não foram remetidos ao SEDI para regularização da classe neles 

cadastrada, uma vez que se encontram em fase de cumprimento de sentença. Destarte, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração de classe, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, conforme Comunicado 

017/2008 - NUAJ.Aguarde-se a informação quanto ao final julgamento dos embargos à execução, quando deverão os 

autos vir novamente à conclusão.Intimem-se. 

 

1999.61.05.000199-9 - WILSON PEREIRA DE MATOS(SP217685 - PEDRO INACIO MEDEIROS E SP217737 - 

FABIANA MORETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 977 - VIVIANE BARROS 

PARTELLI) 

Vistos.Em razão da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, expeçam-se ofícios precatórios no valor de 

R$ 20.067,78 (vinte mil, sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), para pagamento da parte autora, e outro no 

valor de R$ 2.006,78 (dois mil, seis reais e setenta e oito centavos), para pagamento de honorários advocatícios, valores 

apurados para agosto de 2008.No prazo de 5 (cinco) dias, indique a parte autora em nome de quem deve ser expedido o 

ofício precatório relativo aos honorários advocatícios, informando o nº de CPF e RG do indicado.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo para sobrestamento, até o efetivo pagamento dos ofícios precatórios.Int. 

 

2002.61.05.003085-0 - GENIVAL GOMES BESERRA X GENIVAL GOMES BESERRA(SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - 

ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Em razão da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, expeçam-se ofícios precatórios no valor de 

R$ 108.034,64 (cento e oito mil, trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para pagamento da parte autora, e 

outro no valor de R$ 15.661,57 (quinze mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), para 

pagamento de honorários advocatícios, valores apurados para julho de 2008.Providencie a Secretaria a juntada dos 
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cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, às fls. 20/23, nos Embargos à Execução, autos nº 2008.61.05.009622-

9.No prazo de 5 (cinco) dias, indique a parte autora em nome de quem deve ser expedido o ofício precatório relativo aos 

honorários advocatícios, informando o nº de CPF e RG do indicado.Após, remetam-se os autos ao arquivo para 

sobrestamento, até o efetivo pagamento dos ofícios precatórios.Int. 

 

2004.61.05.009251-6 - VALMIR BERNARDINO DA COSTA(SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Diante da concordância da parte autora (fls. 372) e esclarecimentos do réu (fls. 375), homologo o cálculo de 

liquidação apresentado pelo INSS, às fls. 369.Expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 1.869,47 (um mil, oitocentos 

e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), apurado para abril de 2009, para pagamento à parte autora. Intimem-

se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.61.05.001285-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SERGIO LEMOS BAPTISTA X MARIA LUCIA 

BAPTISTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER E 

SP085899 - LENI TRINCA) 

Dê-se vista aos executados do Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 238, pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2000.61.05.010415-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.004832-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARIO ALVES NETO X SONIA RODRIGUES 

ALVES(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) 

Vistos.Ante a ausência de pagamento da dívida pelos executados, no prazo de 10 (dez) dias, requeira a CEF o que de 

direito, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil, trazendo demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, 

inclusive com cópia para efetivação do ato.Int.  

 

2001.61.05.003528-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.001285-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X SERGIO LEMOS BAPTISTA X MARIA LUCIA BAPTISTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E SP085899 - LENI TRINCA) 

Dê-se vista aos executados do Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 372, pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2003.61.05.011058-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.012414-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JUCINEA DA SILVA ANGELO(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) 

Dê-se vista à executada do Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 184, pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2003.61.05.012414-8 - JUCINEA DA SILVA ANGELO(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Dê-se vista à executada do Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 269, pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.05.002136-4 - CINTIA TESSUTO X CINTIA TESSUTO(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se vista à executada do Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 138, pelo prazo de 10 dias.Decorrido e 

nada sendo requerido em 5 dias, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de conversão em renda da 

União, de fls. 139/140.Int. 

 

2004.61.05.011440-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR) X 

ODINEIO LOPES DE CAMARGO X RENATA APARECIDA DE LIMA 

Vistos.Fl. 167: Defiro a penhora do bem indicado pela exequente.Expeça-se mandado de intimação , para que o Sr. 

Oficial de Justiça providencie a penhora, avaliação, depósito e registro na CIRETRAN, do veículo descrito à fl. 162, 

bem como a intimação da executada RENATA APARECIDA DE LIMA (proprietária do veículo), da penhora 

realizada.Int. 

 

2004.61.05.014179-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO 

GÂNDARA GAI E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X TIGERS COMISSARIA E TRANSPORTES 

LTDA(SP055931 - JOSE AUGUSTO PIRES E SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) 

Vistos.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, do Detalhamento de Bloqueio de Valores, de fls. 

129/132.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- 

Cumprimento de sentença.Int.  
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2006.61.05.000406-5 - UNIAO FEDERAL X RADIO NOVA AMPARO LTDA EPP(SP114710 - ALEXANDRE 

DEFENTE ABUJAMRA E SP223220 - THIAGO TADEU SILVESTRE DA COSTA) 

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput 

do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos à União 

Federal (AGU), fixados na sentença de fls. 227/232, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Outrossim, conforme manifestação 

da exeqüente, às fls. 317/319, o recolhimento dos valores deve ser feito por meio de GRU, com observância dos 

seguintes dados: UG- 110060, Gestão 00001, Nome da Unidade - Coordenação Geral de Orçamento e 

Finanças/SG/AGU, código de recolhimento - 13903-3 - AGU - Honorários de Sucumbência, devendo ainda, a 

executada juntar nos autos, comprovante de pagamento da verba honorária.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentença.Int.  

 

2007.61.05.005239-8 - IRENE GIOMO CARVALHO X JENI APARECIDA CARVALHO MORILHA X CLESIO 

CARVALHO X MADALENA CARVALHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Dê-se vista aos exequentes, da petição de fls. 172/175, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto 

aos cálculos e à suficiência do depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal.A ausência de manifestação será 

interpretada como aquiescência aos créditos havidos.No caso de concordância, indiquem os exequentes em nome de 

quem deverão ser expedidos os alvarás de levantamento, relativos ao valor principal e aos honorários advocatícios, 

fornecendo o número de seu CPF e RG.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo 

constar a classe 229- Cumprimento de sentença.Int. 

 

2007.61.05.007033-9 - FERNANDES TORELLI - ESPOLIO X IRINEU LAERCIO TORELLI(SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em nome de que deverá ser expedido o alvará de 

levantamento, referente ao valor depositado à fl. 137, nos termos da determinação de fl. 143.Int.  

 

2008.61.05.001751-2 - ANTONIO SALETE(SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos.Dê-se vista ao exequente, da petição de fls. 124/127, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto aos 

cálculos e a suficiência do depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal.A ausência de manifestação será 

interpretada como aquiescência aos créditos havidos.No caso de concordância, indique o exequente em nome de quem 

deverá ser expedido o alvará de levantamento, fornecendo o número de seu CPF e RG.Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentença.Int. 

 

2008.61.05.005622-0 - AYRTON SALLES(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos.Observo que, às fls. 68/69, a ré/executada, requereu o depósito de valores, protestando pela apresentação de 

posterior impugnação. Equivocadamente, no entanto, do despacho que requereu a indicação do beneficiário do alvará de 

levantamento não constou a determinação de penhora dos valores, para posterior impugnação. Embora a CEF tenha se 

mantido silente quanto ao despacho proferido, bem como não tenha apresentado recurso de apelação à sentença exarada 

em ato contínuo, verifico que esta foi fundada em erro de fato. Destarte, em respeito aos princípios do contraditório e 

ampla defesa, e da nulidade ora verificada, a qual poderia acarretar prejuízo a ser suportado pela ré/executada, declaro 

nulos os atos processados a partir do despacho de fls. 70.1,10 Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de 

Penhora do valor depositado às fls. 69, devendo nomear como fiel depositário a própria Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu gerente.Após, intimem-se as partes do termo de penhora e do presente despacho. 

 

Expediente Nº 2246 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.05.009636-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.010622-9) MASSA 

FALIDA DE BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB E 

SP232384 - ZIZA DE PAULA OLMEDILA) X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP091135 - ALCEBIADES 

DOS SANTOS E SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) 

Vistos. Publique-se o despacho de fl.65.Intimem-se.J,defiro a devolução do prazo. Intime-se quanto da devolução dos 

autos em Secretaria. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.05.002056-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 
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X ACADEMIA DE TURISMO VIAGEM E TURISMO LTDA ME(SP131474 - PATRICIA LEONE NASSUR) X 

MAYCE LORETO DE SOUZA VILELA X CIRCE LORETO PONIKWAR DE SOUZA 

Vistos.Em vista do ofício de fl.62 do Juízo Deprecado da Terceira Vara Cível de Jundiaí-SP, providenciem os 

executados perante àquele Juízo o recolhimento das diligências de Oficial de Justiça e Taxa Judiciária (10 UFESPs) 

para o fim de cumprimento da carta Precatória nº 309.01.2009.022393-6, para o levantamento da penhora dos bens dos 

executados.Outrossim, oficie-se o Juízo Deprecado comunicando-o deste despacho.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1435 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.05.009034-9 - IDC - INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP175936 - CLÁUDIA ROBERTA 

LOURENÇO E SP079973 - EDMILSON VILLARON FRANCESCHINELLI) X PATRICIA GOMES JULIO BALBO 

X TATIANA CRISTINA RICCI DA SILVA(SP212719 - CARLOS ROBERTO BERLAMINO DOS SANTOS E 

SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Intime-se a CEF a, no prazo de 10 dias, cumprir o determinado no ítem a do termo de audiência, juntando aos autos a 

posição atual dos contratos, e suas respectivas propostas de acordo, bem como a comprovar o determinado nos ítens b e 

c do termo de audiência.SEm prejuízo, dê-se vista às partes da documentação juntada pelo MPF às fls. 2110/2116, pelo 

prazo de 10 dias.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 
2002.61.05.008133-9 - LUIZ ANTONIO CUAN - ESPOLIO X ELIZABETH ANDRADE VILLELA 

CUAN(SP135798 - SONIA MARIA ALVES E SP145436 - LENIANE MOSCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1. Considerando a petição juntada às fls. 205 (protocolo nº 2009.050040226-1), tornem os autos ao Setor de 

Contadoria.2. Após, volvam os autos conclusos.3. Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2005.61.05.001001-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP167340A - WELLINGTON DE CARVALHO) X REGINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA(SP204534 - 

MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES) 

Nos termos do despacho de fls. 139, aguarde-se o julgamento da ação civil pública nº 2004.61.05.009034-9.Int. 

 

2006.61.05.009717-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X SERGIO AKIRA NAGASIMA CAMPINAS ME X SERGIO AKIRA NAGASIMA 

1. Considerando que os réus foram citados por edital e não se manifestaram, intime-se a Defensoria Pública da União 

para que diga, no prazo de 10 dias, sobre a possibilidade de representação dos réus. 2. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.003473-5 - OLICAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Dê-se vista às partes da complementação do laudo pericial juntada às fls. 403/405, pelo prazo de 10 dias.Após, aguarde-

se a audiência designada às fls. 397.Int. 

 

2005.63.03.021900-3 - JACIRA MATHIAS(SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte com data de início em 14/03/2001 

(DER), bem como o pagamento dos atrasados até a implantação do benefício, no valor apurado pela contadoria do 

Juizado (fls. 108/112).Verificada a presença da verossimilhança das alegações da autora, porquanto procede seu pedido 
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de mérito, bem como da urgência do provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, 

confirmo a antecipação (fls. 207), parcial, dos efeitos da tutela. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

para que implante/mantenha o benefício da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa 

comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 461, 4.º do CPC, imponho ao Réu multa 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido. As verbas 

em atraso e honorários deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 

100 da Constituição Federal.Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do 

benefício do autor: Nome da segurada: Jacira MathiasBenefício concedido: Pensão por morteData de Início do 

Benefício (DIB): 14/03/2001Data início pagamento dos atrasados : 14/03/2001 RMI R$ 577,68 (fls. 108/112,v)RMA 

R$ 902,02 (fls. 108/112,v)Condeno o INSS ao pagamento de honorários no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação, calculado até esta data.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia. Identifique-se e acondicione o CD 

de fls. 220 em local próprio na Secretaria, devendo ser remetido ao Tribunal juntamente com estes autos no momento 

oportuno.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

2006.61.05.012188-4 - ANA PAULA MACEDO PEREIRA(SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA 

TEIXEIRA E SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do setor de contadoria, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela 

autora.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.013268-4 - HELENA ZUCCOLA LOPES(SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRIS LOPES TRAVAIOLI X MARIO TRAVAIOLI X DEOLINDA 

MARIA LOPES X ALGEMIRO BENEDITO LOPES X JOSE MACIEL LOPES X INES APARECIDA LOPES DE 

CAMPOS X HELIO DE CAMPOS X OSMAR CESAR LOPES X ANGELA JANETE LOPES 

1. Intimem-se pessoalmente os autores para que, em 48 (quarenta e oito) horas, cumpram o item 2 do despacho 

proferido às fls. 82, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão de Iris Lopes Travaioli, 

Mário Travaioli, Deolinda Maria Lopes, Algemiro Benedito Lopes, José Maciel Lopes, Inês Aparecida Lopes de 

Campos, Hélio de Campos, Osmar César Lopes e Ângela Janete Lopes, qualificados às fls. 81/81-verso, no polo ativo 

da relação processual. 

 

2009.61.05.006037-9 - RONALDO DE PAZ OLIVEIRA X JULIANA REGINA DA SILVA OLIVEIRA(SP256777 - 

THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Dê-se vista a parte ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do Agravo Retido juntado às fls. 160/163, nos termos do art. 

523, parágrafo 2º do CPC.Int. 

 

2009.61.05.009342-7 - MEIRE DE FATIMA GARNICA NASCIMENTO(SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação 

apresentada às fls. 111/120, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2009.61.05.009703-2 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP199509 - LUIS GUSTAVO VENERE MURATA E SP159732 - 

MAYARA ÚBEDA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à autora acerca da contestação apresentada, bem como do procedimento administrativo, para que se manifeste no 

prazo de 10 dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, 

no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Int. 

 

2009.61.05.010322-6 - HEBER DA SILVA CARVALHO X MARIA IZABEL MARTINI DE MOURA(SP256777 - 

THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora acerca da contestação apresentada pela CEF às fls. 64/129, para que se manifeste no prazo de 

10 dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

2009.61.05.011514-9 - SUELI CARRERO DOS SANTOS(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E 

SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social.3. 

Requisite-se, via e-mail, ao chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais cópia do processo administrativo 

da autora.4. Intimem-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.05.007091-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ZERO KILOMETRO REPAROS AUTOMOBILISTICOS LTDA X ADRIANA RIVERA GOUVEA X MONICA 

GUSMAO GOUVEA(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X SERGIO MAURO BAPTISTA 

GOUVEA(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) 

1. Intimem-se pessoalmente os executados Mônica Gusmão Gouvea e Sérgio Mauro Baptista Gouvea a constituírem 

novo procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo que a ausência de manifestação não obstará o 

prosseguimento do feito.2. Considerando o disposto no contrato social juntado às fls. 306/308, expeça-se mandado de 

citação da executada Zero Kilometro Reparos Automobilísticos Ltda, a ser cumprido na pessoa de Adriana Rivera 

Gouvea, no endereço indicado às fls. 320.3. Como a Carta Precatória nº 122/2009 (fls. 321) ainda não foi distribuída 

perante o MM. Juízo Deprecado, adite-se-a, para que também seja citada a executada Zero Kilometro Reparos 

Automobilísticos Ltda, na pessoa de Adriana Rivera Gouvea.4. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.004588-3 - PAULO ALEXANDRE CAMILO(SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO) 

X INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA - IPEP(SP187389 - ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA) 

X DIRETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS INST PAULISTA ENSINO PESQUISA FIPEP 

Remetam-se os autos ao arquivo.  

 

2009.61.05.010024-9 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada a imediata análise do 

procedimento de auditoria do impetrante, referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição nº 067.528.482-1, devendo esta ser finalizada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Com 

relação à divergência do período alegado pelo impetrante e pela autoridade impetrada, ressalto que é questão estranha à 

lide.Dê-se vista dos autos ao MPF. Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2005.61.05.000077-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARINES ROSSANI BLUMER(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) 

Requeira a exequente o que de direito no prazo de 5 dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.61.05.005903-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X CIRCA SOFA FERREIRA(SP215436 - FABIO RICARDO 

CORREGIO QUARESMA) 

Intime-se a executada (ré) a depositar o valor a que foi condenada, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, requeira o exequente o que de direito, nos 

termos da segunda parte do art . 475-J , trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive 

com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar 

a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int. 

 

2005.61.05.007288-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO 

GÂNDARA GAI E SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X ENGETEC INFORMATICA S/C 

LTDA(SP020200 - HAMILTON DE OLIVEIRA) 

Ciência ao interessado de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, retornem 

os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.05.010170-4 - ROBERT EDOUARD COSTALLAT DUCLOS X NOEMI FERREIRA DUCLOS(SP247719 - 

JOÃO VITOR BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

2007.61.05.006725-0 - EDES ANTONIO RICIERI(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Defiro o pedido de fls. 179. Expeça-se mandado de penhora e depósito a ser cumprido na CEF - PAB da Justiça 

Federal.Antes, porém, intime-se o exequente para que traga cópia da petição de fls. 179/206, no prazo de 5 dias, para 

intrução do referido mandado. Int. 

 

2007.61.05.008762-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007428-0) REGINA 

HELENA FINAZZI DEMASI X REGINA HELENA FINAZZI DEMASI X MARIA ANTONIA DEMASI X ANA 

LUCIA FINAZZI DEMASI X CARLOS ALBERTO LIMA DEMASI FILHO(SP165513 - VALÉRIA BARINI DE 

SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Informe a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 dias, acerca da conclusão da da busca a que se refere às fls. 
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214. Com a vinda da informação, intime-se a requerente, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, para que se 

manifeste. Int. 

 

2008.61.05.006524-5 - WILSON DE ARAUJO MACHADO(SP228681 - LUCAS POLYCARPO MONTAGNER DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Remetam-se os autos à contadoria do Juízo para apuração do valor devido de acordo com a condenação. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1706 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.1402150-0 - GENARO IND/ DE CABEDAIS LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X 

INSS/FAZENDA(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA E Proc. 4 - ALTINA ALVES E SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

Despacho de fl. 219. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se o retorno dos autos dos embargos a 

execução n.º 2005.61.13.003838-5. Int. 

 

96.1402634-0 - MARLENE APARECIDA DA SILVA CARRIJO X NORIVAL PARDO MARTINS X NELSON 

PLACIDO BARBOSA X LUIZ ROBERTO FERREIRA X LUIZ CARLOS PERES(SP135176 - ALZIRA HELENA 

DE SOUSA MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SR. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL E Proc. 501 - 

DOMINGOS SANCHES) 

DESPACHO DE FL. 138. Tendo em vista que a advogada não cumpriu o item 2 do despacho de fl. 136, promovendo a 

regularização do CPF do exequente junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, 

aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

97.1402600-8 - JANUARIA RODRIGUES DA SILVA X GILBERTO RODRIGUES DA SILVA X GILENO 

RODRIGUES DA SILVA X NORA NEY DA SILVA MATOS X SABINA NAYARA FERNANDES DA SILVA X 

FERNANDO FERNANDES DA SILVA X JULIANA FERNANDES DA SILVA X WILCILENE RODRIGUES DA 

SILVA X CELANDI RODRIGUES DA SILVA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

DESPACHO DE FL. 176. 1. Fls. 172/175: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento em favor da herdeira SABINA 

NAYARA FERNANDES DA SILVA, referente ao depósito de fl. 88, observando-se a proporção estabelecida na 

divisão de valores de fl. 134. 2. Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos ao 

arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

98.1403516-5 - REGINA MARIA MIGUEL X MANUEL MIGUEL FILHO X MARIA REGINA LEITE X NEUSA 

REGINA DE OLIVEIRA X VALDECI MIGUEL DOS ANJOS X EDSON LIMA MIGUEL(SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 324. Tendo em vista o teor da petição de fl. 323, diante da impossibilidade de averiguação de possíveis 

sucessores do herdeiro falecido João Miguel, providencie o advogado, no prazo de 15 dias, declaração pessoal de cada 

herdeiro exarada de próprio punho de que desconhece a existência de filhos e cônjuge do referido herdeiro. Int. 

 

1999.03.99.051982-4 - OSVALDO CAPEL GRANERO(SP138875 - DENILSON BORTOLATO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

DESPACHO DE FL. 336. 1. Intime-se a CEF para que promova a correção na conta vinculada do autor ou efetue 

depósito judicial, caso tenha havido movimentação da conta, nos termos do cálculo homologado de fl. 318/322, no 

prazo de 10 dias, informando, nos autos, o cumprimento de tal determinação. 2. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2000.61.13.007573-6 - MARIA BATISTA BORGES(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 232. 4. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5. Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int. 
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2002.61.13.000130-0 - CICERO SOARES DE LIMA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E 

Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

Despacho de fl. 159. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. 2. Requeiram o que for de seu 

interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2003.61.13.001232-6 - HUMBERTO LANZA NETO(SP102182 - PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Despacho de fl. 113. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. 2. Concedo o prazo de 30 dias 

para que a CEF apresente cálculos das contas vinculadas do FGTS em nome do autor com aplicação dos índices 

reconhecidos nesta ação, com os acréscimos devidos. 3. Após, dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 dias. 4. Em 

seguida, havendo concordância, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.13.004003-6 - IRACY JOAQUIM DE CAMPOS(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E 

SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Despacho de fl. 95. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. 2. Requeiram o que for de seu 

interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2005.61.13.001319-4 - JULIA DIAS POPPI JARDINI(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Despacho de fl. 241. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. 2. Requeiram o que for de seu 

interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2005.61.13.003105-6 - ADELINO NOGUEIRA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP224951 - 

LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Despacho de fl. 205. 1. Fls. 203/204: Indefiro. O voto proferido nos autos às fls. 102/104 deu provimento à apelação do 

autor assentado em jurisprudência de fls. 102/103, cujo item 3 dispõe que a prescrição de juros e correção monetária 

sujeita-se ao prazo de 20 anos. Quanto ao cômputo dos juros de mora desde a criação da SELIC, precluiu o prazo legal 

da executada impugnar o teor do acórdão prolatado, não cabendo ao juízo da execução rescindir o julgado. Por fim, 

improcede a alegação da CEF de que na SELIC estão acobertadas correções monetárias, juros moratórios e 

remuneratórios, visto que os juros remuneratórios têm natureza econômica e jurídica diversa dos juros moratórios, 

sendo aqueles criados por lei específica. 2. Diante do exposto, homologo os cálculos efetuados pela contadoria de fls. 

195 e determino o depósito dos valores pela CEF, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2005.61.13.004520-1 - JAIR GONCALVES DE SOUZA(SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA E 

SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Despacho de fl. 256. Concedo o prazo de 15 dias para que o exeqüente apresente memória discriminada do cálculo 

exeqüendo dos honorários advocatícios. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.13.001224-8 - SADI MACHADO DIAS(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Despacho de fl. 283. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. 2. Requeiram o que for de seu 

interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2006.61.13.001800-7 - ANA PAULA NEVES(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA DE FLS. 256/265. Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e com fundamento no artigo 37, 6º, da Constituição Federal, JULGO O 

PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE e para condenar a União Federal a emitir um novo número de CPF para a 

parte autora, mantendo o n. 215.232.798-50 com relação à outra titular, de nome Ana Paula Neves, filha de Lourdes 

Eustaqui Neves, bem como a indenizar a parte autora por danos morais em R$10.000,00 (dez mil reais). Fixo os 

honorários em 10% do valor dado à causa, a serem pagos pela ré. Custas como de lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.61.13.001826-3 - ANTONIO CARLOS BOVO X RUTE DE ANDRADE PINTOR BOVO(SP197982 - 

VALDECI ALVES PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

ITEM 3 DO DESPACHO DE FL. 216. Dê-se vista às partes, no prazo de 5 dias. Int. 

 

2006.61.13.003539-0 - JOSE ZUMBA GOMES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA DE FLS. 384/387. Por essas razões: 1) Acolho a preliminar de ausência de interesse processual arguida 

pelo INSS no que tange ao pedido de auxílio doença e neste ponto julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 2) Reconheço a existência de coisa julgada no que 

concerne ao pedido de aposentadoria por invalidez no período de 06/09/2000 até 28/07/2005, e julgo extinto o processo, 

sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 3) JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO de aposentadoria por invalidez, com fundamento no artigo 42 e 43, ambos da Lei n.º 8.213/91, e extingo o 

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, devendo o benefício 

ser pago a partir de 12/09/2006, sendo que a renda mensal inicial deverá ser calculada pela autarquia, nos termos da lei. 

Condeno ainda o INSS a ressarcir as despesas de perícia médica. O réu arcará com os honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Condeno o INSS a implantar o 

benefício e a pagar os valores atrasados, a serem apurados oportunamente, descontada a quantia recebida a título de 

auxílio doença, observando-se a prescrição quinquenal.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com 

correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do 

efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula n.º 204 do STJ). Sem custas, por isenção 

legal. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil). Intime-se o 

setor de benefícios do INSS para que implante em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ora 

concedido, no prazo de 10 dias. Conforme a fundamentação retro expendida, o benefício ora concedido só poderá ser 

cancelado judicialmente. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.13.004435-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 254. 1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo. 2. Dê-se vista à parte contrária para 

contra-razões. 3. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.13.001432-8 - JORGE MUSSI(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

DECISÃO DE FL. 214. Nestes termos, verifico que a irresignação do autor manifestada às fls. 197/201 tem fundamento 

eis que, ao dar provimento à apelação interposta, o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região afastou a prescrição e 

acolheu o pedido formulado na inicial, abrangendo tanto a incidência dos juros progressivos quanto dos expurgos 

inflacionários, motivo pelo qual determino o retorno dos autos à Contadoria do Juízo para elaboração de novos cálculos, 

conforme fundamentação supra. 3. A seguir, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. 4. Após, voltem 

conclusos. 5. Intime-se.  

 

2007.61.13.001628-3 - BRANCA ALICE LANZA(SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Despacho de fl. 171. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor do autor e honorários advocatícios referentes aos 

depósitos de fls. 144/145 e 166/167. Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.13.002225-8 - LUIZ CRUZ OLIVEIRA(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

DESPACHO DE FL. 124. 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Cumpra-se integralmente o despacho proferido à 

fl. 105, dando-se vista dos autos à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a juntada dos cálculos das contas 

vinculadas do FGTS. Intime-se. 

 

2007.61.13.002321-4 - THEREZINHA GARCIA DE FREITAS(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA DE FLS. 121/123. Pelo exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e julgo o pedido procedente para condenar a União Federal a cancelar o CPF de n. 

539.738.108-00e a emitir novo número em favor da parte autora. Fixo os honorários em R$3.000,00 (três mil reais) a 

serem pagos pela União Federal. Tendo em vista o teor dos documentos acostados aos autos determino que os autos 
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tramitem sob sigilo. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.13.000388-8 - MARCIO NAJARRO DEARO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 144. 1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo. 2. Dê-se vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.13.000676-2 - JOAO BATISTA VARENGA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 87. 1. Defiro a devolução do prazo requerida à fl. 71. 2. Recebo a apelação do réu no efeito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 3. Vista à parte contrária para contra-razões, no 

prazo legal. 4. Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.13.001305-5 - ABDALLA HAJEL CIA LTDA X AQUARIUS IND/ E COM/ LTDA X CALCADOS 

ALBERTUS LTDA X CALCADOS CHICARONI LTDA X CALCADOS M.B.C.DE FRANCA LTDA X PASSO 

FIRME FRANCA CALCADOS LTDA X KISALTO IND/ DE SALTOS DE MADEIRA LTDA X METALURGICA 

DIFRANCA LTDA X RAVELLI CALCADOS LTDA(PR015066 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - 

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FL. 402. 1. Recebo as apelações do autor de fls. 332/349, da corré ELETROBRÁS de fls. 352/380 e 

as contrarrazões da Fazenda Nacional de fls. 389/398 nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 

520, caput, do Código de Processo Civil. 2. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

2008.61.13.001640-8 - RENAN GOMES(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

Despacho de fl. 155. Providencie a CEF o recolhimento do respectivo preparo, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção 

do recurso. Int. 

 

2008.61.13.002335-8 - TALITA EMILI FERREIRA - INCAPAZ X IRACI DEMORI DAS NEVES X TASSIANE 

APARECIDA FERREIRA X WELLINGTON ANTONIO FERREIRA - INCAPAZ X IRACI DEMORI DAS 

NEVES(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

SENTENÇA DE FLS. 127/130. Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a calcular e efetuar o pagamento à parte autora das diferenças resultantes da aplicação do percentual de 42,72% 

sobre o saldo existente no período pleiteado, referente às contas indiocadas nos autos, atualizados pelos índices oficiais 

da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei n.º 10.406/2002). Custas na forma da lei. Condeno a ré em honorários 

advocatícios, à razão de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.13.002342-5 - JOSE BARBOSA DE CASTRO X MARIA APARECIDA DAVI DE CASTRO(SP120190 - 

ALUISIO MARANGONI E SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

DESPACHO DE FL. 78. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor do autor e do advogado referente ao depósito 

de fls. 72/73, respectivamente. Após, cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.13.002405-3 - MARIA BERNADETE MANTOVANI NALDI X MARCIO FRANCISCO MANTOVANI X 

DEBORA MANTOVANI VOLPE X ALCINA LEMES MARTINS BOVO X MARIA SILVIA BOVO X LUCIANA 

CARVALHO QUINTALNILHA X MARIA INOCENCIA MARTINS FURINI - ESPOLIO X IVAN CARLOS 

FURINI X MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA X DEOLINDA MORALES BENASSI X LEONILDO 

BENASSI SOBRINHO(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

SENTENÇA DE FLS. 242/245. Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a calcular e efetuar o pagamento à parte autora das diferenças resultantes da aplicação do percentual de 42,72% 

sobre o saldo existente no período pleiteado, referente às contas indiocadas nos autos, atualizados pelos índices oficiais 
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da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei n.º 10.406/2002). Custas na forma da lei. Condeno a ré em honorários 

advocatícios, à razão de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.13.000063-6 - MARIA APARECIDA TORREZ X ANA IRENE DE MELO FRANCO X MARIA LAURA 

DE MELO FRANCO MONTEIRO X HELOISA HELENA FRANCO MENEGUETTI X EDUARDO SANDOVAL 

DE MELLO FRANCO X ADRIANO SANDOVAL DE MELLO FRANCO X GABRIELA SANDOVAL DE MELLO 

FRANCO X MARIA CONSUELO DE ANDRADE ALVARENGA X SINDIC DOS EMPREGADOS EM EST 

BANCARIOS DE FRANCA X MARIA ESTELA NOGUEIRA DE BARROS(SP267800A - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

Despacho de fl. 261.. 1. Recebo a apelação do autor nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.13.000364-9 - VINICIUS SIMOES(SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO E SP252357 - 

FERNANDA MARTINS PEIXOTO E CASTRO E SP243561 - NADIR APARECIDA CABRAL BERNARDINO) X 

CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Despacho de fl. 245. 1. Recebo as apelações dos autores nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 

520, caput, do Código de Processo Civil. 2. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

2009.61.13.000926-3 - WLADIMIR DE CAMARGO(SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Sentença de fls. 249/251. Diante do exposto, declaro extinta a presente ação, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honoáros advocatícios arbitrados em R$ 

100,00 (cem reais), devendo-se observar o disposto na Lei nº 1.060/50, benefício deferido à fl. 98, verso. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.13.002098-2 - DONALDO PEREIRA GOULART(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

Decisão de fls. 105/106. Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar À Caixa 

Econômica Federal que providencie a exclusão da anotação feita no SERASA no nome do autor, relativa ao débito aqui 

questionado, no prazo máximo de 5(cinco) dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se, oficie-se e intime-se 

com urgência.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.13.001268-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1400252-2) FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA) X CARLOS ERNANI 

CONSTANTINO(SP046256 - ELISEU FLORENTINO DA MOTA JUNIOR) 

SETENÇA DE FL. 69. Destarte, com respaldo no artigo 463 do Código de Processo Civil, profiro a presente sentença 

exclusivamente para corrigir o erro material apontado acima e para que a sentença passe a ter a seguinte redação: Trata-

se de embargos à execução opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de CARLOS ERNANI 

CONSTANTINO. O embargante impugna o valor apresentado pela parte autora nos autos principais, sustentando que 

há excesso de execução. Instado (fl. 58), o embargado concordou com o valor apresentado (fls. 62/63). É o relatório. 

decido. Trata-se de embargos visando à desconstituição de cálculos referentes a valor devido a título de IRPF sobre 

férias compensadas. Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, parágrafo único 

do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito. A parte 

embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pelo embargante no valor de R$ 3.861,39 (três mil, 

oitocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos). Assim, reconheceu o pedido formulado na petição inicial. 

Dispõe o artigo 269 do Código de Processo Civil: Art. 269. Extingue-se o processo com resolução de mérito: I - quando 

o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; III - quando as partes 

transigirem; IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; V - quando o autor renunciar ao direito sobre 

que se funda a ação. Destarte, é de se aplicar o inciso II do dispositivo legal acima transcrito. Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo 

o valor da execução em R$ 3.861,39 (três mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), tornando 

líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. Diante da ausência de litígio, deixo de condenar as 
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partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.13.001451-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.004515-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X AGRIPINO SOARES DE 

OLIVEIRA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

Sentença de fls. 14/15. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso 

II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 3.303,53 (três mil, trezentos e três reais e 

cinquenta e três centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. Diante da ausência 

de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001734-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002717-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X VANDRO ALVES DE 

MELO(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

SENTENÇA DE FLS. 15/16. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no 

inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 14.248,43 (quatorze mil, duzentos 

e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga na 

execução. Diante da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas 

nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.13.001735-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002984-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X JOSE MANOEL 

SOBRINHO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

SENTENÇA DE FLS. 18/19. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no 

inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 423,43 (quatrocentos e vinte e três 

reais e quarenta e três centavos), tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga na execução. Diante da 

ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001736-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.001406-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X RICARDO JAIR 

RODRIGUES(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

Sentença de fls. 25/26. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso 

II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 24.068,04 (vinte e quatro mil, sessenta e 

oito reais e quatro centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. Diante da 

ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001737-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.13.003005-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X LAZARO DONIZETE 

TEIXEIRA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

Sentença de fls. 22/23. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso 

II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 16.657,21 (dezesseis mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. 

Diante da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos 

da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001738-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.002843-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X VERA LUCIA 

FERREIRA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) 

Sentença de fls. 22/23. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pelo 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso 

II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 53.871,00 (cinquenta e três mil, 

oitocentos e setenta e um reais), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. Diante da 

ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001739-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001425-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X REINALDO VIEIRA 

DE OLIVEIRA(MG100126 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

SENTENÇA DE FLS. 25/26. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no 

inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 23.087,39 (vinte e três mil, oitenta 

e sete reais e trinta e nove centavos), tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga na execução. Diante 

da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas nos termos da lei. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.002086-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002250-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X CREONICE 

ASCENCIO(SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

DESPACHO DE FL. 22. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. 2. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante, remetam-se os autos ao 

Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo 

com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali os parâmetros para a correção 

monetária dos valores devidos. 3. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. 4. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo embargante ou cumprido o item 3 deste, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.13.002109-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003199-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X CARLOS OSMAR 

ZUIN(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

DESPACHO DE FL. 13. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. 2. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante, remetam-se os autos ao 

Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo 

com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali os parâmetros para a correção 

monetária dos valores devidos. 3. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. 4. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo embargante ou cumprido o item 3 deste, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.13.002110-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.003644-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X ADEMIR AJEJE X ADEMIR MACHADO X EDGAR 

MURANO FARES X ILDEU ALVES LEAO X JOSE GOMES DAS CHAGAS X LUIZ GONZAGA 

LIMA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

DESPACHO DE FL. 86. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. Int. 

 

2009.61.13.002120-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.001258-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X JUVENAL BATISTA DE 

SOUZA(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) 

DESPACHO DE FL. 25. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. 2. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante, remetam-se os autos ao 

Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo 

com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali os parâmetros para a correção 

monetária dos valores devidos. 3. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. 4. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo embargante ou cumprido o item 3 deste, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.13.002142-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.003942-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARGARIDA PRECEGUEIRO ROSA(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

DESPACHO DE FL. 27. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. 2. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante, remetam-se os autos ao 
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Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo 

com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali os parâmetros para a correção 

monetária dos valores devidos. 3. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. 4. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo embargante ou cumprido o item 3 deste, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.13.002150-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003578-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X SANDRA REGINA DA 

SILVA SANTOS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

DESPACHO DE FL. 16. 1. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (dez) dias, nos termos do art. 740 do Código de 

Processo Civil. 2. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante, remetam-se os autos ao 

Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo 

com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali os parâmetros para a correção 

monetária dos valores devidos. 3. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. 4. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo embargante ou cumprido o item 3 deste, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.13.000413-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000411-3) 

PANIFICADORA AJAL LTDA(SP022625 - BRAZ CAPARELLI DE OLIVEIRA E SP116966 - LUIZ ROBERTO 

BARCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) 

Despacho de fl.100. 1. Tendo em vista que o nome do advogado apresentado no documento de fl. 98 se encontra 

divergente daquele cadastrado na Secretaria da Receita Federal, concedo o prazo de 10 dias para regularização. 2. Após, 

no silêncio, ao arquivo, sobrestados. 3. Havendo a regularização, cumpram-se os itens 3 e seguintes do despacho de fl. 

95. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.13.003497-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.001024-3) SILVIO 

ROSA DE SOUSA(SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) 

DESPACHO DE FL. 165. Defiro o prazo de 15 dias requerido pela exeqüente à fl. 164.Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.13.002063-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079871 - GERALDO ALVES TAVEIRA 

JUNIOR E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X CARLOS 

DONIZETE ALFREDO(SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CARLOS DONIZETE ALFREDO 

DECISÃO DE FLS. 169/170. Desta forma, e com fundamento no artigo 1º, par. 2º, inciso I, alínea c, da Lei 4.771/65, 

afasto a alegação de pequena propriedade rural e mantenho a penhora realizada.  

 

2006.61.13.001598-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001597-3) ALEXANDRE 

OLIVIERI FRANCO X VALDETE FERNANDES DE LIMA(SP143114 - SANDRO LUIS FERNANDES) X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA E SP157790 - LAVINIA 

RUAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X 

ALEXANDRE OLIVIERI FRANCO X VALDETE FERNANDES DE LIMA 

Despacho de fl. 233. Intime-se a CEF para que proceda à transferência do valor depositado para seus cofres, 

comprovando tal diligência nos autos, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.13.001972-9 - CRISTIANO SOUZA(SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X CHEFE 

DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL - DEL REG TRAB SP X GERENTE DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM FRANCA - AGENCIA CIDADE NOVA(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

DESPACHO DE FL. 245. Dê-se vista ao impetrante acerca do ofício de fl. 244, que informa a liberação das parcelas do 

seguro-desemprego, concernentes à demissão ocorrida em 25/10/2001, para recebimento a partir de 10/08/2009. Int. 

 

2009.61.13.001649-8 - ASTERIO APARECIDO DA SILVA X NEIVA FRANCISCA SANTANA SILVA(SP184333 - 

EMERSON ANTONIO DIAS) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - 

SP(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 
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SENTENÇA DE FLS. 114/115. Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 79/80 e EXTINGO O PROCESSO 

sem resolução do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma 

da lei. Sem honorários, nos termos das Súmulas nº 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.002075-1 - MAGAZINE LUIZA S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP274642 

- JOSE APARECIDO DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

DECISÃO DE FLS. 243/244. Não obstante as argumentações apresentadas pela parte impetrante, que levanta pontos 

importantes na tramitação do presente feito, não vislumbro, neste juízo sumário de cognição, a plausibilidade das 

alegaçõs apresentadas, a permitir a concessão da liminar requerida, diante da ausência dos requisitos insertos na Lei n.º 

12.016/09, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida. Nestes termos, notifique-se a autoridade impetrada do 

conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no 

prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Após a vinda 

das informações, dê-se vista ao representante do Ministério Público, para que opine no prazo de 10 (dez) dias. A seguir, 

venham conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.13.002222-0 - GEOVANA DE SOUZA HENRIQUE DOS SANTOS(SP246960 - CARLOS ALBERTO 

MORIS JUNIOR) X PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

DECISÃO DE FLS. 63/64. Destarte, diante da incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento do 

presente feito, nos termos do artigo 100, inciso IV, alínea b, do Código de Processo Civil, declino da competência e 

determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Brasília/DF. Dê-se baixa 

na Distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.13.002176-0 - AMERICO SPADONI X DONIZETI VERISSIMO SPADONI X JOSE LUIS VERISSIMO 

SPADONI X OSMAR VERISSIMO SPADONI(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - 

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

Despacho de fl. 212. Diante da informação do falecimento e da ausência de sucessores do herdeiro JOSÉ LUIS 

VERÍSSIMO SPADONI, ocorrido em 12/08/2008, conforme se verifica na petição de fl. 208 e na certidão de óbito de 

fl. 209 e do falecimento da herdeira BENEDITA CONCEIÇÃO VERÍSSIMO SPADONI, conforme se verifica no 

despacho de fl. 178, determino a expedição de alvarás de levantamento em favor dos herdeiros, habilitados à fl. 167 dos 

autos, DONIZETTI VERÍSSIMO SPADONI e OSMAR VERÍSSIMO SPADONI, devendo cada um receber a metade 

da quantia depositada à fl. 198 do presente feito. Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, retornem os 

autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2000.03.99.063436-8 - APPARECIDO MARIANO MENDES X APPARECIDO MARIANO MENDES(SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) 

DESPACHO DE FL. 491. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se a apresentação dos cálculos de 

liquidação pelo exeqüente. Int. 

 

2001.61.13.002342-0 - IVONE UBIALI DE ALMEIDA X IVONE UBIALI DE ALMEIDA X ODMAR GERALDO 

ALMEIDA X ODMAR GERALDO ALMEIDA X PAULO RUBENS DE ALMEIDA X PAULO RUBENS DE 

ALMEIDA X AGNES ROBERTA DE ALMEIDA X AGNES ROBERTA DE ALMEIDA X MARIA CANDIDA DE 

ALMEIDA X MARIA CANDIDA DE ALMEIDA X LILIANE UBIALI TRISTAO DE ALMEIDA X LILIANE 

UBIALI TRISTAO DE ALMEIDA X DANIELA RENATA UBIALI DE ALMEIDA FERRARI X DANIELA 

RENATA UBIALI DE ALMEIDA FERRARI(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO E 

SP061876 - SALVADOR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Despacho de fl. 397. 1. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - 

Seção Judiciária de São Paulo 2. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte exeqüente promova a habilitação de 

herdeiros. 3. Após, no silêncio, ao arquivo, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2002.61.13.001150-0 - VILMA APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA X MAICON JHONES DE SOUZA - 

INCAPAZ X VILMA APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 188. Tendo em vista que a exeqüente não cumpriu integralmente o item 2 do despacho de fl. 182, 
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remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2003.61.13.000879-7 - SEBASTIAO PONCIANO DA SILVA X SEBASTIAO PONCIANO DA SILVA(SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

DESPACHO DE FL. 145. Tendo em vista que a advogada não cumpriu o item 2 do despacho de fl. 159, promovendo a 

regularização do CPF do exequente junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, 

aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2003.61.13.004232-0 - JONAS PEREIRA(SP140811 - ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X 

JONAS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 162. Tendo em vista que a advogada não cumpriu o item 2 do despacho de fl. 159, promovendo a 

regularização do CPF do exequente junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, 

aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2004.61.13.001652-0 - GERSON FERREIRA DE SOUSA X GERSON FERREIRA DE SOUSA(SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 200. 4. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5. Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int. 

 

2005.61.13.002758-2 - HERCULES JOVENTINO DA SILVA X HERCULES JOVENTINO DA SILVA(SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 173. 4. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5. Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int. 

 

2005.61.13.002988-8 - ELZA SILVA NEVES DE PAULA(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

ELZA SILVA NEVES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. Despacho de fl. 197. Tendo em vista que a advogada não cumpriu o item 2 do despacho de fl. 194, promovendo a 

regularização do CPF do exequente junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, 

aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2005.61.13.004720-9 - MARIA DO CARMO DE CAMARGOS X MARIA DO CARMO DE CAMARGOS(SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 167. 4.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5.Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.13.000817-8 - MARTA DE SOUZA COSTA X MARTA DE SOUZA COSTA(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 191. 4.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5.Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.13.001533-0 - MARIA APARECIDA BORGES X MARIA APARECIDA BORGES(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 212/213. 1. Tendo o devedor apresentado espontaneamente os cálculos de liquidação do julgado, com 

os quais anuiu a parte credora, entendo desnecessária a citação nos termos do art. 730, do CPC, motivo pelo qual 

homologo a execução invertida praticada nos autos. 2. Certifique-se o advogado, caso ainda não tenha feito, 
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comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULAR junto ao sítio da Receita Federal e de 

que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/casamento e no sistema processual 

daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 3. Cumprida determinação supra, havendo necessidade de 

adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao 

SEDI para as devidas correções. 4. Após, se em termos, expeça-se o competente ofício requisitório. 5. Em seguida, nos 

termos do que dispõe a Resolução n.º 055, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor 

do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 6. Certificada a remessa eletrônica dos 

requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, remetam-se os autos ao arquivo, no aguardo 

do depósito dos valores solicitados. 7. Não estando em termos o disposto no item 2 e nem providenciadas a 

regularização das possíveis pendências, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se as devidas regularizações. 

Int. 

 

2006.61.13.001620-5 - EROTILDES MESSIAS DO NASCIMENTO CARDOSO X EROTILDES MESSIAS DO 

NASCIMENTO CARDOSO(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 227. 4.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5.Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.13.001790-8 - LUCIMAR APARECIDA JULIO FERREIRA X LUCIMAR APARECIDA JULIO 

FERREIRA(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA 

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 195. 4.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5.Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.13.002661-2 - JOSE EUSTAQUIO DE FREITAS X JOSE EUSTAQUIO DE FREITAS(SP209273 - 

LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 181. 1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC 

ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo 3. Concedo o prazo de 20 (vinte) 

dias para que o exeqüente apresente cálculos de liquidação. 4. Após, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730, do 

Código de Processo Civil e intime-o para que confirme a tutela concedida, ato este que pode ser efetuado mediante 

remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de mandado. 5. No 

silêncio, ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2006.61.13.003028-7 - MARIA DO CARMO SILVA X MARIA DO CARMO SILVA(SP175030 - JULLYO CEZZAR 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ITENS 5 E 6 DO DESPACHO DE FL. 251. 5. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 6. Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int. 

 

2006.61.13.003748-8 - JOSIMAR GUSTAVO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X JOSIMAR GUSTAVO DE OLIVEIRA - 

INCAPAZ X IZILDA GUSTAVO DA SILVA DE OLIVEIRA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

DESPACHO DE FL. 209. Tendo em vista que a exeqüente não cumpriu o item 2 do despacho de fl. 204, remetam-se os 

autos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação. Int. 

 

2006.61.13.004011-6 - JOSE CARLOS BORGES X JOSE CARLOS BORGES(SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 192/193. 1. Tendo o devedor apresentado espontaneamente os cálculos de liquidação do julgado, com 

os quais anuiu a parte credora, entendo desnecessária a citação nos termos do art. 730, do CPC, motivo pelo qual 

homologo a execução invertida praticada nos autos. 2. Certifique-se o advogado, caso ainda não tenha feito, 
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comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULAR junto ao sítio da Receita Federal e de 

que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/casamento e no sistema processual 

daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 3. Cumprida determinação supra, havendo necessidade de 

adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao 

SEDI para as devidas correções. 4. Após, se em termos, expeça-se o competente ofício requisitório. 5. Em seguida, nos 

termos do que dispõe a Resolução n.º 055, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor 

do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 6. Certificada a remessa eletrônica dos 

requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, remetam-se os autos ao arquivo, no aguardo 

do depósito dos valores solicitados. 7. Não estando em termos o disposto no item 2 e nem providenciadas a 

regularização das possíveis pendências, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se as devidas regularizações. 

Int. 

 

2006.61.13.004260-5 - LUIS CARLOS FALEIROS X LUIS CARLOS FALEIROS(SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 196. 1. Defiro a dilação do prazo por mais 30 dias. 2. Após, no silêncio, ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2006.61.13.004442-0 - SEBASTIAO TOMAZ DA COSTA X SEBASTIAO TOMAZ DA COSTA(SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ITENS 4 E 5 DO DESPACHO DE FL. 253. 4.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias. O silêncio será 

interpretado como anuência aos cálculos apresentados. 5.Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar seus 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Sobrevindo os cálculos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.13.004092-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.003941-4) RENATO 

TADEU BARUFI X SUZI GOMES DE BRITO BARUFI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RENATO TADEU BARUFI X SUZI GOMES BRITTO 

BARUFI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP041114 - 

JOSE FERRAZ TEIXEIRA) 

ITEM 3 DO DESPACHO DE FL. 123. Dê-se vista à parte credora para que requeira o que de direito (art. 475-J do 

CPC). Int.  

 

2002.61.13.002103-7 - CALCADOS SAMELLO SA X SAMELLO FRANCHISING LTDA X ST ARTIGOS EM 

COURO LTDA X MISSAME COM/ IND/ PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E FOMENTO COML/ S/A X 

MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA X SB ARTIGOS DE COURO LTDA X DB COMERCIO E 

PARTICIPACAO LTDA X CALCADOS SAMELLO S/A X SAMELLO FRANCHISING LTDA X ST ARTIGOS EM 

COURO LTDA X MISAME COM/, PARTICIPACAO E FOMENTO COML/ S/A X MSM PRODUTOS PARA 

CALCADOS LTDA X SB ARTIGOS DE COURO LTDA X DB ARTIGOS DE COURO LTDA(SP236713 - ANA 

PAULA FAVA FERREIRA E SP232916 - LUCIANA FERREIRA ALVES E SP059427 - NELSON LOMBARDI E 

SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - 

ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

Despacho de fl. 700. 1. Compulsando os autos e considerando o teor da informação de fl. 699, verifica-se que o 

executado foi sucumbente, também, em relação ao SEBRAE/SP, cuja memória de cálculo do crédito exeqüendo se 

encontra carreada às fls. 600/602. Diante do exposto, intime-se o executado para que, no prazo de 10 dias, proceda ao 

pagamento do referido débito para posterior deferimento do levantamento da penhora realizada. 2. Após, venham os 

autos conclusos para apreciação do requerimento de fls. 696 e 699. Int. 

 

2004.61.13.000648-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

LUZELENA SANTUCI MIJOLER(SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUZELENA SANTUCI MIJOLER 

Despacho de fl. 124. 1.Fl. 123. Defiro o prazo de 15 dias requerido pela exequente. 2.Após, no silÊncio, ao arquivo, 

sobrestados. Int. 

 

2006.61.13.002880-3 - BENEDITO MESSIAS DE SOUSA(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X 

BENEDITO MESSIAS DE SOUSA(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) 

... Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A 
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EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do mesmo Código. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1750 

 

PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

2009.61.13.002115-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA 

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP116966 - LUIZ ROBERTO BARCI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP233134 - 

ALEXANDRE SOARES DA SILVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP235923 - TIAGO SILVA ANDRADE 

SOUZA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MG062342 - 

ELTOON TEIXEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE 

SEIXAS) X SEGREDO DE JUSTICA 

DECISAO DE FLS. 1079: CHAMO O FEITO À ORDEM. Notifiquem-se os investigados bem como seus defensores 

para que não tentem interferir na convicção das autoridades atuantes neste feito (Procuradores, Juízes Federais ou 

Delegados Federais), bem ainda façam ou não voltem a fazê-lo de forma indireta através de pessoas vinculadas às 

autoridades acima mencionadas, como ocorreu no caso relatado por membro do i. Parquet Federal às fls. 

967/969.Saliente-se que todas as autoridades, dentro do horário de expediente ordinário da Procuradoria da República, 

da Justiça Federal ou da Delegacia da Polícia Federal, estarão à disposição das partes para contato oficial, isto é, através 

de advogado devidamente constituído nos autos.Frise-se que esse tipo de interferência em nada contribui para a 

instrução do processo, podendo, ao contrário, causar tumulto processual, temor e atrapalhar o curso da investigação e, 

inclusive, configurar delito autônomo.Ciência ao Ministério Público Federal.Oficie-se à Delegacia da Polícia Federal 

em Ribeirão Preto/SP para comunicar o teor desta decisão.Providencie a secretaria as intimações e expedições 

necessárias.Cumpra-se, observando-se o sigilo decretado no feito. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1083 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.13.002399-2 - ARNALDO NAZARETH DE AZEVEDO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E 

SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Aguarde-se em Secretaria o depósito 

dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 5. Em sendo expedido ofício precatório em favor do(a) credor(a), 

aguarde-se seu pagamento no arquivo (sobrestado 

 

2000.61.13.005253-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO X GERALDO CHAVES 
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CARNEIRO(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.007562-1 - JOSE FELICIO(SP056701 - JOSE GONCALVES E SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002364-9 - EDNA MARIA DOS REIS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.003808-2 - ARGEMIRA DE PAULA CAMPOS(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.000927-0 - ORLANDO FELICIANO(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 
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de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.001946-8 - CLARICE JOSE DIAS PADILHA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.001269-7 - MARTA MARIA CINTRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E SP081016 - 

TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003815-7 - DIVINA AUGUSTA DA SILVA SANTOS(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO E SP207849 - LIDIANE CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 
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Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000847-9 - CARLOS ANTONIO MUNIZ DE JESUS(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI 

TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 055/2009 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.001358-0 - MARIA LUIZ DOS REIS(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002090-0 - JANDYRA BENTA DA SILVA OLIVEIRA(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002315-8 - ANESIA DE PAULA BARBOSA(SP153671 - KARINA CERQUEIRA SOARES SIMON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.003226-3 - TIAGO JESSE DA SILVA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 
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honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.003759-5 - VILMA APARECIDA DOMICIANO(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.004054-5 - MARIA MONTEIRO DA SILVA(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000125-8 - AVELINO ALVES CINTRA X RITA MARIA CINTRA X RAQUEL ALVES 

CINTRA(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 
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2005.61.13.003193-7 - RENATO PIRATELLI(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA 

HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, 

pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada 

ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos 

honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou 

precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a 

modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor 

devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, 

da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria 

a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. 

Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o 

depósito dos valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003224-3 - MARCOS APARECIDO MIRANDA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - 

NUAJ).quisitados. 5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.004036-7 - REGINA CELIA MENDES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO E SP081016 - TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Em complemento ao r. despacho de fls. 324, considerando que o v. acórdão majorou o valor dos honorários periciais 

arbitrados em primeira instância (R$ 200,00 - fls. 29 e 221) para R$ 300,00, bem como que estes já foram objeto de 

solicitação de pagamento à Diretoria do Foro (fls. 153 e 240), determino a expedição de ofícios requisitórios para 

pagamento de tais diferenças aos peritos judiciais, equivalentes a R$ 100,00 a cada um, em 19/11/2008 (data do v. 

acórdão).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.004312-5 - EURIPEDES DE PAULA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
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conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.6. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.004547-0 - JOSE BENEDITO DA CRUZ FILHO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT 

MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000378-8 - GERCILIA FERREIRA DE JESUS(SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 

- REGIANE CRISTINA GALLO) 

Recebo a conclusão supra.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, 

pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada 

ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos 

honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou 

precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a 

modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor 

devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, 

da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria 

a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. 

Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o 

depósito dos valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000402-1 - MARIA JOSE SANTOS DA SILVA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000841-5 - OSMARINO CHIBIM(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Ao SEDI para retificação da classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal 3. Após, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001348-4 - GERALDA APARECIDA MONTEIRO FERREIRA(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT 

MOYSES) 

Considerando o contrato de honorários apresentado às fls. 189, pretende o patrono do autor que os honorários 

contratuais lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pelo constituinte.Com fundamento na 

Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, defiro em complemento a determinação de fls. 190 o 

pedido formulado às fls. 188.Requisite-se para o patrono do autor, o pagamento do valor equivalente a 30 % (trinta por 

cento) da quantia a ser recebida pela constituinte no presente feito.Cumpre esclarecer que, conforme dispõe o art. 5º, 

parágrafo 2º, da resolução supramencionada, a parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por 

força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de 

requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, 

nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor. Após, antes do encaminhamento dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001400-2 - ALAOR MATIAS DOS SANTOS X DIVINA SILVEIRA SANTOS X CATIA GABRIELA 

DOS SANTOS(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Aguarde-se em Secretaria o depósito 

dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 5. Em sendo expedido ofício precatório em favor do(a) credor(a), 

aguarde-se seu pagamento no arquivo (sobrestado). 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001748-9 - MARIA DA GUIA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001995-4 - SEBASTIANA DAS GRACAS DE SOUZA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, 

pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da 
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Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada 

ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos 

honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou 

precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a 

modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor 

devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, 

da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria 

a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. 

Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o 

depósito dos valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002888-8 - DALVA DIAS DA SILVA(SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003156-5 - LELIA BEATRIZ DA SILVA X TANIA DA SILVA FERNANDES(SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003914-0 - EUNICE MARIA ALVES RODRIGUES(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003971-0 - PAULITA RODRIGUES RIBEIRO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E 

SP246187 - VALDES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 
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supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004164-9 - EVA TEREZINHA TOBIAS CARAMORI(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004278-2 - LEONARDO ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO E SP246187 - VALDES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria à ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004283-6 - JOAQUIM GARCIA PEREIRA(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 
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2006.61.13.004347-6 - JOSE NEY BERGAMO(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve anuência 

expressa da autora com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme consta na 

petição de fls. 186, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho 

da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação 

dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos 

honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou 

precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a 

modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor 

devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, 

da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria 

a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. 

Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o 

depósito dos valores requisitados.6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004496-1 - SANDRA CRISTINA DA SILVA(SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, 

pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada 

ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos 

honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou 

precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a 

modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor 

devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, 

da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria 

a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. 

Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o 

depósito dos valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004526-6 - BENONE ALVES TAVEIRA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000263-3 - PEDRO BERNARDES CINTRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E 

SP056701 - JOSE GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 
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Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.13.001699-0 - ALCINO DE ANDRADE(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003275-2 - ANTONIO JOSE DE LEME(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004522-9 - LUCIA CELIA NATALI DA SILVA(SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 
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Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2000.61.13.004830-7 - NEUSA MAGALI BERETA X WILCLES DIAS BARBOSA X WILCLES DIAS BARBOSA 

X JUCILEIA APARECIDA GALINDO - INCAPAZ X JUCILEIA APARECIDA GALINDO - INCAPAZ X PAULO 

FRANCISCO GALINDO(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002780-1 - NEIDE DE OLIVEIRA BUENO(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X NEIDE DE OLIVEIRA 

BUENO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002113-3 - REGINA DE FATIMA LIMA(SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X REGINA DE FATIMA LIMA(SP196563 - TANIO SAD PERES 

CORREA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT 

MOYSES) 

1. Em consonância com a decisão retro e à luz do v. acórdão que majorou o valor dos honorários periciais arbitrados em 

primeira instância (R$ 200,00 - fl. 42) para R$ 234,80 (valor máximo da Tabela II, anexa à Resolução nº 440 de 

30/05/2005, do E. Conselho da Justiça Federal), bem ainda, considerando que os honorários periciais fixados por este 

juízo já foram objeto de requisição de pagamento (fl. 58), determino a expedição de ofício requisitório para pagamento 

ao perito judicial, da quantia equivalente a R$ 34,80, posicionada para 20/10/2006, data em que o v. acórdão houve por 

bem aumentar os honorários periciais.2. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, 

Resolução 559/2007 do CJF). 3. Sem prejuízo, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 157.4. Após, aguarde-se em 

Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.13.003570-7 - JOSE AGUILLA BARBOSA X JOSE AGUILLA BARBOSA(SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E 

Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002040-0 - ZELIA DE SOUSA OLIVEIRA X ZELIA DE SOUSA OLIVEIRA(SP210645 - JOSE 

FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) 

1. Pretende o patrono da autora que os honorários contratuais (fls. 140/141) lhe sejam pagos diretamente, por dedução 

do montante a ser recebido por sua constituinte.Com fundamento no art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido formulado às fls. 138.Requisite-se para o patrono da autora o 
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pagamento do valor equivalente a 30 % (trinta por cento) da quantia a ser recebida pela constituinte no presente 

feito.Cumpre esclarecer que, conforme dispõe o art. 5º, parágrafo 2º, da resolução supramencionada, a parcela da 

condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, 

condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários 

de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição 

de pequeno valor. 2. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as 

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução 

supramencionada. 3. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, conforme determinado no item 3 de fls. 135.4. 

Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados.5. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002926-8 - ED LAMAR DE OLIVEIRA PORTO X ED LAMAR DE OLIVEIRA PORTO(SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003698-4 - MARIA APARECIDA BORGES BARCELOS X MARIA APARECIDA BORGES 

BARCELOS(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar Maria 

Aparecida Borges Barcelos, consoante Cadastro de Pessoa Física - CPF (fls. 145) no sistema processual eletrônico, e 

para alteração da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.2. Considerando que não há controvérsia 

quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos 

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor 

devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do 

requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da 

Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na 

hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários 

mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra 

do valor da execução.3. Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento 

incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio 

TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 

12 da Resolução supramencionada. 5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001690-4 - FRANCISCO DE PAULA X FRANCISCO DE PAULA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 

2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1763/2016 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2630 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.18.001354-7 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPALIDADE DE 

LORENA X ALOISIO VIEIRA X LUCIANO CHALITA VIEIRA 

DECISÃO(...) Ante o exposto, DOU-ME POR INCOMPETENTE para apreciar e julgar o presente processo, razão pela 

qual determino a sua remessa ao Juízo Estadual da 1ª. Vara de Lorena/SP. Remetam-se, com baixa na distribuição. 

Intimem-se.  

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2000.61.18.002286-7 - DOMINGOS ALBERTO DEL MONACO BRAGA X SUSANE CARNEIRO BARBOSA DEL 

MONACO BRAGA(SP072329 - LUIZ BATISTA PEREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Fl. 532/533: Manifeste-se a parte autora em relação à estimativa dos honorários periciais apresentados.2. Int.-se. 

 

2004.61.18.000531-0 - IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP112989 - ELCIO PABLO 

FERREIRA DIAS) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO - TELEFONICA(SP079683 - IAMARA 

GARZONE DE SICCO E SP132548 - CINTIA SILVA CARNEIRO E SP172808 - LUCIANO MENDES NUNES E 

SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Despacho.1. Fls. 562/567: Tendo em vista que o prazo, comum às partes nesses autos, teve sua contagem iniciada em 

15/05/2009, e que nesta data os autos encontravam-se em carga com o procurador da parte autora, defiro o pedido de 

devolução do prazo, concedendo à parte ré o mesmo prazo de 15 dias para vista dos autos fora da secretaria, contados a 

partir da intimação desta decisão.2. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.18.001210-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.18.000992-6) CONCEICAO 

APARECIDA ARTICO(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

DESPACHO1. Diante da informação retro, encaminhem-se cópias da sentença de fls. 149/151 a fim de que o IMESC, 

caso entenda pertinente, tome as providências necessárias para recebimento de seu crédito, com base no título executivo 

judicial.2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.3. Int. 

 

2002.61.18.001405-3 - AYRTON DE FIGUEIREDO MONTENEGRO NETO(SP121327 - JAIR BARBOSA) X 

UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Acolho a manifestação do ilustre representante do Ministério Público Federal, de fls. 122/125. 2. Expeça-

se ofício ao Comando Geral de Tecnologia Aeroespacial de São José dos Campos requisitando a remessa de cópia 

integral do processo administrativo no qual se concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez do autor, bem como 

de toda a documentação de natureza médica que instruiu a junta regular de saúde à qual o autor foi submetido.3. Com a 

juntada dos documentos requisitados, venham os autos conclusos para designação de nova perícia médica.4. Intimem-

se.  

 

2003.61.18.000096-4 - TIAGO BALESTRA DOS REIS X ROSELI MARINS BALETRA(SP201960 - LORETTA 

APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X CONSTRUFER TECNICAS E CONSTRUCOES LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1. Fls. 150, 151/152: Indefiro. Nos termos do parágrafo 4º do art. 2º da 

Resolução n.º 558/07 do Conselho da Justiça Federal, o pagamento de honorários somente será realizado após o trânsito 

em julgado da sentença.2. Fl. 153: Anote-se.3. Tendo em vista a renúncia da causídica representante da parte autora, 

intime-se esta, por mandado, para constituição de novo defensor no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito.4. Int.se. 

 

2004.61.18.001194-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.000699-5) IND/ DE 

MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS) X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELEFONICA(SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO E 

SP132548 - CINTIA SILVA CARNEIRO E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP180210 - PATRÍCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1764/2016 

HELENA GAMA BITTENCOURT) 

Despacho.1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte autora, para efetuar o pagamento da diferença 

das custas, nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil (valor R$ 957,69 - código 5762), sob pena de 

deserção do Recurso de Apelação interposto. PRAZO: (05) cinco dias. 2. Intimem-se. 

 

2004.61.18.001455-4 - RITA ADRIANA RODRIGUES X JUDITH DE MATTOS CUNHA X ALEXANDRO LUIS 

MARCHIORI DA CUNHA X MARIA JOAQUINA DA CRUZ SILVA X BENEDICTA MARIA DOS REIS SILVA 

X JOSEFA MARIA DE JESUS FERREIRA X NAIR FERRAZ NEVES X THEREZINHA ALVES RIBEIRO X 

MARIA GERALDA PEREIRA MELERO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 

- LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 162/166: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2005.61.18.000370-6 - RAFAEL ALEXANDRINO SPINDOLA DE SOUZA(SP176385 - THIAGO CARNEIRO 

ALVES) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) 

Despacho.1. Fls. 204/207: Ciência às partes do laudo pericial.2. Nada sendo requerido, oficie-se à Diretoria do Foro 

para pagamento dos honorários periciais. Arbitro os honorários do DR. JOSÉ BYRON VICENTE DIAS FERNANDES, 

CRM 58351, médico perito nomeado nos autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º, 

da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 4. Intimem-

se. 

 

2005.61.18.000484-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.18.000089-4) 

CONTABILIDADE AVILA LTDA ME(SP185625 - EDUARDO D´AVILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2002 - 

PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO) 

Ao SEDI, para retificação de cadastro.Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) 

credora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

2005.61.18.000816-9 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 83/87: Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo2. Vista à parte contrária para 

contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2005.61.18.000925-3 - ANTONIO DO NASCIMENTO-INCAPAZ (MARISA DO NASCIMENTO)(SP102559 - 

CATARINA ANTUNES DOS SANTOS PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 125/128: Ciência às partes do relatório social.2. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 118.3. 

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

2005.61.18.001037-1 - MINERVINA DE CARVALHO OSORIO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Defiro. 

 

2005.61.18.001173-9 - LUIS ALBERTO PRADO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte-se. Vista às partes. Após, venham conclusos. 

 

2006.61.18.000138-6 - LUZIA DOS SANTOS(SP210918 - HESLY ARECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

Ao SEDI, para retificação de cadastro.Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) 

credora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

2006.61.18.000285-8 - IRENE MARIA DE ARAUJO ROCHA CORREA - INCAPAZ X IRENE MARIA DE 

ARAUJO ROCHA - INCAPAZ(SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, conforme documento de fl. 14.2. 

Manifestem-se as partes quanto ao Relatório Social acostado às fls. 121/125. 3. Após, dê-se vista ao MPF.4. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se. 
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2006.61.18.001558-0 - RENATA PERPETUA GONCALVES DA SILVA(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Considerando a determinação do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de 

instrumento em retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos 

principais redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os 

documentos que a instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em 

processos causa dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência 

administrativa e da economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele 

conheça, preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse 

sentido; determino:a) Traslade-se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e 

da respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.b) Apensem-se os autos do agravo aos autos do presente 

processo.c) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.d) Este 

Juízo já se pronunciou sobre o referido agravo (fl. 98), quando interposto este na forma de instrumento (fl. 81/97). 2. 

Oficie-se ao Comando da Escola de Especialista da Aeronáutica para que informe se a parte autora foi aprovada nas 

demais etapas do concurso, e em caso positivo se foi convocado para realização do curso, informando, ainda, sua 

situação atual.3. Após, tendo em vista a Certidão de fl. 99-verso e a manifestação de fl. 102, venham os autos conclusos 

para sentença. 4. Int.-se.  

 

2007.61.18.001479-8 - KAREN CRISTINA FERREIRA(SP199968 - FABIO ROCHA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vita o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fl. 68: Tendo em vista que o 

objeto do presente feito trata-se de matéria exclusivamente de direito, reconsidero o despacho de fl. 65, determinando a 

conclusão imediata dos autos para prolação de sentença.2. Int.-se. 

 

2008.61.18.000236-3 - JERONIMO BARBOSA CORREA(SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 51/61: Manifeste-se o autor quanto à Contestação apresentada pela ré.2. Diante da natureza da lide, 

determino a realização de prova pericial médica, na especialidade de Ortopedia, devendo as partes apresentar os 

quesitos que pretendam ver respondidos, bem como indicar assistente técnico.3. Especifiquem as partes outras provas 

que pretendam produzir, justificando a sua pertinência.Prazo: 15 (quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do autor e 

os 5 (cinco) dias subseqüentes para a ré.Intimem-se. 

 

2008.61.18.000508-0 - DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO(SP242976 - DANIELLE CRISTINA DE 

SOUZA EUZEBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 44/46: Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora traga aos autos cópia do contrato entabulado 

com a parte ré, nos termos do despacho de fl. 38.2. Int.-se. 

 

2008.61.18.000716-6 - DANIEL CORREA DE CASTRO X QUEILA CRISTINA DE TOLEDO(SP119812 - JOSIE 

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho.Diante do informado, retifico o despacho de fls. 82, para o efeito de que passe a valer com a seguinte 

redação: 1. Fls. 71: Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Fls. 74/81: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.18.001571-0 - BENEDITO PRADO FILHO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fls. 97: Nada a decidir tendo em vista a expedição de fls. 98.2. Int. 

 

2009.61.18.000380-3 - ERICKSON GOMES ELIAS(SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO E SP256745 - 

MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

1. Tendo em vista a informação retro, manifeste-se, a parte autora, em relação à eventual prevenção entre o presente 

feito e os autos 2007.63.20.003379-7 e 2002.61.03.002701-7, comprovando suas alegações mediante cópias da petição 

inicial, sentença, v. acórdão (se houver), e trânsito em julgado daqueles autos, tendo em vista que os documentos de fls. 

13/14, 15, bem como as alegações da parte autora em sua inicial são elementos insuficientes para afastar a prevenção 

entre os feitos. 2. Prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 3. Int.-se.  

 

2009.61.18.001424-2 - JOAQUIM DE PAULA SANTOS(SP239106 - JOSE CLAUDIO BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a natureza da ação defiro a gratuidade da justiça.2. Comprove, a parte autora, o indeferimento pela 

autarquia federal do benefício ora pleiteado, sob pena de caracterizar a falta de interesse de agir processual e, 

consequentemente, a extinção feito sem resolução do mérito.3. Prazo de 15(quinze) dias.4. Int.-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.18.000145-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001757-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) X JOSE CARLOS MOREIRA LEITE(SP119317 - CLEIDE SEVERO CHAVES) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls. 31: Ciência às partes quanto aos cálculos e/ou informações da 

Contadoria Judicial.  

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.18.000581-6 - INSS/FAZENDA(Proc. PROC DO INSS E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) X TUDAN COSMETICOS PERFUMARIA E BAZAR LTDA ME X CELESTE MARIA MEIRELLES X 

GERALDO BENEDITO MEIRELLES(SP271748 - HAYLA HARFOUCHE) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Fls. 180/232: De acordo com o 

art. 14, caput, da Lei 11.941/2009, opera-se a remissão dos débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com 

exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total 

consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). No caso dos autos, consoante 

documento de fl. 228, o valor total da dívida consolidada supera o limite previsto no art. 14, caput, a Lei 11.941/2009. 

Indefiro, portanto, o pedido de extinção da dívida, pois não ocorreu a remissão na espécie.Quanto ao pedido de 

desbloqueio de todas as contas da Executada, defiro parcialmente o pleito. Nos termos do 2º do art. 655-A do CPC, 

compete ao Executado comprovar a absoluta impenhorabilidade dos valores bloqueados (art. 649, IV, do CPC). E no 

caso dos autos foi comprovado, apenas em relação à conta-corrente nº 01.112524-1 (Banco Nossa Caixa S.A, Agência 

0113), que houve penhora sobre proventos (fls. 191/192), razão pela qual efetivo o imediato desbloqueio via BACEN-

JUD, máxime considerando o valor irrisório da quantia bloqueada, determinando a juntada aos autos do extrato da 

operação correspondente.Quanto aos demais valores bloqueados, a indisponibilização de recursos financeiros fica 

convertida em penhora. Intime-se o executado desta decisão e da penhora, para os fins do art. 16, inciso III, da Lei n. 

6.830/80. Preclusas as vias impugnativas, promova-se a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa 

Econômica Federal (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 

6.830/80). Em seguida, proceda-se à conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-a para manifestação 

sobre o prosseguimento do feito. 

 

2000.61.18.000389-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X TUDAN 

COSMETICOS PERFUMARIA E BAZAR LTDA - ME(SP271748 - HAYLA HARFOUCHE) X CELESTE MARIA 

MEIRELLES X GERALDO BENEDITO MEIRELLES(SP028030 - GERALDO BENEDITO MEIRELLES) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Fls. 94/140: De acordo com o 

art. 14, caput, da Lei 11.941/2009, opera-se a remissão dos débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com 

exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total 

consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). No caso dos autos, consoante 

documento de fl. 133, o valor total da dívida consolidada supera o limite previsto no art. 14, caput, a Lei 11.941/2009. 

Indefiro, portanto, o pedido de extinção da dívida, pois não ocorreu a remissão na espécie.Quanto ao pedido de 

desbloqueio de todas as contas da Executada, indefiro. Nos termos do 2º do art. 655-A do CPC, compete ao Executado 

comprovar a absoluta impenhorabilidade dos valores bloqueados (art. 649, IV, do CPC), o que não ocorreu nestes autos. 

De qualquer forma, a medida postulada foi apreciada nos autos nº 1999.61.18.000581-6, tendo sido deferida 

parcialmente.Manifeste-se a Exequente nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, bem como requeira o que entender 

pertinente para o prosseguimento do feito.Int. 

 

2004.61.18.000682-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X 

PAULO ROBERTO FERRAZ VILLELA(SP123002 - TACIANA ELENA ARECO VILLELA) 

Despacho.Manifeste-se o(a) Exequente no prazo de 15(quinze) dias em termos de prosseguimento. Silente, aguarde-se 

provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.Sem prejuízo, desapense-se o presente feito dos Embargos nº 

2005.61.18.001266-5.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.18.000474-7 - ORLANDO CAPUCHO MAGALHAES(SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI 

PEREIRA) X SUPERVISORA DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

1. Fls. 200/201: Anote-se.2. Intime-se a parte impetrante do desarquivamento dos autos que ficarão à sua disposição 

pelo prazo de cinco dias.3. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.4. Int.-se. 

 

2009.61.18.001248-8 - ADRIANO ROCHA FARIA(SP172179 - RENATO JAQUES DE MIRANDA E SP178083 - 

REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA) X REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA-UNESP 

Despacho.Postergo a apreciação do pedido de medida liminar para após a apresentação das informações.Notifique-se a 

autoridade coatora para prestar informações no prazo legal. Int.  

 

2009.61.18.001438-2 - INGRID SANTOS SAVIER PEREIRA(RJ125204 - ANDRE DO ESPIRITO SANTO LIMA) X 
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COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAr 

1. Dê-se ciência da redistribuição do feito para este Juízo Federal.2. Defiro a gratuidade da justiça requerida. 3. 

Providencie, a impetrante, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o disposto 

no Provimento COGE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 4. Prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito.5. Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.18.001079-3 - EDNA APARECIDA FERNANDES BENEDITO FAUSTINO(SP238216 - PRISCILA 

FIALHO MARTINS) X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

1. Designo o dia ____ de __________ de 2009, às ___:___ HORAS, para a audiência de justificação. 2. Informe, a parte 

autora, se as testemunhas arroladas à fl. 05 comparecerão independentemente de intimação pessoal. 3. Citem-se e 

intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.18.000699-5 - IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP112989 - ELCIO PABLO 

FERREIRA DIAS) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELEFONICA(SP079683 - IAMARA 

GARZONE DE SICCO E SP132548 - CINTIA SILVA CARNEIRO E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA 

PEREIRA) 

Despacho.1. Fls. 342/347: Tendo em vista que o prazo, comum às partes nesses autos, teve sua contagem iniciada em 

15/05/2009, e que nesta data os autos encontravam-se em carga com o procurador da parte requerente, defiro o pedido 

de devolução do prazo, concedendo à requerida o mesmo prazo de 15 dias para vista dos autos fora da secretaria, 

contados a partir da intimação desta decisão.2. Intimem-se. 

 

2008.61.18.000295-8 - DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO(SP242976 - DANIELLE CRISTINA DE 

SOUZA EUZEBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Manifestem-se, as partes, em relação às provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, 

objetivamente, quais fatos pretendem provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e 

preclusão das mesmas.2. Prazo de 10(dez) dias, sendo os 5(cinco) primeiros da parte requerente e os 5(cinco) 

subsequentes para a parte requerida.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.4. Int. 

 

2009.61.18.000750-0 - MARCELO PEREIRA DE FARIA X MARCELO PEREIRA DE FARIA(SP097751 - 

VICENTE AQUINO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 56/57: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte requerente cumpra o item 1 do despacho de fl. 45.2. 

Int.-se. 

 

2009.61.18.001420-5 - MARCIA CRISTINA RODRIGUES(SP175038 - LUZIELE CRISTINA RAMOS E SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte requerente da redistribuição do feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios 

proferidos pelo Juízo da 2ª Vara Civel Estadual da Comarca de Guartinguetá/SP2. Providencie a autenticação dos 

documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o disposto no Provimento COGE n.º 34/03, item 4.2, que 

dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, 

inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 3. Sem prejuízo, traga, aos autos, o indeferimento da autarquia federal em relação à pretensão formulada no 

presente feito. 4. Esclareça, ainda, a nobre causídica representante da parte requerente sobre o interesse na continuidade 

do patrocínio da causa, tendo em vista que no âmbito da Justiça Federal não vige o Convênio Firmando entre a OAB e a 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 5. Prazo de 15 (quinze), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.6. Int.-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2003.61.18.001973-0 - REGINA PAULA DA ROCHA FARIA X REGINA PAULA DA ROCHA FARIA(SP161675 - 

MARIE CELINE ROUSSEAU NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls. 138: Ciência às partes quanto aos cálculos e/ou informações 

da Contadoria Judicial.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.18.000449-0 - EDSON RODRIGUES DE ALMEIDA X EDSON RODRIGUES DE ALMEIDA(SP151985B - 

EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1468 - PEDRO 

CARREGOSA DE ANDRADE) 

DESPACHO 1. Diante da informação retro, encaminhem-se cópias da sentença de fls159/166 a fim de que o IMESC, 
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caso entenda pertinente, tome as providências necessárias para recebimento de seu crédito, com base no título executivo 

judicial.2. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 3. Int..  

 

2005.61.18.001266-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.000682-0) PAULO 

ROBERTO FERRAZ VILLELA(SP123002 - TACIANA ELENA ARECO VILLELA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Despacho.1. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.: 2. 

Fls.459/461: Intime-se a embargante-executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze), cumpra a decisão judicial 

transitada em julgado e pague os valores indicados pela exequente (fls.459/461), caso contrário incidirá a multa de 10% 

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis. A intimação será feita na pessoa do 

advogado da ré, conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. 3. Cumpra-se. Int.4. Sem prejuízo, desapense o presente feito dos 

autos da EF nº 2004.61.18.000682-0. 

 

Expediente Nº 2632 

 

USUCAPIAO 
2002.61.18.001441-7 - SANTOS FERREIRA DOS REIS X ESTER DE CARVALHO REIS(SP073969 - MARTINHO 

ALVES DOS SANTOS E SP136436 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO ROSAS) X UNIAO FEDERAL X 

ORLANDO MOLLICA - ESPOLIO(JOSE ORLANDO RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA) X ILCE APARECIDA 

RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA - ESPOLIO(JOSE ORLANDO RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA)(SP098630 - 

RENATO FRADE PALMEIRA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1. Acolho a cota ministerial. Providencie, a parte autora, o quanto requerido 

pelo Ministério Público Federal às fls. 212/213, no prazo de 60(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.2. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.18.001177-1 - JOSE LUIZ DE JESUS(Proc. HUGO VALLE S SILVA - SP 181789 E Proc. PAULO F DE 

JESUS - SP 182013) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Despacho.1. Ao SEDI para a exclusão da União Federal do pólo passivo do presente. 2. Após, intimem-se a mesma da 

sentença prolatada.3. Cumpridos os itens 1 e 2, ante à certidão supra, intime-se, a corré CEF, para efetuar o pagamento 

do porte de remessa e retorno dos autos no valor de R$ 8,00 (Código de receita nº 8021), e também das custas 

processuais no valor de R$ 64,66 (Código de receita nº 5762), nos termos do art. 511, parágrafo 2º do CPC, sob pena de 

deserção do Recurso de Apelação interposto. PRAZO: (05) cinco dias. 4. Intimem-se.  

 

2002.61.18.001213-5 - ARLEN MIGUEL MARUCO(SP132418 - MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL 

j. Defiro por 20 dias. 

 

2003.61.18.000323-0 - JOSE GONCALVES DE CARVALHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 282/287: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária e 

ao INSS para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2003.61.18.000799-5 - HELENA PEREIRA DOS SANTOS CHAGAS(SP219626 - RENÊ LUCIO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E Proc. 

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA E SP180044 - MARCIO DE PAULA ANTUNES) 

O (A) Doutor(a) LEANDRO GONSALVES FERREIRA, MM. Juiz Federal Substituto desta 1ª Vara Federal, 

DEPRECA a Vossa Excelência que proceda a OITIVA da testemunha acima sobre os fatos citado no despacho (fls. 35), 

sem prejuízo de outras indagações que o MM. Juiz Deprecado entender pertinentes, seguem anexas cópias necessárias à 

instrução... IV. Deverão as partes ser intimadas da expedição da carta precatória para oitiva da testemunha, antes da 

prática do ato deprecado - o representante judicial do INSS, de forma pessoal (art. 17 da Lei 10.910/2004) -, ...  

 

2003.61.18.000839-2 - EDNA DE SOUZA CAMPOS(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Face a Guia de Encaminhamento (fls. 69), nomeio o(a) Advogado(a) indicado(a) como defensor(a) 

dativo(a) Draª MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA, nos termos da Lei 1060/50.2. Tendo em vista a certidão 

retro, republique-se o despacho de fls. 133, para a parte autora.3. Fls. 135/137: O requerimento da parte Ré, restou 

prejudicado com a manifestação de fls. 139/140.4. Int.DESPACHO DE FLS. 133: 1. Fls. 131/132: Ciência às partes do 

laudo pericial. 2. Fl. 129: O requerimento da autora restou prejudicado com a juntada do laudo. 3. Intimem-se.  

 

2003.61.18.000881-1 - RUTH RANGEL DE CARVALHO ARANHA X THEODORO RANGEL LAZARINI X 
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MARINA FERRI DA GUIA X ANTONIA DE LIMA CORDEIRO X ANA LUIZA DE PINTO MIRANDA X 

CLAUDETE CLARO ALVES FERNANDES X NEIDE VANETTI MOURA X MARIA LUZIA DE OLIVEIRA X 

DELAIR APARECIDA DE CASTRO BASTOS X WALDYCE CASTILHO GALVAO X JOAQUIM GALVAO DE 

FRANCA RANGEL FILHO X ADRIANA ALVES MILEO GALVAO X MARIA ALICE GALVAO AZEVEDO X 

JOAO DA SILVA AZEVEDO X FRANCISCO SERGIO DE CASTILHO GALVAO(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 285/289: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2003.61.18.001356-9 - ROSA LIA LOPES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 281/285: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária e 

à União Federal para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2004.61.18.000529-2 - HELENA SILVA QUEIROZ(SP168344 - CEZAR AUGUSTO CASSALI MIRANDA) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Ao SEDI para a exclusão da União Federal do polo passivo da presente. 2. Após, intimem-se a mesma da 

sentença prolatada.3. Considerando o noticiado às fls. 163, nomeio o Dr. Frederico José Dias Querido, OAB/SP 

136.887, como novo procurador voluntário da causa. 4. Fls. 155/162: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.5. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo legal.6. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.7. Cumpra-se e Intimem-se. 

 

2004.61.18.001158-9 - LEONARDO DE SOUZA CUNHA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 275/285: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da 

sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do 

art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2004.61.18.001918-7 - BRUNO AUGUSTO GUATURA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Fls. 110: Ciência às 

partes.3. Após, tornem os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

2005.61.18.000540-5 - SIMONE APARECIDA RIBEIRO - INCAPAZ (BENEDITO RIBEIRO FILHO)(SP155704 - 

JAIRO ANTONIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 170/173: Defiro a substituição processual. Ao SEDI para as devidas anotações.2. Vista ao MPF.3. Fls. 

159/169: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.4. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.5. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.6. Intimem-se. 

 

2005.61.18.001235-5 - LUIZ FERNANDO LOURENCO DE CASTRO X AUREA LUCIA DE SOUZA 

CASTRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Fls. 213: Considerando que 

o i. causídico protocolizou seu requerimento em 19/01/2009 pleiteando prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento do despacho de fls. 211 e até a presente data não o fez, indefiro o requerimento.3. Tornem os autos 

conclusos para sentença.4. Int. 

 

2005.61.18.001301-3 - MAURILIO PEREIRA ARAUJO X EDSON AGUIAR X AGNELLO DE AMORIM FILHO X 

CELSO PEREIRA ARAUJO X PAULO ROBERTO VALIM DA SILVA(SP129723 - IBERICO VASCONCELLOS 

MANZANETE E SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI) X INSS/FAZENDA 

Despacho.1. Fls. 127/134: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2005.61.18.001398-0 - JOAQUIM CANDIDO DE CASTRO(SP096729 - EDDA REGINA SOARES DE GOUVEA 
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FISCHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Despacho.1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte ré, para efetuar o pagamento da diferença das 

custas, nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil (valor R$ 5,64 - código 5762), sob pena de deserção 

do Recurso de Apelação interposto. PRAZO: (05) cinco dias.2. Intimem-se. 

 

2005.61.18.001583-6 - VALFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP055712 - ANTONIO CARLOS DA 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Intime-se a Procuradoria da 

Fazenda, nos termos da manifestação de fls. 114/115.Após, tendo em vista a Certidão de fl. 100-verso, bem como a 

petição de fl. 102, venham os autos conclusos para sentença.Int.-se. 

 

2006.61.18.000180-5 - JUDERCI DA SILVA GONZAGA(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA 

MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 196/199: Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2006.61.18.001231-1 - IVO MATIAS DA SILVA(SP177946 - ANA LÚCIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE E 

SP181619 - CARLA SILVESTRE PALANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Despacho.1. Fls. 75/78: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2006.61.18.001548-8 - TATIANA ZAGO DA SILVA DE DEUS(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 184/196: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2006.61.18.001764-3 - MARLI APARECIDA ANTUNES DO AMARAL ESCADA X ARTHUR DE PAULA 

SANTOS ESCADA FILHO X ANA LUCIA DO AMARAL ESCADA(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA 

NASCIMENTO RODRIGUES E SP191963 - CAROLINA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Despacho.1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte ré, para efetuar o pagamento da diferença das 

custas, nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil (valor R$ 5,70 - código 5762), sob pena de deserção 

do Recurso de Apelação interposto. PRAZO: (05) cinco dias.2. Intimem-se. 

 

2007.61.18.000563-3 - IVONE APARECIDA COELHO(SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) 

DECISÃO.(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar da verba postulada, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor da autora, qualificada nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 01/08/2009 (DIP).Nos termos 

do artigo 101 da LBPS e do art. 46, parágrafo único, do RPS, sob pena de suspensão do pagamento do benefício a parte 

autora fica obrigada, a partir da implantação da aposentadoria por invalidez, a submeter-se a exames médico-periciais a 

cargo da Previdência Social, a realizarem-se bienalmente. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté para promover a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos acima expostos.Arbitro os honorários da médica perita nomeada nos autos, Dra. Mara Rita de 

Oliveira Cabeti, no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. 

Após o prazo previsto no art. 3º da Resolução 558/2007 do CJF, expeça-se solicitação de pagamento.Ciência às partes 

do laudo de fls. 139/149 e documentos de fls. 150/155.Determino a juntada do extrato do PLENUS, atinentes à autora, 

que reflete a consulta realizada por este Juízo aos sistemas informatizados da Previdência Social.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.18.000506-6 - ERASTO MARADEY DOS SANTOS(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 131/137: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da 

sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do 

art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2008.61.18.000701-4 - THALITA GONCALVES PICCIANI(SP169590 - CLEIDE RUESCH) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 39: Comprove, a causídica representante da parte autora, que notificou esta sobre a renúncia ao patrocínio do 

presente feito, nos termos do art. 45 do CPC.2. Após, deliberarei sobre o pedido de arbitramento dos honorários 

advocatícios.3. Int.-se. 

 

2008.61.18.001519-9 - AURORA MARIA BENEDITA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Assim sendo, DEFIRO a antecipação de tutela para o efeito de determinar que o INSS implante no prazo 

de 15 (quinze) dias o benefício assistencial previsto na Lei 8742/93 em favor da autora AURORA MARIA 

BENEDITA.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a advertência do art. 285 do CPC, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté para promover a implantação do benefício, 

nos termos acima expostos.Arbitro os honorários da médica perita nomeada nos autos, Dr. Luís A. B. Arenales, 

CREMESP 56.849, no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento.Decorrido o prazo para resposta do INSS, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.P.R.I. 

 

2008.61.18.002161-8 - GUSTAVO NESTOR DO VALE PINTO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E 

SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Fl. 147: Referido pedido já foi 

indeferido no despacho de fl. 145.Int.-se o INSS do referido despacho.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos 

observadas as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2009.61.18.000491-1 - JOAO DONIZETE BARBOSA(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 34: Tendo em vista o tempo transcorrido, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 

31.2. Int.-se. 

 

2009.61.18.000935-0 - DAIANA VIEIRA DE SOUSA(SP169590 - CLEIDE RUESCH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser 

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do interesse 

privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a(o) Dr(a). JOSÉ ELIAS AMERY, CRM 

41.721. Para início dos trabalhos designo o dia 30 de OUTUBRO de 2009 às 08:30 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? 

Em caso afirmativo, qual(is)?2) Quais são as principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou 

lesão diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão 

incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) 

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), 

essa incapacidade é temporária (suscetível de recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de 

reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?8) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual 

seria a data limite para reavaliação do beneficio por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, 

o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de 

incapacidade, esta surgiu em decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros 

aspectos que o perito entender pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no 

dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar 

ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a 

subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. Intime-se o assistente 

técnico do INSS para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos 

complementares aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Cite-se. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.18.001183-6 - ANDERSON SILVA DA ROCHA X ERICA SILVEIRA NASCIMENTO X FABIO 

MARCENAL CORREIA X FABIOLA REIS TORRES FORMOZO X FRANCISCA FABRINA BARROS DE 
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SOUSA X TAIANE LINHARES OLIVEIRA X LEANDRO MOREIRA COSTA SILVA X RICARDO HENRIQUE 

NASCIMENTO SANTOS(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.Fl. 195: Indefiro. Cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 159/160, remetendo os autos à Subseção 

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ e providenciando o cancelamento na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.18.001191-5 - ROSA NOGUEIRA BARBOSA DO PRADO(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E 

SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser 

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do interesse 

privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a(o) Dr(a) MÁRCIA GONÇALVES. 

Para início dos trabalhos designo o dia 02 de OUTUBRO de 2009 às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com 

endereço à Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 

do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 (cinco) dias 

da intimação desta decisão, bem como os seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso 

afirmativo, qual(is)?2) Quais são as principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão 

diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão 

incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) 

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), 

essa incapacidade é temporária (suscetível de recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de 

reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?8) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual 

seria a data limite para reavaliação do beneficio por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, 

o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de 

incapacidade, esta surgiu em decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros 

aspectos que o perito entender pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no 

dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar 

ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a 

subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente 

técnico do INSS para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos 

complementares aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Cite-se. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.18.001370-5 - ODAIR GENCIANO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado. Apresente o(a) Autor(a) cópia 

integral do processo administrativo do benefício pleiteado. Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica 

nomeando para tanto a(o) Dr(a). JOSÉ ELIAS AMERY. Para início dos trabalhos designo o dia 16 de outubro de 2009 

às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. 

Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem 

apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os seguintes:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual(is)?2) Quais são as principais limitações 

físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) 

declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de suas a(s) 

atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária (suscetível de 

recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?8) 

Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual seria a data limite para reavaliação do beneficio 

por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, o(a) periciando(a) necessita de assistência 

permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível 

determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de incapacidade, esta surgiu em 

decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros aspectos que o perito entender 

pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, 

portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os 

exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do 

médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 
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acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente técnico do INSS 

para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares 

aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da 

tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da assistência judiciária, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11, 2º e 12 da Lei 1060/50.Publique-se. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.001380-8 - TEREZINHA INACIO HENRIQUE(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO E SP149439E - 

ANGELA MARIA DA SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por TEREZINHA INACIO 

HENRIQUE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último 

que restabeleça em favor da Autora o benefício previdenciário de auxílio-doença.Comprove a Autora a manutenção da 

qualidade de segurada junto ao INSS, tendo em vista que a cessação do benefício ocorreu em 16.9.07 (fl. 11).Publique-

se. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.001398-5 - ANTONIO CARLOS LOURENCO(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E SP165502 - 

RITA DE CASSIA SANTOS KELLY HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por ANTÔNIO CARLOS 

LOURENÇO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse 

último que implemente em favor do Autor benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Apresente o Autor cópia integral do processo administrativo de seu benefício. Publique-se. Registre-se. 

Cite-se. Intimem-se.  

 

2009.61.18.001414-0 - VLADIMIR APARECIDO PEREIRA(SP288877 - SARA BILLOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a natureza da ação, defiro a gratuidade da justiça.2. Traga, a parte, autora, a motivação da autarquia 

para indeferir o pedido formulado administrativamente em relação ao benefício pretendido neste feito - falta de 

incapacidade laborativa ou renda per capta familiar superiro ao limite previsto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei n.º 

8.742/93, ficando o pedido de antecipação de tutela protraído até a vinda desta informação.3. Prazo de 10 (dez) dias. 4. 

Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.18.000870-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.18.000596-3) MARIA DE 

LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS-ME X MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS(SP059811 - 

BENEDITO ADJAR FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ) 

1. Fls. 57/67: Nada a decidir em face do agravo de instrumento interposto, tendo em vista não ser o recurso adequado 

para insurgir-se contra a sentença proferida à fl. 54 (art. 513 do CPC).2. Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença (fl. 56-verso), proceda-se o traslado e desapensamento pertinentes, arquivando-se o feito, com as cautelas de 

praxe.3. Int.-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.18.000175-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

JOAO ELIAS NETO X ARLETE DE OLIVEIRA X ANA LUCIA BASTOS 

DESPACHO.Reconsidero o despacho de fl. 51, tendo em vista a sentença proferida às fls. 28/29 e transitada em julgado 

em 12/07/05 (fl.31).Cumpra-se o despacho de fl.32, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe, se em 

termos.Intime-se. 

 

2006.61.18.000596-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS-ME X MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS 

SANTOS(SP059811 - BENEDITO ADJAR FARIA) 

Requeira a parte exequente em termos de prosseguimento, trazendo o valor atualizado do débito. Int.-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.18.000964-2 - EDSON INACIO(SP243480 - HELIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP183978 - 

JÚLIO CÉSAR ROSA DIAS E SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS 

DE CACHOEIRA PAULISTA 

1. Fl. 121: Desentranhem-se como requerido, mediante a substituição por cópias autenticadas, com exceção de 

procuração, títulos de crédito liquidados e documentos já juntados por cópias que nunca poderão ser desentranhados.2. 

A autenticação poderá ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do 

Provimento COGE n 34/03, item 4.2. 3. Após, com o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 114/116, 
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arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.4. Int.se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.18.001197-4 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP078625 - MARLENE 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU) 

Recebo a conclusão nesta data.1. Fls. 132: Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos de liquidação 

apresentados pelo Exequente às fls. 116/120, HOMOLOGO-OS, determinando a expedição de requisição de pagamento 

(Precatório ou RPV, conforme o caso), com observância das formalidades legais.2. Nos termos do artigo 12 da 

Resolução nº 55 de 14 de maio de 2009, intimem-se as partes do teor da requisição.3. Transmitido(s) o(s) referido(s) 

ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde-se o respectivo pagamento, em arquivo sobrestado.4. 

Int.DESPACHO DE FLS. 140:Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes do teor das 

requisições de fls. 138/139. 

 

2004.61.18.001671-0 - JOAO RAIMUNDO MACHADO X JOAO RAIMUNDO MACHADO(SP119264 - ADRIANO 

AURELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes do teor das requisições de fls. 534/535. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6432 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.008303-0 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Outrossim, entendo necessária a produção antecipada de 

prova pericial médica para apreciação do pedido de tutela. Destarte, nomeio o Doutor JONAS APARECIDO 

BORRACINI, para funcionar como perito judicial. Designo o dia 05 de outubro de 2009, às 12:00 hs, para realização do 

exame pericial, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum Federal.Intime-se pessoalmente o autor para que 

compareça munido de documentos de identificação e de toda documentação médica que dispuser relacionada ao 

problema de saúde alegado. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico.Cientifique-se o Doutor Experto acerca de sua nomeação, bem como que seus honorários serão 

arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, cite-se.Cumpra-

se e intime-se. 

 

Expediente Nº 6433 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.001391-0 - NELSON RODRIGUES DE ANDRADE(SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 60/65: Dê-se ciência à parte autora. Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-

se 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 
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Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1061 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.19.000295-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.020393-7) SATURNO 

MONTAGENS ELETRICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

I - Traslade cópia de f. 66/70 e 74 para os autos n.º: 2000.61.19.020393-7.II - Desapense.III - Publique-se.IV - Vista à 

UNIÃO FEDERAL.V - Arquive-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.19.001429-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X G T R ARQUITETURA E 

CONTRUCOES LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO SATIN E SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA 

AZEVEDO) X MARCIO DE THOMAZ X WALDEMAR DE THOMAZ 

1. Encaminhem-se estes autos ao SEDI, para inclusão no pólo passivo, do(s) nome(s) e CPF(s) do(s) responsável(is) 

tributário(s), conforme requerido pela exeqüente à fl. 98. Deverá o SEDI emitir as cartas citatórias.2. Intime-se a(o) 

exeqüente para que forneça 01 jogo(s) de cópia(s) da inicial para instrução da(s) carta(s) de citação.3. Após, cite(m)-se 

nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 6830/80.4. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à 

exeqüente, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.5. No silêncio, venham 

conclusos para sentença (inciso III, art. 267 do C.P.C.).6. Int.  

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2073 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2004.61.19.007568-0 - LAR DAS CRIANCAS MARIA ANGELINA(SP074424 - PAULO ROBERTO 

PARMEGIANI) X INSS/FAZENDA(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal às fls. 282/290 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

MONITORIA 

2008.61.19.003603-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - 

FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X DIONENO LUIZ FERREIRA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 68, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2009.61.19.000974-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROBERTO DE MEDEIROS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada pela Sra. Oficiala de Justiça à fl. 55, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.008166-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X 

WELLINGTON GILNES DE CAMARGO X PAULO SERGIO FERREIRA X CLAUDIA ALVES E LIMA 

FERREIRA 

Depreque-se a citação dos requeridos ao Juiz de Direito da Comarca de Mogi das Cruzes/SP para pagarem o débito 

reclamado na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de 

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 

1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se os requeridos cumprirem o mandado de 

pagamento, ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil. Desentranhem-se as guias de fls. 56/60, substituindo-as por cópias para instrução da Carta 
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Precatória. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.008170-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X ALESSANDRA PIMENTEL DE CASTILHO X CARLOS DE 

CASTILHO X JULIA PIMENTEL DE CASTILHO X SEBASTIAO RODRIGUES X SEBASTIANA PIMENTEL 

RODRIGUES 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Mogi das Cruzes/SP a citação dos requeridos para pagarem o débito 

reclamado na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de 

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 

1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se os requeridos cumprirem o mandado de 

pagamento, ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil. Desentranhem-se as guias de fls. 48/52, substituindo-as por cópias para instrução da Carta 

Precatória. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.022530-1 - NELIO CONTRERAS X MARTA DE OLIVEIRA CONTRERAS(SP112307 - WILMA 

RODRIGUES E SP092947 - LUIS GUILHERME PEREIRA R LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos. O presente feito se arrasta por prazo muito além do razoável, eis que distribuído em 13.06.2000 e até agora não 

se concluiu. Analisando os autos percebe-se que houve dificuldades na obtenção de documentos da parte autora, 

solicitados pelo perito e, mais recentemente, os autores não foram encontrados para intimação pessoal, destinada à 

realização de audiências de tentativa de conciliação; é o que diz a certidão de folha 319, por exemplo. Causou surpresa 

a este Juízo a petição de flohas 323, repetida às fls. 327, 329 e 331, dando conta de que a autora Marta tomou ciência do 

presente processo nestes últimos dias (rel. 30.01.2008), petição subscrita por advogado de outro Estado Federativo. Os 

defensores constituídos pelos autores apresentaram sua última intervenção no feito em 06.08.2003 (fls. 237/238) e 

desde então quedaram-se inertes, inclusive para comentar o laudo pericial e para as duas audiências de conciliação. 

Tudo leva a crer, portanto, que a causa foi abandonada e que não há mais interesse no prosseguimento deste processo; 

de outra sorte, a postura seria diferente, inclusive por parte dos patronos. Assim, preliminarmente à questão da prova 

pericial, intimem-se as partes para que se manifestem, com atenção ao art. 267, II e III, do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem conclusos. Publique-se na íntegra. 

 

2005.61.19.007069-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006249-5) MEIBE 

MOURA MARTINELLI(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X DEMETRIUS TADEU 

MOURA MARTINELLI X MARIA ALICE MARQUES PIMENTEL MARTINELLI(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Ante o exposto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, para o fim de sanar a omissão contida na 

sentença proferida às fls. 305/315, com relação à alegação da derrogação do DL 70/66 pelo art. 620 do CPC 

(improcedente), o que passa a integrar a sua fundamentação, sem alteração do dispositivo da sentença anteriormente 

prolatada. Intimem-se. 

 

2008.61.19.005381-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.004356-8) CELSO DE 

PAULA ROSADO X LUCIMAR DA SILVA ROSADO X CIDILENI DA SILVA(SP261420 - ORLANDO CRUZ 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 

PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Compulsando os autos verifico a necessidade de produção de prova pericial contábil para o deslinde do feito. Assim, 

com fundamento no art. 130 do CPC, nomeio como perita a Sra. Rita de Cássia Casella, CRE nº 24.293-4, com 

endereço comercial na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680, conj. 131, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01419-

001. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Em 

virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita à autora, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes. Após, tornem os 

autos conclusos. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.19.004477-5 - LYDIA MARIA DA CONCEICAO X FLORISA ROSELI DE FRANCA 

SANTANA(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 85: Indefiro, uma vez que o objeto do presente feito é o pagamento dos valores correspondentes aos Planos Verão e 

Collor depositados na conta do FGTS de José de França, marido da autora, falecido em 22/08/1989. Portanto, eventual 

pedido de saque dos referidos valores deve ser formulado em sede de ação própria. Remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.003691-6 - MARCIA EVANGELISTA DA SILVA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 
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MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Considerando a divergência no nome da parte autora, conforme informado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região às fls. 37/40, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo ativo, devendo passar a constar MARCIA 

EVANGELISTA SILVA. Após, expeça-se novo ofício requisitório. Isto feito, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.005898-5 - LUCILIA DE FATIMA DE SOUZA X SILVIO FERNANDO DE SOUZA(SP250401 - DIEGO 

DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, HOMOLOGO O ACORDO DAS PARTES e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.A data de início do benefício previdenciário em tela é de 

19/04/2008, data do falecimento do instituidor do benefício.Oficie-se à agência da previdência social competente para 

que implante o benefício, nos termos delineados no acordo, instruindo-o com cópia integral do acordo.Sem custas para 

a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, 

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: Silvio Fernando de SouzaBENEFÍCIO: pensão por morteRMI: PrejudicadoRENDA 

MENSAL ATUAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 19/04/2008DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicadoOportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.19.006169-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006167-0) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP125182 - ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL 

X MARIA DO SOCORRO SILVA(SP108339 - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) 

Caracterizada a desistência expressa da ação, cabe ao Juízo, tão-somente, homologá-la e extinguir o processo, sem 

proceder ao exame do mérito.Assim sendo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, HOMOLOGO a desistência da 

ação e EXTINGO o processo, sem resolução de mérito.Sem custas, ex vi artigo 7da Lei n 9.289/96. Arbitro os 

honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Traslade-se cópia desta 

sentença aos de nº 2007.61.19.006167-0 (autos principais) e nº 2008.61.19.003466-0 (embargos à execução). Após o 

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.003466-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006167-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X MARIA DO SOCORRO SILVA X ANDERSON 

JULIANO JOSE DA SILVA - INCAPAZ X MARIA DO SOCORRO SILVA X ANDREZA MARIA DA SILVA - 

INCAPAZ X MARIA DO SOCORRO SILVA(SP108339 - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) 

Compulsando os autos verifico que, com relação aos cálculos apresentados pela embargante, não houve concordância 

dos embargados.Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino:1) A imediata remessa dos autos à 

Contadoria do Juízo para que elabore novo cálculo do débito, com inclusão dos juros de mora sobre o valor do dano 

moral, de acordo com as Súmulas 54 e 254 do STJ;2) Feito isto, manifestem-se as partes sobre o novo cálculo;3) Após, 

tornem os autos imediatamente conclusos para prolação de sentença e apreciação do pedido de fls. 23/24.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008256-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.004353-6) JOSE 

NIVALDO DELFINO - EPP X JOSE NIVALDO DELFINO(SP129633 - MAURICIO DANGELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Publqiue-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.19.003356-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X NEILA DO 

CARMO GIESTAL NOVAES(SP188171 - REGIANE SANTOS NASCIMENTO E SP184097 - FRANCISCO 

ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS) X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA BARBOSA 

OLIVEIRA DOS SANTOS X JOAO BATISTA DOS SANTOS 

Fls. 182/183: Não assiste razão à parte executada. A sentença de fls. 123/128 julgou extinto o processo sem julgamento 

do mérito por falta de título executivo válido, não obstando a discussão da matéria por parte da exequente na via 

monitória ou ordinária. Assim, não havendo resolução do mérito, mas apenas extinção do processo por falta de 

condição da ação, não há que se falar em extinção do débito objeto dos autos, razão pela qual indefiro o pedido de 

expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito para exclusão das inscrições efetuadas em nome da executada. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 179/180 e, após, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.00.027467-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X CANDI TEL INFORMATICA LTDA ME X FABIO 
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DE SOUZA PINTO X ORLANDO VIEIRA DA SILVA 

Fls. 62/65: Indefiro, posto que as certidões trazidas aos autos pela parte exequente às fls. 51/56 não constituem 

documentos hábeis a comprovar o esgotamento de todos os meios para localização dos executados, visto que não 

provém de órgãos oficiais. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.003604-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X COM/ DE VELAS PLANETA LTDA - ME X TOSHIAKI 

WATANABE X AMELIA AIKO WATANABE 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 84, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.003564-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E 

SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X MARCELO DE ALMEIDA MACHADO 

Fls. 32/36: Tendo em vista que a parte exeqüente apresentou a memória de cálculo discriminada e atualizada do débito, 

defiro o pedido formulado da realização de penhora, preferencialmente aquela prevista no artigo 655-A do Código 

Processo Civil, com sua redação dada pela Lei nº 11.382/06. Aguarde-se o prosseguimento da execução nos exatos 

termos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.006514-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARIA LUIZA DE MORAES ARAUJO 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Mogi das Cruzes/SP a citação do executado para pagar, nos termos do 

art. 652 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, observadas as cautelas de praxe. Desentranhem-se as guias de 

fls. 33/36, substituindo-as por cópias, para instrução da Carta Precatória. Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.19.002686-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

HEVEA VELASQUEZ FERREIRA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 40, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002915-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ULISSES MAZZEI 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 41), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.005209-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE 

RODRIGUES MONCAO FILHO X LUCINEIDE JESUS DOS SANTOS 

Tendo em vista a manifestação da CEF à fl. 37, resta prejudicada a determinação contida no despacho de fl. 37. Assim, 

em que pese as alegações da CEF (fl. 37), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Desse modo, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.008438-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X SANDRO ROBERTO SABINO DE GODOY X ELIZABETH CRISTINA ARAUJO DE GODOY 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 29), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.008822-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.006459-6) ADINAEL 

SOUZA DA CRUZ X RUTE MEIRE DA SILVA CRUZ(SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Por todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei.Concedo aos requerentes os benefícios da justiça gratuita (Lei 1.060/50).Arbitro 

os honorários advocatícios em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, sobrestada 

a cobrança de referida verba enquanto perdurar a hipossuficiência dos requerentes.Traslade-se cópia desta decisão aos 

autos principais nº 2008.61.19.006459-6. Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.19.000595-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X IVANISE ALVES VELOSO TORRES X ANDRE LUIZ TORRES(SP179150 - HELENO DE LIMA E 
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SP118023 - LUIZ CARLOS BARROS NUNES) 

Manifeste-se a CEF recolhendo a taxa de distribuição da Carta Precatória, conforme despacho de fl. 108, no prazo de 05 

(cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2005.61.19.006824-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA) X FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA FRANCA X ELISABETE DE ARAUJO SANTOS 

FRANCA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS GUELFI) 

Manifeste-se a CEF informando se houve ou não cumprimento do acordo, requerendo o que entender de direito para o 

regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2008.61.19.002790-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ALEXANDRE ADORNO SANTANA 

Manifeste-se a CEF informando se houve cumprimento integral do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006945-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CLEIDE FERREIRA SOUZA 

Redesigno audiência de justificação prévia para o dia __/__/2009, às ___h___min. Desentranhe-se e adite-se a Carta 

Precatória de fls. 55/62 para citação e intimação do réu para comparecimento à audiência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.005202-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

AEROLES LINS DE SOUZA 

1) Tendo em vista as ausências constadas, resta prejudicada a presente audiência de justificação prévia 2) Tendo em 

vista a certidão de fl. 32 dando conta que o réu quitou o débito manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 3) 

Publique-se. 

 

2009.61.19.007189-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

LUCIANO GONCALVES LOPES X SUELI NONATO DE JESUS 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 34), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se. 

 

2009.61.19.007859-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARIA EGNE DOS SANTOS SILVA 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia __/__/2009, às __h__min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Depreque(m)-se a(s) citação(ões) ao Juízo de Direito da Comarca de Poá/SP, com a advertência ao(s) 

ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência acarretará a reintegração imediata da posse à CEF. 

Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) constantes de fl(s). 37/42, substituindo-os por cópias, para instrução da carta 

precatória respectiva. Int. 

 

2009.61.19.008171-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X EZEQUIEL FERREIRA ROCHA X ELAINE BARBOSA FERREIRA 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia __/__/2009, às __h__min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Depreque(m)-se a(s) citação(ões) ao Juízo de Direito da Comarca de Itaquaquecetuba, com a advertência 

ao(s) ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência acarretará a reintegração imediata da posse à 

CEF. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) constantes de fl(s). 34/39, substituindo-os por cópias, para instrução da 

carta precatória respectiva. Int. 

 

2009.61.19.008449-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X PAULO FELIX DA CRUZ 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia 02/09/2009, às 13h30min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1780/2016 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Cite-se, com a advertência ao(s) ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência 

acarretará a reintegração imediata da posse à CEF. Int. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1537 

 

HABEAS CORPUS 

2009.61.19.009515-9 - QUIMIN LIN(SP118450 - FERNANDO ALBIERI GODOY) X DELEGADO ESPECIAL DE 

ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

(...) Diante disso, o Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos - DPF/AIN/SP não tem legitimidade passiva. Posto isso, com fundamento nos artigos 267, caput, inciso I, e 

295, caput, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1538 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.19.005513-2 - JOAO BASCHERA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.004415-9 - SILVANICE ALVES DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.008743-2 - MARIA DA NATIVIDADE DE BRITO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.008876-0 - MARIA IRACI DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009067-4 - ARI CARLOS ARRUDA CAMARGO(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009429-1 - JOSE DE VASCONCELOS(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010126-0 - JOSEFA MARTINS DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 
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para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2009.61.19.009280-8 - GERALDO DA CONCEICAO COTA(SP141531 - REGIANE GALO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Tendo em vista os documentos de fls 09/24, determino a tramitação 

do feito em segredo de justiça, nível-4. Anote-se. Após, cite-se. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2390 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.008495-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.008059-4) SAMER 

ABOU HAMDAN(SP078016 - SURIA TINEUE ATTAR) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 24/25: Trata-se de reiteração do pedido de liberdade provisória formulada em favor de SAMER ABOU HAMDAN, 

preso em flagrante delito por infração ao artigo 304 c.c. 297, ambos do Código Penal. Junta, para tanto, escritura 

pública de chamada, donde se verifica que Sérgio Ricardo de Sousa, brasileiro, declara se responsabilizar pela 

permanência do indiciado no Brasil, bem como por toda assistência financeira, médica/hospitalar, moradia, alimentação 

e tudo o mais necessário, declarando, também, que o indiciado é pessoa íntegra, que goza de boa saúde e que respeitará 

as leis vigentes no Brasil; extrato de registro civil individual, traduzido para o idioma português e tarjetas de bagagem. 

O Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente à fl. 34/34 vº. Relatados. DECIDO. O pleito não merece 

acolhimento. De fato, como bem salientou o Ministério Público Federal, os documentos de fls. 27/30 (extrato de 

registro civil individual), amainam as dúvidas que pairavam acerca da identidade do acusado, mas não o suficiente para 

deferir-lhe o pleito pretendido. Com efeito, como aduz a própria defesa, o indiciado não tencionava ficar no Brasil, 

situação que bem demonstra não possuir nenhuma relação com o país, de modo que o documento de fl. 26 (escritura de 

chamada) não é suficiente para garantir a aplicação da lei penal, mesmo porque, inclusive, não veio acompanhada de 

comprovação de endereço do declarante e, muito menos, de qualquer vínculo entre ambos, avultando-se, daí, a 

fragilidade da tentativa de se demonstrar residência fixa para assegurar à Justiça de que o acusado não se furtará da 

aplicação da lei penal e nem irá evadir-se do distrito da culpa. Ademais, não há prova da primariedade, bons 

antecedentes e de ocupação lícita, circunstância que não implementa o direito pleiteado. Dessa forma, INDEFIRO, por 

ora, o pedido. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2391 

 

ACAO PENAL 
2002.61.19.005110-1 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDEMIR BORGES DA SILVA(SP155112 - JOÃO CARLOS 

DOS SANTOS) X MILTON MENCONCINI(SP160236 - SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS) X JOSE 

CARLOS VIEIRA(SP160236 - SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS) 

Instados à manifestação sobre interesse no reiterrogatórios de seus constituintes (fl.666), quedou-se inerte a defesa do 

co-réu CLAUDEMIR (fl.710), manifestando-se a defesa de JOSÉ CARLOS seu desinteresse (fls.683/684). Destarte, 

considerando que somente a DPU, pela defesa do co-réu MILTON, manifestou desejo pelo reinterrogatório 

(fls.676/676vº), defiro o pedido e designo o dia 23 de SETEMBRO de 2009, às 16:00 horas, para a realização da 

audiência. Intime-se o réu MILTON pessoalmente, e os demais, pela imprensa, através de seus patronos constituidos. 

Cientifique-se o MPF e a DPU.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 
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Expediente Nº 6057 
 

ACAO PENAL 

96.1303587-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X MYCHEL CURY X 

OSCAR ANDERLE(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) X JORGE CHAMMAS NETO(SP125388 - NEIF 

ASSAD MURAD E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP138224 - SIDNEIA CRISTINA DA 

SILVA E SP138224 - SIDNEIA CRISTINA DA SILVA E SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 

E SP145741 - ERICA FABIOLA DOS SANTOS E SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI E SP204183 - JOSE 

CARLOS NICOLA RICCI) 

Concedo o prazo de 2 (dois) meses para que o réu efetue o pagamento integral do débito e o confirme nestes autos, 

permanecendo supenso o andamento deste feito até 24 de outubro de 2009, improrrogavelmente. Após, imediatamente 

conclusos.Int.  

 

2006.61.17.001809-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X JOSE LUIZ 

FRANCESCHI X EGISTO FRANCESCHI FILHO(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR E SP137667 - 

LUCIANO GRIZZO E SP248233 - MARCELO JOSÉ NALIO GROSSI) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e absolvo os réus JOSÉ LUIZ FRANCESCHI E EGISTO 

FRANCESCHI FILHO da acusação da prática dos crimes imputados na denúncia, e o faço com fundamento no art. 386, 

VII, do Código de Processo Penal. Custas pela lei. P. R. I. Comuniquem-se. 

 

Expediente Nº 6191 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.17.002977-6 - VENICIO DE JESUS BORGES(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO E 

SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.000386-3 - VANE HELENA FERNANDES(SP253670 - LUANA PARDO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista que a ré é empresa pública exploradora de atividade econômica, e que não há interesse público 

diretamente envolvido, não há razão para serem acolhidos os cálculos do Contador Judicial, visto que os cálculos da ré 

foram apresentados sponte propria. Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela CEF. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.001655-9 - PRISCILA DE NADAI FONSECA(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.001747-3 - ARLINDO SARRO X HILDA DE OLIVEIRA SARRO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL 

LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002184-1 - MARIA GERALDA MERCALDI MAZENADOR(SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002443-0 - JOSE GASPARINI(SP069283 - BENEDITO ANTONIO STROPPA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 
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adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002679-6 - FLAVIA PIVA ALMEIDA LEITE(SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002781-8 - MARIA LUIZA NEGRELLI ABILE(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA E 

SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002854-9 - ATILIO ARDUINO - INCAPAZ X LUIZ MASIL ALDUINO(SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002895-1 - JOSE RICARDO PARRO(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002992-0 - MATILDE KEILER BELTRAME(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.002999-2 - IRIS PALAMIN(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003000-3 - LUIS ROBERTO PITTON(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003004-0 - ORVIL SCACHETTI(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista que a ré é empresa pública exploradora de atividade econômica, e que não há interesse público 

diretamente envolvido, não há razão para serem acolhidos os cálculos do Contador Judicial, visto que os cálculos da ré 

foram apresentados sponte propria. Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela CEF. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003011-8 - FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.003012-0 - MANOEL JOSE GALHARDO CAVALHEIRO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003015-5 - ALCIR EVERALDO ZAGO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003045-3 - JOSE ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003048-9 - NEUSA MARIA BELTRAME TRENTO X ARGEMIRO APARECIDO TRENTO X MARIA 

DO CARMO BELTRAME TEIXEIRA X JOSE RAIMUNDO BELTRAME X EUCLIDES TEIXEIRA FILHO X 

CLARICE CACADOR BELTRAME X ANTONIO GERALDO BELTRAME X ANA MARIA AZEVEDO 

ANTUNES BELTRAME X PEDRO AUGUSTO BELTRAME X SONIA MEGUMI ENOKIBARA 

BELTRAME(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.17.003162-7 - ROBERTO AMARAL SOUZA X ZENAIDE HAIDEE PRADO DO AMARAL 

SOUZA(SP184324 - EDSON TOMAZELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro 

de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989) quanto à conta poupança nº 013.0063232-9 e o percentual de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio de 1990) quanto às contas poupança nº 013.0081027-8, 

013.0081028-6 e 013.0063232-9, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil 

(limitado a NCz$ 50.000,00), sobre o saldo da conta de poupança declinada na inicial, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 

advogado, observada a gratuidade judiciária concedida. Custas ex lege. À secretaria para publicar, registrar e intimar as 

partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.17.003173-1 - ELYSIA SILVA DE CAMPOS ALMEIDA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003174-3 - JOAO DE VITTO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003180-9 - MARCIO JOSE RODRIGUES DAS NEVES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 
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que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003235-8 - EDUARDO FARAH BARBOSA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003579-7 - WELLINGTON PEREIRA FONTES(SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003625-0 - ANELIDA TREVISAN ALVES(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR E 

SP268907 - EDILSON GUSTAVO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003747-2 - OSVALDO DADALTO X BRANDALI DE OLIVEIRA DIAS DADALTO(SP096851 - 

PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003816-6 - EDSON APARECIDO DE MORAES BUENO X MARIA JOSE BUENO LOPES X 

ANTONIO MORAES BUENO X DALVO DE MORAIS BUENO - INCAPAZ X EDSON APARECIDO DE 

MORAES BUENO(SP124944 - LUIZ FERNANDO BRANCAGLION E SP201318 - ADRIANA CONCEIÇÃO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar aos requerentes, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do 

Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais. À secretaria para registrar, publicar e intimar as 

partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observando as formalidades legais. 

 

2008.61.17.003912-2 - CESARINA FADINI BRAZ(SP171942 - MÁRCIO AZÁR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003930-4 - PAULO ROBERTO CAMARGO ABDO X ELSIE DAMICO ABDO X LUCIANO DAMICO 

ABDO X LEANDRO DAMICO ABDO X MILENA DAMICO ABDO(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 
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Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003947-0 - ANTONIO JORGE BRANDAO DO AMARAL(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO 

BEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora: o percentual de 42,72% referente 

ao IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) quanto às contas de poupança nº (s) 013.00007290-2, 

013.00006238-9 e 013.00005084-4 e o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990) quanto às contas de poupança nº(s) 013.00009441-8, 013.00007290-2, 013.00008332-7, 013.006125-0, 

013.0008141-3, 013.00006238-9 e 013.005084-4, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil (limitado a NCz$ 50.000,00), sobre o saldo da conta de poupança declinada na inicial, deduzindo-se 

os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão 

apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, 

são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 

advogado, observada a gratuidade judiciária concedida. Feito isento de custas por ter a parte autora litigado sob os 

auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003948-1 - ERICA CAROLINA DIZ POLONIO(SP209616 - DENISE HELENA FUZINELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003970-5 - SOLANGE APARECIDA TELES ROCHA DE OLIVEIRA(SP069283 - BENEDITO 

ANTONIO STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.000040-4 - ROSAURA APARECIDA MARTINS MALVEZI(SP096851 - PAULO WAGNER 

BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.002131-6 - DARLEI ANTONIA SCHIAVO VERGILIO(SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS 

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Comprove a parte autora, documentalmente, ser co-titular da conta poupança indicada na exordial, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002219-9 - MARIA APARECIDA PATUCE ALVES(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990 (a ser aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser aplicado em junho de 1990), 

quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de 

poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os 

limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança, e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no ressarcimento das 

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. À secretaria para registrar, publicar e 

intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observando as formalidades legais. 
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2009.61.17.002419-6 - ADELIA FRANCISCA CLEMENTE X SIDINEI APARECIDO CLEMENTE X SERGIO 

ROBERTO CLEMENTE X SILVIO ANTONIO CLEMENTE(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Comprove a requerente Adélia Francisca Clemente, documentalmente, ser co-titular da conta poupança indicada na 

exordial, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002581-4 - CLAUDIA MAIRA DE OLIVEIRA GATTO BIEN(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. Não há condenação nas verbas de sucumbência, pois não angularizada a relação processual. Feito 

sem custas processuais por ser a autora beneficiária da gratuidade judiciária ora deferida. À secretaria para registrar, 

publicar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

2009.61.17.002582-6 - CLAUDIA MAIRA DE OLIVEIRA GATTO BIEN(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. Não há condenação nas verbas de sucumbência, pois não angularizada a relação processual. Feito 

sem custas processuais por ser a autora beneficiária da gratuidade judiciária ora deferida. À secretaria para registrar, 

publicar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

Expediente Nº 6194 

 

ACAO PENAL 

2007.61.17.002322-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2024 - RAFAEL ABUJAMRA E Proc. 2023 - LUCIANO GOMES 

DE QUEIROZ COUTINHO) X ROBERTO DE MELLO ANNIBAL(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E 

SP271751 - HEMERSON CANHO) X ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO(SP139903 - JOAO CARLOS DE 

ALMEIDA PRADO E PICCINO E SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO F COSTA E SP021135 - 

MIGUEL REALE JUNIOR) X ALEXANDRE ROSSI(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X FABIO 

AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO 

CALADO(SP119236 - JOSE SILVINO PERANTONI) X JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA(SP125526 - 

DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA E SP161435 - DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD 

MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA) X DANILO SERGIO 

GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE LIMA(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO 

ROBERTO DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO 

GIACHINI(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE 

ANTONIO STECCA NETO) X MARCOS DANIEL DIAS FILHO(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA NETO) X 

SANDRO SAO JOSE(SP027445 - RUBENS FIRMINO DE MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI 

BERTOTELLI ANDREUZA(SP185623 - DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU 

DORIVAL BARRO JUNIOR(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO 

TEIXEIRA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM 

BERGAMIN) X IZAC PAVANI(SP027445 - RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO 

JUNIOR(SP072514 - GILMAR ANTONIO DOS SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP220282 - 

GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE F. DE PAULA E SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E 

SP019014 - ROBERTO DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO 

FERNANDES MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS 

MARTINS(SP170528 - ADRIANO MARCHI) X CLAUDIO TITO DOS SANTOS(SP254022 - GIULIANO DE 

TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - MARCIO DE 

OLIVEIRA AMOEDO) X ARNALDO KINOTE JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS 

PERROTTA) X LUCAS IORIO(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X DENIZAR RIVAIL 

LIZIERO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO 

ROBERTO WECK) X MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 

LUCAS) X PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP063430 - PEDRO DE ALCANTARA LEITAO 

RODRIGUES) X ANTONIO ROBERTO FRANCA(SP077781 - ANTONIO ROBERTO FRANCA) X GISLAINE 

APARECIDA ECLES DE SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO 

GONCALVES FRAGA(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - 

VALDEMIR ALVES DE BRITO) X SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X DAVI SANTOS MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA PAULA 
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GUIMARAES MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR 

IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 - 

WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS 

SANTOS) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON 

WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES 

DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO 

SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI 

FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - 

FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA 

MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI) X 

ANTONIO APARECIDO SERRA 

Vistos.I - Folhas 4144: dou o réu Sandro São José por intimado para comparecerem à audiência designada para o dia 

04/09/09. Determino o mesmo quanto ao réu Antonio Carlos Piccino Filho, acolhendo requerimento do próprio, à f. 

4203.II - Nomeio como advogado dativo do réu Altair Oliveira Fulgência o Dr. Marcus W. Bergamin, dando ambos por 

citados para comparecerem à audiência já designada, certificando-se a Secretaria da ciência do ato pelo advogado, por 

telefone, imediatamente.III - Indefiro o requerimento de expedição de certidão requerido por Roberto de Mello Aníbal, 

à f. 4170, por se tratar de providência tumultuária e desnecessária. IV - Indefiro, outrossim, todos os requerimentos, 

algum exaustivamente repetitivos, levados a efeito por Rodolfo Aparecido Vechi. As alegações constantes da defesa 

preliminar desse réu já foram rechaçadas por este juízo, expressamente, outrora. Da mesma forma, constam dos autos 

anexos toda as decisões expedidas por este juízo, fundamentadas, autorizadoras das interceptações. Também constam, 

dos autos anexos, os nomes das autoridades federais que participaram das diligências, tudo às claras. No mais, as mídias 

utilizadas nas operações constam dos autos. Quanto ao requerimento de perícias e expedição de ofícios (f. 4180/4180), 

trata-se de providências totalmente despropositadas, porquanto não cabe realizar perícias em atos oficiais, apenas em 

fatos a serem provados. Ora, não há qualquer indício de malversação das interceptações, nem pela Polícia Federal nem 

pelas empresas de telefonia, de modo que os pleitos do referido réu constituem medidas procrastinatórias, tumultuárias, 

constituindo abuso do direito de defesa, razão por que ficam desde logo indeferidas. Aliás, trata-se de medidas que 

deveriam ser requeridas na defesa preliminar, não se podendo admitir que no decorrer do procedimento se avolumem 

pedidos insólitos, fruto de elucubrações idiossincráticas, sem qualquer finalidade prática a não ser desestabilizar o 

andamento deste processo.V - Os originais dos diálogos buscados pelos réus Pedro de Alcântara Leitão Rodrigues e 

Antonio Roberto França (f. 4315/4317) e Marcelo José Stabelini (f. 4319/4322) serão oportunamente juntados aos 

autos, assim que resolvidas eventuais pendências de ordem técnica, oportunidade em que será dada oportunidade para 

as defesas se manifestarem.A alegada ofensa à ampla defesa não existe, porquanto os trechos pertinentes já foram 

exaustivamente reproduzidos pelas autoridades policiais federais e pelo Ministério Público Federal, quando da 

acusação. A análise dos originais refere-se tão-somente à questão de conferência, situação que não influi no 

planejamento da defesa no tocante às audiências arroladas na denúncia. Quanto aos volumes adicionais disponibilizados 

pelo MPF, o Procurador da República fê-lo em atendimento à defesa do ré Roberto Annibal, levado a efeito na defesa 

escrita deste.Ora, pode a parte juntar documentos em qualquer fase do processo e, no caso, referem-se aos originais do 

procedimento investigatório. Ou seja, os novos volumes apensos são os originais das próprias peças anteriormente 

referidas pelo próprio MPF quando da denúncia, de modo que não há qualquer novidade apta a ensejar abertura de nova 

oportunidade de elaboração de defesa preliminar. Em suma, não há fato novo, nem procedimento novo, de modo que os 

requerimentos de f. 4315/4317 e f. 4319/4322 ficam indeferidos.Aguarde-se realização da audiência designada. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2820 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.11.006307-4 - SUPERMERCADO COMERCIAL ESTRELA DE PIRAJU LTDA(SP063084 - EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X 

INSS/FAZENDA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 
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face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.11.007001-0 - MADAZA IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO 

PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA E SP142817 - LAISA MARIA MONTEIRO 

FRANCO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO 

CEBRIAN TOSCANO) X INSS/FAZENDA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.11.000572-2 - NORIMASA KATO(SP168778 - TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.11.001899-0 - EDMILSON INACIO DOS SANTOS(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

2006.61.11.002275-3 - FRANCISCO MANOEL XAMBRE(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.11.003115-8 - MARCOS BARBOSA(SP224715 - CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

2006.61.11.005101-7 - EVA PORFIRIO FERNANDES(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

2006.61.11.005769-0 - MILTON PEREIRA DE PAULA X FLAVIO PEREIRA DE PAULA(SP061238 - SALIM 

MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.11.005970-3 - MARIA IRANI DE OLIVEIRA(SP157800 - SHERON BELDINAZZI DO NASCIMENTO E 

SP167638 - NESSANDO SANTOS ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 
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intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

2007.61.11.000704-5 - RUI CAMARINHA DE SOUZA X APARECIDA ZANELLI DE SOUZA X MARCIAL 

ZANELLI DE SOUZA X ARIANE ZANELLI DE SOUZA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.11.002447-0 - GENARDE PEDRO DE OLIVEIRA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

2007.61.11.006150-7 - NELSON PEREIRA DIAS(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.11.000282-9 - KIE KAGA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.11.000845-5 - SUEMI HAYASHI NAKAZAWA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.11.000904-6 - APARECIDA REGINA DE OLIVEIRA(SP262640 - FERNANDO FELIX FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.11.003331-3 - BENEDITA GONZAGA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

SEGUE SENTENÇA:Vistos.Deixo de observar a ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81/2007, 

alterado pelo Provimento nº 84/2007, em obediência ao princípio da celeridade, insculpido na Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.11.006352-8 - ALEXANDRINA PEREIRA DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12 da Resolução n. 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 
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intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

AGRAVO DE EXECUCAO PENAL 
2009.61.11.003436-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.001180-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X ROGERIO SONA(SP184394 - JOSE RODOLPHO 

MORIS) 

Em que pesem as razões do recurso apresentado pelo MPF (fls. 110/115), plausíveis, considerando que consta 

expressamente da decisão proferida no HC nº 133.102-SP, do STJ, deferimento da liminar PARA SUSPENDER OS 

EFEITOS DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS DA APELAÇÃO CRIMINAL n. 2002.61.11.003631-0, do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 105), cabe a este Juízo o mero cumprimento da decisão supracitada.Importa 

salientar que, se a decisão determinou a suspensão do acórdão também em relação ao apenado Rogério Sona, caberia ao 

MPF apresentar o recurso cabível (embargos de declaração), para delimitar o alcance da decisão proferido no aludido 

HC. Nada consta dos autos a esse respeito. Eventual deliberação sobre o prosseguimento da presente execução penal é 

de ser proferida pelo Juizo adquem.Mantenho a decisão carreada aos autos por cópia à fl. 61.Remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Traslade-se cópia do presente despacho para os autos 

da execução penal.Notifique-se o MPF.Publique-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.11.003955-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP X JUSTICA PUBLICA X 

FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA E SP151647 - 

LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP248035 - ANDREA CHRISTINA MOREIRA RAMOS DOS 

SANTOS E SP128569 - GILBERTO MAGALHAES) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

Para realização do ato deprecado designo o dia 23 (vinte e três) de setembro de 2009, às 14h00min.Intimem-se as 

testemunhas.Comunique-se ao Juízo Deprecante.Notifique-se o Ministério Público Federal.Anotem-se os nomes de 

todos os advogados indicados à fl. 02.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

2006.61.08.005647-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ANTONIO MARCOS DE FREITAS(SP034100 - NADIR DE CAMPOS) X ROBERT0 CARLOS DE 

ARAUJO(SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS E SP143461 - TANIA FATIMA RAYES 

ARANTES) X ANDERSON RODRIGO VIEIRA(SP223257 - ALBERTO MARINHO COCO) 

Nos termos do despacho de fl. 452, os acusados e a defesa foram intimados para apresentar resposta à acusação, nos 

termos do art. 396 e 396-A, do CPP.A defesa do co-réu Anderson Rodrigo Vieira (Revel), manifestou-se à fls. 464/467, 

alegando, em síntese, a ausência de dolo específico, ante o desconhecimento de que a cédula era falsa, questão que é de 

ser apreciada na sentença final, oportunamente.Nos termos do art. 396-A, 2º, não apresentada a resposta no prazo legal, 

ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la. O acusado Antonio Marcos de 

Freitas constituiu defensor (fl. 475) e este retirou os autos mediante carga conforme consta de fl. 476 e não apresentou a 

resposta escrita. Não incidindo o referido dispositivo legal, quanto ao acusado supracitado o feito é de ter 

prosseguimento.A defesa do co-réu Roberto Carlos de Araújo, por sua vez, apresentou resposta às fls. 515/525, 

alegando, em síntese, a inépcia da denúncia, que não se caracterizou o concurso de agentes, em razão da ausência de 

liame subjetivo entre Antonio Marcos e Roberto Carlos de Araújo, e ausência de dolo específico, considerando que não 

sabia que as cédulas eram falsas. Conforme já mencionado acima, a alegação de ausência de dolo específico, ante o 

desconhecimento de que a cédula era falsa é questão de ser apreciada na sentença final, oportunamente, assim como a 

alegação de que não se caracterizou o concurso de agentes em razão da ausência de liame subjetivo. Quanto a inépcia da 

denúncia, também não prospera as alegações da defesa, a regularidade formal da denúncia foi apreciada por ocasião de 

seu recebimento e os fatos foram narrados de forma a propiciar a ampla defesa, tanto que foi apresentada a resposta 

refutando a acusação nela contida.Nestes termos, não verifico a existência de qualquer das hipóteses do art. 397 do 

CPP.Em prosseguimento, oficie-se ao Juízo deprecado, em ADITAMENTO DA DEPRECATA de fls. 448/449, 

informando-se os nomes dos atuais advogados dos acusados (fls. 452, 1º, 475 e 479) para a realização dos seguintes 

atos:a) a realização dos atos já consignados da referida deprecata;b) a oitiva das testemunhas arroladas pelo co-réu 

Roberto Carlos de Araújo (fl. 525).Fica consignado que, os interrogatórios dos acusados Roberto Carlos de Araújo (fls. 

277/278) e Antonio Marcos de Freitas (399/400), atos realizados na vigência da Lei Processual Penal anterior à vigência 

da Lei nº 11.719/2008, são atos válidos e não serão repetidos, nos termos do artigo 2º, do CPP.Quanto ao interrogatório, 

porém, considerando que no procedimento estabelecido pela lei processual penal supracitada, a realização desse ato está 

prevista para momento posterior à oitiva de todas as testemunhas e eventuais esclarecimentos dos peritos, acareações e 

reconhecimentos de pessoas e coisas (art. 400, do CPP), ressalvo que a necessidade de repetição desse ato poderá ser 

apreciada após a da realização dos atos precedentes, previstos no artigo supracitado.Saliento que, consistindo o 

interrogatório do acusado em meio de prova tanto para a acusação quanto para a defesa, sobre eventual repetição desse 

ato será deliberado, de regra, mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da exceção prevista no artigo 

196, primeira parte, do CPP.Notifique-se o MPF.Publique-se. 
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2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4196 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1000026-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP056780 - JOSE HAMILTON 

DINARDI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP089964 - AMERICO 

FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X MAGALY TRANSPORTES LTDA(Proc. TILIA DE FARIA 

RAMALHO OAB/SP143616) 

Fls. 179/183: Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.008353-3 - ANTONIO GOMES(Proc. ANDRE LUIS SANTAREM GONZALES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 110/111: Defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o extrato 

analítico da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor e efetuar os cálculos de liquidação, de acordo com o que 

restou julgado nestes autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.000846-6 - ROMEU ALTRAN(SP030185 - CARLOS FIRMINO DE CAMPOS ALBERS E SP170949 - 

KARINA CABRINI FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Ciência às partes da juntada da decisão prolatada no agravo de instrumento nº 2009.03.00.026546-0 (fls. 

322/324).INTIMEM-SE.  

 

2005.61.11.003922-0 - WALTER RICCI(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.005189-0 - WALDA PIMENTEL LEITE X ARMANDO TOSHIYUKI ENDO(SP061238 - SALIM 

MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003682-3 - ODETE GOMES DE ABREU(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos do artigo 2º, I, parágrafo 1.º da Resolução n. 055/2009, do Conselho da Justiça Federal, cadastre-se o Ofício 

Requisitório de pequeno valor (RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal de acordo com valores de fls. 

128. Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre 

o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 12 da Resolução supra. Havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª 

Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004570-8 - LAERCIO GUERRA(SP205831 - ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS E SP229622B - 

ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tendo em vista a informação de fls. 168, dou por correto os cálculos de fls. 168/170, homologando-os.Intime-se a CEF 

para efetuar o depósito no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006054-0 - VALDOCIR FRANCISCO ALVES(SP062499 - GILBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Tendo em vista a informação da Contadoria de fls. 116, apresente a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos com 
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os lançamentos efetuados no período de março/90 a junho/90 com código de operação 013 e 643 referente à conta 

poupança 0305.013.00073149-8.Intimem-se. 

 

2008.61.11.000792-0 - JOSE ERINTOS MASSON(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE 

LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo recurso adesivo, regularmente interposto pela parte autora, nos efeitos de direito.Ao INSS para oferecimento 

das contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região com as nossas homenagens.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001429-7 - CLARICE FERNANDES INOCENCIO(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Sem prejuízo do integral cumprimento do r. despacho de fls. 97, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001699-3 - LAZARA BARBOSA DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a não manifestação da parte autora, arquivem-se os autos, ficando assegurado o direito de eventual de 

manifestação.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002586-6 - JOSE GARCIA DE OLIVEIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em conta que os cálculos exequendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente o 

autor exequente (fls. 92), ao teor do disposto nos artigos 2.º, I, parágrafo 1º da Resolução n.º 055 de 14 de maio de 

2.009, do Conselho da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é inferior ao limite de pequeno valor fixado 

em lei, com o que deve ser requisitado por Requisição de Pequeno Valor (RPV).Cadastrem-se, pois, ofícios 

requisitórios (RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas às fls. 

76/81, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na mencionada resolução n.º 055.Após, intimem-se as 

partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o teor das requisições de 

pagamento, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 055/2009. Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso 

do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002603-2 - APARECIDA TEREZINHA PAGANINI SABATINE X LUCIA HELENA PAGANINI X 

ANTONIO PAGANINI FILHO(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003482-0 - EMILIA ANTONIA DA SILVA MARTINS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez)dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004049-1 - CLEUZA MARIA PEREIRA DA SILVA CAMARGO(SP165565 - HERCULES 

CARTOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 319: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio o Dr. ROBERTO APARECIDO SARTORI DAHER CRM 

73.977, com consultório situado na Av. Vicente Ferreira nº 780, telefone 3402-5252, para a realização de exame médico 

no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames 

e laudos médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005616-4 - IOSHIHARU SAITO X ROSA HIDEKO ISHIDA SAITO(SP253370 - MARCELO SOUTO 

DE LIMA E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2008.61.11.005707-7 - GRACINDA CARDOSO SHIBAO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006148-2 - DEROTIDE BATISTA DO NASCIMENTO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o mandado de 

constastação de fls. 71/82.No mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca do documento de fls. 68.. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006314-4 - MARIA PILLA GUELFI X ANTONIO CARLOS GUELFI(SP237639 - NEUSA REGINA 

REZENDE ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Retornem os autos à Contadoria para verificação das divergências apontadas pela parte autora na petição de fls. 

129/131.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006382-0 - PAULO LAZARO DA SILVA ROCHA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos em relação ao período do Plano Collor II, 

uma vez que há nos autos extratos referentes ao período supra. 

 

2009.61.11.000016-3 - MATIAS JOSE RIBEIRO(SP156727 - DOUGLAS JOSÉ JORGE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000690-6 - ADENICIO GERMANO BATALHA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.Cumpra-se integralmente o r. despacho de fls. 87.INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.000702-9 - ANTONIO MULATO(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca dos laudos médico 

periciais. Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000772-8 - NILZA BETE MENDES(SP058552 - MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS E SP148073 

- CARLA ANDREA COLABONO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000803-4 - VALDIR LEITE DOS SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a informação de fls. 40, nomeio o Dr. JAIME NEWTON KELMANN, CRM 20.144, com consultório 

situado na Av. Rio Branco nº 1279, telefone 3433-2131, para a realização de exame médico no autor, indicando a este 

juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora 

marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que 

instruem a inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001399-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.006334-0) BENEDITA 

CASAGRANDE(SP171998 - DANIELA MARZOLA E SP179151 - HELLEN FÁBIA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001535-0 - MANOEL EPAMINONDAS NOGUEIRA DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO 
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MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o mandado de 

constatação de fls. 79/89.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002367-9 - ANGELICA CRISTINA CASTRO(SP118926 - PAULO SERGIO MORELATTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação de fls 118/177, no prazo de 10 dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002906-2 - VERA LUCIA ANTONELLI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.002980-3 - BENEDITA GONZAGA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003126-3 - DEOLINDA CARMEN ROSSI ASSUINO(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003418-5 - HILARIO MORENO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

Expediente Nº 4198 

 

ACAO PENAL 

2009.61.11.000504-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X MARCOS 

ANTONIO LUCCAS(SP080037 - LUIS ROBERTO DEVITO) 

Tendo em vista o recebimento da denúncia às fls. 30/31 e não sendo o caso de absolvição sumária, designo o dia 

15/09/2009, às 15 horas para a audiência de instrução.Façam-se as comunicações e intimações necessárias.Outrossim, 

depreque-se a inquirição da testemunha Paulo Roberto Lucas, arrolada pela defesa, e o interrogatório do réu, solicitando 

o cumprimento do ato no prazo de 60 (sessenta) dias.Após, intime-se a defesa da expedição da referida Carta Precatória, 

de acordo com a Súmula nº 273, do STJ. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1796 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.11.000886-7 - ROSITA CARVALHO DE SOUZA DIAS(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS E 

SP133820 - ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.001923-7 - ONOFRE FRANCISCO(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.004557-1 - GENI ALVES DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.005268-0 - MANOEL CLEMENTE(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.000310-6 - ANA OLIVEIRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN 

NOLASCO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.002897-8 - FATIMA REGINA DE LIMA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.003498-0 - JAIR LINO DA CRUZ X NIVALDO LINO DA CRUZ(SP060514 - CLAUDIO ROBERTO 

PERASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.005876-4 - JOAO FRANCISCO PEREIRA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.005931-8 - VALDOMIRO DO NASCIMENTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2008.61.11.003308-5 - DONELIO NEVES DA SILVA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2008.61.11.004042-9 - ELISANGELA MARIA BONFIM(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2008.61.11.004822-2 - IRACI DE SOUZA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.11.002736-9 - CLEMENCIA MARIA DE JESUS DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.003595-4 - NEUZA GUEDES DOS SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 

2009.61.11.003812-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.004333-5) 

WASHINGTON DA CUNHA MENEZES(SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA) X JUIZO 

DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

Fls. 17: traslade-se cópia da decisão de fls. 14/15 para os autos principais. Na sequência, arquive-se o presente feito. 

Ciência ao MPF. Publique-se e cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

2007.61.11.004333-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.16.001555-7) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI E Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA E Proc. 873 - 
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FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X WASHINGTON DA CUNHA MENEZES(SP243926 - GRAZIELA 

BARBACOVI E SP021105 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA E SP138628 - CARLOS EDUARDO B 

MARCONDES MOURA) 

Desentranhe-se a petição de fls. 1289/1290, juntando-a nos autos do feito n. 2009.61.11.003811-7, uma vez que 

protocolada para estes autos por engano. Na sequência, publique-se o despacho de fls. 1288. Cumpra-se.DESPACHO 

DE FLS. 1288: Antes de deliberar sobre às petições de fls. 1260 e 1230/1241, manifeste-se a defesa quanto ao requerido 

pelo Ministério Público Federal às fls. 1269-verso, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2303 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.09.006463-0 - USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

EM PIRACICABA - SP 

Recebo o agravo de retido interposto pela UniãoAo impetrante para resposta no prazo legal.Após, tornem-me 

conclusos.Int. 

 

2008.61.09.012423-6 - ALB - ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE BASQUETE(SP178899 - MARCIO FERNANDO 

ANDRAUS NOGUEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR ..Dê-se vistas ao Ministério Público 

Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.P.R.I.  

 

2009.61.09.004627-8 - CONSTRUTORA CATAGUA LTDA(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) X CHEFE 

SECAO CONTROLE ACOMPANHAMENTO TRIBUT DA RECEITA FED PIRACICABA X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Neste sentido, visando sanar as obscuridades e contradições, bem como tornar a decisão exeqüível os dois últimos 

parágrafos da decisão de fls. 415/419 passam a ter a seguinte redação: No presente caso, levando-se em consideração 

que após declarado pelo contribuinte, o crédito tributário sujeito a homologação, tem como termo inicial da prescrição a 

declaração do contribuinte e até a presente data não foi proposta a ação de cobrança dos créditos declarados pela 

impetrante e impugnados na presente ação, tenho que os créditos declarados em 31/10/2001, 30/11/2001, 04/12/2001, 

15/05/2002, 14/08/2002, 14/11/2002, 08/10/2003, 15/05/2003, 15/08/2003, 13/11/2003, 13/02/2004 aparentemente, 

foram atingidos pela prescrição.Isto posto, defiro parcialmente a liminar para tão somente suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários constantes do processo administrativo 13888-005.040/2008-17 declarados pela impetrante em 

31/10/2201, 30/11/2001, 04/12/2001, 15/05/2002, . 14/08/2002, 14/11/2002, 08/10/2003, 15/05/2003, 15/08/2003, 

13/11/2003, 13/02/2004, nos termos do artigo 140, IV do CTN.Determino que a autoridade coatora se abstenha de 

inscrever o nome da impetrante no CADIN ou exclua caso já tenha inscrito no que se refere aos débitos acima 

transcritos.Retifique a impetrante o valor da causa uma vez que deverá ter o valor dos créditos tributários impugnados 

nesta ação, bem como efetue o recolhimento da diferença das custas iniciais, sob pena de extinção da ação.Diante do 

exposto, presentes os requisitos de admissibilidade, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS 

430/445 e 461/466.Intimem-se 

 

2009.61.09.007725-1 - ANTONIO DOS REIS ROCHA(SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações 

no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.Int. 

 

2009.61.09.007727-5 - APARECIDO DONIZETI JOANONI X BRAZ ANTONIO DE OLIVEIRA X ROBERTO 

MIGUEL VAZ(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 
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Esclareça o impetrante Braz Antonio, no prazo de dez dias, a prevenção apontada às fls. 33.Após, tornem-me 

conclusos.Int. 

 

2009.61.09.007835-8 - BRASILIO BUENO DA SILVA FILHO(SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI E SP265298 

- ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Providencie o impetrante no prazo de dez dias:a) duas cópias completas da inicial e documentos que a instruem, para a 

formação das contrafés;b) recolha as custas processuais devidas ou requeira os benefícios da assistência judiciária 

gratuita;Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

2009.61.09.008149-7 - ADENILSON DOS SANTOS CARDOSO(SP123209 - LOURDES HELENA OLIVEIRA 

PEREIRA) X UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - UNIMEP 

Verifico a impossibilidade de se manter no pólo passivo a autoridade indicada, pois o mandado de segurança deve ser 

impetrado contra o dirigente da instituição privada de ensino superior, vez que é este que responde pela delegação 

federal (art. 16, inciso II, da Lei nº.9.394/96 c.c. art.1º, 1º, da Lei nº.12.016/2009).Assim, determino a intimação da 

impetrante para que, no prazo de 10(dez) dias, adite sua inicial indicando corretamente a autoridade impetrada, 

conforme determina a lei.Tudo cumprido, notifique-se com urgência a autoridade impetrada para que apresente as 

informações no prazo de 10(dez) dias. Findo o referido prazo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

liminar.Sem prejuízo, dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe 

cópia da inicial sem documentos, para que, querendo ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 

2009.Int. 

 

2009.61.09.008451-6 - JOSE ANTONIO VIEIRA FERREIRA(SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações 

no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da 

inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, tornem-me 

conclusos para apreciação da medida liminar.Int. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.09.001649-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S. FERNANDES MARINS) X ANTONIA IUMICO 

NICIZIMA CHRISTIANO(SP223071 - FERNANDO SERGIO PIFFER E SP103804 - CESAR DA SILVA 

FERREIRA) X IVANETE ALVES FRANCA 

O Código de Processo Penal foi alterado pela Lei nº 11.719/2008, que, dentre as modificações implementadas, revogou 

os artigos 499 e 500 e instituiu a audiência única de instrução e julgamento na qual deverão ser ouvidas as testemunhas, 

interrogado o réu, requeridas as diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução 

e, ao final, concedido prazo as partes para oferecimento de alegações finais orais (artigos 400 a 403 do CPP).Assim, 

embora as rés já tenham sido interrogadas antes da vigência da citada Lei, ad cautelam, determino a intimação das 

defesas dativa e constituída para que se manifestem sobre o interesse na realização de novos interrogatórios.  

 

Expediente Nº 2304 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.09.012514-9 - TERPA TERCEIRIZACAO E PARCERIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP054597 - 

SERGIO SEGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Baixa em diligência.1. Fls. 116 - Nada a decidir, eis que o peticioná- rio não comprova o cumprimento do disposto no 

artigo 45 do CPC, nem junta novo instrumento de mandato do advogado indicado.2. Fls. 118/119 - Ao contrário do 

alegado, o mandado de intimação foi juntado aos autos em 09/06/2009 às fls. 109/110. Todavia, em consulta ao Sistema 

Proces- sual, verifica-se que o mesmo não foi devidamente alimentado com a men- cionada juntada o que levou à perda 

do prazo por parte da Fazenda Pú- blica. Sendo assim, em face da referida falha, devolvo à Procuradoria da Fazenda 

Nacional integralmente o prazo para eventual recurso contra a decisão de fls. 96/97.Providencie a Secretaria a correta 

alimentação do Sistema Processual segundo os termos dos autos, devendo atentar-se para que não haja 

reincidência.Int.Após, voltem-me conclusos.  

 

2009.61.09.005700-8 - JOAQUIM ANTONIO OLIVIERI(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; Ao MPF. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. 

 

2009.61.09.007960-0 - DORIVAL SEBASTIAO CONSTANTINO(SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações 

no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.Int. 
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2009.61.09.008008-0 - ALDORO IND/ DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA(SP090919 - LEDA SIMOES 

DA CUNHA TEMER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

Providencie a impetrante no prazo de trinta dias:a) duas cópias completas da inicial e documentos que a instruem para a 

formação das contrafés;b) esclareça as prevenções apontadas às fls. 64/65.Tudo cumprido, venham-me conclusos para 

apreciação da medida liminar.Int. 

 

2009.61.09.008014-6 - IRACEMA NADAI BOTTION(SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Providencie a impetrante mais uma cópia da inicial e documentos 

que a instruem para a formação da contrafé, no prazo de dez dias.Se cumprido, notifique-se a autoridade coatora para 

que preste as informações no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.Int. 

 

2009.61.09.008224-6 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - 

FERNANDA SPOTO ANGELI) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Esclareça a prevenção apontada em relação ao processo n. 

2001.61.09.00 4840-9, no prazo de dez dias.Após, tornem-me conclusos.Int.  

 

2009.61.09.008244-1 - JOAO TEIXEIRA COSTA(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X CHEFE 

DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Esclareça o impetrante, no prazo de dez dias, a prevenção indicada em relação ao processo n. 2008.61.09.00 8498-

6.Após, tornem-me conclusos.Int.  

 

2009.61.09.008366-4 - CONCEICAO KESS MONTRAZI(SP080984 - AILTON SOTERO) X CHEFE DO POSTO DO 

INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações 

no prazo legal.Cientifique-se o órgão judicial da pessoa jurídica, nos termos do artigo 7º, II da Lei n. 12016/2009.Int.  

 

ACAO PENAL 

95.1100092-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 781 - JOAO VICENTE BERALDO ROMAO) X PEDRO PAULO 

FOGACA DE ALMEIDA X JOAO FIRMINO X NATALINO PESSANHA(RJ055362 - ABEL DONATO DELUQUI) 

Independentemente da devolução da carta precatória de fls. 670, e em face das alterações no Código de Processo Penal, 

trazidas pela Lei 11.719/2008, ad cautelam, determino a intimação da defesa para que se manifeste, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o interesse na realização de novo interrogatório. 

 

2004.61.09.005420-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI) X CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DORIA X ANGELINA LACERDA 

Vistos etc.Considerando-se as alegações da defesa, determino que a réseja submetida a exame médico legal para 

verificação de sua capacidadelaboral à época dos fatos. Vistas às partes para que se manifestem so-bre alguma 

diligência urgente a ser realizada; em não havendo, o pro-cesso ficará ser suspenso até a conclusão final da perícia, nos 

termosdo 2º do artigo 149 do Código de Processo Penal.Extraiam-se cópia dasfls. 304/328, juntamente com cópia deste 

despacho, encaminhando-as aoSEDI para distribuição como incidente de insanidade mental.Nomeio comocurador da ré 

o próprio advogado subscritor de fls. 306, o Dr. JoséCarlos Martins.Intimem-se.  

 

2006.61.09.002934-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X NATANAEL DE 

MORAES(SP079561 - LAURO SOARES DE SOUZA NETO) 

Em face da certidão supra, tomo o silêncio da defesa como não interesse na realização de novo interrogatório do 

réu.Manifestem-se as partes, sucessivamente, primeiro intimando-se o Ministério Público Federal pessoalmente e após a 

defesa com a publicação deste despacho, no prazo previsto no art. 402 do Código de Processo Penal. - AUTOS COM 

VISTAS A DEFESA PARA MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ARTIGO 402 DO CPP. 

 

2007.61.09.000788-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1420 - ROSANE CIMA CAMPIOTTO) X REGIS FABIANO 

LEMES TEIXEIRA(SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X FRANCIELI LEMES TEIXEIRA(SP110778 - 

ANDERSON WIEZEL) 

Uma vez que a defesa não tem interesse na realização de novo interro- gatório, conforme manifestado às fls. 233/234, 

manifestem-se as partes, sucessivamente, primeiro intimando-se pessoalmente o Ministério Públi- co Federal e após a 

defesa com a publicação deste despacho, no prazo previsto no art. 402 do Código de Processo Penal.Sem prejuízo, soli- 

citem-se os antecedentes criminais dos réus. AUTOS COM VISTA A DEFESA PARA MANIFESTACAO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 402 DO CPP 

2ª VARA DE PIRACICABA 
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DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4661 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1100355-0 - C.M.H. COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA(SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO 

NETO) X UNIAO FEDERAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Vistos em inspeção. Não há interesse do requerente, Dr. João Baptista de Souza Negreiros Athayde, OAB SP 43.919, 

quanto ao pedido realizado (fls. 207/211) eis que o INSS é parte vencida no presente feito. Defiro à parte autora o prazo 

adicional de trinta dias para manifestação, conforme requerido (fl. 212). Int. 

 

97.1106793-5 - ARISTIDES BELOTTI(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA 

ARMANDA MICOTTI) 

Vistos em inspeção. Entendo corretos os cálculos apresentados pela contadoria (fls. 194/195). Expeçam-se os 

competentes requisitórios. Int. 

 

1999.61.09.003065-2 - LAIS DE GODOY SOUZA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E SP148646 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Vistos em inspeção. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias. Int. 

 

1999.61.09.004518-7 - LASARA ANTONIA BONFIGLIO CAZINI(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Vistos em inspeção. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias. Int. 

 

1999.61.09.005550-8 - STACK-TECSOLO ENGENHARIA FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X 

INSS/FAZENDA(SP073454 - RENATO ELIAS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) 

Vistos em inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela UNIÃO FEDERAL (fls. 571/573), promova a parte 

autora/devedora o pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da 

condenação multa de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

Intime-se por publicação no diário oficial do Estado. 

 

2000.03.99.004845-5 - ANTONIO CAMPEAO X ANTONIO CAPIS X ANTONIO CARLOS BRAGAIA X 

ANTONIO GUIDO ZAMBONI X ANTONIO JOSE PAVAN X ANTONIO LUIZ SANTOS ALMEIDA X ANTONIO 

MINELLI FILHO X ANTONIO SAMPAIO X APARECIDA ESMERALDA PIANTOLA VITTI X ARCANGELO 

SCANHOLATO(SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO E SP163853 - JULIANO FLÁVIO PAVÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos/procedimentos/alegações apresentados pela Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que, havendo qualquer discordância, deve seguir os 

preceitos dos artigos 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo 

sobrestado. Intime(m)-se. 

 

2000.61.09.000162-0 - MARIA JOSE DA CONCEICAO(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FÁBIO 

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E SP148646 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

2000.61.09.003359-1 - VALDEVINO DE OLIVEIRA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FÁBIO 

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Vistos em inspeção. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias. Int. 

 

2000.61.09.005924-5 - UNIROYAL QUIMICA S/A(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E SP123077 - 

MAGDIEL JANUARIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA) 
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Vistos em inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela UNIÃO FEDERAL (fls. 166/168), promova a parte 

autora/devedora o pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da 

condenação multa de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

Intime-se por publicação no diário oficial do Estado. 

 

2002.03.99.031108-4 - JOAO JESUMIL LUDOVICO(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - 

MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA 

PAULA S MONTAGNER) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

2003.61.09.007851-4 - JOSE LEOPOLDO DA SILVA X JOSE DO SANTO FILHO X LUIZ ALBERTOM 

LOVADINI(SP194489 - GISELE GLEREAN BOCCATO E SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS 

ATHAYDE) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

2004.61.09.001247-7 - MERCEDES BERA VACELLO(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE E SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2004.61.09.004190-8 - ANA LUCIA MERGULHAO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2004.61.09.007201-2 - MARIA ELISA DA SILVA BUENO(SP151134 - JOSE FRANCISCO MONTEZELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2005.61.09.001981-6 - NILTON DE CAMPOS X VERA LUCIA SAMPAIO DE CAMPOS(SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte vencedora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do 

artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.61.09.007089-5 - CRISTINA DE JESUS LINS QUILLES (REPR/ P/ INES PESSATO QUILLES)(SP109430 - 

LUZIA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

2006.61.09.000863-0 - JOSE AUGUSTO MEDEIROS(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - 

FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Vistos em inspeção. Fls. 231/240: indefiro. As parcelas atrasadas serão eventualmente objeto de execução nos termos 

do artigo 730 do CPC e artigo 100 da CF/88, desde que haja o trânsito em julgado de decisão favorável à parte autora. 

Cumpra a Secretaria integralmente o despacho anteriormente proferido (fl. 221). Int. 

 

2006.61.09.002240-6 - AILTON MACKEY(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - FERNANDA 

SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pelo INSS (fl. 402), no prazo de dez dias. Int. 

 

2006.61.09.004289-2 - VASTHI GONCALVES CAETANO(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 
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2006.61.09.005632-5 - ROGERIO PORTO(SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o prazo adicional de dez dias para manifestação. Int. 

 

2007.61.09.000369-6 - ELAINE FONSECA(SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte vencedora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do 

artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.000470-6 - EDVAR JOSE QUEIROZ X ELIANA APARECIDA LOPES FERREIRA(SP083754 - 

ELAINE CRISTINA MORENO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) X ADRIAN PINTO DE OLIVEIRA X DEISE FLAVIANA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP190859 - 

ANDERSON ROBERTO ROCON) X CREFISA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP181251 

- ALEX PFEIFFER E SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO) 

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.003961-7 - UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X ZULEIDE MARIA DE 

LIMA FERRAZ(SP141840 - RODMAR JOSMEI JORDAO) 

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.004767-5 - JOSE GALINA(SP181094 - DANIELA CRISTINA CASADEI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora, promova a parte devedora (CEF) o 

pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa 

de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação no diário oficial do Estado. 

 

2007.61.09.004768-7 - JOSE ANTONIO FRONER X THEREZA JOANA FRONER(SP107759 - MILTON MALUF 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.004899-0 - FRANCISCO SADATOSHI TAKEYAMA X SIGUEKO NISIBARA TAKEYAMA(SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.004993-3 - ALFREDO MARCELINO GARCIA X BELMIRO MARIN X HELIO INFORSATO X 

MARIA NATALINA TORREZAN X MARIA HELENA CORREA LEITE X ANSELMO FERREIRA X MARIANA 

SILVEIRA MELLO GIANNETTI X CAROLINA SILVEIRA MELLO GIANNETTI X CLAUDIA SILVEIRA 

MELLO GIANNETTI(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora, promova a parte devedora (CEF) o 

pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa 

de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação no diário oficial do Estado. 

 

2007.61.09.005050-9 - FORTUNATO MUZI(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES E SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos na inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora, promova a parte devedora (CEF) o 

pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa 

de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação no diário oficial do Estado. 

 

2007.61.09.005098-4 - ANTONIO SIMONI(SP240125 - GABRIELA JACON SASSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 
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Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.005165-4 - AVENTINO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP145279 - CHARLES CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.005194-0 - BEATRIZ PAGOTTO BREDA(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.005700-0 - ANTONIO JOSE ROSSI(SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte vencedora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do 

artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.006288-3 - LUCI TEIXEIRA MENDES(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.006395-4 - VALMIR FRANCISCO DE ALMEIDA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E 

SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.006478-8 - JOAO BAPTISTA OMETTO(SP184516 - VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO E 

SP194669 - MARIA ELISA OMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as 

memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora, promova a parte devedora (CEF) o 

pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa 

de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação no diário oficial do Estado. 

 

2007.61.09.007640-7 - EDUARDO MEIRA COTRIM(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de dez dias para esclarecer quais os municípios em que são 

domiciliadas as testemunhas arroladas (fl. 150) para que este Juízo possa aferir a necessidade de expedição de carta 

precatória. Int. 

 

2007.61.09.008045-9 - ANTONIA PANSIERA(SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.09.008215-8 - HAMILTON CLEMENTE FROES(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

Vistos em inspeção. Indefiro o pedido de produção de prova requerido pela parte autora, sendo certo que para a 

prolação da sentença são suficientes as provas documentais já produzidas nos autos. Venham conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.61.09.010653-9 - BENEDITO LEOPOLDINO(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro o pedido de produção de prova pericial médica e designo como perito o Dr. Carlos Alberto 

Rocha da Costa, CRM 58.895, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, contado a partir 

de sua intimação.Proceda a Secretaria à intimação do Sr. Perito para fornecer a data em que deverá o(a) autor(a) 

comparecer à perícia médica, certificando nos autos. Após, intime-se a parte autora, por mandado, para comparecer ao 

Pronto Socorro da Vila Rezende na avenida Conceição nº 350, Vila Rezende, nesta cidade, para ser submetida ao exame 

médico.Concedo às partes o prazo de dez dias para que indiquem os seus quesitos e respectivos assistentes técnicos, se 

já não o fizeram. Com a juntada do laudo pericial médico e, após o término do prazo para manifestação das partes, 
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expeça-se solicitação de pagamento no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

2008.61.09.001130-2 - TEREZA MARQUES DE LIMA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP201959 - 

LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Acolho o pedido da parte autora (fl. 62) e reconsidero o despacho anteriormente proferido (fl. 60). 

Venham conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.09.001205-7 - TEREZINHA GONCALVES DOS SANTOS SILVA(SP206777 - EDUARDO CABRAL 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para requerer o que de direito nos termos do artigo 

475-B e seguintes do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2008.61.09.002910-0 - ELISANGELA APARECIDA GARDIN LOPES PIRES(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO 

VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO 

MONTENEGRO NUNES) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.003081-3 - KAIKE DA SILVA SANTOS X ELIANA CELESTINA DA SILVA(SP030554 - BENEDITO 

JORGE COELHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo adicional de trinta dias para cumprir integralmente o despacho 

proferido (fl. 24), trazendo aos autos cópia da inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do processo n. 

2007.61.09.008838-0, que tramitam perante a 3ª. Vara Federal desta Subseção Judiciária. Int. 

 

2008.61.09.006394-6 - BENEDITO SALANDIN(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

2008.61.09.007748-9 - RAIMUNDO PASCOAL CORREIA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.007950-4 - SEBASTIAO APARECIDO BUENO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE E SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.008252-7 - MARIA APARECIDA BERNARDO DA SILVA MARCELLO(RN004523 - ROSILENE DE 

MELO LUCAS DA CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o prazo adicional de trinta dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

2008.61.09.008785-9 - BENEDITA APARECIDA DO PRADO CAROLINO(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.008789-6 - NEUSA MARIA ALVES DELMONDES(SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.009460-8 - LOURDES VIEIRA DE CAMARGO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010079-7 - AQUILINO JOSE DE SOUZA(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E 

SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o prazo adicional de trinta dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

2008.61.09.010232-0 - MARIA ENNIDE ANNOCENTE(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o prazo adicional de sessenta dias para manifestação, conforme requerido. Int. 
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2008.61.09.010273-3 - JOSE BENEDITO NAZZI(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010319-1 - JURACI LEANDRINI(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010509-6 - JORGE APARECIDO MALAGUETA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI E 

SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010547-3 - OROZIMBO APOLINARIO BENTO(SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010684-2 - FRANCISCO CASSIMIRO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010690-8 - SILVANA DIVINA MARTINS DAS NEVES ALEXANDRE(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.010913-2 - VALENTIM BESSI(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o prazo adicional de trinta dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

2008.61.09.011273-8 - MANOEL APARECIDO ROCHA ALECRIM(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.011366-4 - IRACEMA CECILIA CREMONESE PEDROLLI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.011367-6 - OSMIL DA SILVA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.011671-9 - PATRICIA ALMEIDA SCHIVITARO(SP181897 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.011813-3 - ANTONIO CASARIN(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.012065-6 - GILZE APARECIDA EUGENIO X GENISES APARECIDA EUGENIO DE 

MORAIS(SP105016 - JOSE CARLOS BRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2008.61.09.012320-7 - TERESA DE OLIVEIRA PINTO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.09.012361-0 - ARIOVALDO DA SILVA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

2009.61.09.003430-6 - VERA MARIA AMARO(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos 

cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do(s) processo(s) elencado(s) à(s) fl(s). 21. Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.003432-0 - JOSE EDMUNDO FERREIRA DA SILVA X MARCIA APARECIDA SCIARRA FERREIRA 

DA SILVA(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos 

cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do(s) processo(s) elencado(s) à(s) fl(s). 19. Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.003438-0 - NELI REDI BERTOCCO X MARCUS ANTONIO BERTOCCO JUNIOR(SP188339 - 

DANIELA PETROCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos 

cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do(s) processo(s) elencado(s) à(s) fl(s). 25/26. Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.003454-9 - ROMEU PICELLI(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para esclarecer eventual conexão, 

continência ou litispendência, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do(s) 

processo(s) referido(s) à(s) fl(s). 19. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado ou precatória, 

conforme o caso, para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito. 

Mantendo-se inerte, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2009.61.09.003565-7 - MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA X JACOMO FAEL X PAULA METZKER 

FADEL X MARIA FERNANDES PALMA(SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para esclarecer eventual conexão, 

continência ou litispendência, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do(s) 

processo(s) referido(s) à(s) fl(s). 50/54. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado ou precatória, 

conforme o caso, para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito. 

Mantendo-se inerte, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2009.61.09.003802-6 - JOSE ALVARO MARINO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para esclarecer eventual conexão, 

continência ou litispendência, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do(s) 

processo(s) referido(s) à(s) fl(s). 15. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado ou precatória, 

conforme o caso, para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito. 

Mantendo-se inerte, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2009.61.09.003803-8 - EDNEA MARIA PINTO SILVA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Defiro a gratuidade. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para esclarecer eventual conexão, 

continência ou litispendência, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do(s) 

processo(s) referido(s) à(s) fl(s). 18. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado ou precatória, 

conforme o caso, para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito. 

Mantendo-se inerte, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2009.61.09.003833-6 - ALICE CORREA FONSECA QUINILATO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

 

2009.61.09.003910-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO NETO(SP170672 - GEORGE JOÃO LUCHIARI E 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos em inspeção. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para esclarecer eventual conexão, continência ou 

litispendência, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, dos autos do(s) processo(s) 

referido(s) à(s) fl(s). 69. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado ou precatória, conforme o 

caso, para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito. Mantendo-se 

inerte, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2009.61.09.004078-1 - MARINA DA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.09.003597-9 - JOAO RODRIGUES DE CAMPOS(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

 

2009.61.09.003598-0 - ARI GOMES DE LIMA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.09.007193-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.028396-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) X ANTONIO SCABORA SOBRINHO X EDILSON 

EDUARDO HONORATO X ELSON DONIZETTI GUIGUER X GERVASIO PEREIRA DE OLIVEIRA X 

ROBERTO BATISTA DA SILVA X GILMAR CARDIA DE OLIVEIRA X JORGE DE OLIVEIRA X JOSE TOMAZ 

X FERNANDO ANTONIO DOS REIS X ADILSON GOMES DA SILVA(SP216562 - ISMARA PARIZE DE 

SOUZA VIEIRA) 

(...) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela parte autora. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.1101456-0 - NILTON CEZAR MIRANDA X SERGIO MAC KNIGHT X SALVADOR MUNIZ DE ARAUJO X 

HELIO GILBERTO BERALDO X RUI CEZAR DE LIMA MANI(SP097112 - ADILSON RINALDO BOARETTO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI E SP124010 - VILMA MARIA 

DE LIMA) 

(...) manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.03.99.046239-5 - ANTONIO CARVALHO DA FONSECA X ANTONIO JOSE DETONI X CLOVIS PEREIRA 

DE AZEVEDO X JOSE ORIANI NETTO X MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA X MIGUEL DIONISIO 

GONCALVES X MOACIR FOGACA X REINALDO DE OLIVEIRA CARDOSO X SEVERINO ANTONIO 

VICENTE X SILVERIO CANDIDO DA SILVA(SP068610 - CAROLINA FERREIRA SEIXAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) 

(...) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

1999.61.09.000611-0 - OSVALDO MUNICELLI X JOSE NILSON LOURENCO DOS REIS X LOURENCO 

FRANCO ALVES X ODAIR FRANCISCO GALDINO X OTILIA APARECIDA AMATI(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - 

VILMA MARIA DE LIMA E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

(...) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

1999.61.09.003674-5 - NEUDECIR LUCIANO MESSA X JOSE DO CARMO DOS SANTOS NASCIMENTO X 

JOSE LUIZ DOS SANTOS BATISTA X LUCIO DA CRUZ SOUZA NEVES(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

(...) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela parte autora. Int. 

 

2000.03.99.059145-0 - EUCLIDES AGOSTINI X NATALINO APARECIDO GIL X OLINDO APARECIDO DE 

ALMEIDA X EDUARDO MILLER X LAERCIO GOMES GUIMARAES(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

(...) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, a começar pela exequente. Intime(m)-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  
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DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3009 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.12.009420-8 - GUILHERMINO SILVA DO AMARAL(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI) X 

COMANDANTE POLICIA MILITAR AMBIENTAL PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Tópico final da decisão: Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar este writ e determino, em 

conseqüência, a remessa dos autos para a Justiça Estadual, com baixa na distribuição. Int. 

 

Expediente Nº 3011 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.12.007793-4 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X MARCOS ANTONIO ALVES(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X GILBERTO 

AMERICO FRANCISCO DA SILVA ALEIXO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Tendo em vista a petição juntada às fls. 33/40, devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante para decisão acerca do 

solicitado, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.12.000939-9 - JUSTICA PUBLICA X ARIOVALDO DIAS LOURENCO(SP084362 - EDIBERTO DE 

MENDONCA NAUFAL E SP167497 - ANA CAROLINA PEREIRA BELAZ E SP118074 - EDSON FREITAS DE 

OLIVEIRA E SP179755 - MARCO ANTÔNIO GOULART E SP168765 - PABLO FELIPE SILVA) 

Conforme decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Habeas Corpus 18969-STJ, por se tratar de um dos 

meios de prova da defesa, convém que o interrogatório do réu seja realizado pelo próprio Juiz que preside a causa, 

devendo ser admitida a sua realização mediante carta precatória somente em casos excepcionais, quando o réu 

encontrar-se preso ou efetivamente impossibilitado financeiramente de comparecer perante o juiz natural. Assim, 

designo o dia 10 de setembro de 2009, às 14:30 horas, para o novo interrogatório do réu, nos termos do artigo 400, parte 

final, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008. Intime-se, com urgência, o acusado, 

devendo o mandado ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2005.61.12.010544-4 - JUSTICA PUBLICA X EDSON RUELLA(SP092270 - AMINA FATIMA CANINI E 

SP113384 - NELSON ADRIANO AUGUSTO DA CRUZ) X GERSON MIRANDA DA SILVA(SP119415 - HELIO 

SMITH DE ANGELO) X NETANIAS DOS SANTOS(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI) 

Fls. 311/318, 320/325 e 345/350: Apresentadas as respostas e não verificada nenhuma das hipóteses do artigo 397 do 

Código de Processo Penal, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Saliento que não é possível 

promover a realização de audiência una, nos termos da nova legislação processual, já que os acusados e as testemunhas 

residem em localidade diversa. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº 

306/2009 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE PANORAMA/SP). 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.12.010420-1 - ANTONIO ALEXANDRE RIBEIRO FILHO(SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 01 de 

outubro de 2009, às 14h30min, a audiência anteriormente agendada.Intimem-se. 

 

2007.61.12.012382-0 - CICERO HONORATO BERTO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 01 de 

outubro de 2009, às 15h00min, a audiência anteriormente agendada.Intimem-se. 

 

2008.61.12.009994-9 - RAIMUNDA APARECIDA DE CASTRO SANTOS(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 01 de 

outubro de 2009, às 14h00min, a audiência anteriormente agendada.Intimem-se. 

 

2008.61.12.015733-0 - MARIA DE LOURDES CUNHA BUZINARIO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 17 de 

setembro de 2009, às 15h20min, a audiência anteriormente agendada.Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2125 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2005.61.12.007754-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X JOSE SADAO 

KOSHIYAMA(SP065475 - CELSO NAOTO KASHIURA) X GILSON CARRETEIRO(SP109053 - CRISTINA 

LUCIA PALUDETO PARIZZI) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE MONTE CASTELO/SP 

Defiro a produção de prova oral requerida pelo réu José Sadao Koshiyama às fls. 886/888, determinando para tanto, a 

expedição de carta precatória.Após, com a vinda das informações requisitadas por meio do ofício 1514/2009 (fl. 88), 

renove-se vista ao Ministério Público Federal, conforme já determinado na r. manifestação da fl. 881.Intime-se. 

 

MONITORIA 
2003.61.06.012809-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE 

PAULO NECCHI(SP129485 - REYNALDO ANTONIO VESSANI E SP205851 - CHRISTIANE KAISER ASSONI) 

Ciência às partes quanto ao laudo pericial complementar juntado aos autos. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, 

retornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

2008.61.12.013873-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SILVIO 

CARDOSO DOS SANTOS X WILSON TOSHIMITSU SAKAI(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Do exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela 

parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista que não houve atuação técnica por parte da defesa.Custas ex lege.Defiro o desentranhamento dos 

documentos que instruem a petição inicial, exceto a procuração.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.12.004156-0 - ANGELO VICENTE GODOI X NEUSA DE OLIVEIRA GODOI X VALDECI FERREIRA X 

CECILIA MARISA NASCIMENTO X CLAUDIA REGINA AGUILHAR X JOSE CARLOS ALVARES X 

ROMILDA DA SILVA ALVARES X ANDERSON ROSSI X LUCIDIA GONCALVES ROSSI X LUIZ LEME X 

NILDA ALEXANDRE X GILBERTO LIMA GERE X MARIA DE FATIMA ANDRADE GERE X ARLINDO 

DOMINGOS GOMES X MARIA JOSE DA S GOMES X NATANAEL DE SOUZA X MARIA DO CARMO SOUSA 

X BENEDITO FERREIRA MUNHOZ X JOSEFA SATIRO DE OLIVEIRA MUNHOZ X DIONE GERMANO 

BISPO X IVANI GERMANO BISPO X JULIO SEVERO DO BONFIM X ELZA DE OLIVEIRA BONFIM X LUIZ 

BRASOLA PANTALIAO X JOSEFA DAS MERCES CHAGAS PANTALIAO X JOSE BATISTA DE LIMA X 

IVONE BATISTA DE LIMA X LUCIA APARECIDA MARQUES BOTTA X NAOR BOTTA X JAIR DE 

OLIVEIRA X VERA LUCIA DE SA OLIVEIRA X MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X CLEUZA 

MASCARANHA MIRANDA(SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE 

HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E 

SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Ante a concordância da parte ré, homologo o pedido de desistência formulado pelas autoras Cecília Marisa do 

Nascimento e Cleusa Mascaranha Miranda (fls. 1446 e 150).Anote-se quanto ao requerido na folha 1456.Dê-se vista ao 
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Ministério Público Federal.Após, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

2000.61.12.008372-4 - LUIS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE CAMPOS DOS 

SANTOS X MANOEL CRUZ CAMACHO X VALDOMIRO TONIATO X NEUZA BRIGUENTI DALPERIO X 

SERGIO LUIS ORLANDI X CLODOMIRA LUZ X GENI INACIO DOS SANTOS X ANTONIO PERDOMO 

BAGLI X IZABEL DOS SANTOS X JOAO PINHEIRO CHAVES X BENEDITA DOURADO CHAVES X 

VALMITO GASQUE X ERVODIA DA SILVA GASQUE X EPITACIO AMARAL JUNIOR X LUCILENE 

PREVIATO AMARAL X JOSE RIVALDO ALVES X JOAO CAENTANO ALVES FILHO X NEUZA FILOMENA 

DE PAULA X JAMIL DE PAULA X CREUZA GONCALVES RODRIGUES X ZUMIRA PEREIRA COSTA X 

ELIANA REGINA MENDES X EVA DA SILVA MENDES(SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X 

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB-CHRIS(SP112894 - 

VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré se manifeste obre o pedido de desistência formulado pelos autores 

Valmito Gasque e Ervódia da Silva Gasque (fl. 1405).Intime-se. 

 

2001.61.12.000613-8 - ARISTIDES FRANCO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI 

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, 

para tão-somente declarar o exercício de atividade do autor ARISTIDES FRANCO como rurícola no período de 

03/12/1958 a 02/12/1995, pelo que deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbar o tempo declarado, para fins 

previdenciários, não havendo de se expedir certidão, ficando consignado que o período de atividade rural anterior à 

vigência da Lei n. 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, 2º, daquela 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475 do CPC).Anote-se à margem do registro da sentença de 

origem.P.R.I 

 

2005.61.12.007206-2 - ODILON CUMBUCA DA SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Recebo o apelo do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2006.61.12.004185-9 - IVO JOSE DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2006.61.12.013140-0 - ADOLFO LAUSEN CALDERON(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO E 

SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Revogo a r. manifestação judicial da fl. 167.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o 

contido na fl. 164.Intime-se. 

 

2007.61.12.006782-8 - LILIAN TAKIGAWA(SP206090 - CLEBIO WILIAN JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): a) no tocante ao mês de fevereiro de 1989, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de 

interesse de agir;b) no tocante ao mês de julho de 1990, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão da ausência causa de pedir;c) no que 

concerne aos pedidos remanescentes, JULGO-OS PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da 

poupança pelos índices de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar 

à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de junho/87 

(26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), em relação a conta de n. 0337-013-00055900-

2.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários 

nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio 

possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência 

de juros da mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 

561/2007, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção 

monetária.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíprocaCustas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.12.007084-0 - MARIA SILVA DE ALBUQUERQUE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ante o teor da segunda certidão do verso da folha 142, redesigno para o dia 25 de novembro de 2009, às 18 horas a 

perícia médica na parte autora.Mantenho a designação da Doutora Marilda Descio Ocanha Totri.Procedam-se às 

intimações necessárias. 

 

2007.61.12.008995-2 - MARIA FRANCISCA DE MORAES SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação sobre o laudo retro e para que 

o INSS, querendo, apresente proposta de acordo.Tendo em vista a não apresentação do laudo médico-pericial no prazo 

fixado pelo Juízo, o que acarreta atraso no andamento do feito, tornando morosa a prestação jurisdicional, arbitro ao 

médico-perito Luiz Antonio Depieri honorários no valor de R$ 156,53 - cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e três 

centavos (máximo com a redução mínima da respectiva tabela).Intimem-se. 

 

2007.61.12.009008-5 - EUNISIO PEREIRA DA SILVA(SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS.Intime-se. 

 

2007.61.12.012012-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes 

termos:- segurado(a): Maria Aparecida da Silva;- benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;- 

DIB: auxílio-doença: a partir do requerimento administrativo do NB 560.660.942-4 (fl. 38); aposentadoria por 

invalidez: 29/08/2008 (juntada aos autos do laudo pericial);- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- DIP: mantém a 

tutela anteriormente deferida.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores 

devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na 

forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas 

alterações posteriores. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Os 

juros de mora, incidentes a partir da data do laudo pericial, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que 

fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas 

monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça 

concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor 

da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012723-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP245810 - ELOISE CRISTINA FAUSTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Junte-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012909-3 - AMILTON JOSE FERREIRA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição retro e documentos que a instruem.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Intimem-se. 

 

2007.61.12.013589-5 - EUNICE DIAS MOREIRA DE MACENA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Junte-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de 
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Informações Sociais - CNIS. 

 

2008.61.12.002662-4 - VALDENIR FRANCISCO DELICOLI(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.003053-6 - TELMA APARECIDA BISTAFFA DOS SANTOS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça a divergência do nome que se lê nos documentos 

apresentados (folha 14) e o que consta da petição inicial (folha 02). Convém destacar a necessidade de haver correto 

cadastramento na Receita Federal, sob pena de embaraço para recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão 

deste feito.Intime-se. 

 

2008.61.12.003161-9 - MANOEL JOSE DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Junte-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.003391-4 - ODILIA MARIA DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 

- ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, e o requerido pelo 

Instituto Previdenciário para o caso de recusa da proposta (folha 126), designo audiência de tentativa de conciliação par 

o dia 9 de setembro de 2009, às 13h30min.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

2008.61.12.003810-9 - MARIA DO ROSARIO MALAQUIAS(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados, dando-lhes 

provimento para acrescentar à fundamentação da sentença embargada, os termos acima expostos, mantendo-a, no mais, 

nos termos em que foi proferida.Anote-se à margem do registro da sentença de origem.P.R.I 

 

2008.61.12.003959-0 - TEREZA PEREIRA SANTIAGO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.004960-0 - IZABEL ARAUJO CAIRES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Desse modo, indefiro a revogação pretendida.No mais, as partes são legítimas e estão 

bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais, sendo que não foram 

suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas.Assim, julgo saneado o feito e 

defiro a realização de perícia médica.Nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. Washington Luiz, 

nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 20 de novembro de 2009, às 11 horas. 

Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos e indicação de assistente-

técnico da parte autora constam da folha 10/13, e os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos 

de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, 

querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Ciência ao INSS quanto ao documento de fl. 120.Intime-se. 

 

2008.61.12.006052-8 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON 

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Desse modo, rejeito o pedido de revogação da tutela antecipada.No mais, aguarde-se a 

vinda do laudo pericial.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.12.013442-1 - MARIO ALVES MACEDO(SP263542 - VANDA FERREIRA LOBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.013584-0 - CONCEICAO FERREIRA DE CASTILHO SALEM(SP119745 - ANGELA LUCIA 

GUERHALDT CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à autora quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.014196-6 - MARCOS AURELIO INOUE(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.014465-7 - EDNA LUCIA SILVA LEONARDO(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.014471-2 - IZAURA KOGUIKO MIYASHITA FUKUMOTO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à autora quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.016404-8 - MARIA EDITE DE SOUZA(SP225761 - LIGIA LILIAN VERGO VEDOVATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à autora quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.017361-0 - JOAQUIM BEZERRA X IONE MARQUES FRATTINI X REJANE SAKAGUTI X 

RODRIGO KAWAGUCHI SAKAGUTI X AGENOR DE BARROS FERREIRA(SP102280 - MARCELO FLAVIO 

JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência aos autores quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 
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2008.61.12.017909-0 - CLAUDIO VENTURA(SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.017983-0 - PURA IOLANDA ACUIA GIRALDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a resposta.Intime-se.  

 

2008.61.12.018234-8 - ADEMIR DA SILVA CORREIA X MARIA DE LOURDES MOREIRA AMARO(SP191385A 

- ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018333-0 - CLOVIS RIBEIRO DE CASTRO X ZAANE MARIA MARTINS PRATES DE 

CASTRO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018607-0 - NOBUKI IDE(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI E SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018616-0 - ANGELICA TREVISI MORALES X HISAE YOSHIZAWA X PEDRO MITIYOSSI 

KAWAGUCHI X NAIR BONGIOVANI PERETTI X ANTONIO CASTALDELLI(SP102280 - MARCELO FLAVIO 

JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018730-9 - ALAU LUIZ DE SOUZA(SP143621 - CESAR SAWAYA NEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Nada a deferir quanto à manifestação das folhas 55/61, em razão do fornecimento dos extratos pela CEF, em relação aos 

quais fica a parte autora cientificada da juntada.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o Autor se manifeste sobre a 

contestação.Intime-se. 

 

2008.61.12.018825-9 - KAZUYO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA NUNES BARRETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018873-9 - MARIA ANGELA DA SILVA AIKAWA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido em relação à correção da poupança 

pelo índice de abril de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o 

efetivamente devido, referente ao período de abril/90 (44,80%), referente à conta-poupança n. 0337-9 00.129.853-

9.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários 

nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio 

possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência 

de juros da mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 

561/2007, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção 

monetária.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos 

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.12.018874-0 - ANA FRANCISCA MARQUES FERREIRA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à autora quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.018883-1 - FERNANDO MITSUO GOTO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.000011-1 - SEVERINO LEMOS DOS REIS(SP169670 - HÉLIO PINOTI JÚNIOR E SP086945 - EDSON 

MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.000077-9 - ANTONIO DERCIO NOTARIO X LUCAS GIANDERSON ROCHA NOTARIO(SP265081 - 

MARCIO CESAR AREIAS BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.000806-7 - LUIS ANTONIO DE BARROS MONTEIRO SOARES(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.001064-5 - MARIA MAINO FAVARO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à autora quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.001303-8 - ANTONIO CARLOS MENDES FURINI(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.001355-5 - JOSE SERGIO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Uma vez que as partes não foram intimadas da respeitável manifestação judicial das folhas 30/31, redesigno a perícia 

para o dia 24 de setembro de 2009, às 10 horas.Mantenho a designação do Doutor Diego Fernando Garcés Vásquez, 

com endereço na Rua Siqueira Campos, 1464, Vila São Jorge, telefone 3916-4420.Procedam-se às intimações 

necessárias. 

 

2009.61.12.001504-7 - IDARIO FERMINO(SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência ao autor quanto aos documentos apresentados pela CEF com a petição retro.Fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.001556-4 - CELIA APARECIDA MARTINS(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP276814 - LUIS 

FERNANDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio o Doutor Milton Moacir Garcia para realizar perícia médica na parte autora.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias a 

partir da perícia para entrega do laudo.Ciência às partes da data designada para o exame, no dia 15 de setembro de 

2009, às 14 horas, na Rua Siqueira Campos, n. 1.315, andar térreo; para fornecerem ao perito eventuais exames 

complementares e atestados médicos que possam servir de subsídio nas respostas aos quesitos elaborados, sendo que a 

parte autora, deverá comparecer munida de documento de identidade.Intime-se. 
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2009.61.12.002571-5 - MARIA REGINA OMODEI DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Após, dê-se vista 

ao MPF, como já consignado na folha 44.Intime-se. 

 

2009.61.12.004319-5 - MARIA INES DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o contido na petição da folha 53 e documentos que seguem redesigno para o dia 18 de novembro de 2009, às 18 

horas a perícia médica na parte autora.Mantenho a nomeação da Doutora Marilda Descio Ocanha Totri.Procedam-se às 

intimações necessárias. 

 

2009.61.12.005307-3 - JOSE NILTON FERREIRA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da certidão da folha 60, redesigno para o dia 30 de novembro de 2009, às 18 horas a perícia médica na parte 

autora.Mantenho a designação da Doutora Marilda Descio Ocanha Totri.Procedam-se às intimações necessárias. 

 

2009.61.12.005785-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.005784-4) EXPRESSO 

ADAMANTINA LTDA(SP256828 - ARTUR RICARDO RATC) X FAZENDA NACIONAL 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante ao exposto, torno extinto este feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Junte-se a estes autos cópia 

da sentença proferida no feito n. 200761120010314, em trâmite perante a 2ª Vara desta Subseção.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.006233-5 - MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Do exposto, JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação jurídico-processual.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.12.006644-4 - ELAINE APARECIDA CARDOSO(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante ao exposto, torno extinto este feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil.Indefiro o seguimento do feito objetivando a concessão de auxílio-

doença ante a inviabilidade do ponto de vista processual, eis que tratam-se de ações com pedidos e causa de pedir 

distintos.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação jurídico-

processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.007043-5 - MAFALDA MELE MILANI(PR027253 - JULIANA TORRES MILANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para 

cumprimento do que ficou decidido em sede de agravo de instrumento.No mais, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.007530-5 - GRACIANO BORGES DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX E SP156497E - 

FRANCISCO CARLOS MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 25 de novembro de 2009, 

às 11 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
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parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. Dê-se vista ao Parquet Federal.P.R.I.  

 

2009.61.12.009031-8 - NEDIR MARQUES NEVES(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 18 de novembro de 2009, 

às 11 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Ao Sedi para que o registro da autuação seja corrigido em 

relação ao nome da parte autora, devendo constar Nedyr Marques Neves.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009032-0 - ALMIR RODRIGUES ROCHA(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Oswaldo Silvestrini Tiezzi, CRM nº. 

53.701, com endereço na Rua Siqueira Campos, nº. 249, Bairro do Bosque, telefone 3222-2911, designo perícia para o 

dia 10 de novembro de 2009, às 8 h 30 min.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 
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início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009397-6 - SERGIO RICARDO PAULILLO BAZAN(SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO 

PAULILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes quanto à redistribuição do feito para esta Vara.Recebo a petição das folhas 31 e 32, como emenda à 

inicial.Ante o contido na certidão retro, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora recolha as custas judiciais 

devidas, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do código de Processo Civil.Sobrevindo 

regularização das custas, tornem os atos conclusos para apreciação do pleito antecipatório.Intime-se. 

 

2009.61.12.009409-9 - JOSINO DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - 

RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Embora tenha constado no título da peça exordial, pleito para 

concessão de tutela antecipada e no item 10 do pedido, requerimento para confirmar a antecipação da tutela, de fato, 

não há na referida peça, pedido de tal natureza e nem sustentação quanto ao direito para sua concessão.Dessa forma, 

cite-se e intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.12.007284-7 - MARCELI MEIRA BRANDAO X MARIA JOSE CAVICCHIO(SP197631 - CÉLIO 

ROMERO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ante o contido na petição das fls. 688/689, revogo a nomeação do perito Adriano Machado Santos e nomeio, para o 

mesmo encargo, Luciana Virginio de Souza Mussi, com endereço na Rua Manoel Gonçalves Ribeiro, 239, Residencial 

Florenza, nesta cidade.Intime-a acerca da presente nomeação bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

proposta de honorários.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2268 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2004.61.02.008997-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.005880-4) FABIO DE 

BRITO X INDIARA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI E 

SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES deduzidas nos embargos e, quanto ao mérito, JULGO EXTINTO o 

processo, com fundamento no artigo 267, V, do CPC, em razão da coisa julgado nos autos 2003.61.02.003240-9. 

Condeno os embargantes a pagar os honorários ao advogado da embargada, que fixo moderadamente em 5,0% do valor 

da execução atualizado (mesmo valor atribuído aos embargos). Sem condenação em custas. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com o traslado de cópias desta decisão para os autos da 
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execução. Prossiga-se imediatamente com a execução, desapensando-se os embargos no caso de eventuais recursos. 

 

2007.61.02.007897-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.013319-3) MARIANE 

GONCALVES(SP201988 - RICARDO MANOEL DA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Remetam-se os presentes autos e a ação principal ao arquivo, com baixa. 

 

2008.61.02.006341-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.013043-7) MARIA 

NANCI PINHEIRO SILVA LEME(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Manifeste-se a CEF. 

 

2009.61.02.000085-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.010055-3) JOTA 

CIRURGICA COM/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA EPP X JOSUE DA SILVA X 

ROSANGELA DE OLIVEIRA(SP136347 - RIVALDO LUIZ CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação ofertada pela CEF. 

 

2009.61.02.008978-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.009615-0) ANTONIO 

ROBERTO QUEIROS ME X ANTONIO ROBERTO QUEIROZ(SP259431 - JOSÉ ROBERTO MINUTTO JUNIOR 

E SP250408 - EDUARDO LUIZ NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

2009.61.02.009030-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.010527-7) ANTONIO 

CARLOS VAZ DE AGUIAR(SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - 

JULIANO FERNANDES ESCOURA) 

Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação ofertada pela União Federal. 

 

2009.61.02.009302-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.006557-7) SEBASTIAO 

CARLOS DE MELLO JABOTICABAL ME(SP213219 - JOÃO MARTINS NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.02.009303-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.007097-4) CI 

IMPRESSORAS LTDA ME(SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.02.009373-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.003240-9) ROGER 

WILLIANS ROSSINI X MARCELA GABRIELA KASINESKAS ROSSINI(SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO 

MIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI) 

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES deduzidas nos embargos e, quanto ao mérito, JULGO EXTINTO o 

processo, com fundamento no artigo 267, V, do CPC, em razão da coisa julgado nos autos 2003.61.02.003240-9. 

Condeno os embargantes a pagar os honorários ao advogado da embargada, que fixo moderadamente em 5,0% do valor 

da execução atualizado (mesmo valor atribuído aos embargos). Sem condenação em custas. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com o traslado de cópias desta decisão para os autos da 

execução. Prossiga-se imediatamente com a execução, desapensando-se os embargos no caso de eventuais recursos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
90.0307394-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MACHADO E 

GRECHI LTDA - ME X PAULO JOSE MACHADO X DULCE MARIA GRECHI MACHADO X FRANCISCO 

LACAVA X LUCIA HELENA BIM LACAVA 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se.  

 

95.0308202-1 - FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP072027 - TELMA RAMOS ROMITI E 

SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X AMARILDA ROSARIA MARQUES 

CORREA(MG085161 - JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO E SP092191 - OLIVALDO FERREIRA E 

SP029817 - ADALBERTO FRANCISCO CAMELLO) 

Defiro o pedido de dilação de prazo para manifestação da exeqüente. 
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95.0311700-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X PAULO ROBERTO DA SILVA MELO 

Diante da certidão retro, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se lá eventual manifestação da parte 

exeqüente. 

 

96.0312174-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X HEITOR BOMBIG 

NETO - ESPOLIO(SP141668 - FERNANDO VIANNA NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP155300 - FÁBIO LUÍS 

VIEIRA GLINGANI) X DIOMEDES GUIDOLIM(SP016962 - MIGUEL NADER) 

Vista à CEF sobre a restituição da carta precatória expedida ao Juízo da Comarca de São Joaquim da Barra-SP. 

 

2004.61.02.000894-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X REGINALDO 

GRANDIM PERDIZA(SP189211 - DANIEL SEIXAS RONDI E SP043864 - GILBERTO FRANCA E SP047041 - 

MARLENE BOLDRINI FRANCA) 

Intime-se a exeqüente para indicar novos bens passíveis de penhora em nome do executado. 

 

2007.61.02.002257-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANA CECILIA BUENO 

Diante da certidão retro, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se lá eventual manifestação da parte 

exeqüente. 

 

2007.61.02.002694-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X LOCAMAR VEICULOS LTDA ME X MARCELO 

RODRIGUES X ADALGISA STEIN 

Segundo se verifica às fls. 29 a Sra. Oficiala informou que os executados não residem em Ribeirão Preto e não 

declinaram o endereço atual.Assim sendo, torna inviável qualquer tentativa de penhora dos veículos indicados, razão 

pela qual deve a CEF manifestar nesse sentido.  

 

2007.61.02.002836-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO 

HERMENEGILDO 

Em que pese a certidão retro, intime-se a CEF para que junte planilha contendo o saldo atualizado do débito, no prazo 

de 10 dias. Com a juntada, nova conclusão. 

 

2007.61.02.013404-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP160503E - 

PATRICIA ALVES DA SILVA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X STURARO E CIA/ LTDA X 

NATALIA FECHINO STURARO X ROMILDO STURARO 

Diante da certidão retro, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se lá eventual manifestação da parte 

exeqüente. 

 

2007.61.02.015453-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MAXTEL TELEFONIA E 

SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP X DANIELA PEREIRA RIBEIRO GODOY X VICTOR MANUEL 

MACHADO JORGE X IVANA MARINA PEREIRA MACHADO JORGE GODOY(SP246061 - SIMONE NEVES 

VIEIRA E SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) 

Fls. 56: por ora, manifeste-se a CEF expressamente acerca da proposta de acordo ofertada pela parte requerida às fls. 

53. 

 

2008.61.02.000033-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SUELY SANTANA PEREZ X GELSON LUIZ RODRIGUES 

Diante da informação retro, depreque-se a citação do executado.Sem prejuízo, deverá a CEF providenciar o 

recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatória a ser expedida, juntando-se as correspondentes 

guias de recolhimentos.  

 

2008.61.02.001586-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DANILO RODRIGUES DEUS DARA 

Fls.51/55: manifeste-se a exeqüente CEF acerca da negativa de citação da executada. 
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2008.61.02.006290-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDUARDO NOBUO KOBATA OKAMOTO CIA/ LTDA X SAKUTARO 

EDGARD OKAMOTO X MITSUO PAULO KOBATA OKAMOTO 

Em que pese a certidão retro, deve a CEF apresentar planilha de débito atualizada para os fins requeridos às fls. 343. 

Prazo: 10 dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se lá 

eventual provocação.  

 

2008.61.02.009195-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X ANGELA ALBA ME X ANGELA ALBA 

Vista à CEF sobre a pesquisa efetuada em face do sistema BacenJud. 

 

2009.61.02.002515-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X JOSE CARLOS DA SILVEIRA 

Preliminarmente, deve a CEF indicar o endereço atualizado do executado, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de 

Justiça de fls. 32v, bem como as pesquisas visando a localização do mesmo. Com a indicação do endereço, tornem 

conclusos para designação de audiência de tentativa de conciliação.  

 

2009.61.02.008165-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SIMBOTEX 

IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X FARIZO NAHAS X NILTON TASINAFFO FILHO 

Manifeste-se a CEF sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista o disposto no artigo 666, 1º 

do CPC.Em termos, cite(m)-se os réus, nos termos do art.652 do CPC., com os benefícios do art.172 do CPC., 

observando as alterações da Lei nº11.382 de 2006. No caso de não pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça 

deverá proceder nos termos do parágrafo primeiro do art.652 do CPC.Havendo pagamento, arbitro, desde logo, os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado do débito, os quais serão reduzidos pela metade na hipótese de 

pagamento integral(parágrafo único do art.652-A, do CPC). 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.02.004772-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.002009-0) JOSE LUIS 

RODRIGUES GONZAGA(SP239346 - SIDNEI ALEXANDRE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 130 e seguintes: vista à parte exeqüente. 

 

2009.61.02.007809-6 - JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA(SP040626 - JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Chamo o feito a ordem. Segundo se depreende da presente carta de sentença, a parte autora pretende, na verdade que a 

ré proceda uma renegociaçao. Para que isso ocorra seria conveniente uma audiencia entre as partes para tentar uma 

conciliaçao. Para tanto, designo o dia 01/10/2009, às 14:30 horas. 

 

Expediente Nº 2279 
 

MONITORIA 

2007.61.02.009425-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X DANIELA DE SOUZA PORTERO 

...Assim, homologo a desistência manifestada pela CEF e, em consequência, julgo extinto o processo, com fulcro no 

art.267, VIII do CPC. Sem condenação em honorários. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a 

inicial, à exceção do instrumento de mandato, mediante o traslado. Intime-se o patrono da autora para trazer as cópias e 

posteriormente retirar a documentação indicada no prazo de 05 dias. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0301441-1 - PEDRO DE FIGUEIREDO X RACHEL DO COUTO ROSA X REGINALDO MIGLIORINI DE 

OLIVEIRA X RENATO DE FIGUEIREDO X JOSE CELIO DE FIGUEIREDO X DALVA MARIA FIGUEIREDO 

DOS REIS X MARIA ZELIA DE FIGUEIREDO LOPES X JOSE OLAVO DE FIGUEIREDO X FRANCISCO 

ANTONIO DE FIGUEIREDO X LIGIA MARIA DE FIGUEIREDO CORRADINI X JOSE ALBERTO DE 

FIGUEIREDO X LUIZ ROBERTO DE FIGUEIREDO(SP007630 - JOAO ANTONIO DAIA E SP159992 - WELTON 

JOSÉ GERON E SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO 

BRITO DE QUEIROZ) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

94.0302489-5 - VERA LUCIA DE SOUZA SILVA X OLIVIO GRACE X CELIO DE SOUZA X ANTONIO 

ALEXANDRE DA SILVA FILHO X HELIO DE SOUZA(SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA E SP058590 

- APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 
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...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

94.0302533-6 - GRICELDA ESTEVES SALGADO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

94.0305169-8 - ANTONIO SOARES(SP081384 - LUIZ ANTONIO SOARES HENTZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

96.0305536-0 - IZAEL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP102527 - ENIO AVILA CORREIA E SP102533 - JANNET 

NEME AVILA CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

97.0305989-9 - ANTONIO PAULO CANDIDO FERREIRA X DERSIDE PEREIRA LIMA DA SILVA X GERALDO 

URBINATI X MARIA GONCALVES GOMES X OTAVIO DE JESUS BASSI(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

...Ciência aos autores do retorno dos autos. No mais,ante a decisão de fls.83/87, prossiga-se o feito em relação aos co-

autores Antônio Paulo Candido Ferreira, Derside Pereira Lima e Geraldo Urbinati... 

 

98.0302657-7 - APARECIDA PINTO DE CAMARGO MACEDO(SP025780 - VALTON SPINDOLA SOBREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

98.0311876-5 - ORLANDIA MOTO LTDA(SP137157 - VINICIUS BUGALHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1026 - 

OSVALDO LEO UJIKAWA) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

98.0313793-0 - ANTONIO APARECIDO SAMORA PEREZ(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art.795 do mesmo Diploma Legal. Quanto aos requerimentos 

(fl.153/163) visando apurar eventuais diferenças, indefiro, tendo em vista que o STF adotou o entendimento que os 

juros de mora não são devidos da data da homologação dos cálculos até o pagamento,desde que o faça dentro do 

período constitucional...Assim, considerando que o crédito originário foi pago dentro do prazo constitucional, conforme 

demonstrado(fls.165/166), não há diferenças a serem apuradas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

1999.03.99.087186-6 - ERMELINDA ROQUE DA SILVA X JOAO ANTONIO BARBOSA X CIRLENE TIAGO DE 

ALVARENGA BARBOSA X MARINA BARBOSA DOS SANTOS X PEDRO BENTO DOS SANTOS X JAIR 

DOMINGOS BARBOSA X CIROMAR DA SILVA BARBOSA E BARBOSA X ANA MARIA BARBOSA 

PEREIRA X ADELINO PEREIRA X JOSE MARIO BARBOSA X CIRINALVA DA SILVA BARBOSA X SONIA 

MARIA BARBOSA NASCIMBEM X FABIANO TIAGO BARBOSA X CRISTIANE TIAGO BARBOSA X 

AILTON FRANCA DE OLIVEIRA X GIULIANA TIAGO BARBOSA(SP151963 - DALMO MANO E SP263857 - 

EDSON ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - 

CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.02.000915-4 - RONCAR IND/ E COM/ EXP/ LTDA(SP185819 - SAMUEL PASQUINI E SP213980 - 

RICARDO AJONA) X INSS/FAZENDA(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X RHETA 

CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA X SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO 

LTDA X SERTA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP168426 - MAIRA CRISTINA DE SANTANA ALVES E 

SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto: a) JULGO EXTINTO o processo com relação às rés Retha Consultoria e Recursos Humanos Ltda, 

Serta Assessoria e Projetos de Terceirização Ltda e Serta Recursos Humanos S/C Ltda, com fundamento no artigo 267, 

incisos I e IV, do CPC, por inépcia da denunciação da lide proposta e incompetência desta Justiça Federal para 

processar e julgar o caso. b) JULGO EXTINTO o processo com relação à ré Serta Recursos Humanos Ltda, com 
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fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade. c) JULGO EXTINTO o processo com relação ao 

INSS, com fundamento no artigo 269, inciso V, do CPC, em razão da renúncia da autora ao direito sobre o qual se 

funda a ação pela opção do parcelamento administrativo. Em razão da sucumbência e com fundamento no artigo 20, 4º, 

do CPC, condeno a autora a pagar as custas processuais e restituir ao erário os honorários das curadoras, Dra. Maira 

Cristina de Santana Alves, arbitrados nas fls. 221, e Dra. Leonira Aparecida Casagrande Dias, ora arbitrados no valor 

máximo da tabela vigente, devidamente atualizados, consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e 

na Resolução nº 440/2005, do Conselho da Justiça Federal. Tais valores deverão ser pagos por meio de guia própria e 

comprovado nos autos. A autora pagará, ainda, as custas em restituição, se houver, e honorários em favor dos réus Serta 

Recursos Humanos Ltda e INSS, no importe de 10% do valor da causa, pro-rata, devidamente atualizados segundo o 

manual de cálculos do CJF. Requisite-se o pagamento dos honorários da curadora. Ao SEDI, para retificação da 

autuação e anotação da empresa SERTA RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ 04.847.664/0001-41, no pólo passivo. 

 

2001.61.02.007112-1 - JOAO MATIAS DE OLIVEIRA(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP139920 

- RENATO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.008501-0 - CATHARINA DE CAMPOS RIBEIRO X CINIRA RIBEIRO GUIMARAES(SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.009517-8 - ERENICE MARTINS GANDRA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.013988-1 - ALCIDES PEREIRA(SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI E SP181769 - ANA 

CRISTINA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.007159-2 - UBIRAJARA JOSE DA SILVA X JOAO ALBERTO GAVIOLI X JOSE MANOEL DO 

NASCIMENTO X LUIZ SIQUEIRA X ZUARDO RODRIGUES X ARISTIDES CHIARATTI(SP087225 - TERESA 

CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS E SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E SP095032 - HAMILTON 

CAMPOLINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.02.012617-2 - NUTRICHARQUE COML/ LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

...Ante o exposto, acolho a preliminar de mérito, declaro prescrita a dívida das rés representadas pelos títulos em 

questão(Apólices nºs 0109562 - 0109563 -0109564 - 0109566 da Eletrbrás), e julgo extinto o processo, com julgamento 

de mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e dos honorários 

advocatícios em favor das rés, que moderadamente em 5,0% do valor da causa atualizado., pro rata, nos termos do art. 

20, Parag.4º, do CPC, tendo em vista se tratar de demanda repetitiva e com objeto pacificado no STJ. O valor deverá ser 

corrigido desde o ajuizamento da ação atpe o efetivo pagamento, segundo os índices aplicáveis às açoes condenatórias 

previstos no Prov.da COGE/3ªRegião. Após o trânsito em julgado, a fim de evitarnova circulação das apólices e o 

ajuizamento de outras ações, determino que os documentos sejam recolhidos ao Tesouro Nacional, com cópia desta 

decisão. 

 

2006.61.02.003379-8 - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA X RODONAVES 

TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL X RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - 

FILIAL X RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL X RODONAVES TRANSPORTES 

E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL X RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL X 

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL X RODONAVES TRANSPORTES E 

ENCOMENDAS LTDA - FILIAL(SP071323 - ELISETE BRAIDOTT) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E RJ104419 - 

José Márcio Cataldo dos Reis E SP031250 - CELIA MARISA PRENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - 
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OSVALDO LEO UJIKAWA) 

...Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art.269, I, 

do CPC. Condeno a autora a pagar as custas e honorários às rés no valor de R$500,00, cada uma, nos termos do art.20, 

parág.4º, do CPC, considerando que se trata de ação cujo objeto foi pacificado há muito pelos tribunais, e que, embora 

proposta em 2.003, teve sua tramitação alongada por inúmeros incidentes processuais. Após o trânsito em julgado, 

convertam-se os depósitos em renda da União. 

 

2007.61.02.014334-1 - CARLOS IVAN FERNANDES(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, inclusive 

abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo, conforme art.57, Parag.2º, e 49, alínea b, II, da lei 8.213/91, com a contagem dos tempos de serviço em 

condições especiais ora reconhecidos...Condeno,também,o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no 

montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após asentença...Indefiro o pedido de 

antecipação da tutela em razão da ausência de comprovação de risco de dano na tramitação normal da ação. Extingo o 

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269,I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário.DESPACHO 

DE FL. 207: Tendo em vista que os honorários periciais já foram fixados pela decisão de fl. 200 e, inclusive, já foram 

devidamente requisitados ao NUFO (fl. 200-verso), reconheço a existência de erro material na sentença prolatada às fls. 

202/205, excluindo a nova fixação dos honorários periciais e a determinação para requisição constante do dispositivo, 

mais precisamente o 2º parágrafo de fl. 205. 

 

2008.61.02.007201-6 - JOAO ROBERTO MARTINELLI(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, com 100% 

do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a 

partir da data do requerimento administtrativo, conforme artigo 57, Parag. 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 8.213/91, com a 

contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno, também, o INSS a pagar os 

honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

após a sentença...Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art.269, I, do CPC. Decisão sujeita ao 

reexame necessário. 

 

2008.61.02.011542-8 - GILMAR GROTTO ME(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Tendo em vista que a Lei 11.941, de 27/05/2.009, estabeleceu condições para o parcelamento de débitos de tributos 

federais em condiçoes mais vantajosas do que as pleiteadas nos autos, inclusive com redução de multa e juros e 

dispensa de honorários nas ações em que houver desistência, manifeste-se a parte autorasobre a permanência do 

interesse de agir, no prazo de 05 dias, justificando, sob pena de extinção... 

 

2008.61.02.011543-0 - ELIZABETH MARCARENHAS EPP(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que a Lei 11.941, de 27/05/2009, estabeleceu condições para o parcelamento de débitos de tributos 

federais em condições mais vantajosas do que as pleiteadas nos autos, inclusive com redução de multa e juros e 

dispensa de honorários nas ações em que houver desistência, manifeste-se a parte autora sobre a permanência do 

interesse de agir, no prazo de 05 dias, justificando, sob pena de extinção. 

 

2008.61.02.011616-0 - DURVALINO MARUCCIO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir da data da distribuição da ação, com a 

contagem dos tempos de serviço comuns somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com 

aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno, também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do 

autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. 

Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação.Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do 

julgado:1. Nome do segurado: Durvalino Maruccio2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS4. DIB: 17/10/20085. Tempo de serviço rural 

reconhecido:- 03/08/1970 a 31/08/1979 - fazenda São Joaquim6 - Tempo de serviço especial reconhecido:- 15/10/1979 

a 17/10/2008 - Ítalo Lanfredi S.a. Indústria Mecânica;E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, 

nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, 

desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 
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100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser 

cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da 

Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão.Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.02.013293-1 - PAULO SERGIO DE MORAES(SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - 

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo, conforme artigo 57, 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 8.213/91, 

com a contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os 

honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês 

sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 

novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico síntese:1. 

Nome do segurado: Paulo Sérgio de Moraes2. Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do 

benefício: a ser calculada4. DIB: 16/10/20075. Tempos de serviço especiais reconhecidos:- descritos nos itens b.1 a 

b.10 da inicial (fls. 09/10);Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.02.013294-3 - LUIZ SERGIO MUCCI(SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do ajuizamento da ação, conforme artigo 57, 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 8.213/91, com a 

contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao 

advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. 

Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico síntese:1. Nome do segurado: LUIZ 

SÉRGIO MUCCI2. Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada4. 

DIB: 27/01/200875. Tempos de serviço especiais reconhecidos:- Zanini S/A Equipamentos Pesados, aprendiz eletricista 

e praticante de manutenção, 02/05/1978 a 31/07/1981 e 01/08/1981 a 14/09/1982, respectivamente;- Caldema 

Equipamentos Industriais Ltda., eletricista, 17/01/1983 a 11/07/1984;- Zanini S/A Equipamentos Pesados, eletricista, 

23/01/1985 a 28/05/1987;- Simisa Simioni Metalúrgica Ltda, eletricista de manutenção praticante, 21/09/1987 a 

27/03/2002;- Dedini S/A Indústria de Base (sucessora da DZ Engenharia Equipamentos Sistemas, que por sua vez, é 

sucessora da Zanini S/A Equipamentos Pesados), eletricista de manutenção B, 07/01/2005 até a data do ajuizamento da 

ação (27/11/2008). Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao 

reexame necessário. 

 

2008.61.02.014290-0 - DEOLINDA CAVAZZINI(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida à fl.08...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da 

data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março (84,32) e abril (44,80%) de 1990, descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de 

que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas 

por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990.No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.Face à sucumbência mínima do pedido, condeno a ré ao 

pagamento de custas em reembolso e honorários em favor da autora que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 

Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

 

2008.61.02.014416-7 - VAGNER JOSE X VALDERES SANTO JOSE X VANDINEIS APPARECIDA DELARCO 

JOSE X VALERIA PATRICIA JOSE X VICTOR FELIPPE JOSE(SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em 

março de 1989 (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente 

dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida 

Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990, somente quanto aos expurgos pleiteados após estas alterações 

legais. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Quanto às cadernetas de poupança nºs 0291-013-00004645-6 e 0291-013-00041236-3, cujos extratos encontram-se às 

fls. 53/55 e 63/64, deverá a parte autora, na fase de execução, comprovar a co-titularidade dos falecidos na mencionada 

conta. Face à sucumbência mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento de custas em reembolso e honorários em 

favor da parte autora que fixo em 15% sobre o valor da condenação. Extingo o processo com resolução de mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, anotando-se no livro de registro 

de sentenças. 

 

2008.61.02.014506-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI) X MUNICIPIO DE TAQUARITINGA 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos para declarar a nulidade dos Autos de Infração nºs. 11/2008 e 

15/2008, objeto desta ação, em razão da inconstitucionalidade reconhecida da Lei Municipal 3.630/2007. Em razão da 

sucumbência, condeno o réu a restituir à autora a importância de R$ 2.288,99, relativa ao pagamento da multa 

estabelecida no Auto de Infração nº 11/2008, bem como as custas e despesas, e a pagar os honorários em favor dos 

patronos da autora, que fixo moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Aplicar-se-ão os índices 

previstos no manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal para atualização monetária, a partir de cada 

recolhimento. Sendo requerido, desde já autorizo o levantamento pela autora da importância depositada às fls. 38/39. 

 

2008.61.02.014521-4 - MARIA APARECIDA MAZZO(SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990.No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias 

e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e 

a previsão de multa.Face à sucumbência mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento de custas em reembolso e 

honorários em favor da autora que fixo em 15% sobre o valor da condenação. Extingo o processo com resolução de 

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

 

2009.61.02.003611-9 - TANIA MARA ALVES FRANGIOSI(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, 

acolhendo o cálculo elaborado pelo Contador do Juizado Especial Federal (fls. 79/80), no tocante à apuração da renda 

mensal inicial da pensão por morte recebida pela autora, condenando o INSS a revisar a renda mensal do benefício da 

autora, com o pagamento dos respectivos reflexos nas parcelas em atraso desde a DER, observada a prescrição das 

parcelas anteriores ao período de 05 (cinco) anos contados retroativamente ao ajuizamento da ação (07/03/2006). 

Aplicar-se-á atualização monetária nas parcelas em atraso a partir de cada vencimento, segundo os índices do Manual 

de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência de índices expurgados de inflação, e juros de mora de 1% 

ao mês, sobre a totalidade das parcelas vencidas, retroativo à data da citação. Condeno também o INSS a pagar os 

honorários advocatícios no montante de 10% da condenação ao patrono da parte autora, excluídas as parcelas vincendas 

após a sentença, devidamente atualizados. Sem condenação em custas em razão da isenção legal.E, também, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris 

e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, revisar o benefício da parte autora, nos termos desta decisão, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em 
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relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. 

Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão.Sem reexame 

necessário (artigo 475, 3º, do CPC). 

 

2009.61.02.003721-5 - ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

em favor da ré, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
90.0304387-6 - MARCIA HELENA ORSI BOSI X MARIA CECILIA BOSI CONRADO X PEDRO JOSE ORSI 

BOSI X RICARDO ORSI BOSI X ROSE ELIZABETH DE LIMA BOSI(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

E SP033104 - ZENON FELICIANO PINTO E SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X BRAVO SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.02.007912-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317809-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X AMBROSIO TURI(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA NOBREGA X IVAN NOVATO DIAS X MICHEL 

MASSIM MELLEM(SP127253 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para fixar o valor da execução, conforme os cálculos 

judiciais de fls. 41/59 destes autos em R$ 42.585,33 (quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e 

três centavos), para a data de janeiro de 2009, incluindo o valor da contribuição devida ao Plano de Seguridade Social 

dos Servidores, que deverá ser requisitada à parte e colocada à disposição do Juízo para posterior recolhimento em guia 

DARF, com o código de receita próprio. Extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do 

CPC. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Sem custas. 

Traslade-se cópia desta decisão para a ação ordinária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais 

 

2009.61.02.009032-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.010536-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SMAR COML/ LTDA(SP189262 - JOÃO 

HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos, nos termos do art.269, inciso III,do CPC, acolhendo o cálculo 

eleaborado pela embargante às fls. 07/08 e determino o prosseguimento da execução, fixando o seu valor em R$ 

3.117,46(trêsmil, cento e dezessete reais e quarenta e seis centavos), posicionado para abril de 2.009. Condeno, ainda, o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, a ser atualizada segundo o 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Traslade-se cópia desta decisão para o processo em apenso. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadasas formalidades legais. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.02.007894-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.004327-6) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA 

GONÇALVES) X SEGURITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA(RS030757 - 

RICARDO MEDEIROS SVENTNICKAS) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

2009.61.02.009983-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.000202-0) COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB BANDEIRANTE(SP101562 - ALCIDES BENAGES DA 

CRUZ E SP185970 - TONÍ ROBERTO DA SILVA GUIMARÃES E SP261686 - LUIS GUSTAVO RISSATO DE 

SOUZA) X ALMEIDA MARIN - CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA 

OLEA) 

Apense-se o presente feito aos autos principais.Após, intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.02.000047-2 - ELIO CARVALHO DAVID(SP245854 - LEANDRO FERREIRA BORGES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos, extinguindo o feito, com apreciação do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor em pagamento de custas e verba honorária que fixo 

em 10% sobre o valor da causa. Contudo, suspendo a exigibilidade de tal cobrança nos termos do art. 12 da lei 1060/50. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0314180-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0305989-9) ANTONIO PAULO 

CANDIDO FERREIRA X DERSIDE PEREIRA LIMA DA SILVA X GERALDO URBINATI X MARIA 

GONCALVES GOMES X OTAVIO DE JESUS BASSI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

...Ciência aos autores do retorno dos autos. Traslade-se para os autos principais cópia da decisão de fls. 22/28. Após, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1745 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2008.61.02.013772-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GRAFICA E EDITORA VILLIGRAF LTDA EPP(SP101514 

- PAULO DE TARSO CARVALHO E SP200974 - CARINA PINHEIRO CARVALHO) 

Fl. 78:Aguarde-se, no arquivo, nova manifestação. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.0308016-4 - USINA SANTA ELISA S/A(SP143029 - HENRIQUE OLYNTHO JUNQUEIRA FRANCO E 

SP088778 - SONIA MARIA RODRIGUES DE AMORIM PINHEIRO E SP086754 - IVAN TADEU DE MORAES) X 

CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SERTAOZINHO 

Fls. 188:Intimar a parte para requer o que de direito, em dez dias. 

 

2000.61.02.019583-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.004068-1) CASA 

CACULA DE CEREAIS LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl. 159:Intimar a parte para requer o que de direito, em dez dias. 

 

2009.61.02.004069-0 - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL(SP024761 - ANTONIO DA SILVA 

FERREIRA E SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR E SP178356 - ANDRÉ LUIS MARTINS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

...Nessa conformidade e por estes fundamentos DENEGO A SEGURANÇA PRETENDIDA, julgando improcedente o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas, na forma da lei.Sem 

honorários, conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.P.R.I.C. 

 

2009.61.02.009328-0 - ENZO MARQUES CALANDRA(SP130281 - WANDER DONALDO NUNES) X REITOR 

CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS UNIFEB(SP123351 - LUIZ 

MANOEL GOMES JUNIOR E SP208632 - EMERSON CORTEZIA DE SOUZA) 

Vistos. Acolho a petição de fls. 114 como pedido de desistência. HOMOLOGO por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo IMPETRANTE, JULGANDO EXTINTO o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de processo civil. Custas ex lege. Sem 

condenação na verba honorária, a teor do art. 25, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos. P. R. I. C. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.02.005606-4 - ISABELA FERREIRA MARTINS(SP260092 - CAMILA MAGALHÃES FALCONI) X NAO 

CONSTA 

...Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA a opção pela nacionalidade brasileira formulada por ISABELA 

FERREIRA MARTINS. Publique-se, registre-se e intime-se a requerente e o MPF. Custas ex lege.Com o trânsito em 

julgado da sentença expeça-se mandado de intimação ao oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º 

Subdistrito Local, com cópia desta sentença, para que o mesmo proceda ao registro pertinente, no livro próprio. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2006.61.02.008772-2 - JOSE CABREIRA FILHO X MARISA EDUARDO DOS SANTOS BARIANI(SP081384 - 

LUIZ ANTONIO SOARES HENTZ E SP203858 - ANDRÉ SOARES HENTZ) X WILSON GAMEIRO(SP019254 - 

WILSON GAMEIRO) X HERMELINDO RIZZO X ANDRE MATARAZZO - ESPOLIO(SP122713 - ROZANIA DA 

SILVA HOSI) X WALTER AGOSTINHO X JOAQUIM AGOSTINHO X PEDRO PAULO ROQUE X MARIA 
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VIRGINIA MATARAZZO IPPOLITO - ESPOLIO X MARIA TERESA IPPOLITO(SP117544 - ROBERTO 

ORLANDI) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP X UNIAO FEDERAL(SP156534 - FRANCISCO 

ADILOR TOLFO FILHO) X COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - 

CTEEP(SP022838 - CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP184903 - 

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO) 

Fl. 261:Aos requerentes para que se manifestem e/ou implementem as providências apontadas às fls.246/254, dando-se 

em seguida, vista à CTEEP. Int. (OBS.: PRAZO LEGAL PARA A CTEEP - CIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA) 

 

Expediente Nº 1748 

 

ACAO PENAL 

2006.61.02.008740-0 - JUSTICA PUBLICA X ACCACIO BRAGHETTO X ACACIO BRAGHETTO JUNIOR X 

ROSA ALICE SILVA BRAGHETTO CALURA(SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO E SP218867 - 

CARLOS EDUARDO DE CASTRO CORRÊA E SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA) 

Despacho de fls. 391 (tópico final): ..Desta forma, não vislumbrando qualquer hipótese de absolvição sumária, designo 

audiência de instrução e julgamento ( para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, assim como para o 

interrogatório dos acusados) para o dia 01 de outubro de 2009, às 14 horas... Despachod de fls. 397: Fls. 396: ante a 

informação de que a testemunha arrolada pela acusação, Luciane Santin Zanola, exerce suas funções na Delegacia de 

Arrecadação Tributária em São Paulo-SP, determino a expedição de carta precatória à Justiça Federal de São Paulo para 

sua oitiva,mantendo-se a audiência já aprazada (fls. 391)... 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1854 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.02.007733-9 - JOAQUIM ETHEWALDO DE CASTRO X NEIDE ANTONIA NUNES DE 

CASTRO(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP185991 - 

VITOR DA SILVEIRA PRATAS GUIMARÃES E SP176173 - DANIEL SEGATTO DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) 

Converto o julgamento em diligência para que a parte ré se manifeste acerca do teor da f. 868. Int. 

 

Expediente Nº 1855 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.02.002663-3 - CLIMATUS CLINICA MEDICA SANTA EDIVERGES S/C LTDA(SP199614 - CAMILA 

FERNANDES ASSAN E SP213906 - JANAINA CLAUDIA VANZELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE 

LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Comprove a parte autora, documentalmente, o pagamento do débito objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 1858 

 

MONITORIA 

2008.61.02.001373-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MICHELLE 

DE CAMARGO(SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA E SP131136 - GIULIANO CARDOSO 

FERREIRA) X ROBERTO BOUCAS X ELCI DE CAMARGO BOUCAS(SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE 

ALMEIDA) 

Deverá a parte ré comprovar se houve depósito dos valores mencionados nos termos do que foi consignado na audiência 

realizada na f. 63, em 10 (dez) dias. Sem prejuízo do determinado, designo audiência de tentativa de conciliação e 

julgamento o dia 24 de setembro de 2009, às 16h, neste juízo.Int. 

 

Expediente Nº 1859 
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ACAO PENAL 

2004.61.02.000760-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X MARIA 

ELIANA DE OLIVEIRA X JOSE JACINTO(SP165052 - SIMONI BRANCO GUIMARÃES) 

Intime-se novamente a defensora para apresentar alegações finais, no prazo legal. No silêncio, será nomeado defensor 

dativo. 

 

Expediente Nº 1860 

 

MONITORIA 

2003.61.02.013217-9 - SEGREDO DE JUSTICA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO 

BERNARDINI NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP232615 - EURÍPEDES APARECIDO ALEXANDRE) 

Designo o dia 16 de setembro de 2009, às 15:30 horas para audiência de tentativa de conciliação e julgamento, nos 

termos do artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil. A CEF deverá comparecer representada por preposto com 

poderes para transigir, munido de proposta de acordo. Int. 

 

Expediente Nº 1861 
 

MONITORIA 

2003.61.02.012774-3 - SEGREDO DE JUSTICA(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E 

SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI E SP144269 - LUIZ FERNANDO 

MOKWA) 

Designo o dia 16 de setembro de 2009, às 16:00 horas para audiência de tentativa de conciliação e julgamento, nos 

termos do artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil.A CEF deverá comparecer representada por preposto com 

poderes para transigir, munido de proposta de acordo.. PA 1,5 Int. 

 

Expediente Nº 1862 

 

MONITORIA 

2004.61.02.000786-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X ALMIR GUIEIRO ALVES(SP232615 - EURÍPEDES APARECIDO 

ALEXANDRE) 

Designo o dia 16 de setembro de 2009, às 15:00 horas para audiência de tentativa de conciliação e julgamento, nos 

termos do artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil. A CEF deverá comparecer representada por preposto com 

poderes para transigir, munido de proposta de acordo. Int. 

 

Expediente Nº 1863 

 

MONITORIA 
2005.61.02.011028-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO E 

SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X GERALDO ANTONIO DOS REIS(SP135182 - 

ARIOVALDO BAVIERA) 

Converto o julgamento em diligência.Designo o dia 24 de setembro de 2009, às 15 horas, para audiência de conciliação, 

nos termos do artigo 331 do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 1864 

 

MONITORIA 
2005.61.02.008875-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X SERGIO TAPIA X SIRLEI ALVES DA 

COSTA 

Deliberação exarada em audiência: Expeça-se carta de intimação aos réus para que compareçam neste juízo para nova 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 16 de setembro de 2009, às 14h 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  
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Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1118 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2008.61.26.004727-2 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1933 - FABIO LUIZ ROSSI E 

Proc. 1934 - JOSE LUIZ SAIKALI) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP085269 - BEVERLI 

TERESINHA JORDAO E SP194529 - DÉBORA VERÍSSIMO LUCCHETTI E SP131041 - ROSANA HARUMI 

TUHA) 

(...) Isto posto, reservo-me para apreciar a tutela antecipada após a vinda das respostas dos co-réus.Cite-se o Município 

de Santo André; Associaçao Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF e o Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - IPHAN.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, nos termos desta decisão.Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2005.61.26.006163-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SMART ORGANIZACAO E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA X CELSO MARTES X SERGIO MARTES(SP115974 

- SILVIA CRISTINA ZAVISCH) 

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial. Vista ao Embargado para impugnação. Int. 

 

2007.61.26.003976-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS X ANTONIO ALVES DOS SANTOS X ELY LEMOS DOS SANTOS 

Fl. 173: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.005570-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CARLA CRISTINA MAZINI(SP235337 - RICARDO DIAS) X WASHINGTON DA SILVA RIBEIRO 

Diante da possibilidade de realização de audiência de conciliação, determino a suspensão do presente feito, devendo a 

Secretaria consultar a Caixa Econômica Federal, via e-mail, acerca de tal possibilidade. Int.  

 

2007.61.26.005660-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARCELO CAMARA BARBOSA 

Fls. 75/81: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.005719-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

COFASA COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA EPP X JOSE ESTEVES PAIA X ELISABETH MELLO 

PAIA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) 

Recebo os embargos monitórios de fls. 271/283, suspendendo a eficácia do mandado inicial. Vista ao Embargado para 

impugnação. Int. 

 

2007.61.26.006397-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAFERLI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X 

CLAUDIO ANGELO VIEIRA X MARTA MARAFON 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até 

ulterior provocação das partes.Int. 

 

2008.61.26.000497-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

ALBUQUERQUE LTDA ME X ANTONIO APARECIDO RODRIGUES X MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE 

RODRIGUES 

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo 

de 20 (vinte) dias.Após, intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no percentual de dez por cento do valor da condenação e penhora, de acordo com os preceitos do art. 475-J e 

seguintes do Código de Processo Civi.Int. 

 

2008.61.26.000498-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALBUQUERQUE LTDA ME X ANTONIO APARECIDO 

RODRIGUES X MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo 

de 20 (vinte) dias.Após, intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no percentual de dez por cento do valor da condenação e penhora, de acordo com os preceitos do art. 475-J e 

seguintes do Código de Processo Civi.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.26.001936-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.000713-4) PLASTICOS 

BOM PASTOR LTDA EPP(SP175491 - KATIA NAVARRO E SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA) X JOSE 

LUIZ RODRIGUES CORREA(SP175491 - KATIA NAVARRO E SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA) X 

NANCI RODRIGUES CORREA ANTONANGELI(SP175491 - KATIA NAVARRO E SP231949 - LUCIMARA 

SANTOS COSTA) X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR(SP175491 - KATIA NAVARRO E 

SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA 

MASSAROTI) 

Manifeste-se o embargante acerca da estimativa de honorários apresentados pelo perito judicial à fl. 102.Int. 

 

2008.61.26.003809-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002214-7) PERSIO 

REGINALDO RODRIGUES ME X PERSIO REGINALDO RODRIGUES(SP049869 - HEINE VASNI PORTELA 

DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - 

FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.26.004645-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002215-9) PLASTICOS 

BOM PASTOR LTDA EPP X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR X NANCI RODRIGUES 

CORREA ANTONANGELI X JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA(SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO 

REGO E SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA E SP239541 - ALESSANDRO MAUA GIACOMELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Apensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial n.º 2008.61.26.002215-9, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.26.002943-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.000989-5) VIMA 

USINAGEM LTDA EPP(SP016023 - PAULO ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

1. Defiro o pedido de prova pericial contábil formulado, cujo custo será suportado pela embargante.2. Nomeio como 

perito o Sr. PAULO S. GUARATTI (tel. 3283.0003), com escritório na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 696 

conjunto 162 - São Paulo - SP.3. Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para formulação de quesitos.4. Após, 

dê-se vista ao perito para que apresente a estimativa dos honorários.5. O laudo pericial deverá ser apresentado em 

Secretaria, no prazo de 40 (quarenta) dias.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.26.005642-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDRE WILSON ORTIZ RANA MERCADO ME X ANDRE WILSON ORTIZ RANA X TELMA REGINA 

CAMPANHARO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até 

ulterior provocação das partes.Int. 

 

2008.61.26.000221-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JEFFERSON ALEXANDRE BOTELHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até 

ulterior provocação das partes.Int. 

 

2008.61.26.001120-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X ANA LUCIA RODRIGUES DOMINGUES 

ALIMENTOS ME X ANA LUCIA RODRIGUES DOMINGUES X MILTON FERNANDO DOMINGUES 

Fls. 92 e 104/105: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

2008.61.26.002724-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X DECORLEVE IND/ E COM/ LTDA EPP X MARIA ZILDA DA 

SILVA 

Fls. 128 e 137: Manifeste-se a Caixa Econômica FederalInt. 

 

2008.61.26.003486-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MATERIA PRIMA IND/ E COM/ ART VEST LTDA ME X 

MAURO MARIO SCIANCALEPRE X SHEILA SCIANCALEPRE 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até 

ulterior provocação das partes.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.26.000040-3 - TAPECARIA BREJAO LTDA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP183190 - 

PATRÍCIA FUDO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2005.61.26.000604-9 - ANTONIO OLIVEIRA SILVA(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN E SP188324 - 

ANA MARIA FURTADO POSSEBON) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(SP195741 

- FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO) 

Fls. 526/527: Dê-se ciência ao INSS.Aguarde-se, em arquivo, o pagamento da importância requisitada, nos termos do 

ato n 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 

 

2005.61.26.004740-4 - SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES(SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2009.61.26.003334-4 - MATHILDE CASTILHO SORIA(SP160383 - FABIO AYRES DOS SANTOS E SP160462 - 

FERNANDA MORI) X GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SANTO ANDRE - SP 

(...) Isto posto, indefiro a concessão da liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo legal, vindo-me em 

seguida, conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.003641-2 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA E SP188387 - RENATA 

NUNES RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP 

(...) Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.Intime-se e notifique-se pessoalmente o representante judicial da 

União Federal, no prazo de quarenta e oito horas, nos termos do artigo 3º da Lei 4.348/64, com redação dada pela Lei nº 

10.910/2004.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para 

sentença.Intimem-se e notifique-se. 

 

2009.61.26.004064-6 - METALURGICA GUAPORE LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E 

SP202246 - EDUARDO DE LA ROCQUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRE - SP 

(...) Desta feita, reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se, 

requisitando as informações à Autoridade.Após, conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.26.004227-8 - VIVIANE SIMON DA SILVA(SP257510 - VINICIUS COLTRI) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC 

(...) Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Requisitem-se Informações. Após, ao MPF (art. 12 da Lei 12.016/09). 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1997 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.26.004081-6 - METALURGICA QUASAR LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Pretende a impetrante obter medida liminar que lhe autorize a apurar e recolher o IRPJ e a CSLL sem a devida inclusão 

da própria CSLL na base de cálculos destes tributos, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários, nos moldes 

do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.316, de 22 de novembro 

de 1996, que impediu a dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSSL) para efeito de determinação do 

lucro real (art. 1º), devendo a autoridade coatora abster-se da cobrança dos valores não recolhidos àquele título.Aduz 

(em), em síntese, que a apuração do lucro líquido deve ser feita levando-se em conta as despesas relativas aos tributos 

devidos, notadamente as da Contribuição Social sobre o Lucro, vez que são despesas inerentes e necessárias à atividade 

empresarial. Assim, para determinação da efetiva base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IRPJ, mister 

sejam deduzidas as despesas operacionais componentes do lucro líquido do exercício, sob pena de, assim não sendo, 

haver tributação sobre montantes que não representam acréscimo patrimonial, em afronta ao artigo 153, III, da 

Constituição Federal c/c artigo 43, do Código Tributário Nacional. Pretende, ainda, ao final, seja mantida a medida 
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liminar nos termos inicialmente propostos, bem como para que seja concedida a segurança em definitivo, autorizando-

lhe a compensação dos valores indevidamente recolhidos àquele título com débitos vencidos e vincendos relativos a 

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a prescrição 

decenal, acrescidos de correção monetária plena, juros de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento 

indevido e aplicação da Taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, afastando-se, ainda, as limitações impostas pelo 

artigo 170-A do Código Tributário Nacional, pelos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, bem como da 

Instrução Normativa nº 900/08-SRFB.Juntou documentos (fls. 25/342).É o breve relato.DECIDO:O Imposto de Renda é 

previsto pelo artigo 153, III, da Constituição Federal, sendo certo que o conceito de renda e proventos de qualquer 

natureza vem estampado no artigo 43, I e II, do Código Tributário Nacional. A Contribuição Social sobre o lucro, 

veiculada pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, regrada pela Lei nº 7689/88 e alterações posteriores, tem por base 

de cálculo o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda, levando-se em conta o 

resultado do período-base, ajustado pela adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda.O Imposto sobre a Renda, de incidência anual e fato gerador complexo, 

tem por base de cálculo o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis, conforme 

determina o artigo 44, do Código Tributário Nacional. Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, 

exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (art. Decreto-Lei nº 1598/77, art. 6º).A 

legislação tributária, por sua vez, compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as 

normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes (art. 96, 

CTN). Assim, interpretando-se conjuntamente as disposições legais, temos que o lucro líquido será ajustado através da 

escrituração contábil de todas as ocorrências patrimoniais, receitas, custos e despesas expressamente previstas pela 

legislação tributária, daí sendo extraído o lucro real. Assim, somente serão passíveis de dedução as despesas autorizadas 

pela lei, inexistindo qualquer inconstitucionalidade apta a macular as disposições veiculadas pela Lei nº 9316/96, vez 

que, cumprindo sua função na ordem jurídica, estabeleceu valores indedutíveis para determinação do lucro 

real.Ademais, o artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº 9316/96, ao determinar que os valores da contribuição social, 

registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para 

determinação do lucro real, nada mais representa do que o ajuste legalmente previsto, com as adições cabíveis.Confira-

se o julgado seguinte: (...) Ainda que assim não fosse, incabível declarar, em sede liminar, a inconstitucionalidade 

incidenter tantum de legislação vigente, antes de trilhado o devido processo legal.Vale lembrar, ainda, embora não 

tenha sido objeto do pedido de liminar, que a compensação em sede liminar é vedada pela Súmula n 212 do E. Superior 

Tribunal de Justiça e pela regra inserta no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação que lhe deu a Lei 

Complementar n 104/2001. E mesmo que a impetrante alegue não discutir aqui o direito à compensação em si, é certo 

que o pedido, tal como formulado, tem, por via oblíqua, a mesma finalidade, embora deduzido de forma 

diversa.Ademais, o artigo 7º, inciso III, 2º, da Lei nº 12.016/09, assim dispõe: Não será concedida medida liminar que 

tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a 

reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou 

pagamento de qualquer natureza. Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 1º, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 

2009, INDEFIRO a liminar.Requisitem-se informações.Após, ao Ministério Público Federal para oferecimento de 

parecer. Em seguida, venham conclusos para sentença.P. e Int.  

 

2009.61.26.004165-1 - JOSE CARDOSO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ CARDOSO DA SILVA, nos autos qualificado, em face do Sr. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em apertada síntese, a imediata implantação de 

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/150.037.131-6) protocolizado em 

15.05.2009.Pretende, em apertada síntese, nova análise de seu pedido de aposentadoria, com a conversão do tempo de 

serviço especial em comum em relação aos períodos declinados na inicial. Aduz, em síntese, que o indeferimento da 

conversão viola seu direito líquido e certo, tendo em vista ser possível converter os períodos trabalhados. Juntou 

documentos (fls. 20/74).É o breve relato.DECIDO:Defiro ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

nos termos da Lei n. 1060/90. Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, reputo necessária a oitiva da 

autoridade impetrada, razão pela qual o pedido de liminar será apreciado após a vinda das informações.Requisitem-nas 

com urgência.Em seguida, tornem conclusos. P. e Int.  

 

2009.61.26.004178-0 - MARCOS CICERO RODRIGUES(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

MARCOS CÍCERO RODRIGUES, nos autos qualificado, impetra a presente segurança em face do Sr. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ (SP), pretendendo que o impetrado restabeleça o seu benefício de 

auxílio-doença acidentário (NB nº 91/126.143.201-8) concedido em 02 de setembro de 2002 e suspenso de forma 

indevida, segundo alega, em 24 de abril de 2009.Alega que o benefício recebido até a data referida foi suspenso pela 

chamada alta programada. Narra estar recebendo o benefício desde 02.09.2002, tendo comparecido sempre que 

convocado para as perícias que a mantiveram na qualidade de incapacitado; contudo, na última perícia realizada em 

20.08.2008, na qual foi novamente constatada sua incapacidade laboral, o parecer médico constatou sua alta para o dia 

24.04.2009.Aduz, em síntese, que a autoridade impetrada não pode suspender seu benefício sem antes ser realizada 

perícia que constate sua aptidão para o trabalho, sob pena de violação do artigo 60, da Lei n. 8213/91.Juntou 
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documentos (fls. 25/61).É o breve relato.Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 

1060/50. Tendo em vista a matéria sobre a qual versa a impetração, reputo necessária a formação do contraditório, razão 

pela qual o pedido de liminar será apreciado após a vinda das informações.Requisitem-nas com urgência.Após, tornem 

conclusos. P. e Int.  

 

2009.61.26.004181-0 - APICE ARTES GRAFICAS LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP266998 

- THAIS HARDMAN CORAZZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - 

SP 

Preliminarmente, providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, as cópias 

reprográficas da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes aos processos 

2003.61.00.022281-3, 2006.61.00.020381-9 e 2006.61.26.005615-0 para verificação da possível relação de 

prevenção/litispendência/coisa julgada, conforme apontado pelo Termo de Prevenção Global de fls. 209/210. P. e Int.  

 

Expediente Nº 2002 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.26.001779-0 - JOSE GENARI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR 

LOPES ALVIM E SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) 

Fls. 461/465 - Dê-se vista às partes acerca do cálculo efetuado pela Contadoria Judicial desta Subseção Judiciária para 

ciência e manifestação em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. P. e Int.  

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2009.61.26.003563-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.63.17.000194-5) ADEMILSON 

ADAUTO PEREIRA - INCAPAZ X DORALICE MARIA PEREIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Defiro ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50. II - Esclareça a 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido e causa de pedir da maneira em que formulados, fazendo-o de forma certa e 

determinada. Outrossim, nas mesmas condições acima fixadas, esclareça a propositura da ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), tendo em vista que sustenta que o documento (Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS) que almeja ver determinada a exibição está em posse da SRA. BERNARDETE DOS SANTOS ALVES 

(fls. 03), bem como, por quais razões tal documento estaria na posse de referida pessoa e a que título e, se trata de 

exibição de documento comum entre as parte, bem como se há impossibilidade material para a obtenção dos referidos 

documentos pela parte indicada como detentora dos documentos que são objeto desta ação.Após, havendo manifestação 

ou não, tornem conclusos. P. e Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.26.000226-0 - ELISANGELA CARDOSO FERREIRA X FABIO NOBERTO DE SOUSA X FELIPE 

PEREIRA DOS SANTOS X KLEBER BANDEIRA MARCIAL X LUCELENE SOLANGE DA SILVA DIAS X 

LUIZ FABIANO BATISTA(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SANTO ANDRE-SP 

Defiro o sobrestamento requerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional pelo prazo máximo e final de 10 (dez) dias, 

valendo lembrar o disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, bem como a Meta de Nivelamento 

nº 2 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que realçam o direito constitucional à razoável duração do processo 

judicial, impondo a rápida e justa solução das demandas. Após, havendo manifestação ou não da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, tornem oos autos conclusos para apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento e/ou 

expedição de ofício de conversão em renda da União. P. e Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.26.003795-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X CLODOALDO CECILIO PERES CASTILHO X TATIANE CERQUEIRA BRITO 

CASTILHO(SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) 

Fls. 105/107 - Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pelo Setor da Contadoria Judicial. Após, havendo 

manifestação ou não, venham conclusos para sentença. P. e Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 
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DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2844 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.26.001961-1 - CLAUDINEI LUIZ(SP043882 - LUIZ ANTONIO LEPORI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Em razão do gravíssimo e lamentável episódio ocorrido no dia 25 de agosto de 2009, as 17:00 horas, nas dependências 

do gabinete deste Juízo, e do Fórum desta Subseção Judiciária de Santo André, passo a relatar e decidir.Em audiência 

concedida ao advogado do Autor no gabinete da 3ª. Vara Federal de Santo André, Dr. LUIZ ANTONIO LEPORI - 

OAB/SP 43.882, na presença do servidor Maurício Plínio da Silva (RF 4375), a respeito de decisão proferida às fls.229 

destes autos, este magistrado presenciou o causídico adentrando no gabinete, dizendo inicialmente, que estava sendo 

mal tratado pelo juiz e respectiva Secretaria, gritando em voz alta, ser advogado influente na cidade, ex-presidente da 

Seccional da OAB de Santo André, além de ter sido responsável pela instalação da Justiça Federal nesta cidade.Em 

razão da alteração do tom de voz, este Juízo solicitou que abrandasse a fala para formular sua postulação judicial, o qual 

foi negado pelo advogado. Mesmo diante da total falta de urbanidade e postura adequada que se espera do operador do 

direito, foi-lhe dito que poderia recorrer da decisão judicial por meio de recurso caso se sentisse prejudicado, tendo o 

mesmo dito que não era o caso de recurso. Disse-lhe ainda que poderia reclamar junto à Corregedoria Regional sobre 

qualquer medida praticada por este Juízo ou Secretaria, mas que reduzisse o excessivo tom de voz no diálogo em desate. 

Ademais, verberou que este Juízo deveria observar o número de inscrição na OAB, pois era advogado renomado e 

conhecido na cidade, e que este Juízo era autoritário.Diante das negativas de atendimento das solicitações do Juízo no 

sentido de acalmar-se, foi-lhe cassada a palavra e solicitado que se retirasse do gabinete em razão da falta de postura e 

urbanidade que lhe era exigível no trato com magistrado. Após a saída do ilustre advogado do gabinete, este Juízo 

solicitou que os autos fossem imediatamente remetidos à conclusão para o exame da petição de fls.236/237, em que o 

Autor postulava a reconsideração da decisão de fls.229, quando fui informado pela Secretaria que o causídico estava no 

balcão requerendo carga dos autos.Este Juiz compareceu na Secretaria para informar-lhe que não poderia retirar os 

autos em carga, pois estavam conclusos para exame da petição juntada pela Secretaria naquela data. Não obstante o que 

já havia ocorrido, o causídico disse que era pessoa influente e que iria adotar providências contra o magistrado. 

Retirando-me da Secretaria, seguindo no corredor do Fórum, o ilustre advogado continuou andando e proferindo 

palavras depreciativas em público contra o magistrado, imputando-lhe a pecha de arrogante e prepotente, finalizando 

em voz alta: que o despacho era vagabundo!. Tais fatos foram presenciados pelas seguintes testemunhas: 1) advogada 

Dra. SALINA LEITE QUERINO - OAB/SP 225.871; 2) Bombeiro civil ADEMIR JOSÉ DE OLIVEIRA; 3) vigilante 

DAGMAR ALVES DA SILVA; 4) Bel. MICHEL AFONSO OLIVEIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria; 5) Bel. 

MAURÍCIO PLÍNIO DA SILVA - Oficial de Gabinete.Diante de tais fatos que comprometem a respeitabilidade do 

Poder Judiciário, e que representam ofensas pessoais à honra e imagem deste magistrado, determino a adoção das 

seguintes providências: a) declaro-me suspeito para atuar nos autos, nos termos do artigo 135, parágrafo único do 

Código de Processo Civil, oficiando-se a Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, indicando 

magistrado para prosseguir no feito;b) extração de cópias da presente decisão, comunicando-se o fato ao Corregedor 

Regional da Justiça Federal da 3ª. Região; c) extração de cópia para instruir representação do causídico junto à ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, objetivando a aplicação de penalidades previstas no EOAB e Código de Ética 

Profissionial;d) extração de cópia desta decisão para instruir representação criminal junto ao Ministério Público Federal 

desta Subseção Judiciária, objetivando a propositura de ação penal pública condicionada à representação, pelos crimes 

praticados contra este magistrado, tendo em vista que a vítima no caso de ofensa sofrida em razão do exercício da 

judicatura, é a União Federal, inclusive.Publique-se e oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3962 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.04.007224-0 - ESDRA CORREA DA CRUZ X HERVESSO BARBOSA DOS SANTOS X JOSE ROBERTO 

MICELLI X JOSE VENANCIO X ROBERTO DE MATOS(SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI E SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.365/369: Manifeste-se o exequente Octávio dos Santos sobre os créditos efetuados no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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Cumpra-se.  

 

2002.61.04.010860-9 - ARLINDO VIEITES X RONALDO ROVAI X SERGIO JOSE COSTA(SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

À vista das divergências apresentadas pelo exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Int. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.006129-4 - CARMEM ALVAREZ QUINTO X ELZA TAVARES COZZETI X ETA CIDADE DE 

SOUZA REPRES P/ JONNY JOSE DE SOUZA X ILNAH MOURA LEITE X MARIA ELOISA COSTA ROMAN X 

UMBELICE DE LIMA FERNANDES GOMES X WILMA WISZER DE ASSIS(SP167442 - TATIANA DE SOUSA 

LIMA E SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fls.282/283: A providência cabe à parte, defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora. Após, voltem-me conclusos. 

Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.000093-5 - PEDRO PAULO DO NASCIMENTO - ESPOLIO X DARCI RIBEIRO DO 

NASCIMENTO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl.125: Defiro, providencie a parte autora cópia da CTPS onde conste Banco e agência depositária do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.006585-1 - JOSE BARBOSA DE SOUZA(SP081981 - MANOEL HUMBERTO ARAUJO FEITOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.010206-9 - ARMANDO ALVES DA SILVA X ANTONIO GOMES DA CUNHA X GONCALO 

CORREIA DO NASCIMENTO X IGNACIO SILVA DOS SANTOS X JOAO CARLOS MENDONCA(SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Manifeste-se a parte exeqüente sobre o apontado pela CEF (fls. 297/374).Eventual impugnação deverá ser feita de 

forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte executada, de modo a 

permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. Para tanto, concedo o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos para 

extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.04.011244-0 - MIRCE DA COSTA E SILVA X AUDIRIA DA COSTA OPAZO(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. NO silêncio aguarde-se no arquivo/sobrestado. Int. Cumpra-se.  

 

2006.61.04.010336-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

ELUCIVALDO DA SILVA 

Fl.147: Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que entender de direito. Int. 

Cumpra-se.  

 

2007.61.04.012395-5 - JOSE EDSON DE CASTRO(SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X UNIBANCO 

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fl.506: Defiro ao réu, Unibanco-União de Bancos Brasileiros, o prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.012415-7 - DULCE MENDES RABELLO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.002840-9 - ODIR MACHADO LIMA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Manifeste-se a parte exeqüente sobre o apontado pela CEF (fls. 217/219).Eventual impugnação deverá ser feita de 

forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte executada, de modo a 

permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. Para tanto, concedo o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos para 

extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.006730-0 - ELIZABETE BATISTA COSTA(SP171004B - SUELI MARIA BEZERRA DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fl.99: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF. Int. Cumpra-se.  
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2008.61.04.011709-1 - JOAO ALVES FRANCO(SP237746B - TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer resposta 

no prazo legal. Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int. 

 

2008.61.04.012548-8 - MARCIA RUBINO FERREIRA PEREIRA(SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, com base nos extratos apresentados pela 

CEF às fls. 46/91, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.012835-0 - CLEMENTINA DE JESUS(SP101717 - RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

À CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a obrigação definida na sentença transitada em julgado, depositando 

em Juízo os valores devidos. Determino o bloqueio administrativo dos créditos efetuados por força desta ação até 

homologação judicial dos respectivos cálculos. Int.  

 

2008.61.04.013116-6 - NELSON LATORRE GUTIERREZ - ESPOLIO X ASTRID CATHERINE ALOUCHE 

GUTIERREZ X ANDRE ALOUCHE LATORRE GUTIERREZ X DANIELA ALOUCHE GUTIERREZ X KARINA 

ALOUCHE GUTIERREZ(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl.65: Esclareça a parte autora as alegações da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.013259-6 - VALDEMAR DE SOUZA(SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Fl. 65: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham-me conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.013416-7 - EUZABETH AGUIAR DA CUNHA(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR E SP242021 - BARBARA AGUIAR DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

1 - Concedo à CEF o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de intimação desta decisão, para, em 

cumprimento à obrigação de fazer, creditar na conta vinculada da parte autora os valores referentes à condenação. Em 

caso de encerramento da referida conta, deverá ser realizado depósito judicial, à ordem e disposição deste Juízo. 2 - 

Embora este Juízo entendesse ser ônus da parte autora a apresentação dos extratos fundiários, o fato é que a CEF, nos 

termos do artigo 10 da Lei Complementar n. 110, de 29/06/2001, detém as informações cadastrais e financeiras 

necessárias à elaboração dos cálculos, razão pela qual torna-se desnecessária a apresentação daqueles pela parte autora. 

3 - No caso de autor que firmou Termo de Adesão (Lei Complementar n. 110, de 29/06/2001), este deverá ser 

apresentado pela CEF no mesmo prazo acima fixado, improrrogável, devidamente assinado, não bastando simples 

alegação. Determino o bloqueio administrativo dos créditos efetivados por força desta ação, até homologação judicial 

dos respectivos cálculos. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.002262-0 - MANOEL SOARES DA CUNHA(SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.45/49: Esclareça a parte autora o demonstrativo apresentado, tendo em vista o valor dado à causa na inicial, 

adequando-o ao benefício econômico pretendido. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.002758-6 - FORTIN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP264106A - CLOVIS VEIGA 

LARANJEIRA MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.003671-0 - EDGAR FURTADO DOS SANTOS(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para oferecer contra-razões, no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.007372-9 - ELOY RODRIGUES AGUILAR X ANTONIA RODRIGUES AGUILAR(SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP106159 - MONICA PIERRY IZOLDI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, promovida por ELOY RODRIGUES AGUILAR e ANTONIA 

RODRIGUES AGUILAR, para obter diferença de correção monetária incidente sobre depósitos em caderneta de 

poupança no Banco Nossa Caixa S/A, no mês de abril de 1990, recalculando-se, a partir de então, os valores relativos a 

juros e correção monetária incidentes sobre o valor resultante mantido em depositado, mês a mês. O processo foi 

proposto perante a Justiça Estadual, tendo sido, posteriormente, remetido à Justiça Federal, pela inclusão do Banco 

Central na lide.Brevemente relatado. Decido.Reconsidero o despacho de fl. 234, no que se refere à determinação de 
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citação, e reconheço, ex ofício, a ocorrência de prescrição quanto ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, por ser 

qüinqüenal o prazo para propositura de demandas em que se postula correção de ativos retidos em decorrência da 

Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, de acordo com o Decreto n. 20.910/32. Nesse sentido, a 

questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELAMMP 168/90, CONVERTIDA NA LEI N. 8.024/90 - PRAZO 

PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS - DIES A QUO - DATA DA DEVOLUÇÃO DA ÚLTIMA PARCELA AO 

POUPADOR.1. O prazo prescricional, nas demandas em que se postula a correção monetária dos ativos retidos junto ao 

BACEN em decorrência da MP n. 168 (convertida na lei 8.024/90) é qüinqüenal, sendo regido pelo art. 1º do Decreto n. 

20.910/32.2. 2º marco inicial do prazo de prescrição é o evento lesivo que deu origem à demanda; ou seja, no caso dos 

autos, o momento em que se opera a liberação dos recursos em valor inferior ao que se entende devido.Agravo 

regimental improvido. STJ - PROCESSO N. 200200344240 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJ 

29/06/2007 p. 527.Isso posto, pronuncio a prescrição em relação ao BANCO CENTRAL DO BRASIL e, em 

conseqüência, excluo-o da lide, com extinção da relação processual correspondente, nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil. Excluído da lide o BANCO CENTRAL DO BRASIL, remanesce no pólo passivo, tão-

somente, o BANCO NOSSA CAIXA S/A, pessoa jurídica de direito privado, o que devolve a competência para o juízo 

Estadual.Isso posto, declino da competência, para processar e julgar este feito, em favor da Quarta Vara Cível da 

Comarca de Santos. À SEDI para anotações e encaminhamento dos autos ao Juízo Estadual competente.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.04.005293-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0203150-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X DYLCO PEREIRA DA COSTA(SP113973 - CARLOS CIBELLI 

RIOS) 

Cumpra-se o V. Acórdão, dando-se ciência às partes do retorno dos autos. Após, arquivem-se com baixa na 

distribuição. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.04.005175-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.011361-9) FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(SP246604 - ALEXANDRE JABUR) X VALDENI JOSE RIBEIRO(SP216458 - 

ZULEICA DE ANGELI) 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI impugna o valor atribuído à causa pela parte autora no processo n. 

2008.61.04.011361-9 e requer sua fixação em R$ 23.092,45 (vinte e três mil noventa e dois reais e quarenta e cinco 

centavos), por entendê-lo razoável com o pedido contido na inicial.Intimada, a impugnada manifestou-se às fls. 

100/103, pleiteando a manutenção do valor atribuído à causa em R$50,000,00 (cinqüenta mil reais), por entender não 

ser o valor da indenização pleiteada menor do que aquela quantia, embora sua mensuração exata dependa de perícia 

técnica, considerando a área do imóvel pelo qual pagou, bem como as construções e plantações que mantinha no local. 

DECIDO.Para a fixação do valor da causa, há de ser considerado o valor do benefício econômico a ser auferido pelo 

autor, caso sagre-se vencedor na demanda. Entretanto, a ação principal versa sobre pedido de indenização, por 

benfeitorias realizadas na área do imóvel entregue à FUNAI, em decorrência de sentença judicial que considerou a área 

como pertencente aos índios.Assim, a causa não possui valor exato e pré-determinado, sendo o benefício econômico 

apenas estimado pela autora, a qual, discordando da avaliação procedida pelo perito da impugnante, requer a realização 

de perícia por profissional isento e não vinculado às partes, para apuração do quantum lhe é de direito receber.Em tais 

hipóteses, cabe ao autor a valoração estimada do benefício patrimonial pretendido, por não haver parâmetro para 

verificação da razoabilidade dos valores propostos por quaisquer das partes antes do julgamento do mérito da causa. 

Isso posto, rejeito esta impugnação e mantenho o valor atribuído à causa pela parte autora.Certifique-se esta decisão nos 

autos do processo principal.Int. 

 

Expediente Nº 3963 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0204084-0 - THEREZINHA BRITES DA SILVA XISTO(SP147116 - GUSTAVO RIBEIRO XISTO E SP127820 - 

ALEXANDRE DE SOUSA VIEGAS E Proc. JOSEPH BONFIM JUNIOR E Proc. GUSTAVO RIBEIRO XISTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) 

Em diligência. Fls. 205/206: indefiro, em virtude da impossibilidade de remessa dos documentos, pois a transmissão de 

ofício requisitório opera-se pelo sistema processual. Assim, concedo à exequente o prazo de 30 (trinta) dias para 

comprovar a regularização na Receita Federal, noticiada à fl. 206. Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório 

para pagamento da parcela relativa aos honorários advocatícios, ou no silêncio, aguardem-se sobrestados no arquivo. 

Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

98.0200662-9 - ANTONIO LUIZ CORREA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - 

SILVIA R. GIORDANO) 

Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.O valor requisitado, lançado em conta corrente na Caixa Econômica Federal, à 

disposição do exeqüente, poderá ser levantado sem a apresentação de Alvará.Certificado o trânsito em julgado, 
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arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I.Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

98.0205104-7 - ADEMIR CHIARADIA GUIMARAES DIAS - ESPOLIO (ROSA MARIA FERNANDIM 

MIGUEL)(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dessa forma, determino à CEF que apresente novos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, com aplicação do percentual 

de 12,71%, relativo a março de 1991, consoante acórdão de fls. 201/203, procedendo-se à correção dos juros de mora, 

tão-somente quanto à incidência sobre a diferença de correção monetária. Int.  

 

2000.61.04.001020-0 - ETSUKO YONAMINE X FRANCISCO URBANO MEIRELES X JAIME MADIO X NAIR 

LOPES GRANDE X URBANO IGNACIO DE LIMA(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Isso posto, adstrita ao julgado e à sua efetiva satisfação, JULGO EXTINTA esta execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Em seguida, certificado o trânsito em julgado, proceda-se 

ao desbloqueio administrativo para, observadas as hipóteses legais de saque, liberação dos valores, e remetam-se os 

autos ao arquivo.P.R.I. Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2003.61.04.006728-4 - MANOEL VALDERIR DA ROCHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Isso posto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. 

I.Santos, 26 de agosto de 2009. 

 

2005.61.04.006732-3 - JULIO JOSE PEREIRA NEVES X SERGIO SOANE(SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ante a concordância tácita com os valores apurados pela CEF, dou por satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.O levantamento dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS é possível após o trânsito em julgado da sentença e observadas as hipóteses legais de saque, 

previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90.Oportunamente, arquivem-se os autos com observância das formalidades 

legais.P.R.I.Santos, 19 de agosto de 2009. 

 

2007.61.04.005381-3 - ALICE DE ALMEIDA CAVALEIRO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Isso posto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, expeça-se os alvarás de levantamento referentes aos 

depósitos das fls. 135 e 150, conforme fls. 153 e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I.Santos, 25 de 

agosto de 2009. 

 

2007.61.04.005999-2 - JOSE DE SOUZA ANDRADE(SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos depósitos de 

fls. 172 e 229.Oportunamente, arquivem-se os autos com observância das formalidades legais.P.R.I.Santos, 25 de 

agosto de 2009. 

 

2007.61.04.011010-9 - CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS 

LTDA(SP062081 - EVERALDO ROSENTAL ALVES E SP059804 - REGINA ELIZABETH TEIXEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, mas NEGO-LHES 

PROVIMENTO.P.R. I.Santos, 26 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.013050-2 - JOSE ROBERTO BORGES(SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E SP206075 

- FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto, julgo:EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, por 

ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, quanto ao pedido de correção monetária nos 

meses de março de 1990 (2ª quinzena) e abril de 1990; ePARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

CEF a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do 

IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, com as sucessivas acumulações, sobre o saldo existente nas contas 

de poupança n. 013-45.867-0, 013-47.756-0 e 013-45.881), acrescida, mês a mês, do juro contratual. A diferença será 

corrigida segundo as regras previstas no Provimento n. 26 do Egrégio Tribunal Regional Federal, havendo, após a 

citação, a incidência de juro de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre a diferença. Ante a sucumbência recíproca, as 

partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos.Beneficiário da gratuidade de justiça, o autor é isento do 
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pagamento de custas. P.R.I. Santos, 26 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.000623-6 - FRANCISCO DAS NEVES - ESPOLIO(SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X MARIA 

IRENE NEVES DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Ante o exposto:1) Com relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por 

ocasião do Plano Collor, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal 

para figurar no pólo passivo da ação;2) e ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo ESPÓLIO DE 

FRANCISCO DAS NEVES REPRESENTADO POR MARIA IRENE NEVES DUARTE para condenar a ré Caixa 

Econômica Federal a corrigir, com base no IPC nos meses de janeiro de 1989, a caderneta de poupança n. 22.659-6; 

abril e maio de 1990, as cadernetas de poupança nº 22.659-6, 33.561-1 e 18.462-1, de titularidade da parte autora, com 

referência aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00, não transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano 

Collor. Deve, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos da Resolução 561/2007.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 

406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareça-se, por oportuno, que os juros 

remuneratórios têm como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são 

devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança.Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 

21, do Código de Processo Civil, as partes arcarão, cada qual, com os honorários de seus patronos. Custas ex lege e pro 

rata.P.R.I. Santos, 19 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.005558-2 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO(SP154616 - FREDERICO 

AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se pessoalmente o autor para que providencie a regularização do 

recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, III e 1º do CPC, bem como 

de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do mesmo diploma. Int.Santos, 28 de agosto de 2009. 

 

Expediente Nº 3964 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.04.000352-5 - NALU PANDINI(SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 - MARIALICE 

DIAS GONCALVES E Proc. UNIAO FEDERAL) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias.Int. 

 

2004.61.04.002344-3 - JOSE VITOR SILVA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP107255 - MARIO BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE 

SANTOS(SP103906 - JOCIANA JUSTINO DE MEDEIROS) X MUNICIPIO DE SAO VICENTE(SP189141 - 

ELTON TARRAF) X MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE(SP174520 - ELIANE FERREIRA COELHO) 

Apresente o autor o solicitado pelo perito judicial no prazo de trinta dias.Int. 

 

2004.61.04.009451-6 - PEDRO FELIX(SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO E SP189546 - 

FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) X COBANSA COMPANHIA HIPOTECARIA S/A(SP175412A - MIRIAM 

CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Vista às partes dos eslcarecimentos do perito judicial pelo prazo de trinta dias, sendo os dez primeiros para o autor e os 

subseqüentes, pela ordem, para a CEF e para a co-ré COBANSA.Int. 

 

2004.61.04.010430-3 - NANCI RITSUCO YAMAGUTI X JOAO RONALDO RANGEL X IZABEL DA 

CONCEICAO MERENDAS RANGEL X TADAYOSHI OZU X MISSAO HONDA OZU X RAMIRO VINHATO X 

SUELI WANDERLEI VINHATO X JAIRO TSCHERNEV X ELENICE TSCHERNEV(SP063507 - VALTER LOPES 

ESTEVAM) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se os autores para, querendo, apresentarem contra-razões ao agravo retido. Após, voltem-me.Int. 

 

2005.61.04.005826-7 - IRIS TEODORO COSTA(SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE) X UNIAO FEDERAL 

Vista às partes dos esclarecimentos do perito judicial.Int. 

 

2005.61.04.011906-2 - MONTE SINAI PESCADOS LTDA X CARLOS ALBERTO DA COSTA VILLAR X ANA 

GILCA NUNES(SP221165 - CLAUDIA DE OLIVEIRA MARTINS PIERRY GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Considerando que o parcelamento dos honorários periciais foi deferido em setembro de 2008 (decisão publicada em 

08/10/2008), portanto, há onze meses, concedo o prazo improrrgável de cinco dias para a comprovação do 

depósito.Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 3974 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

89.0205455-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CIA/ MARITIMA NACIONAL(SP192616 - LEONE 

TEIXEIRA ROCHA) 

Cumpra integralmente a ré o determinado no despacho de fl. 290, observando os termos dos artigos 36 e 37 do CPC, 

juntando em quinze dias instrumento de mandato passado por representante legal, na forma do estatuto social. Após, se 

em termos, venham para apreciar a sucessão e normal prosseguimento.  

 

USUCAPIAO 
2003.61.04.001818-2 - ERISVALDO DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP136259 - FABIO 

ZAFIRO FILHO) X KENZI TAMAYOSE (OU KENZI TAMAYOS) X SUMIKO SHINZATO TAMAYOS(SP164597 

- THIAGO PIRES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 704/710. Digam as partes sobre o laudo pericial complementar no prazo de cinco dias. Venham, após, conclusos 

para deliberação. 

 

2004.61.04.002376-5 - SYLVIA GONCALVES RODRIGUES LEITE(SP113159 - RENE FRANÇOIS AYGADOUX) 

X SYLVIO HANNICKEL X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento, em dez dias, cumprindo o item 05 do despacho de fl. 239, com 

manifestação de eventual interesse sobre a citação ficta de Sylvio Hannickel ou sucessores, aproveitando a ocasião, se o 

caso, de inclusão no mesmo édito. Decorrido o prazo acima, sem manifestação, intime-se pessoalmente o autor, para 

cumprimento do acima determinado no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito.  

 

2005.61.04.001510-4 - RODOLFO DOS SANTOS BILLER X SANDRA MAIA DO NASCIMENTO 

BILLER(SP180818 - PAOLA BRASIL MONTANAGNA E SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E 

SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X SAUL PIRES MACIEL X ROBERTO 

ANTONIO DOS SANTOS X SAINT GOBAIN VIDROS S/A(SP054073 - STELLA DIVA JUC MEANDA) X 

UNIAO FEDERAL X SANTOS GOLF CLUB 

Especifiquem provas, justificando-as. 

 

2006.61.04.001692-7 - MARIA ALSIRA RODRIGUES(SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI E 

SP164179 - GLÁUCIA HELENA RODRIGUES DE MENESES) X ABEL RODRIGUES X RICARDO OLIVEIRA 

DE ALMEIDA X ANGELINIS PEREZ DOMINGUES X JOSE PAES X UNIAO FEDERAL 

Dos proprietários indicados na certidão de fl. 278, até agora, não foram localizados, apesar de diligências já realizadas, 

José Paes Cruz (287, 289 e 299), Emília Cruz da Costa (301) e Maria dos Anjos da Cruz (308). Assim, expeça-se 

mandado único de citação para os titulares do domínio Lourdes Cruz Freitas e Carlos Paes da Cruz, nos endereços 

indicados às fls. 305/308.  

 

2008.61.04.009607-5 - S/C NOSCHESE TEIXEIRA LTDA(SP153179 - ANGELO BORTOLETTO JUNIOR E 

SP174332 - LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI E SP238272 - TIAGO ALVES CURSINO DE MOURA) X 

VITORINO FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X MARIA RANDO DIAS FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X 

MINAS YAPUDJIAN - ESPOLIO X ISAUINO CARASSO Y HASSIO - ESPOLIO X IDEL WAISBERG X 

SAMUEL BAUM X MUNDEL BAUM X PEPO KUTIYEL X SINYORA KUTIYEL X OSWALDO ARANHA 

DAVID WOLFF X ERIKA WOLFF X EDUARDO NEHME ABOU RIZK X SALUA CARONE RISK X UNIAO 

FEDERAL 

Hoje despachei no conexo n.º 2008.61.04.011480-6. Aguarde o apensamento.  

 

2008.61.04.011480-6 - S/C NOSCHESE TEIXEIRA LTDA(SP174332 - LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI) X 

VITORINO FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X MARIA RANDO DIAS FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X 

MINAS YAPUDJIAN - ESPOLIO X HELENA YAPUDJIAN X ISAQUINO CARASSO Y HASSIO X IDEL 

WAISBERG X SAMUEL BAUM X MUNDEL BAUM X PEPO KUTIYEL X SINYORA KUTIYEL X OSWALDO 

ARANHA DAVID WOLFF X ERIKA WOLFF X EDUARDO NEHME ABOU RIZK X SALUA CARONE RISK X 

UNIAO FEDERAL 

1 - Nos termos do artigo 103 do CPC, reconheço a conexão entre este feito e o de número 2008.61.04.009607-5, 

igualmente em curso neste Juízo, devendo, por este motivo, serem apensados. Doravante, passo a despachar no 

presente.2 - Promova o autor, desde já, o aporte de certidão atualizada, expedida pelo Cartório do Distribuidor Judicial, 

atestando a inexistência de ações possessórias, reais imobiliárias ou reipersecutórias, abrangendo o lapso prescricional e 
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todos os possuidores desse período, no prazo de vinte dias.3 - Desentranhe-se a carta precatória de fls 258/260, e 

respectiva contrafé, aditando-a e devolvendo-a para integral cumprimento, com a citação do Espólio de Vitorino 

Ferreira da Costa e Maria Rando Dias Ferreira da Costa.4 - Desentranhe-se a carta precatória de fls. 320/325, e 

respectiva contrafé, corrigindo-se o endereço do Espólio acima referido, aditando-a e devolvendo-a para integral 

cumprimento, para citação na pessoa do inventariante.5 - Sem prejuízo, tratando-se efetivamente de terras públicas, 

inscritas no Registro Imobilário Patrimonial (RIP), esclareça definitivamente o autor se pretende usucapir o imóvel da 

União - domínio pleno, ou somente o imóvel nele construído.  

 

2009.61.04.008680-3 - BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP018265 - SINESIO DE SA) 

X TUDE BASTOS - ESPOLIO X TUDE BASTOS JUNIOR(SP227632 - FABIO LUIS SERDAN) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE X GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho inicial .1 - Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo Federal.2 - Recolham-se as 

custas judiciais.3 - Fl. 359. Sem prejuízo, por ora, manifestem-se, pela ordem, sobre o pedido de desistência do autor, os 

réus-confrontantes Espólio de Tude Bastos (fls. 256/280) e o Estado de São Paulo, através de sua Procuradoria Regional 

(fls 208/209). 4 - Vista à União Federal para manifestação, declinando, se o caso, de forma conclusiva, o seu interesse 

na lide, justificando-o; na ocasião, deverá esclarecer se a área em questão é delimitada, com inscrição no Registro 

Imobiliário Patrimonial, e se consta titular de uso e a que título, e se as taxas e emolumentos devidos pelo uso da terra 

estão em dia. 5 - Ciência ao custos legis, na forma do artigo 944, do CPC.6 - Após, venham conclusos.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0206638-5 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A(SP089277 - TANIA DA CONSOLACAO BAHIA 

CARVALHO SIQUEIRA E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR E SP236565 - FERNANDO BELTRÃO 

LEMOS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Reconsidero a decisão de fl. 243. Compulsando detidamente os autos, verifiquei que os substabelecimentos de fls. 30/33 

tratam-se de xerox. Dessa forma, regularize a autora sua representação processual, a fim de que seja possível dar 

cumprimento à determinação judicial. Apresentados instrumentos hábeis, cumpra-se a decisão de fl. 243. Int. 

 

1999.61.04.000793-2 - CLEIDE MANDALHO LIMA X EDSON JOAQUIM LIMA(SP052130 - IVANILDE LEME 

DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Fls. 495/500. Nada a deferir, vez que o feito está extinto. Dê-se ciência à ré e arquive-se com baixa-findo.  

 

2005.61.04.010983-4 - CONDOMINIO EDIFICIO PRESIDENTE PRUDENTE(SP032550 - LUIZ ANTONIO 

GARIBALDE SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 735/737. Digam as partes em cinco dias. Após, venham conclusos.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.04.002808-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X RICARDO DA SILVA X MARILIA PRISCILA 

ANDRADE DA SILVA(SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) 

Em diligência. Impertinente a produção de provas oral e pericial nestes autos, conforme requerido à fl. 94, por não 

trazer qualquer utilidade ao caso concreto, ante a natureza da responsabilidade da parte ré. Desse modo, indefiro o 

requerido à fl.94. Intime-se as partes. Após, tornem os autos conclusos. Santos, 14 de agosto de 2009. 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1886 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.04.001852-5 - PASCHOAL CAPRA(SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Considerando que o douto advogado constituído nestes autos comprovou a ciência da parte autora à renúncia noticiada 

às fls. 231/232, na forma do artigo 45 do CPC, determino a intimação pessoal do autor, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, nomeie substituto. Intimem-se. 

 

2002.61.04.009100-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.005761-4) IZAEL 

FERREIRA DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 394/395: Indefiro, pois o tratamento das partes deve ser isonômico, sob pena de nulidade do procedimento. Abra-se 

vista para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para a parte autora e, após, venham 

conclusos para sentença. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria a Ordem de Serviço nº 11/2009, de 16/06/2009, no que se 

refere ao pagamento dos honorários periciais, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2004.61.04.013439-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.012009-6) SANDRA 

LUCCHESI(SP198760 - GABRIEL GOTO ESCUDERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Considerando os termos da petição do expert à fl. 227, intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, junte os 

documentos necessários para elaboração do laudo pericial. Juntados os documentos, dê-se vista à parte ré. Intimem-se. 

 

2005.61.00.009298-7 - MIRAMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP064974 - IVAN BARBOSA 

RIGOLIN E SP140232 - GINA COPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156412 - 

JULIANA FAGUNDES ROVAI) 

Fls. 979/990: Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, 

voltem-me conclusos para apreciar o pedido de produção de prova pericial requerido pelas partes. Intimem-se. 

 

2005.61.04.000958-0 - MARIA SOFIA DA SILVA ALVES(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Considerando os termos da 

petição do expert à fl. 199, intime-se a parte ré para que, em 15 (quinze) dias, junte os documentos necessários para 

elaboração do laudo pericial. Juntados os documentos, dê-se vista à parte autora. Intimem-se. 

 

2005.61.04.004114-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.002496-8) ANDREA 

CHRISTINA LIMA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X GILMAR PEREIRA DE 

OLIVEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Considerando os termos da 

petição do expert à fl. 297, intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, junte os documentos necessários para 

elaboração do laudo pericial. Juntados os documentos, dê-se vista à parte ré. Intimem-se. 

 

2005.61.04.007581-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X VITORIA REGIA DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Abra-se vista para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para os autores e, após, 

venham conclusos para sentença. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria a Ordem de Serviço nº 11/2009, de 16/06/2009, no 

que se refere ao pagamento dos honorários periciais, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2005.61.04.008427-8 - JOCYR MATIAS DE OLIVEIRA X VAUDENIZE MATIAS DE OLIVEIRA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X IRB 

BRASIL RESSEGUROS S/A(SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E SP239166 - LUIZ AUGUSTO 

ALMEIDA MAIA) 

Defiro os quesitos apresentados pela IRB, parte autora e CAIXA SEGURADORA S/A às fls. 419/420, 422 e 425, 

respectivamente, bem como o assistente técnico indicado pela parte autora à fl. 421 e CAIXA SEGURADORA à fl. 

424. Consigno a não apresentação de quesitos e a não indicação de assistente técnico pela CEF. Designo o dia 08 de 

outubro de 2009, às 16h30, para realização do exame pericial. Intime-se pessoalmente o periciando para que compareça 

na Sala de Perícias, situada neste Fórum de Santos, na Praça Barão do Rio Branco, nº 30, 4º andar, portando 

documentos de identificação. Intime-se o Sr. Perito Judicial, por carta. O laudo pericial deverá ser apresentado a este 

juízo em 20 (vinte) dias. Publique-se. 

 

2006.61.04.009956-0 - MARIA DALVA DE AQUINO(SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO EM PETIÇÃO (FL. 326): J. MANIFESTE-SE A CEF, EM DEZ DIAS, BEM COMO APRESENTE 

MEMÓRIA ATUALIZADA DE CÁLCULO, EM FACE DOS PAGAMENTOS FEITOS PELO AUTOR. INT. 

 

2006.61.04.010408-7 - JANAINA LUCIA DE SOUZA(SP083699 - ROBERTO GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 115/123: Dê-se ciência às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, 

voltem-me conclusos para análise do pedido de fl. 64. Intimem-se. 

 

2007.61.04.004655-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.002089-3) MARCIO 
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AFFONSO DA COSTA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Considerando os termos da petição do expert à fl. 169, intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, junte os 

documentos necessários para elaboração do laudo pericial. Juntados os documentos, dê-se vista à parte ré. Intimem-se. 

 

2007.61.04.011372-0 - ZENOBIA RIBEIRO RODRIGUES CARVALHO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Considerando os termos da 

petição do expert à fl. 234, intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, junte os documentos necessários para 

elaboração do laudo pericial. Juntados os documentos, dê-se vista à parte ré. Intimem-se. 

 

2007.61.04.011480-2 - RICARDO PARO SIMOES DE CAMPOS(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS E SP112154 - APARECIDA BUENO 

REIS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) 

Renove-se a intimação do Banco BRADESCO S/A, para que dê integral cumprimento à determinação de fl. 168, em 15 

(quinze) dias, trazendo para os autos os extratos das contas indicadas à fl. 143. Juntados os documentos, dê-se vista à 

parte autora. Publique-se. 

 

2008.61.04.000597-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.014747-9) CIA/ 

SIDERURGICA PAULISTA COSIPA(SP210416A - NILZA COSTA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre o procedimento administrativo juntado às fls. 183/3013, manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) dias. Após, 

voltem-me conclusos para apreciar o pedido de prova pericial requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.61.04.002001-0 - ANTONIO CARLOS DE LIMA X HELIO DURVALINO DE LIMA X MARIA APARECIDA 

DA SILVA LIMA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - 

MILENE NETINHO JUSTO) 

Considerando os termos da petição do expert às fls. 246/247, intimem-se as partes, para que no prazo sucessivo de 20 

(vinte) dias, iniciando-se pela parte autora, juntem os documentos necessários para elaboração do laudo pericial. 

Juntados os documentos, dê-se vista à parte contrária. Intimem-se.  

 

2008.61.04.004803-2 - MAILTON LUIZ MILANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Converto o julgamento em diligência. Tratando-se de direitos disponíveis e considerando que compete ao Magistrado, a 

qualquer tempo, tentar conciliar as partes, nos termos do artigo 125 do Código de Processo Civil, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 24 de setembro de 2009, às 14 horas.Intimem-se. Santos, 26 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.004950-4 - ROGERIO CAMARA JOGA X ROSIMEIRE CAXIADO SANTANA JOGA(SP129404 - 

FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA E SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Admito o agravo retido de fls. 148/150, anotando-se na capa dos autos. Intime-se a parte agravada a responder no prazo 

de 10 (dez) dias (CPC, art. 523, 2º). Venham, após, os autos conclusos para decisão de sustentação ou reforma. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.007013-0 - HERONDINA DOS SANTOS MATTOS(SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 

MANOEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fl. 99: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. Intimem-se. 

 

2008.61.04.007490-0 - ANTONIO CARLOS TALARICO X ROSEMEIRE DE OLIVEIRA TALARICO(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Tratando-se de direitos disponíveis, intimem-se as partes, para que se manifestem, em 05 (cinco) dias, sobre o interesse 

na realização de audiência de conciliação, em face da nova redação do artigo 331, do CPC, dada pela Lei nº 10.444, de 

07/05/2002. Publique-se. 

 

2008.61.04.008320-2 - NADIR DE ALMEIDA FERREIRA(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fls. 69/70: Defiro, por 60 

(sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.61.04.008386-0 - JOSE DE SA DAMASCENO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ante o teor das informações contidas nos documentos que acompanharam a inicial, decreto o caráter sigiloso do feito, 

devendo a Secretaria da Vara providenciar a devida identificação dos autos. Tratando-se de direitos disponíveis, 
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intimem-se as partes, para que se manifestem, em 05 (cinco) dias, sobre o interesse na realização de audiência de 

conciliação, em face da nova redação do artigo 331, do CPC, dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. Publique-se. 

 

2008.61.04.012327-3 - JOSE ANDRADE(SP256329 - VIVIANE BENEVIDES SRNA E SP233546 - CARMEN 

SILVIA FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Fls. 77/78: Ciência à parte ré, por 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012354-6 - RENE FOLKOWSKI X ELIZABETH RODRIGUES FOLKOWSKI(SP121191 - MOACIR 

FERREIRA E SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fl. 78: Defiro, por 15 (quinze) 

dias, conforme requerido pela CEF. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012486-1 - RENE FOLKOWSKI X ELIZABETH RODRIGUES FOLKOWSKI(SP121191 - MOACIR 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 87/89. Publique-se. 

 

2008.61.04.012523-3 - MAURO GROSSI CABRAL(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS 

SANTOS E SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 135/136: Ciência às partes. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012695-0 - CLEUSA MARIA GRANATA(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 28/29: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012804-0 - IGNEZ CHIROLLI PEREIRA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fl. 68: Defiro, por 15 (quinze) 

dias, conforme requerido pela CEF. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012814-3 - MARIA INES HOMEM BITTENCOURT FERNANDES CASTRO(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fl. 80: Defiro, por 15 (quinze) 

dias, conforme requerido pela CEF. Intimem-se. 

 

2008.61.04.013277-8 - ANTONIO CARLOS GONCALVES(SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 41: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.61.04.013305-9 - JOAO RAMALHO GARCEZ NOVAES - ESPOLIO X OLINDA GONCALVES NOVAES X 

OLINDA GONCALVES NOVAES(SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1) Recebo a petição de fls. 72/130 como emenda à inicial. 2) Em face da alteração do valor atribuído à causa, promova a 

parte autora o recolhimento da diferença das custas iniciais, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e no 

Prov. COGE nº 64/05, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). 3) A teor do artigo 12, inciso V, do 

Código de Processo Civil, o espólio, nas ações de direito patrimonial envolvendo interesse da universalidade de bens, 

será representado ativa e passivamente pelo inventariante. Assim, para se aferir a regular capacidade processual ativa do 

espólio, necessário que os interessados se manifestem especificamente acerca da existência ou não de inventário em 

curso, juntando, inclusive, certidões dos distribuidores cíveis e de família do local do último domicílio do de cujus 

(artigo 96 do CPC). No caso em tela, foi juntado aos autos à fl. 20 o termo de compromisso de inventariante. Caso o 

inventário tenha sido encerrado, imperativa a juntada de cópia integral do Formal de Partilha, onde conste a 

identificação dos quinhões hereditários de cada herdeiro. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte 

autora emende a inicial, declinando com precisão quem deve figurar no polo ativo da ação, bem como traga para os 

autos cópia integral do Formal de Partilha, se o caso. 4) Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.013318-7 - JULIANA ASSEF PIEROTTI(SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI E SP251519 - 

BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fls. 27/29: Defiro, por 15 (quinze) 

dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 
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2009.61.04.000567-0 - ANA MARIA GONCALVES GONZALEZ X MARIA LUCIA GONCALVES 

ARAUJO(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fls. 172/174: Ciência à parte ré, por 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2009.61.04.001932-2 - AGUINALDO SOARES CARNEIRO X MARIA ALZIRA SILVA CARNEIRO(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 142: Nos termos do artigo 125, IV, do CPC, acrescentado pela Lei nº 8.952/94, incluo estes autos no programa de 

audiências a ser realizado nesta Subseção Judiciária e DESIGNO PARA O DIA 14 SET 2009, às 15h00. Para tanto, 

determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de 

conciliação. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.003489-0 - SERGIO DOS SANTOS BRESCIANI(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o penúltimo parágrafo da r. decisão de fls. 220/222. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir diante do contexto 

dos autos, justificando-as. Intimem-se. 

 

2009.61.04.004123-6 - HERNANDES ISIDRO NETO X EDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES(SP235293 - 

ANACELI REGINA PERINA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOHERNANDES ISIDORO NETO e EDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES, qualificados nos autos, ajuizaram 

a presente ação, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em sede de tutela de urgência, a declaração de 

inconstitucionalidade do artigo 21 da Lei 11.415/06; seja dada interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 

1º da Resolução nº 27 do CNMP, a fim de declarar que os autores podem exercer a advocacia; seja declarada 

parcialmente a nulidade ou inconstitucionalidade, sem redução de texto, do artigo 1º da Resolução nº 27 do CNMP, 

entendendo como inconstitucional a proibição do exercício da advocacia.Argumentam, em síntese, que: são agentes 

públicos federais; têm direito ao livre exercício de trabalho ofício ou profissão; não podem ser impedidos de exercer a 

advocacia; a norma vergastada é inconstitucional.Juntaram procuração e documentos.A inicial foi emendada para se 

atribuir valor à causa.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela de 

urgência, determinou-se a citação da União Federal.Em contestação, a União alegou preliminares e pugnou pela 

improcedência do pedido.É o relatório do necessário. DECIDO.Quanto ao pedido de tutela, preceitua o artigo 273, 

caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a 

alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. Veja-se: Art. 273. O juiz poderá, a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) I 

- haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994)(....)A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. In casu, nesta sede de cognição sumária, própria desta fase, não há como se 

afirmar existir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.De fato, o ato normativo atacado foi publicado 

no ano de 2006 (lei 11.415/06 - Plano de Carreira dos Servidores do Ministério Público Federal), a Resolução nº 27 em 

10 de março de 2008 e a presente ação somente foi distribuída em abril de 2009. Na inicial não se declinou a existência 

de nenhum fato excepcional justificador da medida. O contexto fático não permite concluir ter sido preenchido o 

requisito relativo ao perigo da demora.Também não vislumbro, na hipótese, a verossimilhança da alegação, haja vista 

que o livre exercício de trabalho, ofício e profissão, nos termos do artigo 5º, XIII, da Constituição da República, 

fundado na valorização do trabalho e na livre iniciativa, não é absoluto e ilimitado. A norma tem eficácia contida e para 

o exercício de determinadas atividades é lícito a exigência de qualificações estabelecidas em lei. Além disso, no caso do 

funcionalismo, imperativa a observância dos princípios e regras que regem a Administração Pública.Nesta linha, a 

vedação constante do artigo 21 da Lei 11.415/06 é legitima e tem por objetivo a eficiência do serviço público. Portanto, 

a Resolução nº 27/08 somente confirmou o estabelecido em lei.Some-se, ainda, que a Lei 8906/94 é anterior, não 

podendo prevalecer, no que colide, sobre a Lei 11.415/06, específica para os servidores do Ministério Público da 

União.Não há que se falar em vício de iniciativa do Projeto de Lei 6.469/05, do Ministério Público da União, ante o que 

dispõem os artigos 61 e 127, 2º, da Magna Carta.Também não há violação do inciso XXXVI do artigo 5º da C.F., pois, 

conforme exposto pela própria parte autora, não há direito adquirido a regime jurídico. Demais disso, o artigo 32 da Lei 

11.415/06 não tem a aplicação que a parte autora pretende. Resguardou-se, apenas, os atos praticados antes da vigência 

da lei.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Intime-se a parte 
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autora para que se manifeste na forma do artigo 327 do CPC. 

 

2009.61.04.004149-2 - JOSE CARLOS MONTEIRO DOS ANJOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 88/138. Publique-se. 

 

2009.61.04.004285-0 - EDNA CRISTINA BALBINO(SP268872 - BENEDITO DE SOUZA FIRMINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Em face do manifestado desinteresse demonstrado pela ré Caixa Econômica Federal - CEF, considero prejudicada a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do 

contexto dos autos, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor. Publique-se. 

 

2009.61.04.005297-0 - MARCO ANTONIO SALES(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 20: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.005661-6 - CELIA DOS SANTOS MAZZO(SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante da alegação da União Federal de que já houve a concessão da pensão requerida e o reconhecimento da União 

Estável pela sentença de fls. 24/25, manifeste-se a parte autora se possui interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 10 

(dez) dias. No mesmo prazo, manifeste-se acerca das preliminares, na forma do art. 327 do CPC. Após, tornem os autos 

conclusos, para, se o caso, analisar as questões processuais e o pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2009.61.04.005666-5 - RAMIRO GREIFFO JUNIOR X RAMON ARMESTO MONDELO X RAUL BATISTA 

SANTOS X REINALDO BRANCO XAVIER X REINALDO MALAFATI FILHO(SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fls. 99/103: Defiro, por 30 (trinta) 

dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.006423-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.006886-9) MAURO 

RODRIGUES TEIXEIRA X ANDREIA LUISA GUEDES TEIXEIRA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. Fl. 49: Defiro, por 5 (cinco) dias, 

conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.007114-9 - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 191/192: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.04.007337-7 - BETTE DAVES LINS DE ALMEIDA(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA 

BALSEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Considerando-se que o valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido 

pela parte autora, que, à hipótese, é perfeitamente aferível, ainda que de forma aproximada. Considerando-se que o 

valor da causa passou a ter nuances de extrema importância, pois, além de configurar, em tese, o espelho da pretensão 

do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do Juízo, em face da edição da Lei 

nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal, determino a intimação da parte autora para que seja atribuído à causa valor compatível com o conteúdo 

econômico da demanda. Nesse sentido, registro julgado do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: AI nº 101759, 

Relator Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, j. em 12.03.2003, DJU de 09.04.2003, pág. 133. Outrossim, 

intime-se a parte ré para que traga aos autos documento que comprove a renegociação do contrato, com alteração no 

plano de reajuste das prestações e sistema de amortização, conforme noticiado à fl. 46. Concedo o prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos para apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Publique-se. 

 

2009.61.04.008723-6 - ELZA MARIA ABREU ROMAN DA SILVA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a União Federal, com pedido de antecipação de tutela, em que a 

parte autora pleiteia a devolução dos valores descontados a título de imposto de renda sobre a aposentadoria 

complementar resultante de contribuições à ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, bem como a 

declaração da inexistência de obrigação tribbutária. Atribui à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e com a 

inicial junta documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. É o relatório. DECIDO. Ante a declaração 

de pobreza, firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o benefício da gratuidade processual. O 

benefício compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que 
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regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 

20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência 

da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na 

competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as 

ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 

improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- 

sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a 

impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como 

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde 

não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 

4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não 

serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os 

artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, 

a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os 

termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, 

correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o 

dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo somente as demandas relacionadas com a 

previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se refere este provimento terá 

jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. Parágrafo único. A partir de 18 de 

março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia 

Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. 

Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a competência do Juizado Especial 

Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do 

exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das 

partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito 

material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 

2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. 

Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no diploma legal 

em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos elementos 

constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e passivo da 

demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 14.01.2005, 

editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi instituída em 

favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o 

proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições da ação e dos 

pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do mérito da causa, nos termos 

do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.008724-8 - MEVIA ILDA VIEIRA DIAS(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a União Federal, com pedido de antecipação de tutela, em que a 

parte autora pleiteia a devolução dos valores descontados a título de imposto de renda sobre a aposentadoria 

complementar resultante de contribuições à ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, bem como a 

declaração da inexistência de obrigação tribbutária. Atribui à causa o valor de R$ 15.281,76 e com a inicial junta 

documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. É o relatório. DECIDO. Ante a declaração de pobreza, 

firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o benefício da gratuidade processual. O benefício 

compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a 

instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim 

dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na 

competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as 

ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 

improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- 

sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato 
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administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a 

impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como 

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde 

não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 

4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não 

serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os 

artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, 

a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os 

termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, 

correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o 

dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo somente as demandas relacionadas com a 

previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se refere este provimento terá 

jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. Parágrafo único. A partir de 18 de 

março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia 

Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. 

Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a competência do Juizado Especial 

Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do 

exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das 

partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito 

material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 

2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. 

Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no diploma legal 

em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos elementos 

constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e passivo da 

demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 14.01.2005, 

editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi instituída em 

favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o 

proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições da ação e dos 

pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do mérito da causa, nos termos 

do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.008730-3 - GILSON ROBERTO ROZO GUIMARAES(SP258149 - GUILHERME COSTA ROZO 

GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL 

É ação de conhecimento contra a União Federal, com pedido de antecipação de tutela, em que a parte autora pleiteia a 

declaração de inexistência da relação jurídico-tributária e a não incidência de imposto de renda sobre os valores 

recebidos a título de aposentadoria excepcional de anistiado. Atribui à causa o valor de R$ 2.275,61 e com a inicial 

junta documentos. É o relatório. DECIDO. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados 

Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete 

ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 

as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e 

fundações públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre 

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o 

valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, 

a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa 

poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos 
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Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do 

Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da 

implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 

14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos 

artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, 

correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o 

dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo somente as demandas relacionadas com a 

previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se refere este provimento terá 

jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. Parágrafo único. A partir de 18 de 

março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia 

Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. 

Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a competência do Juizado Especial 

Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do 

exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das 

partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito 

material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 

2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. 

Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no diploma legal 

em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos elementos 

constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e passivo da 

demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 14.01.2005, 

editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi instituída em 

favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o 

proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições da ação e dos 

pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do mérito da causa, nos termos 

do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.04.009419-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X 

LAERCIO FRANCISCO BORBA 

Em face da certidão positiva do Sr. Executante de Mandados, certifique-se o decurso de quarenta e oito horas e, após, 

entreguem-se os autos à requerente, consoante os termos do art. 872 do CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa-findo. Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1898 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2001.61.04.004414-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PEDRO ANTONIO ROSO) X CIA/ DOCAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA E SP141068 - JOSE 

FRANCISCO SARAIVA FERNANDES) X FERT IMPORT S/A(SP167003 - LUCIANA MARIA WENDLER E 

SP086022 - CELIA ERRA) X TEACU ARMAZANES GERAIS S/A(SP124806 - DIONISIO APARECIDO 

TERCARIOLI) X BANDEIRANTES TERMINAIS ALFANDEGADOS LTDA(SP028998 - SEBASTIAO MIRANDA 

PRADO E SP138190 - EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA) X NST TERMINAIS E LOGISTICA 

S/A(SP112158 - DENIS XAVIER ALONSO) X ETEL ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

Observo que a ré Fertimport S/A alegou em contestação preliminares de ilegitimidade passiva e de impossibilidade 

jurídica do pedido. Assim, abra-se vista dos autos ao Autor para que fale sobre elas, nos termos do artigo 327, do 

Código de Processo, em 10 (dez) dias.Em seguida, tendo em vista as ponderações do Ministério Público Federal de fls. 

2120/2121, diga a ré Teaçu Armazéns Gerais S/A se insiste na produção da prova pericial que requereu (fls. 755).Por 

último, considerando a r. decisão da Eminente Desembargadora Federal Relatora do Agravo de Instrumento de fls. 356, 

no sentido de ser evidente o interesse da União Federal em ingressar no feito, por possuir interesse jurídico na causa, 

intime-se esse ente político para que se manifeste, em 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

98.0207622-8 - PETROLEO BRASILEIRO S.A.(Proc. MARCO AURELIO DA CRUZ FALCI) X MARCOS 

KEUTENEDJIAN(SP023704 - GISELA ZILSCH E Proc. ANTONIO CARLOS MECCIA E Proc. ROBERTO 

CICIVIZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Fls. 1509 e 1512: defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório, por 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  
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USUCAPIAO 
2000.61.04.009701-9 - WILSON NORBERTO FERNANDES X SONIA SELMA GOMES FERNANDES(SP152374 - 

JORGE FERREIRA JUNIOR E SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X LEONTINA MARTINS X CARLOS FLAVIO DE 

OLIVEIRA X JOSE ADEMIR DE SOUZA OLIVEIRA X ADEMAR DE SOUZA OLIVEIRA X THEREZINHA 

CELIA ALARCON X MIGUEL ALARCON(Proc. SEM ADVOGADO) X SILVIO DO NASCIMENTO X NIVALDO 

DIAS DE CERQUEIRA X MILTON ALVES SANTOS 

Ante os esclarecimentos de fl. 264, intime-se a CEF para que se manifeste sobre a exclusão de MIGUEL ALARCON do 

pólo passivo do presente feito, bem como para que tome ciência dos documentos carreados pela parte autora (art. 398, 

CPC). Prazo: 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, dê cumprimento ao 

disposto no art. 10 do CPC, informando os nomes e os endereços atualizados dos eventuais cônjuges dos confrontantes, 

de modo a viabilizar a citação destes. Outrossim, indefiro o requerido pelo Município de Santos à fl. 267, tendo em 

vista que os débitos fiscais devem ser cobrados pelas vias adequadas. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.04.001619-0 - EDUARDO TAVARES DA SILVA X MARIA DE LOURDES LOURENCO DA 

SILVA(SP086222 - AMAURI DIAS CORREA E SP114431 - MONICA LAURIA BOECHAT) X COOPERATIVA 

HABITACIONAL DE VICENTE DE CARVALHO(SP104486 - LUIZ FERNANDO COSTA ORTIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO) X UNIAO FEDERAL X CONDOMINIO 

EDIFICIO COSTA RICA 

Fls. 226/227: indefiro, por se tratar de providência que compete à parte autora, nos termos do art. 282, inc. II, c.c. art. 

942, ambos do CPC, sendo que as informações podem ser obtidas por meio de certidão a ser solicitada junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. Sendo assim, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para que dê exato cumprimento às 

determinações de fl. 211, apresentando certidão do distribuidor da Justiça Federal em Santos em nome de MARIA DE 

LOURDES LOURENÇO DA SILVA, bem como a qualificação do(a) confrontante da unidade condominial nº 31, e 

do(a) respectivo(a) cônjuge, se casado(a). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.04.002799-0 - FERNANDO LUCCHESI X SONILDA SOUZA LUCCHESI(SP142142 - THADEU NICOLA 

DELCIDES) X BANCO J P MORGAN S/A(SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO E SP109643 - ANDRE 

ALICKE DE VIVO) X JOSE MENEZES DE CARVALHO X LUZIA CARVALHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 

EDNILSON JOSE ROGNER COELHO) X CONDOMINIO EDIFICIO AUDAX 

Fls. 251 e documentos: vistos. Verifico que a parte autora não deu integral cumprimento ao provimento de fls. 236/237. 

Sendo assim, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias, para que: 1) promova a efetiva comprovação da sucessio 

possessionis (aquisição a título universal) ocorrida na continuação da posse do de cujus, de modo a suprir a aparente 

ruptura da cadeia possessória, já que pretende a soma de posses anteriores; 2) apresente certidões a serem expedidas 

pelo cartório distribuidor da Justiça Federal de Santos, em nome de seus antecessores, relativa ao período da alegada 

prescrição aquisitiva. Após o cumprimento de referidas providências, dê-se ciência à parte contrária da juntada dos 

documentos, nos termos do art. 398, do CPC, e abra-se vista ao MPF. Ato contínuo, voltem conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.018254-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.001901-7) RAILDA 

BATISTA PEREIRA(SP009880 - FUAD RACHED E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP161314 - 

SERGIO DA SILVA FALECO) X ILDEFONSO CUNHA X ELZA NOGUEIRA CUNHA(SP109395 - PEDRO 

PEREIRA ALVES) X CARLOS DE ALMEIDA BARROS X ALFREDO DE ALMEIDA BARROS X OTAVIO 

RIBEIRO DE ARAUJO X OTAVIO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO X SOCIEDADE ADMINISTRADORA 

EMPREITEX LTDA 

Inicialmente, ratifico o provimento de fl. 389 (sem assinatura). Providencie a Secretaria da Vara à fl. 389 a certificação 

da presente ratificação. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para que: 1) apresente as certidões dos 

cartórios distribuidores da Justiça Federal em Santos em seu próprio nome e nos dos titulares do domínio, e ainda, 

certidão do distribuidor da Justiça Estadual da comarca da situação do imóvel, em nome destes últimos, todas referentes 

ao período da alegada prescrição aquisitiva; 2) apresente planta atualizada do imóvel assinada por profissional 

habilitado, com nº de CREA, contando localização exata, confrontações, medidas perimetrais, área e benfeitorias 

existentes; 3) apresente certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis referente ao imóvel confrontante 

(fundos), localizado na Rua Maurício Moura; 4) considerando as informações consignadas nos documentos de fls. 10 e 

441, regularize o pólo passivo do presente feito em relação aos confrontantes, informando os nomes e endereços dos 

respectivos cônjuges, em cumprimento ao disposto no art. 10 do CPC, e se falecidos os confrontantes e/ou cônjuges, os 

nomes dos respectivos inventariantes ou herdeiros (caso já efetivada eventual partilha); 5) regularize sua representação 

processual, tendo em vista que a petição de fl. 430 não se encontra acompanhada do substabelecimento que menciona. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.005845-7 - RITA ROSANA MORELLI RAMOS(SP077148 - GILBERTO LOPES JUNIOR) X LYDIA 

CONCEICAO LEITAO X MARIO DA SILVA LEITAO X VALENTIM VALLER X AHR MAZZONETTO 

VALLER X RONNY ALFREDO SONENHOHL X CLAUDIA DE ALMEIDA SONENHOHL 
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Vistos. Publique-se o provimento de fl. 280. Cumpra-se.DECISÃO DE FL. 280: Vistos.Citem-se Renato Mazzonetto 

Valler e Enzo Mazzonetto Valler (herdeiros de Valentim Valler e Ahir Mazzonetto Valler) no endereço informado a fl. 

270.Cite-se Lydia Conceição Leitão e Mário da Silva Leitão no endereço informado a fl. 243.Efetue-se pesquisa do 

endereço de Claudia de Almeida Ramos Sonnenhohl e Ronny Alfredo Sonnenhohl (CPF 017.915.318-81) através do 

sistema WebService.Sem prejuízo, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que:1) informe qual a espécie de 

usucapião que pretende ver reconhecida em seu favor;2) apresente comprovantes de pagamento de contas de luz, IPTU, 

telefone etc, com indicação do endereço do imóvel usucapiendo e em seu nome, e ainda, referentes ao período da 

alegada prescrição aquisitiva e,3) apresente a qualificação do síndico do condomínio edifício Glória, a fim de viabilizar 

sua citação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.61.04.011235-3 - WALTER LOPES X EDSON PORTELLA RONDINELLI(SP066664 - GERALDO ROSA) X 

YOSHICA S/A COMERCIO E INDUSTRIA (MASSA FALIDA) X EDSON PORTELLA RONDINELLI(SP044456 - 

NELSON GAREY E SP243330 - WILLIAM HENRIQUE MALMEGRIM GAREY) X JOSE AFONSO X JOSE 

GIMINI MARTINI X UNIAO FEDERAL 

Decorrido o prazo de suspensão do processo, requeira a parte autora o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento do feito. Após, venham os autos conclusos independentemente de manifestação. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.04.003471-3 - PAULO ROBERTO XAVIER DA SILVA X NEUCY GONCALVES DA SILVA(SP045520 - 

LUIZ CARLOS PERES) X JULIETA LIMA PINHEIRO FIGUEIREDO X GABRIEL PINHEIRO DE FIGUEIREDO 

X JOSE PEREIRA LIMA FILHO X JOSE GABRIEL DO O X OSCAR PEREIRA LIMA X RITA DE CASSIA 

AZEVEDO COSTA PEREIRA LIMA X JOAQUIM AUGUSTO RIBEIRO DO VALLE NETTO X MARINA 

ROMERO RIBEIRO DO VALLE X JOSE CARLOS RIBEIRO DO VALLE X MARIA FERRAZ RIBEIRO DO 

VALLE X ESTHER RIBEIRO DO VALLE COSTA LIMA X RENATO COSTA LIMA X AMERICO PEREIRA 

LIMA X ODETTE FIGUEIREDO LIMA X JOAQUIM ANTONIO DE LIMA CAMARGO X DARCILIA DE LIMA 

CAMARGO(SP139386 - LEANDRO SAAD) X UNIAO FEDERAL X COMERCIAL E CONSTRUTORA SOUSA 

FONTES(SP174505 - CELY VELOSO FONTES) 

Ante o teor da certidão retro, concedo à co-ré COMERCIAL E CONSTRUTORA SOUSA FONTES S/A o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, para que dê cumprimento à determinação de fl. 260. Em seguida, dê-se vista às partes. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2009.61.04.008768-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0209270-8) UNIAO FEDERAL X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE(Proc. ANTONIO CESAR BARREIRO MATEUS E Proc. EMILIO 

CARLOS XIMENES E Proc. MARCIA IBRAHIM SCANAVACCA E Proc. BERNADETE BACELLAR DO 

CARMO MERCIER) X LUIZ CARLOS PEDRO X ERNANDES DE OLIVEIRA PIMENTEL X COBRANCAS 

NETUNO S/C LTDA(Proc. ITALO DELSIN E Proc. ENIL FONSECA E Proc. DENISE PRIETO DE SOUZA) 

Nos termos do art. 475-A, parág. 1º, c.c. art. 475-F, ambos do CPC, intime-se a parte contrária, na pessoa de seu 

advogado, do requerimento de liquidação de sentença, bem como para que ofereça contestação, em 15 (quinze) dias. 

Após, venham conclusos em termos de prosseguimento, juntamente com os autos da ação popular apensa. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2001.61.04.004007-5 - VALE DO RIBEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERACAO S/A(SP011227 - 

WILSON LUZ ROSCHEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. ANTONIO JOSE MOREIRA) 

Decorrido o prazo de suspensão do feito, manifestem-se as partes requerendo o que for de direito, em 05 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.001156-0 - PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE(SP077418 - ELIANA 

MARIA VERTA LUDUVICE CUNHA E SP155730 - ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI) X UNIAO 

FEDERAL X CLAUDIONOR JOSE DE OLIVEIRA(SP133636 - FABIO COMITRE RIGO) 

Vistos. Fls. 226/226: providencie a Secretaria nova solicitação de pagamento dos honorários periciais, com observância 

da Ordem de Serviço nº 11, de 16/06/2009, eis que se trata de assistência judiciária gratuita. No mais, intime-se a ré 

para que apresente seus memoriais, em 10 (dez) dias. Oportunamente, venham conclusos para sentença. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1908 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0206534-2 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR) X 

PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP111711 - RICARDO MARCONDES 
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DE M SARMENTO) 

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2169 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0200308-6 - DARCY DE OLIVEIRA X HILDA VAZ CIPRIANO X JANNET BRITO TALIBERTI X JASON 

PEREIRA CAMBUI X MANOEL CARDOSO SIMOES X MANOEL PESSOA BARBOSA X NELSON AMARAL X 

NELSON DOS SANTOS X OSWALDO ACQUAVITE X SYLVIA DE ABREU RIBEIRO DO 

NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP048189 - EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO E SP048189 - 

EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA 

LUIZA AMARANTE KANNEBLEY) 

Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

de estilo.P.R.I.Santos, 27 de agosto de 2009. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

 

96.0200951-9 - ALBERTO CARNEIRO ESPOSITO X SILVIO CARNEIRO ESPOSITO X LEILA ESPOSITO 

MITIDIERO X IGNEZ LENCIONE NOWILL X CELIA REGINA MOURA LEITE X MARIA TERESA MOREIRA 

DE ALMEIDA X MARTA CARMOSINA ARANTES GONCALVES DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU 

DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

Providencie a Secretaria a juntada dos extratos de pagamentos emitidos pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Após, dê-se nova vista a parte. Nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da 

execução.ATENÇÃO: OS EXTRATOS DE PAGAMENTOS JÁ FORAM JUNTADOS - AGUARDANDO VISTA DA 

PARTE AUTORA. 

 

2000.61.04.008333-1 - ANA MARIA DINIZ(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de 

CONDENAR o INSS a: I) reconhecer os lapsos de 8/9/1981 a 3/11/1981, 4/11/1981 a 4/11/1981, 31/12/1981 a 

11/3/1981, 1º/6/1983 a 29/8/1983, 6/9/1983 a 2/7/1984, 11/9/1984 a 4/1/1985, 11/2/1985 a 22/5/1986, 14/8/1986 a 

13/4/1987, 15/4/1987 a 30/4/1987, 25/7/1987 a 29/8/1987, 21/11/1987 a 12/4/1988, 15/4/1988 a 19/10/1988, 30/1/1989 

a 19/5/1989, 6/7/1989 a 25/10/1989, 29/11/1990 a 18/3/1991, 25/2/1992 a 21/3/1992, 23/3/1992 a 22/1/1993, 10/2/1993 

a 29/4/1993, 27/1/1994 a 11/3/1994, 25/4/1994 a 22/12/1994, 19/2/1995 a 10/9/1995 e 17/11/1995 a 21/3/1996 como de 

trabalho prestado na condição de marítima embarcada; II) a computar os períodos de segurada marítima com acréscimo 

de 41% (multiplicador 1,41), somá-lo ao tempo comum e, conseqüentemente, implantar, em favor da autora, o benefício 

de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, desde 22 de maio de 2.000 (data do 

requerimento administrativo).As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição deverão ser pagas corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 

8.213/91, com suas alterações posteriores.Os juros de mora, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161 do 

Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante.Condeno o réu, outrossim, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na 

forma da Súmula n 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Em atendimento ao estabelecido nos Provimentos 

Conjuntos nº 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, fixo o seguinte tópico síntese:1. NB: n/c;2. Nome do segurado: Ana Maria 

Diniz;3. Benefício concedido: aposentadoria proporcional por tempo de contribuição;4. Renda mensal atual: a calcular 

pelo INSS;5. DIB: nihil;6. RMI fixada: a calcular pelo INSS;7. Data do início do pagamento: nihil;Data da citação: 

16.11.2000 (fl. 19).DER: 22.5.2000.Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do art. 475, I, do CPC, não se 

aplicando ao caso as exceções do 2º, em face da ausência de declaração do quantum debeatur. P.R.I.Santos, 25 de 

agosto de 2009. HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2003.61.04.003318-3 - WALDEMAR FERNANDES SERRA(SP023800 - JOSE IVANOE FREITAS JULIAO E 

SP174609 - RODRIGO DE FARIAS JULIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO ) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 
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794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 27 de agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2003.61.04.007067-2 - ARISTIDES DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem prejuízo, oficie-se o INSS para que informe acerca da 

implantação do benefício ou, isto não tendo sido feito, adote as providências adequadas para fazê-lo.P.R.I.Santos, 27 de 

agosto de 2009.HERBERT C. P. DE BRUYN JR.Juiz Federal 

 

2009.61.04.005287-8 - ANTONIA MARIA BESERRA DA SILVA(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.P.R.I.Santos, 26 de agosto de 2009.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.04.007989-6 - EDNILSON ALVES PEREIRA(SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM 

CUBATAO 

Baixo os autos em diligência.Em virtude de não ter sido cumprido o despacho de fl. 41, concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento, devendo o impetrante trazer cópia da sentença e da certidão do trânsito 

em julgado proferidos nos autos nº 2009.61.04.005476-0, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Santos, sob pena de 

indeferimento da inicial.Santos, 28 de agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz 

Federal 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4501 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

91.0202314-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0200785-1) EMPRESA DE 

NAVEGACAO ALIANCA S/A(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fl. 172 - Defiro. Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do polo ativo destes e passivo da execução, onde deverá 

constar a atual denominação da executada: ALIANÇA S/A - INDÚSTRIA NAVAL E EMPRESA DE 

NAVEGAÇÃO.Dê-se ciência à embargada do despacho de fl. 170. 

 

2007.61.04.012623-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.007079-3) TENOURY & 

MIGUEL LTDA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.2- Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

2007.61.04.012625-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.008431-7) ELISABETH 

DOTTI CONSOLO(SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 

VIEIRA MENDES) 

Aguarde-se as providências determinadas nos autos principais.Após, venham conclusos. 

 

2007.61.04.012919-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.007477-3) SEASCOPE 

AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA(SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.2- Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 
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para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

2008.61.04.010293-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.007224-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X FAZENDA 

PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.2- Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.04.000504-6 - INSS/FAZENDA(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X GUIOMAR 

ELVIRA PINTO FERREIRA X GUIOMAR ELVIRA PINTO FERREIRA(SP238596 - CASSIO RAUL ARES E 

SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) 

Fl. 255 - Defiro a juntada. Anote-se o patrocínio.Dou por prejudicada segunda parte do despacho de fl.253.Cumpra-se o 

despacho de fl. 247. 

 

2000.61.04.005613-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) X RUI CALCADOS E BOLSAS LTDA X NASAR DJRDJAN X HARUTIN DJRDJAN 

Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

2001.61.04.005065-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X ARBES 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP200274 - RENATA MARTINEZ) 

Fl. 140 - Indefiro por ora a conversão em renda.Intime-se a executada acerca da penhora efetuada no rosto dos autos nº 

2002.61.04.011402-6.Aguarde-se eventual decurso do prazo para oposição de embargos.Fl. 150 - Defiro a juntada. 

Anote-se. 

 

2001.61.04.005066-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X ANCORA 

FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA X JOHN HENNESSEY X ALOISIO CARVALHO MORELLI(SP092934 - 

MAURO SERGIO PINTO DA COSTA) 

Fl. 132 - Diga a exequente. 

 

2004.61.04.008435-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOAO BOSCO 

MARCHESE(SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) 

Fl. 127 - Diga a exequente. 

 

2005.61.04.003240-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ATLAS CORRETORA 

DE SEGUROS S/C LTDA(SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO) 

Fl. 255 - Diga a exequente, cientificando-a, inclusive, acerca dos depósitos que vêm sendo efetuados. 

 

2005.61.04.003490-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CONPAC 

ENGENHARIA E COM/ LTDA - ME(SP139205 - RONALDO MANZO) X MAURO SERGIO CONTINI 

A fim de permitir o adequado o exame da exceção de pré-executividade oferecida nos presentes autos, informe a 

Fazenda Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias, se o débito mencionado na CDA n. 8040407734-61, que dá suporte à 

execução nos autos apensos (autos n. 2005.61.04.006521-1), foi objeto de parcelamento. Intimem-se.  

 

2005.61.04.005351-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X TRANSPORTADORA 

BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) X JOSE CACCIATORE X JOSE FERNANDO 

CACCIATORE X NAIR CACCIATORE 

Fl. 126 - No prazo de 10 dias, regularize o peticionário sua representação processual.Ante o teor das informações 

constantes nos autos, DECRETO-LHE O SIGILO. 

 

2005.61.04.006364-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X DELTALAB LAB. 

ANALISES CLINICAS E TOXIOLOGIAS SC LTDA(SP052799 - ROBERTO AIRTON MACKEVICIUS) 

DESPACHO DE FL. 96, PROFERIDO EM 20/02/2009 - SENTENÇA DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA EM 07/08/2009: Fls. 86/87 - Defiro o pedido de suspensão do feito com relação às 

referidas CDAs, pelo praxo de 01 (um) ano, conforme requerido.No tocante a Cda nº 80 7 05 001495-04, segue 

sentença em separado.  

 

2006.61.04.001179-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SEENGE SERVICOS 

DE ENGENHARIA S/C LTDA 
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PARA EFEITO DE PUBLICAÇÃO: DESPACHO DE FL. 64, PROFERIDO EM 20/02/2009:Fls. 57/58 - Defiro o 

pedido de suspensão do feito com relação à referida CDA, pelo prazo de 180 dias, conforme requerido..Pa 1.0 No 

tocante à CDA nº 80 6 03 067253-87, segue sentença em separado.SENTENÇA DISPONIBILIZADA NO DOÁRIO 

ELETRÔNICO EM 07/08/2009, FLS. 2316/2320. 

 

2006.61.04.003696-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X R. V. D. COMERCIO E 

CONSULTORIA LTDA 

PARA EFEITO DE PUBLICAÇÃO: DESPACHO PROFERIDO EM 27/02/2009, FL. 161:Fls. 124/125 e 144/145 - 

Defiro a inclusão no polo passivo dos sócios Ricardo Valente Dini (CPF 545.366.778-87) e Maria Cândida Camarano 

Rosas Dini (CPF 074.931.598-90), conforme requerido. Ao SEDI para as anotações pertinentes.Expeça-se mandado de 

citação, penhorando-se os bens particulares dos sócios, se for o caso.No tocante à CDA nº 80 4 04 000543-05, segue 

sentença em separado.SENTENÇA DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO ELETRÔNICO EM 07/08/2009, FLS. 

2316/2320. 

 

2006.61.04.010029-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) 

TÓPICO FINAL DO DESPACHO DE FL. 93:A 1.1 Fl. 91 - No prazo de 10 dias, regularize o peticionário sua 

representação processual. 

 

2007.61.04.006776-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X BECHARA IMOVEIS 

E ADMINISTRACAO LTDA(SP174377 - RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA) 

Fls. 287/288 - Diga a exequente com urgência. 

 

2007.61.04.007017-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOSE CARLOS 

FARAGUTI GONCALVES(SP142187 - JOAQUIM HENRIQUE A DA COSTA FERNANDES) 

Sem prejuízo da intimação da exequente da sentença proferida, recebo o recurso de apelação do executado em ambos os 

efeitos.Vista à exequente para as contrarrazões. 

 

2007.61.04.007732-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X DR SEGURANCA 

PATRIMONIAL LTDA(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) 

Ante a manifestação da exequente à fl. 25, que acolho, indefiro a indicação de fl. 13.Concedo o prazo de 15 dias para 

que a executada indique bens de sua propriedade, livres e desembaraçados, capazes de acobertar o valor da dívida.No 

silêncio, expeça-se mandado para penhora do faturamento mensal da executada, na proporção de 5% (cinco por cento), 

nomeando depositário seu representante legal, que deverá ser intimado da penhora e do encargo para que, até o 5º dia 

útil de cada mês deposite na Caixa Econômica Federal - CEF, nos moldes da Lei 9703/98, o valor correspondente, 

comprovando documentalmente, por profissional habilitado, até que atinja o valor devido. 

 

2007.61.04.007816-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X UNIDADE MEDICA 

SANTISTA S/C LTDA 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante à CDA. nº. 80 7 06 023285-21.P. R. I. 

 

2008.61.04.001236-0 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X CLAUDIA RODRIGUES MONTEIRO BEZERRA 

Fl. 34 - Prejudicado, uma vez que o pedido já foi objeto de apreciação.Fl. 35 - Defiro. Anote-se.Cumpra-se o despacho 

de fl. 32. 

 

2008.61.04.001513-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PEIXARIA SUPER 

JOIA LTDA ME 

DESPACHO DE FL. 87, PROFERIDO EM 27/02/2009 - PARA EFEITO DE PUBLICAÇÃO:.pa 1.0 Considerando 

não haver comprovação nos autos de que a exequente esgotou as diligências necessárias para localização de bens da 

executada, indefiro o requerido no item 2, do pedido de fls. 62/67.No tocante às CDAs mencionadas (fls. 62/67 - item 

1), segue serntença em separado..SENTENÇA JÁ DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO ELETRÔNICO DE 07/08/2009. 

 

2008.61.04.002459-3 - FAZENDA NACIONAL X FELICE DI RISIO(SP054126 - WILSON CANESIN DIAS) 

PARA PUBLICAÇÃO: DESPACHO DE FL. 187 - PROFERIDO EM 20/02/2009 Fls. 171/172 - Defiro o pedido de 

suspensão do feito com relação às referidas CDAs, pelo prazo de 180 dias, conforme requerido.No tocabnte às CDAs 80 

2 99 009454-29 e 80 6 99 020783-81, segue sentença em separado. SENTENÇA DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO 

ELETRÔNICO DE 07/08/2009 - FLS. 2316/2320. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.04.011798-4 - NOVA ERA CONSERVACAO E SERVICOS LTDA EPP(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 
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Fl. 238 - Defiro a juntada.Mantenho as decisões agravadas por seus próprios fundamentos.Dê-se ciência à requerente da 

interposição do Agravo nº 2009.03.00.007690-0.Após, aguarde-se decisão nos Agravos interpostos. 

 

Expediente Nº 4543 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.04.004990-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0206042-8) UNIAO 

FEDERAL(SP154360 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) X RICARDO NESPOLO X MARIA DAS DORES 

BORGES NESPOLO(SP071125 - VALTER WRIGHT) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos, e apresentação de nova conta, se for o caso. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.04.005808-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.000719-2) 

TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) 

Fl. 66 - Defiro a juntada. Anote-se.Aguarde-se a regularização da garantia nos autos principais. 

 

2003.61.04.005809-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.000716-7) 

TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS E SP022754 - 

GERALDO DA COSTA MAZZUTTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) 

Fls. 80 e 83 - Defiro a juntada.Aguarde-se a regularização da garantia nos autos principais. 

 

2004.61.04.008155-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.011391-9) DROGASIL 

S/A(Proc. DANIELA NISHYAMA E SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Fls. 223/224 - Indefiro o pedido por estar em desacordo com o julgado.Aguarde-se as providências que, nesta data, 

determinei nos autos principais. 

 

2005.61.04.007499-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.017362-0) M R GASPAR 

AUGUSTO X MARIO RICARDO GASPAR AUGUSTO(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. MONICA BARONTI) 

Fl. 42 - Esclareça a peticionária sobre a notificação da renúncia encaminhada a pessoa diversa da embargante.Sem 

prejuízo, cumpra-se o determinado na r. sentença. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.04.008440-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0204592-9) CARLOS ANTONIO 

BONATO X MONIQUE DORCAS LEME BONATO(SP111133 - MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS) X FAZENDA 

NACIONAL(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES AVULSOS 

DOS PORTOS DO ESTADO DE SP X JOSE HUMBERTO DE LIMA X JOSE PAIVA DE FIGUEIREDO 

1- Dê-se ciência ao embargante da impugnação.2- No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericia, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

89.0204409-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X CURSO DECISAO LTDA X 

MAURICIO MOGILNIK X CLAUDIA LEAL SAAB X ADILSON LUCIMAR SIMOES(SP015525 - SALIM SAAB) 

Diga a exequente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 153/181.Após, venham conclusos. 

 

94.0204591-0 - INSS/FAZENDA(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) X ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 

AVULSOS DOS PORTOS DO ESTADO DE SP X JOSE HUMBERTO DE LIMA - ESPOLIO(SP022161 - ENOS 

FELIX MARTINS) X JOSE PAIVA DE FIGUEIREDO 

Após as providências que, nesta data, determinei nos embargos em apenso, venham conclusos. 

 

95.0200058-7 - INSS/FAZENDA(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X LINCOLN NUNES CUNHA 

E CIA LTDA(Proc. CLAUDIA MAUA) X ELIANE LEBEIS NUNES CUNHA(Proc. CLAUDIA MAUA) X 

LINCOLN NUNES CUNHA(SP175074 - RODRIGO AITA RIBEIRO) 

Ante o noticiado às fls. 340/341, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 336.Diga a exequente em termos de 

prosseguimento. 

 

1999.61.04.010156-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X TPM-TRIEL 

PROJETOS E MONTAGENS LTDA X LUIZ SERGIO DOS SANTOS BARBOSA X MARIANGELA GONCALVES 
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DOS SANTOS BARBOSA(SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO) 

Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade.Manifeste-se a exeqüente sobre a carta precatória. Intimem-se.  

 

1999.61.04.010569-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X EMPRESA DE PESCA 

SANTO ANDRE LTDA(SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E SP137552 - LUCIANA LOPES 

MONTEIRO DONATELLI) X ANDREA DI GREGORIO(SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E 

SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI) 

Fl. 187 - Defiro. Nomeio depositária a Sra. MARIA CATARINA CANDIDA DI GREGORIO, que deverá ser intimada 

no endereço indicado.Expeça-se o competente mandado.Após, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, 

comunicando. 

 

2000.61.04.011696-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X ARNALDO DE 

CARVALHO FILHO(SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO) 

Ante a manifestação da exequente à fl. 110, que acolho, INDEFIRO o pleito de fls. 67/68.Diga a exequente em termos 

de prosseguimento. 

 

2002.61.04.000716-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X 

TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) X JOSE FERNANDO 

CACCIATORE(SP022754 - GERALDO DA COSTA MAZZUTTI E SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA) 

Fl. 111 - Defiro a juntada. Anote-se o patrocínio.Cumpra-se o despacho de fl. 109. 

 

2002.61.04.000719-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X 

TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) X JOSE FERNANDO 

CACCIATORE 

Fl. 110 - Defiro a juntada. Anote-se.Cumpra-se o despacho de fl. 108. 

 

2002.61.04.008985-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

FATIMA APARECIDA DA SILVA 

Dê-se ciência ao exequente do ofício-resposta de fls. 50/54, para que diga em termos de prosseguimento no prazo de 10 

dias.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2003.61.04.002074-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SETER SERVICOS 

TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA X SERGIO FREDERICO PEREZ DO NASCIMENTO X KELLY CRISTINA 

DE OLIVEIRA FRAZAO X RAFAEL IZIDORIO FERNANDES 

Fls. 174/177 - Defiro, determinando a citação de Kelly e Rafael por edital, nos termos do artigo 8º, IV da Lei 

6830/80.Relativamente ao sócio Sérgio Frederico Perez do Nascimento, ante seu comparecimento espontâneo (fls. 

161/163), DOU-O POR CITADO, nos termos do artigo 214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Indefiro o 

requerido por ele porque, à época dos fatos geradores, pertencia ao quadro societário.Intime-se-o por carta, com aviso 

de recebimento, para, no prazo de 05 dias, pagar o valor da dívida ou indicar bens em sua garantia.No silêncio, venham 

conclusos para apreciação do mais requerido. 

 

2003.61.04.002696-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CHERIE CALCADOS 

INFANTIL LTDA(SP128116 - JONAS STIPP DE ANDRADE) X ARLETE COSTA MARTINS X MARIO SOARES 

MARTINS 

Não se evidencia a alegada fraude à execução no tocante ao bem imóvel situado na comarca de Ubatuba.A escritura de 

venda e compra data de 24.05.05 (fls. 107), ao passo que os executados somente foram citados em 05.02.09 (fls. 103). 

Tendo sido a venda do imóvel realizada antes da citação, incabível a decretação de ineficácia do negócio jurídico.Ainda 

que se considerasse a co-executada Arlete Costa Martins como efetivamente citada em decorrência da carta emitida em 

fevereiro/2005 (fls. 59), é certo, porém, que o seu requerimento às fls. 62 é datado de setembro/2005, portanto posterior 

à transação imobiliária.Isto posto, indefiro os pedidos de fls. 92.Manifeste-se a exeqüente em termos de 

prosseguimento.Intime-se. 

 

2003.61.04.011391-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROGASIL S/A(Proc. DANIELA NISHYAMA) 

Fl. 95 - Defiro a juntada. Anote-se.Fls. 97/98 - Indefiro o pedido na forma como proposto.No prazo de 10 dias, 

providencie o exequente a atualização da dívida de acordo com o julgado.Após, venham conclusos. 

 

2005.61.04.005109-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X TRANSPORTADORA 

BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) 

Fl. 175 - Defiro a juntada. Anote-se.Cumpra-se o despacho de fl. 171. 

 

2005.61.04.005238-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PADARIA E 

CONFEITARIA LUAR DE PRATA LTDA(SP201484 - RENATA LIONELLO) 
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Fls. 43/47 - Diga a exequente. 

 

2005.61.04.005994-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ERNESTO FERNANDES AREIAS 

Fl. 33 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses, devendo os autos aguardar em Secretaria até final 

cumprimento do acordo, quando o exequente deverá manifestar-se.Sem prejuízo, regularize o exequente sua 

representação processual. 

 

2005.61.04.006168-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X ADALBERTO VITOR DOS SANTOS 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão de fl. 33, onde há notícia de 

que o executado não foi encontrado naquele endereço, onde reside sua ex-esposa.No silêncio, aguardem os autos 

provocação no arquivo. 

 

2006.61.04.007250-5 - FAZENDA NACIONAL X AUTO PECAS GATO LTDA(SP145571 - WILSON GOMES DE 

SOUZA JUNIOR) 

Certifique-se eventual decurso do prazo concedido à executada.Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

CAUTELAR FISCAL 
2003.61.04.009590-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NELSON FERRAO FILHO) X LUIZ ANTONIO PAOLILO 

CENDOM(SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO 

DONATELLI) 

Isto posto, ausente o cabimento dos presentes embargos de declaração, à míngua de subsunção ao art. 535, do CPC, 

NEGO-LHES pro-vimento, mantendo inalterada a sentença. P.R.I.DESPACHO DE FL. 396:Fl. 392 - Defiro. Expeça-se 

certidão dos presentes autos, encaminhando-a por ofício à I. Delegada de Polícia Federal solicitante. 

 

Expediente Nº 4544 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0202889-2 - INSS/FAZENDA(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X DORIA E CASTRO LTDA X 

CELSO DORIA(SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES) 

Diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão de fl. . 

 

98.0201826-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X J D M 

MANUTENCAO E MONTAGEM DE ELEVADORES LTDA(SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO CARVALHO) 

X VALDIR DE OLIVEIRA 

Diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão de fl. . 

 

1999.61.04.009874-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X J LASCANE E 

CIA LTDA(SP017954 - OSMAR CARVALHO) X JULIO LASCANE 

Diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão de fl. 97. 

 

2003.61.04.000648-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X JORGE OLIVEIRA DE MATTOS 

No prazo de 10 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão 27v, onde o executado 

informa estar providenciando a pagamento junto ao conselho.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2005.61.04.011821-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

EDUARDO PALMEIRA BANDEIRA 

No prazo de 10 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a intimação do executado.No silêncio 

aguardem os autos no arquivo. 

 

2005.61.04.012499-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X DAUILO SALES FERNANDES 

No prazo de 10 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a carta precatória de fls. 32/45, onde há 

informação do falecimento do executado.No silêncio, aguardem os autos provocaçao no arquivo. 

 

2006.61.04.003242-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X CELSO HERENY DEDETIZACAO ME 

Diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a carta precatoria de fls. 23/32, onde há notícia da citação da 

executada sem que fossem penhorados bens, por não terem sido localizados. 

 

2007.61.04.011510-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 
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SASHIDA BALDUINO) X DAGOBERTO FRANCO CORREIA 

No prazo de 10 dias, diga a exequente acerca da satisfação de seu crédito, haja vista o depósito efetuado no dia 

29/11/07, no valor de R$580,11.No silêncio aguardem os autos provocação no arquivo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1928 

 

EXECUCAO DA PENA 
2007.61.14.007944-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X MARCIO RUBEVAL 

AGUIAR DE AMORIM(SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA) 

Ofício comunicando acerca de designação de audiência na 1ª Vara Federal de Santo André nos autos nº 

2009.61.26.003881-0 para a data de 15 de setembro de 2009, às 16 horas. 

 

ACAO PENAL 
2001.61.14.004597-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCIO S. DA SILVA ARAUJO) X LUIZ ANTONIO DA 

SILVA X MARCOS ROBERTO CONSULIM(SP160908 - FRANCISCO JAVIER SERNA QUINTO E SP089038 - 

JOYCE ROYSEN E SP101367 - DENISE NUNES GARCIA E SP239888 - KARIN TOSCANO MIELENHAUSEN E 

SP234528 - DANILO VIDILLI ALVES PEREIRA E SP211087 - FERNANDO DE MORAES POUSADA E 

SP172752 - DANIELLE GALHANO PEREIRA DA SILVA E SP110016 - MARIO JOSE DA SILVA E SP143146 - 

MAURICIO PEREIRA CAMPOS) 

DESPACHO DE FL. 712: Tendo em vista a petição retro, mantenho a data da audiência de 08 de setembro de 2009, 

devendo a oitiva ser realizada para colheita do depoimento de JOÃO bem como de RUBENS, devendo os assistentes da 

acusação serem intimados a trazerem referidas testemunhas independente de intimação das mesmas.Intimem-se-os a 

fornecer o endereço para intimação da testemunha SOLANGE, devendo-se oficiar à 7ª Vara Criminal solicitando-se a 

devolução da Carta precatória de fl. 702, independente de cumprimento.Solicite-se também a devolução do mandado de 

fl. 704 independente de cumprimento.DESPACHO DE FL. 699: Designo o dia 08/09/2009, às 15:40 horas, para a oitiva 

da testemunha JOÃO, arrolada pela acusação, devendo-se expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas 

RUBENS e SOLANGE. Requisite-se o acusado LUIZ no estabelecimento penal onde se encontra, devendo a escolta ser 

feita pela Polícia Federal. Intimem-se o Ministério Público Federal, a testemunha, os acusados e seus defensores.  

 

2002.61.14.001813-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA C.CASAGRANDE) X MARIA LUIZA 

BRAGA PENTEADO TEIXEIRA(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES) X GUILHERME 

QUINTANILHA DE ALMEIDA(SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120797 - CELSO 

SANCHEZ VILARDI E SP157129 - ANA PAULA BARBUY CRUZ E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE 

ALMEIDA E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP208263 - MARIA ELISA TERRA ALVES E SP146981E - 

LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO) X MARCELO BRAGA TEIXEIRA(SP134514 - FERNANDO 

ALFREDO PARIS MARCONDES) X RODRIGO BRAGA TEIXEIRA(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS 

MARCONDES) X CLAUDIA BRAGA KESTNER(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES) X 

ADRIANA BRAGA TEIXEIRA(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES) 

Embora os memoriais de fls. 992/998 sejam intempestivos(certidão de fl. retro), recebo-os para que não se alegue 

eventual cerceamento de defesa.Venham-me os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2002.61.14.002470-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA C.CASAGRANDE) X DALTON SIVELLI 

X ANTONIO PAVAN NETTO(SP014369 - PEDRO ROTTA) 

Ofício comunicando acerca da designação de audiência para 25 de setembro de 2009, às 14:15 horas na 2ª Vara 

Criminal da comarca de Diadema/SP nos autos nº 1140/09. 

 

2004.61.14.001850-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CRISTIANE BACHA C.CASAGRANDE) X 

JACINTO TOGNATO(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 - BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E 

SP162203 - PAULA KAHAN MANDEL E SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E SP195105 - PAULA 

MOREIRA INDALECIO E SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA SILVA E SP207664 - CRISTIANE 

BATTAGLIA E SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) 
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E-mail comunicando acerca da designação de audiência para 01 de outubro de 2009, às 17 horas, nos autos nº 

2009.61.10.009324-7, na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP.Ofício comunicando acerca da designação de audiência para 

18 de novembro de 2009, às 14:30 horas , nos autos nº 2009.70.09.002123-4, na 1ª Vara Criminal Federal de Ponta 

Grossa/PR.Ainda, e-mail comunicando acerca da designação de audiência para 08 de outubro de 2009,às 14:40 horas, 

nos autos nº 2009.61.04.008037-0 na 5ª Vara Federal de Santos/SP. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6463 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.006533-0 - IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos.Não verifico a existência de periculum in mora forte o bastante para afastar o contraditório.Assim, postergo a 

análise da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.Requisitem-se informações, no prazo de 

10 (dez) dias.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2001.61.14.004187-9 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO GUELFI X MARIA APARECIDA FAVERO GUELFI X 

EDUARDO GUELFI JUNIOR X MARIA ANGELA FAVERO GUELFI CANOVA X CARMEN SILVIA GUELFI 

RONDINA X ROBERTO RONDINA(SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO) X LUIZ 

FERNANDO DIAS DOS SANTOS X MAURO LUIZ SANTOS RUIVO X IVALDO VICENTE DA SILVA X 

MARCIA MARIA DE LIMA 

Ciencia a defesa da juntada de carta precatória.Requeira eventual diligência em 1(um) dia.  

 

2005.61.14.000921-7 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO HOLANDA MOREIRA(SP180355 - MIRIAM 

ANGÉLICA DOS REIS) X DAVID VIEIRA DE MACEDO(SP111971 - ANTONIO CARLOS BRAGA E SP114029 - 

MARCO ANTONIO FARES) X CRISTIANO DE OLIVEIRA ZAMONER 

DESIGNADO O DIA 16/09/2009, AS 16 HS PARA INTERROGATÓRIO DO RÉU DAVID NA 7 VARA 

CRIMINAL FEDERAL EM SÃO PAULO.  

 

2006.61.14.002345-0 - JUSTICA PUBLICA X MAHMOUD BRAHIM YOUSSEF(SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO) 

(...) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MAHMOUD BRAHIM YOUSSEF, nos termos do parágrafo 5º da 

Lei 9099/95, pela suposta prática do delito descrito no artigo 334, caput, do CP. 

 

2007.61.14.004077-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X GILMAR DA SILVA RUIZ(SP194593 - CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO) X 

ALFREDO ARMANDO PIRES(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA) 

Designado o dia 17/11/2009, as 13:30 para oitiva de Francisco, pelo Juízo da 1 Vara da Comarca de Francisco Morato. 

 

2007.61.14.006350-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X IZABEL APARECIDA FIGUEIREDO(SP147782 - CLAUDIO BERENGUEL RIBEIRO) 

Vista a defesa para contra razões.  

 

2007.61.14.007199-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X FLAVIO GALEAZZO X LAZARA MAGRINI GALEAZZO(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO 

MERENCIANO) 

Designado o dia 14/10/2009, as 16hs para oitiva de Oripedes na 4 Vara Federal de Sâo Paulo e 26/10/2009, as 15 hs 

para oitiva de José e Manoel na 2ª Vara Criminal da Comarca de São Caetano do Sul/SP. 
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2009.61.14.002048-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

BORTZ) X DURVAL RIGON FILHO X ROSEMEIRE VULCANI RIGON(SP256715 - GERSON ALVES 

CARDOSO) 

Vistos,Em razao do termo de indicaçao juntado as fls. 431, nomeio o Dr. Gerson Alves Cardoso, OAB/SP n.º256.715 

como defensor dativo dos acusados. Intime-se o mesmo para apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 396 do CPP, com redação dada pela Lei n.11.719/08, bem como para que diga se concorda com as 

intimações via publicação. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6471 

 

ACAO PENAL 
2007.61.14.001476-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X PAULO PEREIRA DE BRITTO(SP154573 - MARCO ANTONIO LEMOS) X THEREZA 

PEREIRA(SP071231 - NEDSON RUBENS DE SOUZA) X MARIA DAJUDA RABELO(SP122350 - ANIBAL 

SALVA) X ERIKA HELENA CHUVES DE BRITTO(SP035195 - JOSE EDUARDO DA CRUZ) 

(...) designo nova data para interrogatório, em 03/09/2009, as 14 hs. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1865 

 

EXECUCAO DA PENA 
2003.61.15.000827-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0309461-9) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 950 - ANA CAROLINA P NASCIMENTO) X CLAUDIO LUIZ DE 

OLIVEIRA(SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON) 

Assim sendo, acolho o cálculo de fl. 237 para fixar como pena restante a ser cumprida pelo condenado 2 (dois) anos e 8 

(oito) meses. Cumpre registrar que deve ser subtraído da pena remanescente o período em que o condenado vem 

cumprindo as condições impostas desde a audiência de advertência (fls. 206/207), porquanto não pode ser prejudicado 

pela morosidade do serviço judiciário. A fiscalização do cumprimento da pena será realizada por Oficial de Justiça, 

conforme prudente determinação do Juízo. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.15.001113-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 789 - OSVALDO CAPELARI JUNIOR) X ELVES ALEXANDRE 

FERDINANDO(SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA) X ERICA BENINE(SP091634 - ADILSON JOSE SPIDO) 

(Fl. 264)..Defiro o prazo de 05 (cinco) dias sucessivos para as partes apresentarem memoriais. (publ. Defesa) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1235 

 

MONITORIA 
2004.61.06.007397-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X ANTONIO VIEIRA DE MELO X APARECIDA BEZERRA DE SOUZA MELO(SP168601 - ALESSANDRO 

ROQUE ZANDONÁ PASCHOAL) 

Tendo em vista que houve interposição de embargos monitórios pelos requeridos; e, decorrido in albis o prazo 

concedido à CEF para informar este Juízo acerca do cumprimento do acordo noticiado, conforme decisão de fls. 131 e 

certidão de decurso de prazo de fls. 133/verso, informem os requeridos sobre o eventual cumprimento do acordo, no 

prazo de 10 (dez) dias, podendo, mais uma vez, a CEF, também, informar.Decorrido o prazo acima concedido, com ou 
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sem as informações, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.06.007617-2 - MARIA FERNANDA MONTEIRO DE MATTOS(SP235336 - RÉGIS OBREGON 

VERGILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X 

LETICIA ARIANE DE MATTOS PARACATU X SIDNEY MONTEIRO DE MATTOS 

Deixo de receber o Agravo Retido interposto pela Parte Autora às fls. 265/269, uma vez que a decisão que indeferiu a 

produção de prova foi proferida às fls. 204 (em 13/01/2006) e publicada no Diário Oficial em 16/02/2006 (ver certidão 

de fls. 207), havendo o decurso de prazo para manifestação das partes, conforme certidão de fls. 211, portanto, 

totalmente intempestivo o recurso apresentado.Intime-se. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2008.61.06.008659-2 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Fls. 106: Ciência às partes da audiência designada para o dia 25 de setembro de 2009, às 15:30 horas, na Comarca de 

Formosa/GO, para oitiva das testemunhas.Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida, abra-se vista às 

partes, conforme determinado às fls. 78.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.06.004671-4 - ELVIRA DE OLIVEIRA BORGES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP105550 - CATHARINA RODRIGUES VERA ANCELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Considerando as alegações de fls. 148/149, manifeste-se a parte autora se insiste na oitiva da testemunha Joaquim 

Liduenha.Em caso negativo, deverá apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, suas alegações finais por memoriais, 

abrindo-se vista em seguida ao INSS.Intime(m)-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3088 

 

USUCAPIAO 

97.0400902-0 - MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO SOARES X EDGARDO DE AZEVEDO SOARES NETO - 

ESPOLIO X MARGARIDA MARIA AMARANTE AZEVEDO SOARES X MARGARIDA MARIA AMARANTE 

AZEVEDO X BEATRIZ DE AZEVEDO SOARES GUIMARO X JOSE ROBERTO MARCONDES GUIMARO X 

HELOISA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE X PLINIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

FILHO(SP021612 - EDUARDO GUIMARAES FALCONE E SP022112 - PLINIO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X SERGIO 

COUTINHO CARVALHAL X MARILISA RIZZO CARVALHAL X GILBERTO COUTINHO CARVALHAL X 

MARIA AMELIA CARVALHAL X RICARDO COUTINHO CARVALHAL X MARIA CECILIA PINTO E SILVA 

CARVALHAL(SP125955 - CHARLES RICARDO ROCCO) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Digam as partes e o Ministério Público Federal sobre a estimativa de honorários periciais apresentada 

pelo Perito Judicial às fls. 671/675, no prazo de 10 (dez) dias.4. Oportunamente, à conclusão.5. Intimem-se. 

 

97.0404182-9 - SONIA MARIA SAAD GONZALEZ RODRIGUES X CARLOS ALBERTO FRANCO GONZALEZ 

RODRIGUES(SP098658 - MANOELA PEREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA 

CORREA) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Uma vez que o Perito Judicial não insistiu no recebimento da importância de R$2,00, relativa à 

diferença indicada no item 2 do despacho de fl. 450, nos termos de sua manifestação de fl. 468-vº, requeira a parte 
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autora o que de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Quanto à renúncia ao registro de área pública que venha a 

incidir sobre os terrenos de marinha, verifico que a parte autora já se manifestou sobre tal assunto às fls. 370/372, 

463/464 e 472/473, renunciando expressamente à faixa pertencente à União Federal, de forma que dou tal questão por 

superada, nos termos do artigo 154 do CPC.5. Relativamente à regularização do imóvel usucapiendo perante a GRPU, 

tal medida tem cunho administrativo e não impede o sentenciamento do presente feito. Tal regularização, porém, deverá 

ser procedida pela parte autora, a fim de não impedir o cumprimento de eventual Mandado de Registro perante o 

Cartório de Registro de Imóveis da situação do imóvel. 6. Intime-se a parte autora e abra-se vista à União Federal 

(AGU) e ao Ministério Público Federal.7. Em nada sendo requerido, à conclusão para prolação de sentença. 

 

98.0403265-1 - JOSE MARIA CORREA X DALIRA DE JESUS CORREA(SP104846 - OIRMI FERNANDES 

LEMES) X UNIAO FEDERAL 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Considerando que às fls. 350/351 foi requerido pela parte autora a citação de JORGE RIBEIRO NETO 

e de FRANZA INCORPORADORA LTDA, pedindo, na oportunidade, pela desistência da citação de TEAM - 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e ITAPETY CONSTRUÇÕES LTDA, cujo pedido foi acolhido 

por este Juízo à fl. 356 (item 3), esclareça a mesma, ante a petição de fls. 359/363, de forma inequívoca, quais são os 

confrontantes a serem citados, indicando seus endereços atualizados, no prazo de 10 (dez) dias.4. Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.5. Finalmente, à conclusão para as deliberações pertinentes.6. Intime-se. 

 

98.0406362-0 - TRANSTAZA RODOVIARIO LTDA(SP088966 - ROSANA TRABALI VENEZIANI BERLINCK) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Defiro o requerimento de fls. 461/462. Expeça-se a Certidão de Objeto e Pé requerida.4. Dê-se ciência 

à parte autora e à União Federal (AGU) da manifestação do Perito Judicial de fls. 439/441.5. Não obstante a 

manifestação discordante do Ministério Público Federal de fls. 444/444-vº, defiro o requerimento formulado pelo Perito 

Judicial à fl. 439, a fim de que os valores depositados nestes autos, a título de honorários periciais, sejam levantados 

pela pessoa jurídica MENDES CORRÊA CONSULTORIA EM ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS LTDA 

(vide contrato social e documentos de fls. 378/384).6. Intimem-se.  

 

1999.61.03.000820-4 - PEDRO WHATELY SACK(SP043338 - WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. A.G.U.) X PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A(SP087373 - RONISA FILOMENA 

PAPPALARDO E SP153308B - RENATO ABREU PAIVA) X SERGIO MAGALHAES FILHO(SP030124 - SERGIO 

DE MAGALHAES FILHO) X MARIA BERNADETTE GONZAGA DE ANHAIA MELLO(SP030124 - SERGIO DE 

MAGALHAES FILHO) X JOSE EDGARD DE QUEIROZ FERREIRA FILHO(SP030124 - SERGIO DE 

MAGALHAES FILHO) X MARGARIDA WHITAKER MONTEIRO DA SILVA(SP023877 - CLAUDIO GOMES) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Digam as partes e o Ministério Público Federal sobre a manifestação do Perito Judicial de fls. 397/404, 

no prazo de 10 (dez) dias.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3091 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
93.0401965-6 - EDUARDO CROZERA X MARIA ELIZABETE COSTA CROZERA(SP080241 - JOSE LUIZ DE 

FARIA JUNIOR) X BANCO NACIONAL S/A(SP022789 - NILTON PLINIO FACCI FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Cumpra o requerido BANCO NACIONAL S/A o despacho de fl. 476, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias.4. No silêncio, oficie-se a referido Banco, determinando-se o cumprimento de aludido despacho, no prazo de 

05 (cinco) dias, sob as penas da lei.5. Intime-se. 

 

USUCAPIAO 

92.0070549-9 - AVELINO CORTELINI JUNIOR X ROQUE TEIXEIRA X DINA ADELAIDE DO AMPARO 

TEIXEIRA(SP131761 - LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH) X LUIZ TOSTA BERLINCK X SIRPA MALIN 

BERLINCK(SP010620 - DINO PAGETTI E SP031272 - SANDRA MARISA DELLOSO) X ALFREDO 
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RUDZIT(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X CLORINDA MARIA RUDZIT X ISIDRO GIL LOPES 

FILHO(SP127102 - DAURA MARIA MARTINS FERREIRA) X PAULO HENRIQUE BERLINCK DE ALMEIDA 

PRADO X NELIA SAMPAIO MOREIRA DE ALMEIDA PRADO(SP007340 - CARLOS AUGUSTO TIBIRICA 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X SALVADOR CESAR CARLETTO X 

RAFAEL STEINHAUSER(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Considerando que a Súmula nº 240 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça dispõe que a extinção do 

processo, por abandono de causa pela parte autora, depende de requerimento dos réus, digam os mesmos, bem como 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do que dispõe o artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do CPC. 4. 

Intime-se.  

 

95.0031338-3 - GILBERTO RIBEIRO DA SILVA X DAYSE RAMOS RIBEIRO DA SILVA(SP036476 - 

HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA E SP072154 - SEBASTIAO CORREA DA SILVA) X NELIO FIDALGO 

VILELA X BENEDITA EBRAM VILELA(SP027367 - ANTONIO EBRAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - 

LEILA APARECIDA CORREA) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Nada a decidir quanto à Guia de Depósito Judicial de fl. 697, sendo certo que o valor ali depositado já 

foi objeto de levantamento através do Alvará de Levantamento de fls. 585/586.4. Dê-se prosseguimento ao despacho de 

fl. 681, abrindo-se vista à União Federal (AGU) e ao Ministério Público Federal, em cuja oportunidade os mesmo 

deverão manifestar-se, também, sobre a petição de fls. 682/696, no que concerne à renúncia de área pública afeta aos 

terrenos de marinha e no tocante ao requerimento de exclusão de DAYSE RAMOS RIBEIRO DA SILVA do pólo 

ativo.5. Após, ao Perito Judicial, consoante o item 1 do despacho susomencionado.6. Oportunamente, à conclusão para 

as deliberações necessárias.7. Intime-se. 

 

1999.61.03.004001-0 - JOSE NICACIO ITAGYBA DE OLIVEIRA X CASTORINA MANTOVANI 

OLIVEIRA(SP031867 - PAULO STRICKER E SP051298 - CLAUDIO GALANO SCHIAVETTI) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Ao Perito Judicial, a fim de que preste os esclarecimentos requeridos pelo Ministério Público Federal 

(fl. 381) e pela União Federal - AGU (fls. 387/393), no prazo de 20 (vinte) dias.4. Com a vinda dos esclarecimentos do 

Perito Judicial, intimem-se as partes e o parquet para manifestação, após o que este Juízo deliberará sobre o valor 

complementar depositado à fl. 372, a título de honorários periciais.5. Intime-se. 

 

2000.61.03.003996-5 - ANTONIO LAJUT NETO X SOLONGE KABA LAJUT(SP056994 - ADHEMAR BORDINI 

DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADVOGADO GERAL DA UNIAO) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Digam as partes e o Ministério Público Federal sobre a manifestação do Perito Judicial de fls. 263/269, 

no prazo de 10 (dez) dias.4. Intime-se. 

 

2003.61.03.002862-2 - DONIZETE ANTONIO MONTEIRO X IRENE LAVINIA FERMINO MONTEIRO(SP150193 

- RUI ORLANDO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias requerido às fls. 245/246.4. No mais, dê-se 

prosseguimento aos ítens 2 e 3 do despacho de fl. 241, abrindo-se vista à União Federal (AGU) e ao Ministério Público 

Federal.5. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.03.005339-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0070549-9) AVELINO 

CORTELINI JUNIOR X ROQUE TEIXEIRA X DINA ADELAIDE DO AMPARO TEIXEIRA(SP131761 - LUIZ 

CARLOS WAISMAN FLEITLICH) X ALFREDO RUDZIT X CLORINDA MARIA RUDZIT(SP070831 - HELOISA 

HARARI MONACO) X ISIDRO GIL LOPES FILHO(SP127102 - DAURA MARIA MARTINS FERREIRA E 

SP070831 - HELOISA HARARI MONACO E SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO) X SALVADOR 

CESAR CARLETTO X RAFAEL STAINHAUSER(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X UNIAO 
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FEDERAL 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Aguarde-se o cumprimento, pela parte autora, da determinação contida no despacho proferido à fl. 753 

da ação principal nº 92.0070549-9, em apenso.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3095 
 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

96.0401073-5 - DAVOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO 

SANDIM E SP077281 - EDVALDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

X FLORESTAL MATARAZZO LTDA(SP261113 - MILTON PESTANA COSTA FILHO E SP141946 - 

ALEXANDRE NASRALLAH E SP030910B - LUIZ EDMUNDO CAMPOS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP018276 - JOSE ADELCIO DE ARAUJO RIBEIRO) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Fl. 546: manifeste-se expressamente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da 

requerida Florestal Matarazzo Ltda de fls. 533/534.4. Após, abra-se vista à União Federal (AGU) e ao Ministério 

Público Federal, intimando-os do despacho de fl. 544.5. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

98.0401235-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. MARIA AMALIA G. G. NEVES 

CANDIDO) X COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UBATUBA/SP - COMTUR(SP076034 - MARIDETE 

ALVES SAMPAIO CRUZ) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Publique-se o despacho de fl. 626.SEGUE ADIANTE TRANSCRITO O DESPACHO DE FL. 626.1. 

Julgo prejudicado o pedido de concessão de prazo suplementar, formulado pela União Federal à fl. 623, ante a sua 

manifestação de fls. 624/625, em cuja oportunidade concordou com a estimativa de honorários apresentada pelo Perito 

Judicial. 2. Assim sendo, quedando-se silente a parte autora quanto ao item 3 do despacho de fl. 620, e considerando a 

concordância expressa da União Federal (fls. 624/625), fixo os honorários periciais do Perito do Juízo no valor de 

R$6.832,00, indicado pelo mesmo às fls. 615/619, devendo a parte autora proceder ao depósito judicial de aludido 

valor, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo, na agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 

(dez) dias. 3. Finalmente, em não tendo ocorrido oposição pelas partes, acolho o pedido feito pelo Perito Judicial 

FRANCISCO MENDES CORRÊA JUNIOR à fl. 617, a fim de que este seja substituído pela empresa MENDES 

CORRÊA CONSULTORIA EM ENGENHARIA, AVALIAÇÕES E PERÍCIAS LTDA, devendo o mesmo apresentar 

cópia do Contrato Social de aludida empresa, a fim de documentar os presentes autos. 4. Intimem-se as partes e o Perito 

Judicial do presente despacho.  

 

Expediente Nº 3101 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.03.004453-9 - QUAGLIA LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP092415 - MARCO 

AURELIO DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS-SP 

1. Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu por anular a sentença proferida nestes 

autos, nos termos do v. acórdão de fls. 197/203, e atento ao que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 

70/2009 do Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009), priorize-se o 

trâmite do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por 

este Juízo Federal.2. Fls. 160/161: anote-se.3. Dê-se ciência ao impetrante do retorno dos autos da Superior Instância, 

devendo o mesmo apresentar 01 cópia da petição inicial e do v. acórdão de fls. 197/203, a fim de proceder à intimação 

da Fazenda do Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo de sua inclusão no presente feito, nos termos do referido acórdão, devendo requerer o que de seu interesse, no 

prazo de 10 (dez) dias.4. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão, no pólo passivo, da Fazenda do 

Estado de São Paulo. 5. Finalmente, abra-se vista à União Federal (PFN) e ao Ministério Público Federal, para ciência e 

manifestação, no prazo fixado no item 3.6. Oportunamente, à conclusão para prolação de nova sentença.7. Intime-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4144 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0400491-7 - ANA VIEIRA CORTEZ X BENEDITO LAERCIO DE SOUZA X ERNANDE NOGUEIRA DE 

PAULA X JOAO BOSCO DE SOUZA X JOSE AUGUSTO MADONA X JOSE TORQUATO FONSECA X 

MANOEL LEITE IVO(SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO) X PAULO ROBERTO 

MANTOVANI X RAIMUNDO VALDECI ROBERTO DE SALES X SEBASTIAO RUFINO GOMES(SP074878 - 

PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.03.003434-3 - FRANCISCO DE PAULA LEMES X NOEMIA FARIAS DOS SANTOS X ISMAEL 

PEREIRA DA SILVA X APARECIDO DE OLIVEIRA X LAURO PACOLA X JOSE MARIA DO NASCIMENTO 

FILHO X PEDRO ANTONIO RODRIGUES(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Fls. 312: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

1999.61.03.003450-1 - IDAZIL DE CASTILHO X HELIO OLIVEIRA DA SILVA X JOSE APARECIDO DE 

CARVALHO X JOSE APARECIDO DE CARVALHO X NELSON LEITE X VITOR CESAR SILVA X JOSE DE 

MACEDO SILVA X LUIZ CANDIDO DE SOUSA X JOSE BENEDITO TUNCHISA KOMATSU X JOSE 

ANTONIO DA SILVA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, credite as diferenças de correção monetária relativas ao Plano 

Verão, apuradas pelo autor (fls. 343/352) e ratificada pela Contadoria Judicial às fls. 354/368. Fixo, com fundamento no 

artigo 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, caso persista o descumprimento, multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta) reais, sem prejuízo da decretação do seqüestro da quantia necessária ao cumprimento do julgado. Int.  

 

1999.61.03.004107-4 - EDUARDO FAGUNDES DE ALMEIDA X BENEDITO MANOEL DE JESUS MACHADO X 

ANTONIO DEVANIL DOS SANTOS X JOSE RAIMUNDO SILVA X SILVIA REGINA VIEIRA X CARLOS 

ROBERTO DE CARVALHO X AGOSTINHO GARCIA X SINESIO PINHEIRO(SP153064 - WLADIMIR 

IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA 

PEREIRA) 

Fls. 323-324: Manifeste-se a parte autora.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.03.004738-6 - ADILSON MOREIRA DA SILVA X ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS X ANTONIO 

COSTA SANTOS X APARECIDA DOS SANTOS X BENEDITO ROQUE BARROSO X JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA X MARIO FRUGOLI DOS SANTOS X VALDERILIO SANTANA X WILSON FIDENCIO DE 

MOURA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Fls. 248: Indefiro o pedido, uma vez que somente houve condenação da CEF com relação ao co-autor ANTONIO 

PINHEIRO DOS SANTOS (fls. 179).A fim de instruir o ofício ao Banco do Brasil, informe o co-autor ANTONIO o 

número das suas contas e de seus empregadores.Com a resposta, intime-se a CEF para que diligencie junto ao Banco do 

Brasil, a fim de localizar os extratos da conta fundiária do referido autor.Int.  

 

1999.61.03.005631-4 - JOAO DOS SANTOS NETO X BENEDITO JOSE DOS SANTOS X ROGERIO DOS 

SANTOS VIRGINIO X ADELMO ALVES DA CUNHA X REINALDO KRAUSS X KATSUCO MOTOMURA X 

JACYR ALVARENGA FILHO X PAULO RIBEIRO TAVARES(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP094005 - RODRIGO DE 

MESQUITA PEREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a CEF, através de seu 

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos apresentados às 

fls. 328, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez 

por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o 

disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a 

expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu 

advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se.  

 

2000.61.03.003592-3 - LUIZ CARLOS BARBOZA X MARIA JOSE SCALAMBRA X MERCIA APARECIDA DOS 

SANTOS X SEBASTIAO PINTO DE SOUZA X TEREZINHA VASCONCELLOS X TERESA APARECIDA 
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ROSSENER FERREIRA X VICENTINA RIBEIRO MOREIRA X ULISSES GUIMARAES X WILLIANS 

NOGUEIRA X ZENAIDE RIBEIRO DA SILVA(SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS E 

SP076031 - LAURINA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO 

SALVATICO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.03.002878-9 - JOSE ZEFERINO DOS SANTOS X MARIA GORETTI DA FONSECA X NAIR DE FATIMA 

MORAES X SILVIA CRISTINA DA SILVA X VICENTE PEREIRA DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Indefiro, por ora, o pedido de complementação das verbas de honorários advocatícios, uma vez que a r. sentença 

proferida, determinou que em relação aos co-autores JOSÉ ZEFERINO DOS SANTOS, NAIR DE FÁTIMA MORAES 

e SÍLVIA CRISTINA DA SILVA, tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada as partes arcariam com os 

honoráios de seus respectivos advogados.Ainda, nos termos do julgado a CEF depositou os honorários com relação ao 

co-autor VICENTE PEREIRA DOS SANTOS, ficando uma pendência acerca do recebimento por parte da co-autora 

MARIA GORETTI nos autos da ação proposta em São Paulo, conforme noticiado às fls. 138/139.Desta forma, ante o 

silêncio desta autora quanto ao provável recebimento de valores em outra ação, bem como o pagamento efetuado pela 

CEF e o decidido na r. sentença, não há valores complementares a serem pagos pela CEF.Silente, retornem-se os autos 

ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.004537-8 - LUCIANO LAMOGLIA DE SALLES DIAS(SP203311 - INES DE SALES DIAS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 282/283: Defiro a intimação da empresa ELUMA S/A para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça todos dados 

referentes ao autor, no que concerne aos depósitos de Fundo de Garantia por ela efetuados.Para tanto, deverá o autor 

requerer os documentos diretamente a empresa servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do CPC), 

ficando a pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo 

acima estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC),Cumprido, 

intime-se a CEF para que providencie o necessário.Fls. 284/286: Ciência ao autor sobre os ofícios expedidos pela 

CEF.Int. 

 

2006.61.03.007178-4 - HELVECIO GONCALVES PEREIRA(SP169194 - EMERSON MEDEIROS AVILLA E 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Fls. 123: Defiro a vista fora da Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho de fls. 117, sob pena de aplicação de multa diária.Int.; 

 

2007.61.03.001211-5 - BENEDITA DE FREITAS GOMES X ARIOVALDO NARDI AMERICANO X CLARICE 

MORAES DE CARVALHO X NEUSA MARIA GARCEZ DO NASCIMENTO X MANOEL RIBEIRO(SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Em face do tempo decorrido, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê integral cumprimento ao 

despacho de fls. 207.Int. 

 

2007.61.03.003317-9 - DALMYR CAVALHEIRO FILHO X DILMA CAVALHEIRO(SP197628 - CASSIANO 

COSSERMELLI MAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Fls. 114/120: Vista às partes sobre os cálculos/informações do Setor de Contadoria.  

 

2007.61.03.004021-4 - HELIO DE ARAUJO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.004162-0 - VICTALINA ZAGO MONTE CLARO(SP234905 - DORIVAL JOSE PEREIRA RODRIGUES 

DE MELO E SP256708 - FELIPE RAMOS SATTELMAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 

- FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 94, sob pena de extinção do feito.Decorrido o prazo sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.004269-7 - ANTONIO BAZON(SP144177 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 104/111: Vista às partes sobre os cálculos/informações do Setor de Contadoria.  

 

2007.61.03.004288-0 - IZAIAS DOS ANJOS SOUZA X VILMA HELENA DA COSTA PINTO SOUZA(SP135183 - 

BENEDITO TABAJARA DA SILVA E SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 
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Fls. 98/104: .Vista às partes sobre os cálculos/informações do Setor de Contadoria.  

 

2007.61.03.004314-8 - MARIA MADALENA KAYANO(SP109420 - EUNICE CARLOTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, adotando-se, na 

seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância com os valores depositados, fica 

autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados (OAB, RG e CPF) do advogado 

habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao levantamento.Com a juntada da via 

liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos conclusos para extinção da execução.II - 

No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que entende corretos (art. 475-B do CPC), 

intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa 

de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto Processual.Decorrido o prazo sem o devido 

pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição de mandado de penhora e avaliação (caso 

ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua 

confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, intime-se o devedor, na pessoa de seu 

advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima disposto, fica autorizada a expedição 

do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, desde que o advogado indicado tenha 

poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004392-6 - NILDA GONCALVES(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Tendo em vista que, aparentemente, a conta-poupança informada pela autora foi aberta em 2002, ou seja, muito após o 

período pleiteado na inicial, manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito dos documentos juntados às 

fls. 98/99.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.03.004423-2 - BENEDITO DE OLIVEIRA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Em face do tempo decorrido, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho 

de fls. 121.Int. 

 

2007.61.03.004441-4 - VICTOR JOSE RIBEIRO(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 105/112: Vista às partes sobre os cálculos/informações do Setor de Contadoria.  

 

2007.61.03.007403-0 - FERNANDO CELSO AZEVEDO DE CAMPOS(SP208991 - ANA PAULA DANTAS 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, adotando-se, na 

seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância com os valores depositados, fica 

autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados (OAB, RG e CPF) do advogado 

habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao levantamento.Com a juntada da via 

liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos conclusos para extinção da execução.II - 

No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que entende corretos (art. 475-B do CPC), 

intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa 

de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto Processual.Decorrido o prazo sem o devido 

pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição de mandado de penhora e avaliação (caso 

ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua 

confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, intime-se o devedor, na pessoa de seu 

advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima disposto, fica autorizada a expedição 

do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, desde que o advogado indicado tenha 

poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2007.61.03.010100-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.009228-7) GRAVA 

INDL/ LTDA(SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor, através de seu 

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos apresentados às 

fls. 82/83, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% 

(dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o 

disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a 

expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu 

advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor, 
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remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se.  

 

2008.61.03.001429-3 - ORLANDO ANTONIO BACHIEGA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.001485-2 - SEBASTIAO CANDIDO MOREIRA(SP168346 - CRISTIANE DE SOUZA PINHO E 

SP064878 - SERGIO ROCHA DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, adotando-se, na 

seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância com os valores depositados, fica 

autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados (OAB, RG e CPF) do advogado 

habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao levantamento.Com a juntada da via 

liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos conclusos para extinção da execução.II - 

No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que entende corretos (art. 475-B do CPC), 

intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa 

de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto Processual.Decorrido o prazo sem o devido 

pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição de mandado de penhora e avaliação (caso 

ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua 

confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, intime-se o devedor, na pessoa de seu 

advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima disposto, fica autorizada a expedição 

do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, desde que o advogado indicado tenha 

poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002290-3 - JOAO BATISTA RAMOS(SP124678 - SANDRA REGINA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Determinação de fls. 45: vista à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 48/54. 

 

2008.61.03.002297-6 - EDGAR MONTE CLARO(SP234905 - DORIVAL JOSE PEREIRA RODRIGUES DE MELO 

E SP256708 - FELIPE RAMOS SATTELMAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista o cumprimento de sentença pela CEF, com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para 

manifestação, adotando-se, na seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância com os 

valores depositados, fica autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados (OAB, 

RG e CPF) do advogado habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao 

levantamento.Com a juntada da via liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos 

conclusos para extinção da execução.II - No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que 

entende corretos (art. 475-B do CPC), intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo 

de 15 (quinze) dias, o pagamento da diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo 

pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto 

Processual.Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição 

de mandado de penhora e avaliação (caso ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição 

do mandado, providencie a Secretaria sua confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, 

intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima 

disposto, fica autorizada a expedição do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, 

desde que o advogado indicado tenha poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2008.61.03.004911-8 - WALDETE FERREIRA DOS SANTOS(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Providencie a CEF no prazo, de 15 (quinze) dias, cópias dos extratos da(s) conta(s) fundiária da autora, onde constem 

todos os saques e aplicações dos índices de correção monetária previstos nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.Com a resposta, dê-se vista à autora, e venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.03.005155-1 - CLODOMIRO SUSUMU KURAUCHI(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Providencie a CEF no prazo, de 15 (quinze) dias, cópias dos extratos da(s) conta(s) fundiária do autor, onde constem 

todos os saques e aplicações dos índices de correção monetária previstos nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.Com a resposta, dê-se vista ao autor, e venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.03.005201-4 - EUCLIDES CARVALHO FERNANDES(SP214306 - FELIPE GAVAZZI FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, adotando-se, na 
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seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância com os valores depositados, fica 

autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados (OAB, RG e CPF) do advogado 

habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao levantamento.Com a juntada da via 

liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos conclusos para extinção da execução.II - 

No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que entende corretos (art. 475-B do CPC), 

intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa 

de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto Processual.Decorrido o prazo sem o devido 

pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição de mandado de penhora e avaliação (caso 

ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua 

confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, intime-se o devedor, na pessoa de seu 

advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima disposto, fica autorizada a expedição 

do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, desde que o advogado indicado tenha 

poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2008.61.03.007236-0 - IDAIL FONSECA FREITAS(SP058245 - LUISA CAMARGO DE CASTILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Cumpra a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de fls. 70, sob pena de aplicação de multa 

diária.Int. 

 

2008.61.03.007775-8 - LUIZ BITENCOURT(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

2008.61.03.008294-8 - MARYLENA RODRIGUES SILVA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Determinação de fls. 54: Vista à CEF da petição de fls. 55. 

 

2008.61.03.008456-8 - VALTER JOAO NASCIMENTO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Fls. 66: Manifeste(m)-se o(s) autor(as).. 1,15 Int. 

 

2008.61.03.009212-7 - SEBASTIAO FERNANDES MACIEL FILHO(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o número da conta de poupança e apresente, caso 

possua, qualquer documento de comprovação. Int. 

 

2008.61.03.009297-8 - ANISIO DIAS CAMPOS DE ANDRADE(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho inicial, juntando aos autos os 

extratos da conta-poupança da parte autora referente aos períodos questionados nos autos. Deverá, utilizar-se de todos 

os meios disponíveis, inclusive quanto à pesquisa pelo nº do CPF da parte autora, demonstrando documentalmente, caso 

haja, a impossibilidade de cumprimento.Sem prejuízo, renove a intimação do requerente para que, caso disponha, 

informe os números das agências e das contas de poupança por ela mantidas junto à CEF. Intimem-se  

 

2008.61.03.009478-1 - SONALY SORAYA AZEVEDO DE CAMPOS(SP208991 - ANA PAULA DANTAS ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho inicial, juntando aos autos os 

extratos da conta-poupança da parte autora referente aos períodos questionados nos autos. Deverá, utilizar-se de todos 

os meios disponíveis, inclusive quanto à pesquisa pelo nº do CPF da parte autora, demonstrando documentalmente, caso 

haja, a impossibilidade de cumprimento.Sem prejuízo, renove a intimação do requerente para que, caso disponha, 

informe os números das agências e das contas de poupança por ela mantidas junto à CEF. Intimem-se  

 

2008.61.03.009571-2 - EXPEDITO FERREIRA DA SILVA(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA 

MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho inicial, juntando aos autos os 

extratos da conta-poupança da parte autora referente aos períodos questionados nos autos. Deverá, utilizar-se de todos 

os meios disponíveis, inclusive quanto à pesquisa pelo nº do CPF da parte autora, demonstrando documentalmente, caso 

haja, a impossibilidade de cumprimento.Sem prejuízo, renove a intimação do requerente para que, caso disponha, 

informe os números das agências e das contas de poupança por ela mantidas junto à CEF. Intimem-se  

 

2008.61.03.009655-8 - MARIA DOS SANTOS NERY(SP199448 - MARIA TERESA CUNHA POMBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Determinação de fls. 57: vista à parte autora acerca da petição juntada pela CEF às fls. 59/74. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1873/2016 

 

2008.61.03.009698-4 - MARIA JOSE BATISTA MENDES(SP244853 - VILMA MARTINS DE MELO SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista o cumprimento de sentença pela CEF, com a apresentação dos cálculos de execução, intime-se a parte 

autora para manifestação, adotando-se, na seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso haja concordância 

com os valores depositados, fica autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os dados 

(OAB, RG e CPF) do advogado habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao 

levantamento.Com a juntada da via liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos 

conclusos para extinção da execução.II - No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que 

entende corretos (art. 475-B do CPC), intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo 

de 15 (quinze) dias, o pagamento da diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo 

pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto 

Processual.Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição 

de mandado de penhora e avaliação (caso ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição 

do mandado, providencie a Secretaria sua confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, 

intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima 

disposto, fica autorizada a expedição do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, 

desde que o advogado indicado tenha poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000439-5 - ANTONIO DELFINO DE ARAUJO(SP265642 - DENISE SANTOS SOARES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.03.004053-6 - LUCIO ABE(SP033926 - HELIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Cumpra a CEF o determinado no despacho de fls. 84/86 no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 4149 

 

ACAO PENAL 
2000.61.03.000788-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X VANDERLEI 

PALMIRA DA COSTA(SP116060 - AMANDIO LOPES ESTEVES) X GILSON LUIZ RAMOS(SP181615 - 

ANDRÉA FERNANDES FORTES E SP181332 - RICARDO SOMERA E SP189346 - RUBENS FRANCISCO 

COUTO) 

VANDERLEI PALMIRA DA COSTA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em contradição e em obscuridade, cujo saneamento requer.Alega, em síntese, que o 

Juízo o considerou culpado com base somente em deduções, afirmando que não possui antecedentes criminais, sendo 

pessoa humilde e honesta, tendo realmente vendido o relógio com a finalidade de obter algum dinheiro, aduzindo que as 

notas recebidas tinham a aptidão para enganar o homem médio.A sentença seria ainda obscura ao atribuir o dolo à sua 

conduta, alegando que as divergências manifestadas entre as testemunhas seriam normais (ou comuns), dado o tempo 

transcorrido entre os depoimentos nas fases policial e judicial, acrescentando que sua condenação fere o art. 5º, LVII da 

Constituição Federal de 1988 e o art. 386, III, do Código de Processo Penal.É o relatório. DECIDO.Conheço dos 

presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 382 do Código de Processo Penal preceitua seja cabível o pedido de 

declaração na sentença, no prazo de dois dias, sempre que nela houver obscuridade, ambiguidade, contradição ou 

omissão.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.As contradições possíveis de correção neste 

grau de jurisdição são apenas as contradições intrínsecas ao julgado, ou, se preferirmos, contradições internas, que 

ocorrem na hipótese de alegações ou argumentos, existentes na própria sentença, que se contradizem.Uma possível 

divergência entre os fatos e as conclusões expressas na sentença só é corrigível por meio do recurso apropriado, dirigido 

à instância superior.No caso em exame, a sentença embargada expôs de forma suficientemente fundamentada as razões 

pelas quais concluiu pela autoria do crime, inclusive pela existência de uma conduta dolosa. Não há, portanto, 

obscuridade.Os argumentos apresentados pelo embargante representam muito mais seu inconformismo com o conteúdo 

da sentença, sem qualquer relação com contradições ou obscuridades sanáveis nesta via.Em face do exposto, nego 

provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Tendo em vista a 

certidão de fls. 335, que indica que o réu VANDERLEI estaria preso em São Paulo, certifique-se a Secretaria a respeito 

da veracidade da informação e, em caso positivo, expeça-se carta precatória para intimação da sentença.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4150 
 

ACAO PENAL 

1999.61.03.002948-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X 

ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP132606 - MARCELO SERRA E SP162308 - LUCIANO LOTARIO 
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GREGGIO E SP221566 - ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO) 

Trata-se de execução penal, decorrente de sentença condenatória proferida, que apurou a prática do crime previsto no 

artigo 316, caput, do Código Penal.O réu foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 08 (oito) 

meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial aberto, bem como à pena de 13 dias-multa, no valor de um 

trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos cada.Foi ainda decretada a perda do cargo público ocupado pelo 

réu.A sentença foi publicada em 15.4.2008 (fls. 743) e transitou em julgado em 20.5.2008 para a acusação e para a 

defesa, em 20.10.2008 (fls. 758).Iniciada e fase executória do julgado, seu cumprimento foi deprecado à 1ª Vara 

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, local em que reside o condenado, expedindo-se a respectiva guia de 

execução penal (fls. 767), formando-se os autos em apenso (2009.61.81.003649-0).Acolhendo promoção ministerial do 

Juízo das Execuções Penais nos autos em apenso, o Ministério Público Federal opinou pela extinção da punibilidade, 

nos termos do artigo 107, IV do Código Penal (fls. 780-781).É o relatório. DECIDO.Assiste razão ao Ministério Público 

Federal quanto à extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva retroativa, no que se refere ao 

crime tipificado no artigo 316, caput, do Código Penal, tendo o réu sido condenado à pena de 02 (dois) anos a 08 (oito) 

meses e cuja prescrição pela pena in concreto é de 8 (oito) anos.Assim, considerando que a denúncia foi recebida em 10 

de novembro de 1999 (fls. 233) e a sentença foi publicada em 15 de abril de 2008 (fls. 743), quando transcorridos mais 

de oito anos, impõe-se seja declarada a extinção da punibilidade do agente, nos termos do artigo 107, IV, do Código 

Penal.Em face do exposto, acolho a promoção do Ministério Público Federal e julgo extinta a punibilidade em razão da 

prescrição da pretensão punitiva retroativa, quanto ao crime previsto no artigo 316, caput, do Código Penal, atribuído 

nestes autos a ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS, RG 9.416.576; CPF 068.674.348-27.Efetuem-se as anotações e 

retificações necessárias, tanto na Secretaria quanto na Distribuição, promovendo-se as comunicações de praxe.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos em apenso e, decorrido o 

prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo ambos ao arquivo.P. R. I. O..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserçãoInformação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

Expediente Nº 4151 

 

ACAO PENAL 

2002.61.03.003109-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X JOSE JAIRO DE 

VASCONCELOS(SP143095 - LUIZ VIEIRA) X MARIA CLARA MARQUES VASCONCELOS(SP143095 - LUIZ 

VIEIRA) X NELSON DIAS LEME(SP080008 - MARIA BENEDITA DE FARIA) X MARCIA MARIA DA SILVA 

LEME(SP080008 - MARIA BENEDITA DE FARIA) 

Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa aos réus a prática do crime previsto no art. 95, 

alínea d, da Lei 8.212/1991 combinado com o art. 71 do Código Penal (fls. 02-04, 249 e 341-342).Os acusados 

NELSON DIAS LEME e MARCIA MARIA DA SILVA LEME foram citados pessoalmente (fls. 429) e ofereceram 

resposta à acusação às fls. 432-489, em que alegam preliminares e se manifestam sobre o mérito da ação penal.Já os 

acusados, JOSE JAIRO DE VASCONCELOS e MARIA CLARA MARQUES VASCONCELOS, foram citados por 

edital - fls. 508 e 510, em virtude de não terem sido encontrados a fim de serem citados pessoalmente - fls. 421-423, 

contudo, responderam à acusação às fls. 518-570, argüindo, da mesma forma, preliminares e manifestando sobre o 

mérito.Foi dada vista ao Ministério Público Federal, que se manifestou às fls. 809-822.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Vale observar, desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de 

Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali 

descritas estejam caracterizadas de forma inequívoca.De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa 

excludente da ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade, ao fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, 

o CPP deixou claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial 

(sumário), de tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.Nesses termos, 

afora hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar 

prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do 

recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.No caso em questão, nenhum dos argumentos 

apresentados pela defesa é suficientemente relevante para autorizar a absolvição sumária.A denúncia, com seus 

aditamentos, descreve suficientemente que os acusados seriam os sócios com poderes de administração da empresa. 

Eventual descaracterização desse fato depende de prova, a ser produzida durante a instrução. Sendo certo, ademais, que 

os acusados defendem-se de fatos, eventual equívoco na capitulação jurídica desses fatos não impede o processamento 

do feito.Tem razão o Ministério Público Federal, ainda, quanto à não-ocorrência da prescrição pela pena abstratamente 

capitulada ao delito, única passível de declaração, na atual fase do procedimento, pelo Juízo de Primeiro Grau.Como 

também observou o Parquet, já se operou a prescrição para o acusado JOSÉ JAIRO DE VASCONCELOS, 
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exclusivamente quanto à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.428.348-0, que se refere aos 

períodos de agosto de 2000 a setembro de 2001. Como este acusado tem 76 anos de idade, a prescrição é reduzida à 

metade, nos termos do art. 115 do Código Penal, isto é, a 06 anos, tempo já decorrido.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 109, IV e 115, ambos do Código Penal, julgo extinta a punibilidade, em relação ao acusado JOSÉ 

JAIRO DE VASCONCELOS, exclusivamente quanto à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 

35.428.348-0.Quanto às demais NFLDs e os demais acusados, a prescrição não se consumou. Quanto a estes, portanto, 

não está presente qualquer das hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual se impõe receber a 

denúncia, para os fins previstos no art. 399 do mesmo Código.Indefiro, desde logo, o pedido de produção de prova 

pericial contábil requerida pelos réus NELSON DIAS LEME e MARCIA MARIA DA SILVA LEME, já que a 

providência é irrelevante para o julgamento do feito (art. 400, 1º, do CPP) e que os fatos que os acusados pretendem 

provar com a perícia são perfeitamente demonstráveis por meio de documentos ou testemunhas.Expeçam-se cartas 

precatórias para oitivas das testemunhas arroladas pela defesa e, quando de seu cumprimento, para colheita dos 

interrogatórios dos acusados.Oficie-se à Receita Federal solicitando informações acerca dos débitos apurados nas 

NFLDs constantes nos autos, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 578/verso.Considerando que os 

réus JOSE JAIRO DE VASCONCELOS e MARIA CLARA MARQUES VASCONCELOS indicaram seus endereços 

às fls. 521, solicite-se a devolução da carta precatória de fls. 509, independentemente de cumprimento.Intimem-se. Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

Expediente Nº 4153 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.03.005647-4 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X EVERALDO PACHECO DE CAMPOS(SP148229 - MAURICIO SANCHEZ CORREA E 

SP133094 - SERGIO DA FONSECA JUNIOR) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de 2009, às 14:30 horas, no Fórum da Justiça Federal, na sala de 

audiências do Juízo da Terceira Vara Federal, onde se achava o MM. Juiz Federal, Dr. RENATO BARTH PIRES, 

comigo Analista Judiciária ao final assinado, aberta a audiência com as formalidades legais, apregoadas as partes, 

presente o Ministério Público Federal na pessoa do procurador da República, Dr. FERNANDO LACERDA DIAS. 

Ausente o acusado Everaldo Pacheco de Campos. Ausente, ainda, a testemunha arrolada pelas partes, DIRCEU 

BARRIO.Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz Federal foi dito: Redesigno a audiência para o dia 10 de setembro de 

2009, às 15:45 horas. Expeça-se mandado de intimação, dando ciência à testemunha de que, em caso de nova ausência, 

será conduzida coercitivamente. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Saem as partes presentes devidamente intimadas 

do inteiro teor deste. Nada mais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3052 
 

MONITORIA 
2003.61.10.002629-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP148245 - 

IVO ROBERTO PEREZ) X EVANDRO LUIZ FERES 

Considerando o pedido de desistência formulado à fl. 94 pela autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, homologo por 

sentença a sua desistência para que surta os seus legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Indefiro a 

expedição de ofício ao SERASA, posto que a providência compete à própria parte que fez inserir o nome do réu no 

cadastro do órgão. Não há condenação em honorários advocatícios, pois a relação processual não se completou com a 
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citação do réu.Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando-se a devolução da Carta Precatória, independentemente de seu 

cumprimento.Desentranhem-se os documentos apresentados em seus originais, substituindo-os por cópias a serem 

fornecidos pela autora, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as cautelas de praxe.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.10.003136-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - 

ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X LIDIA SARAMBELLI DE FREITAS(SP210466 - CRISTIANO 

BUGANZA) X ADILSON MAURO DE FREITAS(SP210466 - CRISTIANO BUGANZA) 

Diga a autora em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2003.61.10.004172-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X JUVENAL 

BONAS FILHO X MARIA SONIA LOPES BONAS(Proc. FERNANDO LOMBARDI PLENTZ MIRANDA ) 

Defiro o prazo requerido pela autora.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2003.61.10.004240-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP148245 - 

IVO ROBERTO PEREZ) X NICOLA PAGANINI STOCCO X TEREZINHA DE MORAES STOCCO(SP139591 - 

EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para contra-

razões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas 

homenagens. Int. 

 

2003.61.10.006716-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X ROSELI APARECIDA RODRIGUES DO AMARAL 

Fls. 160/161: considerando a indicação pela autora, verifica-se pela certidão de fls. 115 vº que o referido bem é 

residência da ré.Assim sendo, comprove a autora a existência de outros imóveis ou bens pertencentes à ré.Prazo de 30 

(trinta) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2003.61.10.009923-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA) X ALMIR SILVA 

DIAS(SP055241 - JOAO IDEVAL COMODO) 

Cumpra a autora integralmente o determinado às fls. 134.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2003.61.10.011606-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X DANIEL PIRES DA SILVA 

Verifica-se dos autos que o réu já foi citado e que os autos estão em fase de liquidação de sentença.Assim sendo, 

requeira a autora o que de direito, nos termos do art. 475 e seguintes do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Int. 

 

2003.61.10.013659-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA) X JUREMA MARIA 

RODRIGUES MARTINS ME 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.10.001399-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP081931 - IVAN MOREIRA) X DANIELE CRISTINE SCHINCARIOL 

Fls. 129: indefiro o pedido uma vez que já foi diligenciada a penhora no endereço da ré.Assim sendo, cumpra-se o 

determinado às fls. 115 arquivando-se os autos.Int. 

 

2004.61.10.006918-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP081931 - IVAN MOREIRA) X THIAGO MARCO BAPTISTA PEREIRA ARAUJO DOS SANTOS X 

PATRICIA FABIANA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS(SP026313 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO E 

SP197597 - ANTONIO CARLOS LEONEL FERREIRA JUNIOR) 

Fls. 163: defiro.Forneça a autora cópia de fls. 157/160 para contrafé, bem como apresente as guias de custas e 

diligências.Após depreque-se o leilão do bem penhorado.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2004.61.10.007004-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X TEREZINHA DE FATIMA GIL FERREIRA 

Fls. 126: primeiramente, comprove a autora a existência de veículos em nome da requerida.No silêncio arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2004.61.10.007098-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X SOLANGE DIAS DO VALE 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 
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2004.61.10.007115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JOSE ROBERTO PENHALBER(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para contra-

razões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas 

homenagens. Int. 

 

2004.61.10.007150-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X RINALDO NOGUEIRA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES) 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.10.007202-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X NELI APARECIDA DINIZ DA SILVA 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.10.007254-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JOSE CORDEIRO DE MORAES(SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS) 

Defiro o prazo requerido pela autora.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2004.61.10.008921-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP081931 - IVAN MOREIRA) X HELVIO GODOY LEITE(SP215974 - MARCOS DA SILVA LEME) 

Diga a autora sobre a certidão do(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça a fls. 231. Int. 

 

2004.61.10.009628-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JORGE APARECIDO DOS REIS 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.10.009937-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP081931 - IVAN MOREIRA) X CATHERINE ELZA RACCA(SP016593 - LEVY RACCA) X 

FRANCISCO RUIZ 

O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que não é mais necessário ao exequente demonstrar que a 

diligência por outros bens restou frustrada, a fim de requerer a penhora de ativos financeiros por meio do Sistema 

BACENJUD, em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida nos artigos 655 e 655-A do Código de 

Processo Civil, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, que indicam o dinheiro 

como o primeiro bem a ser objeto de penhora. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07/10/2008; REsp 1.009.363/BA, Rel. Min. Francisco Falcão, 

Primeira Turma, j. 06/03/2008; e, REsp 1.056.246/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

10/06/2008.Dessa forma e revendo o posicionamento anteriormente adotado por este Juízo, defiro o pedido de fls. 96/97 

e DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito 

exequendo, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD.No caso em que os valores bloqueados 

forem ínfimos, retornem-me os autos para efetivação do desbloqueio.Int. 

 

2005.61.10.000416-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X SHIRLEY 

WALESKA FARAH X EDVAL MAGNO LIZIER 

Assim, considerando o pedido formulado à fl. 94 pela autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, homologo por 

sentença a sua desistência da execução e EXTINGO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

art. 267, inciso VIII, e nos artigos 569 e 598, todos do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a ausência de contrariedade.Indefiro a expedição de ofício ao SERASA, posto que a 

providência compete à própria parte que fez inserir o nome do réu no cadastro do órgão. Desentranhem-se os 

documentos apresentados em seus originais, substituindo-os por cópias.Após o trânsito em julgado e, nada mais 

havendo, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.10.000472-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X GIULIANO 

MARTANI 

Fls. 119: defiro a suspensão do feito aguardando-se em arquivo.Int. 

 

2005.61.10.001117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X JOSE 

PAULO GIRELLI LUCAS 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.10.007564-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X ROBSON 

ANTUNES ALEGRE 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 165/173. Int. 
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2005.61.10.008356-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E 

SP081931 - IVAN MOREIRA) X BENEDITO DE MORAES 

Considerando que a autora não cumpriu integralmente o despacho de fls. 86, arquivem-se os autos conforme 

determinado às fls. 88. 

 

2005.61.10.013954-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E 

SP081931 - IVAN MOREIRA) X ECOBLOCK IND/ E COM/ DE PLASTICOS RECICLADOS LTDA EPP 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 142/148. Int. 

 

2006.61.10.007653-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP250371 - CAMILA GARCIA) X THAYS CRISTINA GIANDONI X CONCEICAO APARECIDA SINGH 

GIANDONI X CARLOS ROBERTO GIANDONI(SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Diga(m) o(a)(s) autor(a)(es) em termos de 

prosseguimento. No silêncio arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2006.61.10.008985-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA 

NETO) X JOSE ALBERTO DIEDRICH(SP167073 - EDUARDO HENRIQUE AGOSTINHO E SP017356 - 

NORBERTO AGOSTINHO E SP167067 - DANIEL FREDERICO AGOSTINHO) 

Considerando os valores ínfimos encontrados nas contas do devedor e em razão disso já liberados, devem ser tomadas 

as demais providências visando à localização de bens penhoráveis do réu consistentes na penhora livre e no 

esgotamento pela autora das diligências necessárias.Assim sendo, expeça-se Carta Precatória para penhora e avaliação 

para garantia do valor do débito acrescido de multa de 10% (dez por cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, 

intimando-se o réu para oferecimento de impugnação no prazo de quinze (15) dias conforme parágrafo 1º do mesmo 

artigo, devendo a autora fornecer as cópias necessárias para contrafé e apresentar as guias de custas e diligências para 

instrução da Carta Precatória.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2006.61.10.013137-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X MARCIO PIRES FRADE MERCEARIA ME X MARCIO PIRES FRADE(SP180497 - MARCELO 

FERREIRA) 

Tendo em vista o requerimento formulado para liquidação de sentença, com fundamento no art. 475-A e art. 475-J, 

caput e seu parágrafo 1º, ambos do CPC e acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, intime-se o(s) 

réu(us), ora executado(s) para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pelo(s) 

autor(es), devidamente atualizada até a data do depósito, sob pena do montante da condenação ser acrescido de multa 

no percentual de dez por cento (10%) e sob pena de penhora. 

 

2007.61.10.008282-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X GLEYCE MARI BONFIM X GLEYDSTON LUIS BONFIM 

Forneça a autora o valor do débito atualizado no prazo de 30 (trinta) dias.Após cumpra-se o determinado às fls. 76.No 

silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.61.10.010720-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X AZURRA SOUVENIERS LTDA ME X MARIO SERGIO MASTRANDEA 

Defiro a solicitação de informações sobre o endereço do(s) réu(s), devendo a Secretaria proceder à consulta na base de 

dados da Receita Federal.Se o endereço for igual aos constantes dos autos, proceda-se à solicitação de informações 

junto ao CNIS e se necessário, ao Banco Central operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD.Após 

dê-se vista à autora do resultado para que requeira o que de direito.Int. 

 

2007.61.10.011553-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X JOAO DE ALMEIDA AUTO PECAS ME X JOAO DE ALMEIDA 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 56/63. Int. 

 

2008.61.10.011689-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

CAMILA DE OLIVEIRA MORAES 

Diga a autora em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2009.61.10.001341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

DOCENELLA LTDA ME X SEBASTIAO DELFINO DA SILVA X NANCI SAVIOLI DA SILVA 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 33/40. Int. 

 

2009.61.10.001496-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

DANIEL RICARDO RIBEIRO X FLAVIO RICARDO RIBEIRO 
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Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 52/59. Int. 

 

2009.61.10.006013-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE MELLO) X 

FELIPE FRANCISCO DE OLIVEIRA COSTA X LEONARDO JOSE ALMEIDA SANTOS X PAULO SERGIO DA 

SILVA X ANDREIA GISLENE DA CRUZ SILVA 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 54/61. Int. 

 

Expediente Nº 3102 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.10.011287-7 - ELIZEU ADRIANO DE SOUZA SANTOS(SP154147 - FÁBIO CENCI MARINES) X MP 

CONSTRUTORA LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando suas necessidades e pertinências. Int. 

 

2007.61.10.011288-9 - CELSO WILLIAM CAMARGO X LISANGELA ARRUDA PINTO(SP154147 - FÁBIO 

CENCI MARINES) X MP CONSTRUTORA LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

Expediente Nº 3110 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.10.010559-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.010452-0) JAIR 

CONDOTTO(SP094243 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Trata-se de pedido de liberdade provisória requerido por JAIR CONDOTTO, brasileiro, portador da cédula de 

identidade, tipo RG, n. 7.105.047 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 108.127.178-72, filho de Adílio Condotto e 

Nair Dias Condotto, nascido aos 23/07/1939, natural de Sorocaba/SP, residente na Rua Guarda Civil, 106, Vila Barão, 

Sorocaba/SP, recolhido à Penitenciária I de Gaureí, como possível autor dos delitos capitulados nos artigos 273, 1º-B, I 

e V e 289, ambos do Código Penal.Na petição de fls. 02/05 o requerente alega, em síntese, a desnecessidade da 

manutenção da prisão cautelar, que é aposentado, tem saúde precária e possui residência fixa e comprovada. 

Entendendo não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, pede a liberdade provisória, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 310 do Código de Processo Penal.O requerente trouxe aos autos cópias de comprovante de 

sua aposentadoria, de guias de atendimento médico, de receituários médicos, de bulas de medicamentos e de acórdão do 

Tribunal de Justiça (fls. 06/18).Por determinação judicial foram juntadas nos autos principais (Auto de Prisão em 

Flagrante n. 2009.61.10.010452-0) as certidões de distribuições criminais do requerente, expedidas pela Justiça Federal 

e Estadual e a folha de antecedentes, expedida pela Polícia Federal.Em cumprimento à determinação deste Juízo, o 

requerente trouxe aos autos extrato de antecedentes criminais e requereu prazo para juntar o instrumento 

procuratório.Atendendo a solicitação judicial, o Diretor da Penitenciária I de Guareí encaminhou relatório médico do 

requerente.O Ministério Público Federal opinou contrariamente à concessão da liberdade provisória do requerente.É o 

breve relatório.A liberdade provisória deve ser concedida sempre que não estiverem presentes os requisitos cautelares 

da prisão preventiva, quais sejam, fumus boni juris e periculum libertatis, na forma do art. 312 do Código de Processo 

Penal.Esse não é o caso.O fumus boni juris, consistente em prova da materialidade do delito e indícios de autoria, está 

presente, podendo ser constatado pelo exame do auto de prisão em flagrante e pelo auto de apresentação e apreensão.A 

existência do periculum libertatis também pode ser extraída dos autos, razão pela qual a prisão deve ser mantida. Note-

se que o delito previsto no artigo 273, 1º-B, do Código Penal, é gravíssimo, acrescentando-se a gravidade do delito a 

grande quantidade de medicamentos apreendidos, conforme auto de exibição e apreensão, juntado aos autos principais. 

Somando-se ao gravíssimo delito acima apontado há o crime de moeda falsa, também, muito grave, haja vista as penas 

previstas aos referidos delitosDesta forma, a gravidade dos fatos, por si, seriam elementos suficientes para a 

manutenção da prisão do requerente.O requerente é tecnicamente primário, conforme demonstram as certidões juntadas, 

porém há apontamentos de vários delitos a ele atribuídos que caracterizam a sua habitualidade no cometimento de 

delitos, evidenciando que sua soltura compromete sem qualquer dúvida a ordem pública.Condições favoráveis do 

acusado (residência fixa e ocupação lícita) não asseguram a liberdade provisória, quando há outros elementos que 

justifiquem a medida constritiva excepcional.A manutenção da prisão do requerente é necessária para o esclarecimento 

dos fatos, haja vista o interrogatório pouco esclarecedor prestado pelo requerente em sede policial, bem como para 

preservar a regularidade da instrução criminal e assegurar a aplicação da lei penal, diante da comprovada gravidade do 

fato.No que concerne ao estado de saúde do requerente, dito como precário e que justificaria a sua soltura, conforme 

alega o seu patrono, entendo que o relatório médico trazido aos autos demonstra que o requerente se encontra em 

condições condizentes de sanidade para um setuagenário, bem como, caso haja necessidade de atendimento médico, o 

estabelecimento prisional tem totais condições de proporcionar um atendimento adequado ao requerente.Ante o 

exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória do requerente JAIR CONDOTTO.Int. 
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Expediente Nº 5343 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.83.005485-5 - RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se com urgência a INSS para esclarecer a divergência entre as manifestações de fls. 199 e de fls. 227, bem como 

o motivo das consignações realizadas no benefício do autor. Prazo de 05 dias. 

 

2008.61.83.005105-3 - SANDRA REGINA GOES AMORIM PORTO(SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ para que compareça perante este juízo no dia 17/09/09, às 14:00 horas, a fim 

de que esclareça o não cumprimento da decisão de fls. 100, não cabendo a qualquer agente administrativo a discussão a 

respeito do mérito da decisão, exceto para recorrer no prazo legal. Deverá o intimado apresentar documentos que 

comprovem o cumprimento no ato de seu comparecimento, ou a comprovação do indeferimento com base em motivos 

diversos dos que foram considerados na decisão judicial. O não comparecimento implicará na imediata condução 

coercitiva, inclusive com o apoio da Polícia Federal, se necessário, sendo que a falta de justificativa para o 

descumprimento da ordem judicial acarretará na apresentação do intimado perante a Autoridade Policial Federal 

competente para as devidas providências com relação ao crime cometido. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008601-1 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a DIB da autora é 02/05/2001, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial esclarecendo a 

causa de pedir e o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.010002-0 - MARIA JOSE DE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010340-9 - OSVALDO STELARI(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS E SP217935 - 

ADRIANA MONDADORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.010376-8 - MARIA CRUZ DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010404-9 - CAMILO BENTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.010436-0 - ROSITA MORENO PRIOR ALVES(SP211497 - LUCIANA CRISPIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial, para a instrução da 
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contrafé, bem como indicando novo valor para a causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e 

julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.83.010462-1 - JOSE LUIZ PASTRE(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.83.009869-4 - JOAO BATISTA FERREIRA(SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 3. Expeça-se mandado de intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 4. 

Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7º da 

Lei n.º 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010319-7 - MARIA DA GLORIA FERNANDES DA VILLA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 3. Expeça-se mandado de intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 4. 

Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7º da 

Lei n.º 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 5345 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.006778-0 - JOSE ROMANO(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para a perícia social fica nomeado como perito Eliana Maria Moraes Vieira, Assistente Social, o qual terá o prazo de 

20 (vinte) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes 

do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá esclarecer especificadamente a existência ou 

não de condições para que seja provida a subsistência da Autora por si própria ou por sua família, levando-se em 

consideração toda a unidade familiar, facultando às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.2. Fica designada a data de 26 de setembro de 2009, às 13:00 horas para a 

realização de perícia social na própria residência da autora, razão pela qual deverão estar presentes ela e seus 

responsáveis para que sejam fornecidas todas as informações necessárias ao trabalho técnico.3. Expeçam-se os 

mandadosInt. 

 

2008.61.83.004421-8 - YVANETE MARIA CORREA DE ALMEIDA(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 82 a 88: vista à parte autora.2. Defiro a realização de perícia social.3. Para a perícia social fica nomeado como 

perito Eliana Maria Moraes Vieira, Assistente Social, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação do 

presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão 

lançadas para elucidação da causa, deverá esclarecer especificadamente a existência ou não de condições para que seja 

provida a subsistência da Autora por si própria ou por sua família, levando-se em consideração toda a unidade familiar, 

facultando às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.4. Fica 

designada a data de 03 de outubro de 2009, às 13:00 horas para a realização de perícia social na própria residência da 

autora, razão pela qual deverão estar presentes ela e seus responsáveis para que sejam fornecidas todas as informações 

necessárias ao trabalho técnico.5. Expeçam-se os mandadosInt. 

 

2008.61.83.008118-5 - ROSILENE DA SILVA SOUZA(SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO E 

SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para a perícia social fica nomeado como perito Eliana Maria Moraes Vieira, Assistente Social, o qual terá o prazo de 

20 (vinte) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes 

do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá esclarecer especificadamente a existência ou 

não de condições para que seja provida a subsistência da Autora por si própria ou por sua família, levando-se em 

consideração toda a unidade familiar, facultando às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.2. Fica designada a data de 10 de outubro de 2009, às 13:00 horas para a realização 

de perícia social na própria residência da autora, razão pela qual deverão estar presentes ela e seus responsáveis para 
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que sejam fornecidas todas as informações necessárias ao trabalho técnico.3. Expeçam-se os mandadosInt. 

 

2009.61.83.001097-3 - HAMILTON MOURA JULIO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para a perícia social fica nomeado como perito Eliana Maria Moraes Vieira, Assistente Social, o qual terá o prazo de 

20 (vinte) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes 

do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá esclarecer especificadamente a existência ou 

não de condições para que seja provida a subsistência da Autora por si própria ou por sua família, levando-se em 

consideração toda a unidade familiar, facultando às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.2. Fica designada a data de 19 de setembro de 2009, às 13:00 horas para a 

realização de perícia social na própria residência da autora, razão pela qual deverão estar presentes ela e seus 

responsáveis para que sejam fornecidas todas as informações necessárias ao trabalho técnico.3. Expeçam-se os 

mandadosInt. 

 

Expediente Nº 5346 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.83.009807-4 - MARIA DAS DORES PEREIRA TEODORO NUNES(SP257421 - KARLA CRISTINA 

BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Posto isso, indefiro, por ora, a tutela antecipada. Intime-se. Cite-se.  

 

2009.61.83.009847-5 - LUIZ TEIXEIRA MARTINS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009931-5 - UBIRAJARA AUGUSTO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009986-8 - FRANCISCO ANADIR BRANDAO(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.010075-5 - IRISMAR DUARTE BRITO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.010108-5 - VALDIR PAULINO(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o processo feito e o de n. 2008.63.06.013343-4 (fls. 122/124). 2. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.010204-1 - ANTONIO SILVA SANTANA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010229-6 - ANTONIO CARLOS DE ABREU(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.010371-9 - SUELY ANTONIETA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 
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Expediente Nº 5347 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.26.004304-0 - LUZIA DE PAULA COSTA(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO 

FEDERAL(SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

1. Ciência da redistribuição. 2. Ratifico os atos já praticados nos termos do art. 113, parágrafo 2º do CPC. 3. Requeiram 

as partes o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, conclusos. Int. 

 

2007.61.83.007429-2 - APARECIDA DIRCE BONETI DE OLIVEIRA(SP208015 - RENATTA MIHE SUGAWARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para a correção na grafia do nome da patrona da autora. 2. Torno sem efeito o despacho de fls. 100 e 

indefiro a produção de prova testemunhal nos termos do artigo 400, II do CPC. 3. Após, tornem os presentes autos 

conclusos. Int. 

 

2007.61.83.008497-2 - JOSE LUIZ BESSANE(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor José Luiz Bessane com amparo nos art. 42 e art. 59 ambos da lei 

8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários 

advocatícios, em vista da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.009442-8 - DECIO RODRIGUES DE MORAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. decisão de fls. 68, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, 

com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010795-2 - ERMINDO ADRIANO DE PAULA(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC.Sem custas e honorários advocatícios diante da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2008.61.83.012498-6 - CAIO BONADIO PINTO DE ABREU(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO) 

1. Mantenho a r. decisão de fls. 68, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, 

com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.012784-7 - ARQUIMEDES DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. decisão de fls. 55, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, 

com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.004428-4 - IZILDINHA APARECIDA GONCALVES MORENO BASTOS AFFONSO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. decisão de fls. 62, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, 

com as nossas homenagens. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3781 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.83.001345-7 - BENEDITO GREGORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004026-6 - VANDA CHRISTIANOTTI SCATENA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004230-5 - SATOR TAMASHIRO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004239-1 - CARLOS TRISTAO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004240-8 - JACKES JARBAS MARTINS LEAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004242-1 - BELISANA DE MACEDO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004461-2 - BENEDITA MARIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004463-6 - RAIMUNDO COSME DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004466-1 - JOAO FERREIRA BARROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004467-3 - JANETE ARAUJO PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004596-3 - GERALDO CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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2009.61.83.004608-6 - NAIR LEOPOLDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004664-5 - MARIA DE LOURDES MODESTO DE SOUZA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004666-9 - ADILSON ISMAEL(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004725-0 - OSVALDO BISPO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004728-5 - JOAO BORTOLINE RODRIGUES SETTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004730-3 - TARCIZO VITORINO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004853-8 - OSWALDO ONGARO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004855-1 - WILSON ALVES DE MOURA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004856-3 - LEONILDA STEVANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004858-7 - EURIPEDES BACAGINE(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004865-4 - JOSE MARINHO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005046-6 - FRANCISCO BELO FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005049-1 - VALDEMIR FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005056-9 - JOAO CAPISTRANO REIS DE ALCANTARA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005124-0 - EUNICE LOPES SOARES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005337-6 - LEVI GONCALVES FRAGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005346-7 - JOSE FERREIRA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005481-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005802-7 - JORGE BERTOLLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005848-9 - JOSEFA ANDRADE NETA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005918-4 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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2009.61.83.006250-0 - VALDIR RAMOS DE JESUS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006308-4 - LUIZ CARLOS GOULART(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006354-0 - MARIA JOSE GOMES MARTINS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006368-0 - LUIZ ROBERTO LEE PINTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006538-0 - JOAO RODRIGUES LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006542-1 - AMADO MIGUEL DOS REIS X LUZIA BERNARDES DOS REIS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006563-9 - HOMARE NAGANAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006594-9 - ELISEU RODRIGUES SARRALHEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006600-0 - DORIVAL DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006644-9 - ANTONIO DIVINO SALES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006753-3 - JOAO JOSE MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006768-5 - MOACIR GOMES LEITE(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006770-3 - PEDRO DE CARVALHO(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006918-9 - ARMANDO BATISTA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006924-4 - NOELI DE OLIVEIRA CAMPANHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006932-3 - LUIZ VICENTE DESIDERIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006966-9 - ELISABETE SARTORI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006976-1 - VERA LUCIA PORTO SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006992-0 - MILTON CAMARGO MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007442-2 - MARIA EMILIA ALBANO TEIXEIRA(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007584-0 - SETSUYO TANIGUCHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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Expediente Nº 3794 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.044457-9 - MARIA PIA PICONE VELAZQUEZ(SP110092 - LAERTE JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 240/241: nada a decidir, conforme fl. 232.Arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.83.003668-5 - BENJAMIM ZANOM X ANGELO PULICI X DELMINA CARMINATTI BARBERO X 

DOLORES ORIGUELLA X GLYCERIO VALENCIO BARBOSA X JOAO BATISTA PINTO X PEDRO PEREIRA 

X ORLANDO CARLOS DE SIQUEIRA X ORLANDO FUNARI X VICENTE DE PAULA CELESTINO(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Fls. 581/590: mantenho a decisão de fls. 574 e verso pelos seus próprios fundamentos de direito.Prossiga-se nos autos 

dos embargos à execução.Int. 

 

2003.61.83.006911-4 - RUBENS DE ALMEIDA FALCAO(SP049942 - RUBENS DE ALMEIDA FALCAO E 

SP083656 - ARMANDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência acerca da informação da Contadoria de fls. 158/160.Após, tornem conclusos para extinção. Em caso de 

discordância a parte autora poderá apresentar seus próprios calculos que entender correto, para citação do INSS nos 

termos do artigo 730, CPC, juntamente co cópias para instrução da contrafé.Int. 

 

2003.61.83.011036-9 - ROMILDA GOERCHE GONSALEZ(SP113435 - MARCELO CHAVES CHRIST 

WANDENKOLK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Defiro conforme requerido.Intime-se. 

 

2003.61.83.011312-7 - PHILOMENA DE MARCO ROSATO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência acerca da informação da Contadoria de fls. 93/95.Após, tornem conclusos para extinção. Em caso de 

discordância a parte autora poderá apresentar seus próprios calculos que entender correto, para citação do INSS nos 

termos do artigo 730, CPC, juntamente co cópias para instrução da contrafé.Int. 

 

2003.61.83.013337-0 - ROMEU DI ANGELIS RODRIGUES(SP187158 - RENÊ GUILHERME KOERNER NETO E 

SP184970 - FÁBIO NIEVES BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Inicialmente, havendo obrigação de fazer a ser cumprida pelo réu, nos termos do art. 461, c/c 632, do Código de 

Processo Civil, intime-se pessoalmente o(a) Procurador(a) Chefe da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - 

AADJ - do INSS em São Paulo para cumprimento da mesma, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando o(a) 

mesmo(a) advertido(a) de que estará sujeito(a) às sanções legais, eis que o não cumprimento desta ordem será tido 

como ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 14, V, parágrafo único, CPC). Após, será apreciado o pedido de 

citação nos termos do art. 730, CPC. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.014799-0 - ODECIO PARIS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Considerando que nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação do cônjuge e herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro as habilitações de ELZA LUIZ PARIS e ELIANE LUIZ PARIS (fls. 78/94 e 

105/106)como sucessoras processuais de Odécio Paris.Ao SEDI para as devidas anotações.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2001.03.99.059525-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) X ADOLPHO PIVA X ALBERICO RITA X ALFREDO AUGUSTO OLGAS X ALFREDO MATTEI X 

ALMIR BRUNO DA SILVA X ALZIRA PEREIRA LEDNIK X ANDRE CARAVANTE X ANTONIA ROSSI X 

ANTONIO AVERSO X ANTONIO DE SOUZA SANTOS X ANTONIO MARTILOTTO X ANTONIO SANCHES 

MORILHA X ARMANDO PEREIRA LEITAO X ARMANDO RODRIGUES X BENEDICTO ASTOLFI X 

BENEDITO ROSA X BIRILO FERRAZ X DOMINGOS TAMIELLO X EDMUNDO MARQUES DE OLIVEIRA X 

EUNICE BITTENCOURT DE CARVALHO X FLORIPIDES FRANCISCA SOUZA MOREIRA X FRANCISCO 

ANTONIO BERGAMO X FRANCISCO MAURO FONTES X FRANCISCO NAVARRO X GERALDO DIAS 

HERRERA X GERUZA ALVES ALAPENHA X GUSTAVO FREDERICO X HORACIO NASCIMENTO OLGAS X 

ISIDORO CUCCINELLI X IVO MARIO OLIVIERI X IZIDORO DE TOLEDO PIZA X JISE SANCHEZ 

GONCALVES X JOAQUIM FARIA DE CARVALHO X JOAO CIKANAVICIUS X JOAO FRANULOVIC X JOAO 

GERALDO CECONELLO X JOAO JOSE DAUREA X JOAO LUIZ CANTON X JOAO PALMEIRA DE PAULA X 
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JOAO PENNA X JORGE CABRAL DE OLIVEIRA X JOSE JORDANO URRUSELQUI X JOSE MARIA SOARES 

X KARDEC RODRIGUES DA SILVA X KLAUS EVERAD BUGENMAGEM X LAZARO BRUNO DA SILVA X 

LEONEL RIZZIERI X LUIZ BATEMARCO X LUIZ BORGES X LUIZ DE FREITAS X LUIZ GARRE X LUIS 

MIRO CANUDAS X NELSON BERCELLI X OCTAVIO PICCIGUELLI X ORLANDO GENARO X ORLANDO 

STOPPA X OSMAR FERRAZ SAFFA X PEDRO BUENO X THEREZINHA ESPOSITO X WALTER GUARNIERI 

X SEBASTIAO BRUNO DA SILVA X RUBENS TRAMA X RUBENS ACCARINO X RONALDO SYLVESTRE X 

ROMUALDO BOETA X RODOBERTO AUGUSTO QUAIOTTI X RICARDO MACIEL BARBOSA(SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) 

Acolho os cálculos apurados pela Contadoria Judicial (fls. 99/135), no valor de R$ 188.822,04 (cento e oitenta e oito 

mil, oitocentos e vinte e dois reias e quatro centravos), data base (competência) novembro de 2008.Decorrido o prazo, 

trasladem-se para os autos principais cópia da sentença (fls. 56/57), do acórdão (fls. 82/88), dos cálculo (fls. 99/135), do 

trânsito em julgado (fl. 91) e deste despacho (fls.180).Após, desapensem-se e remetam estes autos ao arquivo. Int.  

 

2008.61.83.010163-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004239-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NELSON 

FERREIRA X JOSE SABINO DE MESQUITA X PRIMO DE FREITAS FULY(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial no prazo sucessivo de 15 dias, sendo os 15 primeiros à 

parte autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.83.011646-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.006893-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ANTONIO CELSO 

POSSEBON(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

Ciência às partes acerca do cálculo da Contadoria.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.83.002650-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0668250-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JURACY MINGRONE X 

MARIA JOSEFINA DUCCI GALIOLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E Proc. MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2006.61.83.002457-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.002912-4) ROSA 

MONTEIRO DE OLIVEIRA FREITAS DE CASTRO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2006.61.83.007068-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0010812-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X SANTOS MACHADO 

BASTOS(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3800 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.83.002260-9 - ARLINDO MARIANO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.000597-2 - ANTONIO MORALES POMBAL(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos.Aguarde-se por cinco dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

2005.61.83.002184-9 - OSCAR GAUDENCIO LIMA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.002731-1 - ANTONIO JOSE DE SOBRAL(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.004073-0 - EDVALDO ALVES PINA(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.004794-2 - EDUARDO AUGUSTO(SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.005709-1 - HERCULES SERAFIM DOS PASSOS X MARIA LUISA LOPES BREVE DOS 

PASSOS(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.005306-5 - MANOEL NARCIZO DE OLIVEIRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.008347-1 - MARCELO CORREA LEAL(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2007.61.83.008301-3 - DIVALDO CAITANO SILVA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO 

SOARES E SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2008.61.83.000582-1 - JOSE BARRETO FILHO(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2008.61.83.010382-0 - MANOEL MONTEIRO DA SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2008.61.83.012569-3 - VICENTE LIMA DOS SANTOS(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, o nome correto do apelante, em face da divergência na petição de fls. 44/45, 

sob pena de desentranhamento do recurso.Int. 

 

2009.61.83.003059-5 - MARI ELISIA DE ANDRADE(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Considerando 

que o INSS já apresentou resposta à apelação da parte autora, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.004735-2 - TETSUO SAKIYAMA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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2009.61.83.004958-0 - LOURENCO MARTINS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E SP270596B 

- BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X TRIBUNL DE GRANDE INSTANCIA DE NICE - REPUBLICA 

FRANCESA 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Ao SEDI, para retificação do pólo 

passivo, excluindo o Tribunl de Grande Instancia de Nice - Republica Francesa e incluindo o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, conforme inicial e fl. 63. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2009.61.83.004990-7 - DANIEL DIVINO IGNACIO VIEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, considerando 

mero equívoco de digitação o nome constante na petição de fls. 76/95 e documentos constante na inicial, observando 

que o número do processo está correto. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 

2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2009.61.83.005123-9 - ARCILIO CARREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005233-5 - ALBERTO FALCON(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005313-3 - LAURA CUBERO MAIA(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005648-1 - JOAO GOLFETTO(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E 

SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005656-0 - ALZIRA GONCALVES DA SILVA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005714-0 - MARIA DINAZILDA PALMA NERY(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.005855-6 - NATAL PELUCO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de receber a apelação da parte autora de fls. 41/63 (protocolo nº. 2009.830041209-1 de 17/07/2009) em face a 

sua intempestividade.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Após, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.83.005912-3 - EDIMAR FERREIRA DE ANDRADE(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
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para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006083-6 - CARLOS ORNELAS GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006132-4 - CELSO FABRICIO DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006133-6 - LEA PACUBI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO 

DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006187-7 - ALCIDES FERREIRA DA SILVA FILHO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006200-6 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006204-3 - JOSE TADEU DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006252-3 - GERSON LUIZ BONOLO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006253-5 - ANTONIO PAULINO RONDINA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006337-0 - SERGIO GENZANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006365-5 - JOSE CARLOS BATELLI CORREA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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2009.61.83.006379-5 - WILSON MARQUES PIMENTA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006389-8 - GINO HILDEBRANDO VICENTE BRUNI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006401-5 - RAIMUNDO NONATO CARVALHEDO(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006541-0 - ROBERTO DE SOUSA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006555-0 - NILSON JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006567-6 - FRANCISCO JOSE DE ALBUQUERQUE GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006579-2 - HEINZ FARBER(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006595-0 - NELSON LOPES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006647-4 - DOMIZIO ARCHANJO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

JUSTICA PUBLICA 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006713-2 - ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006715-6 - ANTONIO CARLOS LOURENCO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
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para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006863-0 - PEDRO JOSE DE SOUZA(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006877-0 - HERVECIO VALENTE CORDEIRO(SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES E 

SP060736 - EDILMA CEZAR SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006917-7 - MARTA MARIA BRASIL PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006921-9 - VILMA SOLER SIMOES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.006939-6 - MODESTO MOREIRA NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007073-8 - AICO SHIZUNO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007137-8 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007225-5 - SUMARA VIEIRA DA LUZ SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007443-4 - ELISABETE APARECIDA KUWAHARA SHIMADA(SP177889 - TONIA ANDREA 

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.007449-5 - ADEMAR ALVES DE GOES(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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Expediente Nº 3804 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.003428-0 - SUZETE CANER SCHMALZ(SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) 

1. Fls. 191-198: anote-se.2. Considerando que o autor não tem capacidade postulatória, prejudicado o pedido de fl. 

192.3. Dessa forma, tendo em vista que o autor constituiu novo patrono, entende-se revogado o mandato do advogado 

anterior, que deixa de ter capacidade de postular em seu nome.4. Assim, deverá o autor comprovar nos autos, no prazo 

de quinze dias, que notificou (AR, etc) o advogado anterior da destituição do mandato.5. Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

2002.61.83.003046-1 - MARCIA BARBOSA DOS SANTOS(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fl. 143: defiro à autora o prazo de 15 dias para juntada de cópia do processo administrativo, bem como dos 

formulários sobre atividades especiais (SB 40/ DSS 8030) e respectivos laudos periciais dos períodos em que trabalhou 

sob condições especiais, ficando advertida de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da 

prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o 

referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. 

Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS.4. Em caso negativo, tornem os autos conclusos 

imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram, ficando prejudicado o pedido de produção de prova 

pericial requerida à fl. 69.5. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, por se tratar de matéria afeta à prova 

técnica (art. 400, II, CPC). Int. 

 

2002.61.83.003539-2 - RUBENS DE TOLEDO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de 

documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC). Int.  

 

2003.61.83.001140-9 - ARTHUR AZEVEDO NETO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Fls. 144-197: ciência ao INSS.2. Concedo ao autor o prazo de dez dias para cumprir o despacho de fl. 133, item 3, 

ficando advertido de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a 

convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, tornem os autos conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram, ficando 

prejudicado o pedido de produção da prova requerida à fl. 143, que, ademais, não foi formulada na época oportuna.Int. 

 

2003.61.83.004788-0 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência às partes do retorno da carta precatória. 2. Concedo às partes o prazo de dez dias para apresentação de 

memoriais, cabendo, para efeito dos autos da Secretaria, os primeiros cinco dias ao autor.3. Fl. 251: concedo ao autor o 

prazo de dez dias para apresentação do CNIS-CI, ficando advertido de que esta é a última oportunidade para produção 

de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil). Int. 

 

2003.61.83.005520-6 - BENEDITO ELIAS DE OLIVEIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Tendo em vista que o autor reside em São José dos Campos e o laudo pericial da empresa Alpargatas S/A encontra-se 

na agência do INSS daquela cidade (fl. 111), concedo ao autor o prazo de trinta dias para sua apresentação, pbservando 

o artigo 333, I, CPC.Após o cumprimento, tornem conclusos para concessão de prazo para apresentação de 

memoriais.Int. 

 

2003.61.83.005879-7 - LAERCIO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Fls. 161-176: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Apresente o autor, no prazo de dez 

dias, cópia da CTPS de fl. 180.3. Após o cumprimento, proceda a Secretaria o desentranhamento do original de fl. 180, 

entregando-o ao procurador do autor, mediante recibo nos autos.4. Em seguida, dê-se vista ao INSS da juntada da cópia 

da CTPS e tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.83.005407-3 - JOAO BOSCO DE SOUZA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 61-62: manifeste-se o INSS sobre o pedido de aditamento (artigo 264 do CPC).Int.  

 

2004.61.83.005739-6 - EDIVALDO CAVALCANTE DE SOUZA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 213: defiro a produção da prova testemunhal para comprovação do tempo rural, devendo a parte autora, no prazo 

de dez dias, apresentar o respectivo rol (art. 407, CPC), que não consta na petição inicial. 2. Esclareça a parte autora, 

ainda, a qual jurisdição (Estadual ou Federal) pertence(m) o(s) município(s) da(s) testemunha(s) arrolada(s), 

informando, ainda, o endereço do(s) juízo(s) deprecado(s).3. Apresente a parte autora, também, as peças necessárias 

para a expedição da(s) carta(s) precatória(s): inicial, procuração, contestação e documentos pertinentes a atividade rural. 

4. Após, expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s), para realização de audiência e oitiva das testemunhas 

arroladas, para cumprimento, no prazo de 60 (sessenta dias). 5. Deverá constar na carta precatória solicitação para 

informar a esta 2ª Vara Previdenciária, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das 

partes. 6. Fls. 214-250: ciência ao INSS. Int. 

 

2004.61.83.006057-7 - EDIMILSON FERREIRA NOBRE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 189: tendo em vista que o a petição de fls. 101-111 foi recebida como aditamento à inicial, deverá permanecer nos 

autos.2. Fls. 198-206: ciência ao INSS.Int. 

 

2004.61.83.006846-1 - JAIR MARTINS RICO(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Apresente o autor, no prazo de dez dias, instrumento de substabelecimento à estagiária Lucíola da Silva Favoretto.2. 

Concedo ao autor o prazo de dez dias para apresentação do formulário sobre atividades especiais e respectivo laudo 

pericial da empresa Oxford Construções, bem como esclarecer como pretende comprovar os períodos anotados na 

CTPS extraviada, ficando advertido de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da 

sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido 

momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.  

 

2005.61.83.000010-0 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Fl. 168: defiro.Expeça-se ofício à agência do INSS situada na Rua Adolfo Bastos, 520, 3º andar, Vila Bastos, Santo 

André - SP, CEP 09041-000 (FL. 166), solicitando-se cópia do laudo pericial da empresa General Eletric do Brasil S/A, 

PROTOCOLADO EM 18/04/94. Encaminhe-se cópia de fls. 107, 114, 162, 165, 166 e deste despacho.Int. 

 

2005.61.83.000529-7 - JOAO DE VASCONCELOS COELHO(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

1. Fls. 265: defiro ao autor o prazo de trinta dias, conforme requerido.2. Em igual prazo, deverá o autor trazer aos autos 

cópia da contagem de tempo de serviço com os períodos considerados para a concessão da aposentadoria mencionada às 

fls. 256-259.3. Deverá o autor, ainda, esclarecer o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que recebe o 

benefício com coeficiente 100%, conforme documentos de fls. 256-259 e 272 e o benefício pleiteado nestes autos 

poderá, eventualmente, atingir coeficiente menor, observando, ademais, a deficiência da inicial no que tange ao período 

rural.4. Fls. 267-270: ciência ao INSS.Int. 

 

2005.61.83.001527-8 - HELIO PASSARELA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

À contadoria para verificar se no valor pago pelo INSS houve incidência de correção monetária e juros.Int. 

 

2005.61.83.001740-8 - NEUCLAIR ANTONIO GASETTA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s) para realização de audiência e oitiva das testemunhas arroladas 

às fls. 137, para cumprimento, no prazo de 60 (sessenta dias). 2. Deverá constar na carta precatória, ainda, solicitação 

para informar a esta 2ª Vara Previdenciária, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação 

das partes. 3. Fls. 139-152: ciência ao INSS.  

 

2005.61.83.001820-6 - COSME GAMA DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez)dias, acerca da interposição do agravo retido às fls. 157-158 (parágrafo 2º do 

artigo 523, CPC). Int. 

 

2005.61.83.003139-9 - JOSE DE OLIVEIRA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 77-89: ciência ao autor.Int. 

 

2005.61.83.003148-0 - MILTON JUSTINIANO DA SILVA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 73-74: defiro ao autor o prazo de trinta dias para apresentação de cópia do processo administrativo e da CTPS (fl. 

68), ficando advertida de esta é a última oportunidade para produção das provas antes da prolação da sentença e que a a 

convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Expirado tal prazo, se 

juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem os autos 

conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram. Int. 

 

2005.61.83.004339-0 - AMAURI SANTANA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 128-141: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Fls. 143-151: ciência ao INSS.3. Em 

face da informação de fls. 153-155, concedo ao autor o prazo de trinta dias para apresentação de cópia do processo 

administrativo, BEM COMO dos formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030) e laudos periciais das 

empresas Fergra Indústria de Bijouterias e Metais Alézio Ltda e o laudo pericial da empresa Galeria das Pratas Ltda.4. 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado).Int.  

 

2005.61.83.004356-0 - LUIZ SEVERIANO THOME(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 282: manifeste-se o autor.Int. 

 

2005.61.83.005377-2 - JOSE ROCHA ALVES DE ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP154630 - 

REGINALDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.2. Especifiquem as partes, ainda, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Lembro à parte autora que este é o momento oportuno para apresentação de cópia 

da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais que pretende ver utilizados no cálculo do benefício pleiteado, caso 

não tenha sido juntada até o momento, ressaltando que a ausência de documento comprobatório (CTPS) poderá 

acarretar a não inclusão de eventuais períodos no referido cálculo, bem como de cópia do processo administrativo.Int. 

 

2005.61.83.006666-3 - ALCIDES CARLOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71-74: ciência ao autor.2. Designo audiência para o dia 16/09/2009, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas 

arroladas à fl. 54, as quais comparecerão independentemente de intimação, conforme fl. 68.Int. 

 

2005.61.83.006670-5 - ARLINDO GUERRA MORAIS(SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 78-82: manifeste-se o autor.2. Esclareça o autor, ainda, o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o 

percebimento de aposentadoria por idade.3. Sem prejuízo, defiro a produção da prova testemunhal para comprovação 

do período rural, devendo o autor apresentar o respectivo rol e informando a qual jurisdição (Estadual ou Federal) 

pertence(m) o(s) município(s) da(s) testemunha(s), bem como o endereço do(s) juízo(s) deprecado(s).4. Apresente a 

parte autora, também, se necessário, as peças necessárias para a expedição da(s) carta(s) precatória(s): inicial, 

procuração, contestação e documentos pertinentes a atividade rural.5. Após o cumprimento dos itens acima, tornem 

conclusos para verificação da necessidade de expedição de carta precatória.Int. 

 

2005.61.83.006918-4 - HERMINIO DOS ANJOS CAVEIRO(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando a decisão de fls. 58-62, prejudicado o segundo parágrafo de fl. 55.2. Apresente o INSS, no prazo de 

vinte dias, cópia do PROCESSO ADMINISTRATIVO, no qual deverá constar, ainda. cópia da CTPS, em atendimento 

ao determinado pelo TRF da 3ª Região (fls. 58-62).Int. 

 

2005.61.83.007116-6 - JOAO BATISTA FONTANELLI(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Fls. 66-89: ciência ao autor.2. Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 3809 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.83.006155-7 - SUELY APARECIDA DOS SANTOS SOUZA X JESSICA SANTOS SOUZA(SP116042 - 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 
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mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.004241-9 - JAIR DONIZETTI CANO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA e 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (...).P.R.I. 

 

2006.61.83.005829-4 - RENILDO ARAUJO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. (...)P.R.I. 

 

2007.61.83.003390-3 - LUIZ CARLOS TORRES(SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito. (...)P.R.I. 

 

2007.61.83.003408-7 - MOACIR ZANETTI X EVANDRO LUIZ DA SILVA X LUIZ FRANCISCO DA SILVA X 

ALVARO GIGLIO X KENJI NIKAIDO(SP147343 - JUSSARA BANZATTO E SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. (...)P.R.I. 

 

2008.61.83.006808-9 - HERMINIO EUCLIDES FRANCHIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.001456-5 - CECILIA APPARECIDA DA SILVA ELILLO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 

quanto ao pedido da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007306-5 - HELIO MEDEIROS DA COSTA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, incisos V, e 301, parágrafos 1º 

a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito (...).P. R. I. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4524 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.22.000426-4 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.008097-1 - MARIA LINDAURA TEIXEIRA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 
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informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.008485-0 - ANA MARIA SOARES(SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.011240-6 - KARLA CAROLINA DOS SANTOS DA SILVA X MARIA LAURA RODRIGUES - 

MENOR IMPUBERE(SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a 

inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.011696-5 - ALCIDES MOTA DOS SANTOS(PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.012131-6 - DELMIRO LACERDA VARGAS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.012271-0 - MARIA HELENA TAVARES DE OLIVEIRA(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.012555-3 - NADIR SEVERINO DA COSTA(SP223639 - ALOÍSIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: No entanto, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no 

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos 

autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido 

no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.000020-0 - ADELINA CARLOS FERRER(SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.000409-2 - JOSE RODRIGUES DA FONSECA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Pretende o autor a revisão de seu benefício com base nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. Intimado a retificar o valor da causa de acordo com o benefício pretendido, manifestou-se às fls. 33/35, 

indicando o valor mensal do benefício de R$ 2.507,13 e requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

São Paulo.Assim, tendo em vista o expresso pedido do autor de fl. 33/34, bem como o montante da vantagem 

econômica advinda em caso de eventual procedência da ação, considerando o valor da RMI, com fulcro no artigo 113, 

2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o 

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1901/2016 

2009.61.83.001758-0 - BENTO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.001879-0 - ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO(SP240007 - ANTONIO BRUNO 

SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.002124-7 - URSULA JUNGHAHNEL(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.002147-8 - JAIME VIEIRA DA SILVA(SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.002351-7 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES ALQUIMIM(SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.003241-5 - ROGERIO DE SANTANA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.003245-2 - REGINA DE ALMEIDA PIRES GARCIA(SP100335 - MOACIL GARCIA E SP205141 - 

JULIANA BARÃO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.003536-2 - JOAO NETO CORDEIRO DE CASTRO(SP115797 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal Osasco, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no 

sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.003654-8 - MARIA DE FATIMA DE LIMA(SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.61.83.003723-1 - LUIS BONIFACIO DOS SANTOS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.003975-6 - HELIO DANCONA(SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.004877-0 - LIGIA MARIA PEREIRA(SP102923 - REGINALDO DA SILVA LONGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.005588-9 - RICARDO CESAR JOSE DOS SANTOS(SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.006396-5 - ONOFRA GOMES DA SILVA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.007846-4 - LUIZ CARLOS ABAD(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.007852-0 - MARIA DA PENHA MEDEIROS GORZONI(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.83.001851-0 - MARIA DE FATIMA LIMA SANTOS DAMASCENA(SP174093 - ANDERSON ROGERIO 

PRAVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.83.010921-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.002878-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ CARLOS PINTO DA CONCEICAO(SP248308B - ARLEIDE 

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1903/2016 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.000358-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.001718-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES DA SILVA(SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 26ª Subseção Judiciária de Santo André, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.002477-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.001022-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DIRCE SOARES DOS REIS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.004084-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.012002-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ILAURA SANTOS CAVALCANTE(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 19.ª Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.83.005740-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.010614-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X URURAI MARCOS BRASILINO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.005746-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.011136-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X 

ANTONIO CARLOS PEZOTE(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, como o autor/excepto tem domicílio da cidade de Indaiatuba/SP, inserta na 

jurisdição Federal da Subseção de Campinas e, tendo proposto a ação nesta Subseção Judiciária de São Paulo, não 

optado pela cidade de seu domicílio, impõe-se o acolhimento da presente exceção de incompetência.No caso, o 

autor/excepto é domiciliado em Indaiatuba, sede da 5ª Subseção Judiciária.Posto isso, nos termos da fundamentação 

supra, determino a remessa dos autos à 5ª Subseção Judiciária de Campinas/SP.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.005747-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.010144-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X ADAO 

DA SILVA FONSECA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.005755-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.010034-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESUINO PEREIRA DOS SANTOS(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.005759-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.009522-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE JOCIMAR DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Ribeirão 

Pires/SP, determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.005760-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.008918-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO TOMAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do 
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Campo, determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.83.005867-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.008526-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X FAUSTO 

FERREIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.83.006238-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.83.002568-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARIOVALDO DA SILVA NAZARIO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Ribeirão 

Pires/SP, determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

HABEAS DATA 

2009.61.83.009432-9 - GILBERTO BERNARDINO DE SOUZA(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o 

impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias da petição de emenda para formação de contra fé, 

devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente pretendido;-) 

esclarecer e especificar o pedido;-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado 

do feito n.º 2005.63.01.094471-3 para verificação de eventual prevenção;-) trazer prova documental, atualizada, do ato 

que reputa coator;-) trazer 01 cópia da petição inicial para formação de contrafé.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.83.005934-2 - MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO NETO(SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA 

CRUZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta 

deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Estadual, devendo os autos ser 

redistribuídos a uma das varas do Juízo de Direito desta Comarca de São Paulo, de acordo com os termos do artigo 109, 

inciso I, da Constituição Federal, com as cautelas de praxe.Providencie a Secretaria a remessa dos autos ao SEDI para 

alteração do assunto, devendo contar: restabelecimento do benefício de auxílio acidente.Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.83.008435-0 - VALDECIR RISSARDO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

Concedo o benefício da justiça gratuita.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o 

impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contra fé, devendo:-) adequar/retificar o 

valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente pretendido;-) juntar cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito n.º 2009.61.83.004896-4 para verificação de eventual 

prevenção;-) justificar a pertinência do pedido formulado, tendo em vista a via processual eleita, bem como o fato de 

que não se admite dilação probatória em sede de mandado de segurança.Após, voltem conclusos. 

 

2009.61.83.008878-0 - MARGARETH PEREIRA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO EXTINTA A LIDE com fundamento no artigo 267, incisos IV e 

VI, do CPC e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários indevidos. Custas indevidas, vez que o impetrante é beneficiário da 

gratuidade processual.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I.  

 

Expediente Nº 4525 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.003042-2 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP090311 - MARLY GOMES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 214/215: Ante a proximidade da data designada para realização da perícia e o curto espaço de tempo para a 

Secretaria realizar as providencias necessárias, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4526 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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88.0032903-9 - FERNANDO TOLENTINO DE SOUZA X JOAO MARTIN CASTANHO X GRIMALDO EDSON 

FERREIRA PASSOS X RENATA NOGUEIRA SCALABRIN(Proc. CARLOS ALBERTO GOES) X 

BOAVENTURA MACHADO NETTO X JOSE BROGLIATO FILHO X MARIA DO AMARAL BAESSE DE 

SOUZA X RICO BRAGA X HERMINIO VITAL X ANTONIO CORDEIRO X MOACIR MOGNON X MARIA DE 

SOUSA RIBEIRO(Proc. GRIMALDO EDSON FERREIRA PASSOS) X OSMAR ARNALDO GNAN(SP065977 - 

GRIMALDO EDSON FERREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (em relação à co-autora RENATA NOGUEIRA SCALABRIN) de fls.598/604, em 

seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

89.0037602-0 - CREUSA NEVES SILVA CARDOSO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da parte autora de fls.213/220, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

90.0013744-6 - JOSE NUNES GASPAR(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.442/446, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2001.61.83.004864-3 - PAULO AMIRALI FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Fls. 269/270 e 272/273: Defiro à parte autora vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, ante o 

teor da petição de fls. 269/270, encaminhem-se os autos à Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.83.003335-8 - RENATO DE MAURO FILHO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2003.61.83.003379-0 - JAIR COLTRO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.002555-3 - RIGOBERTO BASILIO DOS SANTOS(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 366/385: Verifico que na certidão de óbito dos pais de Rigoberto Basilio dos Santos consta que o mesmo possuía 9 

(nove) irmãos.Assim sendo, providencie a parte autora os documentos necessários à habilitação de todos eles, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91 e art. 1055 do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.83.004145-5 - RICARDO BERNARDO KAIRALLA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Por ora, tendo em vista a 

determinação proferida à fl. 196, recebo a apelação da parte autora de fls.189/194, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, devolvam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.005060-2 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.005512-0 - EUVALDO BATISTA SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.005811-0 - NILTON DOS SANTOS PIRES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.000199-1 - GUMERCINDO RIBEIRO DE CARVALHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 238/253, bem como o recurso adesivo do INSS de fls. 268/269 em seus 

regulares efeitos, posto que tempestivas. Tendo em vista que já foram apresentadas contra-razões pelo INSS, vista à 

parte autora para apresentar contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.003470-4 - DANILO SANTANDER CARDOSO - MENOR IMPUBERE (MARIA APARECIDA 

SANTANDER)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 81: Ciência à parte autora.Após, tendo em vista o artigo 475, I, do CPC, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para o reexame necessário.Int. 

 

2005.61.83.006321-2 - IVAN PORTO NASCIMENTO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.152/164, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.000419-4 - JOSE MARIA RAMOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002154-4 - LEONOR ROMIO CARREIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.83.001115-4 - NILO VITOR DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214551 - KELI CRISTINA 

RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 200/203: Ante a decisão final proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.098991-9, por ora, 

aguarde-se o trânsito em julgado do mencionado recurso.Após a juntada nestes autos de cópia da certidão de trânsito em 

julgado do Agravo de Instrumento supramencionado, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.83.003878-0 - VERA LUCIA VEIGA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 68/73, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas 

as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.000387-3 - IVO PEREIRA VIANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 180/183: Regularizada a representação processual do Dr. Guilherme de Carvalho, OAB 229.461, ratifico os termos 

do r.despacho de fl. 105 e torno sem efeito a certidão de fl. 140. Ante as contra-razões apresentadas pelo INSS, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.83.002461-0 - ANTONIO CLAUDIO BARBOSA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.037013-4, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.83.006418-7 - ARIOSVALDO FERREIRA DANTAS(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 276: Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2008.61.83.009587-1 - IVONE MARIA DOS SANTOS X LARISSA SANTOS NUNES - INCAPAZ X JESSICA 

SANTOS NUNES - INCAPAZ X BIANCA SANTOS NUNES - INCAPAZ(SP123545 - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.161/165, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

Expediente Nº 4527 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.83.000177-3 - DANIEL DE LUCCIO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 154/155 e 157: Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar período urbano. Designo o dia 22/09/2009 

às 16:00 horas para a audiência de instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a oitiva da(s) 

testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls.155, que COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO, neste juízo, às 15:30 horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual 

substituição de testemunhas, nas hipóteses do art.408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) 

dias anteriores à data designada para a realização da audiência. Int. 

 

2008.61.83.006079-0 - VICENTE LIMA DA SILVA(PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 70/73: Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar período rural. Designo o dia 24/09/2009 às 14:00 

horas para a audiência de instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s) pela parte autora às fls.70/71, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 13:00 horas do dia 

acima indicado, sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual substituição de testemunhas, nas hipóteses do 

art.408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias anteriores à data designada para a 

realização da audiência. No mais, concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada dos documentos 

pertinentes ao feito que entender necessários.Int. 

 

Expediente Nº 4528 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.001085-0 - LENALVA GOMES TEIXEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92 e 94/97: Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar dependência econômica. Designo o dia 

22/09/2009 às 14:00 horas para a audiência de instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a 

oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 94/95, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste 

juízo, às 13:30 horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual substituição de 

testemunhas, nas hipóteses do art.408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias anteriores à 

data designada para a realização da audiência. Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4453 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.00.010444-2 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SEGURADOS DA PREVIDENCIA(SP210420A - 

GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2010 - 

ROBERTA ROVITO OLMACHT) 

1. Fl. 139: Anote-se.2. Tendo em vista o parecer do Ministério Público Federal de fls. 129/139, providencie a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia da ata da assembléia que autorizou a propositura da presente ação, 

acompanhada da relação nominal de seus associados e indicação dos respectivos endereços, bem como a indicação dos 

associados a quem foi concedido o benefício de auxlio-acidente, aténs da entrada em vigor da Lei n.º 9.528/97. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.03.99.013071-1 - NEUZA FERRARI FARAH(SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 
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O D. Advogado peticionário de fl. 318 foi devida e diversas vezes intimado a juntar nos autos elemento relevante ao 

julgamento da lide em Instância Superior, conforme se verifica dos r. despachos de fls. 298, 302 e 306. Após a baixa os 

autos foram novamente intimados a dar prosseguimento ao feito (fls. 309 e 312), entretanto, quedou-se inerte. Desta 

forma, como última tentativa de provocação para que os D. Advogados desse regular andamento ao processo, foi 

intimida a Dra. Valéria Pereira Domingues, legalmente constituída conforme se verifica às fls. 252/265.Assim assinalo 

o prazo improrrogável de 10 (dez) para cumprimento das determinações supracitadas.Int. 

 

2001.61.83.004376-1 - GENTIL AFFONSO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 156: Tendo em vista o ofício de fls. 144/145 não prosperam as alegações do autor.Certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado da sentença de extinção e após remetam-se os autos ao arquivo observada as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.83.003224-0 - PEDRO DE ALCANTARA CALDEIRA FILHO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 154/156 Indefiro o pedido de intimação do INSS. Compulsando dos autos constato que o despacho de fl. 140, 

determinou que a parte autora requeresse o que de direito, porém manteve-se inerte. Assim, tendo em vista a prolação 

da sentença de execução entendo encerrado o ofício jurisdicional.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentençam, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.83.001148-3 - EMILE HALTI(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES 

REIS) 

Fls. 321 : Dê ciência a parte autora.Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.002911-6 - NEUSA APARECIDA ROSINO LOPES(SP187147 - MARCOS FERNANDO ROSINO 

LOPES E SP116000 - PEDRO GERALDO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Chamo o feito a ordem. Verifico que o presente feito foi equivocadamente remetido ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. Assim, regularize a Secretaria o andamento processual certificando o trânsito em julgado da sentença de fls. 

89/92 e, após remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.008503-0 - GLAUCIA APARECIDA ALEXANDRE(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 146/151 - Apresente a sucessora da autora GLÁUCIA APARECIDA ALEXANDRE, no prazo de 10 (dez) dias, 

certidão de inexistência de outros dependentes, tendo em vista que nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, a 

habilitação deve ser requerida pelo beneficiário da pensão por morte. Somente na falta deste é que a sucessão obedecerá 

a lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Int. 

 

2004.61.83.000352-1 - MARIA DE LOURDES MARCELINO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora por 15 (quinze) dias.Int. 

 

2005.61.83.006838-6 - MARIA IRENE LIMA COSTA(SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 106/111 Dê-se ciência a parte autora.Após, nada sendo requerido e tendo em vista o trânsito em julgado da sentença 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2006.61.83.001942-2 - FABRIZIO GUIDI(SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 75: Tendo em vista o reexame necessário subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.004921-9 - JOSEFA VALENTINA MARTIM MARTINEZ(SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o documento de fl. 189 informando o cumprimento da ordem judicial, reconsidero o despacho de fl. 

183.Cumpra-se o tópico final da determinação de fl. 172, rementedo os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

2007.61.83.002146-9 - JULIA TERESA DIAS(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A petição de fls. 69/70 será apreciada oportunamente.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal, por força do 

reexame necessário.Int. 
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2008.61.83.003655-6 - OSWALDO MALVA PEREIRA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, com fulcro no artigo 296 do Código de Processo Civil.Subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.  

 

2008.61.83.004641-0 - OSWALDO ARCHANJO COUTINHO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compareça em secretaria o advogado GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA (OAB/SP 251.591) para que subscreva 

a peça de fls. 99 no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.83.007622-0 - MARIA DO ROSARIO CORDEIRO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Tendo em vista a resposta do réu juntada às fls. 74/85, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.007693-1 - EMILIA MARIA DA SILVA(SP271199 - CARLA REGINA BAPTISTA DE OLIVEIRA E 

SP191165 - RENATA FERREIRA FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 88 Indefiro o pedido de desentranhamento das peças que instruiram a inicial por tratarem-se de cópias. Tendo em 

vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.83.003354-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.83.003033-8) CHARIFI 

SAID ASSAF(SP203845B - NANCY MARIA MACIEL FALAVIGNA DE OLIVEIRA E SP208574A - MARCELO 

APARECIDO BATISTA SEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 36/37: Defiro o pedido de desentranhamento das fls. 19/21 mediante substituição por cópia xerográfica.Providencie 

a autora as cópias dos referidos documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tendo em vista o transito em julgado da 

sentença arquivem-se os autos observada as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.83.005832-5 - ANTONIO BEZERRA(SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE E 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, bem como o documento de fl. 09 rementam-se os 

autos ao SEDI para redistribuição a 1ª Vara Previdenciária. Int. 

 

Expediente Nº 4454 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0910109-8 - ALCIDES CAVARSAN X ALCIDES MORETTI X ANA CARMEM ZELLI FIDALGO X ANGELO 

NEDELCIU X ANTONIO GOMES X ANTONIO JOAQUIM DA SILVA X ANTONIO TREML X APARECIDO 

JORGE DUARTE X BATISTA BARREIRA X MARIA HELENA LESCHONSKI X JOANNA LEILA PAVESI 

LEAL X ELVINO ANTONIO DALLA X FAUSTO PAULINO DA SILVA X AURORA CATTO ALVARES X 

FRANCISCO BAMBACK NETTO X FRANCISCO PAULO X FRANCISCO PELEGRINO X GILBERTO 

PAULINO X IRMO FERRAREZI X MARIA ESPERANCA DIAS FERRAREZI X ALBERTO CARLOS 

FERRAREZI X CLEUZA FERRAREZI CANAVESSO X LUIZ FERRAREZI NETO X GUILHERME FREDERICO 

AUGUSTO DALHKE NETO X GUILHERME HAGER X JOAO ANTONIO DOS SANTOS X JOAO DE AVERO X 

JOAO BOSCOLO X JOAO MARTYR ROSA X JOAO TEZONI X JOSE ALVES X JOSE BATISTA GOULART X 

JOSE PEREIRA DA ROCHA X IDAINO MAGNI X INALDO ALVES DE FRANCA X LAERCIO INACIO 

TURCATO X MANOEL ANTONIO DE SOUZA X MANOEL CAPIA MOLINA X MANOEL IDALINO FILHO X 

MANOEL JOSE PEREIRA FILHO X MILTON AUGUSTO X MILTON SANCHES Y SANCHES X ORIVAN 

ALVES SILVEIRA X ORLANDO SCATAMBURLO X OSVALDO RAIA ROJAS X ROBERTO ROGERO X 

ROLAND OLSSON X RUI DELIAS X SALVADOR VILLANOVA AVILA X SALVIANO DA SILVA 

VASCONCELOS X SERGIO ROBERTO PACHECO TEANI X VICENTE DIAS DOS SANTOS X VICENTE DI 

FOGGI X CARMEM OREFICE DO PRADO X AGENOR LOPES X EVA DAS GRACAS DE AVELAR REZENDE 

X JOAO PAULO AVELAR DE REZENDE - MENOR IMPUBERE (EVA DAS GRACAS DE AVELAR REZENDE) 

X ANGELO PALADINO X ANSELMO VITORIO PAVAN X ANTONIO BULBA X ANTONIO SARTORI X 

ARGEMIRO SOAVE X ARNALDO DOMINGOS CREMONESI X CARMO ROVIELLO X EDEVALDO ROCHA 

X EDUARDO LAU X ERICH TROCKENBROCH X EUDECIO BINA X EZEQUIEL DIAS GARCIA X 

FERNANDO MONTEIRO DE RESENDE X FRANCISCO DUARTE DE MENEZEZ X FRANCISCO PLEEDER X 

FRANCISCO VICENTE LEONEL X GUIDO TINTORI X HAILTON IGNACIO X HELENO SOARES DA SILVA 

X IVAN LOPES GALVAO X JOAO CUSIN X JOAO LUNA RUIZ X JOAQUIM FELIX DE MOURA X 

MATRIJONA MESOJEDOVAS KOZAMEKINAS X JOSE BARROTI X JOSE FERREIRA BRANDAO X JOSE 

PEDRO DA SILVA X JOSE TOLEDANO X LUIZ ZANINI X LUZIA FERRAZ SILVA X MAURO STUANI X 

MILTON PAVIN X NARCISO BORGES X ODAIR TREVELIM X OSVANIL FURLAN X PAULINO RODRIGUES 
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DE OLIVEIRA X PAULO WILSING X DELERCI MARIA MARTINS X ROBERTO TURA X RODRIGUO 

CORVALAN GOMES X JOSEPHA LOPES SVANCI X ALDENORA RODRIGUES SANTOS X THEREZA 

FERRARI GERALDI X SALVADOR JOVANANGELO X WALDIR BORTOLLETTO X WALDEMAR 

BERNARDINO X VALDIZAR DE CALDAS SIMOES X MARIA PALMEIRA FALCETTA X VICENTE 

ORLANDO X ALFREDO BRANDTNERIS X ANATALINO COSTA X ANDRE GARRUCHO FILHO X ANGELO 

GANZAROLLI X ANGELO NETO X ANTONIO CARLOS DA COSTA X ANTONIO FRANCISCO ESCUDEIRO 

X ANTONIO FREIRE DE ARAUJO X ANTONIO LEAO X ANTONIO PASCHOALETTI X ARIVALDO BATISTA 

DE SANTANA X ARMINDO CORREA BUENO X PALMYRA LUIZA MOMBELLI X BENEDITO VICENTE 

MUCCIACITO X BERNARDINO CICERO DA ROCHA X CANTIDIO FRANCISCO BORGES X CLAUDOMIRO 

DE ANDRADE E SILVA X DIRCELIO DIONISIO DE LIMA X DUARTINO CHINELATTO X DYONIZIO 

GARVES OSSUNA X EUFLODISIO NUNES DE FREITAS X FRANCISCO LOPES MARTIN X GIUSEPPE 

ROMA X JOAO ANTONIO X JOAO BARBOSA X JOAO DAURELIO X JOAO MARIANO DE CAMPOS X JOAO 

RODRIGUES X JOAQUIM FRANCISCO DE CARVALHO X JOEL BISPO DE SANTANA X JORGE 

NASCIMENTO X JOSE ALBINO SIMOES X JOSE BENEDITO FERREIRA X SEBASTIANA FELIX BRAZ X 

JOSE MORENTE X JOSE DE PAIVA X LANGREBERTE ALVES QUINTANA X LUIZ DALECIO X LUIZ 

GONCALVES DE SOUZA X LUIZ QUEIROZ DOS SANTOS X MARIA SOCORRO DE JESUS X MARIO LOPES 

X NORIVAL FERNANDEZ X MAURINA MARIA DOS SANTOS X RITA BATISTA DE FRANCA X 

SEBASTIAN LOPES LOCANO X TEODEFREDO BRITO X VALQUIRIO VICENTE DE OLIVEIRA(SP049451 - 

ANNIBAL FERNANDES E SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP049172 - ANA MARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 2901/2929: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição 

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF.2. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo pelo 

cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s) (fls. 2947/2950).Int. 

 

2000.61.83.001299-1 - IRMA PINHALBE DE BARROS(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fls. 179 (fls. 177/178): Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Nada sendo requerido no 

prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.000791-4 - BENEDICTA ROSA BAPTISTA MILANI X SILVIA REGINA DE TOLEDO VALENTINI X 

TELMA DE TOLEDO VALENTINI X MARIA ANGELICA RIBEIRO TOZZINI X OLIVIA FLORETTO 

FONTANA X CONCEICAO DA SILVA POUS X MARIA DE LOURDES BELLUZZO X LEONILDE ANNA 

BELLUZZO X HELCIO BELLUZZO X HELLADIO AGOSTINHO BELLUZZO X DIVA HIRTH X LUIZ CARLOS 

ASCENCO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 

MADUREIRA) 

1. Fls. ________________: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em 

instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF.2. Nada sendo requerido, aguarde-se em 

Secretaria pelo cumprimento dos RPVs de fls. 537/538.Int. 

 

2001.61.83.002162-5 - FAHD BUNCANA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. ________________________: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e 

individualizada, em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.003372-0 - VENICIO CLARO DOS SANTOS X ANA ELOY DE OLIVEIRA X ARISTIDES 

MARCIANO X BENEDITO HELENO DA SILVA FILHO X FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA X GERALDO JOSE 

DA COSTA X JOSE VIRGULINO BUENO X ORLANDA TAVARES BUENO X MADALENA MARSEI 

MARQUES CAMARINHA X MARIA JOSE DA SILVA CARLOS X NELSON COSTA RIBEIRO X IAN GABRIEL 

FERREIRA RIBEIRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Tendo em vista a habilitação deferida às fls. 604, requeira o menor IAN GABRIEL FERREIRA RIBIEIRO o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos ao M.P.F.Int. 

 

2004.61.83.005767-0 - SIRLEY RINALDIN(SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Fls. 202/207: Ciência à parte autora.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, aguarde-se no arquivo pelo 

cumprimento do ofício precatório (fls. 211).Int. 
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7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2166 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.008874-0 - JOSE XAVIER DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.008897-0 - JESUSA MARTINEZ CRUZ X PRISCILA MARTINEZ CRUZ - MENOR X RODRIGO 

MARTINEZ CRUZ - MENOR(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 105 - Acolho como aditamento à inicial.2. À SEDI para incluir no pólo ativo do feito, PRISCILA MARTINEZ 

CRUZ e RODRIGO MARTINEZ CRUZ.3. Regularizem os retro mencionados, suas representações processuais, no 

prazo de dez (10) dias.4. A manifestação de fl. 103, será apreciada oportunamente.5. Int. 

 

2008.61.83.008944-5 - GERALDO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

2008.61.83.008993-7 - SEBASTIAO RAMOS DA CRUZ(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO EM 14/04/2009, ÀS FLS. 132.1. Fls. 36/130 - Acolho como aditamento à inicial.2. À SEDI 

para retificar o valor atribuídi à causa para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).3. A parte autora deverá cumprir o 

item 8 do despacho de fls. 33/34, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.4. Int. 

 

2008.61.83.009005-8 - CLEONICE MORAIS DA COSTA(SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, determino o imediato restabelecimento do benefício ...  

 

2008.61.83.009015-0 - VILMA APARECIDA SILVEIRA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 59/87 - Acolho como aditamento à inicial.2. À SEDI para retificar o nome da parte autora para VILMA 

APARECIDA SILVEIRA.3. A parte autora deverá cumprir o item 2 do despacho de fl. 56, no prazo de cinco (05) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial.4. Int. 

 

2008.61.83.009058-7 - LUIZ ANTONIO FEROLLA(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.009075-7 - JOAO DE SOUZA SILVA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA E SP245032 - DULCE 

HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.009204-3 - CARMERINDO DA SILVA GOMES(SP152035 - ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Cumpra, ainda, o item 3 do 

despacho de fl. 110.3. Int. 

 

2008.61.83.009243-2 - TAKESHI IZUMI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 
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2008.61.83.009608-5 - FRANCISCO GALUCHO DE ANDRADE(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 358/359 - Anote-se.2. Comprove o patrono da parte autora, a regular inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil, de André Alencar Pereira, constante na procuração de fl. 359, comprovando documentalmente.3. Sem prejuízo e 

considerando a manifestação de fl. 356, manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. 

Int. 

 

2008.61.83.009618-8 - MARIA DE FATIMA ASSIN(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.009689-9 - GILSON PIRES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 72/75 - Acolho como aditamento à inicial.2. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o número de CPF da 

parte autora, devendo constar n.º 033.982.318-61.3. A parte autora deverá esclarecer, no prazo de cinco (05) dias, seu 

interesse de agir no presente feito, tendo em vista os documentos de fls. 53/68, sob pena de indeferimento da petição 

inicial.4. Int. 

 

2008.61.83.009713-2 - FRANCISCO SETTANNI NETO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Dito isso, não antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Cite-se e intimem-se.  

 

2008.61.83.009761-2 - ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS(SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE 

CARVALHO E SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2008.61.83.009763-6 - NILSON FELICIANO DE OLIVEIRA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.009788-0 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS(SP142271 - YARA DE ARAUJO 

DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: Diante de todo exposto, (...) julgando improcedentes os pedidos formulados na peça 

inicial.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.  

 

2008.61.83.009790-9 - GESSI MEDEIROS DOS SANTOS(SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO E 

SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,PA 1,05 ... Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se... 

 

2008.61.83.009849-5 - LAURECI FERRO E SILVA(SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Dito isto, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial ... 

 

2008.61.83.009985-2 - JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,PA 1,05 ... Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se... 

 

2008.61.83.010012-0 - HELENA NEUSA DE OLIVEIRA(SP166754 - DENILCE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.010026-0 - JOSE BARROS GONCALVES(SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.010269-3 - VILMA APARECIDA FERREIRA(SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J 

A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 73/75 - Acolho como aditamento à inicial.2. À SEDI para retificar o valor atribuído à causa para R$ 26.000,00 

(vinte e seis mil).3. A parte autora deverá cumprir corretamente o item 3 do despacho de fl. 72, no prazo improrrogável 
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de cinco (05) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.4. Excepcionalmente, solicite-se por meio eletrônico, 

cópia da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos apontados às fls. 77/78, para verificação de eventual 

prevenção.5. Int. 

 

2008.61.83.010464-1 - VIDAL RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275739 - MARCO ANTONIO QUIRINO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 206/208: Anote-se.2. Considerando a decisão de fls. 188/189, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.3. Considerando que a 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em 

razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 188/189, qual seja: R$ 

26.692,20 (vinte e seis mil, seissentos e noventa e dois reais e vinte centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Int. 

 

2008.61.83.010782-4 - EUNICE SACHETO GUEDES TEIXEIRA(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,PA 1,05 ... Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se... 

 

2008.61.83.011868-8 - JOSE PEREIRA DE FREITAS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS. (...) (...), reconsidero a decisão de fls. 54 para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 31/504.128.615-5, em 30 (trinta) dias,(...) 

 

2009.61.83.000833-4 - HELENA MARCOULAKIS(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)Oportunamente, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.83.002439-0 - DARCIO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal 

Previdenciária.3. Ratifico, por ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 172/175, que redistribuiu a 

presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela 

Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS 

já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, 

apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente 

despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final 

decisão.5. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa 

dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão 

de fls. 172/175, qual seja: R$ 36.442,96 (trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e seis 

centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.6. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

via original da procuração (fl.9). 7. Int.  

 

2009.61.83.002493-5 - JOSE ANTONIO MUSSIO(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR E 

SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal 

Previdenciária.3. Ratifico, por ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 128/131, que redistribuiu a 

presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela 

Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS 

já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, 

apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente 

despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final 

decisão.Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos 

autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de 

fls. 128/131, qual seja: R$ 36.390,55 (trinta e seis mil, trezentos e noventa reias e cinquenta e cinco centavos). À SEDI 

para as devidas retificações e anotações.5. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da sua 
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representação processual, tendo em vista que fls. 6 trata-se de cópia simples, bem como, tendo em vista que a 

subscritora da inicial não consta do mencionado mandato.6. Int. 

 

2009.61.83.002498-4 - ANTONIO INACIO DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 315/318, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 315/318, qual seja: R$ 23.133,07 (vinte 

e três mil, cento e trinta e três reais e sete centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração e substabalecimento. 5. Fl. 322 - Considerando o 

rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, não há que se falar em 

prevenção.6. Verifico não haver prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 323, posto tratar-se de 

pedidos distintos.7. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).8. Int. 

 

2009.61.83.002507-1 - PEDRO SANCHES PERES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Fls. 33/34: recebo como aditamento à inicial.3. Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificar o pólo ativo para constar PEDRO SANCHES PERES, conforme inicial, procuração e cópia 

dos documentos de fls. 10/11.4. Providencie a parte autora cópia da inicial, sentença e acórdão, se o caso, do feito 

mencionado no termo de fls. 31 para verificação de eventual prevenção.5. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a 

inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.6. Prazo de 10 (dez) dias.7. Int. 

 

2009.61.83.002569-1 - TADEU DA COSTA(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Emende a parte autora a inicial, indicando 

expressamente o endereço para citação do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, 

observando que os Gerentes Executivos e os Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede à Rua 24 de maio, 

n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.4. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, 

somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a 

impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

2009.61.83.002591-5 - PEDRO SANTANA DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 
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de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Emende a parte autora a inicial para indicar, de 

forma clara e precisa, qual(is) o(s) tempo(s) de atividade que pretende ver reconhecido(s) na sede de presente demanda, 

individualizando-o(s) por período(s).4. Prazo de 10 (dez) dias.5. Int. 

 

2009.61.83.002609-9 - SONIA MARIA SIMON COSTA(SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES E SP274300 - FABIO 

LUIS ZANATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei 

nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 

273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal).4. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não 

detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede 

a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o 

endereço para citação do requerido.5. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito 

processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 6. Providencie a parte autora cópias legíveis de fls. 16/24. 7. Prazo de 10 (dez) dias. 8. Int. 

 

2009.61.83.002617-8 - HILARINO MATOS DA SILVA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 3. Emende a parte autora a inicial, indicando expressamente o endereço para citação 

do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, observando que os Gerentes Executivos e os 

Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é 

representado por sua Procuradoria Especializada, com sede à Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.4. 

Apresente a parte autora os laudos técnicos periciais referente aos períodos que pretende sejam reconhecidos na sede da 

presente demanda.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

2009.61.83.002621-0 - APARECIDA OLIVI(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Emende a parte autora a inicial, indicando 

expressamente o endereço para citação do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, 

observando que os Gerentes Executivos e os Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede à Rua 24 de maio, 

n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.4. Esclareça a parte autora o pedido constante do item a de fl. 27.5. Esclareça a parte 

autora a repetição dos benefícios de auxílio-doença mencionados nos itens 17 e 21; 18 e 22; e, 19 e 23 (fl. 07).6. 

Apresente a parte autora o formulário SB-40 (ou documento equivalente), bem como o respectivo laudo técnico pericial 

referente aos períodos trabalhados perante o HOSPITAL E MATERNIDADE SANITAS, HOSPITAL E 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES e HOSPITAL VILA PRUDENTE.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. 

Int. 

 

2009.61.83.002651-8 - ALAMIR GUERRA CAVALCANTE(SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 
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de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

2009.61.83.002668-3 - DIRCEU SERVINO(SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA E SP152528 - 

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 350/353, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 350/353, qual seja: R$ 66.372,09 

(sessenta e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e nove centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração.5. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar 

com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, 

Lei 1060/50).6. Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

não há que se falar em prevenção.7. Int. 

 

2009.61.83.002673-7 - MARIA DALVA FERREIRA DA SILVA(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO 

DAMASCENO ROCHA E SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compareça a patrona da parte autora, Drª. Cláudia Renata Alves 

da Silva Inaba - OAB/SP 187.189, em Secretaria, no prazo de 48 (quatrenta e oito) horas, para assinar a petição inicial. 

Após, anote-se o seu nome para recebimento exclusivo das publicações, conforme petição de fl. 214.3. Esclareça a parte 

autora a divergência do nome indicado na inicial daquele constante de fl. 25, providenciando eventuais regularizações, 

comprovando documentalmente nestes autos.4. Verifico não haver prevenção entre este feito e o mandado de segurança 

nº 2004.61.19.006459-1, tendo em vista a diversidade de objetos.5. Com relação ao feito nº 2007.61.19.000505-8, 

providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se o caso, para verificação de eventual 

prevenção.6. Prazo de 10 (dez) dias.7. Int. 

 

2009.61.83.002675-0 - JOSE EVIMAR BARROS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Providencie a parte autora as cópias necessárias 

para composição da Carta Precatória, nos termos do art. 202 do Código de Processo Civil, estas em número de 03 jogos. 

4. Regularizados, CITE-SE, expedindo-se a competente Carta PrecatóriA.5. Int.  

 

2009.61.83.002689-0 - LUCIO JOSE IZARIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Fls. 65/106: recebo como aditamento inicial.4. 

Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º 

andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.5. 

Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

2009.61.83.002733-0 - LAERT BERNARDO SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)Defiro os benefícios da 

assistência judiciária (...)Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.83.002743-2 - ANTONIO ARCANJO DOS ANJOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)Defiro os benefícios da 

assistência judiciária (...)Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.83.002745-6 - ZENAIDE RAMOS FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)Defiro os benefícios da 

assistência judiciária (...)Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 2168 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.002729-3 - VALDECIR VIANA DOS SANTOS(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2005.61.83.002735-9 - ANA MARIA FINOTTO FRANCISCO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2005.61.83.003393-1 - ANTONIO PERRONI SCUDIERO(SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2005.61.83.006317-0 - LUIZ ANTONIO SANTIAGO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2005.61.83.006355-8 - MANOEL LOPES LOULA(SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2005.61.83.006933-0 - VICENTE DE PAULA AVILA(SP115317 - NELSON DANCS GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.000397-9 - LOURIVAL DOS SANTOS(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos para fixação dos honorários do senhor perito.5. Int. 

 

2006.61.83.001043-1 - JOSE DOS SANTOS RAMOS(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Sem prejuízo, manifeste-se o INSS sobre o contido à fls. 233/235.4. Int. 

 

2006.61.83.001203-8 - LUIZ NERI(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Diga o 

INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.3. Após, tornem os autos 

conclusos para deliberações, inclusive quanto ao recebimento da apelação de fls. 140/158.4. Int. 
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2006.61.83.001413-8 - MANOEL JOSE DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,(...)Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA(...) 

 

2006.61.83.003103-3 - WLADIMIR WOLF(SP114699 - SERGIO ADRIANO ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.003379-0 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA GOMES(SP215790 - JAMES KATZWINKEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,(...).Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA (...). 

 

2006.61.83.003717-5 - ALBERTO PINTO RIBEIRO SOBRINHO(SP141963 - EDUARDO LUIZ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.003719-9 - TORQUATO ROSA DO NASCIMENTO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos para fixação dos honorários do senhor perito.5. Int. 

 

2006.61.83.004347-3 - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos para fixação dos honorários do senhor perito.5. Int. 

 

2006.61.83.005057-0 - APARECIDO MARTINS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP213678 - FERNANDA 

FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na 

forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,(...).Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA (...). 

 

2006.61.83.005915-8 - JOAO BATISTA DOS PASSOS BITENCOURT(SP231498 - BRENO BORGES DE 

CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, (...).Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA (...). 

 

2006.61.83.007383-0 - DAISY CAMPREGHER ARTHUR(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução 

do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,(...0.Considerando o caráter alimentar da 

prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...). 

 

2006.61.83.008147-4 - CARLOS ANIBAL DE SORDI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP225871 - SALINA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 98/213: Ciência às partes.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara 

e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos 

fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este 

juízo ou se por Carta Precatória.3. Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.4. Int. 

 

2008.61.83.003373-7 - ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

E SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
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especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2008.61.83.004146-1 - SEBASTIAO MARTINS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o contido às fls. 10 e 87, encaminhem-se os autos a SEDI para a devida regularização.2. Manifeste(m)-

se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Int. 

 

Expediente Nº 2321 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.005455-2 - WALTER MAZOLLA X CLAUDIO JOAO MINGUINI X DURVALINO FOLHAVA X JOSE 

ADAO MACIEL X JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO X VALDEMAR VIEIRA DA TRINDADE X VALTER 

ROSA X WALDEMAR DE SOUZA CUNHA X WILMA MACHADO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Cumpra a serventia o despacho de fl. 540, item 2.2. Int. 

 

2002.61.83.001952-0 - RENATO RAFAEL DE LIMA X ABILIO LUCON X ARTUR JOSE DE OLIVEIRA X 

DORIVAL RAMON GOMES X GERSON RIBEIRO DA SILVA X IVO JOSE SCAGLIA X JOSE SEBASTIAO 

PASSOS X MAKOTO FUKUMOTO X MASSACARO PAULO ISHIMOTO X MAURO VILELLA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

1. Alega o INSS que não existe ordem hierárquica entre os procuradores com as gerências executivas e postos do INSS, 

que são seus clientes e que os mesmos (procuradores) não determinam ou requisitam atos àqueles clientes, mas somente 

solicitam.2. Pois bem, de se notar pois que, sendo às gerências executivas e chefes dos postos do INSS clientes e o 

INSS a parte no processo, deve(m) o(s) procurador(s) diligenciar junto ao(s) seu(s) clientes(s) os meios necessários para 

o atendimento das determinações judiciais, uma vez que é através de seu(s) procurador(es) que as partes impulsionam o 

processo.3. A revisão do benefício foi determinada e notificada ao INSS muito tempo antes da implantação da AADJ, 

conforme se verifica dos autos, ficando patente, pois, não serem eles os responsáveis pelo não 

cumprimento/atendimento da determinação judicial.4. A AADJ somente veio a ser disponibilizada em setembro de 

2008, portanto, a manifestação do INSS encontra-se em descompasso com as determinações constantes dos autos, 

comprometendo a celeridade processual preconizada no artigo 125, inciso II do Código de Processo Civil.5. Assim, a 

fim de observar a tão almejada celeridade processual, oficie-se diretamente a AADJ para que cumpra o despacho de fl. 

490, item 2, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, sob as penas ali determinadas, sem prejuizo de eventual 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.6. Int. 

 

2002.61.83.002134-4 - ELDO DE ALMEIDA X ANTONIO MARGUTI X PAULO BARBOSA LINS X LOURDES 

PERES FERNANDES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, expedindo-se ofício próprio 

para requisição dos honorários, inclusive os contratados - somente com relação aos autores que tiveram o contrato de 

honorários carreados aos autos - que deverão ser destacados do principal, nos termos do artigo 5º, da Resolução nº 55, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 

2009, Seção 1, pág. 148.2. Int. 

 

2002.61.83.004067-3 - OSCAR MONTANO X FRANCISCO CAVALCANTE LIMA X JOSE RENE DANTAS 

FREITAS X PAULO MIRAGLIA STEINER(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E 

JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Fls. 395/398 - Reporto-me ao despacho de fl. 388, item 1 e 2.2. Int. 

 

2004.61.83.002040-3 - JOSE MOTA DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.004923-5 - AGNEL NEVES DA SILVA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 262/264, Dr(a). Rodrigo Rodrigues, OAB/SP nº259.745, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

2004.61.83.006684-1 - PASQUAL CICERO DA SILVA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.000751-8 - UMBELINA LEME VENCOVSKY(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - HELENA 

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.001447-0 - HELCIO DO CARMO RAMOS(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL 

DERGINT CONSULO) 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2005.61.83.002009-2 - JOAQUIM LAZARO FARIA(SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.002746-3 - AIRTON NUNES PACHECO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.003156-9 - ARMANDO SOARES SILVA(SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.003648-8 - CARLOS ALBERTO OLLER(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004135-6 - WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004501-5 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.005290-1 - ROBERTA BITTENCOURT SELLERA X MARIA MADALENA BITTENCOURT(SP141372 

- ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se a parte final da sentença, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,com 

as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2005.61.83.007027-7 - LUIZ FREIRE DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001414-0 - OSVALDO CIRIACO DA SILVA(SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001508-8 - BRUNO ANTONIO BENTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001763-2 - ZEZITO DA SILVA SOUZA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002227-5 - JOSE BARBOSA DE SOUZA IRMAO(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002332-2 - NOE BARBOZA DE MIRANDA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002984-1 - BELMIRO DE LIMA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fixo os honorários do Sr. Perito nomeado à fl. 42, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).2. Requesite-se o 

pagamento, expedindo-se o necessário.3. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a proposta de transação 

oferecida pelo INSS (fls. 72/91), no prazo de dez (10) dias. 4 

 

2006.61.83.003104-5 - WALDIR CHAGAS(SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.004249-3 - PLINIO PAES DE CAMARGO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

2006.61.83.004431-3 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP213678 - 

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Advirto a parte autora dos termos do disposto no artigo 14 do Código de Processo Civil, reportando-me ao que já 

restou decidido nos autos quanto à cópia do processo administrativo.2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

2006.61.83.005221-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 317/321 - Manifeste-se expressamente o INSS.2. Int. 

 

2006.61.83.005230-9 - ANTONIO JANUARIO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 237/250 - Ciência a parte autora.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2006.61.83.008173-5 - JOAO PEREIRA DA CRUZ(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 244/248, Dr(a). Marcelo Fernando da Silva Falco, (OAB/SP nº 

126447), para que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de 

desentranhamento.2. Sem prejuízo, regularize a estagiária Maísa Carmona Marques (OAB/SP 172.239-E) sua 

representação processual.3. Int. 

 

Expediente Nº 2322 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0020644-3 - ANTONIO BENEDITO PAULINO X ANTONIO IZIDIO DOS SANTOS X AUSTRIBERTO DE 

SOUZA OLIVEIRA X FRANCISCO SIQUEIRA DE MEDEIROS X GERALDO LAZARO X JERONIMO 

TEIXEIRA X JOSE AFONSO DE CARVALHO X ANTONIA NECI DE ARAUJO X NALVA MISSANO DOS 

SANTOS X MARIO FERNANDES X THEREZINHA BAPTISTA MORALES X PAULO TETZLAFF X VICENTE 
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FERREIRA BARBOSA(SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E SP176668 - DANIEL FRANCISCO 

DE SOUZA E SP076486 - SEBASTIAO BERNARDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

1. Noticiado o(s) falecimento(s) do(a)(s) autor(a)(es), suspendo o curso da ação nos termos do art. 265, inciso I do 

Código de Processo Civil.2. Informe o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, se há e quantos são os dependentes 

habilitados à pensão por morte do(a)(s) co- autor(a)(es): VICENTE FERREIRA BARBOSA, nos termos do art. 112 da 

Lei nº 8.213/91 e, em caso positivo, o(s) respectivo(s) endereço(s).3. O pedido de fl. 376 será apreciado, 

oportunamente.4. Int. 

 

93.0002674-7 - NELSON DE ALMEIDA LEITE X FRANCISCO DAMIGO X ROZINA PENNA NAPOLI X ANA 

GRECZI SILVA X GERALDO DRESSANO(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP089063 - AMARO MARTINS 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 303.2. Int. 

 

1999.61.83.000551-9 - LUIZ ALVES DA SILVA(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Considerando o contido às fls. 542/543, requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento, no prazo de 10 

(dez) dias.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2000.61.83.001825-7 - DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES(Proc. RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON 

E SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Fls. 337/339 - Anote-se. Comprove a parte autora o cumprimento do disposto no aritgo 687 do Código Civil.2. 

NOTIFIQUE-SE-O INSS pela via eletronica, para os termos do artigo 632, do Código de Processo Civil, fixando-se o 

prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer.3. Int. 

 

2000.61.83.003632-6 - GENIVAL VITOR DA SILVA(SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

1. Indefiro o pedido de fl. 172.2. Compete à parte credora demonstrar a existência de seu crédito, carreando aos autos 

memória de cálculos com os valores que entende devido.3. Concedo à parte autora o prazo de quinze (15) dias para 

requer o quê de direito, em prosseguimento.4. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.5. Int. 

 

2000.61.83.003932-7 - AMILTON ALVES DE ALMEIDA X ANGELO DE FREITAS X EDUARDO MENDES 

CARDOSO X JORGE LUCIO DE LIMA FILHO X JOSE BAPTISTA DE MESQUITA X LIA TODOVERTO 

MENEZES X NAZZARENO LACERENZA X SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA X VANDERLEY AYRES DA 

CONCEICAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 

- IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

1. Fls. 731/733 e 735/763 - Ciência à parte autora, requerendo o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2001.61.83.001099-8 - FLAVIANO DE ABREU X JANOS KARPATI X JOSE ROQUE DOS SANTOS X MARIA 

JOSE DE MOURA X FRANCISCO REINA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos autores Janos Karpati e 

Francisco Reina.2. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil em relação aos co-

autores José Roque dos Santos e Flaviano de Abreu.3. Int.  

 

2001.61.83.002705-6 - ANTONIETA GOMES DOS SANTOS X CICERA DA SILVA BEZERRA X DIVA MACIEL 

RAMOS X JOSE EDUARDO SIMOES GIOVANI X MARIA JOSE X MARCO AURELIO DE ALMEIDA X 

MARIO SILVA SANTOS X ORCELIA DO NASCIMENTO PULIESI X ROSARIA ADAMO BONATO(SP181719A 

- MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172203 - 

CECILIA DA COSTA DIAS) 

1. Cumpra a serventia o despacho de fl. 221, instruindo-se o ofício com a petição de fl. 229.2. Fl. 228 - Aguarde-se por 

manifestação pelo prazo de cinco (5) dias.3. Int. 

 

2001.61.83.005447-3 - JOSE DA SILVA MIRANDA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Notifique-se a Agência da Previdência Social de Santo André para cumprimento da obrigação de fazer reconhecida 

no V. aresto, expedindo a competente certidão de tempo de serviço, com o computo da atividade rural reconhecida.2. 

Int.  
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2002.03.99.011047-9 - DIVALDO COELHO BEZERRA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária,bem como da vinda dos autos do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior Instância.3. 

Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2002.61.83.000448-6 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, 

e, havendo necessidade, elaboração de conta de liquidação.Int. 

 

2002.61.83.003347-4 - FRANCISCO SECUNDO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Defiro o pedido, pelo prazo de 05 (cinco) dias para o cumprimento do item 4, parte final do despacho de fl. 424.2. 

Após, cumpra-se o item 3 do referido despacho.3. Int. 

 

2003.61.83.003950-0 - NAIR LAURENTE DALAN(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fl. 132 - Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2003.61.83.007145-5 - WILSON GAUDENCIO PIRES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Considerando o contido às fls. 185/186, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito, em 

prosseguimento.2. No mesmo prazo, esclareça o subscritor de fl. 180, posto que, aparentemente, a parte ali indicada não 

guarda qualquer relação com o presente feito.3. Int. 

 

2003.61.83.008916-2 - BRAZ JANUARIO DA SILVA(SP107354 - ROSELI NOGUEIRA CANDIDO E SP161238B - 

CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 223/226 - Ciência às partes.2. Trasladem-se cópias de fls. 223/226 para os autos do processo nº 

2009.61.83.001596-0 (execução provisória).3. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 221.4. Int. 

 

2003.61.83.010921-5 - JOSE ADRIANO DE SOUZA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 110/129 - Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito, em prosseguimento.2. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Int.  

 

2003.61.83.014119-6 - ANTONIO DE FREITAS(SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a tutela específica concedida 

perante a Superior Instância.2. Considerando que a parte autora manifestou interesse na execução invertida, apresente o 

INSS, no prazode 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados que entende devidos.3. Int. 

 

2003.61.83.014164-0 - MARIA RODRIGUES DA SILVA ASSUMPCAO(SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.2. 

Manifeste-se o INSS quanto à obrigação de fazer, comprovando documentalmente.3. Int.  

 

2003.61.83.014322-3 - REINALDO SEABRA NEVES X AILTON DOMINGOS X FRANCISCO MIGUEL 

BARRETO X JOSE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X JOSE 

GERALDO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Manifeste-

se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.3. Após, tornem os 

autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

2004.61.83.000108-1 - ALCIDIO BASILIO ALVES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Dê-se ciência à parte autora do contido às fls. 295/296.2. Int. 
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2004.61.83.000198-6 - MOACIR LAZANHA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Regularize a estágiaria Maisa Carmona Marques (OAB/SP 172.239-E) sua representação processual.2. 

Regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, 

observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
91.0706471-3 - JUDITH CANAVEZZI DOS SANTOS(SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E 

SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI E SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.83.001931-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000448-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE 

ANTONIO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) 

Remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, 

e, havendo necessidade, elaboração de conta de liquidação.Int. 

 

2008.61.83.005392-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.000108-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ALCIDIO BASILIO 

ALVES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

1. Considerando-se as impugnações ao cálculo do contador judicial ofertadas pelas partes, retornem os autos à 

contadoria para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça os pontos divergentes e, sendo o caso, elaborar novo 

cálculo.2. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4101 

 

INQUERITO POLICIAL 
2008.61.20.006254-2 - JUSTICA PUBLICA X LOURDES MELO MACHADO X LUCAS MACHADO 

SILVA(SP112337 - VALMIR CAMPOS DE OLIVEIRA) 

Diante do documento de arrecadação de fl. 116, que demonstra o pagamento de R$ 3.967,60, da informação de fl. 119, 

segundo a qual a dívida foi extinga por pagamento, e tendo em vista o requerimento do Ministério Público Federal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos representantes legais da empresa Copobom Indústria e Comércio Ltda., 

CNPJ 06.023.332/0001-78, Lourdes Melo Machado, CPF 084.056.328-08, e Lucas Machado Silva, CPF 376.750.208-

98, quanto à imputação da prática do crime previsto no artigo 2º da Lei 8.137/90, com base no artigo 9.º, 2.º, da Lei n.º 

10.684/2003, em relação à inscrição n. 80.2.07.016965-65. Considero, por consequência, prejudicada a decisão de fls. 

102/105. Remetam-se os autos ao SEDI para atualização do polo passivo: extinta a punibilidade. Ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo. P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 4106 

 

ACAO PENAL 
2004.61.20.005125-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1003 - ELOISA HELENA MACHADO) X SILVIO DE LUCCA X 

OLIVIO DE LUCCA JUNIOR X OLIVIO DE LUCCA(SP112460 - LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL) 

Intime-se o defensor dos réus para que ratifique, caso necessário, as alegações finais de fls. 517/524. Cumpra-se.  
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1610 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.20.001654-9 - RETIFICA DE MOTORES E AUTO PECAS FERREIRA LTDA - EPP(SP128515 - ADIRSON 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E 

Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência ao patrono do parte autora acerca do depósito. No mais, considerando os termos da Resolução nº 55 de 

14/05/2009, artigo 18, o(s) beneficiado(s) deverá(ão) comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, 

munido(s) de carteira de identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder(em) ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s). Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

2001.61.20.005603-1 - IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E SP169181 - 

CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO E Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E SP051835 - LAERCIO PEREIRA E SP013995 - ALDO 

MENDES) 

Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito. No mais, considerando os termos da Resolução nº 55 de 

14/05/2009, artigo 18, o(s) beneficiado(s) deverá(ão) comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, 

munido(s) de carteira de identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder(em) ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s). Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

2004.61.20.004795-0 - DJAIR AUGUSTO(SP056225 - SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à patrona da parte autora acerca do depósito. No mais, considerando os termos da Resolução nº 55 de 

14/05/2009, artigo 18, o(s) beneficiado(s) deverá(ão) comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, 

munido(s) de carteira de identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder(em) ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s). Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

2005.61.20.004954-8 - DIEGO FERNANDO DE PAULA - INCAPAZ X MARLI APARECIDA DE 

PAULA(SP207903 - VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI E SP223474 - MARCELO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.007514-0 - MARIA DE LOURDES SILVA OLIVEIRA(SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2007.61.20.006596-4 - CLEUSA IRES DE SOUZA TORRES(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2009.61.20.007411-1 - EVA DA CONCEICAO SILVA MOURA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de tutela antecipada eis que ausentes os requisitos ensejadores do artigo 273 do CPC. Ademais, a 

apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória, principalmente de prova oral para comprovar o 
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labor rural da autora. Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se o INSS 

para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 

12 de janeiro de 2009, às 14 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em 

seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e Julgamento. Converto a presente ação para 

o rito sumário, pelo fato do valor da causa em questão subsumir-se à hipótese do art. 275, I, do CPC, e, ainda, ao adotar 

tal procedimento concentrado, busca-se agilizar a entrega da prestação jurisdicional. Forneça a parte autora o rol de 

testemunhas que pretendem sejam ouvidas, sob pena de preclusão (art. 276, do CPC). Ao SEDI para as anotações 

necessárias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.20.000526-3 - ANTONIO DOS SANTOS SEVES(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

1. Recebo a apelação interposta pelo autor (fl. 265/275), em ambos os efeitos. Vista à parte contrária(INSS) para 

apresentar contra-razões. 2. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem a mesma, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2004.61.20.005762-0 - ZENAIDE MENDES CARLOS(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA 

CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.000185-4 - LEONTINA COLIN LAREANO(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA 

CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.000605-0 - IRACEMA LUIZ ANTONIO CHAGAS(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - 

NAIARA CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.001673-0 - GUIOMAR DE OLIVEIRA GONCALVES(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.002280-8 - DIONILIA GALDINO SOARES(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA 

CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.005994-7 - SEBASTIANA RODRIGUES CAVALLINI(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - 
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NAIARA CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

 

2006.61.20.007343-9 - MARIA JOSE MANTOVANI(SP037228 - LAPHAYETTI ALVES E SP098021 - ANTONIO 

JOAO FAGLIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR 

D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s). No mais, considerando os termos da Resolução nº 55 de 14/05/2009, 

artigo 18, o(s) beneficiado(s) deverá(ão) comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, munido(s) de 

carteira de identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder(em) ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

2008.61.20.006427-7 - ANTONIA APARECIDA PARRA DOS SANTOS(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, artigo 18, 

deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF 

originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução 

(com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero 

cumprida voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2601 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.23.001257-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X AUTOPISTA 

FERNAO DIAS S/A(SP091537 - CANDIDO RANGEL DINAMARCO E SP102090 - CANDIDO DA SILVA 

DINAMARCO E SP172514 - MAURICIO GIANNICO) X UNIAO FEDERAL 

(...)Resta claro que o autor não questiona a constitucionalidade nem a legalidade de se cobrar pedágio pela utilização do 

serviço público de conservação da rodovia. Apenas discute a possibilidade desta cobrança dentro do perímetro urbano 

de um município, principalmente quando são fechadas as outras vias de transporte entre os bairros e se torna obrigatória 

a utilização do referido serviço, com o pagamento de tarifa, para quem pretenda se locomover, por veículo automotor, 

de um para outro bairro da mesma cidade. Ou seja, questiona a forma como foi permitida a instalação da praça de 

pedágio e o impedimento das outras vias existentes, de modo a ser criado um pedágio intramunicipal obrigatório. Nas 

manifestações e contestações das rés, não foi negada a preexistência de outras vias de transporte entre os bairros nem o 

fechamento destas vias após a concessão do serviço à empresa demandada. Assim, trata-se de fatos incontroversos. 

Evidentemente, se a empresa firmou Termo de Ajustamento de Conduta com o Município de Vargem-SP, no qual se 

compromete a investir na construção de outras vias de transporte entre os bairros, como alternativa à utilização da 

rodovia, bem como em conceder desconto de 50% na tarifa do serviço aos veículos de tal Município até que sejam 

entregues as vias alternativas, não o fez por mera boa vontade e espírito público, mas como contrapartida à permissão 

municipal de fechamento das vias anteriores, que poderiam se tornar rota de fuga do pedágio. Doutro lado, se o 

Município concordou com o fechamento de algumas de suas ruas ou avenidas, deveria ter algum interesse público no 

ato, sob pena de incorrer em desvio de finalidade. Provavelmente, quis evitar que suas vias fossem utilizadas como rota 

de fuga do pedágio por usuários da rodovia, com os riscos decorrentes (acidentes, trânsito, poluição e desgaste viário), 

além do interesse financeiro de compensação com o pedágio e da reconstrução de novas ruas. Assim, a questão 

principal também envolve o interesse da Administração Municipal, que detém o poder de regular seu trânsito e decidir 

sobre abrir e fechar ruas. No caso, eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança de pedágio dos moradores 

de Vargem decorreria do ato municipal que consentiu com o fechamento de ruas que ligavam bairros sem a necessidade 

de utilizar a Rodovia Fernão Dias. E, pelo fato do Município ter tomado um ajustamento de conduta da empresa ré, 

eventual reconhecimento desta ilegalidade implicaria no desfazimento do Termo de Ajuste de Conduta, que teve como 

pressuposto a obstrução dos caminhos anteriores. A questão sobre a possibilidade de obstrução das vias anteriores e 

alternativas à rodovia não é, exclusivamente, mérito administrativo, sobre o qual é vedado ao Judiciário decidir. Antes 
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de tudo, envolve a constitucionalidade do Poder Público Municipal vedar caminhos antes existentes entre bairros da 

mesma cidade e, desta forma, tornar compulsória a utilização de um serviço público oneroso, de conservação de 

rodovia, para passar de um bairro a outro da cidade que, antes, não dependia de contraprestação dos munícipes. Não é o 

caso de exclusão da União e da ANTT do polo passivo, posto que, ainda que incluído o Município de Vargem e 

decidida a questão da obstrução das vias alternativas à rodovia, remanesceria o pedido quanto à possibilidade de 

repactuação da tarifa, para recompor o equilíbrio financeiro do contrato, em caso de procedência dos demais pedidos. E 

este pleito relaciona-se às três rés atuais, não ao Município de Vargem. Por fim, há possibilidade jurídica do pedido, 

pois os provimentos judiciais em abstrato (condenação a obrigações de não-fazer, não cobrar, não aumentar tarifa) são 

admitidos no ordenamento jurídico, e interesse de agir, pois eventual cumprimento do Termo de Ajustamento de 

Conduta requer, antes, verificar a validade deste pacto. Assim, concedo um prazo de 10 dias para o autor emendar a 

inicial e regularizar o polo passivo necessário da demanda, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito.Int.(28/08/2009) 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2007.61.23.001591-4 - GLORIA SILVA(SP259895 - RAFAEL PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1. Considerando as manifestações da parte autora de fls. 136/137 e 139/143, restituam-se os autos ao setor de contadoria 

para que esclareça, de forma cabal, quais os valores devem ser levantados pela parte autora, vez que depositados de 

forma sobejantes nos autos, e quais devem ser convertidos em favor da CEF.2. No tocante ao requerido pela CEF às fls. 

146/148, já foi objeto de decisão deste juízo às fls. 149. 

 

DESAPROPRIACAO 
2008.61.23.001780-0 - PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA(SP153700 - MARIANNE DA COSTA 

ANTUNES LEITE E SP131103 - ADRIANA SAGIANI) X UNIAO FEDERAL 

I- Dê-se ciência da sentença ao MPF e a UNIÃO FEDERAL - AGU;II- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela 

PARTE AUTORA nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Em 

seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. 

 

USUCAPIAO 

2007.61.23.002154-9 - BONINSEGNA EFREM(SP232292 - SAMER MARCELO RAMOS E SP248920 - RAQUEL 

PEREIRA GONÇALVES RAMOS E SP260599 - JULIANA TOMAZ DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando as manifestações da UNIÃO e do MPF de fls. 112/113 e 115/116, sem qualquer oposição ao requerido 

pela parte autora, nos termos da planta planimétrica e memorial descritivo apresentados às fls. 100/104, cumpra a parte 

autora o determinado Às fls. 47, item 5, publicando o edital, nos moldes da lei, conforme ainda fls. 87, comprovando 

nos autos. Prazo: 30 dias.Após, comprovado, e decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. 

 

MONITORIA 

2005.61.23.001307-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ELAINE CRISTINA DA SILVA 

1- Considerando a regular intimação para execução realizada nos autos e ainda a certidão aposta pelo oficial de justiça 

às fls. 96 quanto a não realização de penhora por não encontrar bens passíveis de constrição, manifeste-se a CEF, no 

prazo de dez dias, requerendo o que de oportuno.2- No silêncio, aguardem-se no arquivo. 

 

2006.61.23.000796-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA) X JOSE 

ROLANDO RIVERO OLIVA 

1- Defiro a suspensão da presente execução pelo prazo de seis meses, nos termos do art. 791, III, do CPC, para as 

diligências necessárias à CEF.2- Aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2007.61.23.000799-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X JULIO FAJARALDINR DA ROSA X LEILA FAGUNDES DA ROSA 

1- Defiro a suspensão da presente execução pelo prazo de seis meses, nos termos do art. 791, III, do CPC, para as 

diligências necessárias à CEF.2- Aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.23.001678-7 - ELISEU PEREIRA VARGAS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Considerando o decidido nos autos, os termos da Lei 10.099/2000 e da Lei 10.259/2001 (art. 17, 1º), no que couber, e 

ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, bem como os termos da resolução da Presidência do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 154, de 19/09/2006 e Resolução nº 161, de 17 de maio de 2007, expeça-

se, após a intimação das partes, a regular REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, observando-se as formalidades 

necessárias. 2- Em se tratando de Precatório, antes do encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos termos do art. 12 da Resolução 438 do CJF, intimem-se as partes do teor da requisição.3- Após, aguarde-se em 
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secretaria, sobrestado, o efetivo pagamento.Int. 

 

2002.61.23.001707-0 - SEBASTIAO DE MORAES X MARLENE CARDOSO DE MORAES(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2003.61.23.001846-6 - MARIA APARECIDA DO PRADO X CONCEICAO DE GODOY X ELIDIA SALVADOR 

SIQUEIRA X JUDITE BENTO DE ALMEIDA X RITA MARIA ROMANO DE OLIVEIRA X JOSE TADEU 

ROMANO(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI E SP158396E - ANA SABINA FERREIRA LEANDRO NUNES) 

I- Esclareça o i. causídico da CEF o requerido às fls. 264, substancialmente quanto a forma de levantamento dos valores 

em favor da CEF, consoante decidido às fls. 245, se mediante alvará de levantamento ou expedição de ofício para 

conversão em renda em favor da CEF, disponibilizando os dados necessários. II- Prazo: 5 dias.III- Após, expeça-se o 

requerido.  

 

2004.61.23.000903-2 - CONCEICAO MARIA GONCALVES DOS SANTOS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Considerando a certidão supra de decurso de prazo para apresentação de embargos à execução, a expressa 

concordância do INSS com os cálculos apresentados e ainda considerando o decidido nos autos, bem como os termos da 

Lei 10.099/2000 e da Lei 10.259/2001 (art. 17, 1º), no que couber, e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 

de maio de 2005, bem como os termos da resolução da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 

154, de 19/09/2006, promova a secretaria à expedição da regular REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, após a intimação 

das partes, observando-se as formalidades necessárias. 2- Em se tratando de Precatório, se for o caso, antes do 

encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 12 da Resolução 438 do CJF, 

intimem-se as partes do teor da requisição. Observo que o silêncio, após a regular ciência, será considerado como 

concordância tácita ao ofício requisitório de pagamento de execução expedido, tornando-se precluso o direito para 

tanto, conforme art. 183 do CPC.3- Após, encaminhe-se o referido ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região aguardando-se os autos em secretaria, até seu efetivo pagamento. Int. 

 

2004.61.23.000966-4 - JOAO BATISTA FERREIRA ROSA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2005.61.23.000026-4 - ORLANDO BRUNO(SP055867 - AUGUSTO MAZZO) X MARIA AUGUSTA CARDOSO 

LA SALVIA(SP119363 - LUCIMARA APARECIDA CAPODEFERRO) X JOSE LUZIA DAS NEVES(SP052012 - 

CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X ALUIZIO JOSE ROSA MONTEIRO(SP052012 - CLODOMIR JOSE 

FAGUNDES) X OSWALDO CAPODEFERRO(SP119363 - LUCIMARA APARECIDA CAPODEFERRO) X JOSE 

CARNEIRO DE ARAUJO(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP052012 - CLODOMIR JOSE 

FAGUNDES) X MIBZAR PACITTI COLICIGNO(SP084291 - MARIA VALERIA LIBERA COLICIGNO E 

SP162837 - MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE ALCÂNTARA CÉSAR) X IVAN GOMES DO 

AMARAL(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X LUIZ ACEDO GONZALES(SP052012 - CLODOMIR 

JOSE FAGUNDES) X JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP119363 - LUCIMARA APARECIDA CAPODEFERRO) X 

DIRCE DE SOUZA BARIANI(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X AUGUSTO MAZZO(SP055867 - 

AUGUSTO MAZZO) X JUPITER ANTONIO FARAH(SP210244 - RICARDO ARANTES DE OLIVEIRA) X 

BENEDITO COMETTI(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X EDSON DA CONCEICAO(SP052012 - 
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CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X SALVADOR GIGLIO(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X 

ATALIBA THEODORO PINTO(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X APPARECIDO 

CAVALCANTI(SP055867 - AUGUSTO MAZZO) X EDVANDRO SILVEIRA BUENO(SP052012 - CLODOMIR 

JOSE FAGUNDES) X JOSE AMICIS VASCONCELOS DINIZ(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES E 

SP119363 - LUCIMARA APARECIDA CAPODEFERRO E SP055867 - AUGUSTO MAZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1- Fls. 236: cumpra a parte autora o determinado às fls. 235, no prazo de dez dias.2- Decorrido silente, aguarde-se no 

arquivo, sobrestado. 

 

2005.61.23.000504-3 - ROGERIO RAMOS MARTINS(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES E SP112682 - 

FRANCISCO TERRA VARGAS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - 

GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) 

1. Dê-se ciência à parte autora das informações e depósitos efetuados pelo INSS, conforme fls. 274/276.2. Em termos, 

ou silente, venham conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2006.61.23.000114-5 - IBRAHIM BEN MICHAEL NADER(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES) 

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber. 2- Sem prejuízo, deverá o i. 

causídico da parte autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta 

dias, observando-se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos 

termos do artigo 795 do CPC.Int. 

 

2006.61.23.000172-8 - ANGELINA APPARECIDA DIAS RODRIGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

E SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Ante o noticiado às fls. 158 quanto ao falecimento da parte autora determino, preliminarmente, a suspensão do feito, 

nos termos do art. 13, caput e 1º, e art. 265, ambos do CPC.2- Junte o i. causídico da parte autora certidão de óbito 

autenticada, podendo esta autenticação ser firmada pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.3- Posto 

que com o falecimento da referida parte cessaram os poderes outorgados pela procuração trazida aos autos, concedo 

prazo de trinta dias para regular substituição processual e habilitação nos autos, comprovando, se for o caso, a 

inexistência de dependentes, bem como da existência de filhos menores à época do óbito.4- Observo, pois, que a 

habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do 

processo, cuja ausência conduz à extinção do feito.5- Observo, ainda, para efeito de regular habilitação, que já decidiu o 

E. Superior Tribunal de Justiça que não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário o 

arrolamento, mas o comando contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91 (Resp nº 163.128/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., 

um. DJU 29.11.99).6- Após, dê-se vista ao INSS para manifestação.7- Decorrido silente, aguarde-se no arquivo. 

 

2006.61.23.001619-7 - LUCAS GUSTAVO ISIDORO DA SILVA - INCAPAZ X LAURA FERNANDES DA 

SILVA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura 

competente, no prazo de dez dias.Ainda, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Após, restituam-se os autos a Colenda OITAVA TURMA do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observando-se a r. decisão de fls. 126. 

 

2006.61.23.001674-4 - LUIZ FERNANDES LOPES RIBEIRO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 78, no prazo de cinco dias.Após, dê-se vista ao INSS para que se manifeste 

quanto ao requerido às fls. 79/81. 

 

2006.61.23.001830-3 - SEBASTIAO CARDOSO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) 

Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-
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se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2007.61.23.000781-4 - MARILIA CABRAL DE OLIVEIRA SANTORO X WAGNER SANTORO(SP176175 - 

LETÍCIA BARLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Fls. 151/157: Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 

para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (C E F), na pessoa 

de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a 

importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não 

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à 

expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 

1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da 

intimação da penhora.  

 

2007.61.23.000782-6 - PEDRO GUILHERME CABRAL DE OLIVEIRA SANTORO(SP176175 - LETÍCIA 

BARLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1- Fls. 158/159: defiro o requerido pela parte autora para início da execução do julgado, nos termos do v. acórdão 

proferido, determinando que a CEF, no prazo de trinta dias, apresente nos autos os extratos analíticos da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora dos períodos indicados na inicial e objetos da presente (junho e julho de 1987; janeiro e 

fevereiro de 1989 - contas 13.01350075-1 e 174013.8493-7), vez que incumbe à CEF a custódia de todos os extratos de 

lançamento efetuados junto à(s) poupança(s) da parte autora.2- Após, tornem conclusos. 

 

2007.61.23.000926-4 - ALEXANDRE DIRAGITCH - ESPOLIO X ALEXANDRE DIRAGITCH(SP210421 - 

RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) 

Fls. 248/273: Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 

para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (C E F), na pessoa 

de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a 

importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não 

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à 

expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 

1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da 

intimação da penhora.  

 

2007.61.23.000963-0 - TUTOMU YOKOYAMA X SETUCO YOKOYAMA(SP100266 - NEUSA PEDRINHA 

MARIANO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Fls. 167/180: Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 

para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (C E F), na pessoa 

de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a 

importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não 

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à 

expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 

1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da 

intimação da penhora.  

 

2007.61.23.001315-2 - JOAO DOS SANTOS(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1932/2016 

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2007.61.23.001335-8 - ROSMEIRI MIGUEL DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int. 

 

2007.61.23.001454-5 - MARIA JOSE DE SOUZA PRADO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência à parte autora da implantação de seu benefício comprovada pelo INSS às fls. 107.2. Após, cumpra-se o 

determinado às fls. 102, item 4, com a remessa destes ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2007.61.23.001667-0 - MARIO BIANCHI - ESPOLIO X ENEYDE GHIRARDELLI GREGORINI(SP097737 - JOSE 

RICARDO PRADO CANDEIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

Fls. 166/167: considerando a regular intimação da CEF da penhora realizada às fls. 159/164 do montante aqui 

executado, acrescido da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, totalizando o montante de R$ 107.899,17, 

consoante depósitos de fls. 163/164, expeça-se, após a regular intimação das partes e decurso de prazo, Alvará de 

Levantamento em favor da parte autora. 2. Feito, intime-se o i. causídico para retirada. 

 

2007.61.23.002021-1 - MARIA APARECIDA TORICELLI MOREIRA(SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2007.61.23.002039-9 - ISAURA JOSE DA SILVA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2007.61.23.002054-5 - NATALINA DE OLIVEIRA MENDES(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 
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2007.61.23.002088-0 - ANA MARIA DE LIMA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2007.61.23.002119-7 - APARECIDA TORRES DOS REIS ALMEIDA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2007.61.23.002176-8 - RODRIGO XAVIER DA SILVA(SP061061 - PAULO STRAUNARD PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2007.61.23.002206-2 - VANDERLEI ROEPKE DE LIRA(SP078688 - CELIO GAYER JUNIOR E SP245012 - 

WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000028-9 - VINICIUS GONCALVES DE SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as manifestações das partes de fls. 50/51 e 57 como renúncia da parte autora ao título judicial aferido no 

julgamento proferido às fls. 36/37.Com efeito, HOMOLOGO a transação havida nos autos, consoante cálculos de fls. 

50/51, para seus devidos efeitos.Considerando o decidido nos autos, os termos da Lei 10.099/2000 e da Lei 10.259/2001 

(art. 17, 1º), no que couber, e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, bem como os termos 

da resolução da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 154, de 19/09/2006 e Resolução nº 161, de 

17 de maio de 2007, expeça-se, após a intimação das partes, a regular REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO nos termos 

dos valores acordados às fls. 50/51, observando-se as formalidades necessárias. Após, aguarde-se em secretaria, 

sobrestado, o efetivo pagamento. Por fim, deverá o i. causídico da parte exeqüente informar nos autos qualquer 

intercorrência que inviabilize o prosseguimento desta e o levantamento da verba requisitada em favor da parte autora, 

substancialmente eventual sucessão causa mortis, vez que ensejará deliberação para conversão dos valores já 

depositados em depósito judicial, indisponível, à ordem do Juízo, consoante Resolução nº 559/2007-CJF-STJ, artigo 16. 

 

2008.61.23.000029-0 - MARGARIDA DE SOUZA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000064-2 - ISMAEL APARECIDO LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.2- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000382-5 - BENEDITO EMILIO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo para seus devidos efeitos a justificativa apresentada ao não comparecimento da autora e suas testemunhas à 

audiência designada, conforme fls. 38 e 39/40.II- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21 DE 

JULHO DE 2010, às 14h 40min.III- Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.IV- Fls. 35: Considerando 

que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com 

observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das 

referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.V- Dê-se ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.000392-8 - IRACEMA DE LIMA DIAS CAMPOS(SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e informações apresentados pelo Setor de Contadoria do Juízo, no prazo de 

quinze dias, requerendo o que de oportuno.Após, venham conclusos para sentença.INT. 

 

2008.61.23.000528-7 - WILSON BARBOSA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias.2- Após a manifestação das partes, e em termos, 

e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, de 

22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por 

serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no 

valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando 

oportuno.3- Aguarde-se, pois, a realização da audiência designada às fls. 79/80. 

 

2008.61.23.000599-8 - ANDREIA GOMES DA SILVA PRIMO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000642-5 - FRANCISCO LAURINDO PEDRO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra integralmente o i. causídico da parte autora o determinado às fls. 56, item 2, promovendo pedido de 

habilitação nos autos dos filhos menores havidos à época do óbito, devidamente qualificados e representados.2- Ainda, 

traga aos autos todos os exames, laudos, prontuários de internações e receituários referentes as neoplasias e metástases 
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apontadas como causa do óbito, para análise de viabilidade de perícia indireta, sendo a juntada desses conditio sine qua 

non para a mesma.3- Prazo: 20 dias.4- Após, dê-se nova vista ao INSS e tornem conclusos. 

 

2008.61.23.000765-0 - ESMERALDA APARECIDA BONAFATE MARQUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000821-5 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Preliminarmente, intime-se pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida no 

julgado, no prazo de trinta dias, comprovando nos autos.2. Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito 

devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte 

autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e 

eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do 

Código de Processo Civil; 3. Vista à parte contrária para contra-razões;4. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2008.61.23.000825-2 - SEBASTIANA PINHEIRO(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Defiro o requerido pela parte autora às fls. 47/97, determinando a inclusão dos aludidos filhos, menores à época, no 

pólo ativo da demanda como litisconsortes ativos necessários, nos termos do art. 47 e seu parágrafo único, do CPC.II - 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE JULHO DE 2010, às 13h 40min.III- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.IV- FLS. 10: Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.V 

- Dê-se ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.000892-6 - MANOEL CORDEIRO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno. 

 

2008.61.23.000904-9 - VALDIR APARECIDO TESSARO(SP152361 - RENATA ZAMBELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 

concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; 2. Vista à parte contrária para contra-

razões;3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2008.61.23.001020-9 - ANTONIA ALVES DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 28 DE SETEMBRO DE 2009, às 17h 00min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço rua José Guilherme, 462, centro, Bragança Paulista - fone: 4034-2933, intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1936/2016 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo e 

preclusão da prova requerida. 

 

2008.61.23.001064-7 - ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001174-3 - JOSELINA MARIA BELTRAME VIEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001185-8 - ANDRE SALEMA NUNES(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001214-0 - DANIEL DA SILVA(SP189382A - LUIS ANTONIO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.2- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno. 

 

2008.61.23.001426-4 - VERA LUCIA BRANDAO(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando ofício recebido do IMESC por esta Subseção, em diversos autos, reportando-se ao Parecer nº 361/2008 da 

d. Consultoria Jurídica da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania de que não se insere nas atribuições do 

referido instituto a realização de perícias requisitadas por Juízes Federais, Estaduais ou do Trabalho, e ainda os 

impedimentos dos peritos especialistas para a enfermidade a ser comprovada, faz-se necessária designação de novo 

perito. Desta forma, determino que se oficie a Prefeitura Municipal local para que esta indique profissional habilitado, 

dentro dos seus quadros e com a especialidade necessária - reumatologia -, para que este juízo possa nomeá-lo como 

perito no presente feito, intimando-o para que se manifeste quanto ao encargo.Após, tornem conclusos. 

 

2008.61.23.001437-9 - FERNANDO DOMINICI DE OLIVEIRA X DANIELA DE ASSIS LIVRERI(SP189695 - 
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TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quanto aos honorários periciais provisórios e definitivos estipulados às 

fls. 75 pelo perito do juízo.Após, tornem conclusos para decisão. 

 

2008.61.23.001464-1 - APARECIDA ROSA JULIAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

2008.61.23.001515-3 - APARECIDA ROMAO ALVES(SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001558-0 - GONCALINA DE LIMA FAGUNDES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09 DE MARÇO DE 2010, às 13h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas 

arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte 

providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação 

por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.001624-8 - SILVANA TEODORA NUNES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001627-3 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001628-5 - MIGUELINA GOMES DE GODOY(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 
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quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001633-9 - RICARDO GRASSON NETO(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001828-2 - OLGA APARECIDA TEODORO DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.001993-6 - JOSE APARECIDO TEIXEIRA(SP142819 - LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Fls. 40/43: Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para 

estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (C E F), na pessoa 

de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a 

importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não 

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à 

expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 

1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da 

intimação da penhora.  

 

2008.61.23.002037-9 - ELZA DE LIMA LEITE(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE JULHO DE 2010, às 14h 20min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão da prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido.IV- Dê-se 

ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.002091-4 - LUZIANO DESTRO(SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA E 

SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as manifestações de fls. 35/42 e 45/49 como aditamento à inicial, determinando a remessa dos autos ao SEDI 

para inclusão como litisconsortes ativos necessários os filhos ELIANA DESTRO DE TOLEDO, JOEL DESTRO e 

MARCOS ROBERTO DESTRO.2. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3. Designo 

audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 27 DE JULHO DE 2010, às 14h 20min, devendo o réu 

comparecer sob pena de confesso (art. 319 do CPC), no que couber, bem como oferecer, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde 

logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278 do CPC).4. Cite-se como requerido na inicial, com observância aos 

artigos 277, 278 e 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 5. Deverá a parte autora 

comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na 

pessoa de seu i. causídico.6. Fls. 05: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas 

arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte 
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providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação 

por este Juízo. 

 

2008.61.23.002105-0 - MADALENA DE MORAES DOMINGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 28 DE SETEMBRO DE 2009, às 16h 00min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço rua José Guilherme, 462, centro, Bragança Paulista - fone: 4034-2933, intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo e 

preclusão da prova requerida. 

 

2008.61.23.002233-9 - JOSE MARIO DA SILVA X IOLANDA ROSA ZAGO DA SILVA(SP144813 - ANA PAULA 

DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.23.002234-0 - OCEANIL DE OLIVEIRA ELISBAO(SP131720 - MANOEL RIBEIRO DE MORAES E 

SP144813 - ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.23.002235-2 - ALCYR SILVEIRA FRANCO(SP131720 - MANOEL RIBEIRO DE MORAES E SP144813 - 

ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.23.002302-2 - ELY APPARECIDA BRAJOM DE OLIVEIRA(SP107983 - ANGELICA DIB IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1- Fls. 36: considerando o informado pela CEF às fls. 34 e o já determinado às fls. 35, concedo prazo cabal de cinco 

dias para que a parte autora comprove, documentalmente, a conta poupança alegada.2- No silêncio, intime-se 

pessoalmente a referida parte para que cumpra ao determinado, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.61.23.002304-6 - MARIA ROBERTA DE LIMA(SP107983 - ANGELICA DIB IZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Concedo prazo suplementar de dez dias para que a parte autora traga aos autos o determinado às fls. 40, item 1 

 

2008.61.23.002318-6 - ILCE ESMERALDA PONGETTI DI VERNIERI(SP203436 - SIMONE PIRES CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

despacho de 11.5.2009 1. Fls. 78: defiro o requerido pela parte autora somente dos documentos originais , mediante 

substituição dos mesmos por cópias autenticadas que devem ser apresentados pela i. causídica à secretaria, podendo esta 

autenticação ser firmada pela própria advogada.2. Feito, promova a secretaria o desentranhamento dos aludidos originai 

 

2008.61.23.002325-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA PEDROSO(SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.23.002330-7 - RAILDO FELIX MORAIS(SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.23.002394-0 - JOSE APPARECIDO VECCHINI(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA 
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BONVENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

1. Dê-se ciência à parte autora dos extratos trazidos pela CEF às fls. 36/43.2. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2009.61.23.000071-3 - LUZIA ROTA MACHADO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000077-4 - INES APARECIDA CARLEVATTO DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE JULHO DE 2010, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão da prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido.IV- Dê-se 

ciência ao INSS. 

 

2009.61.23.000123-7 - LUIZ RODRIGUES DIAS NETO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a suspensão do presente feito pelo prazo de sessenta dias para as diligências necessárias à interdição do autor 

junto ao juízo competente, devendo, findo o prazo, o i. causídico da parte autora comprovar nos autos e ainda cumprir o 

determinado às fls. 15 

 

2009.61.23.000189-4 - FATIMA MARIA LEMES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro nova dilação de prazo para as diligências necessárias pela parte autora para cumprimento do determinado às fls. 

50, pelo prazo de trinta dias, devendo, findo o prazo, o i. causídico da parte autora comprovar nos autos e ainda cumprir 

o determinado às referidas folhas.Decorrido silente, intime-se pessoalmente a autora à cumprir o determinado, no prazo 

de 48 horas. 

 

2009.61.23.000195-0 - JOAO ROMAO DE ATAIDES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000209-6 - MARIA HELENA DE SOUZA MOYA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000228-0 - ROBERTO LENTINO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 
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termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000233-3 - MONICA HELENA DE OLIVEIRA CARNEIRO(SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo. 

 

2009.61.23.000236-9 - MARIA IZABEL DE MELO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000384-2 - MARIA APARECIDA LOPES RIBEIRO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E 

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 28 DE SETEMBRO DE 2009, às 15h 00min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço rua José Guilherme, 462, centro, Bragança Paulista - fone: 4034-2933, intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo e 

preclusão da prova requerida. 

 

2009.61.23.000392-1 - PAULO LOPES DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prazo suplementar de vinte dias para que a parte autora traga aos autos o determinado às fls. 61, item 3, sob 

pena de extinção do feito 

 

2009.61.23.000430-5 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000431-7 - SEBASTIAO PIRES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000433-0 - ALAIDE VITOR(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO E SP077867 - PERFEITO 

DE JESUS CARVALHO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 
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nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000481-0 - EDELTO RODRIGUES DOS REIS(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000523-1 - ELIZABETE APARECIDA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

2009.61.23.000556-5 - MANOEL MARCELINO DA COSTA NETO(SP104557 - CELSO ANTUNES RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como quanto aos extratos e informações de 

fls. 43/45.Em termos, venham conclusos para sentença. 

 

2009.61.23.000557-7 - MARIA CAMILLO DA SILVA OLIVEIRA(SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o requerido às fls. 23, determinando a citação do INSS, nos termos do determinado às fls. 21,, item 3.2. Sem 

prejuízo, cumpra a parte autora, no prazo de trinta dias, o determinado às fls. 21, item 2, regularizando seu CPF e 

comprovando nos autos. 

 

2009.61.23.000560-7 - LUCI HELENA PELLERIN(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

2009.61.23.000568-1 - LUIDIA BARBOSA DUARTE DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 21/22: recebo para seus devidos efeitos a informação do i. causídico da parte autora quanto a enfermidade que 

pretende comprovar, qual seja, epilepsia.2. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade 

processual, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro, após a vinda da contestação, a produção de prova 

pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o 

artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não 

feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa. 4. Para a realização da perícia médica, 

nomeio o Dr. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA PAULIN, com atendimento e perícia médica a ser realizada 

neste Fórum localizado à Rua Doutor Freitas, 435 - subsolo - Matadouro - Bragança Paulista (fones: 4032-0671 

(consultório) e 4035-7300(Justiça Federal)), devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios a 

realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que o autor diligencie junto ao 

SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.5. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo 

conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao Juízo um breve relato do histórico da 

moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou período do início da eventual incapacidade, 

devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, ou ainda que empírica de forma escorreita, o 

grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades compatíveis com seu quadro clínico e com 

sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda as inviáveis, e por fim uma conclusão final do 

perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e quanto a eventual incapacidade da parte. 6. Após 

a designação de data para realização da perícia, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura do domicílio da parte 

autora requisitando a nomeação de assistente social para estudo sócio-econômico do autor e de sua família, devendo 
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fazer constar: as pessoas que co-habitam com a parte autora, delimitando-se o núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei 8.213/91; o valor total da renda familiar obtida pelos mesmos - discriminando quanto ganha cada componente 

e a que título; grau de escolaridade dos membros familiares; o tipo de moradia (se casa própria, condições de moradia, 

condições de infra-estrutura - luz, água, esgoto, transporte público); principais móveis que guarnecem a casa e em que 

condições se apresentam; discriminação das despesas do grupo familiar com alimentação, aluguel, água, luz, 

medicamentos entre outras informações importantes a ser apurada, observando-se ser a referida parte beneficiária da 

justiça gratuita. 7. Após a regular instrução do feito, com a vinda da contestação e do estudo sócio-econômico, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 

 

2009.61.23.000618-1 - GLEYDE FERREIRA FERRAZ X MIRIAN GOMES FERRAZ HERBETTA X GODOFREDO 

GOMES FERRAZ NETO(SP250532 - RENATO ESPERANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I- Recebo para seus devidos efeitos o aditamento à inicial de fls. 37/65, em atendimento ao determinado às fls. 35, 

dando o feito por sanado, decidindo ainda pela inexistência de prevenção.II- Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua 

revelia.III- Ainda, sem adentrar no mérito de inversão do ônus da prova que poderá ser argüido e apreciado 

oportunamente, com fulcro no artigo 355 do CPC, determino que a CEF, no prazo de vinte dias, apresente nos autos os 

extratos analíticos da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora dos períodos indicados na inicial e objetos da presente, 

vez que incumbe à CEF a custódia de todos os extratos de lançamento efetuados junto à(s) poupança(s) da parte 

autora.IV- Por fim, observando-se os termos dos artigos 327 e 328 do CPC, em não sendo alegado pela CEF matéria 

enumerada no artigo 301 do mesmo codex, determino, com a vinda da contestação e dos extratos analíticos, a remessa 

dos autos para sentença. 

 

2009.61.23.000934-0 - MAGNOLIA COSTA SANTOS(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso em exame, indefiro o pedido de tutela 

antecipada, tendo em vista que não se encontra presente a verossimilhança das alegações da parte autora. A uma, porque 

o término do vínculo de trabalho da autora como auxiliar de ensino junto à Prefeitura Municipal de Barro Preto, 

constante na petição inicial (fls.04) e certidão de tempo de serviço (fls. 48), qual seja, 17/02/2004, diferem daquele 

constante na CTPS (27/09/2004 - fls. 10) e das informações constantes no CNIS (05/04/1990 - fls. 56).A duas, porque a 

outra atividade alegada pela autora (auxiliar de produção), constante em sua CTPS às fls. 11 e CNIS (fls. 56), com data 

de início em 03/02/2003, junto à empresa Ati Gel Frutas Congeladas do Município de Atibaia/SP, é concomitante com 

parte do período da atividade acima, exercida junto à Prefeitura do Município do Estado da Bahia. Cite-se, como 

requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda 

será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

Intimem-se. 

 

2009.61.23.001211-9 - LUCINEIA PINTO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro, após a vinda da 

contestação, a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem 

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa. 4. Para a 

realização da perícia médica, nomeio o Dr. CARLOS TADEU PARISI DE OLIVEIRA, CRM: 20.699, fone: 4033-

0442, devendo o mesmo ser intimado para indicar local, dia e horário para realização da perícia.5. Ainda, deverá o 

perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar 

ao Juízo um breve relato do histórico da moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou 

período do início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, 

ou ainda que empírica de forma escorreita, o grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades 

compatíveis com seu quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda as 

inviáveis, e por fim uma conclusão final do perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e 

quanto a eventual incapacidade da parte. 6. Após a designação de data para realização da perícia, determino, ex officio, 

que se oficie a Prefeitura do domicílio da parte autora requisitando a nomeação de assistente social para estudo sócio-

econômico do autor e de sua família... 

 

2009.61.23.001238-7 - SIMONE APARECIDA VILLACA(SP153922 - LUIS APARECIDO VILLAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de regra de competência funcional, de natureza absoluta, com aplicação imediata e declarável ex officio.Ante o 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processo e julgamento deste processo, determinando a remessa dos 

autos à Justiça Comum Estadual local, com nossas homenagens, após as anotações devidas. 
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2009.61.23.001397-5 - JANDYRA DE SOUZA PENTEADO(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, justifique a parte autora a 

possível prevenção apontada, comprovando a inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, 

se proferidos, conforme quadro indicativo de fls. 24, manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, 

sob as penas da lei. Prazo: 30 dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.23.001831-9 - SEBASTIANA ALVES DE GODOY(SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 100: Aguarde-se no arquivo, sobrestado, o cumprimento pelo i. causídico da parte autora do determinado às fls. 98 

 

2008.61.23.001177-9 - ADAO BUENO FURQUIM(SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA E SP149653 - 

MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber. 2- Sem prejuízo, deverá o i. 

causídico da parte autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta 

dias, observando-se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos 

termos do artigo 795 do CPC.Int. 

 

2008.61.23.001256-5 - MARIZILDA DE OLIVEIRA SANTOS(SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE 

ARAUJO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Considerando a certidão aposta às fls. 45-verso pelo oficial de justiça da D. Comarca de Socorro-SP, certificando a 

constatação in loco de que o endereço da parte autora pertence ao município de Pinhalzinho, aceito a devolução dos 

autos, reconsiderando, assim, a decisão de fls. 32/42, de acordo com a competência deste juízo federal.2- Dê-se ciência 

à parte autora.3- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.4- Designo audiência de 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 03 DE AGOSTO DE 2010, às 13h 40min, devendo o réu comparecer sob 

pena de confesso (art. 319 do CPC), no que couber, bem como oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, 

acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo 

indicar assistente técnico (art. 278 do CPC).5- Cite-se como requerido na inicial, com observância aos artigos 277, 278 

e 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no 

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 6- Deverá a parte autora comparecer à audiência 

supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.7- 

Fls. 12: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 

407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o 

comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este 

Juízo.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.23.001521-2 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP X ROSANA APARECIDA DE GODOY 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

BRAGANCA - SP 

1. Designo o dia 24 de AGOSTO de 2010, às 13 horas e 40 minutos, para oitiva da testemunha arrolada, que deverá ser 

intimada a comparecer neste Juízo, endereço supra, no dia e hora acima mencionados.2. Cumpra-se, servindo esta de 

mandado acompanhada da cópia deste despacho.3. Caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) encontrar(em)-se em lugar 

incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens deste Juízo. Se, 

atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas precatórias, remetam-ser estes 

autos ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, o Juízo Deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na 

pauta de audiência.4. Comunique-se o Juízo Deprecante para as regulares intimações das partes. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.23.001356-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1337 - MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) X SYLVIO IASI JUNIOR X MARIZA GONCALVES 

IASI(SP236613 - NADIA BARROS TELLES E SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM GALLETTE) 

I- Defiro a produção de prova documental requerida pela parte ré, conforme fls. 127, com o intuito de demonstrar que o 

autor jamais exerceu posse ou propriedade sobre o imóvel, consoante argüido. II- Prazo: 30 dias. 
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2008.61.23.001459-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP166595E - LARISSA ERIKA ZIELINSKYJ SILVA) X CARLOS ALESSANDRO DE MORAES X SUSAN SUE 

TANAAMI DE CAMPOS(SP279522 - CLAUDETE PAULA REIS PEREIRA DE ALVARENGA) 

1. Recebo a manifestação de fls. 63/71 para seus devidos efeitos, observando-se que os requeridos encontram-se 

representados por advogada nomeada pela Assistência Judiciária Gratuita.2. Desta forma, observando-se dispositivo 

legal que lhes garante, desta forma, prazo em dobro para todas as manifestações, decido pela tempestividade da mesma, 

restando, pois, reconsiderada a decisão de fls. 60.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.  

 

2008.61.23.001968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

REINALDO SILVERIO DA ROSA(SP244002 - PAULO MIGUEL FRANCISCO) 

1- Fls. 47: defiro a dilação de prazo requerida pela CEF para as diligências necessárias ao integral cumprimento do 

determinado nos autos, pelo prazo de dez dias.2- Decorrido silente, venham conclusos para sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1265 

 

DESAPROPRIACAO 
2006.61.21.003150-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1337 - MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ 

CONSTRUCAO E IMOVEIS(SP252766 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS E SP021472 - ALVARO 

EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS E SP176887 - JULIANA GULNARA APARECIDA MACHADO GRACIOLI) 

A presente demanda versa sobre Ação de Desapropriação proposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA em face da Urbanizadora Continental S/A Com/Construção e Imóveis objetivando a Imissão 

Provisória na posse de parte do imóvel rural denominado Fazenda Maranduba, com área registrada de 210 hectares, 

situado no Município de Ubatuba, em cumprimento ao Decreto Presidencial, de 27 de setembro de 2006, que declarou 

de interesse social, para fins de titulação de área de remanescente de quilombo, nos termos dos artigos 84, inciso IV , e 

216, 1.º, da Constituição Federal, em razão do artigo 5.º da Lei n.º 4.132/62. Compulsando os autos verifico que já foi 

determinado que a subscritora da petição de fl. 1430 esclarecesse, com argumentos plausíveis a pretensão de ingresso 

no feito, uma vez que a matéria tratada nos autos não dá ensanchas à ampliação do rol de legitimados, pois o tema cuida 

tão somente de uma situação de interesse social, expressamente enunciada no Decreto Presidencial n.º 27, de Setembro 

de 2006, editado com base no artigo 84, IV, da Constituição Federal, sendo que no presente caso o ponto central atem-

se tão somente na apuração do valor da verba indenizatória para pagamento do preço a Urbanizadora Continental S/A 

Com/Construção e Imóveis, conforme disciplinado no procedimento do instituto da desapropriação por utilidade 

pública (art. 23 do Decreto-lei 3.365/41) e que é aplicada subsidiariamente à desapropriação por interesse social (Lei n.º 

4.132/62). Não obstante o assunto não comportar extensão, considerando as ocorrências noticiadas no decorrer do 

trâmite do feito, esse Juízo entendeu que surgiu uma situação com matiz de prejudicialidade, qual seja, a definição das 

pessoas que de fato têm a qualidade de remanescentes de quilombolas, pois este é o requisito que fundamentou a edição 

do Decreto Presidencial da Desapropriação, nos moldes do artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, sem que essa medida judicial abarcasse ou tivesse repercussão sobre associações que se arvorem 

representantes de famílias quilombolas ou de sedizentes descendentes de quilombolas. O decreto presidencial é claro ao 

contemplar apenas pessoas e não associações, razão pela qual indefiro o postulado no tocante à habilitação da 

Associação Remanescente do Quilombo da Caçandoca .Por todo o exposto e tendo em vista o requerido pelo 

representante da Autarquia, determino o desentranhamento das petições protocoladas sob os n.ºs 2009.210006445-1 e 

2009.210006438-1 e do DVD da Associação do Quilombo Caçandoca (fls. 1474/1484) e sua entrega à subscritora Dr.ª 

Juliana Gulnara Aparecida Machado Graciolli, inscrita na Ordem dos Avogados do Brasil/SP n.º 176.887, 

providenciando a Secretaria a certificação de entrega das petições.Outrossim, face o teor das alegações da causídica, 

oficie-se ao Ministério Público Federal e a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Santo Amaro, encaminhando-

lhes cópias das petições para as providências cabíveis.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
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1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2614 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.22.001264-9 - VALDEMAR JOAQUIM PINHEIRO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Os cálculos da parte autora não merecem acolhimento, haja vista que de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001, a verba 

honorária arbitrada sobre o valor da causa deverá ser atualizada monetariamente, desde a data do ajuizamento da ação, 

sem inclusão de juros, aplicando-se o percentual determinado no título executivo. Neste sentido é o teor da Súmula 14 

do Superior Tribunal de Justiça: arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa, a correção 

monetária incide a partir do respectivo ajuizamento. Deste modo, fixo a verba de sucumbência em R$ 615,31 

(seiscentos e quinze reais e trinta e um centavos), conforme apurado pela Contadoria deste juízo e pelo INSS. Requisite-

se o pagamento.  

 

2004.61.22.001234-4 - ILDEU DE CASTRO ALVARENGA(SP054563 - ILDEU DE CASTRO ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a interposição de Embargos à Execução, suspendo o andamento desta ação, nos termos do art. 791, 

inciso I, do CPC. Intime-se. 

 

2005.61.22.001017-0 - FLORINDO ROQUE ROMAGNOLI X APARECIDA ROSA DA SILVA 

ROMAGNOLI(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária pelos mesmos 

índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não expressamente previstos no 

título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001456-4 - CLARICE NATSUKO MIYAZIMA X AMERICO TETUO MIYAZIMA(SP048387 - 

VICENTE APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela impugnante. 

 

2006.61.22.001926-8 - ALICE YAEKO SANNOMIYA KAWANO(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela impugnante. 

 

2006.61.22.001974-8 - ALVINO FERRARI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela impugnante. 

 

2007.61.22.000032-0 - ANGELINA GARCIA SPARCA FERNANDEZ(SP209895 - HAMILTON DONIZETI 

RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela impugnante. 

 

2007.61.22.000135-9 - LUCIA DE ALVARENGA MANDELLI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 
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cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária pelos mesmos 

índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não expressamente previstos no 

título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.001249-7 - CELINA MMITSUE ARAMAKI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária pelos mesmos 

índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não expressamente previstos no 

título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.001513-9 - GERALDO PEREIRA DO CARMO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária pelos mesmos 

índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não expressamente previstos no 

título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.22.000215-0 - JOAO ROBERTO ROBLEDO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária pelos mesmos 

índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não expressamente previstos no 

título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.22.000489-4 - ALEXANDRE BANDERCHUK X ANDRE MORETTI X CICERO LUIZ DA SILVA X 

FAUSTO AUGUSTO DE CASTRO MEIRA X HELIO JOSE RAFAEL X HELIO STEFANINI X JOSE SUGA X 

MARIO DA CUNHA X MESSIAS REDRESSA X MIGUEL DANGELO X NELSON COSTA E SILVA X 

SHIMITHI NAKATA X TOKUO FUJIMURA X YUGO ASSANO(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao INSS acerca dos atualização dos cálculos realizados pela contadoria deste juízo. Registro 

que os autores deverão juntar aos autos comprovante de regularidade do CPF/MF, a fim de permitir a requisição dos 

valores. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.22.000907-6 - DOMINGAS JOANILLI DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001125-3 - ELZA MARIA DE OLIVEIRA(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Considerando o acordo 

homologado em juízo, requisite-se o pagamento devido, conforme planilha apresentada pelo INSS. Para tanto, concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para o advogado, caso queira, juntar aos autos o contrato de honorários, a fim de destacar a sua 

verba contratual, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal. Após, 

decorrido o prazo ou com a juntada, expeça-se o necessário. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se 

ciência ao(s) beneficiário(s). Após, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção, nos termos do art. 794, 

inciso I, do CPC Publique-se.  

 

2005.61.22.001289-0 - MATILDES SABINO DOS SANTOS(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E 

SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.  

 

2005.61.22.001307-9 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO 

DE SOUZA E SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.  

 

2005.61.22.001736-0 - TEREZA ESTEVAM DA SILVA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E 

SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.  

 

2005.61.22.001737-1 - DOLORES BERENGUE MAKIMOTO(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E 

SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.  

 

2006.61.22.000463-0 - CARMEN SALES VENTRONE(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E 

SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.  

 

2006.61.22.000753-9 - MARIA LOPES BERTELLI(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 438/2005, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.22.000700-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.22.001234-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) X ILDEU DE 

CASTRO ALVARENGA(SP054563 - ILDEU DE CASTRO ALVARENGA) 

Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Certifique-se o 

apensamento deste feito aos autos principais. Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.22.000258-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.22.000461-0) KAORU 

HISANO(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Os embargos à execução não se confundem com o processo de conhecimento que deu origem ao título executivo 

judicial. Sendo, portanto, uma ação sujeita às normas comuns a todas as demais, inclusive ao princípio da sucumbência. 

Desse modo, a estipulação de duas verbas sucumbenciais, uma para o processo de conhecimento e outra para a ação de 

embargos é perfeitamente possível, não atentando contra a lei processual civil. Sendo assim, no caso em questão, a 

verba honorária da ação principal restou fixada em R$ 327,98 e a dos embargos à execução foi considerada recíproca. 

Deste modo, diante na inexistência de erro material contido na r. sentença, indefiro o requerido pela CEF. Publique-se. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.22.002105-0 - LIDER ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA LTDA - EPP(SP223479 - MARCO 

ANTONIO CASTRO CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a credora - CEF, se 

desejar o cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 

475-J do CPC, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo 

assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.002189-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.22.002105-0) LIDER 

ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA LTDA - EPP(SP223479 - MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a credora - CEF, se 

desejar o cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 

475-J do CPC, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo 

assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2684 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.12.001520-7 - TOSHIE TACATA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Tendo em vista a notícia da morte da autora trazida aos autos pelo marido, manifeste-se se persiste o interesse jurídico 

na ação, no prazo de 10 dias. Em caso positivo, deverá o advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, habilitar os herdeiros 

devendo juntar cópia dos documentos pessoais dos herdeiros (CPF e RG), bem assim as procurações outorgando-lhe 

poderes para representá-los. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros no 

polo ativo da ação. Em havendo desistência, dê-se ciência ao INSS. Publique-se. 

 

2004.61.22.000655-1 - TEREZA DE SOUZA CARVALHO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Para realização do novo estudo 

social nomeio a assistente social LÚCIA HELENA CORRÊA TABLAS MARTINEZ. Intime-se a perita nomeada, do 

encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório 

social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar 

disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, 

telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de 

identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que 

convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1950/2016 

rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. Deverá a perita responder aos quesitos formulados pelas partes. Com a juntada do relatório social, intimem-se as 

partes, para, manifestarem-se sucessivamente, no prazo de 10 dias. Arbitro a título de honorários à perita, o valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na 

seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

 

2004.61.22.000843-2 - MARIA JOSE DE JESUS LIMA(SP104148 - WILIANS MARCELO PERES GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes acerca da complementação do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte 

autora. Na seqüência, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2004.61.22.001825-5 - NIVALDO JOSE DE LIMA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes acerca do laudo pericial elaborado nos autos, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte 

autora. Arbitro a título de honorários ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos (fl. 190), o valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Após, vista ao 

Ministério Público Federal. Na sequência, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-

se. 

 

2005.61.22.000872-2 - DANIELA PEREIRA VILAS BOAS(SP134885 - DANIELA FANTUCESI MADUREIRA 

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Acha-se obstado o andamento do presente feito, desde 08/10/2007 data em que foi publicada a determinação para a 

interdição. Contudo não houve notícia nestes autos acerca da propositura referida ação até a presente data. Informou a 

advogada a dificuldade em localizar os familiares da autora e requereu a suspensão do feito por várias vezes, em 

01/02/2008, 24/07/2008, 12/02/2009, 07/08/2009, tendo a causídica deixado de regularizar os autos, o que inviabiliza o 

andamento do feito. Sendo assim, venham os autos conclusos para extinção. Publique-se. 

 

2005.61.22.001089-3 - MARIALVA DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP082923 

- VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Entendo desnecessários os quesitos suplementares, pois já esclarecidos nos autos que a autora foi vítima de acidente 

sem vínculo empregatício. Melhor analisando os autos e considerando o benefício assistencial pleiteado pela autora, 

determino a realização da perícia social. Para realização do estudo sócio-econômico, a fim de constar a situação 

financeira da família da autora, nomeio a assistente social LÚCIA HELENA CORRÊA TABLAS MARTINEZ. Intime-

se a perita nomeada, do encargo, devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega 

do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que 

deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, 

aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o 

documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da 

família que convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o 

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes 

técnicos e a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. Deverá a perita responder aos quesitos formulados pelas partes. Com a juntada do 

relatório social, dê-se vista às partes, para, querendo, manifestarem-se sucessivamente,no prazo de 10 dias, iniciando-se 

pela parte autora.. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários ao(s) 

perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2005.61.22.001344-4 - ELOISA KIMIE TAKAHASHI(SP223479 - MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista o andamento da ação de interdição, distribuída perante a Justiça Estadual em Bastos/SP, aguarde-se pelo 

prazo de 90 dias, a fim de que seja proferida decisão naqueles autos. Decorrido o prazo, deverá o advogado juntar cópia 

do termo de curador nomeado, bem como juntar a procuração. Publique-se. 

 

2006.61.22.002404-5 - WILSON ROBERTO MENCHAO(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/09/2009, às 17:00 horas. 
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Intimem-se. 

 

2007.61.22.000393-9 - ALZIRA ALEXANDRE DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 05/10/2009 às 14:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.61.22.000579-1 - JACIRO BEZERRA DOS SANTOS(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Autor: JACIRO BEZERRA DOS SANTOS. Endereço: FAZENDA SÃO JOSÉ DA BOA ESPERANÇA, BAIRRO 

BAIXA FRIA - HERCULÂNDIA.Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, designo audiência de 

tentativa de conciliação para dia 30/09/2009, às 16h10min.Intime-se a parte por mandado e seu advogado pela imprensa 

oficial, para comparecerem à audiência ora designada.Dê-se ciência ao INSS.Publique-se.Cumpra-se, servindo cópia 

deste despacho como mandado de intimação. 

 

2007.61.22.001562-0 - MARIA APARECIDA DE FATIMA MAGALHAES(SP259020 - ANA CAROLINA 

MAESTRO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 23/09/2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.61.22.001693-4 - NISETE DA CONCEICAO SILVA BRUVERS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 24/10/2009, às 08:30 horas. 

Publique-se. 

 

2007.61.22.001864-5 - SOLANGE HARUE ADACHI(SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/09/2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.61.22.002016-0 - CREUZA VIVIANI STOCO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Autora: CREUZA VIVIANI STOCO. Endereço: RUA AIMORÉS Nº 721º - TUPÃ/SP.Tendo em vista a proposta de 

acordo formulada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para dia 30/09/2009, às 16h10min.Intime-se 

a parte por mandado e seu advogado pela imprensa oficial, para comparecerem à audiência ora designada.Dê-se ciência 

ao INSS.Publique-se.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como mandado de intimação. 

 

2008.61.22.000210-1 - EUNICE YURICO NIKAIDO(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA E SP248379 - 

VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/10/2009, às 08:30 horas. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.000223-0 - JOAO BONOMO(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 24/10/2009, às 08:00 horas. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.000418-3 - ZILDA FERREIRA DOS SANTOS SANTANA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2009, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000492-4 - JAIR URIAS DE FARIA(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 03/10/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000831-0 - ANTONIO JOSE DE CASTRO(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 
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MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 17/10/2009, às 08:30 Horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000833-4 - LINDINALVA PEREIRA NUNES FERNANDES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E 

SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 17/10/2009, às 10:00 Horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000880-2 - HELENA GONCALVES DO NASCIMENTO(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 17/10/2009, às 09:00 Horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000908-9 - LAURA ALVES PEREIRA(SP232557 - ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO E 

SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 23/09/2009, às 14:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000930-2 - MARIO MANOEL LEITAO(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 

MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 24/10/2009, às 09:30 horas. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.000960-0 - CARLOS PIRES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 03/10/2009, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000990-9 - CELMA APARECIDA ROSA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001192-8 - JOSE ALDI INACIO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 03/10/2009, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001224-6 - MARIA DAS DORES DE LIMA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 03/10/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001296-9 - VICENTE SOARES NETO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 

- LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/09/2009, às 17:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001309-3 - JOSE ANTONIO BELASCO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001497-8 - SEBASTIANA SOUZA SANCHES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2009, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001577-6 - JOSE VICENTINI(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/10/2009, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001823-6 - NELSON JOSE SANTANA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Autor: NELSON JOSÉ SANTANA. Endereço: RUA JOÃO BRAULIO JUNQUEIRA DE ANDRADE FILHO Nº 385 - 

JARDIM SANTA ADÉLIA - TUPÃ/SP.Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, designo audiência 

de tentativa de conciliação para dia 30/09/2009, às 16h10min.Intime-se a parte por mandado e seu advogado pela 

imprensa oficial, para comparecerem à audiência ora designada.Dê-se ciência ao INSS.Publique-se.Cumpra-se, 

servindo cópia deste despacho como mandado de intimação. 

 

2008.61.22.001824-8 - JOAO RIBEIRO DE MELO(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/10/2009, às 08:00 horas. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001845-5 - OSMAR DA SILVA COELHO - INCAPAZ X FRANCISCA LEOPOLDINA DA SILVA X 

FRANCISCA LEOPOLDINA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 17/10/2009, às 09:30 Horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001990-3 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP209095 - GUIDO SERGIO BASSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, 02/10/2009, às 10:00 horas. Intime-se. 

 

2009.61.22.000066-2 - MARIA EDUARDA COSTA PEREIRA - INCAPAZ X CLAUDECIR PEREIRA(SP258749 - 

JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, 02/10/2009, às 10:30 horas. Intime-se. 

 

2009.61.22.000192-7 - JOCELINA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 03/10/2009, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000213-0 - HELENA MARIA DOS SANTOS CESAR(SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 17/10/2009, às 08:00 Horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000525-8 - VALDEVINO OLIVEIRA AGUIAR(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a petição retro, onde o(a) médico(a) nomeado(a) declina do encargo de perito(a) judicial em virtude da 

sua mudança para outra localidade, revogo a nomeação. Em substituição nomeio o Doutor RÔNIE HAMILTON 

ALDROVANDI. Intime-se o perito nomeado, do encargo, devendo designar, no prazo de não inferior a 30 (trinta) dias, 

a data da perícia. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da 

realização da perícia. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a 

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de 

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, 

considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da 

doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a 

incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem 

como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça no local indicado pelo perito médico. Consigno que 

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, 

sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Fica a parte autora intimada acerca da decisao de fls. 28/29. 
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Publique-se. Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 24/10/2009, às 

09:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.61.22.000544-1 - DIRCE RODRIGUES DOS SATNOS(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a petição retro, onde o(a) médico(a) nomeado(a) declina do encargo de perito(a) judicial em virtude da 

sua mudança para outra localidade, revogo a nomeação. Em substituição nomeio o Doutor RÔNIE HAMILTON 

ALDROVANDI. Intime-se o perito nomeado, do encargo, devendo designar, no prazo de não inferior a 30 (trinta) dias, 

a data da perícia. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da 

realização da perícia. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a 

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de 

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, 

considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da 

doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a 

incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem 

como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça no local indicado pelo perito médico. Consigno que 

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, 

sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Fica a parte autora intimada acerca da decisao de fls. 35/36. 

Publique-se. Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 24/10/2009, às 

10:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.61.22.000655-0 - IRENE DE BARROS TORRES(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, 02/10/2009, às 11:00 horas. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.22.000436-5 - JOSE EMIDIO DE OLIVEIRA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Autor: JOSE EMIDIO DE OLIVEIRA. Endereço: RUA JOÃO MACANHÃ Nº 87 - HERCULÂNDIA/SP.Tendo em 

vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para dia 30/09/2009, às 

16h10min.Intime-se a parte por mandado e seu advogado pela imprensa oficial, para comparecerem à audiência ora 

designada.Dê-se ciência ao INSS.Publique-se.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como mandado de intimação. 

 

2008.61.22.000665-9 - MARIA CELIA MENDES FERNANDES(SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando a proximidade da audiência, defiro a substituição da testemunha José Pereira Cunha, por Amélia Doná 

Dal Poz, a qual deverá comparecer ao ato, independente de intimação, sob pena de preclusão da prova requerida. 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1645 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
2002.61.24.000005-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP) X UNIAO FEDERAL X 

DANIEL FERNANDES PELICHO NETTO(SP074524 - ELCIO PADOVEZ) X VALTER MONTANARI(SP079986 - 

ARNALDO DOS SANTOS E SP166979 - DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS) X JOSINETE BARROS 

FREITAS(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E Proc. JAQUELINE BLONDIN DE ALBUQUERQUE 

E Proc. ADRIANA SILVA TEIXEIRA OAB/DF 13664 E Proc. MARCOS ATAIDE CAVALCANTE DF-11618) X 

MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA(SP228594B - FABIO CASTANHEIRA) X GENTIL ANTONIO 

RUY(Proc. DEOCLECIO DIAS BORGES DF 10824) X LUIS AIRTON DE OLIVEIRA(Proc. AURO VIDIGAL DE 
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OLIVEIRA DF 6812 E Proc. ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA DF 8451 E Proc. CARLOS AUGUSTO 

MONTEZUMA FIRMINO) X JONAS MARTINS DE ARRUDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) 

O pedido de produção de prova oral foi deferido às folhas 2672/2673. Os réus Daniel Fernandes Pelicho Neto e Jonas 

Martins de Arruda deveriam apresentar do rol de testemunhas.Folhas 2678: defiro a juntada pelo réu Jonas Martins de 

Arruda do rol de testemunhas. Certifique-se, por outro lado, o decurso do prazo para que o réu Daniel Fernandes 

Pelicho Neto o apresentasse.Antes, porém, de determinar a expedição de cartas precatórias e de designar a audiência de 

instrução e julgamento, em homenagem ao princípio da economia processual, determino que o réu Valter Montanari 

deposite o rol de testemunhas que pretendem sejam ouvidas. Ainda que à folha 2637 tenha ele pugnado pela 

apresentação dentro do prazo previsto no artigo 407 do CPC, a medida se faz necessária, uma vez que nem todas as 

testemunhas arroladas residem na cidade de Jales. O réu deverá apresentar o rol no prazo de 05 (cinco) dias.Outrossim, 

considerando o longo lapso temporal decorrido desde a apresentação do rol, e o fato de que algumas das testemunhas 

arroladas pelo réu Marco Antonio Silveira Castanheira (folha 2573) também foram arroladas nos autos n.º 

2002.61.24.000011-9, e que naqueles autos constam notícias sobre a não localização da testemunha e sobre mudança de 

endereços, determino ao réu Marco Antonio Silveira Castanheira indique, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço 

completo e atualizado de todas as testemunhas arroladas à folha 2573.Observo, desde já, que os prazos concedidos aos 

réus, além de comuns, são preclusivos (art. 183, CPC).Remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à retificação 

da classe processual, alterando-a para Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa - Classe 2).Folha 2685: defiro 

a juntada do substabelecimento. Determino que as intimações futuras sejam apenas em nome do advogado 

substabelecido (Dr. Fábio Castanheira - OAB/SP 228.594). Anote-se.Cumpra-se. Após, intimem-se. Cumpridas as 

determinações pelos réus Marco Antonio Silveira Castanheira e Valter Montanari, ou decorrido o prazo para tanto, 

certifique-se, neste último caso, e venham conclusos imediatamente. 

 

2002.61.24.000528-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALUISIO DE MORAES 

TEIXEIRA(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO E SP133472 - MARCELO CORREA SILVEIRA E Proc. SP210221 

- MARCIO CORREA SILVEIRA E SP189490 - CLÁUDIA GONÇALVES PIMENTA) X ANGELO APARECIDO 

DE BIAZI(SP121151 - ALFREDO BAIOCHI NETTO E SP119832 - VERA LUCIA CABRAL) X FRANCISCO 

BOTELHO MENDONCA(SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X FRANCISCO DE ASSIS 

LEONEL TEIXEIRA(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO E SP133472 - MARCELO CORREA SILVEIRA) 

Diante do decidido no incidente processual autuado sob o n.º 2008.61.24.001435-2, à Sudp para cadastrar a União 

Federal, no pólo ativo, como assistente litisconsorcial. A Sudp deverá, ainda, alterar a classe processual (Classe 2). Por 

outro lado, no que se refere ao ofício de folha 615, e documentos de folhas 616/626, verifico que, nada obstante tenham 

sido corretamente endereçados, não foram juntados aos autos devidos (autos n.º 2008.61.24.00958-7). Assim, determino 

o desentranhamento dos mesmos, com posterior juntada regular, certificando-se em ambos os autos (deverá ser 

regularizada, ainda, no sistema informatizado de acompanhamento processual, a ocorrência). Cumpridas as 

determinações assinaladas, dê-se vista, às partes, a fim de que especifiquem, justificadamente, os meios de prova de que 

pretendem se valer para demonstrar suas alegações (Prazo: 10 dias, intimando-se, em primeiro lugar, o MPF). Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.24.000648-5 - MANOEL ALVES FONSECA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Fl. 119: informe o(a) autor(a) o atual endereço da testemunha Jair Osvaldo da Silva, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a 

resposta, intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.24.001335-0 - MARIA JOSE TURCO SIQUIERI X ADRIANA DE FATIMA SIQUIERI X ANTONIO 

CARLOS SIQUIERI X LUCIMAR CARVALHO SIQUIERI(SP022249 - MARIA CONCEICAO APARECIDA 

CAVERSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) X MUNICIPIO DE PARANAPUA(SP238948 - BENEDITO DIAS DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPUA-IPREM(SP131770 - MAURICIO DE 

CARVALHO SALVIANO) 

Defiro a habilitação dos herdeiros. Remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à inclusão dos sucessores do 

autor Antonio Siquieri, conforme requerido à folhas 160/161.Considerando que o objeto desta demanda se refere apenas 

à declaração do período trabalhado por Antonio Siquieri em regime de parceria agrícola entre 02.01.1960 a 30.06.1978 

e de 02.08.1973 e 31.05.1984, não tendo sido formulado qualquer pedido condenatório de cunho pecuniário, e ainda que 

o autor veio a falecer no curso do processo, e que a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes 

não depende, em princípio, do reconhecimento do direito debatido nestes autos, haja vista que o falecido era servidor 

público municipal, e considerando também que a contagem do tempo de serviço pleiteado nestes autos, para a 

finalidade pretendida pelo segurado falecido, deverá ser obrigatoriamente precedida da necessária indenização das 

contribuições previdenciárias, intimem-se os autores habilitados para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifiquem, 

fundamentadamente, se ainda têm interesse no prosseguimento da presente demanda, informando também a eventual 

concessão do benefício de pensão por morte.Apresentada a manifestação, ou decorrido o prazo para tanto, retornem 

conclusos.Em virtude da urgência na tramitação da presente demanda, por se encontrar este processo na meta 02 do E. 

Conselho Nacional de Justiça, intimem-se o autor e o INSS, com urgência, acerca do teor do presente despacho. 
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2003.61.24.001560-7 - LAUDICE BORTOLOZI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 139/142.Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, exceto em relação à antecipação dos efeitos da tutela (artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil).Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se. 

 

2005.61.24.000640-8 - JOAO SERAO(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) 

...Posto isto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso III, e 1.º, do CPC). Arbitro os 

honorários devidos à assistente social que funcionou às folhas 51/54, seguindo a padronização adotada no âmbito do 

CJF, no valor máximo constante da tabela anexa à Resolução n.º 558/2007. Condeno o autor a arcar com honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). Custas ex lege. 

PRI. 

 

2005.61.24.001878-2 - APARECIDO JOSE DE ASSIS(SP144347 - JOAO IGNACIO PIMENTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 204/206: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2006.61.24.000002-2 - JOSE CARDOSO DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 70/71: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria, iniciando 

pela parte autora.Intime-se. 

 

2006.61.24.000696-6 - JOSE MOLINA GEREZ(SP168852 - WENDEL RICARDO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 116/121: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seu pedido de desistência.Intime-se. 

 

2006.61.24.000861-6 - MADALENA STAFUZA MARQUES(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Fl. 68: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora.Intime-se. 

 

2006.61.24.000972-4 - IONICE DE OLIVEIRA SILVERIO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2006.61.24.001736-8 - MARIA ANA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP090880 - JOAO APARECIDO PAPASSIDERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 90/92.Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2006.61.24.002065-3 - MARIVALDA SOARES DE SOUZA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 17 de novembro de 2009, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000029-4 - WILLIANS MICHEL SANTOS OLIVEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E 
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SP132886E - ERZEO BERNARDINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme determinação de fl. 209. 

 

2007.61.24.000129-8 - INES DE SOUZA SANTOS NASCIMENTO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2007.61.24.000246-1 - ALCIDES MARTINS(SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO) X INSTITUTO BRAS 

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS 

MENDONCA) 

Fls. 134/135: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de honorários do perito.Proceda o 

autor à juntada aos autos das cópias das Declarações de Imposto de Renda dos últimos 05 (cinco) anos, após, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido de Justiça Gratuita.Intimem-se. 

 

2007.61.24.000467-6 - SUSELI DA SILVA FERREIRA X DORALINA DA SILVA FERREIRA(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.000547-4 - ODETE FERREIRA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 57: defiro o pedido de dilação de prazo da autora para apresentação dos exames complementares, por 180 (cento e 

oitenta) dias.Com a juntada dos exames complementares solicitados pelo perito médico, cumpra-se integralmente o 

despacho de fl. 56.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000717-3 - MIGUEL DE JOAO FILHO(SP064178 - WILSON ALVES DE MELLO E SP245858 - 

LILIAN COLETTI MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP169809E - DAIANE ANDRESSA ALVES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP086785 - 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA E SP162959E - FERNANDA 

MORETI DIAS) 

Fls. 94/101: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da impugnação da CEF e do depósito 

efetuado.Intime-se. 

 

2007.61.24.000742-2 - ADOINO MECHI(SP253267 - FABIO CESAR TONDATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP169809E 

- DAIANE ANDRESSA ALVES) 

...Considerando o pagamento do débito, declaro extinta a obrigação, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios. Remetam-se os autos à SUPD, 

para que se proceda à retificação da classe da ação, passando a constar Cumprimento de Sentença (Classe 229).Com o 

trânsito em julgado, expeçam-se alvarás das quantias representadas pelas guias de depósito judicial de folhas 114/115. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. 

 

2007.61.24.000901-7 - HORACIO FRUTUOSO GOMES(SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.000950-9 - JOSE OLAVO PIERINI(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1958/2016 

prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001221-1 - SONIA GERALDO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 69: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001360-4 - DALVINA ANTONIO DE LIMA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 110/111.Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001416-5 - NELZA ROZAN FERNANDES(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 47/49.Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001499-2 - MARIA CRISTINA COELHO ALVES(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 141: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001542-0 - ANTONIO SENHITI SANOMIYA(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE E SP245830 - 

GUSTAVO FUZA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C 

CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001616-2 - OLINDA ALVES CLEMENTE(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, (cinco para cada uma das 

partes), iniciando-se pela parte autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme 

determinação de fl. 61. 

 

2007.61.24.001674-5 - TOSHIHARU SHIGIHARA X YURIKO ISHII SHIGIHARA(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001676-9 - NATALE APARECIDO MARTINELLI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - 

ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001677-0 - NEIDE CURTI MORI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 
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dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001680-0 - TOSHIHARU SHIGIHARA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001685-0 - HILDA RAMOS DA SILVA(SP034359 - ABDILATIF MAHAMED TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 57: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001721-0 - ADILSON GONCALVES BARTOLOMEU(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001739-7 - INES DA SILVA CARVALHO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001740-3 - APARECIDA PRANDO PASCHOA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,(cinco para cada uma das 

partes), iniciando-se pela parte autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme 

determinação de fl. 50. 

 

2007.61.24.001825-0 - MARIA JERONIMO NUNES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001840-7 - IRACY ESCOLASTICA DAS DORES(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 62: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001941-2 - ZENITA FERREIRA DA SILVA(SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 58/60: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.002014-1 - ISABEL RODRIGUES DE FREITAS(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 
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558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2007.61.24.002062-1 - JOVELINO CUSTODIO BARBOSA(SP218308 - MARCUS VINICIUS GONÇALVES DA 

SILVA E SP208087 - ÉRICA MARQUES BARBOSA BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP171281E - FERNANDA LOPES GUERRA) 

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico que o autor está qualificado na inicial como 

JOVELINO CUSTÓDIO BARBOSA. Por outro lado, o documento de fl. 16 (extrato bancário) menciona o nome de 

JURANDI CUSTÓDIO BARBOSA. Ora, uma análise mais aprofundada da petição inicial (v. folhas 02/07), do 

documento de identidade do senhor Jovelino Custódio Barbosa (v. folha e 10), do documento de identidade de Jurandi 

Custódio Barbosa (v. folha 13), e, por fim, do requerimento apresentado diretamente à CEF (v. folha 36), nos permite 

concluir que as pessoas acima relacionadas são irmãos. Não bastasse essa primeira observação, verifico outro aspecto 

relevante para o para o julgamento da causa. É que enquanto o autor sustenta possuir a conta poupança nº 00073221.3 

de forma conjunta com sua irmã Jurandi Custódio Barbosa, o extrato dessa conta não reflete de pronto essa situação, 

pois ao final do nome do poupador não encontramos a sigla E/OU. Neste contexto, pode até ser que o autor mantivesse 

a referida conta de forma conjunta com a sua irmã, mas não encontro elementos bastantes para atestar tal fato. Isso há 

de ser cabalmente demonstrado. Pode ser que Jurandi Custódio Barbosa mantivesse conta poupança individual, 

implicando ilegitimidade por parte do autor, por estar a pleitear, em juízo, sobre direito alheio. E pode ser que Jovelino 

Custódio Barbosa mantivesse de fato conta conjunta com a irmã, dando ao juiz, neste caso, plenas condições analisar o 

mérito da causa. Portanto, considerando que o ônus da prova incumbe a quem alega (v. art. 333 do CPC), determino a 

vista dos autos ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de que comprove que a conta poupança nº 00073221.3, em 

nome de Jurandi Custódio Barbosa, era mantida de forma conjunta com ele. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.24.002096-7 - ESTANISLAO LESSE(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2007.61.24.002109-1 - APARECIDA ROSAS BIACHINI MARCHESINI(SP185295 - LUCIANO ÂNGELO 

ESPARAPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Fl. 41: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de suspensão do processo feito pelo 

INSS.Intime-se. 

 

2008.61.24.000102-3 - GILBERTO AUGUSTO RENALDINI(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.000138-2 - EDNA REGINA DOS SANTOS NIZA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.000199-0 - CILEYDE FERNANDES GONCALVES X VYTOR FERNANDES GONCALVES X 

DANYEL FERNANDES GONCALVES(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 129/129v: defiro, proceda a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, à juntada aos autos da cópia do processo de 

separação judicial da autora Cileyde Fernandes Gonçalves e do de cujus José Benedito Gonçalves.Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2008.61.24.000208-8 - FRANCISCO CANDIDO DE MELLO(SP240957 - DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  
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2008.61.24.000429-2 - LUCIANO DA SILVA(SP090880 - JOAO APARECIDO PAPASSIDERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000508-9 - DEVIS ALVES DA SILVA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme determinação de fl. 43. 

 

2008.61.24.000542-9 - JOAO DANE NETO X EVA GUIMARAES DANE(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS E SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP162959E - FERNANDA MORETI DIAS E SP117108 - 

ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.000544-2 - GERALDO CORREIA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação da União Federal, sob pena de 

preclusão.Intime-se. 

 

2008.61.24.000596-0 - JOSE DIAS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.000621-5 - MARCOS ANTONIO ROQUE(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2008.61.24.000713-0 - SIRLEI APARECIDA FURLANETO(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Destituo o perito médico Dr. Dalton Melo Andrade, e em substituição nomeio o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá 

designar data e horário para a realização da perícia, cientificando-o que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo 

de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.24.000750-5 - MARIO LUCIO PEREIRA DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do estudo social, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o(a) 

autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela constante da 

Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das 

partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000807-8 - EDITH ROSA DA SILVA MAIOLI(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 
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2008.61.24.000814-5 - ITAMAR DE MELO - INCAPAZ(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X 

ILSON DE MELLO 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.000857-1 - EVANDRO FRANCISCO SOBRINHO(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA E 

SP233750 - LETÍCIA RIGOLDI BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000899-6 - JOSEFINA DE LIMA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001023-1 - VALDOMIRO NUNES MACHADO(SP078762 - JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES E 

SP256744 - MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 57: defiro a juntada do rol de testemunha.Considerando que a testemunha José Henrique comparecerá 

independentemente de intimação pela Secretaria, aguarde-se a audiência.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.001028-0 - JOSE POIATI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.001030-9 - CLAUDIO COQUEIRO DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA 

SCHULTZ) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.001144-2 - ELISA MOREIRA DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001157-0 - MARILENA DE FATIMA PEREIRA DUARTE(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2008.61.24.001159-4 - VALDELICE FRANCISCA DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fixo os 

honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1963/2016 

Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2008.61.24.001165-0 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem 

as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena 

de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, 

do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2008.61.24.001210-0 - WALDOMIRO JESUS PERINELLI(SP078762 - JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES E 

SP256744 - MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 73/78: ciência a parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.24.001222-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BISSI(SP140020 - SINARA PIM DE MENEZES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP169809E - 

DAIANE ANDRESSA ALVES) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.001229-0 - EUCLIDES MENDONCA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por EUCLIDES MENDONÇA, resolvendo o mérito da demanda com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor aos ônus da sucumbência, tendo em vista 

que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.001245-8 - CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.24.001257-4 - NOEMIA JACOB SOARES(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2008.61.24.001271-9 - ESTELA VENANCIO DA SILVA(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2008.61.24.001348-7 - APARECIDA DE MENEZES GADOTI(SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 
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2008.61.24.001380-3 - MARIA RIBEIRO CORREIA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - 

SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Informe o(a) autor(a) o endereço completo da testemunha Odília Ferreira Luz Polarini, no prazo de 05 (cinco) dias.Com 

a resposta, intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.24.001422-4 - DELICE MARIA MATHEUS DE OLIVEIRA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001438-8 - MARIA VALLI DOS SANTOS(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001506-0 - AURELIA GARCIA PUPIM(SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001566-6 - ALBERTINO FELIX(SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001680-4 - MARIA UMBELINA MENOSSI DE ALCANTARA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001748-1 - LEONIDIA ROSA RODRIGUES(SP096030 - JOSE CARLOS DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001794-8 - MARIA APARECIDA MISOCKI SIQUEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E 

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001946-5 - JANDIRA DOS SANTOS MAZONAS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001976-3 - CLEUZA NOGUEIRA BOTTARO(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001978-7 - MARIA POLIZELI VEGAS(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.001986-6 - GOMERCINDO MANOEL DE OLIVEIRA(SP185295 - LUCIANO ÂNGELO ESPARAPANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.002150-2 - OTILIA MARIA DE JESUS NETA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 
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TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.002192-7 - AMELIA NEVES DE SOUZA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.002233-6 - APARECIDA TOMAZ FERREIRA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.002236-1 - ANTONIA APARECIDA TORRES TRANQUEIRO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2008.61.24.002282-8 - ERMINIONE CARNEVALLI(SP252314B - REGIS IRINEO FORTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP171281E - FERNANDA 

LOPES GUERRA) 

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico que não foram juntados aos autos os extratos 

bancários da conta poupança nº 013.00025697-2, em nome do autor, nos meses de junho/juho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, março/abril/maio/junho de 1990 e fevereiro/março de 1991. Verifico também, pela análise da folha 17, que no 

mesmo dia em que o autor ajuizou esta ação ele promoveu também um requerimento endereçado à ré para que lhe 

entregasse uma segunda via de tais documentos. Ora, considerando que de lá para cá já se passaram mais de 6 (seis) 

meses, entendo que é provável que a CEF já tenha atendido tal requerimento, e, portanto, entregue os referidos extratos 

ao autor. Assim sendo, determino a vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que traga aos autos 

os extratos da conta poupança nos períodos mencionados acima, a fim de que este magistrado possa julgar corretamente 

a causa. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.24.000023-0 - MARIA IZABEL SANTOS COLOMBO(SP254253 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para recolhimento das custas,sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do 

artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Indefiro o pedido de apresentação de 

extratos pela CEF, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos extratos. Intime-se.  

 

2009.61.24.000045-0 - MARIA ELEONORA MAGRI(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2009.61.24.000048-5 - ALZIRA TOMEKO YANASSE SATO X MASSAO SATO - ESPOLIO(SP043922 - JOSE 

JESUS PIZZUTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALZIRA TOMEKO YANASSE SATO 

Recolha a autora as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos 

termos do artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Intime-se. 

 

2009.61.24.000090-4 - GILBERTO FERREIRA DE CARVALHO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2009.61.24.000110-6 - OLAVO BRITO DOS SANTOS(SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2009.61.24.000193-3 - DALVA DONISETI GUTIERREZ DE OLIVEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 
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preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2009.61.24.000212-3 - AMELIO ALUIZIO(SP220832 - JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO PAULO 

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que o autor possui propriedade 

rural, o que caracteriza exercício de atividade econômica, junte aos autos cópias das Declarações de Imposto de Renda 

dos últimos 05 (cinco) anos, após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de Justiça Gratuita.Sem 

prejuízo, providencie a parte autora à emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir corretamente o 

valor da causa, sob pena de indeferimento da exordial, nos termos dos artigos 282, inciso V, e 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.61.24.000214-7 - SEBASTIAO LEONERCIO BOTON(SP220832 - JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO PAULO 

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que o autor possui propriedade 

rural, o que caracteriza exercício de atividade econômica, junte aos autos cópias das Declarações de Imposto de Renda 

dos últimos 05 (cinco) anos, após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de Justiça Gratuita.Sem 

prejuízo, providencie a parte autora à emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir corretamente o 

valor da causa, sob pena de indeferimento da exordial, nos termos dos artigos 282, inciso V, e 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.61.24.001135-5 - IRACY PORFIRIO OTOBONI(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E 

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

...DECIDO.Inicialmente, concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 1060/50. 

Anote-se na capa dos autos.Quanto à antecipação de tutela, contudo, entendo que o pedido deva ser 

indeferido.Relativamente ao estado de saúde da autora, observo que os atestados e laudos que mencionam a moléstia da 

qual seria portadora (fls. 79/87) foram firmados e elaborados de forma unilateral, por médicos de sua confiança e sem a 

presença do necessário contraditório, o que afasta o fumus boni juris alegado, não sendo possível, ao menos nesta fase 

de cognição sumária, firmar convencimento acerca da real incapacidade, o que demonstra a imprescindibilidade da 

realização de perícia médica por perito nomeado por este Juízo.Ademais, conforme narra na inicial, a autora requereu o 

benefício perante a esfera administrativa por diversas vezes, sendo que seu último requerimento se deu em julho de 

2008, recebendo o comunicado da decisão em agosto de 2008 (folha 78), ou seja, há quase um ano, vindo a pleitear o 

benefício judicialmente apenas agora, em 15.06.2009, o que, indubitavelmente, coloca em xeque a presença do risco de 

dano irreparável, ou de difícil reparação ao qual estaria sujeito, caso procrastinada a prestação jurisdicional.Observo, 

ainda, que a decisão tomada pelo INSS baseou-se na perícia médica realizada na autora, ou seja, em critérios técnicos, e 

com a observância do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula capaz de invalidá-lo.Diante disto, 

não sendo possível, de plano, firmar convencimento acerca do preenchimento pela autora de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício, indefiro o pedido de tutela antecipada.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos 

Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.Intime-se o INSS para eventual apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, 

querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido 

que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no 

local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação 

com cópia integral dos procedimentos administrativos NB 502.064.220-3, 570734658-5 e 531.429.615-9. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001725-4 - MARIA ROSALINA DA SILVA NETA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E 

SP174078E - RENATA DAIANE MASSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

...Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 1060/50. Anote-se na 

capa dos autos. Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, contudo, entendo que o pedido deva ser indeferido.Verifico, 

inicialmente, que não há nos autos nenhum documento para se aferir a qualidade de segurada da autora, requisito 

essencial à concessão do benefício postulado. A demandante limitou-se a trazer aos autos Guia de Recolhimento da 

Previdência, referente a maio de 2009, o que, por si só, não é suficiente para atestar a qualidade alegada, afastando, 

dessa forma, o fumus boni iuris alegado. A inicial, não menciona ao menos qual a atividade exercida pela autora quando 

foi acometida das moléstias que alega. Ademais, quanto ao estado de saúde da autora, observo que os únicos 

documentos que mencionam a moléstia da qual seria portadora (fls. 13 e 15) foram firmados de forma unilateral, sem a 

presença do necessário contraditório, não sendo possível, ao menos nesta fase de cognição sumária, firmar 

convencimento acerca da real incapacidade, mostrando-se imprescindível a realização de perícia médica por perito 
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nomeado por este juízo.Observo, ainda, que a decisão tomada pelo INSS baseou-se na perícia médica realizada na 

autora, ou seja, em critérios técnicos, e com a observância do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer 

mácula capaz de invalidá-lo.Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca da sua real incapacidade, 

indefiro o pedido de tutela antecipada formulado. Nomeio como perito do Juízo, a Dr. Carlos Mora Manfrim, que 

deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de 

que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:Os honorários periciais serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Intimem-se as partes para 

eventual apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos 

Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por 

assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do Procedimento 

Administrativo em nome da autora NB163.769.506-80. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001728-0 - MARIA APARECIDA QUINTELA RESENDE(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA 

FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

...Por outro lado, quanto à antecipação dos efeitos da tutela, entendo que o pedido deva ser indeferido.Malgrado tenha a 

autora tenha sustentado ser portadora de doença incapacitante, reputo ausente in casu a prova inequívoca nesse sentido, 

haja vista que os únicos documentos que atestam a sua doença (v. folhas 31/37), apesar de contemporâneos ao 

ajuizamento da ação, não podem ser considerados como prova cabal da alegada incapacidade, visto que produzidos de 

maneira unilateral, por médico de sua confiança, e sem a presença do necessário contraditório, sendo imprescindível, 

para que se possa confirmar o alegado, a realização de perícia médica por perito nomeado por este juízo.Ademais, 

observo que a autora teve o pedido de prorrogação do auxílio-doença indeferido com base na perícia médica nela 

realizada (v. folha 27), não se verificando qualquer irregularidade capaz de macular o procedimento adotado pelo INSS, 

o que também afasta o alegado fumus boni juris.Ausentes os seus requisitos, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos Mora Manfrin, que deverá designar, no ato da intimação de sua 

nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-a de que a perícia deverá ser realizada no prazo 

máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, 

com respostas aos seguintes quesitos:(...)Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes 

acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, 

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intime-se o INSS para eventual apresentação de quesitos, 

no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo 

comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, 

deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a 

vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o 

INSS. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2000.03.99.036598-9 - LAUDEVINO CARNEIRO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fls. 334/336: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2001.61.24.000470-4 - VALTER LUIZ LIVORATTI(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Fls. 238/241: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria, 

iniciando pela parte autora.Intime-se. 

 

2001.61.24.001266-0 - ARMANDO CICARELI(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Fl. 231: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria, iniciando 

pela parte autora.Intime-se. 

 

2002.61.24.000965-2 - ADEVALCIR DE LIMA MARCATO(SP190869 - ANDRESA CRISTINA LIMONI 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Fls. 144/145: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2003.61.24.000490-7 - RICARDO PAGIORO(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 
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Fls. 154/158: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2003.61.24.000930-9 - ARMINDA DE SOUZA AZEVEDO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que 

deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de 

que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários periciais serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.As partes, querendo, 

poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso 

desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local 

designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.24.001147-0 - ANEZIO ANTONIO DA SILVA(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Revogo o despacho de fl. 98.Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que 

deverá ser intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das 

testemunhas arroladas nos autos, para o dia 15 de setembro de 2009, às 17:30 horas.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.24.000025-6 - JULIANA VIEIRA DA SILVA - REP MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Em face do exposto e pelo que no mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

benefício assistencial, formulado por JULIANA VIEIRA DA SILVA, extinguindo o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.24.000038-4 - DEVANIR PACHECO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela 

constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a 

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2006.61.24.000194-4 - SIRLENE MUNHOZ BORIM(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 117/119: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2006.61.24.001170-6 - ALESSANDRO FERREIRA DE MELO X MARIA DOMINGA FERREIRA DE 

MELO(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que se manifestem sobre o estudo social, conforme determinação de fl. 149. 

 

2007.61.24.000231-0 - MARIA ROSA DA SILVA FUZZA(SP205329 - RICARDO RODRIGUES MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por MARIA ROSA DA SILVA FUZZA, resolvendo o mérito da demanda, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, 

tendo em vista que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.000295-3 - IZABEL CRISTINA CARNEIRO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 
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Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001075-5 - JOAQUIM CARDOZO FILHO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001102-4 - MARINA DE LOURDES TRANQUIM DE SANTANA - INCAPAZ X MARCIMEI TIAGO 

DE SANTANA(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 89/92.Recebo o recurso de apelação interposto pela autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, exceto em relação à antecipação dos efeitos da tutela (artigo 520, inciso VII, do Código de Processo 

Civil).Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de 

estilo.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001161-9 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001218-1 - IZAURA DORTA LOPES(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 80/82.Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001250-8 - EUCLIDES BARIA GALERANI(SP220832 - JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no 

prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001354-9 - BENEDITA LUIZA GONCALVES DOS SANTOS(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 65: defiro o pedido de substituição de testemunha. Anote-se.Intime-se. 

 

2007.61.24.001373-2 - APARECIDA FATIMA SOLER(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001547-9 - MARIA CASSIMIRA DOS SANTOS(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001587-0 - VALDECIR MODESTO CRISTINO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000975-7 - RUY BARBOSA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 81: informe o(a) autor(a) o atual endereço da testemunha José Joaquim de Carvalho, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Com a resposta, intime-se.Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

2008.61.24.001435-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.24.000528-2) FRANCISCO 

BOTELHO MENDONCA(SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

...Posto isto, rejeito a impugnação. Acolho, conseqüentemente, o pedido de intervenção da União Federal. Cópia para os 

autos principais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.24.001055-7 - CRISTIANE PEZATI BOSUTE(SP213998 - SILVANA RAMOS JACOB) X DIRETOR DA 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES - UNIJALES(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E 

SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES) 

...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial, denegando a segurança pleiteada, e extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários, conforme Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Oficie-se à 

autoridade impetrada com cópia da presente sentença, para conhecimento. Não há condenação em custas, uma vez que a 

impetrante é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001415-0 - KATICILENE MARIA LUZIA ROBERTO CASTILHO(SP259374 - BRUNO AUGUSTO 

RODRIGUES DA SILVA) X COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE CAMILO 

CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP247981 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA) 

...Pelo exposto, em razão da ausência dos requisitos autorizadores, indefiro o pedido de liminar. Intime-se a impetrante 

e oficie-se à autoridade impetrada com cópia da presente decisão, para conhecimento. Após, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 12, caput, da Lei n.º 12.016/2009. Com o retorno dos autos, venham 

conclusos para sentença (art. 12, parágrafo único, da Lei 12.016/2009).Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001435-6 - MAYRA CRISTINA CECCHINI CONRADO(SP259374 - BRUNO AUGUSTO RODRIGUES 

DA SILVA) X COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO 

BRANCO - UNICASTELO(SP247981 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA) 

...Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, 

conforme Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001615-8 - THIAGO LUIS KARG QUIRINO(SP152785 - FABIO GABOS ALVARES) X DIRETOR DA 

UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP247981 - MICHELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA HORTA) 

...Pelo exposto, em razão da ausência dos requisitos autorizadores, indefiro o pedido de liminar. Intime-se o impetrante 

e oficie-se à autoridade impetrada com cópia da presente decisão, para conhecimento. Após, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 12, caput, da Lei n.º 12.016/2009. Com o retorno dos autos, venham 

conclusos para sentença (art. 12, parágrafo único, da Lei 12.016/2009).Cumpra-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.24.001127-8 - OSMAR CRISPIM MOREIRA X SINESIO DOS SANTOS X BOAVENTURA DE SOUZA X 

MOZAR CORREA DE LIMA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO E SP120985 - TANIA MARCHIONI 

TOSETTI E SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA E SP162476 - PATRICIA REGINA BABBONI E 

SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP171281E - FERNANDA LOPES GUERRA) 

Fls. 103/104: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1692 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.24.000442-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X RAQUEL BESSA 

CARVALHO DINIZ PUPIN(SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS E SP128214 - HENRIQUE FURQUIM 

PAIVA E SP128222 - PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA) 

Fls. 1041/1044 e 1095/1096: A executada RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ novamente peticiona nos autos 

insistindo na tese de que os bens imóveis (matrículas nº 14.482, 14.483 e 14.484 do C.R.I. de Santa Fé do Sul/SP) que 

serão levados a um segundo leilão judicial no dia 31.08.2009 não foram corretamente avaliados pelo Oficial de Justiça 

Avaliador Federal deste juízo, uma vez que este não teria levado em consideração a existência de uma grande 

quantidade de seringueiras no local, o que certamente elevaria, e muito, a avaliação feita. No entanto, diferentemente do 

que ocorreu em petição anterior (v. folhas 1019/1025), esta vem instruída com vários laudos que apontam o real valor 

dos bens a serem leiloados, considerando, para tanto, a existência das aludidas seringueiras. Diante disso, requer não só 

a suspensão do segundo leilão judicial, mas também a realização de uma nova avaliação nos referidos imóveis. Instada 

a se manifestar sobre esta petição, a UNIÃO, por meio de sua Procuradora Federal, levando em consideração o valor do 

crédito e os documentos apresentados pela executada, concorda com tal requerimento. É a síntese do que interessa. 

Decido em forma concisa. A matéria (avaliação dos bens) posta em discussão encontra-se preclusa nos autos. Em 

primeiro lugar, noto que conforme a ordem jurídica vigente, o momento oportuno para insurgir-se contra a avaliação 

dos bens é até a publicação do edital de leilão, ocorrida em 03/08/2009 (v. folhas 986/988). Esta posição já ficou 

amplamente pacificada e consolidada no âmbito do STJ (v. ementa dos recursos especiais nº 200500509119 e 

199100087211) e também no âmbito do próprio TRF da 3ª Região (v. ementa dos agravos de instrumento nº 

200603001113392 e 200503000911946). Ora, basta compulsar os autos para enxergar que as partes foram devidamente 

intimadas do leilão e conseqüentemente da avaliação realizada (v. intimação da União à folha 969 e intimação da 

executada às folhas 1010/1011, 971, 986/988, respectivamente por carta precatória, carta de intimação e edital de 

leilão). Estando regularmente intimadas e não promovendo qualquer impugnação da avaliação até a publicação do edital 

de leilão, as partes não podem agora (às vésperas do segundo leilão) pretender suspendê-lo. Em segundo lugar, ressalto 

que a executada já havia requerido anteriormente, às folhas 1019/1025, a suspensão dos leilões em virtude dos valores 

da avaliação. Este magistrado, ao apreciar tal requerimento, proferiu a decisão de folha 1035, que não foi objeto de 

agravo de instrumento, o que evidencia ainda mais o fato da matéria estar preclusa. Diante disso, rejeito as alegações 

apresentadas e determino o prosseguimento do feito, inclusive mantendo o segundo leilão designado para o dia 

31.08.2009. Int. 

 

2006.61.24.000590-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X RAQUEL BESSA 

CARVALHO DINIZ PUPIN(SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS E SP128214 - HENRIQUE FURQUIM 

PAIVA E SP128222 - PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA) 

Fls. 725/728 e 789/790: A executada RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ novamente peticiona nos autos insistindo 

na tese de que os bens imóveis (matrículas nº 14.482, 14.483 e 14.484 do C.R.I. de Santa Fé do Sul/SP) que serão 

levados a um segundo leilão judicial no dia 31.08.2009 não foram corretamente avaliados pelo Oficial de Justiça 

Avaliador Federal deste juízo, uma vez que este não teria levado em consideração a existência de uma grande 

quantidade de seringueiras no local, o que certamente elevaria, e muito, a avaliação feita. No entanto, diferentemente do 

que ocorreu em petição anterior (v. folhas 699/705), esta vem instruída com vários laudos que apontam o real valor dos 

bens a serem leiloados, considerando, para tanto, a existência das aludidas seringueiras. Diante disso, requer não só a 

suspensão do segundo leilão judicial, mas também a realização de uma nova avaliação nos referidos imóveis. Instada a 

se manifestar sobre esta petição, a UNIÃO, por meio de sua Procuradora Federal, levando em consideração o valor do 

crédito e os documentos apresentados pela executada, concorda com tal requerimento. É a síntese do que interessa. 

Decido em forma concisa. A matéria (avaliação dos bens) posta em discussão encontra-se preclusa nos autos. Em 

primeiro lugar, noto que conforme a ordem jurídica vigente, o momento oportuno para insurgir-se contra a avaliação 

dos bens é até a publicação do edital de leilão, ocorrida em 03/08/2009 (v. folhas 680/682). Esta posição já ficou 

amplamente pacificada e consolidada no âmbito do STJ (v. ementa dos recursos especiais nº 200500509119 e 

199100087211) e também no âmbito do próprio TRF da 3ª Região (v. ementa dos agravos de instrumento nº 

200603001113392 e 200503000911946). Ora, basta compulsar os autos para enxergar que as partes foram devidamente 

intimadas do leilão e conseqüentemente da avaliação realizada (v. intimação da União à folha 662 e intimação da 

executada às folhas 669/670, 666, 680/682, respectivamente por carta precatória, carta de intimação e edital de leilão). 

Estando regularmente intimadas e não promovendo qualquer impugnação da avaliação até a publicação do edital de 

leilão, as partes não podem agora (às vésperas do segundo leilão) pretender suspendê-lo. Em segundo lugar, ressalto que 
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a executada já havia requerido anteriormente, às folhas 699/705, a suspensão dos leilões em virtude dos valores da 

avaliação. Este magistrado, ao apreciar tal requerimento, proferiu a decisão de folha 715, que não foi objeto de agravo 

de instrumento, o que evidencia ainda mais o fato da matéria estar preclusa. Diante disso, rejeito as alegações 

apresentadas e determino o prosseguimento do feito, inclusive mantendo o segundo leilão designado para o dia 

31.08.2009. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2110 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.25.002117-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X BANCO BRADESCO S/A 

Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda das respostas dos réus.Cite(m)-

se.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.25.001508-0 - NICE VALERIO GONCALVES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista os documentos de fls. 67-75, constato a existência de dependente já habilitado à pensão por morte. 

Nesse contexto, faz-se mister a citação da beneficiária, Conceição Aparecida Euzébio, para, querendo, integrar o pólo 

passivo da lide, porquanto, em caso de eventual procedência do pedido, a sentença irá afetá-la de modo direto, posto o 

rateio da pensão e, via de conseqüência, a diminuição de sua cota-parte. Com efeito, delineando-se a formação do 

litisconsórcio passivo necessário, promova a demandante, no prazo de 05 (cinco) dias, a citação de Conceição 

Aparecida Euzébio, nos termos do artigo 47, parágrafo único, do Estatuto Processual Civil, sob pena de extinção da 

ação.Nada obstante, compulsando os autos, verifico que o INSS, por um lapso, efetuou a juntada da petição e 

documentos às fls. 79-92 quando, na realidade, deveriam ter sido carreados aos autos de nº 2008.61.25.002434-2, 

consoante se extrai da tela de consulta processual em anexo.Desse modo, desentranhem-se a petição e os documentos de 

fls. 79-92 do presente feito para, após, ser devidamente encaminhada ao SEDI, a fim de desvinculá-los destes autos (nº 

2008.61.25.001508-0) e, posteriormente, ser efetivamente atrelada, e juntada aos autos de nº 2008.61.25.002434-2.Int. 

 

ACAO POPULAR 
2009.61.08.006189-1 - JOSE LUIZ MOTTA DE ALMEIDA X RODRIGO ESTEVAM MUNHOZ DE ALMEIDA X 

EDILENE APARECIDA DE ALMEIDA X JOAO LUIZ LOPES DE ALMEIDA X ANTONIO MARCOS PINTO DA 

SILVA X ADALBERTO VANNI GOMES X WALKIRIA MOTTA DE ALMEIDA X JOAO QUINTINO DE 

ALMEIDA NETO X CIBELE HELENA FERRERO MUNHOZ X CRISTINA APARECIDA MOTA(SP159779 - 

KARINA ALVES GONZALEZ E SP169156 - RICARDO DE ALMEIDA SIMONETTI) X UNIAO FEDERAL X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Recebo os autos nesta data.Postergo, nesse momento, a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das respostas 

dos réus.Cite(m) os réus.Intime-se o Ministério Público Federal para eventual manifestação, conforme preceito 

insculpido no artigo 7º, inciso I, alínea a, da Lei nº 4.717/65.Intime-se a União Federal para trazer aos autos cópia do 

convênio celebrado entre a União, por meio do Ministério da Justiça, e o Governo do Estado de São Paulo objetivando 

o repasse de verba pública federal para construção da Unidade Prisional em Taquarituba-SP, consoante informado na 

petição inicial (fl. 25).Solicite-se ao Juízo Federal em Bauru-SP (1ª Vara) certidão sobre o atual estágio do processo 

registrado sob o nº 2006.61.08.003485-0, inclusive solicitando a remessa de cópias das principais peças processuais, 

considerando a menção constante da fl. 25 dos presentes autos. Expeça(m)-se o necessário.Após, retornem os autos 

conclusos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 
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DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2655 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.27.000886-9 - WALTER FALARINI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E SP149147 - 

JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Tendo em vista a expressa concordância da parte autora com o depósito de fl. 215, determino a expedição do 

competente alvará de levantamento em favor do advogado, Marcelo de Rezende Moreira, OAB/SP nº 197.844.Com a 

liquidação do alvará venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2006.61.27.002030-8 - CLARICE FAEZ INDALECIO X ANTONIO CARLOS INDALECIO(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista que a parte exequente concordou com os cálculos oferecidos pela Caixa Econômica Federal, defiro o 

pedido da parte exequente para levantamento do valor de R$ 9.045,14 (nove mil, quarenta e cinco reais e catorze 

centavos), em favor do advogado(a), Dr(a). Vanderlei Vedovatto, OAB-SP nº 168.977.Por outro lado, oficie-se à 

executada para que converta a seu favor a quantia remanescente.Após a notícia dos levantamentos, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.000484-8 - RUBENS CARLOS BARROSO(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P 

DE S MOREIRA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Aguarde-se por mais sessenta dias a apresentação dos cálculos pela Caixa Econômica Federal. Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

2007.61.27.001538-0 - JOSE MARTINS DE CAMPOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.27.001795-8 - MARIA HELENA COPPO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.001802-1 - JOSE FLAVIO DOS SANTOS(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.002096-9 - CREUZA APARECIDA OLIVEIRA BATISTA LINO(SP149147 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002125-1 - VICENTE DE PAULA BUZIQUI X RITA DE CASSIA BUZATTO RIBEIRO 

BUZIQUI(MG101650 - DANILO ROSSI BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 
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2007.61.27.003551-1 - LAZARA MARIZE MALVEZZI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.27.003552-3 - CLARA PERAL GONCALVES(SP142308 - CARLA CANTU MOREIRA CORREA E 

SP060987 - ULYSSES SOUTO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.004245-0 - MARCELINO ANGELO ESPERANCA(SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.004817-7 - MARIA HELENA COPPO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.61.27.001162-6 - GERALDO FRANCO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.27.000842-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.27.001584-1) ADELCIO 

PIAGENTINI X MARIA CELIA PIAGENTINI ALTSCHUL X ANA MARIA PIAGENTINE TITO(SP190290 - 

MÁRIO LUIS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.27.001844-5 - SONIA MARIA GOMES GUAGLIOTO X CARLOS ROBERTO GUAGLIOTO X PATRICIA 

GOMES GUAGLIOTO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Recebo o recurso de apelação da parte autora, já que tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da terceira região. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.27.000208-6 - KEYLA DE SOUSA SACCHI X KEYLA DE SOUSA SACCHI X DARCI ANTONIO 

SACCHI(SP121558 - ACACIO APARECIDO BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Diga a parte exequente acerca da manifestação da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias. Nada sendo 

requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.27.001145-2 - ANA LUCIA PENA X ANA LUCIA PENA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 
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nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001183-0 - NILDE TEREZA CAMAROTA X NILDE TEREZA CAMAROTA(SP052941 - ODAIR 

BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.001209-2 - OLGA TOFFOLETTO X OLGA TOFFOLETTO X OSIRIDES TOFFOLETTO X OSIRIDES 

TOFFOLETTO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO E 

SP181849B - PAULO ROBERTO SANDY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.001834-3 - HELENA SOUZA MACENA X HELENA SOUZA MACENA(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.001965-7 - TEREZA CELIA SECOLIM COSER X TEREZA CELIA SECOLIM COSER(SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.002011-8 - MARIA LUCIA ANDREATA MARTINS X MARIA LUCIA ANDREATA MARTINS X 

OSVALDO MARTINS JUNIOR X OSVALDO MARTINS JUNIOR X DIEGO ANDREATA MARTINS X DIEGO 

ANDREATA MARTINS(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002023-4 - MARCO ANTONIO DE SOUZA X MARCO ANTONIO DE SOUZA(SP188695 - CÁSSIO 

ALEXANDRE DRAGÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.002129-9 - ANA ZANELO X ANA ZANELO(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002352-1 - ANTONIO CORACARI X ANTONIO CORACARI X ORCELINA CANDIDA DE JESUS 

CORACARI X ORCELINA CANDIDA DE JESUS CORACARI(SP185254 - JAIR PINHEIRO MENARDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 1976/2016 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002947-0 - PRISCILA ESTEVES CAVALCANTE X PRISCILA ESTEVES CAVALCANTE(SP142107 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP209677 - Roberta 

Braido E SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.003402-6 - MARCO ANTONIO FRANCISCO X MARCO ANTONIO FRANCISCO(SP213696 - GISELE 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.003419-1 - BENEDICTA ROQUE COSTA X BENEDICTA ROQUE COSTA(SP111630 - LUIZ CARLOS 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.003547-0 - LEILA LUCIA COLOMBO X LEILA LUCIA COLOMBO(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.003557-2 - PERICLES DE ALMEIDA X PERICLES DE ALMEIDA X MIRANDIVA PUGGINA DE 

ALMEIDA X MIRANDIVA PUGGINA DE ALMEIDA(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.004057-9 - ADELIA NIERI X ADELIA NIERI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.004177-8 - SUELY AJUB X SUELY AJUB(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2007.61.27.004586-3 - MAURO APARECIDO BENICIO X MAURO APARECIDO BENICIO(SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  
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2007.61.27.004832-3 - NELSON URSSI X NELSON URSSI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.61.27.000560-2 - EDNA APARECIDA DO CARMO X EDNA APARECIDA DO CARMO(SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Diga a parte exequente acerca da manifestação da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias. Nada sendo 

requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.27.000807-0 - MARIA MORETO BELARDIM X MARIA MORETO BELARDIM(SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.001953-4 - CLAYTON WILLIAM DA SILVA X CLAYTON WILLIAM DA SILVA(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.002588-1 - FELIPE REHDER BONON X FELIPE REHDER BONON(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.61.27.002589-3 - JOAO CARLOS BONON X JOAO CARLOS BONON(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.61.27.003476-6 - MARIA HELENA ADORNO X MARIA HELENA ADORNO(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.61.27.003709-3 - SILVANA GRACINI X SILVANA GRACINI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-lhe efeito suspensivo 

em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos.Após, havendo discordância, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para elaboração de parecer. 

 

Expediente Nº 2664 
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ACAO PENAL 

2003.61.27.000364-4 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ALBERTO NALLI X SILVERIO DELUCA(SP039618 - 

AIRTON BORGES) 

Vista à acusação e à defesa, sucessivamente, para apresentação de suas respectivas alegações finais por memorial, no 

prazo legal, nos termos do disposto no artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.  

 

2004.61.27.000254-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X IVALDO 

GILBERTO DINI FERREIRA(SP030781 - LUIZ ROBERTO DINI FERREIRA E SP165242 - EVANDRO LUIS 

RINOLDI) 

De fato, consta dos autos que o acusado faleceu em 19.01.2009 (fl. 541). Desse modo, considerando o requerimento do 

Ministério Público Federal (fls. 546 e 549) e com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, decreto a extinção da 

punibili-dade do acusado Ivaldo Gilberto Dini Ferreira, em relação aos fatos que lhes são imputados na presente ação 

penal.Façam-se as comunicações e as anotações de praxe, oficiando-se.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.27.000983-7 - JUSTICA PUBLICA X SAMUEL GUSTAVO GIMENES(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) 

Isso posto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para condenar Samuel Gustavo Gimenes, 

como incurso nas sanções do artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal, à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão, em regime aberto, e à pena de multa correspondente a 10 (dez) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/20 

(um vinte avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido desde então e até o pagamento.A pena privativa 

de liberdade é substituída por duas penas restritivas de direito, sendo a primeira prestação pecuniária, no montante de 02 

(dois) salários mínimos vigentes a serem pagos à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João da Boa 

Vista-SP, e a segunda de prestação de serviços à comunidade ou às entidades públicas a ser definida pelo Juízo da 

Execução.O réu poderá apelar em liberdade, ausentes motivos para decretação de prisão cautelar.Após o trânsito em 

julgado da sentença condenatória: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) oficiem-se aos departamentos 

criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF); c) oficie-se ao Coordenador 

Regional da Polícia Federal e d) oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, 

inciso III, da Constituição da República. Custas do processo pelo réu, consoante prevê o artigo 804 do Código de 

Processo Penal.Oportunamente, façam-se as demais comunicações e anotações de praxe. P. R. I. 

 

2005.61.27.001159-5 - JUSTICA PUBLICA X RENATA CRISTINA DE SOUZA PINTO 

Considerando o cumprimento das condições para a suspensão do processo, pelo seu prazo, acolho o pedido do Minis-

tério Público Federal e, em conseqüência, declaro extinta a pu-nibilidade de Renata Cristina de Souza Pinto, com 

fundamento no parágrafo 5º, art. 89, da Lei n. 9.099/95.Oportunamente, façam-se as comunicações e as anota-ções de 

praxe, oficiando-se.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.000593-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X 

ANTONIO CARLOS PIZZANI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL E SP260523 - LUCIANA SCHIAVON 

TRAVASSOS) 

Fls. 214/216: ... Doutro giro, incabível a absolvição sumária com fundamento no artigo 397, II, do Código de Processo 

Penal, tendo em vista que a legislação adjetiva exige que a causa de extinção de punibilidade seja manifesta, ou seja, se 

mostre de plano, sem necessidade de dilação probatória, o que não ocorre na espécie. Por fim, melhor sorte não cabe à 

alegação de falta de justa causa para a ação penal em decorrência de decadência do crédito tributário, posto que, em 

análise sumária, não trouxe a Defesa elementos que possam atingir o crédito regularmente constituído pela autoridade 

fiscal. Dessa forma, mantido o recebimento da denúncia, expeçam-se cartas precatórias para oitiva da testemunha 

arrolada pela Acusação e das testemunhas indicadas pela Defesa. Fls. 220: Ciência às partes de que foi designado o dia 

16 de setembro de 2009, às 14:15 horas, para a realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada pela 

defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal nº 575.01.2009.003995-3, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca de São 

José do Rio Pardo, Estado de São Paulo. Intimem-se. Publique-se. 

 

2006.61.27.001749-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X JOSE ROBERTO 

COSTI X MARIA HELENA RAFALDINI COSTI(SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) 

De fato, consta dos autos que a acusada faleceu em 18.05.2008 (fl. 245). Desse modo, considerando o requerimento do 

Ministério Público Federal (fl. 249) e com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, decreto a extinção da 

punibilidade da acusada Maria Helena Rafaldini Costi, em relação aos fatos que lhes são imputados na presente ação 

penal.Façam-se as comunicações e as anotações de praxe, oficiando-se.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003944-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X MARIANGELA 

BITENCOURT AVELAR(SP181673 - LUÍS LEONARDO TOR) 

Tenda a Defesa Técnica manifestado interesse na tomada de novo depoimento da acusada (fl. 488), designo para o dia 

29 de setembro de 2009, às 14:00 horas, o interrogatório da ré. Expeça-se deprecata para sua intimação. Ciência ao 
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MPF. 

 

Expediente Nº 2665 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.27.000942-3 - COSTA RIBEIRO EXP/ IMP/ LTDA(MG050721 - DALMAR DO ESPIRITO SANTO 

PIMENTA E MG051588 - ACIHELI COUTINHO E SP116091 - MANOEL AUGUSTO ARRAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO DALENCOURT NOGUEIRA) 

Fls. 480/485: Aguarde-se no arquivo a decisão do agravo interposto. Int. 

 

2005.61.27.001608-8 - ANTONIO CORVERA PELLEGRINO(SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista a discordância entre as partes, em relação ao valor a ser executado, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Int. 

 

2006.61.27.001626-3 - HILDA PAPALEO DE GODOY(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência do desarquivamento dos autos à parte autora. Nada sendo requerido em dez dias, retornem ao arquivo. Int. 

 

2006.61.27.002664-5 - PASCHOA MODENA DE MELLO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - 

VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

Primeiramente encaminhem-se os autos ao SEDI para alterar a classificação processual atual para a classe 229 

(execução/cumprimento de sentença).Fls. 106/108: defiro, como requerido.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 3.179,59 (três 

mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena 

de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B 

e J, do Código de Processo Civil.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.000993-7 - JOSE ROBERTO DESTRO(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001205-5 - JOSE PAN PERINOTTI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - 

VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001359-0 - MARCOS ROBERTO TURNO(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001758-2 - MARIANA IEDA RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.27.001934-7 - ANGELO BUSSONELA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002946-8 - PRISCILA ESTEVES CAVALCANTE(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E 
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SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP209677 - Roberta Braido E SP165934 - MARCELO 

CAVALCANTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.27.003272-8 - LAZARO SEBASTIAO DE MORAES(SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS E SP040048 

- NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.005090-1 - DORALICE COELHO MALDOENIO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.002077-9 - APARECIDO CESAR TEIXEIRA(SP216288 - GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.27.000718-6 - CELSO DE SIQUEIRA X CELSO DE SIQUEIRA X MARISA MANSANO DE SIQUEIRA X 

MARISA MANSANO DE SIQUEIRA(SP087297 - RONALDO ROQUE E SP214580 - MARCIO ROQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) 

Fl. 235: Verifico que as custas de apelação foram recolhidas pelo código equivocado, assim comprove a parte apelante, 

no prazo de dez dias, o recolhimento pelo código 5762. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.27.000035-8 - LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA X LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA(SP153481 - 

DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Dê-se ciência às partes do cálculo elaborado pela contadoria judicial para que se manifestem, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. Int. 

 

2006.61.27.001344-4 - ANTONIO ZANETTI ME X ANTONIO ZANETTI ME(SP106467 - ANGELO DONIZETI 

BERTI MARINO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E 

SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) 

Fls. 194/197: Diga o exequente em termos de prosseguimento. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.27.001625-1 - HILDA PAPALEO DE GODOY X HILDA PAPALEO DE GODOY(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o 

pagamento da quantia de R$ 6.610,20 (seis mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da 

condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil. Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.27.002604-9 - MARCIO ANTONIO FELIPPE COTRIM X MARIA LUIZA MILLER COTRIM(SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Intime-se o ilustre advogado da parte exequente para que assine a sua peça de fls. 134/138. Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

2007.61.27.000313-3 - ADRIANE MURAMATSU JOAO X ADRIANE MURAMATSU JOAO X FABIO 

MURAMATSU JOAO X FABIO MURAMATSU JOAO X CARLOS FREDERICO MURAMATSU JOAO X 

CARLOS FREDERICO MURAMATSU JOAO(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista a discordância entre as partes, em relação ao valor a ser executado, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Int. 

 

2007.61.27.000982-2 - FERNANDO CHAIB JORGE X FERNANDO CHAIB JORGE(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO E SP181849B - PAULO ROBERTO SANDY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001180-4 - ISTOR PEREIRA LIMA X ISTOR PEREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - 

CARLA SANTOS SANJAD) 

Tendo em vista a certidão retro, diga a parte exequente em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, aguarde-

se provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.27.001197-0 - ANTONIO FRANCISCO SCILIANO X ANTONIO FRANCISCO SCILIANO(SP155003 - 

ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001204-3 - GELSON ROCHA XAVIER X GELSON ROCHA XAVIER(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI E SP181849B - PAULO ROBERTO SANDY E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Tendo em vista a discordância entre as partes, em relação ao valor a ser executado, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Int. 

 

2007.61.27.001461-1 - JOAO BATISTA MARTINS X JOAO BATISTA MARTINS X MARIA INEZ CANALLI 

MARTINS X MARIA INEZ CANALLI MARTINS(SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001659-0 - AMALIA BETANIA ALTARUGIO X AMALIA BETANIA ALTARUGIO(SP112306 - 

WEBER GAZATI MARQUES FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001697-8 - RUTH CRISTINA MONTANHEIRO PAULINO X RUTH CRISTINA MONTANHEIRO 

PAULINO(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO E SP040729 - JOSE OTAVIO LONGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001738-7 - FRANCISCO DONIZETI FLORINDO ALVES X FRANCISCO DONIZETI FLORINDO 

ALVES(SP124023 - CARLOS GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Preliminarmente, verifico que a petição de fl. 80 pertence a outros autos, dessa forma desentranhe-se e junte-se nos 

autos próprios. Por outro lado, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora regularize a sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de procuração sem rasuras. Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido de levantamento. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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2007.61.27.001782-0 - MARIA NEIDE MARTINS X MARIA NEIDE MARTINS(SP142479 - ALESSANDRA 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001786-7 - GUILHERMINA DE SAMPAIO MOREIRA CALDEIRA DE MENEZES X GUILHERMINA 

DE SAMPAIO MOREIRA CALDEIRA DE MENEZES(SP183423 - LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA E 

SP257096 - PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001930-0 - WILMA DE ANDRADE DIAS PINHO GARCIA X WILMA DE ANDRADE DIAS PINHO 

GARCIA(SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001937-2 - JOAO BATISTA COLOZZA X JOAO BATISTA COLOZZA X DOMINGOS COLOZZA 

NETO X DOMINGOS COLOZZA NETO X NEUZA COLOZZA DE OLIVEIRA X NEUZA COLOZZA DE 

OLIVEIRA X NEIDE COLOZZA X NEIDE COLOZZA X RITA DE CASSIA GUERINI DALVIA X RITA DE 

CASSIA GUERINI DALVIA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.001939-6 - AGENOR SALMASO X AGENOR SALMASO X ELENITA PERES NALESSO SALMASO 

X ELENITA PERES NALESSO SALMASO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002010-6 - MADALENA PEREIRA DA SILVA LUPIANHES X MADALENA PEREIRA DA SILVA 

LUPIANHES X SANDRA DA SILVA LUPIANHES MUNDIN X SANDRA DA SILVA LUPIANHES MUNDIN X 

DELVEQUIO MUNDIN X DELVEQUIO MUNDIN X PAULO JOSE DA SILVA LUPIANHES X PAULO JOSE DA 

SILVA LUPIANHES X ADRIANA TERESA DA SILVA LUPIANHES X ADRIANA TERESA DA SILVA 

LUPIANHES(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002031-3 - CARLOS MAURICIO LIMA SOUZA X CARLOS MAURICIO LIMA SOUZA X MARCIA 

LIMA DE SOUZA X MARCIA LIMA DE SOUZA(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP153050E - LUIS GUSTAVO 

CASAGRANDE E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Preliminarmente, concedo o prazo de dez dias para que o co-autor Carlos Maurício Lima Souza traga aos autos 

instrumento de procuração com os poderes específicos para dar e receber quitação. Após, venham-me conclusos para 

apreciação do pedido de levantamento. Int. 

 

2007.61.27.002037-4 - CLAUDETE GONCALVES DE FREITAS X CLAUDETE GONCALVES DE 

FREITAS(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 
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nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002100-7 - ADELIA GONCALVES PEREIRA X ADELIA GONCALVES PEREIRA X MANOEL 

PEREIRA X MANOEL PEREIRA(SP202421 - ERICA SOARES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002126-3 - MAURICIO LINO X MAURICIO LINO(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P 

DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002165-2 - ANTONIO SARGACO X ANTONIO SARGACO(SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002733-2 - JOSE EURANDES DA SILVA X JOSE EURANDES DA SILVA(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o depósito efetuado a título 

de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução formulado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF.Int. 

 

2007.61.27.002949-3 - MARIA ANGELA ESTEVES CAVALCANTE X MARIA ANGELA ESTEVES 

CAVALCANTE(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP209677 - Roberta Braido E SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.002950-0 - MARIANA ESTEVES CAVALCANTE X MARIANA ESTEVES CAVALCANTE(SP142107 

- ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP209677 - Roberta 

Braido E SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.003339-3 - CRISLAINE MARTINS DE AQUINO X CRISLAINE MARTINS DE AQUINO(SP218849 - 

ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES MINUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2007.61.27.004447-0 - NOE SILVERIO DA COSTA X NOE SILVERIO DA COSTA X LUCIA CRISTINA ALVES 

COSTA X LUCIA CRISTINA ALVES COSTA(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR E SP201912 - DANILO JOSE 

DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.27.004944-3 - GILDA DA SILVA PAULA X GILDA DA SILVA PAULA(SP201912 - DANILO JOSE DE 
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CAMARGO GOLFIERI E SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.000089-6 - JOSE LUCIO VIEIRA(SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o 

pagamento da quantia de R$ 127.143,97 (cento e vinte e sete mil, cento e quarenta e três reais e noventa e sete 

centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por 

cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.27.000377-0 - JOSE OLYMPIO DE LIMA X JOSE OLYMPIO DE LIMA(SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.001137-7 - HERMINIO MAZIERO X HERMINIO MAZIERO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.001165-1 - MARLIZIA BARBOSA DE LIMA PIRES X MARLIZIA BARBOSA DE LIMA 

PIRES(SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.001585-1 - CRISTIANE BARRESE X CRISTIANE BARRESE(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o 

pagamento da quantia de R$ 5.531,14 (cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e quatorze centavos), conforme os 

cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da 

condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001669-7 - MARIA PAULINA CORREA DOS SANTOS X MARIA PAULINA CORREA DOS 

SANTOS(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2008.61.27.002340-9 - ISAIAS DA CRUZ X ISAIAS DA CRUZ(SP087695 - HELIO FRANCO DA ROCHA E 

SP145051 - ELIANE MOREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o 

pagamento da quantia de R$ 285,859,91 (duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e 

um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez 

por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.27.002987-4 - CELINA FERREIRA DA SILVA X CELINA FERREIRA DA SILVA(SP201912 - DANILO 

JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  
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2008.61.27.004327-5 - BENEDITO CORACARI X BENEDITO CORACARI X HELENA MARIA EDUARDO 

CORACARI X HELENA MARIA EDUARDO CORACARI(SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o(s) depósito(s) à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

Expediente Nº 2685 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.27.000441-7 - RONALDO APARECIDO SAPATEIRO X ELENICE APARECIDA DOS SANTOS 

SAPATEIRO X IDALINA MAZZER(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - 

MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Designo o dia 17 de setembro de 2009, às 15h00, para realização de audiência para tentativa de conciliação. Intimem-

se. 

 

2004.61.27.001759-3 - DECIO CECOTTI X ELIDE MARIA GILZA DE SOUZA CECOTTI(SP264031 - ROSARIO 

ANTONIO CICOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411 

- MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Reconsidero o despacho de fls. 297. Designo o dia 17 de setembro de 2009, às 15h30, para realização de audiência para 

tentativa de conciliação. Int. 

 

Expediente Nº 2686 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.27.002158-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.27.000786-1) JOSE 

RUBENS RODRIGUES(SP141745 - RICARDO ROMEU BARRETO BUSANA) X DOMINGAS VITALINA DE 

MORAIS RODRIGUES(SP141745 - RICARDO ROMEU BARRETO BUSANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X COBANSA 

S/A - COMPANHIA HIPOTECARIA - AGENTE FIDUCIARIO(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS 

PINTO ALVES E Proc. LUIZ GUSTAVO SARAIVA OAB/MG 81.085) 

Reconsidero o despacho de fls. 318. Designo o dia 17 de setembro de 2009, às 16h00, para realização de audiência de 

tentativa de conciliação. Intimem-se. 

 

2005.61.27.002177-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.27.001848-6) VALDEMIR 

APARECIDO BARDEJA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA 

DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) 

Designo o dia 17 de setembro de 2009, às 16h30, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Intimem-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 983 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2003.60.00.010808-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON KALIF SIQUEIRA) X 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI(PR028797 - GIOVAN VENDRUSCOLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 06/2009-SD01TERCEIROS INTERESSADOSAção Civil Pública nº 

2003.60.00.010808-0Autores: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CIDADÃO - IBDCIRéu: CAIXA ECONÔMICA FEDERALPrazo do Edital: 20 diasFINALIDADE:Dar conhecimento 

a terceiros interessados, da tramitação da Ação Civil Pública acima descrita, por meio da qual os autores requerem o 

pagamento a todos os poupadores do Estado de Mato Grosso do Sul, que mantinham cadernetas de poupança junto à 

instituição ré, das correções provenientes de diferenças entre os índices aplicados em junho /1987 e janeiro/1989.Pelo 

presente Edital, é dada ciência a qualquer pessoa, a quem possa interessar, que lhe fica assegurado o direito de intervir 

nos autos supramencionados, na condição de litisconsortes, nos termos do artigo 94, da Lei nº 8.078/90 (CDC). DADO 

E PASSADO nesta 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, em 03 de julho de 2009. Eu, 

_______, Vânia Goya Miyassato, Técnico Judiciário, RF 3729, digitei. E eu, _______, Érika Folhadella Costa, Diretora 

de Secretaria, RF 5979, conferi.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto1ª Vara 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 

2007.60.00.004300-4 - INSTITUTO DE EDUCACAO PARA O CONSUMO OLARIO DE OLIVEIRA FRANCA - 

INECON(MS010674 - ROBERTO RIBEIRO SOARES DE CARVALHO E MS009822 - CRISTIANO PAIM 

GASPARETTI E MS010375 - FABIO MARTINS CANTERO E MS009822 - CRISTIANO PAIM GASPARETTI E 

MS010679 - MURILO STAUT DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 07/2009-SD01TERCEIROS INTERESSADOSAção Civil Coletiva nº 

2007.60.00.004300-4Autores: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO OLÁRIO DE OLIVEIRA 

FRANÇA - INECONRéu: CAIXA ECONÔMICA FEDERALPrazo do Edital: 20 diasFINALIDADE:Dar 

conhecimento a terceiros interessados, da tramitação da Ação Civil Coletiva acima descrita, por meio da qual o autor 

requer a restituição a todos os consumidores do Estado de Mato Grosso do Sul, que mantinham cadernetas de poupança 

junto à instituição ré, das diferenças não creditadas, devidamente atualizadas, provenientes de aplicação de índices de 

remuneração divergentes nos meses de junho /1987, janeiro/1989 e março/1990.Pelo presente Edital, é dada ciência a 

qualquer pessoa, a quem possa interessar, que lhe fica assegurado o direito de intervir nos autos supramencionados, na 

condição de litisconsortes, nos termos do artigo 94, da Lei nº 8.078/90 (CDC). DADO E PASSADO nesta 1ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, em 03 de julho de 2009. Eu, _______, Vânia Goya Miyassato, 

Técnico Judiciário, RF 3729, digitei. E eu, _______, Érika Folhadella Costa, Diretora de Secretaria, RF 5979, 

conferi.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto1ª Vara 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.60.00.000591-0 - VILMA SAMPAIO GOMES MENDES(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X ANTONIO 

PEDRO MENDES FILHO(MS005825 - CECILIANO JOSE DOS SANTOS E SP224430 - GUSTAVO GUERRA 

BATISTA) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.No contrato em discussão nos presentes autos figuram como mutuários Vilma 

Sampaio Gomes Mendes e Antônio Pedro Mendes Filho. Por essa razão, a sentença a ser proferida influirá na esfera de 

direito dessas duas pessoas, o que caracteriza a hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Contudo, há defeito de 

representação relativamente à autora Vilma Sampaio Gomes Mendes, uma vez que não consta dos autos outorga de 

poderes a Inê dos Santos Domingues. Assim, não tem validade a instrumento de fl. 147, haja vista que quem o assina 

não possui os poderes que outorga.Diante do exposto, junte a parte autora aos autos, no prazo de dez dias, procuração 

firmada por Vilma Sampaio Gomes Mendes, outorgando poderes a Inê dos Santos Domingues ou aos causídicos 

constituídos nos autos, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto 

processual.Intime-se.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

1999.60.00.002848-0 - NELI BIBERG DIESEL(SP135823 - LUCIANO DOUGLAS COLAUTO) X ELMO 

DIESEL(SP135823 - LUCIANO DOUGLAS COLAUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - 

MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Foi designada prova pericial nestes autos (fl. 270/271), a qual não foi ainda realizada, encontrando-se o feito na fase de 

apresentação de proposta de honorários pelo perito nomeado, que concordou com o parcelamento ofertado pelos autores 

(fl. 364). No entanto, diante do objeto da presente demanda (anulação de execução extrajudicial), a prova de que se trata 

mostra-se, na verdade, impertinente, uma vez que as questões de mérito são unicamente de direito.Nesse passo, revogo 

a decisão de fls. 270/271, destituindo o perito do encargo para o qual foi nomeado.Intimem-se.Não havendo 

impugnação, registrem-se os autos conclusos para sentença. 
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2003.60.00.010045-6 - PAULO ANIBAL GOMES RODRIGUES(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.O contrato em discussão no presente feito foi firmado por Roselene Carvalho 

Pereira e Paulo Aníbal Gomes Rodrigues, então solteiros.Pelos documentos constantes dos autos, verifica-se que se 

casaram, após a celebração do contrato, assim como se separaram judicialmente.Entretanto, não consta dos autos 

documento que comprovem que os direitos da mutuaria Roselene Carvalho Pereira, relativamente ao contrato em tela, 

tenham sido transferidos ao autor Paulo Aníbal.Dessa forma, está-se diante de um caso de litisconsórcio ativo 

necessário, uma vez que a sentença alcançará a esfera de direitos de ambos os mutuários.Diante do exposto, promova o 

autor a inclusão de Roselene Carvalho Pereira no pólo ativo do feito ou junte aos autos documento que comprove a 

cessão dos direitos relativos ao contrato, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Intime-se. 

 

2005.60.00.001928-5 - DEBORA VASTI DA SILVA BONFIM DENYS(MS008436 - ELDA APARECIDA DOS 

SANTOS MENDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

PROBANK LTDA(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

2005.60.00.002690-3 - MARLI LOPES BAMBIL IMAI X OSVALDO MITSUHIDE IMAI(MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES E MS012218 - LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

É o relatório. Decido em saneador, nos termos do 2º, in fine, do art. 331, do CPC.As preliminares apontadas pelas rés 

são improcedentes.I - ilegitimidade passiva ad causam da CEF: Aduz a CEF que teria, por meio de contrato particular 

de cessão de créditos, cedido à EMGEA diversos créditos imobiliários (acrescidos dos acessórios), dentre os quais o que 

figura como objeto da presente demanda. Afirma, ainda que, em razão dessa cessão, não teria legitimidade passiva para 

figurar nesta ação, capacidade esta que seria da única detentora do crédito discutido, a EMGEA.A CEF não trouxe aos 

autos qualquer documento que comprove haver notificado os mutuários da cessão do credito. Ademais, mesmo que essa 

cessão tenha sido noticiada aos autores, ela não elimina a legitimidade passiva ad causam da CEF na demanda proposta, 

uma vez que não houve anuência por parte dos mutuários. A cessão de crédito não afasta, em tese, a responsabilidade da 

CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto não abrangido pela aludida cessão.Nesse 

sentido, colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, 1º E 

2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. O contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a 

legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do mútuo do qual a nova gestora 

não participou. 2. Não tendo havido anuência do mutuário quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir 

efeitos em face dele. 3. O art. 42, 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da 

parte contrária. Assim, a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, 

consoante disposto no 2º do referido artigo. 4. Agravo de instrumento provido, em parte. (TRF da 3a Região, AG - 

Agravo De Instrumento 217467, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, julgado em 12/05/2008, DJF3 

12/08/2008).Preliminar afastada.II - Inépcia da inicialNão merece acolhida a presente preliminar, na medida em que não 

se verifica nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 295, do CPC. Dispõe o referido preceito:Art. 295 

.........................................................................................................Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial 

quando: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; (Redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1º.10.1973)II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; (Redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1º.10.1973)III - o pedido for juridicamente impossível; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)IV - 

contiver pedidos incompatíveis entre si. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)A petição inicial não abarca 

qualquer das hipóteses cima transcritas, razão pela qual afasto esta preliminar.Fixo como pontos controvertidos, 

relativamente às matérias passíveis de produção de provas, as alegadas práticas de capitalização de juros e de cobrança 

de juros acima da taxa efetivamente contratada, nos termos do contrato.Defiro a prova pericial, nesse aspecto.Para tanto, 

nomeio como perito do Juízo (contador) André Lebarbenchon - CRC/MS 3818.Às partes para, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias, formular quesitos e, querendo, indicar assistentes-técnicos.Após, intime-se o perito acerca de sua 

nomeação e para formular proposta de honorários (considerando-se os quesitos do juízo e das partes).Em seguida, 

manifestem-se as partes sobre a proposta, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No caso de concordância das partes, a 

parte autora deverá depositar o valor integral dos honorários à disposição do Juízo, e a Secretaria deverá entrar em 

contado com o expert para designação de data, horário e local para realização da prova pericial.Prazo para entrega do 

laudo: 20 dias.Não havendo concordância, voltem-me os autos conclusos.Tendo em vista a designação de perícia 

judicial, indefiro o pedido formulado pelo autor, no sentido de intimar o perito que elaborou o parecer econômico-

financeiro extrajudicial para prestar esclarecimentos.Outrossim, indefiro o pedido de colheita do depoimento pessoal 

dos representantes da ré, bem como de oitiva de testemunhas, haja vista tratar-se de matéria eminentemente de 

direito.Quesitos do Juízo:1. Na execução do contrato, houve capitalização de juros? Em caso positivo, com que 
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periodicidade?2. Com ou sem a capitalização, foi ultrapassada a taxa efetiva de juros contratada pelas partes?Intime-se 

a parte autora para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 212/217.À SEDI para exclusão da EMGEA do 

pólo passivo da demanda.De fls. 220/221. Anote-se. 

 

2005.60.00.003853-0 - SERGIO MARINHO MARQUES CAVALCANTI(MS005873 - ROCINO RAMIRO 

CAVALCANTE) X MARIA AUGUSTA PEDROSA CAVALCANTI(MS005873 - ROCINO RAMIRO 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) 

F. 229: anote-se.Foi designado prova pericial (f. 211), a qual ainda não foi realizada.Entretanto, diante do objeto da 

presente demanda, referida prova se mostra, na verdade, impertinente, uma vez que as questões de mérito são 

unicamente de direito.Revogo, pois, ness parte, referida decisão.Intimem-se. Após, registrem-se os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1077 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.00.008931-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.004439-9) LETICIA 

MARIA DAJUDA(MG051431 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.O bem objeto da presente postulação foi apreendido em 11.06.2007 e arrematado em leilão judicial em 

17.06.2009, consoante certificado às f. 36. Em sendo assim, a medida processual adequada para tornar sem efeito o 

referido ato são os embargos, como bem assinalado pelo MPF, às fls. 39/42.Há falta de interesse processual por 

inadequação da via eleita. Ademais, como bem destacado na cota ministerial, nem mesmo a posse restou comprovada. 

Destarte, acolhendo o contido na cota ministerial de fls. 39/42, julgo extinto o presente incidente sem julgamento do 

mérito. Cópia desta decisão aos autos principais. Autorizo, desde já, o desentranhamento dos documentos vindos com a 

inicial.Intime-se. Ciência ao MPF.  

 

Expediente Nº 1078 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2006.60.00.008965-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.00.009274-2) BANCO BCN 

LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL(MS009278 - ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, julgo estes embargos procedentes, em parte, sendo legítima a 

constrição dos veículos I/MMC Pajero Sport 4x4 HPE D-04/04, Cor preta, placas HSG 2511 e I/MMC Pajero Sport 4x4 

HPE D, plascas HSH 2511, na parte equivalente aos valores efetivamnete pagos pela empresa Solo Bom. Para 

cumprimento desta decisão, os bens deverão ser leiloados, retendo-se os referidos valores, para a garantia do juízo, e 

levantando-se o que que sobejar, em favor do embargante. O embargante, querendo, poderá antecipar em favor do juízo, 

o depósito da quantia paga pela empresa Solo Bom, devidamente atualizada até a data do depósito, caso em que os 

veículos lhe serão imediantamente restituídos, ficando, nesta parte, desde já, antecipados os efeitos da tutela. Cópia aos 

autos do processo n. 2005.60.00.009274-2 e aos autos da ação penal n. 2004.60.02.002649-7. A secretaria deverá 

providenciar as anotaçõesnecessarias, junto ao registro de controle de estoque de bens apreendidos ou sequestrados, 

para fins estatíscos. Sucumbência recíproca. P.R.I.C. 

 

2007.60.00.002300-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.001496-6) ANTONIO 

CARLOS GIL DE ALVARENGA(MS008777 - ARNALDO ESCOBAR E MS005590 - JULIA APARECIDA DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, julgo improcedentes estes embargos e condeno o embargante a 

pagar as cus-tas processuais e honorários advocatícios, estes no valor de R$ 500,00 (qui-nhentos reais), em favor da 

União Federal. Cópia aos autos do inquérito e também aos autos do sequestro. P.R.I.C. 

 

2007.60.00.003939-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.02.002649-7) BANCO 

TOYOTA DO BRASIL S/A(MS010656 - FABIANA DE MORAES CANTERO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Baixa em diligênciaO embargante, intimado da decisão de f. 85, esclarece que o valor dado como entrada 

também saiu de seus cofres (f. 89/90).A União, instada, manifestou-se às f. 93/94.O Ministério Público Federal nada 

opôs (f. 95).Decido.1. Preliminarmente, verifico ter havido um erro de digitação no segundo parágrafo da decisão de f. 

85, cujo teor correto é o seguinte:Assim, garantidos os interesses da União, em caso de procedência do pedido, através 

do depósito a ser efetuado pela embargante, nada obsta o levantamento do sequestro que recaiu sobre o veículo descrito 

às f. 03, da petição inicial. 2. Este Juízo condicionou o levantamento da constrição que recai sobre o veículo descrito na 
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inicial, ao depósito dos valores efetivamente recebidos pelo embargante, da empresa Solo Bom.Consoante esclarecido 

às f. 89/90, o valor da entrada também saiu dos cofres do embargante, não tendo sido ressarcido pela empresa Solo 

Bom, que efetuou o pagamento de apenas duas parcelas no valor total de R$ 3.142,01.Assim, acolho o pedido 

formulado às f. 89/90, e para a garantia dos interesses da União, em caso de procedência do pedido, o embargante 

deverá comprovar o depósito do valor de R$ 3.142,01, com as devidas correções. Após a comprovação, formalize-se o 

levantamento da constrição, expedindo-se o necessário. I-se. Ciência à União Federal e ao MPF. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 
2004.60.05.001113-7 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS005390 

- FABIO RICARDO M. FIGUEIREDO) 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, indefiro o pedido de reconsideração formulado. I-se. Ciência ao 

MPF. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 1071 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.00.008738-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE) X 

FRANCISCO MAXIMIANO DE ARRUDA 

Fica a autora intimada para comprovar, no juízo deprecado (Sidrolândia, MS), o recolhimento das despesas para 

cumprimento do ato deprecado. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 546 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.00.009717-4 - JUIZO DA 1a. VARA FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X ANDERSON DE LIMA FREITAS X LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA X RODRIGO 

ROCHA RODRIGUES X SEBASTIAO TADEU REIMER(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X JUIZO DA 5 

VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo o dia 02/09/2009, às 13:30 horas, para ouvir Alberto Pondaco, arrolado como testemunha pela 

acusação.Intime-se a testemunha. Requisite-se. Comunique-se ao juizo de precante, solicitando, com urgência, cópia do 

depoimento da testemunha e interrogatório dos acusados na fase inquisitorial, bem como das defesas prévias 

apresentadas. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2008.60.00.002912-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

LUIZ GIROLETTA(MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA) 

Ante o exposto, em razão da prescrição da pretensão punitiva do Estado, ocorrida nestes autos, declaro extinta a 

punibilidade do denunciado LUIZ GIROLETTA, qualificado, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, e do art. 61, 

do Código de Processo Penal.Procedam-se às devidas anotações e baixas.P.R.I. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2004.60.00.005079-2 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL - SSP/MS X ADELAIDE ACACIA LEITE VIEIRA X 

ADILIO AUGUSTO VALADAO MIRANDA(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) 

Defiro o pedido de vista em cartório dos autos ao advogado subscritor da petição de fls. 80.Caso queira retirar os autos 

em carga para extração de cópias, que justifique o pedido ou apresente procuração outorgada por Adílio Augusto 
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Valadão Miranda.Intime-se.Oportunamente, devolvam-se estes autos ao arquivo. 

 

ACAO PENAL 

94.0000327-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 201 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI) X 

AUREO FRANCO VILELA(MS003849 - AUREO FRANCO VILELA E MS009612 - WILMAR TEODORO DE 

CARVALHO) X ELAINE MARIA DA FONSECA X JOSE MARCOS DA FONSECA(MS003930 - WALESCA DE 

ARAUJO CASSUNDE E MS004523 - SHENIA MARIA RENAUD VIDAL) X MARIANA GRANJA 

ARAKAKI(MS002325 - CARLOS GILBERTO GONZALEZ E MS007337 - CESAR GILBERTO GONZALEZ) X 

MARY LUCIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA DOMINGUES(MS006523 - COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO E 

MS002433 - OSVALDO ODORICO E MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X JOSELINA OLIVEIRA MATIAS DE 

BARROS(MS009215 - WAGNER GIMENEZ) 

Tendo em vista a certidão supra, expeça-se, com urgência, nova carta precatória para a Comarca de Rio Negro, com 

vistas à oitiva da testemunha José Antônio Oviedo da Silva, solicitando o cumprimento no prazo máximo de sessenta 

dias.Intime-se a defesa dos acusados Elaine Maria da Fonseca e José Marcos da Fonseca para, no prazo de três dias, 

indicar o endereço correto da testemunha Raimundo Nonato Mendes Pereira (fls. 995).Intimem-se as partes da 

audiência designada para o dia 01/10/2009, às 15 horas, para a oitiva da testemunha Osmar Pereira de Souza, na carta 

precatória distribuída no Juízo de Pedro Gomes sob nº 039.09.000138-7 (fls 1047).Decorrido o prazo, abra-se vista ao 

MPF para se manifestar acerca da informação de fls. 1044. 

 

1999.60.00.003518-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL) X ADELINO 

FERREIRA DOS SANTOS(MS006365 - MARIO MORANDI) 

Ante o exposto, nos termos dos art. 62 do Código de Processo Penal e art. 107, I, do Código Penal, julgo extinta a 

punibilidade do réu ADELINO FERREIRA DOS SANTOS.Procedam-se às anotações e comunicações de estilo. Após, 

arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

2002.60.00.007396-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

ADEMIR LOPES(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI) X JOSE CARLOS LOPES(MS000786 - RENE SIUFI E 

MS008215 - LUIS GUSTAVO ROMANINI) X IVONE PIERI LOPES(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI) 

Defiro pedido de vista de fl. 1315 pelo prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2003.60.00.004824-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

ADEMIR RODRIGUES DA SILVA X ADRIANO RODRIGUES DA SILVA X ANDREIA RODRIGUES 

SILVA(MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X ARIEL IGOR CORONEL X CAMILO ELIAS 

ALBUQUERQUE DOMINGUESA X CARLOS ALEXANDRE SOARES SANTOS X CELSO DE SOUZA NETO X 

ELIANE DIAS CAMPOS(MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X EVANIO RIBEIRO SILVA 

X FERNANDO BRUNO CORDOBA X JOAO ESENO ZANON X LUIZ APARECIDO MENINO X MARCOS JOSE 

OREJANA X PATRICIA BATISTA DE MATOS X RAQUEL DE OLIVEIRA CONCEICAO(MS010928 - 

VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X REGIS ANDERSON GARCIA CAMARGO X RODRIGO 

GARCIA DE OLIVEIRA SILVA X ROSA CRISTIANE RUIZ RODRIGUES X VALDEMAR OLIVEIRA DOS 

SANTOS X WANDERLEIA RUIZ RODRIGUES 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, ABSOLVO SUMARIAMENTE os réus ADEMIR RODRIGUES DA 

SILVA, ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, ANDREIA RODRIGUES DA SILVA, ARIEL IGOR CORONEL, 

CAMILO ELIAS ALBUQUERQUE DOMINGUES, CARLOS ALEXANDRE SOARES SANTOS, CELSO DE 

SOUZA NETO, ELIANE DIAS CAMPOS, EVANIO RIBEIRO SILVA, FERNANDO BRUNO CÓRDOBA, JOÃO 

ESENO ZANON, LUIZ APARECIDO MENINO, MARCOS JOSÉ OREJANA, PATRÍCIA BATISTA DE MATOS, 

RAQUEL DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, REGIS ANDERSON GARCIA CAMARGO, RODRIGO GARCIA DE 

OLIVEIRA SILVA, ROSA CRISTINE RUIZ RODRIGUES, VALDEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS e 

WANDERLEIA RUIZ RODRIGUES, qualificados nos autos, com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de 

Processo Penal. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2004.60.00.007940-0 - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(MS007298 - GEVAIR FERREIRA LIMA JUNIOR) X 

ROSANA MORALES LIZANO(MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X LUZ MERCEDES TIZON 

MODENESI(MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X ANDRE NZEUTCHAT(MS008080 - WILTON 

EDGAR SA E SILVA ACOSTA) 

Dê-se vista, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 783. Intime-se. Após, façam-me os autos conclusos.  

 

2005.60.00.007652-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON KALIF SIQUEIRA) X JOSE 

MAGNO MACEDO BRASIL(MS007695 - LEILA MANSUR SAAD) 

Fica a defesa intimada de que foi redesignada para o dia 3/9/2009, às 15h15min a audiência no Juízo Deprecado de 

Costa Rica. 

 

2007.60.00.006865-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X GRAZIELLE ROCA DO NASCIMENTO(MS003492 - SEBASTIAO DE SOUZA) 
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Uma vez que a sentença destes autos transitou em julgado (fls. 348), autorizo a incineração das drogas apreendidas, 

requeridas pela Delegacia de Polícia Civil de Miranda (fls. 361/364).Oficie-se, com urgência.Oficie-se à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os dados da condenada, a fim de que aquele órgão tome as providências que 

entender serem necessárias, tendo em vista que não houve o pagamento das custas processuais.Abra-se vista ao MPF 

para que se manifeste acerca da destinação do celular apreendido, haja vista que o advogado de Grazielle Roca do 

Nascimento não compareceu nesta secretaria para retirá-lo.  

 

2008.60.00.003317-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA BURMANN VIECILI) X 

GERALDO FRANCO DE CARVALHO(MS008263 - DIRCEIA DE JESUS MACIEL) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu GERALDO FRANCO DE 

CARVALHO, qualificado nos autos, com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Após o 

trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.60.00.001882-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X HEDDY 

BETZABETH MALPARTIDA LEON(MS013211 - MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS) X 

MARYLOLI PAMELLA ZEVALLOS TONDER(MS001456 - MARIO SERGIO ROSA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado para a acusação, expeça-se guia de recolhimento provisória em nome de Heddy 

Betizabeth Malpartida Leon.Remetam-se estes autos ao SEDI para anotar a absolvição de Maryloli Pamella Zevallos 

Tonder.Recebo o recurso de fls. 388.Intime-se a defesa para apresentar as razões de apelação.Após, ao Ministério 

Público Federal para as contrarrazões.Formem-se autos suplementares.Tudo cumprido, remetam-se os presentes autos 

ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso. 

 

2009.60.00.005482-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X RITA DA 

SILVA OLIVEIRA 

Fica a defesa intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1211 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.02.000932-7 - GERSON DE CARVALHO LOURENCO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca do pagamento das requisições expedidas, 

conforme extrato demonstrativo juntado à fl 265.  

 

2007.60.02.005445-7 - DECIO ANTONIO HUBNER(MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA E MS006760 - 

JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 01/2008-SE01, artigo 5º, I, d, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 07 de outubro 

de 2009, às 15:30 horas, para a realização da audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na Vara Única da 

Comarca de Pinhalzinho, sito na Av. Recife, nº 1.700, Esquina com a Rua Niterói - Santo Antônio - Pinhalzinho/SC. 

 

2008.60.02.001676-0 - EDSON RODRIGUES JORGE X SIRLEI FERREIRA DE PAULA(MS009946 - SUZETE 

RONDINA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Designo o dia 30 de SETEMBRO de 2009, às 14:30 horas para a realização da audiência para oitiva da testemunha 

arrolada pela parte autora às fls.90/91 que comparecerá independetemente de intimação.Intimem-se. 

 

2008.60.02.003834-1 - LAUDELINO ARGEMIRO JORGE(Proc. 1078 - ESTEVAO FERREIRA COUTO E Proc. 

1079 - FLAVIA BORGES MARGI E Proc. 1080 - ROBERTA PARREIRA N. MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim sendo, sem prejuízo, determino que sejam intimadas a parte autora e sua advogada, bem como o Cartório 
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competente, para que seja efetuada a lavratura da procuração pública, para os fins de direito.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002382-2 - ORISA DO CARMO TOSTA SHINODA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição existente e julgo extinto o feito, com resolução 

de mérito, com base nos artigos 295, IV e 269, IV, ambos do CPC.Deixo de fixar custas, uma vez que foi deferido o 

pedido de assistência judiciária gratuita; e honorários advocatícios, já que o réu ainda não foi citado.Oportunamente, 

após o transcurso do prazo recursal, arquive-se com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2009.60.02.002640-9 - ROSEMEIRE SILVA LIMA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS011576 - 

LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária (art. 4º, caput, da Lei 1.060/1950).Cite-se, observadas as formalidades 

legais.Cumpra-se. 

 

2009.60.02.002959-9 - MARIA DAS DORES DA CONCEICAO(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Difiro a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para após a vinda da contestação, em atenção ao princípio constitucional do contraditório, previsto no artigo 5º, inciso 

LV, da Constituição Federal.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.60.02.003438-8 - CLEIA DA SILVA DANTAS VERAO(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, 

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, 

do CPC. Quesitos da autora à fl. 08.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser 

intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

autora.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003494-7 - GILCEIA DOS SANTOS VAGULA(MS013611 - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, 

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, 

do CPC. Quesitos da autora às fls. 24/25.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser 

intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

autora.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1212 

 

ACAO PENAL 
2008.60.02.004597-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

PAULO BIAZUS(MS008263 - DIRCEIA DE JESUS MACIEL) 

À defesa para apresentação de memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO. 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1200 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.60.03.000022-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.03.001331-2) 

UNIMED/TRES LAGOAS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES 

NETTO) X FAZENDA NACIONAL 

Aceito a conclusão nesta data. A embargada requer o julgamento antecipado da lide (f.1168), nos termos do parágrafo 

único do art. 17 da Lei 6.830/80, aduzindo que a matéria discuautos é unicamente de direito. .PA 0,05 A embargante, 

por sua vez, requer a produção de prova pericial (fls.20/21), a fim de comprovar a cobrança de encargos ilegais. Como 

se sabe, a produção da prova é necessária ao convencimento do juiz. Entrementes, não raras vezes torna-se despicienda 

sua realização, especialmente quando o fato já está comprovado pela prova documental. O parágrafo único, do artigo 17 

da LEF determina que não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre matéria de direito ou, sendo de direito 

e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso em que o juiz proferirá sentença no prazo de 30 (trinta) 

dias.Entendo que nos autos há elementos suficientes a formar a convicção deste juízo, pois o que se está discutindo nos 

presentes embargos se trata de matéria de direito, não necessitando de prova em audiência, tampouco de realização de 

perícia contábil, uma vez que quando de seu julgamento serão especificados os parâmetros adequados à cobrança da 

dívida. Sendo assim, a ilegalidade ou não dos encargos incidentes sobre a CDA ora questionada será declarada por 

ocasião da sentença, mormente porque no caso o embargante não demonstrou qualquer dúvida razoável e objetiva sobre 

a CDA, apenas aduzindo, em termos genéricos, que sua constituição foi ilegal.Ademais, não há que se deferir perícia 

contábil a vista meras suposições acerca da validade do título, pois este, como é cediço goza de presunção de liquidez e 

certeza, mormente porque o embargante requereu a perícia sem trazer qualquer elemento a rebater os cálculos 

apresentados na execução.Posto isso, indefiro a produção da prova pericial.Intimem-se. Após, venham os autos 

conclusos para sentença.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.60.03.000166-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X GERALDO MAGGI 

FONSECA JUNIOR X GERALDO MAGGI FONSECA JUNIOR ME(SP046115 - JOAO CIPRIANO LEMOS DA 

SILVA) 

Aceito a concluão nesta data. Considerando que o valor bloqueado está depositado em conta judicial (f.184), torno sem 

efeito o despacho de f.204.Em virtude do prazo de validade do Alvará de Levantamento ser de 30 dias, intime-se o 

executado, na pessoa de seu procurador, para comparecer em Secretaria, oportunidade em que o referido documento 

deverá ser expedido e entregue ao mesmo para levantamento do valor depositado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1202 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.60.03.000596-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS006624 - CLELIA STEINLE DE 

CARVALHO) X DEBORA TEIXEIRA 

(...) Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1672 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.04.000970-3 - MORENA TUR AGENCIA DE VIAGENS TURISMO E PASSAGENS LTDA(MS011835 - 

ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA E MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CORUMBA - MS 

Vistos etc.Intimado a adequar a inicial aos termos do art. 6º da Lei 12.016/09, o autor indicou o órgão de lotação da 

autoridade impetrada, qual seja, a Inspetoria da Receita Federal de Corumbá.Considerando que o autor não soube 

indicar adquadamente a pessoal jurídica à qual se acha vinculada a autoridade coatora, em observância aos princípios de 

economia e celeridade processual, indico de ofício a União Federal como pessoa jurídica de direito público à qual se 
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acha vinculado o impetrado.Cumpra-se conforme determinado à fl. 37. 

 

Expediente Nº 1673 

 

HABEAS CORPUS 
2009.60.04.000660-0 - THIAGO SOARES FERNANDES X JOSE MOACIR GONCALVES X MARCELO 

TAVARES SIQUEIRA X GUSTAVO ADOLFO FIORI ADELAIDO GONCALVES(MS004631 - JOSE MOACIR 

GONCALVES E MS012320 - MARCELO TAVARES SIQUEIRA E MS013157 - THIAGO SOARES FERNANDES) 

X SERGIO FONTOURA ACOSTA X DIEGO MACHADO ACOSTA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE 

CORUMBA / MS 

Ante o exposto, não vislumbrando a inexistência de coação ilegal, nos termos do art. 648, inc. I, do Código de Processo 

Penal, DENEGO a ordem pleiteada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas.P.R.I. e Oficie-se. 

 

Expediente Nº 1675 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.04.000611-0 - ADAO DE LIMA SOUZA(MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO E 

MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado por publicação no Diário Oficial, acerca da redesignação da 

audiência, consistente na produção de depoimento pessoal do autor, para o dia 02/09/2009, às 16:30 h, a ser realizada na 

sede da Seção Judiciária do Parana, Vara Única Federal Previdenciária de Curitiba, localizada na Rua Anita Garibaldi, 

nº 888, 7º andar. 

 

Expediente Nº 1676 

 

MONITORIA 

2004.60.04.000370-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

CLEYTON ROSA SAMANIEGO 

Intime-se o exeqüente para se manifestar acerca da devolução da correspondência de fls. 106 e acerca da certidão de fls. 

114.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, uma vez que se trata de autos enquadrados na meta nº 2 do Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ, conforme resolução nº 70, de 18 de março de 2009 e Provimento nº 106 de 14 de agosto de 2009, do TRF 

3º Região, pois distribuídos até dezembro de 2005, que deverão ser sentenciados até dezembro de 2009. 

 

ACAO PENAL 

2004.60.04.000687-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SILVERIO CHOQUE NINA 

Intime-se a defesa do réu, por publicação, para apresentar suas alegações finais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

uma vez que se tratam de autos enquadrados na meta nº 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, conforme Resolução 

nº 70 de 18 de março de 2009 e Provimento nº 106 de 14 de agosto de 2009, do TRF da 3º Região, pois distribuídos até 

dezembro de 2005, que deverão ser sentenciados até dezembro de 2009. 

 

Expediente Nº 1677 

 

EXECUCAO FISCAL 

2008.60.04.000588-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X COMERCIO E 

REPRESENTACOES NOGUEIRA LIMITADA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) 

Aceito a conclusão nesta data. Folha 175: Indefiro. O parcelamento é ato administrativo, e, como tal, deve ser realizado 

e acompanhado pela exequente.Vista à exequente, pelo prazo de dez dias, para manifestação em termos de 

prosseguimento.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1976 

 

ACAO PENAL 
2000.60.02.001815-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEDY RODRIGUES BORGES(MS008599 - CELSO 
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JOSE ROSSATO JUNIOR E MS011839 - TALES MENDES ALVES E MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA 

SILVA) X VILMAR HENDGES(MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS011839 - TALES MENDES 

ALVES) X EDACIR DALPIAZ(MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS011839 - TALES MENDES 

ALVES) X LOTARIO BECKERT(MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS007602 - GUSTAVO 

PASSARELLI DA SILVA E MS011839 - TALES MENDES ALVES) 

Ciência à(s) defesa(s) da expedição da Carta Precatória nº 693/2009-SCF à JUSTIÇA FEDERAL - UMA DAS VARAS 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa. A(s) 

defesa(s) fica(m) intimada(s) de acompanhar(em) a(s) supracitada(s) Carta(s) Precatória(s). 

 

Expediente Nº 1977 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.05.002500-2 - DARLEI PEREIRA DOS SANTOS-ESPOLIO X ANTONIA MARQUES DOS 

SANTOS(MS012744 - NATALY BORTOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO E MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO E MS005737 - SOLANGE SILVA DE 

MELO E MS007523 - VALESKA PAGANI QUADROS PAVEL) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2) Cumpra-se o despacho de 

fls. 45.  

 

Expediente Nº 1978 

 

ACAO PENAL 
2006.60.05.001497-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE CARVALHO REIS) X 

ADILSON PEREIRA DA SILVA(MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA E MS008439 - CELSO ENI 

MENDES DOS SANTOS) 

Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 02/09/2009, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha arrolada 

pela acusação Estênio Seanone, a ser realizada na 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, e de que foi designado o dia 

09/09/2009, às 17:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa Edson Peralta de Oliveira e Nilda 

Peralta, a ser realizada na Vara única de Bela Vista/MS.Fica a defesa intimada também de que foi prolatada a seguinte 

decisão, quanto ao pedido de revogação de prisão preventiva formulado nos mesmos autos:Vistos, etc.Cuida-se de novo 

pedido de revogação da prisão preventiva formulado por ADILSON PEREIRA DA SILVA (fls. 795/805), alegando, em 

síntese, a ausência dos requisitos da prisão preventiva e o excesso de prazo de sua prisão. Manifestação ministerial de 

fls. 807/809, opinando pelo indeferimento do pedido, com intuito de assegurar a aplicação da lei penal e como garantia 

da ordem pública.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O novo pedido de revogação da prisão preventiva 

formulado pelo réu ADILSON PEREIRA DA SILVA não merece prosperar, uma vez que ausente elemento novo capaz 

de alterar a presente situação fática, tampouco de afastar os motivos que ensejaram o decreto de prisão preventiva de fls. 

168/170, os quais foram reeditados às fls. 741/744. Ademais, trata-se in casu, consoante peça acusatória, do tráfico de 

1.371.500 g (um milhão e trezentos e setenta e um mil e quinhentos gramas) do entorpecente Cannabis sativa Linneu, 

ou seja, mais de UMA TONELADA de MACONHA, proveniente do PARAGUAI. Consta da denúncia que ADILSON 

PEREIRA DA SILVA, ora requerente, além de ser o mentor do delito e responsável pela contratação de LUCIANO 

VITOR DA SILVA e ISRAEL DA CONCEIÇÃO CORDEIRO, fazia a função de BATEDOR, enquanto os outros 

denunciados eram os responsáveis pelo transporte dos entorpecentes, em veículo que foi ardilosamente caracterizado 

como se fosse do EXÉRCITO BRASILEIRO.Dessa forma, os fatos narrados pelo Ministério Público Federal 

evidenciam que na espécie apura-se a prática de infração penal cometida, em tese, pelo requerente e outros co-autores, 

de forma muito bem estruturada e alta complexidade no agir, que utilizava utilitário e fardamento com características 

militares do EXÉRCITO BRASILEIRO para internar grandes quantidades de tóxicos em território nacional. Assim, 

diversamente do que entende a defesa, mutatis mutandis, (...) O decreto de prisão preventiva mostra-se suficientemente 

fundamentado na garantia da ordem pública, não havendo, portanto, como se reconhecer o constrangimento, 

notadamente porque, ao contrário do que se alega na petição inicial, existem nos autos elementos concretos, e não meras 

conjecturas, que apontam a gravidade dos fatos e a continuidade delitiva - advogado que supostamente participava das 

transações do crime organizado e do tráfico de entorpecentes -, circunstâncias suficientes para a manutenção da prisão 

processual. 3. Habeas corpus denegado.(...) (STF, HC 92832 / SP - SÃO PAULO, HABEAS CORPUS, Relator(a): 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 17/06/2008 Órgão Julgador: 

Primeira Turma, Publicação DJe-089 DIVULG 14-05-2009 PUBLIC 15-05-2009)Nessa linha, agregue-se que o 

acusado reside e possui contatos nesta região de fronteira, havendo concreta possibilidade de que volte a delinqüir, vez 

que foi indicado pelo MPF como suposto guia do grupo criminoso (fls. 06). Há também claras evidências de que o 

requerente possa se evadir, a fim de se furtar à aplicação da lei penal, caso se lhe possibilite aguardar o julgamento em 

liberdade, como bem salientou o Membro do MPF, às fls. 808, no sentido de que a localização do réu se deu somente 

após quatro meses da expedição do mandado de prisão em seu desfavor (fls. 134/135 e 168/170).Nesse sentido, seja 

para se evitar a reiteração da prática delitiva em proteção à ordem pública, seja para a garantia da aplicação da lei penal, 

vislumbro a presença dos requisitos para manutenção de sua custódia a fim inviabilizar a revogação da prisão 

preventiva.A jurisprudência dos Tribunais Superiores, aliás, orientam-se nesse mesmo sentido, como se verifica nos 

acórdãos abaixo, mencionados a título de ilustração:HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. 
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FUNDAMENTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. INEXISTÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 2. Os indícios da autoria e da materialidade do crime, quando acompanhados da 

necessidade de se garantir a ordem pública e de assegurar a aplicação da lei, e sendo conveniente para a instrução 

criminal, constituem motivos suficientes para a prisão preventiva. 3. As condições pessoais favoráveis do paciente, 

como a residência fixa e a ocupação lícita, não são suficientes para afastar a necessidade da custódia provisória. 4. A 

fundamentação da decisão que decreta a prisão preventiva não precisa ser exaustiva, bastando que sejam analisados, 

ainda que de forma sucinta, os requisitos justificadores da segregação cautelar. Precedentes. 5. Ordem de habeas corpus 

a que se nega provimento. (STF, HC/86605 - HABEAS CORPUS, 2ª Turma, Classe: HC, Procedência: SÃO PAULO, 

Relator: MIN. GILMAR MENDES, Partes PACTE.(S) - GIOVANI SILVA MENDES DE BRITO, IMPTE.(S) - 

KHALED ALI FARES, COATOR(A/S)(ES) - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, j. 14/02/2006, DJ Nr. 48 do dia 

10/03/2006),grifei.(...) II. A possibilidade concreta de fuga, revelada pelo fato de que os pacientes residem em região 

fronteiriça, lá possuindo bens, autoriza a decretação da custódia para a garantia da aplicação da lei penal. 

Precedentes.III. Não se tratam de conjecturas e probabilidades a respeito de eventual escape dos pacientes, mas de 

fundamentação concreta e vinculada à realidade dos réus, o que é perfeitamente hábil a fundamentar a segregação. (STJ, 

HC 40921 / MS; HABEAS CORPUS 2005/0001957-9; Relator Ministro GILSON DIPP; QUINTA TURMA; fonte: DJ 

25.04.2005 p. 360; data de julgamento 05/04/2005).De outra vértice, como dito anteriormente (fls. 741/744), embora 

parte da presente ação penal tenha sido anulada, não há que se falar em desconstituição do decreto preventivo, 

porquanto persistem os requisitos da prisão preveHabeas corpus. Prisão preventiva. - Com a anulação do processo a 

partir do interrogatório, não foi anulada a decretação da prisão preventiva, prisão esta que expressamente não foi 

desconstituída pelo acórdão recorrido, e contra a qual - já que não e pena - não há que se falar, no caso de excesso de 

prazo decorrente da acusação, nem, evidentemente, de progressão de regime, não tendo, ainda, sido alegada qualquer 

ilegalidade quanto a sua decretação, nem fato novo capaz de afastar sua necessidade. (STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: HC - HABEAS CORPUS, Processo: 68916 UF: RJ - RIO DE JANEIRO, Fonte DJ 06-12-1991 PP-17826 

EMENT VOL-01645-01 PP-00172 RTJ VOL-00138-01 PP-00236, Relator(a) MOREIRA ALVES, VOTAÇÃO: 

UNÂNIME).HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTUPRO TENTADO. AUSÊNCIADE 

DEFENSOR NO INTERROGATÓRIO. NULIDADE ABSOLUTA. CERCEAMENTO DEDEFESA. DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.PROGRESSÃO DE REGIME. PEDIDO 

PREJUDICADO.1. Após o advento da Lei n.º 10.792/2003, mesmo quando não existe prejuízo efetivo ao acusado, e 

ainda que o fato seja atribuível à atitude do próprio réu, a presença do defensor no interrogatório tornou-se de 

formalidade essencial, corolária do princípio da ampla defesa e do devido processo legal.2. Dessa forma, uma vez 

realizado o interrogatório do réu sob a égide do mencionado regramento, resta evidenciada a nulidade, a qual, por ser de 

natureza absoluta, contamina todos os atos decisórios a partir de então.3. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e 

desta Corte Superior.4. Anulado o interrogatório do réu, e todos os atos decisórios subsequentes, a ordem perde seu 

objeto no tocante à fixação do regime integral fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade.5. Ordem 

concedida para anular o interrogatório do réu, realizados em a presença de seu defensor, e todos os atos decisórios a 

partir de então. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: HC - HABEAS CORPUS - 52330Processo: 

200600006759 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000280674, 

Fonte DJ DATA:20/11/2006 PG:00346, Relator(a) LAURITA VAZ, v.u.)Anote-se, ainda, que o C. STJ, tampouco o E. 

TRF/3ª Região, determinaram a expedição de alvarás de soltura, ou confecção de guia de recolhimento 

provisória.Cumpre consignar também que os prazos para o encerramento da instrução processual estão sendo cumpridos 

por este Juízo da maneira mais breve possível, segundo as possibilidades materiais e pessoais disponibilizadas nesta 

Subseção Judiciária, valendo ressaltar que foi expedida carta precatória para a Comarca de BELA VISTA/MS para 

inquirição das testemunhas arroladas pela própria defesa do requerente (fls. 751).Transcrevo, por oportuno, trecho da r. 

decisão que, igualmente, negou o pedido formulado pelo requerente:(...) a renovação dos atos processuais vista tão 

somente, proporcionar maior amplitude de defesa e vem em benefício do próprio réu - aliás, conforme postulado em 

suas razões recursais, sendo inegável a separação do mérito da instrução penal, com os elementos cautelares que 

definem a necessidade da custódia do réu, alicerçada no art. 312, do CPP. (...) (cfr. fls. 742). Saliente-se que o ventilado 

princípio constitucional da presunção de inocência (fls. 798), levantado pelo réu, não se subsume no caso em exame, de 

modo a afastar sua custódia, vez que presentes os requisitos da prisão preventiva (fls. 168/170, reeditados às fls. 

741/744). Tal princípio, somado aos demais (proporcionalidade, razoabilidade, dignidade da pessoa humana e 

humanidade da pena), sempre foram observados por este Juízo e serão sopesados por ocasião de eventual aplicação e 

execução da pena. Diante do exposto e por mais que dos autos consta INDEFIRO o pedido de revogação da prisão 

preventiva de ADILSON PEREIRA DA SILVA, uma vez que persistem os motivos que ensejaram o decreto de prisão 

preventiva fls. 168/170, reeditado às fls. 741/744, que ora ratifico. 

 

Expediente Nº 1979 
 

EXECUCAO FISCAL 

2009.60.05.002735-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X IMPORTADORA 

MAIOR LTDA(MS002520 - ADELAIDE FERNANDES E MS002325 - CARLOS GILBERTO GONZALEZ) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, a este juízo. 2. Intimem-se as partes, para requererem o 

que de direito, no prazo legal.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra-se.  
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2009.60.05.002737-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X IMPORTADORA 

MAIOR LTDA(MS002520 - ADELAIDE FERNANDES E MS002325 - CARLOS GILBERTO GONZALEZ) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, a este juízo. 2. Intimem-se as partes, para requererem o 

que de direito, no prazo legal.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra-se.  

 

2009.60.05.002739-8 - FAZENDA NACIONAL X IMPORTADORA MAIOR LTDA(MS002520 - ADELAIDE 

FERNANDES E MS002325 - CARLOS GILBERTO GONZALEZ) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, a este juízo. 2. Intimem-se as partes, para requererem o 

que de direito, no prazo legal.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1980 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2009.60.05.002285-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.000371-2) PAULO 

RICARDO SBARDELOTE(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região, a este Juízo. 2. Intime-se a Fazenda Nacional, para 

requerer o que de direito, no prazo legal.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1981 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.60.05.000419-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS004733 - EMILIO GAMARRA) 

X CELINA DOS SANTOS 

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista que o credor às fls. 46, afirmou que o DÉBITO em execução neste processo 

FOI EXTINTO PELO PAGAMENTO INTEGRAL, com arrimo no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO. Havendo custas em aberto, intime-se o executado ao pagamento, no prazo de 15 

(quinze) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da 

União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9289/96.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.Recolha-se o mandado expedido (Fls.44).Levante-se penhora se 

houver.P.R.I.C.Ponta Porã/MS, 20 de agosto de 2009.ADRIANA DELBONI TARICCOJuíza Federal Substituta 

 

2009.60.05.001772-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - 

CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CELINA DOS SANTOS 

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista que o credor às fls. 70, afirmou que o DÉBITO em execução neste processo 

FOI EXTINTO PELO PAGAMENTO INTEGRAL, com arrimo no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO. Havendo custas em aberto, intime-se o executado ao pagamento, no prazo de 15 

(quinze) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da 

União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9289/96.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.Levante-se penhora se houver.P.R.I.C.Ponta Porã/MS, 20 de agosto de 

2009.ADRIANA DELBONI TARICCO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 1982 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.60.05.000514-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO 

DA SILVA E Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X OSCAR CERVIERI X DELMAR CERVIERI X 

FRIGORIFICO PONTA PORA LTDA(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA E MS007391 - JOAO MOACIR 

FERNANDES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1-Ante a concordância da exequente (Fls.699/700), quanto a habilitação de crédito requerido 

às fls.(622/624) e reiterado às fls.(680/681), primeiramente intime-se a requerente para que comprove nos autos o 

crédito atualizado, mediante certidão expedida pela Vara onde tramita a ação de indenização, excluído os juros de mora, 

uma vez que não tem preferência.2-Cumprido o item acima, intime-se o adjudicante para depositar em Juízo os valores 

referentes às parcelas equivalentes ao crédito requerido, observando o 1º parágrafo (Fls.700).3-Após, vistas à exequente 

para manifestação quanto ao prosseguimento do feito, bem como se ainda há interesse do requerido às 

fls.(690/691).Intimem-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1983 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2008.60.05.002249-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1366 - CAROLINE ROCHA QUEIROZ) X 

EDINALDO CHAVES DE CASTRO(MG000944 - MARCELO SOUZA HENRIQUES E MG102480 - CAROLINA 

DE MAGALHAES VIANNA) X CRISTIANO PEREIRA GUIMARAES(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) 
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1. Trata-se de pedido de transferência formulado às fls. 318/320 pela defesa do réu EDINALDO CHAVES DE 

CASTRO, aduzindo em síntese: a)que o réu já foi interrogado, tendo sido dispensado dos demais atos processuais, não 

sendo mais necessária a sua atuação pessoal; b) que os familiares do réu residem no Município de Ouro Branco/MG, 

distante cerca de 1.500 KM (mil e quinhentos quilômetros) do local onde o réu está preso (Penitenciária Harry Amorim 

Costa, em Dourados/MS), o que dificulta sobremaneira a visitação por parte de seus familiares, impedindo o pleno 

exercício do direito de visita, assegurado pela Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84), em seu artigo 41, inciso X; c) 

que o estabelecimento prisional em que se encontra recolhido o réu é inadequado ao recolhimento de preso provisório; 

d)que, dada a delação realizada em sede policial, a permanência do réu em prisão próxima à do distrito da culpa 

constitui ameaça à integridade física do réu.2. Mesmo que já tenha praticado todos os atos processuais que dependam de 

comparecimento pessoal a esta Vara Federal, tendo sido dispensado dos demais atos processuais, o deslocamento do réu 

para outra Seção Judiciária, distante 1.500 KM de Ponta Porã/MS, ocasionaria prejuízo ao andamento processual, 

tendo-se em vista que permance a necessidade de intimação pessoal do réu para diversos atos processuais.3. Diversas 

Ações Penais, inclusive de réus presos, aguardam muitas vezes mais de um mês pelo retorno de cartas precatórias 

expedidas com finaliades diversas. No caso em tela, a cidade de Ouro Branco/MG não possui Justiça Federal, de modo 

que caberia à Justiça Estadual, que, na maioria das cidades brasileiras, enfrenta déficit de pessoal e possui uma maior 

quantidade de processos. 4. Deste modo, a transferência poderia acarretar prejuízo ao próprio réu, assim como ao 

andamento da instrução processual, ressaltando-se também que existe outro réu preso no processo, detido no mesmo 

presídio em que atualmente se encontra o requerente.5. Quanto à remoção do réu para estabelecimento prisional 

próximo à residência de seus familiares, não constitui, como bem ressaltou o parquet, colacionando inclusive 

jurisprudência do STJ (HC 48.567 - SP, relator Ministro Paulo Medina), direito subjetivo absoluto do preso, mas 

medida sujeita á conveniência da instrução processual, à ser aferida pelo Juízo competente.6. Não se pode deixar de 

consignar que, em caso de condenação criminal do réu, caberá ao Juízo da Execução avaliar a possibilidade de 

transferência. Vez que o processo encontra-se em fase final de instrução, pendente apenas a devolução de carta 

precatória expedida para inquirição de testemunhas, afigura-se prejudicial a transferência, sob pena de ocasionar maior 

morosidade do eito.7. Quanto à preservação da integridade física de Edinaldo e a inadequação do estabelecimento 

prisional para cautela de preso provisório, consta dos autos do Inquérito Policial (fls. 66/67) que o mesmo já transferido 

para o Presídio Harry Amorim Costa, em Dourados/MS, com este objetivo, e, até o presente momento não existem 

noícias de ameaça ou retaliação contra o réu, conforme asseverado pelo réu Cristiano Pereira Guimarães (fls. 309/310): 

(...) Que não observou qualquer diferença no comportamento dos presos em Dourados/MS após Edinaldo delatar as 

pessoas de TIO e MIKAEL(...).8. Por fim, conforme ilustrado no parecer ministerial (fl. 327/330), a remoção para 

Minas Gerais, ao invés de propiciar maior segurança ao requerente, a contrario sensu, aumentaria o risco de coação ou 

ameaça, visto que as demais pessoas supostamente envolvidas no processo, incluídas na delação do réu, residem neste 

Estado da Federação.8. Diante do exposto e por mais que dos autos consta, acolho o parecer ministerial e INDEFIRO o 

pedido de transferência formulado por EDINALDO CHAVES DE CASTRO.9. Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 

Subseção Judiciária de Dourados/MS e ao Juízo da Comarca de Ouro Branco/MG solicitando informações sobre o 

cumprimento das Cartas Precatórias 154 e 155, expedidas às fls. 270/271.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1984 

 

DESAPROPRIACAO 

2002.60.02.000511-4 - RUSVANIA CACHO JACQUEA(MS003058 - EDSON MORAES CHAVES) X JOANA 

GONCALVES BARBOSA(MS003058 - EDSON MORAES CHAVES) X NATIVIDADE RAMONA CACHO 

JACQUES(MS003058 - EDSON MORAES CHAVES) X CLAUDINO INOCENCIO BARBOSA(MS003058 - 

EDSON MORAES CHAVES) X MANOEL LOUREIRO JACQUES(MS003058 - EDSON MORAES CHAVES) X 

INOCENCIA MARIA BARBOSA(MS003058 - EDSON MORAES CHAVES E MS004331 - DANILO NUNES 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1049 - 

NEZIO NERY DE ANDRADE) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INCRA às fls. 1229/1254, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Regio para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.05.000913-1 - NOEMIA DA LUZ CARLOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

126/129, e certidão de trânsito em julgado às fls. 132 arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000269-8 - ANTONIO MIGUEL FERREIRA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

116/118 e certidão de trânsito em julgado às fls. 119, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000271-6 - RAMONA AZAMBUJA DO CARMO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

154/157, e certidão de trânsito em julgado às fls. 162, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.60.05.001484-7 - ELIEL DE ALENCAR(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA E MS006132E - 

JARDEL PAUBER MATOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 91/103, em seus regulares efeitos.2. Após, com as 

cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

2009.60.05.004454-2 - OSVALDO FRANCA BATISTA(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no 

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de 

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-

econômica do Autor e de sua família. Nomeio, para tanto, como perito judicial, a assistente social Sra. Elaine Cristina 

T. Gaudioso, a qual deverá ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, 

apresentar laudo de avaliação, observando se o Autor preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício de 

amparo social;.PA 0,10 c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso 

das despesas ao final pelo vencido.d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assitente técnico, no 

prazo de (05) cinco dias;e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF).f) requisite-se cópia integral do processo 

administrativo da autora.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.60.05.004658-7 - JEFERSON MARTINS ROCHA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI E MS011406 - 

CASSIA DE LOURDES LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no 

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de 

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito 

médico Dr. Raul Grigoletti. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com 

antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;b) determino a 

realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica do Autor e de sua família. Nomeio, para 

tanto, como perito judicial, a assistente social Sra. Andreia Cristina Tofanelli, a qual deverá ser intimada pessoalmente 

da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se o Autor 

preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício de amparo social;.PA 0,10 c) fixo os honorários periciais no 

valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido.d) faculto às partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assitente técnico, no prazo de (05) cinco dias;e) expeça-se a solicitação de 

pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 

558/2007/CJF).f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da autora.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.60.05.004704-0 - JULIA GARCIA DE OLIVEIRA(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se o INSS para contestar a presente ação no prazo legal.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.60.05.001525-8 - ALDO PORTO ROCHA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS E 

MS007617 - ODETE MARIA FERRONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 124, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2005.60.05.000981-0 - MARIA CLAUDETE DE LIMA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 78/79, 

e certidão de trânsito em julgado às fls. 81, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2005.60.05.001653-0 - IZABEL PINTO VIEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES 

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 81/83, 

e certidão de trânsito em julgado às fls. 86, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2005.60.05.001663-2 - DELINA ALVES DA SILVA BATISTA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 65/66, 
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e certidão de trânsito em julgado às fls. 68, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000139-6 - IMELDA DIERINGS(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 84, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000175-0 - PLACIDA VILHAGRA DE MELO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 129, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000201-7 - RAMONA JULIANA CESPEDES AJARVE SALINA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 68/70, 

e certidão de trânsito em julgado às fls. 109, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000366-6 - JUSTINA DE CARVALHO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

102/104 e certidão de trânsito em julgado às fls. 115, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000389-7 - NILZA BEZERRA DE PAULA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 77/79, 

e certidão de trânsito em julgado às fls. 88, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.60.05.000430-0 - EURIPEDES ROSSETO(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 120, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2006.60.05.001020-8 - MATIAS FERREIRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X ELOIR DORNELLES 

FERREIRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 127, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2006.60.05.001168-7 - JOAO FATTORE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do acordo de fls. 147, 

expeça-se requisição de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

2007.60.05.001276-3 - DELCI BUSSULA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X MARIA DE LOURDES 

GIMENEZ BUSSULA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

111/113 e certidão de trânsito em julgado às fls. 115, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2008.60.05.001875-7 - CARLOS WAGNER ROMAN DA LUZ(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO 

AMARAL E MS007304 - KARINA COGO DO AMARAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - ECT 

Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 40 e, visto que o presente feito foi encaminhado indevidamente 

ao INSS, bem como face a certidão de fls. 40 dando conta que o autor mudou-se para outro país e não havendo mais 

tempo hábil para contestação, retire-se da pauta de audiência.Intime-se o ilustre causídico para se manifestar sobre a 

certidão de fls. 40.Após, conclusos. 

 

2008.60.05.002498-8 - NILTON RODRIGUES MARTINS(MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA 

STEVANATO) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 21/25, em seus regulares efeitos.2. Após, com as 

cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região para julgamento.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

2009.60.05.001007-6 - ARI CAMARGO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante os efeitos da tutela antecipada, recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 65/68, apenas no 

efeito devolutivo.2. Intime-se o (a) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as 

cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Regio para julgamento.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

2009.60.05.001010-6 - ABILIO CORREA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante os efeitos da tutela antecipada, recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 99/102, apenas 

no efeito devolutivo.2. Intime-se o (a) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as 

cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o para julgamento.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

2009.60.05.004715-4 - ENEIDE DA SILVA SOUZA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 21/10/2009, às 15:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na 

inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a). 

 

2009.60.05.004716-6 - LUIZ ALVES TEIXEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 28/10/2009, às 13:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na 

inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a). 

 

2009.60.05.004717-8 - FRANCISCO SANCHES PARRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 28/10/2009, às 14:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na 

inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a). 

 

2009.60.05.004718-0 - EMILIA CHICHERA DUARTE(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 28/10/2009, às 15:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na 

inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a). 

 

2009.60.05.004719-1 - EROTIDES FERREIRA DOS SANTOS(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 28/10/2009, às 16:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na 

inicial.5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a). 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.60.05.004673-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X DOMINGOS GREGOL 

PUCKES 

1-Cite-se a(o) executado(o) para, no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento, ou nomear bens à penhora para 

garantia da dívida.2-Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução.3-Havendo o pagamento 

integral no prazo estipulado, fica a verba honorária reduzida pela metade, nos termos do Art. 652-A do CPC.4. Autorizo 

a citação nos termos do art. 172 do CPC, par. 2º, bem como a intimação do cônjuge do executado, se a penhora recair 

em bem imóvel, nos termos do art. 655, par. 2º do CPC. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 
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JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 819 
 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.60.06.000144-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS(MS007153 - ADRIANA CRISTINA 

FREITAS LIUTI E MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.60.06.000327-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1125 - ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X SERGIO 

TAVEIRA LIMA X LEONEL DA SILVA PIRES X LUIZ MANOEL DE LIMA(PR016379 - MARCIO ANTONIO 

BATISTA DA SILVA E PR021534 - MARCIO LUIZ BONADIO) 

Diante da certidão de f. 433 e considerando que o executado Sérgio Taveira Lima foi devidamente intimado pelo Juízo 

Deprecado, do leilão designado, por meio do edital de publicação deste, conforme consignado no despacho de f. 385-v, 

item 4, suprindo, assim, intimação por edital expedido por este Juízo, torno sem efeito o despacho de f. 399.Intime-se. 

 

2008.60.06.001366-5 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ 

INMETRO(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X OSVALDO PANUCCI 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA...Tendo o executado (Osvaldo Panucci) cumprido a obrigação (fls. 29/31) e 

estando o credor satisfeito com o valor do pagamento (fl. 26), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Libere-se o bem constrito. Oficie-se ao 

DETRAN.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Não é devido o 

pagamento de custas, em face da isenção do exequente. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2006.60.06.000250-6 - ODUVALDO SOARES DE SOUZA(MS007867 - ANNA PAOLA LOT SOARES DE PINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2007.60.06.000809-4 - MARIA DE LOURDES COELHO RAMALHO(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2007.60.06.000889-6 - GERTA SOMMERFELDT PACHECO(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2007.60.06.000989-0 - MARCOS EDUARDO LEONE X NILZA DE LIMA LEONE(MS004237 - JOAO ALBERTO 

GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2007.60.06.001028-3 - MARIA ANGELICA SPOLADORE FELIX(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000089-0 - MARIA DINA MALAQUIAS MARQUES(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 
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2008.60.06.000190-0 - MARINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000389-1 - ADENITA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000438-0 - ROSALVA JOVINO RODRIGUES(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000769-0 - GERALDINA FERREIRA DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000839-6 - NILDA MARIA GERMANO DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000878-5 - ROZARIO PEREIRA ALEXANDRE(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000901-7 - MARIA OTAVIO DOS SANTOS X SANTA MARIA DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000930-3 - EDENIR RODRIGUES BUENO(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000948-0 - REYNALDO DEZEN(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.000999-6 - JOSE BENVINDO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.001011-1 - EDGAR SOARES BARBOSA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

2008.60.06.001209-0 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

Expediente Nº 820 

 

ACAO PENAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 2004/2016 

2009.60.06.000112-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X LUCIO ARAUJO ALVES(GO013988 - LUCENY RODRIGUES SEVERINO) 

Fica a defesa intimada para apresentação de Alegações Finais, no prazo legal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE PLENA. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 216 

 

MONITORIA 
2009.60.07.000296-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

MICHELLY JAQUELINE MOREIRA DE CARVALHO X ARISMARES SOUZA PRATES 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, b da Portaria 22/2008 deste juízo, fica a parte autora intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da citação de seu interesse, que restou frustrada, nos termos do que 

certificado à fl. 54 destes autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.07.000032-0 - LIBERATA DE CARVALHO GRACA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que 

requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e se iniciando pela parte autora, o que entenderem de direito.No 

silêncio, arquive-se. 

 

2005.60.07.000760-0 - JACINTA MARIA DA CONCEICAO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - 

JORGE ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais solicitado pela parte autora, desde que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresente fotocópias dos mesmos, as quais deverão permanecer nos autos.Observe-se, contudo, que a procuração, 

a teor do que dispõe o artigo 178 do Provimento 64/2005, não poderá ser desentranhada.Intime-se. 

 

2006.60.07.000179-1 - ROSALIA FLORENCA FILA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do artigo 35, I, i, da Portaria n° 22/2008-SE 01, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e se 

iniciando pela parte autora, o que entenderem de direito.No silêncio, arquive-se. 

 

2007.60.07.000066-3 - INACIO DANIEL DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o INSS para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo 

INSS; 2) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus 

honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do 

artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da 

Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor 

total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado 

ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de 

ambos os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos 

apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos 

valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que 

entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para 
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deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2007.60.07.000144-8 - DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN(MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN 

SPITZENBERGEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que 

requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, o que entenderem de direito.No 

silêncio, arquive-se. 

 

2007.60.07.000546-6 - REGIANE MARTINS DA ROSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fl. 111, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo apresentado nestes autos. 

 

2007.60.07.000547-8 - GILNEY OCAMPOS DE LIMA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fl. 119, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo apresentado nestes autos. 

 

2008.60.07.000046-1 - CLEUZA APARECIDA RUFINO(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do artigo 35, I, i, da Portaria n° 22/2008-SE 01, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e se 

iniciando pela parte autora, o que entenderem de direito.No silêncio, arquive-se. 

 

2008.60.07.000166-0 - LUCINEIA SIMOES DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que, atendendo ao requerimento da parte autora de fl. 83, foi realizada posteriormente à primeira perícia 

com psicóloga outra com ortopedista, julgo prejudicado o agravo retido interposto pelo INSS cujo pedido consiste na 

declaração de nulidade da perícia anterior, frisando que este fundamentou o seu recurso na falta de habilitação de 

psicóloga para desconstituir laudo elaborado por médico.No entanto, constatando que o laudo psicológico não foi 

conclusivo e trouxe algumas incongruências, como não apresentar o CID correspondente, determino a realização de 

nova perícia, nomeando a perita MARIZA FELÍCIA FONTÃO, com endereço na secretaria, para cumprir o 

encargo.Arbitro os honorários periciais da profissional acima indicada no valor 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos).Quesitos do juízo às fls. 57/58, da parte autora à fl. 05 e do INSS à fl. 47.As demais disposições da 

decisão de fls. 94-97, pendentes de cumprimento, permanecem inalteradas. 

 

2008.60.07.000183-0 - EVA ESTELITA DE OLIVEIRA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 50/53, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nestes autos.Após, vista ao Ministério Público Federal, 

para oferecer parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Em seguida, caso não haja pedidos de esclarecimentos acerca dos 

laudos, expeça-se solicitação de pagamento aos peritos. 

 

2008.60.07.000184-2 - LUIZ GOMES DE BRITO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que, neste caso concreto, o laudo médico pericial formulado pela psicóloga Drª Rosângela Maria 

Resende deixou lacunas a preencher, não informando certos dados essenciais ao convencimento deste juízo, determino a 

realização de nova perícia, nomeando para cumprir o encargo o perito Dr. JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço na 

Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela da Justiça Federal em 

vigor.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de doença, lesão ou 

deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que 

estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o 

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece 

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? 

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O 

periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É 
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possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se 

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início 

da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que 

eventualmente acomete o periciando pode ser enquadrada em alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia 

grave.Quesitos do INSS e da parte autora encontram-se acostados às fls. 33 e 42 respectivamente.O perito deverá ser 

intimado para, em 05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte ré, pessoalmente, e da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, 

ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente e iniciando-se pela parte 

autora.Não havendo pedidos de esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeça-se requisição de pagamento ao 

perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000216-0 - JOSE EUCLIDES DOS SANTOS X SEMIRAMES BORGES DA CONCEICAO 

SANTOS(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E 

MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Indefiro o pedido de fls. 234/235, pois estranho à lide.Remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2008.60.07.000324-3 - RITA DE CASSIA FEITOSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fl. 95, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo apresentado nestes autos. 

 

2008.60.07.000360-7 - ROSENEY COELHO DA SILVA OLIVEIRA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-se pela parte autora, apresentarem 

memoriais finais.Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.60.07.000362-0 - ARLEY FERREIRA ROCHA(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO 

GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

A parte autora alega a falsidade das assinaturas apostas nos documentos de fls. 51/52.Sendo verossímeis as alegações da 

parte autora e não dispondo ela de meios para comprovar diretamente esses fatos, é cabível a inversão do ônus da prova 

(art. 6º, VIII, CDC).Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, se pronuncie a respeito das alegações, 

bem como para que apresente, eventuais fotografias, gravações de vídeo ou quaisquer outras provas materiais idôneas a 

comprovar a regularidade dos pagamentos realizados em suas dependências.Na impossibilidade de apresentação desses 

documentos, a ré deverá trazer aos autos os originais dos documentos de fls. 51/52, objetivando a realização de eventual 

perícia técnica.Nesse mesmo prazo, traga o autor aos autos cópia de sua CTPS.Após, retornem conclusos para 

deliberação. 

 

2008.60.07.000698-0 - DAMIAO CUSTODIO DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de habilitação de SEBASTIÃO CUSTÓDIO DA SILVA, eis que os documentos de fls. 102/104 

comprovam a sua condição de sucessor de DAMIÃO CUSTÓDIO DA SILVA.Ao SEDI para a referida anotação.Não 

obstante, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer certidão que comprove a existência de eventuais 

dependentes previdenciários do autor falecido.Ademais, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias e 
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iniciando-se pela parte autora, se manifestem acerca do laudo médico pericial de fls. 94/97.Não havendo pedidos de 

esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeça-se solicitação de pagamento ao perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000139-1 - MARIA MADALENA DA SILVA(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS E 

MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção da prova oral requerida.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22-09-

2009, às 17:00.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000149-4 - BENEDITA DE CARVALHO NETO(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA E SP044094 - 

CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

1) Compulsando os autos, observo que a parte autora não providenciou a lavratura da procuração por instrumento 

público, conforme determinado. Contudo, tendo em vista que a natureza da demanda requer a realização de prova oral 

em audiência, difiro a regularização para tal oportunidade.2) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 

considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.3) Defiro, desde já, a produção da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte 

autora.4) Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando as 

partes. 

 

2009.60.07.000151-2 - MARIA DO CARMO BASILIO(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Compulsando os autos, observo que a parte autora não providenciou a lavratura da procuração por instrumento 

público, conforme determinado. Contudo, tendo em vista que a natureza da demanda requer a realização de prova oral 

em audiência, difiro a regularização para tal oportunidade.2) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 

considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.3) Defiro, desde já, a produção da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte 

autora.4) Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando as 

partes. 

 

2009.60.07.000156-1 - PEDRO JOAO DA SILVA FILHO(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Compulsando os autos, observo que a parte autora não providenciou a lavratura da procuração por instrumento 

público, conforme determinado. Contudo, tendo em vista que a natureza da demanda requer a realização de prova oral 

em audiência, difiro a regularização para tal oportunidade.2) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 

considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.3) Defiro, desde já, a produção da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte 

autora.4) Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando as 

partes. 

 

2009.60.07.000161-5 - MARIA ROSARIA DA SILVEIRA(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Compulsando os autos, observo que a parte autora não providenciou a lavratura da procuração por instrumento 

público, conforme determinado. Contudo, tendo em vista que a natureza da demanda requer a realização de prova oral 

em audiência, difiro a regularização para tal oportunidade.2) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 

considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.3) Defiro, desde já, a produção da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte 

autora.4) Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando as 

partes. 

 

2009.60.07.000167-6 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE 

MIRANDA E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de pedido de tutela antecipada para o fim de suspender a execução fiscal em curso. Sustenta o autor que 

aplicável ao caso a disposição prevista no art. 265, inciso IV, aliena a, do CPC. Alega que a ré incorreu em erro na 

constituição do débito, pois lançou sob sua responsabilidade valor recebido por outro contribuinte, além de que não teria 

permitido a dedução de despesas. Questiona a decisão administrativa que deixou de receber seu recurso. Pleiteia o 

reconhecimento da conexão entre este feito e a execução fiscal nº 2008.60.07.000561-6.Citada, a ré apresentou 

contestação, requerendo a improcedência dos pedidos.Réplica a partir de fl. 335.Decido.A concessão de tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a presença de prova inequívoca, bem como o 
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convencimento do magistrado quanto à verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.No caso dos autos, o autor pretende a suspensão da ação de execução fiscal, sob o 

fundamento da regra prevista no art. 265, inciso IV, a, do CPC.De início, consigno que o dispositivo legal acima não é 

aplicável ao caso em exame, pois na execução fiscal não haverá sentença de mérito, eis que já instruído aquele feito 

com um título executivo extrajudicial, conforme previsto no art. 585, inciso VII, do mesmo codex. Aliás, nesse mesmo 

artigo, em seu parágrafo primeiro, encontra-se outro forte fundamento para o indeferimento do pedido do autor, in 

verbis: a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução.Quanto aos demais fundamentos apresentados pelo autor, não vislumbrei, em relação a eles, nessa 

apreciação de cognição sumária, a presença de prova inequívoca, como também não me convenci quanto à sua 

verossimilhança, ressaltando que serão analisados com maior profundidade por ocasião da prolação da sentença.É certo 

que há algum risco dano, mas esse requisito sozinho não é suficiente para a concessão da tutela antecipada.Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes 

eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.No caso de especificação de provas pelas partes, 

retornem os autos conclusos para deliberação. Não havendo indicação de outras provas a produzir, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Reconheço a conexão entre este feito e a execução fiscal nº 2008.60.07.000561-6, 

em atenção à economia processual e à segurança jurídica. Anote-se a dependência entre os feitos, mas sem 

apensamento, devendo cada um prosseguir em seu setor.Processe-se o feito, doravante, sob segredo de justiça, por 

conter os documentos apresentados informações protegidas pelo sigilo fiscal. Anote-se.Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos da execução fiscal de nº 2008.60.07.000561-6.Intimem-se. 

 

2009.60.07.000188-3 - JOAO JERONIMO DA SILVA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI E MS007165 - 

RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Considerando que a assistente social RITA OLINDA DINIZ MARQUES, nomeada às fls. 35/36, requereu a suspensão 

da realização dos seus trabalhos temporariamente e, com o fim de afastar prejuízos irreparáveis à parte autora em razão 

da demora na realização da perícia, nomeio, em substituição, o assistente social RUDINEI VENDRUSCOLO, com 

endereço na Secretaria, para cumprir o encargo.Considerando que a visita social será realizada em Coxim, arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 200,00 (duzentos reais).Quesitos do juízo às fls. 35/36, sem quesitos 

pelo INSS e pela parte autora.As demais disposições da decisão de fls. 59/61, pendentes de cumprimento, permanecem 

inalteradas. 

 

2009.60.07.000211-5 - GIANI MARCIO SCHOLZ(MS005637 - RUY OTTONI RONDON JUNIOR E MS008021 - 

REGIS OTTONI RONDON E MS004883 - PEDRO RONNY ARGERIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) 

Uma vez frustrada a tentativa de conciliação (fl. 386), intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação 

apresentada e documentos (fls. 195/357), no prazo de 10 (dez) dias.Nesse mesmo prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência. Caso requeiram a produção de prova pericial, formulem os 

quesitos que entendam pertinentes, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não desse tipo de 

prova.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para deliberação. Não havendo pedido de provas, venham 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.60.07.000285-1 - JOAO DOS SANTOS MENEZES(MS012729 - WILLIAM MENDES DA ROCHA MEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Trata-se de pedido de tutela antecipada para exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito.A apreciação 

do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da contestação.Na defesa apresentada, a ré informou que depois de 

efetuado o depósito pelo autor foi solicitado a exclusão do registro restritivo, fato que teria se consolidado no dia 

10/04/2009.Decido.A ação foi ajuizada no dia 15/06/2009; por sua vez, a ré comprovou que a anotação restritiva foi 

cancelada no dia 10/04/2009, ou seja, mesmo antes do ajuizamento do feito.Assim, quanto ao pedido de concessão de 

tutela antecipada, falece ao autor o necessário interesse processual, pois não comprovada a existência do registro 

restritivo. Indefiro, pois, o pedido.Intime-se o autor para ciência quanto à contestação e documentos apresentados após 

fl. 21, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nesse mesmo prazo, especifiquem as partes eventuais provas que pretendam 

produzir, justificando sua pertinência.No caso de especificação de provas pelas partes, retornem os autos conclusos para 

deliberação. Não havendo indicação de outras provas a produzir, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se.Numere a Secretaria as folhas dos autos após a fl. 21. 

 

2009.60.07.000304-1 - CLEONICE MARIA NASCIMENTO SOUZA(MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E 

MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, colacionando aos autos procuração e 

declaração de pobreza mais recentes, tendo em vista que as carreadas as autos datam de 2006, Defiro os benefícios da 

justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade, 

ficando os efeitos deste benefício condicionados à regularização determinada acima. Sem prejuízo, cite-se e intime-se o 
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INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu 

recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de 

ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. Defiro a produção da prova oral requerida, determinando, de 

ofício, o depoimento pessoal da parte autora, o qual se dará obrigatoriamente na sede desta vara federal.Fica a 

Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o caso, expedir 

carta precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000315-6 - APARECIDA SIRINA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a 

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se e intime-se o INSS, por meio de 

vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, 

para que esta seja considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial 

desses atos a data da vista. 

 

2009.60.07.000316-8 - APARECIDA SIRINA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a 

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se e intime-se o INSS, por meio de 

vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, 

para que esta seja considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial 

desses atos a data da vista.  

 

2009.60.07.000318-1 - REGES AVALO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA 

GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação 

de sua falsidade.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal 

responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de 

citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. Defiro a produção 

da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte autora, o qual se dará obrigatoriamente 

na sede desta vara federal.Fica a Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o 

caso, expedir carta precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000320-0 - PAULO ONUSZEZAK(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação 

de sua falsidade, Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal 

responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de 

citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. Defiro a produção 

da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte autora, o qual se dará obrigatoriamente 

na sede desta vara federal.Fica a Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o 

caso, expedir carta precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000326-0 - MANOEL ROSA DE MELO SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que o autor é parcialmente incapaz, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

para regularizar a representação processual, indicando seu assistente.Intime-se. 

 

2009.60.07.000365-0 - OLACIR MARTINS FERNANDES(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de 

comprovação de sua falsidade.2) Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu 

representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada 

como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. 

Determino que o réu traga aos autos com sua defesa relatório com a indicação das contribuições vertidas em favor da 

parte autora, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por 

ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.3) Defiro a produção da prova oral requerida, 

determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte autora.Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/09/2009 2010/2016 

05 (cinco) dias, apresentar o rol de testemunhas, devidamente qualificadas nos moldes do que determina o artigo 407 do 

Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. Alerto à parte autora que o seu depoimento pessoal será colhido na 

sede desta vara federal. Portanto, intime-se a mesma para, em igual prazo, indicar se pretende que a oitiva das 

testemunhas por ela arroladas seja feita neste juízo ou por meio de carta precatória. 4) Após a sua manifestação, fica a 

Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o caso, a expedir carta 

precatória.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto, tendo em vista que o equívoco constante da 

capa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.60.07.000380-6 - EUNICE DA SILCA FRANCA(MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E 

MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar sua réplica à contestação, manifestando-se 

notadamente sobre a preliminar suscitada pelo INSS. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.60.07.000047-2 - FRANCISCA MARCELINO LOPES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

1) Tendo em vista a previsão do artigo do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, revogo o 

despacho de fls. 221.2) Considerando que já houve a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que 

lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a 

parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista 

a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não 

pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam 

ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve 

receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração 

outorgada ao seu advogado ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional 

acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da expedição de precatório.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000127-0 - EDITH FERREIRA VIEIRA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

1) Tendo em vista a previsão do artigo do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, revogo o 

despacho de fls. 215.2) Considerando que já houve a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que 

lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a 

parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista 

a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não 

pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam 

ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve 

receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração 

outorgada ao seu advogado ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional 

acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da expedição de precatório.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000422-2 - IVETE BARBOSA DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - 

JORGE ANTONIO GAI E SP101959 - LUIZ SOARES LEANDRO E SP133404 - CARLOS GILBERTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA 

PINHEIRO) 

Nos termos do artigo 35, I, i, da Portaria n 22/2008-SE 01, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e se 

iniciando pela parte autora, o que entenderem de direito.No silêncio, arquive-se. 

 

2005.60.07.000909-8 - POLIANA JHUNATIELY FERREIRA X MARCIA DE OLIVEIRA FERREIRA(MS012327 - 

ABILIO JUNIOR VANELI E MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS E MS003752 - DINALVA 

GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 

- LUIZA CONCI) 

Diante da informação da parte autora acerca das dificuldades de realizar o exame de tomografia e tendo em vista que o 

perito que apresentou o laudo acostado nos autos concluiu que seria necessária uma nova avaliação, mas para tanto seria 

imprescindível apresentação da tomografia computadorizada para uma conclusão mais minuciosa e ainda considerando 

os prejuízos causados à parte autora com a inadmissível demora no trâmite processual, dispenso a sua realização e 

determino que os autos venham conclusos para sentença. 
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2009.60.07.000342-9 - KATHLEEN KEIZY GOMES SILVA - MENOR X SIMONEIDE GOMES DA 

SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV E MS004517 - ANGELA MARIA CAMY 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, sendo 

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Sem prejuízo, 

cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da 

data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de citação e intimação da autarquia, 

sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. Determino que o réu traga aos autos com sua defesa 

cópia(s) do(s) laudo(s) médico(s) e declaração sobre a composição do grupo e renda familiar realizado(s) no processo 

administrativo, bem como relatório com a indicação das contribuições vertidas em favor da parte autora, sem prejuízo 

da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre 

a produção de eventuais provas.O presente pedido - amparo social a pessoa portadora de deficiência - depende da 

realização de perícia médica e de levantamento sócio-econômico da parte autora. Para tanto, nomeio os peritos 

RUDINEI VENDRUSCOLO para a elaboração do laudo social e Dr. JOSÉ ROBERTO AMIN, para cumprir o encargo 

de realizar a perícia médica na parte autora, ambos com endereço na Secretaria.Arbitro os honorários dos profissionais 

acima descritos em R$ 200,00 (duzentos reais) para Rudinei Vendruscolo, e no valor máximo da tabela da Justiça 

Federal em vigor, para o Dr. José Roberto Amin.Os peritos deverão responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico 

regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início incapacidade?10. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciando pode ser enquadrada em 

alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), 

contaminação por radiação ou hepatopatia grave.LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O periciando vive em 

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas e as relações 

de dependência e parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as 

respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família (OBS: Por 

aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos 

componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita). (OBS: A legislação previdenciária, para 

fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que 

vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os 

motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da 

perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é 

própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, 

apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado 

geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do 

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, 

educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram 

comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, 

estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há 

programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na 

residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças 

declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público 

de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de 
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medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, consoante disposto no artigo 421, parágrafo 1º e incisos, do Código de 

Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, os peritos deverão ser intimados para, em 05 (cinco) dias, indicar 

data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte ré, 

pessoalmente, e da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido 

quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido comparecimento, munido de documento de 

identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia.Os laudos deverão ser 

entregues em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, vista ao 

Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo pedidos de esclarecimentos acerca 

dos laudos periciais, expeça-se requisição de pagamento aos peritos.Após, venham os autos conclusos para a prolação 

de sentença.Tendo em vista que a pretensão da presente ação consiste na concessão de amparo social a pessoa portadora 

de deficiência e que a aludida pretensão demanda maior dilação probatória, inclusive com a realização de perícia 

médica e de levantamento sócio-econômico, determino a alteração do assunto na capa dos autos e a conversão do rito 

sumário em ordinário.Ao SEDI, para as devidas anotações.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000371-5 - ELZA DE SOUZA(MS010901 - MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação 

de sua falsidade.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal 

responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de 

citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. Defiro a produção 

da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte autora, o qual se dará obrigatoriamente 

na sede desta vara federal.Fica a Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o 

caso, expedir carta precatória.Por derradeiro, considerando-se que a pretensão da presente ação demanda maior dilação 

probatória, determino a conversão do rito sumário em ordinário.Ao SEDI para a referida anotação. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.60.07.000092-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.07.000399-4) VALTER 

CACIANO DAS NEVES(MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES E MS010445 - EDUARDO CASSIANO 

GARAY SILVA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(PE018645 

- FABIOLA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA E RJ057135 - RENATO GOLDSTEIN) X CELIA MARIA DA 

CONCEICAO NEVES 

Tendo em vista a intempestividade do recurso de apelação interposto pelo embargado, deixo de recebê-

lo.Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e 

dê-se vista às partes para requerem o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000446-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000288-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) X NEIZA 

EHRHARDT(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) 

Por incorreção reenvio à publicação: Nos termos do artigo 35, I, f, da Portaria n 22/2008-SE, intimem-se as partes para, 

no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados. 

 

2008.60.07.000553-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.07.000431-0) FERNANDO, 

LOURDES CONFECCOES LTDA X LOURDES PESSATTO DE LUNA X JOSE ALEXANDRE DE 

LUNA(MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE LUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Vistos.Intime-se o embargante para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do teor dos documentos 

de fls. 321/384.Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.60.07.000723-6 - MARIA AUGUSTA TONIAL(MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO BARBOSA RAZUK X SAVI GALVAO(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA E MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR E MS010317 - RONAN GARCIA DA 

SILVEIRA FILHO) 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, b da Portaria 22/2008 deste juízo, fica a embargante intimada para se manifestar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da citação de seu interesse, que restou frustrada, nos termos do que certificado à fl. 

196 destes autos. 

 

2008.60.07.000728-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000843-4) MARIA 

AUGUSTA TONIAL(MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X SINEIDE MAGRO GALVAO X SAVI GALVAO X PEDRO RONNY ARGERIN(MS004919 - 

EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS008113 - ALEXANDRE 

RAMOS BASEGGIO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, b da Portaria 22/2008 deste juízo, fica a embargante intimada para se manifestar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da citação de seu interesse, que restou frustrada, nos termos do que certificado à fl. 

160 destes autos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.60.07.000422-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

J.A. DE LUNA X JOSE ALEXANDRE DE LUNA 

Nos termos do artigo 35, III, d da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a exeqüente intimada para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos de fls. 128/130. 

 

2007.60.07.000431-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

FERNANDO, LOURDES CONFECCOES LTDA X LOURDES PESSATTO DE LUNA X JOSE ALEXANDRE DE 

LUNA X LUIZ FERNANDO LUNA(MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE LUNA) 

Mantenho incólume a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Aguarde-se o retorno da carta precatória 

expedida à fl. 253.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000264-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X JOAO CAVALCANTE 

COSTA 

Procedi, nesta data, ao registro da penhora de fl. 58, por meio do sistema Renajud, conforme extrato que segue.Defiro o 

pedido de realização de hasta pública.Adote a Secretaria os procedimentos necessários. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2006.60.07.000357-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1114 - CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI 

BACHEGA) X FRANCISCO DE MELO MATOS FILHO ME(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X 

FRANCISCO DE MELO MATOS FILHO 

Fl. 108: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à requerente, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação de falsidade de seu conteúdo.Antes da carga dos presentes autos ao patrono da 

executada, venham os autos para consulta ao sistema BacenJud, tendo em vista o recibo de protocolamento de bloqueio 

de valores de fl. 106.Advirto que a partir da intimação, o advogado terá o prazo de 05 (cinco) dias para realizar a 

carga.Ademais, tendo em vista tratar-se a executada de firma individual, ficção jurídica criada para atender aos 

interesses tributários, confundem-se os patrimônios da empresa e de seu titular, respondendo este pessoalmente pelas 

obrigações da pessoa jurídica. Assim, remetam-se os autos ao SEDI para que se inclua a pessoa física no pólo passivo 

da demanda, conforme dados de fl. 92.Após, vistas à exequente. 

 

2007.60.07.000230-1 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X DANILO MOTA X JULIO CESAR DOS SANTOS 

Às f. 102/103, o executado, representando por seu curador especial, impugna a avaliação realizada pela Sra. Oficiala de 

Justiça de f. 62, ao argumento de que não refletiu o real valor do imóvel. A exequente, intimada a manifestar-se, requer 

a nomeação de avaliador judicial (fl 116). Nestes termos, com fulcro no art. 13, parágrafo 1º da Lei nº 6.830/80, 

determino seja realizada nova avaliação. Para tanto, nomeio o perito JANIO DE PAULO DE SOUZA CARDOSO, o 

qual deverá ser intimado a apresentar o laudo no prazo 30 (trinta) dias. Tendo em vista que o pedido foi formulado pelo 

curador do executado, arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois 

reais e vinte centavos), valor máximo da tabela em vigor.Com a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para 

suas considerações, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo executado. Não havendo manifestação, expeça-se 

requisição de pagamento ao perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.07.000419-7 - MADEIREIRA GLOBO LTDA - ME(MS013127 - IDALMIR LUIS DE MORAIS) X 

TECNICO AMBIENTAL DO IBAMA 

Vistos em decisão.Tratando-se de mandado de segurança, a competência para julgar o feito é firmada pela localidade 

onde se encontra sediada a autoridade apontada como coatora. No caso em exame, a autoridade impetrada está sediada 

no município de Campo Grande/MS, conforme indicado à fl. 03, motivo pelo qual impõe-se a remessa do feito para 

redistribuição a uma das varas federais daquela Subseção.Diante da fundamentação exposta, reconheço a incompetência 

deste Juízo para processar e julgar o feito, motivo pelo qual determino a imediata remessa dos autos à Subseção 

Judiciária de Campo Grande (MS), com as homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a impetrante. 

 

2009.60.07.000420-3 - MUNICIPIO DE COXIM - MS(MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO E 

MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS011567 - ANA CAROLINA DE SOUZA GIACCHINI) X 

VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA X MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES 

Vistos em decisão.Tratando-se de mandado de segurança, a competência para julgar o feito é firmada pela categoria da 
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autoridade coatora e/ou pela sua sede funcional. No caso em exame, dentre as autoridades impetradas está o Vice-

Presidente da República, em virtude de ato praticado no exercício da Presidência, submetendo-se estes autos, por 

conseguinte, à competência originária do Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102, inciso I, alínea d, da 

Constituição Federal.Diante da fundamentação exposta, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual determino a imediata remessa dos autos Supremo Tribunal Federal, com as homenagens de 

estilo, dando-se baixa na distribuição.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos demais impetrados 

no pólo passivo, conforme fl. 03.Intime-se a impetrante. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.60.07.000099-0 - JOAO MORAIS SUBRINHO(MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA E SP030183 - 

ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

1) Tendo em vista a petição de fls. 178/179 e a previsão do artigo 5º, 4º, da Resolução nº 55/2009 do Conselho da 

Justiça Federal, revogo o despacho de fls. 177.2) Considerando que já houve a concordância com os cálculos 

apresentados pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se o patrono pretende 

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr 

tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho 

da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e 

o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não 

ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais 

para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio 

da expedição de precatório.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2009.60.07.000428-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1379 - ADAO FRANCISCO NOVAES) X JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE COXIM - MS 

Vistos.O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ajuizou o presente procedimento, objetivando 

a obtenção de autorização judicial para ingressar nos imóveis rurais de propriedade das pessoas indicadas às fls. 03/06 

dos autos, situados na região conhecida como Comunidade Família Quintino, localizada no município de Pedro 

Gomes/MS.Fundamenta a necessidade de vistoria nos imóveis, para a realização de estudos com vistas a obter dados 

para a redação do relatório antropológico de caracterização histórica, econômica, ambiental e sócio-cultural visando 

identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombolas que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.Apresentou 

documentos, dentre eles, certidão de auto-reconhecimento, croqui da área em estudo e petição de proprietários de 

imóveis na área em comento, com manifestação contrária ao ingresso de representantes do requerente nos 

imóveis.Decido.A providência buscada pelo requerente não causará qualquer gravame ao direito dos proprietários dos 

imóveis. Além do mais, a atividade que busca a autarquia executar é inerente à sua função e possui respaldo legal, 

conforme previsto no art. 68 do ADCT c/c o art. 13 do Decreto nº 4.887/03.Diante do exposto, defiro o pedido 

formulado pelo requerente, e autorizo os técnicos do INCRA e antropólogos por ele credenciados a ingressarem nos 

imóveis situados na região conhecida como Comunidade Família Quintino, no município de Pedro Gomes/MS, 

conforme indicado no inicial, pelo prazo suficiente à realização dos estudos especificados na inicial. A presente 

autorização não abrange o ingresso no interior das residências, pois não demonstrada essa necessidade. O trabalho 

deverá ser realizado no menor prazo possível, de forma a minimizar a interferência dessas atividades na rotina diária 

dos proprietários. Autorizo o uso da força policial para o cumprimento da presente ordem, ressaltando que essa medida 

deverá ser usada com cautela, somente em caso excepcional e na proporção necessária ao cumprimento da ordem e para 

a segurança das pessoas presentes ao ato.No prazo de trinta dias, o requerente deverá apresentar nos autos relatório 

circunstanciado dos fatos ocorridos, no que tange ao cumprimento desta decisão, explicitando se foi concluído o 

trabalho. Eventual dilação de prazo para a conclusão dos estudos deverá ser apresentada de forma fundamentada para 

apreciação pelo Juízo.Oficie-se à Polícia Federal, para que ela preste o auxílio necessário ao requerente, encaminhando 

cópia autenticada desta decisão, o qual servirá, se necessário, como mandado, além de cópia da petição inicial. O 

requerente deverá buscar um entendimento direto com a autoridade policial quanto à data e condições para 

cumprimento da presente decisão.Deixo de aplicar, por ora, a multa diária, por considerá-la incompatível com o pedido 

de emprego de força policial.Intime-se o requerente. Cumpra-se.Após a notícia de cumprimento da medida, arquivem os 

autos com as cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 217 

 

MONITORIA 

2005.60.07.000950-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) X ROSANGELA GUEDES DE MELO(MS007316 - EDILSON MAGRO) 

Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 
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conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

15h20.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.07.000412-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E 

MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X COMERCIO DE ALIMENTOS LUNA LTDA X LOURDES 

PESSATTO DE LUNA X LUIZ FERNANDO LUNA X JOSE ALEXANDRE DE LUNA X TATIANA DE LUNA X 

SAMARA DA SILVA PIAIA X FERNANDO JOSE DE LUNA(MS006720 - LUIZ EDUARDO PRADEBON E 

MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE LUNA) 

Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 

conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

16h00.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000499-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

ALEXANDRE FELIX VIEIRA DOS SANTOS(MS010445 - EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA) 

Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 

conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

14h20.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000694-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS X CLOVIS 

TAVARES DE AMORIM(MS003623 - MANOEL BARBOSA DE SOUZA) 

Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 

conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

14h00.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.60.07.000396-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

ADALTON BATISTA DE DEUS E CIA LTDA ME X ADALTON BATISTA DE DEUS X IVANIR GALDINO DA 

SILVA(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA E MS009872 - 

PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) 

Manifeste-se a exeqüente sobre a petição e documentos acostados às fls. 189/194, no prazo de 10 (dez) dias.Dada a 

natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, conforme o 

rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela conciliação, 

criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 14h40.Exorto 

as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição é o melhor 

caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre comparecer ao 

ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido feitas em outros 

processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.07.000446-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

RENATA DOS SANTOS PIVA(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE 

OLIVEIRA E MS009872 - PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) 
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Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 

conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

15h00.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000492-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

GENILDO MENDES GOMES 

Dada a natureza do presente litígio, no qual entendo viável uma tentativa de composição amigável entre as partes, 

conforme o rito previsto no artigo 331, caput, do Código de Processo Civil, e considerando o movimento nacional pela 

conciliação, criado e organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, e promovido e estimulado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determino a realização de audiência preliminar de conciliação, a se realizar no dia 18/09/2009, às 

15h40.Exorto as partes para que compareçam à audiência preparadas para solucionar a lide, haja vista que a composição 

é o melhor caminho para o deslinde da questão em casos como o dos autos. Ao representante legal da CEF cumpre 

comparecer ao ato munido de poderes especiais para transigir, com apresentação de proposta similar às que têm sido 

feitas em outros processos instruídos nos diversos mutirões em tramitação pela Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 
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